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nãua·t~-i -.. :.~·. :~:·~- ~:~ .. -~-~-.-~- ~- .-~·-;·:-~-~- 127 

SObr~ à: ,P;qposlollo 1sa de 1947; · 
· : que ·. restabelece · · a. . licença. · 

pr~llllo ' -a· dl:sclpi'tna. ··.a.· · sua. · 
·concessAo _,;·.~_/, .. ·.--;~·.,. ... : ... ·:844 · 

l'RESIDENTÉ: ' . 
~ :' ,' . .;; .. \,,-·:: ·, .. ' ·' 

Matllrlas ·que·.·.·dévem, ser' ln· 
. r olufdas ... na.· ordem.· do· dlli: 

art·. IÍ6 ·do. R.el!-lmento .. Apl!- · · 
·lo às ·côm.lssões para rela~· · 

. ta~eni a.s ]lr~poslgl!ea ... : ;:-
.. Submetendo. a'O ·se·nadô · questrto. 

. ·de. or'dem •. ·,'; 121,.,122;. 152 .a 

. ~9 

. . ' 
l'. 

. ' 
' 

153 

SALGADO .FILHO: .... 
• ....... 

sobre ·o· ·ceD:ten .. l~'·de>nasai-: 
•' , . . . . · ... ·;: .. 

'; meilto. do• <lon .. lhelro A:ton
.So·:'Pena.-1 ~:·-:.·~·vr· .. ~: .. _ .. _,_ · ····· "I 

, ........ _ ,, _·. ,• .. ~.~-' ~-'··::.··· ._ ... ·•· .. ·. ~ .. • 
DeclaràgllO:' :de voto; •,iíGbré , 'à: .· 

proposiÇão· 281',:de :1847;. re~ 
latlv&··w•crlli!Jto<l]lara>·'o ·Mi
nl.Stl!rlo ··da·~vraçllo '~··Obras'' . · 
PQbllca:~ ''C,.; •• ;.~·•':; ~·; ,';.:. ;-,'.;,,. · 157. 

so~>re &·'ilroj,ôst!iao 1si'ú·1947; · · 
•· relatrva. a.·: ·llromooõ~à· ·de: ::,,.c.,:;.· 

. otleiB,IS:4~. Ê:iêl'olto"~-. ~···i.;., 11t·' •. 
.. . .. ~~·-;--:,;~.~·.-.f· ~.-. "-~· 

-.- ... 

':; 
'·-- ,· .. 
.. ' ··- . 

•\•'. .. -.. 

. SYNV AL COUTINHO:'::"' ; :'· ~ :. . . 
. ; ·. ';.. . -:- ::-:' ' ;/"•;,' ... ' · .. ~~'-'-.:·:· ... · .... · .. - . . ,. ·:..· . ' 
_ SOb ~.~e .. a. propoalglo··ue 4é .. 1947 •.. ~· ... · ·• ·• 

' rel&tlv& ·a. .'crêciito';Pa.ra 'pa· ;,': . < ' ... > 
gainento de úiiútiaâ~Íto. ai! I~. • . ·-... ' .. '··:-:-- ~-- ' 

clonai .. ~ .. -~.;>.--~-~-·.·~·.:: ........ \~. ·JI& . ··.· 
. ' •• , ·:· ~' ''I: • ·-~ - 1.,' •. 

· VESP.A.S~ANO . MARTINS:,·: • ..... 
~ • ";. ~ .. ' ' ) "• ~ - 1 ":.::.• l'' :· ·: ., t:' ·.. . - . 

SObre. a propoàliillo 221· de 1947, . 
• :. reia.tlvà. a subvêngõ~s a: en~· 

tld'ades ·asslstenolals ·e:· ou!- · ,.'· 
turals ........... , • ... • . . . • • • . 201. .. · 

; . . ,, ' ' ' ... ... 
l ; ~ . 

.. ' 
. ,>',"·" 

' . 
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•· · 011 ·..;;. .comercia.is -com os· pat· < ·. ~es:·· .. vizinhos::· ·dlsc!Írso •o 
·ar: ::Andrade . Ramos ...... : ' 160 

. o -·e o comunismo: discurso , . ,, 
· do Sr/ Hamilton . Nogueira lU · · 

-- .. ~' . ' .• ~--~((1 ;~: . ._/, . 

~FONSÓ PENA: .. 

o centenâ;lo de. nascl~ento do 
:. Conselheiro - :. diecuraoa·, 

. • 10; 15, . 18, 22 e . 23 

APJilLO: ·' . ' ' . . '... . . . . . ,-...., ' 

. - às. ,Comisalles para· rela.ta· 
, ~em: aá·'·:proposiàl!es: · discur· 

, · so do·. Sr. l;'residente· ...... 
~-; 

~- ' ; ' ' 

. . \ 

. A.UDI:GÍNCIA:. 

.·· ·. Necessld4d~, d~,·- da-Con311Í• .. ' . . . . ' .. ~ .. .. ' .... " . 
. · do de .Flnànç.as sObr.e a pro· . 

: .. , /" ,.,' , • ·-. • ,.1 , I . ': ' 

69 

. ·::' ' .po8lollo ua.· d~ .1941i.~.dllour~ 
· • · ·so :do ·sr~ ·Âttlllo Vlvacqua 186 

CA~TÃO: .. .. ·: I· . . '.\. 
,__ do Sr. Oardeal .A,;~hb'ispo ·do.: · ' 

Rio . de Ja.netro, I enviando .. . 
. agradecimentos ._).','; .. ,, .... 321' 

COMUNISMO: 
, .... 

· o · éapitallsmo ·e ... o .;....: discurso · 
. do 'Sr. Hamilton ,N,ogueira ·. 10~ 
. ; ~- . . ' " ' . •' . . ' -~ . '~ 

CONGRESSO: · , .. .. .. ' . 
: o VJ:· ,__ Pariameri~àrio de .A.r. 

ciuttetura: .d.l s cu u ()· . do 
Sr,': Ferr.eira ·de· Souzà.·,, ,, 341' 

... · ., -··.·' ', ' '" ... 
. CRISTIANISMO: .... ' 

i 

... o -: .dis~urs.o. d~ Sr. M,ello . 

,; -~ ' 

. .. -. -... 

•' 

-~-- ' .. , ' .. 
'ÀUTÓNOMÍA: ·. . . . . ' . · · .· :. 

Vianno. · . . .......... . . ... ... . . . 73 ·. · . ' . . 
.• ; . I' 

i" . -, .. :·_.:,·. ·:o. ·:,'"' ·, : • ..• 1' ' :. 'DECRETO:-·:'. ' •, ' 
:.; ...... · leglsllitf.va::· .. discurso.· do·. • .... · · ... · · ··•· , . 

.·' 

, ·:,sr.· Râmllton "Nogueira. .. 859 N.·· 942·A, .m~~t~pio do~ 'empre~· · · · 
. • ~ · • . . : · . . ·gados ao Ministério d8. .· Fa•. 
A. VISOSi ·' :_,· . ', .. · .·' · ·. . , . : , .. ,.., .; : :·. zenda.i )eglslaçlto . citada.. · .. · UI 

. N.•Ym·. da. DÍretoriB.' Ger&l:d~ . . . -· lei li.J 7. 03,6; reforma..: da, 1~1... . ' 
Fazenda,. ·presta:ndo',::.tntor.· ·.de· acidentea .. :do ·.trabalho:·. , 

·.:nlacõi\s' :·r4'~·-··-~: •.• .-,;:_,;· ...... •··:·. ~. s. · .fetlslaglto citada..:.:,., ... -.. :._· .141 ." 
. N.• ·G. 887Í·.do~Gelie~a.J;:j.oll.o: Car~ · . DELElGAÇ.\0: . 
. : · . ·los Bá.rre-tó; . prestando ·ln~ . . .. 

· ! ... x · · .9 A atuaQ!lo , da ..;.. bràslleira~ no or_rnaQuel!l · --~ •.• ·• ,',.,., .-.,., •.• • . . 
caso da Palestina: discurso 

BLoCO.:SOVIlllTICO: .... 
. ~ - . . . 

O - e o americano de Marshall: 
· discurso do Sr. · ·Ha.nillton .. . . 

. . . ' :-NOgueira •.•.•••. , .... , ••..• . . . 
. ' . BMSILi. 

., '• 

As relagOes on tr.e o .. _... e a. JJ. 
S"entlna: 'discurso do Si. An· 
drade Ra.mos .. , 1 •• , I • 1 1 , , 

102 

160 

do Sr. Hamilton· Nogue!ra. · U .... 

J)ISCtJRSO: ; , . . ,·. 

- do Professor· Reinaldo. Por·· 
·· chat: publlca.do .por .. de!ibe· · 

'raglto do Senal~!'O . .. ... : ... .._. "193 r, 

- do Sr. Presid'ente· da·. Rep11·':- ~- · 
bllca por ocasi!Lo. do enoer" 
ramento das manobras mi• 



'• •' 

\ 
.-

-lii.Y-

Pá&' I. 

lltares: publlct~.do por deli· 
beraçlo do Senado •. , , • • • • SSI 

- dellberatlva e - lei'IB!t~.tlvt~.: 
discurso .do · l!r. Hamlltoa 

OOCUXENTO: Nos:.uelra ................ .._. · SGt, 

-: ref-erido em discurso pelo 
Sr. H~~.mlltcn No&'Uelra ,.,_, •. 

lilllENDAS: 
u• 

....: li. proposição 187 de 1947. 45 o 17 
- da. Comissão ·de Flná.ngu 

ao ·parecer. 556 de 1947 , ~ , , ·. U7 
- a. .propOIIIgão 1+1 de .1947. 84 e· 1&2 

HOJ.I:ENAGEK: 
- ao. ll:lnlstro lfanoel Joat 

Murtlnho:· dhourao •• .. 
· Sr. Jollo VlllaabOas ••...•• 

,.... ao lllmboalza4or · Oswàldo 
· Aranha na· sua recepÇG.o: 
. · dlacursó do l!lr. H'a.mlltoa 
N·o~ruel·ra. • o ••• o o ••••• , • ; -:. : • 

- .11, proposição 191 de 1947 • • llt IGNAem LEPP: 
- il.ó projeto 7 de 1947 .: '; ,., ' ata -Discurso. do Sr. HaMilton No· . 

3Jt 

. . , 
- 11. proposição, 221 de· : 1947: -

I · · · · S'Uelra. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. • · ltl d scursos .•. , .. , .. .. . 268 e Jlt 
. 7 à. ,proposição :221 de 1947 • • . · Ili:PRENSA: 

' f.3Sl . e 261 a. 264 Expllcaçllo p&Bseal 'aGbre pu· 
- &. proposição i-ia·. de. 1947 • • 287 · bllcaçôes -da. _,: · discursos: 
- ao projeto 16 do 1947 ••.. 42, at, lU, '183 • aJJ 

. . . . 2:97 • 281 
- à. .·proposição 183 de '1947 ; • 811 
-:o a.. proposlçllo: 177 ,de ,1947 . • 

S2G 

. INDIAROBA:_ . 
As o'corrênclas no "Munlc1plo 

de .;...: discurses • . • . 32. · • 180, 182 • 
....:. à. proposiQILo 198 cio 1947· ••. 

-.... '' 1Ge, 110, ua, 176 e 334 a. 387 
. INDICAQ.\0: 

N,• -7. de: 1947, entronlsa.çllo. na. 
.... ' .. 

O" parecer relativo As - A pro· . 
poalgG.o 19.8 de · 1947: dia"· .. . 
curaoa .•.•....••.••.... · .· .. ,. aaa· 

" ,...;, l 'proposição 273 de 1947 ; • 
. , •• . , I ·- . ' 

~. : .. ,• · · . 313 e SU 
, - · e, ~areoeres : .a.o projeto 1 

de 1847 · , • 217 a .228, 348 a. · 

. .. 

361, 352- o .••• 

aa.là. das sessllea da. lm&&'e• 
'de Jesus .Crucificado ..... , . · 

INTERST1CIO: ·' 
DlspeJI.Ba ·de ·.,..... e tio tubllcatl• • 
· ·_, · d'e ·. pare.cer: ·> tllaeurJtD· · io · 

Sr; ., F1Un to • M(Íller .••. i . .. 

LBI: · - ao projeto · do lo! or&'ãnica. ., . 

41 

·. 71 

au 

do Dlatr1to · J'ederal: .dia- · · ·· ~. N.• s .. Suapende •·:_ven'oimento'. 
~úraos, • 1345, 847, 861. a. 355 .é' Bit' . dà.s 'obrigações ·peoua.riatas · 11 · 

.ElR'l'ROKIZA0.\0: - · . · . N.• .3&. lLodlfloa. a :lei• .n.• 1" do 
. •"•\ li~·- ...•..•.•....•.•...•...... '-··- ,. 

A. - Jia. 'ilal& da.a se&si5ea da · N.• i8 de lil47; :_Prorroga a, vt~ 
lma~rem de J-esus · Cruclfl· . .. : gêncla. dq, lei . n.~ 8 de 1948 lt . .' 
cadoi. dlacuraca; :· ••• : 70 ·• 73 As fuaolea doa poderes le&'la·. 

· FU'LTON J. SHElllN: · latlvo e : ezeeutJvo- na ela· . . . 
Dlacur.oo: do Sr, H11.mllton No• 

·ruelrli ..... , . _. , ...... , ... , 

FU'NQ.tO:, 

A - dos poderes. legislativo 
' e ~xecutl~o na· elaboração 

daileLs: discurso do Sr.-Fer• . . '. \ 
~ ·· reira .de Souza.. , , , ,., .. , .• , : 

- legisla. tive. e pode.r ·legisla· 
, · tlvo: ·discurso do· Sr, Attlllo 

·TI n.cqu& o ................... o, 

112 

lU 

... 
31i7 

bor&olo dq, · -: .41acurao · cio . 
ilr. Ferredra. .de Sousa ·• :. ; .111 

A .:...,_ do .Sálá.rlo:· mln'tmo ·-doa · 
j,ornallstaS: discursos. • , 31,- · · 

lU, 127, .. 121, 129; 130 · 1, .811 

LICENQ.A:-

:A. - premio: discursos 
JlATERIALISli:Ci: 

342 • au 

, · O -·de· Karl llarz: dls.curao 
do Sr. Me !la Ylann~~o .• _ ••.• 

... 

'71 
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X.ARSHALL: 

. O ·bloco sovlêti~o e o americantt 
d~ ~: dl.scurso do· Sr: Ha
milton.· Nogueira. •. ;- .. : ....• 

. KEKORIAL: 

· - 'dos· jo.rnali.U.s profJsslon.als .. 
.do Rio de .. Janeiro .•.•.•.• 

· XENSAGJDK: 

N;o U7, de· 1947 d.o Sr. Pre· 
· aldeate da. Rapllbllca., devo!· 

· ·veado aut6gnfos da. propo-. · 
sigilo .159 .. de 1947 · •••• ; ••.• : a. 

· · . N.• 141, Idem da proposlcllo 165 3 
N.• 141, Idem, da proposJcl!o 151 .. 3 

· N.• 150;' !dom da. propostcll.o iõ7 · 3 
N.•.lU, idem da pro.poslc11Ó .. 108· ·3 
N.• na •.. ldem .da, proposlcllo ·1t2. a 

.. · N.• 158, ,Idem da ,propoalcllo. u& . · 4 
N .. • 1õf; Idem. da ·propoalgl!o · i:e2 4 
N.• 16&,· Idem da pro,poétcllo ·216 4' 

. N.• l&a,· ,Idem da.· prop~slcllo 202' · 4 
N.•· 157, idem .da. proposlgllo 181 ·. 4 

· N.• · 11ÍI, 'Idem ·da. :proposlcllo 211 4 
N.• 1&9; 'Idem· da proposlcllo 212 4 
N.• :uo, ,Idem. da ·Proposlcllo 214 4 
N.•. 181, · ldein dÍI.. 'propoalçllo 208 . 181 
N.• ,ue; Idem da. pro,poslollo U2 . 181 
N.• lU, Idem 'da próp0ÍIIçl1ci 22ll. 181 

· · N.~ .184, .Idem .da ,proposlgllo ·281 .au. 
· N.• )li, Idem da proposlollo 187 · .212 

N.• .188, Idem c da proposlçllo: 45 · 328 
A. ·..:..: das Senhoras cat6ltca.í: 

· · dlaourso. do .: Sr. Andrade 
; .. : .. K&ií&o:l · ••.•.•. ~ ;- •.• -~·.,,. ~--•••••• 

' . 
. llOJtÁI'óRI.\: · . 

·. A. '- .i O. pecuarlatali: dlscurlioe '. ·· 
· · :Sn, 'aaà, an • . 811 

,_. ' I ." .. -' . , . , 

QF101 •. : 

..:....· •• !!Ir .. ' · !!lecretArlci' da ·CAma· 
ra doi ·Deputado• tranamJ· 

.. , ·.tlàde · u · propoalol!ea· · 211, 
.. 117,. ·lU, . 189, 270, <271;' ~72, 

. . . . 278,. 274, 275, e 
.:._ 4e ·sr. 1.•· ·secretârlo cia. ·ca- . 

aara .dos· n&Puta.dos - enca· 
·alahan.do oa' .a.ut6grafos da 
Jropoalgllo 207 de. 1947 • , •• 

· - do Sr. 1.• ·seciretârlo da OA· 
a&ra doa' Deputli.dos trana· 
altlli4o·a proposlollo· 27G de 

11fl ·-·····~:··-···.······•.:..!: 

. 4 

' l'Ap. 

- do Sr. . ll:lnistro lla.s !tela-
Giles Exteriores daade la
formaçl!es a respeite 41. "la· 
terlla.mentarg 'Unlon • , .•.. · .. 

- do Sr. Presidente do DepaÍ'· 
·taménto de· Geologia· e XI~ 
·nas da.. Escola Pollt~caiA . 
da .. Uni veraldil41i . de . •• 

' . . . 
. Paulo· 11.. Oomlsslo · Re'l'llora ·. 

.' do COdlgo ·de Ktaal ..... ; ; . 

- do sr. xintsti-o · d& :Y·latA~ 
e Obras Pdb~leas · acralle~ 
.cendo co~unlcaçle i. ·"'i-
peito dàs . propoaicGea 2U . • 
211 de1 1947 ·: ..... ,; •.• 44. e 

- do Sr. ·P~ealdente da' .A.ue-
. ~ I claglto Br&&lle1ra· · de · a• 

prensa. comuiÍI~II.nllo: l'GIIehl~ 
ollo · do. Conselho A.daaJala· 
trati vo da.quera: \ .uaoolaciLo 

- do Sr. Pr'esldente' da A.ue
. cla.glo ·ciome'ràli.l' de S&atoa, 
Estado de· SILo Paulo, reae-

44· 

u· ... 

- tendo cOpia. · dC: memorial •. · 14 
· - do Sr. Frederico · Trotta ••~ • ' 

munlca.ndo haver .to-.4• . 
posse do'. cargo de Go'l'erat.- · 
dor . do · Terrlt6rle JJieC•ral -:: 

··a e Gul.po~6 .•. ; · •. ~-•••. • •• ·~ . ·,•· ··14 
..:... ·do. sr. ·1.•· Se~retArlo 4a'e&~· 

mara . iioa· DeputadO. n•·. 
· . mlnha.ndo ·. as · propestgO.. 

27f, US, 1ft. e. 288 14 . 
.L. do Sr. 'i.• SeereU,rlo da: ·C&" 

m,!ll'a doa · DeputadOII nea~ 
mlnha~tclo · o aut6gr'att 'do 
oroàmento ·. geral·. da Walle 
pàra:'"i-841 ••.• ~ •• · ••. ~ ,,~ •• · ••.• .-_. -' 77 -· 

' . 
'- do Sr. ·1.• SecretA-tio da ,Oil· · 

inara doli . De.put&dOI .tr&as~ 
niltlado, ·aa propÓàlollu ·iat, 

au, asa, JS4, as&. e Jsc H 
.:... do Sr; 1.0 SecretArio 4& CA· 

mara··doa Deput&doa·trau- · 
mltl·ado as proposigl!ea · ·187, · '. 

· · ·2ss, !81 e 190 ,. 131 
- do. Sr. v· SecretArio da Cl.~ 

mara .doa DeputadOI . traaa
mltlndo .as proposlgiles 191, 

· 191· e 203 114 
-do ·Sr. Goftrnador do· Es

tado do Ha.rà.nhllo aollol
ta.udo autórlzag&o pa.ra ooa-

·fi ' 

·' ... 

._ ... ' 
.. '~· 

.. . . 
';, 

. :. ; 
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serva.r ... suas taxas do lmpOs· 
ttt . ·sObre · exportacllo · ..... ·.~. · -202 

- do· Sr. 1.•. Secretário da, Cê.· · 
-mara.,., Municipal. de Novo 
· Hambut:go,., Estado . do Rfo 
Grande. do, Sul; comunicando 

. a.: .. âua _'Jristalacão . .. , •.•.•. •,· · ·2oa . 
..:.. dÓ Sr~ .. G_ove1•nador :do Es· 

lado' do .. paraliâ a.s-rndecen-
. III o a comÜÍIJcngllo de ha. ver 
.aldo··aproyacio requerlniento'' 
do· · Sr. ArtJÚir ·santos re· 

. ' . '-.·' '·· 
latlvoL a.·. homena.gen~ · ... , , · 29_3 

- do ··Sr. : Mhilatro ·da . .Agrlcul· 
· tura .ilg}oa.decendo comunica· 
· çlo a r.eapelto ·da.' · proposl· 
glo 15f de· 1047 ...... ~ .... - 203 '· 

-·do. Sr; . Ministro da Jústlça. 
aB'l'adecendo coniunlca.çllo . a 

. réspeuo , da. proposlçlto. 216 
·de ··19~7· ·· : •. ·! !".", .·.; ••.••• · •• , •• 

..;... d~'·8r. 1.• Seci'etá~lo da da.
• mara. dos :0-e.puta.dos enca" 

203 

· nitnlia.ooo. o · âutografo da 
·~ pro.pÓslçlto 204 doi 1947 .... · 203 

..,. d~ Sr.'. Mthl~tro da. ·Justiça. · 
. tr~nam!Íindo., as. r.elaçlles do 
pessoal reformado .da E'oll· · 
ola MUltar .. e Corpo de .:Som~ 

,. . bte_1ros . ~-.~ ;' ,.; , , .-.·o., , · •.•• ·, ••. .-, 203 
- ·.dei. :sr. Diretor dÔ:. Casa 'de 

Detenliào' de .:SIÍo: Fiulo en· 
cáminhanclo: .apêlo dos de· . 

·tentos · daquêle esta!Íeleol· · .. · · 
m-eilto· . ._,, .. ~ ..•..... ,· . .-... ~~·.--.-;: ...... ·305' 

~ : . ' .. , ~ ' .... ! ' ' J '· • ·., •• •• .: ••• ' • 

-, do . Sr. ,Secretário .. do.: SiJidi" 
· oato ·dos" Jornalistas· do Rio 

dé, Ja:neiro ;:congt:atul~ndo-sé 
com o . Senado. pelo · resul· 

. · tado . da . votaçnci do ·proJeto 
reill.tiv.à a. sâl~rioâ.·dos' jor- . 
11al1stas ..•..... -~ ............. , ..... 306 
' ,... . .. ~· " ' ' 

~. 7 4~, Sr .. Tito ,Liv~~ Santana. 
•comunicando haver assumi·· 

. d'o .. o ·cargo de .. !'residente da. 
Câmara Munlcipnl do Dia· 

' tr"uo. Federal·. , •. , ... ~- ,· ...... , 328 
-, do Sr. Mliiist~o da Fa2eJ!dn 

agradecendo comunicagllo .a 
respel to .da, . ·proposlçllo · 208 

'·' · de .1047 .. ,.,.,.,,, .......... 0., 328 
. - ·.do ·Sr. 1.• Secretário da Cll· 

mnra dos Deputados encn-

'' ... 

'. 

.. . ' . '. '·.~ -i mlnhando os autógrafos ãa 
_prcposiéÍtó . 63 de 1947_ ·.,o.~· 

'ORDEM' DO DIA: 
Matérias que: devem ser · ln· 

cluida.s n·a. -: discurso do·· 
. . ·u Sr. . Presid~nte ,_ ·. ··-:·., .. ,,, ·· . , . , 

Inclúsilo na. - das proposições 
relativas a créd!.to: dlscul'ao' . ,. 
do· Sr, . Presidente . _;. ~ •;· • ;· lU·. 

Retlflcando equlvlcos d~. a.vul· 
aos da · -: · . dlscurs'o "·do 

'sr ... !'residente o ••• o •. 231 -e' 241 .. 
PARECER: . . . . ··· 

N.•·· 518 .. de 1947 o Da -Comlssllo · 
de: Educaç!l.o 'o"Cultura<'so-
bré a .propÓsiçlto 2-18 de i947 27 

No•:519 'de''1947;.-Dà Comlss!l.o . 
'I . . . . , 

de Finanças · sllbre a· ·prcpo· 
s!cilo · 2l8 de 1947· ', .; ,., , • · 27 . 

No• s2ri- tié ·1947. · Da. comissao 
·. de Edlicaolto .e 'cultura: sO· ·. 
: bre i.proposlgi!Ó: -185 ·de '19~7· . 21 · 

N,• :·521· de 1947; .. Da.. Comlsilllo 

'\. ' ' 

· · de Finanças .s!lbre ·.a própo· 
4lciío :185 'd.e U4.7 :,., •• o'.-.. · 28 , 

N.• . 522 de l9n; Da ·:comissão 

:··: .,· 

de. Constltuiçlto' .e 'J.ustiça aO· . 
· ·• bre a;proposiçllo .u::de •l947• ·29 
No"5ZLde ·1947~: _Da. ccimt'sslo .. 

· de FOrcàs Armadas: sObre . a 
p~oposlolto H. de, 1947·: ·o;• .. : .u, 

· No• • 524 · de 1947. DO: ComJslito 
. , de Re:daçlto · de.'•Lels: · s"bre 
· .a próposiçlío· .. 187 de."l947' · . · · 
· .· ;_ .. ~ ·. · · · .. :·.:,,:46_::~e:· · .67·~. 

N,• 525' de: •1947 o Da Comiàsao: .. · · . '. · 
· 'de constltuicilà : e ·JúBÚoa. .· · 

sObro . a. ~oposlolto 24li de . . . . 
' ~ - ' . ' . . 

-1947' '.~ ........ ~-.-~ ...... -~ •• ~ .•. ;· ••.•.•. ····&! 

'' 

.N.• 526' de< 1947. -Da. Comluào:. ·.. ". 
.. de ' Trabalhei . e. PNvidência .' 

.socJai ·· sOor.e ii; ' ·PrDposig!l.o. ' .. · 
245 ·de 1947· ..... ·,· •. ,;0·;,, .. , .•. , 52 .... 

No• '527. dé>l.9.47.: :~~ Comlaslo. 
d.e · Financas sObre a prop·o· 

· · 'Biolío ,au de 194·7 '',.;. : • . ·0., as . 
. N.• 528 .de 1947 ... Da Comisall.o. 

· d~ .Collstltuiolto e Justtoa· ao~ . 
. o bre ·a'•pr()poslg!lo ·,ln de 1947· - GG 
No• 5.29. do.l947.; ba cioniisslto- . 

de .. Redacllo .. de Leis. sObre a 
· próp'oslcllo 144 do lD47.' o 65.:e lGl 

·No•. 530 .de 1947, ·Da Comlsslto ' 
de Vlnt!lo e 'obras Pdblloas 

.•' 

' :·· ·._,_: ' ,,, ' .. . •, ,•' 



.. 

-· 

. '·' 

• 

.• 

' ' 

"' 

'• 

Pái'S. 

sObre a proposlçll.o 169 de 
-1947 ......... 'o •••• ' o ..... 0.10 .... ' ' 

N.• 531 de 1947; Da Comlssll.o · 
· de . Red:tçllo de Leis sObre à 

preposlçll.o 137 de 1947 .,. 
. . 84 e 

N.• 532 de 1947. Da Çomlssll.o 
· de Redaçll.o de ·Leis sObre n. 

'proposlçllo 148 de 1947. 84 e 
N.• 533 de 1947, Da ·comissão 

· de Redaçllo . de ·Leis .sObre · 
o. proje~o 15 .de 1947 • ;, ... · 

N.• 584 .de· 1947: Da Comissão . 

151 

' 152 

84 . 

· de · Constf.tulção · .e Justiça. · · 
. sObr-e a.. proposlçll.o 172 . de 
~-947 o o, o o o o o."o o o o,o o o o o o o 1 o o o 

N.• 535 .de· 1947~· Da. Comissão 
·de Finanças sObre' a propo-

16 

sição 172 de •1947 ,',;,;.. 8& • 
N.• 536 de '1947; .Da. CÓmissão. 

de .. :E:Orça.s. ..Árma.dá:s sObre 
. a proposição 215 ·de 1947 • • 811 

N.• 'rm d~ 1947. 'Da Comls~llo 
de Flnança.s · sObre a. propo~ · 

. I •,'jt. .. 
slção -216 de ·.1947· • , ; .. _; .. , · 87 

N.• 638 de 19~7. .Da. Comissão 
de •Educação ··.e Cultura. so
bre a.. proÍ>oSlçllo .221 d'e " 
194:7 .• ·-·····o.:' .... o •• ;·, o. o o. • 87 

. .... - '' . ~ 

N.• 539 . de .. 1947. Da, Comissão 
.; de· Finança.& sObre · ~- propo-
':. sloão-.221 .de .. 1047 ... ~ ..... -u· 
N.• 1T4o: de 1947. Da ·Comissão 

dé Edúcagão . e Cultura so-
bre a. proposição .274 de 1947 I! 

• • ' > •• 

·N,ó 541 de 1947. ·Da: Co.mlssão 
· de Finanças · sObr.e · a propo

slçllo 274 ·de_ 19~7. '\' .. "-~-··, 'is 
N.• 542 de a.947. "'Da 'Comissll.o 

. d_e. s::onstltulgll.o· e . Juàt!ça 
. J~Obre a. proposiçll.ó 2!0 de 

1947' ............... : ... • .... ;,' 9t • 
N.• 543 de · 1947. Da Comlssll.o 

· d·e Flna.ng&S ·sobre a. propo-
., · s!çll.«V .210 d'e '1947 , ; • ",'.. 91 

N.• fi44 de 1947. Da .Comlssll.o 
· .• de constttulçll.o ·e· Juiittca· 

· ' · aObre'~a. .proposlgll.o 242 de 
1147 O O o .. o o·Oo O ~ .. o o o 1 o o o o o 1 ol 

· N.•· G45 ·de 1947. Da Comlssll.o 
ãe .Agricultura, lndQstrla. .e 
Comércio .. sObre o projeto· 
2!1 de· 1947 ••••• ••• _ •••• ,. .•. !,• !i 

.•· 

' '• r'' • I f 0 
• ; < •: 0 ·~. ' • i;::,, 

., - .. . '.. . . ~· J, 

Pá&"e. 

N.• 646 de 1947. Dai Comlssllo. 
de Flna.noas '•BObr~ · o pro-
jeto 29 de 1H7. .. · .. ·.... .. u: 

N.• 547 de 1947. :pa. Oomlssllo 
· de · Constltulollo . e ·:rustloa 

sObr-e ·a. .pr~os!çll.o 248 • de 
194'/ •••••••••••••••••••• ·, •• 

N'.• 648 · de ,1947. D8. Comissão 
·de Finanças sObre a. propo

, slcllo 248 de 1947 , ;~ •••••• 
N.• 549 de 1947. Da Comissão 

de .Agrlculotura., ·· Ind1latrla. e 
, Comércio sObr~. a. -proposl-

çi!o 2f6 de 1947- ........... . 
N.•. 550. :de, •1947, Da: Comls.s!lo 

• de F.lnanças sObre a propo- · 
· slçllo 246 de 1947 

1 
,',. ....... • 

. ,, 
N.•. 651 de ~947. Da· Comlssll.o . 

«le Vla.çll.o e>· Obras · P1lbl1-
cas sObre a proposição 23.2 · 

i.' 
. de 194'/ •••.••.••• ~ 1 

•••••• • •• 

N.• 652' de 1947 •. · Da. .Comis_são . 
de Constttuloll.o . e Justiça 
sObr<l a proposlgll.o 223 • de 

u 

17 

17 

.. , 
98 . .. • 
98 

1~4?' ···~~·· .•.. ····• •• o ••••••••• 101 
N.• 553 de 1947 •. Da Comlss!lo 

de · Oonstltulçll.~ e Justiça 
· aObr:e a proposlgll.o 14:i · de 

1947 .•• '..... • • • • • •• • • • • • • • • • 101 

-N,• 554. de 1947 •. Da Co.mlssll.o. 
• de Reda.çll.o de .. Leis sllbre 

a: -propos!çll.o· .225 de 1947 · · 
145 e 191 

N.• 555 de ·1947, .Da. Comlsallo . · 
de Const!tuioll.o. e Justiça 

' sObre a proposição · 146 de • ' . . . . 
19,7 ....... ,·, ••• 000 ••••••.• o- ' 146 

N.• 556 de 1P47. Da. C01rilsi1Lo_ " 
de· Flnanga.s . aO bre a · PrOPO· 
sigiLo 146 de 1947 ......... 146 . . . . 

• 

• 

N.• 557 de 1947. Da. Comlull.o 
•. de vtacãô' .e· Obri.s P1lbit· · 

eàs sObre a proposlgll.o 3.27 
d . 19"'7 .. 1"7 .• ;. e • . " .. ,".o ......... , • 

N.~ ·Biis de 1947. Da. Comlssll.o 
de.Finanças sObre a. propo-
siQjlo ':127 de 1·947 ,. . . . . . • . . . 167 
. ' . : 

N.• 559 lie 111.47 •. ·Da. Comlssll.o 
de Flnanga.s aObre a. propo-
alçll.o 1286. de 1947 ••• , ._... 161-

N.• 560 de· i9~7. Da. Comlssll.o 
de Flna.nça."s sObre o pro,e• 

•. ~to 81 de· 1947. • • o •• , •.:.• •.!.,!;; .• 11&: 

.. 

' 
. 

: 

' . 
' ' 

• .. 

.. 
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Pát;•s. 

N.• 561' de 1947. Da Comlssllo 
de • Cons\!tulc!Ló · e Justlg& 
eObre a. prQposlç!Lo 198 de 
1947 ....... '. .............. 169 

.N.• 56~ de· 1947, Da Coml.lls!Lo 
de • AgrJcukura,, · Inddstrlla. 

" Comércio. sObre a protJO· 
sigilo 198 _de 1947 • . • • . • . • • 171 

N,o 56S de00 1947. Da Conilssil.o 
de Finanças. sObr.e a .própo
slollo !98 de 1947 · .... : .... · 171 

N.• 664 de_ 1947 .Da· .comlssll<> 
de Reda.gllc:i. dé Leis sObre 
a .proposlçl!o 2H de '.i947 

·' ' · 176 e. ~98 
N.• 665 de U47. Doa. c·omlssl!o 

de ConstltuiÓ!Lo e .rustlca 
, sObre a proposlgl!ó. 177 de 

• 

1947 ••..••• :.:: .. , ......... 180 
N.• 566. de 1947. Da. ·cozill.ssiLo · 

de Finanças sObre a propo- ·'. 
s!çllo 177 de 19,47 · .. :.. .. ... 182 

N.• 56f de J.947, · .Da. ·comlssllo 
de Constltulgllo .e Justtca . . 
·sObre o projeto · 7: de 1947 · 203 

N.• 568 de 1947, -·Da. ·comlssl!o 
de Finanças sobre o proj,e-
to. 7 d'e 1947, .... ·.: ....... ' 213 

N.• 569 de· 1947; Da. Comlssl!o 
. de FOrqa.s A.rmad'as ·SObre. 'a 

proposlgllo 197 de · 1947 • • . .. 213 
• N.• 5.70' de 1947. Da. Comiasllo · 

de F·lnancas sObre a .propo~ 
41lçllo 1'97' de .'1-947 . , •.•. , .• ' 214 

N.• 571 de · 1947. Dia. comtssllo 
_de FOrcas. ' Armadas sObre , 
a rproposlgllo ·205 de 1947 , .. 216 

N.•. 5U. de .. 1947. Da. Comlssllo 
de . Flnanoa.s sGbrê ;a· propo-
algl!o ·206 ãe 1•947 ... ; • .. .. 216 

N.• 573 ·.de 1947. Da Comissão· 
de ,cóniitlti!,laAo .e. JústtÇa. so-
bré ·o ~ró}iitõ 1. de 19147 , , • ,.21'6 

..:. N.• 574 de 1947. Da. comhisllo . 
: • "ele Constltúlgllo , e .Tusttgn,: 

•Obre a prGPOBIQ!Lo 179 de 
1947 o. o. o ••. .'o o ..... o •• o o •••• · 305 

N.• 575 de ·19{7. Da com(ssli'ó 
·de via.o!Lo e 'Óbrail' PQbltcas 
sobre a. · próPilàtollo . 179. 'de 
1-047 •••• o. o~ •••• I. o. o o o··~. JSOG 

N.• 576 de 19f7. Da, •Comlssllo 
de Sa.dde sObre a. proposl-
ol!o 179 de 1947. .. ....... "307 

,~j~:;:~;~!~C.i~·.;~.: ,~:·>:·:.;. ' .. ,. : · 
I 

.• í . ;: ' 

.• 
Pile-•. · 

N.• 577 de 1Df7, Da. Comlssllci 
de COJ\stltulçil.o e Justloa. \.~ 
&Obr·e o oficio S/19 de 1947 387 · 

N.• 578 de 1947.. Da. Comlssll.o 
do Reda.gllo de Leis sObre a 

proposlc!Lo 150 de 1047 . , , , 109 
N.• 57.9 de J947, Da. Comtss!Lo 

dé Reda.ç!Lo de Lels sobra 
. a prO!>OS!Ç!L!> ,230 ·de 1947 , , 309 

N.• 580 <i~ 1947. Da Comlssllo 
· de Constttulçil.o c · JÚ:sttc& 
sObre a ,proposlcllo i83 de 
1947 . ·,; ......... · .......... : .:; 109 

N.• .5_81 de .1947. Da Com.lssiLo 
de Flnanca.s sObre a. propó-

. slcll.o '185 de 1947 ,: .. • .. • . 318 
N.• 582 do .1947 •· Da. Comlssilo 

d'e Finanças sObre /J. propo
a!çl!o 1.70 de 1947· .. ·........ · 311 

N.• . 583. ae 1947; . Da. Comlslll.o 
de Sa.dde sobre 8. proposlcllo 

,190 de .1947 ............. ,,.. .111 
. ' 

N.• 684 de 1947: Da CÓmlssllo• 
de Flnancas sObre a propo-
slglló uo de 1947 :.. '.'...... •r2' 

N.• 585 -de 1947. Da· Comlssllo 
"de Finanças sObre a.: pl-b- , . 

poslg!Lo 2·69 . de : 1947 ••••• ; ' na . 
N.•, 586 de 1947. Da Comtss!Ló 

do Agricultura, Inddstrla ·:e. 
Comêrcl~~o~ sObre a proposl-

. ç!Lo .273 de. 1947 .. .. .. .. .. • 111 
1 N.• 587 d:o Í947. Dá. comtssl1·o· 

• 

dé Fhiànliaà sObre. a propo-
slci'lo 213 · de 1947 · ••• ,; • ; •. na 

N.• 588 de 1947. Da· C~>mlssl!ó 
de :Constltulglo ·c .Justiça. 
sobre · a. propoalcllo 213 de 
19'7' · · · · · · · · ' · · at• 'I ••• o o o • o • o • o .. 0 • o o o o o •• o • iiJI 

N.• 589 de 1947. · Da Comi.&il.o 
de Flnançàs !!Obre. ij: pro.po-
slgllo 213 de 19f7 , .. ; .. .. • III· 

N.• 590 de· 1947 •. Da. Comlssllo 
.de Tra.bà1ho c Provld!lncla. · · • 
Socla.l, sObre . a. proposlcllo 
15 de 19~7' ; ........ -: ...... · ·B2t · 

N.• 591 de 1047. Da Comlss!Lo. 
de Flna.ngas sObre .a 'propo-

. sigiLo 15 de 1947 .. .. .. .. .. 1!1 

N.• 592 de ·1947. Da Comlss!Lo 
·de· Reda.cl'lo de lois sObre & · 

proposlgllo '•2l5. de 1947 •••••. UI 

,. ,:· J , •• 

... 

• 



• -XIX·-

,. 

Pl\gs, 

N.• ~93 de ·1n47. · Da Comlsstlo 
de. Reda.çllo de l•ls sObre, a 
proposlçllo 273 de 1947 • . • . lU 

- verbal ~Obre a propoalçtl~ 
· .280 de 10.47: discurso do 

Sr, Ferreira de· ·Souza , , . ; 133 
- · v.erbal' sObre a proposlçllo 

,286 de 11!47: dl11curso do 
sr. ·Alfredo ·Neves . . . . . . . . 153 

-· verbal sObre a proposlcll.o 
29'o · .de 1947: JilscursÓ '_do 
Sr. Jsmar de GO'e• · ....... : 184 

' • I 

· - verbal'· 'sobre a proposlçllo 
279 de· 1947:· discurso de. 
Sr, · .Ártliur Santos .. .. . .. . 228 

;;,_ verbal" sO!Íre a proposlr.llo · 
239' de 1947: .discurso d'o. 
Sr. Apolon.lo Sa!es .. .. .. .. 229 

- verbal 'sobre as proposições 
283 e · 2?0 de ·1n47: discurso 

.'· do Sr: Mathfas Olymplo 
. • '155. '229 

Dlspenàa-·de publlcacllo dos -
578 e G79,,':relatlvos às pro~. 

· poslcões 150 e ·230 ·de 1941: 
·discurso dó sr, Ivo d'Aqulno . 323 

Dispensa· de lnterstrclo e de PU· 
bllcaçllo doe - da •Comlssllo. 

' de Oonstltul~llo .e Justlca 
· .··.aobr.e a proposlcllo 183 · de 
·. 19.47: discurso do. ·sr. FI· 

·unto 'MUller· , •• , .•... : . • •. 

·Pedindo - aos relatores das 
· Comissões: dI s ()urso do .· . ' 

· Sr, Eu·clydes · .VIeira ...... 
SObre o ·- reJatlvo · às emen~ 

das · & proposiÇ!to 198. de . 
1947; necessidade de estudo 
por .parte· da. Comlsslo :· dls-
. . . . . ' ' .-.cursos .. , .. ; .. , ............ ~ . 

. ' 
PECUARISTAS: 

324 

333 

836 

·' ' '' . '. . "'~-
.A.· sltuacllo dos ...;... · do .Estado . 

•' · ·· de Golâa: 'discurso do Sr. AI· . 
tred.o _ ·Na~ser · ..• , • · ....•• : l. }n • 

PESAR: 

.....:. pelo falecimento do Sr. José 
Pires ·Rebelo: . discurso do 

• . . · Sr, Ribeiro . Gonçalves • . • • 4T 

PIO XI: 

• Discurso do Sr.· Hamll ton No· 
8'~~1ra. .................... . 103 

PODER.: ' 
• ... 

.As funções ,d'o leg!~latlvo. e 
·do . .:.._ executivo na elaborà-
Cilo 'dás leis: dlâcur"o do . 

•Sr. Ferreira d<l .Souza , . • • 162 
Funcll6 lcg.fslat!va. .e - legls·. 

Iativo: 'discurso do Sr. Att!~ 

.. ' 
.• 

. ' 

; ·. ',' 

···, 

l!o V!Yacqua 

PRAZO: 

' . ••• • • • o •• ~ ••• o •• 367 ?l : 
':~·/ ·. 

o - r.eg!ni·ental 'para· votaçilo ... . ' ' . ' . ,• . 
da .proposlgtlq 198 e · pam 

,·-,·~·-
. ·' 

apresentacllo de .emendas: 
' .. • ' • 1 •. 

d!~ciurso do Sr, Ismar de 
ÓGes · ........................ . 192 

PROOETO: • . . 
N.• ·lo de .1947, reiat!vo 11 .pro: 

· .:nogã.Ó de oficiais das · FOr
éaa Armadas ·. , ..... •. 42' e 298 

·N.~ 48 de 1947, Prorroga a v!- .··· .. . .·. 
·ge.neta da Lei· 8 • .. .. .. .. • ·58 

N.•. 49 de 1947.. Modifica. o De-
.noeto ·n.• -942-A ··de 1890 ..... 1-17 

N • .60 de 1947. Torna ob;!ga.-
• · .tOrla a mistura de farinha 

· ·de arros 11a panlfl~açllo ... 1~9 
- de dei organ.fca d'o · Distrito 
• Federàl: d!scuysos . . . 365 

367 o~e 
PROPOSICÃO: • 

N.• H de 1947. Eléva. o ndme
. r o de vagas do. quadro . au
xiliAr de oflo!als 'do Exi!r.:' 
cltó .............. _ ...... ; .· .. 

N.• 46 de 1947. Ooncede àuxl· 
llo : ao Tour!ng C!ub · do 

Bra1ll ...... · ... ~~.- ·.· • ··· :•· · · 
N.• lU de 1H7. R<lstabelece o 

direito de ·&'rad'uagllo para • 
os· of!cJ.a,Ts · das FOrgas Ar· 

.ad. I '·., m as · ........................ _. 
:N.• 160 .de. liÍ47. Alt:era o 'lr· 

· t.l&'O 11 . do . Diecrato-Iel 
n.•l 9.053 de 1946 . ; ... : .. 

N.• ~69 d~ 1947.. Abre crê
' dito ,para pa~ramento ao Bis· 
·pado de Guaxupé • -112, lU e 

N.ó~t70. de 1947, Abre crêd!to 
para. a S~cre.tarla Geral da 

Fnzimda Na.c!o.nal .' · • • • • • • 
N.• . 183 de 1~47.' Restabelece 

a Ilcenca-prl!m!o e dlsolpl!-

' .. , 

35it 

• 

.. 

297 
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• 
'-v. 1 -11!1. Q SUQ. .. ~0DCe88lf.0, I r324, 

342, 343 e 34-1 
I'J.~ 186 de 1947, .Abre crédito. 

~a.ra. pagamento de juros de 
apOllces , .... , , .. · ..• , •. , .. 0 · 340. 

I'J,• '186 de 1947, .Abre ·crédito 
JlUa. ·pagamento de. gratlfl·· 
caçllo de magistério .. , .. ·• 68 

!l.• ·190 ·de 1947. .Abre crédito· 
pa.ra ocorrer às despesas da 

. delilgaçllo brasllell'a ao VI . 
.Congresso Panamerlcano de 
Arqultétura • a real!zar-se · 
oe111 Llmi • . . • • • 340, 341 e 342 

N;.• Í91 de 1947. Assegura pro· 
mogllo aos Oflalals do Exêr· 

. cito .. • •....• '.. . 186, 1&9 e 190 
·!(.•'·197 de 19'47, Concede . van• 

· tagens a m!l!tares que pa.r· · 
:tlclpamm daa operações d-e 

guerra ·····~··~·~···· .. ~····~, 2t5 
1!.• 198 de 1947. Dispõe sObre 

a. moratOrla a.Õá ·pecuarlstas 
1'92, 3131, 333, 338 .e 362 

1!.• · 205 de 1947. ·Organiza as . 
FO.ri:a.s · Armadas· . , •.. ; ... , ·324 

·. 11.• 210 de 1947. Reverte em 
· f.avor das fllhns sobrevi· 
ventes do jurisconsulto CIO· 
-:vis Bevllacqun a perisãó lns-

1 - ': • .;J, 

tltulda• . pelo 'Decreto-lei· 
Q_,O .·7 ,283 , , , , 1 ,,, o o o o o "o,' o o 231 

::11 .... U5 de ·1947:. Assegura aos. 
· .;eaoos · de esqu-adra, corne· 

te!ros e _soldados da.,Pollcla 
Mllftar .do Distrito Federal 

· ootas adicionais· de' servloo 186 · 

.:::11.• $18 de 1947. Abr_e crêdlto 
· para pagamento de gratlfl·' 

•cioollo de -inaglstêrlo ••••.•. 68 
' . ' Q . ~ 

•1 :N.• %21 de' ·1947~· Concede. sub· · 
,.. vençllo. às ·"imtlda.des assls-·: 

te)lcla.ls · e · cuiturala • , --281, · : . 
. .·· · · . 258, 259, 28Ó e 261 

· :1!1.• !!!! de 1947. Abr.e pelo don· 
selho Nacional de PetrOleo . 
crédito para~ .. d'espesas · com • 
servloos de sondagem . ; . , .. 43 

I . , . ' ' 
r!'!,• 2!0 de 1947 •. Abre crêdlto 

para pa.ga.mento de grat!fl· 
. oaçlto de ma.glsti!rJo. • . ; :. • 61 

IS,• 232 de 1947. Autoriza. o. Po· • 
dei' Executivo a . resgata.r 

"'· 

l'ágs • 

a.pOI!ces da 'c1a... Hldroelé~! 
.trlca. .do S!!o Francisco • • . 324 

· N.• :ia7 de 1947; Abre crêdlto 
'Para construg!Lo da Estràda' 
' ' ~ de rodagem Bagê·.Aceguá • 230 

N,; '239 de 194'1.. Abre r crédito . ·• 
para obras na. sede da Uni· 
versldade Rural ...•. 229 · e · 230 

N.• ·241 de 1947. .Abre crédito· 
para a Secreta.rla da. CAma·· 
ra dos Deputados ... ; . :. • . 119 

N.• 242 de 11947. Dispõe sObre 
a composlgll.ó · <l'o· Mtnlstêrlo 
P.11bllc·o do Dl.strlto Federal 

· ~>185. e B6 
'N.•. 245. d~ i947. Dispõe sObre 

a. remu~eragão rnlnlma .. dos 
jornalistas . • 119, 120 •. 12.2,' 

.127, !28, 1.29. e. 130 
N.• ~46 de 1947. Conc'ede lsen· · 

c !lo · de direitos·; e . demais· 
taxas adua-neiras A empresa 
Serviços Aéreos . Cruzeiro :do 
Sul Ltda. ,: .. I ••••• , ••.••••.•.•• • 324 

N.• · 248' de -1947. Assegura. aos 
sargentos, cabos,. tambores · 
corneteiros ·e . bombeiros .. o . ' . .. -. ' . 
. pagamento. de 'dlárJa de rls· . 

' . 

.. co de f·ogo ··••:••: ... :;;,,.·,·:2~0. 

. ~~'. 

. ' 

N.• 266 de 1947. Concede lsen~ · . .. 
· cllo" de dlreltos ·de Importa· · • · 

·.: 

glto para duO:S ca.lxa.s .. com · · 
boblna.s de motores· ·.de ·.lo~ 
comot!vas · elé.trlcas. · .... ~.; • 4 

N.• 267 de 1947. Concede lsen· · 
cão . de direitos de .. importa·· 
c4o, para -Jlecas 'para· carros, · 
vagões -~ locomi!tlvas. • •. ; :· · · 4 · 

·. N.• 2&8 de .. 1947. :Revigora: o ar" • 
· '-tlgo ·a,• .d8.• Lel·J~.• ·7. de .1946 

N.• 289 de ·1947. Abre ·. cri!dlto 
' ,para. ·· pagamentõ diÍ ·despe· ·· .•• 

sas com eervlgos na· Caixa.· 
. de ·Amorüzaç4o ..... ; :. : •• :. 

N.•. 2.70 de 1947. Acresce a. ·u. 
· tulo de ta.xa.· adicional 01 

i>r.eoos 'dos ca.rvõ·es ·ao ruo 
Gra'nd'e .dO Sul .. , ..... .";· ... 

-~· 

i 
N.• 271 de. 1947. Concede '&uxr- ·• ' 

I! o . à Fundagll.o .Cristo Ré~ .. · 
d'en·tor .. -. ... I • , •••••••••••• 

N.• 272 de ·1947. Disciplina a. • •. 
proinoç4o nos cursos supe· 

·' ·. 

.. 

', .. ,. .. 

' .. 

• 

1 

·.·_ .. , 
• 
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.. 

Págs. 

· rlores o faculta a transfe·· 
rêncla de alunos 00 00 00; 00. & 

"N.• 273 de 1947 ~ .Abre crê dito 
para atender às despesas 
dU: Comls~no Ce~trâl de 
Prc~os, 00 00 oo.: ,·oo 00 00.7 e 3'40 

• 

. N.• 274 de 1947. .Abre ·crédito· 
para pagamento de dlferen· 
Qa de ·gratificação de ma• 

, ... glstêrlo: ........ 00 ••••• ••• 7 e 
· .N.• ;275 d11 1947, Dispõe ·sobre 

a :orestàçllo ·de·· exames em. 
primeira ··ê.:Pocã. ..... !'i •••• :' 

N.• .276. de 1947. Concede lsen-' 
• • -ollo · de direitos· de Impor- · 
·11 tagilo. ··'Para.· 5 caixas com 

:·um: .conjunto ·de fornos ·elê· 

.159 

• 

t:t1:cos . .•. ' .••••••••.••..•••••• .26. 

. 

·N.~ .277 de 1947.· Concede.Jsen· 
elo -c de direitos· de Importa~ 

~-
.~!lo· para u'a máquina; con-
slg~ad·a. ao Govêrno de San· · 

. ta Catarina .:oo oo, 00 • 64 e 
N,• 278 .. de ·1947. Aprova . o, 

1 acOrdo referente ao direito 
.... ele . ~roprledade • .Industrial 

·-atingido .pela segunda guer
C'a' munalal-".' •. ~ .. o~··. o o ••• ~ • 

N.• '279 de· 1947. Suspende • os 
· <t'escont~s ·em'. tOlha de : pà.' · 

gamento , • ' 64, · 133, · 228 e 

132 

229 

• · N,o 280 ·do 1947.: Abre crêdlto 
·vara a. Jnstalagllo· do Trlbu· 
na.! ' Federal · de · Recursos 
. : · :w . · 64 'e 133 

· N.:• 281: ·de' .19.47·. .Abre crêdlto 
pelo :!\IInlstêrlo da· Vla~ão e 

· Obras Pdblloas como· ailple· • 
mentacllo--à verba 4 ,·. 77, 

. liiG, 157, 158 e 159 
.N.• 282 de 1947 ... Dispõe sOb;re 

a organlzaÇ!Lo do TriÍ:n!iuil 
.de· Co'l1tas 00 .'oo ·oo. 00; oo 00.. 78 

· .~ ;N.• ·283 de ió.ú. .Abre crédito, / 
~para atendér . às. despesas'. 

· com as elelglles municipais 
. 82, 155 e, 166 

•· · N.• .. 284 de 1947. Restabelece os
quadros criados n·ó · Exêrolto 
en1 192.3 ....•.•••• , .••••.•• 

N.• 28ü de 1947. Abr.e crêdlto 
para pngaJllento .a oonces_slo· 
nllr!os do J>ÔI'to de Santos 

. . 
, i; . 88, 166 . e 229 

• 

.•.... :• •', 

• 

-. 

'" 
PAga, . 

N.• ~86 de 1947. ·.Abre crédito 
· para. pagamento ao Banco 

do .Brasl.l S/ .A . , 83, 153 o 15•1 
N.• 287 de 1947, Cria, o qu.adro . 

·da • Secretnr.la do Tribunal 
(Superior Eletoral e dos trl· · 
bunals regionais. , . . . . . . . . . 136 

N.• 2ª8 de. 1947•. .Aumenta o 
quadro .d'e despachantes dO. 
estaollo aduaneira.· de Impor· · 

· t'\Q!I.O aê~ea .. em Silo Paulo 14ü. 

N.• 289 ~e 1947,. Abre crêdlto 
parà pagamento ~e. gratlfl· 
cac!Lo adicional a. Josê de 

. Aradjo ~VIeira , , .. , . . r45 e 181 ·.' 
• N.• 290 de ,1947. .Abre. crêdlto 

pelo Ministério da Guerra. 
para re!Orco da subconslg· ·· 
nacilo 09, •da verba 3 . . 145; 

· 184 e · Í85 
N.• 291- de 1947, Dispõe sObre 

contrOlo de· e.morgt:ncla do 
•comércio de lmportaç!Lo e 
exportacilo •......... , . 00 •• 

N.• 292 de 1947. Cria a Comls· 
suo do Vale do Sl1o Fran·· 

164 

. .. 
cisco · oo :· 00 ••••• ·.oo" oo..... 165 

N.• 293.· de .1:947. Assegura aos 
expedicionários...,· -preferência · 
para· nomeações nos concur· 
aos a que se submeterem 166 

POLtTIC.A: 
. 

A - ~o Estado d·e · Sprglpil: 
discursos ....• , , • ....... 32. c 45 

PUBLICAÇÃO: 

Dlsp·ensa • de . dos , pareceres 
:;7s -e 519, relativos 'às pro· 
poslgõeEi .150 •e 230 de 1947; 
illscurso do· Sr. ·Ivo d' .Aqulp.o 32·3 

QUESTÃO:· 
• A -·de .ordem do Sr, ·Etelvlno 

Llns: discurso do Sr . .Alo:v· 
slo do ·Carvalho , , :. · 121 o ·.u2 

- de ordem sObre requerlmen· 
to relativo O. pro.poslolto 245. 
de 1947: 'dlsoui'SO do· Sr . .At·. 

.. tlllo ·vlvacqua ..... 120 o 121 
Bubm~tondo· ao Senad'o - de 

ordem: .dl~curso do Sr .. Pro· 
sldente ...... 121, 122,.: 152' e 153 

• 

c;,• 

• 
~;' • . \: ~·k·~:i~~~~ '· .. 
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Págs. 

;_ Í'leglmental sObre· n Proposl-
cllo 285 de 1947: discurso 
do· Sr. Pr~sldente • o •••••.• 

·- constitucional sObre a pro
155 

, poslçllo 191 de · 1947: . tlls- · 
. ' curso do Sr. lsmar do G6Qs . 190 

:RELAÇOES: 

- das. entidades · assistencial a 
é 'culturais referidas na pro
posicllo 221 de 1947 . • ,t32 

· n zrfs e 264 n .:wo 
A• - OJOl!tl-co-e.::onOmlcas én tre 

o árasli' •e a Ar.gentlna.: dls
cura.o do Sr. Andrade Ra-

• o • • ~ o • • • • • • ~ • o • o • ·~ • • ~ ' 160 

REGIME: 

O .- constitucional de 1891 e 
o atual: discursos' ... · 357 e · ®St 

· :f\IDPRESENTAÇÃO: 
,. .., .. , . 

- N.• 21 de 1947, -oferecendo. su-
. ·&--estõe,s sObre a lei eleitoral · 4i • 

N.• 22 de 1947, de presos pri
mários da Penl tenclárla 
Central d'o Distrito Federal; 
soLicltand'll &pOJo do Senado 
pq.ra o projeto d·e' 'anistia. .·•. 13 

N.• 28 d·e 1947, ·&presentando 
sugestões sObre a lei ' ele!-

. torai ........•........ · •... •.. G3 

REQUERijÍ![ENTO: 

-·= 

N.• ·200 \l,e. 1947, solicitando ln
formações refJJrentes· 11. Ma
rinha Mercante , .. .. .. . .. .. . . t 

N.• 201 de 1947, solicitando nilo 
seja marcada sessllo na· data 
de 8 dé dezembro •.. , .61 e . 68 · 

Sem .n1lmero,. encamlnhand'o a 
proposlgllo :245 à . Subcomls

·sllo das. Leis Complementa-
. res da Co~stl~ulção , : .. . , . ;· .119 

N.• 202 do '1947, solicitando re-: 
messa. ·do ,projeto ·· 277 de 

' 1947, à· qomissllo de Flnan-
caa ........ , ............ , .... , 1SI 

• 

• 

,, 
·, 1!Ar;1. 

em I ' 

Silo· . Paulo 
·149 e tU 

N.• 205 de 1947, nomeaçjlo. de 
uma . comlss!lo mista pÍI r a 
estudar a· ex·tlngllo ou reor· 

. ganlznciLo dos conse.lhos nu
tOnamos e departamento-a 

· · 149 e lH 
~-· 20G de 1947, adiamento para 

a. dlscussllo da · proposlci\o 
.285' de 1947 ................ 155· 

Sem n1lr,.ero, remessa' à· Cojn{sc 
'siLo. de Finangas da.· propo-

. sigA o 24.2 de 1947 .•. :, ,. .. · .. 18i· 
. N.• J07 de 1.947, ·urgência 'para. • 
' · discussão· e votaçlto da -pro- .t• 

POSIQito- 198 d<Í 1947 •• 192 e 133' 
N.• 208 · de i947, re,messa · do 

.projeto 21>5 ·do. 1947 11. Co~ 

mlsslto . '\r Constltulglto .. e · 
Justiça ................... ,., 2211' 

N.• ·209 de 1947,- preferência na. ' . 
v,otacllo para.. ~meneia 11. pro-

. posigfto ·,221 de 1947 - .•. ·.:. · lU 
N.• 210 · de 1947,_ ,prorrogagllo 

de· )lcença.• .. · .. · ......... ; ..... ,,~. 1.11 
. )!,• '211 ·de· 1947, jnéerollo -no1 

anais do disour.so do ·Sr. Pre" · 
sldente da Rep1lbJica, •profe~ 

· · rido .. no , ~cerrá.men.to d&. 
·manobras mUltares da. · 1,•.. . 
Regllto Militar . •·.; . ,322 e - tl~ 

N.• 213 de .. 1947, destaque para 
a. vo~çllo de . emenda 'ao 
projeto ·de lei .. 'or.gll.nlca .do 
Dlstr.!to F.ederal ..... ,, .. . 1410 

SERGIPE:· ... 
.-\ polftlca do Estado . de -,: 

d~s.cursos · . , ~~-........ , . ·. 3 2 • •Uf. 

SUB·EMENDAS: .. 
- às ·.· -emend'as 

177 .. de ,1947 

SUBSTITUTIVO: . 
' 

aa: !Ír~posl~õ110.
1 

.... -· .......... ..-· ... ,r.ltf 

- da Colllissllo de Constitui-. 
. . ono e. Justloa ao ' projeto li 

dà ' 1947• 0 0 •, O O 0 O O O 0 0 O O 0 O 0 O: I . ' . . ' ' ' . 
• 

. N.• 203 de 1947, urgência para 
· a dlscussiLo -da proposlcAo • TELEGRAMA:, · · 

-\, 

279 de 1947 · .. .. .. .. . 133 e UB • 
N.• .204 de 1947, lnser~llo noa ' 

anais · do discurso do Pro
fesso~. Relnald'o Porohat, 

.... 
• 

• . . 
:!:.o .' .. ~ ·, 'r ' ,,. .. ,, 

. Do Sr. Presidente da Coml•
.sllo Or.g!Lnizadora da Sema
na. da Asa, comunicando. ha
ver a mesma resolvido e~-: .. 

·,';'!, .. i. 

.. 

'. 

• 

.. 



. . 

. ' 

l'úg,, 

colher·. Santos Dumont para 
patrono da Aeronúut!cn. Bra: 
s!le!rlt ..... · ............... : . 

Do Sr .. Presidente do Sindicato 
doa Jornalistas, de Juiz' de 
Fora, soHc!tando apoio do 
Senado .para o projeto de 
aumen.to de vencimentos 

• daquela classe ... , . , .. ; . ·: 
Do Jacob Schne!der .e ·outros, 

pela Org~n!zacito. Sionista. 
·. Un!f,!cadora do Bras!!, ex-
' pressando reconhecimento 

pela atuaçilo do Governo do 
. Brasil na Assembléia da 
ONU ··-···.,, ......... , ..... . 

Do . Sr. Luiz Martins· Falcilo,. 
Participando a Ínstalaciloo 
·da· ca.inara. dos ve~eadores 
do Mun!clp!o do Rio Grande 

Do s~.. Gov-ernador '• do Amazo-

46 . 

' 45 

P(tg's, . . 
De Monsenhor Costa R!!go des

culpando-se •por nllo ter po
cUdo comparecer · li. sqjen!
dade, da entron!zncllo da 
.lmng<lm de Cristo no r.ec!nto 
do' Senado· ............ · ... . 

Do Sr,. Presidente da· Assem
bléia. Legislativa do Estado 
do Plnul sObre u. nito ob
sorva.nc!a da· Conàt!tu!çlio .. 

· · 'Do sr, Presidente do Sindicato 
· dos Trabalhadores· da ln· 

dCistrla de Carnes e Der.l· 
vados, . do 'Estado do . Rio . . . 
Grande do Súl, ·sobre o pro-
jeto que· ·e.stabelece o abono 
do Natnf . , .............. . 

·Do Sr. Pr.es!d,ente da Cll.mara. 

77 

202 

. · ·na·s, . comunicando haver 
transmitido · o ·Governo ·em 
v.lrtude de ·se aehar ·em 

· 1\oiun!c!pal de Bonsucesso, 
Estado 'de 1\o{!nas ·Gerais co" 
"'unlcando a ·sua· !nstníacilo 202 j,j 

V·i~g~m ~ o , • , • • •r o o o o • • • • • • • • ': 

Do sr. Presidente .. da Assam
blêla Legislativa do Est'ado 

·• do ···Amazonas, · comim!ca·ndo 
hav~r assumido õ cargo de 
Governador do :Estado ..... 

Do Sr. Gll'eno Amado e outr'os,' 
sÓbN> ·a. enchente verificada 
em . ·Itabuna, Estado ·· da 
Bahla ............. · .......... . 

,46 

63 
Do .Sr, Praslde,nte da Concen

tracllo dos Conta.blllstas • do 
Estado de Silo Paulo, sObre 
equlparaç!Lo dos · cursos. c o-

. merclal .e ginasial . . . ... • . . • 63 
:Do •Sr. Presidente da Assem- o. 

:' blêla Leg!Bl·atlva do Rio 
Grande do Norte, comun!- .

1 · eando a promulgaç!l.o da. , : : 
'const!tulg!Lo d!!sse. Estado . 63 ·: 

Do Sr. ·'Presidente da. Concen
traçllo doa Contabilistas de 
Silo Paulo· pte!teando seja. 

Do ·sr. Presidente da Comia
silo de defesii.. dos ex-iunc!o
ná;rlos do Departamento Na-. 
dona! 'do Café, convidando 
·c-~· Senadores t~ara assisti
rem missa em acilo de 
graças ..................... . 

De Cand!do Dario de ·.Macedo 
sObre o proj~to que- conce-

305 

de favores· a.s ·embiucações · . 
atê 26. toneladas • . ..• . . . . . . 305 

Do Sr. Pres!d~te da Assem-
. bléia Leg!slativà.·. do Estado 

do "Mato Grosso, ce>mun!
cando · o -encerramento dos . 
trabnÚtos 1eg.!slat!vos 329 

Do Sr.· ·Presidente da Assem
bléia Legislativa do Estado 
do Rio Grande. do Sul sO-
bre o -proj,eto que trata . da. 
reguUl.mentaçllo da profiB· .. 
silo de economista :. .. .. .. 329 

De Lulza Trindade e outros sO- . 
bre- o ,projeto ·que vis~· sus
pender -ccins!gnaçiles 

• 
329 · asse,gurada aos contadores 

o· d!r.eito de .matrrcula -nos 
<Jursos supell!ol'OS .......•• 

TRIDUNAL ELEIT0RAL: 
63' 

· ·lle Lulz Andrade e outros so· 
!!citando au•mento do venci· 

• montos O O O O O O 0 0 0 0 0 0 I O 0 0 0 O ,t,OJ 

... . 

• 

~- "";'; •. · .. ~··~ .• ·Y '~··J.': ,.,.,. 

•• 

As ocorrência. •no ..:.. de Ser
gipe: discurso do Sr. 1\oi·aY-
,Jia.rd Gomes ...............• 

'.,.lio 

.. , .. 

• 



'· .... 

• 

PâS'S. 
• 

'l!R.IGO: 

O-; 'sua necessidade: discurso· 
do Sr'. Andrade Ramos , . ~ 160 

UR.G~NCIA: 

- ·Para a. proposl~!to relativa 
à morátOrla aos pecuarJs-
tas: discursos .. .. .. 331 e 362 . . 

O prazo reS"Imçnta.l para .os re
. querlmentos · d'e -: discurso 
do. Sr. Presldent'e ;... .. .. .. 192 

VETO: 

A apreclagl!o do. -• do prefeito 
do .Distrito .Federal: dlscur~ · 
SOS, ..... ., ., , , . 856,. 3S7 e 

VOTO: 

Doeclnragl!o. d<> sObre a pro-
poslgiLo 169 de 1947: dlilcur-

'. sos • ~ ................ -, • -112 ·e 

Doeclaraçl!o d·e · - sObro a p_ro
.poslg!to . 245' de 1947: · 'dis
cursos •• , • ; . ·, 127, ·128, 129 e 

~eclnraçl!o de - do Sr. Fer
.. re!ra de Souza sObTe o pro

jeto 24.6 de 1947 ....... ~ ... · ... 

359 

1H 

. 
180 

131 

DeclaraciLo de - do Sr.. Sal
gado . Filho sObre a .propo
~lgiLo 281 de 1947 , •••••.• , . 167· 

. 

•• 
• 

• • 

• 

• 

• 

. 
'• 

• 

..... ,. 

P.igs •. 

- e~. separado do Sr. Lu elo·' 
CorriJa no projeto 7 . de 

·'~ 1.947 21& •••••• ·o o ••••••• o o o , .•• o • 

- em separado do Sr, SeYe
rl·ano. Nunes • no projeto de . 
lo! 242-B de 1947. , •• , •• , • , 2H 

Declntncüo de - do Sr. ·Luci o . 
Corrl!ÍI. . no parecer 577 de , 
19.47 .. ' •. '·' •.•.•...•.• o •• •••·• 30S: 

Declaracilo de - do Sr. Fi
linto :MUÚ~r no párecer · i8t. 
dei .1947 ........ • ••••••• ,·,.,. , . 31ft.·. · 

Declarngllo de··- do Sr. Cn.rlo• 
· Prestes· no parec.er · li88 de .. 

1.9'7 . ., .. 
, •••• •.• ••••.• o •••.••• · •••.•• 

Justlflcaglto de<-·'sobre· a pro
p'oslgl!o 1S:S de 1947: discur-
so do' Sr, .A.rthur Santos . ; · 

O -:- do Sr. Arthur Santos sl
bre · a pr-Qposlgl!o · · U3 di 
1947: discurso do· Sr .. A.tu-

142' 

llo · Vlvacqua ....... ; .. ; . .... H:l' 

1\fante~do ·o - proferido n& 

: Comlssl!o de Constltulglto ·e 
Justlga:. discurso· do Sr. At~ . 
tl!lo Vlvacquà.. · ... :; ; ..... ; . . . 

- de oongràtulagões peJa• fe-
liz ter1111Ílagio ·dos tráballtoa: 
!la . sessltc:i · legislativa. .dé. 
1947; Íjlscurs'os.: .. 8,63, 3U e .:865 

. . 
• . 

. . 
·-. ' ·~ . 

·. 
· . 

'. ' \. 

• . 

•• • 

•' 

• 
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r • 184." sessão, em 1 de dezembro ·de 1947 

PRESID:E:NCIA DOS SRS; · NEREU RAMOS, PRESIDENTE, .E . MELLO .. 
· . . · ,. · VIANNA, VIC E-PRESIDENTE .·. . 

. ' . 
• •• J 

' ., ' . ' I 

ÀS 14 horas comparecem os Senha· o s: .. 2.• Se'cretârio (servlnckl .)te . . , 
1.0 J lê o seguinte · res Senadores: ... 

Alvaro Maia. 
Severiano Ntines. EXPEDIENTE 

·Augusto Meira.. Mensagens do Sr. Presidente.·· da 
Mathias OJympio. República: · · 

·, ,· 

· Joaquim ·Pires. · 
Ji.lbeiro. Gonçalves. 'N.0 1947, de l!Í47, devolvendo aUtÓ·. . ... 
l'errefra de Souza. grafos da· pro'posiçãô. n.• 159, de 1947. 
Adalberto. Ribeiro. jâ !.ancionada, que abre, pelo· Jl4in,i.s· 
Vergnlaud Walderley. tério das Relações Exteriores, o· c'ré-
José Americo. . · dilo suplementar .de cr$ 65.000,0D' h 
Novaes . Filho. verba para alugéls oü arrendamentos 
Etelvino · Lins. de· imóveis. - Ao Arquivo •. · , 

. Apolonlo Sales. · · · · · · " 
· .. "Góes MonteirO.. N.".·148; idem da proposição n.• 165; .. 

· que autoriza o Pcder Executivo. a · 
: ' . ~:ar~ gger:~s. abril'; pelo Mj.nistério da V!aç§.o, o 

.. , Aloysio' de Carvalh. o. crédito especial de Cr$ 307.500,00 .pa.l'a ... ~ 
pagamento de ·· salários. devidos aos ·' 

Attmo·.vtvacqua. alunos da Escola·.Proflssonal.da Rêde ·' 
llenriqúe de Novaes; de Viação· Cearense. -:- Ao, Arquivo. 

' ·Santos Neves. : . . . 
. ', · · . Hamilton Nogueira. N.~ 149, idem da .proposiçãÓ ·n.• 15i, 

· ·.'Sã· Tinoco. ·que ,autoriza a ·abertura, pelo Mln!sté- : 
·' · Mello Vianna. . r lo . da Edúcação do crédito especial · 

:Bernardes Filho. de Cr$ 1.030.000,00 para pagamento 
:Roberto Simon.sen. de despesas decorrentes da aqulslçfi.:> . . .. . 

· João. Villasbôas. de equipamento·. de diversos leprosá- · 
· · · Flavio Guimarães. · rlcs. - · Aci Arquivo. · . · · 

. Roberto Glasser • N. • 150, idem :da' p~oposlçlio ri. o 1S7, .· · · ' 
Arthur ·Santos. que autoriza o ·Poder Executivo ··a· · · 

· · . ~~~~;~~~~~Íiottl .. ·. ' abrir pelo . M!Iilstério. da VIação, o 
. . Lucia correõa; · cré~lto especial de Cr$ 42.500.000,00 

Ernesto Dornelles. para atender às despesas'com a aqul~ 
Synval Coutinho. sii;ão de trillios e a<:éssórlos. - Ao · 
Azevedo .Ribeiro~ .(35) , . Arquive· : · . . . · · 

· · N.• IBl, idem da. proposlçlio n.o 108, 
· O SR. PRESIDENTE - Acham-!6 · que . transfere para o Munic!plo <le 

jiresentes ,35 Srs ... Senadores; Haven· · Cavlún~. Estado do Paranâ, ao. atual 
do i!lúmero legal, está aberta a sessão. 2.• Coletoria Federal· de. Morretea, ·do· 
'Yai-se proceder à leitura da ata. mesmo Estado. - ·Ao.Arquh'e; 

- I ·. . . ·, . . , 

O. Sr. 1.0 .. Suplente (servindo de . 'N,0 162, Idem da proposlçllo ii.• li~ 
2.• ·Secretário)·· procedendo à leitura que . autorlz.a a abertura, peJo "&Wntt-
41a ata ·da: sessão anterior, que, posta térlo da Justiça, do crédito IBPiflltll 
eJil discussão, é sem debate .aprovacb. de Cr$ 762.610,00 para ocorrer 'llli 

. ' 

·. ~ . 

' ·. 
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despésns de fornecimento i:!e gêneros .rnoPosiçíío 
al!ment!<:!os aos estabelecimentos de 194 
Jllenorcs e . presidias, subordinados N.o 266, de· 7 
àquêle Ministério, realizados em 1946, · (Projeto n.0 906, de 1947, da Câmara. 
- Af.l . Arquivo. dos Deputados) . · ; 

N.o' 153, idem qa Pl'oposição núme- Concede isenção . de atreitos de 
· ro 115, que autoriza o Poder Executi; importação c' demais taxas adua- · 

"o a abrir, pelo .Ministério ·das Re- · neiras, inclusive imp6sto de con-
.lllções Exterlcres,; o crédito especial de · sumo, para duas caixas ·com .45 

Clr$ 5, 000.000,00 para atender, às· des· · , bobinas de motores de lócomoti-
pesa.s .que .decorreram da Conferên· ·vas e!étricas e parte ãe.armadura 

. ela. Interaniericana. -: Ao Arquivo, · pára motor~s. · 
. · , N.0-154, idem da propÓsição n.0 162,. · ·. · '· . · · ·· · · 

, que ·eleva ·o padrão de vencimentos· .. , O Congresso Nacional decreta::·: 
· , dos Ministros' de Estados: ...::. Ao Ar· · . Art. 1,o E' ·concedida Isenção de .dl-. · 

quivo. ·· · · .reitos de impcrtação e demais taxas · 
,N;o 155, ·idein da propo'siÇão n.O 216, -aduaneiras; inclusive impílsto de·. con-

. que abre, .. pelo Ministério· da Jru:ti- · sumo, para · 2 caixas com o pêso bru
ça, o .crédito especial de Cr$ 5.290,00 to. de. 1.015 quilos, com. 45 'bobinas, de 
para ·indenização de despesas. - Ao motores de' locomotivas.- elétricas e · 

.. . ·Arquivo. · · ·' . • .. uma parte de a;madura para; moto-
. . · · · res, importadas dos Estados "Unidos · 

N.O 156, idem da proposiÇão n.ó: 202, da América e destinadas à; Estrada 
de. 1947, que concede: isenção. de di· de ·Ferro Sorocabana,. de propriedade 

. rei tos . de ,!inpiírtação . e demais taxas. e administração, · do Estado de . São . 
'aduaneiras, lncltisive impOsto de con· · Paulo. · 
sumo, para . 60 ,to~eladas de mármore Art, 2,o A .·presente lei entrá.rá. · .... em 
·para ladrilhos de igreja. ...,.. Ao Ar~ · 

.' quivo.. · ... . vigor na data de. sua publlcaç~~ 
I 

:~ . .: . N.0 15:7, idem da 'proposição n.0 188, 
·de · 1947,. que · abre ao · Ministério da 

-' ·. · A~onáutica çi qrédito suplmentar de 
', · Or$ 14.300.000,00 à.verba que especlfi· 

Art .. ·3. o Revogam-se ·as • dispo~i~õe5 . 
em contrário. , · . · · · . . . / 
· · As ·comissões âe ViaçãO. e Obras. :'· 
Públicas,. e de Finanças~ · 

· · ·. · ca . ..;. Ao ·Arquivo~ · . · ·· · 
. . · • . . , . . . PROPOSIÍ:ÍÃO 

, •. . N.o 158, idem d~ Pl~oposição ~ .. zil, N.o 257, de.1947 que autoriza o • Poder , Executivo a 

:o 

' abrir, pelo Ministério da. ViaÇão, .. o (Projeto n.O 290, de·19.47, da.Cãmara 
·· · · · crédito. especial de.· Ct$ 71,405.593,50 dos Deputados). 

·para pagar à Administração do Põr!:o concede . isenção . de direitos •, ize 
·: do ~~~. de ·· JanefF~· - Ao ·Arquivo. 'importaÇão e demais ·taxas adita-·. · 
. . , · N.o 159;.ideÍn da' proposição n.O 2i2, neiras; inclusive tmpllsto de con-.. 

que · autoriza o. Poder Executivo a sumo,: para 440 peças, 250 aros de . ..-
•·~ibrlr pelo ·Ministério' da Educ·ação, o. aço para ·carros .e vagões· e 90 arGs 

· ·. cr~lto especial de Cr$ 500.000,00 parn· . de aço para. loc_oinG~vas .•. · . ._ · . ·· 
. · 1pag!lmento · . do: auxilio'· à · Assoo!ação · · o· congresso . Nacional· 'decreta:' · ~ · 
, · .. · dos· Ex-alunos dos Padres. Lazarlstas · ' 
·: e Amigos do. caraça. - Arquivo, .. A.rt. 1.0 .E' concedida isenÇão de>. di- ·· 

·. ·. · · · · .. · · · · · reitos de Jmportação:e demais .taxas· 
· N.o. 160; idem· da proposição n.o 21'1, aduaneiras, .inclusive impOsto de . con· 

~ que abre, pelo Ministério da· Viaçãq, sum:o, para 4,40 ·peças, 250 aros de ·aço . 
o .cr~d!tp suplementar de Cr$ ... · .. • para carros e vagões· e· 90 ·aros de 
5.ooo.oo·o,oo ·à. verba· que especifica. aço para::locomot!vas; .vindos dosEs· · 
- Ao .. Al'quivo .. · .. ,tados, Un!tlos da A;mérlca e 'destinado&. · 

· · · Óficios:: .. · · à Estrada de Ferro Sorocabana, dF; 
. pror.rléd~de e administração do. ~sta-

' ·Do >sr. '1.0 Secretário da Câmara. d,o d,e :s.~o Paulo. , · · ' · 
dos:· Deput:tdos · (lO), transmitindo as . . Art; 2.0 A presente lei entrará eru · 
.seguintes. proposições:· 'vigor .na data de sua publicaÇ~o •.. , 
:.. ·:!~ : ~. ·, ' . ' 

•. 

'.'.' ., 
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· Art. 3.0 Revogam-se 
em ·contrario. · 

as disposições 'dei as· normas em vlgór, •são .· àcresct· : :: -~ 
. dos, a titulo 'de taxO: adlcional de ; ;', · 

·'As Comissões de Viação e 
Públicas e ele Finanças. 

Obras Cr$ 70,84 (setenta· cruzeiros.: oiten-
ta e quatro cento. vos), por tonelada.. · 
sõbre os .preços estabelecidos pelo De· · 
creto-lei n.•. 6. 771; de _7 de· agõsto _de PROPOSIÇÃO 

. N.• 2.68, dé 1947 1944. ' ' ' 
Art. ~.0 ...,.. Essa taxa se destina. ex:• 

(Projeto· n.• 936,. de 1947, da Camar& · · clusivamente acs pagamentos a ,que , : ... 
. -dos Deputados). · se. referem o· artigo 2.• _do 'Decreto-lei; · 

·.ReVigora, em r~lação ao no le· n.• 8;263, de 30 de novembro de 1945,, · . 
tlvó de _1947,. o _artigo 3.• da ·Lef ·e o artigo 2.0 do· Decreto-lei -n:• 9.244; .... ·.· 
n.•· 7, ele_ 19 ele setembro ele 1946. de 9 de maio-de 1946, e, .ambos, ao pa· · ,-_.: 

• gam:ento dos · aumentos de salários, 
decorrentes· do Acórdão de· 2 de julho .· 

, ~ .: -Art •.. 1.0 São revigoradas, em· rela~· . de 1947, do. Tribunal Regionllil do.·.Tra• 
· O Congresso Nacional deCreta: . 

· ção ao ano letivo de 1947, .as ·medi· balho da .4.• Região. .. . . · · 
das constantes do artigo s.• da Lei § 1.• Só terão direito aos -aumen· 
número 7, de.19 dé dezembro· de 1946. tos de salários a serem pagos, mensal• 

· Art. 2.• . Revogam-se as· dlsposiçõés mente, por essa taxa adicional, os em.• 
· em:·contrârio; pregados que, salvo motivo d~ .fOrça· 

, maior, julgllido pelas emprêsas, com 
·As Comissões· de. constituiçãg e Jus·' recurso freqUência de 100%.· de· seu · · 

· tiça· e ele Ecluc~ção e Cultura. . · tempo regulamentar de trabalho. · : · · ·. · '· · 
. PROPOSIÇÃO · 

N.0 269 - 1947 ' 
. (Projeto n.• 663, ·de 19é; da Câ~ .· 

· mara dos Deputadcs) ·. · . ' . ' . 

' § 2.0 -' A taxa a .que.' se refere êàte ·· . _; ~ 
artigo só poderá ser cobrada a ).la.t;tir. . ·. ' . 

. de 3 de julho .de 1947.. . , . ,:. . 
· Art. · a:• . -' o acréscimo de . receita 

resultante da aplicação- da taxa 'adi,. •· ' 
clona!, criada por esta lei, será escrl· 

· , · Áutoriza o Poqer Executivo, a turada' na conta espeé!al intitulada · '" 
· abrir, pelo· Ministério da Fazenda, .'.'taxa adicional", .instltuida no artigo 
··o crédito especial ele Cr$ 300.000,00 3.• do.' D_ecreto-lei n.• 9.244, de 9 de 
·114ra · o:tencler ao pagamento · de. maio de 1946; ·a qual será mov!men-
clespesas com serviços na Caixa tada de acOrdo com o que preceitua.· . 

· . f!e Amorti~a.ção. · · . o l.lecreto -n.• 19.117, de 6 .de julho . : 
o Congresso Nac!cnal decreta:· .·. . ··de 1945 · · · · · 

· · · · · . . § 1.0 ..:_ Todo e qualquer saldo: que' 
•· Art. 1.0 E' . o Poder Executivo ati.· esta conta ápresentar terá a apll.; 
tprizado. a abrir, pelo Ministério ._da , cação , que fôr, determinada . pelo • Go· 
Fazenda; o crédlto especial de trezen- · · vêrno. Federal, ouvido o conselho. Na-
tos mll crw:eiros (Cr$ 300,000,00) para clonai de M!rias e .. Metalurgia.'· . . ,. 

·.atender , ao pagainentci das • despesas_ . § 2 .• · Jl .. A · cÔmpanhla Estráda iie · .. 
com- o serviço de· assinatura de .notas Ferro ·e 1> nas de são Jerõnim:o e. a 
.:~~~~o~ a _cargo_ da Caixa de 'Amo~~. Companhl .. carbonifera Minas . de ' 
, .Art .. 2.~ Revogam-se as d!sposÍções. · Bu!tá, 'são. obrigadás ·a apresentar 

· __ em contrâr_io_. . ,:· _ . · ... ·mensalmente ao Conselho Nacional · 
. de Minas e Metalurgia um: balancete .. 

· ·A coliussão de Finanças. · ' ,: que demonstre. o movimento da -conta. 
· · ·. · · · · · ·:..... Taxa Adicional - e- a . relação . das 

. ·PROPosiçÃo quantidades de carvão'. vendldas a. oa- · 
N.0 270, de 1947 · · · da · .uni de ·seus . fregueses, assim os · 

'· 
' '. 

<Projeto- n.o 867, de 1947, da. Câ· 
~ara dos Deputados) 

· preços. a êles. cobrados, .discriminando, 
. percentualmente, o ·preço do, carvão , 

·carregado nos :vagões, 'como o ·custo de . 
transporte ferroviário, de ,tro.nsbordo, 
'dos transportes fluvial· e lacustre ,_e . 
os de descarga nos pontes de entrega; · · 
qu·ando tais custos correrem à sua 

Acresce, a ~ftulo de taza aclicfo. · 
. ~ nal, ele Cr$ 70,84, 'os preços· dos. 

carvões· elo Rio Grande do Sul. · 
. ' ' ' 

· O cóngresso Nacional decreta:·· · ,. 
, ' Art. 1.0 ·- Os preços dos carvões do . 
Rio Grande do. Sul, calculados segun- · 

conta.· . · . · 
Art. 4.• ,.... É' mantida a to.bela, ora, 

em vigor, de ·fretes ferroviário, esti· . . . 



•, -· ·• 

-,a. e despesllll ·portuárlllll com o car-. 
'l!i.o do· Rio Grande do Sul. 

Art. 6.o Revogam-se aS disposições 
·. (!m contrário.· · 

. ils Contlssões de Agricultura, Indús· 
1da e Comércio e de Finanças. . . 

PROPOSiÇÃO . 

N.o 271, de. 1947 ·. 

. (Projeto n.• 970, de 1947, da Oãma
ra · .dos. Deputados) 

§ 2.0 Nas dlclspllnas cujo cursa'; se 
desenvolve em um única unidade 1e~ 
tlva, é dispensada a prova. pa.rcial• · 

Art. a.• Suá conferida ao. aluno 
nota de freqUência, relativa às auJa;; · 
teóricas práticas, efetlvamente mi- · 
nistradas e cuja assiduidade e valot 
serão assim apurados: 

. a) superior a 95% das aulas, nota. -la; 
b) superior a 90% das aulas, nota; Q; · 
c) superior a 80% das aulas, no5 8; 

· d) superior a. 70% das aulas, nota. T; 
e> superior a 60% da,s aulas, nota 11; · 

. · Concede auXIlio· à ·Fundação · /) superior a· 50% das ·aulas, nota 5; 
· : Cristo Redentor e 'dá outras·. pro- o> superior a 40% das aulas, nota. 4; .... 
· •.v!ãéncnas. · 'M , superior a 30% das· aulas, nota. 3; 
o c. ongré.sso N.acional deéret. a; iJ .superior .Iii 20%· das aulaS, .illOt& 2.; .1> .lgúal ou .superior a 10% das .aulas · 
Art.' 1.0 E' concedido à FutldaÇfio natal.·. • . · 

. .Abrigo do dr!.sto .Redentor o. auxilio •]c). inferior a 10% das .aulas, nota 8 
ClSJIBCiáj . de , quatro milhões de cru• 'Àrt. 4.~ A nota g~ral',; pa4'a efeÚxl 
zeiros · (Cr$ 4.0oo:ooo,oo>; para aten- de promcção, r.esultará da. média. dos 
clre nos novos encargc s que lhe são . · 
atribuídos pelo Decreto-lei n.• 8.899, .. seguintes elem,e~:as: ·. . .. · . ' . · 

. de 10 .. de setembro de . 1946. .·a) média (!as n.o.tas das provas par· 
, Art. 2.•: E'. o Podér'':Eixecutlvo au·. mais; •.· .· . .·. · · . . · • · < 
:to:rizado a abrir, pelo Ministério da · bJ riota de freqUência; . · · 
~due~ção e· Saúde o ·crédito especial c) nota de prova final; '. · 

")ila.l'a ·efetuar .. c pagamento- do. auxill'> . d) nota de aproveitamento . 
. de que trata. o ar.tigo anterior, feita . :1 Parágraf~ . único. O ~lémen~ refe~ . · .. 
'prestação de contas na forma da !e!; rido. na alínea a) não se computa.ré'. 
. Art. 3.0 . Esta. iel entrará em vigor para a apuração 'da· ncrta. geral nas . 

Oifla. data de sua publléação, revoga~ disciplinas · lecionadas numa·· só 'UDi· . 
da.li ·as disposições ~m contrário. dade let!va;. o .'elementO· referido· na 

.As Co1mssÕes de Educação e Oul· . alínea d) só será levado em conta . 
· tnri e de Finanças. . · .: nas eséolas ·cuJos regulamentos ou re-

gifuentos exijam a rea!lz!lção de': eKer- . · 
PROPOSIÇÃO. . cicios de. aproveitamento .. díirante • 

· N.• 272; de 1947 anc,. com nota obrigatória. · .: .. · 
:. ' 

· · · · · . Art. 5.° Considerar-se~á aprovado. 
(Projeto n.• 324, de 1947,. da Oâma· :. o aluno que obtiver pelo menos 5 (CID· 

.ra 'dos· Deputadcs) · co) "de nota geral. · ·. . · · 

.. · ... Dlsci.pltn~. ·~. p. romoção n.os. eur~ Ar·t . 6 · . · ·1 ... -:-. ·.::H .. .. . · .•' Aos a unos·, que ,wou ... e., ..... · · 

.. · ·.sos·. superiores e faculta. a trans- verem aprovação~em primeira época. · 
J~rência de alunos nas condições será permitida a •prestação . de exame · 

· que estabelece •. · · . . · . em segunda época; . constà.nte de pra. o: cllni:ress~ Naclonál decreta: ·: vas escrita e oral ou prática. oral, s~. 
Arti t• Enquanto .não Jcirem fixa- · bre a mesma matéria. que ·comtttuiu 

ãa; a.:> bases de diretrizes da ·educação, ·o exame :de primeira época. · 
às;. promlções, nos cursos superiores, . Parágtafo único, Será: aprovado o· ·. 
obedecerão ao disposto nesta lei. · · aluno que · alcançar pelo · menos ·a 
' .Art. 2.• A. habilitação dos alunos, média 5 · (cincé >, tirada entre a. !lota 
'para o ... efel.to de promo<~ão, será ver!· dos exames prestados e a nota. de fre· 

~ qüência.. . ·. ·, fJcaãa por melo de. provas parciais e 
prc va fi'Ítal, Sam Pl'ejuizo de outras .. art. 7.0 Des-de: que. esteja . em. dia 
estabelecidas nos regulamentos e re·· com: o pagamento das taxas e .menaa~ 
gimentos em vigor. . !idades, o. · .aluno do · ensino superier 

§ 1.0 As provas parcillis. serão es· poderá, · em qualquer série do ··. C111'i&, 
t::Iitas e a fina\ escrita e, oral ou prã· pedir sua 'transferência · para.. outra · 
\.:lca oral. · · Escola onde haja vaga, medlan!o& re.-

· ... ..: ,•,· 

'. •; 

.. ' 
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qilerimento . a. . ser despachado pelos 
tllretores .das suas escolas. . 

· . Art. 8.0 Esta · lei entrará em vigor no :mo letivo de ' 1948, excluJ:dos, po
rém de seus · dispositivos,. os exames 
de 2.• época de 1947. . . 

Art. 9.0 Revogam-se as-' disposições 
~m contrário. 

A comissão de Educa.ção .e cultura. 

. PROPOSIÇÃO '· 

PIIOPOsrçlo 

N.O 274, de liH't 

(Projeto n.O 921, de 1947, da. Obaala. 
dos ·Deputados) . 

·• . A iaortza o Poder Ezecutiuo a 
. abrir, ao Ministério .da EducaçrJo 

'; ',,· .. 

~~' 
':•. ., 

\ . . :' ~ 
e Saúde, o crédito upeclal de Cr$ 
1.240,00 para pagar ao professar. · ,:. ' 
Dia!ma Hasselmann. · 

. •". 

. O Congresso Nacional .decreta: 
N.0 . 273; <!e 1947 , · ·· . · · ·· 

. Art.· 1.0 .... ~ ... E' o Poder ·Executivo au-. . . 
(Projeto n.O 831, de· 1947, da Oâma.ra torizado a abrir; ao Ministério da Ec1u-· ' · : 
. , · · dos Deputados> · . ! cação e Saúde, o crédito . especial de · 

. Autoriza a abertura, pelo. Mt- ·. crs L240,00 (mU .·duzentos ·e qua-
. · . nistério do Trabalho, lnrlústrta e · renta cruzeiros> , para atender ao pa• 
. · C,omércio, ·· elo· crédito especial de · gamento de diferença. de gra.tlflcaçAo 

Cr$ 1.000.000,00 para atender às de magistério,' relativa. ao• .perfodo' de 
.. rlespesas.no·corrente exercicio·rla· 28'de .setembro. a·31 de dezembro.de 

. . · Comissão central. ele Preços: . · 1945, . conforme dispõe o Decreto-lei. "· 
. :Ati ·1.0 . ....:: . E' 0 Poder Executivo·. n.• .2.895, de 21 de dezembro. de 1940, · 

,autorizado' a ·abrir; pelo .Ministério do modificado. pelo Decreto-lei ·n.•: 6;660!'· , 
· TrabaJho, Indústria' e.Comérclo• o cré· ·de 5 .de julho de 1944, concedida. ·a, ·· 

· . dito. es)ieclal ele um mllbiio de .cruzei· · Djalma Hasselmann, Professor Oa.te· '· 
· ros (1. 000. 000,00), para. · atender , às drático <F. N. F •. ·U. B. > , padrl.o': ·•· · : :. 

deSPC~;!IS, no córrente exerclcio., com .. M, do. Quadro ~ermanen,te do Mlnls· ::~. 
o . funcionamento da . Comissão Oen~· · térlo da Educaçao e· Saúde. ·· · .. . . ., i" 

tral de. Pr~ços, obedeCida. a segulnte Art. 2.• - A presente lei entrarA 
dlscrlmmaçao: em vlgm: na data de ·sua publicação, · . · ' 

.Cr$ revogadas as disposições em contn\-a> para ·gratifiCação· 
. · por serviços extraor

. · : .· dinárii:s ·dos agentes 

. · . rfo. 

Publicado no ri~·.c. N .. de 21-12·47 . ' . . ' . 
da Economia popu-· As Comissões de . Educação e Ctdtu- . 

· · lar . , .. : . .. ,. .. ... .. .. 597.000,00 ra e de Finanças. · · 
. b) para . pagamento de · 
.. um autom:óvel ... .. .. •.. 48,000,00 

· c) para. J)agamento de 
< ' duas . caminhonetes. 

e ·despesa de· com-
. bustível ; , . , •. , • , . , . 46.~000,00 

·izi para viagens de pes-
· .. sóas · em. serviço da. . , 

economia nos Esta~ 
· dos·. e transportes em 

· ·, carros ·de aluguel... ·.21o.ooo,oo, 
· Total< . .. : ... ; ... ; 1.000.000;00 . 

. AÍ't. 2. 0 : :.._ As despesas da. Comb• 
são cen~ral de Preços estão sujeitas 
a. registro posterior no Tribunal de 
Contas. . ... . . . 

Art. 3.0 - A presente lei entrarA 
em vlgor na· data de sua publicação, 
revogadas as. disposições em contrâ· 
rio. · 

Publicado no D. C. N. de 21-12·47. 
As . CO'TTlissões ele Agricultura, ln-

41istria e çomércio e ele FiTUZnçru. 

: PROPOSIÇÃO .. 

.N.O 275, de 1947 
. • • . I ' • 'o/··. 

(Projeto n.• 935, de 19.47, ··da. CAma.ra 
dos Deputados) 

Dispõe . que :não · constitui cSblce 
a prestação de e:mmea em primei- · 
ra ··época .a· tal ta. de treqtuncfa .· 

·· às aulaS de Educação Ffafca. . · . . . 
'• . 

· o congresso Nacional decreta: .. . .. 

Art. l.b - A falta 'de freqllência. 1\s 
aulas, 'de Educação Flsica., no ano se
cundário, . 'não impedirA, no ano le
tlvo corrente, que o aluno preste· exa- · · 
mes na p~elra época. , 

Art •. 2.0 - A presente lei entrará 
em vigor na data . de sua. publlcaçio, 

. revogadas as dlspoolções em contn\- .. 
rio, · 

.PLiblicaclo no D. c. N, de 21-12-47. 

. . > , . 
.-' ...... 
'' ~·~· 

·,·.' 

·: ·::.:\ 
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Jl. Comissão de Eãucaçãc e Cultura. 
Avisos: 

.' N.• 473 - Em 26 de novembro de· 
1947. . ' 

·. Exmo. ·sr: 1.0 Secretário . do Senado 
Federal. - · 

1.: Acuso o recebimento do oficio 
sem número, de setembro último, no 
qual V •. Ex.B, referindo-se à proposição 
numero 126, de :.1947, ·da. Câmara .dos 

· Oeputados, e a.ftm de atender a uma 
. · resolução da comissão de Finanças do 
. Senado Federal, solicita informações 
' 'concernentes à Companhia de. Estra· 
· · da de Ferro Soroca.ba.na. .. · 

2, Em :resposta, tenho a. honra de · 
' trllllsmitlr a . V: · Ex.•; por cópia, os 

esclarecimentos prestados a. :respeito 
_'pela Dlretorla Geral da ·Fazenda Na

cional, com os quais êste Ministério . · 
está de acôrdo. · . 
. . 3. Outrossim, ·cabe-m:e comun!CM 
. a. V. Ex.• que a. referida. ferrovia é de 
:·exclusiva : propriedade do Estado de 

·- Sfio Paulo, sendo por êle dlretamente 

' 
5. E finalmente a Constituição de 

18 ·de setembro de '1946' dispõe: · · ·' 
·' 

Art. 2i. - A União, aqs Esta- . 
dos, ao Distrito. Federal e aos Mu• 

· nlçíplos é vedado: , . 

······································· V) - laJ:?-ÇÍU' impostos : s6bre: 
.,. . ti) .:... bens, rendas e serviços 

uns dcs . outros, . sem prejuízo dA 
. tributação dos serviços públiCOS 
concedidos, observando o: disposto 
no parágrafo único dêste artigo". 

O disposto invocado está· assim con-
cebido: · 

. ·''Parágrafo 'único. - Os serviço11 · 
públicos concedidos não gozam de 
isenção .tributária, salvo quando 
estabelecida pelo .poder competen· 
te ou quando a. União a. instituir 
em lei .especial re!átiva.mente ·aos 
próprios · serviços, tendo ém vista 
o interêsse. comum·~. . 

o dispositivÓ consÍ!tucional que ve- · 
da à União tributar bens, rendas e 

. Reitero . a. v. Ex.B os protestos de serviços dos . Estados. sempre existiu, 
·minha elevada .estima e distinta: con· mas sempre·foi aplicado com s: suare-

aâminlstrada.. 

std~ã~. _ corrêa e. castro. gula.menta.ção ·em lei ordinária. · · 
· .4. DmEToRIA GERAL DA !'AZENDA NACIONAL 6. Ademais, a. expressão da.· Consti• 

' Dizia o art. 10 da. Constituição de tulção em ~gor: 
24 de fevereiro de 1891: · "lançar impostos sõbre benll, · 

~ Art. 10. _ E' proibido aos Es· rendaS e serviços uns dos outros". · 
. ta.dos tributar bens e 'rendas. fe- , pa.rece .iildicar que a. proibição se refe- .· 

· derats ou serviços a cargo ·. da re. tão somente aos impostos dJl:etcl!l 
União e ·:reciprocamente". · . , . ·porque êstes .é que são cobrados ·m~~ 

A co'nstttulção de 1934 . dispunha: .. dlante lançamento, gravando dlreta.• 
· . · . · mente a pessoa. jurldlca:· de dil'elto pú· . 

"Art. 17 - E' vedado à União, blico; e não CJS lndlretos, que grav~U~J .. · 
aos Estados, ao . Distrito Federal. e a massa do consumo nacional. . 
·aos Municípios: 7. Aliás,.é ·está a doutrina. vencedora ·, 

'. · ................................. ·, · ... . 
.. X ...: Tributar bens, rendas e· 

, , ·serviços uns dos outros estenden~· · 
do~se a· mesma proibição às con
cesssões de serviços públicos quan
to aos serviços -concedidos e. ao 
respectivo . aparelhamento instala· . 

· . ·do e utilizado e:occlusivamente pa
. ·· ra o objeto da concessão. 
A, nova Constituição Federal ou

torgada ·em 10 de novembro de 1937 
pelo · então Presidente da. República, 
assim estabelecida: 

. "Art. 32. ...:. E' vedado à Unllio, 
aos Estados e aos Municípios: .................................. 

na Câmara dos Deputados,· conforme· 
.se vê do projeto. n.0 ·320, de 1947, J:elaOo ·· . 
· ta do na· COmissão de ~nanças. e ·pu· · 
blicado às fls. 2. 734·35 J do Diárlo dO · 
Congresso· Nacional de 19 <Ie junho-' 
último. : · · _ · ' · . 

· · 8. - o impôsto de importação .para 
consumo· é, impOsto lndlreto, segundo 
'se vê do art. 1.0 do Decreto-lei n'd· 

·mero ·2.878, de 18 de dezembro de 1940', 
·juStificando-se_ desta.rte, as dúvidas 
que surgiram sôbre a aplicação· do C!ls
pos!tlv() constitucional e que aconse
lhavam a ,remessa dos processos de · 
Isenção ao Poder Legislativo. . 

9. li:stes os motivos que levaram o 
Ministério. dà Fazenda~a se dirigir: a 

c) - Tributar bens, rendas e . Sua Excelência. ó Senhor Presidente 
serviços dos outros. • da. República nos casos das isenç6es 

' . ·~ 

. . 
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. de direitcs a favor dos 'Estados e Mu
niclplos. 

10. E' o. que me cumpre Informar, 
Dil'etorla Geral da. Fa'zenda Nacio

nal. - Xisto Vieira Filh.o, diretor ' 
geral. . . . • 

· peito. General João Carlos · Bar• 
reto, presidente. 

Vem à Mesa, é lido e . deferido 
. pelo sr. Presidente o seguinte · ' . . 

REQUERIJI!ENTO 

N.o 200 - de '1947 · 
... 

· N.o .. 5.887 ~ 25. de novembro ·de 1947 
Senhor Pr&ldente: Considerando ser de .necessidade 
Em. oflci~ data.d~ de· 11 ·de setem- urgente · refundir e unificar tOda . a · 

bro de 1947, ~licitou o.· senado Fe~ legislação dispersa referente à ~
dera! informação a respeito de uma nha Mercante: 
·proposição·· da · Câmara . dos Depu- considerando que, ndsse· intuito, a 

. tados, .. relativa a projeto de lei, que Comissão de Marinha ·Mercante. no- · 
autoriza o Presidente· da !Wpúbllca. a meou,- há tempo, uma comissão es
mandar arbitrar, um prêmio em fa· peclal para organizàr um anteprojeto 

-vor de• cidadão Oscar cordeiro, pelos· do· código• Marltlmo; · . 
' sacrifícios . em prol da exploração do Considerando que, para a remode•. . 

petróleo do :Recôncavo· Baiano. . lação dos serviços relativos 'a. essa'· • 
. -Os ·trabiÍ.lhos alegados pelo :r,efe- . parte da· administração · pública,' é ... 

rido' cidadão· datam da época· ante· . ·conveniente :conhecerem-se os recur· 
rior à orgarilza.ção. dêste órgão, . a sos de que o Govêmo poderá 'dispOr 

. qual se verificou :a .7 de ·julho de para o. seu custeio: . ·., 

. 
' . 

1938 •. Ocorreram quando as pesqUl· . . Requeiro . a .Vossa Excelência, nos 
· sas · de petróleo· eram· da · competí!n~ · têrmos 'do art. n.• 125-c do Regi• 

1',,. 

· cia do Departamento ·Nacional da menta Interno do Senado Federal, •• 
· Producão Mineral, do Ministério da sejam solicitadas do Poder . Executivo 
AgrlcÜitura. consta, entretanto, ·dos ' as seguintes informações: 
~uivos dêste ·conselho que, em 1933, .1.• -.Uma cópia do anteprojeto do 
o ·Sr. Oscar: Cordetra· fez um peq-qeno Código Marítimo, se já concluida a. 
poço ·de 4 a 5 ·metros de profundi- sua .elaboraÇão; · . · · 

· dade,- no .local. denominadO> Lo~to, · .2.& - .quanto vem· arrecadando; 
onde exsudava permanentemente pe- anualmente, a ·comissão de M~trinha . 

. tróleo .à rázão· de. poucas dezenas de Mercante, ·desde a. sua.· crtação até o 
cent!metros. cúbicos. por dia, ·tendo ·corrente exerclclo, das taxas e .mui• 
enviado . !16.' então ·Instituto Geoló· tas a que se referem as letras a, b 
gico e. Mlneralógicó · do Ministério . da e c,. do artigo. s.• do Decretó"le~ núme· 
Agricultura amostra· do material co• :ro 3 .100, de 7 de março de 1941, e . 
lhldo nêsse poço. Por · várias vêzes, o artigo 16 letras· a, b e c do· !Wgu- · 
o Sr.: Oscar ·cordeiro chamou a aten- Iiunento aprovado pelo Decreto-lei. · 
çã'o ·dos poderes. públicos para .a n.O 7.838, de 1· de setembro do. mes-

.· . existhlêncfu do_ pe~óleo, no RocOncavo mo ano, .discriminando :por ano. .e 
.Ba . an<!· · · ; · . . ·por ·espécie de taxa e de· multa; · ·. 
·· últ!mamente, á. 6 de jtmho de 1947, 3.• - qual a. despesa ]eallzada. em 

. tendo .em vista o· ofício··n.0 1.237, de cada· ano para manutenção dos ser-
29 de máio de 1947,. da. Câmara dos . viços da Comissão de _Marinha Mer~ 
Députados, o Senhor <Ministro . d~ · cante: . . . . . · 
Agricultura designOU· uma Com!Ss§.O . 4.• '_ .se a Comlss§o ·de MÍI.rlllh& 
que deverá julgar cs comprovantes · · te 1· ciad u!sift" 

· das , despesas_ e . trabalhos feitos em Mercante m · man o aq ,...ea 
. favor. do . petróleo brasileiro . pelo Se• e construções <le navios. :reparos e 

Ilhor Oscar cordeiro e pelos herdei- · aprcveltamento. de material flutuan• 
' oA te, e SUbVencionadO linhas de nave-

. ·r os de. Manuel Inácio Bastos, de a.,.,r- gação nacional, . nos :têrmos do art-
; do com os têrmcs . do requerimento 1 1 ú 
n.o !A' 9, de 1947, apresentado à CA- . t!go 8.0 letra b do Decreto- e n •· 

mero 3.100 e artigos c letra b e 
mara dos Deputados. 18 do Regulamento citado; 

São esta.s · as informações que te- 5.• _ Em caso afirmativo: 
llho a honra de transmitir a. Vossa 
Excelência sôbre o ·assunto, aprovei· a) quais as embarcações :adquiri· 

j -•t cs pro das, construldas ou reapradas; . 
tando ·o ense o para ""' erar . - b) qual o dispêndio por unidade·,· 
testos de meu mais profundo res-

. 

.· 
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c) 'cíuà.ls ·as linhas ·de navegação e :fiel às tradições mineiras~.;~- a de· 
subvencionadas;· . . cretou dia de. festividade civica •. 

à) qual a subvenção atribuída a Sr. Presidente,. há cem anos: atrás, 
. cada uma delas, com o total Já. :rece- aos 30 ·de novembro de l847,inascia · 
bido ·até a presente data, · . na cld.ade de Santa Bárbara. do Mato 

Dentro, Província de Minas Gerais 
Sllla · das Sessões do Senado Fe- .- Afonso .Augusto .Mor$-a. Pena, 

dera!, ·em l de. dezembro de· 1947. mais tarde Conselheiro do Império· e , 
- João Villasbdas, , • pooteriormente abnegado servidor da ' 

Cem parecem· nta1s . os 8enhores República. . . . . . . 
Senadores:· .... Seus pals - Domingos· . Teixeira 

· · Pei'eira Moacyr. · · Pena, .. português · de. nascimento, mas 
I · brasileiro de coração· e filho adoti-

• Sa gado Filho,· vo da Prc.vlncia de Minas, .encane~eu'7' 
~~;~~ S~~Jz~· ":na. dura escola das. lutas' cívicas _?e . 

· :F.!linto Müller, . Independência e da Regência e dele· 
Andrade:· Ramos. .. herdou Afonso Pena a inflexibflldade 

·Cícero . de · Vasconcellos. · de seu . caráter · e a · austeridade. dos · 
Georgina Avelino. · seus costumes públicos e privados'". .. ··· 

.. Pereira Pirito.. De .. sua m'ãe.:... D. Ana Moreira·. dos . 

. V1ctorlno Freire, .. Santos Pena, inilleira> de · "boa selva •. 
· Walte F educada na velha e· tradicional· es-. r:· rance., · · fll h d 
Pedro Ludovico. . cola .das fam as serranas, er ou ":"'" 
Pinto Aleixo (13) , · . . . C9lll. ·~a . pcderosa tenacidade·. de sua .. 

· · ·· - . · · . :vontad~ - a .doçura. de sua , afab111· .. 
. . · · . Délxam. de' comparecer· os. Srs. dade, a pS:clêhcia· :do ·seu.· trato do." 
·. · Senadores:· .. · · · . méstico, a bondade do-: seu· coração . , 
· wa!demar Pe'drosa; · · ·· e ··a benevoljincia para: co1n: quanto5 · 

.. · Clodbmir · Cardoso. · • dela se 'acercassem"".- · · .. · ' · ' ... 
· J é N i · 1 Foi com· .estas :.palavras .. que · um ·: 

· · · · os · e va · · · biógrafo lhe traccu ·o perfil. • . . · . . · ·· · 
. Plinio · Pompeu.; A exemplo de. quase. tôda a gera.çã() · .. 

Fernandes Tavora. · estúdiosa.- da sua época naquela. JJi:o- · · 
Caries Prestes, : v!ncla,: iniciou é ··completou ·o ' Oursil .· · . · · 

. ·Alfredo Neves.. s d""i c · f tra · ··· .. · 'Levindo Coelho. . ecun "" o no araça, amoso: e .' • . ·· : ... 
· Marcondes. Filho. . . .• ' dicional.colégio· que os Padres .. Laza~. · · 

rlstas · fizeram emergir' , das "fraldas 
. · ·. Euclydes Vieira, · · · da serra .. da :Piedade_; ·h. oje tr.ansfor-... '. · Dario Cardosó. . · 'ri · lf ui 

Alfredo · Nasser; . ma do . em Semin.. o, e .. ·em.- re q a .... 
. vesp· asiano · .. Mart· ins, . . histórica · que· o Brasil :republicano .. 

cultua' e ·admira. Os .Lazarlstas ·.de~ · ~tuUo. Vargns (14) • · · · sempenharam: em Minas Gerais pa- · 
· · · o SR. PRESIDENTE ..:._ . :comunico pel idêntico . ao· . da~: Congregação dos 

8.(), Senado .que:. esteve no gabinete Jesultas em .. todo'o. Brasil; ' . : 
. cl.a Presidência; . uma ccmlssão · de Após haver: coÍlcluldo .. os exames ,· 

:- oficiais; a. fim .. de, em ·nome: do· sr:. • das. matérias· .propedêuticas;'~'matri-. · 
.C,q!llandante da Região, convidar· o 'culou-se Afonsó' Pena na .velha.e,glo~. · t: 
Senado para a festa .de encerramell.- ·. rlosa :Faculdade. de .. São· Pilulo, Dês~ 

· to · ·~a pririleira . Olimpiada Mllltar. se · autero templo do :di;oelto e, ma~ . . 
.. ~eg1onal, ·que ·se ·realizará., :hoje, )no. nancial inexaurível ··de · • bacharéis· : • 
Estã~i~. do Fluminense, às _20·.horas ilustres e .doutores. eminentes,'.m\Wtos 

· ~ m:tta, .. com. a presença do . Sr, .Pr. e~ · fizeram ·a gratídesa do Impérlor e da. · 
~!dente da República. · o · · · · · -República, consolidaram-na nos seus · . : 

· 'l'ein a. pali1vra, o senador Be:mar- . alicerces e outros emprestam-lhe a!n- · 
o41és F.llho,. primeiro orador inscrito, da hoje o brilbo· 'da -suá colaboraçao; 
-·._ 0 .. 8·,.,,· .·BE·R· N.~,;~E·.6 FIL .. H .. 

0 
.. ·~ .Bacharel em.l870, ao Iado,de.Ro- · · 

•• <UW-1 ~ drigues · Alves, seu · amigo · e compa-· 
· Sr.: Presidente, .. a data de. ontem foi · · nheirc·, lllll:fs, tarde, como êle, Conse- .. 
. co.memorada ·em várias regiões . ' do · lheiro do Império . e Presidente .. da . 
Er.asil · nesta . Capital. e ·especialmente República :..:.;. : juntos dirigiram um 
e111 Minas Gerais,- onde • o Govêrno lo· . periódico politico e · literário. . .;.;.. · "A 
,cai, acatando. P. sentimento do ·~ovo . Imprensa . Acadêmica", ao· qual im- ·. 

. ' •" I 
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. piimlram ·o vigor de notáveis coiàbo
rações ·como polemiitas e do-utrina-
dores.·. .· • . . 
· · Casou-se. em Barbacena. ·com · Dona. 
Maria GuUherm!na. . de Oliveira. Pena, 
sobrlllhà net::l do gr:mde Marquês 'do 
Pa.mná, iniciando, desde ai, a. sua ati· 

.- vidade · politica como . f!llado ao Par- · 
tido Liberal. · · . . . 
.. Deputa<lo à Assembléia ·Provincial . 
por 3 'blênlos consecutivos; eleito para 
o. Parlamento, onde representou a sua 

· Província . até · 1889, ' exerceu.- entre- · 
· mentes, por; três vêzes· .as. altas e no· 
bres funções de Ministro de Estado': 

.· · ~ da Guerra ein 1882 _; · no M!nis· 
. ' térlo . Martinho· campos, . da Arlcul· 

:tura em: 1883 · _; no Ministério La· · 
falete ·.e, finalmente da, Justiça em 
1885, ; no Ministério . Sarp.lva. · 

· ·· · Afonso· Pena teve a .. ventura de, 
. nessa· qualidade, referendàr a lei da . 
· · libertação .. Ms escravos maiores de · 60 

anos: . . 
· . A. personalidade do. grande bras!-

. . lelro ·projetava-se aos olhes. da Nação' . 
. iluminada por ·grande saber, notória 

· · capacidade:: de .tJ:abalho e· grande de-
. votamento à causa pública. · · 

Não . o· surpreendeu: o . aconteclmén· . 
. to da proclamaçll.o da--República; sen
.tia de há muito· essa fatalidade hls~ 
tórlca -·ccmo ··."natural· desdobl1!Llllento . 
d9;. vida :nacional". · · . · ·. • . 

,, 'Quando o manifesto republicano de · 
1870 provocava· agitaçõés ein :Prol. da 
República cm . todo o território nacio" · 

·. :qal, a província de· Minas . era dentre 
· · · ;tiidas,·a mais ,"Sacudida pelo sõpro das 

idéias ·novas. .· · · . · · · ·· · . · · 
'Da . cidade. de, . Conceição do sérro · 

. o .. Tenente· Francisco Correia · de . Mi~ . 
· randa, chefe politico reSJ)eltado e :'pres-

. · .. _.· tlgioso, ·após haver. fundado o Par-
. tldq Republicano;· d!riglu~se a ·Afonso · 
. Pen~,. inaplfestando :a seu désencanto. 
- peles 'homens e pelo regime vigente . e 1 

. , .. concitando-o a aderir ... ao glorioso Par- ,. · 

. ' tldó. :. . ' . . 

· Le~el nó· senado .ai r-esposta. de Mon- ·. 
·so Pena. ~.um- documento que hon- · 
ra ·o .seu slgnat~.rlo.: . · · 

"Sta..' Bárbara, 12 de setelribro 
. de 1872 --"" Prezado amigo Tenen
. te Miranda. ·· · . · . ·. 

Tenho 'presente' vossa carta de 
. _2 dês te mês. Antes de dar qual· 

· · · quer resposta, seja" me licito con
.. gratular-me com . o província de 
· Minas, que presencia de novo en
tre ' seus · filhos o patriotismo de 

,'I' \o • 

que se. ufanava . ·em. outras eras. 
Não desapareceu de todo a, geraçlío 
de 1831; alnc!a há mineiros. que<sn-
bem compreender os árduos de~ 
vcr.es do cic!adlio. Parabens aos 
republicanos ·• da Conceição pelo 
patriotismo com que ''encaram· os 
públicós negócios. · ' . . · 

Passemos agora ao asswito . da. . 
carta. · _Tendes razão da .· descon- ·: 
fiança· que manifestais relativa
mente . às profissões de fé póll-

. tica, eni. nosso Pais; os cata ventos· 
pollticos fizeram· na~cer no -ânimo 
do povo · a descrença. 'Não per- · 
tenço, . porém, à escola · daquêlcs 
que ·pensam existir : duas ·espécies · 

·de _moral; uma- para. o politico' e 
· outl:a para o. hcmcm particular. · · · 

. Sou· .moço ainda e prezo-me de .. 
guardar na ,vida pública os mes- . . . 

,·, ·r. 

•,. 

'··. 

' ... 

· mos ... Prlnc!p!os .. de .· moral · que: · . 
aprendi com os. meus pais a res- . 
peltar ·na viela privada. Quem não· · . 

·é probo na vida' pública, dificU- ;:~ · 
inente o será . em suas relações '· .: · .. 

·. particulares. . A presente carta · ['! 
dar-vos~á ·a medida da sincerlda· . •· · . · 
de d:a declaração. que açabo :. d,e · · , 
fazer. · · " · 
· Muito ll).e ufanaria de prestar · . 

adt:ióáo ·franca e sinc·era à Repú· -:
blica, se estivesse convencido .da' 
possibilidade . de ralizar-se, :des~ 
de já, essa forma de · govêmo _en- · 
tre nós., Não compreendo que . de 

· coràção ·alguém: · prefira.: . outn · · 
· ··qualquer forma de govêmo a esta;· 

é por sem . dúvida aquela. em que 
se realiza· plenamente o: govêrno 
do povo pelo povo; ·Mas, no Bra~ 

· sil, a .. Repúplica 'é, por .. enquanto, 
Impossível. . Faltam. ao · povo as · 
quallda<les" necessárias· : para. uma 
forma de govêrno tão adiantada. • 

. Ac-nde ·o civismo para aceitar con·, 
. tente a parte .de responsabilidade.. · .. · 
.. que a· cada um cabe? Oride a 

ilustraçã,o para compreender os - . 
árduos dev_eres do cidadão? In· .. 
felizmente, é ·impossível negá~lo, 
o ·nosso povo vi"e na mais pro· 

· funda ignorância .. Muita gente .há . . . , 
por aí para quem: a República e · .~ 
ccmun!smo significam a mesma 
coisa. · Proclamai · a República e . 
êles ·se insurgirão contra. ·ela; i\ 
mlio armada, acreditando . defen~ .. 
der. UllUI · causa santa da Fanúlia :, 
é · da . Propriedade. Portanto, não · 
posso prestar a adesão que pedis. 

Podeis. !talvez . rplicar-me com 
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. a esplr1tuosa aneciotà referida pe- O . Deputado Sllviano- Brandão as·~ 
. 16 grande historiador inglês Ma· sun co;ncl)liu a. justificação cqm . que 
cauley, do louco que· antes. pre-. propôs .Um. yoto de louvor ao· grande 
tendia aprender ·a nadar, .para brasileiro pela- sua notável colabora" : 
·então entrar nágua; .dlr~me ção na Constituinte: 

· eis que só.· instituições· livres "As suas opiniões tiveram ~;em• · 
· poderão · inspira.r · ao · povo 0 pre o· maior ·pêso sôbre . as deli- . 

hábito · da liberdade. . Decla-
' ro-vbs, porém, que é· convicção ·berações · do ' Congresso, · porque --, 
minha inabalável estar reservada · ·. todos estavam· convencidos ·. de · 

· · . ao Partido. Liberal a gloriosa. mis- que · eram filhas · di experiência e · · 
,. _ são de. pfeparar 0 · País. para. 0 . inspiradas. pelo • mais. puro patrio~ ·_, 
· -_gov_ êrno representativo em sua tismo, e nunca · produzidas pelo .. · 

orgulho_· ou. vaidade_"·. · · · • · pureza. Feia . realização de • suas · - . : 1 

·idéias;. conseiulr-se~á. , acostuma.r . · Presidente do <Estado . em '1892, sua:. · 
O P'OVO. a governar~se·; Nll.o . faz. gestão· caratecriZOU•se por multip!as e 

· parte .de •seu_ programa dar ·fOr-· var:tàdas· medidas·.imprescindiveis•-•à . 
. ça .. e vida ao elemento- munlcl· rápi_da lidaptação ·do Estado à :nova · 
. pai? · Emancipar· as · provinclas da vida . e : -pela ·: ·resolução mandândo 
tutela da · Qõrte?. E' por isso que transferir. a capital de -.Ouro .·Preto ' ' . 
o povo há. de' aprender a· tomar · ·para Belc:.. Horlzolllte. .'. . · . · . - · . : ·--• . ··_ 
parte ativa nos públicos negócios; A s1ia·· lealdade:,à República. e o seu · 

: antes de_ · ha'lel' , apqulr!do •. êsse grande amor ao . Brasil !nspirarilm~ : . 
hábito, o govêrno republicano se- · lhe; no Govêrno,· o. célebre' manifesto · 
rá um Impossível. Creio· bem ser-· aos mineiros, com o 'qual reforçou de '' . 
vir ao meu País· militando· nas. cisivamente a:.autoridade de· Ploriano · · 

.fileiras do ·Partido .Liberal. Se os· . ·na revolta' de :1893 .a que Saldanha · .. _ -·· · 
'acontecimentos vierem: dar solene · da .. Gama vinha: de aderir: com o pro-.: :" ... 
·desmentido· a esperanças que · pósito de: Imprimir-lhe' feição monâr· .. 

_.. . milito prezo, 'sabeÍ-ei cumprir ,meus quica. · ·- . ·· ·· ; . . · . : ' 
: , .. deveres . de cidadão. , · . .' . _ Sôbre êsse ·, manifesto ·.·o genera.I • 

" ,_ : Esta carta Já., · vat>Ionga e por Francisco: Gllcérlo, 'um dos maiores. · 
··, Isso paro aqúl . .Adeus .... -Aqui !lco .. vultos.'· da ·. proJl!lganda . republicana, · .. 

sempre às vossas .. ordens, por ser escreveu. a· Antônio . Olinto, o,~ro ., . 
. ,. . . .. vosso · amo, ·e . admirador.. -propagand~ta da R:púb;Ica, que .. de·.: · :, 

.·. (as.) . Afonso . Penau. · , pois do Decreto n.. .1 .de_ 1889,. que 
·· · organizou pro-mõr!amente .a · Repú~ . 

·· ··.· · . Filh~: nustré da p~~vfn_Cia ·de.'Mk bllca,: ai_nda nenhum. documento .PO• . ' 
' 1 i Ud d lítico. ·apareceu- que' se .-ilestln4!sse a. · . 

nas, reserva mora.· da nac ona a e; ··dominar_ .o espk!to .wuttco .. _como. o .. 
não logrou ·. Afonso . Pena:' ·o· prêmio · manifesto .. Pena"'. '· :. ' . · . , : ·· . ' . 
do. repouso com· que _sonhara.. no iso•' E ·FeliCio .dos . 'sa!llrtos· , asseverava; . 

.. lalll'ento . a ·que. decidira:· entregar-se que· tàl_ . manifes_ to ·_valia' ,por wn_ a: ·es~'. : 
... cOm:· o ·advento ··da República. :· . ·. · · . . . . . .· . . , _ .. . . . ·, .. . , . . . . quadra. . · · :: ·· · · ... • . . . . . : : : 

Seus . ccestaduanos reclamaram . as Quatro' dias 'depois, : .Afonso, Perià:. -. 
.. ·, · ·IÜzes :da· sua- experU!ncia e dos seus . ' escreve à. Florla.no esta carta.· 'que' ié ' 

...... sábios conselhos na. ·obra de estru< . a.· prova. de. sua lealdade ·.ao ,regime 
· · tUração e consolidaÇão do novo re· . e na. qual· oferece: transformai·~· o · .. Es·..; . · · "· · 

' ·,, gilne.·. ., ·: : ·· .. ·. · tado.'de .. Mfuas. Gerals·_eril.reduto dS. · 
- · ·· . ·, · .. · · · .. : · ·di. · ·:· ···.República"· . . . , _ 

._ ·Ao· contr1l-rlo de que. suce a: em . . .,_.. .· , • .. . ,... , , , ..... , .... 
. '.São Paulo e: em· outras regiões. do · · "Ouro•. Preto, _15 de 'dezembro . , , 

,. ·Pais, onde os· elementos que· houves- · de .18.93 · ~ ·. Ex.mo:. sr.: Marechal · 
· sem. servido à . Monarquia' estavam .. ·. PJoriano~ Pefxo~o.- .. · , . , . : · .. ~ . ' · ·. . 

· .. , sendo · al!jados, os. republicanos de Ocmt!rmando . ri meu . telegrama. . , . 
·Minas. Gerais. não ·permitiram que de'.ontem, tenho o prazer de_ co- · .-
. homens·da têmpera cfvlca. de. Afonso municar a V. Ex.a.que recebo de . 

Pena ficassem à ma.rgem .. Elegeram• : · dlvers.as localidades: do· Estado a. · 
no para a Assembléia Constituinte ·do a.fli-maçi!.o· de todo o aPOio .. ao · Go-
Estado, cabendo-lhe a. ·honra· de -pre~ · vllmo Federal e . ao do Estado,· na.. 
sldlr a .Com~são ·encarregada. de or~ defesa · da. constituição · RepubU~ . 
ganizar. o projeto ·de sua •primeira cana .... 13empre tive '·como cel'tO 
. Constituição. · ·' que a República. encontrará. em 

·' ' ,. 
,I .. 

': . '., ·' 
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Minas um reduto,' que a restau~ Ó · telegrama que' o .Marechal Fio· 
ração não poderá.· conquistar. · l'la.no lhe enviou . quando deixava.' o· 

Diante ·do lnterêsse comum: da Govêrno e após. lhe haver concedido. 
defeSá. das instituições, desapare~ . rui honras de . General de Brigada ,por 

· . cem desavenças politicas, segundo "inexcedive!s serviços prestados à' Re· 
vieram· declarar-me os Doutores ·pública" pro~a· o acerto dessa aflr·. 

· 'Alvim• João Pinheiro· e. Gonçal·· mação,, · · . . . ·· 
· ves ·Chaves, que mais se achavam. . · ,; Agora, que ácabais' de' passar 

de acõrdo ·com: o · Govêrno Fe· . a outras mãos o govêrno do prós-
deral, como é .sabido .. ' . . . · pero Estado de que sois digno fi· 

Ei:JÚetant:O, dáda· a· eventuaU· 'lllo · e um dqs ·mais prestigiosos· 
· dade ·de ·algum golpe de .•.mão. ai' cidadãos, cumprimento-vos e . fel!·· 

.: · na: ,Capital' Federal. e que seja . cito-vos, eni nome da. Pátria ·co-
,preciso. 'chamar às armas grande ·mum, pelo'~ · alevintado. ·critério ... 

·, número de minefros,. para· a· de· com que o soubestes· dlrigfr, ten· . 
fesa da República, ver-me-la 'em· do ·sempre como normas de ··con~ 

· baraçado. para ·fornecer· .armas · duta ·os •princjpios da ·mais ·ampla' 
· · em: número suficiente. ,Há muitas liberdade · e do ·mais ·escrupuloso 

meses .!iz uma. êncomenda: por · · ~ •respeito à lei e à. autoridade cons- .. · · 
intermédip do.Ministério da Guer· · . tituida". . . . ·.. · · .. · 

· , · ·ra, :mas. não ·fui ainda servido·. . -' ·N· .·.; d. 
12

· d · 'te ·. b··r· 
0
' ·:d .· · · . · · . · .· · · .· ·. a ·sessao. e.. e se m . e .. · 

:. Dada .. =: eventualidade em 1894, 0 Deputado Gen~:ral Prancisco 1.. · 

' .· dqeue.revt!r' a;•E,sxe. d. talvecsaseplt. nalecFeessd.idearadlo , : G lycério, 'I! der. da maioria e heróico : r:> . 
. · . · · ·• • . · ·· . · • · republicano da· propaganda, assinala· 

, creio ,q_ue. nenp,um ponto· me~ores ·. va 0 . belo .. espetãculo da ·. primeira i: , 
condlç~es. ofereceria· para a · sus~ , . transmis.São republicana dos.· pod~es : \':: ·, 

· tentaçao .. da· .República .do· que ·em Minas, com.às seguintes palavras,, 
Minas; onde. act:,ed!to selevanta·. .dignificantes: ·. · ',.·. · · 
riam legiões em . defesa das lns· · · · · · ' · 

: tltuições.·, ·O, Dr; Pádua· Re• · ·, : "A: .Câmara e .o Pais. liam, aln· 
· ·· · .. zende ·êliplicarát a.· y. Ex. a o ln• . da ontem:; os telegramas dfrlg!dos, 

· terêsse · que, M em têrmos · àrma· · da Capital do Estado de. 'Minas', , , 
.· .mentos;:mesino que não sejam,.de·. · .com pro.funda e lntefra satlsfa· 

mais aperfeiçoados;' ... · ·. . .. , ·. ção, per ·verem o regime ~ederatl-
,, . Ai;iroveltorá ocaslã.O'.para cum-, vo afirmado por 'modo .tao sole~ 

primentá-Io:' .e : reiterar-lhe . os ne, significativo e caracterlstlco. 
· .protestos_ de alta: estimá e consl· A oplp.ião. nacional, após uma~ re~ 
· d . · • d · · · · ·é d v Ex a . · voluçao que · sacudiu. o .Pais em ·, · 

· , :. ~~açao. e· quE!m ··~ e • · ·.: · · se.us fundamentos, regozija-se por 
•·· . , Amo, ato •.. , e .obr .. • . . ., ver que um Govêrno. dE)Sce cons- · 

·,(as); ·:Afonso A.· )llcireíra :Penlk tltucionllunente e outro sobe, sem• 
. · · · ·. · ··· · · · ··: ·, ·• · · · •. , . · atritos; .sem pertubações,' n!Lo se 

. ·' Su.a. solidll:ried~de ao Govêmo con... .. . podendo ,dlstingu!J: qual ma!iL co- .. , , 
tituldo não. se ·confundia, por .. Isso .. · · berto 'de. fôrça e ·de .. Prestigio, se · 

... , . com ,incondicionalismo c politlco.,.Flel., ó que: sobe, .se o· que ·desce,.taJ. a 
: , ~à . ord~m legal, não . consentia, que a . . normalidade do ·sucesso". ,, . . . . 

... , l,le~alld!J.de. nascesse ... à, .,custa. do lm~ , ', . · . ... . . . · , . , : . . .. 
··' , · peratlvo de defender.· a ~públlca.. · • · Afonso pena .·.prezava. enormemen·· · 

. .·QÚando muitos .. supunham' que SÓ 'te: a colaboração dos republicanos .da .. 
. a .violência· salvaria o regimem,.sua. prlmefra hora e. os .estimulava a.per- .. 

· · .. palavra• autorizada .contfuha. os des· severar na ,obra deo .. engrandec!mento . 
·· aridos · · · ·.·: .. ,. '··· · da Pátria~ , . .· • . !li · · · · · ·. · · · · .. · ... ·· ' : .. Mcnarqulsta; falava patemaim:ente 
>, o "sólo de: Minas Gerais conservou- · aos republicanos históricos. · .·· . : :' 
.. se i!lviolflvel no•. arbítrio. e à J)ropo· · . Em começos de 1894, João Pinheiro· . 
t~c1a, . transformando-se · .. em · asile da Silva,; personagem consular da .. 
de Jlersegu!dos . poUticos. propaganda ·republicana, .. comunlc.a· . : 
: Br.asilciros ·de todos ·os matises .bus· va pela Imprensa o ·seu propósito ·de ... 

- caram abrigo no recesso dos · lares abandonlll' o . cenário· pol!tlco. . • 
' minefros. · ' · · o conselheiro Afonso Pena,· que. 

, nsub 'bege Libertas"' ,era , o GCU , ainda estaya na presidência de .MI·. 
icrita:. . · · • : nas. escreve .. lhe esta carta; de,. uma: . 
·,I . 

" 

. ' .,. 
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· · aill~erldacle e nobreza . exemplares, 
· - · digna de ser meditada pelos pol!ticos 

· de todos os. tempos, - . . . · 
' ' 

·~ouro Preto, 17 de janeiro de 
.1894. ' " • ' ' 
· Cclega e Amigo - Dr. Jolto 
. Pinheiro. ·· ·. · . . . . · _ 

· Em seu artigo publicado no •o. 
· Pa!z'', em forma de ca-rta ao Dr. 
.Gama · Cerqueira, leio a declara., 
çlio formal de retirar tôda e qual• · 

· quer candida-tura, renunciando as- .. · 
· ·: sim à vida 'política. . ·. · · 

· Causou~me · suprêsa .. tal decla· 
ração,. e não poss>~ encontrar· ra· 
:~~lío· que a justifique; · ·- · · . . · 

· Quaisque~ que sejam os . dissa
bores que lhe . tenha .trazido a, po· . 

' ·.lítica, não me . parece que lhe as" 
· s!sta o · direito de . abandoná~ la, · 
por sua; exclusiva · deliberaçio, 
atentas ·as responsabillda<les. que 
anter!orm:ente>contra!u.~. ,_ 

-.. O· Colega: que foi propagandis
ta · fervorcso da República; que 
tem tomado parte. saliente nos 

, ... ·acontecimentos, políticos .mineiros· 
desde . a revolução de 15 de no· . 

· vemliro, tem : o direito de ·reco· 
lher"se à tenda c· do . descanse>· · às · 

·. • · · .. pr!nieiras -contrariedad~s . que en-' 
· · contra em seu. caminho? · , . 

Aquêles que,. como ·'eU;'' chega~ . 
ram à última .hora; . trabalhado

. · . res '-já cansados:· Cóu . estragados),: 
. pela · tão malsinada pol!t!ca . do 

' ·.Império, é que há 'de caber o pa- ·. 
pé! , de lutar para dar .vida par a o . 
ideado, pelos ·moços. da propagan• 
da? . . .. ' . · . 

. Compreende-se, ·que, nas prime!-
:·· ·. ras . ressacas,· nos embates.: do·. co-.' ·. 

, . meço; . para ' algum:a. coisa possa 
, · servir· ·a; nossa .velha' experiência 
"~ · -'dos· negócios pol!ticos.- Mas a rea

lizaçio .:do'-!déal .republicano,. que 
· · .nAo sorriu· a· nós···outros na;- moei·. 

dacie, deve. :caber · àquêles . que 
·mais . fé . 'tiveram. na exequ!Ubill· · 

. . dade da idéia, quando envolta nas . 
pesadas .dobras do futuro~ · ·. 
· Sio . sombrios os .. tempos que 
a.travessa.mos: eu compreendo as · 
grandes decepç~es · por. que terAo · 

. passado· os moços sonhadore~ com 
· uma República pura, · livre, tole
rante, progressista: mas os males, 
que . vemos · e apalpamos, nio sio 
Irremediáveis, ·nem se acham fo."a 
das prev!s6es 'normais · de quem 

. estuda a história . politica dos 

povos. o melo de combatê-los. 
será. ·quebrar os remos,: e delXa.r 
·que o barco vogue à toa.? 

Qual. o , dever do . propagandista. 
sincero,· do fanático de uma idéia 
·politica, e, mais do que Isto, do · 
patriota? ·· , . : . · · ' · · . 

Nilo ·posso ser conta: do entre os · 
primeiros, pois ..,.. e o .tenho repe
tido à saciedade - não aplaud!"'e 
antes .lamentei o · adventO . da 
República; mas, na minha com
preensio dos· deveres de patr!ot!s· · .. 

·. mo, :entendi que não .devia encas- ~ . ·. ·' 
· telar-me na · pos!çio cómoda. · de . 
Nnald!çoá-la, e •de·. constituir-me· .. 

· em Jeremias ·'das desgraças &. · 
Pá trla , · ··.· . . · · · · 

· · · • Se ·para ·.alguma: coisa -m:eus , es~ 
forças, mhiha CXJ]eriênc!a :pudes~ · 

. sem servir para melhorar a situa- . · 
çlio, para; fazer. da República uma ·. 
realldade - penséi eu - não- os-· 
devia .:ecusar· aos meils .. concida· · 
.dãos: Só.· Deus, .sabe•· quanto Isto 

. ·, me',tem custado-de. sacriflcios', ·até 
de meu legitimo amor próprio, ar- . · 

· . restando. a c_ensura dos. que -pen· 
sam que só a· amb!çio de pOder e . . 
:posições pode. !ilsp!rar .·o .. homem· 

· público.·. · ·· . · . . .. · 
.. Entendo o <patriotismo. à. madê . 
. de 'Caslmir· .. Perfler, . atual' .Presi- •. 
. dente do . Conselho . de MlnistrO'I 
da República · F'rancêsa; ·;.._ ."é .o··· 
sentlm:ento permanente: <lo .. que. se· . 
·<leve ;'ao Pais, ·o. sacrifício· :Qttoti• 

· ·· dia no; · que- se · faz · à · sua · grandez& · 
e . poder 'dás 'dissensões estéreis, e.' 
das rivalidades pessoais";· , · : ·. 
Desculpe-me . a liberdade ·.que 
tomo: de falar~lhe cem tanta fran~ 

·. queza: . periso· desempenhar ,.um. , , .· 
. ·.dever de: brasileiro e. de mineiro; . 

que, ama. sua ;terra. e· deseja :Ver< . ··· . 
. : empenhados em. 11eu. serviço· os. es" : 

forços ·de todos· os cidadãos ca:pa. 
. zes de ·os prestar excelentes; .éomo . :: , . : 
..o Colega..:· ·. .. . . : · · ~.·.- -· . ·· 
, · Terá sofrido desilus6es' .e dece~ .· . 
· çlles na " política: mas quem jA. 
. deixou de . passar . por estes tran-
' ses?.··· ... ·. :·. · . . . . ·... · 

Terá muitas vêzes' errado; mas. 
. quem · poderá gabar-se · do . pr!vt•' 
léglo de infalibilidade, mesmo em . · .. ·· 
tempos ·normais, quanto mais e111 '· 
.épocas . conturbadas, .. como a 
,,~tua!? .. · . .· . . .. 

• Mesmo no meio ·;!e seus ·trltm'o · 
· fos, por entre as· aclamações dO'I · 
· povo~, quantas ImPerfeições e •. 
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flciênclas nota o homem público · pção do dever· e da honrn enaltecem . 
·· nas suas próprias obras, nas suas um povo e. dignificam .uma. Nação. 
· conquistas! · · Rudes golpes foram: desfechados· sõ-

. . Queira dispor do .colega e amigo bre a sua. · b,onrada velhice qua.ndo a. 
· a.fetuoso. -'- Afonso Pena". deslealdade · e. ·a . felonia · . pa.reciam 
Deixando a Presidência· do seu Es· querer ·constituir fatores ·decisivos nos 

tado,. foi Afcnso Pena ocupar 0 ·DI· rumos da vida politica nacional .. 
retoriá .do . Blllllco · da :R:epública., -a VIveu 'tôda a sua vida. ao serviço da 
Instâncias de Prudente . de. Morais e causa pllblica, ·sempre embalado de 
de Ródrigues Alves, ali perma.nencen· esperanças, e foi ···em -plena . e radiosa 
do 'por· mais de 3 anos, quando os seus a.tl:vldade politica que· se partiu a ta.çs 

· . antecessores ·pouco se de\Jloravam no . dos seus diàs. · · .. 
ca.r_go · · · · ·· · · · De probidade Inatacável. AfonÍlo 

Ao ·.deixar o Barico .em 1898,_ por : Pena foi o "símbolo da tolerância m!· 
findar-se o· mandato de Prudente .de. -neira"; 
l!pra!.S,. re_assumiu o lugar ·de 'Dire· : Dl!le, disse em último adeus emi· 
tor .da Faculdade de Direito. de Minas · 
.'Gerais,. sendo ·eleito. · sucesslvmente, . nênte republicano: • 
Conselheiro . Municipal de Belo Horl· . ·"Sôbre o· túmulo lnÔpinadamen-
l!Onte e ·depois Senador no . seu Es· - · te aberto· daquêle: que encarnava 
tadn · · · · . o necessário ascendente da. liber· •• ' 1·: 
.,Foi' -nêste alto pôsto que o foram · dade civil, a Pátria de Vasconce· 

bliscar- : · para: Vice-Presidente . da los, de Otoni, há de vir dizer que i::· 
'ReJ:lllbllca até 1906 e para Pre.Siden· o Presidente Pena não terá sido o 

1
,, , 

··re·da·Repllbllca de .1906 a 1910.-. ·último mineiro'~.: .. \' .. · 
·: · Eis . a .carreira politica de. Afonso 
Pena .em rápidas pal~vras. .. 
· . Em . 40 anos .. digruflcou . todos os . 

· postos· da vidll politica,- de Conselhel· 
· · ro . Municipal . a Presidente da Repú· 

blica • .- : .. · ·. .. . . · .·. · ·. 
:··o . Bt:asil pcssuiu .no grande filho, . 

· um. Estadista : de 'larga. visão. · · . . 
Possuidor . de. virtudes excelsas, . teve 

· ·sempre .viva. a chama., do. amor à Pã· 

. E não o foi, ·sr. Presidente, para 
hcnra de sua· memória, glória . de 
IVIinas . Gerais, e fellcida<ki-. do Brasil. 
<Multo bem;· muito· bem. Palmas. O 

.orador· é cumprimentado).: 

o SR.· PRESIDENTE - .Tem. a pe.-· 
lavra o Senador -Mello. Vlanna, segun- •'· . 
do orador Inscrito. 

O SR; MELLO- VIANNA (*) - · 
Sr .. Presidente: 

. , tria .... Idealista, ·.nunca ·discreu di!- . 
; República · nem teve . o coraçlio de· 
senganado'- pelos cl:loques e .!ilflculda.- . Ao chegar ao. Senado,'. recebi, dis· 

. des . naturais que pareciam ·entravar 'clpllnadamente; :a·. ·determinação de 
deflriitiva.mente o aprimoramento . do . . falar, . em , nome · do. Partido Social:. 
novo regime. · ·· · .. · .. · · .- .· Democrático, ·sobre .. a figura, ca:!a 

Sua palavra· sempre se revestiu de vez mais. proeminente,. do Conselheiro 
-sadio ot!mismo. . - . · Afonso Pena, cujo. centenário _de nas• 

.. · · Quando .se·· estudll.~··a . obra do gran· cimento, ontem se comemorou em: to· · 
de--brasileiro·, o que avulta. e lmpres· do o Brasil. · .. 

.. . c.slona.·na sua-'personalldade de ho- z <No Estado de, Minas Gerais, o ilus· 
·.· mem · pllbllco, é o profundo ccnhe': · · tre Governador Milton Campos bal· . 

· cimento ·dos . problemas da sua é nora · xou decreto, . considerando de festa cl·· 
· e •·a. visão. das dificuldades que jli se . ·vica a. data de trinta .de. novembro. 

·. · .Iam acumulando. para.· atOrmentar o Por seu turno; o .Instituto d~s. Advo-
M~mdo -de hoje. ·. · · · · · · , .· gados, a· Facúldade. de Direito, enfim, 

• · As . soluções · que'. já àquêle tem no todas as entidades culturais . mineiras 
· ·propunha para· evitar . fossem eles. . comemoraram· o .. lmportante acontecJ- · 

· agravadas, sãoas mesmas, ldêntlflca- mente nacional. · · 
. mente. as mesmas que . agora. nos. Meu . emlriimte , .companheiro de 

ocOl'l'lem, . IÍ!ão ~mais para evltá.~los, · . 
senão .para corri. gf•los e sa.ná-los. bancada e dJleto · ·amigo, .. senador 

· ·Bernardes Filho,· acaba de 'traçar o 
• · · Sua · personalldadé e sua · obra que . perfil de Afonso· Pena .com o brilhan· · ~ 

pode ser chamada de arcabouço. da tismo que lhe é peculiar. · 
· economia. ·brasileira, bem merecem , . 

· lle1' exaltadas nas escolas, nos colégios 
. e · 11as faculdades. sua alta conce· 

. .. 
' 

( •) - Não foi rev.lstO pelo orador. · 
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'o ·Sr. Bernardes Filho - Bondade ·pois de ter .prestado seus serviços, de 
· de· V, Ex.". · novo na pasta da. Guerra; durante a · 
. O• SR. MELLO VIANNA _ • .. de gestão do grande mineiro Conselheiro 
nroco inteligente e culto, conhecedor · J,afayette, então Presidente do conse~ 
perfeito. da obra real!zadà. . pelo· emé· lhe, vem servir ao eminente brasileiro. 
rito brasileiro... . · Colllselheiro Saraiva, na pasta da .Jus· 
· se Afonso Pena. ainda .. não faz, t!ça. · . · · 
pl'Õprlamente,· parte da História, é DepoiS .de oc.upar com brilho . êsses. 
porq\le . sua. figura, · sua· atuação e cargos, .é .eleito Presidente de·· Minas.· 

. seus feitos estão vivos na. memória e, Gerais, tendo· deixado o Govêrno : éo . .:. · 
· especialmente,, no coraçjio dos bras!~ · .berto das benções de .seus coestadua• . 

leiros,. que·. sabem .. reverenciar, como. nos, Em seguida, é eleito Ccnselheiro·· · . 
devem, ·a estatura moral do incUto Municipal da nascente Capital ·de Mi·· 

1 
cidadão,, se~pre devotado· ao serviço nas. Gerais. · 

· da Pátria .. · · · . . . . Pâreceu .a alguns e .foi até noticiado 
. Não .5erei eu, Sr. Présidén~e, quem em ·jornal, que não tomaria posse no 

· nêste instante, lhe retrate novamen- .lugar de Vereador Municipal, por isso 
te· o .perfil, desde. O·. nascimento,. na :·· que já tinhà sido Ministro na Mona.r· 

, culta, antiga e pela. cidade mineira · quia três vêzes e dignificado com o 
· de Santa· Bárbara, até ·o. Cate te. Sua · título de Conselheiro de Estado; além· 
. ascenção foi permanente; seu esfõr- · de ·Presidente · de Minas .. Gerais: . No·· . 

ço; sem desfalecimentos, •até que a . entanto,. aprazado, compareceUi·corxi ·a · 
morte o veio surpreender no nra.!s. alto habitual sobrecasaca, para' tomar ·pos· 
põsto' da República.· .. · se como:qualquer outro vereador e aí· . 

Ao deixar a Constituinte. Mineira, presta gratuitamente : · seus serviços ·' · 
em 1891, pronunciou: êle, então co:n porque o. cargo .. assim o .era. ·Durante .. 
o .título · de conselheiro do Estado, o tempo em que se manteve naquêle ·· · 
memorável . discurso, . evidenciando a . posto,. orientou . os . demais·· vereadc>res · · 
intenção do . republicano convicto.: que . o. ouviam sempre com respeito e 

· Acabava de .prestar· assinalados, notá· lhe segúiam os sábios conselhos. ·' .·J. 

veiS serviços à Pátria·. brasileira. e ao ·. o sr. Anarâde BÍLmos - Bcmà tem-· 
regime monárquico. ··. · 'pos êsses. · · ·· · 

·... ..Não foi, entretanto,. um. dê!ises. ade~.. · · · · 
· sistas de última. hora, sempre pron· · . Ó SR.' MELLO ·V!ANNA .:.. Certo 

tos a entoar hosanas' ao 'sol que nasce. . me imp:essionei, como · moço, . com . 
. Não •. Essa inju5t!ça. não. lhe podem iisse grande .. exemplo de .democracia, . 
fazer os brasileiros. ·· . · . ·. . · .., democracia ,que nada·_mais. é do' que : . 

Recolheu-se· · a Santa Bárbara de o regime .em. que os homenà não têm · ··.· . 
onde nós, os .mineiros, •: fomos.·· tirá-lo. hierarquia .senão pela· dignidade; pela.''·.· 
à fõrça,., pa:ra que· êle continuasse a . cultura .. e . pelo caráter; e . em . ·que 
servir a sua Pátria. · · . todo voto que;.emanar · do povo. seja· 
, o discurso com que ·encerrava os para presidente da República; . seja . 

:. trabalhos· da· Assembléia Constituinte para .vereador . municipal · representa. · 
é uma. peÇa memorável, digna de ser sem'pre a soberania nacional. · . . 

lida e :estuda~a nos d~as que .pa.ssam:. o sr.· Bernardes Filho ..::v. Exi~ .. 
. Con9uanto .nao possa._ repetir. de ~e- diz bem. :l!:sse: E:rO.: um .:dos traÇi:ls do .. · , . 

. , JUÓl'la suas. palavras, mas fiel ao seu Presidente ·Afonso Pena; Seryir o seu 
· . pensamento, esse . grande vulto·. dizia· Estado· e o Brasil-em . qualquer posto. 

que os homens. públicos devem bem . • · : · , ·· ·. · · · · .· . · .· · 
·.refletir na.. respon5ab!lldade que .assu· · O SR •. MELLO VJANNA·':'- y. EK." . 
. mem e ver que· na . pureza ·do voto o diz com tõda a. justiça e,. eu .multo · , 

popular est;!, a fôrça.· do regime. lhe· agradeço· o aparte. . ' ... · · 
Aconselha então, a todos aquêles · Éleito·.seiiá:dor e ·vJce-Presid~te ci~ 

. repubUc:1hos, · que . ' formavam. ·um!l. República,. assumiu •os :postos com 
plelooe. ilustre na Assembléia Consti· aquela mesma severidade, com a mes· 
tuinte Mineira, que resguardassem ma austeridade, com aquela clarivi.; 
sempre o patr!mõnicf •moral de Minas dência, civismo e patriotismo. que lhe 
Gerais, escrínlo sagrado das llberda· . fc:ram sempre peculiares. E. mais que 
des do· Brasil. · . · , . . . · . · , , isso, com aquela . túnica inconsút!l de 

Afonso Pena, depois .de se ter reve· probidade inatacável · ,observada .em· 
lado ·notável . ~inistro da . Guerra no , tõdas .as posições por que hàvia pa.s
Ministério de Martinho ,campos, de· sadp. · " ·.: 
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Afonso Pena teve outro t~aço caraci- · · Carlos- Peixoto Filho,· també~. Pre- ' 
lteristlco .. Vinde• da Monarquia, quan· . sldente. da . Câmara. dos .. Deputad~ . 
do. se dcflagou a revolução contra o por longos anos. : .·. . . · . • .. : .• 
Marechal Floriano .. Peixoto, teve ensc• Queria o calor 'dos . moços pa1·a. po• . 
jo, em Minas Gerais · de tran&for:oUI.r der ~m governar, e porque era uma 
Ouro·-Preto no abrigo de .todos os i;Jer-· atuaçao constante,. ·trabalhava. lns:
:seguldos políticos, tornando-os menos tantemente, · cheio de confiança e otl• · 
tang!vels · no· estado· de sitio. . . mlsmo, · · · · 

Reagiu contra a possib11ldade de sP. 
. estender o , estado. de sitio por . todo l . · Minas Gerais . tinha um. grande ·pro,; 
. território do. Estado de Mfuas Gerais, blema a .resolver: a. mudança da ·C,_.· 

onde o povo. ~tem apenas uma. única pita!._ Todos .estavam, convencidos,. 
aspiração: a· ordem, a liberdade e 0 · mas. nlío tinham talvez, coragem · de 
trabalho." · . .. . . · . . . . enfrentar cs problemas que essa mui. 
. l!:sse grande varlío dirigiu um. céle· dança, acarretaria. . . . · ·. · ·. · 
bre manifeste. aos brasUelros e ·aos .· Afonso · !'ena; Presidente. ·de ,U:; 
lnlnelros, concitando-os a prestigiar a nas,· deu. im'pulso à aspiração. mtnel• · 

. autoridade ·constituída: E se à revolu· ra. E se temos hoje,· pela• velha :ou.:. .· 
-ção: se. Imputava alguma feição·' mo• . ro Preto. um :culto .como de sacrárlo 

· 
1 nárqulca, . : êle não .· era monarquista, peJas suas tradições - de tal arte · 

· 'pois Eervia com lealdade à Repúbllc!\. que . o . Govêmo da R-epública ·baJxou 
'E no seu posto de Presidente de 'Mi• · decreto· ·· conside~ando~a monumento 

. •uas ·fêz o. que seu .dever.lhe ditava; nacional .;_ nutriamos então cutr:i 
·colocando-se. sempre ao lado da· au· aspiração,: que era ·de vida, -de. ! pro• 

· toridade ·constituída; · · '· · . gres~o ·.e ··de crescimento. ·Se .·Ouro 
: ,' . Estes; Srs. :Senadores, os traços de Preto . não . ·permitia. que . a . capital 

. l!Uà'. personalidade. . · . · .. : 'mineira ·se espandlsse, se dilatasse, 

··-. 

· . o .Senado· conhece bem a sua açlío a· aspiração de crescimento·· passou 
eomo Presidente da República. · . · . pela~ . camp~ilas, pelos· "burltis per-
. Procurcu debelar a crise nnancelr~~o dldos nos desvãos de: Minas, Final· ... , 
:(!Ue assaltava:_ o Pais ·naquêle tnstan· mente, ccncretlzou·se. naquela grande 

. te.; com seus· aLtos•.e .. profundos. co· .. Capi'al que. honra ··o ·Brasil, :.porque 
· nheclmentos de professor da .. ciên· · mostra que, dentrci·do hinterland·ml· ·, ·· 
.cla de ·Administração e de Finanças . ne.ro, a seiscentos quilómetros do : 

., · uld d d DI lt · · mar, . .fomos capazes ·de . construir 
,na .. ac a e·: e, re 0 • que era a · Belo Horizonte,· cidade· que. vàl com:· 

v m~a :especialidade; fundou e. Caixa de 1 . ,_Conversão;·· pondo ... à ·sua. frente ·um · P etar 50 ancs e :que Já·· tem mais .de.· 
' .• ·espírito· rutUante como o .de David 300.000 habitantes. Graças à ati- .. · .. ' 

.. , .. campista... .. ..· ·· . . . · . vfflhdade prlva
1
ddad··e. ao con!Jurso ,de sedwi . · 

·,,·O•Sr •. Andrade:Bàmós·~·Um dos . os, a .c a e .. marca um.gran e 
.malo.res .. home"• do ·•.Brasil. e inc.ontestável progresso e·· satisfaz· · ... · 

·~ os àriselos ·.dos . mineiros. · . . . 
· ~·.· :O SR. ·MEtt.O ·VIANNA _;_ .. ·E'~- . ·Afonso ·Pena· fundou .. a : .. Fâculdadit 

· · . " .se . moço ardoroso arrostou :tôdas aa . de. Direito . de ·Minas. Gerais,. para 
· :·. :intempéries; tõdas as· Iutás ·que re · onde ·ta às sete e meia da ·m:anhl 
· ·. :tra:vavam .c:Ontra· seu. ·programa' flnan- e de onde .. sala quandc o porteiro fe.:.. · ·'·· . 

. '.celro •. ' Teve, . entretanto; a. . fellcld9.· chava as .portas, porque as aulas, es• 
. 'de:· de vê-lo' .. vitOrioso. ·A .morte;• pc. ·· tavam terminadas. se um proféssor 
·.;rém.- .eliminando. o ·Presidente; ellml.;. falhava - e. existiam· · aquêles que · 

nou. também. o .seu program:a. finan· faltavam por· motivo de moléstia ..;. 
-ce!ró. ' ' · · < · · · · · encontrava, no dia seguinte, . um suba• 

· . :. Devemoslembrar·nos de que Afon· tituto para a cadeira, a fim de que. 
so Pena; apesa.r . da. Idade, · tinha os moços n!ío ·.se prejudicassem. · 
.sempre a :alma vibrante de entusias• · · Nutria por. aquela Faculdade cari:. , 
. mo e .. de: patriotismc,. Era: conlie~- ·. nhc· · especial;' porque; Srs. Senado
do ... o seu pendor ·para os moços .dos. res, sempre foi ella.umo sol'que·lluml~ 
quais procurava · cercar~se. · Os Srs. . nou Minas Gerais, dando-lhe· inúmeros 
senadores hlio de · lembrar-se· com · ho~ens de valor; Entre. êsses,. con~ 

·:certeza do · famoso . Jardim da . ln• . ·ta-se Arthur Bernardes, um · grandtt· 
jdncia, composto de uma plélade de ·. mlnéiro, um notável brasileiro •. : '. .. · 
.homens .de. ·talento de Inteligência . O Sr. Bernardes· Fil7to · Multo · 

. e de grande patriotismo, dirigido por obrigado a V, ·Ex.•. . · 

" 
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I 
·O . SR. MELLO VIANNA - • • • • • de Afonso Pena, o grande• estadista ll· 

· ·QUe ·também se. formou naquela es• . bera!, ·cujo' primeiro centenádo . de 
. CL la· de onde igualmente sal. E' ver· nascimento estamos agora celebrando. 

dade que tenho tido ·muitos cargos, ·Vindo da· escola de estadls.tas do. pa-·· 
g.raças à generosidade. de meus com· · larm:entarlsmo monárquico para o ser

·,panhelros ·e ,compatriclos. . . .. . . . ·viço da Repúb!Jca; .Afonso Pena a,pri· 
. Dessa Faculdade.· saiu .também ,um morou de tal maneira; nêsse servi.o 

dos màlores- braailelros .ceifado pre• ço, as qualidades que 'já o recomenda· 
· .. biS.turaml!nte. pela morte. Refiro· vam ao apreç() da PMria, que a Repú..; 
; l:lle a Raul soares :de Moura, cidadão blica IM deu os .. mais altos postos, to

eompetente, ·.cUja .Inteligência, cará· dos ·os postos, Inclusive, . e, por fim, .0' 
: , ter e qua!Jdades .morais se· fundiam de seu Presidente. , ·. :. · . · · · 

em um brllhlliiltlsmo sem j~J.Ça. · , · . Há, na vida dêsse hcmem, um , as• 
· o sr; Bernardes Filho . ,...., Fol. um pecto Interessante,·. já bastante. acen-

. dos· maio!es homens de.· Minas. Gerais. tuado, o . da compreensão .dós · deverP.s · 
· .' O Sr. Mathias ozvmpio - Do Bra• do cldadl\o, . independentemente .de· · ·an· · · · · · · · · .cont!ngências·ou ·.preconceitos,.de re• 

· ·., · • · · ·· · · glme ·ou ·sistemas· de govêmo; ... ·· .. 
· ·o SR. :mto VIANNA ...., .yoossas . ·. Refratário, por temperamerito·,.· às· \. 

· ' · · ·Bxcelênclas dizem multo·, ))em• Pro· . palx6es , violentas, . embora , ·extrema•:'· · 
vindos desca· escola de. Minas . Gerais. mente sensível àS .. grandes· emoções' 7"
c:cupam.lugar ·.de destaque, no .cenário unra das. quais, ,senão uma série. delas,. 

· ·. l18clonal, gr11ndes nomes como. os de . .ficou·· responsáVel· pela · sua -,inorte ::-"-' 
Carlos ·1'4axim1llano, e Orozlmbo No• · Afonso Pena reallzquo milagre de ser-.· 
l18to •. Ninguém· se lhes avantaJa em vir a-dois regimes com a mesma per
uber. PoderlíFcitár. ainda outras per- - .. feltà lealdade politlea. cMutto 'bem). 

· sonalldades oriundas dessa ·Paculdade · ·su11 vida. )nlbllca; pela .'!Jnha·, .dtt 
. dessa obra ·criada por .Afcltlso Pena .. ' ccerência, ·que nela'im·contramos; coe• 

···Bem ·andou ·o· Senado, no· ato de rêncla nAo multo .comum na carreira' 
- · j1lstlça·:d.e seus. pares, .eni dedicar 'l dos qtie ·razem ·a· politica J)ela poli•· 
.. expediente. dessa sessAo a comemora• · tlca, dá aos seus biógrafos· a '.,lmpres· 

·. oão · do. acontecimento, porque · Afons~> são de. que .Afonso Pena foi · menos.. 
,- pena.· ·foi .·um dos grandes: brasileiros ~m politico do que )1m jurista, a .. ser• 

· ... que·: bem merecem da nos.sa terra e .viço . da · pc !!ti c a e da ·administração. . . 
•· i:'do· nossa gente. · "· · · · . . Alguns episódios, alguns· gestos, ,al· 
- · . · : · Não ·peço que .lancemos em ata um gumas reallzaç6es · da ·sua . vida · pú• 

·.\roto· .de saudade, porque ela está na· bl!ca coilfirmam êsse .conceito.· Sem 
· ecnsclênéia, de todos . i\ós. . Também . à. inteligência .· c.lntlla.nte de tã.nto!i : , 
hão proponho ci en·cerramentq' da .ses- · . dos seus·· condisclpulos; Ruy Barbosa, 

, . alio .. po!que, . acantecimento triste nO'i · Castro ·: Alves, ·Joaquim. Nabuco -.. 

i 

, · .enl.uta' n~ste niom~nto ·P nãn om•~o. Afonso Pena ·foi, ccntudo; um. ·.ótlmo. ... 
p:ivar , ilustre companheiro . de fàlar estudante, um gránde ·estudante,, e • a. · 

· · ~m .. homenagem a outro vulto naclo· · estlnía, que. a Academia lhe :.devotl!-· · ' 
. llB.l~ q1,1e vai hoje baixar à sepultura· · va, ficou .expressa na .sua .memorávcl, 
~, Assim, pois, em nome ·dO. Partido . eleição para. dlr.etor da "Imprens~t , . -

·Social:'· Democrático,: a que' · pertenço,. · Aca.ilêmica!', quando-conseguiu o ,meR:- · ·· 
· · C:elxo ,consignado nas pl!.ginas .dos nos~ mo . número . de' votos ... que · RodrlguP.S' · , 
· ... ·;'.·aos Anais, pela minha voz fraca. e em~. ·Alves,. tendo.~ & . :~Imprensa", ccmD. 
· ·.· ~Udeclda Cn4o .ànoiadaS),;. o· nosso·' única solução, admitido .. dois dlreto• 
· . . 1Jrett.o a ·êsse grande varlío,. de !mar• · res. . . . ·i .. . ., .. " .. · . . ·.· ·• ... ·· · ' · 

· cesálvels. virtudes, que fr I o .. con~ . Mas 0 , seu, pensamento ;.o. embor~• 
· ' r;;elhelro Afonso · l"ena. (Multo . bem; .. no . célebre banQU;~e . a Jo_s, Bonlfá• 

mt!fto. bem; O .orador .é 'Ctimprimen• elo,. houvesse. discursado em sauda· 
· .~cfo); . .·. . . · • ·· ... ·· · . ção. a Martinho Campos, ,;_ o se~~: · · 

, . · O SR. ,ALOYSIO :DE CARVALHO . pentamento, talvez, nlío fôsse ·a PJ• 
.... - Sr. Presidente, a União. Democrátt- Utlcá,. tanto.: que, ·_logo ;formado ·na. 

ea Nacional, que se formou na recen· gloriosa Faculdade de. Direito de'S!\o. · 
te campanha pela restauraçAo da de· · Paulo, sustentou .. tese para · dout~r, 
mocracia no- Brasil, nlío pede, por is·' .visando concurso para a mesma, Fa• . 
110 mesmo acima. de quaisquer outras culdade, e, portanto, a, carreira. jtl• 
l'!12'6es, silenciar a homenage:n do seu · ·· ridlca. E não . renunciou a. · êsse . ob~ . 
t'llSpelto e <ia sua justiça à memória jetivo. Ta.nt~ que plío otendo sido, pro-
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fesscr de Direito, em São Paulo, tal, mão profética da necessidade de H.~ 
gaçãà ferroviária entre o Norte· e o 

' ' 
'; .·'. 

. em Minas Gerais, mats· do que 'i;lro
fessor, porque o animador, o criad&>r, 
o diretor da sua pequenina, · e hoje, 

· gloriosa Faculdade de Direito da Uni· 
· ver:Sidade de Minas Gerais, efetlvan· 
do, assim; a sua predestinação de ho· 
mem . da lei. · · - · 

··Sul, até pelas exigências da defesa.: na- · 
clonai, quando · o Brasil fOsse ataca• · 
do. pelo lltorai, essas mesmas exlgên.• '· 
elas que enfrentamos, ainda· há pau• 
co Inteiramente desprevenidos. . · · · 
. o sr. Bernardes Flllio - Já procla· 
mava, naquela oca.Sião, o· lançamento 
dos trolhas da · Central · até o · ·São 

E' C· mesmo· que, em 1888, descan•. 
sando ·. da :passagem. trabalhosa. por 
vários gabinetes da Monarquia, Mar• 

· tlnho .· de . Campos, 'Lafayette, . Sarai• 
va, vai ~e Isolar na, Barbacena, . par.,. 
elaborar o. capítulo ·do .. "Dii'elto de 

· . Sucessão" · que lhe fOra· .dlstrlbUlc!o 
na · Comissão de elabc :raç!W do Có· 
digo .. Civil;' em que .os seus · coJ11Pa· 

·. llhelros eram .. da estatura· .. de L"• 
. .fayette . Pereira . · e de Andra.de · Pi· 
. guelra.' · . .. . .. . . 

· Essa predestlnaçAo para · o ·serviço .. 
do Direito tem .uma. das D)als notá• · 
veis· expressões na.' concreta defesa.. 
Intrépida .da 'or<Iem ·constltuídà, da 
ordem legal, da .ordem civil, .em .93 •. · 

- através . das palavras cale rosas, lnc\• 
alvas ·.e, surpreendentes para um.mo· 
narqulsta, do .seu "Manifesto aos· MI• 
nelros". · ·. ·. · ... · · · ·. ·· .. . · 
: E' assim . continua, Sr. 'Presidente, 

Francisco. . . . · .i 
. O SR. ALÓYSIO DE CARVALHO .. · . 

Como. multo bem . acentuou o meu .•·• 

querido 'amigo, o nobre senadtr Ber• · · · 
nardes Filho, é cessa plataforma de · · 
govêrno a. seguinte passagem: (U): · .. ,., 

,I,·,, 

"Agora, que a grande·. artéria da · · .. 
nossa VIação; - a Estrada. de .· ... 
Ferro central do · Brasil~ - est'\ , .. · 

· prestes, a. tocar as margens do • . , 
· · magestoso Rlc SIW Francisco; j:); , 
· não é ousadia· pensar nà llgaçãl) · ·, , · , 

, pelo Interior ·dos .Estados .. do sul· . " . · . 
e centro . da Rep11bllca aos ! do. ex• .· · 
tremo norte. As estradas . em · < 

· .. cc'nstrução entre São Paulo,: Pa~ ' :. 
. · ranã,. Santa. catarlna e Rlp. Gra...'l~ · · 

··de . cio Sul .reallzarão, em·. parte. 
. êsse- gi'ande interêsse nacional, . 
dentro de poucos .anos" •. ·. · . 

'•1, 

·O Sr; Ribeiro Gonçalves , ...;.. · Foi o. 
programa de ação de Miguel Calmon. · ·· 

. a. trajetória dêsse. homem· dentro :di!. . · 
política, menos, porém, de. um po· 
lítico do . que realmente, de um ju• 
·rtsta; .a serviço da politica e d&, ad· . O SR. ALÓYSIO DE CARVALHO mtnisttação. . · . · . · 
· sr; , Preoidente, somente . · um hc• 
mem que ·prese; antes .. de tudo . a 
ordem jurídica·, seria. eapaz . daquêla 
nobre gesto, flUe . acaba , de ser. acen• · 

. tuado pelo. . nobre Senador · Mello 
Vlanna:. de vir ocupar, depois .de t!io 
altos postos . exercidos, o lugar · de 

· presidente ·.de . oons~lho Dellbere.tivo 
&ie .·Belo Horizonte;· paz:tlcipa.ndo,:. por-·· 
te.nto, .do- :.estudo e solução . dos ne· 
gócios e .lnterêsses municipais, os 
1nterêsses .da sua cidade .._ da . cl• 
dade, que êl~ criara .. E função, .essa· 
ta.ntc mais ' nobllltante, quá.nto . ln• 

. teiramente gratuita, na. .. épocá. · · · 
Encontramó"lo, depois, Sr.. Pres!• 

, dente, apresentado por uma collgaç!io · 
de EstaC!os' para a· presidência da Re· 
pt\blica.. . ·. ; · . · , . 
· cabe,_· aqui, rememorar alguinas das 

·passagens da. sua.·plataforma de Go· . 
,Vêrno,. para sentirmos éomo · üm ho· 
ment de Sul, sucedendo a três presl· 
dentes paullstas e, num tempo em q1•e 
já o Norte dizia ser preciso tirar dP. 
São Paulo 'a · presidência 'da Rep11bll•. 
ca, volta-se para o Norte· e tem. a 

- <Continuando a ler> : . , . .. , . 
· "AS ligações 'das estradas de. · .. 

. . Pernambucc, Alagoas,.. Paraíba, e'· 
: · Rio 'Grande do · Nor~e estabele~ 

1,'· 

'1.' 

cem. já·· uma ba:,e;' no. norte da · 
República,· para· se chegar .ao• mes• 
mo resultado.· As ·estradas jâ !Iii•. 
ela das, ou co~ceàldas. para os lon• 
glnquos Estàclos de Mato aros~<> 
e Gel ás, . bem comCI as IlgaçõflS 
neces,árlae na rêde ferroviária do '" 
F.; ta do de< Minas,. completaw c 
plano para que' ·.os ·mais l"emoto! 
Estados 'da República possam co• · · ·. 

. muni c ar-se com rapidez pelo • ln· 
· · terlor, fazendo de Brasil . um vas• · · · ·· 

to mercada' .para os variados pru• 
cutos de . ruas diversas zonas'. 

E continuava: . . . 
E~ . certo· que a execução dêS!'& 

,pla:no patrlótlcC, que estreltand~ 
os ,laços da Federação brasileira, 
contribuirão ,de modo · eflcassls• 

.simo para a defesa nacional .. na 
emergência . de guerra com algu• · 
ma. potência n·aval,· reclama re-

' cursos financeiros avultados de 
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que não . podemcs dispor · ainda,. quúnlca desap.arelhado, ~~solutamenté 
.mas, .. cumpre que os govêrnos ca• inef!caz para os mistéres do .. ensino. 
minhem sempre para . êsse eleva• Entao, quando de sua salda 0 . Dr 

· do. objet!vo, fazendo cada. um pela Aarão Reis, que o· acoinpanh~va, ob~ 
.sua realização o que as cl.rcum· servou ao D!retor do Liceu: "0 Dr~ . 
ta.nclas forem permitindo". · ·· Pena pensa que é preciso m'elhora.r IS· 

.· .:E:• ainda, Sr. Presidente; a visão de to".· . . 
·estadista· de. 'Afonso Pena· que · apon. No· dia. seguinte,· os .. estudantes pu· 
ta,· nessa · platafcrma, como a deflcil· nham, em tõda parte onde o giz. pu•. 
êncla de.meios de· comunicação lnter- desse. deixar o seu. sinal, o lema: "E' , 
na' entre os Estados do Brasil terá preciso melhorar •. Isto" .. E, durante 
concorrido para a· evidente desigual· dias consecutivos, da lembrança de 

... dade: econômlca: que se' conserva en~ Afonso Pena. !lccu menos a .. recorda• 
. tre o norte e o sul; . . . · . ção· do ~omem.slngelo e. bom, que era; 

.· .''·•A questão econômica.,. diz' S. Ex.•, 'do. que a.·advertêncla do .administra. 
jâ •. está ne. ordem do clla., :entre os dor diligente, que :fOra e !ria ser. · · · 
problemas prementes e urgentes · d!lll · Pelo. Ceara, assim passou o preSl· 
adllllnlstraçóes:' .(LI!): .. · · .. · · · dente,eleito; Como já em Recife. havia 
· · · "A teoria do ·. Éstádo · genãarmt . observadc ·que o edlf!clo ·da Faculdade 

· · simples :mantenedO!'. da. ordem é .não .estava à\alturado seu renome· e 
distribuidor da justiça, teve o seu reaUzaçõtis : culturáis,· uma das . pri·· 

. tempo, encontrando ·poucos publl· me!ras ralizaç6es. do. seu .. Govêmo !ol. · 
. cistas que a sustentem na sua pu.; dotá~la com um·, edlflclo compat!Vel. 

reza; e é positivam-ente qesmentl· com a dignidade llo exerclcio do ma• 
d · pela..,.,rátlca d · · civiU gistério · · · · . . · ·· . · 
. a . " . ,·· 05 povcs . · • . En1 · Manaus;: porém, sua" s~· rêAa:.; . 
2ados, sem. exceção. da Inglaterra. · sobreexcede. a . '-·do .. '""e,.'. qu'" .. av'la·. · 
Outro. é o conceito dominante. A '"" "'' " '" 
alta missão do Estado abrange fundado umá cldàde; que niimdai'a · 

... · também. cuidar do bem estar e riscar uma. cidade Inteiramente nov:~. 
· meZh r · c nà · " .. ·1.. ... . e· 'havia. tido, ·como se diz, a ousadia · 

. ·. · · 0 ar ·a 0 lç .. o· · .. e v .. a ""' de'' t. ra.nsferlr, .•.·a capital .·do Estado, . foi · ... · • , ··povo,. exercendo sua aç{lo bené/1-
. ·. ·.::a. em ramos ãe:.ativlãade .. soclal,' encontrar,.-dentro das selvas amazo ... · 
. . desde que a fnlciatfva lnàlvldilaJ, nenses, uma· cidade .moderna,; sun~re~ 

. ··.:.··.sob . as . suas . diversas . tormas, se endente. pelá sua beleza e pela Í'eau.:. 
• · mostre Impotente, ou tmuflclen·· zação material do homem. E. não. teve 

. ·tê'';.· :. . ... , . ... , . . . .· . . .. ..·. . . outra expres~Ao, simlio esta: u:Maliaw, . 
· · revelaçAo da: República.'.' I · . · ., . ·• · ·. · 

· · Oepols · de haver; assim, ·prometido .. Manaus .... sr .. Presidente, revelaçllo 
· ao ··Norte. ··Afonso Pena,. presidente da. República, no . conceito. de·: Afonso 
eleito~ realiZou excursões ·BD · Sul e, · Pena, :que os amazonenses nunca mata . .. · 
prl!11cipalmente, ao Norte. · . · 

... ··.E' .preciso ter nascido, ou ser habi· esqueceram.· e . repetem . aos: que. ali· . · ta · · · aportam e lcuvam .a· clda.de.: · ·. . . · 
.•. ·. nte ,dessa,.reglão, 'para sentir, .ainda .. : Es· tá. bele.cl· do, ·as· s'.:..,: 0 .... co·n· .• ~•to. pe .. 9 •. 
:, hoje; tantos anos decorridos, a..marca "" """' 
'<lmpereclvel da. passagem de Afonso .. Eoal com ··o norte do Pais, recolhendo. 
· Pena·. A Impressão de curiosidade e do insp!raçAo:· para . a .. execuçAo · do ., seu · 
. interêsse que essa viagem: despertOu, . programe; de:' gcvêmo de· unidade ·n&~ . 

os· contempor!i.necs relembram trans·· clonai, Afonso Pena...inclui no seu Ml•. · 
-. mltlndo~a ·na tradição oral, por tOda .. nlstério os nortlstàS' !41guel Calmon e • ·. · 

·. a parte. e ·.pal'a todo o. sempre. . . ,Tavares ·de .Lira,. na. pasta da VI~~~ ·.· 
:· · :Ainda.·ontem, .no belo· suplemento · ~ da. .. Justiça, respectlv~ente; ..• · ·. ·, ... 

. ,·_ que o ."Jornal do Brasil". dedlccu a : . ·seu:. minlsfério.· 6 um •ministério em · 
· . memória de Afonso Pena, aparecem que M : gent.e . nova. Miguel·· Calmon, 

,dois depoimentos . interessantes: · -· o mal saldo .da Faculdade; tinha. sido · 
de .. Gustavo . Barroso, · em relação à ·. Sec,l'etário .. 'da Agricultura da · Bahia, 
passagem do Presidente pelo. Ceará, aos.. vinte e três' anos< de 'Idade;. tal 
e do nosso eminente · colega, Senador éomo Tavares de' Lira, éom Vinte e dois 
Alvaro.: Mala, em relação à visita de ap.os, apenas, tinha: sido, Deputado fP· 

. Af.onso ·pena a .Manaus. . . ·. dera!· e com trinta: e dois anos, go• 
· . ,Conta Gustavo Barroso, então,aluno ver11ador do seu Estado. . ·· , · 
do Liceu de Fortaleza,.qtie Afonso Pe· · . Afonso Pena contemplava,.asslm, na 
lla; na visita oficial que fazia ao Lt- politica, os · hcmens. moçós,. ao poritil 
·ceu, encontrou· o gabinete de flslca. e . de ser denominado o circulo que em 

• 
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tOrno dêle se -formava e de que era o Seria Interessante fazer a ·história · 
'' 

.chefe sexagenário, o seu ."Jardim da do seu Govêrno, -através de tOdas as· 
Imfância". Não fazia mais que repetir suas realizações, Não· o permite o. 
a história; não fazia mais que recor· , tempo. Fiquem, assim,_ relembrados. · 
dar Martinho de campos, que .o havia alguns· episódios da Vida. dêsse homem, 
incluldt no ·seu· gabinete, em '1882, alguns dos ·seus gestos, ·algumas das 
tendo êle,· apenas, trinta e quatro anos _ suas realizações, ·no Parlamento co•-
de idade, e ao lado dêle, Rodolfo .. Dan· IIIo u·o Oovêrno; fique, sobretudo, ·sr,' • · ;, 
tas, apenas com vint8 e· sete anos. E Presidente, para nós,,e bem nítido, 
quando-se acusava ao grande chefe U· nêste mtmento do centenário. do.·seu , : _ .. ,· 

. beral do Império, de fazer politica com násclmento· o seu . perfil: moral, . · · · 
homens mt ços, êle, sorridente, . cha· , · Fazimdo o elogio fúnebre de Afonso . 
inava· ao seu gabinete "o meu colé· , ~ena no Instituto·. Histórico B!'asllel· , 
gio". · · . ..·· · , . .. .··· · · · · ro, . o Barão do Rio Brancc, recorda v~ · · 

O ministério· de Afonso · Pena, que uma· observação do · Imperador .. quan- · - .. 
· coritlnuava as alturas de mereclmento _ do no exillo: "O Penna vai .. longe, · .. 

do ministério. Rodrigues Alves, é, re• porque a uma disposição' extraordlná•. . '· 
·almente,_'U!ll·liablneteque fêz alguma , ria pars. c .trabalho alia· a mais· com•.· ·1 ,:, 
coisa. pelo Brasil. . pleta honestidade". . , . · , · 

Mlguel.Calmon, .na pasta .. da Vlaç!o · &;se jtilgamento, 'Sr. Presidente,· do 
·desenvolve," amplia; desdobra· a. rêde Imperador .deposto;. sendo- auréola. p&- . ' ' · 
ferrovlá.rla do. Brasil, para atingir o ra Afonso. Pena, -liberta-o; sem 'dú:.;;·., 

·. objetlvo lembrado na mensagem do ·vida, de· julgamento,. talvez de: apalxo·. -- ,.. 
• · ':.Presidente. E dessa forma; -sonhando nados, quando. arguem o seu.:adesismo ·- , 

·os meios· de. llgação do Norte. cem· o à República, sem examinarem: a.:dlg· ·· .. , 
-· Sul, leva-os · até • ao Rio Grande, e nldade pessoal e politica .\i:om quê· • · 
abre ·os. caminhos .. da Noroeste •. Por· êle, n§o aderindo, com ·que·lêle,· es• · -. 

. . tOda parte,•.étal .. a atlvldade· de .rea· · .. condendo-se, .. n!o· .poude, .. ,todavia, .se 

.I 

. Uzações .ferrovlãrlas, que. em dois ilalos furtar ao chamamento. para o servi·· 
e pouco, o- .. Oovêrno havia ·alcançado çc da Repúbllca. . . · . . . ... 
em . construções . ferrovlá.r!as, · multo ·. Que melhor louvor .para um homeul, .. · '· 

· ·mais , que em. quase cinqUenta . anos que , o do trabalho e o da honestlda· · , , 
· de admb:llstraÇão passada. . . · · ... de.? • . . .. . , 
· ... Halnda,.é Miguel Calmon o.ideall• 'Formada a. sua vida pública .. mmi 
zador e . planejador da Exposição Na· · regime. em que à Imprensa noticia· ,.. 
clonal -de 1908, comemorativa- do 'cen- va;· com ·realce, qull!ldo,. algumas ·vê· . 
tenll.rlo · da · abertura dos· portos do zes, um chefe ·de · gabinete compue·· 

. Brasil: ao . estrangeiro, em 1908 '-- . à ela a UIII teatro, porquanto, per mui• 
· grande feira· que o Brasil revelou o . · tos • meses, .. niio seria . visto, em raziO 

seu progresso · e posslbllldades econO· · dos. trabalhos do Ministério; forma•'. · , 
. mlcas.. . .. · · · · .. ··· ·:: .. . · . . do ,num 'regime ·em que o Imperador, 

•· Com, Rio Branco, ·a politica lnter• . dispondo da faculdade do perdão cri• 
nacional. se . mantém no. mesmo· nível, .. minai. jàmals .-assinou mdulto .· de: 

·digo melhor, sobe a uma clmlnll.ncla delinqUente contra o erário; trabalho: 
·jamais· atingida. E essa culminância. e honestidade, Sr. Pi'esldente, foram , · 
-é Haya,. em que o Braslt- através .. da . realmente, os traços da , vida públl•'.' ... · 

. .-·.palavra de.Ruy Barbcsa, sob• adnspl· · ca de -Afonso Penna; · ·· 
'ração 'de' Rio -Branco; quando :•Presl· . Podemos glqrlar-ncs da sua pre.; .· 
.. dente da Repliblica Afon,to .Pena, po· senÇa na. galeria dos consolldadores. , ' 
_dendo .. ·. acumpllclár-se · com .·as naçlies da . Repúbllca; . podemos · orguhar-noa 
fortes, preferiu ficar com · palses pe• · da suap resença ·nos fatos. do .lmp~··.. . ,._ 
que11os, 'defendendo a Igualdade jurf• ric- parlamentarista. . . .-·· · . · . ·. 
dica de- todos os Estados, grandes cu , com 0 exemplo dessa vida, podemos · :~ ·, 

· _pequenos, fortes. ou fracos. . · ensinar à. geração. nova dos polftlcmJ' 
· Sr:· Presidente, tenho·razão em pen• brasileiros' que; para·- corresponderm:oe'• .. 

1111r que. Afonso Pena, .. menos que um preclsamen.te,_ aos nossos • deveres;: pa.~. · · 
politico, foi um jurista, . a serviço da ra cem o Brasil, . para realizarmos.· o 
pclftlca ·e da ·administração. E quBI!I• que .é. a. nossa obrlgaç!o, acima. de 
do · a polltlcs. o. ·surpreendeu . com. os sistemas ou formas· de govêrno; •nl!.o · 
seus meandros, os seus lnterêsses, as precisamos. mais · do, que. a prática, 
sua.s preocupaçlies menos nobres; o real do · trabalho e da · honestidade.'. 
jurista não resistiu ao embate. .· (Muito bem; muito bem. Pa!maa pro•, . 

" 

'• 'I 
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rCJ~grtdas. O orador é, vivamente cum- Eu o .adm1ro como um dos· clnioa 
pr!11Wln.tado) . · · · · · dessa. cord!lhelra. de glórias · que de 

o SR.· PRESIDENTE: ..;.;. Está es- , há. Eéculos se ergue na.s tradições h!s· 
g:otada a. hora . do expediente. tórlcas da. gleba. · montanhesa., ··ora 
, . Osando, porém, da faculdade que 0 através do , a!tó se nho libertador dos 
fieglm~nto me. coilfere,. proponho seja. . Inconfidentes, ora . através -das excel· 
a.: :mesma. · prorrogada, a fim , de qufl sas lições de sabedoria e probldllde 

'f 1 d · · que repontam nu vidas de 1llll Ber-
pHJssa.m a ar os CIS oradores. que · nardo Pereira de Vasconcelos, de um 
aJn.da estão inScritos. ' · .. - . 
' 

Os senhores . senadores que. con•, Teófilo Bene<iitto Otonl,. de um Felíclo . 
_ CG"(!a.m. com a prorrogação da hora. do dos. Santos, de uni Aureliano.· Lessa., · 
e~pedlente,- queiram conservar~se sen• · dEi. um: Lafayet te Pereira, de uni .Cc u• 
tacl.os. (Pausa) • tó de :Magall1fies, de um Santos -DU· 
·Está prorrcgada. 'mont, de um Afonso· Arlnos', de um. 

' .'I'em a palavra 0 senador Carlos . Crf!lplm. Jacques Bias Fortes,. de um 
Sa,boya, .quarto, ar, ador . .lns. crl.to. • José ·Bonifácio Ribeiro de Andrad& .. 

. , de um João LÚ!z Alves,. de um João 
O SR. CARLOS SABOYA: .·. - · .'Pinheiro, de um Delfim Moreira, de 

8-:r, P:residente, à honrorosa.!ncumbên- um;Fra.nclsco Sá, de um Alaor.Prat'l. .. 
elA' de 1'irtrazer aqui· a solidarização , de .um Raul Soare5, de um, Antônio .. 
dCJ' Partido, SoclaLPrcgressista. às' co- · Carlos, de um Wencesláu. Braz, de 

' llleii\Ora.ções:, do centená.rlo de Aforu;o · um Arthur ·Bernardesi de um Afra.Dio 
·!"ena, :de veneração . e· louvor,. como , de Mello_ .Franco, . de Augusto d~ 
b:r~Uelro, quero 'juntar o meu espon• . Llm'a., .de um. Francisco Campos, ae 

,-tãn.eé preito à memória do preclaro'· ,um Mello Vlanna e; nê~tés:~:de re-.. · · 
- col!l~atrlota. que, em trinta e qnatro ' denção demc Cl'ática e de v~.ores. · no• . · 

, . &11()5 de trajetórla. política. dentro doa vos, na ·pessoa. l,llbada P cu.·a ·de um. 
·~. !e~nta. ·e· uin· que viveu.' possibilitou Milton. campos. ·,' ' . . . 

-.aC! ·seu Estado natal e . ao seu Pafs .. Nesta ··.hora em · qw.•, v~lvlaos cem, 
u:rn aAJêrvo de empreendimentos ·m'Ül· · anos sObre a data. du ap:~ot~·~lmento ·de , 

, t!.JilCls e vultosos, - contrlbulçãc tão Afonso Pena; .o Bras!~ e~~ca ·a ; BU;l · 
raramente, assinalada. em circulo de pe:"onal!d'tc!e· e. a 'dua 'ob\'111 flU o con• · 

, J!C!IE!ei:ls ·públicos nacionais e, em espe- templo desta tribuna. alter:.~c CIJmO · 
· cLal; em tão :.curto ciclo de ,atlvldade, . as semml-as .o.a sua. •erra, n.-;.oia.ntelr!l .. · 

o .qlle nos ·pennlte tanibém dizer: 'tão dos elevados postos que ·de:'iem!Jenhon, 
:· curt& vi.dapara~,tão grande obra·.. . e nos quais· esculpiu. o sulco ·,da sua 
. . N"á() enccnt.ro,. senhores, outra ma· Jndlvldualldad~ _lnconfundlV<l!. :.•. ; 

nEipa . capaz de explicar .. plenamente, . · Deputs.do à Assembléia Pr::vlnciàl .. 
co111. cla.xeza. e lógica, a rápida :e trl-- · mineira. · em. 1&75;. tit.l•lur da ·l>asta · d.\ , 
.una! . conquista ·dessa vocação . para . G:uerra.,'em là82; -minlstr•> da -Agrlcul• . 

'. ' 

' ·•' 

' a .ciêl:lcia de_ governar, senão no .. pre- · tura·.e depois .da. .Justiça.; presidente : 
·' .4etermtntsmo de haver surgido ,para de seu-Estado; em 1892; presidente d~·· · . 

.. •: .. o 11:1Ulld~ numa região que· é, . simul~ ·. Ban(\0 do ,Br!ISll, então Banco da Re•., 
. , t&neaxnente, . berço de mineiros . e · ja• · · pública, na. gestão . Prudente de .. Mo•: , . 
- .• z.lcla. de ,tesouros ··mcrals, : ,, . : rais; senador federal, em 1899;;e a se• .· ... , 
· · :, ··... · . p · · é' · ·. · . ' • · gulr vlce~pr.es!dente e presidente da ·: . 
. ~.- ,_,...Oillso ena· , pois, um, símbolo . República,-. em tôdas. essas,slwr.ções .. 
. . do seu rlnciio e do seu povo, dê&e · relevantes 0 insigne brasileiro evlden• 

"·'--nexamfvel. celeiro de . rlquesas .au~ ·. clou~se,· hiva-l'iàvelmentl!., pn1·: 'imlole 
.. · zl:feras, e de reservas de energ~. hu• . per pe."ldor, ,r.or. educm;~o e por o~je~ 

:JIU!Ca qu~ é Minas Gerais.. . : · . . tlyos .. v.ollt!co5, comt:~:'·)llri" cidadão 'lml• 
· ..E1J·. &Slllm o diviso, ·v!gorosc e rec· · . camente vota11o ,aos·· le:;lt!mos !nterês• 

, i!lú1eo .Da ascenção de sua existência. ses. da !l,átrla. ·. . , . , 
aprofundando raízes naquêle solo que · Nêste Instante em que é quase lnre- · 

· ~- uxna ·aluvião· de o~o. e platina, . de. glstrá.vel o, su:rglmento de, U1IIll. perfeita 
::fe::rrCl de diamantes -' ouro. que no ful- org'anizaçãq · de .Idealista como Af001so · 
-l!C 1 ·d.a ·lntellr;:êncla de Afomo . Pena · Pf:nà., o ·seu lP.gado cresce. aos. noss.,. 
~e-:_.re~la, plattna que na pureza do .olhos e• rememorá-los é Wll ato. de c!.; 

- ~e1l carâter está. presente,. ferro _que· v!E.mo, é um gesto de estimule para 
:liEI :resistência da.s . sua.s convicções se com a.s gerações que surgem e pa:ra aa 
J)atentela, dialllante que· na limpidez que Irão reger os destinos da naciona• 
c!CJS seus a tos se_ reflete. · l!dade. -~ · · · 

' , .. 

' ' 

' ' 
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• ·o Partido Socla~ Progressista, · fiel . ·Se Prudente de Moraes fora o. rest&
.. -aos postulados com que se arregimen-• . belecedor do Pcder civil na Nação· bra
tou e com os quais. prccura ·fortalecer . sllelra, Campos : Sales o · orga.nizador 
a. sua atuaçã.o, rende, no pronuncia- das finanças do Pais! e Rodrlgue• 
;mento de minha palavra, a sua Jll'als Alves o reconstrutor material do 
·reverente homenagem a Afonso Pena. Brasil, Afonso Pena; sucedendo .a ês-

Que o seu exemplc illsplre os. nossos ses grandes _·paullstas, soube. coicear.;: 
.:homens públicos, nesta· fase conturba· se à altura do elevado. cargo' a que·'f6• 
. .4a de· lutas partidárias, a realizarem ra conduZido e se subllm:ou numa·. ad• 
-en_tre nós uma polftlca de _moderação e ministração de probidade •consciencio-

sa. - ·' respeito aos pl'lnciplos llberals, de sal· , .. . .. , .. , . . . . . . .. 
·.·vaguarda ·do regime a que o preeml- . Foi no ·seu -Govêmo realmente .de-·. . . 
· -mente estadista, como Magistrado : Su- · um civll e de ulll jurista, que se re

premo, serviu com isençií.c, com clarl- . fês e se reorganizou a f6rça milltar · 
·vidência, com .tolerância e com entra- do Brasil. -Foi êle . que teve · o cora
·nhado .amor ao . Brasil! <Muito bem; gem de propor .a institulçAo do. ser
<muito bem. Palmas>. :viço_ rnllltar obrigatório . na .. nossa 

.. o SR·: PRÉSIDEN'rE - Tem a pa.:. Pátria. Embora .. · pacifista e .. , vendo. 
la. s d s 1g do Fllb quint · Inscrito na constituição o prlncfp1o 
. vra o ena or a a 0• O· · básico do arbitramento;· sen~ ne-· > 
·Orador_ Jnscrltc; · . . · ' . . nessldade de fortalecer as nosss.s _F6r· '· · '·' 

O SR. SALGADO FILHO (0) - • • ças .Armadas na paz, para; na ·guer~ · · 
. :·sr. Preddente,· relembro,· com. emoçAo, · ra, pcderem com·. nobreza, honra· ... e 

fato ocorrido no _Parlamento durante patriotismo, defender a· lndependên..; -
· , ~a sessão em que se comemorava a. per- ela, a soberan!IL. e a ·.mtegr1d8;de ·do· 
· -da- do Presidente da Repúbllca de en• Brasll, ·, · · · · · . . · 
· . tão, Afcnso Auglll>to .Moreira Pena. se · · · ' · · · · 
. ·naquêle· dia muitos 'falavam• com di· Grande. administrador, .as-:caracte• 

plomacla . e· ·elegância, um o fêz com .. · ristlcas de· seu- Govêmo estão s desa.:.: 
· profunda. sinceridade · - · o senador . fiar 'eis : posteros, numa gestAo . digna · : · 1 

· 'Barbosa Lima - grande parlamentar dà. · gra;tldão da Pátria.· · · 
. ,que, fazendo honra: ao Estado de, Per- · · · · · adm1 · · · · · :.· · .. 
. . nambueo di_ ~"lcou o ccngresso. Bra- . E se: foi. grande . nlst't'ador: ~ . 

•~ emérlto. jurista, cuja vida• dedicou, 
;.Bile!ro., . ' .. _ , . . . . . . cem. modéstl, .. exem'plar, aos estudoa . 

i/ - · Naquêle -Instante, ·erecto, forte, ; de . do direito, acabou. deixando-se. enlear . 
barb_as negras e · calvice. __ Imponente,- pela_ politica. e, .não podendo resistir . , , 
Barbosa Lima, ossomou à tribuna para. _. aos seus desencantos, sucumbiu ·a. um• 

'·dizer. dos motivos da mo:te de .Afonso traumatismo. moral dignificante ... para · · · 
.. <Pena, hclliem modesto, .culto, Intel!• os homens de bem; para aquê\ci!, '}Ue . 
· ·gente,·não afeito 4 hlprocrisla,·às .mes· não se·.amoldam ac sol. que nasce ~ · -- ·· 
. ·qulnharlas humanas e que f\Cabava de se mantém à.a~tura dos prlnc1pios. d• · 

.. · . ::aer vitima~ ·de um traiçoeiro golpe· de dignidade, e , de ac6rdo com. as dire• ·. ·: 
· •·. poutlcagem •. E.: Isso_ se. deu··- como trizes, de, um: vida honrada e·. digna;, ... 

· · bem disse·). o eminente Senador pela Servirá· de .. exemplo àquêles. ,que, . ,no 
<Babia; Sr; ·Aloysio· dé Carvalho.- por- futuro, 'queiram·'·trabalhar pelo· Bra•. ' 
· •que o Mineiro Ilustre foi na Vida mais Iiii, dentro. dêS!;eS, mesmos prlncfplos, 

jurista que, politico; Um jurista, talve?J, . sem: hosanas ·aó· sC! que nasce, como · · 
· "a, serviço da Pátria, mas. _dominando disse o digno representantes 'de Mi· . · 
. sempre pelos prlnc!p!os, por ~quilo · nas, ·Ilustre. · Senàdor Mello · Vlannao 
•que aprendera . na cultura do Direito ·· · . · ·· · · · · · · 

--e no manuseio da lei. . . . Diante de .'um aovêrnC!. despótico. .. 
· ·· · · · ·. ' · · · · · · · soube: manter altaneiro .. o .Estado· de 
. , Aforiso Pena, substltulndc ao tercei· .· Minas Gerais, a cujos. destinos 'pres1· 

. ro ~P:"ande Presidente civil da Repúbl!~ ·dia;' Era 0 refúgio. de todos ·aquêles 
. "Ca. e a 'dois ·outros que elevaram a 'su- que necessitavam de• abrigo . contra--. 
-prema .. magiStratura do· Brasil às' cul- os golpes da· prepoMncla ·e do pode:-•. · 
mln~nclas com: atuaç6es marcantes; er1 e! ·to 
:colocou•se· no mesmo n!vel Intelectual, que qu a dominar P a rça :01 destinos ·do Brasll; · Jamais consentiu 
1110 mesmo· grau de probidade, no mes• que 0 · estado de, sitie penetrasse. •no 

. mo nlvel 'de elevanta:do patriotismo •. teu Estado, mantendo Minas Gerall 

( 0 ) ·Não .ofol reviSto 'Pelo c radar.' 

I' 

dentro do leina . de liberdade, de jus• 
tlça· e· de ·trabalho.· - · · 
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. • Eis . porque, Sr., Presidente; me · um Estado judâlco, que vai proporclo• 

associo, com grande sinceridade, . ad~ nar a êsse povo o lar naclon11.l, a p~-. 
·· ~Jtlrador , que fui' .dêsse grande bras!- tria colocada ao lado das outras na-: .. 
·lelro, da sua· atuação pol!tlca, .da sua ções de mundo, e ao mesmo tempo .r~-

.. · admlnlstraçãe, da:. sua cultura, e, so~ solver os problemas nacionais das· ju-. 
~retudo. da. sua probidade ~ 'à ho" deus, os quais poderão ser Incorpora-: 
:~Jtenagem que. o;. senado . hoje . lhe. dos e solucionados peles outros· po-· 
t~resta, como brasél!elro digno do. res~ · vos; · · · 
peito de seus patr!clos que sempre · · sr. Présldente, é nêste alto sentido; 
saberão reconhecer em A!enso Pena e como reconhecimento do senado a.o., . 
Ulll grande Presidente da República. grande ate de expresslio humana, que: . 
~~~,!i':f~l. : ~Mui.to . bem; .. muito bem. formulo, a requerimento; <Muito. bem;: 

.. ' . · . · · . · muito .. bem> ; . · · · ., . 
. '·O .SR. HAMILTON NOGUEiliA · ·o SR.' PRESIDENTE -·O Senado. c•>·, - · Sr. 'Presidente, tive a honra acab!l de ouvir 0 requerimento ver-· 

. de.·, remeter· a : V •. ·.· Sx.•. requ~ento.• · bal do senador Hamilton. Nogueira, no: 
aDlicltando a •nomeação .de uma co-· tld d ad m1 « 
mlsslio , de . senadores ·para represen~. ·. sen o e· ser nome o uma co ss.,l): 

para .. receber o Embaixador Oswalc!o . 
''ter .a.: 'Senadc, n!l'. chegada do Sr.. Aranha.· ·.. . · .. · . ~·: ·... . . ·,. 
~b!llxador ~sw~ldo Aranh!l. : .. • os. srs. que o aprovam, : quelr~ 
· . Quem vem . acompanhando . os coi)Servar-se .. sentados. · (Pausr~> • · . 
aContecimentos Internacionais, sabe ·. · · · · · · · · · · · / · 
.eillilo ' se tein ·conduzido êsse enilnente. : · Elitl\ · aprovado·. · · · · . . .. 
·b~a.sllelro na""'Fresldêncla da Organl- Designo para êsse fim· a ·segwnte: . 

. ' U~Ao. das NàÇOes Unidas •. · .. · . . . .. • Comissão:·.' Senadores :Eanillton 'No . .o: 
· ·. ~ . abril dêste anc, às véspl!fas ·da guelra; Alv~ro Mala e , Durvar Cruz~ . 

eleição. de ·S,·Ex.• para·a. Presldên· , O-.S·R.· ·RmEIR· o·· ao'N.QALVES'· 
. . da . da. Comissão, Extraordlnârla, en-. · 
, · carrega.tla. .. de' estudar .a , questão da· pronuncia: discurso que 'ser!\ pubUca.do· 

!'alestlna, nós. meslll'os nest&..:> caso. depois; · · · . ·. . . .. · · 
. · f!lla.mos a. êsse .respeito. 'Para a. si· · . (:) SR.: PRESm;ENTJ!l .:..:.. A. ·cám. 

'• 

•· ttlac:Ao··dêsse pafs, até ante•ontem·ln· .acaba de.ouvli.o,requer!m'entodo.sr,:· · .. '·· 
·.aol'dvel · prevlramos. o 'resultado hoje Senador Ribeiro Gonçalves, · _ . . . · · 
·conhecido.· Afirmamos, Sr o Presidente, · · 
.lltl& o ;Brasil' estava. pimdo . em . pri- · . . Os. Srs. Senadores .liue ·o a.provàm~ 

, tlca. sua tradlçllo . histórica,> aquela queiram: permanecer. senta4oa. <Pr~u" 
· i .. tradlclio de Rio -Branco,·. porque estl\ '~a) • · . , • · ·· .· '· · . · · 
. ·.· CClntrlbuJndo· para a ,• paclflcaçllo ,. do ..... . . ad. .. . . . 

·mundo;··Quevemos·em todo•o,!lcon• ·,.-o. aproy 0 • .. 
.. , tecllllentc '·. histórico?.·. Um . aspecto sur• . .· · . A Mesa . se .. assocl!l às. homenage!ll' 
., preendente;·. solucllo dn!ca. e just.a ao antlgo•·parlamentar:Pires Rebelo•• . ·. · .. 

, · pa.ra· o ,caso da· Palestina. Acabam .de Designo os Srs. Ribeiro ·aonr,alvcs.: 
.ser criados para os povos que a; habl• Azevedo. Ribeiro. e· .Mathla.S. O!ymplo-

·· .. tem doia Estados Independentes,. ·· para Integrarem a . comlss!IO,. · .•.que-
,. · · · · · ·· · · · · ·· .·. · · . acompanhar!\: os; restas· mortais· da" 

· :'l'illo Jmoortà. .que .. os ãrabes de ou~ · Uustre . extinto.: · ... · • . . · ... _ · · . .' , · ~ 
·. trll.S regl!ies tenham protestado con·. 
'. tra; a ; SO!!JÇIIO. Q que Interessa é a ·. Errl obedlblic!a IÍQ VOto .do Senooo~ 
·oplnllio · d.os· 1\rabes que vivem·· na l"a~ · . vou encerrar .à sesslio, deslgriiindo va•· 

· -lestlna, E. Wallace, que au esteve hã ra a .de a:manhli a seguinte ·· · · 
. Jiouco, ·afirmou .. que os. ãrabes da :.Pa~ . · · · · · ' ' 
· testina se acham .de. ac!irdo com .a ·oRDEJM·:])(;·i)a · .. ' 

' . Pllrtllha; . • · ·, · . · . · · ·. · ·. . · · · 
' .: .... ~·i:-··: ,,' '.. \:-. \. . .. ~ 

: '·' 

· , . Sr,. Presidente;' parece· que para , se 
ebefllll' a essa soluclio, multe concorreu 
a Oelegaclio Brasileira. presidida ·pelo 

·votaçllo ·em 1.• dlscusslio do proJeto: 
n.0 15, de 1947,-.que •assegur& a premo• 

~·· \ 

. Embaixador. Oswaldo. Aranha; Reputo 
a . soluçllo · •da mais·. alta lmportA.ncla 

· ps.re. os. destinos da clvlllzaç§.o, porque, 
de um· !ade, vamos ter a. crlaçlio -de 

(.O). Nilo foi reVisto pelo ·orador; 

. ção do pOsto i media to e gradua.çlio . no: 
subseqUente aos oficiais : das FOrças 
Armadas que passarem para a lna• 
tlvidade • e ~ontarem 40 QU ~ais anos.· .·. 

(•) Publicado. no final da ata da· 
isesslío 186 de .3· de dezembro de 1947: 

' .. ' ' ' ' 

' 

,' : 

'/ 
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de serviço efetlvo. (Com pareceres nú
mercs 395 e 396 das comissões d:l 
Constituição e Justiça e de Fôrças 
.Arnl'adas, o primeiro oferecendo subs
titutivo e ·o segundo manifestando-se 
favoràvelmente ao mesmo; e núme
roS. 443 e 4 78, das referidas Comissões, 
c:ontrários à emenda ·substltutiva do 
plenário).·· 

Discussão única da proposição ri. 0 

222, de 1 947, que autorizá a abertura -
pelo· Conselho ·Nacional de' Petróleo 
dO~· crédJto suplementar de · •.•• ; •.••• 

1.' .;.•. 

'. " .• : 

,: ..... ~ .... 

.... 

. ~ ' .. 

·.(. - . .' . ·.' . .1- .: 

' .... · 

.. 
: ~ ' 

':.·.·-~ 

~··· 

.. ;'" 

'' 

Cr$ 10.500.000,00 à verba que,especl• 
. fica (Cóm pareceres números 509 · e· 

510, das comissões de Agricultura In
dústria e ·comércio e de Finanças,- ta-
varáveis). · · 

Discussão única da proposição · nú• 
mero 1.15, de 1947, que concede ao Tou•. 
rlng Clube do BrasU o auxfllo de 
Cr$ 600 ;000,00 (Parecer favorável, Job
número 499, da Comissão de Flnan· 

, ças>, 
' · Levanta-se a sessão às 16 hor~~s: · 

e· 20 minutos. 
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185." ·sessão,· em 2 de dezembro de 1947 · 
' I . • ' 

. PRESID:Il:NCIA DO.S SENHORES NE REU RAMOS, PRESIDENTE;· E MEJ ... 

. · . LO VIANNA, VI · CE-PRESIDENTE · ·· · . · · 
• • • ' • ' • ' o ''. • ' 

· As 14 heras compareetim os .Se- ata, da sesslio ruitenor,. que, posta éla 
· nhores senadores: · · · . · 'discusslio,. é .sem debate :aprovada. • . 
. ' . 

. . Alvaro Maia. O. SR .. 2.0 SECRETARIO (servfnlfo . 
.Severlano Nunes. 'de 1.0); lê o seliuinte ' · · 

. .. · .Augusto· Melra. 
· Mathlas Olympio. EXPEDIENTE 

.Joaquim Pires. ·· · 
Georglno A v e !ln c • . Ofícios: .' 
Ferreira·: de Souza. Do sr. 1.• .Secrêtãrlo da CAmàl'a d!lll' 
Adalberto Ribeiro. . . Deputad(S, encaminhando · ·devida• · 
Vergniaud Wanderley. , mente sancionados, os . autógrafoá da 

· · Jocé Ainerlco. . · . · proposição n.• .207, de 1947; que dis• · 
.Novaee F.i.lho. põe SÕbre a cobrança· do. lmpO.Sto da . 

·.. Apolonlo sales. . . renda • ....; Ao Arquivo.· · · 
·' · ... Clcero de Vasconcelos. Idem transmitindo.-~ . .seguinte· ·. 

. . Góes .Monteiro. , . . . .• . -
. .lsmar' de · Góe.s. 
. . Durva.l Cruz. . , 
. Maynard Gemes.
· .Aioys!o de Carvalho; 

' · . . Pinto Aleixo., . 
.Pereira . Moacyr. 
:Henrique de Novaes. 
Santos; Neves. 

·· _ Hamllto~. Nogueira. 
·Andrade· Ramos; 
Mello · Vlanna~ . . . 
Bernardes Filho. · 
Pedro Luclovico. · · < .Joãc Villasbõas.. . · 

' · Ve.spáslàno Martins.' · · 
.. · Flavio Guimarães. · 
. ,,,· Roberto GliU.ser, · · 
. · . Arthur Santos. " · 

· . · Ivo d'Aqulno. · · 
. Francisco Gallott1. • 
· . Lucia Corrêa. · . 

· · Ernesto Dornelles •.. 
Salgado Filho. !36) • 

' ' ·-. . . 

O SR. PRESIDENTE.- Achant-se 
·J)tesentes' 36 Senheres Senadores. Ha· 

. . '\'endo mlmero legal, está . ·aberta ·a 
.aesslio. Val-se proceder à leitura. da 
ata. · · · 
· O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 

·:2.• secretário>, 'procede à leitura da . 

• • 

... 

' , .. • ~' 

N.• 276, de i947. · .. 

'(Projeto' .n.•. 919, de .1947 da ca.mara ' 
· · dos Deputadcs) : 

. ' ' ' ' . '• . 

;Conàede ls611{;áo de dlrelto:r ·rr. · 
importação e . demats taxas . adua,
netras, .tnclustve Impostos de oon- · 
sumc1 para . ctnco ·· catzas. .com· u111 
conjunto de fornos ·· elétrlcos; . · ' · - ' ' . . ' . . . 

O' COngresso Nacional. decreta: · · . ·. · 
· Art. 'v• E' . co~~cÜda lse~çf.Q ti. · 
direitos de lmportaç~o e. demaia taxM · 
aduaneiras, .Inclusive :ImpOsto de ·con• · · 

· sunro, . para 33 caixas, .com· c· pêso bru..; .. 
to. de 9;995 quilos, com peças :de .cln• 
qüenta refrat.ârJo.· .. para · revestimento 

. de fornos elétrlcos, ·vindas ·dos Esta• .. 
doS'· Unidos . da ·América ; e destlnadsa 

· ao Instituto de. ;pesquisas · Tecnológl.· 
~as de Est.ado .de .. Sfl.o. ~aU!o~, .\. . · 
. Art; 2.0 . Ã presente iel entrara\ . em 

vigor. na data de , sua publicaçlio. · · · 
.Ãrt .. 3,0 · Revogam-se' às dlsposlç~ 

em contra\rlo · · ·, . ' ' ' . 

As Comissões de V:iaçli.ci e· Obrla. 
P6bllcaa. e de Finanças. ~- . 

'· . 
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São. lidas e vão a imprimir os 
· seguintes pareceres: ' 

. !?ARECER . 

N.0 518, de 1947 .. 
. Da Comissão <k Educação e 
Cultura sô bre a proposição nú-

Sala das Comlssões, em 17 de no• 
vem bro de 1947. - Flavio· Guimarães. 
presidente. -:- C,ícero ce • Vasconcelos, 
relator. - Aloysio de Carvalho. 

PARECER 

N.0 519; de '1947 
Da CIOmissão de Finanças s6brt · 

.. Relator: Clcero de Vasconcelos. a proposição n.o 218, de 1947. · · 
. Com a mensagem .n.o 360, de 5 . de· ·'Relator: Vespasla.no· Martins. . . · 

agôsto de . 1947, . o . Sr. Presidente· da . Alberto Rossi Lazzoll, professor ca• 
República transmite ao congresso. Na.; tedrático, padrão "M" da Escola· Na· 

mero 218 de 1947. . 

· cional a exposição de motivos n.o 100, . ele nal de Música, soncita' em. reque• · 
de 21·7~47, do sr. Ministro de Edu• rlmel!to ao Sr: Ministro da Educação 
cação e . Saúde, sollcltando expedlção e Saude, o pagamento· de gratificação · 
de .lei, autorizando ·abertura do cré•. de magistério, relativa ao período de 
ellto especial de 'Cr$ 4;040,30 para pa- i~46~e julho a .31 de dezemh;o. de. . · 
ga.mento de gratificação de. maglsté- · · · · · ··· 

,•·' 

. rlo ao ·professor ·catedrático, padrão Em sua exposição de motivos, o MI.: 
~M", da Escola Nacionil.l de Música. nlstro dá .Educação e Saúde, envlan• • .. · 
ela · .. Unlversldape do Brasil, Alberto do-a. ao Excelentlssimo Senhor. Pres1;. 1,,. • • • 

Rossi Lazzoll. . ·. .. · . . dente da · Repúbllca, em 21 . de jun!lll · · 
de 1947, julga procedente a.s ·:ra.zõea \·• 

A gratificação fol concedida por de-. do requerénte, pois completou êle ·10:\'l 
. creto. de 5 de maio, publicado no Dlá.·. . anos efetlvcs de magistério, . com· í:ll• ;, ·. 
:rio Oficial de 7 .de ma.lc de· 1947, por rei to a ·.receber Cr$. 4;400,00 (quatro · · 
.ter· com:Pletado mais .de 10 anos, de mil e quarenta cruzeiros e trinta cen• 
efetiyo exercício .na. catédra, em.· 20 de· . ta vos), calculado~! à razão. de Cr$ ..... 
julho de 1946, · conforme preceitua. o 750,00 (setecentos e cinqUenta. cru· 
art .. 20, ·f 4.0 do· Decreto-lei 2.895, de zeiros), mensais, de acôrdo com o que 
21:. de dezembro de 1940,. modificado . preceitua •o Decreto-lei n.O 8.315, ·de 
pelo art. 1.0 de Decreto-lei 6;660, de 7 de· dezembro. de 1945 .. · • ·. · 
& de .~ulho de 1945, .e, calculado de :2sse pagamento deverá •ccorrer, con·· 
acôrdo· com o que. dispõe o· art. 1.0, , forme a. legislação vigente, por cré• 

· 1tem I,. do Decreto-lei 8.315, de 7 de dlto especial, atendendo a que a res• 
. -dezembro t:e 1945, Isto é; correspan- pectlva despesa foi ·co:ncedlda por de
dente a diferença entre os padrões . creto de 5 de ma.lo de· 1947, publlcado 

'."M" e "N" à razão de Cr$ 750,00 men- · no Diário Oficial de 7 do ·mesmo mêa 
.· eals .no perltdo de 20' de•julho a 31. de e :me; . . . . · 

elezembro de 1946. · . . . Com a mensagem n.O 360, de 5 de 
· . · · · . • · · agôsto transmitia o Sr. Presidente d~· 

. O pagamento deverá· ser atendido, Repúbllca ao. congresso 'Nacional ,a . 
na forma . da legislação vigente, por · exposição de motiveis do sr.· Mlnls· 
crédito· especial de· ·vez que a· despesa tro da Educação e Saúde, autorizando · 
fó. velo a decorrer <la expedlção. do a abertura ·.de ·crédito especial já c!· · · 

. citado decreto de 5 ·de maio .. do. ccr· tado. A Câmara dos .Deputados a.u• · 
,zente, ~no.. . .· •. · 1; ''torizou. em 30 de o~tl;lb\O dêste ano 
. .Por Isso a Comissão· de FinanÇas .. da ·a abertura. do respectivo· cr.édlto. 
Câmara. dos Deputados apresentou em' Com parecer favorável da· Comissão ' 
.3 r:.ll outubro ·o; ·projeto n.O. 8.321-47, ·· de Educação e Cultura ·desta Casa,. em 
que autt rlzs. a abertura, pelo Minis· 17 de nt vembro do corrente ano nada 
térlo da Educação ·e Saúde o crédito temos a oPQr contràriamente às de· 
especial. de Cl'$ '4.040,30. para atender cisões· anteriores,· pelo ·que somos pela · 
a pagamento de gra tlficação de . ma- aprovação da proposição n.O · 218, de 

.'glstérlo·· o qual vem de· ser aprovado 1947·. ' · 
a remetido a esta Casa pelo oficio Sala· das comissões, em:·:24 de :no
n.o 2. 325; de 30 de outubro findo, do vembro . de 1947. _ Mathias Olymp!o, . 
Br. 1.0 Secretário daquela Casa elo .. presidente. _ Vespasiano Martins, 
Congresso. · rellitor. '- José Americo. ·- · Synval· 

Assim·, estl\ comlts§.o é de parecer Coutinho. - ·Durval cnu:1 -:- Salgado · 
que · deva ser aprovada. a proposição Filho. ;....:.. Ferreira de Souza. - San-
n.~ 218, 'de 1947. . tos Neves. - Apolonlo .Sales. 

. " 

.· . 

·'· 

,. 
··'. 
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PARECER 

N.o 520, de 1947 
' ' . ' 

Da. Comissão . de Educação e 
Cultura sôbre a proposição nll
mero 185, de 19117. 

PARECER. 

N.O .521, de 1947.·· 
. ' 

Da comissão de Finanças, sôbre 
a. proposição n.• 165, de~1947 .. 
.Relator: Sr. Durval cru2 •. , · ·. 

· Relat<lr: Clcero. de :Va.sconceloo. · Paulo da Rocha Lagôa, professor 
' Pela· mensagem n.• 16, de Jane!~· catedrático, padrão· · "M", da Escola 
ro do corrente ano, o Sr. Presidente Nacional de, Qufmlca, da Universidade 
da República. solicita . ao Congresso do Bra.s!J, requereu ao Sr. Mlnl!:.tro 

'N'aclonal autorização' para abrir, pelo · ·da. Educação., e Saúde . o pagamento. 
M:!nlstér!o c1a·· Educação e Saúde . o .· da diferença de gratittcaçao de. ma-

• eréd!to especlal·.de Cr$ 19.432,20, para . · gtstério que· lhe é devida pela União; 
pagamento de diferença de gratifica.- por .. fõrça do Decfeto-lei .n.•. 6.660,,de 
ção de magistério, ao>Professor. Paulo 5 de julho de 1944. . · · . · · . . · 

· da· Rccha Lagôa Catedrático· Padrão ·· . Anteriormen~. p()r decreto de 18 da. 
•m••.da.·Escola Naclonal·de· ~uímica.. ; · .. dezembrc .de 194h o ref·erido profess~r 

·· · ~ · · · · · . · · ... · · · . obteve uma gra01ficação de· maglste•, · 
Por decreto de 18 de dezembro·. de rio. equivalente a Cr$ 4.800,00 anuais,. 

Cr$ 4 .800,00,. por contar -mais .de 10 visto contar o mesmo com mais de 
.1941, .ob~ve a.' gratlficaçAo anual de .. dez.anos de efetivo exerclc!o .. ·. ' . : 
anos de,efetlvo. exercício.no·,magisté- ·Depois, por decret.o .de 22 de junho· 
ri e, a ·partir . de . 18 .de . Janeiro de de 1945 a gratificação foi elevada· 
19-45, por· decreto de ·22 de ·JUnho . da··. para cr$ 9.600,00 anuais,' pcrque :n;,;: 

. i!llêle ,!IDO, passou a perceber ,a gra-, · cou apurado que o . Professor .Rocha : 
1!tlcaçao · de. magistério de Cr$ 9.600,00 Lagôa · contava· vinte . anos· .. de · efetivo.• ~ 
coorespondente a. vinte anos de ser· · exerclcio a partir· de 18 . de·:janeiro .do.: . 

. . ~Iço. . . .. .. . . . · 1945, qii8.Jldo começou então. a., perce-. 
· l'o'sterlorme~te; por .fôrça do art. 20 . ber essa última gratificação; ·OU .seja·. 

c!u Disposições Transltória.'J da Cons- . a de Cl'$ 9.600,00 anuais; • .. 
. t!t11ição · êle 1934, foi. considerado; para . Accntece,· . entretanto, · qlle. à.· ~ta' · 

.. · .. todos .. os efeitos ·como de· efetivo, ser-. do.;.que.dispõe o art .. 20 das.Disposi•, 
. -.Iço,. o tempo em que ·• alguns profes- . ções Transitórias .. constitucionais .· da. . 

· 110res estiveram· em disponibllidade si~ constituição de. 1934; prooedeu~se· a.· 
.tuação em que se encontrou o Profes- .nova contagem. de tempo, de serylço, 
sor. PaUlo· Roch~ LagOa; . .. . . . · ·do .. Professor· Rocha Lagôa1 ,verifican~ 

· '&'V!Sta, por Isso, &.contagem de·seu 'do-se que ê.ste. ccmpletava. vinte• anos 
· tempo, ap.urado ficou que .completara · de, eretivo exercício não na data de.18 ... 
. :20 anos.,de·maglstérlo em.14 de julhl). de janeiro de 1945.e;.s1m: ,no· dia lt. · 
de. 1946,. antes mesmo da vigência do .. de julho de 1940,.quando ainda não S& 

. Oecreto·lel n.• 2~895, de'.21 de dezem- .. expedira o Decreto n.O 2 ;895~ que re-· 
bro de 1940. · · gula' a ·denominada - gratlficaçAo de 

· · ·· · ' · · ·· magiStério, Ra via, 'por • consegUinte~,· 
Conseqüentemente, deveria· o. dito . uma situaçãc a ·58 corrigir, c.abendo; 

pio:fessor ter .pe~ebido a gratificação : ao intere&ado 0 direito de perceber,. à. 
, · de C:.r$ ,9.600,00,noperlodo de .1 de· dlferença·entre.a.gra.tlflcação paga .e. 
. jane!ro ... de/1941 a .17 de· janeiro. de 'a. realmente devida., no perlodo de.l.f! · .. •· 

1S45, correspondente a 20 anos de ser- de Janeiro· de. 1941" .:J.J.7 de .janeiro': 
<•=nço, e náo· somente a de Cr$ 4:soo,oo, . de 1945.• calculada ·essa ··diferença/:· à . 

,ccllnC! lbe,:foi:.atrlbuido;,. .• · razão de' Cr$'.,400,00 mensais, .. verifica:•.'· 
, . :A. cllierenÇa a· que .tem direito e que ·se que .a ·mesma corresponde .a um·. to-

1
: 

. lbe· foi reconhecida tem ,amparo em ·tal de Cr$ 19.~432,20, assim: discrlml· . 

- .. 

lei. e vem ile ser pedida,. tendo sido . ·nado: · · :.. · 
. aprovada. pela C'âmarll! dos Deputados ·· ·" Cr$ 

pelo projeto n. • . 648 A, de 1947. 
.Assim:, · opino pela . àprovaÇão · da .. 

· proposição,, · · 
· s~ ·c .. em 20 de .outubi-o cie 1947. ,;,..· 
Flavio Gulmarlles, presidente. ...; CE
c.~ rl4s Vasconcelos, relator. 'I":' Fran-. 
~co Gallottl. - · A!oysto de Carva-11Cll/z.o . . . . . . ' . . ' ' . 

1941·· . . ............. ·.· .. ~· •...... '\ 4. 800,00 :· 
•1942 I ''o o O t t"o.t 0'0·0 O to o'o ·,o O;·,·. 4·~800,00, 
1942' . • . ......... o •••.••••••• • :4.800~00. 
1944 . .................... · ...• '4~800,00. 
19.45 ~ .......... " ... ; ... ;. . 232;20 

. Total . .. , ....... ; .. • 19.432,20' 
o pagamento de que trata a>pre•. 

sente proposição foi ~bjeto de Jllen•. 

" 

~~-'----'------'-"-'----'·.:;._· .:_c_~·:' •. . . ' .. 
/ : .. ·,.. 
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sagem n.• 16, do. Sr. Presidente da 
República ao Congresso Nacional, Es· 
ta mensagem obteve parecer favorá· 
vel nas comiLsões competentes da Cà· 

· mara dos Deputados e da Comissão 
· de , EducaÇã.o e ·Cultura desta Casa. 

não podendo ser outro, também, . o 
nosso parecer. · 

·PARECER 

· N.• 523, de.1947 
Da Comissflo de FlJrças Arma• 

das sll):)re a proposição n.• 44, de 
1947. 
Relator: Severiano Nunes. 

· A fim de com'Pletar os · claros em 
• Sala das Comissões, !lm 28 de no· oficiais subalternos 'das Armas e ·do · 
vcmbro . de 1947. - Ismar de Góes, Serviço de Intendência, foi criado o 
presidente. - Durval Cruz, . relator. Quadre AUXillar- de Oficiais do Exêr· 
""" Jose Americo. - Apolonio Sales.. . cito, com o aproveitamento . dos 1.• e 
...:. ·Roberto. Simonsen. - Salgado Ft· · 2.•s ,;tenentes .da reserva da • 1.• . e .2.• 

· lho. '- Santos Neves. - Synval Cou- llllha convocados, e dos subtenentes, · 
tinha; - Ferreira ãe Sou=, sargentos-ajudante s. e 1."s sargen· 

· ·· tos, desde que · sàtlsflzessem as . con· 

'·'· . ·. ~.:: 

' . 

-PARECER 
' 

N.o 522, de 1947 
. . 

· Da é~miss'ao ãe Ctmstituiçdo e 
cJustiça sôbre a .propostçdo nú· 
mero . 44, de ·19~7. 

· dlções ·exigidas ·por .lei .. (Decreto-lei 
. n.•. 8. 760, · de . 21-1·946) , :Os oficiais 
R-2· foram admitidos assim, median• 
te rigorosa seleção a trlbufda . à. . C o· .... 

.. missão de Promoções··da. Q, A. O;,.· 
·Pelo artigo. 32. § 4.0 . do Decreto-lei 
que crltu o Q. A. O., foram reser• ,,, 
vades 20% das vagas iniciais para 08 

· oficiais. subalternos . da:. Reserva · do !':! 
· Relator: Attlllo Vlvacqua., 2.• classe e !le 2.• linha convocados, · ['I 

·· · · · · · · .. julgados em condições para. ·perma~ ... ': 
·.·() projeto de lei n.• l7l, de 1947, da necer .no ·serviço. Essa percentagem · 
Câllia.ra dos .Deputados,. que regula. foi, posteriormente elevada. para 21·' 
o preenchimento· de vagas· no Q. A. e .8/10 (Decreto-lei n.• 9.249, de 10 o. ·.do Exército; destinadas aos of!· de .. mala de· 1946) o que fixou por 

· clals .R-2. e da 2.8 linha, já foi objeto distribuição proporcional ·. pelas dlfe• .. 
. do p'arecer· de 10 de J_ulho do corren· rentes Armas e -Intendência. a. 510 o 

. te' ano,. -desta Comlssao, o qual con• número :de vagas , em: aprêço; No · 
.cluíu por um pedido de audiência da exame de seleção aludido· ent.re ,-oa 
· Comissão de Fôrças Armadas. Esta, oficiais. R·2 de Infantaria, ':':' den

por sua vez, solicltcu, por intermé• tre .milhares de candidatos, - 7, dê· 
dia da Mesa do Senado, informações les · considerados aptos . nãd consegui~ 

• ao Ex!no. Sr •. Ministro da Guerra!·. ram ... ser • aproveitados· .. em ... co:nse· . 
. formulando, 'dentre · QUtros, . quesitos, qüêncla. da limitação numérica de;. 

o da al!ll!ea 'c), ,sObre ·se a propcslção . vagas jâ· referidas.· · . · · .·· ·. 
em. causa, envolve . modificação da 2 •. Agora,, o prójeto .de: Lel..n.• ,171, 

. le!.de.fl:-:ação das Fôrças Armadas. · de 1947, ·oriundo da .. _Câmara .doa' 
· ',; · · · .. :.. .. · · .. . · nd' d ' Deputados, pretende elevar : o núme· ·. 
. . Esclarece. aqu~la .alta. ,a~to a e ... ro ,de- vagas iniciais do Q. A ... o .. de 

.. que a. proposição e!ll, ,ap~eço importa · ·· 510 para 517 a fim de atender à.quê· 
. em modificação da ~. de . Fixação les 7 candidatos. : .. . . . 
. das ·-Fôrças Armadas, u~ vez qu~; ,3; No dito projeto de .lei encaml• . 

. · aumenta ·os . efetlvcs pré estabeleci , '.nhado ao ·estudo da Comissão. de FOr· 
. do~" <Avis~ n.• 1.057·3>. • , .· .. : ças Armadas • do Senado; sol!citaram· 

. 2. ··Isto pôsto; não-obstante a jus·:. se em ~ata de SOde.julho dêste ano, 
tlça, da medida, conclufmos que o . para melhor Instruir seu parecer aa · 
pr.ojeto · não. merece· aprovação 

0 
por lnfc~maç6es seguintes: . · · . 

lnfrlngência .ac . artigo 67, · I 2. .da · a) se hâ. conveniência na elevação 
Constituição Federal, de 510 . pàra 517 o número de vagas · 

· Sala das Comissões; em 28 de no· 
vembro. de 1947 •. .;;;. Attilio · Vivacqua, 
presidente e relator. - Arthur ~an· · 
tos,. .:.... Waldemar Pedrosa. .:.... Aloysio 
de Carvalho. - Etelvina Lins. _. Fer-

. · reira de Souza.' - Filinto MilZ!er, · 

Iniciais no Quadro Auxiliar de OfF 
clals do· Exército,· a fim de, por eqüi•, 
dade. atender, sete oficiais subalternos . 
R/2 julgados· aptos na· seleção realiza· 
da pela Com1ssão de Prcmoção do Q.. 
A. o., e que não .foram aproveitados. 
ém · virtude daquela limitação de . nú· 
mero; 1 

r 

. ' 

" 
·. '' 

'' .... 

. . 

·, 

' 

''. '.' 

'·• ,. 

.. ··· . 

'.• · .. 

'. 

.... '•, 
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. · b) se até a pr~sente data foram in- sáia das Comissões, eril 20 de outu:. 
eluldos no citado quadro. subtenentes · bro de 1947 •. - Pinto 'Aleixo, pres!· 
e sargento.s, notadamente, heróis da · dente .. - Severiano. Nunes, relator •. 
F .. E. B., que. tenham per ventura, ·- Salgado Filho. - Azevedo .Ribeiro; 
preenchidos as exigências legais; e . o SR PR · 

. :c) se a proposi"ãO em causa envol· · · · ESIDENTE - Está finda· • a leitura do expediente. , · · . · 
ve modificação de Lei de fixação das Tem a .palavra 0 _Senadcr Hamilton . 

· Fôrças Armadas. · . . · Nogueira, orador inscrito. · 
&te8 pedidos de -ln!onnaçÇíes mere- · · · ·· · · · · 

ceram, em data de 4 de. outubro cor.· O SR .. HAMILTON NOGUEmA -
. rente, do· Exmo •. Sr. Ministro da Quer· sr; Presidente, ·há alguris ·dias,· vá··· 

... :ra, . as resposl(as subóeqUentes, cons• rios jornais desta Capital vem ntan• , 
tantes do ofício. anexo: · · . · · tendo campanha .de. lnsulto.s grossei• 

Em
. ros contra minha pessoa. · ... : · . 

' . 4-~.19.47 
. . Excelentíssimo Sr. 1.ci Secretãrio do Evidentemente, eu. : jamàls vlrl8; a . · é.<! ta ;tribuna , para tratar de assuntos · 

Senado ·Federal. · de. ordem. pessc ai. · Não· faria injus• 
• · 1; .Ténho·a hcnra de. apresentar a tlça ao povo cariocá,não faria·tnjus• 
Vossa.: Excelência as informações dêste tiça ao .. Senado da RepúbUca, .. nAo 
.Nlnls'tério ·sôbre o projeto de lei nú· · faria Injustiça aos ;jornaUstas. :desta 
znero 171, de .1947, oriundo: da oanra- ·casa em me defender,.· pois todos são 

· ra dos Deputados .e soUcitadas em off· ' testemunhas dcs meus. atos. ,públl• 
: • cio .de 15 · c•~7,: .de 30 de jUlhc de: cos., ' ' · · 

1947, . que encaminhou uma cópia'. do · · · · · · · : · · · · · ' 
· requerimento .apresentado· à .. Oomis· Sr. Presidente, a .. pretéxto· de 'ques-
. ··são· de Fôrças,.Armadas; pelo. sr. se- tões partidárias, de Incidente. sem· a··· 

d Rei to d · ltad · .• t menor ·importância · ocorrido. na . Se• .· 
·.na or .. a r 0 c 0 pro.e o:· ção ·do. Dlstrlto.•Federal, .. da·· Urilão ·· 

a) · QuaÜto . aé . queslto. constante da Democrática . Nacional, diversos .. ór
Ietra a do -requerimento, .reporto-me . ~lios ·da 'Imprensa, . que· nãc se mte:. 

. ao ·aviso n.0. 770~41, de 18 de 'julho ressam por partido de espécie· lilgu·· · 
··· do corrente ... ano; que tenho a honra . ma, que viveram à custa da Ditadura, 

. de :anexar por ·cópia e • no qua'l êste . que . cultivaram o romantismo :de Pres• · 
. ~- Mlnistér!c· emitia se:u parecer sôbre tes, .que exploravam as fôrças ·reliclo-: 

.. o proJeto em aprêço. . . .. · . ·· · : nárias; órgãos que não se Interessam. 
::b> Sôbre o quesito da·letra.b, escla~ ·pela u D N e--multo menos pela: seção 
reço que .lá foram lnclufdos no Qua- do Distrito Federal, cc locaram .. • em . 

· 'dl'o AUxiliar '•de ·Oficiais por decreto destaque como• epl~rafe. ·"O ·autor, da · . 
. ; .. de 25· agOsto p. pusado subtenentes e crise da U .D. W' .. ; · · : .. · . · ·· · .. · 
·, sargentos• .Inclusive aquêles que ser~!- . ·_sr. Pre_slt:Íent_e, .não. se 'traia' d.e :88·~ .. ram na F .. E. B. e preencheram as exl• · . ,gências'·Iegais·. . .. · ·· ··, ... ·. -•· ... · . sunto.pessoal, embora:. o seja na.apa- '. 

c) .. Finalmente,· com referência ao .rêncla; .Trata~se,.: sim, de .tentativa :: 
'lUeslto da letra c,'lnformo .que' 0 -pro- de coação,. de subcmo, porque os do· : 

· jeto em -causa·•envolve ·modificação da ·nos dessas ,emprêsas sabem· que, :há 
lei .de fixação das P'ôrças •Arm'adas, · tempos· · manifestei, de. público, 'Dll• 

· U"'a e · · t · *ti · nha opinião .flivorável.ap salário'. mi· . . _, v z. que aumen a o.s e.e vos.pre· .. -•-ft. dos.' jornalistas·.· .. ·.. ··.·•· ...... · 
· · estabelecidos; · . · · · · : · .· . ·. """'"' 
·: ,' 2. ":Aprcvelto. a. oportunidade ·para .. A questão é da::mals altiÍ. :Impor.;, . 

. . ·reiterar a:vossa Excelência meus ·pro- tAncla,. ·.E'. a eterna luta ·entre 'a · · 
< testes de el-evado aprêço e · dlstintac burguesia cap!taUsta e · ·aqilêles . que 

. "-consideração. - Gile,: eenrobert P. sãc explorados por· êsses capltaUstas: 
, da costa.; · .. · ·. · · · . · . ·. · . · .. • : : é a luta daquêleS: que ::não sé pe.lam · . 
. • : ·: 4. -P'ace ao ,Item c;. que declara aque· ,em ostentar luxo. espantoso, e· tratam 

..:.: :. la·.atta.~autor!dade,.·envolver o pro.1eto · ·a .leite cavaloa..:de··.corrlda; ·é:-a·· .luta·· 
. ·em causa .modlf!caçãc. da !e!. de tlxa·· daquêles que ·não se .Incomodam ·com · 

· ção das FOrçàs ·Armadas, de iniciativa os filhos ·doa jornaUstas, exatamente ·, 
, e. competência exclusiva do .Sr. Pre· · daqullles que .os ajudam ·a~·ganhar di· · 
· .llldente :da Reptlbllca, parece-me · ser . nhelro, .que. vivem sub-!lutrldos . e 

o mesmo .Infringente ao ·disposto no. mUltas vêzes não . dispõem de ... recur~· 
art. 67, § .2.0 da const!tu!clio P'ederal, , sos para se manterem.num sanatório. ·. 
pelo .que, \Somos de parecer, seja ne• Sr. Presidente, eis ·o ·que significa · 
ga<la:. apre vação ao mesmo projeto, essa. campanha: Insulto · ao Senado, 
· !1·:::nt~ à sua flagrsl).te. lnconstituclona· concito aos , seus . membros,- para ln· 
'l!clade. , . . ·. · fluir no, sentido de .nesse voto, 

. '-., . ' 

·' ,, 
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, · o artigo do vesi>ertlno de ontem Sr. Presidente, sempre' · estive: ao 
:nAo fol o único. Outros houve de ór· lado dos oprimidos, e estou; . como 
sãos chcamados respeitáveis da . nossa. sempre estarei, a.c lado da justiça so• · 
imprensa, centra -todo ,o Congresso cial. · .. · .. . .. : . · _ .. 

. d&moralizando · o Parlamento, dlzen·. Ainda. não dei meu voto sObre a 
·do que até . hoje o Poder Legislativo ·matéria que está. despertando essa. 
lllio ·votou uma só lei para o bem co· campanha farisalca. e hlprócrlta. em 
mum. . o : • tOrno da minha pessoa., a ·pretexto de · 

· · · Justiça; se faça ao Senadc, jus· uma. questão politico-partidária.. · · 
· liça se ,faça à. Câmara dos Deputados. · o Sr. Ferreira de 'souza - A pes· . 

'.·~ 

. '.,, 

• ",1 

: : ··. 
i 
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Jamais. qualquer. um de nós se dei· soa. de V; Ex.• ·é lnatlnglvel. · · · . 
~~~·· Influenciar nêste ou · naquêle. · .· 0 SR. HAMILTON NÓGuEmA __ . · · · ·. 
aentldo •. O que choca .a ês8es senho· Agradeço a ·v. Ex.•. ·Eu. disse, .antes res, é ·.o que disse - allá.s multo 'bem ·- f ri o júri - s d d · ..,.., o nobre D_eputa.do Raul Pila em . que n'"' a a m a ao ena o . e 
motAvel. entrevista_ dada a "0 Jor~ _:me defender .•. · o • • 

llal'';·. "E'· .precise ve; no congresso · O Sr. Ferreira· de Souza - -Quem 
IIAo stlmente .aquilo :que êle fêz; ou . ccnhece. V. Ex.•, ,como eu .conhe~o,. · .. 
41 _ que .não·-fez; ·maa_· s1m 0 que. êle .. sabe que ·v.- _Ex.• não precisa defen~ ·.;. 
iulpede.' de fazer~'. o • • • • \ . • • der-se •. · - ·· 
.. E' Justaménte o "que não êontenta • o SR •. HAMILTON NOGUEIRA - · · , 

.. a. ê9ses senhores, .porque temos .1m• · . Defendo · á . dlfl'llldade desta Casa e .... 
pe~do ·se faça.nr favores pessoais. · · sempre estare! pronto a· defendê-Ia. _. 

. · · o senadc. e_stá. aqu( Para.. flsca.ll•. · ·Não nos .detxsmos levar, aqui, por 1n·. 
fluências.· extranhiW. . .· · . 

zar, e sua. :fiscalização tem ·sido· da. . Assuntos da. mais. alto Importância 
mais alta Importância,: · · temos debatido. nesta casa. dentro do 

:.';.,' ·. · E': tta.· ·defesa. do. decOro desta. casa mais' alto espirita de liberdade .. Quan· 
.csa· .dignidade dos , Srs; .Senadores, que 'tas questóes · têm· sidc discutidas den- .. 
'\'enho , aqui lançar . o · meu protesto tro ·,do méu . partido com a mais a.m• , , : 
.contnJ:' .êsses · artigos, . · que . · não , :me pla liberdade 1 . . . . . 
atingem, porque ·tenho .·•. um .. passado , A questão rla cas;aclio do:; mand~ 

· limpo, honesto e· • decente. :. ··Atingem · _tos.· foi deb!Ltlda aqui em terreno. dou• , • 
mm, aquêles que ·nj!m ao menos têm· trlnárlo superior, cada qual' manten- ._ . 

. a· .coragem· ·de assiná.-los; . atingem do . o ·seu_ ponto de viSta ·e ninguém· 
· aquêles· que vão buscar literatos para . atribulndc . à o . outro motivos . -ocultos 

Cl&• escrever~.: porque não sabeni · .. fa• . por: sustenta~ tese ·contrária. . 
zê-lo. · · · · . E' contra essa mentalidade arcaica,, 

'' ,· .. 

· Sou homem .pobre, não tenho di• . burgueza, fa~isalca : que .. protestamo~,· 
·11helro, se o tivesse mcstrarla numa. O que queremos reallzar é uma justl· 
publicação, "a pedidos", que o pró· . :ça. fundamental no verdadeiro esTJf:.. .. , 
prlo: vespertino acusador,- foi' o prl- · rito crk.tlio. VIvemos num mundo fa• -; . , · 
melro · ·a dizer o pontrá.rlo a meu • r!Salcamente cristão, pois aquêles q ti e 
mpelto, ·. . : . . acusam os defensores dos clreitc s dos 

:: ... ' illiiÚ nãc _.-quero ,entrar ,_."em·· terreno oprimidos. _são os mesmos que. osten;. · 
tam o seu . cristianismo. . · 

.pessoal.' Sempre estiVe' na·,·estacada. < E' por: ltso que cadS: v-ez .. m~tis :me. 
Nunca fugi, em-:tomilr, posição; Por. compenetro.da veiêlade da pala.vra-da 

· aempre .: haver procedido· assim, é que· . EScritura:. "E' . mais fácil -um camelo 
· :_.ou. consta.n~ement,e calunlado~ · · ·. . ·: _passar n~ fündo _de uma agulha. rio 

. Uma cólsa, por6m, :·é certa: não se- ·que. ·um rico ent::ar no Reino doa. 
rio .;. Insultos . nem :calúnias, '-nem céus". . - · · . · · , . . . . . 

. ameaças de . qualquer sorte que farão E' preciso r!l~er a essà Sr:Jcleda.de · 
· ,cala.r .mtnha.:vcz::em favor .da justiça. burgueza e. farlsalcamente crlstll ·o. . 

: Não :v1m pâra· o Senado ·a fiiirJ de eRsa socle1ade que não quer fazer jus• 

. -·· 

' .. ~ 

. defender tnterêsl:es ·-pessoais; ·.mas pa- tlça social, que o único melo de sal• 
ra.defender:oll: legitimas lnterêsses do · varg~t9rdamos·~ naclon~lidade, o únl•, · , .· 
povo. 'os sagrados lnterêsses. da . Justl· cc melo de est.abeleoermoo a verda .. · ... 
~a; ·.Porque não : pode . haver establli· · delra democracia .. :. . 

! .. clad!liOCial· sem justiça •.. , b O Sr. 'Ferreira d~ Souza - Multo. 
-· Nlo é . corii êsse farlsal.smc, que . em· 
acredita mais .na fOrça, na polícia. do · o SR •. HAMJt.TON .NOGUEIRA.- · 
que- .na justiça,· QllP. re~tal)flleneremos .. . é ·solucionar os p~oblemas que 
o regime democrático no. Brasil. atendam -aos anseios dó be:n cpmum. 

\ . 

·'·. 
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O Sr. Pedro Ludovico .:... V. Exce- ·.o Sr. Walter Franco l -• Vosn. 
.lêncla tem tôda a razão. · Ex. A permite um aparte?. 1, <Assentf.o 

o SR. HAMILTON NOGUEIRA_ menta do orador) Desejo'iesclarecer. 
Multo· c brigado. . a V. Ex.• que apresentei ·,dois ·tele- · 

Sr. Presidente, não·'venho fazer um gram~ do_ Sr. _Govemador;-
.dlscurso; m:as apenas mostrar .o sen- o SR. DURVAL CRuz: - Pelos .. 
. tido dessa. campanha, - . espécie . de documentos que- tenho em mãos, Viri-

. tentativa de coação, como se o: Se· fiquei que V. ·Ex.• havia. levado ·um · 
nado, na_ sua alta respon.sa.bl11dade, telegrama. · . · 
fôsse dar seu -voto por elogios ou por · o sr. Walter Franco - FOram doi& afrontas. · · · · · 

·---·De uma colsa'podem estar certos os o··sR. DURVA~ cRUZ·.;_ Um:ou 
·· 'Caluniadores!· Continuem a ofender, · dois, o fato em Bl não é alterado Por 

fechem-me as portas - · dos jornais, êsse detalhe; . · · · . · • , 
dêm ordens às estações de rlidto para · . o sr. Walter Friznco :,;.:. Um ·teirJ.; 
'qUe não malli seja prenunciado meu ·· grama denunci~va a ameitça, .o que . -
·nome, ·porque defendo o direito .. dos . iria . accntecer em. Indlaroba., o receio , 
trabalhadores· da· ·imprensai Minha do .Deputado Leandro M(I.Ciel de qual· 
voz M-de estar sempre · a séryiço . do -quer . tentativa contra sua pro,prieclac!ti . 
direito dos ·oprimidos •. · <Multo bem,• e seus· correllgion"'rios Outro ent•o 
muito bem, :Palmas • . o orador :é cum• · jâ. dois 'dias depois,denúnclava o atei.;; .. 
pt:imentado).. · .. , ta'do,: o· tiroteio· luvido· .. na:' sua ·ta;;,· ·. 

· Durante o discurso do serilior zencla ~ · · · · · · · · · ' · · · 
. , Senador, Hamilton Nogueira, o se- . _·· () SR; . DÚRVAL CRUZ -:- Portanto, 

-'· .·. nhor Nere-u Ramos, pi'estdente, falando; _apenas;. dêsse segundo· tele· . · 
assume a. PreBI!Uncia. · · · · · grama., falo. do, aspecto mais· sério: e 

: O SR. PRESIDENTE - Não hâ .gra.ve que. pode ser atrlbuldo ao lnçl~ 
i>utros oradoi:es~lnscritcs. · dente: que -.se ·tena.· verificado' no mu.;.-

, · - · · - ·· · · · · nicfpio de' In:dlaroba.,,em Sergipe;. ' 
· O SR. DURVAL CRUZ "- Peço a.· o G()verna.dor, diante do telegl-~ma 
·palavra..- ·. · ·. : · · -· · · que lhe foi encaminhado pelo. Senador 
·. O SR. ·PRESIDENTE- Tem a pa· Walter Franco, determinou; então,, ao 
Javra. o, nobre Senador. . . · .· :chefe. de Polfcia'·providênclas .. ·ime·· 

:' . ,· o SR. DURVAt CRUZ - s.hthor dia.tas. o Chefe de Policia. passou so . 
Presidente, ·senhores ·senadores. ·Peço . Delegadc regional de Indlaroba ·o •· · 
:licença. a.o senado para.· ·ocupar sua: guinte :telegrama: , _ .. _ . ·' 

_·preciosa 11tenção com ·o politica. do . -- ô sr. Walter.Fra11i:o-'- ProVldênclla 
, .... ,,:' 

.•' 
•''-• 

' 

;";, 

,1• ,·., 

'• 
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' 

' 

. Estado de ·sergipe, que tenho a· hon· de telegramas. ' . · ._ 1 • • 

.ra de_ reprei;entar nesta Casa; A ·IstO · ·. ··. · · . · • · :.•. · 
· 1ne vejo obrigado não: só pelo dis· · O ·SR~. DORV AL CRUZ - "Dele· 

curso aqui pronunciado pelo me1;i' no·· . gado Regional Indlaroba.. Urgente, 
'bre colega Sena.dcr Walter Pranco; 00• Intermédio Senador Walter Fra.n· : · 
mo pela publiclda.de que :correllgioni· . co• Govêmo foi. hoje informado · · 
rios de. S. Ex.a deram da tribuna da ·· propriedade Dr. 'Leandro follnva~-
'CAmara a acontedmentos que se -te· dlda; Lembro mais um:a·.ve:~~,empe• 
Tiam · passado em . Sergipe; . . . ·.. . · · · · . · nho llessoal Exmo .. Sr, Governador · 

. · ·:· Girariam. tais_. a.contecimentos. ·em · . seja . mantida .. todo. o tra.n.se ~o~-
.:' tOmo· de uma.. agressllo que o _nobre -~em êsse.munlcfpio. Tomai·-_proyt:. 
:.Deputado Leandro Maclel teria sofrido '·dêncla.s 'necessârias.- manutenção · 

· . ·· em. sua.. propriedade, no mun!clpio de · .ordem e ·respeito direitos- .lndlvi~ · 
!'_' "'ndlaroba.. · · .. · · . · : . :. . . dUais e. aé 'proJirllldáde todos: clda;; . 
· · -Para ser- exato e' preciso, comeÇarei dllos · Indistintamente , bem como, 
· 11arra.ndo objetlvamente a marcha. do deveis _apurar · . lrregula.ridades· . 

·episódio. . · ... ·. · · aponta.das1•i:omo :·.qualquer' -:outra· 
· · o· ·a· · d d Est. d. · · venha ·surgir •. Enviarei ·. refOrço 
· • • . · ovema or o · a o recebeu no .. destacamento ·e -.mandei .. soldado · dia. 5 do . corrente,. o Senador.· Walter · 
·.Franco, que .exibiu ·telegrama:. do . · Moacyr .. esta ·.capital;-' Assinado 
'Deputado Leandro_ Maclel __ ao·, jom·~- . Djenal 'Queiroe. coronel Chefe de "· . 

~ Policia",_ · · .' -> ,. · ··. lista Paulo Costa, comunicando a. in· · · · · 
·· ·Vasã.o:da. sua: .propriedade por-um gru._ ·· O oficial da. Policia. Mlllta.r re;pon:. 

·po armado, ·pedindo· ga.rantias neces~ sável pela delegacia. sediada em Indla.~ · 
.sá.rlas. , ...... ,. --•~ roba,· em cuja ausência teriam ocorri• 

.. 

' :. ' ·. : ~ •'' :".'.~ ~ ..... .. . 
. .. 



.... · .. •." 

·_, 33 .....;.· .... 
.: ... '··'·'·" .·· 

·<'do os ·rates alegados, respondeu nos . zer que tinha recebido telegrama 
ctêrmos seguintes: Coronel Chefe Policia,. :tendo êle 

. "Delegacia Rég!onàl sediada Ci· · respondido ,haver alteraÇão, Per-
dade Indiaroba, . em cuja ausência guntel algumas pessoas .encontra-
teriam · ocorrido fatos apontados, das caminho sõbre êste fato, to-dos afirmaram nada haver de 
esclareceu . assunto seguinte têr· anormal. sauda•ões. Assinado . -.· . 
mos: Coronel •Chefe de Policia • 
Al:acaju. Resposta vosso rtrlnta no• Capitão Luis, Delegado Regional". 
ve ontem datado informo-vos que · O Sr. Walter Franco ...,.. Então Voa-

. fut pessoalmente local encontran- . sá Excelência acha que não houve· na- . 
· do:perfelta calma. Opprtunamente da de anormal-na fazenda Sete Bre-

expllcarei medidas tomadas. Assl· jos. de Indlaroba? - · 
·. ~~lfi,apitão Luis, Delegado Re· o SR. DURVAL CRUZ -'.·Penso 

que o Incidente .de· Indlaroba :teve em• _: o Go-vernador do Estado -não se li· pllação exagerada, e, por Isso, :tem sido · 
. initou. às providências determinadas comentado sem respeito ao. senso daa . 
B.O Chefe de Policia. ·Foi além. Por. ln· proporções. . ; . 
termédlo·.do seu Gabinete passou o se• · O Sr. Walter Franco ...- Afirmo a 
gulnte rtelegriuna. ao Delegado Reg!o· . V. Ex.•. que se por acaso sua resldên· ·· 
.:c.al: · · ela houvesse sofrido o atentado na. fa-

. · · zenda do Deputado Leandro . Maclel, 
· "Capitão Delegado Regional In·. : eu estaria solidário com v, Ex.• para 

disroba. : Urg.ente. .Govêrrio infor~ tõda vidên 1 · t d 
· · mado graves. ooorrên<ilas havidas - s as pro c as oma as ou que 

sua ausência noite de 3 para. .. 4• viessem -~ ser postas em. prática. , • 
. 'Governador de5eja. saber: que diz o SR. DURVAL CRUZ - sr. Pra-

··· ·.sôbre. assunto, :que ·providências . sldente, não. sou. partidário. das .vio;. 
tomou, qual situação atua.l, quais lências aludidas pelo nobre senador· 
·pessoas . responsáveis. Recomenda.· · · Walter Franco, ; •· · . · · :·:· 

·· ·ções: dar ·toda garantia, seguran- . o .Sr. Walter Franeo - Perdão nAo 
· ·ça; .pessoa.s ·que. se sintam. amea- · fale! .em .violência. e slin em provi· · 
. ·çadas manter ordem sejam .quais dênclaso'. · .. • . . . . i 

forem-pertubadores. Aviso: se~ o .SR. DURV.At CRUZ...:.. As pro-
' . .gulu· refõrço destacamento. Res.· · vidências reclamada.s . pelo . senador · 

.'-· ·panda !medl11<tamente •. Assinado: · 1 · .. . secretário Governador · Estado'' Wa ter Franca, eu afirmo que foram 
. .. .. . . • :. tomadas e se o· nobre cole_ga. tivesse 

· o· SR. DURVAL CRUZ - As.rpro· a paciência de esperar 11.té o fim' do 
vidências foram tomada.s e como . V. meu relato, estou certo de que veri
Ex.• .verificará; o alarme que se levan· ficaria · não corresponderem as ex• 

· tou· , no· Brasil excede· a.s · proporções bllcações trazidas ao Pais até agora, 
do incidente. · · · -~ · · no desenrolar dos fatos-,:!e Indlaroba. 
· . O· Sr. Walter Franeo·- se não.fôs· · · o Sr. wazier Franco:;_ Estou ou
.se V; Ex.• ·.quem estivesse relatando vindo o dlscursó de v. Ex.• com tôda 

... fatos dessa natureza,- eu não acredita· a.tençllo. 
ria. que tala. palavra.s. tivessem .partido O ··SR·. o-='VAL CRUZ :..:_. 0 ' · · 

~ .. ' 

. . ' . 

\ 

.... 
:-.. 

.. ,: 

' ,. 

... ··-· 

. •· .. ;,_' 

de v Ex • . . . . · . . • u... . go-
. · · ' · ' · · . . .. · · ·. · · · vemador de ·serglpe, nêste · como em . · 
· O· SR •.. DURVAL- CRUZ -·Estou tooos os ca.sos·. de responsabilidade, 

·~ I: 

. certo, Sr. ·Presidente, de"que- esta.s no" em que Slla. autorlcla4e é envolvida, 
. tl'cla.s são oficiais e :<traduzem .. a· ver- procede de uma. única. ·m:anelra.: res
da.de sObre. o Incidente de Indiaroba. .·peita. superiormente a.s. garantias ln'" 

•-· · · o· Delegado Regional de .Indlaroba . · dlviduais. No ca&..'>-de Indlaroba, Sr. 
· :respondeu .ao· se. cretár!o do aovêma· . Presidente, vou relií.'tar--o que· se pas-

d tê 
· · OSU; . . . 

or nos rmos que se seguem: . 0 .Sr. waiter Franco_ v. EX.• po- . 

.. · ,•'' 

. ,. "Tive conheclniento 'I.Iiterm:éd!O de informar· se o delegado 'de policia 
·· · Coronel ' Chefe · de Poll'cla que a denunciado como mentor do atentado . 
: 'falienda Dr. Leandro havia. sido · foi demitido pelo governador do .. Es-

.. atacada. · Procure! saber pessoas tllJdo? · 
· · destá cidade as quais ·Informaram. . · . 

não haver · nenh~a alteraçllo O SR. DURVAL cRUZ - Nilo' fel 
Fui .também . fazenda Dr. Leandro demitido o. delegado civil do . Muni;. 
Maclel hoje seis horas .manhã. sa• clpio de Indlil.roba, mas afa.stado dêS· 
ber que_ havia sem entretanto di· de . o primeiro . momento. :Sabe-so 

. ' 

· . 

.. 

.. ... 
• r ' •,.,>:., ;;" ~~:~ '' 
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ainda que O· delegado não estava no .tempo, deu como suspeito o escrivão· 
exercício de suas funções. criminal. .·, . '· . 

. · O delegado de Indiaroba na noite O capitão Luís deteve lmedlatarilen-
em ·que se teria passado o fato, era o te Otávio, submetendo-o a; interroga-
capitão Lulz de Carvalho, · . ·tório. · .. ' . , · 
.. o Sr. Walter Franco- V. Ex.•.es- O Sr. Walter Franco -·confesso a 
tá engmado -Perdoe-me que o diga · V. Ex.•. não ter tomado conhecimento. 
o capitão Luís de Carvalho estava do lnterregatórlo a não. ser nêste mp'
afastado de Indlaroba, justamente na- · menta . 

. quela noite,· de 3 .para 4. 0 .SR. DURVAL CRUZ - Não .co-
O SR. DURVAL. cRUZ ..:.. Era o nheço os têrmos do processo, neril. Ol 

delegado designado para. o lndispen- . Inquérito, mas terei . oportunidade de
. sável policiamento daquêle município, trazê-lo ao Senado, para que· se tor-
m:as lá não estava. nem públicos. . · · •. · 

o Sr. Walter Franco - V. Ex.• não . O Sr. Walter Franco .. - Tenho. ab-
:fgnora que estava, naquela noite, a soluta ·confiança em V. Ex.a e estou: 

· uma · dlstâ.ncla de mais ·de 6 horas de convicto• · de que, ·tanto o . a pêlo. do-
. viagem. Deputado . Herlbaldo· .Vieira, · como o. 

o 'sR. DURVAL CRUZ _ 0 dele- meu próprlo,.serão atendiiias, no seil
gado militar estava fora. de Indlaroba, tido de ser ·designada co!Itissão par-. 

, mas era o delegado em exercício. lamentàr, para. tomar conheclm~nt() 
do caso de Indiaroba. · · ·O: Sr. Walter Franco - Quem .Se· 

·na, então, o·substltuto? o Município o SR. DURVAL CRUZ - Reser-
n§.o devia estar sem autoridade. ·. vo~me para responder. ao nobre co,.. 
· o· SR. DUR· .. VAL CRUZ_ 0 dele- lega no 'final do meu: discurso. · 

. Enquanto Isto, Sr: Presidente, o che- · 
gado se· afastou, mas ·voltou !media.- . fe . de polfcla e o govemadol' do Es- ·: 
tamente ao põsto ·ao ter conhecimento tado reclamavam· o prosseguimento do· . 
·dos ·ratos alegados. · ·. · .·· · · inquérito .. o delegado pediu, por· es-

0 Sr. Walter Franco - Assim, teve · lt areclmento do ·Deputado· conhecimento do atentado:... · · . cr 0 • 0 comp . 
·. O SR. DURV:AL CRUZ ·;.._ sr·. Pre- Leandro Maclel,. no dia 12 àà 10 ho-

ras, para formular as il'azões de. sua. · 
. 3idente, · vou prosseguir na leitura do · queixa e fundamentar acusações. 
meu relatório. · · o Sr . Walter Franco·- Permita- · 
. Em vista das reiteradas instruçõe~ me v. 'Ex.• um esclar~lmento. A 
do governador e do chefe de polícia carta em que· o capitão. Luís .convi.,. · · 
o delegad~ regional baixou portaria, ·dava 0,. Deputado. Leandro Maclel pa-

... _no dia 3, para lnsta~ação do inqué- , ra · prestar declarações; dizia também, 

... rito, designando· o d1a 10, às ·10 h o-' . que. êle,. capitão ·Lulz,, poderia Ir •até
~~·da manhã, para·ouvira as declara- ,à· Fazenda do Deputado Leandro Ma
ço~ do ·Deputado· .Leandro· Maclel, . ele!, para ouvir as .aludidas declara:~ 
.que serviriam de base ao seu prosse- ções A- ·cartà do .Deputado Leandro· 
gu!mento · · . Maciel declara v a que, . se por acaso O' . 

. · . O Sr.· Walter Franco - O incidente. · capitão Lulz quisesse ouvf-lo, estarl~~;. · 
' teria. passado despercebido! ' ·. . às suas ordens na Fazenda, apesar de 

/· 

' ' 

' o sR.. DURV AL ·CRUZ . ..;..; ·O tele- se encontrar enfêrlll'o .. . , _ ·. . · . 
grama que o nobre. Senador Walter · O .SR. DURVAL. CRUZ - .. Vê V'.. . 
Franco levou .ao· Governador. do Es~ .. :Jllx•• que :estou. sendo. multO fiel no·· 

. tada, era datado <te 5. O Pais, assim, meu .relat;ó,:-· Não . digo ccilsa diferente-
·•• . pelas·,informações trazidas à. Câ.mara · do que.·:V..':Ex.• afirmá. . · .. 

· · dos· Deputados, , .tem , a Impressão ele · . . .A hora. marcada,, o Deputado Lean- , 
· . que o Go~emador dci' ·Estado·. cruzou dro, Maclel. não compareceu, · . justi- . · 

os braços diante da queixa ... de um cando:.Se por''carta •. em que se.· dizia . 
Deputado . Federal. · doente, e oferecendo-se · para ·.prestar 
· Prossigo no :meu relatório.· dt).Cls.rações em sua residência, ou, !!e 
· , · · · . - .nao fõsse ' possível, pedindo adlamen-
0 . Deputado Leandro Maclel nao to para 0 dia seguinte à mesma hora. 

compareceu à hora marcada, e, con- .·. ··,o Sr.-Walter Franco··- v. Ex.• 
forme carta que está junta . aos autos, poderá dizer-me por que razão foi o 
informou ·que. ·o faria. às · 15 horas,. delegado substituído? · · 
entregou ao . capitão Luís Carvalho 
·'l!ma carta dizendo ter sido sua pro- O SR. DURVAL CRUZ .:... Informo 
prtedade . atacada. por "Uill' grupo· sob ao nobre colega que êle · pedira l!cen
:a chefia de Otá v! o de tal, e ao mesmo ça para . Ir à Capital .. Tr11.ta-se de 
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. assunto do caplt.ão Luiz 'de Carvalho 
sObre o qual não posso manifestar
me. 

o Sr; Walter Franco - E' assunto 
puramente policial. 

O SR. DURVAL CRUZ - A esta 
altura, o capitão Lulz de Carvalho 
que solicitara licença para ir à Ca
pital, fOra substltuido pelo , tenente 
Leôncio Dorla de Morais. O porta
dor da. carta do Deputado Leandro 
Maclcl ,foi o• seu. vaqueiro, que tem . 
figurado no noticiário dos jornais e 
nos· telegramas. 

Considerou o tenente Leôncio nlí.o . 
ser possível ouvir o Deputado· Lean
dro Mc.ciel em sua residência, desig
nando audiência para o dia seguinte, 
·conforme sugestão do aresmo, às 10 
horas. - · 

O Sr. Walter Franco - V. Ex.• 
. sabe que . o · Tenente · Leôncio, -~ol 
acompanhado de três advogados, sen
do um dêles o Sr. Armando Rollem
berg, também. deputado estadual .. 

O SR; ·DURVAL CRUZ-" 'Que mal 
pode haver na estadia em .Indlaroba 
do lider do Partido. Republicano na 
Assembléia. Estadual de: Sergipe? Hll· 
veria . ·algum ineonvenlente em Q.ue 

· tivessem sido enviados a . lndlaroba 
·dois ou três •advogados par.a acompa
nhar um .caso ·que, no momento, se 
afigurava .escandaloso na Capital 'do 

· Estado? 
Permita o nobre colega Senador 

Walter Franco, que . só se referiu à. 
·presença de um . advogado, ·complete 
a informação .d~ S. Ex.6 aludindo à.' 
presença de · tres advogados que se 

:dispunham a esclarecer o incidente · 
de India.roba. Que mal pode haver cm 
que· ·êsses advogados tenham· estado 
presentes às diligências e ao !nquéri

.. to? o senado··r . Walter Franco preci
saria dizer que no mesmo · Instante 
estiveram j!m Indlaroba., acompanha.n~ 
do o ·Deputado Leandro Mac!el, dig
no presidente da U. D. N. serglpa· 
na· dois. advogados. Por conseqüenela. 
se-' de um lado compareceu o Hder 'da 
representação .. sergipanil; do P. R. na 

·. Assembléa. Estadual, de outro esteve 
. o · Deputado · Selxas Dórla, · llder da 
bancada· da U. D. N; na mesma As· 

,sembléla. 
Entretanto, Sr. Presidente, estes 

, detalhes não interessam ao caso. 'Não 
pude deixar de me referir a êles, por
que o Senador Walter Franco· cogitou 
do assunto. ·. · · . 

O 'Sr. Walter Franco• - Perm1ta 
v. Ex.a· ainda Interrompê-lo, para 

completar o meu aparte. E' que êRSes 
fatos . têm, ralmente grande lmpor
tâ.ncla para. o caso. Tanto assim que 
o Govêrno do Estado .mandou para 
lá dois deputados e o partido· de V. 
Ex.• malfldou outro. Nós mandamos 
três advogados, E' verdade que Vossa 
Excelência não teve conhecimento · de 
um dêles. Foram três advogados · de 
uma parte e três de outra. Os lideres 
do P. R. e da U:. D. N. em.Serglpe 
estiveram presentes à abertura do ln· 
quérlto. O fato não era. Importante 
apenas para o Estado, mas .para todo · 
o. Brasil; violência contra um depu-
tado federal. · 
'O 'sR: DURVAL CRUZ - De mi• 
nha. ·parte, Sr. Presidente, afirmo ao 
Senado da República que o Partido 
Republicano, quando enviou o Depu
tado · Armando Rollemberg, llder da 
representação' do Partido Republicano 
na Assembléia Estadual,·· teve a ln• 
tenção, de esclarecer assunto que ln• 
teressava seriamente ao• partido 1 pois 
que se pretendia resolver, segundo de~ 
núncla. trazida à Câmara dos Depu
tados, e também veiculada pelo ;jor-

. na.ls ·de Araca.ju, o Sr. Júlio Oesar · 
Leite, chefe ostensivo do partido· de 
que faço parte na Seçlio de Sergipe. 

Vou prosseguir minha exposição vá· 
rias .vêzes Interrompida. · . 

O Sr. Walter Franco - Peço. a. V. 
Ex.• . que · desculpe a Insistência ' dos 
meus apartes. 

• O SR.' DURVAL CRUZ - Tenho :: 
·multo prazer em ouvir todos: os .. apar
tes de V. Ex.•. Mas, enquanto estl· 
vesse · fazendo! meu relatório, seria 
realmente .. Interessante que não , fOsse 
desviar. · . . . . . . . 

o.sr:.walter Fra11fJo- Multo obrl· 
gado a V. Ex.•. · · · · 

O SR, DURV AL CRUZ. -'- Prossl· 
go no· meu relatório. Aproveitou o 
Delegado a presença do vaqeulro do 
Deputado Leandro Maclel, Intiman
do-o a comt;)arecer às 14 . horas do 
mesmo dia, ·para prestar declarações. 

De fato . deu ciência ao Deputado 
Leandro Martins. · · . · 

Otávio de tal foi também intimado . 
para ser ouvido em auto"de pergun· 
tas. · 

A hera. aprazada não compareceu 
o vaqueiro. · · · 

Foi ouvido otávio de tal. 
o Interrogatório durou 6 horas. 
Como. Otávio. declara morar na fa-

zenda .. de .João. Vila Nova, o delegado 
convidou êste a depOr, o que fez às 8 
horas do dia seguinte. . ' · 

· .... 
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: o Deputado ·Leandro Maclel com- o SR. DURVAL cRuz:,_ Sr. Pre-
, .pareceu e como estivesse ainda depon- sldente, . o . Senador . Walter · Franco 

do João .. VIla Nova pediu-lhe o Tenen- chama a minha a'OOnção para o !ato 
te marcasse ·outra hora. · . de ser o 'Chefe M Polícia de Sergipe 

. · Marcou. i>. Deputado Leandro Maclel casado cóm: uma sobrinha 'da .Excelen
.15 horas. · · . tlsslnia senhora- do Governador. da~ 

· . -Realmente às 15 horas compareceu, - quêle Estado, I.sto dito ·assim .no 'Se"· 
· E o. fêz acompanhado -_ do D_eputado · nado, longe de Sergipe; ··parece ter 
Estadual! Selxas- Dórla e Dr. Antônio . uma lmpo:rtãncia muito grande: mas 
Macj.lado, que · pediram para ler os sr. Presidente,; o · .Senador , Walter 
depoimentos·· até então tomádos . Franco ·também é parente quase nos 
Como· o tenente LeOncio nãO< o per- · mesmcs. têrmos, do Governador: de 
mitlsse, em vlstl!. de ainda não .. haver. Sergipe. . _ . . . . _ -

· tomado -o depoimento; que. deveria ser · O Sr .. Walter Franco ...;..; Isto niio · 
o :Primeiro, do .Deputado. Leandro Ma~- quer dizer Intimidade. · · · · · " · ·' . 
ele!; retiraram-se... ·.·. . . . . .· 'o SR.DtmVAL Õij.UZ .:_ o·nóbré -

< . O· Sr. Walter Franca - E' bóm que ... Senador estaria; por . acaso, .. -lmpe· ·. - . . '!· Ex. a· faça essa. .. declaração.· • .dlctode. funcionar como ·presidente de . · 
.. · Ó SR. DuRVAL ÔRÚZ.- .' •• vol· tn.quérlto nó. qual se ·desejasse· resta.
.tando mais tarde.·com.o próprio Depu- belecer ·a verdade? Declaro a ·v. Ex.•, . 
tado Leandro, -para -:formular ·protesto Sr. ·Presidente,· que o· Senador. Walter · 

· contra o presidente do Inquérito,' · · Franco, estaria eni' co-ndlçlles de pre-. 
O tenente. I;eOnclo considerando· nâo sldir um' Inquérito·· deSta natureza: sem. . 

· · poder prosseguir--no Inquérito sem ou- ._que·· se ·pudesse acusar. de .partldârio ': -
· vir o Deputado Leandro Maciel, ·re- ,_ou ·faccioso ...... ·' - · · ·· . ,. __ . . . .· 

·-meteu os. aütõi:ao :chefe 'de· Policia.· :S:Stes,. sr. Presidente,. os, fatos· .de . 
para. os fins que julgasse convenlen- . Indla.roba. na versão que julgo· verda-
tes·. . . · - · .· : . . : . · · · . .. delra.· . . ._ · :· 
.. o · Chefe de . Polícia, , Cel. · Djenal . Fatos _que, ou não_.exlstlram, _ou exls-
Queirós, convidou, então, o Deputado . : .tiram . em . _proporçoes que nao cant• 
Leandro Maciel a depor. ·· :S:S.te, .. ao . portam· a·--amplitude. que se. lhes pre
~omparecer, levantou. a .. suspeição. da· .tendeu atrlbu~. · _ .: · . :· · .. ·.··. · ... _
Chefe de Policia, .. alega.ndO< ligações . O Sr. Walter·· Franco. ,__ V. .Ex.• · 

, de intima . amlsade do :mesmo -com· o · acha. que .exilitlram, :não? . · .
~overnador e, ainda.;. que · se haY.fa . ; 0 si:i. -0Uliv.AL .: CRUZ _ Aciio 

·· · mostrado parcial ,porque, _procurando_ que,· OU não existiram OU,: se.': exls• 
. de Início- pelos seus amigos -Paulo cos- tiram;· foram: insignificantes. . .. · < · 
: ta., CeLFranclsco Porto e Carlos Dan· .· o·: Sr · Walter Franco .;.... V . Ex• 
- _ tas,. para manter. o ··Delegado· Regia· ·d· · • 1 "'-1 , · Is la · te '·t · •. - ·_ -- · 
· · nal,- em · Indlároba. · não os. atenderá. eve prec s.. 0 ·ma c ramen • e~. -

tste fato· é de . 25' do corrente mais · br~-me de q~e certa. pessoa ~zia.. _;, · 
. ·de. vinte dias. depois .da noite 'talada · ··. Ou V·· Ex. diz shn, o~ diz não... ·: . 

··~ de·~ para 4; ·.- . : ·. ' .· - ·· · · :··o SR. DURVAL cRuz· . .;;.; Mas,- no 
·. · o Chefe de PQ!lcià; ·sr. éPresldente, - caso, eu não. me.-desdlgcr quand~: aflr-_ · · 

-é um dignlssimo oficial do· Exército,· mo que "ou não. existiram ou,:se~exis~ 
... conceituado-• no. seio .de sua ·classe tiram,- foram. em, proporçlles, lllsignl•. · ·. 

com 'ótlma. fOlha. .de serviços. Vivendo: flcantes•.~; · ·.. ·.· .. . . . . _ .. · ··. · .: . 
tm·sergipe,-se~vindo.hâ:muito na. uni• · O -sr;. Walter 'r.anco:,"'- ·v;. Ex.•· . 

.. , :.:dada..milltar .. sedlada. em.Aracaju;-.ja" · estâ.:em.desacordo o.om o dlsi:uraodo- '•. 
~mais tomou. parte ·em:_:qualquer .. a.tlv1- seu nobre .col~ga. que ,nêste· pon~ode· 
dade. politica.. ·. · . ·· · .: ·· :. . . . . clarou. ter .. havido: tiroteio.: . . .. · · 
' :Sr~ Presidénte ,o. digno .. Chefe · de 0 :SR ... DURV AI. ci:iuz :· .::._ Nêste · 
Policia, de Serglp: não_ deve. ser sus- · ·ponto, cà.be ao· meu h<ibre -colega,·:-Se• . 

. , pelta.do por quem quer que. seja, pois nadar .Ma.ynard Gomes ·1'esponder IL · 
· :no Estado sua. autoridade, sua aus- v. Ex.•. _._ · .. , •· ., , 

terida_de, sua dignidade não_ deixam O'Sr; Walter.Franco.:... v. Ex.•.estâ . 
margem a dúvidas.-: . . . .. . ·d ·d .. ·di · · ·d · · o sr. Walter. Franco _:Mas, v. Ex.• _ em esacor ~ com:o scurso o seu 
há de convir :.com o Sr. Deputado nobre colega, repito. . ... 
Leandro Maciel em que, ·além da O SR.- DURVAL CRUZ_....;. E .por 
Sntlmidade ·.do Chefe de Policia .com o .que. então: fazer crer ao Pais que ·-o 

. -Governador _de· Sergipe, êle é .quase . Ilustre peputado Leandro Maciel-esta• 
:seu parente, pois ·casado com uma va correndo· risco de· vida no· peque-
irnlii. da espOsa elo Governador.. · nino .munlclplo de. Indla.roba? . · . . · 

'• 

' - . 
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·: Só pode ·haver unia explicação: a documenW.r essas referências, prov~n~ · 
oportunidade pareceu a nw.is adequa- · do que foram feitas, porque conquan-· 
da aos adversários da situaçlio doml- te aquêle parlamentar só . tenha pu· 
· nante no· Estado para fazer crer ao bllcado · o. discurso a 19 do mês . passa
Pais. que o. ambiente de .Sergipe era do, quatorze dias -depois de o.prcnun· · 
de agitação e intranquilidade. clar, multo atenuado em relação à$ 

Pensaram ser propicia a ccasião pa- expressões· realmente pronunciadas, 
ra imprimir um tom de escandaloso · . no entanto, logo após. êsse discurso, : ··- ·· 
combate· ao Governador de Sergipe, S. ,Ex.n concedeu ao· jornal "A. No··. 
alcançado, no .· desenvolvimento · do · ticia" a entrevista que fo!·publlcada 
plano, o Chefe do P. R., Dr. Júlio. no "Sergipe Jornal" .. de 13. de novem• 
Leite:· . .. · · · . .. bro e que vou ler, para que o Senador 
: Ó Sr. Wàlter Franco~ V. Ex.• nlio Walter Franco a conheça e se-manl· 
tem:. razão, porque ainda nlio toquei .. feste. a respeito. . ; . . ' . . 
nêsse ponto; v: EJI,n devia fazer unia o sr.:'Walter Franco.::... Das pà!a• .· 
· ressalva. · vras de V. Ex.•, depreendo ,que o Dequ-
. O SR.- DURViL CRUZ ..:... . Tenho tado Leandro M:aciel acabar!\. sendo o 
muito prázer; em ouvir o ·que v' Ex.• verdadeiro- autor . do atentado e . o 
-acaba/de declarar .. E v. Ex.• vai -ter Doutor Júlio Leite~ a· vitima. · ··· · 
nova·opo~tunidade. de dar·sua "opinião · · .· · · · · · , \ 
sObr!)_.a:s .. palavras que se· seguem. :. O SR. DURVAL CRUZ- A entre~ 

· .. ·O alarme foi 'trazido à. .Câ.mara .dos · vista estâ .transcrita no ''Sergipe Jor~ 
· Dep tado el D tad Luis G la nal", de .propriedade do.· jorna.Usta 
· . u . s P 0 eP.U . 0 ' . are ' Paul. o. Costa. Diz ·.O Sr •. Lu'· . a•·rcin •, . · que leu· da tribuna da· Câlhai'a no· dia "" '" ~ 

· 5 de novembro, o seguinte ·telegrama. · cz~, · ·i" 
. que .lhe · foi dirigido .. pelo~ jornalista · "Responsabilizamos; · direta <e 
Pauloi costa: . · :. . • · · · · pesSoalmente, ·o Governador'' José • : 

. ·. b .Sr. Waltér Franeo ....:, V,. Ex.• há. Rollemberg Leite· e os chefes do 
· . de- reconhecer:. que ainda não toquei Partido Social Democrático-e Par-· · 

nêsse· ponto.· · · · tido· Republicano, por quaisquer. 
· · · · · · · · · :outros atentados que. ocorram em · 

· :, · 0-.SR. DURVAL.·CRUZ. -.:·".Derro· · · ·meu Estado> contra·."'o Deputado 
~ .~tados ·eleitoralmente Indiaroba, ele· Leandro. M:aciel ou outros correll• 
· ·mentes. governistas. tencjo .. à. frente. o . gionários nossos".. . . . ·., 

delegado Iccal, Jolio Vilanova; e solda· · Foi· com essa.s pale:vra.s que 0 . do· Moaéyr :.da FOrça. Policial, insufla• 
dos. Júlio. Leite; .ameaçaminosso preza~· . Deputado· Luiz •Garcia ,iniciou a 

. do :amtgo 'Leandro em suafazenda.se-· . entrevista .concedida a .•A Notl·' 
te 'Brejosr.:tendo já. prendido correU• · cili.",. confirmando tódcs -os acon• 

. gionárics: União Democrâtlca; Noite teclmentos. E acrescentou: . . '· 
ontem, apesar. reiteradas providências · · "Eu· o disse ontem, da tnbÚn~ 

'· solicitadas Chefe Policia e· Governa· da .Càmara, ... e .repito: o atentado 
· dor, por mim -Walter (Senador Walter ·. foi" insuflado pelo -sr .. Júlio Leite,·. 
Franco):-Carllto. e .POrto, grupo bandi•: · que é o chefe do situacionismo .. 
dos; armados rifle, invadiu proprieda· . · · serg!pano, embora chefe . invisl .. 

. de ·Leandro; batendo em ·fuga, vir tu• vel'.'. ·· ·: · 
de justa reação oferecida. Estamos to· ' 

: . m,ando t~~ _providências; ,:Apraços •. 
·· ... &s •.. Paulo,. : .... : ... ..,. .•. '·.:. :·. :. 

·. ·. o deputado Luis Garclâ' é•·ilustre re· 
· presentante :da União · Democrâtica 

· ·· Naclomll na Câmara dos Deputados •. 
. ·O() Sr. Waite~. Fra1uio - M:~s o teÍe· · 

grama.. é de autoria do Dr. · .Paulo 
Costa.. · -

' ·o sR" .. DURVAL cRUZ ....; Realmen
te o . telegrama é .de· autoria do jor· 
nallsta ·Paulo . Costa·, · 

Mas, no discurso proferido no dia 
5, quando leu êsse :telegrama, o depu· 

· tado Luis Garcia referiu-s.e ao Dr. Jú· 
lio Leite: · Nlio tenho dificuldade . em 

,\'\ 
. . 

sr. Presidente, é o ··próprio,· Depu~ 
tado Luís Garcia quem atribui ao Dr. 
Júlio Leite, chefe do meu . partido .. a 
responsabUidade pela· falado Incidente 
de Indiaroba. . ·: · 

O Sr. Walter Franco - .V.· Ex.• 
bê. de convir que a· responsabilidade 
cai sempre sôbre os chefes. :o ·delegado 
de Indiaroba está sob a orientação. de · 
um chefe: conseqüentemente;· queira · 
ou· não .queira, ·será êle o· responsl\ó · 
v~. . . . 
. O sR; DURVAL CRUZ..:. Respon•. 
dé:rel ·ao· aparte do Senador Walter · · 
Franco. No- momento continuarei a 

· ler a entrevista concedido.. pelo Depu-

',••" .,~ . ' : .; . 

;, 
: .. 

, .. ,. 

·' .; 
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t.ado Luiz Oarcla. ao jornal "A Noti
' ela.": (lé) 

"O a. tentado !o! insuflado pelo 
. Dr. Júllo Leite, !l:le manobra a 
faml!ia e os . par-tidos collgados, 
para apoiar o · Oovêrno. · 

Em verdade sua familla é . que 
está no · piX!er e · detém as posi-
ções.· · · 

Uni é governadoJ; outro depu
. tado, outros secretários de Estado, 

E' o Dr. Júlio Leite tim dos homens 
· mais representativos de• Sergipe . pelas 

tradições de família, pela sua sltuáção 
soelal, pela sua atuação no melo· em 
que vive e· trabalha, pelos seus dotes 
de inteligência, · pela ·sua formação 
moral. · : . . · 
. Muito pode· a calúnla,jmas. não tan- · 
to que abale, à simples :arremetida de · 
seus. botes, ·uma reputação erigida, sô
brc .. os prlnc!plos da honra e da ·de
cência pessoal. · : : . · · 
· Em face da acusação levantada con-

. tr~ o Dr. Júlio Leite, seu Irmão Dr . 
Augusto Leite endereÇou ao Deputado 
Leandro Maclel uma carta aberta na · 

· Sr. Presidente, · mliÍ.ha · ~ealdade vai qual lhe perguntava se assumia a res· 
· a.o )lonto de ler expressões que me são . ponsabllldade da referida acus~ão. 
_ IJasta.nte . de.~a.graàáveis. · · , . · Médico dos mais operosos. e acatados 

Prossegue o Deputado Lulz Gar- · de' Sergipe - e. não errarei. se disser 

E' o "leltismo praga que . o se..
llhor Maynard. Gomes espalhou 

. em Sergipe e que quer transfOl'· 
mar ncsso Estado num feudo. 

clll: · que também do País __ ,..,.:.· ex"Deputado 
. . ·Federal; . constituinte de · '1934,, ex· Se- . 

'. •, "E agora. tentam repetir, em nador dà' República; hoje· afastado da. 
nossa ·terra, o que estão fazendo · politica. partidârla e Inteiramente con~ 
em Alagôas". - . sa.grado a. uma notáwLobra de. assls~ 

,. · ' tência. médlco-socJal, ·o Dr .. -Augusto 
· Sa() · expressões, repito, . daquêle · Leite, . ao . escrever sua carta aberta; · · 
Deputado. · · · · · · golpeou certelramente a.· calúnia as.o 
· ... Dúvida não há, Sr. Presidente;· que sacada contra seu Irmão,. pois não de:.. · 
a. trama. <lo atentado .. foi urdida. para. morou & Deputado . Lea.ndro . l\{aclel 
a.ilzlg1r objetlvos · po!ftlcos, <!entre os em responder: · . ·· ·. ·· . . .· 
fl'1111Js ·se destacani: os de incompatibi~ · · · ... · · · · 
IUa.r eom. a. pplnll\o. pública. serg!pana · ·"A quem· ll.flfme!, .. onde e quan- : • 

. o-.Governador do Esta<lo e o Che!e· do do que o Dr. Júllo ·Leite me teria ·. 
·: 'P'artldo· · Republl~ano, · Seção de -Ser· mandado .matar? ... · . 

ppe; . • .. o Sr;· Walter Franco.·- Por que 
: . Entretanto, pela. sua própria. gioos- V. Ex.• · não . . manda . InclUir,. nos 
.serl.a, não' tardou que a referi<la· trama .Anais do· congresso a ca.rtà. .do : ex-:.: 
se desmaca.rasse . logo aos primeiros Senador . Augusto Leite e a resposta. 
gCllpes. da. verdade. · . ·· . · · .. · · do Deputado Leandro Maciel? · . · 
• · A.eusai' alguém ·em Sergipe ·áo Dr. · · · · · / 
Jlllio Leite como capaz de mandar eU- O SR.· DURV AL CRUZ - Porque 

· JIIlnar.adversá.rlo ou inimigo seu, cons- não· desejo .. trazer , ao .·Parlamento 
· . ti:túi uma .audácia. que, lego e violen-. mais · detalhes sôbre a 'vida poUticá · 
··ta111ente se haveria de chegar com to·· de Sergipe :do que 'aquêles :que Vossa. 
.. da a opinião responsável do Estado. . Ex.• já" me <!brigou a.< mencionar; ~ · 

· o Sr. Ma.yMrà Gomes - Sub5cre- ·Mas, se é. do agrado• de .v~. Ex.•, fa.; 
· .vo a opinião de v, Ex.•, . · · rei Incluir; · em : meu discurso·; as 

. . · · · . · · · ' . ·. · . . · duas missivas: a. carta. aber~a- do ex.;: 
. 0,;_~gadSR0··.·.:.~VAL CRUZ_._·--:-. M_ulto. Senador Augusto. Leite e· ,a resposta 

"" do Deputado Leandro Maclel, · 
: .' Quando) paixão• chega ~o extremo· . O Sr::Wa.lte~:;E.ra.nco - Serla.con~ · 
.. de allliSaçoes Inverosslmels e. mentire- · venl~nte, _pois ~excluiria .. a .necessi<lade. · 
. sas, .acaba-se convertendo em a~a· , de v. Ex.• .fazer .discurso tão longo. 

contra. aquêles que dela ' pretend1am· . . · · ... ,,. · · .· . . . · · , 
servir-se para lnconfessáwls interês· O SR. DURVAL CRUZ - Estou-
es· polftlcos, · me alongando apenas para dar.- às 
· :F'ol o que sucedeu com a acusação: · explicações exlgld~s pelo discurso de 
Misoalhada .e depois· .endossada publl- V· Ex.• ·. . . · ., . . · · . 
ciJ.Illente por ccrreleglonárlos do Depu- . O Sr. Walter. Franco - Peço a. V •. 
t~~odo Leandro Maciel, de que o. Dr.. ·Ex.• que respon<la ~aos·· meus_ apar-· 
JO!io ·Leite participara:, dessa qu da· · tes. Ao meu discurso V. Ex.• nao res• 
quela forma, do suposto atentado· con~ . pendeu. 
tra a. propriedade e a ·vtda daquêle · O SR. DURVAL CRUZ - Respon-
ncbre representante. · derel: O disc~o de V.· Ex.• com-

.. 

·' 
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-porta os escll).recim:entos que ora 
apresento, porque nêle, os fatos cs· 

. tã.o narrados como se apresentaram 
-em Sergipe, no primeiro momento -
.com a responsabilidade de meu. par
tido· ·e· a do Governador. do Estado. 
:Qesponderei a. V. Ex. a · defendendo · 
meu partido· e aquela autoridade. 
' o Sr. Wal'ter Franco - Estou cer

•to de 'que V. Ex.• assinará- o -requc~. 
rlmento subscrito por mim e . pelo 
'Deputado Heribaldo Vieira, pedindo 
a nomeação da Comissão parlamen
·tar: para presidir o Inquérito para 
. apJil'ação de responsabilidades. · . 

· . O SR.. DUR.VÀL CR.UZ ..;... Senhor 
:Presidente, meu ilustre colega, Sena
dor Walter Franco deseja que lnclúa 
·em meu~ discurso as duas cal'ltas tro- · 
· éadas em Sergipe ~relos politicas !lá 
;pouco referidos. · · · . · •. · 
: Aproveito. o ensejo, já . que é . do 
.agrado do. meu nobre ·colega •.. 
· o· sr; Walter }'ranco- v. Ex.• está 

·enganildo. · 
.: O'SR..DUR.VALCR.UZ·- .... para· 

:inserir. esclarecimento completo sôbre 
· --o assunto;· Faço a s .. Ex ... uma per
·cgunta: Julga V; Ex.a.; Sjlnador Walter 

· .Pranco, o :Dr, Júlio Leite · capaz de 
.tramar. o aiJS!ISB!nlo de. qualquer ad· 
·versárlo ou i ti! migo seu? · · . · 

E' esta a pergunta que faço ào no-
• .I bre Senador. · · .·. · · ·. · . · · · - · 
. ~ o.:sr: _Walter Franco ....:. Respondo ·• v. Ex.":• Julga ·V. Ex." o Deputado 
· Leandro Maclel capaz mandar_ assa
.sslnar' alguém? · .· · ' · 

.·· o. sR: DUR.VAL CRUZ -' .Decla· 
·ro. a V~ Ex.•- que .·não· seria _capaz de 

· •atribuir· ao. Deputado'. Leandro' Ma·· 
-·ele! 'crime como êste,- que correllglo~ . 
nArl~ de v. Ex.• atrlbuliam .ao che- . 
:fe .do meu partido. Mas o nobre Se· 

:nador ·nã.o me :respondeu. . . - . · 
.. O sr: Waltér Franco·-· Essa e é a 
·resposta, que estou dando' a Vossa 
'Ex.•. . . ' . 

O·.SR. DUR.VAL CRUZ ..;._ :v; Ex.à 
21ão respondeu. E eu repito a pergun-
-ta ... ;. . - . . . - . 
: o ·sr.- Walter Franco - v. Ex." não·· 
'!luer compreender . · · ' · · 

O ·SR. DUR.VAL CR.UZ - Julga 
o nobre··senadotque o-Dr. Júlio Leite 

•chefe do !'artido Republicano de ser" . 
_(lipe, capaz de :tramar o assasslnio. de 
·qualquer adversário. ou Inimigo seu? 
: · E' essa a pergunta a que V. Ex.• 
xesponderá se quiser. · _ 

O Sr. Walter Franco.- Perdão, res-
pondi Imediatamente. · . . · 

O SR. DUR.VAL CRUZ- V. Ex.• 
não quer responder .. V. Ex." me ·fez 
outra pergunta à mlnhli pergunta. 
V. Ex.• respondeu cont outra. pergun-
ta. / 

O Sr.· Walter Franco - V. Ex.• per-· 
mlte que o . esclareça. ' , · . 

O SR. DURVAL CRUZ-~ Teriho 
·multo·, prazer em· ouvir a sua resposta. 

O Sr. Walter Franco - Subscrevo · 
inteiramente a resposta de V. Ex.• . 
à minha pergunta .. E' mais altànelra 
esta respostl!o. ~ · 

Q SR;'·DUR\TAL CR.UZ ~A respos
'ta é uma, pergunta de,V. Ex.• sõbre 
o : Deputado . Leandro Maclel. Mas ·V. 
Ex." não respondeu à minha perguntll 
a respeito do. sr; 'Júlio Leite. . . . . 

o.sr. Walter-Fránco- v. Ex.• não·_ 
· está querendo. compreender. 'Estou dl· 
zendo que· .·subscrevo .em relação ·aos 
dois, a 1-esposta que V> .Ex." deu i .. ·. 

O SR. DURVAL CRUZ - Agora.c 6_ 
· que- V. Ex.• . está respondendo. . ·. 

. O Sr. Walter Franco "- Agora;· é 
que V.. Ex.• está querendo compreen~ 
der. . · · · · 

O SR. DURVAL CR.UZ - V. Ex." 
acha que o Deputado Leandro Maclel 
e o Sr .. Júlio Leite não são ea.pazes de 
tramar o assa.sslnato de quem quer 
que seja. Agora,. V; Ex.• respondeu; 

O Sr._ Walter Franco - Agora, não. 
J é. havia respondido; · · · . 

. • ' . '. ·.• '.. ,1·' 
O Slt. DURVAL cRUZ ~ Agor& é 

. que respondeu. . _ 
o sr. Walter _Franca -'o ci.ue v .. 

Ex.• quer é _frisar a· minha -resposta. 
Pode frisá-la; porque a resposta é es
sa mesma.· · · · 

o SR. DtJRVAL CRUZ -~.A vid& 
politica serglpana;. Sr. Presidente,. ·não 
pertence ,nem a. mim;,· nem: a ninguém 

.• 1 ' • 

·O Sr. Walter Franco- Eu só não 
quero que V. Ex.• f.uja às boas Inten-
ções do meu discurso, .. _ 

O SR .. DURVAL CRUZ .::_ V. J!:X,• 
vai verificar que, se o discurso de V. · 
Ex~· é de boas_: Intenções, o meu. é de 
amor a ·Sergipe. . . · · 

O Sr. Walter· Franca - Vou aguar· 
dá-lo até o fim. · · 

o SR: DUR.VAL CRUZ ~- i. vida 
pol!tica serglpana. não pertence nem a 
mim nem a ninguém. E~ nos .seus cos
tumes, nos seus hábitos, nos seus sen• · 
tlmentos, um patrlmônlo comum da 

,'-), 
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· 2ossa gente cristã, . que nela reflete 
· - ~e11 horror à violência. nos seus módos 
. ele 11glr. Em: Sergipe, para honra de 

mosso Estado, não hã clima para essas 
<tramas sinistras . de morte· e traiç!to. 
.l'lllverizando .. a calúnia contra ·.o Dr. 
·.Jilllo· Leite, não estamos empenhados· 
spenas na defesa. de um amigo, de um 
. ebefe, de um -correllgtonârlo. Estamos 

· ,:l!Pialmente ·fazendo,a .defesa das tra
. _. <CII.çlíes cfvlcas de serglpe, do bom· no· 

me· do Estado; da.•boa fama do ·seu 
. povo; . · ·· ··· · ··• · · · . · 

.. · o Sr~ Walter· Franco .....; E···curloso • 
. ·· V .• ·Ex.• defender ta.nto .o Sr. Júllo Lei~·· 
. :: 18, Entreta.nto, nós do partido do sr; . 

'loealldro :Maclel, · que sofreu~ o atenta- · , 
· · · elo Dão -podemos · de~endê~lo 1· ... , __ . · · 

... ·O· SR •. DURVAL CRUZ _; o nobre 
:Senádor · pOde defender · o·.: Deputado 
· Lea.ndro . :Maclel. à vontade. · · 
- O Sr. 'Walter Franco ...:.. :Mas Vossa 
l!:Scelêncla:. considera- como ataque. ao · 
Governador i defess do sr;. Leandro 

: llaclel; . · · ~· ··· 

' i! ·... . ' ' . " . 
vêrno a lei e os · direitos dos clda
dl!.os ·serão sempre '.:respeitados,~- . 

Se o . nobre colega: deseja- Iêr agora~ 
o telegrama, a que 56 referiu, terei a. 
maior satisfação em: ouvi-lo; .. · 
• o Sr • . · Walter Frànco · - :Mas v .. 

Ex.• · não terminou o seu. 'diScurso ; • . 
O SR.-DÚRVAL .. CRUZ -·ÍJrida.· 

não, mas, terei-multo prazer em, ou~ _ 
vir a leitura· do telegrama; . . · . . . : 

O Sr .. Walter Franco'- V. ou -lêr ·o. 
téiegrama que recebi: : · · 

- ·.·· "Vitima· . -per56gulçl!.o. · · pol1tlca · · 
· .. mlnhà · ·fllha Valdlce NascimentO: · 
.'fôra< transferida·· para·. Itabâlana . · 
vinte .. de agõsto. · -Não · satisfeit;o'. 

·. Dlretor ·· Educaçl!.o preju!Zo. causa• 
. .do, acaba agora de demiti-Ia.· do·:· 

cargo de professôra ,públlca,,.:quo: · · 
· · exerceu :pôr .. três . anos, conswnan• · 

do. desejo adversârio; Acrescento 
·. ser esta terceira · filha • . pi:ôfessôra · 
demitlda,·.só porque apoiamos· ar• ·. , 

· dentemente ·valoroso. partldQ. qual: 
V.-. Ex. a representa"_ .- · .:: ·•. · 

·. O àli~· 'DURVAL CRUZ ...;. sr: Pre• · 
llldente; é UDl serviço a serglpe dei·· . - O SR •. DtrnVAL -CRUZ .;;.. Senhor·,,. 
:mr bem' claro que:. os.· dirigentes poli- . ·Presidente; o. senàdor· Wal~er 'Franco 
· tlc:os do Estado -se acham a altura. das acaba de Iêr um telegrama .. de: -Ser• · 

. feSPOnsabllldades m:orais e pessoais gipe, reclamando contra a· transfe· - . · 
· _ ,.q11e"lhes tocam,.e-que o nlvel da vida rêncià;. que· o·. Dlretor de. Edu~ção· ·._ 
· - públlca. all- não se -llbastardou, antes · daquêle Estado terlll. feito,. de ~rofes• · 
, - , te· mantém bem alto, de ,acôrdo com sôra. filha. de um- Partidârio da União. 

:- ... os.: superiores ·ideais.· da nossa• organk . Dem'ocrâtica. :Nacion~. . ·. , · :· _ • .. · 
raÇAo constltuciona.t · ;. · · o Sr.-walter Franco ..;..•Pela.leltura:- : 

. -'.-0.-Sr ... WciZter.Fra'fWo:-.:..·v, .Ex.•. do •telegràma, V,' Ex.• .. çonstarã:que ·.· 
· 101r permite- que a propósito; leia um é a. ·,~eira ·filha que .: acaba:: de ;sez:. · . 
. ~legrama? E'· sôbre. assunto, · de que . :. exonerada.-- . . . . . . . . .. . . . 
-·está· tratando;: .. - · · . · o sR. DURVAL ·cR.uz· .:.:...:o tele· 

.. -· O .SR. DURVAL ·cRUZ - PeÇo a .. grama. fala em tra.nsferêncla.s ... , . · 
, . V"~ Ex.• que o leia depois" para nlio , O Sr. W.alter .Franco - Não; refe· 

lilterromper o:· meu · discurso, •.e .lhe·.··· re-se a. demissão.,, . . . . ,. ... . .• , .. _ . 
ll.lio t!:!'ar. o nexo. . ·_. , ....•. ~ . .. . · .. · ~ o 8R; DURVAL (:IRUZ :..:··se o'se.; 

.... ·,Envolver .nesta. .. trama. o _Oovel'llador nador .Walter Franco_ desejar, ·poderei . 
. , ~ Serglpe•·.é .por igual· uma· audâcl~ > pedir .escla.reclmentos ao 'órgl!.o ~com.;' _ 

•. clâ paixão. politica .nos extremos ·do -petente, que é o Diretor'de EducaçãO' : 
~.íiia.iâ · Pl.!l'O facciosismo. , _ •. · ,_ ·_. ·. do meu: .Es~do; mas de·. 'pronto, . 6- -•.. · 
· .· . .o.:·ar; José .Rollemberg_ e o mnis de supor :ql!!l·:não possa: Informar •f!O• 
. j()vem dos . ·governadores· bràsllelros. . · bre transferêhclas .ou demissões , de" 

:. .Muito m:oço, Impôs-se aos seus coesta-· professôre.&~' ·, . . : . . . . , . , . 
- d11anos: pela.- sua conduta, • pela capa.- · · Sr .. : Presidente, se· o ·senador Walter' · 
:.cidade·,,;proflssional,. pelo ·estudo :dns :Franco continuar a trazer reclama~-. 

· , questões . llúbllcas, • pelo ·conhecimento ções, como esta, , nãO!· faremos . outra 
.. d<ls . problemas. do Estado·. E' --um no~. . coisa, · durante' tOda a· .sessão, senão, · 

111e em Se;rgipe, ·Administrando· o Es- . debater casos xeglonals •. De· minhA.· . 
. tado em época dlflcll..-como_ à .q)le. 'parte, declaro que. farei o_possfvelpa. · 
atravessamos, "S, Ex.• 56 .tem .orlea.· ·. ra. que tal. não'. corra .. :Mas sou for.;. 

. tado do modo mais·llberal, pois pela çado a·. responder: às :arguições • do · 
S1Já. própria.· forma.çl!.o pcil1tlca. é um . meu·,nobre colega, e, .. só ·para. isso,. · 
democrata. .convicto. Seu espirita cons- . ·voltarei à. tribuna. tantas vêzes quan•· 
.tltuclona.l, seu amor às lnstltulçõeil, · -tas o senador Walter· Franco o·. de~ 
sfio garantias ·de que sob . o seu Go- sejar. 
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'- o 'sr. Walter Franco -.Antes de o SR. DURVAL CRUZ - A. 
concluir, naturalmente. V. Ex. a vai lembrança da Comissão Parlamentar· 

· aceder ao requerimento, que vou as· · é um dêsses recursos para armar efel· 
slnar, sObre a Ida da comissão par- to. · · . · · · · 
lamentar a Indlaroba. • . o Sr. Walter Franco '-:v .. Ex,a es· 
.-O SR .. DURVAL CRUZ - O Se• tá fugindo... ' : . . ; -· 

'nador Walter Franco está .. ansioso O SR .. DURVAL. CRUZ :.... Aquê~ 
pela ·resposta, que lhe vou dar agora. les · que o propõem:, sabem, de -ante.;; 
O meu nobre colega, na. semana pas· mão, que é Inevitável,· que não tem 
sacia, em discurso, que proferiu, nesta sentido, que ·só os que não. colocam 
Casa, lembrou, a conveniência. de ser a vida ·pública do seu Estado aci• 
enviada a Sergipe ·uma comissão par- ma de. injunções parttdãrias e de. 
lamentar· para· apurar~o. que se· pas· ·sentimentos facciosos .poderiam · con· 

· . sou de verdadeiro· :em Indiaroba. · cardar com .ela·. .. · . · • · . 
·· ··o Sr. Walter Franco . ..::. Para apu- . o ·sr.· Maynard. Gomes -:- Muito 
. riU': o que ·se passou com um Depu· . bem. . . · .. - · . . • . .· . 
· .. tadoFederal. · · · -· · · ·. ·. · · · ' ·o SR. DURVAL .CRUZ - s;, · 
· o: SR; DURVAL CRUZ·.....: O Se· Presidente, é _êste o meu ponto, de 

, . nador. Walter .Franco.· propõe · uma vista ... (Muito. bem; muito bem; o-
comlssllo parlamentar ... · ·. · , . · orador· é cumprl.mentado)., · .. 
--o Sr. Walter-Franco -- Assinarei, . . o SR. PRESIDENTÉ ...; Está. es• 
com V.:- Ex.a • . . , , . _. . . . gotada a hora do expediente; 
·.o SR.: DURVAL cRUZ ...:. -...... comunico .. ao Senado que. se acha. 

. a· t!m de apurar.· os·. acontecimentos no gabinete da presidência · o . sr • 
. que se teriam desenrolado em Ser~: .Afo:nso Pena Júnior que. 1<[eio agra~ 

·. stpe. Essa idéia· da Colri!ssão Parla· · decer as manifestações prestadas.· par · · • 
.. . mentar. anda pela cabeça dos corre~ esta .Casa à. memória do seu !lustre • 

llgl()IIárlos de _s; Ex.a, porque segura· genltor;.sr. Co:nselhelro .Af0-!150 Pena. 
mente nl!.o •atentilra:nt quanto ela com· antigo.· Presidente da RepúpUca. . · 

· portaria· de humilhaçli.o... · . · · Como homenagem espeçlal : ao· 
.. , o· Sr. Walter Franco - Não ·con- grande Chefe de Estado; vou; sus- . 
sidero·. liwnllhaçlío. · · · · . pender a sesslío por ·.dez minutos, Ali 

· ·· · · · · · . -fim de 'que os. Srs; Senadores,·. rece-.: O 'sR.. DURVAL CRUZ - ... .'~. · bam, pessoalmente o agredecimento 
. para; a , própria . vida. serglpana, . co· que aquêle ·ex-Ministro da Justiça veiO'_ 

· mo se nenhum partido~ . ou. nenhum . trazer ao senado. 
·. homem público . do. Estádo, pudesso · · · · · · 

merecer o crédito do Pais .. Em . ser~ · · · · • Suspende-se a sess/10 · il.s 15,25. 
· 'g!pe nli.o .hã- nenhuma _cortina. de · ' roobrindo~se 4s 15,35 horas;· 

ferrá;· Até''. lã .. podem Ir todos. os .que· ·· c,omparecem mais os.Srs. sena. 
o 'desejarem,. Investigar o que bem· en-. dores: · · · 
tenderem. ·.Nã:ó., hã. nada .e8condldo. - -

. Nenhum .. Iilga.r está.- .proibido_ de .. ser Walter ·Franco. ·. 
'· · v1ilitado/ Não· seria. apenas ll!I1&:_ co• . . Synval Coutinho. 
· , mlssl!.o:Parlamcntar que. poderia ii- até .. Azevedo Ribeiro; . 
. · · Jndlaroba... · .. - ·: .·. . · · ~Nfu:OM~~ra. 

•- . • >.o . :sr:: .Walter . Franco:.:,;. corita.nto . · - Rob~o : Sl~cinsen. 
que nli.o. faça · parte da · Comissão · - Ribeiro, Gonçalves. · · 
Parlalllentar_ pára ~ lnq~ér~to,. Pereira Pinto. 

· · O SR; DURVAL 'CRUZ :.-. Todos Etelvlno Llns. . . . 
. os· parlamentares brasileiros . até lá Clodomir. Cardoso. · . 
·podem. chegar.- quando qil!serem e. a Vlctor!no. Freire; . 
·hora que quiserem. Qualquer vis!- Waldemar Pedrosa. {12). 
ta· serã· bem- recebida; Mas ·colocal' 
a apuraçli.o ·de incidentes da ·. vida 

· ilocal na depend~cla . do veridlto · de 
coinlssões parlamenta~es · seria. cons• · 
tranger os . próprios ·• componentes . de· 
tais··. comissões· de que se acham in· 
vestidos; · , · 

O· sr. Maynard Gomes ....:: Muito 
bem. 

. -- "". 

·Dêlxam ·de comparecer os Sra. · 
senadores: 

José· Nelva.r 
.Carlos SabOya. 
Plinto Pompeu .. 
Fernandes Tavora. 
'Attfilo Vlavcqua. 
Carlos Prestes. 

' ... · 

• 

,· . .. ., ...... ,' 
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Alfredo Neves. 
'Sá TJnõco. 
Levlndo Coelho . 

. Marcondes Filho. 
· Euclydes Vieira. 
. Dario Cardoso. . • 
. Alfredo Nasser. . 

· .. Getulio Vargas (14) • 

~ o SR. PRESIDENTE - E8ta rea-
berta a sessão. . .. . . . ' 

Vamos passar à 

. ORDEM DO DIA 

Votação em discussão única· ão 
: . projeto n.• 15, de . 1947, que as

segura a ·promoção -ao póstá ime~ 
diato e graãuaçáo no · subseqaen· 

. . 'te .aos ofiCiais das Jt)rças arnuufas 
que · tiassàrem z)ara a inativtclade 
e ·.contarem 40 ou mais anos de 
serviço e/etivo. · · . . ' -· ~· '' 

Há ·1,!1ll.substittitlvo oferecido pela 
Com~ao de Constituição e Justiça 
e ace1to pela de. FOrças Armadas. Hár 
.também uma emenda do.· Sr; senador 
liamJJton Nogueira, .com parecer con· 

· trârlo das duas Comissões. 
· .. .':oe acOrdo com .o· Regimento, vou 
· submeter em- primeiro lugar o subs• 
tnut!vo · da.. Comissão de. Constituição · 
e 'Justiça.. · 

··.· . ·.Os· Srs .. que . o·· aprovam, queiram 
conservar-se sentados ... (Pausa> • . . 

FJca prejudicado o seguinte 
PROJETO 

N.0 15, de; ·1947 .. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 .Os of!ciàls do •ExéréltO, da · 

Armada e da Aeronáutica, sem notas 
em seus assentamentos que os .desa.
bonem,. que passaram para a -inatlvJ
dade, soJl qualquer de suas .modalida
des e contarem quarenta ou mais anos· 

· .de serviço· efetlvo ou computado para 
a reforma;· será assegurada: a promo··. 
ção ao pôsto Imediato e a graduaçio 

. ao subseqUente. .· . · · · . , · .· : · 
Parágrafo único. Esta dlsposlçlío 6 

permanente e. extensiva aos· oficiais, 
que já. .tenham passado .à !natividade· 

· Jias condições referidás· no· art 1." • 
Art .. 2.• Eàta. lei entràrá em· v!lor 

.na data de sua publicação, revogau· 
do-se as disposições em contrário. · 

· P'!éa prejudlc~d!i- a 6egutnte .· · • . . 

·.Emm~A. 
. ..... 

Ao projeto n.• .15, de 1947 · : : 
Alt. 1.0 AÓs. oficiais do . ilxéfclto, da 

.Arlnada. e. da> Aeronáutica, sem notu 
em seu assentamentos . que os dessiJo.. 
nem, que . passaram para. a. ·tnatlvfda.-
de, sob qualquer' de· suas modalidades, 
e. contarem 4Q .ou maiS anos de aervJço 
efetivo ou computado para· a. reforma. .• 
será assegurada a. promoçlío ao p&ltD . ·. 
Imediato ·e a graduaçlío · ao . auble· 
qUente. · ····· · · · 

E' aprovado o seguinte. 

sus:;niumo 

. Parágrafo . único .. Essa dlsposlçlío ··é · 
·· .permanente· .e extensiva . aos oflclai.s 

·! que .já tenham passado à !natividade 
nas · condições· referidas no art.: 1~". 
bem como aos' oficiaiS' da. .Armada-que,· 

· . com 35 ou . ma# ·de. 35 · ánoa . de· ser:;.. 
· viço efetivo ou. computado para a. reo- · 

.. · Art; 1,• :os oficiais cio Exército, Ma~ forma, ·feiram atingidos·. dlretamente 
rblh A á ti · · no mesmo pôsto, pelo' Decreto .nllme· · 

. a e eron_ u ca, ·que. passarem. ro 21.099, de.25·de:feverelro de 1932~ 
ou . vierem a pa.ssar · '})ara• ·a. lnatlvt·· 
llBde com mal.s ·de 35.· e mais de 40 . , Art; 2.0 Aos"of!Cials .da .Armada qíi~. 
anos .de serviçó, ,serão considerados com 45 ou mais de 45 anos. de· serviço 

. como tendo . passado à · ·inativldade, efetlvo ou computado para. a· reforma 
' l'espectivamente, no . põsto . Imediato que foram · atingidos diretamente ao · 
~e contavam .35 anos, e ainda gradua-. mesmo põsto pelo .Decreto n.0 21.099, 
dos. ·.no. põsto subseqUente, se conta· de 25 ·de fevereiro de· 1932, .e já ffBU· 

.. vam 110 anos de. serviço. . . . ravam-no quadro de. acesso,·flca - · · 
-Parágrafo· único. Os ·oficiais da ~lfe~'f:. eai~~Jfa%~0 ao· põsto su~.: 

Ativa, reserva ou reformados ·contem· Art. 3,. Esta lei entrárá em vl(or 
· Plados por esta lei, continuarão com · na data;. de sua. publlcaçlío, revogandO"' 
· os vencimentos e proventos. que perce· se as disposições em contrário. . . 

·r- bem, excetuadas as vantagens a que 
. têm direito os que se enquadrem nas o SR; PRESIDENTE ..::... A matéria . 

exceções das 1411s em vigor. vai à Comlssi1o de Redação de Leis, . ' 

Ao projeto n.0 15, de• 1947 . ' 
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a· !!IÍt de oferecer redação para se{lttn· 
da di.scussiio. · 

São sem debate aprovadas em 
discussão única· e sobem à sançlio 
as seguintes propcsições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 222 - 1947 
O Congresso ·Nacional decreta: 

· Art •. 1.0 E' o .:Poder Executivo au-
. torizado a abrir, pelo Conselho Na .. · 

cional ·de Petróleo, o crédito suple• · 
mentar de dez milhões e quinhentos 
mil crtizeiros <Cr$ 10.500.000,00), em 
refOrço da Verba 3 -,Serviço .e En
cargos,,,- Consignação .I "'"".Diversos, 
S/c. n.• 50 - serviço de sondagem;. 
a) Para despesas- de ·qualquer na tu• 
!l'eza com os serviços gerais de .sonda· 
gem, inclusive para ocorrer às de que 
trata o Decreto-lei .n.• 1.143, de 9 
de. março de 1939, do ·.Anexo n.• 9, 
do . vigente orçamento geral da Re· 
pública (Lêl n.• 3, de 3, de.· dezem· · 
bro de -1946) ·. · -· · · 

· Art; 2.0 Esta lei entrará ein vigor 
na data de sua publicação. 

--. ' 

'i ' 
,• ., 

... _-. 

' .. : 

' . · .. 

. . 

' PROPOSIÇÃO 

N.0 45 - .1947 
Oo Congresso Nacional decreta: . . 
Art. . 1. 0 E' . concedido ao _ Tourl:ng 

.Clube do Brasll: o auxll!o de Cr$ •••• 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 
para atender à sinalização itenerána 
e indicativa em percursos · de interês· 
se turístico, e às instalações e ser• 
viços das estações rodoviárias sob sua 
administração. · 

Art. 3.0 O ~uring ·Clube· do Brasil . 
até 31 · de dezembro de 1948, prestará 
contas a.o Tesouro Nacional da lm· 
portância recebida, à. qual se .refere 
o art. 1~0 e I . , , ., ' 

· Art; ·· ~·':.: Revogam-se as disp~sições 
· .tm contrario. . 

o SR. PRÉSIIlENTE - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são .. Designo para, a· de amanhA a se· 
guinte 1•1 . 

ORDEM DO DIA .·. · \· . 
Trabalho das comissões. \:: 

Levanta-se a. sesslio .às 15 ho~il.s 
e 45. minutos. · 

. ' 
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· '186~" sessão, em J de dezem~ro de: ·1947 · 
'• . -

'PRESIDlWCIA DO. SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE· .. , 
~ . . ' - ' . 

· As '14 horas éomparecem os Senhores Arthur Santos.-
Ivo d '.Aquino. . - · . Senadores: · · · 

Alvaro Maia. · · 
Waldemar.- Pedrosa. 
Severiano ·.Nunes. 

::Azevedo 'Ribeiro. · 
SynvaL Coutinho. · 
Augusto .Meira; 
Clodomir Cardoso. 
Victorlno Freire. 
:Mathlas Olympio. 

. Joaquim Pires. ·:. · 
. Bibeiro Gonçalves. . 
· Carlos Saboia. 

. ·-· Oeorglno.·Avel!no. 
.. 'Fereira. de Souza •. 

Adalberto Ribeiro; . ·. 
: Vergniaud Wanderley. 

. · José · Americo. ·. 
· '· . · Novaes Filho. ·, -'. . . ""t lvin Lln .... · .:· ... : ""e o·: S, .•. 

. _. · Apolonlo . Sales. · · · . . 
· ..... Clcero de ,Vasconcelo.s. ·· 

·· Oóes Monteiro. · · 
. Dlirval' CI:IIZ. . . 
· Walter Franco.. . 
Maynard Gomes. · 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Alelxci; 
Pereira Moacyr; . 
Attruo . Vlvacqua.' ·: 

·Henrique de Novaes. 
, ... Santos Neves. · . . ·· " 

. Ha.milton. Nogueira. · 
; Andrade Ramos. 
·.::-.Pereira Pinto.·· 
··sã .Tinoco. 

... ·· · Mello . Vlanna. · . · 
Bernardes. Filho. 
Marcolldes Filho. 

. Euclydes Vieira. . 
Roberto .. Simonsen. 

. Pedro. Ludovico. · 
· Alfredo Nasser. 

Filinto Müller, 
· João vmasbõas •. 
· Vespasiano Martins •.. 
Flavio Guimarães:· . 
Roberto Glasser. 

•. 

... 

' 

' ' . -: ... 

. Francisco · 'Gallottl. ' 
.... . Lúcio· Corrêa.. :.. . . ·· 
· : Ernesto . Dornelles. 
. sa~gaclo Filho' (53) ~ · · · · 

Delxarain ele comparecer 'os Seriho-; 
· res Senadores: · . ' . ' 

'·José· Neiva; 
·· Plínio Pompeu. · .·. 
· Fernandes.· Tavora. . 

· . Ismar-de Góes • 
.· Carlos: Prestes. 
·Alfredo Neves . 
Levlndo. Coelho; 

. · Dario Cardoso. · · 
· · :Getulio Vargas · (9) · 

.; -
' ? . 

,· ', 

::- ·~··-

· · o: sii. PRESIDENTE :....,; Acham-se . 
presentes. 37 Srs. Senadores. Haven-· · 

· do ,nÚJÍ!.ero·, legal :está. aberta, a:.ses~. 
são. Val~se proceder à· leitura da ata, . 

o· sR.. i: o :sUPLENTE. <servtnao: de' 
2.0 sec7'etárlol ;. procede <à· leitura. 'da · 

' sessãivanterior, que :posta em·-discus-
.. são; é sem debate. aprovada;· · 

• . .o .SR. 2.0 ."SECRETARio·. (servindo .. 
de 1.0); lê o seguinte .. .. . · 

· · ·_·'"'"'; -~ ·-··; · .. '::,'' .. , --·,•· ,,,,__1•~·-, 

. . . EXPEDIENTE: ' . 
otlcio: • · ·· · 

' . 
·_ .. · Dei; ar.;:Mínlstro· dás·Rela.ç6es Ex~ .. 

teriores, . 'Informando •que o enclerêço · 
· · da: "Interparlameritary Unlon". é .6 Rua • 

.Ccinstantln, Genêbra, . sendo. ,ô Doutor 
Leopold Bolssler ·seu .secretário geral •. 
- Inteirado. · · · · 

. . · Do Presidente ·:ctci Departamento 
· de Geologia e .Minas da· Escola Po" · 
!!técnica ela. Universidade de. S. Pau-

'·Jo, , remetendo um exemplar da Con
tribuição. apresentada .por aquêle ·De~ 
partamento à .Comissão • Revisora · do 
Código de Minas. · 

Do Sr. Ministro da Viação e Obras' 
Públicas, agradecendo a comunicação 

.. . / 

,' ~ 

.. 
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de · haver sido enviada à. ·sanção· a 
proposição n.0 214; 'de 1947, que abre 

. o crédito suplementar de Cr$ ...... 
5. 000. 000,00 para refôrço de dotação 
orçamentária daquele Ministério; -
Inteirado: 

.... , '' . 

Representação: 
N.• _ 21 de 1947, do sr. Carlos Ra

mos, oferecendo· sugestões sObre a Lei 
Eleitoral, destinadas· à apreciação da 
Comissão de . Constituição . e Justiça. · 
-.A Comissão de Constituição e Jus-
tiça. . .· . . . . . · .. 

E' lido . e vai a imprimir o segulÍltêi 

· Idem ·a .. proposição n.• · 211, . de 
l947, que autoriza a abertura do cré
dito· especial ·de Cr$ 71.405.593,50, 
para pagamento de contas . de. que é 
credora ·a. aAdmlriistração. do Pôrto do 
Rio. qe Janeiro. - Inteirado. · . · P~CER 

·Do ·.Sr. Presidente .da Associação · N.• 524, de 1947, . · 
Brasileira de . Imprensà, comunicando. . .- De comtss(io .. de Redaç(io de 
haver o· Conselho ·Administrativo da;.. · Leis. . . · · . · . . 

· quela Associação resolvido· por-.unanl- . Redação tina! da_enienda do· se-
midade,_ aprovar ·uma Indicação mani- · d à ão 

· .!estando ao· Senado· seus votos, no na 0 proposi~ n.• 187, de.l!i47. · 
sentido.· de· que .. os jornalistas bras!- · Relator: Ribeiro ·aonça!ves · · 
leiros· passam a-·ter melhores e·. mais E' a Comissão de parecer. qÚe .seJá 
.justas. condições de vida, através do aprovada._ nos têrmos· que .se .Iêm em 
projeto de lei ora em curso nesta -. anexo, a redação da . emenda do se-
Casa; . - Inteirado. · · nado à .proposiçãó da Câmara dos De:. 
· ·. Telegràmas: :1utados n.• 187~ de 1947.. , . . . . 
· D d . - Sala das Comissões, em :1 . de· dezem-

o Presl ente da Comissão ·Orga- bro. de 1047. __, Olodomir caraoso, pre
nizadora.da Semana da Asa de 1947, sldente .. .;..; Ribeiro Gonça!ves-.relator 
cqmlQ}Icando. haver. aq\lela Comlsslío· ··- Augusto, Melra. - Cicero 'de. Vas..: . 

. resolvido. secundar. a campanha do . · conce!os · . . .. · · · . . . 
. vespertino "A · Noite" no sentido de ' . 
• se. fazer: de :santos Dumont o patro- · . Emenc;la.: do Senado. ao · art. · 1.0 da 
no ·da·. Aeronáutica Brasileira·. - In- ' proposição. n.• 187, de 1947. . .. . . 
teirado. . . . . . . . . . · . . . . Parágr~o ·único ~ Será também . 
. . Do Presidente .do· Sindicato· dos contado· de acOrdo· com os Itens acima. 

Jornalistas de JUiz de Fora sollcltan- · o tempo de serviço prestado; em terrF. 
do o· apOio do Senado.para O projeto tório brasileiro, à fundaçlío ·Rockfeler, 

-de"· aumento.::de. vencimentos daquela . .nas campanhas. de _profilaxia· da febre · 
. classe •. ._ Iritelrado. · . . . · · amarela; -da malária e. de o11tras . en

.. ·De Jacob Schnelder ·e outros,-. pela . demlas. rurais, bem como o tempo' de 
Organizaçlío Sionista .,Unificada do serviço prestado à_ Diretorla dos Ser-

. Brasil; expressando .reconhecimento ao . viços Sanitários nos Estados e· as De- .. ·. 
povo . brasileiro; .por melo dos seus rc- · · · lega elas Federais de Sa11de, antes. da 
presentantes nesta Casa. pela atuaç!io ·· reorganização . do· Departamento· Na- . 

·!io·.aovêrno do BrasU ·na ·Assembléia· .. clona! de_Saúde <2~4-41)> pelos .SetVI-
.. da PNY, '.:.Que. _aprovo_u~. a _part~. ;,_da dores que _percebla!D à conta. das Ver-. · 
·Palestina~ • ;;;..;· Inteirado; · · : · . · :.:. . bas 3 ~ "ServlçOil e Encargos" ,e 5 ·.:;;.. · 
: · Do· :Sr.: Lufa.: Martins. Falcão, par~ "Obras'\ em. ativldades. d,e profUaxla . 

. tlclpando .a lnstalaçlló solene, no dia da Peste, malária; ·lepra· e. outras :en- . · 
25 •ao···corrente.·.mês1 da: CAtnára dos. demla·s.· 

. :Vereadores do Municlplo . do. Rio . 0 SR. PRESmÉNTE ...:, Éstá. fln- . 
Grande. · -· Inteirado. · : . . · d . 1 it 'd . d1 t · 
· Do · sr. · Governador· :do 'Amazonas. · a a e ~a 0 expe en e. · · 
~omunicand9 haver .transmitido .0 ao~ . Tem. a palavra o Senador Maynard 
. vêrno '·ao ·Dr •. · Carlos Melo, Presidente Gomes, orad.or Inscrito. . . ·. 

·.da .Assembléia Legislativa, em virtude O SR .. MAYNARD BOMES -(11! o . 
de se achar em .viagem a serviço do seguinte discurso) -·.Sr. Preslden-. 
Estado .. .-.· .Inteirado •. • ··. ·. . · · · te lncrlvel que pareça existe, em 
·Do P.resldente da; Assembléia. Le- · meu Estado, · uma organização . poli-· 

_ _glslatlva do Estado do Amazonas, co- tlco-econômlca .de . estrailhos propó- . · 
munlcando haver · assumido o . exerci- . altos. · · . ' · 
elo do cargo de Governador do Es- · ·Possui essa famosa organlzaçlío 
tado, por motivo de viagem· do Se- quadros especlallzàdos, aos quais não 
nhor · Governador Leopoldo Neves. faltam ·banqueiros, jornalistas, advo-
Intelrado. · ... 1 gados· e cangaceiros. . 

'I 

. .... 

• 



- . . . .. - i ... J!IIII!OI'I!"'~!'O.•, • .. ---•· """"""·"~'~1ill-+"'.c'"' .. ?'"'lllll.""•·.'i"i.---""'.·· .•~''"· - ......... • .. •· 71'.. · 
. •.: · .. :· :r-,•::-·... ·'~·.:: ;.·.-... :·:··· ·.. ..-- .. . . ,·· .· .·•·.·.··· .. '· . 

.'·-
,, 

-46-
.. 

Não surpreendeu, pois, a ninguém, tempo depois, desceu alguém as es
algo que tenha tido .por teatro o re- cadas e cautelosamente a abriu. . 
duto de Indlaroba. Numerosos têm ,Els que, quem o fazia, era exll.
~ido os seus tropeços e com êles as tamente um· candldato ·a Deputado Fe
suas vitimas. A última é exatamente dera! . que, surprêso pejo inesperado · 
quem mais concorreu para a sua nu- e verificando tratar-se .do Coman
merosa representação no Parlamento dante da Guarnição; no ·momento · 
Federal. fardado, não teve outra· alternativa 

os documentos ontem !Idos nesta que abri-la totalmente. · ·· 
Casa pelo Senador Durval Cruz, de~ Subimos então ,os três ao pavimen
vem. ter afastado qualquer dúvida to em que funciona o. Tribunal· e· 
acêrca 'da farsa que se arqu!tetou em onde se encontravam várias .urnas. 

. Sergipe; · · • · pendentes de decisão, Já encontrando 
A resistência oposta .à. apuração da 0 Desembargador Presidente, conf!r· 

· verdade, por ,quem .por ela . mais de· mando-se assim . a denúncia. 
. veria interessar-se, denuncia um pro· Houve naturalmente, protestos da 
· .pósito. Em realidade, porém, o Sr· minha parte como candidato, que 
Leandro . Maciel .. · jamais pretendeu era, e · i:!o comandante da Guàrn!ção 

·-provar o 'inexistente. no cumprimento das Instruções • re-
. Houve quem, no -Senado, resmiln· cebidas. · · "" 

· gasse qualquer' coisa à guisa. de Não podendo defender~se, o Preslc 
· acusação ao Govêrno· do Estado, aca· dente -do Tribunal simulou um crime 

-- .. bando por ler uma certidão que é contra mim, eu que apenas transmi· 
preclsam6nte a. prova do delito ne- tira ao coronel Liberato Ba1·roso a 
gado. , informação recebida, e era nomomen· 
- ....Tive que interferir. no assunto e to uma estemunha ocasional. . · ·. 

· rui acusado da prática dos seus pró· Para ·honra nossa e da Justiça de . 
prlos crimes. Acusaram-me de res- · minha terr.a, não houve no· Fõro ·de · 

· :pender,. em ,meu. Estado, a processo . Aracajú, um· juiz _que iie prestasse _. 
·por crime d. e. calúnia. . · a macular a sua 'toga patuando · com 

tão lamentável . acontecimento. . · 
:M:erios em atenção ao fato e seu . Procedida. alguns meses . depois, e. 

autor, que no desejo de colaborar eleição para a renovação do TribU• 
para a moralidade do regime, . vou nal Elettoral de Sergipe, foi .o _Juiz · . 

.. ·narrar. ao Senado. o episódio que . te- politico afastado por ... seus . próprios 
' •. · ·ria dado lugar à inócua acusação. pares, que . não permitiram . slquer 
""" : .. ~Procedia-se· à. apuração das ele!·. continuasse como membro do Trl~ 

:· ··-. çõés .· de 2 de djúezembrtro de
1
t · 19f45i· bunal. . ·. . . . . 

quando .em Araca ; ·. ce a· no e, u Aí está, Sr; Pr.esldentc, a que ·se 
c :IDiormado de . que o Presidente do reduz . uma acusação insensata. · . 

Tribunal . Eleitoral encontrava"se na · A outra acusação · de que t~ 

. . . 
· mesma Côrte. a portas fechadas, em . eu, quando . no ·exercício das funçoes . 
companhia de um ca:ndldato. · de -Govêrno do Estado; .. mandado 
. Segurq da procedência da inf~r- .prender um . jorn~ta, é.· verdadeira • 

. mação e .. tendo em :Vista as lnstruçoes Não um . jornalista. na acepç~o da 
.recebidas do Comandante. da :Guar- ·palavra, mas· a um maculador. dessa 
nlçll.o· Federal, para que zelasse· pela nobre. profissão- e Injuriador contu~ 

·m-oralidade e .verdade do pleito, com· maz da honra· e da dignidade alheias, 
:'Pareci à residência do. referido Co· por ·lsso-mesino hoje eminente mem~ . 

1 .. mandante, 'Coronel L!berato Barroso, bro ·do ""Sindicato. da Morte" nome 
· oficial Integro e • a politico, como po· com· que · o _povo· .Já apelidou a. ceie~ 

dem "atestar os militares com assento · bérrlma organlza.çll.o. · . . · .. 
-nesta Casa, e comuniquei-lhe o· ocor, · Em Aracajú encontra-se êle ·a ma· 
· cldo. · · · · . . nejar, com incrlvel àudác!a, o· ·lns· 

Convidou-me· então aquela .autor!· trumento c·om que . o armaram os 
dade a acompanhá-lo ao Tribunal, seus consóclos ... : · · . · _ , 
no que aquiesci. Eram .dez horas. da Resta-me· provar a acusa.çao a que 
noite, . · fui arrastado. . . . · · 

Em . Já. chegando, verlflcá.mos estar Aqui está: """ trata-se de memorial 
realmente fechada a· porta· principal , ·datado. de vinte três de nov.embro 
do . edlficlo. Manejou, então, o Co- ... de '1946, .da autoria dos advogados 
mandante Liberato o trinco, que .. não Adolfo de Avlla Lima e J.M.P. de 
cedeu, pois, a · porta estava fechada Abreu e Silva, dei. Ordem dos. Advoga
a. chave. Bateu. à p~r.ta e, algum 
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dos do Brasil e autores, no Fôro de 
.Aracajú de uma ação de Recisão 
de Escl'ituras de Cessão de Herança, 
em que são réus Raul Faro Ro!Iem
berg e Walter do Prado· Franco. 

Em respeito ao decoro do Senado, 
· deiXo de ler a escabrosa história que 
no mesmo se contém. · 

O SI', Walter Franco - Escobrossas 
e Insensatas são as intenções de V. Ex.•. 

O SR." MAYNARD GOMES -. Era 
. o que tinha a dizer. ·<Muito bem; muito 

'bem). . 

O SR. PRESIDENTE . - Continua 
a ·hora do expediente. · 

Ninguém inais querendo usar da pa- . 
la'VI:!I, passo à 

ORDEM DO DIA . 

tre estadista, cuja memória dia. a dia 
ma:ls se eleva no culto da posteri
dade, ocupo a tribuna do Senado parn 
cumprir um dos mais dolorosos de
veres. · 

Falo com a alma. de luto, de joelhos; 
atordoàdo ao choque de um dêsses 
acontecimentos que nos apanham de 

surpresa, esmagando-nos domlnado-
ramente. · · 

. Hoje, pela manhã, nesta Capital, fa
leceu. um dos mais altos valores de 

. minha terra - .. meu professor de hu
manidades, colega de profissão, com-

. panheiro de bancada nesta Casa, ve
lho amigo, cuja amizade a convlvên-. 
ela de longos decênios apenas .for
taleceu, porque já a recebêramos, co
mo herança Inestimável dos nossos an~ 
tcpassados. · . 

Profiro-lhe o nome, nêste instante, 
· como que sentindo-o jorrar num -so
luço, das fontes mais, vivas do coração· 
- José Pires Rebelo. · . . 

ll:le fazia parte da geração de jo
vens plauienses,. que, na última de~ 
cada do seculo passado,' vindos de to- . 

Discussão única da proposição mí- _dos os. p'ontos'do Estado',',para Terezl-. 
mero 236, de 1947, que retlflca a Lei na, acol'lilam ao tradicional. Colégio 
n.o 13, de ·2 d~ janeiro de 1947 (Anexo . de Karnak - a criação mais lnspira
n.o 17, subconslgnação n.• 12-19,' da da e .a, realização, com certeza .mais 
a.• R. M.) - com parecer. favorável meritória de Gabriel Ferreira. · 

b 1 I • d Fln Na paisagem . ardente, emoldurada: ao n.o 51 , da Com. ss .. o e · anças. de · velhas árvores frondosas, · a coi-
DiScussão únicá ·.da proposição nú- . méla era uma contínua e intensa vi

mero 230, de 1947, que autoriza a aber- bração. Dali,. as abelhas doiradas ele" 
tura, pelo 1\finlstérlo da Educação· e vavam o vôo para as diversas' escolas 

· &úde, ··· do credito. especial de Or$ superiores da República, onde cada 
· 9.890,30; para atender ao pagamento ,discípulo . de. Karnak, honrando o 
· '$ gratificação de magistério. (Com centro. intelectual de que ·provinha, se 
pareceres favoráveis, sob ns. 512 e . fazia, ·tnvarlàvelmente, . um acadêmico 
1113, das Comissões de Educação e Cu!· distinguido. · · 

· .tura· e dê Finanças)~ Pires Rebelo era um. dentre êles, vi-
. Discussão única da proposição. nú- · vo, inquieto, ·transbordante; um espl

. mero .150,.·de :1947, que altera para 3 rito que cintilava malícia e lrreverên
-anos o ·prazo fixado no ai:t. 11 do ela, um coração que· transbordava bon• 

· · Decreto-le ln.• 9.053, de. 12 de março dade •. ·. .. . . . 
de. 1946. <Com ·pareceres favoráveis . Nos primeiros anos dêste século, fa

. ns." 484 e 485, das Comissões de Cons- zia o noviciado ... da profisslio, indo 
tttulção · e. Justiça e 'de,· Educação e · . construir. estradas .em Pernambuco. · 
Oultura)·. · · · · · Depois, a geração plautense, salda, 

Levanta-se a sessão às 14 horas e ·à época das academias, sentiu-se atraí-
. · 40 lllinÚtos. · da pelo foco magnifico que luzia com 

. .bieurso~pronunciado pelo Sen1lor. 
Senador Ribeiro Gonçalves .na 
Sessão de 1;0 de dezembro de 1947. • 

O SR. RIBEmO GONÇALVES .:;_ 
.sr. Presidente, depois das homena- . 
gens 'com. que, ·em comemoração ao 

. primeiro centenário de nascimento do 
Conselheiro Afonso Pena; . acàbamos 
de glorificar a grande vida do nus-

• 

brilho excepcional, anos· a ·fio no Par
lamento da República, cujos anais lhe 
guardam, o nome, como o de um dos 
maiores oradores do tempo - . Anisio 
de Abreu. . 
. Em tôrno ·do.notável tribuno· gravi· 
va ·aquela mocidade, estuante de .vida 
e Inteligência. . 

Pires· Rebelo aparecia entre os que 
mais de perto o cercavam, destacando
se, ainda na esplêndida . constelação, 
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Antônio Rlbel~o Gonçalves, Fclb: Pa- o bÕm combate .. para elevar ·ao Oe
checo, Mathlas O!ymplo, Abdlas Neves · vêmo o candidato oposicionista, que.: 
Antônio Freire, Antônio Martins de era, · também, · uma daquelas _abelba.B 
Arêa Leão, Miguel· Rosa e muitos ou~ da colméla de Karnak: Eurlpedes ·de 
tros mais. . · Aguiar. - , . 

. . Terezlna: tomou-se, então, um dos Ao tempo, como antes, na . campa-
eentros .Intelectuais de maior atlvlda- nha civilista, em que· fli!uraram, .Já 
de do Norte do Pais. A plêiade luml-. o Piaui, era apontado "ao''Brasll como 
nosa-·de Anisio, opunha~se Elias Mar- um Estado que se não deixaria escra-. 
tlns, com admirável fibra de jornalistta vlzar. Foi então vitorioso ;_ fato que 

. ·combativo, à frenl;e ·dos .rapazes ao Se- se repetiu há poucos meses - o can- · 
· mlnário 'Diocepano ~ Por toda parte cln- dldato da· oposição; . E Pires Rebelo 

· tllava Inteligência, como afirmação ou figurou, pela primeira vez, ·na chapa_. 
revelação: nas colunas da Imprensa, · para. a . representação . do Estado ·.na 

· · · lias salas de conferência ou nos comi· · Câmara Federal. Ai brilhou, como 'um 
·elos popUlares; no. livro, na cátedra ou dos ·mals-riotávels· oradores da: gera, 

· -· no púlpito: · · · · · .· . . • .. ção, focalizando problemas. da maior 
· Foi nêsse período· que, aluno do _ve- · importância, não só·_ para ·-o _Brasil 
lho Liceu .Piaulense, conheci José. PI· . com.para ·O Plaui. . . : ·._.·_ .· 
res Rebelo. Esbelto, bravo, de palavra · . Devemos"lhes a: Estrada de P'erro 
fácil e·dlcção clara;·derac!ocinlopron-. central P!aul, .porque .foi êle quem,: 

,. • . · to-e ImaginaÇão de -altos vôos,-possu!a, · em 1981, num .. discurso ,que se .. tornou · 
• · · . ainda, como orador, uma· voz ·de sono· · memorável conseguiu desmembrá-la da 

r!dade sedutora. · Era .um encanto Rêde de Viação Férrea Cearense, pa- · 
ouvi-lo. _E a admiração que exper!men• ra que llie. fosse. a ·construção·. confia~ 
te! no pr!llielro Instante não fez se- da a uma -comissão especial. -· ·· 
não•crescer. coril. os anos. · Posterlorniente,. · quando . se ·_deu a· .' 

· -· 1V!as, eis que, Inesperadamente, niot· ·ú · 
, Te Anisio de .Abreu. Fõ! como se, em, vaga no Senado da Rep bllca,_ .. com . 

.Plen_a·floresta, um roble·alta_nelro hou- ·a -escolha :de Fel!x .. Pacheco.·para· o 
· i · Ministério do Exterior, fol Pires · Re~ 

.. · vesse ca do, de- súbito,. fragorosamente, 'belo· indlca:do, por unanimidade JIBra . 
. fulminado pelo ralo. . . · - hê 1 E d · m nelra. por que · A mocidade, que congregara, sentiu, preenc - a; · a a · . · 

. ' . ' 

•como um desmoronamento, .quebrar-se se· conduziu·_._ fixam-lhe ·os· Anata·. _os .. 
,;0 ·sistema .de gravitação- a que. perten· gestos' altivos, nas • .campanhas aqut . 
ela: E, nas. justas politicas.- as corren- pelejadas, . , · · . · ,··. · · ..... 

· •-····· tes que confluiram para o mesmo es· . Ao constituir-se: a:· Aliança LiberaL 
. ·1iuárlo se dividiram. . . . . . . . . coni os .elementos dos". três. -Estados. 

,,,· 

'· No Estado ·nordestino( formaram-se dissidentes ...;. · Pàralba, Minas e Rio~ 
dois grupos_ na pl'lmelra. sucessão go· · · Grande do sw· _..;_, para a· defesa..· do 
verriamental ·da· segunda· decada .da direito :de escolha do .candidato·· A 
_República •. Na oposição, .. ficaram . os · Presidência da: República, sem :lnter~ ·. 
chamados "jovens turcos": ·José Pires · venção do Presidente ·em exercício ..;.. . 

· · · ·· Rebelo,- AntOnio Ribeiro Gonçalves, surge Pires Rebelo .. na. 'liça, ·entre aa 
· · · Mathlas · Olymp!o, João ·Santos e . ou- · - persorial!dades • de ·maior relêvo, ele· · 

tros · · . · · · : · . - '-• .•! vando · a voz contra o Govêrno, ,da 

. ' .. ·· 

· . Pérdida a· iuta em que se ,empenha: ·tribuna· do ·senado,.· e el$Jlondo, a~; 
Tam;· tiveram de emigrar - Mathlas a vida na. .praça pública, como ocorreu 
Olymplo, para. 'Ta.rauacá, no Acre; RI· .· na capital do Esplrlto ·Santo. , 

·· · beiro Gonçalves, para São Paulo; José . . Hoiném .. ·de' grande ' lntel!gêi:tcla • e · 
·. . .Pires·. Rebelo, para . o .Rio . e; depois, vontâde 'decidida, sempre se manteve 

para .. o Maranhão, a retomar .o curso .ao "litdõ•·das causas populares. Nunca 
• · · ;da. vida; profissional; na construção da · fug!u'~~áo. cumprimento do dever •. : · . 

. : :estrada de ferro, ao· longo do rio Ita· "'' ., Quando José Anie'rlco . de· Altbelcla;· 
plcurú. · · · na. manhã de 22 ·de' fevereiro de 1945, 

Os jovens "turcos" de então che· desfraldou. a bandeira das · re!v!ndlca
·garam à' maturidade; mas não 'perde· ções, embora. já alquebrado, Pires. Re
ram o Ideal. . ~ . . ·belo foi· colocar~se entre os que pug- · 

.Poucos anos depois, quando Joaquim navam pela restauração do-regime de 
.Ribeiro- Gonçalves,. Fellx Pacheco e. garantia ·e liberdade • .- · · 
. por fim, Pires Ferreira tocaram a re-
bate, congregando ·os plauienses para O Sr. José Amerlco ·..,.:;. Com: o. mes• 
-o prél!o · da . sucessão governamental, , mo ·patriotismo combativo de todos os . 
. novamente se reuniram e pelejaram tcml)os... ·- ·. ""''·'_;~j 

.. • 

·. 
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o SR. RIBEIRO GONÇLVES - impressão de ser· um cético. A apa
:Nil.o ae .. conteve. Doente, lançou . UI!) rência era, ,porém, enganadora •. Nele . 
manifesto aos ·piauienses, ·relembran- continuava a viver o homem. de fé o 
do-lhes que nunca haviam sido escra~ patriota, sempre a vibrar ao Influxo 
yizadoa e precisavam, naquele. mo- dos sentimentos ·cívicos. E agora, na 
menta, . mostrar ao. Pais que sempre . velhice, quando eu me aproximava. do 
estavam prontos a bater-se pelas boas . · amigo, vendo-lhe os olhos cintilarem 
-causas. . . . . , · de lntenila; luz, tinha · a sensação de 

A ·resposta . dos conterrâneos está .. no que a fla.ma da mocidade não. se apa
resultado das eleições de 2 de dezein- gara, mas, sob a espêssa camada. que 
bro, · quando o Piauf, figurou,, · mais os· anos acumularam se transformara 
'uma. vez, entre os. Estados que não se em braze1r'o araente, · · · · 
-deixam subjugar; sufragando. vitorio-. pires.· Rebelo,, .que se integrou 'no 

.. samente, . a candidatura do Brigadeiro Partido Liberal de Ruy Barbosa, e,. ao 
.Eduardo Gomes. . . · lado de Joaquim Ribeiro Gonçalves, . 

Por.ocaslão das eleições de lO·de no- acompanhou o apóstolo nas suas pre
vemoro,_não faltou também como o se1t. _gações; Pires Rebelo· viveu,. pelejou· e ·, 
.estimulo ao. coestaduanos. Nunca per- morreu como liberal. E a frase lapi- · -. 
deu: o .entusiasmo •. Jamais .se. lhe en- . dar que Ruy esculpiu 'em·bronze, para_·. 
fraqueceu. a fé· na democracia · e nos . definir a própria imortalidade, bem 
destinos da Pátria. Ainda há. dois - pode ser . o· epitáfio do grande · plau-

. <lias, conversamos a manhã: 'Inteira: · ense, morto nesta data, porque êle 
me, meu antigo professor, multo· mais também "serviu à Pátria, amou .. a 11· 
velho .de que eu, era quem me ani~ berdade e não perdeu o Ideal'~. · 
·mava, diante do desalento com que . · Sr. Presidente, eu plidlria a V. Ex.• 

.. eu. encarava ·a. 'atualldade. brasileira, ._consultasse o Senado sllbre\se, em-ho· 
Porque ··em Pires· Rebelo havia. ·uma menagem a Pires Rebelo,\:três vezes 
contradição, que, entretanto; se expll· . Deputado da República, dUas vezes 

. ·cava.com .. o·.conheclmento mais segu., Senador,.·antes e 'depois de:.:_l930._con- · 

. ro de sua personalidade. Como os de · . corda em que seja suspensa a sessão 
sua· geração, aprendera,. com Eça, a · de hoje, e nomeada uma comissão 
sentir. a· pitoresco da :vida. Embebera- para acompanhar-lhe os restos .mor
lie, depois, daquele cetlcismo florido tais ao cemitério de São João Batista .. · 
da Anatole Fril.nc.e .. Por. 'isso, . dava· (Mut.to bem; multo ·bem). 

'·.·· 

.... 

. ' 

·.· ' '. 

' : 
' . ' ·. 

·. 

. ' 
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187>• sessãó, em 4 de dezc;:Ínbro dé-1947 . . ' .· . . 
. . . 

PRESID:Il:NCIA DO SR'. 'NE.R:EU RAMOS, PRESIDENTB 
'· • ' ' ', ' .. • • • •• ' ·• • ' '· o ' ' 'I . ' ,. I 

.. ' 

' ' 

EXPEDIENTB' . As ·14·horas comparecem os Be• 
-:nhcres · Senadores: . · . · · . · . ' ··: . _'. : \ . -. ·,. . . . . . . . { . 

Alvaro· Mài:i: . . . 

• 

·Waldemar. Pedrosa; 
Severiano' Nunes, 

. Ministério · da: Viação e Obru · Ptbli;. · 
cas ..c. N.•. 2i097 .._ Rio de· Jauel:ro, ·· 
D. F. 3 de dezembro\ de 1947. · .. "· 

,·. 

· · Ribeiro Gonçalves. 
· Augusto · Meira. · · 

. ~orgino 'Avelino; · 
·Ferreira de Souza·: 
Adalberto Ribeiro;· 
Vergniaud Wanderley; 
J osé~"Americo; ' · · . , 

.· Apolonio · Sales .... · 
Cicero :de, Vasconcelos. 

· .. · Ismar de Góes. · · 
· : M:aynard· Gomoes. · · · 

Aloysio de Carvalho, 
Henrique de Novaes., 

· :santos Neves> · : · · 
Pereira . Pinto. · · 

···.•>!c.- Xlll:elllr Vlànna: · 
Bel'l1ardes Filho, · 

· · · . Euclydes Vieira • . . . ·, 
. ·· Robei:to S!monsen. ·. . · 

r.· Filinto' MUller. . . 
. Joãc Vlllasbôas. · 
Vespasiano Martins. 
Flá v! o Guimarães, · 

· · ·· · . Roberto cGlassei'~. · 
Ivo d'Aquino; 

· Frllllcisco GallottL : . <' 
:. Lucio ··corrêa. ·· 

· ErnestO Dornelles, 
. · . ' Synval Coutinho; · ·· 

· · . Azevedo, Ribeiro.· (33) . : 

. ' . 

sr.· seciétârio: . 
·' 

. · ·, , Com .referência ao ofício n.0 1181; ele' . 
·. 12 do .corrente, ·pelo qual·V.- E:l:.• .10·· ·. · 

· licita. informações tsôbre itena .relati·:.. . , 
· .· vos à. : Proposição . dat·. . C.ãmara. . dos- : .· · 

· Dep,utad,s, que .autoriza o Poder Exe~ · 
CUtlVO. a abrir, por :êste MinistériO· O. . , 
crédito especial ·de ·cr$' '50.469:500,00; 
para aquisição das . unidades . fluvia.ia , 
·que ·especifica; -~ . tenho,: a. b.oura -• do 
declarar.·.·. . . . 

' .. ·. : ..... 
·' 

. :. . · .. · ·. l,Ó)' -\que a verbli .dê. éiue. tiat:l. ô• 
projeto de lei n.• 296, de 1947,· será di· 
_:retamente; ao·. ServiÇo_ de Navegaçâo' .. ""' 
da Bacia do Prata, de acOrdO com· Cl"'.· .. ,, • 
De.c:reto-lei n.• 5.252jde 16. de ·teve•· · · .: 

. rciro de 1943, que· instituiu -c'Omo Meli•. " 
tidade autárquica ;com perscmru•dadB 
própria". : .. · , - ··'- ....... · ..... : 

' . . . . . . ' .; ; .. ·· . 
. · 2.0 V'-' que a ComissãO de ~~~ 

. · · Mercante examinou o processo e ezxu~ . · . 
. . . tiu · o parecer constari,te:, dó · ·oficio n.•<. · . 

.4-08834 de 5 de . setembro de · 11144,. · · ' 
junto 'por, .cópia. ·. , · · · :.\ 

. ': ' 3,0 ) ·.,...'que, eín-fa<;i do que dlaplitt . . .. 
· · · .\l artigo 30 ·do Decreto n.• 20.540,: d~ .· . , 

. 23 de janeiro' de 1946, ciabeao. SerVIÇCI · • · '· 
. de Navegação 'da Bacia. do. Prata ~pro• 

'·: .. : ·. · ,. ·':'• .. ·.· .. · · . . · ·. · · · mover, mecWlnte .ccncorrêlicla. pública.. ·· ... 
·:, · ·o'SR;.PRESIDENTE.-.Acham-~e. naimprensa.:oficial:ou!oca:i ~e,in!Uor. 

· •Pi'esentes 33 Senhcres Senadores. Ha· circU;lação, 'entre ftrmas idõnea.S .es~ 
.. · vendo número lega.!, estâ abax·ta ·a ses- p~clalizadas, as aquisições e . · obras .. · .. 

. ali.o. Val-se. pro9eder à. leitura da ata. ciijo valor exceda de quinhentos .mil · · 
· " .. · .. "· . . . ·: . , ' ' . cruzeiros'.'; de"mOdp que, ·votada-~a. : .. 

O 1.• · SUPLENTE (servindo de ... yer~. · deverâ /ser; proceasada a c:on· . , 
2.0 secretário); procede }~ leiturà da conrrência ·referida nêsse · dispositivo. 
ata ·da'. sessão ·anterior, que, posta Pm· a· não ser· que o' sr. Presidente da · 
41iseusdo, é sem debate aprovada ; República, na form:a do' artigo 51. do- · 

· · " · · · · · · , · Código de contabilidade, . julgue · de 
o SR.' 2.~ SECRETARIO (servindO .. interêsse dispensl'i·la, diante ·de cir·.:. 

de 1,0) , lê o seguinte · cunstãnclas devidam.ente justificadas. · 
. ' 

• 
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:1. Outrossim; cumpre-me acrescen~ 
w que quando se cogitou da aquisição 

· dil.s unidades fluviais, .:vigorava o De· 
creto-lei n.• 5. 252, de 16 de fevereiro 
de. 1943, que exigia apenas "coleta de · 

. prêçoa ou concorrência", . de. forma 
que foi o Serviço de Navegação da. 
Bacia do· Prata autorizado, por dt:s· 
pacho de 19 de· setembro de 1944,. a 
promover entendimentos nêsse senti
do, ·sem· que se .resolvesse· abrir .con· 
corrência pública. · 
. Relteio a V.· Ex;a· os m~us protcs-_ 

'too de . elevada estima e distinta con
sideração. :-~ CZoviB · Pestana. 

. A.Sua Ex.a o Sr. Senador Georgina 
Avelino, ·oD. 1.~ Secretário do Senadu 
Federal. . · · . . · .. · · 

COJIÍSSÃO .DE MAluNHA' MERCANTE 

(Decreto-lei 'n,0 Úoo .·cie. 7 de março' 
. . de 1941) · · 

•, 

N ." ..4~08. 834 - Rio de J a'ne!ro, · 5 . de 
setembro de 1944; · 

. ,, .. •' . 
·. Senhor Ministro: 

1 '-·Temos a honra de encanÍ!nllar · 
. a Vossa ·Excelência o oficio n.• 317 do 

. ·.Ser:vlçc de Navegação da Baci!l do· 
Prata ·.em que . propõe a aquisição . do 
material· flutuante necessário à exe-
0\lção 'do~programa ·de, navegação pa•, 
ra· as .linhas dos rios. Paraná. e Pa:a· 
ClW .• " . · .... ·. ·.··• .· ·· .. :_ . 

:.1· "'-· Julgamos · em . condições · de 
: ap_rovação : o. planejamentc . proposto, 
q<1er .Para as linhas de ·navegação, · 
quer para as unidades a ·serem cons" 

... _: tt:ui_d.a~ :~~ .~~terl?l:' ;: .• _ _, , _ •.• .. _. 
· · 3 . -- . Quanto ao prêçô, tratando-se 
de• simples .estimativa, .deverá o· Ser· • 
viço . de -,Navegação ·da~ Bacia :do. Pra-. 

. t:i..'flca.r~autorizado;. prel!mlnarmer..te, 
.. n. se licitar . preços. dos estaleiros.· e~· 
·.trange!ros para então, ser·, autorlznclo 
O . competente crédito, . O . que' SUbtnb~. 
temos a Vossa Excelência. para . a &O· 
lttção que ~erecer. · · 

4 · ..;, Reiteramos a Vossa Excell!n· 
- cia. os nossos. prc testos_ de elevada, ~s
·: t!ma. ·e<·consideração, - ·Mário· :da· 
'Silva Celestino; presidente. 
· :A sua Excelência à Senhor Gene
ral João de Mendonça· Lima, MD, 

· :mnistro. da Viação e Obras Públiras. 
· sliO · lidos e · vão a imprimir os 

seguintes pareceres: 

PAIU!:CEII 

N.• 525, de 19~7 
Da Comissão de ComtltuiÇao • . 

Justiça, s6bre a propósiçáo>ná· . 
mero 245, de 1947 ~ . 

Relator - Senador Fll!nto 
Müller · 

A proposição n. • 245~ de 1947, db~ 
trlbuida. às Cc missõe.s de Constituicão 
e ·Justiça e de · Trabalho. e · Previdê::.~ . 

. c!a; "dispõe 'sõbre a rem'Unerà.ção mi· 
nima dos ·que trabalham em ativ1da~ 
des jornal!sticas . e dá outras ·provi- .. 
dências•!;. · · · ·.· . · . . .. · · 

. . :~ 
·'"'· 

,' ·::.· 

' .· .. 

'· 
. '•' 

.· ' 

·'•i 

. ..... 

.' .. ·.Pelo e.nunciado da :~menta, , verl!l: ... : 
ca-se· desde logo a alta relevância do. ,,, I 

· assunto, 'que intere5sa, de. perto;· a 
'tôda,, coletlvidade . brasileira,· -dado. o 
importante papel de:.empenhado pela . 
Imprensa lUl sociedade . moderna: .Foi . 
certamente constituinte de 1946 .__. re~~ . .. . . 
tringb:ido, em par);e; ·o que 1ge • class1~·: · ·,, · 
ficava. de excesso da. Carta.' ·ele 37,.' .· .. , 
quando considerava o jornalismo fun- . . :> 
ção pública, excesso que 'possibilitava 
a interferência do Estadc na 'Vida· 'ins 
emprêsas · jornal!Lticas ~·. procurou '· 
amparar, de forma · especial, a àtlvi•. 
dade . dos profissionais da Imprensa, 
estabelecendo, que: 

A · Uniã~.. aos Estados~ ao Dlsti1to 
Federal e · aos · municlplos é. vedado 
lançar •impOstc·::sôbre :·• · ·:·· 

.. "o: papel destiÍládo exclusiva- . 
mente à impr&são de -jornals,_pe
riódicos e livros"' (art. 31, v. O); 

· E· m·ai.s: . . · .. · . 
. "Nenhum. impôstO g~avarA ·cU
retamente os direitos .. de au~.or; 

·nem a remuneração ·ae· profe~c>-· 
, .,res e'.-jornalistas".:.. · · · .\ ' 
E finalmente: · · 

·• "Durante o pr~zo de qulnre· anos, 
a contar da' Instalação da Assembléia ... 
Constituinte; o Imóvel adquirido pa~ .· 
ra sua . residência, ' ·· por· jornalistas · · 
que outro não po~sua', será . !sen~o do. 
1mpõsto ·de transmissão e, · enqufl.lto 
se1·vir ao . fim . previsto nêste artigo 

· do respectivo impOsto predlnt · 
· (Dis~s. Coiist. · Tra~itóriâs;. art'go 
27). . .· . . . . . 

P1·ocurou;. dessa forma,. o · leg:lsla~ · 
dor Constituinte de 1946 - ampli~' . 

. ando os favores já ·concedidos às exn• 
prêsas jornal!stlcas pelo · Decreto"lcl 
n.• 8.6.44, de 11 de janeiro de 1946 · · 

'; p 

' .·· 

... , :, 
··,,. 

.- -'· 

:,: 

. ,, · .. , ,•' 
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- fac!Utm· e rileihlirill' as eondl()l)c;:; sldente 'lia. Repúbllc~. ·-·e. ·a · qtiaíQ(i&t':. 
~e "Ida dos que se dedicam ao árdtto membro ou Comissão da Cân~ra doa· 

'"'e oobllitante ·mister de Informar e' Deputados. e .de Senado Federali~·· •.... ' .. 
·"orie:ntar a opinião públiCa. · · · · · O projeto n.• 254 D, de 194'1,. d&· 

; -E• beDt verdade ·que as· disposições Câmara dos.• Deputados, se enqulldl'a.: 
-constitllclonais,. · áctma: Citadas, e ·os. perfeitamente· na competência ftn~· 
~ffl.vores _de Decreto-lei n.~ 8:644 · be· da pelo artigo 5.0 n.•. XV da .letra'· · 
:neliclam um número· . reduzido de a e não· é abrangido· pelas ressalvBs · · 

1 :profl:..slonals da. ,imprensa - os _pro-.: . pl'evistas no artigo 67.: . . . · 
p:rletá.rlos . de, emprêsa; . visto ser . ptl· Por :· .. outro lado, verifica-se -~~r. 

, bllcCl e .. notório que • cs" redatore~, re~ êle em perfeita consonâ.ncia com os 
JlClr~ns; · revisores, . etc., entre nós, · ·nobres princípios.· formulados . em·. :ca~ · . 
siio . via. de ~egra, _pobr~s e,· por \liso _xá ter· ger_al no artigo_ 145 1J ·seu. pá~ . ·. 

·, - D:lesl!lo não estão suje1tos ao pag'l· . rágrafo. unico, da Constituição. ; . ; 
:.· ·.10en\o -ele impô.> to de renda nem pos~ . . · O· de que cogita o, . projeto é ~sem · 
,,·.:sue:m. imóvel ·a ser ·.favorecido · pela·: . dúvida, de ·valorizar o trabalhe :.hll· .. 
"JJ-lil5crlçlío ·do'·artigo<.27· 'do Ato. 'das .. mano, dentro. dos. princípios. da~j\11•. , 

... : I)ls}loolções · •constitucionáis Transltó·. . tiça social. . · · . . . . ... : .. 
· 'rias: : .... · ·: • ·· · · · .. · ' · o: .. · Em .. face 'do :exposto, não temos .... 
. . Esta: 'é · e regra pà.ra a qual muito · : dúvida em. conslcberar ·,constitucional 
~11cas exceções')laverá.· ' · ·' ·_- a.p;~posiçao n,o 245, de 1947; 

I:Dcliretamente, entretanto, são . fa· · ' · E ·• O·. nosso .. parecer.. . . . . . . 
VCl~cidCls pelas :Isenções ·previstas na· ·Sala ·das comissões,· em :ie de .no· 
C:oXJStltulçii.o todcs as .que se dedicam . vembro de 1947. - Attilio Vivacqua. 
à-8· ),tlvldades · J()rnalisticas, · visto ·,,co· presidente; com • restrições ... .;:..._ Filin~ 

:·. lllD. beneficiando ... diretamente: as 'em·· . to · Müller · relator; . - Waldemar ·.Pe" .·, · 
. ~rêsà.s, ficam.estas•--' é de SEI pre.5u· .. drosa. -' 'Lucia. corrêa: ;..- Carlos. sa- · . 
· IX11r .. ":"' e?Jl .condições . de. atoen'lerem. boya: ..;;_ Etelvina Lins. ~ Aloysio .f!.e. · 

.,· ·a.os: encargos financeiros· decorrente~ . ·Carvalho, com: restrições . ....., Arthur · 
· .. ela roelhoria. do salário de seus servi· Santos com restrições, . · ., · 
:':·'dores,· •·· · ··. ··: . ·.· ' · · 

à êxà.tamimte disto . ,;_, elevação de ' l'wc~' ' 
· :•s.aJ.árlo .mínimo dos jornalistas - que . · · ·. · · · · · · .. ... 

:.. ~õglta · :a proposiç~o ~t• ' 245, de 1947 · N.~-. 526 - 19~7 . .. . 
· sóbre .. cuja constltUc!onalldade•·,devc· ··•· .. · Da ComiSsão de.Trabalno e-Pre;. · 
'. ll!OS .opinar, · já· que, no mérito, ~erá_ . vidência · Social; sóbre · a propo-
.. eln.·.examlnada pela ·comissão de_ Pre· . · · sii;ão n.o 245; de· 1947. ·. · ·· · · •· . 
· .. vtdêoclÍI ê Trabalho. · .· . · ··. . · ' . ·. S · i. lt. . ·N · . · . · . 
· .... · A proposlr,iíó ·,em causa :.,-.. projeto . · Relator, o . r. Ham on. ·. ogue!Tiz; . 
. : c,<> . :J54·D de· 1947, da. Câmara dos -'O pr~jet~. n.ci :i54~D .ele 1947 da; ca.~ .· < 
· .:De)lutados - ma~tém as linhas ~:e· mara :dos Deputados revoga .. os ·Decre•·. 
•, rals"da legislação, .ora em vigor, rô· tcs-leis•:ns. 7.037, de· lO .. de novembro·. 
,15rê''~siJ.lárlo" m!ri!mo)'.de jornalistas,. de 1944 .•. e 7:858, de 18 de .agôsto .. de ..... 

, :.,Jiroi11i'a.ndo· 'ada.ptá~:ta às ~ondl~6_!!s .... 1945, bem como dlspõe,iôbre a·:remu-.,:, · 
· at11ais 'de · vida, quer pela elevaçao neraçii.o :minima dos • :que .-trabalham . 
·.·'dos salários, quer por. um'a., es,trntlll'R· .em •:átividades·. jornal!stlcas.".'' •·· ,:, + ·· . 
; , ç&c. .mais_ IIIC!!rtada dos quadros;· quer · Sôbre· a· sua.' comtitúcionalidade. :já. ' · . 
. :0 ·, .ablda, .. por·•uma; distribuição ·.nmts . se .. manifestou a egrégi~·.·comlssão_ .. de· ·· .. 
. _: ·_.11il,equad

1 
a :das )?ca~~ades d? , P_. a~.·. Bill . · Constitti!~ão"f, e Justiça . aprovando .-o ·. 

·. · .. o. tegor as. . . . ·· · .. · ·· , .. . ·. · · · · · • parecer '<do•{.:nobre · :senador . Filinto · · 
.·· . :Nãó,:ile'· trlita.;'.portanto, .de assun- M;üller.- com· algumas res~rições apre~ .· 
. - ·to :novo e sim do aperfeiçoamento. ele · sentada~ pelos· ilustres.,senn.dores Ax~ ·. . 
· "'1l!Íla legislaçii.o em ·pleno vigor. , . thur. Sàntos e Aloysio de. carvalho 

::Nc ·acurado exame a que subm~te· Filho .. :.· , , .. .' .. _; . . . , .. : · ·: .. -_... : , 
· :nos a proposição nada · encontramos . · ·· ·cumprc~me; apimas~ estudar . o:· mé-: .. :· 

· Em . qualquer ··dos ·seus · pontos, · Clt1e . 'rito da questão do ponto de :vista da 
· 11e choque com os· dispositivos da · Le""slaçii.o .Trabalhista em vlgo_r __ . ·:, · ·. 
(Jonstitulção. · . . • · . · . o' , . . . 

Estabelece a nossa. Carta. Magna., · A meÜ. ver· o projeto .n.• .. 25A·D, de · 
nc. ·11r_ tlgo 5; XV.· a; _que compete .à " 1947, está perfei-tamente :.enqun.drado 

Is! õb · ãir !to do tra dentro dos dispositivos legais, sendo. • 
'Ulllão ·leg ar. 5 re e • que· ·na ._própria .. Constltuição• de.1946, ballto 'e, no artigo 67 que "a ·lntc!ll· . 

' tl'Va de · leis, resEalvados os casos de encontra êle sólido fundamento no. nr·. · 
·. coropetência exclusiva., cabe ao .. Pre- • tlgo 156, Inciso n quandó prescreve . 

. •' . 
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-:..113 ..;... 
. : . . . . . . . . . 'tir&-·c. 

~aalário mtil.imo . capaz. de satisfazer, . lação Traba.lbista.. em vigor, eidL·: , '· fllW.;·;. 
c:tn~/orme as condições de cada região, slleira do momento .atual, .penso~ •. : .. · · · 

. : ill.;necessidades normais· do trabalha- .deve ser aprovado. . . 
dor e. de sua. jamtlia". . · · · . ,., ·• 

· · Aliás é êste . o me.Smo espírito dos Sala das Sessões, em' 2 de·· deZa . -...; 
:pecreto-le!s ns.• 185, de 24 de janeiro ·bro de 1947, - Marcondes.Filho, pre ·· · 
:.de 1936, que instituiu.o salário mfnlmo · sidente. - Hamilton. Nogueira; rela.· . 
· .no:'Bra.Sil, e n.• 399,. de ·.ao de abril to. - Pedro Ludovico.·- Filinto Mfll-· 

de"1938, que aprova a regulamentação ler. - Vergntaud · ·Wanderley ·-··Pe-
.. do· referido· Decreto-lei n.• . 185. · retra Pinto. . · · • .. · 

· ·E .nli.o. poderia ser outro. o conceito . Memorial apresentado . aos· Emae. 
· :.do salário .mínimo .. se ltlvessemos que Senadores· .da ·República pelos "jor-
,-reviver tóda a •sua história. poderia.- lllallstas prof.isslona;!s do Rio 'de 
~.mos demonstrar que em .. todos es tem:- . :Janeiro. . · · · .. •: 

, ·: pos:os mais notáveis economistas pro- · Exmos. Srs. ·. Membros do Senado 
· ·. curaram fundamentá-lo sôbre os prin- Federal. · · · ·· · ' · . 

'cfplos de justiça socia.l,.que valorizam . · ·Exmos. Srs. Membros dà 'ComJsaão·; · · 
e .humanizam o trabalho. · de · T!·abalhc ··é· Previdência SOcial. · · ·. '• 
·.Já "Turget · em 1766, expressava-se Em face da Intempestiva represen- · . 

. !do.::. seguinte modo .. Em todo gênero . tação enviada à.. Comissão de ·Justiça 
.. de ,-trabalho, deve .acontecer,. e . a.con- . · dêsse · ilustre organismo , legislativo, 
•tece de' fato, ;que o salário .. do traba- ·pelos diretores de alguns 1jornais ca-

i' I ... ·,,· 

.· :':lha.dor . se· limita . ao que ·lhe é neces- . rioca.s, no vlzível Intuito. de !mpressio~ 
.. sário para. prover sua próprla..·subsis- nar a opinião dos. julgadores. da. pro-
..• ·,têncla .. , (Reflexões sObre .a formaçíi.o posição ·n.• 245 .. ora. em :~urso ·nas . . 
· ,. da: distribuição ·das riquezaS)~ E outro ·. · Comissões Técnicas dessà. · ca.Sa ·'os . ... · 

·. · .' nAo,era.o ponto de vista .de Malthus: .· jornalistas. proflssionais.dô Brasu:.di-, . 
· ·~O .preço. ~o. trabalho'. é aquêle ·que . rigem'-se a VV. Exclas. \:"._fim· de : .... 
·. fornece . aos trabalhadqres . em. geral: . repor a verdade dos fatos .tão cap~ 
... os ,·meles de subsistência. ·.e· de perpe- ciosamente. retorcidos· na dita. repre-

. · . tuar :sua espécie. sem crescimento nem . . sentação, aliás não subscrita. .. pela · · 
· · · ·. ~:diminUição" (Ensaio· sôbre o . Prin- · · grande maioria das . emprêsas. jorna

.. :cfpio da, População, 1798). · · : lfsticas, uma vez que os representan
. · .l·O.·;salário minlmo é:um-dos.primei- . ~.es de·"~, ~undo", ·"O ,R~dl;al"; 

· · ros ·passos · para dignificação do tra- . . Dir~trlzes . Tr!~u~a PopUlar , Ga-
' "balho, para .a sua .humanização .. , o . ze~~ ·,~e Notícias... Dl~rio Trab!~Jhis~ . 
::ltrabalhadcr .começa•.a. deixar de. ser ta • , Corre!o da. Nei~ ,. bem como .a .... 

· · . '.:considerado .comD coisa .. para.. ser· con- quase totalidade ·de unpOlltantes ·,pu-
:, siderado .como pessoa.· .. , · ·. bllcações periódicas desta.; Capital.nlio 

·. · • , · . · : .• .. ' 
0 

· , a SUbSCI'!!Veram,: . · '· · 
. · ~ ··Ora, .colocando-se .o projeto n .. 254- Exmos;· Senhores. 

D,. de 1947. •no .. ·terrenc da mais estrita. .. ·A· representação. aludida ·. :runda"Se 
rJustiça social, .verifica-se a sua neces7 ,. ·nos ·seguintes argumentos: · 

.·c,sidade nêste. ;momento, ·por .isso que a~ .O projeto n.• 254"D· "é um aten• ·' · 
•:vem. da.r. :um .mfnlmo .de. c~nfôrto a ·: tado ao· direito das emprêsas jornalfs" · 
;,uma .. classe ,.de rtrabalhadores.,que· esta . ticas". · . . . _ . c. • •• .. . · 

. . . sofrendo mais do' que 'qualquer outra .• . b). ".. .. é uma violação de precet-
1 ... :.o.:terrlveL desequillbrio económico· dos tos ·constitucionais ·vigentes e. sobre•. 
. c: dias. que correm;: ... Um. redator de jor~ · ·carrega a :economia de uma.: indústria 
· .·. naJ, .. do Rio :de Janeiro e,d~ São Paulo, · . onerada' por tremendas respons9.bl11· 
. , ·ganha,: atualmente ·multo· ,menos·. que. dades" . . . · 

· :,um carpinteiro ou um .-pedreiro ... um · c> "ameaça, pelos. seus numerosos 
, ascensorista classe 'A. ganha mais 9ue . Inconvenientes a existência dos ·;jor-

·: ·um. repcrter; ... · ··· . · · · . · . . nais" e per' fim: · 
· .• ,o ,:argumento ·.de :que jornais: de cl- · ·. .,.' · · . · ·, 
·dades mimares não poderão pagar os d) ... • constit.ui um P!ecedente ~~s 

.. ,salários, não prevalece .. E não. preva- . · mais graves na leglslaçao do Pais . 
. ···Jece·.Jlorquc o projeto n.• 254"D, de .Das argumentações apresentadas .. e 

iil94'7,: 'llão- esta,Jlêlece,.um aumento glo- . · de que extraímos os -seus principaiS . 
. ... bal, ·idêntlcc para . todos o~ jornais e pontos, pedimos· vênia para. contestar 

de qualquer• cidade,· mas condiciona veementemente suas assertivas.· Em 
.:ao .. aum·ento às. poss!bl11dades de cada .primeiro lugar é ·estranhável que:.;os 
.zona .. do. Pais.·. · · . . . · signatários da minoria dos .jornais 

· · .. "Anallzando o pro)eto n.• 254-D, de cariccas só agora, ~e julguem. estre
. .194~;· à luz. da justiça social, da. Leg!s- · mos defensores . da . ç.o~.tltuiçl!.o 

• . ' . 

.· 

'·, 

'·'' 



. 'i . . . . 
'ctuando, em passado · ·multo recente, · chanfradores tipográficos, mairbêa' ele 

. se curvaram docilmente aos rígidos papelão para estereot!p!a,.cort!ça par& 

. · estatutos da "Lei de Imprensa", con- calandra, frisas de .couro; de. couro. e · 
. trolada pelo aparelhamento estatal feltro, de ccuro e 'lona, de lona. ou-de. 

vlgcnte .. e - que é mais - .recebiam . borracha, . de fibras e. matérias . plást!
. enormes . e . notól'ics proven,tos de · c as,· para :máquinas 'de impressão, '!m· 

.. ·DIP ent paga. de~sa ·.docilidade. V e- portados diretamente;. pelas emprêsas 
·· r.ltica-se. que; nessa · dat~t,. os senha~ '· . jornaljst!ca.s para uso . dos· seus · pei'!ó-
res proprietã.rios de jornais . . signa- · di c os". . . · .. . . . · : . 

. tár:los . da é aludida representação, não Consumo e demais taxas •.· aóluanei-
. iÓ · silenciavam sõbre a pretendida. !n· ras, .:as máquinas d.e compor (ltnotipos; 

... constitucionalidade, como até 8e apre- intertipos, monotipos)' ··rotativa~, · pre• · 
: ve!tav.a.m da· mesma obtendo aumen-:· · los, tim,tes.'e .. matriii!~s •.. cortadores, ·.ser-
'· ws cumpulsórios do preço ·da venda ·:ras,· cortiças, frisas .de.·couro, tl6 .'bor~ .. 

dos · jornais, ,que vertiginosamente foi · racha, .. Zona, matéria ·plástica; importa-· 
,;.elevado .à'300% e. 500% de seu preço . dos diretamen~e pelas emprl!sas ·1or- · ·• 
· · s.:nterior,• aumentos êsses que não se· · nalísticas (!!!) <DQc. n.• 1,•). ,· .··.·· . 

frem . limitações,· . pois . dependem :. ex~ OS LUCROS. CRESCI:ll'l'ES .. DAS., EJIPIIisAS 
cliJSivamente do arbítr!c e ao !nterês· .- :ll:ste capítulo, para. o qual chama.-·.· 
se das'emprêsas. '.Mas não·é.·só, Exmos, mcs. especial aten;Ção· dessa ·:câmara _ 

. Srs. Senadores: recenteme11te, · pela. · · Alta· do Congresso. Nac!onàl,. destr61 . 
Lei. Llnhares~ ainda não esposando a · com'pletamente ·os 'argumentos relat!~ .. • . : 
tese ·.da !ncon5t!tuc!onalld!!lde ora de" ·vos. à instabilidade· econõmica:das em·.· · 

. · fendida, oo .. srs. proprietários das . em• .Prêsas, altamente privilegiadas :pelos· · 
' ·prêsas·Jornal!st!cas· tbt!nha.m enormes · favores governamentais •. Além ',ido.:au· .. ·· ·. · 

favores, êstes; sim:; sem .precedentes, •· .menta continuado e.·sem. contr6le :·do 
no·. Bras!!,· pelo :Decreto-ler .·n.• '8.644, . preço . 'de venda .. avulsa . doo·. joi:DB!s; · 
do· Gilvêrno Federàl, de U.de janeiro; ainda compensado na progress~ cons-
M 1946; .referendado allás pelo :M!nis- ~!lnte · ciO . volume .. de. clrcula.çlió, um~ 
tro. da Fazenda1 Sr. Pires ·do .Rio, co!n· . sJJUples exame das tabelas publ1cl- · 
.c1dentemente · . também . dlretor. do · ·dade remunerada. anula ar· 
:"Jcmal do ··Bras!!", ·.um . .dos slgnatá· . gumento: nêsse· sentido. . ' . a 'ma-·· 

·.·. ·.rios _da. represlmtação enviada· a· ·v. téria .ccmerc!al , atende· 
:· . . Ex .• • •. Nêsse "decreto-le!" .. nã'o.se .co-. ·.agora a·tarifas da: 'Yer~. •: 
~ gltou .de impedir ''um preCedente dos : t!g!nosa do que .. a 

:"'.m!ÚS graves· 'da. legislação ·do·.Pa.!s, rec!mento das coisas e :•' 
·. 'como;:enf:l.ticnmente; excl~:na· :i·repre- ao 'absurdo. do ·aluguel: . . .. 
. • -senta.ção e lhe foram dados os seguln· . atinge, num· caso concreto; :de· . . 
'' 'tes favores: ;· ·· . · ·· · · . · ' .· · · · ·• · m:ento entre multes'. outros 8··500 ·cru~ : .. 

. "Art. 1.• O: papel·'.comum, b:tari~o . zelros 'por cent!trietr.o ~e ma.~~.oo~~ ·' · 
. ..cou .. de cõr;.áspero•dos.dois lados .. ca-·. post~l. (Ver .anexo.,n:. 2> •..... :.: . 

·. landrado couchê; asset!nado · ou liso, . · Mas; isto não é tudo .neJ:Il · o, tunda· . 
.. que·contiver:em tôda a· sua largura ou , mental .no exame ·abjet!vo doa .. ~atos 

·, -comprlme!lto .linhas dágua·. <vergé) ·se• Os bálanços ccn.fessados das' emprêsaa 
., .parnàas .. na ' .. ·dimensão' de :4 ·acc6··'.centf.: ·::-·jorne.l!st!oas êVêm,•desment!r •.. com-.-ve~ 
.. ,metros;. c.u. que apresentar, em. espàço-< emência· o:: 'rid!culo espantalho >.da.:. 
: .·máx!In'o· .de. 20 em 20· oentfmetros, .· vi•/: ·-rulna econOmica. .. das· 'emprêsas,: que:· . 

.. :alvelmente legível;; o• nome do.jornal ·são.as"ún!cas a·não sofrer• quaisquer· 
, : ou·;revlsta a,que. se :destinar;. serã de·,.·· restr!ções-.:ti.a ·~ixação .do~ preço de ven•." • . 
. ·:· •&embarcado. nas· 'Alfândegas,· 'livre de . da . daYsua:.· .. merca.doria; :.E ·enquanto · . . 
., direitos; .. de importação .·para{ consümo . ·majorain~à,vcntade· suas tabelas; mu1· ' · ·· · 
. • e.,démais taxas aduaneiras; mediante· t!pllcanao~as:.de.300 a.5DD%,.e poden~ 

.as :formal!dades .. previstas nêste decre- . do.multij;il!cá·las l,ooo,.s.ODO:a 5.000%.'. 
,. ~~~eL· . . . · ~·. . . . ·!iu.urgem;se.quando·os seus·em:prega- · 
· ' Art .. 2.• · sem.. também éoncêdídâ · .dos, ."os 1eg!t!)ll.OS construtores. de.·sua 

!se!lçãc de direitos de importação para ·:Prosperidades · pleiteiam apenas ·cê.rca · 
-·-~onsumo edema!s ta.%as aduaneiras às · .. de··.BO% sôbre. sa.Iár!os. m!n!mos Q1J8,. 

·. máquinas .de. compor .• (llnot!pos, .·inter- quando !nstltuidos por lei em 1944, Jã .. · 
. tipos e monotipos) e de !mpre~ão tt-. : era!A . sentida e ~bidamente insufle!· 
. grâ.!lca ·(planas, verticais ou rota ti· entes. .(Anexo n. , 3) • . . . . : . . . 

·· Yas) e as peÇas: avulsas para 'substitui··• : Cabe ainda, como exempllflcação 
ção.· pelo use:, aos· prelos, tipos, ··font~s das. condições do· empr,eend!mento •jor~ 

' de matrizes·, aP.arelhos de estereot!p!a nal!stico no Bras!! e ' da situação. dos:· · 
· (cl!chér!e), cortadores, serras flans, · proprietários de' jornais, uma d!gres~ 

... . ,,· 
.. ' 
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:liíO eiPOCial que responde à intempes· galgar postos e chegar-se · aos podero-
. 'livldade e à pouca delicadeza dos me· sos. . · · · · · · · 
. moriàlistas patronais para com a Cã~ Façamos um lige!Í-o histórico . da . 
·:atara .doo Peputados, quando lhe atri~ .as~nção económica . do mais acirrado 
bu!' a votação de· p~jeto por pressão propritário. de ·nossa imprensa ... 
·e à· baae de ·Influências pessoais,.· sem Modesto oficial de gabinete do MI-

:· estudo acurado da mati!rla. Importa n!st'ro 'Urbano dos Santos, quando .re- · 
acentuar ser eeta; acusação, além de. porte do .":Jornal do · Comércio"; ·o 
despr!morosa, a maior .das restrições . Sr. Elmano Card!m •. só conseguiu .. 

·:à ldon1edade .e ~ responsab!lidade dos · aprumar-se na vida. ·depois que. a,U 
l'li'iresenta.ntes daquela ram'? do c.on- . "abocanhou .... um. cartório; visto. que 

, g~.dSáo. 'Mas, êste é ·cutro assunto a· história. do.s ca;tórlos' já. é antig!1. 
: QUercmo~nos referir · ao fato .ele a. ·na nossa ' tradição. política. Passando · 
·,maioria 'das emprêsas · jornalísticas· entretanto; com êsse "aprUIIlc" ·à . di· . · . 

. ·.pertencerem .a UIIla só· pessoa, emprê- · · l'eção· do velho órgão de imprensg.; · 
·~~&~~··que, via . de ·regra, ·Iniciaram . seu· por falecimento · de seu .. proprietário, · 

· "empreendimlinto cap!talfsl;!co em. ca-· Instalou-se definitivamente. na firma .. 
· :ráter .. de aventura;. tendo como único Rodrigues & Ola. e n,a vida .. Um. dps 
eapltal, o . sacrifício dos jcmal!stas e ' últlli:J.os negócios da firma, .. verdade!- .. 
. odemala ]ll'Oflssionais de imprensa, de ro · panam'á, , foi · a .trc c a, contra· ·.todos 

' .que'. se ·cer'caram, usando .. com freqüOn- os pareceres dos· técnicos 'do: Do.- .· 
.ele, o.engOdo de lhes dar sociedade tão.· min!o.da Unllío, do Edlfic!o ,do::"~or
.logo ; a: emprêsa se· consolidasse .. Tais . nal' do Comércio~•: situado em um. dcs 

· .. promeslias, .feitas. para fugir. ao justo ·.locais desta cidade · mais . valorizados, 
. . ~ regul&r·pagamento de ,salá_rlos, nun- · na esquina .da Avenida Rio ; Branco 

·.c& ,foram ·cUIIlpt:ldaa .. E'o que se. regia- · com a .rua do -Ouvidor,. avaliado ·.em · ·· · 
.tra.aos olhos .. de tOda gente; é á .fabu- . cêrca de 70 milhões .de cruzeiros, por 

, .. ·JO.u •fort!llla· dêsses"< empresários·.di!> três.·barac6es na rua·. de ·santai'!Luzia, ·· 
... :jornais·~ .que ostentam luxos:,nababes•· cuja Inferior avallaçlío ·nãc: ·é-neces~ 

.cos. em:clamorcso e-desumano contras- sár!o que se ·destaque· <Doe.· .n.• 5) . 
. !fie com a:sltUaçlío ode penúria, miséria Enquanto 'IstO,' .o .. Sr. C:::ard!m .como· 
e. iuballuiimtaçilo de seua· empregados. ' ,:dfretOr do ·"Jornal do .. Comércio" tem . 
. ProprletArlos de,:joma!s há: que. pas- sido .lllultas vêzes chamado ao Mln!s- . 

. .um;.& maior parte de. sua existência . · téric do ·.Trabalho .para pagar. justos, .· 
:t:t.'g!Ddo à. rudeza da vida. tropical e ·· salários · dos · modestos . colaboradores 
em rlc01: paláci9s .cie sua prop.rled.ad~- da s.ua:: atual. fortuna .~. a,.:ta~J!lla:de .. 

·"'·" · 'm&'7Eilropa; ·.OUtros· ·preferelll', )nc· .pró- · ···vencimentos· ·: redacionB!s · ·e· 'ml.tlgaaa 
prlo.Pafs,.o·aconchego ,de residências .. cruelmente, pelo· novo ·rico,. Sr. Car

.-de luxo. oriental; empregando em cou- · · dim, bastando que-se. exemplifique ser · 
• ' 'delarl18 vitaminas e leite· para seus . a categoria. de redatores principais. de .. 
. . equmos.~de :estimação .o que: sobra da Cr$ 1.900,00,. uma. cc!sa rara. ouJne~ · 
, 'exploraÇão . dos jcrnaUstas e ·gráficos xistente .. . · .. · · . . · . · · • :. 

(Auexo :u:.• '> . · . .. · . . . · ·Solicitem do próspero ;dlretor 'do 
. . . · · • · ... · . · · :. ' · :. · · · . . "Jornal do Comércio",: os ilustres 
,.,,,::.: ·Pogem.·c,até, no requinte ·dessa ·de7·o::· membros·':do senado Fedêral, a:s··car~, 

. :auma'!lida.de,: à obrigação das emprês· telraa.-. Profissionais dos seus empre• 
''BIIB em·:fsce .da 'le~rislação .social,· de gados cem .as anotações· .das respecti-:: 
·propo:rclonar, . condições de .. trabalho. .vaa: categorias e. vencimentos· e ver!

.. condigno .. em • ambiente :hlg!~nlco: .e · '.ficarão . então ·estarrecidos; · . quantos · 
· de .. salubrfd!Kie capazes de. ~se.rvar a slíO .os. redatores, perce~endo o salâ•· 
.11111\de .. e a. vld~ de. eeus empregados. rio· determinado . em lei, (!ua.ntos ga
~YO rarf.ssimas exceções as . oflcl· Dham Cr$ .1.900,00, que é o mais. alto 

,. naa.e mesmo:as·.redações ,dos jornais . •venc!mentc, do tradicional jornal da. 
· · . brasileiros estão lnste,ladas em · locais Capital da República, . · · . . ·. . · 
· · 'improvl!:a.d!>B, sem. luz. e ar suficientes, · · . . . á id · o • 

ocorrendo. até contlnuadcs àc!dentes: Vejamos, agora, em .. r P o esc, r~ 
· d ·· lntOxicn~ões 'pelas emanaçlles dos ço a, atlvldade ,profissiona! do ~e . 
· ' e· · ~ .. ão d · fi Dhor . Orlando . · l;>antas, · d1retor . do 
. Tapares. odo chumbo, que v · as 0 d~ "Dlár!.o' dtl Notícias~·. que insulta os 

.. c!n.as ao. cu~!~ulo da redaçlío e .. · · membros do ·Congressc Nacional pe• 
~vtslio,-: , · , . · . · .lo fato de êsses representantes do. povo . 

· ·: Dêsses males, naturalmente, n!io r.e terem atendido aos justos apêlos .da 
~ueb:a .o antlgc· jornallsta, .hoje soo!o· ·classe jornal!tt!ca, com' .relação ao au-. 
da· rt'l!n· do Sr. Félix Pacheco, que mento de saláriç s ora propostq. Quem 
'le faleu · da. antiga . ,proflss!ío para,. era o Sr. Orlando Danta.s, ·antes ·de 

I 
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.' 1930; e como conseguiu ser hoje o . Além disso, nlí.o
1
1 se !aland~. noa .pol- . 

proprietário de uma das emprl!sas pudes vencimentos, o ·sr •. ll4€1rlo. Al
jornalísticas mais prósperas, como .êle ves reçebe ainda, de presente do 'Jor

·-próprlo confessa? De modesto ven-· · nal um lindo Packard e um titulo de 
.. dedcr das máquinas Singer, em :Per- · sócio proprietário do J6queJ,Clílbe. 
nambuco;.:passou .o Sr. Dantas a em- . Em conclusão, o sr. M{lr!o. Alves. ·· 
;pregado cpmerclal dos órgãos jorna.- · .ganha ·mais nó. "Corréio da. M'r.nl,llí." 
listicos · do Sr. Chateaubrland, em. · gue o ·seu. principal redator e otlenta~ 
posição humilde de escritório. Com as dor, ·sr. Costa. :Rego. . . . . . 

. Percentagens obtidas como agencla.dtr Com êste pequeno exemplo 'pOdem 
· de . anúncios e a • ajuda · financeira . do os Senhores Senadores. ajulziu'. da Si
.. Senhor. Geràldo Rocha e alguns· ca.pi- tuação de "penúria" ,financeira ~das 

talistas pernambucanos, pôde .o Se-. emprêsas que negain:. um modesto àil· 
.. nhor: Dantas, com a abnegada colabo- .· me~to_ de sàlários ·por ser .êste·,~UJila ... 
·ração dos proflsslc nais .de !m'prensa. · violaçao aos preceitos coniitltuc!Oilail · 

'·· .:que empresou,.·montar o .DiArlô. de· ·que sobrecarregam ·a economia. ,de·· 
. · Notícias" e desenvolver .esta. emprêsa uma indústria ·oneracta.·.por.·tremend"'" 

·as. condições .de prospetldade .que ·hóje ·.··responsabilidades".,. · ·· · · 
·se .observam. . . . .... ·. .. . . . o · .·. • • . 

Solicitem cs ·nustres. Senadores, en:- . . .. o ASPECl'O JURfDxco . . . 1 
tretanto;.· a . fôlha de salários do Dlá: . . o · • · · • ·. · • ·• · • • 

' · rio: de Noticias, com os comprovan- O mémorial àponta.' razões' de r Dá- . ; 
tes do ImpOsto Sindical; e.·verlflcarão ··tureza jur!dlca. para· ccndenar··o ·pro~. 
com exceção. de ·um ·. ou dois, quais jeto. 'PoderíamOs deixar' de contestai" 
os flXados .. em .lei! · · · essas razões, poisa Câmara· dos·Depu" 

, ·. • , . . · , · . · tados, pela Un!!-nimldade ,~OS seus· Colll-
Qomparem os . Senhores Senadores,.· · pon~ntes,' considerou• o projete :ClODS• .i 

:o.: trabalho intelectual . desenvolvido . titucional, 'legítimo, justo; ··condizente: · · · 
naquela fôllJ,a, dos mais ilustres reda- · com · o que cabe :às · ·. em'prl!sas ··.· .. fazer · 
tores do Brasil, e, eertamente con- . pelos· seus empregados .. E· a comisslio 

· cluirão ·da injustiça e exploração· do de Justiça do Senado Federal.também· 
.... Senhor' Dantas para ,com os arqulte- já se pre:nunc!ou.sôbre. o ,projeto; da.n~ 
, tc;~s .da sua fortuna.. . · . .. do~.o, por unanim!doade, como •.perfel-
... observem os Seilhores seriàdores as ·tamente constituçl~nat. M;as, em 'fill-. 

' . condições de bem· êxito financeiro de .ta,. da impertinênCia. dos • sl~ti\r!os: 
· ..... Diário de Notícias", ·exaradas . em do m._emorial consist!lnte . ~m· quere-. 

~Jjaláricetês ·oficiais ' (Doe no Sl · ·. ··. · rem estes .opôr.· os .. seus: caprichos .. , . 
.. . . . . · . · · .. · .. · .transformados .sc·flsticamente· ,em· mo-
. •eontront.enr os Senhores· Senadores.: ti vos ·jurídicos, 'à sabedoria. , do Con- ·. .

1 .. . . · a sltuaçAo·dé"prosperldade pessoal de: gresso Nacional, sollcita.mos>venia ;8.011' •· 
.mais··um·dos signatários do memorlal eminentes· ·membros •'do''·Poder Légls- ·I 

· .Impertinente envladc ·ao Senado pelos. lativo para .. rebater,· a. nosso .'tllmo; · , 
:donos ·de jornais. O Sr. Mário Alves, as .:;principais .•fantasias ·' dó . referido· ·· .. • 
·diretor~gerente: do ·"Correio :·da ·Ma- ll}eJ:horial. . .. . . · : o • • • • : •• • 

•. . , .. :nhã~~;. e .. vice. dlretor. da .. Cãmil.ra.::dos ..... 'll.:.~Diz: o ..... niemorlal: · .. ".Q ... , pr:ojeto .. 
· : Oeputa.dos, para começar, ·exerce.· o contraria· o art. 141. :§ :16 do està.tuto: 

: . - '- :Primeiro ·cargo em· ·flagrante desres- · · ,bá.sico, porque :viola· .o. dlrei·to· .de c pro
::Peito :ao Estatuto .. dos ·Funcionários .prledad!l_ f6Ja. do· 'aspecto da . desa-

: • · · ·.: Páblicos, .pois que 'é -vedado· ao fun·- proprlaçail". · ' . · .. .· .. 
· ·. •clon{lr!o• dirigir qualquer. emprêsa de · . · Por.· ,a! se vê que os ·· autores '.do

··· ., .· ;inlciatiya ,. :privada; ·principalmente· ·memo_rial. oú não 'leram :a,.constltui~ 
···· . · ·':aquelas ·que. :-têm ligações, .financeiras . ção em/v!gcr; ... •ou a ·leram pens!'IIdo· 

. , .!.com o:cEsta.do; .Em' seu. favor milita na :Constituição• de· 24 de·fe:verelro .de 
" ··. ··,.•·porém, a atenuante .. de não. trabalhar'. '1891. A''Constitj.Íiçâo,de ·agórn é'C()m- .. 

. · para o Estado, recebendo ·apenas cs · pletamente !diferente da ,primeira da. 
seus proventos de alto funcionário, co- . ;República; bem como da ·segunda, . 
mo uma dourada sinecura •. Apenas ··. , pois, só em vez .de ficar. no. critério. 

·Cr$ .1o.ooo,oo por mês · aproximada- · do ilimitado goso dêJ. direito de. pro-. 
·mente 1 . : . . · · · . .. · ... · · · prledade ·. estabeleceu-lhe 11umerosü 

... : Ganhou 'êsse jornalista, douõlé de . restrições para. atender àS ~nvenlen-
.•. . .burocrata, C· ano passado a ·bagatela. cias do Estado e 9a Sociedade. Plr- · 

de Cr$' 800;000,00· (oitooon,tos mil cru- · mou de vez -as bases verdadeira& 'da 
zelros) como gerente ·do "Cor.relo da democracia, um:a ·das· quais consiste · 
Manhll.". <Quanto não teria ganho o em não ser possível as convenlênci!P 
proprietário?) · . da.· coletividade capttulaf.em ·deante· 

-o • 

' ... 



lk:e . 'lnterêsscs privados.· A . última vo da propriedade ·determina e. Oons
'Crahde lição de' que não mais esta- . tituição no n.• IV do ll.l't. 157: ·•par- . 
111011 ·nos tempos do ego!smo se .sobre- . teclpação . obrigatória e direta. do .tra- · 
·por 'ao 'equilibrio ·social ·deu-nos o bnlhaaor nos lucros da emprêsa, noa 

· ;lhesquecíver Frankln · Delano Rocse- têrmos e pela. forma ·que· a lei deter
.· 'velt ·na formidável e vitoriosa luta que minll.l'". Aliás,- só encarando ·i sob' o . 
' 'ttil.vciu ·em seus país contra os encll.l'- critério social, humano· e não mate-
. 'Diçados ·defensores de um regime eco- ria.! a propriida.de, é que a. Constitui-. 
;nôm!co-1>ocial cm .que .. o Poder Pú- ção se- torna digna do·· preâmbulo: . 
· _blico era mero espectadt:r e o povo "Nós, os representantes do povo bra.- · 

. 'simples presa. · Sàbiamente .aca.bou a slleiro, reunidos sob a. proteção de 
',atual Constituição,- por isso, como o Deus em Astembléla Constituinte para., . 

. , '!O!IO . llbsoluto e abusivo até,_ do di~ organizar um regime . democrático, . · 
'relto .- .de. pl'tpriedade, como· :se pode. decretamos·. e promulgamos a segulri
,-~er. ·'nos seguintes 'dispositivos: "Art.. te Consmuição~·. Onde se Invoca a . 
'1-tli -.:.....- A ordem econõmica. deve ser pro\;eção de ,Deus tem"se. de, agir .de 

. :organiZada . conforme· os .prl.nCipios da conftrmldade com as Suas Santas 
· j11btlça social, conciliando •a liberdade Leis, que Cristo pregou 110 mundo. 
·,de ]nlc~atlva · ~om a; valorização de> 2) .Diz a seguir 0 . me!Jlorial sObre · 
.,trabal)J.o · humano".: . · j .. " t i · !to d · .. :.·~. , 146,. A Unlíio poderá, medi- o .pro e,o: con rar a . o . cence _ . o . 

. salário mínimo . estabelecido no :art. . 
· llollte lei especial, intervir no domínio 157, _ .porque 0 confunde com hlerar- · 

eeonõmico e monopolizar determinada . · 
-,ind_ ús_oris 'ou. atlvidade .. A lnterv_ enção quia de funções pa.ra as&egurar salá- . 
te .. A. rios desigullls e portanto . Injustos, 

. rQ" pt-r base .. o inter.,se Públlco. e . com a fixação da, categorias em que ·• 
,pOr ·-limite o~ direitos. ·fundamentais' . 0 .critério regional. da. c_ tnstitijiçâ() ··. 
· ~gurados , nesta Constituição". . té i 

· . ·~Art. 147 .. o uso .. da propriedade é substituido pelo cri r a· .. demográ- . 
· . será . condicionado .. ao bem-estar-se- fico, abandona:ndo o prlrlC!pio geral . 

.. :'clal .. ·A.· lei· poderá • com observância do.. · da. carta · magna -·pára -adoção · arbl- . 
. . . disposto. no art. -161 . § 16, promover a. trária de um sistema ·de exceção". 

ã Eis o que se pode cha.Inal'. um prl- , · 
. ;:Jllf>ta ·distribuiç o da propriedade, com mar de trapalhada.. Antes ·de tudo , 

·Igual oportunidade . para . todos". convem notar que em matéria. de sa-
. · "Art; '148; Alei. repr!mlrâ.-tõda .e· lários,_·ao contrário do que· os a.uto7 . 
· 'QUalquer forma> -:de · abuso do . poder res · do ·memorial querem. fazer crer, . 
. -econõmico, .. Inclusive . as . uniões ou . a con~tituição não restringe, a: com·· 
:--àgr)lpamentos de emprê.sas individuais petência do congressc N a.clonal uni- · 
·os .aociais, seja .qual fcr>a .sua. :nA tu- camente à. fixação do saiario mlnlmo 

. "reza; 'que · tenham .por·: fim dominar. unlforin:e. Diz . a Lei Magna. . no art. · 
,oa ··mercados_.: nacionais; eliminar a 157: "A legislação 'do -trabalho ·e~ .a 

. .·concorrência e aumentar _arbitràrla- de previdência'· social .obdecerão ·aos 
··:mente os -lucros''.. · . seguintes preceitos; além · de dutrcs · 
· 'NA.o ·mais. estàmos, como admlrà.'~ que visem à. melhoria da condição dos· 
•velmente ·afirma a. Constituição, ·,no trabalhadores: I - salário minlmo 
::r:eglme:.iintigo;· pelo ,numerosos llml- capaz de satisfazer, conforme l1ll i:on-r 
<.te~~ 'que • estabe1ece ·ao· disposto no .§ · dições de C:l.da região,: à.s n~cesbi.dades 

· · . 16'•-'do :art. 141: ".E',·:~:a.rantido' o di- normais do. trabalhador e de sua· ,!a-
' ·relt"o de ·propriedade, salyo o caso de . ·milla,: - prtiblçâo de diferenÇá.· de 

· -desapropriação :·por nece,ssidade . ou salário .. pam .um. mesmo trabalho 
'utilldade .. pública, . ·ou interêsse_ social ·· por. motivo.· de idade, . sexo, naclona

'· m~diante •prévia ·'e justa, lndenização · !idade. · uo .. estado ·civil"; ··seguindo-
<em ·dinheiro":. E' ler, _portanto,. -êste .se .. mals quinze númerós. :G:sses .dezes- ·. 

artigo ·e· logo. · depcls ·os artigos 145; sete preceitos não são, entretanto, 
'146; 147 ·e· 148 e ·.temos, destarte, o os únicos a que a. legislação do tra
ql'e ·.a Constituição . entende· e decldlu balho e a de previdência. social devem 
:pár 'direito .:de propriedade, êste não ··obedecer, porql!e antes da enumeração 
'mais_ •como goso absoluto. ·e· abusive>. diz claramente o artigo_: ."além .de ou
consoante· ··a fómíula arcaica. ·· · · tros que visem à melhoria da condição 
. '•Com:o: vemos, ·a Estado. já se não -dos trabalhadores" .. E' sofismar, di-'· 
encontrá menietado em face dos ca- - . zer repetidamente, portante, que a 

. prlchcs ·c do arbltrlo pessoais. Acima .Const!tuiç"ão só ·admite que . a. legis
. ·de .. tudo estão os principias da jus- ção institua salário mínimo. unlfor
, tll}a social,· sentencia o. art. 145. Por · ma. Ao contrário, o que -a nussa Lei 
'leso, ·porque estabeleceu conceito no_- fundamental determina é que a legls-

-... 
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lação do trabalho e a de prcvldêncfa ponentes da mencionada com:!ssi!o, ·• 
social oOOdeçam a quantcs · prece!-· Srs. Costa · Miranda, representante . 
tos, além . dos dezesete relacionados, 'do Govêrno. e ·presidente da. mtisa!A, 

,. ·, · . Visem à melhoria das condições dos .. Ozé.as Motta, repre~entante .dos : l!m-
(:.·, 1 .. · trabalhadores. Não ·há restrição ai--· pregadores e presidente do . Sindica~ 
··:c;.. . guma estabelecida pela Cou.stltu!ção. to dos. Proprietários doe . Jornais·· e ·&e- .. 
f ,;,, •. ·., • Pode a legislação cuidar não só· do sa- vistas e :Augusto . cie · Freitas . LOpes . 
;;:: lárlo mínimo como de' _quanto mais' · Gc-nçalves, re~entante dos empre-
"' · · . fOr n~cessárfo ·à melhoria. da. condição · gados e dlretor do. Sindicato dos Jor-· · 
:·'.:-.. ~.::·:\.(.~,· ..• ·· dos trabalhadores .. E' · clar!ssimt~, E· . nallstas Profissionais .do Rio de :Je.-

.. porque de modo algum admite seja neiro. E não bouve ruina patronal 
J• ,, , . · o trabalhador mal remunerado, _o · noem: choques entre. empregados e· ein- · 
·-,c:·. · .mencionado art. 157 manda no Item pregàdores •. EntretantO;· ·volta~se ·a· · 
t!:·>,. .II: ·:"proibição de· diferença·· de salá- · dizer as mesmas coisas, com a convie-· 
., ...... · ·rto para um mesmo trabalho por mo- .. ção ·.de .que ninguém tem ·meiiiÓl'ii · t> . tivo. de Idade, sexc, nacionalidade. ou nesta .terra. Dpnde a concluslio;· a· 
~ .• ·.' .. ·.·.,: ... ·.·•.·.· •.. :.·.· · .. ; estacl1~_,cdivil". E~· o : rJestpe!Jtó t. a êsttee ,grita '.é só ppr causa das ~abelaa •. ·.:·: ·. . · precew oqueoproe.o .. usamen. ·.. · · · · :· · 

·' • 

·-~·· '''· · : cuida; quando. estabeleoe os .nlve!s .de · Há· a acrescentar, .tfnalment&, . que 
:~s .. < · .. retribuição por ·identidade de .traba~ · :. 0 s~tema de níye!s, de sa.IAr!os . por .. · · 
''~',, . .. Jho, pois não fora o. decre~o-lel. nú· • . funçoes em vlgoro:en.tre nós por tôrça: . . ' 
·,'(::,. · :,· ·.mero 7.037,.que a proposiÇão ora'sub· · do Decreto-lei.n .. 7~037~ que só,temr. · .. '· 

[~: ~~ · · ... ··~~~~ ~~m0~:gr~:~U~~Ion!~EÍ:iit: · · :~v~~o,fu~ls~e~~~s.~p~~!!t~:; .. · .· · 
,,,, .. · · ·.presente, e. estarlamcs em pltmo reg!• .. os dos empregadqres, .é um .melo .que. , . 
'>~·;i · ... m:e,de"ihjÍlStiças e de favorltli;mo, com-. se pode .af~ar se~ o ,unlvers~nte; . 
(,~·;.; < · redatores ·percebendo por mês uns · adotado. E :o. que .está em -vigor .DOS · . · 

f.~.i~·.···.·.·.•.;,·.~_: ... ·.·.·•···· ·. ·.·.: ... · · quatrocentos cruzeiros, · outros .. qui· · países onde D1elhcr ·se teJn cutdadô do. ' . .. :. .nhentos e .outros .oitocentos embcra . ·Estatuto dos. Jornalistas, como ItAUa . . 
")·.' :.-... . · · todos com os mesmos. ·encàrgos quan- ·· . PortuguaJ,. Cuba, .. Espanh·a., :•Prança e · · · ... , 
·;~~ .. '.'···.::, de não sucedia os melhores remune· · ~.!:n:lnna.ósQueanqtuoe àmnaalsçãsoe·~aalsproj!~8.· · 
- rados terem menos obrlgações.do,.que. ,,...._ ~· : · ... · · ... AUI.I · .... 
~;: · ·. . . os outros .. · econOmic.a; . e · aolcla.!Jnente .. da 11.0818. . 
··:'..·:: .· · . . · .· ·.. .. . . .. . . . , Pátria, a Argentina, basta.- ler. ·.o· seu.,.': ...... 
::.;,.;;;.~ •. .. :·:: Ademais, é ·da·natureza da profissão notâvel:"Estatuto:de!PerlócHsf.a.,P,ro~ .· ·. · .. -
,::~cc,· . . ;Jorna:Ilstlca a· exlstêncla .. de categor!!Ui flsslonal'·'• que é a Lei n.0 .12;908 . e· . ., 
,'•·'k-:-.. ·· ·· . funcionais, . h!.erarqulzadas, .como tô~ · constitue um. quase códlgo-.proflsalo-.: .. ,:. · " 
ê· . · : ...... : · . da .:à. gente .. sabe -POrtanto i·. só .pode.··· nal 'pela'·extensão/e· peloà'. detalbeB. / : : · 
p~;:::::.. ·. :.tcrilár. ,realldade o cumprimentO no ·Ai· estão. definidas .e .hierarquizada. ' 
1 

· disposto citado dó preceito JJ.;0 ' II do .as funções e .se.encontram.:flxadol :os .· · · 
:(,;~:·/:·~ : · · :.art. 157: : ltsse melo; .. acrésce · sallentar, ' . salários : respectivos •. E~ uma. Iet. .. pro-· , .. 
!.:·.:;_·.··.•.''·. . já. (lStá· em · .. vigor legalmértte desde fundamente, · ·humana:•• aooita •·::c.aem ... · • 
. · . 1944, sem :que· haja dado motivo ,aos oposlçãc .. e· :em: várlo.S-: · pontos:··: mail : 

'". 
·-~ "' , .. 
··'·· 

... ! ... 

~~ .. ;" .. '< ·.· · ·choques entre' empregados e patrões adiantados do que a proposlçAo :ora. 
:":; .. ::. .. . que os autores .do memorial de agcra ·e.preclada · pelo Congresso .. N8Allona1. 
r::.:,~-- •• . . . vaticinaram·. quando::.no mesmo .... ano.- -pois ·se acham. ·nelâ: dlspos!tivoa".como 
f~i'"'·C.~'i:: de; .1944,• com·.lgua:I ·al9.rldo, .enviaram .· .... êstesque,:se .. lei•aqut, farlam .. os'algna• 
é.;;.,, .:.'. ': · uma·, exposição· ao ·: Govêrno . Federal tárlós ·. do m~morlal, .J:iatron~ , carioca 
~.i,'/" . ;contra· o Decretq"lel; n.0 7 .037,. então . 'declarar ,~fitarmo( rio; . flin•,. mundo; :, . , :i·: 
·?":~'·. :·· .. em preparo, .•projeto êsse, aliás,. que •art. 29 -.O .fato c;le .. ll)ll. jornalista r•:; .: . ·foi ·so_bremodo. divertido, pois, enquan• ' .. ser. fll!ado'• a' um•.S!ndicato·: ou' 'Asso• •. 
~~>:3:· •· . :.to·reclamava_!D· contra o :que achavam:. · c!àção. gremial. ou' a. um partido po~ ,. 
('~•, '· ·. ,. uma., exposiçao ·dos seus direitcs \pelo :.lítico não .podt! constitulr,.motivo .Para:. 
·''.:·· · ·Estado; :o·.que· ·conslderavl\m· o prepa- .·. o .empregador.~pe!xa'r' de admit[~lo.:ou.: 
~:;..... . ·ro da>ru!na· ·dêles•e o que·tlnham· co·r ·para dlspens~~lo'.'. ·.(Aqui. Já .,.temos . :' 
f.,·~--.· .. ·•.l ... ·'-_'.· .. ~. · .mo· motiv.o de· luta ·"fratricida" entre: .. tido dispensas. pelo •fato\ de· jOl'llAIIaJ;aa ·' · 

.. . 'empregados.· 'e empregadores; canse::- serem dirigentes do· seu Slndlca.to· ou 
;::·.: , · · vam representantes na. comlssão ... ela· .. não pensarem pontlcamente pela.::ca-.: ·• .. ::. 
;;;;:: · · '.boradora·.··.do• projeto dÓ que·ia.· ser' .o :· beça do, patrão>. ~·A-rt.-. 55·- ,S6bre · . 

·Decreto-lei n.0 ·7.037,' comissão 'demo~-: a:.base dos m1n!mos .fixados nos artl·· . 
·crátlca que . funcionou até o fim, gos •53 e. 54, as pessoas compreendtdas . • '.;: '~' ' 

~ · .... ->.'. 
. "\· 

·.- ··: 

' 
' ... 

· concluindo seu trabalho · razão pela na., 'presente .lei .pasarão; de um- .au-. : 
·· qual o projeto, todo êle transformado merito. mensal das · suas retribuiÇões, ·. 
em lei, com algumas alterações só de progressivo por ·antiguidade, .segundo · 
·redação, c: de autoria· dos três com~ a .. segl.lirite escala"; ·Os artigos iS ei. 

·c 

l .. 

' .! 
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.u ·f1:mxn os mínimos e a escala co- talidad ' "'' meça •a .beneficiar os que têm dois · e. Ela se inspira nos própósl- · '·';:~ 
. &DCB de c.a.úl. sendo que, na primei~ tos da _harmonia: social e. da justa re- '.cd~ 
. ra categona, os com 2 anos ficam com tribuiçao, bases do sistema que ado~ .... ,, 
.ma.is de 25 peses, indo-se até aos 35 tou e o qual eliminou atritos e 'cho· :'l.\:~l 
ang,s cujdo aumenito é de 235 pesos. i~f~o.inevitáveis fora. do regime se- . ,·.· ... '_: .. '~.·.~.::,. 

. ,..uan o . os s gna.tários do memo- . J 
, ri&l. . patronal 'levianamente. censuram .A inesina confiança · absoluta posta · , ·. :1-:-~! 
. o Congresso Nacional porque não fi· pelos jornalistas . na Câmara dos . · · ... :i:;!'-f 
·cou no . salário m1nimo. · uniforme ·Deputados êles · a · depositam no se~ · · · ···~ 

~.f~·i~~·~!!~i~ '~~ 
mente nada. se opõe na Lei Magna, no Brasil que há três anos não logra · : : M•, 

.. eomo .ficou.:demonstril.do, a .que con- ter melhorados os seus salários. Se· · .. ,,,,,,~ 
ldnue o -reg!Dle de. funções e remune- · renamente,· esperam a breve aprova~ · ~··"''!!:~ 

. rações constantas da: Proposição ora c;ão· da proposição que lhes .. permi" . ': .. 'i{ír~ 
apreciada . pelos . senhores senadores. tirá .. sair do estado de .· penúria em , . ,.\i'!' 

, MaiB ainda.· A constituiÇão, para 'não que . se enccntram, pois :mesmo no · .• •·,'\·~~ 
fecbar pol'ta!alguma. por onde os tra- Rio e em São Paulo a imensa. maio~ . , ... ".>t~ 
))&lbadores• · ptssa:m 6er ·beneficiados, ria. dos ordenados mensais dos pro-· .. , . :<, • ..;::x~ 
dla .claramente; . ·convém· repetir, no -flssionals .da Imprensa oscila entre·-. · .<· ·:::.;>',V:i 

' admirável artigo 157: A legislação. do :~~~.tos a mil e quatro~~ntos cru- : ,,' .. ~ . .:·:'·;~~ 
.. lõrabalho e a da previdência . social ~ · ' · · ' g 
,·Obedecerão. · aos seguintes · preceitos · · Senenamente, também cànfi~~ ·no. . . .: , 'r.j~ 
·ab de outros que; visem 4 melhoria· Exmo. !3r. Presidenté da 'República. • :.;;~;'<ti 

· .. da· c:ondiçlío dos. ·trabalhadores". · . cuja · plataforma de candidato .tinha · ·; '''/i~ 
' : E· usim· ·é· que se. pode :ter justiça· :como um dos. pontos. básicos justiça : :·,; .. ;::f,, 
. ·.ac~ai. . · . ·. . · , .· . · . e •retribuição condigna . para os ,tra~ .· · :~.,.:.,,i,& 

.. A própcisição oi:a submetida à apre" balhadores, .,,., .• 81 
._claçAo . dos Senhores • Senadores, .de· .. :E:; assim~ concedendo-se uma elas· . · . ·. ·;~;,,~f~ 
_poli· de unAnim'emente aprovada· pe- ·se de· trabalhadores o que lhe é de- . ;::,.,~ 
los -·Senhóres ·,Deputados, nada !neva. vldo, .· pcrque · a Constituição . lhe: ga- · ., ;; i};,~ 

. Oonserva.. um regime profissional que rante; estar-se-á ·cimentando a paz . ·. ,;. (,,.; 
. e&ti .... dàndo,. os. resUltados ·: devidos, social." . · • ·. .. : ,:',/:~J~ 
:poia ae · Inspira-. nos · princípios , -da · ·· Os. jornalistas •não . sollcitam ... fa.vo .. , .. · ·,•,ol' •. Ji~ 
Justiça. &ocial •. E', .. aliás: o único· POli• · res. SOmente peme justiça,· para.· si ,.:;:>~"l!l 

... ,ifftl, o .a.dcitado. em• todos os países e para. as suas famillas. . :.:_;,:::1;:~ 
.·onde. os jornallstas-estlíocom .a sua Rio,··· 3 de ·dezembro de 1947 •. _.. .·.-,,:;~ 

., );ll'Qflalio · regúla.da . em , Jel especial. · .,. 
· .. No fundo ·a proposição apenas mo- A Federação dos Jornalistas Pro/is- . · · .. ':.);l•;)! 

: diflca &. tabela. .de remuneração para aio7UJ!s ·do Brasil. · · \. · · . · · >~:::'5~ 

'' 

· · IIÕ'"lll de .acOrdo com a· realidade eco· ·. Vem . à Mesa, é lido e dlstrF•~> . " :'.:'f:)~~ 
· JIOmtca..presen,te. ,.,,.,, •. • .· : ... , .. :. ~-··. .. . . .... buldo à. comlssão .. de .Oonstl~uiçlío .. , . .. -:;~>;;2;~ 
. .- . .a. melhcria. da' tabela é urgente e e Justiça o .,seguinte ... · . · . . . . :: ;:;"''' 
''de" lndlscutlvel necessidade;_..Enqua:nto · · · .:. •:!'.oi~t. 
em: todas .as· dema.is,a.tiViqa.des pro·· ., .. Paomro , · :'·.·-~·~ 

&';1~ns<t:n~4~~=nt:·~~-- r;:l:: N:0 48 de ~~~7 · ",.':!~~;;,1 .. ' . . ' .• .'··:·:.·;:~ 
rios· QB. jornalistas estão com .os •seus · l'roTTog·. a a .vigência da Léi. nú- · ·.- .. ,..1\f 
preaos: hã. :três· anos, porque ·só por mero. 8, de 19 de de2embro de . .t~~,~~ 
lei . os seus .nivela múlimos, que os · . 1946,, com. . a · modiflcru;ão · colis~ . ; .. :..·!'!•'h 
patrões transformaram em salártos · tante· da Lei n.0 35, de 26 de. maio · · :<.:C::;;t~ 

• 6nlcos,, podem. ser modificados, de. 1947. · . • . · · · · :. •-.~~-~~ 
· A.' proposição . é do comêço ao fim · · · · · · · · ·"'"'! 

da.-,mil.is • pura _constitucionalidade. :. O· 'Congresso. N~~>cionai·· decreta: . ··~ .·:.2i 
Segue particularmente cs · preceitos . Ai"t:: uilicó .:...;· Ficá' prorrcgadâ; .c ati·.' 

. contidos no· al't· 157 e .. se conserva, 30 de abril de. 1946, a .vigência da. · . -~·:~·:,~~ 
adema:is, dentro do que dizem .. os ·ar- Lei.· n.0 8, de 19. de. dezembro ·de· 1946, .. :''.::·.·~~ 
tlgos 145, .146 e '147 .. como vimos. acl~ com a modificação ·constante da. Lei 

. ~er~d:C ~;ieK:à~clp:~~~&~!ão~. ~~n~~· ~~e~t~::~l~tu~e ~:\,!it':J:. ':·~~~~ 
oorre11ponde pcrtanto, à nossa -meil-. mero 52, de .30 de julho de 19.47. . , _ _.:;:~~ 

' . 
.-.. ' 

.'-: ... ó; 
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. t~;.;; 
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..... _'Sala: das comlssões,.em. 3 _de de- Ali.;: a.• """· Revogam-se·.os--::Deere- · 
· ~mbro de 1947 .. ..:. Ivo ct'Aquino:.- ,,,tos"le.ls ns.• 9;686,. de:;so .de,.ag&to:do · · 

· ;-.Apolonio Sales.- José Americo •. - .. 1946; e::9.762; ,de 6 de;setembro:tdo 
.·:Santos ·Neves; .- Synval Coutinho. · mesmo, ano. · · . 
- Ferreira rle Souza. - Durval Cruz, Art.-9.0 - .Esta ,lei éntrarã.,em.<'tigor 
- Vespasiano Martins. - Salgacto Fi- na, , data. de; sua .. publicação'. 

·.'lho.- Roberto'Simonsen, · · , .. . '. . · . · . · · 
. UI No 8 'DE 19 DE DEZEJIIBRO DE . 1946 Rio .. de : Janeiro ,em· .19·. de . de!leJn• 
· · · · ' • .. · · · · · ' . · bro · dfl . 1946, 125.0 da Independência 

e 58.0 " da República. . . · · · · · 
. A QUE SE REII'ERE. O PROJETO SUPRA · · · · · 

6 Presidente da' República. dos .Es· . 
' .. taados ·Unidos do"Brasil: 

. Eunrco.' .G .. DU'rllA · 

· Benedito . Costa ... ;Netf). 
· .. Corr~a- e Clastro · 

I " • t 

, ·Faço .. saber que o -congresso · Nacio· 
,-,nal -decreta e eu .sanciono .. a seguinte 
. •,lei: LEI'. N,0 · 351· DE'•26.'DE MAIO ·DE 1lM7 .. 

. .Al't. 1.0 - Fica suspenso, até·.so :de · ':CMorltti~a. o. aitigo. 5.• lU! ,Lei.~n.•l a,· 
Julho·, de ·1947; o vencimento de· quais~ ·. :. . cte 19·12-1946) . · · ... 

· quer . obrigações civis, comerciais .e ·. . · . · .. . · . · . ' ·. · - · .. : 
'fiscais,. pagtiveis em. dinheiro ou mer· ·.,o. !>residente ·da República:, . · . . 
. cadorias, ·a · que . estejam · .sujeitos· os : . Faço, s'a'ber que o·. Congresso. :N'aclO· . 

.. pecuaristas, 'assim -considerados ~s que nal decreta.- e eu. sanciond: a; seguinte 
·, · 'exerçam· efetlvamente a proflssao .de . Lei:'. · · · 
· pecuari.stas. · '·A~t.''1°' · 'O· ··t··5°·d· .Lei· • ·•·e· · Art. 2.0 .-: Dentro· de Igual , prazo · •· · · .- . ~tr . . · a . ,,n .. , , 

·suspende-se em qualquer . instância, a de. 19 de .. dezembro de·. 1946;'. passa\ e 
. :. exlg1bllidade ··das mencionadas.· obri· ter' a. seguinte redação:' ·; .. · ,. · ' .

. gações;. sem prejuízo de curso dos ju- . "Enquanto gozarem os·· fa.vcres.:,des· . 
· ros ·que hajam sido convencionados :'. ta' ·.moratória,'· os. devedores: e: teus:, co· 

Art 3.0 - ,Ficam suspensos os efei" obrigados não' poderão alienar :ou. gra, · 
:. ··tos dos prctestos ou , das . penhoras var· qub,l.squer de seus ·benBo'' oSeJI.l" ex· 
·.:resultantes das obrigações· aludidas presso :·consentimento ·d«:JS credores; ·· · 

.·nos ;artigos anteriores e que, tenham . ,salve "quanto/ à ·const!tUlção ·de--J)e-· 
.. sido· processados. a,.part1r de _30 .. de.· nhor7FC)U outras. ga.rantlas··para,·:os. 
agOsto .de 1945; · . · .. · ' .. · fins ·de ·financiamento· indlsperisável 

.. ' ,Art,. 4.0 ."'": ,S(io.ext(msivos: aos;.~va· .· .... rn!~·~ab,Ble~ÜJ!en~· ~g~fc()la:. O~-~~:: .... , 
. :listas, .•.. endossantes· ou: ·fiadores, ·ou·. · .•. Parágrafo ·único· ...:. .As'.,obrigaçlies, 

·, quaisquer· cc-obrigados· de _responsa" · qui!·> em data .. ·posterior•·a esta',LeF·fo· · 
· :bllidade de pecuaristas os benefícios.. ~em .constituídas pelo .penhor c·~::ou· 
, . : desta. lei.. . . . . . . · ctras '.gararitla.S :dadas··para· os':flns·'·de· · 

· Art. 5.• - Enquanto· gosarem dos ·.financiamento·. ficarão exclufdas.''dOB 
favores desta· moratória,: OS''d~vedores .favor.es:desta•. moratória:.:. .. . . . : ' 
e seus co-obrigados não poderao a,l!e· . •.Art .. 2;o - Revogam~se<as • dlsposi· 

'· ... nar ... ou.gravar quaisquer de.seus bens, ções·, em- .contrtirio. ·,, ·.. ·. . ··· 
sem expresso · ccnsentlmento· dos cre· . ·· · • · ' · ·. . . '. · · .. . · 

. · dores. . . · · · · "Rio .. de .tane1ro, em "26 :de ,Dtalo·"de .. 
. ·,· Árt. 6.• _· AÓs estabelecimentOs 1947; ).26.0 da Inde~endência·,•.e"67.' . 
banctirlos, ficará ·assegurada a; ficul· . :·da. Rlepública. -~ Eur.tpo G .. Dutr:a. -

,. . dade de recorrer à Ca-Ixa· de Mobiliza- :Benedito. Costa :/Neto.. 7 . CCII'T.ItJ . ,. .· 
'· · · .ção: ·Bancária; :. nos .têrmos. do . Decre~ ' Castro. ·. · ·. • · . , :. ' 

·.to:-lei · n.•· '9,201,. de 26 de .à.bril. de. - · .. · 
! . /1946 ;ficando· desde já "prorrogado, .atê . : .'·'' " . · . · · 

.· · ··31 ·de: dezembro . de 1948, o·· prazo .de . ~· LEIN.0:'52, DE,30 :~~ ~o.DE''l9.t~· 
· que trata o art, 3.0 do Decl'eto~Iei. n.O '(Prorioga,: a. vigênctir,'.da Lei' n.o .I 

. . 8.493, de 28. de. dezembro de 1945. · ,. cte: 1946) .', 
·.. - · Art. 7.~ - os benefícios .desta Lei .. 0 . Presidente da :República: 0 . 

· :não, são extensivos: • . .. , .. 
. ' 

a)· aos invernistas; · .!'' .. Faço. sri.ber .. que o ,Congresso· Naclo-
'b) aos industriais de carne; assim · .nal decreta, e .. ~u sanciono a ·5eguin· 

considerados . os. que exploram ·· frigo. t~,J:.ei; · . · . . , . . . · 
rificos e xa1·queadas,. ainda que so . Artigo Íínlco - E' pro:~rogti.da até· 

. fl. torma de ~ooperatlv~s. · . " trlnta>cte· dezembro dêste ano ·a.· Tl~ 
I ' 

.' . ' 

' ' ' 
•. ' ' i ·r ,.,, 
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gêncin. da Lei' n.0 8; de 19. de dezem· 
:bro de .. 1946, ctm a modificação cons· 

.. tanté , dá • Lei n:0 35, de 26 de · maio 
de . 1D47 ;· revogadas as· disposições em . 
contrário. 

Rio: de Janeiro,·· em' 30 ·de 'julllo de 
1947, 126;0 d~ Independência: e 57.0 

. da" República; - Eurico · G. D"tra, -
Beneàtto· Costa Neto.· ;..... Corrêa e. 
azstro. · 
. CÓm}laréCecem. mais oá Srs. Senad~· · 
-~~ . .. 

. Novaes · Fiiho. 
. ·Jilathias Olympio; 

Pedro Ludovico. 
· Ailarade l:Uimos. · 
Victorino' Freire. 

· J.oaqilim Pires. 
:Qú.rval cruz .. · 

. . Eiunilton Nogueira: 
.. Walt~r .. Franco ... 
Clouomir .. Cardtso: · 

· Alfredo .. Nasser. 
Gó!!S Monteiro... .. 
Carlos Saboya .. (13) . · 

· DelXam· de ~omparecer OB Srs: Se· 
.. nadores:'.' ' .. ·' · .. 

· .Joáé Neiva. · 
·. Plmio Pompeu. · · . 

Fernandes·· Tavora; 
. Etelvino ... Lins · .. 
Pinto Aleixo. .. . 

· · P.ereira -Mt acyr • 
.. Attiliõ Vivacqiia.. 
Carlos· Piestes. 

·· 'Alfredo Neves. 
· · Sã;_ Tinoco. 
: Levindo COelho. 

·, Marconde• · F ilho. 
. Dario Cardoso. 
Arthur Santos. 

. Getulio · V:argas; · 

. .' 

,. ' 

Salgado · Filho. (16) • . ' . 

' ' 

·. 

. Veurà.,Mtlsa e é lido o-seguhlte 
I ' . . . 

· .. :· .. • REQt!ERDIEIITO .. 
' " 

.. N.o 201, de 1947 
·. -Rellueremos a -Vossa Excelência que 

·oonsultada a Casa, autorize nf!.o _seja 
·marcada .ordem·.' do dia para ·a data 
· de 8. do corrente mês, dia santo con· 

&agrado '. à .festa litúrgica. ·de Nossa 
• Senhora àa · ·conceição, Padroeira . à o 
.Brasil, 
· Sala das · Sestões, eni '4 de dezem· · 
brG .. de 1947, - Cícero de Vasconcelos. 
- Augusto Melra.' - Walàemar Pe· · 
tfrosa. - · santos Neves. - rsmar de 
Gôes. ....: .. Ftllnto MiLller. - Roberto 
Gl41ser. · 

.\ 

I • ' " 

' I 

O_ SR. · PRESIDENTE ·....: Em dis· 
cu.ssao o requerimento . que a.caba <lc 
ser lido. <Pausa) ; · · 

Não hav>endo quem peça · a ·pala· 
vra, .. dou por . encerrada a discussão. 

De acOrdo. com · o Regimento, fica· 
sdiada a votação do. requerimento pa.· · 
ra a sessão 'de amanhã. . 

Não há tradores inscritos. <Pausa>; 
Nenhum Sr: Senador desejando 

usar da palavra, passa-se à : 

ORDEM DO DIA .. 

.. E' sem. debate 'apravada em- . 
discussão única 'll vài a.. sanção a· 
seguinte·. · . . 

PR<iPOSIÇliO 

o· congresso Nacional ·cleereta: 
Art. 1.0 A Sub~consigna~ão nfune· 

ro 12-19-i s.• R. M. - An~xo·n.0 .17 
-da Lei n.0 13,·de 2 de janeiro•<le 1947. · 
passa ater a seguinte redação: 

Cr$ 
Quartel' do 26.0 'B, ·c.,· Be· 

lém , .. ; ............ ::.;' 8oo:ooo,oo ... 
C. P .. O. 1'1:., Belém' .. .. 600.000,00 . 
Pavimentos,· báias e gara-
. ge Q. G., Belém .. .. . .. ·380. 000,00 

., Total . . .......... 1,880.000,00 

.Art. 3.0 ' Esta Lei. e~trará em vigor 
na: data de sua publicação, revogadllS 
as disposições em' contrário •. _ ... : . ' . ' 

·São sem .. debates aprovadas 'em . 
· discussão única e vão à Comissão · 

àe RedaÇão de Leis as seguintes·· 
proposições: · · ·' 

l .. 

. PROPOSIÇÃO 

N ,0 230 ::..:_ '1947 

o cóngresso ·Nacional . decreta: · 
.. Art. 100 E' c POder Ex>ecutivo al.lt'o
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu· 
caço e Saúde, o .. crédito· especial de 

· Or$ , 9. 890,30 (nove mil . oitocentos e 
noventa cruzeiros · e trinta centavos), 
para atender ao pagamento de gràitfi· 
cação de magistério, relativa ao pe· 
riodo de 25 de outubro de 1945 a 31 
de dezembro de 1946, conforme dispõe 
o· Decreto-lei n.0 2.895, de 21 de de· 
zembro de 1940, mo.dlficado pelo de .. 
n.o 8.315, àe '7 .de dezembro de 19.45,. 
concedida a Eugênio Hime, Professor 
Catedrático (F. N. A. """ U .. B)., 
padrão M; do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saúde. .. 

' . ' . ·~ ' 
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Art •. 2.• Estâ lei. entrará em vigor 
_na data de sua publlcação, revogadas 
ns disposições em contrário •. 

PROPOSIÇÃO. 

N.0 .150 - 1947 

' . ,, .. ,. 
o:a.DEM DO DIA ,, 

Votação, em 'discussão únlcia. do ze
que,rlmento n.• '.201, de 194!7, eoUctkza-

. do não seja marcada ordem do· dia·· 
para a data de" 8 do corrente, IIOilA.· 
grada à Festa de Nossa Senhor"' di. · 

. o congresso . Nacional dêereta: Conceição, padroeira do_.· BraiiU. . ·. · 
. . . . J:)iscussão .única da , proposição :d- · 

.Art ... 1.• E' . alteriido ·pará. três anos mero 218, de 1947, que autoriza a _aber~ 
Cl pra1.o fixado no art. 11, do Decreto~ tura; pelo Ministério da · EducaçAo' e· .. 
l~l n.• 9~.053,'de 12 de março de 1946, Saúde, do crédito·· especial de •• . . . · 
GllC torna obrigatório. às Faculdades . Cr$ 4.040,30, para atender ao p&ga~ , 
de FJ!osofla manterem ·estabeleclmen- m·ento -de gratificação· de ma.glttérlo- · 
tos próprios·, destil)ildos à prática ,do- (Pareceres favoráveis. ns.0 : 518 .. e 619,· · 
ce:ote dos. alunes matriculados· nos .. das ·Comissões de Educação e ,Cult'IU'II 
cursos de didática. .· · ... ·. · e de .Finanças) . · . ·· . · ·. '· · . · 

Art. · 2'ii ~. faéuldad~s de Filosofia Discussão . única · da prop~lção· ni~ 
que dispõem ~da . citada prática,- nos ~· mero 186; de 1947, que autoriza· a· &ller,. 
colégios; continuarão a mantê-la na tura; pelo Ministério da Educaçio;. do. 
f'()rm.i,do decreto-lei'que a estabele-. ·crédito espeolal.de· Cr$ . .19.432,20;-para 
ceu: · · · , ·, · .._ · · . pagamento· de gratificação' de ma.gll!.té-' 

. Art. ·3.•· Re. vilgam~se as. disp.osições rio.· (Com' pareceres. favoráveis nft" • 
. mero .520 e 521, _das Comissões de· Jldu-

. em contrário.· · · · · · · · cação .e Cultura e :de .. Finançaa) .· .. . 
. o s:a.: i RESIDENTE ~ :Éstá es~ . Discussão . única "da propÓSição 'nil- ... . 
goo~ad!Va ordem· do dia. mero'44, de·1947, de regular o·aprcvei- · 
· A.Iites · de encerrar os . trabalhos, re· · tamento de vagas no Q. A. o. do ;&tér-: . 

. .. CClrdo .aos Srs. senadores que amanã; clto,'·destinadas ·aos· oficlais'R-2 e .da 
··~~.s 17 horas, se ·realizará· C1!rim0nia da · 2.a Linha• (Com pareceres ns.0 522 

eJltronização. da linagem de ·cristo na · e 523, das Comissões de ConstltulçAD:·. 
sala das .nossas· sessões,. para li' qual e Justiça e de FOrças Armadas;;pro-

·.. convido .. todos . os 111embrc~ ,da ~as~. · pondo a rejeição da medida,· por tn-
N'ada mais havendo a tratar, vou constitucionalldade).;_ . .. . . : ' . 

levantar a sessão;des!gnando. para ·a ·.· Levanta;.se a sessão,:. às .l!Jao,-. .' .. 
. : de ·an:)anhã a· seguinte •< • 7: ·:. • - • . • ··· · • · • ras e 30 minutos. · · · · · ·· · 

,• · . 
. ·' ·. 

'• --1• ·' 

. 
· .... 

'. ' '.. • # ( .'·' • '", 

·' ' ' 

,/ 

• ·o I 

. . 
' ,. .. i 

''"'" 
•'. 

.· ·, 
.: I . •, .. \ ' ' 

', t. 

I"/ 

.. ·i 

_, . . .. •' . 

. ' 

. . 
. . :Jf. .. 
.. "'!~ ... ·'H'' ; 

' -~ I 

I • 

.. . -~ .. 

', - I 

_, ....... ·. 

' .. ·_. ·:· 

' . 
' : ' ,' 

. '' .":::':.. .. _ 

, 

.. ,, 

. . 



, ' 

. 

'· 

188." sessão, em .5 de dezembro de' 1947 
. I • . . , 

PRESID~CIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

'ÀS 14 hora& comparecemm os 
· Senhores Senadores: · 

Alvaro Maia·. 
Beverlano. Nunes. 

· 'AltgUsto Melra. 

·' 

\ 
.. EXPEDIENTE . 

Telegrama.: . 

Do sr, Gileno Amado e· outros,· soll
tando _a.pôio para. as vitimas da.s en- · · 

· chenteH verificadas em Irabuna. Esta- · 
do da. :Sah!a. - Inteirado •. 

I . 

Olodom1r cardoso. 
Joaquim Pires .. · · · 

· · · Ferreira. de Souza. 
:Adalberto Ribeiro. ·. 
:Vergnlaud Wa.nderley. 
José Americo. · · · 
Novaes. Filho. . 

, . , I 

· N. 12; de' 1947,. do . ~esidente da 
-Concentração dos contabilistas 'do: Es-: 
ta.do1 de São Paulo; solicl:tando sejam , · >, 
baixadas medidas visando: equiparar o· 
cúrso comercial básico a.O.:!curso gina-
~ial. - . A · Comissão de Educação e · .. Cícero' 'de Vasconcelos. 

-..Walter F.ra.nco. 
Uaynard Gemes.· 

.. Pinto Aleixo. 
·,_Pereira -Moacyr. 

·. . Henrique de Novaes . 
. ' Santos Neves·. . . ~ 

·· ··· Pereira Pinto. 
· :U:ello · Via.nna • 
.Berilardes Filho. 

.. Marcondes Filho. 
· · Euclydes. ·vieira. 

·Pedro· Ludovico. 
Flllnto MUller; 
Flavio Guimarães. . . 
Roberto .. Glasser.···o;· .. · · 

. . :Francisco . Gallotti. 
· .... 'Lucío Corrêa, · : 

: · c: Ernesto Dornelles. ·-
. · Salgado · Filho. · · , 

; ' 
' ~ ' 

Cultura. . . . · ·. · · · · ·· · . · 

Do Sr. Presidente da Àessmbléia L e-
. gislativa. do Estado do Rio Orando do 
. Norte; comunicando a promulgação 
da.· Constituição .. daquêle Estado .. - . 
Agradeça-se.. · 1 . . : · . . . .. · 

· N. • 18, de · 1947, :di{ Presidente da · · · · 
Concentraçào: de contabilistas de São 
Paulo, . pleite!II!do seja ass~gurado aos . 
contadores fcrm:ados no regime ante-

~ rlor dO· Decreto n.• 7. 938. o direito. de 
· matricula .. em outros ·cursos superiores 

·além dos mlnlstràdos pelas Faculdades · . 
' · de Ciências Econômicas -: A Comia·.· . .. . 

·são: ·de Educaçãu•·e cultura;~- · · . 
De ·LuíS Andrade e outros funcioriâ

rios do- Tráfego Pa.;tal da. Dli'etorla 

· · Synval·. Coutinho. · • '. 
· Azel(edo Ribeiro (32L: . 

· Regionál- dos correios e Telégrafos de 
.. Minas Gerais, 5ollcltando aumento . de · 

· " · .·· vencimentos. .,c-: Inteirado. · 

RepreseiltaçQes: .. ·· o SR. PRESIDENTE - Acham-se • .N.• 22, de 1947, de, presos prlmá.rlos 
. Presentes 32 Senhores Senadores. Ha.· da · PenitenCiária. central do Distrito 

vendo número legal, está aberta a ses- . Federal, solicitando 0 apôo do Senado 
· .slío. Vai"se proceder à lelturà da ata. · para 0 prcjeto de .anistia que se en-

. ·• ~·0 .. 8.· R· .• ··•. 1.• SUP: .• .;;.,..TE·.·<·
8
. erv. in· d.o d.e comtra na. Comissão de Constltulçâo ·e 

...,.,._ Justiçado Senado. - A Com!sslio de . 
a.o acretário) procede à leitura da . constituição e Justiça.. .. , ·. 

. ata da. sessão anterior que, posta. em :.·N.• 23, d. e 1947, .de . Carlos Ramos, .. · discussão é sem ·debate aprovada. 
'· . apresentando sugestões sôbre a Lei . 

· o SR~ 2.• SUPLENTE (servindo de . .. Eleitoral. - A ccm!ssão de Consti-
l.o :'ecretário) lê o. seguinte . tuição e Justiça. 
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Oficllos: 

'S-32, de 1947 do Presidente da As· 
. GOciação. Comercial de Santos, Estado 

de São. Paulo, remetendo cópia de me- . 
:tDorlal scllcitando providências para a 
selução do problema do suprimento de 
sacaria àquela praça. - A Comissão 
de Agricultura, Indústria e Comércio 

Do Sr.· Frt~derico Tr<itta comunican
do haver tomadc posse do cargo de 
governador do Território Federal de 
Guaporé, - Inteirado; 

. '·' ... 
· Do Sr. 1.0 ·Secretário .. da Câmara dos 
· Deputa,dos (4), · encamhlllando as se· 
Q'Uintes proposições: · 

PROPOSIÇÃO. 

N.0 277, .de 1947 

;; 

Neuchatel, Suiça, em 8 de fevereiro 
de 1947. · . 

. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições 

em contráric. · · · . 

A Com:l&são de Constituiçãe · e 
Justiça e . de Agricultura .. · ... 

·PROPÓSIÇÃO : 

N.0 279, de 1947 
(Projeto n.• 939, de 19.47, da· câmara 

. dos Deputados) 
Suspende nos meses de dezem

bro. de· 1947 e· janeiro fie 1948; os 
descontos ·em fôlhas de pagctm.en-
.to; · · · 

O Congresso- Nacional decreta: . . ' . . 
Art. 1. 0 São suspensas, nos meses. de 

·. (Projeto"n.0 931, de 1947, da. Câmara·. dezembro de 1947 e .Janeiro de 1948, eis _ · 
· . dos Deputados) · · descemos de. consignação em fõlha.· de · . 

côncede isenção de direitos . de , pagamento . dos . funcionários público:; . 
importação e demais taxas aãua- · civis e dos militares. da· União... . . 
neiras pará 21 volumes com •tt'B ·. Paragrafe único .. São excluídas,. das 
·máquina motri<l-àínamo~ elétricll- . beneficies .dês te , artigo, as · consigná.-

. • confugadB ·a motcr, completa, ·e çoos ·feitas parã pagamento de .. casa.; . 
· aceljsórios. ·. ·.. . . de aluguel de casá e' ·de alimentoa,· . 

Art .. 2.0 Revogam-se . as dispos!çõee · · 
O Congresso NacionEi.l decreta: em contrário. . .. . •. · · : , . · : ... 
Art. 1.0 E' · éóncedi<ia isenção de: As. Comissões de Coristitujção e ·de 

·direitos de importação e demais· t~xas Justiça e d·e Finanças. · · · 
!Lduaneiras para 21.· <vinte .e um· vo-

. lUmes, com: o pêso bruto de. 38.845. qui-. · PROPOSIÇÃO. 
los, com Wa. · má.quina motriz-dínamo- . N:• 280, -de. 1947 ' . 
elétrica, conjugada a motor; comple-
te:, e acessórics, consignadas ao Go- (ProJeto n.• 949, de 1947, da .CM\a.r& · 
Vêrno .do Estado de· Santa Catarina: · · dos Deputados) · · 
. Art. 2.• Esta lcl entrará .em vigor Abre, pelo Ministério dB ·JtUUçd 

na data de sua· publicação, revogadas e Negócios .Interiores, . o crédito 
n.s disposiçoos . ei!l contrário. especial· de .CI'$ • .1.000.000,00 para. 

· · · atender às . despesa8,-: decorrente. da. 
. : Incluída na. ordem dei dia de · instalação do · Tribit.nal Federar de . 
9·12~47,· nos. têrmos do. a.rt. 86, .Recursos. .· · · · · · .· · .. · 
letra b, do Reglplento Interno.. · · · · · o Congre5so ·:Nacion.a:l decreta: 

' ,. ' \ . . ... . ' ... · , .. , . . . .. ... 
PROPOSIÇÃO 

N.•. 278,: 'de 1947 
-

1 

• {l:»rojeto. n.• 963, de 1947,. wl. 
dos Deputa!ios) 

Câmara 

Art. ·1.• E' o. Poder Executivo auto
rizado a abrir, ··pele· Ministério. d& 
Justiçá' Cl Negócios Interiores, o . cré
dito ~speéiª-1' ~e ·um milhão de cru
zeiros (Cl'$: .. 1; 000.000,00); · para. atc11~ 
der ás despesas . necessárias · à 'Insta~ · 
lnção de Tribunal Federal de Rci:ur- . 

Aprova o acéirdo referente · à 
· conservação' ou restauração .ãos 
direitos. de propriedade industrial. 

. ati.ngidos pela 2.• guerra mundial • . ' ' ' . 
o Congresso Nacional decreta: 

:sos, no prédio· na Avenida.' Presidente··· 
Wilson n.0 . 231,. no Distrito. Federal; e ·. 
à mudança do Conselho Fed!lral do . 
com:ércio. Exterior, '~inclusive as obru 

.Art, 1.0 .E' . aprcvado o acôrdo re
.:f~nte à conservação ou· ·restauração 

' de adaptação da · nova sede dessa re~ · . 

' c!OJ direitos de propriedade industrial, . 
atingidos pela segunda guerra mun
dial e ·. firmado na Conferência de 

... 

. partição. · 
· . Art. 22.0 O crédito de. que trata • 
artigo anterior. 5erá automàtlcamente . 
registrado e · distribuído pelo Tribu-

·• ... 

·'. 

., . 
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nal de Contas ao 'Tesouro Nacional, à 
dl.sposlçáo da Divisão de Obras do De· 
parlamento de Administração do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores. 
· Art, 3. 0 Esta lei entrará em visor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

Incluída na ordem do dia de 
.9-12-47, nos têrmos do art. 86, le
tra b, .do Regimento Interno. ·, 

São lidos e vão a imprimir os 
&eguintes pareceres: 

' ... ' PAIIECER 

N.o 527; de 1947 
.Da COmissitQ Í!!3. FlMnças &óbre 

:a proposiç® n.0 241-47 Relator: 
Andrade Ramos. · 

"· 

- Synva.l CoutinhO. - santos Neves. · · 
- vespastano Martins. - Roberto Si-
monsen. - Apo!llnio Sales. - Ferreira 
de Souza, com restrições,· pcis adoto 
as observações do Deputado João Cle- · 
fas, e só aprovo o projeto, em conside
ração à Câmara dos Deputados. 

PARECER 

N.0 529, de 1947 
Da Comlss~o de Redaçio de. Leis •. 

· Redação final da proposição nú~ 
mero U4, ele 19.47. . . 

· SOmos de parecer que a proposiçAO 
· n.0 . 144, de 1947, (projeto de ·ue nú· 
mero 655, de ·1947) , seja aprovada, com 
as seguintes corrijendas, em sua reda
ção final: 

Onde-~ lê: . 
A proposição n.0 241;· de 1947, dêste 

Senado Federal, é concernente ao pro-·.. "· · · • consignação I <Diversos) , sub-
jeto de lei que autoriza o Poder Exe- consignações 28" .. · ' · . · · 
cutivo a.. abrir ao Congresso Nacio~ Leia-se: . 
nal - Câmara dos Deputados, . .Ane- · · · · -i · · · 
xo n.0 · 2, Lei n.o .3, de 2 de dezembro "·•· consignaçll.o, .. I ~Diversos), sub· .. 

con. slgn•,.ão 28"' .. , \.' , · de 1946, o·. crédito especial· de · Or$.. . • -· 
603.817,50 à verba Pessoal e o 'crédito Substitua-se:.· 
suplementar de Cr$· 380.000,00 à ver- · · " · · 
b n.t· -'"I " • . . para atender. às .. despesas com a ..... e ...... 
' · Com ·relaÇão a . êste crédito sup!e- a .visita, etc. .. . "· por; 
mentar, ·houve divergência acentuada ·. · · ;, .' .. · para atender.às de~pesas efe· 
na · ComiSsão de Flllança8 da . CAm'ara , 
e voto .vencido do Deputado· João tuadas com a. visita, etc. · •• · 

· · "Cleofas~ no 'que ''foi' acompanhado ·por · · Sala· da Comissão' de RedaÇão de · 
· muitos outros Srs. Deputados,. tixlos' Leis,- em. 7 de novembro .de.,1947. -

nó sentido de cen8urarem as despesàs Clodomir Cardoso, presidente,-- Au: · 
especialmente as de combustíveis, sub- · f/U8to Meira, relator. - Cicero ... de · 
consignação n.0 19. -: Vasconcelos, · - .. Ribeiro , GOnçalves. 

No. que concerne ao crédito especial 
de 'crJ 603.817,50, destinado ao refôr- o Congresso· Nacional' decreta: 

· ço da Verba 1 :....: Pessoa.! .;_· da· secre-, tana ·da Câinâia. dos . De!íutadós ·sen~' .Artigo único: E' o Poder Executivo 
do de Cr$ 516.450,00 à ,Consignação I autorizado a abrir, pelo .Ministério du 
-'- Pessoal Permanente e Or$ 87.367,00 .. Relações .Exteriores, .. o .crédito . de . três 

· a sub-consigna.Ção '15 .;_ · Gratificação·· rililhões de. cruzeiros' (Cr$. 3.000.000,00), 
. . adicicnal, hé. que lastimar a fal~a de · suplementar à verba 3 Serviços e En· . · · 

precisão de. tll.o alto acréscimo· de des- cargos,· consignação I (Diversos), sub-
. pesas. . .. · r , ; · .. · . consignação 28 (Recepções, excurs6es, 

Estamos em ambos· os ·.·casos diante · hospedagem e homenagens) 01 (Se-
. de fatos consUmados, ·que os .. próprios cretaria de Estado), a) '(Recepç6es, 
. pareceres e ·votos dos srs. Deputados. hospedagens e demais homenagens a 
jâ consumaram; . serem prestadaS a . representantes dos . 

· · · , · governos estrangeiros e personalidades 
, · ·SOmos' assim de pa.recer que a Co- ilustres em visita a.o Bt•asil), de anexo 
miSsão .·de Finanças · do senado'. seja n.o .20 _ Ministério das . Relações Ex· 
favorável ·à propOsição n.o 241, de ·terlores _ do orçamento em vigor, 
1947; · · · · para · atender às despesas · efetUil.das 
· . Sala das Oourissões, em. 13 de de- com a. visita do presidente Harry Tru· 
zembro de 1947. - Ivo d' Aquino; pre- man ao .BrasU, em setembro do cor
sidente: - Andrade Ramos, relator. rente ano. 

'· 
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PARl!lCEII. Fôl'ças. Arnl:adas, que hajam cursado 
N.• 530, de 1947 esitocolaMderlfohrmação de oficial no Exér-

c · , a n a e Aeronáutica, ou te-
Da Comissão dé Viação· e Obrll3 nham feito· concurso correspondente, 

· PúlJlicas s6bre a Pr-oposição·. mi- para ingresso no cflcialato, e conta-
mero· 169, de. 1947. . . rem, 10 anos· de subalterno,- a partir 
Relato_r:: · Euclydes Vieira. da respectiva declaração de aspirante, 

da nomeação por térlhino de curso ou 
O projéto n.• 562, de 1947, 'autoriza aprovação em concurso. 

o M:lnlstério da Fazenda a abrir tun ·. Parágrafo · único. Os segll!lldcs-te-
trédito especial de Cr$ 216.531,90, pa- nentes, · que contarem mais de 10 anos 

. . ra pagamento ao Bispado de Oua- . de pôsto, serão promovidos a .capitão 
. :xupé. · · . . ou capitão-tenente, após o implemen" 

·. ·<lonsta 'do processo, ter sido consi- ·to do atual interstício regulamentar, · 
· c!erada jacente a hez:ança deixada pe-. no. pôsto de primeiro-tenente. . , · · 

Jc, Padre Elias Alvaro de Morais Na- .. Art. 2.0 O Presidente da República 
'Va.JTo, falecido eni Pratápolls, no Es- promoverá as medidas legais para . o · 
tado de Minas Gerais, aos 20 .de te- · ·cumprimento da presente lei, e agre" 
vereiro de .1941, e a sua importAricia ga.n\, com tôd!Ls as vantagens e prer-

.. arrecadada, de· Cr$ 216.531,90 incor- rogativas' inerentes ao novo pôsto, os 
porada. à r~eita nacional, dêsse <tno. oficiais promovidos que . não . , tiverem 

. Atendendo a. ~·a solicitação do ~e- vaga· no respectivo quadro". · 
nhor Bispo de· Guaxupé, por Decreto- · . Salientemos, . inlciaJmente, que a 
l(l! n.0 429, de 6 ·de ·julho ·de · 1946 a providência· legislativa tem· ';)or obje
L"eferida :lmportã.ncia foi concedida em . ti~o ·corrigir uma. injustiça· que.· atln~
auxflio, para· a construção da cate- ge. cêrca de 300 (trezentos) .oficiais das 
Jiral de ouaxupé, ·mas não fo( paga, . Fôrças Armadas, dos quadros de ln
em mude da sua incorporação :). . re· tendentes, veterinários,· . farmacêuti- · 
celta do-Pais; . · . cos --do. Exército, Marlnhs. e Aero·-

Justlfica-se ·por êsse motivo, o pro· n:\utica. Com· 15 anos de cficialato e • 
· Jeto n,0 .562, âe 1947, da Câmara dos 20 anos, -em média, .de efetivo .. s•rv!ço, 
· Deputados, visando o pagamento do continuam,· ainda, ta4 mllltares; ·nos 

· • · .a 'IIX:l!io concedido em· 1946 e tem pare· postos subalternos - · primeiros e .se
ceres . favoráveis das outras Comls-. gundos tenentes _:, sem espera."Jça de 
sões . de . Justiça e Finanças · do 'Se- . acesso, quando os seus. colegas. t!e. ar-· 
I!Jido .. · · mas, saldes há cinco anos apena.s ãa 
· Ciunpre a 'eàta .Comissão de. Viação Escola Mllltar, já são capitães._seus . 
e . Obras' ·Públicas, .sómente apreciar ·c .. supcrlor;;s .. llleril.rquicos, . como consta. 
erilprêgo. do awelllo, à vista da gran- de um memorial encaminhado ao· Re~ 
dlos,idade, que reconhecemos, da obra lator e foi .. éito, .. allás, .na justij'icáçãO 
em construção, da catedral de Gua· . que serviu de base à. apresP.n!.ação do 
.xupé, e somos pela aprovação do pro-· . prcjeto na Câmara dos Deputados: .. -. 
jeto em tela. , . · . . · · Diz ainda à memorial &1Üdldo. 
. · . · · :"Uma ·das .. finalidades precfpuas da 

· Sala das ·Comissões, ent 3 'de dezep1- · propOI.ição . é ,·evitar . sejam.~ atfug!dos . 
.. bto. de .1947. -Henrique· de.J\Tovaes. · · pela reformá.· compulsória; . -oficiais' 

. ·. Jll"esidente. - Euclydes · Vieira, re- ,aini:la ino 'início da: carreira em que in-. 
.. · J~tor. - Ribeiro:· Gonçalves. :....;. · Er. .gressam mediante·. · curso regular . 

-nesta.· Dorn.elles.. - .Franciscü Gàz~: em escola de formação de · cficlal, . 
. Jotti, · curso ê:Ste· que. os colocou em: igual

PARECER . ·• . ' . 
· N.0 528, de 1947 

... Da comissão de Coi~~tituit;ão e· 
Justiça sobre a proposição· número 

. 191, de 1947 o • 

Belatcn:: . Etelvino tins. 
Está assim· redigida a. proposição 

11.0 -lSl, de 1947, · . . · 
"Art; · 1. o Slío promovidos ao pôsto 

de capitão· ou. capitão" tenente, -todos 
Dll primeiros tenentes da ativa ·das 

dade de· condições .aos ... dema:ls cole
gas de outras escolas milita1'es'' . 

~. ' Feitas.' ess~·. coruidel-r.,ções prelimi
nares, transcrevemos iiQUi · doi::; cUspo- • 

. sltivos da Carta de 18 de se!t-mbro, · 
em · tômo dos quais iremos dcsenvol~ 
ver o nosso parecer:. 

. . "Art: 67; §. 2.0 , parte fi!lal' -
H • , • • • • • compete exclusivamente 
ao- Presidente da República a in!
ciati va . das 'leis que criem Ampre
. gos · em serviços · eldst.entPs, au
mentem· vencimentos ou modift~ ,,.. 

,· 
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ttuem, no decurso de cada ligis
Jatura., a. lei de fixação das !ôr· · 
t.a.s armadas" . · 

H Art. 87 Compete ·privativa
. mente ao Presidente da Repúbli
ca: 

· · V) ...,.: propõr, na forma da lei 
e com as ressalvas estii.tuid~.s por 
esta:· Con.>t!tulção, · os cargos pú
bllcos federais". 

Let de · fixação da8 jórças armadas 
- Uma. vêz que cs oficiais: promovi
dos, . não havendo .vagas nos respec
tivos .quadros; ficarão agregctdos (ar
tigo 2.0), Isto é, dentro de uma. situa
ção ·já prevista nas leis ordinárias, 
não · há por onde concluir. modifique· 
a proposição a let de fixação das fôr· 
ças· armadas. . · 

· . Situação transitória - a agrega
ção - 'desaparece ela, tão depressa 
desapareçam 'os motivos que 11. deter~ 
minaram. . . · . 

Criação de emprégos em serozços 
existentes - Não .. · ocorre por igual, 
essa. hipótese, por. Isso mesmo que, na 
falta _de vagas, ficarão os promovidos 
. no quadro .de agregados, o, que· vale 
dizer que não. serão .criados· mais pos
tos, isto• é, . não . será aumentado o 
número de capitães. · · . 

melro da proposição n.0 191 (redação 
inicial do projeto na Câmara dos De· 
putados, cem a ligeira · modl!l,cação 
que lhe foi introduzld<:. na Comissão 
·de ·Segurança daquela. casa do con· 
gresso, mantidos . os têrmos do pará
grafo único: 

Art. 1.0 Nenhum ·mllitar·da ativa, 
das Fôrças Armadas, que :haja cursa
do escola de formação. de oficial ·no 
Exército, Marinha e Aeronáutica, ou · 
tenha feito concurso correspondente, 

· para ingresso no· oflclailtto, · permane
cerá como subalterno• por mais de 10 
anos, a contar da respectiva declara• 
· ção . de aspirante, de nomeação por · 
. tél'llj.ino de curso ou · a,provação. em. 
concurso, · .. 

. Sala. das Comissões,• em 4 de dezem• 
:bro de 1947. - Attilio Vivacqua, pre
sidente. - Etelvina Lins, relatO!', -
Ferreira de Souza, aléni dos funda- · 
rnentos tão disertamente desenvolvi
dos .pelo relator; con.sldero ainda in
constitucional o projeto,! j;Jór interferir. 
com: a, lei de fixaÇão das fõrças ·ar
madas. Aceito a: emenda. - .Arthur 
Santos. :..... Waldemar I?edrosa, 11ela 
manutenção do projeto·; - · Filinto 

. MülZer. - Aloysio de Catvalho·. -
Carlos 'Saboya. 

E' sem debate aprovado o se
guinte Provimento. de cargos jederats - · · 

Já aqui entra en:i. choque a ptoposi• PAREéER. 
ção. com ·a' ·Lei Fundamental. Prover . . i 
não é:noinear apena>. A pl'omoção · N.0 521- 194? 
constituiu também uma forma de pro- Da. Comissão de Rectação de Lei$ 
vimento. ".Os. provimentos por trans- _ Redaçáo final da. emendà do 
ferência ou por. promoção, _diz Tito·. senado à proposição n.o 187, de 

· Prates, diferem da nomeaçao, . visto 1947 .. 
· que consistem em ·movimentos de 
funcicnárlos. já incorporados quer no E' a Comissão de parecer que .~é) a · 
sentido aceilsioria.I de . carreira :- . aprovada, nos têrmcs que se lêm em 
·prom:ocão.'"-'.quer em·ll$a.horlzonta.l anexo a redação da· emenda do. Se-

1· nos. quadros - tran.~ferência" (Li· ·nado à Proposição da Câmam ·dos 
ções ·de Direito Administrativo, llági, ·Deputados 'n.0• 187; de 1947. 

· na 157~ • · · · · · · . · · · · sala das Comissões, em 1 de dezem-
0 provimento· de cargos públicos, na bro·de '19.47. _ Clodomir. Cardoso, pre

reallda.de, .ocorre em 'gulilqtter dcs · s_e- sidente. _ Ribeiro Gonçalves, .'relator. 
gulntes casos: nomeação,· promoçao, . _ Augusto !.!eira. _ Cicem de vas-
transferêncla, . reintegração. readmis-· . concelos. · 
são, reversão, aproveitamento,, · .· . 

Condições e RequisitOS de. promoçãO · EMENDA DO SENADO AO. AdT. 1.0 DE PRO• 
- Pode. o Congresso, sim - é óbvio . POSIÇÃO N.o. 187-47 .. · 
dizê-lo· -'- estabelecer condições e re-
quisitos para o provimento de cargos .Parágrafo único- Será também con• 
públicos, a promoção inclusive, to• tado de· acôrdo com os itens aclma o 
mando ·a iniciativa ·de qualquer lei tempo de serviço prestndo, em territó~ 
em .tal sentido.· . , . · . . rio brasileiros,. à fundação Rockfeller, 

Pelos· ·fundamentos expostos, opina nas campanhas de profilaxia .. da febre
a Comissão de constituição e Justl- amarela, ·da· malária,. e• de ·outras en
ça do· Senado no' .sentido de .que se demlas rurais, bem como o ·tempo de 
redija do seguinte modo o artigo prl- serviço prestado à Diretoria dos Ser" 

) 

I 

\' 



-68...,... 

viços .sanitários nos Estados e as De· 
legaclas Federais de Sliúcle, antes. da. 
recrganlzação, do Departamento· Na· 
clonai de Saúde (2.4·41), pelos servi· 
dores que percebiam à conta das Ver· 
bas 3 .- "Sei'Viços e Encargos" e 5 
- "Obras", em· ativiclades de profila, . 
xiS: ·da peste, malária, lepra e. outras 

· enclemias. · · 
· Cc-mparecem · mais ·os Srs. Se.· 

nádores:: · · 
.. .~. 

Sala da.s sessões, em 4 de dezembro 
de 1947. - Cicero ae. vasC011Celok
Augusto Meira. - Walãemar Pedrosa .. 
-, samos Neves. - Ismar .ãe G.óes. -
Ftltnto Milller. - :Roberto Gl4sser. . . . ' 

São sem debate aprovadas em ·· 
. discussão única e sobem à san-

. · ção as seguintes prop~ições :. 
PROPOSIQXO . ... 

N.• 218 - 1947 
o Congre~so Naciona.l:'decreta:. Mathias Olymp!o. 

Etelvina Lins. 
Góes · Monteiro; Art. 1.• E' .o Poclei'- Executivo auto~· 
Hamilton Nogueira. 'rizado. a abrir, pelo :Mhiistério.da.Jildu~ .· 

. . Durval Cruz. . · cação e Saúde, o crédito especial de 
Jolio . Vlllasbôas. · CrS 4;040,30 :(quatro mil e. quarenta .. ·: 
Apolonlo Bales. · cruzeiros e trlnt111. centavos),· . para 
Isuia.r de Góes. . . . · · , atender. ao pagil.mento de· gratlflca.çio · 
Aloysio ,de Carvalho.. ·de .magistério, relativa ao perfodo de ~ .. · 

· Vespàsiano .. Martins. · · 20 de julho a 31' de dezembro de 11M6, · 
Ivo d' Aquino. · · conforme dispõé. o. Decré,to-lei número ·: 
Roberto Simonsen. 2.895, de 21 de dezembro ·de .1940, mo·. 
Andrade Ramos. . . dificado pelo de. n.• 8.315, de 7,,de de· . 
Ribeil'o ·Gonçalves U•l> • · zembro de .1945, concedida :a' · 

~l~m de· comparecer os Srs: .Rossi Lazzoll, ProfeSsor. 
Senadores:· , ' <E~ ·N. M .. :7"' p-~ .. B.J';.· 

Quadro ·Permanente ·do 
· Waldemar 'Pedrosa. · , Educação· e Saúde. • .... · · ··: .. · .. 
Victorino Freire. · ·· ·. Art .. 2.• Esta lei' entrará em 'vigor> ; 
José. Neiva.· na data· de ·sua publicação, revogadas • 

·Carlos • Saboya. as .· d'-osições.· em .contr. l!.rlo .... 
FilintO .Müller; ·. ~ .. 

. Fernandes Tavc·ra. : .PROPOSIÇX.ó . . 

. :Ge<!r
11
ginoV'iAvelino, . _ N.• JS6, .de 11147. .. . .. . . . 

~~~\0~ ~::~a. · · . ' · · o. congresso ~~ionai. de~reta: ·. 
Alfredo Neves. . ·Art. 1.• E' ó Poder Exécuti~o au-
sá · Tinoco. · · · .· torizado a abrir, pelo Ministério da 

· Levindo Coelho· . Educação e . saúde, o· crédito especial 
Dario cardoso. · de dézenove m11. quatrocentos e .trin· 
Alfredo Nasser · · ta e dois.· cruzeiros e :vtnte centavos. 

·-. ~r~uluiro,_sav~:g!~.'(lG)' :. .. . .. .· ... (Cr$ · 19 .432;20), destinado. ~ao pa.g~· .. 
.....,. ~ ·menta·, da · diferença· de , gratificação · · 
o SR. PRESIDENi'E ·....., Est~· tlnd~ de magistério,· devidá ao professor · 

a. leitura do ·cexpediente. . •· ..•. · :. catedrâticó;. padrão .M. da Escola .Na·• 
. Não M · oradores. inscritos. (Pausa). · éionat de Quúnlca .;....; Paulo da. Rocha· 

'· .. ·•·•· ·Nenhum .. sr .. Senádor pedindo a:pa- • .Lagõa,· relativa ao· perlodo' ·d!!' 1 de .. 
lavra, passa-se à . , .. , · · · janeiro .de ·l941 a 18 de. jan~iro. ,de : 

.. ·: ' 

ORDEM ri<;> DIA · 
19~r.ti. ~, •. Revogam as. cÜspos!Çile~ ·em. 

E'· 'apr~vado o seguinte . contrâfio. ·. · .. ~ , . . . . . . .. ·: .. · 

REQUERIMEin:o.: • E' sem debate rejeitadli em dis· 
N.• .

201 
.:o.. 

1947
_ . cusão úni~a a. seguinte ··· 

· ·· Requeremos a. VoSsa Excelência que 
' consultada a casa, autorize. nlio seja 

marcada · ordem do dia _para a data 
. de 8 do corrente. mês,· dia santo· con~ 
· sagrado à festa litúrgica de ·Noasa Se· 
:nhora da· Conceição, Padroeira· do 
Brasil. 

. PROPOSIÇÃO 

. :N.O. 4-l,. de 194'7 
o -congress~· Nacional. decreta: . 
Arl. . ],;o Fiea elevado ·de 510 pà.ra 

si 7 o número de vagas inlclais do 
Quadro Auxiliar de oficiais do Exér· 

,. 
'/ 
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do , a serem preenchidas por oficiais 
súbalternos da Reserva de 2.a classe 
c da . 2.• Linha que servl:ram como 
convocados nas co-ndições esta.bele· 

. cidas no -artfg() .J.0 do Decreto-lei nú· 
111ero 8.159, de 3 de ·novembro de 
1945. . 

Parágrafo único. As vagas exce
dentes; . assim criadas, caberão a.os 
oficiais subalter. nos . Rl2 julgados 
aptcs na·· seleção realizada pela co- · 
Jllissão de Promoções .do, Q. A. o . 

. e que . não foram aproveitadoo em 
· vir~udc daquela limitação de número 

Art. 2.0 .Revogam-se. as disposições · 
· . em contrário. · 
· .·O. SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a ordem do dia. 

Lembro ao·s Srs. Senàdores que . 
Jioje, :às 17 horas; .em .sessão sole
ne, . se realizará a cerimônia da en
tronização da Imagem de Cristo no 
recinto. de nossos .. trabalhos. 
. . Tendo . proinetido comparecer a es
sa sc.!enidade o Sr. . General Eurico 

• ·Gaspar . Dutra, Presidente ·da Repú-

Os pareceres devem ser verbais.·~ 
Comissões te!!'ão os três dias que se se
guem para exame ,-e Pit'Onllll(liamento. 
sôbre os assuntos· sujeitos ao seu •es· 
tudo. ·. · 

De acôrdo com a deliberação do Se· 
nado, não haverá sesslio na próxima 
segunda-feira~· 

. Nestas · condições, vou· encerrar os 
trabalhos, designando para a se:ssão 
de terça-feira a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
cbntlnuação de. discussão única de. 

proposição n.o· J69, ·de 1947, que auto· 
xlza a abertura, pelo· Ministério da · 
Fazenda, do .crédito · especial de <::r$ 
216,531,90 para pagamento ao Bispado· 
de Guaxupé. (Com pareceres . núme
ros 471, 472 é 530, das ·Comissões de 
Constituição e Justiça,' dll F~nanças e 

· de Viação. e Obras Públicas) . · · . 
. · :Oiscussão . única da 

1
J?roposição nú· 

mero 241, de 1947, q1l,e ·autoriza. o 
Poder Executivo a abrir: ao Congresso .. 
Nacional .....;. Câmara 'dos. Deputados, · 

. Anexa 2 ·da· Lei: n.0 s; 1 de 2-12-,46, o · ... bl!ca;·. designo pan receber S. Ex.• 
, .... uma . Comissão. composta dos Srs. se- crédito e.Special de Cr$· 603, ~17 ,5~ à 

verba Pessoal e ·o crédit:> suplem~ntar · 
de Cr$ 380.000,00. à .verba Materia~ 

I· 

·.·nadores .Mello Vianna, Ham1ltori No-. 
· , guelra e Pinto. Aleixo .. (Pausa.L 

·Estabele o· ·Regimento, no . artigo 
11úmero . 86.: . · · · 

"As· preposições ·sujeitas. a exa~ 
· ·· me. nas Comissões serão·. incluídas 

··· · · · na ordem . do dia, após a -leitura 
do. parecer;· podendo sê-lo, .en
tretanto,· 'Independente dessa lei· 

. tura: · 

· (Com Parecer . favoit'ável n.0 527, da 
Comissão de Finanças) . . .. · . . 

' . 
' 

• •.• ••• o •.•••• ···.·-·._ •••••• • .• o.~ •••• ' ••• 

. Discussão única: da proposição nú· 
mero 245, .de '1947, que dispõe sôbit'e 
a remurieraç'ão m!nimà dos.: que . tra· 
balham ·em. atividades jornalistlcas e 
dá outras providbcias. ( Qom· pa- . 
il:eceres favoráveis ns.· 525 e , 526, das 
comissões .. de· Constituição e Jus· 
tiça e. de Trabalho :e . Previdênda So.· 

· b) · quando, tratando-se de' '!eis c!alh• · ·· · , ·· ... · . . .. · · , . 
.. ânuas·, .. ·. créditos, . proposições de· Discussão única ·da propo~ição ·nu-· · 

:. correntes. de .. mensagens ]lit'esi-· mero 277 de 1947 . que concede isen
'deiiciais"'ou ·ernenctas· da: Cê.mara ção de. c!Íreitos de 'importação e __ de· _ 

· dos Daputados, mediarem. · ape- mais taxas aduanel:ras · para 21 · vo-
lt 'di · t dat d lumes. com uma máquina. motriz-di- · 

.. . .Jtas. c o. as :.en re .. a. .a. a nam· o-e·létric" ... ·conju~ada. ·.a .. mot()r .•. ·.:apresentaÇ!io àQ Senado e o en· · ~ b 

· cerramento do congresso. Nêstes completa e. acessórios; · (lncluicla . na 
easos; as Comissões· deverão. ln~ . .ordem do dia · nos têrmos . do ar_· 

· .. terpor·. pareceres 'verbais'~. · · tlgo 86, ·letra b, do Regimento IIi· 

· Cu~prindo o Regimento, farei in· te~~~Üssão . única da proposiçáo nll- • 
. eluir na ordem do . dia das. ·sessões · méro 280, de 1947, qué abre, pe~o :P.I[I- · 
·subseqUentes, as , matérias·. referidas . nistérlo da Justlç!i .e Negóelos Inte-
. nêste .:dispositivo . · . . · . , · · riores . () crédito especlal de Cr$ · · • · 

Permito-me apelar para· as 'comis- · 1.0oo:'ooo,oo p!i.ra. atender às despesas 
sões no . sentido de entregarem, antes decor.rei:ltes da instalação do Tribunal 

· de . Recursos. <Inclufda na ordem do 
. ela. sessão de :terça-feira, as .proposi· dia nos têrmos do art. 86, b, do· Rl;l!!'i· 
~ões. relativas ·a créditos, Jllensagens ·m-to. Interno). · 
~,.e:s!d•~ciais au emenclas da Cíl.mnra ... 
,_ """' Levanta-se ·a sessa·o ·a· s 14 horas e dO!Í Deputados, a fim de que possam 

· . ser incluldas em .ordem do dia, · 45 minu.tos. ; · • 

"". 
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Sessãosolene, em 5 de· dezempro de 1947 
PRESIDll:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE . 

As :17 horás a8sume.a Presidén- · deu, para assim realizarmo~.' Hlsto-
. cia o Sr. !{ereu Ramos, Presidente., riemos e reavivemos, :enl rápidos tra- · 
o SR. PRESIDENTE ;_ Está, aberta ços o · caminho percorrido; • . .• . • • 

a sessão solene para. entronização da:. . . Nos primeiros dias de julho,. o .ora-. 
imagem de ·Cristo ·no. recinto do . Se· dor e· outros nobres Senadores Ievan-
nado. . . · ~~;~~ C~isf~é~r~~ic~~roª~~~ ~: 

. Dá _ingresso no reCinto, sob pal- Sessões dêste · Senado Federal, como 
mas,. o· Sr. Presidente da· .Repú- ... correspondência aos ·próprios senti- · 
blica, seguido da Comissão de se- · mentes, · e .ainda mais. como uni' 'éco .:, 
narlores designada para receber ·forte e fremente do que· se . passava . 
s. Ex.•. . · ··• · . nas Assambléias Legislativas dos ·Es· 
... Tomam assento na Mesa · 0 sr. tados. Era ··ouvir compreender e dar 

. Presidente.·da .República,· 0 .Sr;· ressonância às,vozes:que.·v!nhaln 'do 
. Presidente do supremo .Tribunàl . 'coração do Brasil. numa. reação . espi-

. , . . Federal, 0 · sr. cardeal Arcebispo ritual' ao materialismo arruinador .. das· . 
do .. .Rio de Janeiro, . . o Sr. Presi-. ro~i~~i~:_das consc. iê·n·c.ia .. s.e .... d.o.'Am· o·r··· 
dente ... da C4mara dos Deputados e .. " 
o Sr •. 2.o secretário . do· Senàdo.. .E assim,· aos 14 dias do. mês. de jll~ · 

lho· do· ano em curso, estava· 'redigida 
·o SR. PRESIÓENTE.,.. 'I'em,a pa- a ii!dica:ção •. n.~ :7. de .• ·1947, .. nos .se· .' 

lavra o· Sr.· Sellaclor· 'Andrade • Rà~ guintes · têrmos: •. · .. · · · · · · · . 
mos. ·• 
· o SR.· ANDRADE RAMOS· <~azmds 

prolongadas) ...::.. Exmo. Sr. Presidente 
· da ~p~b~c_a ... · · · · 

' ··.· . "' 
Exmo. Sr. Presidente do .Senado ... 
E~mo. Sr. Presidente ·.do· Supremo 

Tl'lbunal Federal. • . · · ' 
' Eminente .Cardeal D. Jaime Cân;ara, '· 
. Exmo.'Sr. :P~eslde~te da Câmara cios 

· Deputados. · .. · · · 

~ ]nclicação n;o 7 de 1ÍI47 
Indicamos:que a 'Mesa do 'saia- ·i 

do se'. digne .. providenciar, a pó&· 
. a aprovação da •Casa: .. : .. . . · · : .. 1 

. . a: - seja entron!zadá .• na Sala : i 
· . das Sessõesc,. do . Senado . ·Federal, "i 

no· alto e · · visível . do. · recinto.·· a · ' 
•. Imagem. de Jesús' . crucificado, 
c nosso · Divino Mestre; .. · . , .: . ' 

. . b .. .:.;;, que. o . ato seja : rea!!lado . 
. · 'em . sessão. : e~etraordlnária, · com ·· ·· 
' :i tOda. solenidade oficial; ... · : .· '· 

.<·.1Çc .:.;;,· que o · Senado possa ace!· . ·· · · : .·· · 'É:Xtnos~ ~rs. Ministros. 
· · Srs .. Congressistas: 

. ; ·~' ·.. Minas Se~horas~ · . 

· tar ··a: .oferta .de uma imagem 
apropriada ao local· .por· ·um .. ou 
mais Senadores signatários ·desta 

· Meus senhores. 
. Estamos .. esculpindo no. dia.· d~ . hojé 

. uma das mais gloriosas. páginas e· de 
maior transcedêncla e responsabill· 
dade, nos Anais do Senado. E até ela,. 
viemos· numa rota segurá., serena
mente; sem ·perturbações ou . oposições 

· tantas as circunstâncias favoráveis e 
\ felizes que o. ·bom Deus nos conce· 

· indicação; por qualquer outra .nu- . "1 

. ·tituição, ou patrticulares·que o.de~ · ,I 
seje~ fazer • 

Sala. das Sessões, aos 14: de julho 
de 194'7. .. · . ,. 

' . 
;. Quando na Sesslio ii e 8 · de· ag&tg : 

de 1947 justificamos esta indicação, 
em longo e fundado discurso, coberto 
de aplausos dos · Senado,res presen~es. 

·, 

/ ,'' 



'. ', .. -. 
I 

-'71-
' ' ' 

ao termlná.·lo, enviamo-lo à Mesa, e ção ·ao Senado Federal, e al!lllm a 
· . estava entAo assinada por cinqUenta . ofertassem com a magnifica mensa· 
e dois· (52) Senadores representantes gem que ·tive a honroslsslma' lncum· 
de todos os Estados da Onl!ío e do bência de transmitir ao Senado, jup,
Distr1to Federal e alguns que n!ío tamente. com a entrega da. Imagem, 

· assinaram estavam ausentes desta ci- · já entronizada nêste augusto recinto .. 
dade. . , , Não me · cabe, distintas . Senhoras, 
· Despachada pelo Presidente do Se· . agradecer-vos t!ío bondosa· e signlfi· 

· nado à · Comissão Dlretora e à comis~ cativa. cooperaÇão, e o · quanto nos 
são de Constituição e Justiça., ambas penhorastes com o al!lloclar-vos aos 
em tempo se pronunciaram favorà- . ·.nossos _trabalhos e esforços, para· che· 
velmente; . sendo qu'e a Comissão de garmos. a esta solene sessão . do Se· 

. . Constituição e Justiça.· no seu notá.· nado . Federal, em que almas aqui si· · 
· · vel parecer n.0 23·1 A, lido e apro, · lenciosas, cantam· louvores e ações . 

vado em· 11 de setembro de 1947, sen- . de graças' .ao Senhór. , 
do relator o próprio Presidente da , Outra. voz mais alta,· de parlamen-. · 
Comissão o. nobre Senador. "Attülo · tar e. jurista, que tem passado.: com .. 
Vivacqua, que estudou' e justificou a brilho e dignidade pelas mais res
indicação ·.em .eruditós têrmos, sob o pensáveis . posições· 'da politica. e da 

. aspecto. constitucional; . . · · . administração, . outra -voz, que ·vem · 
. Publicado êi!Se parecer . n.0 337-A . lá. do coração· das· alterosas serrlinias · · 
no , "Diário do. Congresso Nacional" de Minas Gerais, , onde a Fé e as · 
d~ .. 15 .. de _outubro .. de 1947, foi postá tradições republicanas J;êm fõrçai para. · 
a 'mdicaçao .com os pareceres, em transportar montanhas! ·. ·· 
ordem. do dia da Sessão de 22 dé Essa voz potente e .Uustre do nobre 
outubro. · · · · · . · · · Senador Mello Vlaruia, falará e tain· . 

·Anunciada · pelo Presidente. a dis· bém vos agradecerá em nome do Se· . 
. CUI!Sãi:l da· indicação, . ·pronunciaram nado. Eu, . por mim, minhas .. dlstin· 
-dlscur~os de entusiástico e fundado tas Senhoras; apenas quero · asrina· 
· apõlo justificativo, diversos .nobres lar. com palavras de aprêço e ami· · 
Srs. ·Senadores.' . .. zade o multo que apreciamos vossa 

'Encerrada. a discussão .. e proceden· · campanha. Assinando e· enviando 
do-se. à . votação letra. por. letra da· com a Imagem de Jesus. Crucificado 
indicaçã·o; foi a mesma ·aprovada · ·. substancial ·~; sucihta mertsag~m.- fos
llnânlmlmente sob prolongadas 'pai· tes ai semeadoras do Bem e ·da Ver· 
·~:DaS d_os nobres Senadores presentes. dade. . · 
a sessao. . · · · ·. ·· Porque com· ·esta mensagem, · obra 
· Al!llim, pois, .como disse com · pro- de vossas delicadas .. mãos signatárias 
prledade, . ao Iniciar . êste discurso, a e . semeadoras, ·. trouxestes recordaç!ío 
nossa .rota foi sem · atropêlo, sempre . da· palavra que melhor · cabe nêste 

. serena . e segura, e depois aprovada glorioso momento do Senado. A pa- · 
tão ·.ausplclosamente, cuidamos com lavra ,do. Próprio Divino Mestre,- na 
os nobres .Senadores·· Membros da · sua excelente e profunda .Parábola 
Meiia, .. especialmente : os .. senadores. do Semeador, dita na segunda. mis· 
Mallo' Vianna/ e ··Plinlo ·Pompeu; da são-- do. ensino· na. Galiléla; ·a .uma· 
realização , da última,. etapa, · que es- multidão numerosa, à margem .do 

· · tamos ·. hoje fazent,io · viver .: com . o lago Genezareth; 
VOI!So · auxülo, minhas· · destltitas . se- . o semeador, dizia o Mestre Sublime,. 

· · · · nhoras, e gloriosamente. completan- saiu para semear o . seu grão, e en-. 
. do com ·a dignificante presença do quanto êle semeava uma parte da · 
. Eminente Chefe ·da ~ Naç!ío, General semente. caiu sObre• o caminho,· .e. foi ~
. Eurico Dutra, altas . autoridades e · . calcado aos pés; e · os pássaros do 

sob a bênç!ío. do, -nol!llo amado Car- ééu a comeram: uma outra caiu sô·. 
deal Arcebispo D. Jaime de Barros · bre terreno pedregoso, com pequena 
Cflmara, .· .. camada de terr~:~;, brotou, mas . em 

. · · Sr. :Presidente . ....:. . A Imagem do pouco o sol a crestou, pois as . raízes. 
· Cristo . crucificado, . que Deus ,nos n!ío. tinham profundidade; uma .ou~ 

concedeu de encontrar e obter, para tra caiu em -melo dos espinhos e os· 
.· um grande grupo . de Senhoras · cató· espinhos· cresceram e a abafaram e 

llcas, . de nol!lla sociedade, . compreen- não deu fruto. Uma outra parte enfim, 
:dendo · as' mais diversas'• classes, tô.· .' caiu eni boa ·terra, germinou, cresceu 
·das, entretanto; animadas · de um deu frutbs e ai!Sim os grãos semeados 
mesmo sincero .e . espontâneo desejo, · se multiplicaram trinta, sessenta· e cem · 
de darem o seu aplauso e coopera- por um . . 
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. As .sementes; minhas distintas Se
nhoras, que lança.1s com as pala v r as 
da Vossa magnifica mensagem ao 
Senado Federal, não ficarão só nes· 

· · ta Casa,. praza a Deus caiam na sua 
maioria em terra boa, aqui .e fora 
daqui; e que os frutos venham cem 

.por um. 
· Mas em qualquer caso ·essa· subÚ
me lição do Supremo legislador en· 
sina claramente que . não deveis' nem 

. desa~lmar, nem abandonar a missão · 
de semeadoras, ao contrário, conti
nuar cada dia mais, vossa . ação ca
tólica benemérita e fecunda em prol 

· dos que devem nêstes · dias de con
. fusão e demagogia, ser condUZidos 
ao redil. do Senhor, Multas altos de 
boa'vontade se perdem, .como semen
tes· que fenecem, mas outros fruti
ficam e dão até cem por um. · 

·Sr.· Presidente, a hora que passa 
é de uma evolução moral e polftlca · 
que o DemoCrata Cristão se esforça 
par~ _que seja· purificada, serena e 
frutuosa, e para Isso. há que . voltar
mos · confiantes . e huDIIldes, . para a 
doutrina e o amor de JesUs Cristo. 

Um erudito escritor, ·que na re
llsta "Vie Intelectuel" assina seus. 
editoriais com o· pseudOnlmo Chrl$· 
tlanus, disse, com multa sabedoria 
e .Profundeza: este mundo torna-se 
dia. a. dta uma prlsilo para o homem, 
porque ele . perdeu o sentido · da 
Transcedencta. Uma questão de fato 

. é. pcsta aos cristãos:· temos -nós · bas
tante fé, para. manter no coraçM · da · 
luta, o primado. da Transcendência? · 
. Eu . desejaria, · diZ Chrtsttan~s; que · 

· aquêles que . consideram semelhante 
questão nlio se ·iludam. Esta .Trans- · 
cendêncla no âmago de nosso sofri- . 
mente, de nossa escravidão, de· nosso 
pecado;· tem·: uma ·fisionomia, ou ··se ·· 

···vós prefer~, tem· um· nome: Jesus 
Cristo. . . .. . . . . 

Transcendência, a despeito da sua· 
alta significação, não está ai como ·• 

· •m • têrmo abstra.to, para· . resUDIIr ·. 
· nosso . apêlo angustiado, ou pará de~ 

llgnar a resposta. que nós desejamos 
bem ·conhecer. · . . ... 

. . Diz o Evangelista: - "Deus Nin" 
guém o triu, · Senão o Filho e Aquêle 
.a quem o Fi!ho.Qulz o Revelar". · .. · 

Ora, é Deus que é necessário, . pie
clsamente, manter presente no cora
çlio e na inteligência do homem. . · 

E :rião hA então outro caminho, Pa· 
ra tão elevada aspiração, que voltar
mos e mantermo-nos em Jesus .Cristo, 
na integridade do seu ensino e na 

· ])Otêncla de sua salvação e, em o se-

guindo, haveremos de ter alguma coisa 
de melhor, de ':mais evoluldo, de or
gân!camente mais são, mais livre e 
mais forte: êste o sentido da'"Trans
éendêncla de que vos fa)el. 

O Sr. Presidente, tais os anseios do 
Senado Federal com esta solene ses
são, tais os votos da magnifica e re
ligiosa mensagem enviada pelas dis-
tintas· Senhoras Católicas .. que pas
samos a ler: 

"AO SENADO li'EDEIIAI. 

Pax Christil' 
Nós senhoras católicas brasllel- · 

. ras, ·· elevamos a Deus Onipotente 
· humildes. · preces . e . rejubilamos 

·. com a graça que nos concede·. de 
podermos ·oferecer, esta ·Imagem 

• . ·em bronze, sôbre cruz de onix,. 
· ão doce ·Jesus Cristo Crucificado, . 

ao Senado Federal, para' ser .en- • 
tronizado · na sala de suas. Ses-
sões. · . . · 

Entregâmo-la' . a vv; Excias. 
. nobres Senadores, com os nossos · 
corações plenos de Fé; de alegria 
e de confiança. · · . 

Certas . estamos, que ·cada dia 
mais VV; Exclas; servirão e ze" 

. larão, sob a luz do Crucificado, 
pela Cultura, a ·Paz, .a Justiça, a 
Liberdade,· os .Direitos do Homem 
e a Glória .de Deus, nesta.· nossa · 
adorada Pátria. · 
' Rio de Janeiro, ao.· de sétem-

bro de 1947 ...... ·Carmelita· de 
- Ulhila Ctnta Novelt. - Emflia · 
. Dutra Lette. - _Beatriz . Peder· 
·. netras · ·Bcimos. - ·: Deborah· .Ben- · 

tes Mendes. de Morais. · ;_ Clo· 
fllae. · Elefaltle' · de Mello Vtanna. 

. ·-;- Marta Eug~nta .Matoso de No~· 
.vaes . ..;;.., 'Nenny· Sil11a Vtvacqua • . ..
Celina da CoRta NtJVes. - Sophia' 
de A. Bernàrde~. ,;_ Berthe Grand
nuisco11: .salgado; - Irene. da Ga- · 
ma d'Eça·d'Aqutno ...... Marta Car
lota Vieirà de Andrade· Bam01 •. ,;_ 
Jtarla .soledade• Saboya Pompeu. 
- Ct#lota de ·Morais Fernandes . 
Tavora; .:...]sa Alves.Pdat'osa • . -
Isabel Irene. Dias Bales; ...., Marta 
Helena ele Oltvetra Freire. - ClGra 

· J!artant Bttencourt. · - Séphora 
·.·. Trompowsky. ·- Marta Astengo 

Aveltno. - Concefç/io Góes Mon
tefro. - Helena . Nobre Maynara · 

, - Alice MeUo de' Almeida . . -
Dfanira l!alcão Ltns de Albtt· 
querque. - Dulce Lobato Fer
reira de 801124. - Gerda . Fer· 
retra dos Santos • ..._ Antclnia Nu.· . . 
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nes Cardoso. Con~-uelo L. garida Maria.- Emma B. OIUirio. 
M'illler'-- Buth Villabotm Aleixo, Francisca Cruz Santos •. - Leoni-
- Fabiola Pinto Dornelles. - dia M. Ozório de Castro. - Irmli. 
Florindinha · Moreira de Góes Ana Couto. '-- Solange da Cunha 
Monteiro. - Maria Manoela A. Menezes. - Dora Ozório de Souza: 
Nogueira. - Celína Guinle de - Lina de Paranaguá. - Maria 

· Paula Machado. - Cecv. Dods- Tereza Bodrigue~> de- Freitas. -
worth. - Gilda de Oliveira Ro- Zllda França Ba!lesté. - Gaspa-

. cha Guinle. - Carolina Nabuco. . rtna· Figueiredo de Faria.- Maria 
·~,Carmen Moraes. de Almeida e Júlia C. V. Pereira . ...:.. Mario. do 
Silva. - Francisca Ra11ios de Carmo Ma!let de Souza Aguiar 
Me!lo. - Anna Gimol, Capriglo- Peteira. - Lourdes :R. Soares. -
ne. - Celestina. Doux Grand- · Buth Lima. - Elza Goudinho . ...:.. 
masson. - Soror Ana F'elfcia Carolina de Salles Guerra. - Ma-
S()uto: - Soror' Ana Sylvestre ria Conceição Penna da Veiga. -

. Borges.- - Lúcia Grandmasson. Lygia Daudt da Veiga. - Dli.lce 
. - · Sonita Grandmasson Bodin ed . Barbosa da cruz, - Edith Balas- · 

l'Ange Cornneve.- Sylvia Nabuco. ·sini . ...., Carmen Pena da·veiga .. -
- .Alice. Bheingant;:; Moniz. - Laura VaZie Brandão de Oliveira. 

· Soror Ana Amélia Vasco. - So- - Ninon Borges seal. - Elena · 
· ror Ana Rachel de Almeida Ri- Simás. - Dorah ··Alfonso Penna. 

beiro • ....:. Maria Luiza Milller. - - Alcinda Trive!ino. ~ Maria c!o 
Maria Celina Neves Serqueira. - Carmo Bondon Ribeiro. - Maria_ 
Maria Carolina Dias. - Jussara · Brito dos Reis. - Elia da Puri/i7 
. Viuacqua de Miranda Carvalho. - caçlio José . ...:. Julieta 'Galathéa de 
Elvira F. dos Santos;- Altair Cor- Navais. - Maria Barreto· Coelho". 
rêa da C4mara Cantuária Guima- · · I" · · · 
rães. - Clarisse Burlamaqui Ben- <Muito bem;. muito bem. Palmas 
chimol;, _ Myriam Moreira. _ prolongadas .no recinto, nas _tribuna, 
- Maria , Buth Villaboim Aleixo. e nas galerias)· 
-,Terezlnha de.Morais.- Cecilia O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
Almeida. e Silva Gouv~a Vieira. lavra o Senador Mello Vianna. 
Lia Ramos .Vieira. - EvangeZina 0 SR. MELLO VIANNA <Palmas 

.· Bamos. Vieira. - Lúeia .Ramos · 1 · 
·Burlamaqui de. Moura. -. Helena . pro ongadas> - Exmo. Sr. Presidente 

do Senado . Federal, preclaro Senhor 
... Souza. Ramos .de Me!lo . ...:.. Dag-· Presidente da República, Exm0 • Sr. 

mar Braga Monteiro.' - Lourdes Presidente do Supremo Tribunal Fe
SabOia Lima. ~ Maria do C ar- dera!. · Eminência .. sr. Cardeal D. 
mo ·cfe Mello Franco Nabuco. - Jayme, Ilustre Presidente .da Câmara 
Jtlaria Conceiçllo · Russel.·· d o t· d Re d • 1 Francisca Lut: ·O:ório Ribeiro. --' .. os epu a os, veren o D. Nunc o 

Apostólico. Conspfcuos Senadores ·e 
Iza N. S. de Andrade E.amos. - Deputados, Senhoras e Senhores. 
Sónfa M. ·Monteiro. - Francisca A generosidade • sem fronteiras. do 

.. Pereira ,Novaes:-.- Adila. Mourão· acàtado.Sr. Presidente do Senado P.'e: 
Busse!. · - H e!ena Pinheiro de deral deveis minha presença nesta 

· Andrade. - Antonieta Lessà Ba- tribuna tão alta, defrontando culmi
: mos . ..;... Alzira ck.Andrade Ramos. nê.nclas da autoridade e da cultura 

· : ·- Esther Trigo de t.oureiro Mar- . brasileira, ante as quais reverente
. tins; .:... Erotht!des Trigo de .. Lou- mente me curvo, supllce de sua be.~ 

retro. - Beatriz Quartim Simon- · nevolêncla. . • · 
.sen. - Lutza Maria Sampaio da . ' Celebra-se no Senado da República 
Fonseca .Gutmarlles. ·- Celina da · uma solenidade da maior transcen-
Silva Costa. ~ Edith Alvares de dência. . · . 
Azevedo Guimarlfes.. - Zaide de · Entroniza-se, muito oportunamente, 
Mel!o Franco Chermont. -.Maria a Imagem do -Deus Humanizado, a 
Pia . 'l'órres Gulmarlles. - . Theo- quem lrrogo o principio e fonte de 
doTa Trompowsky Menezes de 01~- tôda ordem reinante na natureza. 
wetra. - Maria Mourllo. Bussel. -: Fostes Vós, Senhor, o saplent!sslmo 
Laura Santos de Andrade Ramos. criador de tudo o ,que existe e, com 
- Maria Pantlla .Ribeiro Tassára. vossa ln:1'1nlta sabedoria, tudo orde- . 
Irmã Ellzabeth Barreira de Alen- naste com pêso e medida, que nada 
cAr •. - Irmti Marta Gomes. ...: pode alterar, porque só Vós atingis de 
Jfalia d~ Conceiçdo Marques Tas- fim a fim e tudo dispondes com sua-
IMCI. -Irmll Volsin. - Irmã Mar- vidade. • · 
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Estrelllõ e astros, em peregrinação 
regular, metódica e eterna, enfeitam 
as. noites e os dias; os campos em 
que laurejam sea~es e flores, tudo, tu-

. do proclo.ma a munlficência vossa. 
Essa ordem que estabelecestes em 

. tudo que fizestes e esta. sujeição com 
que tudo . vos obedece, também· vós a 
exigis são os . anjos e os homens. 

E se, entretanto, os seres lrisensivels 
cumprem vossa. vontade e obedecem 
as vossas leis de um modo necessário, 
e, conseqillntemente, sem merecimen
to: as criaturas· livres se devem sub
meter com liberdade aos vossos· pre
ceitos e, portanto, com o mérito que 
vos dignais recompensar. . 

. Com vosso /lat mágico Ónlpotente, · 
criais e multiplicais em· todo o mundo 
seáras opimas com QUI! se nutrem 
as criaturas, enchendo de bençõe's to- · 
dos os animais que por vós vivem e . 
se . multiplicam, maravilhas tõdas que · 

· nós não reparamos por serem cotldia
pas ·e termô-las todós os dias diante 
(!os olhos I . · 

Assim,- deliberamos, todos, em ex- . 
pressiva. unanimidade; que se . nos an" · 
tolhas se a Imagem querida, para· nu
minar e alertar sempre êste recinto 

. augüsto: · 

illa. tua castra Malta na deside-
. :rant te imperattom... · 

Relevai, Senhores. Semidores, ao 
vosso intérprete qualquer demasia na· 

· e:taltação do que .. reputa. seu feitio, 
'não . "U!illa efusão de. · coração, ·mas · 
êsse primado de Deus se segue, na 
filosofia· mineira. da vida, o primado 
do homem". · · 

' , I , ' 

"Jesus Cristo, histórico, eucarístico 
. e místico, continua .a ser .a . primeira • 
.. e .a últ11na palavra na vida mineira, 
. autêntica" e; por Isso E!isêe Béclus 
denominava o Caraça, ·onde se .sedi· 
mentara a cultura· dos . Lafayette, dos 

· .Afonso· Celso, dos Paranás, dos. Afon
so Pena, e tantos outros . "um balu
arte do catolicismo no Brasil",' 

Pelo Brasil inteiro, porém, ·a mesma . 
crença, de . tal arte. que, .nesta hora, 
volvemos. todos o coração ao ·:passado, . 
para ouvir a voz ca.riciosa e mansa · 

· da cidade natal,. da estrela solitária, . 
das tardes tranquilas da igreja velha · 
com as suas andoriDhas beatas, es
Yoaçando chilreantes, do. rio que cor
re sussurante, da' árvore esgalhada 
cheia de pássaros, tudo sempre. vivo e 
presente nos écos da· nossa saudade, 
paisagens amaráveis e sombras . ben· 

' ' 

' . ..• 

ditas que sobem, como neblln& teaue, 
do· fundo tempo passado .•• 

"Para a tua ara - todo meu incen-so.· . ,I • 

Para o teu .culto. - todo o meu· 
· amor" ... 

Louvores e agradecimentos, Beliho~ 
ras, anjos de bondade, rainhas sobe
ranas dos lares benditos e felizes, pela 
dádiva . divina trazida por vossas mãos 
beijadas com ·carinhoso respeito. 
· O momento fõra.ma.is que oportuno 

para o oferecer. · · 
Filósofos · criaram, como justificati

va de métodos de transformação .so
cial ·violenta, fórmulas· anacrónicas, 
determinantes de hepatombes formi- · 
dáveis e proclamavam, impiedosamen
te,. o direito do mais forte: . "0 poder 
do vencedor determina o direito", ver
dade incontroversa para Von Pherinz. 

"Um povo não teJn· deveres . senão 
para sêres: iguais. Com relação aos 
sêres inferiores e estrangeiros, pode
se ;·agir discricionàriamente" doutri-
na Niet~sche. . . 

Dai, a geração espontânea e satâ
nica do materialismo· histórico, como 
se a criatura · humana devesse .ter a 
mesma destinação que ·a ·pedra ou o 
ferro.. . . . . . .. · . 

Louvado Deus, a história das civili
zações é um desmentido formal .dessa 
insânia. Não. .E' ao contrário, uma 
estratificação de idéias; fruto de irea
llsmo, contraposto, sempre, 'à feroci-

. dadé :brutal dêsse ·materialismo ·de. tipo 
mongólico, ou cossaco, de Lenine e de 
Stalin. . · 

Nos dias ·correntes, o Império euro-
asiático, sob' o signo) de· Rússia . So

.. viética, em .·franca revolução, sob pre
texto . de· justiçá social e de recupera
ção económica universal, absorveu· ter
ras e mares, gentes e nações,. a· come

. çar pelo !)strangula.mento hediondo da 
Polónia, sua· vitima dileta, . compro· 
vando a. falsidade de se'lls princfplos 
morais; de sua politica· e de suas ·dou-
trinas comunistas. . . 

Ali Impera, eni pleno século XX, ti
rania governàmental, sanguinária, dos 
tzares; tzarmas .e .camaradas, a partir. 
da figura\truculenta de ·Ivan - o Ter
rível, ou de · Pedro - o Grande, .sob 
forma estranha· e. sinistra; secreta. e 
tenebrosa, cujas origens· raciais se nos 
deparam na imaginação aindà nebu
losa do salvo sofredor: éo nihiliamo, 
de formação expressiva latina ..:.... nihl! 
- nada, com que se travestem anar
quistas, marxistas, socialistas, comu
nistas, bolchevistas, ou soviéticos, casta 

· de conspiradores sombrios e desal-
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ma.dos, ·que se entredevoram ·nas fa
mosas purgas impiedosas, descritas. por 

· Vltor Kravcheuko, no seu livro digno 
· de leitura popular: "Escolhi a L!ber~ 
da de". A prevalecer essa doutrina ne
gativista e humilhante, banido es
taria o estudo da História, da Filo
sofia, da Jl:tlca, das Artes, das Ciências. 

Bastaria a Zoologia e a Paleonto- · 
logla, para sabermos como devorar as 
espécies que povoam a criação. Não 
e não. A história das civ!llzações a 
destro e e aniquila. 

A Renascença deu novo alento à · 
humanidade. . . . 

Os Medievais leram alguns alfarra
bios bolorentos da Grécia e de Roma 
e .o idealismo e a literatura destas c!-· 

' vilizações aliillflcaram nova compre-
ensão da vida. · . 

Outros fatôres; maiores à!nda, vie
ram levantar o espírlte> dos povos, a 
destacarem -se a Reve>lur,ão · Francesg 
e o nascimento de Cristo. · · 

&te puro fenômeno de ordem moral, 
despido de todo materialismo, dominou 

· a História, formando para os homens 
uma armadura espiritual, ·com a de
pressão dos lmpulse>s animais e Ins-
tintos inferiores. · 

o materialismo 'histórico de .Karl 
Marx animalizou· o homem, transf!gu~ 

. rado por Inversão evolutiva em simlo,• 
à caça exclusiva de alimente> para 
deglutir, de tal arte. que a filosofia 
dêste judeu alemão sé resume no es
tude> e na ·preocupação da via gás
trica, desnuda da razão, da !ntellgên-

. ela, da cultura e de Idealismo. 
O· Cristianismo, ao revés, elevou o 

espirita; despertou o · altruísmo no 
maior e mais complexo de seus man
damentos; o próximo como a riós mes-

. mos; alertou os sentimentos superlo· 
res, que possibilitaram a sobrevlvên· 
ela · das nações fracas no concêrto ln- · 
ternaclonal; Instituiu a sua , moral 
dentro de· cuje> circulo elevou a mu
lher de res, de escrava, à situação . de 
senhora de lar; divinizando-a. 

Ao seu ·Influxo quebraram"se os 
· grilhõee da escravidão; o trabalho' se 
alçou . à altura de tôdas as classes,. 
como galardão de nobreza e de va
lor; proclamou a obediência conscien
te à. autoridade, proscrevendo a re- · 
beldia e a subversão da ordem. · 

Nê!ite Instante de apreensões, em 
que o materialismo comunista ·pro
cura distender seus cbominá.vels ten
táculos pelos. continentes, ·impondo-se 
pela anarquia· e pela violência, quando 
a autoridade das assembléias perlcl!
til e para -subsistir reclama a expu!-

são da rebeldia e' do menosprezo pe. 
,la disciplina; quando a .autoridade é 
provocada nos suas determinações re
gulares, e se pretende, à força, como 
selvageria; realizar comícios proibidos, 
é de Indisfarçável imperativo nos 
t·eunlrmos todos, em aglutlnaçiio Inte
gral, para salvação da ordem, do nos
so patrlmOnlo moral adquirido, de 
modo a ficarmos naquêle grupo de 
povos que, na frase de Ulbach, for~ 
mam; "os pafzes fecundos que não· 
trabalham senão ·para a vida e que 
não combatem senão contra a guerra 
e a morte".. . . 

Eminente Chefe .da Nação. O Se· 
nado da· República agradece a V. 
Ex.• a presença prestigiosa .com que 
enaltece esta solenidade de tão pro· 
nunciado relêvo, demonstrativa da in
dispensável ·harmonia dos pe>deres . e · 
do espírito de cooperação construtiva 
entre ambos. . · 

De Sua Eminência, o. Sr. Càrdeal, 
beijo as mãos . reverentemente, como 

. símbolo de minha. obediência filial, vo· 
luntá.ria e consciente, as 'leis da malar 
das instituições divinas e humanas a 
comunhão católica. .. 

.Ao' ilustre Ministro - Presidente do· 
Tribunal Excelso, guarda e garantia 
de nossos direitos, tode> reconheci
mento do -Senado pela sua veneran
da presença, bem como · áos Senhores 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
Ministros de Estados e altas autorida· 

· des ·eclesiásticas e civis. . . . 
Palavras adequadamente coloridas 

me faltam, nobres Senhe>res, para 
desdobrar refolios do meu coração. c 
manifestar a gratidão. do Senado pela 
dádiva divina. · . · ·. · · 

A semelhança de, Moisés, portador 
das tábuas da lei ao povo de eleição 
·de Deus, entregais ·a êstc cenáculo a 
própria eflgle. daquêle · que é o mais 
sábio e mais presciente dos legislado

. res, · e como espelho .ae mil facetas re
flete suspiros e lâgrimas, queixas e 

. ·t·enúnclas redentoras, confortante am· 
· paro nas necessidades, tôda escala
cromática de sensações humanas 'dês
se circulo de dôres que é a vida, na 
concepção Voltairena. 

' Diante · desta imagem se curva o 
orgulho 'humano; escreve o matemáti
co, da ciência vaidosamente exata, um . 
X; o Spencerlsmo filosófico defronta 
o incognoscível, : mas a humanidade, 
Inteira, civlllzada ou· níi.o, . esculpe e 
proclama em atas e palavras - .Devs 

Este é' a vida ê a luz. · 
O atributo criador êle o reservou 

tão intima e reservadamente para si, 
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CJ,Ue, até O dia de hoje todos OS esfor· 
ÇOs da ciência profana. que tanto . sus-. 
pira por outro criador, não pOde ain
da criar um simples grão de arroz. 
e muito menos dar vida sensível ou 
anímica ao mais ins!gn!flcante pro
tozoário. · . 

•Eu sou a luz do mundo,. disse :tle, 
quem Me seguir não caminhará nas 
trevas, .antes tera a luz da vida". 

SigamO-lo. 
A Instabilidade e ·a luta são as leis· 

da vida.· O repouso é a morte '- di
lo Le .. Bon •. 'Com fé no valor lndlvl
dual, ·na destmaçl!.o das coisas e no 

• ·ponto. final de tudo; nós mesmos que, 
· como representantes do. povo brasllel-
. ro, em assembléia constituinte; orga-
. nizamos um. regime··democrátlco, de

cretamos e promulgamos· a Constitui- · 

-~ ··' 

. 

çáo da República, Invocando a prote
ção de Deus, sob o mesmo lábaro, di- , 
a11te. desta Imagem nos compromete
mos a trabalhar sempre, · à' lnsplraçl!.o 
dessa suprema luz, pela paz, pela· 
prosperidade do Brasil e pela preser
vação de nossos lares e tradições crls-.· 
tãs. <Muito bem; .muito bem. Pal" 
mas prolongadas, no recinto, tribun.as · 
e galerias) .• 

'' O SR.·'.PRESIDENTE - Sua Emi
nência o Cardeal Arcebispo, I), Jaime 
Câmara, procederá, ·agora, ·à . benção 
da Imagem. 

Realizá-se a· cerimõnia da bên
. . ção, conservando-se de pé · Ob• Srs. 

· Senadores e a assisténcta . 

En~erra-se .a .sessão às .17 ·horas · 
e quarenta ·minutos. · · · 

. 

I:) 

' ' 
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l89.a sessã<?, em . 9 de dezembro de 1947 
PRESIDlõ:NCIA DOS SENHORES NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E MEL· 

. .. LO Ylt\NNA, VI CE-PRESIDENTE . 

· ~ 14 horas comparecem eis .Se-
nhores Senadores: · · · 

Alvaro Màla. 
Severiano Nunes. 
Augusto Melra. 
Mathlas Olymplo. 
Jca-.:.Wn Pires. 
Adalberto Ribeiro. 

. José Amerlco. 
··Etelvlno Llns. 
Apolonlo Sales·. 
Góes Monteiro; 
Maynard Gomes. 
l'into Aleixo. 
Pereira · Moacyr. 
Attillo Vlvacqua. 
"Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. · · 

. Alfredo Neves. 

. Pereira Pinto .. 
Mello Vianna. 
Levlndo. Coelho. 

· Roberto· Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
Vespaslano Martins·. 
Flávio Guimarães. : 

· Roberto .. Glasser. 
· · ' :Ivo.· d'Aqulno. · 

Lucio Meira. 
Synval; Coutinho .. 
Georgino Avéll~. :. 
O SR-. PRESIDENTE - Acham•se 

. presentes 29 Srs •. Senadores. ·Havendo 
número legal, está aberta a sessl.o. 
Val-se proceder à. leitura da ata. 
. O SR. 1.0 SUPLENTE· (servindo de 

2.0 secretário), procede à.· leitura da 
· ata da sessão anterior, que, posta em· 

discussão, é sem debate -aprovada. 
o·· SR. 1.0 SECRETARIO lê o se· 

gulnte 
EXPEDIENTE 

Telegrama: 
- De Monsenhor Costa Rêgo, des· 

culpando-se por não ter podido com• 

parecer à. solenidade .da entronização 
da imagem de · Cristo rio recinto do 

. senado. - Intelràdo. 
Of!cios: 

- Do sr. 1.• secretário da _cãmara 
dos Deputados, encaminhando o autó· 
grafo do ·orçamento geral da UnUI.o ' 
para. .1948, sancionado pelo senhor 
Presidente da República. - Ao Ar~ · 
qulvo. · 

- Do mesmo Sr ... secretário (8), 
transm1t!ndo as seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 281,. de .1947 
(Projeto n.• 5'13, de 194'1, da Cil.man. · 

· dos Deputados) 

Aut~ a abtlrturti, pelo :MiniS· 
térto da Vlaçtia e Obr48 PúbUctJS, 
oo crélltto de· Cr$ . 1o.ooo.ooo,oo 

. • comei- wpZementação à Verba 4 ;.... 

. · Conslg7IQI}ilo III - Conjunto de 
ObrtJS · - Sub~conslgnaçát! Q6 -
ltem JA - 02 - 2.0 Batalhão Fer· 

rornário. - a) Flli'I'OlM . Bto Ntl•· 
ilro•Bento GonÇallies: · ·· · · · 

O Congresso · NIU:ional decret&: . . 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au~ 

torlzaclo a abrir pelo ·Ministério da 
Viação e Obras Públicas. o crédito de 
dez milhões de .cruzeiros (Cr$ ...... 
lD.OOO.OOO,OD) como suplementaçl.o à 

· verba 4 - consignação .m - Con
junto de Obras ..., Sub-conslgnaçAo ·. 
06 - Item 14 - 02 - 2.0 Batalhlio 
Ferroviário - a) Ferrovia Rio Negro 
- Bento Gonçalves - da lei n.0 13, 
de 2 de janeiro do corrente ano; par& 
.prosseguimento das obra.s de constru· 
çi\o "do trecho Rio Negro, _; Rio Pe· 
lotas, a. cargo do -referido Batalhl.o. 

Ai:t. 2.0 Esta lei entrará em Vtgor 
na data de ·sua publlcaçAo, revogadas 

· as disposições em · contrário. · 

.. '. :-:; 

. .:. "· .. ;: .. '.:~ 

'~ .... :;. 
.. ·:::',~ 

·;:.,,.;, 

. ''·" ,'1'·. •;;. 

·:- . ; ... 
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Incluida em ordem do dia, nos têr
:tllos' do a.rt. 86, letra b, do Regimento 
~terno. · 

PROPOSIÇÃO 

N;• :182, de 1947 

(?l'oJeto n.• 528, de 1947, da Câ.mara 
dos Deputados) 

Dispõe sóbre a organizaçiW e 
quadros do pessoal do TribuM! 
ele contas .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.• ...:. o número qe funéioná

M06 do Tribunal de Contas; . carre1~ 
~ e ;cargos Isolados; os vencimen
t$, estlpêndio. e.. funções gratifica- . 
1Us são c s constantes · das tabelas dos 
Quadros anexos. 

Art .. 2.0 - Integrarão o Quadro 
t»ermanente do Tribunal de Contas· os 
hmcionários · efetivos dos. ·Quadros 
t»ermanente e Suplementar de pa
lb'ões a.lfabé~icos do Ministério .da Fa
zenda, que na data. da ]Jl'oniulgação 
_~!$ -.. Constituição de 1946, ·-. ocupavam 
ltlt'gos permanentes · na . lotação do 
t"ribunaJ; observado o disposto nesta 
lei. 

l?arágrafo único - Dentro de :trin
t• dias, o Tribunal· fará publicar a 
relação . nominal dêsses funcionários. · 
~. 3.0 _:_ Constituirão o Quadro 

S.1!plementar de .padrões numéricos do 
'I"tibuna.l .de Contas, ora, organizado 
DS atuais o!lciais administra t!vos, ar- . 
qvtvista e· .contínuos, que pertenciam 
ao Corpo Instrutivo do Tribunal, na 
data do _Decreto n.• 24.144, _de 18 de . 
abril de 1934, e. os que, posteriormente 
nêle ingressaram, até a publicaçtío 
da Lei n.• 284, de 28 ele outubro de 
193~, -e se encontra vain lotados no. 

-Qlladro do Tribunal, n•a data da pro
Jl.Ulgação da Constituição .de 1946, es-
1~tl>eleclda a. corraspondêncla das· pa- . 
h-ões . alfabéticos da situação que ti
llbam .em 30 de abril do corrente ano 
e. os Pàdrões numéricos na conformi
dade da tabela do oecreto~lel número 
U47, de '7 , de dezembro , de .1939. · 

' 

na conformidade da tabela do Dec.re-
, .to-lei n.O 1. 647, de 7 de dezembro de 

1939, a partir da data. da presente -
lei. · .' 

Art. 4.0 Os oficiais administrativos 
do Q. S., de padrões ;puméricos do 
Ministério da ·Fazenda, que se acham 
lotados no Tribunal de Contas, pode
rão voltar ao Ministério, para, que se
jam lotados nas repartições de onde 
.provieram, desde que o requeiram ao 
Tribunal, no prazo de quinze dias, 
ccntados da publicação desta lei. · 

·· Al'lt. 5.0 - Os funcionários do Qua
dro Permanente do Ministério da Fa
zenda, lotados no Tribunal de Contas, 
voltarão .ao Mlnl&téÍ'Io, desde que o 
requeiram· até quinze dias contadQS 
da publicação d1ista. lei; e; porém, fa
cultado ao Tribunal de Contàs, con~·
servá-los em· exercício,· até o preen
chimento das ::re.Spect!vas vagas. . 

Art. 6.0 · ..:..Dentro· de sessenta- dias, · 
tendo em vista a necessidade do ser
viço poderá o Tribunal ·de Contas,· • 

· aproveitar candidatos habllitadcs em · 
concurso e provas regularmente · rea
I!.~ados, para o provimento de cMgos 

-- e funções . do serviço público federal. 
_ Al'lt. 7 .O : '- N·á.s , prltÍlelras premo~ 

çoes do Quadro Permanente . do Tri
bunal de Contas, ·poderá ser promo-

. vido candidato sem o interstício 11e, 
na época não houver. candidato que .. 
o . tenha completado, ·· dispelllada; 
igualmente, · a condlão exigida' para 
ci primeiro aoossc ·na carreira de ofi-
cial àdmlnistrativo. . · . ' 

·Art. 8.0 - O extranurnerário do 
Tribunal de Contas, rom cinco anos, 
de efctlvo _ exercício na . ·função, em 
l6 de setembro de. 1946, poderó., · 'dcn• : 

-tro de sessenta dias, ser readapt&do · 
em carreira compatível- com o pendor 
vocacional e 'capacidade intelectual 
o~ervados os requisitos .· legais. 

Art. 9.0 O Ministério da Fru:enda 
transferirá para o Tribunal de .Con-; 
tas, den~ro do prazo de sessenta .dias, 
tôdas as -·pastas dcs MSentamenoos . 
individuais dos · fun~ionários que ln-. 
tegrarem qs quadros ]Jl'óorill6 · do 
mesmo Tribunal. · · • 

' . . 

Art. lO .....;;• Os quadros Permanente e . 
Suplementar do Ministério da Fazen- . 
da ficam reduzidos. dos lugares cor
respondentes à lotação do . Tribunal 

:P.árâgrafo únjcd - oS oficiais ad- . 
lúnlstratlvos na situação do presen
-re al'tlgo · e que se encontram: lotados 
til! outras ;repartições,· poderão ser 
Wll:lsferldos pará o Quadro Suple
]!lental' do Tribunal, mediante aquies
~~<:la. dêste, _ se o requererem dentro · 
dao pNtzo de trinta dias, contados da 
publicação da presente lei, assegura
C!-., Igualmente, a. transformação dos 
"f~n-clmentos em padrões numéricos, 

. de Contas, observada, nesta . redução, 
· a organização' do Quadro Permanen
te do Tribunal. 

.. 
' . 

. ' 

'i 

Í· 
• ' ' ' 
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Arl;. · 11. Os extranumerárlos dia- Art. 19. :Voltarão ao Ministério · 
rlstaa da T. N. D. da. Administração da Fazenda· os ocupantes de .cargos 
do Ediffclo . da Fazenda,. que se en- de carreira, não mantidos, na orga
contram · à dlsposlçãp do Tribunal se- nização do Tribunal; os ocupantes 
rão .tr.:~nsferldos para a T. N. D. do Interinos da. carreira de· oficial.adJnl
Trlbunal· de . Contas e Delegações nistrativo . e os que, a JUÍZO do Pre
com as correspondentes dotações or- sidente do Tribunal, devam retornar 
çamentf!rlas.. · ·. . nó Ministério. Os ocupantes interl-

Art. 12. os· atuais ocupantes da nos poderão ser conservados em· · 
função de praticantes de escritório exerclcio no Tribunal, até o · preen-
da. T .. N. M. do Tribunal de Contas e crimento das vagas correspondentes . 
. Delegações, passarão a ocupar a .re- Art. 2Ó. · Poderão ser transferidos 
ferência inicial da série funcional de para o · Tribunal de· Contas, com 
P.uxlliar de eEcritório da· mesma T. aquiescência dêste, os. servidores· do 
N. 1\-7., mediante apostila de suas por Ministério da Fazenda, de outros 
tarias da admissão. · M!nlstérios e, ainda, dos demais . ór-

Art. 13. . os : ·atuais . ocupant.es da gãos da administração pública fe-
l' d dera!, que o requererem, no ·prazo · 

ca.rre ra e s~rvente na lotação do de trinta dias, .contados da. publlca
Tribu..'l.al de Contas, . passarão a 
ocupar a classe Inicial da ·carreira ção desta lei. O Ministério . ou órgão 
de continuo do Quadro do. Tribunal .. a que pertencer o servidor, encam'i-

. nhará o pedido ao Tribunal, no pra-
Àrt. 14. Os .. títulos de nomeação zo de dez dias, devidamente infor

dos funcionários lotado.S no Tribunal mado . 
. de contas e que continuarem a in-

tegxar seus quadros, e os dcs atuais · Art. 21. Os .atuais ·funcionários 
ocupantes efetlvos das carreiras re- efetivos, que. pertenciam· ao Corpo 
estruturadas,. que, em virtude da. pre- Instrutivo do Tribunal de Contas, a.n
sente lei, passaram ·a ter nova elas- · teriormente à expedição do Decreto · 
siflcação, serão apOSltilados pelo pre- n.0 24.144, de 18 de abril de 193i, . 
sidente do Tribunal.. integrantes .de ·carreira beneficiada · 

por êsse Decreto e que, na data .da 
Art. 15 .. São extintas, em virtude prcmu!gação da constituição de la46. 

de xestabeleclínento das correspon- formavam o xeferlo Corpo Instru
dentes funções gratificadas, as diá- tivo, terão, a par dap resente · lei, 
rias mandadas abonar· pelo Decreto- seu vencimento ~tra " ormado. em cor
lei n.~ 9. 088, de 25 de março de 1946, · respondente padrão numérico, de 
aos assistentes .das delegações do Tri- · conformidade com .a tabela do De

. bunal nbs Estados, que menciona. crcto-Jel n.0 1.847, de 7 .de dezembro 
·de 1939, e de · acôrdo com a situação · 

Art. 16. Os funcionários do Qua- que ·tinham em 30 de abril de 1947. 
dro ·Permanente, que passarem a · · 
pertencer ao .Q. s. do Tribunal, não Art. 22. Os ·funcionários do Qua-
poderão ser prcmovidos antes de dro do Tribunal de contas, que . se 

. tra:nscorndos 365 dias de . vigência encüntram à. disposição de Ministé-
da presente lei. · · · . rics ou de outros õrgiios· ·da . adm!• · 

nistraçoo pública, em:. serviços ex
Art. 17. Serão conservados . por · tranhos, · reas~umirão . o el(erc!clo de 

preencher no Quadro Permanente, seus cargos no · Tribunal, dentro do 
· tantos cargos . quantos existirem prazo de. seesenta dias, contados dB 
ocupados na carreira do Quadro su- publicação desta lei, independente de 
plementar. . ·.. . qualquer ato, sob pena de. abandono 

· · · · · de' em. prêgo. ·.· · · · . Art. 18. A prcporção. que se ver!-
. 'ficarem as vagas, serão . el'tintos os Art. 23 . A despesa com .o pessoal . 

cargos das. primeiras treze vagas, que dos Quadros do Tribunal de Conta.s, . 
se derem, de padrã,? 31, e das' cjnco de que trat:~ _esta lei, continuará no · 
primeiras, do padl'ã.o · 26 do Q,.· .S., exercício de 1947, a ser atendida. pc
preenchido !qual núm'eio · de cargos la verba ·1 _ Pessoal, consigllMão 
no Q. P. As demais vagas serão pre- I _ Pesscal Permanente, do orça
enchidas mediante promoção, extintos mente do .Ministério da :Fazenda.. 
os C8l'gos de menor vencimento, e 
proYido, da mesma forma, Igual nú- Art. 24. · ·É' o Poder Executivo 
mero de cargos no Quadro Perma- autoriZado a abrir, ao Tribunal de 
nente. · Contàs, o crédito suplementar . de . ; 

' 

I • 
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Clr$ 180. 000,00, isto é: Cr$ 50.000,00 
ilt. "Verba 1 - Pessoal, Consignação II 
- P~ssoal extranumerá.rlo, subconsig
·:tJ&.Çá.() 05 - Mensa!lstas; e Cr$ . : • .. . 
3.3(1. (){)0,00, à. Verba 2 - Material, 
;asslll'l distribu"dos: Cr$. 70.000,00 à 
:Slllleo!lsign.ação 13 - Móveis, .etc., 
ela. o(lonstgnaçã.o ·. I - Materia.l Per
:mall.ente; e, C:r$ 60. ooo,oo à. sub
<O:nsjgDa.Çã.o 17 - Artigos. de . expe
clien.te da Consignação II - Material 

~.· 

de consumo, para aplicação direta, 
pelo Tribunal. . •I 
· Al't. 25. · E' · mantida a gratifica

ção de :represetnação :ao Presidente 
do · Tribunal, pelo exerclcio da fun
ção. 

Art. 26. . A · presente . lei entrará 
em vigor na data de .sua pubUcaçli.o, 
revogadas as disposições em contrá
·rio. 

;:Jt' .i. ., . . . : ·:.;:-

·-

• ,, .·1. 



.. 

,·., ....... . ·,.:.. . .. ' ~-".'· '·-;---;-:.....--.---:~. -!~,.c::-::-.. . c-. ·,,--:-".'"'·'"'--· ,,..., .-.-.• - •• "'"· -.,. --~---•• - •• -. ·""'·.'""··:--•• .... ,., ......... -... 1--:··'"''"~""--\•·"'·,.."" .. : ' 
. --~·>- .... :...' '·- ·:.- ':-;: : -·--~:· .. ·,-. :. -:.' .. L : ·'- ... '< ·-<~.:,:_.:. -~·: ;- ·;_··~:.~::-;~-~::f.·~-;;",7~"";:.:-;~~~· .. ·~~-

-81-

TRIBUNAL DE CONTAS 

vantagens 

FONÇÕIS GRATIFICADAS 

... 

Punções 
• 

- I . , . . . . . . .I 
~chefe ·de .:Seção • o o •• o •• . o o ••••••••.•••••• ~ ••••• ~ • • _ 

:Secretário do Diretor ....... o ••••••••••••••••••••• 

Secretário do Procurador , ; ' ... , • , ....••.•• : .... .. 
.Secretário das sessões .......... , ............... .. 
.Assistente de Secretário das Sessões ...••. ; • . • • • · 
.Secretário de Ministro Semanário .• · .•.•.•.••. ; • 
:Secretário de ··Auclltor ....... .. ~ .... o ••••••• ·.o •••• 

Delegado do· Tribunal: 

. ·,_ ,São Paulo .. · ... o o .•. _;o ...•• o •.•. .-o . .•... o o . .. ~ ... 
:Pernambuco, Bil.hia, Rio Grande do Sul e MinaS 
. Gerais o•···············•oo•o•o•o•o•·········· 
'Rio de Janeiro ooo·o•••.oo••······-·•o•:··~···o·.····o•j 
:Pará, Ceará, Paraná e Santa Catarma ..•.....•. 
Amazonas, Maranhão, Pl)l.uí, Rio Grande do Nor·t 

. :te, Paraiba, Sergipe, Espirita ·santo, Mato· 
Grosso e ·aoiás . ~.o._. .. o .. , .....•. ; .. _. .....• ·j 

Departamento Federal· de Compras .......•...••. 
1 Ministérios da Aeronáutica, Guerra e Marinha. • . . 

Assistente de Delegação: 

: .. :São .P.aulo :, .......... -.. ,,., .. ; .... ,, .. ~ ........ ; .... . 
· Pernambuco, Bah!a, Rio Grande do .f.'!ul e MinaS 

. Gerais · ....... o. o •. o ...•.• ,:, ..• , •••. ,, •• ;. •••.••••• 
.·Rio de. Janeiro .... ~ .....................•....•.. 
'Pa.rá, Ceará, Paraná e Sil.nta catarlna. .......... 
Amazonas, Maranhão, Pla.ul,. Rio Grande do Nor• 
· te, Paralba, Alagôas, sergipe, Espírito Santo, 

!lato Grosso e Goiás ...... ; o • ......... o •• ~- ••• 

Departamento Federal de Contas , • , •.•.•.•••.•• 
"Ministérios da Aeronáutica, Guerra, e, M.arinha. •• 
Chefe d-a_ Biblioteca .. o .•.....• o .• • ••.•.•.• o ••••.• 
'Chefe do Protocolo Geral ................ ' .... ; .. 
'Encarregado do Arquivo ..................... · .. . 
Encarregado Cio Almoxal'ifa.do , .•.•.•.•.•.•..... 
:Chefe da Porta..ria . ·o· •• i o ••••••• , ••••••••••• o •••• 

.Ajuda;n.te .de Portaria. . o •• ; o •• o ••••••••••••• , •••• 

I 

Número 
das 

funções 

lO 
5 
1 
1 
1 
!• 
1 

l 

4 
1 ' 
f 

10 
1 
3 

5 

12 
2 
8 

20 
8 
6 
1 
1 
1 
1 
l 
1 

Gratlficaçlio · 

.anual 

Cr$ 

9.000,00 
6.000,00 
4.200;00 
9.600,00 . 
6.000,00 
5.200,00 
3.600,00. 

25.200,00 

. ' 20.400,00 
.· 16.800,00 
. 16.800,00 

14.400,00 . 
13.200,00 
9.000,00 

. 12.000,00 

. 9.600,00 
6.000,00 
8.400,00 

'7;200,0D 
4.200,00. 
3.600,00 
4.200,00 
4.800,00 
4.200,00 
3:600,00 
3.600,00 
'2,400,00 

i·· 

,, ,•".•1. ·~ 

.:•. 
'• ... 

·;'•,· 

•' :, 

'; . 
:- ' . 

... ,' 
. .;,. 

"• ...... 

' . . ·'. 

' ': 

.. :· 

·.,'•,·' 

'·,., : 
~ ' ', 

··; 

• . . 
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Ar·t. 4.0 Os oficiais do quadro "A" 
terão sua situação regulada pelo De~ 

A gratificnção de função de Se
cretário de Ministro Semanário será. 
atribu!da na razão de Cr$ 100,00 ao 
fUU(lionário designado que exercer a 
função. 

· creto n.0 21.461, de 5 de junho de· 
1932 cujo Inicio do paralellsm:o entre 
os quadros ordinários e "A" com as 
modificações constantes da presente 

As Comissões de Constituição e lei. . · 
Justiça e de Fi1Janças. . Art. 5. ~ As promoções nos quadros. · 

. · PROPOSIÇÃO. 

N.0 283, de 1947· 
. , '. I . 

(Projeto n.0 975, da C4mara dos 
Deputados) 

·Autoriza a abertura, · pelo Mi· 
nistério da Justiça e Negócios In
teriores, do crédito especial . de · 
Cr$ 1.000.000,00, ·para .atender a 
despesas com as eleições munfci-. 
p4ls. 

"A" e QA" e "TA" continuam a ser 
regula<j:as pelos Decretes ns.0 21.481 
de 3 de -Junho de 1932, 1.556, de 9 de· 
abril de 1937· e Decreto-lei n.0 5.625, 
de 23 de junho de 1943 alterado pe
lo de número 6. 548, de 31 de maio de·. 
1944, com exceção do artigo 2.0 dêste 

. último decreto que é' revogado; · 
§ 1.0 o § 2.o do art. 4.0 do Decre-· 

to n. 0 21.461, de 3 de junho de .1932, 
passa a ter a seguinte redação: · 

: Nas .. promoções . por ·merecimento· 
concorrerão; .. indistintamente,. na for-

O ·Congresso . Nacional decreta:· mação ·das· listas· de acessos, os ofi· 
Ar.t. 1.o E' o Poder Executivo· auto- clais de ·ambos os. quadros, se recair 

dza.do a abrir, pelo Ministério· da.. Jus- a promoção em oficial . permanente; · 
tiça. e Negócios Interiores, · 0 crédito . · ao quadro ordinário nenhuma pro- ' · 
especial de um IXlilhão de cruzeiros moção se fará.; no quadro "A", se . 
(<lr$ · 1.000.000,00); para atender. a recair em: oficial do quadro "A" coo
despesas doe ·qualquer natureza com .titnuará êle 'nêsse quadro e. preen-
a:s eleições n'!Unicipais. :cherá ai vagá pelo sistema. ooosto, 

Art. 2.o Esta Lei entrará em vigor na forma estabelecida pelo parágrafo
na data da sua publicação, revogadas anterior, . sem . alteração da seqüên- . 
as disposições em contrário. cia dos. princípios. · · . · · 

PROPOSIÇÃO 

. § 2.0 O oficial no . quadro "A", pro
movido por merecimento e que deva 
ser colocado na Almanaque do Exér· 
cito . acima do inicio . do paralelismo. 

· dos quadros receberá número homo· 
loga.do ao oficial do quadro. ordinário 

. da mesma antiguidade, caso não ha· 
Restabelece cs quadros paralelos ,ja no posto recente oficial da mes-

cr!aclos no Exército, em 1923, e dá ma antiguidade. . ·' · ·. 

N.0 284, de 1947 

(Projetei n.0 1.002, de 1947, da Cft.-
mara dos Deputados) . . . . · · 

o-utras provtcZéncias. · Art. 6.0 . A fim de melhor delienar 
· os dados de 1930 (Decreto n.0 21. 661, 

. O COngresso Nacional decreta: _ citado e de 1934. Decretos ns.0 23~874, 
Art. ·1.0 são ·revogadas os ·Decretos . de 2 ,de: jane!ro .de. 1934. e. 2.4.297, ·de 

DÚilleros 1.934,, .de 30 de dezembro · 28 de maio de ,1934, . passam a· ser 
de 1939; 5.156, de 19 de janeiro ·de. denominados :quadro "A" e ,quadro 
lMO e os artigos 2.0 e 3.0 do Decreto- · "l3~' .. · · · . ·. . · · · 
lei n.0 7 .040, de 10 de novembro de Parágrafô único. O quadro "A". 
1944. · · · . conservará. essa denóminação. . · 

Art. 2.0 Os atuais quadros são re- Art. 7.0 O.S oficiais do quadro "A" 
dll2idos de rtantos oflc!n!s quantos 05 continuam a. ser numerados, no Al· 

. que· retornaram acs quadros· . ., A" c · manaque do Exército, ·como esta bel e· 
"QA". , ce .o Decreto n.0 21.461 citado· sen-

:Art. 3.0 O.s atuals oficiais superio- . do os números seguidcs. da· le.tra A. 
res que tenham pertencido· aos qua- Art. 8.0 Os oficiais do quadrei "B" 
dres "A'" e "QA" retornarão ·a estes <revolução de São Paulo) passam a 
desde .. que não tenham sido até :l ser designados no Almanaque do 
presente data, promovidos por. mere- Exército,· simplesmente pela letra. B, 
cimento. · · · . · sem número. . . . 

Parágrafo único. O disposto nêsbe Art .. 9.o Nenhuma vantagem pc-
artigo não se aplica aos oficiàts do , cunária atrasada advirá aos oficiais 
Quadro de Serviço de Intendências do· .cujas antlgulda.<les venham a ser re-
Exérclto, vistas .em: virtude desta Lei. 

.. ; 
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. O Ccngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 'E' o Poder Executivo aut.o 

Art. 10. E' mantida a medida. to
mada em' Aviso :n.O 54 de 1!) de ja
neiro de. 1934 do Ministro da Guerra. 

Al':t. 11. Os oficiais do quadro "B" 
J.ngrassarão, automàtlcamente; ao qua
dro ordinário, quando promovidos por 
merecimento ou escolha. e. sàmente 

· rl!Gado a abrir, . pelo Ministério · da. 
VIação e ·Obras PliblicllS, o crédito 
especial de setenta milhões quatro-· 
centos mil, quinhentos e cinqUenta. e 
oito cruzeiros e sessenta. · centavO.!!· 
(Cr$ 70.400.558,60) para pagament.o 
à. concessionária do pO!W de Santos, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 9.406, 
de 25 . de junho de 1946, a saber: 

nêstes casos. . . , 
Art. 12. No Almanaque do Exérci

to, os oficiais do quadro técnico pas- · 
sarão a ser designados simplesmente · 
pela letra· malúsc1,1la . "T". 

Parágrafo único.· No caso norma.! 
· e .a exemplo do · que nesta Lei ~e 

fará com os quadros· "A" e "B" (a.r· 
tigos 7.0 e 8.0 ) o quadro, técnico pas
sará a ser designado sàmente qua-
dro· "T". . · . . 

Ar:t 13. Os oflcial.s do quadro • A" 
qu~ tiverem ingressado no Quadro 
Ordinário em' virtude de promoção 
por · merecimento, poderão voltar 
àquele quadro desde que o requeri" 
ram dentro de 60 dias, a. partir da 
publicação desta. Lei. 

.Al':t. 14. N<f caso de coincidência· 
com uma · das datas. fixadas, para a.s 
P!omoçpes, no Exército, a.s dl.spost
çoes desta. lei vlgoruão sàmente de
pois de feitas essas promoções. 

Art. 15. Os Majores e Capitães do 
Exército ativo, . que contarem mais de· 
25. : anos .de . serviço .computáveis, no 
CllSo de. transferência. para. a reser
va, e :tenham o interstlclo legal pa
ra promoção; e 45· e 43 anos de ida-

. . . de, :respectivaménte, 'poderão ser 
transferidos ])ara. a reserva. remunera
da, no põsto · imediatamente supe
rior, .e com os vencimentos dêste 
pOsto, contanto que requeira.trt den
t.ro do prazo de seis meses; a contar • 
da data da publicação desta Lei .. 

Parágrafo único ... Os favores dêste 
mtigo_ não· se aplicam aos oficiais do 

) . 

· Quadr<f de Técnlccs da Atlva. , (Q. I. 
A.) aos · ·Intendentes, · Veterinários, 
Pa.rmacêuticos e Dentistas. · 
. Al':t •. 16. Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua. publicação, . :revoga
dllS as· disposições em contrário. 

. . PROPOSIÇÃO 

N.o 285, de 1947 
(Projeto n.0 732, de 1947 da 

Câmara dos Deputados> 

' Cr$ 
Para. · entrega · com-

. plementar, relativa. 
ao exercício · de 
1946, . . .. o o •• o.~ ••• t. 

Para. entrega. em par
celas mensais, com 
bllSes na an'ecada-
ção r.ea.lizada. · neste 
·exercício . .. ......... 

3 .• 764; 870,:10 . 

66.635.668,40. 

70. 400. 558,60 . 

Art 2.0 o crédito a qÚe se retere 
o artigo· anterior, será distribuldo à 
Delegacia. Fiscal do Tesouro· Nacional 
no· Estado de São .Paulo. '' 

A:rt. 3. 0 Esta lei entrará · em vigor 
na· data de sua publicação, revogadas 
as disposições em: contrário. : 

Incluída em Ordem do· Dia,· noa 
têrmos do. art. 86, letra b, 'do ·Re· 
gimento Interno. . _ 

• PROPOSIÇÃO 

N.0 286, de 1947 
<Projeto n.0 974,. de· 1947, da 

Câmara dos Deputaclós) 

Autoriza a abertura pelo Minif· 
tério das Relações· Exteriores, do· 

· crédito especial de. Cr$ . ........ .. 
2.379.089,80, ··para pagamento ao 
Banco do Brasil S. A. na. , qualf

. dade de 'Procurador de Ciarneiro 
de Resende & Cia. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 E'. o Poder Executivo auto· 

rizado a · abrir, pelo Ministério das ' 
Relações Exteriores, o crédito especial 
de dois milhões, trezentos e setenta e 
nove mil e 'oitenta e neve cruzeiros· e. 
oitenta centavos (Cr$ 2.379.089,80\, 

Autoriza a abertura,, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, 
do crédito especial .!le Cr$ • ..••• 
70.400.558,60 ·para ·pagam.ento à 
concessionária do pôrto àe San
tos, nos têrmos do Decreto-lei nú· 
mero 406, de 27 de junho de 1946. 

· para atender à despesa com o paga
mento ao Banco do Brasil S. A., na· 
qualidade de procurador de Carneiro 
'de Resende & Cia., ao preço da mâ-. 
quino. e material entregues ao servi- · 

• 
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ço de construção da Estrada de Fer
ro Bras1!-Bõlivia. 
· Art. 2. 0 Esta lei entrará· em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. · 3.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Incluída em ordem do dia, nos 

. . têrmos do _axt. 86, letra b,. do Re
gimento Interno. 

São lides e · vão a im'primir os · 
·.seguintes pareceres: 

PARECER 

· N.0 531, de 1947 

:Reclação final aa proposição n.• 137, ele 1947. · · · 

. Opino que a proposição da Câma
ra. dos Deputados .n.• 137, de 1947, 

. (projeto n.• 257 A, de 1947) .receba' n. 
seguintes alteração em .sua redac;ii.o 
final; a fim de que se torne mais· pre
cisa de' designação- da Verba. 

I ·.' 

Onde se diz;-no art. 1. 0 : 

. "à conta da Verba 3 - Servi~ 
ços e Encargos, Consignação 1. 

· Subconslgnação 16 ·- 19 - 0-l<l 
Exposições Regionais do Or.ça.· 
mente de 1946. do Ministério da 
Agricultura". 
Diga-se: 

"à conta da verba 3 - Servi
ços. e Encargos) Consignação I 
- · (Diversos) Subconslgnação 16 
- (Exposições) - .19 - (Depar-
tamento Nacional da Pl'odução 
Animal) 04 - (Divisão de Fo-

. mente da Produção . Anima.ll ..:.. 
c ....:. (Exposições Regionais pro
movidas por criadores. associações,· 
municipais ou .Estados, do orça
mento de 1946; do . Ministério da 
Agricultura". . · · 

Onde se diz:· 
, "Sociedade 
Jund!ai". · 

Diga-se: 

de Vitinicultores de 

'. "Sociedade de Vitivinicultores 
,. de Jundla1". 

' Na emenda devem sér substituídas 
as. datas 14 e 15. de· janeiro por 10 
e 14, que são as constantes do pro-
jeto. · .. 

Sala das Comissões, em 9 de . de" 
zembro de 1947. - Cloclomir Cardo• 
so, presidente. - Cícero d:c Vascon• 
celos, · relator. - .Ribeiro ' Gonçalves. 

PAT.ECER 

N.• 532 de 1947, 

.Recla.ção final da. 1'f'OPosição 
n.O 148, de 1947. 

.I!HENDA N.0 1 
A,o art. 1.0 • 

Onde se diz: 
"qua.ndc . venataa.s pelo fabri

cante até o preço ae CT$ 50,00''. · 

Dlga.-se: 
·"quando vendidas pelo :tecelão 

·até o preço de. Cr$ 300,00". 

Em:NDA N.0 · 2 

. Acrescente-se: 
"Art. 2.0 E' extensivo êste favor àS 

cooperativas· de· :tecelões, devendo ser
lhes expedidas gratuitamente as pa• 
tentes necessárias'.'. 

Sala das Comissões, em 9 de de• 
zembro de 1947. - C!oclomir Crzrao
so,· presidente. - Aúgusto Meira, · re· 
lator. - .Ribeiro Gonçalves. · - Cíce
ro rLe Vasconcelos. 

PAiú:CER .. 

· N.O 533, de 1947 
··. Údaçtio final do projeto nú
mero 15, ae 1947. 

A Comissão redigiu a. emenda à 
proposição n.• -15, dêste ano, e de 
lnlciatlva. do Senado, nos têrmos do 
autógrsfo anexo. . 

·Nenhuma. alteração fez nela. qu&· 
· tocasse ·a sua ·subStância. . , 
. · A hipótese dos oficiais ·já. em .. ina· · 
1\!vldade na · dllita da i!el . passou a 
constituir objeto do ·• pará&Tafo único, · 
ao .art 1.0. . .. 

Enquadracf.l. como está. no proêmio 
desse artigo, ela . for!{a uma redação 
que à Comissão· ·não se afigura con• 
veniente. . 

os oficiaiS que se considerem· como · 
tendo passado à ·!natividade no pOsto 
Imediato, com ou sem· graduação em 
outro, são, com: efeito, apenas os 
que ·na !natividade já. s·e encontram. 
Os dem~ isto é, os que só após a 
prcmtilgaçao da lei vierem a tornar
se !nativ-os, esses passarão efettva
mente para a !natividade, no posto 
imedla:to ou nesse posto com gradua- · 
ção, . e é, assim, necessário que Isto 
seja dito claramente. 

. ··I· -~·. /· .. ~ ... 

,· . 
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A matéria que, no projeto, é l!"egu- raná, pe>r serviços prestados no exer
lada pelo parágrafo único do art. ciclo de 1946, 
1.0, vem na nova redação como ob-
jeto do ·art. 2.o, onde a palavra ex- l!:sse crédito especial foi. solicitado 
cetuadas foi substltulda. pel:!. expres- diretamente ao · Poder Legislativo, por 

. são. sem prejuízo, que, parece, t1·aduz aquêle Egrégio Tribunal Eleitoral, 
bem o pensamento da emenda. mecllante Oficio n.• P-211, de 10 do 

'Positivamente, essa em:enda. alude ·.abril 'de · 1947, dirigido à' Câmara· dos · 
ai às ·vantagens. que aos oficiais lna- Deputados, por entender que essa ·lni
tivos concedem certli.s leis regulado- ciativa se concluí na autonomia que 
ras da própria !natividade, como se- o inciso II do art. 97 da Constitul
jam as que mandam pagar percenta- ção F'ederal, atribui aos Tribunais; 
gens · relativas ao tempo de serviço. conferindo-lhes com"Petência para. 

Dai a nova redação que a Comia- . propor ao Poder Legislativo com-
são deu à emenda. · . · petente a criação ou a extinção 

Sala da ComissãÓ ·de Redação de · de cargce e a fixação dos respec~ 
Leis, em 19 de dezembro de 1947. . tivos vencimentos. 
Clod~mir Cardoso, . presidente. - . '"Propõem êles - cllz Pontes·~ de . 
.Ribezro Gonçalves, Relator. - Cfcero Miranda - ao Poder Legislativo . 
. de :Vasconcelos, - Augusto Meira. dlretamente a criação .. ou supressão 

o congresso Nacional decreta: de emprêgos e 'a fixação dos .venci
mentos respectivos. Não é preciso que 

Art. 1.0 Os. ofici1ils do 'Exército, Ma-. o Tribunal Federal se cllrija ao Mi• 
P.ara a !natividade, depois de 35 ou nlstro da. Justiça, ou ao Presidente 
nnha. e Aeronáutica, · ao . passarem ela República, praxe que correspondia. 
·de 40 anos de serviço, se1·ão, no prl- ao :regime anterior e posterior a. 1934' 
melro cllSo, elevados ao posto. ime• .O art. 97, II, não cllsse que havia .de 
dlato, e, no segundo, .elevados a esse , sclicitar ou 12ropor ao .Poder Execti
posto e graduados no sublleqüente. . -tivo, porque seria .tornar dependente 
. ·Parágrafo único · ...:.. Estender-se-lia' · dêsse , a remessa ou ·o pedido: dlss~, 
ess va t fl 1 1 clarisstmamente, que se .havia de pro-

as n agens aos· 0 c as que, na por ao Poder Leglslatlvó .. O Poder · 
data da. presente lei, . já estiverem 

. na !natividade· se, ao passarem para Legislativo, recebendo a. proposta, en-. 
ela, preenchiam: a:. condição de .. tem• caminhá-la.-á à Comissão competente 
po exigida. · · e · será apresentado, ou não. o pro-

A t 2 • 0 o!' 1 is jeto de lei". . . . r . . . s 1c a a que aludem !Is . 
· disposições anteriores conJt!nuarão à. o Egrégio Tribunal Regionai 
com os mesmos vencimentos e pro- Eleitoral do Paraná justir1cou a sua. 
ventos do •posto que tin!)am na ati- iniciativa. com: o Resolu9ão n.• 1.481, 
va., sem prejuízo, entretanto, das van- de 21 de janeiro dêste ano, do co
tagens que Ines ·couberem pelas leis lendo Tribunal Superior Eleitoral, 
relativas à !natividade dos milita· decidindo que: · 
res · t na carência de ·saldo do crédito 

Art. s.• Esta lei entrará em vigor especial aberto pelo Decreto-lei 
:na data de sua. publicação, revogan- n.• 9. 492, de 19 de ;unho .de 1948, 
do-se as disposições em contrário, . considerando a autonàmia dada 

'PARECER · 

N.• 534, de 1947 
. · Da Comissão de constitüição c 

Justiça sóbré a. proposição nú- · 
mero 172, de 1947. · . . 

·Relator: Sr. Atti!io Vlvacqua •. 

1. A proposição n.• 172-47 autoriza 
o :Poder Executivo a abrir,. pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de Cr$ ... , .. ·. 
108. ooo,oo para· pagamento das gra
tificações devidas aos auxilláres dos 
escrlvães eleit<;rais, no Estado do Pa-

aos Tribunais .Regtonáis Eleitorais 
pela Constituição deverá a rei e
rida despesa correr a conta do 

( crédito especial· a ser oportuna
mente solicitado ao congresso 
Nacional. · 

4. A abertura de crédito especial 
.(art. 75 da · Constituição Federal), 
depende de ,autorização legislativa, por 
lei especial, cuja Iniciativa não. é de 
competência exclusiva ·do Presidente 
da. Repúbllca, senão, também, da Câ.
m:ara ·ctos Deputados, dado o .seu ca
ráter. de matéria especificamente fi• 
nanceira (art. 67, § 1.0 da Constitui
ção). 

. . ' 

, ... 1 
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Ora, a competência outorgada. . aos 
Trlbune.ls, no Inciso II do altlgo 97, 
Implica o exerclcio dos poderes ne
cessários para atingir o olljetlvo do 
preceito constitucional (Black. On 
Interpretatlon o! Laws. pág. 84) -
o de assegura.r a· autGnom.l.à dos Trl
buno,ls no tocante à criação ou .ex~ 
tinção de cargos e a fixação dos res-
. r.(.ct;.vos vencimentos. . ·. 

Desde que não se trate de, matéria 
· compreendida na.' competência exclu
siva do Presidente da Repúbllca (2 ... 
parte do § 2.0 do a.rt. 67 da Const,) , 
·cabe aos Tribunais Federais solicitar 
diretamente ao Congresso Nacional 
providênciaS ~eglsla.tivas atinentes à 
organização dos seus serviços aw.!Ua
res e . it'emuneração dos mesmos ser-
viços. · 
. 5 .. Ante o expOSito, nada. há a. ob

jetar quanto à . constitucionalidade e 
jur!cldade da proposição. 
.. Sala das Comissões, em 9 de no
vembro de 1947. - .Attilio vtvacqua, 
presidente e · relator. - Filinto 
MUller. - Etelvioo Lins. - .Arthur 
Santos • . - Alo1/sto de · Carvalho. - · 
Carlos Saboya. -:- Lucia·· corréa. · 

PAIIECER . 

N.o 535, .de 1947 

Da· C011Lissão de Finanças, sõ
õre a proposição n.0 172, de 1947. 

Relator- Sr. Mathtas Olympio .. 

O .projeto de lei n.0 147-A, de 1947, 
enviado a . esta Casa com· oficio do 
Sr. secretário da Câmara, de 23 de 
setembro do corrente ano, autoriza 
&. abertura do crédito especial· de Cr$ 
108.000,00 Pa.Til. pa.camento de Auxi
[a.res . da Justiça Eleitoral · no Estado 

· do Para.ná, .por serviços presta.dos ·no 
exerc!cio de 1946. . 

O Tribunal Eleitoral . daquêle Es· 
ta.do em of!cio de 5 de janeiro do 
corrente ano, solicitou o pagamento 
daquela quantia do Egrégio Tribunal 
SUlJerlor, que deixou de atendê-lo: 
1.0 pela carência do saldo do crédito 
especial aberto, pelo Decreto-lei nú-

. mero 9.492, de 19 de junho de 1946; . 
2.o porque pela autonomia dada pela 
Constituição de 18 de setembro aos 
Tribunais Regionais Eleitorais, deve
rá. a referida despesa correr por conta 
de crédito espooial a ser solicitado 
do Congresso Nacional. · 

D!a.nte disto o Tribunal. do Para
ná dirige-se à Câmara solicitando 
crédito para o pagamento que deixou 

de s~:r atendido pelo Tribunal Supe
rior. All, sObre o assunto,. foi ou
. vida a Comissão de Finanças que, 
opinando favoràvelmente, foi votado 
o Projeto· cm discussão que subme
tido ao juízo da Comissão de Justl-

. ça .desta Casa e perfeitamente escla
recido- o assunto pelo unânime pa
recer que vem junto aos autos e ·do 
qual se verifica, e1n face do inciso 
II, do ar:t: 97 da Constituição Fe
deral, a indiscutível competência. atrl- • 
buida. aos Tribunais para propor ao 
Poder Legislativo a. criação ou-a ex
tinção de cargos e a fixação dos res-
pectivos vencimentos. · . 
. Sendo, assim, ., nada tenho a . opor 
à proposição da Câmara .e sou de 
pa·recer que cem a mesma se deve 
conformar· a Comissão de Finanças . 

Sala dás Comiss6oo, 8 de dezembro 
de 1947. - Ivo d' Aquino, presidente. 
- Mathias Olympio, relator . ..:.. Syrr.
val Coutinho. - Santos Neves~ ~ 
vespasiaoo . Martins. - José Ame
rico. - Apolonlo Sales. - · Durval 
Cruz. .,- "Roberto Simonsen. - · Fer
reira de Souza. 

PAr.ECJ!ft 

·N.0 536, de 1!'47 

Da Comtssao de Fôrças Arma· 
IÜI8 sóbre a proposição 11.0 215, 
de 1947. · ·· 

Relator: Azevedo Rtbetro. 

O Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica cm. mensagem enviada à. Cà· 
mara. dos Deputados, soliCitou a aber· 
tuxa de um crédito espoo!al de C1'$ 
14.109.504,00 para atender ao paga
mento de cotaS adicionais de serv:lços 
às ·praças da l;'olicla. Militar do Dls· 
trlto Federal. · . · 

Conforme consta dessa mensagem, 
a quantia solicitada não representa 

. um aumento de despesas porque, para 
com,Pensá-lo, . foi reduzido o, efetlvo, 
em pra.ças daquela. COil'poração. 

o motivo do · :.umento pleitea.do 
dooorxe do fato de estarem as praças 
em questão percebendo Uilla etapa. 
tão insignificante que não lhes per
mite atender às necessidades de ali
mentação. . . . . . .. 

Somos portanto, favoráveis ii. · aber
tura. do crédito especial que assegure 
o pagan1ento da.s cotas adicionais de 
serviços às praças d:a Policia :Mili
tar do Distrito Federal. 

Sala. das Comissões, 21 de novem:-
bro de. 1M7. Pinto Alcia:o, presl~ 
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·,dente. - Azevedo .RJbeír(), relator. 
- Ernesto Dórn.elles. Mavnara 

'Gomes. 

, ·cessldade das entldade8 beneficiadas. 
c fixaria o auxilio financeiro. Por 
esta razão, a emenda substltutlva sõ
mente fixa a lmportA.ncia a cada. Es· 
tado e não determina, como no pro· 
jeto · da .ca.mara dos Deputados, a es· 

PARECER 

N.0 537, de 1947 

Da ·comissão de Finanças, 3ó· 
bre a proposição n.• 215, de 19.47 

peclflcação de qua.ntl.as a cada. enti· 
dade beneficiada. 

Seria complicar o critério estabele· 
cido. .Relator: - Senador Salgado 

Fill1o. 
Parece-nos que S. Ex.• entende que 

a melhor solução seria o da popula- . 
ção; dos Estados e que se dlstribulssem 
as cotas financeiras de acOrdo com· 
os números demográficos, calculados 
pelo último recenseamenro ou qual· 

A Câmara dos Srs. Deputadoo apro· 
-vou a proposta do Poder Executivo do 
pagamento de cotas .adlclcmais de ser·. 
viços aos cabos. e soldados da. Policia 
Militar do Distrito Federal, e setJS a.s
semelhadcs. VIndo o ante-projeto pa· 
·ra o Senado, a Comissão de Fôrças 
'Armadas opinou favoràvelmente à sua 
'a.ceitação, Para. se objetivar o 

. propósito de se melhorar as condições 
'de vida desses bons sel'11idores do Es· 
tado, que percebem inflziia. etapa, faz. 
se mlstér a abertura. de um c:rédito es· 
'Pecial montante em Cr$ 14.109.504,00 
'(quatorze milhões cerito e nove mil 
quinhentos e qua.tro cruzeiros). · 

Assim pede em me.-;sagem o Sr. Pre· 
sidente da República, e no sentido de 
.IRla aprovação é de parecer a . Comis· 
'são de Finanças·, 

Sala. da.s Comissões, em 3 de dezem· 
·.bro de 1947. - Andrizde Ramos, Pre·· 
..sldente. - Salgado Fi'lh.o, relator. -
Sinvaz ccruttnno. - José Americo. -
Durvaz Cruz. - Mathias Olym'{ll&. -
.-vespasiano Martins. -· Apolonto sa-
4es. 

PARECER .. 
N.• 538, de 1947 

Da Comissão• de. Educação e 
Cultura . s6bre. a proposição nú· 
mero 221, de 1947. 

Relator: - Senador .Flá.vio Gulma~ 
'rães. 
· A proposição apresentada pelo Se· 
·nadcr· Joaquim Pires fol convertida 
·em emenda substltutlva, e passamos 
·a. anallsâr"lhe a substA.ncia.. Dela 
emergem· dois fundam€ntos:. a. ajuda 
financeira. deve ser distrlbufd,a. de 
e.cOrdo com a população dos Estado~ 
e o . pagamento d::tS subvenções ou 
aUXfllos tica subordinado oo livre al· 
Vedrio do Conselho Nacional do Ser· 
-rtço Social, cuja. quanJtla. que haja 
sido distribuida. a. cada. entidade sssls· 
tenclal,. hospitalar ou cUltura.!, seria 

. 11vremente determinada. pelo Ccnselho, 
·que verificará a maior ou menor ne· 

. ' 

. quer critério cientifico seguro. Ainda 
assim, a emenda deve ser rejeitada, • 
porque pela. proposição da Câmara dós 
Deputados, o Distrito Federal figura · 
com o total de auxilias o subvenç6es, 
na quantia de cr$ 9. 907 .. 500,00 e pela 
emenda substitutiva do projeto; . aque· 
la razoável ajuda financeira baiXa pa
·ra. Cr$ 3.363.000,00 dramà.tlcamente. 
Sõmerite por esta. face, bastaria para 
ser a emenda substitutiva do. projeto 
rejeitada lntegrClente. . .. · 

As emeridas apresentadas pelos emi
nentes Senadores Mello Via.nna, Ber· 

· nardes . Filho, Tlnoco de Sã,. João 
Villasbôas e :Aloyslo ãe Carva.lho; fD" 
ram minuciosamenlte .estudadas sob 
vários aspectos e as diflculdB.des en- . 
contradas não foram pequenas~· Assim; 
se estudarmos a. dotação firumceira 
do projeto, atribuída a Minas Gerais, 
enoontram·os o montante de Cr$ ...... 
3.436.500,00, clistribuído entre mais de 
.três centenas de Instituições benefi· 
cllidas. · · · . 

Nessa ordem de argumentos, anal1· 
samos, a. ·primeira mão, as en:iendâs 
apresentadas pelo Senador · Mello 
Vianna, as quais são· . as segumtes: 
Cr$ 60.000,00 ao Orfanato D. SU· 
véric• de Cataguazes ;. Cr$ 50.000,00 à 

·Associação de Assistência a Ma.terni• 
dade e à Inrãncia de Sete"Lagoas; 
~ 200.000,00 ao Orfanato São· Joi!.O 
:Batista; Cr$ 20.000,00 ao Orfanl!ito da 

. Sagrada Família, em campina. Verde; 
Cr$ 50.000,00 anuais à. Sociedade Pes· 
talozl, em Iblr1té; Cr$ 3,000,00 à. As· 
sociação das Damas da Paróquia de· N .. 
S. da Conceição da Lagoinha; Cr$ .. 
10.000,00 ao• Hospital de Nossa Senho· 
l'a da Graça de Sete Lagoas. e um mi~ 
lhão de cruzeiros ao Instituto Eletro" 
técnico de .Itajubâ. O total das emen~ 
das !mpol'tarla. em um milhão cento 
e oitenta e três mil cruzeiros, que de-

. ' 

,. •·, 
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veriam figurar na cota financeira des. 
tinada a lYIJnas, mas se · fósse,nt e.ce!· · 
tli::i · as emendas, seriam prejudicadas 
ma1s de cem entidades )lenettc!adas, o 
que níi.q pediu o auto!", nem o poderia 
taze1· a comissão. , · 

As emendas apresentadas pelo se
~or João V!llas)lôas mandam supri· 
mir as cotas de algumas entidades ou 
diminui-lo, com acréscimo de outras 
ig!l8J,inente necessitadas, sem se a!as· 
til-r . da soma a.trl)luida a Mato Grosso. 

As emendas apresentadas pelo• Se· 
Dbor senador Sá Tinoco mandam mo· 
diflcar os no,rnes determinados no pro
Jeto, de três entidades hospU;aiares, 
·por outras, de igual quantia e man· 

' -dam incluir ã. Conter~.nclá. de São 
José do Aval Màntenedora do Sana
tório de Itaperuna, ·.com dez mil cru· 
zelros. · · -

A . emenda apresentada. pelo Sellbor 
. Senador Bernardes Filho manda su• 
· primlr a .importância de três rnU cru· 

zetros concedida. à. Escola de Farmá· 
c:la e Odontolol!la. da Universidade de 
Minas Gerais, por clnqüenta e duas 
entidades de ·assistência. social. E, fi, 
Jia,Jm'ente, a -emenda. apresentada. pelo 
Senhor senador Aloysio de Carvalho · 
mBnda incluir a !mporfll.ncla de vinte 
mil cruzeiros, destinada à.. Escola Nor· 
mal;N. S. da Piedade, Dhéus, Bahla, 

- coro o ·fundament.o -de -que essa verba 
figurava, lnalterà.velmente; nos orça
·mentos anteriores, cujo auxlllo foi su· 
pr!mldo, sem maiores . explicações. 

- Diante das dlflcu!dades de ordem 
técnica. pal"a enquadra.r as emendas 
na verba. global de trinta mllhões de 
cruzeiros, já dlstrlbulda pela Câmara 
dos ·Deputados, .e da angustia do tem· 
-po, .recelamos que o• projeto· não suba . 
. à sançíi.o ês te ano e tôda a verba glo· 
)lal .de :t,rlnta milhões de cruzeiros ca\a 
epl exercícios findos, .com dramático 
,prejuízo .de tõdas as entidades favore· 
cldas. ~otamos, ainda, que do dia 20· 
de dezembro em· diante, tradlcloMl" 
mente, surgem as férias de ~atal e 
olill. o projeto não :iôr :votado, com ur· 
gêncla, o prejuízo será terrivelmente 
certo. Por essa razão poderc6a e ln
discutível, a. .Comissão !l'e~olve rejeitar 

--em bloco .tôàas as emenclas apresen
to.das e sugere .que as emendas sejam 
.estudadas pela Câmara .dós Deputados, 
em colabora~;ão amistosa. e sejam' ()U 
colocadas preferencialmente no orça, 
mento do próximo ano ou· transforma· 
das em projeto de lef ·as que :forem 
.de maior necessi<lade ou urgência, ou 

·-· •' 

ainda, as que foram preteridas e fi
guram -em .orçamentos anteriores. 

E' êste o- nosso parecer. · 
S. c., em 1 de <lezembro de 19.47. 

- Flávio Guimarães, Presidente e re
lator. - Francisco Galwtti. - ·Cícero
de Vasconcelos. ~ Aloysio de Carva
lho, com restrições. 

PARECER 

N.0 539 - 1947 

Da Comissão de Finanças, . .tõ
!lre a 'proposição n.0 221, de 1947. 

Relator - sr: Vespasiano Mar. 
tins; -

Já eni meu parecer apresentado i 
esta. Com.is5ão .e aprovado em .24 do 
mês último . passado opinava. pela 
aceitação da presente proposição, · co
mo- velo orlginàr!amente da Cê.marr. 
dos Deputados, a fim de não matá 

· retarda.r a sua marcha. . 
Trata-se de · subvenção e auxlllo

_a, . entidades de Assistência SOilial e . 
Cultural, relativas ao exerclclo vige~- . 
te. . r 

E' claro que as entidades beneticia
das, que já. de longe vêm recebendo 
essas subvenções, com IIS quais ~es 
vem acudindo o . G:>vêmo enccntram
se em sérias dificuldades, visto have
rem neste·flndar de ano já. empenha· 

. do .os auxflios costumeiros. :ll:ste ano. 
t!evldo a entraves ,diversos, já tarda· · 
· rum demasiadamente as subvenções 
· habitualmente recebidas e com: a& 
quais contam para. dar desenpemnho· 

- à.s c·bi'as de asslstêric!a a que abnega
damente se submeteram. 

Atender ainda que essas -subven· 
ções pa.ra. êste exerclcio, sendo que · ss 
para .o próximo, Isto é 1948,.. pa.n 
Iguais finalidades já se ach!tm san-
clonadas. . · · 

Em plenãrlo, recebeu a. presente 
proposição 14 emendas, criando sub-

. venções novas; uma. e penas altera:ndo 
a distribuição, para obedecer a. um . 
critério ma.is . equita.tiv? p::Lra. t'lltras:.. 

O critério é d~ Cr$ 30i.OOO;OO: 
•trinta milhões de cruzeiros).. .e- por-· 
tnnto nceita.ncto-se emendas: que crfum. 
novas subvenções. certo. :JS: lllteraçãa 
terão que ser feitas dentro- de: um. cré~
dtto limitado. desfalcando, as entida,. 
des já contempla~ de· = cem. 
percentàgem da import:J.nci:ll que- ti.'
nham como. certo, receberem, e- que .. ~
esta. a.lt,Ul"a. •. Jâ. deveill. estar· totalmen.
te etnpeana.das... As: dificuldades; que 
.s<ihre:v~rão,_ serã.o, encmrul6 PIU'a: ess!lll' 

• 
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llSSOCla.ções,. que jtj,"luta.m com inúme- cntedra. cm 27 dé setembro de 1945,. 
ras. conforme preceitua. o a.rt. 2.0 , § 4.0 , 

Outras emendas n!ío alteram o mon- do Decreto-lei n.• 2.895, de 21 de de
tante do crédito, apenas modificando zcmbro de 1040, modificado pelo ar· 
a ma.t1eira de sua distribuição. tigo 1.0 do Decreto-lei n.0 6,660, de 
, . A ComissiiOo. de }llduea.çiio e Cultura 5 de julho de 1945, e Decreto-lei nú

rojeltou em bloco. Uxlas as emenda.s . mero 3. 315, de 7 de dezembro do mes
apresenta.das em plenário niio por jul- mo ano. 
gá-las falhas de aprBço, simplesmente Já tendo sido providcnolado o pn
porque, aceitas, iriam retardar o an- gamento da parte referente a.o• cOOTes
damento dêste processo, receando que .te exercício, cabe-lhe, ainda, no im
pela angústia de tempp não possa o tanto, direito no da diferença (entre· 
projeto subir à sa.nção em tempo• há- 10 e 20 anos) , no período de 28 de se
bll, caindo o crédito refe~ido em exer- tembro a 31 de dezembro de 1M~. cal
efcio !Indo. culada à razão de cruzeiros 400, men-

Asslm, teríamos de aceitar as emen- sais, visto se tratar de período de vl· 
dRB, desejando beneficiar. um redu- · gência dOo Decreto-te! n.O 2.895, de 21 
zldo número de entidades assisten- ' de dezembro de 1940. . 
clals, trazer intranqullldade e preju- A despesa total desse J)eriodo impor
dlcar prottmdamente várias centenas ta .em Cr$ 1. 240,(10, porque a razão 
de outras. de Cr$ 400,00 mensais, três dias de se-

Estudando-se atentamente o pare- tembro é igual a Cr$. ~o.oo e os me
cer da referida Ccrnissão, não po. ses· (3) de outubro a dezembro é igual 
denros deixar de aceitar as suas pon. a Cr$ 1. 200,00. 
derações chegando à mesma conclusão :tsse. pagamento só poderá ser aten- · 
por ela lilcançada, · dido, na; forma da leg:tslação vigente, · 

Eis porque somos pels. rejeição das pc·r· crédl·to· especial, de vez· que a des~ 
emendas apresentadas em plenário.. pesa só velo· a decorrer da expedição 

Sàla. elas Comissões em 8 de· dezem- do acima citado clooreto de tn· de se'
bro de 1941. - Ivo d/Aquíno, presi- 'tenJbro de 194& .. 
dente. - Vespasiano Martins, relator~ ' Por isso: a Comissão de Finanças da 
- Syn11a.l Coutinho~ - Santos· r!eves. Câmara dos Deputados apresentou em 
- Fertelrd. ac So7iZa • ._. .ro•l .A11ieiico~ 29·. de outubro· p:6xlmo· !Indo•. a· Pio-
- Roberto Simonscrt, ~ Mtrthtas Jeto n.O' 92!, de· 1947;. que autoriza o· 
Olrfn'!p!O. - Apoloní& Sa.les. - Durvai Poder· Executivo a abrir, pelo· Mlnlsté-· 
C'ftiJ:;. · · riO: a:a: . Eduultçll·o• t: Saúde• o· créditv· 

:PARECER especial ·de Cr$ 1. 240,00', para- pagar 
<>' 1 ao· Professor· Ojalma· Hasse'!nla.nn,. que· 

N. 540, de' 1941 vem de ser remetidO. a· esta:· casa pele>' 
Da Comissão de Ed:ttcdçâo e· Ofício· n~·· 2. 52Z,·. de 27: de novembrO' 

Cultara sõbre a proposição' nú~ próximo· fin:do· do' sr: r.o· Secre<tá.r!o-
mer() 274, ·a~ 1947. . · daque19: casa. dO. congr<!sso· Nacional' • 
. Ke'{(#ot; Senaáor Cicer~ r!e· '[tas~ Assim,. esta Com1ssiío: é . de parecer· 

ooncetos:. · •. que· a,:. pt•oposli;ãó' n'.O' 274', ae· 1947, me~· 
reee: aprc·vação'. 

com a. mensaga.m n.~ 17'-47;. de 1~ S . . ç., em· 1 de dezembro- de 1947'. 
~~e· janeiro· cfe 11l47, o Sr~ Presidente _ Flavio• Gui-aráes,· ,.resident'e~ 
dai RepübUCa:, transmite· ao Corig:resso "" ,.. 
Na.donal a: exposlção' de' motivos nu:~ Cicmoo' de· Va.$concelos; relator: -
mero· El\i! .f,. de 13 de' janeiro· do· eo1·~· Franciilco- G<ll!Otti. - Albysio• de· Cç•·-

. rente ano•,. dO' Sr~. Ministro· d'a Edw-· valho; 
eaçAo:, solicitando expediçito de ·rei,. 
autorizando O' Poder· Executivo a abrir· 

PAI!ECER .. •· 

N.•· 541, de 1947 
O' crédito especial de Cr$ f.240;oo par:~: 
pagamento de gratitieaçãQ de magis
tér.lo• w Professor Catedi':.Hleo; padrão· 
M~ da> Faculdade Naclono.l' de Flli:lso•· 
fia;. Djil.lma Hasselina.nn· .. . . 

A g:ratlfieação; foi coneédida.: por· de,.. 
creto de· ro· de· setembro· de: 1946;. pu• 
bliCadQ: no· Dt4rlo• Ofi(:141. de 12: de se-· 
tembro· dêsse' ano, por ter· completado· 
ma.ls: de• 20· anos de e!tivo serviço na 

Da. Comissão de li'i;u::nças; sob!'<=: 
a. proposição- n.o 274, de 1947. -
Relator:: sr. vesp~ian6 Martins~· 

Em 13 de janeiro de 11l47 ,: em men-· 
sagem n.o 17-47, envinda pelo Senhor 
Piesidenrte da Repúbllct~ ao· Congres
so Nacional, solicita. a abertura de 
rum erédLto especial de Cr$ 1. 2•W,OO' 
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·_para atender ao pagamento de gra• 
tlflcação de magistério, re~atlvo ao 

· ·perfodc• de 28 de setE'.mbro a 31 de 
dezembro. de 1945, coniorme dispõe o 

. ·decreto n.0 2. 895, de 21 de dezembro 
de 19.40, modlilcado pelo Decreto-lei 
n.0.6.660, de 5 de junho de 1944, con· 
cedido a Djalma Hasselmann, Profes· 
·sor · Cateclró.t!co da Esco~a Nacional de 

. Fllosofia, . padrão :M, do QuadJ.:o Per· 
m-anente do Ministério da Educação e 
·saúde. . . · 

Em dia ·com os recebimentos da 
gratificação do Magistério de 1946 
para cá, resta-lhe, no entanto·, :rece· 
·ber o qu,e lhe cabe de 28 de setem· 
·bro a 31· de_ dezembro de 1045, a· :ra· 
zão de .Cr$ 400,00 mensais, perfazen· 

·do Cr$1.240,00. · · .. 
· · O· pagamento dessa ~portância só . 
poderá ser atendida na forma da le· 
gislação vigente, de vez que a despe· 
·&a decorre da expedição do decreto de 
10 de setembro de 1946. 
Sal~ .das Comissões, ·em· 8 · de de· 

·zembro. de 1947 •. -· Ivo à'Aquf1W, 
presidente. - Vespasiano Martins, 
Telator. -'- Santos Neves. ..,... SynvaZ 
.. Coutinho. - D:urval druz, - Mathias · 
ozvm:pio. -:-- Aziolonio Sales. - José·· 
·Amertco. - Ferreira àe Souza . ....:. .Ro- · 

. · · ·berto Si1110118en, 

tro e Plinio Barreto, relatores, respec
otlvamente, nas Comissões de Finan
ças . e de Constituição e Justiça da. 
Câmar~;t dos Deputados do Projeto 
804, de 1947, não será com semelhan
te pensão que haverexncs ·de retribuir 
o multo que devemos a ;clovis ,mas 
ela evitará que ·seus descendentes 'SO· 
fram privações · de qualquer. natUre-

. za. 
Isto põsto, e . considerando que não 

é Inconstitucional. a proposição · en- . 
rtendemcs que deve ser a:provada;, . 
. Sala das Comissões, em 13 de llll
vembro de 1947. - Atttlio Vfvacaua, 
. presidente. - .Filinto Milller, '.rela
tor. -. Waldemar Pedrosa. -'-·Ludo 
Corrêa.. - . Etelvt110 : Li11S. - Al.oJIBio · 
àe Carvalho. '- Ferretra àe Souza •. -
Arthur Santos. 

PARECER 

N.0 543, de 1947 
Da Comissilo de . Fina11Çar, · B6- · 

· bre a proposição n.0 210·47. · · . 
. nelator: Senador ApolonÍo Salea. · 
o projeto de. lei. em estudo manda 

reverter em favor dos descendentes elo' 
Jurisconsulto Clovis. Bev!Iaqua a pen- · 
sãc• especial instirtuida .pelo Decreto-
lei n.O 7. 283, de 1945. · · . · · · 

PARECER Tôda.s . as comissões QUI! se ·pronun-
N o 54" d 1947 claram pelo projeto de decreto ora. 
· • -· e · . subm-etido . à apreciação da: comtsslo 

Da Comissão de C011Stitufção. e de Finanças, .tanto na. CAmara; dOIJ 
Justiça, sôbre. a .proposição núme· . Senhores Deputados, cómo. nO< Senado, 
ro 210, àe 1947 •. - .Relator: Se· _oplnarant favoràvclmente, não acban-. 
nhor Filinto Milller. do qualquer impec!lho de ordem Ie-

. Determina a proposição. n.O 210, de . gal. à. reversão projetada. . . . . 
..... d te · Acho que, s.e· sob o aspecto juridlco 

l947, que .reve • .,.. às descen en s. so· do" assunto nada :houve. a. objl}tar, 
brevlvas do grande e saudoso. juris- , também sob .o aspecto flnanceh'o DB.;. 
consulto Clovis Bevllaqua, a pensão 
conceílida pelo Govêrnci. brasl!e!ro a da há a aduzir· · 

·Dona Amélia de Freitas :Bevilaqua e A ·reversão é· mais· uma homenaiem · 
a Dona Amélia : Florlsà de Freitas que se pre.Sta à. memória do grande · 
Bevllaqua, espõsa e fl!ha. respectiva· brasileiro que . durante sua longa e 
mente . do emln~nte · brasileiro que, la,boriosa vida tanto serviu às lertras · 
através longoo anos de estudos e tra· jurídicas do · Brasn·. · -· 
balhos enriqueceu de maneira. notável E' uma. homenagem ·· just!sàima. ·· a · 
ne-ssas letras jurídicas, desapa.recen· 1 que . esta · Comissão de·· Finanças· se 

· <lo ao fim de uma . vida honrada e . · aS.socia., ccnvenc!da ·.de q,ue a memó· 
profícua., pobre de bens materiais. ria do inesquecível patriota. bem o 
· E'· público e notório que, se não merece, pe~o resprendlmento com·. 

fôra a. · pensão estabelecida. pelo De· . que colocou 'sua Inteligência, cultll'l"& 
•creto-lel n.o 7.283, de 30 de janeiro . e capacidade de .trabalho, .à dlsposlçio 
de· 1945, estariam os descendentes. do dos intcrêsses supremos da . pátria. 
incllto Clovis Bev!Iaqua amea'<B.dos de · saia das comissões, em· 8 de . de-
privações I · zembro de 1947. - Ivo d' Aquino, 

Como b.em acentuam os pareceres presidente. - Aopolonio Sales, relator. 
"1105 nobres Deputa.dcs Aloyslo de Cas• . - Mathtas Oll/mpio. - S1171vaZ Cou-

' ' 
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· tinh.o. - Santos Neves. -:- José Ame
rico. - Vespa.siano Martins. - Dur
·val Cruz. - Ferreira ele Sou;J(f.. -
.Roberto Simonsen. 

PARECER 
· N.0 544, de 1947 · 

Da Comissão de constituição e 
.Justiça, sóbre a proposição núme-
ro 242, de 1947. · . · . 

· Relator: Sr. Lulz Corrêa. 
. . 1. Com mensagem do Sr. Prest

. dente. da República, de· '13 de novem
-bro . do ano passado, foi encamtnha
.do à Câmara dos Deputados o _Pro
jeto ri.0 . 240-47, que cjlspõe sôbre 
o Ministério Público do Distrito Fe--

• · dera! e· dos Territórios. 
. 2. O referido projeto é uma com

plementaçãc• do art. 127 da Consti
tuição Federril, que m'anda constituir 

· em · carreira o Ministério. Público da· 
União, do Distrito Federal e dos Ter-

. ritórios, e do mesmo passo regula. a 
necessidade da equiparação dos ven
cimentos dos membrce âo Ministério 
-Público :1.os dos magistrados, visando · 
atender a correlação que. sempre_ exis
tiu sôbre esses vencimentos. · . 
: 3. Examinado . pelas Uustres' Co
_mlssões de Constituição e ·Justiça e 
de Finanças, da Câmara dos Depu
tados, foi, finalmente, reexaminado . 

.. pelo. Senado e sancionado pelo _Poder 
· Executivo. · ' 

.. 4. Quando se · processava: · a. s.• 
discussão do proJeto n.0 240-47 foi o . 
mesmo emendado, tão somente, na 

· parte relativa à composição do Mlnls
ltério Público do Distrito . Fedieral, 
emenda que visou reajustar no . _espi
rita _da lei e na prática o quadro do 
Mlnistério_.Públlco, que compreenderá 
os cargos de defensor público•, pro
motor substituto, · promotor público e 

· - curador, constituindo a carreira, além 
dos· cargos em· comissão de sub-pro
curadores , e · procurador geral. · . _ ' 

5. A emenda n,0 5 · ao. ': p~oJeto 
n.0 240-47, foi, po.r IndicaçãO i:lo ·lider 
da. maioria,. Deputàdo - cirUo Júnicr, 
aprovada unânimemente, pelo plená
rio, sendo, porém, . · destacada , para 
ilonstltuir projeto à par.te ("Diário do 

. Congresso Nacional", de 31 de julho 
de 1947, págs. 4.188--.4.198), o qual 
·apresentado· recebeu o n.0 821·47. 

6. Discutido especialmente e flnal
incnte aprovado velo, com: oua redação 
final, para o Senado, o que é hoje a · 
Proposição ·n.0 242-47, assim configu
rada: 

-Axt. 1.o o MinistériO' Público do 
Distrito Federal compõe-se ' .do 
procurador geral, de subprocur!).
dores, curadores, promotores pu
blicas, promotores substlt~tos. c 
defensores públicos, em . numero 
e com as atribuições fl"adas · no 
Código de Organização Judiciária 
do Distrito Federal, aprovado pe
lo .Decreto n.O 8 ;527, de 31 de .de-· 
zembro del 945 •. 

Al1t. 2.• A carreira do Minlsté- -
rio Público compreende os cargos 
de defensor público, promotor· 

· substituto, promotor. público e 
Curador, providos o primeiro me
diante concurso de titules e -pro
vas e os demais por .promoção ... 

Art. 3.0 Por designação do Pro
curador Geral, ncs seus impedi-_ · · 
mentes ocasionais e em caso de 
vagas, enquanto não preenchida 

. os curadores serão substituidos 
pelos . promtores · públicos, êste: 
pelos promotores substitutos e 
êstes últimos: pelos. defensores pú· 
blicos. se ocorrer vaga de Defen
sor Público, ou esgotado o quadro 
dêstes, em virtude de férias, licen
ça ou substituição, poderá . ser fei
:ta a ricmeil.ção em carâter interi-
no. _· 

· Art. · 4.0 Os atuals advogados de 
oficio, com as mesmas atribui
ções da legislação vigente e di
reitos deert;a !e!, passam a .denonu
nar-se defensores públicos~ " 

Art. 5.0 A presente lei ent.J;ará 
em vigor na data ·de sua publica~ 
ção. · · " 

Art. 6.o Revogam-se as disposi-
ções em contrário". . 

. 7. Essa prc.posição visa exclusiva
' mente dar, a.nropriadamente, a .. deno
mlnàcão de "defensor público'. à fun
cão átualmente conhecida de "advoga
do de oficio" e, reparando um -direi-. 
to, _ constituindo em cargo· inicial do 
Ministério Público aquêle cargo iso-
lado. · · · · · 

8 Com efeito, os advogados de ofi
cio ·no Dlstrl!to, Federal, são órgãos do 
MtDistérlo Público; :Pelo Decreto-lei 
n.O 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940 
fol':l.m criados, na Justiça do Distrito 
Federal 12 cnrgos de juizes de ca· 
samentÓs; :número · êsse, posteriormen
te ainda per Decreto-l-ei de .1940, : au· 
m!mtado para 14 mais tarde, pelo De
creto-lei n.0 4.219, de 31 de março de 
1942, nos ocupantes àêsse cargo de juiz 
de casamentos foram conferidas 
cumulativamente as funções de cura· 
doria. de menores, ausentes e incnpa· 

.. , 

" . 

. 
,,••' 

... · .... 
. ·.' . .' 

. '·.'· 
,·· .· 



,',I . :'• .. • ·' ': • / ','•' '•I 

. .. , 

zes, junto ao juizes criminais, bem co· torgada a êstes .. e sob a condição de 
mt> as ·de Defensor de réus pobres. sua presença em juízo, a def.csa pa.ssa 

9. · Visando corrigir o a.nJtagonismo a ser, em qualquer caso, uma indecll· 
·dessas funções de magistratura e Mi·· nável injunção legal, antes, durante e · 
nlstérlo Público, conferidas a um só depois da. instrução criminal. Nenhum 
. titular e, também, em razão dos nu· !l'éu, ainda que ausente do distrito da 
merosos beneflclos trazidos à Justiç:J. culpa, foragido ou oculto, poderá ·ser 
pela intervenção de :um órgão, do Esta· proce.<:sado sem ·a intervenção c assiS.
do, funcionando . como defensor pú· · tência de defensor. A pena de revelia· 
bllco e curador, ou seja, como mtnis· não exclui a garanrtia constitucional 
tério público de defesa nos . juízos de contrariedade do processo. Ao con,;, 
Criminais, foi baiJCadOl o Decreto-lei trário das leis processuais em vigor, 
JL.'. 5.606, de 22 de . junho de 1943 o projeto não pactua, em caso algum 
q11e, para ocupaçli.o dos· sete cargos de com a· insidia de ·uma acusação sem. 
juizes de Registro Civil e sete de ad- . o· correlativo da defesa". . 
vilgados de oficio que criou, estabele· 12; - Procurando solucionar o tm~ 
ceu a. distribuição dos antigos 14 juf· pcrtante problem'a ·da. tormentosa. 
zes · de casamentos por · êsses . novos questão dos réus miseráveis, já o De· 
cargos ,conforme as aptidõe~ dos mes- partamenJto ·Administrativo do. Servi
mos.' para· a. 'Magistratura. ou para o ço Público <DASP) mnnlfestava a sua. 
Jll[lnlstérlo Público. . · aprovação para a criação' de "De!en-

,JO. A "Exposlçli~>. de. Motivos" do sores Públicos", .·apoiado na. oplni!lo 
de Heber Smith (Prlnci.Pals of Judl· citadOl. Decreto-lei :n.•· 6.606•, de 1945, • ela! Admin:lstration _ Washington, 

preciso . subsídio, ·porque representa. a 1929, pág, 5&4), tal como se vê citado· 
IIUrts le!flslrztcTis, não ·deixa. dúvida. na "Exposição de Motivos", anterior-
quanto ao lnstuito de criar o cargo de mente referida. · 
advogado de ofício como um "Defen- . 13. _ o art. 6.o do referido oe
sor Público·~. integrado no Ministério creta-lei n.o. 5.6o6, de .1943, expressa-· 
Público à semelha.nça de cr.rgos já mente, aliás, sujeitou os · advo~ados da 

· eltlstentes em outros países. cflcio "à disciplina. normal dos órgãos · 
11. - Eis alguns trechos altamente do ·Ministério· Público" e, por outro 

~~ll~ldllltivos dessa. "Exposição. de Mo• lado, o art. ·4,0 do mencionado De
' ·ilvos", que se acha. publicada no ".Dlá- creta-lei lhes deu, ·privativamen-te, as 
'fio Oficial". 8eçáo I, do dia. 24 de . funções de .curador e defensor; not; 
ju:nho de 1943: "A. questã~r referente processes. :penais, como exercício nss · 
à de;fesa de offu!o nos processos criml- Varas. Criminais "por ·designação do 
lla.ls é também das mais sérias e im- Procurador Ge~al (Chefe do Min1sté· · 
]lortantes: decorrendo, . colll'o decorre,· . Pdblico), a.· quem ficam subordi·· 
c:!a. própria. ConstitulçáP ;rederal que, nados". . . 
com o .assegurar a. 1nstr,uç!lo contra- · 14, · - A reforma dai Organlzaçli~> 
c:!!tórla nos processos penais, firmou Judiciária do Distrito Federal ,;., De· 
o primeiro .de que. ninguém pode ser creto"lei n.O 8.527, de 31 de dezembn 
condenado sem defesa. No regime atu- de 1945· - aumentou: o: quadro dos· 
ai, 'embora se procure fortalecer a ati~ advogàdos de ofícios,- nêle incluindo o ·, 
'll!dade. representativa: . do .ESitaclo·, não advogado de ofício do Juízo de'. Me· 

. ·se pode permitir, todavia, que a. pena. · nores m'Bntendo as mesmas funções 
· . atinja o delinqUente sem que êste pos- de curadoria. ~ · Defensor Pllblico. . 

. · s~ alegar em juizo' a defesa que tiver. · 15. _. Segundo estatística recentes 
Da.l os· várlcs dispositivos do .vigente os atúais 20 · advogados de offclo do. 
C4dlgo de Processo Penal assegurató- Dlst!l'lto Federal realiZfl,m: tarefas. que 
rios, da referida garantia, que não se · montam a quase 70% do total do mo• 
eJCclul, mEsmO' no caso de costumácla. vimento fórens~t nas Varas· Crimlna.ls. 
ou revelia, como bem acentuou o MI- de Menores e· de FamO!a, evldenclsn· 
n!s:tro Francisco Campos, ao submeter do-se dêste ·mooc·, que· a. a.tlvldade 
'a V, Ex:•, o projeto do Código de Pro-· dêsse órgão . do Estado é relevante e 
"esso Penal. Se, por um lado-, os dis- . imprescindível . aos menores, tncapâ· 
positivos do.' projeto <tendem: a forta· zes e desajus-tados de fortuna '!l· con1o 
lecer e prestigiar a atividade do Esta· tal, confia a ,agentes seus essa atlvlda- _, 
elo · na· sua ação !l'epressJva, é certo, de, que é hoje uma lnjunção legal, não 
!JO!" outro ladt>, que nssegurlim, com é possível deixar desestimulados, po'!' 
oo1Utc· ·mais eficiência do que .a legis· ausência de .g!ll'o.ntlas e de segumnça 
·lação atual, a .defesa dos acusados. Ao · paia o futuro, isolando-se dos· demnl~ 
Invés de uma simples !acuidade ou- , órgãos, quando, especificamente, exer-

; 
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cem atrlbtilçõés dos demais membros Geral, tratam os advogados de · o!i- · 
.~o Ministério Públ!co. elo como. órgãos do Ministério Públi-

.. 16. .,... Relevante é notar que o prç- cci, sem quaisquer distinções dos pro
pric• Tribunal de Justiça, do Distrito motOI·es substitutos, promtores pú
Ji'ederal, em' lllcórdão proferido na ape- bl!cos e curadores. Por sinal, até 
·lação crlmirial n.0. 5.534, publicado no a própria carteira de Identidade dos 
"Diário da. Justiça" de 22 de se/tem- .órgãos do Mln!stérlo Público é igual 
·bro de 1944, pág. 4.228, decidiu; "sen• tanto para advogado de o!lcio como. 
·do o advogado de ofício, órgão q'Ue é para. os promotores e curadores. 
do Ministério Público, passível dá. pe- 20. • Cumpre-nos, · ainda., sallentar 
nalldade . do art. 801, do Código de que até as funções de. vista aos réus . · 
Processo Penal, que ·se . aplica, pela. nos Presidio,. Penitenciária e Colônia 
maneira estatu!da . pelo art. 802 do Penal e flscallza;ção da expedição de 
mesmo· código". A pena:!1dade alu- cartas de gula, relativa aos réus defi~ 
dida é exatamente aplicável. aos . or- nitivamente condenados (circular nú
:gáos do Ministério Público, como se mero .4 da Procuradoria Geral de 
verifica do' téxto do art. 801 cita· abril de 1944) que, até então, eram 
·do. desempenhados pelos. promtores, 

17 .. Ainda recentemente, :também o passaram' a ser incluidas nas dos ad-· 
Tribunal de Justiça do. Distrito Fe· vogados de oficio, por fôrça cia re-
dci-al, anulou um julgamento, origi· ferida recomendação. . . 
nário da. 4.a Vara Criminal, porque · 21. Igualmente, as .funções de de-

.. achou . ser ine!lci•ente a .defesa. apre- fensor Público, relativas a. réus m!se· 
sentada por .um dos esta.giários de rávels, .nos Juizos de Familia; órgãos·: . 
advogado de oficio, fazendo: ai longaõ e Sucessões que,_ pelo Decr~!;o-lei · 
·considerações em tõrno da função mi· n.• 2.035, de 1940, competirem ·aos 
nisterlal pública do advogadc) de ofl- promotores substitutos e vinham 
do e da atribuição tutelar do Estado sendo por êstes exercidas,. pelo,. De~ 
em :assegur;:r !l,mpla e eficiente defesa creta-lei n.• 8. 527, de. lil45, pass!\ram 

. dos acusados, através dcs defensores a se~ exercidas por advogados de 
públicos. . . oficio. . . · · · 
. 18. Mas,. não só para efeito de lm· 22. O Advogado de Oficio, como De-

. posição de pena se reconheceu a qua- fensor Público ·e curador de' ·Menores 
lidade do ·Advogado de· Oficio de ór- Incapazes e Ausentes, nos processos 
gão do Ministério Público, com'ot so- criminais, designado pelo Procurador 
bretudo, para efeito de vantagens ou Geral, . nos térmos · das leis citadas, 
prerrog!Vtivas. Nesse sentido, até,· hã. com as mesmas o:brigações e prerro;. 
o seguinte provimento da corregedoria. gatlvas dos órgãos do Ministério Pú-
de Justiça. do Distrito Federal: "Pro- bllco, conforme o Acórdão e o Pro
vimento n.o 63-A - .atendendo a que vlmento da Corregedoria. de Justiça 
os · advogados de oficio, criados pelo · referidos, dé · fato e de direita, tem 
decreto-lei n.0 5.606, .de 22 de junho de .sido verdadeirO Ministério Público, de
.1943, estão subordinados aó Dr.' Pro- . votado ·à. defesa pública e social, pro
curador :Geral (art. 4,0), que os desig- movendo ou, com'o Curador, em favor · · . 
na para ter exercício nas Varas· Cri· · dcs órgãos, Incapazes e Ausentes, . · 
minais; ficando sttjeltas. à dlsclpllna . não. apenas nos Juizos Criminais. CQ- • · 
.normal. dos membros do . Ministério mo,. também, com os mesmos objeti· 
Público (atr, 6. 0) ; llltendendtl a que vos, nos Juizos de Familla, de· Meno-

.. ·devem· os advogados· de oficio gozar, res e de· órfãos· e Sucessões .. 
assim, de prerrogativas de membros '23.: promotor públlco e defensor 
atribuída aos demais membros do 'Mi- público - sem que vá nesta assertl-

. nlstérlo · Público, dé q'\le tra,ta o § va qualquer paradoxo - funlconando 
:2.0 do art. 800 do Código de ProcessG. em posiçãD .adversa, para. assegurar o 
Penal; determino-vos, em provimen- processo contraditório• (que 'é. Impera
to e nos têrm'os do art. 35 do Decreto- tivó constitucional vigente) tem um 
lei n.0 2. 035, de 27 de fevereiro de mesmo e comum o'bjetivo social: são . 
1940, que ao advogado 'de oficio seja, lndlscutivelm'ente, promotores de jus
também, entregue, com· vista, o pro- tiça, zelando pela defesa social, cujo 

. cesso em que funcionar como curador · :i.nterêsse . reside .tanto na. aC1lSação 
ou defensor, contado o· prazo do têrmo como· na defesa, tanto na segregação 
respectivo de abertura. de vista". do elemento perigoso à ordem social 

19. As circulares' ns.• 1, 2, 11, 6 .. 8, como ua absolvição· dos inocentes, na. 
11 e 22 e as portarias ns.0 2 e 156; permanência em liberdade do elemen
entre multas outras, da. Procuradoria to útil ao melo social. Promotor e 

' 
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advogado de oficio são o lado cõn
cá.vo e convexo de uma mesma curva, 
numa feliz imagem do cUsno Deputado 
Gabriel Passos, que há longon anos 
breleva a de acQsação. Sem ra
publi<:a. E', fõrça é convir, a missão 
de .Jdefesa no Ministério Públ!co so

·.breleva a de acusação. Sem re
zão de defesa no M!pistério Público 

· s<Jbreleva à de acusação. Sem receio 
de eqwvcco, 'pode-se afirmar que ·o 
Ministério Público é, pelo mimos, 92% 
órgão de defesa e apenas 10% órgão 
de acusação. Pode-se, mesmo, até di
zer que o Ministério 'Público geral
mente defende e só excepcionalmente 
acusa e, mais ainda,. embora· acusando 
defende, porque Musandól prej;ende, 
justamente, defender a scc!edade. ·Por 
aca~o. a função de curadoria não é 
a. mais relevante do Ministério Pú-

.. bllco? No Interior do Pa(s,. a .curado· 
ria GeraJ. não constitui o maior ser
.viço dos promotores de -,Justiça? Por 
outro làdo, nos nossos centros .. mais 
adiantados, .como no Distrito Federal, 
na Cilradorla-~não cresceram tanto que 
até deram lugar à crlaçãc· de Curado
rias· Espec!azadas?: Que faz um 
Curador de Menores?. Defende os di· 
reltos e !nterêsses de menores, como . 
Ministério Público. Que fazem o cura-

. ; .dor de órgãos o . de Reslduos, o de . 
A 1lsente.~ .. o de. Massas Falidas, o de 
Acidentes no Trabalho? Defendem ln· . 
terêsses de' particulares .em: razão do 

. interêsse público, como M!nlstér!o PU· 
blico, do. mesmo modo como o ·advo· 
gado de oficio, que é curador, tam· 
bém, além de defensor público. 

24. ·Aprovada que seja ·a proposição 
· 1llll estudo, · assim comporta-se-ão o 
Ministério Público da. Justiça do Dis· 
irlto Federal, tendo como · chefe o 

· -:Pracuríidor Geral e· cujos· órgii:os fica~ 
:ri!.o agrupados em duas grandes elas· 

· 21es: a de defesa e1 a de acusação. S!io 
. tlrgãos de. ·defesa os defensores pú· 
. blicos e os curadores · e s!io ·de acusa• · 

çlí.o os promotores públ!cos e os pro· 
.motores substitutos~· Desta . feita, o 

. :M:inistérlo Públ!co . local, com a sua 
'.!Volução llltual, onde. se Incluem . os 
ciefensores públlcos, ficará perfeita· 
:mente composto, e integrado para as 
.s~as elevadas f!nalldades. 

25. Fazendo-se um ligeiro esfõrço 
llistórico da instituiÇão, lembraremos 
que, desde os primeiros sinais .. dei MI
Distér!o Publico, a stm 'função de de-, 
:fesa. publica é a preclpua. Há qutl.- ' 
t:ro mil anos, quando ccmeça a eJ..is· 
têncla dessa instituição, já. se insere-

.. 

· via entre os seus grandes devere& 
"acolher os pedidos do homem justo 
e verdadeiro", "·tomando parte nas 
instruções paro descobrir a verdade". 
Na Franca, onde se definiu por prl· 
melrc·, ·por isso considerada seu ber~ . 
ço, o Ministério Públ!co teve sempre 
um sentido. de j6rça social defensiva. · 
No Brasil, ao tempo do 'Império, peJo. · 
aviso de 16 de janeiro de 1938, no·· 
mearam-se os promtores · como "f!s· 
mais da lei" e os curadores como 
"verdadeiros advogados'' de parti
culares necessitados de .tutela jurld!· 

·.cá"·. Na fase republicana.. pelo De- · 
creto n.o 1.030, o M!ni6:,tér!o Público. 

. ficou erigido em "advogado da lei",. 
"procurador· dos !nterêsses gerais" e-

. "assistente dos sentenciados, dos alie· · 

. nados.. dos as!làdos e. dos mendigos,. 
requerendo o que fõr a bem: da Jus-

; tlça e dos deveres de Human!dàde"" 
tõdas essas funções cometidas aos 
atuais advogadas. de ·oficio defensores 
públicos, na sistemática da· propos!-,. 
çãc·. · · 

26 .. Roberto Lyra; membro. do MI· 
nistério Público do Distrito Federal, 
acentuou em :seu livro "Teoria e Prá
tica da Promotoria Pública", que "se · 
vai processando o desenvolvimento da. 
instituição", como órgão que "defen· 
de" a sociedade e a lei, perante a Jus• ·. 
t!ça, par!J. a ofensa d~ onde. partir,. 
·Isto é, dos !ndivlduos ou dos próprios 
poderes .. do• Estado". Também ;o 1."'· 
Congresso Nacional· do Ministério Pú· 
bllco reconheceu que a Instituição es· . 
tá passando por um per!odo de transi
ção "porque, na verdade, em qualquer · 
setor em que se exerça,. o · Ministério .. · 
Público o que faz é promover justl· · 
ça". Defensores públicos, curadores ou 
prolhtores serão se~pre promotores de 
.justiça, · . .. 

27. Um dcs ângUlos mais . simpáticos · 
da. proposição repous~~: no que !o! pro· 
chamado naquêle conclave que reuniu 
os · chefes do • · :Hlnlstér!o Público·· 
CAnais, vol. 2,· pág. 1'U) : "é verdade!· . 
ramente .. estulto que um moço entre 
para a ·carreira e fique parada, sem . 
ter· qualquer progresso na sua carrt:l· 
ra", pelo que, "normas tundamoenta!s 
acêrca do· Mlnlstério ~blico, devem, 
como condição sine qua non, básica, 
estabelecer logo como principio· fun·
damental essa prescrição de cargos 
isolados". 

"Condenar os abvogados de oficio, . 
que 'são· CUl'adores e defensores !)Ú· 
bllcos, que estão sujeitos à dlsc!pllnil. . 
normal doS dos demais órgãos do Mi· .· 
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nlstél'io Público, como êstes subor
dinados ao mesmo chefe: o pro
curador geral; que, .por Lei, jul'ispt'1,l
dêncla, Provimento, Clrcula.res e Por
tarias são tratados, Pal'a. efeito de 
obrigações e prerrogativas, com:o ór
gãos do Ministério · Público•; que exer-

. cendo função pública desde lMO, a se
rem eargos isolados, dentro do Minis
tério Público, mas sem carreira., seria, 
:realmente, cometer de faJto e de direi
to, uma. 'inominável Injustiça", cerno 
bem acentuou o ilustre Deputado Leo
poldo Peres. quando defendia o pro~ 
jeto na Câmara dos Deputados. 

· 28; · Exposta. a questão, em minú
cia exigida pela natureza da matéria, 
nada nos ocorre argülr contra a cons
tituclotllllldade ou legalidade da pro
. Posição n.• 242, de 1947, razão por que 
se nos afigura deva. a. me$ma. ser sub
metida . ao plenário, :Para o fim a que 
se refere o a.Tt. 68 da. Constituição 
Pederal. · · 

Sala das Comissões, em 4 de no• 
veurbro de 1947. - Attilio. Vivacqua, 
presidente. - Lucio Corrêea, relator. 
- Filinto Müller. - Waldemar Pe
drosa; - Aloysio de Carvalho, com 
restrições .. -:-: Etelvlno Lins. - Ar
t"ur Santos. 

PARECER 

N.0 545 - 1947 

D« · Comissão de Agricultura,. 
Indústria e Comércio, sóbre o 
fJTo1eto n.• 29, de 1947. 

Relator ....; Senador · Maynard 
.. aomes .. 
o sr. senador Azevedo Ribeiro, su

. bemeteu à consideração . do Senado, o 

. seguinte. projeto de lei: ·· 
. .Arl;. 1.• o :Pcder Executivo fica au

torizado a dispender através do Minis
tério da Agricultura, Indústria. e Co
mércio, a quantia de Cr$ 5. 000.000,00 
(cinco milhões de cruzeiros) , 'destina
da a Instalações de granjas na8 pro
ximidades de Belém tl nas. prlnclpats · 

. cidades. do ·Estado do . Pará. · 
Art. 2.0 Para a efetlvação dessa me

dida, fica o EKecutlvo autorizado a 
despender a quatnla de Cr$ 5.000.000,00 
(cinco mllhõe~ de cruzeiros> pela ver
ba destinada: ao Plano de Valorização . 
da Amazônia. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições · 
' em contrário . 

· · A Constituição · no art. 199 de suas 
DJs:pcs!ções Gerais diz: 

"Na execução do plano de valoriza
ção econômlca. da AmllZônia, a União 
aplicará, durante, pelo menos, vin
te anos consecutivos, quantia não in
ferior a trêS por cento de sua renda 
tributária". · 

E no• parágrafo único do mcs- · 
mo artigo: · 

' 
' "Os Estados e os Terrl tórlos da-
quela Região. bem como os respec
tivos Municípios rescrvaTão para 
o mesmo fim, anualmente, três 
cento das suas rendas tributá
rias. Os recurscs de que tratá 
êste parágrafo, serão . aplicados. 
por Intermédio do Govêr.no Fe· 
deral". 

Ora, assim sendo, não ·.vejo porqu~ . 
possa a. Comissão de Agricultura, In
dústria.. e Ccoznérclo do senado, se opor 
àquela resolução, de . vez que é a· pró~· 
prla Constituição que detel'Jllina. a.. · 
aplicação pelo Govêrno Feder:al de 
3% das rendas tributárias dos I Esta-. 
dos, . Territórios e Municípios daque
la região para o fim de sua. val?rlza-
ção·. ,: 

E, como não se compreende a valo
riza1)ão da terra, sem a valorização do 

· homem, como bem disse o ·a'!ltor do 
projeto, .está perfeitamente enqmidrlv ·· 
da. à finalidade ccnstltucional a pro
posição ora submetida à apreciação 
da .. Comissão . de Agricultura. · que re
presentamos. · · 

Somos,' assim por sua aprovação. 
Sala das comissões, em 14 . ire no

'Venibro de 1947. - Pereira Pinto, 
presidente. - Maynard Go1nes, re
latcr. - Sá Tínoco. 

PARECER 

N.0 546 - 1947 
'Da comissão de Finanças, · sôbre 

o projeto n.• 29, de 1947, 
.Rela·tor: Synval Coutinho. 

o problema alimentar, hoje me dia, 
vem preocupando imensamente os go
vêmos dos paf.ses civilizados. 

·E'· incc!!ltestável verdade que uma 
alimentação adequada concorre para. 
uma saúde mais ou menos equilibrada, 
de maior vitalidade e consequente
mente, dum trabnlho mais eficiente. 
Os. povos vêm-se definhando ·com a· 
fâlta de uma. alimentação xlca e pro
telna · contida na ca::n·e, leite <;l ovos: 
hidrates de ca.rbono dos cerca.lS e as 

.. ·• 

. ' (' 
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::múlt.!plas vitamil1as em cel'tos vege
. tais Indispensáveis à al!mentação. 

• '11, 

Ta.ls elementos próprios · à alimenta-
, -ç!\o do homem são precisos, para. que 
possa crescer, vive1· e resistir aos em"
bntes de tantas doenças; de tantas de- · 
flciênclas orgânicas capazes de levá- . 
lo para. o des!)enhadelro dos desequl
lfbrlos ~fsicos e mentais. 

que determina a aplicação pelo Go
vêrno Federal de 3% das rendas tri• 

. butárlas dos Estados, Territórios . e 
Municlpios daquela região para. o fim 
de sua valorização. Estando perfei-
tamente enquadrada a. finalidade . 
cons~ltuclonal .a proposição da Co- · 
mlssao' _de Finanças, somos pela 81JJI. 
aprovaçao. . . · 

Um:a · a'nálise conscienciosa sObre o 
. problema alimentar no Brasll leva à 
conclusão de que há diflciência ali-

. mentar·de· um modo ,geral c em cer
ltos pontos, insuficiência. de alimen
tGs como · leite e ovos, qt;e pelo seu 
valor nutritivo devem !igW'ar numa 
ração .nutritiva. adequada.. · 

E' bem certo que as grandes·cidades 
brasileiras pagam tributo à deflclên-. 
cin al!mentar .. Assim não pode escapar 

. deasa. regra o grande Estado Nor-
tista. - o Pará. . . . 

Por ésse· motivo o Senador Azevedo 
R.ibelr~ apresentou ao Senado o se
·guinte projeto de lei: 
· "Art. 1.0 O Poder Executivo fica 

· autorizado a despender através do 
Ministério da · Agricultura, Indústria 
e Comércio a quantia de Cr$ ........ 
5. 000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) destinados à instalação de Gran
jas nas proximidades de Belém e nas 

· principais cidades do Estado do. Pará. 
A:rt. 2.0 Para a efet!vação dessa 

. m:edida, fica o .Executivo· autorizado 
. a despender a quantia de .Cr$ ....... . 

5.000.000,00. pela verba destinada ao 
Plano de Valorização da Amazônia. 

. -Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
·en1 contrário. . · 

Por sua. vez a Constituição Federal 
no seu . art. 199 - Disposições Gerais 
- diz: - "Na execução do Plano de 

· Valorização Económica da Amazônia, 
. a União aplicará, durante, pelo menos, 
-vinte · anos co-nsecutivos, quantia não 
inferior a três por cento de sua ren
da.. ,tributária". 

Mais· ainda. ·no pa.rágrnfo único do 
mesmo artigo: ".Os Estados e os Ter
ritórios daquela Região, bem :como os 
resPEctlvcs Munlclpios reservarão . pa
·ra. o mesmo fim, anualmente, três 
por cento das suas rendas tributárias. 
Oos recursos de que trata êste pará
grafo serão aplicados por intermédio 
<lo Govêrno Federal". , 

Pelo exposto, não vejo por que a 
douta Comissão de Finanças, após o 
parecer fa.vorável da Comissão de 
Agricultura, Indústria e Comércio do 
Senado, opôs-se . àquela resolução, 
uma vez que é a própria Constltulção 

Julgo que o procesSo deve Ir. à Co
missão de Constituição, em 8 de ·de· 
zembro de 1947. - Ivo ã' Aqulno, pre- · 
sldente. - Synva~ Coutinho, relator. · 
·- Santos Neves. -'-. ·Vespasfano Mflf'• 
tins. - Mathias Olympio; - ·Apolonio 
Sales. - Roberto- Simon8en, - José . 

'Americo. - Durval Cruz. - Ferreira 
· ~ SOU.."''l • . 

• 
l'ARECER 

N.0 547, d~ 1947 

· Da .Comissão de constitufçilo e 
Justiça, s6bre · a proposição , ntí-
mero 248, de 1947. · 

Relator: . .Sr. carlos Sà.boya. · 
Projeto n.0 853-.A',, de 19.4'1 · 

O .. projeto n. 853-A, de 1947, jA 
aprovado na: Cilmara dos Deputados 
assegura uma "diária de risco de. fo.:. 
go.", no ano corrente, a.os sargentos, · 
cabos, · tambores-corneteiros e bombei
ros; de Cr$ .4,00 (quatro cruzeiros) pa
ra os· primeiros e Cr$ 5,00 (cillco cru
zeiros) para os. demais . 

Plenamente justificado naquelil. Ca
sa do Congressc,, o referido projeto 
objetlva 'tllll'a justa. melhória ·para os 
elementos · de uma . corporaçlio · que 
presta assinalados · e meritórios ser- . 
viços e . que ocupá mesmo lugar des-

. tacada entre as melhores lnstltuiçõe& 
do' Pais. . . . . 

Os · valorosos soldados do fogo do 
Rio de J a.nelro; pela arriscada ml•siO . 
de que se Incumbem, · ·· pel88 ãrduaa 

· funções. que: desémpenham, pelo< garbo 
e correção que os . caracterizam cona
tltuem tradição· gloriosa da. ·metrópo
le. Entre. nós, não são os bombeiros 
apenas ós combatentes do fogoo, maa 
os elementos convocados nas horas 
mais diflcels, dos grandes cllltacllmBs 
ou catástrofes. Para dar busca a. de
saparecidos, . para ·escalar morros e 
devassar abismos, en!im para dar 'o 
seu concurso decisivo .e-arrojado, sem-

. pre há um perigo a conjurar', ou uma. 
.vida. a salvar. 

Nada mais razoável e justo, _pols. 
que se dê a tão valorosos soldados o 
estímulo material de que carecem. 

. ''1 . ' 
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. proporcionando-lhes tanto _quanto 
possível as ;melhores condlçoes de 
existência,.· .tôda ela devc~ada a bem 
servir, com risco da própria vida. ·· 

Parace-nos,. assim, deva ser o pro
jeto enviado a plenário, com o parecer 
favorável desta Comissão. 

.Sala das Comissões, CJil 26 de no
vembro de -1947. - Att!lio Vivacqua. 
presidente. - Carlos Saboya, relator. 
·- Arthur Santos. - Etelvino• Lins. 
- Lucia Corrêa. - Filinto Mü!ler. 
- Walàemar Pedrosa. - Aloysio de 
Carvalho. 

PARECER 

N.• 548, de 1947 

Da comissão de Finanças, sôbre 
a proposição n.•: 248-47. 

Relator: senador Mathias Olym
pio. 

E' ccnhecldo o salário de fome que 
percebem os inferiores e soldados do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe· 
deral e,. P.Or isso mesmo, são freqUen
tes os claros observados nos seus qua
dros. Basta assinalar, que os venct
·mentos são de Cr$ 480,00, 470,00 e 
460,00, respectivamente, para os bom
beiros' de 1.n, 2.n e 3.0 classes, o que 
.ças aue é o efetivo do· Corpo, existam 
270' vagas.· Acresce que êsses heróis, 
que se sujeitam a tão· mesquinha re
muneração•, têm:. seus .trabalhos acres
cidos pelo número· de vagas existentes 
e dêles, . como diz a exposição do 
Sr. Ministro da Justiça, "são exigidos 
não só a destemor e devotamento pe-

. la profissão que abraçaram, como 
também certo adiantamento intelec

. tua! pois lidam com material caro 
·· e. de difícil maneje•". Mais. E' da na-

tureza da profissão o grande risco 
de vida a que se expõem, não só por 
ocasião dos Incêndios e salvamentos, 
como também pelos exercícios árduos 
e perigosos que executa!Jl'. ~ 

Diante destas ponderaçoes, sugere. 
o Comando e aoelta a Mensagem do 
Senhor Presidente da República que 
sejam criadas "as diárias de risco de 
fogo", que serão assim dlstrlbufdas: 

Sargentos - Cr$ 4,00. 
Cabos ·e bombeiros - Cr$ 5,00. 

· Para êsse Insignificante aumento, 
é requerido da. Congresso o crédito 
especial de Cr$ 1.134,628 <um milhão 
cento e trinta e quatro mil e selscen-

. tos e vinte e oito cruzeiros) . 
Aprovado na Câmara o projeto, que 

tomou o n.O 852, de 1947, é o mesmo 

enviado ao Senado, e sôbre o qual se 
. manifestou favoràvel:nente a comis

são de Justiça, sendo de parecer que 
a de Finanças, Igualmente nada lhe 
tenha a opor. 

Sala das Comissões, em 8 de dezent-
. bro de 1947. - Ivo à' Aquino, presi
dente. - .M athias Olympio, relator • 
José Amertco. - Synval Coutinho. -
Apolonio Sales. - .Roberto Simons~n. 
- Durval Oruz. -.Santos Neves. -
Vespasiano Martins. - Ferreil·a de' 
Souza. 

PARECERo 

N.• 549, de 1947 

Da Comissão de Agricultura 
Indústria c · Comércio, sôbre a 
proposição n.0 246, de 1947. 1 

.Relator: sen. Maynard Go
mes. 

O Sr. Ministro da FaZenda, em 
A viso n.• 284, de 18 de julho último, 
imvlou à Câmara o requerimento de 
Serviços Aéreos cruzeiro dd ·Sul Limi-. 
,tada, solicitando IsenÇão de direitos 
e demais taxas aduaneiras, inclusive 
a· de previdência· social, para a impor

. tação de oUo aviões "Douglas DC-3" 
e de seus pertences, acessórios, uten
sfllos motores, rãdlos e ferramentas, 
adqulrldcs nos Estados Unidos da 
América do Norte. 

A lei que regula o assunto é o De
creto-lei n.O 300, art. 12, Inciso 9; que 
as.slm dispõe: 

"Será. concedida Isenção de di· 
reitos de importação para consu
mo: 

às aeronaves montadas ou des
montadas, motôres peças respecti
vas, gasolina apropriada, óleo, lu
brificante especial pneumáticos 
de aviões, aparelhos rádio-tele
gráficos u.sados na aviação,- Ins
trumentos de navegação aérea, 
aparelhos salva-vidas para. aero
naves, postes, materiaL para pro
dução do gás; material e ferra
mentas para. faróis e demais ape
trechos para sinalização de :teró
dromos· e hangares, e oficinas re
paradoras, quando Importadas por 
emprêsas, companhia~ ou firmas, 
que tenham concessao para ex
plorar o serviço de navegação aé-

rea no Pais e se · compromentem a 
dar 5{)% de abatimento no preço 
de suas passagens aos funcioná
rios civis ou militares, quando 
viajarem em objeto de serviço, 
mediante requisições do respecti
vo Ministério". 
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Atendendo ainda, que os nesses ser
vl~os aéreos. têm existência recente, 
oecessl tando portanto para o seu de
Siinvolvlmento de tais favores, somo.s . 
por isso pela aprpvação de· projeto. 

Snla das Comissões, em 2 de dezem
pro de .1947. - Pereira Pinto, presl
deiJte. - Maynar(J, Gomes, relator. 
- Walter Franco. 

PAllECER 

N,0 550, de 19.47 

Da Ctlmissão ae Finanças, sô
bre a proposição n.0 246-47. 

Relator: se1w.dor- Apolonio ·sa. · · 
les. · 

"Uma neva era apontou-nos · Sir 
Richard Redlnayne para. o <!esenvol
vlmcnto social e Industrial dos po
vos, com. a formação das grandes .-rê
des de distribuição de1 energia elé
trlca, cobrindo campos e ci<lad>es, e 
assim posta ao alcance de te'ilos os 

" habitantes da 1·eglão interessada.. 
"O Brasil na sua faixa lltorânéa 

mais densamente povoMla e nuns hin· 
terlands de mais acentuado pro
gresso geral está perfeitamente . em 
situação de se beneficiar. da moderna 
orientação no amplo aproveitamento, 
urbanc e rural do formidável :fa.tor 
de confôrto e de civilização que é a 
e1etricldade. · · 

Trata-se da concessão· de isenção "Parece-nos ji!. ser tempo da sis· 
ele direitos . de Importação e de taxas tematlzação das nossas reservas hl7 
aduaneiras à companhia de Aerona- dráulicas, constituindo-se três grau-

ã ér des grupos de domlnio regfonal nltl-
v-eg-aç o: "Serviços A eos Cruzeiro do damente ·limitado: _ um ao norte, 
Sul ·Limlta,da" para a· Importação de outrc na zona mediana e outro ao 
c i to aviões e pertences; · . · sul· do País, 

Como multo. bem acentuou a Comls-
s;âo de Agí:icultura, Indústria e co-: O primeiro, - que denomlnar!a
ooé:rcio, a lei que regula o caso é 0 mos São · Francisco. - teria por base 
Decreto-lei n.o 300, art. 12, Inciso 9, o aproveitamento da · Cachoeira . de 
trallS<:rito no. parecer desta douta co- Paulo Afonso, cujo domlnio abrem· 
n::Jissãc·. . · . geria os. Estados nordestinos e mais 

Mas o decreto em aprêço . concede Pernambuco, Alagoas, Sergipe e B!L
a.:penas Isenção de ·direitos de Impor- hia, alté · llndes setentlrlonals nil· 
t~ção. . . nelras. 

Atendendo, entréta.nto, a. que se tra- ·~o segUndo - · Tleté-PaTàfb:t, -'
. ~ de serviço aéreo que se deve · estl- seria a ·utilização ampla . dos poten·. 
oo\lla.r de . todos os modos, cmcor.io · clais hidrállces das bacias do Tieté 
c~m ·a l~ençi'io pedida nos têrmos do e do Paraiba e seus afluentes, já. nos 
a. ut;ógrafo que ac.ompanha a presen- seus cursos · dlret6s já ·transpostos 
tE proposição. ' · · . · . para a vertente atlântica. llmitrofe, 
~aJa.das .Comissões, em's de dezem~ através a Serra do Mar. 

))ro. de 1947. - Ivo d'Aquino, Jircsi~ '.'Finalmente - o sistema Paraná.;. 
dente; --' Apolónio Sales, relator. - - seria o . reino do Iguaçu · qu do pró· 
To~té .Americo. - Svnval Coutinho •. -,:. · prio Paraná, nos seus sà.ltos ·magesto
Santos Neves. - Vespasiano. Martins. , sos, cuja energia poder-se-la 'l:rradiar 
;...· ]fathias Olympio. -,-. Roberto Si· .. até Buenos Aires. . 
mo'11Sen.. ...;.. . Ferreira de Souza. · · - · 

· · "Dentro · dessas · grandes linhas;_ a. , :Ou7val. Cruz. ... · 1 · 

I'AnECEn 

N.0 ~51, de 1947 
Da Comissão de Viação e Obras 

Públicas sôbre a proposição nú
mc;-o 232 de 1947,. 

Relator: Sen. Henrique ae No-
vacs. · · 

1\Ia ":Revista do Clube àe Engenha
ria" número de agõsto de 1935 -
lê-se o seguinte tl·echo, por mim es
crlto, p.als era en:tão membro da Co
!Ilis.sáo de. Rectação daquela Revista: 

eletrificaÇão· tia· Cemrnl e ·pare~ a 
m1nima que só· teria a virtude de 

· provocar um estudo geral tão inte- · 
ressante · quanto útil. à. : nossa eco

.· nom!a. · · 
"Fazemos vetos::, para que o Clube 

de Engenharia; ampliando mais suas 
Investigações, desvende êste campo · 
enorme de ação· técnica ·e· adminis· 
trat!va aos nossos dlrlgentes, tãD a.b
sorvido_s pOT assunto que lhes pn.rece, 
- e a nós mesmos. nos parece, 
.de tamanha magnitude, quando · é 
um m.da se ·conLlderarmes o proble· , 
ma de difusão da energia elétrice. 

: .. .'1 
···r 
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'-SOb uma v.lsã,o moderna qual a que 
nos desvenda o ilustre Sir Richnd. 
Redmayde". 

Com a ' transcrisão dêste longo co
. mlentário · quero apenas, recorrendo 
a um depc imento de doze anos pas
. sados, demonstrar que já nessa épo
ca, atribula eu á'o São Francisco o 
papel que lhe deve caber no desen· 
volvimento da eletricidade entre nós. 

Hoje, após haver . estuda:do com 
.. mals minúcia os problemas da vasta 
bacia fluvial em cuja .recuperação 
nos queremos empenhar, maior é a 
·minha · convicção de . seu , valor, não 
somente pela energia potencial de' 
Paulo Afonso, como pela · ·d!e todo 

··O longo curso do rio e de seus aflu~ 
entes, a com:eçár nos magníficos des
níveis· do· Paraopeba. Em recente 
trabalho publicado . no "Diário do 

·Congresso Nacional" - de 26 de no
·vembro de 1947' - escrevi: 

. · "0 São Francisco é úm rosllrio 
,continuo de . pctencial hidráulico: 
. - barragens sucessivas, relativa
.mente baixas, em pontos adequa
-dos de seu curso, darão lugar n 
:usinas respeitáveis, favorecendo 
. ao m•esmo .tempo a navegação c 
•quase eliminando . as grandes li
.nhas de .transmissão de energia". 

·Meus medes de encarar os proble
:mas do São Francisco, ·'são .. já bas-

. tantc conhecidos; entendo não se de· 
-verem considerar suas soluções iso
ladamente, mas em conjunto, sob 
pena de se· perder a . opcrtunidade 
.tão generosamente decorrente dos sã
. bios preceitos da Constituição de 18 
-de setembro, para o encadeamento 
. de um:a política de empreendimentos, 
capaz de repercussão amplamente na-

·.cional.· . · 
Disccrdo da inevitável hiper.troíia 

-dos aproveitamentos de Paulo Afonso, 
. tendo em vista apenas 11- hidroletri
.oeidade, e ora concretizada no· lança-

. .. mmto da · Cia; Hidroelétrlca do São 
.Fmnclsco - entidade de ecc~omla. 
mlst!t cuj ns origens reportam ainda. 
dos últimos dias do Estado Novo. 

Passou-se o ano de 1946 e quase se .. 
rompe o de 1947, sem ser ela concre-· 
tlzadn.. Veio, porém, a idéia de se cri
ar a ccmissão do Vale do São Fran
..cisco, para estudar um plano de re~ 
cuperação . geral dessa região e nêle 

;aplicar a dotação constitucional de 
l% da receita tributá.l·ia anual da. 
':União para custeâ-Ja. 

E' evidente. que b'astaria sõ~cnte es
ta Comissão, conveni•entemente orga
nizada para planejar e superintender·.· 
a execução do Imenso sistema sem: co.
g!ta~iio de outras entidades, além das 
construtivas especializadas . 

Volta-se, entretnnto, apenas mobili-
zados os ·recursos . daquela dotação, iJ, 

. e~taca_ zero - · parafraseando expres

. ~ac' JU consagrada no caracterizar a 
mconstâncla -de · no.ssas decisões. Isto 
é, ap_ós havermos avançado tanto na 
soluçao de conjunto do São Francisco 
retomamos uma Iniciativa. anterior pe
l'lgcsa porque só considera, e. mal, 

' uma das soluções dos problemas de 
grande rio da unf.dade nacional. · · 
. ~eria _estult!cia minha, e esfôrço 
mutll alem de 'inoportuno, .pretender 
combater o lançamento da Cia. H!, 
droelétrica do São Francisco nc• qual 
o Govêrno da República ·se acha tão 
a fundo empenllado no melhor dos 
propósitos; tampoucc', nem de· longe 
pensaria em: influir para O· fracasso do 
levantamento dos seus capitais, aliás · 
já amplamente garantidos, . em parte · 
pelo concurso de próprio Govêrno, em 
parte pelos dos Institutos,\ 'a cujos di-

. nlleiros o mesmo Govêrno Federal· as-· 
::egura o rendimento anual de 8% . 

Deixe. até de examinar as possibili-
dades do sucesso financeiro do empre

. endimento, que eu sinceramente dese
. jo, 'dlspensâ veis diante desta real ga
rantia. 
· Aponto apenas, à vista disto, à ten

tativa pouco recomendável de se de-· 
senharem prespecti v as animadoras pa-· 

· ra um plano Industrial, quando dêle 
se não espera senãc o desenvolvimen
to de uma vasta região do País sob 
o . apanágio da eletricidade . 

Lastimo se pretender dar .difusão . 
, dêsse fator de progresso. o valor· de 
uma panaceà milagreira capa.z de sal
var regiões assoberbadas pc.r deficien- . 
elas e males que a eletricidade isola- · 
damente não pode curar, ou aos quais, 
por largo tempo a:mda, não será apli· 
cável como. remédió· salvador . 

Ao tcmar a iniciativa de ser ouvida 
a Comissão de Viação e Obras P!bli
·cas do Senado . sôbre o projeto em 
apreçlação, foi meu 'Intuito, tão so
mente, propc.r estabe1ecer, ao menos,. 
um !Imite às atividades da C .. H. F., 
de modo a não . se transformar ela, 
como . primeira aplicação da energia. 
de Paulo Afonso, num:a. bomba de 
sucção 'dos recurscos da Recuperação 
de todo o vale do São Francisco, para · 
serem invertidos em · misteres outros, 
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!!la maior parte, estranhos à sua ba
cia. 

E tenho sc.beja.s razões para assim 
:pe'n.sar. 

' vez, a·to realmente · meritório. E; 
com êle ninguém o contesta, con- · 
correr-se-á, · também, . pa.ra a 
valorização da Amazônia". · 

Afirma-se, por exemplo, bastante O E', na c-erteza de que estaria' pres-
capi tal inicial de Cr$ 400.000.000,00 tando um serviço ao. próprio Vale do. 
]Jara se illlltalarem dua5 unidades de . São Francisco, ao País e à minha· 
56. OOOkm cada -uma e se fazer anu- classe, a qual será afina,! responsável 
almente a distll'ibuição de 120.000.000 pelo que de pior acontecer, que me 

. de km. delas resultantes, em ampla parece aconselhável . acrescer os · se
área. · • guintes artigos ao projeto de lei nú-· 

:Mas, de que serve o relatório Oren mero 229-A, de 19.47. Art. 1.0 - que 
Reed - o Engenheiro Construtor do . autcit'iza o Govêrno Federal. a· adqulrii" 
T. · V. A.. aqui :vindo especialmente as ações da Companhia Hldro-Elé._ 
para estudar o prc.blema em cuja so- · tJ.·!ca do São· Francisco: . . 
lução integral lig.eiramente diferente· 
(120 000 km em: Vez de 112 000 km) Axt. 2.0 A importância de ...... , . , . 

· · · · · .Cr$ 30.000.000,040 - a que 'se re!ere:· 
estimou necessário aplicar U · S · $ 0 artigo precedente, será a primeira. 
40.000.ooo;oo ou 800.000.000,00? das prestações com: as quais a· Recupe-

Donde sairão os recursos para co- ração do Vale do São Francisco .con-· 
brir a quase certa lnsu!iclêncla de- correrá~. em sete exercíclcs consecuti
monstrada, do capital inicial, ora su- vos, para. o mesmo objetivo, de ncôr· · 
bscrito?! 1 do com o.§ 1.• do art. 2.0 do Decreto-

Naturalmente da mesma erigem do lei n.• 8. 031, de 3 de outubit'o de 1945, 
}lrimeiro. · devendo ser a última de 20. 000. 000 ,O{); 
· E dessarte, tanto da. própria verba cruzeiros. · 

da. "Recuperação" como dos Institu- Art. a.• A companhia Hidra· Elé
tos, · ir-se-ão desviando recursos que, · trica do São Francisco s. A. se obriga 
a nosso ver, melhor se empregariam a mandar proceder, dentro do prazo. 
n'um plano de cc,njunto de obras do de seis meses de sua organização,. aos. 
São Francisco, no qual não seria es- estudos ind!spensé.veis pa~a · n . orga
quecida a mobilização do potencial de nização do projeto definitivo de apro

. Paulo Afonso. . veitamento da cachoeira de Paulo 
Cabe aqui, em. se .tratando do "Pla- Afonso, . o qual se . deverá · enquacll:ar- · 

no . de Recuperação dêsse Vale", as no Plano · Geral de Recuperação doo 
· mesinas observações contida._s no bri· Vale do São . Franciscc;, referido no' 
. lhante parecer do SenadOit' Ribeiro art. 29 do Ato Constitucional das Dis

Gonçalves, sôbre o orçamento do Mi· posições Transitórias, .. e visando pre-. 
· . .lllstérlo da Educação e .Saúde,· sôbre cipuamell!te resolver os problemas· de-
. a Valorização da Amo.zônia. , navegabilidade, de irrigação e de h!·· 

• 
1 

• dro-eletricidade · daquêle ·vale. 
"Até agora não se tem: noticia 

de· qualquer plano, mesmo que não Art. · 4.0 A Companhia Hidro-E!étri·· · 
seja . definido em minúcias, · mas ca do São• Françisco enquanto depen~
pelo . menos, :traçado nas linhas. der das verbas destinadruf pela Cons
gerais, como orientação aos em.· titnição de 18 de ~eteml)ro a todo Va-· 
preendlmentos. a ·reallzar. Nenhu- le do São Francisco, será. fisca.llzada 

~ ma alusão a respeito se lê no or- pela Comissão do Vale do São Fra;ncia·· 
çamento .. Se,- pois, ainda não hà o co (C. V. S. F.), a .. se.criar, ou, en-. 
"plano de valorização da. Amazô" quanto ·não fõr essa: organizada, pela. 

•nia", como exige o texto constltu· · entidade técnica designada, pelo MI- ' 
clonai, os recursos para ~evá-lo a nistro da 'Agricultura, 
cabo não deveriam ser desviados, Art 5.0 Esta lci·':'~ntrará. ein . vigor
senão conservar-se em depósito ·na data de sua promtilgação. · 
para .terem c.portunamente o· vcr-
'dadelro destino. Longe disso· entre· Entretanto, atendendo às pondera
tan.to, o que se pretende; desde ções do Ilustre Senador Apolonio Sa· . 
já, é destribuir por numerosas les que, aliás está inteiramente de· 
obras serviços e realizações, todos acôrdo com. a Idéia de se vincular à 
por sem dúvida,· da melhor valia Càmpanhia Hldrc,-Elétrlca.· do S. Fran
e de grande alcance social e hu· cisco a Com1ssão do Vale do São· 
mano, elevada somas. Será. tal· Francisco - e tendo em vista esta.r-

•. 
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.mos no fim desta sessão legislativa, 
·o que .torna talvez Impraticável 11 
.aprovação pelas duas Casas do Con
gresso do projeto assim modificado, 

:sugiro .se,ta. êle mantido como velo da 
Câl!lara dos Srs. Deputados, promo
·vendo.:s·e oportunamente outra lei na 
qual sejam consubstanciadas as idéias 
·contidas nos artigos ora propostos. 

:ll:ste é o meu parecer. 
Salll. das CcJn!ssões, em 4 de dezem

bro de 1947. - Henrique de . Novaes, 
presidente e relator. - Euclydes Viei

:fla. - Francisco Gallotti: - Ernesto 
.IJornelles, - Ribeiro Gonçalves. · 

PARECER 

N.• 552, de 1947 . 

' Dít Comissão de · Constituição e 
Justiça, sóbre a proposição n.• 223, 

'•de 1947. ...., .Relator: Sr. Filinto 
Müller. 

' ' ' 

O projeto de lei n.• 541-A, de 1947, 
da Câmara dos Deputados, visa per
mitir averbações de consignações, pa
ra desconto ·e!ll' fôlha de pagamento, 
dos servidores públicos, dos inat!vos e 
pensionistas civis da União, em favor 
•da Scciedade Beneficlente da Rêde de 
·v1açã1> Cearense. Para . dlsclpllna.r 
·tais oper::tções, determina sejam a elas 
• extensivas as disposições do Decreto
.· lei n.• 312 de 3 di! març1> de 1938. 

·Na justificação do projeto, o seu 
·autor, .o ilustre Deputado Raul Bar
: bosa, ·acentua ser a Sociedade Bene
·ficentc Integrada pc:r mais de um 
m!lhã1> e melo de· associados, todos 

·rerrovlá!'ios das Estradas de Ferro· de 
·Fortaleza e Sobral, e esclarece que 
mantém um serviço de empréstimos, 
destinado exclusivamente à aquisição 
de· prédic~, pc:r intermédio do qual 
têm sido beneficiados. inúmeros ope
rários dàquelas ferrovias'. · 
· A fim de facilitar e all)pL!ar a atua

. ção da aiudlda Sociedade ·Civil, tor
nando nrals eficiente sua cooperação 
. "na solução do. problema dá habita-. 
ção", determina o projeto 'lhes ·sejam 
estenslvas as disposições do Decreto
lei· n.• 312 de 3 de março de 1938. 

O projeto em exame abre uma ex
ceção às rigorosas prescrições dêste 
diploma legal, eis que permite a vcr
bações de cc;ns!gnações em. fôlha de 
pagamento em favor de uma Socie

•dade. Civil, não ·prevista na discrimi
nação constante de seu artigo 1.• . 

Convém aqui acentuar que o Decre
rto-le! n.• .312 de 3 ·de .março de 1938 

pos fim a um regime de consignaçõett 
elll' fôlha de pagamento, altamente 
prejudicial aos servidores da União, 
multes dos quais, pelas facilidades que 
embora simpática, como é o caso da. 
proposição n.• 223, de 1947, às pres
crições do citado Decreto-lei n.• 3122 
:tanto mais quanto é certo que os fer
rc.viários da Rêde de Viação Cearen
se são· associados obrigatórios da. cai
xa de Aposentadoria e Pensões dos 
Serviços Públicos do ceará, com sede . 
em Fottaleza, e nada .impede conti
nuem a transigir com a Sociedade 
Benefl~nte, embcxa através. de ''pro
cessos demorados" mas que garantem 
"a segurança das partes". . · 

Feitas estas observações para me
lhor esclarecimento do assunto, cum
pre-nos declarar, entretanto, que & 
proposição em exame . nada encerra 
que se choque com qualquer· disposi
tivo constitucional. ! • 

E' o nosso parecer. · , : . 
Salá das Comissões, em 4 de no

vembro de 1947. - -Attilio Vivacqua, 
presidente. - Filinto Milller, relator 
- Aloysio de carvalho. - Etelvina 
Lins. - Ferreira de Souza. - Carlos 
Saboya, vep.c!dti. - LÚCio Corrêa. 
Waldemar Pedrosa .. 

PARECER . 

N,• 553, de 1947 

Da comissão de constituição e 
Justiça, sóbre a proposição nú.
mero 142 de 1947. 

.Relator - -senador Waldemar 
Pedrosa. · 

A requerimento do nobre Seruidoll' 
Filinto . Müller, voltou a. prop1>s!ção 
n,0 142, do corrente an1>, a ·esta Co
mlssi<l> .para dizer sõbre as emendWI 
que lhe foram apresentadas.. . :· . 
. Tais emendas, ao que se ncs afi

gura, limitam-se, em rigor, à emenda 
oferecida pelo nobre relator da co
missão de. Fõrças Armadas, o hon
rado Senador Maynard Gomes, ao 
texto da emenda n.• 6 ao art. 3.0 dil' 
projeto, opinando precisar ser a mes
ma emenda completada, acrescentan
do-se após a palavra compulsória, a 
expressão "ou em conseqüência da 
legislação então vigente". 

A emenda n.• 6, jâ aprovada por· 
esta' Comissão está. redigida in verbi,ç:. .. 

"E' assegurado o direito de re
visão de suas situações atuais, 
mediante a-equerimcrito, · para o· 
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fim de se verem contemplados 
com os benefícios da presente lei, 
a todos cs oficial.s que, da. data· 
da· extinção das ·graduações até 

Comissão a seguinte emenda aditiva-
ao art. 3.0 : • 

"Parágrafo único -· Ficam tam-
bém assegurados os benefícios da pre
sente lei aos oficiais que, com· mais 

· à presente, satisfazendo as exl
'gênclas constantes do artigo LO, 
ou as do artigo 2, foram atingi
dos pela Idade compulsória, e, em: 
conseqüência, foram · transferidos 
para a reserva c.u reformados, sem 
lhes caber. nenhum . direito a 

' quaisquer proventos · a:t_lteriOI'es". · 

Segundo a emenda aditiva do nn
bre relator da Comissão de Fôrças 

. Armadas, o artigo 3.0 da proposição 
:ficará assim redigido: . 

''E' asseguradc. o direito de re
visão de suas situações atuais, me

. diante ···l'equerimento, para o fim 
de se verem contemplados com. os 
benefícios da presente lei, a to-. 
dos os oficiais que, . da 'data da 
extinção das graduações, ·até a 
presente, satisfazendo · as exigên
cias . do artigo 1.0 c.u .as do artigo 
2.0 foram a!tingidos pela ·Idade 
compulsória ou em conseqüência 
<la legislação .então vigente e· te
nham sido transferidos para a re-, 
serva ou, reform·ados, sem lhes ca
ber nenhum· direitos a quaisquer 
proventcs anteriores" .. 

Nenhuma eíva de inconstltucionn
lldade oferece a emenda em apre
ciacão, mas estamos com o nobre re- . 
làtõr da . Comitsão de Finanças, o 
honrado Senador Santcs Neves, em 

, - qi.te o acréscimo ou aditivo propôsto 
pelo nobre Senador Maynard Gomes 
importaria no conferir .à. emenda um 
sentidc; excessivamente liberal, con
seqüente de sua amplitude através de . 
sua retroatJvi.da,de, criando sérios .em
baraços aos Ministérios M!Utares pR
l'a a revisão doe um copioso número de 
processos de reform:a e de· alteração 
de pensões de herdeiros de c!iclals 
que eram número um quando fale
ceram, onerando sobremodo os orça
mentos. . 

Todavia, é unicamente para alcan-. 
Ç!lr, em parte, o objetivo visado pela 
emenda de. nobre Senador Maynard 
Gomes, oferecemos 1t consideração da 

· de 40 anc..s de serviço, sem nota que 
os desabone, forem, ou vierem a; ser 
transferidos, compulsoriamente ou.: 
não, para a reserva ·ou reformados, 
sem direito a qualquer provento an
terior•:. 

De outrc. lado, e também unicamen
te para uniformizar disposições da 
proposição, sugerimos ainda acrescen
.tar ao parágrafo 1.0 do art. 1.o às. 
palavras "regalias do põsto superior". 
a· locução "come.· se efetivos fõssem"' 
para se ajustar a redação à do pará
grafo 3.0 do .mesmo artigo, visando o . 
mesmo objetivo; . · 

saia das Comissões, em 4 de de-· 
zemilro de 1947. - Attilio Vivacqua,. 
presidente. - . Waldemar Pedrosa, 
relator. - Arthur Santos, vencido; 
- Ferreim de Souza, vencido. - Etel-

. vino Lins, vencido "-. Lucio Corréa~ 
- Carlo.~ Saboya, - Aloyslo ele car-
valho,. vencidc.. - · Filinto Müller, . . ' 

O SR. PRESIDENTE- Está finda· 
a leitura :do expediente. . 

Te: ;r n. plavra o Senador Hamilton.. 
Nogueira, orador -inscrito. · 

O .SR. HAMILTON. NOGUEffiA .....: 
Sr. Presidente, pronunciei, há dias
nesta Casa, pequena oração, para dizer 
do sentido de insultos e calúnias que 
recebi c revldei. Ta!s doestes surgiram 
num Jornal, escritos não sei por quem~ 
talvez sejam da autoria de alguém. 
que, na adolescência, estudou para 
.poetá e acabou sendo· tún ,homem que . 
esCl'eve aquilo que lhe mandam. Não· 
impo1•ta o ncme do autor do· artigo de . 
fundo . de um. jor.nal, que ·se diz de· 
grande imprensa, porque o escrito r-e
presenta, afinal, a opinião própria dO· 
seu dlretor. · 

Disse e repito, aparentemente, tra-
ta-se de ·caso pessoal inas, na. :verdade,. 
na essência,• .êsses in:mltos revelam fe
nômenos ·multe .,graves da · atualidade· 
brasileira. · . 

Sr. Presidente, se 'eu tiver de tratar· 
de assuntos que se·. refiram' a acusa·· 
çõcs à minha pessoa, êstes ficarão pa~ 

· ra o segundo· plano. O que é neces
sário, porém, é que a ·explicação se.1a. 
dada por quem apenas possui a sua . 
voz independente, voz que, nesta Casa,. 
sempre tem estado em defesa daquê- · 
Ies que foram humilhados, dnquê!es . 

· que. tiveram seus direitos esbulhados •. 

'," ,., 
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Recordemos um pouco os aconteci
mentos. 

NaqÚêle dia, era apenas um jornal, 
mas, no · dla seguinte, era já uma 
pleiade de jornais. 

. I 
Façamos; entretanto, justiça à lm· 

prensa carioca. Grande parte nãc só
mente está em desacôrdo, m:as até· r~
pele, como tem repelido, os grosseiros 
ultrajes atirados não apenas a mim, 
·mas também ao Parlamento Nacional 
e, digamos melhor, ao regime demo.o 
crático . do Brl!Sil. 

Sr. Presidente, não . temo, absoluta
mente, proferir o nome desses órgãos• · 
"Jornal do· Comércio", Diários Asso
cladós~· e tôdas ás suas estações de 
·rádio, "Glqbo" e.· a . sua · estação de 
rádio e o "Diário Carioca". 

E; ·preciso :ressalvar - e essa distin~ 
ção eu a faço - entre os empresá!ics, 
os que recebem: dividendos dessas em
prêsas, e os verdadeiros jornalistas, 

. que estão em desacõrdo com as mes
mas emprêsas, porque, .num regime 
democrático, êles devem participar da 
sua gestão, para que . se tenha uma 
imprensa independente, e .que repre
SeJ;!te, de fato, a cpinião do Bras!!". 

Alguns capitalistas a chincalham . a 
· independência dos homens que cont.i- · 
nuam humilhados. 
· Eu, Sr. Presidente, estarei sempre 
pronto a de!énder os humildes. 

Certa feita, Disraeu· afirmava que 
um .homem de bem vale por cem ca.
nalhas; êsse é o valor simbólico, por
que como valc.r negativo, tanto im.o 
porta ser 50,100. ou 100 mil, pois o re
sultado será sempre o mesmo. 

Tenho-me na conta de homem de 
bem, e não hão de ser os ·jnsultos q~e 
abafarãc .. minha voz; ao 'contrário, mi
nha reação será eficiente. Aliás, os. 
caluniadores já estão recuando vergo
nhosamente, como demonstrei a .Vossa 
Excelênciá . 

·Sr. PresidE)nte, peço perdão a V. 
Ex.• se, no calor da minha oração·, 
proferir qualquer têrmo que· possa 
ofender a austeridade dêste ambiente, 
mns a voz da indignação é a voz da 
Escritura que diz: "Irae-vos, mas não 
pequeis". · 
· E' a voz daquêles que se vêm agre

didos constantemente por nquêles que 
agorá querem coloca.r a questão no 
terreno polltico, querem e não tive-

ram antes a coragem de. fazê-lo; pre
ferindo, então lançar-me tôda cone 
de calúniàs. Mas, não adianta, a ve~
dade e a justiça vencerão! 

O Sr,. Etelvina Lins - V. Ex.• dá 
llcença para um aparte? (Assentimen
to . do orador) . · 

As. calúnias não atingem a V. Ex.• 
.e a coação não poderá produzir o me
. nor resultado; os .insultos. merecem 
nossa repulsa integral. 

O SR. HA.'VIILTON NOGUEmA
Qualque~ . que seja o voto dos. Senado
res, pró ou contra, será um voto in
dependente, porque ·todo o Congresso 
Nacional ~e têm mantido à· altura da 
sua responsabilidade ·e tem cumprido 
o que prometeu ao eleitorado brasilei-
ro. · 

Meu prctesto, Sr .. Presidente, deter- . 
minou a reação de todos os homens . 
dignos do País . e estou autorizado a 
divulgar as assinaturas. dos :telegramas 
de centenas de homens '• probos q11e 
me hipotecaram o seu apóio. Entre as 
personalldades que . representam o 
Brasil pelo seu caráter, pela sua cul• 
tura e independência encontra-se Al" 
ceu de Amoro.~o Lima., ou Trlstiia de. 
Atayde. :G:sse escritor me disse: Leia 
meu telegrama, que está vasaqo nos 
seguintes .têrmos: "Pelas minhas 
r:~o~i::fa ~~;~~·: não entrará mais 

Sr. Presidente, coloquemos os pon• · 
tos nos "i i". Estamos aqul.para anaU.o 
sar tôda a verdade, na· sua mais crua . 
e .lamentável realidade. Os ataques 

·continuaram e causaram estupefação; 
Uma· lamentável ·realidade: ·os aLa
ques contra a u. D. N. do Distrito· 
:F'ederal. Revidei o ataque, dentro da 
sentido em. que foi tratado. No dla 
seguinte ao do parecer da Comissão 
de Legislação Social li êsse cfpcumen
to, que havia sido apre vado por l.!na
nimidade. ltsse jornal, usando de pro· 

· ces:;os de chantage jornal~tica tal· 
sificou o cliché - porque aquel:l. fo
tografia nunca foi tir!tda no Senado e 
se c fôsse, não haverm nada de mais, 
porque o senador Luiz Carlos Prestes 
é tão senador como qualquer um: de 

' nós, que tantas vêzes nos sentamos ao 
seu lado. Foi um torpe processo de 
falsificação do· cliché, praticado por 
um órgão que se diz representar a 
chamada imprensa sadia carioca. 

E' realmen~e lamentável, é doloroso 
mesmo que ainda se usem meios wo
tados entre povos que ainda se en-

., ., . 
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c<lntram no início da vida de imprcn- que êsse senhor tivesse qualquer im
sa. Um pcvo civ!llzado como o desta portância intelectual · e cultural no 
n.obre cidade não pode mais suportar Brasil. 
óJ"gãos de lmprensn que usam de tais Não me preocupam as pessoas nem 
ardis. ·l'ecelo ofender a quem quer que seja: 

Entretanto, depois de protesto, de-· desejo, apenas dizer ·a verdade ·e es
. J>Ois da reação e após .ter sido· pub!1- . tabelecer a justiça. · E a verdade é 

cilél.o o parecer naquêle órgão .inde- a seguinte: só proferi, . no Senado, a 
pendente depois de alguns jornais respeito do assunto, um discurso de 

· terem: posto suas colunas à minha protesto contra os insultos recebidos. 
disposição para êste assunto, com tan- Quanto ao· parecer, está ·publicado, 
ta gentileza, é que pude, então expor podendo ver-se que nêle não há a 
claramente o que sucedeu. Pois bem; · luz dos mais altos princípios de. jus
o acusador recusou a questão já no tiça sociaL · · ·. . · · 
terreno em que não a devia ter co- o escritor colocou a questão. no ter
locado, isto é, no terreno da ·Jei de reno pessca!. Se era questão pessoal, 
!Inprensa. Mas a chamada lei de lm-. por que então não· teve a ombrldade 
J>rensa é apenas relativa ao salário de proceder assim desde o início? 
Jnln!mo, que é perfeitamente consti- Minha pessoa aparece nêsse Incidente 
tucional. como qualquer Senador que toma pc-

Então que fizeram? Declararam qite sição definitiva· e decisiva, a favor 
o Senador Hamilton Nogueira não foi dos trabalhadores da imprensa, por 
t- · De se trwtar, ·como disse, da aparência. 
ao sereno como putado Café Fi- de fenômenos muito graves paTa a 

lho, nem como o Senador F!Iinto MUI- nacionalidade bras!le!ra. . . 
ler. Não se cogita. apenas· da questão. 

O Deputado Café F!!ho sofreu dês- do salário . mínim'o, dcs jornalistas, · 
se mesmo órgão a pecha de cripta porém de outra mais séria: a . atu-
,co~nunista: E ·paro, que a voz dos jor- • d é f 1 no Brasil A 
llalista se fl~esse ouv;~ e os seus dt'- açao o n o- ac smo . 

~ verdade é o que a capitalismo, tão reitos que tinham sido burlados fcs- t t · unis 
~~lll respeitados, foi preciso fundar .o· mons ruosO' quan o o com mo -
~ e quem o afirma não sou eu, são 
jornal "Café", que tenho aqui pre- as mais. altas autoridades da Igreja. . 
seJtte, porquanto essas mesmas emprô- _ o. capitalismo ,só pode viver num. 
sas que querem liberdade da imprensa regime de autoridade. Para a ment.a
n.ão dão liberdade nem para a defesa lidadc cn.pitn.l!sta, no sentido abso
d<Js .ctue são acusadcs! Que autoridade· luto e verdadeirc, 0 Estado organiza
téln elas clamar pela liberdade· se unicamente pnra manter a pro
quando são as · primeiras à estabe-. priedade. no sentido rígido. para uso 
lecer a censura e não permitem que ·e abuso dessa propriedade; 
o acusado se defenda, nem mesmo Temos, . aqui, a manifestação · do · 
pa~ando antecipadàmente, como vou néo-fac!sm'o, ·a qual se caracteriza. 
demonstrar a V. Ex,n e ao Senado. · ·principalmente, pela desmoralização 

Mas, a reação· se fez, apesar das do congresso. Artigos publ!cados nos 
ilah1nias. do rádio, de quinze em quin- órgãos dos "Diários Associados", no . 
ze minutos, e ·que,. absolutamente, "Diário carioca", no '!·Globo" e, dias · 
n.ão me atingem. A elas ·responde- seguidos, nas "Várias" ·do "Jornal do 

· rei com a· mesma serenidade que ccmércio" atentam contra a sobera
Jnantenlio lá fora. Aqui, estou ardo- n!a do Parlamento. 
roso, mas, lá fora, continuo com se- . Passo a ler um que representa a 
rellidade n . minha Vida· porque as síntese ·dos demais. Não o lerei·· todo. 
calúllias ·não a modificam em nada. apenas alguns trechos, a fim de po-

0 .mesmo órgão, então, publicou dermos bem analizar: a questão. . . : 
n.ovo ataque, desta vez assinado: tal- Trata-Soe · cie pubUéaç.ão no "Diârlo . 
voez seja· o primeiro artigo assinado de São Paulc" do dia 11, do corrente. 
não digo escrito, mas assinado. En- Primeiramente, censura o Congresso 
tão, o homezinho - · desculpem· o Nacional -. censura covarde, de que. 
lêrmo - recu.ou e colocou O' proble- não tem coragem de afirmar. Começa. 
n:la no terreno pessoal, para se di-· . assim: · . . ', 
zer ofendido. ', 

Não conheço o Sr. Robel1to Mar!- "Tem-se acusado ... ~.· 
n.llo. Quando tratei dêste assunto, 
sabia npenas que ern diretor de uma - Tem-se. Por que não diz "Acusa
d~s.sas emprêsas, mas nunca pensei mos"? Tenha n coragem de dizê-lo • 

I 
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"Tem-se acusado, geralmente, o 
Congresso Nactonal, do desintc
rêsse pelas coisas coletivas, ora 
perdendo o .tempo em · discussões 
mofinas e , esteries, ora demons
trando um açodamento que o 
compromete no andamento de 
projetas inteiramente estranhos, 
se não mesmo nocivos, aos inter-

:rêsses da comunhão. 

E entre. êssesp rojetos, colocou pre
cisamente ·o do salário mfnimo . dos 
jornalistas, declarando: 

"Está ·nesta hipótese o projeto 
já aprovado pela Câinara e pre
sentemente no Senado, que inter
vêm na economia das emprêsas 
jc rnallsticas, · elevando a cifras 
inacessfveis os salários dos empre
gados ..• " · 

Mais adiante, surge uma arma -
:não digo secreta, mas já desmoraliza
da, dos facistas e reacionários, aquê
.les que acoimam todos quantos aten
tem cont.Ta seus interêsses da pecha 
de comunista c·u cripto-comunista. 

.Segue-se o elogio da ditadura: 

"Nem a d~tadura, quando pre
tendeu etrair as simpatias dos tra
balhadores da imprensa, se des
mandou como o Parlamento 
a.tual". 

P<:ço a atenção dos Srs. Senadores 
.para esta expressão: •... se desman
dou como o Parlamento atual" .· 

Desmandou-se cm que, Sr. Presi
dente? 

Temos, aqui, uma trincheira, já tan
tos interêsses foram burlados! Citada 
por exemplo o projeto referente à 
Bacia do Prata, tãc bem encarado pe
lo Senador João V!llasbôas; e os rela· 
.tivos à Rubber Developmen!t Corp .. e 
•Outras grandes emprêsas capitalistas. 

· E' por essa razão que estamos sen-
do atacados; . porque representamos 
uma trincheira, po1·que, no verdadeiro 
.regime democrático, tudo é feito às 
·claras e analisado, ao passo que os ca
pitalistas, vivendo à margem da vida, 
:acima, dos sofrimentcs humanos, não 
os conhecem. Nem por êles s•e inte
ressam. 

Sustentam, então, que o projeto é 
. ., de iniciativa comunista.". 

O projeto não é de iniciativa· comu
nista, e; sim, de autoria do nobre· 
:Deputado café Filho, a quem cabe u 

glória de ser o iniciador dessa rei vhl· 
dicação, das mais justas.· 

Sr. Prezidente, chamam ainda o pro-
jeto de demagógico. · 

Demagógico, por que? A não ser que 
o seja no sentido legitimo e não no 
sentido lato de prometer o que não 
se pretende cumprir. · 

No caso, não se trata de demagogia 
mas de lei a· ser cumprida., elevando 
de uma miséria o salário mlnimo de 

· hcmens explorados :torpemente pelas 
emprêsas capitalistas. · 

Sr. Presidente, a pecha de comu
nista recai sObre 'os que trabalham 
pelas reivindicações sociais e tenta.m 
xealizar as Encycllcas papais .Reru1!1-
Novarum e Quaã.ragéstmo Anno. 
. E' muito bonito falar em com'íclos, 

nas praças públicas, sob flôres e 
aplausos; é mnito bonito ' discursar 
no Congresso, onde o orador é viva· 
mente cumprimentado, quando abor· 
da assunto da mais alta importância. 
· Mas, no momento· em que: o cristão . ,. 
ocupa posição capaz de fazê-lo rea· 
lizar os postulados minímas I da. justi-
ça humana, é imediatamente . acusa-
do, pela · burgue.~ia capitá!lsta., de co
munista, de · ·crij:jto-<Clomunillsta. São 
fenõmencs universais. 

Vemos,' no mtmdo atual, dois blo
cos: o soviético e o americano, de 
Marshall. Muita gente julga licito 
·tudo que seja contra o blcco soviético. 
apoiando incondicionalmente o Pla.no 
Marshall. 

A propósito, acabo de ler mag-ni
fico ar.tigo, do cscritcr Ignace Lepp, 
publlcado no excelente jornal cató
lico, : Temoignage . Clenrét", sob o 
titulo "L'Egl!se et les Deux Blocs•, 
no qual autor demons•tl'a. lutar entre 
cs dois blocos antagônicos, 'chegando 

' à seguinte afirmação: 
"Evidentemente não podemos 

es.tar com o bloco comunista, por
quanto é materialista, ateu, tmti
cristão e personalista". 
~ ~ ·' 

Mas, pergunta o· autor: per acaso 
os que estão . incorporados ao Plano 
Marshall defendem mentalidade mais 
cristã do que os que estão do outro 
lado? Porventura a ·distribuição dos 
recursos . norte-americanos se enqua
dra no plano da justiça cristã? 

Absêlutamente. Um verdadeiro 
crlstiio não pode fazer parte do b!O• 
co capitalista contra o comunismo, 
assim: como não pode pertencer ao 
bloco comunista, contra o capitalis-
mo. · 

'·r.···-. ,,, 
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Nossa posição é, de certo, dificll, 
O que temes de fazer, na realidade, 
1\ instaurar os pr!ncipios cristãos no 
mundo; o que temos de· fazer e re
viver o Cristo, e !reali;!:ar tudo quanto 
:l!:le pregou. E' preciso que · ê&te cru
cifixo, aqui entronizado, não tenha 
apenas valer simbólico: é necessário 

/ que tenha sempre, valor real. Faz
se mister que · nos lembremos, sem• . 
pre, do. Sermão da Montanha, que foi 
traído, porque, se· não o fôsse, não 

' existll·iam · êstes dois imensos erros: 
o . cap!talismc e o comunismo. 

Sr. Presidente, quaisquer que se~ 
jam as mentiras, e calúnias; enfren
tarei, no terreno social, ·a realidade 
brasileira. . . 

Ainda ontem·, o grande espírito de 
Tristão de Atayde, mestre da. gera-· 
ção autal, hoinem que, como eu, tem 
sofrido as majores calúnias, ta!yez 
o mais calun!adc dos brasileiros e 
que é a verdadeira. expressão do pen
samento católico - já não digo na-. 
clonai mas sul-americano - Tristão 
de Atayde, num artigo que: marcará 
época decisiva no ambiente pátrio, 
estudá ·o "Integrismo": 

"0 Cardeal Suhad - . escreve 
Tr!stãc - condena formalmente 
êsse integrismo, como condena o 
modernismo, _êrro .igual e contrá
rio, em .têrmos inequívocos: 

· "Não- é possível, sem que a mu
tilemos, considerar apenas da Igre
ja seu aspecto imutável e intem
poral. Se a Igreja' é independente. 
em relação ao mundo, por todo 

Será preciso renunciar a pensar 
. depois dêle? Evidentemente, não, 
Sabe-se a palavra de Lacorda!re: 
"Santq Tomáz é um farei, -não é 
um marco ... " Para salvaguardar 
a vida, o Modernismo· sacrificava 
as formas para ~alvaguardar as 
form:as, o Integrismo sacrifica a 

. vida... 9 ·tradicionalismo excessivo 
esquece um dos dados do proble· 
ma e, com isso, chega à mesma 
contrad!pção que ·o modernismo: 
êsse último convertia em no1·ma. 

. todo . valor ·moderno-; aquêle fsz. 
. das formas de ontem, o ideal do· 
presente. Grave e duplo êrro de 
que os católicos devem resguardar
se". 

"Somos acusados de novidade!~ 
rcs, de liberais, de cripto-comunis· 
.ta, para falar apen~s das acusa
ções mansas... E fazem: apêlo, ex
pressa ou implicitamente, às con· 
denações formais 'do "modernis· 
mo", por Pio X,. como se delas 
desdenhássemos e continuássemos. 
a incidir nos mesmos erros de há 
quarenta ancs passados. Quantas 
vêzes ressurge o apêlo ao Silon e 
a 1\IIarc Segnier, ou então a um 
século e mais de distância, ao Ave
nir e a Lammenais, contra aquêles 
que se 'recusam a ver no General. 
Franco o novo D. João d'Austr!a 
que vai cemandà.r o novo Lepanto · 
contra o "comunismo ateu". 

. . ' 

"Entre parênteses, é tocànte a. 
preocupação com o problema do 
ateismo, desde que se -trata dá 
perseguição auti-comun!sta, por 
todcs· os meios, desde a justo. re-· 
'pulslt aos erros e perigos mons• · 
. truosos do sov!etismo a.té as mons-· 
.truosidades, em sentido contrário· · 
como é ·a cassação- dos manda· 
tos ... " .. 

o abismo de sua transcendência e, 
·nêsse sentido, não é "do mundo 
·- está entretanto "no mundo" e, 
como tal, faz parte dêle em tudo · 
o que tem de visível e de humano, 
Essa simples referência diferencia . · 
sua atuação daquela a que o Inte
grismo quisera· reduzi-la. :l!:ste in
tegri~mb assume · várias · formas, 
tqdas participando de uma acep~ 
çao unilateral da Realidade total 
da· Igreja .... E' preciso não con,
fundir a !ntegrida da doutrina 
com a conservação do seu revresti
men.to efémero... Será possflre! 

, identificar a Revelação com os sis-
temas e escolas teológicas? ..... . 
A Igreja afirma nitidamente o va
lor que atribui "ao magnífico .edi· 
fíc!o que santo Tomáz de Aquino 
ccnstruiu" .. Deve-se dai concluir, 
que·. Santo Tomáz disse tudo e que 
seu pensamento esgotou e se equi
parou ao depósito da revelação. · 

As acusações . que estou sofrendo
. agora e outras que sofrerei - porque 
o capitalismo não cede, é uma rêde 
mt·nstruo~a; :pode dar uma esmola, 
:inas rtambém manda matar - essas 
acusações 'partem de uma engrenagem. 
para a qual os verdadeiros democratas 

· devem atentai'. Fora do regime . demo
crático, a vida não .é digna de ser· 
vivida! 

Sr. Presidente, poderão pensar que 
estas palavras são apeilaS oratória, ou. 
a reação d·e alguém •que se viu ferido· 
na sua honra e dignidade,_ Têm, tam
'bént, essa sign!ficaçãc-. Nem serla eu. 
um homem de esplr!to, se me manti-

'I 
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vesse indlfprente a retaljações gros
sel'rns, torpes- e Infames. 

Mas .tenho provas concretas de que 
a campanha se desdobrou em tõl'no 
da· def·esa das emprêsas ·capitalistas 
que· aprisionam a Imprensa brasllei· 
ra. Si,i.o essas. emprêsas que man- . 
tém a imprensa que orienta a opinião · 
públic;t. · . . 

Nós, polltlces, somos à.s vêzes a.cusa
dos de corruptores da Democracia; 

. Hoje, em grande parte, cabe à im· 
prensa capitalista o papel de promo
tora· da degradação do espírito demo
crático. Vou demeristrá-lo. 

Essa 'imprensa clama. Acha que o 
projeto não. foi suficientemente dis
cutido. Não é verdade. ·Há cinco 
meses vem sendo debatido. Não o 
foi nas colunas des periódicos, devid.o 
à censura Imposta por êles .. A- prova 
disso é que foi preciso criar o "Café" 
J orna!" . Não é verdade que os Inte
ressados não tenham sido ouvides. 

Nii.Ó só . p~ssoa!mellte, como através. 
de· manifestos, os .d!retores das em
prêsas entenderam-se com os parla
mentares que mais dlre.tamente de
bateram o assunto .. 

elo" e o grupo publicitário dos: 
Diários Associados, cujos lnterês· . 
ses se acham feridos pela , atitu
de des~e parlamentar, iniciaram 
contra Hamilton Nogueira, uma 
campanha .grosseira, de baixas in
trigas e faLsidade. Ao invé9' do 

. se limitarem 'à ·defesa de seus in• 
terêsses, pcrventura legítlm:os, re
solveram infamar um homem d!g-, 
no. . 

Quaisquer que .sejam as diver
gêncla.S e reservas que se possa. 
ter em relação à atitude do· mes-.· 
mo senador, no incidente Carlos 
Lacerda, a verdade meridiana é 
que Hamilton Nogueira de forma. 
alguma se deixe u diminuir · na.. 
sua Integridade moral e na bra- · 
vura com que vem: lutando con-· 
tra os totalitarismos da direita e 
da esquerda. 
· Episódios deplorá veis como o· 

apontando mostram a audácia. de 
alguns aventureires 'e nos alertam · 
a respeito da profunda . e insaná
vel falta de escrúpulo .. reinante· 
em determinados setor<es da im· 
prensa .brasileira".. · '· 

Ainda m:als, Sr. Presidente, houve Fora êsse jornal, Sr. Presíi:lente, na 
censura; a tôda a defesa, Amigcs chamada grande imprensa não se 
meus quiseram publicar, nos "A pe- conseguiu uma porta aberta. E a pro
didos" dos jornais citados, o dlscur- va é que o mesmo advogado Sobral 
so que .. pronunciei nesta Casa. Pinte. escreveu longa ·carta de protes
. Não foi possíveL Apenas . o "Diá· to ao chamado lider da Imprensa 

rio de Notícias", dada a integ=lda- sEÚ!ia e independente, brasileira, o• 
·de de Orlando Dantas que, apesar, "Jornal do comércio". Sabendo, de 
que a despeito de estar se lidário com antemão que êsse jorn~l não publ!~a
as grandes emprês:l.S, no seu gesto de ria a carta, embora ele seja, amlgo 
cavalheirismo permitiu que essA. particular do diretor. Elman() C ar
grande voz democrática, ~afael Cor- · dlm . procurou a seçáo dos "A pedi
reia de O!ive!ra, eEcrevesse vibrante dos';, pagando ·a impol'tância de 5~0 
e magnifico artigo, estigmatizando a cruzeiros, para que salsse no dm ;!7 
mentalidade neo-faclsta e· reacioná- · do mês corrente. No entanto, esse 
ria dos tempos que correm. órgão da chamada imprensa sadl!t, fez 
· E foi também lá - aumentando, verdadeira "chantagem'' jernahstic:_a, 
assim ·o grande poderio da causa de- · · Emprego essa expressão, porque na~· 
mocrâtica - que esse homem bata- há outro qu~lifica.tlvo, como passarel 
lhador, dinâmico, que ·só aparece nas a demonstrar. · _ d . 
horas duras,' que e o .grande advoga- No jornal do dia 27. na seçao os 
do e eminente jurista, Sobral Pinto, "A pedido'', deveria salar a sua .::arta 

. em nome da Resistência Democrática, intitulada "Em defesa dCI Senador 
· ccnsegulu publicar êste protesto, que Hamilton Nogueira,. por Sobral PII_L· 

passo a ler: · to" No sumário do Jornal do d1a 
sete está o t" tulo da publicação, No . 
entanto, o lei ter abre o . jornal e que. 
encontra? Um artigo contra mim, uma 
publicação do "Diário Carioca" Rece-
beu o dinheiro, não o devolveu, e não 
publicou o que estava pago, e em seu· 
lugar ·inseriu uma acusação Pergun-· 
to: - isto é ou não, chantagem? Essa 

\ 

"A Resistência Democrática" 
julga-se no dever de ·se ·dirigir 

- nesta hora, aos cidadãos que de
ram o seu voto a Hamilton No
guelra nas eleições de 2 de . de- · 
zem bro de 1945 . 

Os Jornais "0 .Globo", o "Diá· 
l'Í() Carioca, o .. "Jornal do Comér· . a Imprensa· sadia que crienta as elas--

• 
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;SeS, conservadoras, e que deveria man
ter a establlldade da civilização bra. 
slleira! E' verdadeiramente uma ver
gonha!... . · 

Nesta altúra, vamos ver que tem ra-
. zão alguem que, não sei se por blague 
.. ou não, conta cer.to fa;to. Dizia .que 
·O ".:tornai do Ccmércio", ao comple
tar seu ·centenário mandou um repor
ter ao Rio Grande do Sul, onde mo
rava seu mais antigo assinante. Ao 
lhe perguntar por que razão assi-

. nava aquêle jcrnal, respondeu: - E' 
·o único jornal que assino, . porque é 
o único que serve· para embrulhar se-
1as. As selas de agora, Sr. Presiden
te, são as dos cavalos do Sr. Roberto 

·uarinho. . . E' essa a mentalidade da 
imprensa que quer negar aqueles tra-. 
balhadores, que gastam: sua vida nas 
lides noturnas;. - e "uem fala agora 
e o Professor de Higiene da. Faculdade 
de Medicina · que é também Professor 
de Higiene Industrial. Quem quer que. 

· vá a urna redação de jornal, vê o 
•desconforto em que trabalham reda.to
res, com lâmpadas colocadas defeltuo
·samente, cem iluminação ofuscante 
fazendo com que adquiram como de-

. corrência dessa iluminação defeituo
sa, terríveis afecções oculares. 

Além disso o ambiente é ensu!dece
dor, dada a enormidade ·de Til idos,· 
de verdadeira angústia e de fa.lta de 
rítmo na vida. A alimentação precá
~rla e o repcuso insuficiente poi3 és
tes homens, apénas dormem algumas 
horas durante o dia, escasso · tempo· 
para reparo das fôrças perdidas. No 
entanto, êles dão o sangue, o suor, 

·para que os grandes proprletárics da 
imprensa sctdia levem vida de fausto 
na chamada alta sociedade carioca e 
brasileira. · . 
. Que autoridade têm êsses homens 
para retirar o pão dos que trab!l.lham . 
e que farisalsmo êste de. dizer que essa 
lei vai atentar contra a pequena im
prensa do interior do País, quando· sa

·oemos que nessa pequena imprensa 
não há distribuição de cargos, o pro
]lrietário é o reda.tor, o tipógrafo, e 
até revisor e, às vêzes, é êle que vai 

·:entregar o jcrnal nas casas. 
. Da pequena imprensa do· Rio de Ja~ 
melro e São Paulo, fazem part,; os 
jornais que mais veem·ente e cons
ltantemente no;, criticam; . mas, ao 

·l'llesmo tempo, colocam-se à nossa 
d!spcs!ção, para que nos possamos de· 
:fender de Insultos grosseiros. 

Sr .. Presiden·te, a luta vai com'lçar, 

ça social, !remos sofrer a mesma cam
panha da desmoralização. Todos aquê
les que tiverem: de dar parecer sóbre 
determinado assunto sofrerão o fer-
rete de calún:!a. ' 

Vamos ver o que não será - e ai 
vai apenas urna advertência - o am
biente tremendo que se criará contra 

·o Senado, quando as. leis compleinen
. ~ares forem elaboradas, principalmen-
te aquela que vai determinar a parti
cipação do trabalhador diretamente 
nos lucros da emprêsa. 

Qua1;1ta chicana, Sr. Presidente, 
quanta calúnia haveremos de aofrer, 

Podem, no entan'to, estar certos ês- · 
ses representantes do i:ap!talislno que 
no Senado, na· Câmara e em todo o 
Brasil, as vozes independentes aqui 
estarão para defender o princípio da 
Justiça mínima, porque sem: êle, ·não 
poderemos estabelecer a verdadeira 
democracia em . nossa, terra. 

Sr. Presidente, passemos a argu
mentação. 

Dizem· que o prc•jeto .é inconstitu-
cional. • · . 

No .. parecer do nobre Senador. Fi
linto Müller está demonstrada, perfei~ 
tamente, a constitucionalidade do pro
jeto. Nc· parecer por mim elaborado, 
verificamos que a nossa Constituição 
prevê a crla~ão do salário mínimo, de 
acôrdo com as <li versas· regiões do 
País e com as necessidades de famí
lia. Cumpre ao Estado intervir nêsses 
casos. Assim" eo diz ·a mais alta doutri
na cristã através da Encíclica Rentm · 
Novarum, muito citada, mas, às vê
zes, desconhecida dos próprios cris
tãos. Eis porque vamos repetir a pa· 
lavra autorizada da Igreja. (U) 

"MotJvos principais por que se 
toma ,justificada a intervenção do 
Estado". Dizemos c;ue não é justo 
que nem o indivíduo nem a 
famfl!a sejam absorvidos pelo Es-

. tado". 

·E, o caso dos totalitarismos da .di· 
relta c da esquerda: <Lendo) • · 

" .. , 

·e · continuaremos a . trabalhar.. . · 
Tôda a vez que o Parlamento tiver · 

·de· se manifestar numa lei de justl-

"Ma.~· é "iusto que aquêle e esta 
tenham a . fa'culdade de proceder 
cem liberdade, de · vez que não 
a,tentem contra o bem legal e não 
prejudiquem a ninguém. Entre
·tanto aos governadores pertence 
proteger a comunidade e as suas 
pal'tes: a comunidade, porque a 
na,tureza confiou a sua conserva
ção ao pcder soberano, de modo 

·que a salvação públic.a não é sõ-
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mente aqui. a rei suprema, mas a 
. causa mesma e a razão de ser 
do prin.cipado; as par.t€s, porque, 
de dire1to natural, o govêrno não 
deve escravizar-se aos interesses 
daqu~les que têm o poder entre 
as macs, mas proporcionar o bem 
a todos os que lhe estão subme-
tidos". · . 

Se isto fôsse dito num trecho escri
to por mim e não por Leão XIII na
•turalmente êle seria chamado de 'crip
rto-comunista ... 

Sr. Presidente, mais gritante é o 
que se vê na "Quadragésimo Anno" 
quando êsse Papa extra.ordinário qu~ 
foi Pio XI, .continuando a trajétória 
luminosa de seus antecessôres, dá esta 
definição clara do capitalismo: (Le) 

. "O capitail.smo é a acumulação 
. da riquesa, de uma fôrça · imensa 
e de um poder eCC!nômico despó
•tico nas mãos de poucos de mo
do 'que êsses poucos frequente-

. mente não são os . proprietários 
mas .tão só depositárics e di~· 

.rlgentes. de cap!La.J,, adminisLra
dos · por êles ao seu bel-prazer. 
:f:sse poder torna-se particular
mente irresistivel quando exercido 
PO!'" r.'!Uêles qui", pelo fat:> de pos
s!:urem e controlarem o dinheiro•, 
sao também capazes de governar 
crédito e· determinar sua dis· 
rtribuição, dêsse modo · provendo, 
vida ·de •todo o côrpo econôm.'!co, 
e detendo, pode-se dizer, ·em suas 
mãos a própria alma da · produ· 
ção, de modo que ninguém ouse 
se opôr à sua vontade. 

Essa acumulação de poder, 
a nota · característica · da ordem 

. ecc•nômica moderna, é o resulta-
. do natural da competiÇão livre 
ilimitada, que só . permite a 
sobrevivência ·dos mais fortes, 
o . que, · muitas vêzes, vale dizer 
daquêles que lutam do modo . 
mais inexorável e· que , pouca 
importãncia ligam aos· ditam:es 

. da consciência". 
Esta expressão "ditames da 

cc!IlSciência", empregada por Pio XI, 
· ·ii a 11.;.ior advertência a êsses cr.istãos 

fariseus, que vêm fazer elogio de 
quando ·em quando à Igreja, mas que, 

. na hora da ação, saem à rua para ln· 
sulta~ aquêles que. a querem pregar. 
não estão dispostos a dar pão aos que 

· têm fome e sofrem. 
O .. Sr. Mathias. Olympio - Vossa 

Excelência está em boa campanhia. 

Será que também Pio XI era c1·1pto-
com umsta? · 

I 

OS~. HAMILTON NOGUEIRA
Assim: o consderaria a imprensa sa
dia do Rio de Janeiro.. . · . 

N;,ste ar~igo do. "DI~rlo de Notí
cias de Suo Paulo há afirmação <!e· 
qu_e o· projeto em questão fere o di· 
relto de propriedade. ll:sse direito·· 
existe, porque é uma necessidade· · 
mas· ninguém pode abusar de tal cU.~ 
rei to. A propriedade é para uso so
ci!:l-1. A~sim o diz Fulton J,. Sheen 
nest~ livro admirável. "O problema. 
d_a liberdade" no qual coloca a ques
tao num ponto de vista preciso: · 

"A· propriedade . privada perdeu. 
multo da cotação que tradicional 
e legitimamente possuia, Seguin
do a tradição cristã e citando 11-

. teralmente s. Basilio, Santo To
máz, descreve-a como potesias 
procurandi et dispensandi ou O· 
poder · de administração el · distri
buição .. como poder, é mais do 
que um: direito; é um direito e 
também uma função, um \'direito 
para si, mesmo e uma função a 
cumprir para o · bem comum. 
Para a lei rcmana e para o li
beralismo, a propt1edade não é· 
uma potestas mas um jus; ius 
utendi et abutendi, o direito de 
usar e abusar. De acôrdo com. 
sua significação original e ver
dadeira, a propriedade era insé· 
parável da l'esponsabilidade, por 
ser o direito da pessca insepará:
vel: no regime do liberalismo !i· 
cou o direito à propriedade divor· 
c!ado da responsabilidade e das. 
suas funções sociais. A tendência 
atual é equiparar a propriedade 
com fontes de renda e não com. 
1·enda e mais responsabilidade". . ' 

Entretanto é com a renda e a.: 
responsabll!dade que se. faz a proprle· 
dade. E' por isso que entre as duas. 
soluções opostas, - a capitalista e a 
comunista - temos a solução cristã, . 
da justiça. distribuitiva, isto• é, a par· 
ticipação direta dos trabalhadores no 
lucro das emprêsas e até na gestão 
das mesmas; 

Ora se um simples projeto de sa· 
!ária mlnlmo está. causando a resis• 
tência dessa mentalidade capitalista,. 
qual não se1·á. a resistência, quando se 
tratar de distribuição de lucros, se os
trabàlhadcTes não tiverem repr1lsen-· 
tant€s na gestão das emprêsas? 
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Esta será a luta que teremos que 
:travar em defesa das mais altas dou
·trinas sociais católicas. Multas dessas 
. rei vindlcações estão contidas no pro
grama ·que nos compremetemos a 
defender. no Parlamento, quando assu

.mido c compromisso perante a Liga 
Eleitoral católica. 

Sr. · Presidente, não quero ir mais 
longe nesta tarde de calor ,mas não 
dewjo ·concluir estas palavras, sem 
pedir a· V. Ex.n para incluir na 
ata dos , nossos trabalhos a carta de 
protesto do ilustre advcgado Sobral 
.Pinto passada ao Dr. Elmano Cardlm 
e que o "Jorna! do Comércio" se ne

. gou a publicar, mesmo já tendo re-
cebido antecipadamente a importàn
cia de CrS 500,00. E' um ato de jus
tiça que desejo prestar a essa · alma 
das mais límpidas, um dos homens 

··dOs mais corajosos do Brasil. 
. E àgora, passo a ler·. o telegrama do 

. sr. Sobral Pinto ao Direkr dó "Jor
nal do comércio" por. não ter sido 

·_publicado o· seu protesto. (Lê) · 
. \ 

"A rep.ovação, agora, e per vo
cê, do , opressivo gesto do Cassia
no Ricardo, em 1943, tentando 
estrangular-me, na garganta . in
domável .a voz · que. se pôs tão 
só ao . serviço da verdade, revela 
injustiça . flagrante da causa que 
vc-cê esposou. Constrangido en
tro nesta · lutá.. Mas, ·acima . da 
afeição ao amigo, a quem sou e 
.serei profundamente grato, estão 
os ·deveres indeclináveis do meu . 
. desinteJ·essado espírito público 
que não ·pode vêr, sem intenso 
alarme,_ prcprietários de jornais 
ameaçarem, com a campanha ~e 
terror. que. instauraram' contra o· 
SenRdor Ham!!ton Nogueira c 

. em nome dos lucros particulares 
de suas emprêsns·, a liberdade 

. ::nora! de' dEliberação ·do próprio 
Senado da República. Se o seu 
prc cedimento me atormenta c 
entristece, sobretudo porque Me 
forçe. a abrir fogo contra um dos 
hcmens a quem mais quero, 
nêste País, êle, entretanto, não 
me mrpreende. Aprendi, com o 

.. g.ranõc P:tdr\! Furfçy, . que '1as 
classes dominantes voltam-se 
sempre cc·m: furor insensato con
tra qualquer líder que lhes amea
~.c os privilégios:•. cordialmente. 
o s~u. agoniado, - Sobral". . 

l!:' um depoimento da mais alta 
,dJg-nicl.ade, · Sr. Presidente, e um 

alerta ao sena.do contra essa tenta
tiva de coação moral que saberemos 
responder à altura da nossa jndepen~ 
dência e da nossa responsab!lldnde. 
(Muita bem; muito bem. Palmas 
prolongadas, inclusive nas trtbunas c 
galerias) • · 

O SR.· PRESIDENTE ·--'-'" (fazendo 
soar os tímpanos) Atenção. As ga
lerias não se podem manifestar. l?e
ço à assiótêncla q~e não interfira 

:nos trabalhc•s do Senado. . 
A. Mes'a admitiu precedente, per

mitindo a entrada, nas tribunas a 
qualquer jornalista, mas tem o di
reito de exigir que o Regimento se
já respeitado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFE~E . 
O SENHOR HAMILTON NOGUEI· 
RA EM SEU DISCURSO . 

Rio, 6 de dezembro de 1947. · 

Cardim. 
· . Não me é possível cruzar· os . bra
ços ante a campanha · monstruosa de 
insultes e. de difamação que_ alguns 
jornais desta · Capital :· entrarmn a 
mover, de uns dias para cá, e sem 
razões que mereçam ser- aceitas pe
los homens de bem, contra o Ha.-

. milton Nogueira. 
·:ll:sse homem; que o eleitorado ca

rioca conduziu, slmultâneam~nte, até 
à constituinte de 1946 e até ao Se
nade• Feáeral, honra, pela sua inte
ligência e .cultura, pelo seu esplrito 
público e senso de ~esponsab!lldade 
pessoal pela sua altivez . e digni~a
s!leira. E' incrível, nestas _ cond!çoes, 
de, a vida·· política da Nação :ara
que um. homem dessa envergadura . 
moral · c· inrtel"!nt.nal, cujft ytda pú
blica e privada é um modelo digno 
de imltar.ãc., venha s·endo arrasta
·C::o até o· pelourinho do descrédito 
público sem que nlda tenha feito, na 
sua conduta particular e na sua 
orlén tação politica, que mereça as 
manifestações ·ra!yosas _e odientas dos 
que pretendem, -.. em vao, marear-lhe 
c· nome e a hon..'"ll ilibados. . · 

os homens que a.companham ·os 
acontecimentos politicos ~ sociais do· 
País com o só propósito qe influir 
na. medida das suas posslbll!dades, 
par~: que os inlicrêsses de classe, as 
ambições de partidos, e as cobiçRs 
de mando não v,enhnm a preclomi-

, ..• 
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nar, como ·t~ntas vêzes acontece no 
selo dos povos modernos, sôbre o bem . 
comum dc.s habitantes do País, não 
podem deixar de se . escandalizar com 
o que está aeontec·endo atualmente 
com a pes5oa do Hamilton, injuriai:la 
atrósmente por· vários jornais ·desta 
cidade, sem que surja, rio seio da 
imprensa ·carioca,. cutro jornal com 
grande peso na orientação pública 
do Pais e firme. na posição de ·de
tensor . dessa pessoa injustamente 
agravada. 

A desproporção imensa entre a ln~ 
tensldade perversa das .contumélias 
assacadas contra o Hamilton , e . C5 
motivos invocados para justificá-las; 
.e a d·eformação revoltante dos fatos 
pol!ticos em que êste. Senado se tem 
·envolvidc•; são a prova mais completa 
.e decisiva de que a campanha contra 
·o Ham!Iton obedece a .inspirações 

1 ·outras que não as que foram até ago-
. .ra explicitamente invocadas pelos 
· agressõres. 

sua orientação pol!tica. As colunas do 
"J ornai do Comércio" não são somen
te suas, meu caro Cardim. Elas süo, 
também, e de algum modo, dcs assi
nantes e leitores assíduos dêste gran-· 
de órgão da nossa imprensa. Se mul
tas leitores àcolhem, na sua paixão 
mal orientada, as investidas . contra· 
êsse honrado e desassombradc l1omem 
público, maior é, entretanto, pelo me
nos nos círculos onde atúo e ·labuto,. 
o nú1nero dos leitcres que .protestam, 

. cheios de lndignaçiio, contra esta 
campanha. que não deslustra o Ha
mllton, . mas aquêles que· estão à tes
ta dela. 

Se. você quer realmente se inspirar 
no respeito à opinião dos assinantes e 
leitc1•es hab1tuals do ~·Jornal do Co
mércio", incumbe-lhe o dever de 
veicular, nas colunas do seu jornal 
as palavra.s. que o Hamilton . proferiu 
no Senado em 'defesa não só da sua 
honra p-essoal mas também da dire
tr!z política que tem tomado no ce
nário da vida pública do Pa!sl ·A im-. 

·Vejo com a mais profunda ma- . prensa merece respeito, e deve de ser . 
goa que c Jornal ·do Comércio, sob· acatacta como uma. das instituições 
tranho ·a essa campanha. Desde que políticas do Pais, enquaJ:!to ela ·;ur
a sua orientação, não permanece es- glr aos olhos da opin!ao nacicnal. 
a luta se abriu ·entre o Hamilton e or~ esta não é unânime nem na 
a direção de alguns ·jornais desta Ci- maneira de julgar os homens e. nem 
-<!ade, o Jornal do Comé1·cio, vem se- na interpretação que dá· a.os fatos 
guindo uma atitude injustificável: politicos, econõmicos e sociais que s~ 
enquanto transcreve, sistemàtlcamen- ·· desenrclam ®baixo de suas vistas. E 
te, na sua seção "A Pedidos", os revol- lfclto a cada jor11al emitir, relativa- . 
tantes ataques contra êsse homem de mente aos homens que atuam no ce
bem, timbra, coi)l esmêro, em não nário' politico dá Nação e aos acon• 
divulgar as palavras proferidas, no tecimentos que constituem a tessitu-

. Senado, por êsse· representante do, ra dêsse cenário, a opinião que lhe 
povo cruelmente ferido na sua dig- parecer mais acertada. Em hcpótese 
nidade. alguma, porém, pode omitir, s~m abu~ 

Tã.nto mais é de estranhar seme- so intolerável, a defesa que esse ho
'Ihante procedimento• do "Jornal do m\lm fêz das suas RJtitudes. 
'Comércio" quanto . você mantém, no Não me aventuro a pedir-lhes a PU• · 
·órgão de sua propriedade, uma Gase- bllcação destas Unhas com as quais 
tllha, .longa . e minuciosa, que se .des- me solidarizo com o Hamilton, n~sta 
tina a divulgar os debates que se · hora amnrg~ da. sua _vlda. l!:le Ha~ 

. travam no Congresso Nacional. qu• niic esta sàzmho •• em aband_ona 
do" s'endo homem de. fina sens!bil!-

A circunstância de· que algul)s pr~- dtlde' moral, mugôa-se com os atn
prietáric.s de Jornais, . oent~e ·os. quR!S ques injustos, mtls, de nenhum . modo •. 
incluo você, não nutr-em simpatia P~- .. modifica a rota que o dev-er lhe ~: 
1a peswa do Hamilton e a orientaç!!o 0 j porém que nas mesmas 
Politica, que e'Je tem· .seguido, nao põe. ese 0 • h• d Hamilton • colunas cm que a. onra . 0 
pode justificar que voces se sirvam tem sido ntassalhada, uma voz se 
-desta sua propriedade privada sõbre erga para di!fendê-la.. _Só lhe peço, 

· um instrumento cUl propaganda e pu- - · d'm é que nao !mpeç11 que 
bllcl. ~ade cc·~o é o J'ornal para v. ei- entao, c ar 1 

1· "A Pedido" de 
~ "" ~sta carta sá a nos . 

cular ataques desabridos contl•a esse ãinanhã, consoante n providencia que, 
·homem público esmagando ao mes- nêste mesmo instante, vou tomar· 
mo tempo e a'través de silêncio tll- · . Do amigo nr.on!ado e triste, sempre 
mulnr, as 'manifestações vlbrant'ls da. "O seu inteiro. dispor, Sobral. 
defesa que êle fnz · d[l, sun pessoa e da " 

·. •, 

' .. 

'' 
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, Comparecem mais os Srs. Sena- na proposição - ao bispado de Guaxu,-
dores: pé da importância que fôra arrecada· 

Vlctorino Freire. da e integrada no património ãa 
União' por ocasião da morte de um 

Clodomir Cardcso. sarcedote - padre Elias Alvaro de 
Ribeiro Gonçalves. Morais Na varro - ocorrida em 20 de 
Carlos Saboya. fevereiro de 1941, no Estádo de Mi-
Ferreira de Souza. nas Gerais. · 

· Vergn!aud Wanderley, A êsse .tempo, Sr. Presidente, v!go-
Cicero de Vasconcelos. rava o decreto-lei que regularizou a 
Ismar de Góes. · situação das heranças jacentes e das. 
Durval Cruz. · heranças vacantes, passando ao pa-
Walter Franco. trintônio da União aquelas pertencen-
Aloysio . de carvall:to. tes a quem houvesse morrido, sem her-
Santos Neves. deiros diretos. ·· . · 
Andrade Ramos. Foi .o que se observou, Sr. Presiden-
Bernardes Filho. te, por ocasião do falecimento daquêle 
Euclydes Vieira. · sacerdote. . 
Pedro Ludovico. · Procedido ao inventário, constatou-
João Vlllasbôas. se ausência de herdeiros diretos dos 
Filinto MUller. bens deixados pelo referido padre· 
Arthur Santos. · avaliados tlm cêrca. de 300 mil cruzel-
Frandsco Gallottl. ros, sendo êstes incorporados ao patri· 
Ernesto Dornelles. môn!o na!CionaL 
Salgado Filho (22) . Posteriorni·ente, Sr. Presidente, já. 

nleixam de comparecer os se.• no Govêrno do .Ministro Linhares, bai
xou S. Ex.• o Decreto-lei n.0 8.207, de 

nhores Senadores: · 22 de novembro de 1945, regülando de· 
Waldemar Pedrosa. maneira diferente a questão das. M· 
José Neiva. ranças vacantes e. das heranças jacen-
Pllnio Pompeu. tes, Estabeleceu no al'lt. 3.0, que, 
Fernandes Tavora. 
Novaes Fill:to. "adquirindo domínio dos. bens 
Carlos Prestes. arrecadados, a União, o Estado ou · 
Sá Tlnoco. a· Distrito Federal, ficam obriga-
Marcondes Filho. dos a aplicá~ los em fundações c!es· 
Dario Cardoso. tlnadas .ao dC:Sonvolvimento do-
Getulio' Vargas;. ensino universitário e o Mlnist~-
Azevedo Ribeiro (11) . rio Público velará por esta apll-. · 

cação". 
• O ·SR. PRESIDENTE Finda a 

llora do expediente, passa-se à Esta arrecadação, Sr. Presidente, 
passou a ter, assim aplicação· obriga-

ORDEM DO DIA tórla por fôrça de lei, qual seja :1 go· 
fundo universitário, .. sendo da Unlao 

Continuação da discussã(} úniccr, ou dos Estados. 
da proposição n.O 169, de 1947, . A 6 de julho de 1946, baixou o Se·· 
que autoriza a abertura, pelo l!Ii- . . nhor Presidente da República o . De
nistério da Fa2enda, do crédito creto~lei n.O 9. 429, concebido nos se-· 
de Cr$ 216.531,90 para pagamen- gulntes têrnics: : 
to ao Bispado de Gua:rupé. (Com 
pareceres ns. 471, 472 e 530,' das "0 P.residente . da.. República 
Comissões . de· Constiuição e Jus- usando·. das atribuições que · lhe 
tiça, de Fioonças ·e de Viação e contere 0 art. 180 da c_onstituição 
Obras Públicas) • . e atendendo à sollcitaçao do Povo 

d - v 1 e do Bispado de. Guaxupé pelas Tem a palavra o Sena or Joao · i • ra~ões especlalissimas que a jus· 
làsbôas, 'orador inscrito. tificam decreta:·. ' 

O SR. JOAÓ VILLASBOAS (• - :Sis 
Sr. Presidente, o .. projeto ora em d!s· "Art. 1.0 Fica deferido ao -
cussão' visa . a abertura .do crédito, de pado de Guaxu:pé, no Est!'ldo de 

Minas Gerais, para auXlllar a. duzentos e tantos mil cruzeiros, para construção da catedral. da cidade, 
pagamento - é a expressão contida 

0 
produto da arrecA.dação de. bens. 

(.)Não foi revisto pelo orador. declarados vacantes e pertencen-
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'tes ao espólio elo Padre Elias Al
va.ro de Morais Navarro, ex-paro

. co de Pratápolls naquêle Estado, 
e dlocesa.,no do Bispado. 

Art. 2. :tl:ste decreto-lei entra 
el!l vigor na data da sua publlca
çao". · · 

. o; a. Sr. Presidente, êste decreto-lei 
co;tno que concretiza a doação do pa
·tnmõmo da União, em. importância 
que a êsse patr!môn!o já se havia in
corpomqo e que escapa, portanto, à 
a~ribu!çao seja do Presidente .da Re
publica ou do Perder. Legislativo 

O Sr. Aloysio de carvalho - v.' Ex.• 
·dá llcença·para·.lim aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Com 
muito prazer. 

O Sr. A_loysio de Carvalho - Já há 
outro proJeto em trânsito atribuindo a 
determinada diocese. o produto da ven
da dos bens vacantes de outro padre. 

O SR. JOAO ~ILLASBOAS - · 
Ouvi· com prazer o aparte do nobre 
Se.nador Aloysio ,de Carvalho que foi, . 
a!1ás, voto vencido n~t comissão de 
Ccnstiuição e Justiça quando se es
tudou o projeto· em debate. 

Vê, V. Ex.•, Sr. Presidente, que, 
por esta caminhada as arrecadações 
feitas pela União e integradas no pa
trimónio Federal, começam a ser re
tiradas dêsse património por atas de 
alta generosidade dos governos, atri~ 
bulndo-se a finalidades inteiramente 
desinteressantes para o público em 
geral.· · 

O Sr. Attilio Vivacqua - Ouvi V. 
Ex.• com' muita atenção. No caso 
porém, a hipótese é b,em diferente da 
do outro projeto a que aludiu o no
bre Senador Aloysio de Carvalho. 
Trata-se aqui de incorporação ao pa
trimónio do Bispado de bens de he
rança jacente, declarados vacantes 
ainda na· fase pré ccnstituc!onal, em · 
virtude do DecretO-lei n.o 9.429, de 6 
de julho de 1946. :t!:ste foi o ponto 
de vista em que se colocou a co
missão, levando em consideração que 
apenas se poderia discutir se fel Jus
ta ou conveniente, a liberalidade do 
Govêrno. Mas isto se operou em face 
da Const!puiç~o anterior, 
. O SR. JOAO VILLASBOAS -
Parece que a situação não é dife" 
rente, nem . há divergência alguma 
porquanto nêste decreto-lei o Senha!' 
Presidente da República invoca exa
tamente o art. 180 · da Constituição 
de 1937, que lhe atribui competência 
~eg!slatlva. Se, hoje, os pretendentes 

a outras heranças vacantes ou adja 
centes se dirigem ao Congresso Na
clona! e êste não tem a faculdad; o. 
d~ · ccnceder tal liberalidade como 
diz V· Ex.•, se ao · Congres~o e•tá 
vedado, nesta fase Constitucional; de
ferir semelhante pretenção tamb"m 
estava e.la vedada. ao sr.· Preslde~te 
da !'1-epubllca, no regime da Constl
tulçao d~ 1937, porquanto êle usava .. 
da funçao legislativa atribuída ao 
Congresso de então e que é a 
m·esma. con~~rida. ao congresso atual. 

O S1. Attzlzo Vzvacqua _ Nêste pon
to, ~scordo de V. Ex.• .. No regime 
anter1or era diferente. Seria neces
sário revogar, então, êsse decreto, 
porque .se pretende apenas abertura 
d~ cré~lto, para atender a despesa 
cr1a,!'la ·por decreto anterior à promul
gaçao da ponstltuição. Quero ressal
var bem este aspecto da proposição 
em debate, porque pode ser asseme-· 
lhada a outro projeto em tramitação 
n.a Câmara dos Deputados' e que se- . 
r1a realmente liberalidade • na v!gên- · 
cia d.a ConstHuição a tua!.· .. 

o Sr. Aloysio de carvalho - o 
nobre orador dá licença" para um 
aparte? 

O 'SR. JOAO VILLASBOAS 
Pois não. 
,o . Sr. Aloysio de carvaJho - Em 

princípio, não sou contrário ao au
xílio ao Bispado. de Guaxupé nem a 

~~al~~:;m~u~a qte~es~ue~u d~;t!;~J~: 
Discordo do Govêrno, ao mandar re
verter para a diocese de Guaxupé 
o' produto da venda dos bens vacan
tes do sacerdote falecido, quando, na 
vigência do decreto que eliminou os 
sobrinhos da sucessão hereditária no 
Brasil, tivemos· o caso de sobrinhos 
necessitados ficarem sem a posse de 
terras por desconhecerem. a lei que 
obrigava os ·tios a fazer pelo menos 
testamento. E' uma situação de desi
gualdade que Importa em iniquidade, 
porque é privilégio. . . 

O SR. JOAO, VILLASBOAS -
V. Ex.• salientou .precisamente o que 
se verifica em face da herança dêsse 
sacerdote. Os sobrinhos - se · os ti
nha naquela oportunidade - fica
ram desfalcados dêsse património em 
face da legislação vigente na ocasião. 
Pode ser, mesmo, que êsse sacerdote 
houvesse tido parente, que, pela · le
gislação atual ou pela anterior lei 
de herança jacente, viessem a perder 
sua herança. Nêste momento, . mes
mo, talvez existam sobrinhos . dêsse 
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sacerdote, sobrinhos que estejam ne· ção determinada, flnalnlente pre-es
cessitados, scfrendo tOda . sorte de tabelecida.e dela não pode ser desvia
privações e, no entanto, não se lhes da, devendo impedir êsse desvio à 
poderia deferir mais essa . herança, fiscallzaçãc permanente do Mlnisté
porque já foi incorporada ao Patri~ ,rio· Público. · 
mõnio NacionaL O decreto em que se funda o pro· 

o Sr. Aloysio de Carvalho - E' jeto de abertura de crédito visa, exa
. tanto mais indefensável a iniciativa tamentoe, · desviar a Importância do 
governamental, quanto o produto já objeto a que se destinava - o fundo 
estava incorporado. ao Património da universitário - para aplicá-la· na 
União. Quer- dizer, o Govêrno tinha construção de uma catedral . . 
que fazer uma doação à diocese . de , Eis pcrque, Sr. Presiednte, venho 
Guaxupé, correspondente ao valor dos pedir a atenção do Senado Para êste 
bens, mas não mandar reverter. o caso, solicitando o inoorêsse dos mell.i 
produto . de sua venda para a dia- ilustres pares na votação da matéria, 
cese. · · é manifestar o meu voto contrário à 

o SR. JOAO VILLASBOAS _ aprovação do projeto. (Muito bem; 
Esta .Importância está Incorporada ao muito bem) . · 
Património Nacional e não pode mais o SR. ~LLO VIANNA - Sr • 

. · dêse. ser. arrancada . para atribuição a Presidente, . acabo de ouvir, com a 
quem .quer que ·seja, . · atenção que ·me merece,. o nobre Se· 

o que se poderia fazer, dentro da nadar por Mato O:rosso, meu ilustre 
liberdade que tem o Congr-esso, se- e prezadf.sslm'o ~igo, Sr. João Vil-
ria votar crédito... · lasbóas. · · 

o sr. Attilio ViVacqua - Ai está o · o · sr .. João Villasbóas - Muito 
equivoco. de-.:V. Ex.•. agradecido a V; ·Ex.".. · 
. O SR. JOAO VILLASBOAS O SR. ·MELLO VIANNA- ... de 

• .. em caráter de auxilio, para a . quem, com profundo pezar, lamento 
construção ·da Catedral: Mas, mandar- · dissentir e discordar nêste instante. 
se retirar do patrimóruo nacicnal ês- o ilustre colega, em sua como que 
ses duzentos.e tantos mil cruzeiros_já declaração ,de veto, afirma que a lei 
a êle Incorporados, seja para qu~ fim a ser votada; concedendo o crédito · 
fôr, será ferir de frent1l preceitos de solicitado . para os fins especificados· 
ordem· constitucional, com também o no Decreto-lei de .. 19.46, não se justi· 
decreto-lei baixado pele Presidente fica e colide profundamentE com a 
Linhares e que acabo de citar. destinaçãc dada· a êsse patrimõno de 
. Por êsse ·diploma tais importâncias , herança jacente, pelo · Decreto · de 

não podem ser desviadas para ·outro 22 de novembro de 1945, promulgado 
fim que aquêle ·determinado no mes- pelo então Presidente da República, 
mo . decreto ·legislativo, qual seja o Ministro José Linhares. · · · 
funde universitário, e sob a fiscall- Efetivamente, 'no gõso da faculdade 
zação do representante do Ministério que lhe era outorgada pela Consti-

. Públtco. . tuiçãc de 1937, o então Chefe da Na
. Diante dêsse preceito do decreto~lei ção concedeu às instituições de ensino 
baixado pelo Presidente Llnhares em o pecúlio rel!'tivo às heranças jacen-
data de ·22 de novembro de 1945, já tein 1946, 

0 
atual Presidente da Re:. 

:r~o era mais possível, pois fugia à pública com· a mesma autoridade de 
{trlbulção do Presidente · da Repú- seu antecessor,· ~Iterou tal disposição, 
blica, 11 6 de julho do ano seguinte · 

1 
- mineira de 

sancionar ·outro deccreto-lei retirando · entregando ·à .popu açao · 
ni - 1 1m Guaxupé o'-~patrlmónio. em. causa. do património da U ao aque a • As . autoridades que deliberaram sô· . 

portância, para destiná-la à constru- bre a matéria tinham 
0 

mesmo pa· 
ção de uma catedral. ralelismo de competência: uma pc-

Não me Interessa estudar a conve- dia dar. um destino e a outra podia 
niência ou utilidade da aplicação dês· alterá-lo· 'como poderíamos fazê-los 
se·dinheiro. Mais uma ou menos uma. agora. ' '·"' · · 
catedral no Brasil em nada altera a 0 sr. João Villasbôas _;_, .v. Ex.• 
civilização e o interêsse Público. O dá licença para um aparte? · 
que me faz vir à tribuna é o aspecto · c m 
,legal do projeto, é o cheque entre o O SR. MELLO VIANNA - 0 

decreto-lei do . Presidente Dutra e o groandser.prJaoz;or. Villasbôa.• - v. Ex.• do· Presidente Linhares. A arrecada- u d p 
ção, pelo decreto Linhares, tenr aplica- se esquece de que o Decreto o re-
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.-sldente Llnhares éra uma lei geral. 
e a que atribui ao Bispado de Gna
xupé a herança. do sacerdote é uma 

, lei especial, nf.o ·se referindo, de 
forma alguma, àquela. Assim cal na 
prorb!çãc prevista pelo código Cl· 
·vJI. 

O SR, MELLO VIANNA - Efeti
vamente, a lei geral seria o Decreto 
.do Presidente José Linhares, mas . a 
.lei e5peclal será o Decreto do Presi
dente Eurico Dutra, que poderá re
vogar a primeira, justamente porque 
,é especial. E . está também fundado 
no. Código Civil. 

O_ Sr. Joao Villasb6as - Que diz 
,que' as disposições especiais não revo
. gam as gerais. 

O SR. MELLO VIANNA - A dls
:posição geral, no caso presente, não 
-está revogada na generalidade, mas 
nessa particularidade, porque a quan-

1 tia. em· aprêço foi retirada do res-: 
pectivo fundo per quem tinha compe
tência para fazê-lo e dar-lhe · des
::tino diferente. 

Meu-Ilustre colega não foi f-eliz.
perdoe-me dizê-lo - ao declarar que 
mais uma ou menos uma Catedral 
não altera o sentido . da civilização 
'brasileira. Peço desculpas a s. Ex.a 
mas tal afirmativa não corresponde 
:à realidade. · ; 

.As Nações se formam pelo seu .Pa
trlmônio artístico, e quanto mais nu
meroso e vultoso é êle, mais se afir
ma · sua civ!llzação. Assim se firmou 
.a ciVilização da Idade Média, assim 
se afirmou a civilização da Renas
cença; assim se afirmaram, -até hoje 
por esta forma,. tôdas as civiliza
ções. 

Nossa· ambição é ·espalhar pelas 
praças, pelas ruas, por .todos os ·re
·cantõs do Pais. monumentos QUI! 
atestem nossa .cultura e nosso devota
·mento a Idades diferentes. 

zer, agora, uma doação, em dinheiro 
à Diocese de .Guaxupé, para êsse efei-to .. , 

O SR. MELLO VIANNA - E' uma 
forma de doação. . , 

_o Sr. Aloysio de Crzrvalho _ • . • e 
nao mandar reverter para ela 0 pro
duto dos bens vacantes de ·um sa
cerdote falecido, · quando no Brasll 
por ~feito do Decreto citado, uma 
porçac de brasileiros · não foi con
templada na herança de tios. 

E , portanto, uma situação de desi
gualdade que não deve prevalê<:er. 

O SR, ~LLO VIANNA - V •. 
-Ex.• faz questao da forma e ,eu não.· 
V. Ex.• entende que o Govêrno deve 
conceder sob esta forma: devei
vendo ao povo de Guaxupé o mon- · 
tante de uma herança, que havia 
sido incorporada ao património na
cional. O Govêrno tirou e devolveu, · 
em forma de doação. · 

Aceito a forma, pois não tenho se
dução pelas forlljas. - ' 

O Sr. Aloysio de Carvalho ':.... Essa 
dAvc lução é injusta e participa da-
mesma iniquidade.. . · ··. 

O SR. MELLO VIANNA - V, Ex.""· 
não deixa de ter razão. Estou com V. 
Ex.• nêssc ponto. 

O Sr. Aloysio de carvalho - , . • 
que atingiu as sobrinhas do Dr. Bu
lhões de Carvalho quando o Govêr· · 
no baixe u um decreto dizendo que,. 
em relação a essas pessoas da familla 
do eminente . brasileiro, aquela lei não . 
tinha vigência. 

O SR. MELLO VIANNA - V. Ex.• 
está coberto de razão e eu estou de 
acOrdo · com V, Ex.a · no particular-

O Sr. Aloysio de Carvxalho ~ V.· 
Ex." ccntará com meu voto para um 
projeto, de iniciativa do Senado, man
dando doar à diocese de Guaxupé os 
trezentos mil cruzeiros de que ela pre-

o povo de Guaxupé, habitante de 
uma zona •rica~. próspera e'. c~vlllzada, 
"apelou para o Sr.j Presidente· da Re
·públlca solicitando essa quantia, que, 
·no patrlmOnio nacional, significa uma. 
gota d'água no oceanc, a fim de 
•empregá-la na construção de uma 
grande catedral, como está levando 

. · cisa. 

a efeito naquela culta Cidade ~o Sul 
de Minas Gerais. . -

o Sr. Aloysio de carvalho - V. 
·Ex.a dá licença para um aparte? 

O SR. MELLO VIANNA - Com 
prazer. 

o Sr. Aloysio de carvalho - Multo 
-:to bem. Mas cabia ao Govêrno. fa-

O, SR. MELLO VIANNA - ~se 
projeto seria uma excrescência, porque· 
êle já existia na lei. . · o Sr. João Villasb6as - v. Ex.• 
me permite um aparte? 

O Sr. Attilio Vivacqua - O ncbre 
orador tem: inteira razão. O bispado 
de Guaxupé pleiteou, como doação, o 
deferimento da heranÇa em causa. 

O SR. MELLO VIANNA - Com 
doação. 

o Sr. Attilio Vivacqua - A mensa
gem do Govêrno solicitando abertura 
do crédito,, precisa essa circunstância. 

. I 
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Trata-se, ·pois de uma doação, para 
auxiliar a construção da Catedral fei
ta, como acentuou V. Ex.• multo 
bem, pelo poder Executivo, De sorte . 
que essa lei especial estaria revogando 
a lei geral a que aludiu o Senador Vll
lasbôas. 

O SR. MELLO VIANNA- Por ês• 
se decreto é doada tal quantia ae> 
Bispado, para auxiliar a construção da. 
Catedral.· 

O Sr. Aloysio de · Carvalho - A 
quantia é exatamente a· do. produto 
da venda dos bens. Eu daria mais do 
que isso: daria, por exemplo, tre-. O SR, MELLO· VIANNA - Agrà

deço a S. Ex.• o refôrço e autori
dade que dá à minha argumentação, 
e passo a ouvir o meu dlleto amigo 
Senador João lT!llasbôas, que me pe
diu permissão para um aparte. · 

O Sr, João Villasbõas - A forma. 
pela qual fci feita a doação instituiu 
o .Bispado de Guaxupé em: herdeiro 
dos bens do Padre falecido. Não ha
veria, pois, necessidade de pedir-se 
a abertura de crédito, no congresso, 
para o pagamento da impor.tância 
a que alude a· proposição. O Bispado 
daquela cidade mineira deve habili
tar-se na qualidade de herdeiro e re
ceber a herança. E' a maneira de pro
ceder, no sentido de conseguir a im
portância arreca.dada, já. incorporada 
ao património nacional.. Abrir um c~é
dito, nêste momento, para pagar um 
débito que não existe ... 

O SR.· MELLO VIANNA - O dé-
bito existe. · 

o Sr. João Villasbôas - .. não me 
parece adequado ·e não sei; mesmo, 
como se poderia realizar, pràticamen
te êsse pagamento. o que o· Govêrno 
fêz, foi instituir o Bispado de .Gua-. 
xupé herdeiro do padre falecido. 

. O SR. MELLO VIANNA - Não é 
bem assim, permita-m:e V. Ex.•. 

o Sr. João Villasbôas - Atribuiu ao 
Bispado de Guaxupé a herança do . 
sacerdote. 

O .SR .. MELLO VIANNA - V. Ex." 
não atentou par{t o remate do art. 1.0 ; 
(Lê).·.·· · 

"E' o Poder ·Executivo autori
zado pelo Ministério da. Fazenda 
a abrir o crédito ·especial de du
z·entos e dezesseis mil quinhentos 
e trinta e um cruzeiros e noventa 
centavos C Cr$ 216.531,90), para 
pagamento do Bispado de Guaxu
pé,. no Estado de Minas Gerais. 
produto liquido da . arrecadação 
dos bens declarados vacantes do 
espóllo do Padre Elias Alvaro de 
Moraes Navarro, e que. nos têr
mcs do Decreto-lei n.0 9.429, de 
6 de julho de 1946, foi. deferido 

àquêle Bispado". 
o Sr. Alcysio de Oarvalho - E' uma 

l'eversão perfeita, 

zentos mil cruzeiros. . . 
O SR. MELLO VIANNA - Perfei

to. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Por 

que o Bispado de Guaxupé que, exa
tamente, Cr$ 216.531,90, produto da. 
arrecadação dos bens do sa·cerdote? · 

O SR. MELLO VIANNA - Vou. 
dizer a V. Ex.•. 

O Sr. Ilernardes Filho - Lembre-· · 
se V. Ei.~ de' que, a meu ver se tra
ta de abertura de crédito para paga
mento de uma doação já feita. • 

O SR. MELLO. VIANNA .,.... Já.. 
acabada, consumada. 

O Sr. Be1'1Ulrdes Filho - Trata-se 
apenas de entregar~se o que .lá se 
deu. 

O SR. MELLO VIANNA - Per-· 
. feitamente, Ter-se-ia dispensado novo 
projeto de lei que não teria significa
ção nem sentido. o decreto-lei de ju
lho de 1946, era a êsse tempo lei. tão 
perfeita e acabada como são as atuals . 
do Congresso. Eu não era adepto do 
regime; ao contrário, . repugnava. 
à minha consciência. Justamente por· 
isso VV. Ex.ns. me .vêm no Senado .. 

Entendia que os dinheiros públicos, 
ccmo todo os bens do património na
cional deviam ser geridos · por nós,. 
eleitos pelo povo brasileiro. Era incon
testàvelmente o regime legal implan
tado no Pais e a que na prática, como· 
tcdo cidadão tinha . que .obedecer 

. porque· os tribunais isso me impunha;n 
Era a ordem instituída e legal. Nao· 
havia dúvida.. . 

o Sr; Bernardes Filho - De cujos 
pecados os . tribunais dificilmente se· 
redimirão. · · . · 

O. SR~ MELLO. VIANNA - A ês-· 
se .tempo ·eu era a.dvogado militante 
e ao lado de muitas sentenças c.ontrá
rias; obtive outras, favoráveis. Mas já 
passou.' . · 

sr. Presidente, o que é certo é· que 
0 decreto-lei de 1946 efetuou, consu·-
mou a doação. · 

0 sr. :João vmasbôas - A redação· 
dêsse decreto-lei, de julho de 1946! é-.. 
esta: 
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"Fica deferido · ao Bispado de 
·Guaxupé no Estado de Minas 
G€rals, para a uxlllar a construção 
da catedral da cidade, o produto 
.da arrecadação de bens declarados 
vacantes e pertencentes ao espólio 
do Padre Elias Alvaro de Morais 
Navarro". 

"Fica deferido ao Bispado" é a ex
pressão contida. Instituído o Bispado, 
os herdeiros· do Paodrc Elias ... 

O SR. MELL OVIAN'NA- Perdôe· 
me o nobre colega, o Bispado não to! 
instituído. . 

O Sr. João Villasbóas - Não se tra
ta de dcação. 

O Sr. Aloysio de . Carvalho - Outro 
projeto, no inesmo sentido, poderia 
'atender também os .herdeiros. . 

O SR. MELLO VIANNA - Com
pete a nós atender cu não, de acõrdo 

·com o nosso critério. Nêste tempo, a 
autoridade competente entendeu, na 
sua sabedoria que assim devia fazer. 
E fê·lfl dentro do regime legai que 
existia. Nós· examlnaremcs a questão 
·e se êsse novo projeto deferir a um 
Bispado qualquer subvenção para a 
construção de uma catedral, em qual-

. . quer parte do território nacional, des
de J!'. posso adiantar que contará com 
o meu voto. . . 

O Sr, Aloysio de Qarvalho - Tam
bém .com o meu, contanto que não ve
nha tornar o bispado herdeiro. 
OS~. MELLO VIANNA- O meu 

nobre coleg·a desculpará, mas a cate
dral não é entidade jurídica legal que 
pcssa receber essa quantia. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
· encaro a questão por êesc ·asPecto. E' 
pelo aspecto de fazer o projeto rever
ter os bens do sacerdcte. 

O SR. MELLO VIANNA - Mas, 
·não podemos deixar de olhar por ês
se prisma;· Se fõsse para dar, ao Bls
pado, o projeto contaria com o meu 
vc.to contrário. Para entregá-lo, po
rém:, ao Bispado no sentido de elevar 
um templo no. .território brasileiro, 
·em qualquer parte do nosso solo, es
tou· sempre de acôrdo. 

O Sr. Aloy~io áe Carvalho - O as
pecto da questão' não é êsse. 

O SR. MELLO VIANNA - O Bis
pado aí figura, porque é pessoa juri
<iica .. 

o Sr. Andrade Ramos - o Bispado 
é quem está fazendo a construção da 

.. catedrl!l. E o Sr. Presidente da Re-

pública, em vez de procurar recursos 
no Tesouro Nacional, tomou quantia 
certa de uma herança jacente. 

O Sr. João Villasbóas - Por isso 
mesmo não abriu o crédito. Não· é a 
mesma coisa, porque o melo legal é a 
habllitação dcs herdeiros no inven
tário para pedirem a restituição. E 
não abrir crédito para pagamento de 
dívida que não -existe. · 

Houve a arrecadação. A importân
cia foi recolhida aos cofres. 

. O Sr. Andrade Ramos - Foi feita. 
a arrecadação. 

O SR. MELLO VIANNA -.Daí se 
pode ver como um:a lei. .. · 

· O Sr. João Villasbóas - E se apa
recessem herdel1os que não se houves
sem hab!lltado na ocasião? ll:sses her• 
deiros viriam pedir· a entrega, dessa 
importância sem abertura de. crédito. · 

O Sr. Andrade Ramos - A fórmula · 
não está contemplada? 

o Sr. João Villasbdas - E' 1 fl. situa
ção do Bispado. Deve constar do pro
cesso de inventário, a fim de poder 
habilitar-se o herdeiro. 

O SR MELLO VIANNA .:.::_·.Vossa 
Excelência me desculpe, mas o Bis
pado não está instituído· herdeiro. me 
é dona tá rio . 

o sr. João Villasbôas -.;E por isso 
mesmo não foi aberto o credito. 

O SR MELLO VIANNA - São fi
guras diferentes. Herdeiro é uma !I· 
gura jurídica e donatário, outra. O 
Bispado recebeu essa doação do poder 
público a pedido <ia pcpulação e como 
o Presidente da República não podia. 
dar ao povo de Guaxupé e do sul de 
Minas essa quantia de um património 
amealhado por um pad.;e, que ali vi
veu tôda . a vida e nao tinha des
cendentes nem ascendentes, de acôrdo 
com a alegação de S. Ex.•, o senhor 
senador Aloys!ó de Carvalho,. com a 
qual estou de acôrdo ... 

' o Sr. Al01Jsio de Carvalho - .Po
deria ter feito :testamento, legando 
~c dos os seus, bens à diocese.,:, _ 

o Sr. João Villasbôas -·..,. se nao 
o fêz é' porque não estava na sua von-

. tade. , . 
O SR. MELLO VIANNA- Descul

pe-me v. Ex.•. Não podemos penetr!lr 
na vontade do defunto. Não vamos .tão 
lon'ge. . · . M de o sr. João Vlllasboas - orreu 
repente. 

0 SR. MELLb VIANNA - V. _Ex:,& 
vê dlàriamente êsse descuido. Nao é 
só . descuido: muitas vêzes, lgnorO.ncla • 
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· Estou integralmente de acOrdo cem o O Sl;l.. -MELLO VIANNA - Sou; 
regime a que aluriiu o ilustre Sena- pela dcação e isso é · uma doação· 
dor pela Bahia, porque reputei. sem- que o Sr. Presidente da República 
pre a. exclusão dos sobrinhos· na su- fêz para se construir a Catedral. 
cessão he~edit~lia, uma verdadeira es- Além disso devo informar ao Se
po!Jação. Sua Ex.a sabe multo bem nado que todos os bispos 'brasileiros,_ 

·QUe o regime em vigor teve um: fun- e . especialmente os mineiros, porque 
<lamento personalfsslmo, originado de . estames tratando . do caso de Gua- . 
determinado caso de morte de . um ca- xupé, tranqUilizam as consciências 
pitalista do Distrito Federal, que oca- dos senhores Senadores .. E' um pre-
sionou a .exclusão do seu sobrinho, Já lado dignfssimo, devotado int.eira
em fase de habilitação no inventário, mente à sua fé· e à sua . consciência,. 
quase mesmc no seu remate. Pois e que foi elevado ao Bispado de .Gua-· 
bem, o sobrinho perdeu a herança xupé pelos seus dotes de santidade e 
para ser incorporada ao patrimônio de . integridade mera!. 
nacional. Hugó Bressane tranqUiliza a todos. 

Essa, a . origem do decreto. Ainda nós de que nem um ceitil dessa quan· 
terei oportunidade de votar projeto em · · tia deixará de ser; re!Jgiosa e estri
que V. Ex.•, Sr. Senador Aloysio de . tamente aplicado na construção da 
Carvalho, tenha · a . iniciativa, , esta~ catedral de Guaxupé. 
belecendo o regime de sucessão. 0 sr. Aloysio de carvalho- Quan-· 

Os sobrinhos, no Brasil, são como to a isto não tenho a menor !lúvida . 
. que outros segundos filhos nossos, Subscrevo com tôda satisfaçao, os.. 

:E:les têm' tanto direito a receber o altos conceitos expendidos por Y .. 
nossc património com:o nossos Olhos. Ex.•, quanto ao Bispo de Guaxupé-

Na cidade de Lambari morreu uma .. que, . sem favor, é uma das figuras. 
zenhora que :rião fizera testamento, de maior valor moral e inte,lectual: 
naturalmente porque ignorava as do Episcopado :Brasileiro. 
leis. As sobrinhas que criara foram - . 
adotadas. por pessoas generosas da o SR; ·. MmLLO VIANNA - Sei• 
scciedade de Lambari, porquanto to- que V. ' Ex.• sempre . faz justiça e. 

• dos os bens da extinta foram in- proclama os· valores mcrais daquê-- . 
corporados ao. património nacional. les que os possuem. ·· 

Essas meninas, criadas por , duas o sr. Euclydes · Vieira - Posso dar 
famílias diferentes sem qualquer meu estemunho sôbre a aplicação· 

· grau de parentesco com as mesmas, dêsse dinheiro na catedral de Gua· 
não conseguiram nada,, apesar de xupé. · com essa convicção. é . qu~ 
em· apêlo feito ao Govêmo. Posso dei parecer .favoráyel, .ao-projeto, na: 
dar testemunho, porque fui signatá- comissão de Viaçao e. Obras Públl· 
rio da petição. Eu procurava en- cas .. 
veredar· pela exceção aberta para os 

0 
SR. MELLO VIANNA - Agra·: 

herdeircs -. também sobrinhos - deço 
0 

aparte de v. Ex.•, que vem · 
de um , notá.val jurista, grande ho- reforçar . com a sua autoridade de· 

, ·mem · e funcionário exemplar, o Dou- homem de bem c de profissiorutl nus·· 
tor · Bulhões -Carvalho os quais por tre a· asserção que este u. fazendo pe
decreto especial, foram investidos na.. rante 

0 
Senado. V. Ex.•. conhece, 

·herança do tio, quandc, pela legis-
0 

Sul de. Minas e pode. fazer· a afir· 
lacão em vigor, a haviam perdido. pres 

· Não foram tão felizes as duas moças maçl!.o com segurança, porque ~ 
de Lambari que ho.fe vivem· da ca- , tou inest!m:áveis serviços nabe dir~~ia: · 
r!dade de .. duas famllias. da · estrada de ferro que ne Mi 

o Sr. Aloysto de carvalho - ca- aquela importantíssima zcna de •· 
.11os ccmo os de Lambari são nume- . nas. Portanto, V., Ex.• fala com gran· 
rosos em 'tôda a extensão do terri- de autoridade. . 
tório brasileiro. Razão a mais Pa!a A declà.ração'· de V. Ex.• me sa:: 
que não em'orestemos a essa · doaçao tisfaz muito, ,porque dá aos Srs. Se . 
à Dlocese de Guaxuoé. um aspecto nadares e tranqUilidade de qu1 pode: 
de . reversão ao. patrimônic. A doa- conflar na consciência do B spo· , 
tlio é para se constrtili' a qatedral. Guaxupé. . 

O SR. MELLO VIANNA - Não, . O Sr Andrade Ramos - E' um: 
ao Contrário. v. Ex.• só difere de crédito 'que podemos votar com tôd~: 

a consciência, pois a importância pe . 
:lllim na questão de forma. _ Na dida provém da necessidade alegada. . o Sr. Aloysio de Carvalho d t 
forma apenas. por um dig~.o sacer o e. 
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O SR.· MELLO VIANNA - O Bis
pado de Gual:upé bem merece ê.sse 
auxilio do Tesouro brasileiro, que o 
Irá ajudar na ereção da Catedral 
daquela cidade. E' mais um marco 
de fé brasileira, revelada naquêle 
Cristo que entronizámos há dias nês
te recinto, E' diante do Cristo que 
nos ilum1na com a sua luz que estou 
falando, de coração e . alma abertos, 
ce~to de que o senado da República 
vai dar ao projeto a aprcvação que 
bem merece pelo que tem de justo. 
E por ser justo é que 11s. Comissões 
que o estudaram lhe deram parecer 
favorável .. 

Sr. Presidente, peço desculpas por · 
·ter .tomado tanto tempo ao Senado. 
Era apenas a voz de Minas Gerais 
importunando os ouvidos dos nobres 
Senadores (não apoiados> para, 

· mais uma vez, darem o confõrto, de 
.sua aprovação a· essa aspiração minei
. ra~ <Muito .bem; muito bem. Palmas>. 

O . SR. PRESIDENTE _; Continua 
a discussão. Se ninguém ntais pedir 
a palavra, dá-la-e! por encerrada. 
(Pausa). 

Está encerrada: 
Vai-se proceder à votação. 
os srs. que aprovam a proposição · :a.• 169 queiram conservar-se sentados. 

<Pausa> •. 
E' aprovada em discussão única 

e vai à Comissão de Redação de 
Leis a seguinte .· 

PROPOSIÇÃO 

N.0 169 - 1947 
· ·o Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• E' o Pcder · E:cecutivo au-
, torlzado pelo Ministério da. Fazenda 
a abrir o. crédito especial de duzentos 
c· dezesseis mil quinhentos e trinta e 
um cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 
216. 531,90>; para. pagamento do Bis
padc de. Guaxupé; no Estado de MinllS 
Gerais, produto liquido da ·:arrecada
ção dos bens declarados· va,cantes do 
espólio do Padre Ellas Alvaro de Mo
rais Navarra, e que nos têrmos do 
Decreto-lei n.• 9. 429, de 6 de julho 
de 1945, foi deferido àquêle BispadQ .. 

Art. 2.• Esta. lei entrará em vigor 
·na data de sua publicação. • 

· Art. 3.• Revogam-se as disposiçoes 
em contrário. 

E'· sem debate a.prcvada em dls
. eussão única e vai à comissão de Re
dação de Leis a seguinte 

' PROPOSIÇÃO 

N.0 241 ...:._ 1947 

Ar.t. 1.° Fica o Presidente da Re
pública autorizado .a abrir o crédito 
especial de seiscentos e três .mil oi
tocentos e dezessete . cruzeiros· e cin
qUenta centavcs <Cr$ 603.817,50), 
destinado ao · refõrço da verba 1 -
Pessoal - da Secretaria da Câmara 
dos Deputados, 'sendo Cr$ 516.450,00 
(quinhentos . e dezessels mil quatro
centos e cinqUenta cruzeiros à sub- . 
consignação 01 - Pessoal Permanen
,te e Cr$ 87.367,50 (citenta e sete 
m1l .trezentos e sessenta e sete cruzei• 
ros e cinqUenta centavos) à sub-con
slgnação 15 - Gratificação .adicional. 
. Art. 2.• Fica · o Presidente da Re
pública autorizado a abrir o crédito 
suplementar. de trezentos e oitenta 
mil cruzeiros (Cr$ 380.000,00) a ver
ba 2 - Material - da Secretaria 
da Câmara dos Deputados; e desti- . 
. nado ao refõrço das segu.lntes sub
consignações: 19 - relativa a com
bustível, material de lubrificação e 
llmpesa de máquinas, ·etc.: 30· -
Aguas e asseio do edifício; :as - Des
pesas de pronto pagamento; 37 -
numlnação fôrça motriz e gás, . e 
38 - Publicações, serviço. de impre~-

. são, etc.; cabendo dêste ·crédito a. 

. Importância de cento e clnqüen.ta mil 
cruzeiros (Cr$ 150.000,00) à subcon- · 
signação 19: vln te mil cruzeiros (Cr$ 
20 .000,00) à subconslgnaçãc · 30, oi
teita mil· cruzeiros (Cr$ 80.000,00) 
à. subconsigliação 35; oitenta mil cru
zeiros (Cr$ 80.000,00) à subconsigna
ção 37; e cinqUenta mil cru~eiros (Cr$. 
50.000,00) à subconsignaçao 38. 

Art. 3~o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Discussão ~nica da . proposição 
n o 245 de 194 7, que dispõe sóbre 
a' remÚneração minima dos. que 
trabalham, em atividades , 10rna
lfsticas IJ dá outras provid~ncla.s. 
(Com pareceres ns.O 525 e 526, elas 
comissões de constituição .e _Jus
tiça e de Trabalho e Prevzdencla 
social> ·• 

vem à. Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIME!fro 

Tomando conhecimento da propo•. 
slção n o 245 de 1947, da Câmara dos 
Deputados, requemos seja t: mesma 
encaminhada à Subcomlssao d!!S 
Leis ccmplementares da Co~tituiçao 
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Incumbida. de elaborar um projeto de 
lei de imprensa. · 

Justificação . 
.o requerimento tem· por fim permi

tir que sôbre o projeto se faça um 
estu<lo mais demorado, o que se jus
tlfi~ pelas alegações de Imprensa 

- ~õol'e a sua inconstltuclonallda.de e 
.sôbre a inconveniência e mesmo· lm
JJOssibilldade de sua aplicação à malo
rla das emprêsas jornallsti~s e ou
tras que no projeto lhe· são aSseme
lhadas, ·sobretudo as do interior do 
FaJs. . 

Na própria ccmlssão de Constitui
ção e Justiça do Senado Federal-hou
ve votos restritos quanto à constltu

. cionalidade do projeto,· o que acon
sellla se proceda a um exame mais · 
detido dêsse aspecto do problema. o 
11lstórico do projeto na Câmara dos 
Deputados mostra que ali -também: o 
assunto provocou divergências, de 
fllndo e de forma, que levaram a Co
lllissiio de Legislação Social a trans

. forp!S-r a indicação primitiva no subs-. 
titutlvo aprovado afinal per · aquela 
Casa do Congresso. · 

Não se trata de assunto premente 
que d-eva ser votado com açodamen- . 
~o. quando tantas ponderações razcl\-

. veis se levantam na Imprensa, que é 
a mais interessada na questão. 

.A Subcomissão das Leis comple~ 
l!lentares da Constituição Incumbida . 

· <le elaborar. um proj-eto de lei de im-. 
]lrensà. é órgão misto, em que cola
bcralll representantes <ias duas Casas 
(lo Congresso e .tem como seu relator 
.tllll ilustre jurista e eminente figura 
do jornalismo brasileiro, o Deputado 
Flinio Barreto. O projeto ora su
jeito ao Senado, apresenta muitos 
aspectos que melhor serão examinados 
:oaquela Subcomissão, · que certa
Dtente, atendendo ao .esp!rito e à le
tra. do estatuto de 18 de setembro, há. 
de procurar organizar um projeto de 
lei de imprensa de sentido amplo de . 
IUÕrdo com o pensamento que· hoje 
se generaliza pelo. mundo Inteiro, 
q11anto ao papel que à imprensa ca
be nas -tra.nsform:ações sociais e po
líticas dêste momento histórico. 

Sala das Sessões, em 9. de dezem
bro de 1947. - Georgina Avelino. -
V"ictortno Freire. · 

O SR.; PRESIDEINTE - O reque
rilllento pede a audiênda da Subco-
1!1lssão das Leis Complementares da 
CCJnstitulção, Incumbida de elabcrar 
o . projeto de lei da imprensa, cujo 

relator, segundo a justificação é o 
Sr. Deputado Plinlo Barreto. ' 

O SR. ETELVINO·LINS (pela or
dem) - Sr. Presidente, dispõe o ar
.tlgo 9.4 do Regimento Interno. 

"Serão escritos, independem de 
apelamento, não tem discussão. e 
só poderão ser · votados com ·a 
presença de 32 Senadores no ml
nimo, os requerlmentcs de: 

a) rem~ssa a determinada Cc
misso de papéis despachados a 
outra; . · 

e) audiência de uma Comissão 
sôbre determinada matéria". . 

O requerimento . procura apoiar-se 
no artigo 94, ·allnea .e, cuja leitura 
acabo de fazer. 

E'. bem de . ver, entretanto, que o 
dispositivo citado prevê a hipótese da 
remessa de projeto ou proposição a 
Comissão permanente do Senado; en
quanto, no caso, o que se pede, é. a ida 
da proposição à comissão de Leis 
Complementares, ou seja a uma. Co
missão mista. 

Pretende-se, Sr. Presidente, com o 
requerimento, nada mais nada menos 
do que arquivar a proposição em de
bate adiar sine-die ' a discussão da 
matéria. Nada justifica a âudlência 
da comissãc de Leis complementa
res, que - sabemos - é uma comis
são mista, composta de Senadores · c 
Deputados. . . . . 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás, 
essa comissão. é dividida em subco
miss~s .. Não sei se · o requerimento 
indica . a 5Ubcomissão. 

O SR. ETELVINO LINS - Como 
salienta o nobre senador Aloyslo de 

· Carvalho, a comissão éstá. dividida 
em: subcomissões. 

o SR. PRESIDENTE - A Co~is
são de . Leis com_plem_entares . divide
se em Subcomissoe&, da&. quais uma 
está. incumbida . de elaborar o · pro
jeto de lei de Imprensa. · 

O Sr. A.loysio de ,Carvalho .;.... O· 
projeto de lei de · J.rilprensa versa ma
téria lnteiramente;;dlferente. -Assim, 
c requerimento não é pertinente. 

O SR. ETELVINO LINS - Como 
bem diz o nobre senador, o requeri
mento não ê pertinente à Subco
missão que trata da .lei de imprensa. 
Ainda que Sfi.. tivesse pedido a audl" 
êncla da sullcomi.ssiio que .vai . tra
ta~ da participação dos operários nos 
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1ucros oa.s em'prêsa.s, o requerimento Com~ bem fundame~tou o Sr. Etel-
não. se justificaria.. vino Llns, o assunto deve ser decidido 

O 'sr. Aloysio de Carvalho - Esta- pelo plenário., . 
ria mais certo. Nesta.s condições e segundo me fa-

0 SR. ETELVINO LINS - Não culta o Regimento, vou submeter a 
.se justificaria, . Sr. Presidente, nem quescão de ordem ao Senado para que, 
numa hipótese nem noutra. Na Co- 11a sua soberania decida se deve ou 
.missão de Leis Complementares temos não ser l'ecebido o requerimento. 
Senadores e Deputados e, em última. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO . 
análise êste requerimento redundaria (pela ordem) - Sr. Presidente: pare-
no absurdo ·de deputados virem par- ce-me que não se trata de discussão 
ticipar ·da discussão de matéria entre- do requerimento. Tendo v.· Ex.• res'ol-
gue à apreciação do Senado. vida submetê-lo ao plenário, continua. 

O Sr. João Villasbôas - Já· votada o regime de não haver discussão em 
pela Câmara.. tôrno da matéria? 

O Sr.. Hamilton Nogueira - Por Evidentemente, a questão de ordem 
unânimidade. • levantada pelo senador Etelvina Lins, 

O SR. ETELVINO LINS - ... Já diz de perto cem o mérito da propo
tendo sido votada pela Câmara, como sição .... 
diz o nobre Senador João Villasbôas. o Sr. Etelvina Lins - Perfeltamen-
0 requerimento, Sr. Presidente, que te. Minha questão de ordem foi no 
não encontra opôio no· Citado art. 94, sentido de admitir a discussão, uma 
seria a subversão completa· das nor- vez ·que se trata da remessa do pro

.m:a.s regimentais. Mais do que isso, Sr. jeto a uma comissão mista. _,.' 
.. Presidente, seria um desacato à Câ· 
.mara dos Deputadcs, porque impor- O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
tarJa no arquivamento do projeto, Senador Etelvina Llns não considerou 
Poderemos negar apôio ao projeto, àecidida essa questão de ordem,', :tanto 
poderemos emendá-lo, e:. emendado que pediu a audiência do plenário. 
voltaria à 'Câmara · dos Deputados. o Sr. Aloysio ele càrvalho - Per· 
Mas, não nos assiste,. de modo ai• gunto a V. Ex.•, Sr. Presidente, se·en-

:gum, o direito de condená-lo a uma tregue ao plenário a decisão, poderá. 
espécie de . arquivamento. Seria, co· o requerimento ser debatido . 

. mo disse, um desacato à outra .casa 0 SR. PRESIDENTE _ Não. Tra-
do congresso. · 

Com estas palavras, sr. Presidente, ta-:e de simples ·questão de ordem., 
levanto minha questão de ordem. o SR. ATTILIO VIVACQUA -

Como se vê V. Ex.•, o art. 94 do Re· (pela ordem) Sr. Presidente, desejo 
gim:ento Interno declara que. não es- levantar uma questão de ordem:. , 
tá sujeito a discussão a remessa de A matéria suscitada pelo ilustre Se
determinada proposição a uma co- nadar Etelvina Lins merece a atenção 

·missão ·permanente, do Senado, e, na- da casa sob o aspecto l'egimental. 
hipótese, trata•se de remessa a uma Interpreto requerimento desta na.tu
comissão mista; ' a Comissão de Leis 1·eza como diamento de discussão. Se 
Complementares: Impõe-se a .audlên· ·. o plenário adiar essa deliberação !m
ela do Plenário e não me resta senão .portará n!l adiamento, por prazo a. ser 
pedir ao sen!ldo que negue a apre- determinado de acôrdo com o artigo 
vação ao requerimento, pelos motivos 158 do Regimento ai .aplicado -:- as
que àcabo de apresentar .. , <Muito sim - subsidiàreamente. 
bem> . . · 1 Quero, também. como esclarecimen-· 

o SR. PRESIDENTE ....:. o se- to .trazer ao Senado parecer do nus
nado acaba de ouvir a questão de tre Deputado João Mangabeira, emi· 
ordem levantada pelo . sr. senador tido quando se instalot: a Comissão. 
Etelvina Lins. . Mista de Leis · Complementares: S · 

O requerimento visa o encaminha·· Ex.• sustentou, com o apóio da Co
mento da proposição à Subccmissão missão que os prcjetos relativos a leis 
dà Comissão das Leis Complementares complementares poderão ser remitidos 
à Constituição, Incumbida de elabo· àquêle órgão somente quando o Sena
rar o projeto de lei de Imprensa. A do e a Câmara o entederem necessá· · 

justificação frisa êsse objetivo, acres- rio. Nêsse sentido já existe pois, ponto 
centando ser o relator da matéria de vista estabelecido pela própria Cc-
jurista eminente e grande figura d~ missão de Leis Complementares. E', 
jornal!sta brasileiro - o sr. Depu- a~sim, admissivel a regimentalldade e 

. tado Pllnio Barreto. já há o m:esmo pensamen.to, com rela-

' : 

.. 
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ção a outros projetas de remessa à 
Comissão de Leis ccmplementares. 

Entretanto, Sr. Presidente, deseja
va que V. Ex.a, submetendo à Casa o 
requerimento,, a consultasse sôbre es
ta outra queLtão de ordem, se a au
diência não está subordinada - como 
adiamento que é - ao prazc regimen-

. tido a discussão. Depois, então, terão· 
cabimento tôdas as demais questões. 
de ordem,. inclusive a levantada pelo 
sr. Senador Attlllo. Vlvacqua. 

Vou submeter à casa a primeira 
questão de crdem: ·se ·o requerimento 
se enquadra, ou não, no Regim:ento .. 

, tal. Entendo que, uma vez não fixado 
prazo, êsse será o concedido, normal· 
mente às Comissões para emitirem 
~recer ou seja o de quinze dias ... 

O Sr. Etelvina Lins - Não se trata 
de adiamento. . 

Aliás, nem com êsse caráter pode 
aer aplicado o pedido. · 

O SR.. ATTILIO VIVACQUA -
.Njio é adiamento. . . 

O Sr. Filinto Milller - O requeri
mento vai · ser discutido. A questão 
de ordem ·vai ser submetida ao ple· 
nánc. · 

o SR. ATTILIO VIVAÓQUA -o 
. :Mas o requerimento !niporta em adia· 
mento da discussão: por isso, pre
cisamente, o receio que o Senador 
. Etelvina. Lins acaba de manifestar de 
que esta remessa se transforme no 
cong\'!lamento de· projeto. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(pela ordem) - Pedi a palavra, Se
nhor Presidente, para solicitar a 
V. Ex. a que se digne esclarecer se o 
Senado, respondendo afirmativamen· 
te à pergunta está, . conseqüentemen
te, votando pela remessa do projeto· 
à Comissão Mista de Leis Comple• 
mentares. 

O SR. PRESIDENTE - Não. Está 
apenas decidindo, se o requerimento. 
se enquadra no Regimento Interno. 

O SR: ALOYSIO DE CARVALHO 
- Depois, V. Ex.a .consultará o ple· 
nário sôbre a remessa do projeto à. 
Comissão Mista. Meu Intuito foi tra• 
l!ler minha colabor2:ção a V; Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE -.·Muito· 
obrigado a V. Ex. a. · · 
· Os Se:ohores que entendem . que o 

requerimento deve ser aceito peJa. 
Mesa por estar· de acôrdo com o Re· 
gimento, queiram:. · conservar-se sen· 

O Sr. Etelvina Lins - A remessa 
mesmo 'com fixação. de prazo, não pode 
ser. feita. · tados; <Pausa> • 

. <Palmas na tribuna ela Im'-· . O Sr. Filinto. Müller - Se o plená
rio não votar o requeriniento, a dis· 

. cussãc continuará. 
O Sr. Aloyslo àe Carvalho - Pare

ce-rne que a remessa não pode. ser 
feita porque a Comissão é mista. 

· O Sr. Ferreira àe Souza - Pode ha-
Yer fixação de prazo para o efeito da 
·Mesa colocar o projeto na ordem do 
·dia; . independente de parecer. 

O Sr. .R.i'beiro Gonçalves - 'Essa 
Comissão é especial. Parece que ela 
não tem de tomar conhecimento da 

. elaboração normal de projetas de lei, 
que já · transitaram pela Cãmara. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
E' nesse sentido, Sr. Presidente, que 
Ye:oho trazer êstes ·esclarecimentos e 
ao mesm'O tempo, pedir o adiamento 
da discussão. . Solicitaria a Vossa · 
Excelência fixasse uma . interpretação 
sôbre a ci:nsulta feita ao p1ená.rio. 
' O SR. PRESIDENTE - O plená· 
rio deve decidir, em. primeiro lugar, 

· a questão de ordem levantada pelo 
Senador Etelvina ·Lins, S. Ex.3 alega · 
que o requerimento não pode ser. re· · 
oeb!do por !erlr o Regimento. Te· 
mos pcrtanto, que deliberar se o re· 
querlmento deve ou não ser · subme-

prensa). · ' . 
O SR. PRESIDENTE - A·. assis· 

tência não se pode manifestar. 
Tenham a bondade de . se sent.ar 

os Srs. Senadores que .estão de . p~. 
i levantando-se· os que discordam da 

aceitação do .referido requerimento. 
(Pausa) • · . " 
.Votaram pela aceitação. do reque·· 

riniento 21 Srs. .Senadores e 25 con-
tra · ' 

Ó requerluiento não pode ser aceito. 
pela Mesa. · · . ' 

Continua em discussão a. propo-· 
slção. <Pausa) • . . · : 

Não haven<lo: quem peça a J?alavl'll· 
de'claro-a encerrada. 

Em votação. . 
·E' aprovada em discussão ún_l· 

ca e vai à Comissão . de Redaçao
de . Leis.; .à .. seguinte 

. PROPOSIÇÃO 

N.0 245 - 1947 
o ·Congresso Nacional. decreta: . 
Art. 1.• · A remuneração devida: 

àqueles . que trabalham em emprês!lS· 
jornalfsticas, nas atividades classl· 
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ficadas por esta lei, não será inferior 
aos níveis m'fnlmos fixados nas ta
belas que a acompanham. 

Art. 2.° Consideram-se emprêsas 
jornalísticas aquelas cujas atividades 
consistem na edição de jornais, re
vi&tas boletins peródicos, ou na dis
trib~ição de noticiário. 

Parágrafo único - Para os efeitos' 
desta lei, equiparam-se às emprêsas 
jornallsticas as seções ou serviços de 
outras emprêsas nas quais se exerçam 

busca ou a dccumentação de infor
mações,. inclusive fotogràficamente, a. 
redação da matéria a ser publicada, 
a revisão desta, quando já campos, 
ta tipogràficamente, a organização e
conservação culturais e .técnicas dO<· 
arquivo e da bllloteca redatorials, ·a. 
organização, orientação e direção d\1. 
todos esses trabalhos ou serviços. 

Art. 4.0 Para os fins .desta lei, as 
funções desempenhadas pelos jorna-· 
listas são assim classificadas: 

· as atividades mencionadas neste arti
. go, bem como as de rádiodifusão e 

a.s de propaganda comercial, em duas 
seções destinadas à redação de noti
cias, comentários ou publicidade. 

1) Funções em comissão: diretor, . 
redator chefe, secretário, subsecre-· 
tário e chefe de revisão; 

Art. 3. o Considera-se jornalist& 
aquele cuja função compreende a 

2) Funções permanentes: 
redator-auxlllar, repórter, 
auxiliar, revisor, ilustrador 
nhlsta. 

redator,. 
repórter-· 
ou dese-

/ 

Localidades 

1.• categoriaS 

ruo de Janeiro, São Pau- · 
lo, Põrto Alegre e San-

Tabela I 

. J'ÚNÇÕES EX COMISSÃO 

Funções em conrlssão 

ios .: ............. . 
I 

Diretor . : ............. , 
Redatcr-Chefe . . •.... 
Secretário' .......... .. 

- 2.• categoria: 

·-Belo H~rizonte, Salvaaor,l 
m'clte e' Belém ..... 

s.• categoria: 

Sub-Secretário . . •..• ·1 
Chefe de Revisão ..•. 

Dlretor . · ............. . 
Redatcr-Chefe . ~ .... . 
Secretário . ; ........ .. 
Sub-Secretário • • .••.. 
Chefe de . Re'flsão 

I 

Que contem 50.000 ou I · · ' I 
mais · babitantes ..• 'I Diretor. . .. .......... .. 

Rcdator-Chefe . . ..•. 
Secretário .' ........ .. 

· · ·Chefe de Revisão .. .. 
1 Sub-Secretário ....•. 

I' 

Níveis mlnimàs da gra
tificação mensal em di
nheiro, Incluído o nível. 
da função permanente,. 

quando houver 

Cr$ 

e.ooo,oo 
5.500,00 
5.000,00 
4.5QO,OO 
4.000,00 

. 5.000,00 
4.500,00 
4.000,00. 
3.500,00 
3.000,00 

4.000,0() 
3.600,00 
3.300,00 
3.000,()0 
2.500,00 

' ... 

.. ', .. 



' i 

.. ', 

Local!da.des 

4." categoria: · 

·Que contem menos 
50 .000 e mais 
10.000 habitantes 

· .6.•categol'ia: 

I 
.j 

I 
·l 

que 
que 

I 

! 

· ·Que ccntem menos que 

-12~:..... 

Funções em com:lssão 

Dlretor . .. ............ ··1. 
Reda.tor-Chefe . . ... . 
Si!Cl'etário ; ........ .. 
Sub-Secretário . ; .... .. 
Chefe de Revisão .... . 

10.000 habitantes .. .. Dlretor . .. .......... .. 

Localidades 

Redator-Chefe . . ... . 
Secretário. . ........ -'·! 
Sub-Secretár.lo ..•...... 
Chefe de Revisão .... ·I 

1 . · · r 
TABELA II 

FUNÇÕES l'ERMAliE:NTES 

Níveis mlnimos da. gra
tificação mensal em di· 
nheiro, Incluído o nível 
da :função· permanente, 

quando houver 

Cr$ 

3.000,00 
2.600,00 
2.300,00 
2.000,00 
1.500,00 

z.ooo,oo 
1.700,00 
1.500,00 
1.200,0ú 
1.000,00 

Níveis mlnimos 

.em dinheiro »m"" p_.om~ I 
--------------~------------~~-------------. I I 

1." categoria: I 

Rio de Janeiro, São P~u-1 ; :. 
lo, . Põrto Alegre e 
Santos .. .' .......... ! Redator .... ... : .. ... . 

Redator-Auxillar · .• . : .. 
Repórter ............. ! 
Repórter-Auxiliar . . .. 
Revisor ............... , 
nustrador ou ........ .. 
Desenhista . .. ........ 1 

Arquivista ou ...... .. 
Fotógrafo . .. ......... , 

Bibl!otecári'o . . ...... . 
2.• categona: 1 

: Belo Horizonte, Salva-' 
· dor, Recl:te e Belém Redator ............. . 

Redator-Auxiliar .... .. 
Repórter ........... .. 
Repórter-A uxlliar ..•.. I 
Revisor .............. \ 
Ilustr. ador ou ......... ·j 
Desenhista . .. , ..... .. 
Fotógra:to \ .......... . 

Bibliotecário . . ...•••. I ArQuivista ou ....... . 

I 

Cr$ 

3.000,00 
2. 700,00 
2.300,00 
.2.000,00 
j.300,00 

2.300,00' 
:2.300,00 

2.300,00 

2.500,00. 
2.200,00 
1.800,00 
1.500,00 
1.800,00 

900,00 
' 

1.800,00 
1.800,00 

1.800,00 
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2) Funções · permanentes: reda.tor, 
redator-auxlliar, · repórter, repórte
auxiliar, revisor, Ilustrador OU· dese
nhista, fotógrafo e arquivista ou bi
bllotecârlo. 

Art. 5.0 Além das . funções espe
cificados no artigo anterior e que cor
respondem à própria deil.omlnação 
considera-se: 

a) redator aquêle que, com Incum
bência ou não de redação comum, tem 
o encargo de red,lglr matéria que con
tenha apreciações ou comentários; . 
. b) redator-auxillar aquêle que tem 
o encargo de redigir matéria de carâ · 
ter ·informativo sem apreciaçõ,es ou 
comentários; 
· c) repórter é aquêle que tem tão só 

o encargo de colher noticias ou infor
mações; 

à) repórter-auxiliar é aquêle que 
tem tão só o encargo de colher ou 
transmitir noticias ou Informações sôr· 
bre assunto predeterminado. . 

§ 1.0 Inclue-se entre as funçõ~s · 
permanentes, nas localidades · cla~sl
ficadas em 2.•, 3.~ 4• e 5" categorias, 
o cargo de Auxiliar de Revisão, com o 
salário equivalente à metade do de 
Revisor. 

§ 2.• Os tradutores, telegraflsms 
(rádio-operadores) , dactilógrafos e 
transmissores telefonistas, com fun
ção em carãter permanente. em jornal 
ou agência de noticias, são equipara
dos, os primeh·os a reddator-a.uxll!ar, 

.os segundos e terceiros, a· reporter, e 
os últimos a repórter-aux!l!ar, para 
efeito de salârios, de acôrdo com os . 
níveis ·mínimos estabelecidos nesta lei. 

· Art. 6.• · os jornal!stas classificados 
como noticiaristas e repórteres de se
ter pelo Decreto-lei n.• 7 .037, de 10 
de novembro · de 1944, passam, res
pectiva e automàticamen~e. às cate
gorias de redatores.-auxllfares. e re
pórteres, com a vigência desta lei. 

Árt·: · '7 ,o Os revisores· e os con!e
rentes passam a ter as suas funçoes · 
fundidas e constituirão a categoria 
única dos revisores. 

Art. s:o Para todos os efeitos legais 
serão 'considerados empregados da 
emprêsa e com direito a enquadramen
to nesta lei, todos os que a ela pres
tam serviços jornalísticos de modo 
permanente. 

IArt. 9.• Não· haverá Incompatibi
lidade entre o exercício da profissão 

de j~rna.!lsta e o de qualquer ·outra 
.funçao l'emunerada, ainda que· pú-· 
bllca, 

. Art.n 10. Qual;ldo a prestação de ser
VIços ~ det_ermmada emprêsa se fizer 
com reduçao da duração normal do 
trabalho, Por motivo, de incompatibi
hda.de de horário (art. 9.•), Çl .salário. 
sera pago na base da hora normal. 

Art ·. 11 · Se o. trabalho fôr prestado 
a mais de uma emprêsa jornalística 
no mesmo horário, o ajuste do salário 
se:á do valor nunca inferior a 50% 
<qmqü~ntha por cento) do nível mi· 
mm o fiXado. para a respectiva função. 

Art. 12. O salário do jornalista oue
t:abalhar em r·evista, boletim ou pe
nódico de circulação mensal, Quinze
nal . ou se_manal, desde •que 0 serviço 
~fehvo nao exceda a· três (3) dias 

utels de trabalho por semana, será .. 
pago na base de 50% (cinqüenta POl' .. 
cento) d~ nível minimo 'fixado para 
a respectiVa. função. ! , 

" 
.ru:t. 13. O jornalista:· designado 

Para servir fora da ·cidade ou vila em 
que tenha. sede a empresa que o 'em
prega, recebe_rá, respeitado o designa.· 
tlvo da funçao, salário equivalente ao 
respectivo nível mínimo que vigore nà 
localidade em que passe a thtbalhar
prolblda a redução do salá1·ló no caso 

. de transfer.ência de localidade, reali
zada nos termos da Çonsolidacão das. 
Leis do Trabalho. · 

Art, 14. O regime de contrato in
dividual de todos os jornallstas com
preendidos nesta lei, é de mensallsta 
e a duração normal do trabalho não· 
pode exceder ·de cinco (5) horas, por 
dia, seja de dia, ou de noite. 

Art. 15. Para os efeitos da pre
sente lei, as localldades ao território 
nacional são classificadas nas seguin-
tes ca.tevorlas: . , , 

' 1.• categoria: Rio de Janeiro, São· ·· 
Paulo, Põrto Alegre e Santos. 

2.• categoria: Belo Horizonte, Sal- . 
vador, I:tecife e Belém; 

·a.• categoria: As demais cidades que 
contém 50.000, ou mais habitantes. 

4." categoria: As que contem menos. 
de 50. 000 e mais de 10.000 habitantes. 

5.0 categoria: As que contém menos 
de 10.000 habitantes. 

Parágrafo único. Equipara-se o di
reter cja fillal ou sucursal das emprê-

.,. r', 

.· 

,•,,, 

::; 
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:sas a que se refe~e o artigo 2.0 quan
do em sua funçao de sua atividade 
jomallstlca, ao secretário de redação, 
relativamente aos níveis mínimos de 

·terminados pela tabela da cidade onde 
aquêle preste seus serviços. 

Art. 16. A duração das férias a 
.que se refere a al!nea a, do artigo 
!32 da Consolidação das Leis do 
·Trabalho, Decreto-lei n.• 5 .492; de 
1 de maio de 1943, é de trinta dias 

• -~orridos para o jornalista. 
. · Art ·. 17. Para velar· pela reestrutu
.:ração dos quadros de . jornalistas, 
. através da revisão . dos lançamentos 

',.. ou declarações que constem da car-
. -teira profissional, ajustando-se à . 

J)resente lei, o Ministro. do Trabalho, 
·lndústria e. Comércio designará _uma 
-<lomlssáo Especial, composta de um 
::representante do Serviço de Estatísti
-ca e Previdência do Trabalho,' um do · 
:Sindicato dos Jornalistas Profissio-

, :~~ais do Rio de Jimeiro e .um do Sin
. dica to das Emprêsas Proprietárias de 
Jornais e Revistas do Rio de Jane!ro, 
sob a presidência do primeiro. 

§ 1.0 - A duração do mandato será 
·de um biênio, . verificando~se a perda 
se ocorrerem três faltas consecutivas 
·sem motivo justificado. 

§ 2:9 --' No caso d!l uma das partes 
reclamantes ou reclamada, não con

. - ·C:Ol'dar ·.com a decisão proferida, po
. derá, dentro de trinta (30) dias, re

querer à Comissão Especial recon~i
~eração da decisão; 

§ s.• - Resolvida a reclamação em· 
·definitivo, o presidente da Comissão 
Especial, dentro de trinta dias, efe
t;ua.rá a anotação na. carteira profis
sional. 

§ 4.0 - A parte que não se confor
ma:r .com o julgado, poderá dirigir-se 
à. · Justiça do T:rabalho. · 

Art. 18. A aplicação' da presente 
lei não poderá ser motivo de reducão 
de salário, ou rebaixamento de cate
goria, nem prejudicará situações de 
direitos adquiridos. · 

Art. 19. A emprêsa. fornecerá, ou · 
pagará todo material indispensável 
ao jornalista para dar cumprimento 
às !ncumbênci!IB dela recebida, e por 
conta desta correrão também todos 
os gastos extraordinários que o jor- . 
·nallsta necessàriamente fizer no de· 
sempenho daquelas incumbências. . 
: · Art. 20. A execução e a fiscalização 
das disposições da presente lei,, o va
lor das multas, sua aplicação, seus 
recursos e sua cobrança, regulam-se 
pelo disposto na consolidação das . 
Leis do Trabalho, em relação ao sa· 
lário mínimo, e pelo que estatul o 
Decreto-lei n.c 2.162, de 1 de maio de 
1940. 

Art. 21. As dúvidas suscitadas na · 
execução da presente lei, serão resol· 
vidas pelo Ministro. do Trabalho, · ln· 

. dústria e Comércio, ouvida a Comls· : 
são Especial de ReestruturaÇão dos 
Quadros de Jornalistas (artigo 17) • 

Art. 22 .. As tabelas que acomp,;.
nham a presente lei, vigorarão pele 
prazo de três (3) anos, susceptíveis de . 
prorrogação por igual período; 

Art. 23. A p1·esente lei entrará em 
vigor na· data 'de sua publicação, no 
Diário Oficial; revogadas as disposi
ções em contrário, . inclusive os De· 
cretos-leis ns. 7. 037, de 10 de nevem" 
bro de 1944 e 7. 858, de 13 de agOsto 
de 1945 .. · · · . . 

Sala da Comissão de Redação, em 
13 de novembro de 1947. - Lui;;: · 
Clándio, vice-presldente. - Herophi

.lo Azambuja. ·- Agrícola de Barros. 
.:... Alfredo Sá. 

, .. 
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TABELA II 

1'11NÇÕES PERMANENTES 

Funções Permanentes 

mais habitantes • .. .. . Redat.Jr ............. .. 

4,a Categoria: 
~ue contem menos de 

50.000 e mais de 10.000 
habitantes. .. ......... 

Redator-Auxlliar . . . . . . 
Repórter ............ .. 
Repórter-Auxiliar .... . 
Revisor .............. . 
Revisor-Auxiliar ..... . 
Ilustrador ou D e s e· 

nhista ............. . 
Fotógrafo . , . ; ........ . 
Arquivista ou Bibllote-

.. cárie ................ ·. 

Redator .............. . 
Redator-Auxlllar . , .. . 
Repórter ............ .. 
Repórter-Auxiliai\• .... . 
Revisor .. ; .......... .. 

. Revisor-Auxiliar ...•. , 
nustrador ou D e s e-

5.1 Categoria: 
•Que contem menos de 

10.000 habitantes •,• .. 
. 

. ' ' 

. nhista I ••••••••••••• 

Fotógrafo ........... .. 
Arquivista ou Blbliote-
c~rlo .............. .. 

Redator ............. .. 
Redator-Auxlliar .... , 
Repórter ............. . 
Repórter-Auxiliar ....• 

I •; 

Revisor . I. I ••••••••••• 
Revisor~ Auxiliar 
Ilustrador· ou D e se· 

nhista ............ .. 
Arquivista ou' Bibliote-

cário .......... I ..... . 

F:otógr~fo ........... .. 

.. ~ ' . 
' 

N!veis mínimos em 
dinheiro 

Cr$ 

2.000,00 
1.700,00 
1.400,00 
1.100,00 
1.400,00 . 

700,00 

1.400,00 
1.400,00 

1.400,00 

I 
1.50000 \• 
1.200,00 
.1.000,00 

800,00 1; 
1.ooo,oo· 

soo;oo 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

1.200,00 
1.000,00 

700,00 
GOO,OO · 
700,00 
3>50,00 

700,00 
700,00 
' 

.700,00 

O SR. MELLO VIANNA (Para de
·claração de voto) - Sr. Presidente, 
declaro a V. Ex. n e ao Senado que vo
tei contra o artigo 1.0 do projeto por 
considerá~ lo inconstitucional. · 

O SR. PRESIDENTE·- A declara· 
ção de V. )llx.n coostará de ata. 

O SR. BER.NARDES FILHO (para 
d'claração de voto) - Sr. Presidente, 

péd1 a palavra para uma declaração de 
voto. Devo dizer ao Senado que de al· 
gum tempo a esta data passei a ter 
dúvidas sõ~re a constitucionalidade 
do projeto. Minha principal preo· 
cupação, . nesta Casa, é votar sempre 
esclarecido sõbre os aspectos consti· 
tucionais dos projetas. E, tôda vez 
que não tiver convicção firm!J-da, va· 

·. 
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ler-me·el do recurso de ouvir os ór
gãos técnicos, que repute capazes de 
ampl!ar os esclarecimentos de que ett 
necessito, sejam êles de ordem consti
tucional ou não. 

Favorável à cassação dos mandatos 
dos. representantes comunistas, . favo
rável, repito. contra ela votei, contr:l 
o projeto Ivo d'Aqulno dei o mell 
voto por julgá-lo inconstitucional. 

Quantó ao projeto que vem de· ser 
aprovado pelo Senado, cqntra o meu 
voto, devo também declarru· que per· 
slstem minhas dúvidas sõbre sua cons
titucionalidade sem que isso impor· 
te em qualquer desaprêço p~la Co· 
missão de Justiça desta Casa, cujas 
conclusões a respeito não me conver.
ceram. A Constituição manda fixar 
o salário mínimo de acõrdo com as 
regiões.,. 

O Sr. Filinto JIJ"iiller - · O projeto 
atende a êsse respeito, 

O SR. PRESIDENTE - (jazendo 
soar os tímpanos) - Atenção!· Esta 
com a palavra para !una declaração de 
voto o Senador Bernardes Filho. Em 
face do· Regimento, não poderá ser 
aparteado. 

O SR. BERNARDES FILHO - Os 
meus .. nobres colegas terão a bo~d(lde 
de ouvir. O projeto estabelece o salá· 
rio minimo por categoria de. fun· 
ções e é justamente nesta parte que o 
considero inconstitucional. 

Sr. · Presidente, "sou dos que ·mais 
proclamam a necessidade de ser· am· 
parada a classe dos jornalistas, (muito 
bem) que na verdade são mal remune
rados .. Entretanto, a ·Constituição, a 
meu ver, criou a válvula para os ca
sos de má remuneração. Admitiu a 
participação dos empregados nos lu,
cros das emprêsas. Eis ai a salda para 
uma melhor remuneração. · 
. A dúvida da constitucionalidade do 
projeto como disse; permanece no meu 
espírito. 

A ida. do projeto à Comissão de Le:S 
Complementares teria a virtude àe 
proporcionar-nos outros esclareclmen-

. tos sendo de supor-se que 0 aspecto 
constitucional do projeto fôsse ali 
também debatido com salutares van
.tagens Para aqueles, como eu que 
~nda tenhalll dúvida a respeito, · 

Foralll estas as razões que me leva~ 
ra ma votar para que o ·projeto fôsse 
I'em.et~do àquela Colll.issão não como 
expediente "de congelamento•', mas fl
xando·s~ um pacto Para que fôsse de-

volvido ao plenário, ainda que sem pa.:. 
recer. (Muito bem) , ' · 

O ·SR. ATTILIO VIVACQUA -· 
(para declaração de voto) - Sr. Pre
sidente, pedi a palavra para fazer uma 
declaração de voto. Votei o projeto 
com as restrições que formulei na Co· 
missão de Constituição e Justiça. ·Ao· 
contrãrio do ponto de vista de meu 
eminente colega, Senadoi" Bernardes 
Filbo, admito que o salário lll.inirr.ú 
pode ser estabelecido também. por ca
tegorias. Todavia considero que o pro
jeto ap1·esenta aspectos que a mim "C 
afiguram de inconstitucionalidade. 

· como por exemplo, quando se refere 
à estruturação da vida interna des 
emprêsas. · · 

'E.'i:a a declaração de voto que dese· 
java fazer. (Muito 'bem) . · 

O SR. IVO D'AQUINO (para de
claracão de voto) - Sr. Presidente, 
ao ser feito o requerimento no sentido 
de ser enviado à .Comissão de Leis 
Complementares o projeto que acaba 
de · ser votado pelo Senado .f or11m le
vantadas duas questões de ordem: 
uma pelo Sr. Senador Etelvina Lirn> 
e outra ·pelo Sr, Senàdor Attlllo VI· 
vacqua. 

Votei Sr, Presidente, pela regi· 
mentarldade do requerimento apre-

. sentado a ·esta casa, porque entendO' 
que, em se tratandC? d~ qualquer pro
jeto que toque prmciplo · assegurado·. 
pela Constituição, especialmente aquêt
les que regulem condições da econo

. m.la .nacional sempre . cabe audiência. 
da Comissfio de Leis Complementares. 

o projeto votado .pelo Senado tem, 
em si, interpretação que considero 
nova, a respeito da conceltuação do· , 
salário mínimo. . 

Já. . por êsse motivo, isto é, para. 
ser fixada essa conceltuação, justl
:flcava-se plenamente a · audiênc.ia da. 
Comissão de Leis Complementares. 

o Sr. Senador Attllio Vivacqua 
eJ>plicou com a clareza e a autori
dade que .lhe .. são . habituais, a arde· 
:nação da matéria . a fim de que a 
Comissão de Leis •Complementares 
pudesse ser ouvida. · 

·. Infelizmente a maioria da Casa 
entendeu não estar de acõrdo com 
o Regimento o requerimento, sem 
ter em atenção que jâ, houve prece-
dente no · Senado. , . . 

o Sr. Mello Vianna - :Um sô, não, 
diversos. 

O SR. IVO D'AQ:UINO - Talve:1: 
mais de um, como diz· V. Ex. a •••• 
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elóll que a Comissão de Const!tu!ç<io claras a êstc respeito .. V. :Ex,& diz 
e J~iça pediu a remessa à Comissão que tem dúvidas quanto a constitu~ 
de Leis Complementares de projeto c!onalidade 'do projeto e por isso votou 
su•etldo à ,àpreciação desta Casa. para que o mesmo fôsse à Com!s~ão. 

. Tenho e mantenho as dúvidas, que Mista de Leis Complementares. Que 
também foram levantadas pelo Se- quer isto dizer? Que a Comissão é 
nhor Senador Bernardes Filho a res- que poderá tirru· do espírito de V. Ex.• 
peito da constitucjonalidade dp pro- as dúvidas referentes à constituciona
jeto. . as dúvidas referentes à constituciona- · 

J'IIStifico assim preliminarmente, o lldade. 
voto que dei no sentido de ser êle o Sr. Ivo d' Aquino - Não ·foi is~o. 
rellletido à Comissão de Leis Com- 0 SR .. ALOYSIO DE ·cARVALliO 
plementares e desde o momento em _ 0 que tenho a argumentar e· '? s~
que ·o Senado por maioria absoluta guinte: 0 projeto passou na com1ssao 
aceitou o projeto sinto-me na abri- de Constituição e Justiça da Câmara, 
gaÇáo de fazer, as restrições que ora da qual · faz parte o l;Jeputado · Plínio 
faço, visto como reservo-me• o direito. Barreto que ·é 0 relator da sub-co
de em qualquer circunstância votar missão 'de Imprensa na Comissão de 
nelita Casa dando à matéria a int.er- Leis · comolementares, e passou tam
pretação que julgar acertada e que bém ria Comissão de Constituição e 
.espero um dia seja esta)ieleclda pela Justiça do senado. · . 
Co.isBão de Leis Complementares. Portanto não votaria jamais para 

Dntendo, mesmo, Sr. Presidente, · que um projeto fôsse a essa Comissão 
que a essa Comissão incumbe o es- afim de que ela ·dissesse sõbre a sua 
tudo geral para a interpretação de constitucionalidade. Por Isso é que. 
matérias e princípios que não podem votei contra 0 requerimento e estou 
ficar condensados em proJeto ou leis vendo· que 0 fiz muito acertadamente. 
especiais. ll: assunto de tal relevãn- 0 s1•• Ivo d' Aquino - V. Ex.• per
ela. que necessitamos de legislação nute um apart!l? <...;ssen~i~ento do . 
gCl'al para que êsses princípios fi- orador) . o motivo nao fo1 esse. Ex-

.. quem· atendidos e interpretados e pliquei no meu discurso que, em se 
aplicados de modo geral, ·não só a tratando . de matéria que estabel~r.e 
determinadas classe. de profissiono.is, ·um princípio de ordem ge~!_Ll, seria lil;
mu a tôdas as classes considerada5 teressante que a .Comlssao de Lr.IS 
pel& Constituição. · complementares a apreciasse com a 

O Sr. Salgado Filho - Foi essa a generalidade que deve ser aplicada a · 
raú.o de meu voto . tôdas as classe e profissões. 
, O SR~ IVO D'AQUINO -.Era a O SR. ALOYSIO DA CARVALHO 
decla.ração que. desejava fazer. (Muito _ Ainda assim, discordo do: honmdo 
beM)· · lfder Ivo d'Aqulno que, já agora, acha 

o SR. Af"OYSIO DE CARVALHO que seria "interessa~te·•, e não "ne-. 
- (

0
) (1Jara declaração de voto). Sr. cessária'', a remessa do projeto à COt· 

Presidente, as palavras que acaba de missão de· Leis Complementares .. D~
proferlr o . honrado líder . da maioria vemos estabelecer . em definitivo _ a 
Sr. Senador Ivo d'Aquino, obrigam- missão que Incumbe a essa Comissao; 
:me a fazer declaração das razões po!' que não é a de opinar sôbre a const!
que Yoter contra a remessa do projeto tucionalldade dos projetas que transl
à Comissão de· Leis Complementares. tam no senado; ou melhor que v e-
. Segundo depreendi ·do pensamento .. · nham da Câmara dos Deputados. . 

de S. Ex.•, ao seu ver, a Comissão 0 sr Arthur santos - Mas a Co- · 
. :Niita de Leis Complementares está missão· de Constituição e. Justiça j!i. 
acima . de tôdas as .comissões perma- enviou, ela mesma, . projetos _à Comis
nentes· da Câmara ·e·. rlo Senado, no são Mista de Lei:; Complementares. 
sentido de proferir a palavra defini- . 
tive. sôbre a constitucionalidade de O. SR. ALOYSIÓ DE CARVALHO 
quaisquer projetas. Aí é que me pa.- - Está "certo, mas não para dizer ~ô- · 
rece que S. · F.x.• labora em equivo~o. bre a constitucionalidade dos mesmos. 

o sr. Ivo d•Aquino - Não afirmei O Sr. Artl!ur Santos;__ Sôbre a cons-
lsso. · · tltucionalidade não; isso nunca .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO o· SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- As palavras de v. Ex.• são multo -Perfeitamente. Então v: Ex.• está 

comigo. Parece que estamos perfeitn-
. · ( 0 ) Não foi revisto pelo orador. mente de acOrdo. Agora, se alcidisse-
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:inos ~·~meter à Comissão de) leis Com ... 
plementares êsse projeto, !)orque cons
titui uma lei complementar da Cons
tituição e a competência, no momento, 
para o elaborar é dessa Comissão, te
ri& votado por essa rcm~ssa. 

O Sr. Arthur Santos --· !l: uma es
tmvagãncla mandar um projeto à Cu
IIliBSão Mista de Leis Complementares 

· para dizer da sua constitucionalidade. 
O ·Sr. Ivo d' Aquino - Mas eu não 

afirmei isso. V, Ex.n está tirando ila
ções· daquilo que .eu não disse. 

O SR. :ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não tirei ilações. Estou sustenta
do o meu voto. V. Ex.~ alegou que ti· 
nha dúvidas quanto à constit'lcionali ·· 
dade do projeto. Por isso mantenho o 
meu POnto de vista: votei contra a re· 
messa porque as dúvidas q•1e tenho e 
reafhmo sôbre a cor.stltucionalidade 
de alguns dispositivos· dêsse projeto eu 
as manifestei perante a Comissão 
competente, que , é a da Constituição 
e Justiça do Senado, como membro 
que sou dessa Comissão. 

O Sr. Arthur Santos - No que V. 
Ex.• foi acompanhado !.J!'l' outros 
membros da éomissão. . · 

O SR, ALOYSIO DE CARVALHO 
- Quanto ao. projeto, não o poderia 
mandar à referida Ccrnl::são, porque 
não se trata de lei complementar àá. 
Constituição. o requerimento, com a 
devida vênia de seus nubres subscri
tores a meu ver, colocou mnl a quest.ão 
porque remeteria o projeto !! Comlsslio 
encarregada de ·elaborar n Jd de hn
prensa, São estas, sr. Presidente as · 
declarações . do meu voto, com .o acrés
cimo de que me pronunciei contra al
guns dispositivos, especillcadll.mente os 
artigos 4.0, a.o e ll.Q de ncõ.-do com 

·11,5 restrições que manlte~t~l na · Co
missão de Constituição e Justiça. 
(Muito bem) . 

. O SR. AUGUSTO MEIRA (para 
cleclarcu;lio· ãe voto) - &·, Presidente, 
quero justificar o ponto de vista em 
que me coloquei para proferir 'ioto fa· 
vorável à proposição. 

Em regime demócrático, o principio · 
fundamental consiste em que as qups
tões contratuais ficam Pllra e simples-

. mente ao debate e cr!tl\rio das partes. 
.Assim é, que ·todos os' ind!v!duos sl\o 
considerados capazes, e podem regular 
entre si a maior .ou menor amplitude · 
dos preços do trabalho , - . · 

Verdade 'é que a Constituição bras!· 
leir& entendeu estabelecer um princl
ple ew. virtude do qual o F..stado in-' 

tervérn na avaliação e fl.xaçlio dos 
preços do trabalho. Hoilv~ uma J.iai
tação à liberdade indh"ldt:!tl criallldc
se o salário nllnlmo, Há ponaato, 
uma resolução constitucional que per
mite Intervir nessa liberdade de trabr. 

Facultw-se ao Poder Público o re
gular a matéria, cm favor aas clllll
ses mais desfavorecidas que r1ão po
dem, em várias· circunstâmlas atuais, 
estar eni condições de resistir, multas 
vêzes, ao jugo de fôrças muito pode
rosas do capitalismo deshumano por 
vezes, . 

Há por consegulntn um ·principio 
constitucional criando essa possiblli· 
dade . de intervenção, · · · 

Sr. Presidente, tenho dúvidas, ape
nas, quanto ao montante dos valores 
atribuídos. ao trabalhe em P.E'>écie ~~ 
mo se contata no projeto, A ma.té· 
ria de fato pode ser constitucional, co
mo entendo que seja. ll: necessário po· 
l'ém que o Congresso, penetrando-a · 
tenha medida certa no avaliar as re- · 
munerações para não cn!r· no exll.!âro 
que pode ser também prejudicial à. 
parte contrária, cujos direitos devem" 
ser respeitados, . . 

Votei, portanto, em favor do projeto 
fazendo de mim para mim, essa. ·res- . 
trição, não quanto à constitucional!· 
dade dop rojeto em linhas· gerais, .mas 
quanto aos valores especificados BIS 

·· tabelas. 
O salário mlnhno deve ter. s!gBifi

cação de honesta razoa b!lldnde c sadia 
compreensão. (Muito bem> • .' 

.O SR .. EUCLYDES VIEIRA _;_ 
(para ãeclalfliçlio ãe voto) ~.Sr. Pre
sidente, votei favoràve!rnente ao re
querhnento quanto· à · reglmentabW
dade · de· matéria, porque desejo eetar 
sempre bem esclareci do. quando se 
trata de· assunto constiti1cional, pois 
·que não sou jurista. . .. · 

Entretanto,' rejeitado, o requerhnen· 
· to, não tive dúvidas· ein dar, meu 

voto integralmente;,a favor do projeto 
que mereceu a aprovação desta Oti.!i11. 
(Muíto bem) • · 

O SR. GOES MONTEIRO- (PAra 
declaração de voto) "- sr·, Pr~sidenie, 
quero íiéclarar a V. ~:x n que votei a · 
tavor do projeto. · 

Da maneira como " votação ~e pro
cessou tornou-se diflcll saber quem 

. foi contra ou a favor, pois CJUase todos 
os . Srs. Senadores se conservaram 
sentados, quando V. Ex,n submeteu à 
aprovação cada artigo do projeto. 
. Entretanto, se 11 vot.ação tivesse cer· 
rido da maneira como . penso de'Pera 



-131-

• 
ser feita - porque reputo i:nportan· das as leis. referentes . às indtlsb"ias e 
tfsslma a màtérla e não julglml, mes- às emprêsas de outra natureza ceta-
mo tôsse. incluld!i na sessão de h_oje riam também eivadas de !nconstltucia
- te1·la opOsto ·algumas 1·estriçoes,. !idade. 
como o fizeram o nobre Senador Aloy- Todavia, eu acreditava que no Se-
slo de Carvalho .e outrc.s, que, entre· nado a discussão fõsso ampla. e pro-
tanto, votaram, como .;u. duzlsse o efeito de esclarecer a iodos 

como foi condu~ida matéria de tan- os Senadores para a votaç!lo f1nal. 
ta importância, ql,er ne: Câmara dos Foi, porém, o que não houve como V. 
Deputados, quer no Senado, não me · E,x.", Sr. Presidente, acaba de "/er!-
parece que tenhamos acertado comple- ficar e o projeto . está · nprovadll. rcis-
'tamente. Pelas razõ~s que, Slllllàrla- tando a redação !!na! e a remee~a ae 
mente, passarei a cxp?r. , . . Presidente da Repúbl1ca para sançfto: 

De• um lado, estão os intt>ressados Reprovo, de maneiro mais veemcn-
das emprêsas jornal!stlcas. t;: 1U1.tu- te, as ·manifestações de·. joma!i~tas · 

· ral. Do. outro, aquêles que vivem do aqui presentes. Se não fõsse clema· 
seu tr;~balho na· lrr.prellel. Diante sia'. dlria que a corte'4 e cn(lrglca ad-
dessa colisão de lnterêsr.e, pnracloxnl· vertência da Mesa foi necessám, pa-
mente permitiu-se que o projeto ·fós, ra coibi-Ias. Também l'eprovo n ma-
se apresentado e vot•tdo um tanto tu· neira como os direcores das empri· 
multuàriamente na Câmara dos Depu- sas jornalistlcas procuram tolher a 
tados e aqui. Dlgó melhCi!'; nãn tu- exame e estudo da ouestlio. 
multuàriamente, mas sem os estudos e V. Ex.• sabe, Sr .. Pret!ldenie, que eu. 
esclarecimentos, nace-;sál'ios em. maté· e outros senadores fomos procurados 
ria de tanta relevância. Creio quP o por interessados das duas, ~~~es .. A 
autor do projeto, na Câmara, foi o ambas disse que ia examin!'..r e· estudar 
Deputado Café Filho. peEsoa por quem a questão, e que meu voto 'só llecla• 
não tenho qualquer simpatia, q•1e me raria no momento oportuno,. eomo tl!l · 
ataca com a maiot• deselegância e há pouco. ': • 
cujas ações slstemàticamente aprecio . Fazendo esta dee!~Jo\'ação,' te11ho de. 
com grande prevenção, sobretudo pelo lamentar que o· )Jrojcto nlio fÕSI!e aqui 
seu caráter . embora lhe reconheça melhor estudado; :1. fim de que, trr.ns-
lntellgência. · . formado em lei, prodt~zls~e os mfnlmor; 

Acontece, porém, qnc o projeto foi inconvenientes. Diante, porém do que 
boicotado na impr~nsa, o I'JUIJ para houve prefiro ter votado a f:ww dQ 
mim constitui grande m::Ll porque :nos . · projeto, do que ter votado· conl.ra. 
privou ·de . esclarecil'.1entos ·que · nos (Muito bem) ; · ' : 
proporcionariam o~ dP.bates e· as con· · SR PRESID · ,_ 
ld - tô. d t t" O . ~ ENTE·- A:! lltcm· s eraçoes · em rno o assun °• ao rações dos nobres Senadores eu~tn· 

úteis para nosso julgamento. :rão da ata. · · 
A boicotagem foi pe:·!e!ta. Nem o Vem à Mesa e são lldlls M se-

nome do Deputado saira nos jomais. · 
Só pelo Diário ·do Congresso alguém gulntes · DEciLARAçõr.s DE vom 
que .tivesse curlosldnde ficaria senhor 
dos debates que correram na Cdmara . Declaro haver \'Otado di\ 6eeUftte 
dos Deputados. ' . . · !arma a proposição n.0 245: 
· Creio que o projeto Já rlesllsou s'ua- a> pel.a aceitação, ]Jarro dll!ew~são do 
vemente, e aqui vel te1'. . Aas duas co· requerimento, da :·emCSI!a.. à Colril$r.íe 
missões principal~ deram, imediaca• Mista de Leis Complementares.· A 
mente, pareceres favorãvels, a de meu ver êsse reque1·Jment.o :1!io goz&VL . 
Constituição e Ju~ttl)o. Ó)m .algumas das vantagens do ~.rt. 94 elo. Regimen
restrlções de· natureza constitucif)Ilal, to~ mas devia ter ~ido acclto, aob ·a 
corno explicou o nobre Senador Aloy- condição do apo.lamcnto c par11. 6er 
$lO de Carvalho. . · . discutido. 

Só os pareceres dos Jlustres minlD· bl pela rejeição do projeto, que eon-
tros Eduardo Eolnola e Carlos Max!- id 1 tit 1 1 
rnillano seriam- .sui.Jclentes, nn. ra . me 5 ero ncons uc ona., quer porque • o salário de fixação legal é o mfr..~lll.O, 
deixar · em dúvida quanto· à constl:u- e não 0 profissional, quer pe~uc a 
clenaüdade do PWJI:1to, in totum ou moção de emprêsa ind!Yidfial afasta 
em parte. . a IntervenÇão do Estado :va hieral"-

F.xaminando, porém. ~utros aspectos qu!a das empresa~. 
que êle encerra, r.onoluo que se fôsse 

· lnconstltuc!onlll, pelo. quostãó d~ salá· Sala das Sessões, em 9 de llcZelllbre 
ri& e por outras levnntndas, então tô· de 1947. -:- Ferreira ele SOIIí:ll. 
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Votei contra o projeto n.• 245 de 

1047. 
Não é, ao meu ver, admissivel como 

cri~ério para a tb:ar;ão legal ·do sa
lárJo, a população ela localidade em 
que a emprêsa explore a saa indústria · 
trate~se de emprêsa. jurna!l>tic[L ou cté 
outra, 

tigo 86, letra b, dp Regimento In.
terno). 

. O SR. FERREIRA DE SOUZA :_ 
Sr. Presidente, essa proposição ainda 
não pôde se1·, propriamente discutid~ 
na Comissão de Finanças. Entretanto · 
em nome da mesma Comissão, requei~ 
ro a V. Ex.• se digne consultar a 
Casa sôbre se . consente lhe seja a 
matéria. remetida, a fim' de pz:om:in-

Por si 'só, a· população, o' IJúmero 
dos habitantes do lugar, uenhum ele
mento .oferece em que sr~ po~sa bus-
car a fixação. , ' · ' 

· Nada . adianta, sequer, quanto à 
prosperidade da empresa, ou a su[1 
capacidade para ~upm·tar oq encar
gos criados pelos sulárws. 
~aja vista o que· ocorre com às 

proprJas em~rêsas jornalísticas de 
uma mesma cJdade·. . . 
~ ~ue. ó projeto proctu-a obter, pelo . 

c11tér1o da população; só o pode dar 
com justiça, o disposto no n.• IV do 

· ar.tigC? 157 da Constltulçii.o, na am
pliaçao do qual não há distinguu· en
tre a cidade, mas slm cnt.re emprêsas 
e emprêsa, · . . 
• A disposicão que tem em vista· o 
lugar é a- do n.• ! do citado artigo, 
para a qual. entretanto, é indiferente 
o. vulto da população. ll: a disposição 
que regula o salário mínimo man
d!!ndo-o fixa~ de acôrdo com a~ condi
çoes da regiao e as necessidades do 
_trabalhador e da sua :fanúlia -

Já_ as leis trabalhistas estat~em, que 
-funçoes idênticas, no seio de uma 
mesma emprêsa, devem ·ser remune
radas iguallnente. deixando, entre• 
tanto, ao emJ)regador a . fixação dos 
salários, excetuando o mínimo. . 

O projeto, que fixa os diferentes sa
lários, estende essa regra ao conjunto 
das emprêsas determinando que tôdas 
emprêsas jornalísticas de uma mesma 

. localidade pagarão o mesmo salário 
aos que exercem funções idênticas. 

ll: um critério que, prejudicando as · 
_ PeQuenas emprêsas, tirando a algu-
.· mas as condições de vida, atingirá, 
. por isso mesmo, os seus empregados. 

Assim o· projeto toma-se causa do . 
. Próprio mal a que tem em vista obviar. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1947. - Clodomir Cardoso. _ 

Discussão unica da proposição 
n.o 277. de 1947, que concede isen-
. ção ~e direitos de importação e 
demars taxas aduaneiras para 21 · 
vo.lumes com u'a máquina mo
trlZ·dinamo·elétrica, conjugada a 
motor, e acessórios, (lncluida na 
ordem· do dia nos têrmos do ar. 

clar a respeito da mesma. . 
O fato é o seguinte: a Comissão dt 

Finanças do Senado, notando que o 
·Govêrno· está a. pedir constantemente · 
isenção de direitos alfandegários par~ 
produtos importados pelos governos 
dos Estados, resolveu- comissionar-me 
como relator ·de diversos · projetes, 

· para me entender com o Ministre 
da Fazenda, porquanto essa isenção 
é uma desnecessldade. Trata-se · de 
Estados e Municípios a quem a· Uniãt · 
não. pode cobrar qualquer impôsto. · 
· Cumprindo a missão assim conferi

da, estive com o Sr. Ministro da Fa
zenda e com o Sr. Diretor Geral de 
Tesouro Nacional, que resolveram ex
pedir uma circular cs Alfândegas, Íle 
sentido de ·bem aplicàrem ás normM 
constituciona'ls, tornando, assim, inú
til, desnecessária, inócua, !neflcaa, 

· qualquer deliberação . do Parlamento a 
respeito. 

Posso ainda, informar que o Senhor 
Diretor do Tesouro Nai:ional- já me 
comunicou haver expedido a circular 
ficando apenas de dar conhecimento 
à Comissão de Finanças do seu . teor. 

Ainda õntem, a Comissão resolveu, 
em dois casos, converter em diligência 
ao Ministério, para que informasse a 
respeito dessa circular. · 

A proposição n.• 277 está em idên· 
tica situação. · · _ · . 

Eu pediria, então. a· V. Ex.a, Senhor 
'Presidente, que ·resolvesse- pela . Mesa, 
ou consultasse o Senado sObre· se con • 
corda com. a retirada dêsse projeto da 
ordem do dia, em virtude das consi· 
derações _ expendidas, dada a possível 
ineficácia de ·qualquer · deliberação do • 
Parlamento. ·· (111úito bem) • ' 

Vem à Mesa, é ·lido e aprovado 
o seguinte 

' • RJ!:QUERIME:NTO 
N.o 202, de 1947 

Requeiro a remessa do projeto nú~ 
mero 277, de 1947, à Comissão de Fi· 
nanças. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1947. - Ferreira de Souza. 
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Discussão única da proposição Art. 3.0 Esta· lei entrará em vigor 
n.•. 280, de 1947, que abre pelo Mi· na data de sua publicação revogadas 

. nistério da Justiça e Negócios ln· as disposições em contrário. ·· 
teriores, o crédito . especial. de .. 
Cr$ 1.000.000,00 pa1'a atender c'ts O SR. PRESIDENTE - Antes de 
despesas decorrentes da instalação encermr a sessão. devo comunicar ao 
do Tribunal de Recursos. (Incluí· Senado que se acha sõbre a Mesa re
da na ordem do dia, nos têrmos querimento, assinado pelo Sr. Senador 
do art. 86, letra "b", do Regi- Salgado Filho e outros, pedindo ur
mento Interno). gêncla para a discussão e votação da 

proposição n.• 279. Esta proposlçf1o 
o SR. FERREIRA DE SOUZA - . trata da suspensão dos descontos de 

· Sr. Presidente, venho . ainda dar pa- · consignações nas fàlhas de pagamel14-
recer ve:·bal, em nome da Comissão · to dos funcionários públléos, no'!:; meses 
de Finanças. ·A Comissão não tem dú· de dezembro corrente e janeiro. do ano 

. vlda.alguma em opinar pela aprovaç§.o próximo. O requerimento n·a 'fórma· 
do projeto. Certo, não é possível, neste do Regimento Interno, fica sôbre' a 
momento, fazer uma análise integral, Mesa durante 72 horas. · .: 
verificar a perfeição absoluta dos nú-
meros; entretanto, tratando-se da ins- ll: lliio e fica sôbre a mesa pelo pra-
talação de um tribunal e de despesa zo regimental o seguinte · 
cuja aplicação vai ser feita por ma- · nEqUERilVIENTO 
gistractos, a <Comissão não vacila em 
opinar favoràvelmente.. (Muito bem; N.• 203, de 1947 
muito bem) : Requeremos urgência para a dis-

0 SR. PRESIDENTE - Cóntlnua · cussão da proposição n.• !!79, de 1947. 
a discussão. Senão houver quem peça saia das sessões, em 9 ile ·dezembro . 
a palavra, dá·la-ei por encerrada. de 1947 . ...;.. sargado Filho,.:-:- Fran-
(Paztsa) · cisco Gallotti. - Ernesto Dornelles. · 

Está encerrada. - Lucio Corrêa. - Mathias• Olympio. 
Vai-se proceder à votação. 0 SR. 'FILLINTO Mtri..l:..ER (•) 
Os Senhores que aprovam a pro- . (para explicação pessoal) Sr. Presi-

poslção n.• 280, queiram conservar-se dente, desde que veio para o Senado a 
como se acham. · (Pausa) . proposição que acaba. de. ser aprova-

:€ aprovada em discussão única e àa, referente aos Jornalistas, vários 
vai à Comissão de Redação de Leis a órgãos da imprensa desta Capital in- · 
seguinte· · serlram publicações em que foi en

. · PROPOSIÇÃO 

N.0 280 - 1947 

O Congresso N acicinal decreta: 
Art .. 1.0 ll: o Poder Executivo auto

rizado a abrir, . pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, , o cré:· 
dito especial de um milhão de cru
zeiros (CrS · 1. 000. 000,00), para aten
der às despesas necessárias a insta
.lação do Tribunal Federal de Recur· 
sos no prédio dá Avenida Presidente 
Wilson n. 0231, no Distrito .Federal no 
à mudança do Conselho Federal do 
Comércio Exterior inclusive as obras 
da adaptação dà nova sede dessa re- • 
partiÇão. . 
· Art. 2.0 o crédito cie que trata o 
artigo anterior será automàticameutc 
registrado e distribuído pelo Trlbu ~ 
na! de Contas ao Tesouro Nacional à 
disposição da Divisão de Obras do De· 
partamento de Adminlstracão do MI· 
nlstério da Justiça c NegÓcios Inte· 
riores. 

volvida a minha pessoa .. 
Não tenho por hábito responder. 

muito menos desta tribuna, às críti
cas que me fazem. Quando justas, 
procuro corrigir o · érro acaso come· 
tido; quando Injustas, fico em paz 

·com a minha consciência e deixo-as 
ao esquecimento. · · · • 

· · Sõbre duas referências, .. entretanto, 
tenho o dever de anunciar-me, fazezv.. 
do a devida retiflcação. . 
· A primeira diz respeito a declaração 

verdadelrament'e monstruosa, a mim 
atribuída, no selo da Comissãó de 
Constituição e Justiça e que eu seria . 
Incapaz .de emitir. Afirmou um· dos 
mais acatados órgãos da nossa im· 
prensa ter eu declarado que os emi
nentes Ministros Carlos Maximiliano 
e Eduardo Eplnola núo sabiam Direito 
do Trabalho. · · ' 

.ll: em homenagem a essas grande~~ 
figuras de nossas letras jur!dicas, ,a 
êsses grandes luminares do nosso Dl~ 

(•) .Não fo!.revlsto pelo orador. 
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rer..o que me sinto na obrigação de dar verdade, prestando ho!Ilenagem a0~ 
esta. explicação pessoal. Seria incapaz grandes juristas Eduardo Splnola e 
d.e combater a heresia. . . Carlos Maximlliano e, mesmo, à. inL· 

O t;r, Jreflo Vianna - Perfeito. prensa do País. 
Dou, Igualmente. uma explicação ao 

O 88. PILLINTO MULLER - · · · Senado, que precisava ficar bem es-
de acuaar juízes de vulto de Eduardo clarccldo sôbre a ocorrência, passada, 
Epiaola e Carlos Maxlmiliano de igno- · 
tancla em assuntos de Direito, nos como foi dito 'no selo da Comissão de 
quais sãe mestres e que os têm versado Constituição e Justiça e que não veio 
d f Irã , ao conhecimento . do plenário . 

e orma adm vel engrandecendo as Era o que tinha a . dizer. (Jluito 
IIOSns ll!traa jurídicas. bem. · · · 

Slio dais juristas que honram 0 Bro.- , ;;!Uzto bem. O orador é cum· 
~ peb seu saber pela sua vasta cu\- · prime tado> · 
'lo1lr& e, sobretudo, pela dignidade mo- o SR. 'PRESID~TE - Está esgo-
ta! de· que são possuidores. (Muito tada a matéria da ordem do di~!-. 
lím» ,"Upoflldo). . · Alguns projetes a serem Incluídos 

. . . Oitro. reparo refere-se ao fato, tra- na de amanhã deverão. ter parecer 
·~o par vários órgãos da imprensa, verbal. Recomendo por Isso à secre-
de haver w, como relator de projeto taria que os faça chegar imedlata-
u Claadllaão de Constituição e Justl- mente às diversas comissões para. que 
·"'- ""'nd9 de lado os pareceres b:i- designem seus relatores. 
illlanV • u da.quêles eminentes ju- Nada mais havendo a . tratar, vou . 
•tllills. .· encerrar a sessão. designando para a 
.. Parece que, nêste ponto, os jornalls- de amanhã a· seguinte. · 

ORDEM DO DIA . 
tas fllllllláram um êrro - permltam
lále a &:preaslo - porque, a meu ver, 
IID re' ler um p~jeto não estou obri-sade a seguir pareceres a êleli apen- . Discussão única da. proposição ntí· · 
lill4al, mero 286, de 194

1
7, que autariza a 

NãD deaejo alegar !!. qualidade de ba- abertura, pelo Mln stérlo das R.elaçlies 
(f!lllel. em Direito _ J:!.Unca a aleguei Exteriores, do crédito especial d Cr$ 

.· - e multe menos de jurists, que tal 2.379.089,80 P.ara pagamento ao Ball· 
'l).ão me considero. Mas sou um estu- co do Brasil S.A., na .qualidade de 
'4tollo, 1181 ler e . raciocinar e tenho, procurador de Carneiro de Resende & 
~bt'etUdo, a liberdade de opinar como Companhia <Inclufdà na ordem do 
~e parecer . mais acertado. · dia de acôrdo com o art. 86 letra b 
. . 'A. aeButrmos a orientação preconi· . do Regimento .Interno) . 
$da per esses Jorna!!stas terlamos de · Discussão única da proposição nú~ 
aoeltar em tôdas .as comissões, os mero 285, de 1947,.que autoriza a aber-
d)areceres proferidos · por juristas de · tura pelo Ministério da Viaçlio e ObrM · 
.renome, sObre os ·projetes submeti· ~ Públicas, do crédito . especial de Cr$ 
dos ao nosso estudo o que seria absur- . 70.400.558,60, para pagamento à con· 
CO. O mesmo sucederia na Justiça. · cesslonãrla do POrto .. de Santos, .nos 
®lllum, onde os juizes teriam de deli· têrmos do Decreto·lel n.0 9,406, de 27 
lbera.r de ·acCrdo com os pareceres que · de junho de 1946 (Incluída na. ordem 
!iea f&sem encaminhados. · do dia de àcôrdo: com o artig() 86, !c· 

J!l;tarta a Comissão de constituição tra b do Regimento Interno) . · 
e Justiça, nêste caso, privada. de seu .· Discussão única da· proposlçio nú· 
~!-tributo especial, qual o de opinar ll,· mero 283, de 1947 que autoriza a aber~ 
nemente, conforme julgar mais· con- tura pelo Mlnfstérlo da ""Justiça e Ne· 
~alen~. · · góclos Interiores; do crédito especial 
:Da mesma forma. como, no projetá de Cr$ .. 1.000.000,00, para. atenlier .a 

em aprêço, não segui a 1 opinião dos despesas com as eleições municipais • 
iireclaros. juristas autores dos parece- ·<incluída. na ordem do dia de acõr· 
·re.s, naquêle outro projeto referente à do com o art. 86, letra b do Regimento 
daiiSaça. de mandatos, mandou a rtú· Interno) . 

· 11\ha conaclêncla votasse . de maneira Discussão única da. proposiçá() nú· 
diferente da constante. dos pareceres mero 271; de 1947 que autoriza a aber-
4 êle all~ados, elabôrados por. jurls· tura pelo Ministério da Viação e 0\tras 
lU· eminentes entre os quais figurava Públicas, do Crédito de Cr$ .... :. : .. 
t Jllnlstro Eduardo Splnola. 10. 000. 000,00 como . suplementaçãG · à 

São estas Sr. Presidente, as ret!fi- Verba 4 - Consignação III - con· 
(faç!ies que desejo fazer em bem,,da junto de Obras - Subconslgna!ião 06 

I 

I 
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- item 14 - 02 - 2.• Batalhão ROdo
viário - a) Ferrovia Rio Negro-Bento 

· Gonçalves. (Incluída na ordem do 
toiia ele acôrdo com o artigo 86 letra b 
do Regimento Interno) . 

D.wcussão única, da. proposição ·nú
mero 274, de 1947·. que autoriza o Po
dr E~tecutlvo a abrir, ao Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito espectai 

·de Cr$ 1. 240,00 para pagar ao prof e~
.. sor Djalma Hasselmann. (Com pare
~eres ns . 54q e 541 das Comissões de 

Educação e Cultura e de Finanças, 
favoráveis) , 

Discussão única da proposição nú
mero 172, de 1947 que autoriza a aber
tura do crédito especial de Cr$ .....• 
108.000,00 para pagamento de auxilia-
res da Justiça Eleitoral no Paraná. 
(Com pareceres ns .. 534 e 535; das Co
missões de Constituição e Justiga e de ' · 
Finanças favoráveis . · · 

Levanta-se e sessão às 17 horas 

I ' 

I, 
', '' 
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190.a sessão, em 10 de dezembro de 1947 
PR.ESID:tl:NCIA DO SENHOR N EREU RAMOS, PRESIDENTE 

• , • , , , As 14 'horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Mala. 
· Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes . 
Augusto Melra. 
Mathlas Olymp!o. 
Ribeiro Gonçalves. 
Ferreira de Souza. · 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo .. 
Etelvina · Lins. 
Apolonlo Sales . 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
1::1enrique de N ovaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna, 
Levlndo · Coelho. 
Bernardes Filho; 
Euclydcs Vieira. 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 

'Vespasiano Martins, 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallottl. 
L ucio Corrêa.. 
Ernesto Dornelles . 
Salgado Filho. 
Synval Coutinho ( 41) • 

' 'I 

. O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 41 Srs. senadores. Haven
do número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 1." SUPLENTE · (servlniW de 
2.0 secretário). procede à leitura da 
ata da · sessão anterior, que pesta 
em discussão, é sem debate apro~ada. · 

O SR. 2.0 SUPLENTE (servinlkl' àe 
1.0 secretário), lê o seguinte · 

EXPEDIENTE 
Mensagens do Sr .. Presidente da 

República: 
N.0 ·161, de 1947, devolvendo autó

grafos da proposição n.O . 208., de 1947, 
já sancionada, que dispõe sõbre o 
aproveitamento dos ex-servidores do 
Departamento ·Nacional do Café. -
Ao arquivo. 

N.0 ,162, idem, da proposição RÚ• 
mero 222, já sancionada, . que abre o 
crédito suplementar . de dez m.ilhões 
e quinhentos mil cruzeiros à verba 
que especifica. - Ao Arquivo .. 

N.0 163, idem, dap reposição nú
mero 223, já sancionada, que inclui 
no Almanaque do Ministério da Ae
ronáutica o nome de Alberto Santos 
Dumont. -·Ao Arquivo. . . 

Ofícios: 
Do Sr. · l. 0 Secretario da Câm.ara 

dos Deputados (4), transmitindo as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

. N.0 
•. 287; de 1947 · 

(Projeto n.0 566, ·de 1947, ·da Câmara 
dos Deputados) 

Cria os quadros elas secretarias 
tio Tribunal Superior Eleitoral e 
àos tribunais re!lionais eleitorais 
e dá outra.s providências • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l. 0 São criados os Quadros das 

Secretarias do Tribunal Superior Elei
toral e dos tribunais regionais ele!-
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torais, que compreendem cargos isola· 
li.oa, cargos de carreira e !unções gra-
ti.fioadas . · 

.Art. 2.0 Os cargos isolados, em co
mW;iío ou çfetivos, serão de livre no-
meação. · 

Art. a.• Os éargos. das classes ln!
. cials das carreiras serão providos me· 
diante concurso de provas e, os das 
clM31lS. superiores, mediante promoção 
alternativamente, por antig-uidade e 
merecimento, na forma do que fôr re
gulado pelo respectivo Tribunal. 

.Art. ·4.•· No aproveitamento de fun
cionários nos cargos das secretarifls 
do. Tribunal Superior Eleitoral e dos 
tribunais regionais eleitorais, os fun • 
cionários efetlvos dos Tribunais extin
tos a 10 de novembro de 1937, terão 
preferentemente, direito à nomeação 
para. cargo superior ou equivalente ·ao 
que naquela data exerciam, desde que 
o hajam requerido e estejam ainda em 
serviço ativo da União. 

§ 1.0 Para completar os respectivos 
quadros serão aproveitados os que na 
data da promulgação da Constituição 
serviam nas secretarias dos mesmos 
Tribunais e os que atualmente pelas 
servem. 

§ 2.• Os cargos em cómissão, de di· 
retor de secretaria e de d!retor de 
serviço, serão considerados dep rovi" 
mento efetivo; desde que providos nos 
têrmos dêste artigo, e enquanto subs
s!stir êsse provimento·. 

§ 3.0 Devem ser obrigatoriamente 
aproveitados, em caráter efetivo, nos 
cargos em comissão, de dlrctor de 
serviço, os chefe,s de seção do Tribu· 
nal Superior de Justiça: Eleitoral, ex
tinto em 10 de novembro de 1937. 

Art. 5~ • Metade das vagas que ocor
rerem na classe il:iicial da carreira de 
oficial administrativo, .. será . provida 
por acesso dos ocupantes da classe fi· 

· na! da carreira de escriturário. 
Parágrafo único. Os ocupantes da 

classe final. da carreira de dactilógra • 
fo terão acesso 'à classe inicial da car
reira de oficial administrativo, me· 
diante a prestação de concurso de se· 
gunda cntrância e sem prejuízo do 
dispondo nêste artigo. 

Art. 6.0 Os funcionários ocupantes 
dos cargos das . carreiras de Servente, 
ao atingirem à classe final, poderão 

. '~=--,-:c-::--.,.,.,...,..,~ ···-· ,., ..... 
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ser nomeados, independente de provas 
para a classe Inicial da carreira d~ 
continuo. 

Art. 7.• As funçõe; gratificadas da 
Procuradoria Geral junto ao TribÚnal 
Superior Eleitoral e das procuradorias 
rc~lonais perante os tribunais reglo· 

, nms eleitorais, serão exercidas oor 
servidores públicos requisitados pelo 
Procura.dor Geral e pelos procurado· 
res regwnals, respectivamente. · 

Art. 8.0 Além dos funcionários exis
tentes, poderão servir na secretaria 
dos Tribunal· Superior e nas dos tri
bunais regionais funcionários de ou
tros órgãos, requisitados pelos seus 
presidentes, nas épocas de maior ln· 
tensidade de trabalho, até o número 

· correspondente à metade do respectivo 
quadro. . · 

. § 1.0 Essas requiSições não poderão 
ser recusadas, em virtude da preferên
cia assegurada ao serviço . eleitoral. 

§ 2.0 Os servidores requisitados con· 
servarão os direitos e as vantagens dos 
seus cargos. 

Art. 9.0 Os funcionários dos Quadros 
da Secertaria do Tribunal Superior 
·Eleitoral e dos tribunais re~ion:lis 
Eleitorais . terão direito a 30 dias de 
férias anuais, remuneradas, mediante 
ef.:c:::.la aprovada pelo presidente do · 
Tribunal respectivo. 

Art. 10 Aplicam-se aos funcionários 
dos Quadros das Secretarias do Tribu
nal Superior e dos. tribunais regionais 
as normas vigentes do Estatuto dos 
Fm1clonários Públicos Civis, que não' 
colidam com as da presente lei' 

Art. 11. Aplicam-se aos créditos do 
Tribunal Superior Eleitoral, destina· 
dos a material e diversas despesas, as 
disposições da Lei n.• 5. 059, de 9 de 
novembro de 1926. 

Art. 12 :ll: o Poder Executivo autor!· 
zado a ab1ir o crédito de Cr$ ....... . 
19.416.600,00 (dezenove mUhõe.~. qua· 
t1·ocentos e dezessels mil e seiscentos 
cruzeiros), para· atender, no exercício 
de .1948, ao pagamento da despesa de· 
coi-rente da presente lei. · 

Art. 13 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 2 de 
dezembro de 1947. - Manuel Duarte, 
presidente. - Alfredo Sá. - Luiz 
Cláudio. 
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QUADROS AOS QUAIS SE REFERE O ARTIGO 1.0 DO PROJIT0 
~RIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C•ruos isôlados de provimento em comissão 

Olwe 
ou. 

Número 
de 

cargos 
Carreira ou cargo 

·Pwio 

1 
:! 

Diretor Geral de Secretaria ........ : .. ............... .. 
Diretor de Serviço ................... ·. ·, ........•........ 

· Cargos isoiados de provimento etetivo 

R 
I' 

1 
Núaero I de 
carros 

1 

Carreira ou cargo ·I 01-· ' . 111 
. :PUrio 

" 

1 
1 
2 
3 

· {Auditor PisCai .................... · .. .-.... ~ .............. ~~ 
Contador .•.••...••..........••...•...... ;.: ......•.•.•.. /' 
Redator de debates (jornalsta profissional) ...••.•••... , 
TaqUígrafos ••.• : • . • • . • . • • . • • • • • • • • • • . • • • • • . . • . • • • • .. • • • • • • ~ 
ArqUivista I o O o ~ o O', o O o o O .. O o o O o o o O O O O O O ~ O o O .' O O O I O O O I O O O O O O I 

· Arquivologista ..•.•.•.... ·• • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • • . • • • . . 
Zelador O O O o O o O O O O o o O O o O o o O O O I o o I O o O O I O O O O• O O O O O O O O O I 0 O O O O O 

Almoxarife· •••••••••• · •.•••••••••••••••••••••••••••••• I ••• 

Porteiro •••.• · •.•.•••.•• I ••••••••••••••••• o •••••••••.••••• I , 

•• 
L 
H 
Jt 
Jt 
Jt 
L 
J. 
I 

r 
1 
1 
l 
1 
1 
2 

AUXiliar de Portaria ..................................... J 
} ~otorfst~ ." .•......... •o·,······•··········••o••····•o•.··· !. · 

•• • 
Cargos de Carreira 

I 
NIÍIIlero .) de .. 
c arcos 

Carreira ou car~ro 

1 
.. 11111 

lU " 
Pallrio 

1 
2 
3 
4 
i 
6 

i 
7 

1 
2 

4 
5 

Oficial Admlnl:!trattvo 
.Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 
·Oficial Adm!JUstrativo 
Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 

' . . 

~··········•····················,•·o~ 
·······l··········••otOIOOOOOOOoo.•' . . . . ; 
O O O O I I O O O O o O O t O O o O O t o O O o o O o O o o O O o t 

0 0 0 0 0 0 o' 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 o o 0 '.o o o o o o o o o o 1 o o ' 

••••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

o • o •••• o •••••••••• o •• o •••••••••••• 

Dactilógrafo .............. o •••• •• o ••• ~ • :"·· ••.•• · ••• : • •••••••• : 

. ' . - . ... ' l' 
· Dactüógrat.o o •• o •••••••.•••• o. o ••• • ••• •í· •.• : • ••••••• I I ••••• • 

' ' . ' '' ' . . 

j 

I Continuo 
Continuo 

I 

t 
servente 
Sel'Tente 

• •·•.• ... o ............... o ..... o .......... o ..... :. t.·· 

o ••••••• o ••••• o •••• o ••••• o ••••••• o •• o •••••• o • o • t 
o .... ,; ... o •••••• o o ........... • •••• o o •••• o .... o •• o .. 
•••••• o • o • o • ó' ••••• o •••• o o ••••••••• o •••••• o •• o o o • 

K 
L 
Jt 
J 
I 

K 

·I 
I' 

I 
I' 

Iii 
I 
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Anuais 
cada. 
Cr$ 

l 

i· 

I I 
1 Secretário do Presidente .................... : .. . .. . . . . . . 9. 000,00 

C~efe de Seção ........................................... 8.000,08 .. · 

1 Secretário do Diretor Geral . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . • • . . • . • . • 8. 800,01 

1 Assistente do Procurador Geral •..•...•... , . . . . . • . . . . • . • 11.100,01 

1 AWdliar do Procurador Geral O O 0 O 0 O O O O O O 0 0 0 O 0 O 0 0 0 0 0 O O O 0 0 6 ..... 111' 

:liDUlfAIS REGIOKAIS EtEiroRAI!i -·Grupo A - Amazonas· - .Al&iOIS _;; 
lllato Grosso · 

Naero· 
ae· 

·carru 

1 

N'ÍIIero 
li e 

carros 

1 

I , I 
I : 1 

Cargo isolado de· provimento em comlssi• 

Carreira . au carré 

. I 
Diretor de Secretaria ................................... 

1

1 

' 

· Cargo isolado de provimento efetive 

carreira ou carro 

Porteire ............................................... · · 

• 

classe 
lU 

Padrlio 

01111181 
ou 

Padril 

... 



Número 
de 

cargos 
I 

l 
2 
2 
2 

1 

1 
I 

. 

.1 

' 1 ! 

-.HO-

Cargos de carreira 

Carreira ou .r.argo 
.. 

Oficial Administrativo o ••• o •• o •••• o •••••• o o •••••••••• ' •• 

Oficial Administrativo •••••• o o •• o •••••••• o ••••••• o ••• o • o 

Oficial Administrativo O 0 0 O o o o o O O o O o o O o O 0 O O O O I o O o O 0 O O 0 O O 0 

Oficial Administrativo ..................................... 

, Dactilógrafo • ~ • o •• •, ••• o o o •••• o •••• o ••• o •• o ••••• o ... o o ...... 

Dactilógrafo •••••••••• o ••••••••••• o • o • o • o • o ••• o •••••••• o o 

Contínuo o ••••••• o o ••• o ••• o •• o o •• o o • o •••• ' •••••••••••••• o 

' 

Servente. 0 O O O O O O O o o 0 O O O O o O o O 0 0 O I 0 0 O O O O O O O O O 0 O O O o O O O O o O o O o 

Funções gratijicaâas 

Classe 
ou 

Padrão 

-
][ 

'3 
X 

'I! 

E 

li 

E 

D 

Anuais 
cada 
Cr$ 

1 Secretário do Presidente , ", .. ",, " ...... " .. " ... "". 6.000,00 

.1 Secretário. do Procurador Regional· ........................ 6.000,00 

. 

T!!IBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - Grupq B· - Parã - Maranhão - PiaUÍ -
Rio Grande ·do Norte - Paraíba - Sergipe - Espírito Santo - Goiãs 

Número · 
de 

ca.rgos 

1 

Oargo isolado ·de provimento em comissão 

Carreira ou cargo. 

Diretor de Secretaria ........ " ... ; .. " . " ............. ; . 

• 

Classe 
ou 

Padrão 

L 

i 



NÚlllero 
de 

cnrgos 

2 
3 
3 

2 
2 

1 
1 
2 

I· 

I 

I 

·- . I 
Número 
· de 
cargos 

1 
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Cargos de carreira 

Carreira ou cargo 

Oficiáls Administrativos 
Oficiais Administrativos 
Oficiais Administrativos 

o •• o o •••••• o ••• o • o • o ••••• o •••• o o 

• • • • • o • o •••• o •• ' •••• o • o • o ••• o • o •• 

0 O O O O O 0 0' O o'o O O O O O O O O O O o O O O O O 0 O O O o O 

Dactilógrafo .............................. ·, ....... ·, ...... .. 
Dactilógrafo •••••••• o •• o ...... ~ ••• o o • o •.••••• o ••••••• o • • .••• 

' . 

Contínuo ........ · .................... ·; ......... ; ; ...... .. 
Contii;Luo •.•........•................. · .. ~ . · ....• : ~ ~ ....... . 
Serventes ................... : .... " .................... .. 

qargo isolado de provimento ·e/etivo 

Carreira ou cargo 

o O O o O O O O o o o o O o o O O :- 0,1 O 0 O 0 0 0 O O O I I O O O O O 0 O O O O O O O O O O O 0 

Funções gratjicadas 

ri 

.Classe 
ou 

Padrão 

J 
X . 
:a: 

G 
!' 

!' 
E 
D 

Classe 
ou 

Padrão 

Anuais 
cada 
Cr$ 

1 Secretário do Presidente .. .. .. .. . .... .. .. .. ..... .. .. .. .. . 6.000,00 
l .secretário do Procw·adqr Regional· .................... ;.. 6.000,00 



/ 

-1~-

TltlBUNAis nl!GIONAis - Grupo c Ceará Pernambuco __:_ Rio de 
Janeiro - Paraná - Santa Catarina 

r 

.C11rgo isolado de provimento em comls~lio 

:Numero 
. ,, 

de . Carreira ou cargo 
·cargo~ I 

CIIIS!II 
ou 

Pallláe 
I 

1 Diretor de Secretaria ..................... ; ............. . 

I 
Número 

de 
C!ll'gOi 

1 
1 
1 
1 
1 

NIÍ.Illero I 
de 

cargos · 

1 
2 
2 
.2 
.2. 
3 
2 
2 
3 
2 
4 
l 
l 
2 
3 

Cargos isolados de provimento e/etivo 

Carreira ou cargo 
Claa. 

ov 
Padrio . 

Auditor Fiscal · .........•.........•.......•....•...•....•. 
Arquivista. •......... · ••.•••.••••...•••.•••.•.••••• · .• · ••••••• 
Almoxarife· .•••.•.•••.•.••..••..••.••••••.•••••••.••••••• 
Porteil'o •.......•.............. ; .........• ." .........••... 
Aju~ante de Porteiro ...•.............. , ~ ·· ........•...... 

. 

Cargos de. Carreira 

Carreira ou cargo 

"' :e: 
X 
K 
I 

Clllllle 
··OU 
Plldl'k' 

. Oficial AdministrativO .•••..•...••.••.•••••••••••.•••••. 
Oficial Administrativo •.. • . . . • . • • • • • • . . • • • . • • . • • . • • . . . . • • ~ 
Oficial Administrativo ............................ ; .... "/ 

K 
L 
11:, 

OfiCial Administrativo ...•.•......•.... ; , .....•.•...•.•• 
Oficial Administrativo ... ; .•.•.... , ...• _. · ~· .•. · ·. I ~ • • • • • • • • ·/· 

Oficial Administrativo ••...••.•...•..••.. · •••.••. ; •.•.•••. 
Escrlturârlo ....•.............•.•.••.•... ~ •..... : ~ .•.•.••• ·I 
'Escriturário .• I •• I ••••• ; •••••••• , •••••••••.•• ~ o ••••••• •· o. I 

Escriturário .......• I ••• I ••••••••••••••••••••••••• • •••• • ••• ~ 
DaCtilógrafo .•..•.. ." •.••••••••••••• o •••• o ••• o • o •••• o •••• ·, 
Dactilógrafo o••••o•ooooo••••oo~•o···········•·o•o•••••o•• 
continuo .. -.. o_. o •••••• -. .• o •••• _ •••••••• o o o •. • I ••• o o o •• o ••• o. 
Continuo· I. I •••••••• I. o ••• I •• ,, •••• o •••• o; ••••••• o •• I ••••• 

Servente .................. ~ .......... I ••• • •• I •. o •••••• o ; •• 

servente ..... o. o ••.•• o .................................... . 

I 

. J' 

I 
X 
G 
I' 
E 
G 
I' 
I 
r 
r 
I 
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Funções Gratifica.cüu; 

\. Alluais 
cada 
01'$ 

· 3 Ohefe de Seção· .. , ......................... , ..... :. . ... . . . 4:.8()1,• 
1 Secretário do Presidente ................................. 8.001M 
l. Secretário do Procurador Regional ............... , . . . . . . O • OOO,CII 

TRIII'INAIS REGIONAIS ELEITORAIS - Grupo D - Sfio Paulo - Minas Gerail -
Rio Grande do Sul - Bahla. - Distrito Federal 1 

• 

Cargos isola~os de provimento em comissão I ·, • 

. I 
Náaero 

de 
caraos 

1 
2 

l 

. . I 
NÍIIlero 

Carreira ou cargo 

Dlretor Geral de Secretaria ................. .. : ....... ; . 
Diretor de Serviço ..................................... . 

Ca1·gos isolados · de provimento efetivo 

de Carreira ou cargo 
Cllrf:'OS 

1 Auditor Fiscal ..... , ................................... . 
1 Tàqufgrafo , . , ........ , ......... , ....... , .... , ........... . 
1 Arquivista. ............... · ... · ..... ·; .............. · .. · .. · 
'l Almoxarlfe. ............................................. . 
1 · Porteiro ................................................ . 
1 Ajudante de Porteiro .................................. .. 
1 Motorista· . ........ · .. ~ ..................................... . 

I' 

· ClaMe 
O 'R 

PBdrio 

• o 

Olwe 
ou 

PadrAI 

o 
X 

.11: 
J 
I 

• X 

'· 



. ' l 
Número 

·de 
. car::os 

1 
! 
2 
J 
~ 
i 

' 

• i 
8 

' • 

:1 

' 

1 
! 
3 

' ,./ 
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Cargos àe Carreira 

Carreira ou cargo 

Oficial Administrativo o ••• o •••••• o o • o o· o ••••• o ••• o ••••••• 
Oficial Administrativo 0 O 0 O O O O O O O O O O O O 0 O 0 O O O o O O I 0 0 0 ot 0 O 0 O 

Oficial Administrativo O t O O o O 0 O O O O O O 0 O O ~ 0 I O 0 O I O O O O O O O' ·:o O ·1 
Oficial Admini:,trativo •••• o ••• o •• o •••• o • o •••.•••••••••••• 
Oficial Administrativo O O I O O 0 ·O O O 0 O 0 O O O O 0 O I O O O 0 O O 0 O 0 0 O O• 0 O O O 

Oficial Administrativo 0 t 0 o o O O O O o O O O O O O O O 0 I O I O O t 0 O t 0 O O O O 0 0 

' 

Escriturário ••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• 
Escriturário 

. . . 
O I O O O O O O O o O O O 0 O 0 0 0 ~ : O O O O O O O O O 0 O O O O O 0 O O O t O O 0 O o 

Escriturário ••••• •, ••• o ••• o ••••••••••••••• o •••.•. • •••••••••• 

Dactilógrafo O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 0 0 O O I O I O 0 O 0 O O 0 ..... 
Dactilógrafo O o o o o O o o t o O O O O O O 0 0 O O O O O I 0 0 O O I 0 O 0 0 O 0 I O O O 0 O O O O O 

.. , 
Continuo O I O O 0 0 O O 0 0 O 0 O .. O O 0 O O 0 0 I 0 0 0 O O I 0 I O O O O O o o O o"o O 0 I 0 I I O 'o 

contínuo 0 O o O O 0 0 I 0 O O 0 O O 0 I O O O I o" O O "o ~ 0 0 O 0 O O 0 0 O O 0 O ~ O t o O o O O 0 o. o, 

' 

Servente 0 0 • 0 O ~ O 0 O I O 0 0 O 0 0 O 0 O I 0 O 0 t 0 0 O O t 0 0 O 0 O 0 0 O O O O O O O O I O O O 

Servente o o o O O I O I o O o t O O 0 O O O O o O O o o o o O •O I o o t I o o O o o O o O o o o o I O O 

servente· •••••••• IIOOitOOO!t••••··········; ............... ~ • 

. . 

Cluae 
0'11 

Padrão 

.K 
L 
X 
l 
I 

:K 

I 
r 
11: 

I 
r 

I 
r 

I 

• c 

Anuais 
cada 
Cr$ 

6 Chefe de.Seção ·~·o•o••·····o•o•••······················· 5o400,00 
1 Secretário do Presidente ........... ; .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. 6. 000,09 
1 Secretário do ·Procurador Regional · ............... ;, . . . • . 6 .. 000,110 

. As Comissões de Constituição e 
' 

Justiça e àe Finanças • 

,. 
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PROPOSIÇÃO 

N." 283, de 1947 · 

Projeto n.• 400, de 1947, da Câmara 
dos Deputados. 

Eleva para 40 lugares o quadro 
de despachantes aduaneiros da 
Estação Aduaneira de. Importaçcia 
Aérea, em São Paulo. 

o Congresso Nacional' decreta: 
• 

A~t. 1.0 .li: elevado para quarenta 
(40) lugares .o quadro de despachantes 
odunneiros junto à Estação Aduanei
ra de Importação Aérea, em São Pau
lo, criado pelo Decreto-lei n.• 8.854, 
de 24 de janeiro de 1946. 
. Art. · 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na· data de sua publicação, revogadas 

· as disposições em contrário. · 
A Comissâo de Finanças. 

' PROPOSIÇÃO 

N.0 289, de 1947 

Projeto n.• 830, de 1947; da Càma1·a 
dos Deputados. 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de. Cr$ ... 
3. 750,00, para ocorrer ao pagam~n
to de gratificação adicional a Jos~ 
de Araú;o Vieira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1!: o Poder E;;ecutivu au

torizado a abrir o crédito especial de 
Cr$ 3. 750,00 ·(três mil e setecentos 
e cinqUenta cruzeiros) para ocorrer 
ao pagamento de. gratifica_ção adi cio· 
na! a. que .tem direito o atual Diret.or 
da D1retorm do .Expediente da Secre
taria da Presidência da Repúbll"a 
José de Araújo Vieira, no exercl~io 
vigente. • 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. -

Incluída e?n ordem do dia de ac6r
. do. com o art.. 86, letra b do Regula

mento Interno. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 290, de 1947 

P;;ojeto' n.0 7S8, de 1946, da Câmara 
dos Deputados.· 

Autoriza a abertura do crédito 
Suplementar na importància de 
Cr$ 13.000. 000,00, para reiôrço da 
Sub-consignação 09, da Verba 3, 
do orçamento do Ministério da 
Guerra.· 

• 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - ll: o Poder Executi

vo autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Guerra, o crédito suplementar na 
importância de CrS 13.000. 000,00 
(treze milhões de cruzeü·os), para re
fôrço da Sub-consignaçiio 09, da Verba 
3.", do orçamento vigente daquêle Mi· 
nistério, revogadas as disposições em 
contrário. 

Incl~tída na ordem do dia de acôrdo 
com o art. 8G letra b, do Regimento 
Interno. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

,I'.~RECER 

N.O 554, de 1947 

Redação final da proposição nú
mero 225, de 1947. 

A proposição da Câmara dos Depu
tados, n.O 225, de 1947 (projeto de lei 
n.O 839 A, de 1947) deve ser redigida 
assim: 

Onde se lê: 
"Verba I - Pessoal em Disponibili

dade, 04 - Departamento dé Adminis
tração, 06 - Divisão do Pessoal, do 
Anexo n.• 20 - Ministério das Rela
ções Exteriores, de orçamento· em 
vigor". 

Diga-se: 
"Verba I - Pessoal 
Consignação VI - Pessoal adido e 

em disponibilidade. 
Sub-consignação n.O 29 
Pessoal em disponibilidade. 
04 - Departamento de Administra

ção. 
. 06 - Divisão do· Pessoal do Anexo 

n.O 20, do vigente orçamento geral. 
da República (lei n.O 3, de 2 de de
zembro de 19fo6l ". 

Ccimo. se vê, trata-se de simples 
emenda de redução . 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em de dezembro de 1947. -
Clodomir Cardoso, presidente. - Att· 
gusto Meira, relator. - Ribeiro Gon
çalves .. - Ciccro de Vasconcelos. 

O Congresso Nacional decreta:: 
Artigo único - ll: 'o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério das , 
Relações Exteriores, o crédito suple
mentar de sessenta ·e três mil cruzei
ros CCrS 63. 000,00), a Verba I - Pes
soal - Consignação VI - Pessoal adi
do e em disponibilidade - Sub-consig-

. . 

.,"• 

.. 

.. 
. ':'. 

• 
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nação n.0 29 - Pessoal em disponibi
lidade. 

04 - Departamento de Administra
ção - 06 - Divisão do Pessoal do 
Anexo n.• 20, do vigente orçamento 
geral da Repú b)ica (lei n. 0 3, de 2 
de dezembro de 1946) , para atender 
ao pagamento da disponlbllidade do 
Embaixador Francisco Cavalcantl Pon
tes de Miranda, no corrente exercício, 
revogadas as disposições em contrário. 

• PARECER 

N.0 555, de 1947 

Da Comissão de . Constituição e 
.Justiça; sôbre a. proposição n.O 146, 
de 1947. 

Relator: Senador Waidemar Pedro
sa. 

A proposição n.O 146, de 1947, conce
de isenção .de direitos dei mportação 
e taxas aduaneiras para material de
yidamente discriminado e determinado 
a Cooperativa Central de Pesca do Rio 
t.!e .Janeiro; Dorotéias de Pernambu
co; Irmãos Missionários do Sagrado 
Coração de Jesus; Companhia Canta~ 
reira e Viação Fluminense; Compa
nhia Industrial de Algodão e Oleos de 
Fortaleza; Cooperativa Agrícola Cai
l'ú Ltda; Herzem Barreto de Oliveira 
Dias, fazendeiro no Estado da Bahia · 
Morre M. c. Cormack (Navegação) 
S. A~ Plantações Ford de Belterra; 
Acro vlUb do Ceará; Instituto Arnal
do Vieir~ de Carvalho, de São Paulo; 
Associaçao Paulista de Combate ao 
Cancer; Moinho Paranaense Limitada· 
Companhia .Agrícola Baixa Grande: 
de Campos; Companhia Industrial de 
Pr~dutos Químicos Brasileiros; Em~ 
presa Jornal do -comércio s. A., de 
Recife; Dr. Paulo Duarte, Dh·etor. do 
Institut Françals des Hautes Etudes 
Bresl!ienes; Companhia Carbonífera 
Metropolitana, de . Santa Catarltia; 
Emprêsa Mineira de Carnes S. A.; Co
operativa Central ·de Pesca do Rio de 
Janeiro L. F. D.; Pierri Sobrinhos. 
A. Çomercial e Marítima, de Santos;· 
Irma. Maria Gertrudes, Superiora da 
Sociedade Beneficente São Francisco 
de Assis, de São Paulo; Indústria Sul 
Americana de ·Metais s. A.; Socieda
de Algodoeira do Nprdeste Brasileiro 
S . A. ; Indústria Brasileira de Pei·· 
xe . L. T. A. de Pôrto Alegre ;!I Stan
dard Elétrica S. A. ; e ao Colégio São 
José .de Recife, e Convento da Con
ceição de Olinda. A PI oposição concre
tiza o projeto n.o 320A, da Câmara dos 

• • • 

.. 

Deputados, visando atender a Mensa
gem do Poder Executivo. 

A relação do material discriminado, 
por sua natureza e volume, deixa ver: 
que se destina ao uso de· tôdas as enti
dades · mencionadas. Não se trata de 
objeto de comércio, a incorporar-se à 
riqueza em circulação. Tem um des
tino especial, que não deixa de redun-
dar em ut!lidade pública. . 

São da competência da ·união or. 
impostos cuja isenção o projeto pro
põe. 

A Comissão opina pela aprovação 
respectiva. 

Sala das Comissões, em 9 de outubr(} 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. ·- Waldemar Pedrosa; relator. -
Ferreira de Souza. - :Aloysio de Car
valho. - Carlos Saboya. Lúcio 
Corrêa - Etelvina Lins. . 

PARECER 

N.O 556, de 1947 
Da Comissão de Finançcu, $Õbre 

ap roposição n.O 146, de 19.47. -

.Relator: Sr. Apolonio Sales. 

A proposição n.O 146, de 15 de se
tembro de 1947, está. em minhas mãos 
desde o dia 6 de novembro do cor
rente ano. Peço primeiro excusas . à 
Comissão por ter demorado mais do 
que era de esperar, sem que aduzis
se o parecer necessário ao julgamen
to. Justifica. a demora, . o fato de 
que os trabalhos orçamentá.i'ios leva
ram preferência, tomando todo o 
tempo disponível, meu e ·da própria 
Comissão de • Finanças. . · 

· Versa a dita proposição sôbre pe..: · 
didos de isenção 'de direitos alfan
degários, feitos por · dive'I·sas entida
des, englobados todos num só projeto 
de lei. 

Contam-se vinte e sete pedidos que 
assim podem ser grupados: . 

.a) Pedidos em favor de· ~ooperati
vas- 3- (itens ns. I, VI e XX); 

b) · Solicitações, em favor de obje
tos de arte e de estudo - 4 - (item; 
II, III, XVII e art; 2.0) ; 

c) Em favor de aereoclubes .....; 1 -
(item. Xl; · 

d) Transportes - 4 .:.._ (itens IV, V, 
VII e VIII); 
· e) Assistência hospitalar -:- · a: ·
(itens XI e XII) ; 

/) Indústrias - 10 - (itens XIV, 
XIII, XV, XVIII, XIX, XXI, XXIIl, 
XXIV, XXV e XXVI) ; • 

• 

,. 
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g) Instituição assistencial - 1 -· 

(item XXII) ; 
h) Estação de rádio - 1 - (item 

XVI); . . . 
i) Govêrno -· 1 - (item IX) . · 

· Favores pedidos em pró! das enti
dades constantes das letras a: b, c, 
e, h, i e 1, não teço sôbre êles nenhu
ma objeção. 

Trata-se de uma ajudo. oficial qt!e 
não interfere no justo equil!brio de se 
manter em relação nos interêsses ge
mis das indústrias e demais fontes 
dep redução do Pais. 

Quanto ao grupo· da letra d (trans
porte)., há quatro solicitações. Duas; 
(as de número IV e V) destinam-se 
caracteristicamente para melhoramen
to do transporte. Também não há 

. que objetar. . 
A de n.0 VII, entretanto, na apa~ 

rêncla, é destas que atendem a ·um 
solicitante Individualmente. Mas só 
na aperêncla, uma vez que o tele
grama com que o Sr. Ministro da 
Fazenda • Instrui sua exposição de 
motivos ao Presil!ente da República 
demonstra tratar-se de um último 
recurso de um fazendeiro que se 
propõe cooperar com a Estrada de 
Ferro Léste Brasileiro, aumentando
lh~ o material rodante a fim de que 
possa atender ao desenvolvimento da 
produção' promovido pelo requerente. 

Aos pedidos grupados nas letras e, 
g, h e i, os argumentos em favor de
correm de finalidade altamente social · 
das imJ;Jortações. 

Restam requerimentos de isenção 
grupados no Item· 1 referente a Im
portação de maquinismos para diver
sas indústrias. Não se· trata de In
dústrias novas mas de ampliações, 
com material entretanto que não con
corre com similares nacionais na 
maioria dos casos . 

Dentro de um programa de fomen
to à tõda as fôrças da produção opi
no favaràvelmente menos para os 
itens XVIII, XXIII e XXIV. 

A Comissão resolveu aprovar, en
tretanto, o parecer do 'relator com as 
modificações de que · decorre a 'se
guinte 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os itens: 
XIX ~ Emprêsa Mineira de Carnes 

S. A., 'maquinismos e pertences para 
a Instalação de grande frigorífico em 
Belo· Horizonte; . " 

XXI - Pierri Sobrinho· S. A. Co
mercial e M:irltima, de Santos, trinta 
e seis (36) volumes com ·incubadores 

. 
• . ' 

criadoras elétricas e telas de avlcul-' 
tura; 

XXIII - Jndústria Sul-Americann 
de Metais s. A., maquinismos per
tences e acessórios para a. nova ln~

. talação de uma fábrica de lamlnaçâo 
de cobre, alumínio e suas ligas; e 

XXIV - Sociedade Algodoeira do . 
N ardeste Brasileiro S. A . , sete milhões 
noventa e cinco mil, quinhentos e um 
qujlos de pano de lã para prensa de 
óleos vegetais, para consumo exclusivo 
de suas intalações fabris. 

Sala das Comissões; em 3 de de
zembro de 1947. -:- Andrade RamO&, 
presidente. ·- Apolonio Sales, relator. 
-José Américo. - .Jid'athtas Olympio. 
- Durval Cruz. - Vespasiano Mar-
tins. - · Salgado Filho. - Stmtos 
Neves. · 

lt lido, apoiado e distribuído à 
Comslsão de Constituição e ~ue
tlça o seguinte 

PROJETO 
' . ; 

N.0 49, de 1947 
Jl!odl/i'ca o Decreto n.• 94~-A, de 

31 de outubro de 1890, ·que revuza 
o Montepio Civil. ·. · · • 

. Art. 1.0 A pensão de que trata o 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 942-A, de .31 
de outubro de 1890, na falta de bene
ficiários por não ter o contribuinte fi
lhos, viúva ou estar desquitado ami
gável ou judicialmente, caberá à pe~
soa que. V'iva na dependência econõ
mica do mesmoJ contribuinte. 

Paráb'l'afo único. Se o contribuinte 
estiver obrigado, por acôrdo ou sen
tença, a pagar pensão alimentar, será 
essa pensão deduzida do monteplo. 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicaç!io; l"c
vogadas as d1sposlções em contrário. 

. ' Justificação 

A lei reguladora do monteplo fe
deral (Decrct~ n.0 942-A, de 31 de ou
tubro de 1890 > , com mais ·de 55 an011, 
está por isso mesmo, com alguns de 

<seus dispositivos em desacôrdo com 
. os atuals e dominantes prlnc!plos re-

guladores do seguro social. 
O dil·clto da "companheira" à pen

são, na falta de herdeiros beneficiá
rios, está consagrada pela legislaçllo 
social. Em todos os diploma~~ que re
gulam os Institutos de Aposentadoria 
e Caixas· de Pensão, Inclusive no dos 

, funcionários públicos êle se encontra. 
A lei de acidentes do Trabalho (De~ 

• 

! 
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cretl>·le! n.0 7 .036, ·de 10-U-44, artigo 
li, letra a) é por igual expressa. 
· As t·azões que teriam atuado para 
que <J legislador de 1800, não se de
cidisse por tão justa e'' necessária 
igualdade social, desapareceram. O 
ntomen1'Cl e o conceito atual da fina
lidade sClcial das pensões. estão a dl
tm· ao legislador a obrigação de co
Icear os cClntribuintes do antigo mon
teplo; no mesmo pé de igualdade dos 
c!cmais do I.P.A.S.E. 

A tendência moderna manifesta-se 
pelas .leis· de legitimação das uniões 
pt·olongadas, equiparando a compa
tl.helra il cspôsa e considerando famí
lia não sómente nquela que se for
lrlll. com bases no casamento, como 
a que se alicerça na vida em comum 
e se consolida pela sublimidade das 

'!igaç5cs afetlvas e felizes. 
?ar fim, para Clóvis Bevilaqua, a 

posse do estado de casado é a situa
ção d~ duas pessoas que vivem pú
bllcatnentc como , marido 'é mulher 
sendo como tais considerados na so
ciedade (Código Civil Vol. II, página 
n.• !i9). 

s2Ia ,das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1947 • ..:.. João Villasbóas. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DEORE'IO N.0 942-A - DE 31 DE 
. OUTUBRO DE 1890 ' 

.. ~-

C7ia. o Montepio obrigatório . dos em
pregados do Ministério da Fazenda. 

Art .. 1.0 O Monteplõ ·dos empre
gados da Fazenda da República dos 
Estados' Unidos do Brasil tem por 

:flrn provêr a subsistência e amparar · 
. <J :futuro das famílias dos mesmos em- . 
Jlregailos, quando êstes falecerem ou 
:flcnrem Inabilitados para sustentá-las 
clecentemente. 
................... ~········.·········· ·, 
· :it:t: ·sa: ·E"~iencié:~e ·i>~~: "r"àiiliü;; :cie 

c:ontrU)uinte; para ter jus à pensão, a 
· Cjtte llClllVCr sido Inscrita com as decla
:rnc;;ões por êle feitas, segundo as dis
posições do' art. 27, tendo preferência, 
r:m. Clrdem em que vai declarada, .e ex- • 
cll.l!!ldl> quaisquer' outros parentes: 

metade da pensão para a viúva e a 
outrn metade repm'tidamente • pâra os 
filhos e filhas aqui indicados. • 

1.0 No cazo ele ter ficado . grávida 
a viúva nu época do falecimento do 
contribuinte (art. 20), far-se-á a dl
visüo d'~t pensf1o contando com o filho 
póstumo, cuja quota será entregue a 
ela, enquanto· o contrário não fôr de
terminado pelo Jui~o de órfãos. 

2.0 Se o contribuinte era viúvo, se 
a viúva estava divorciada, 'se não vi
via com o marido e os filhos, se tor
nar a casar, ou se vier a falecer, tõ
cla a p'ensa será repur.tlda com igual
dade pelos filhos e filhas dO' contri
buinte, nas mesmas condições acima. 

§ 2.0 As filhas viúvas e os netos 
menores ou netas solteiras, que re
presentem pai ou mãe falecidos, fi
lhos legítimos ou legitimados do con
trlbu.inte. 

§ 3.0 As filhas casadas e os netos 
ou netas, nos condições do § 2.0 • 

§ 4.0 A· mãe, quer seja viúva, quer 
não tenha sido casada. se não tiver 
outro amparo, e o pai Inválido . 

I. No caso de só haver filhas ca
sadas, existindo também mãe ou pai 
inválido, nas condições dêste pará
grafo, a pensão será dividida em par
tes iguais pelos descendentes e pelo 
ascendente. ' · . ' 

II. Se não existirem filhas ·casadas 
e o contribuinte tiver irmãs solteiras 
ou viúvas, a distribuição aproveitará 
repartidamente, cabendo metade às 
írmfts solteiras e também ·às irmlis 
viúvas, que vivessem em companhia do 
contrjbuinte, ou sob ·o -amparo de sua 
mãe ou de seu pai .inválido, nos mes
mos têrmos do· número anterior. 

§ 5'.0 As Irmãs solteiras exclusiva~ · 
mente, quando não se der a existên- · 
cia de mãe ou pai, ·como no parágra- · 
fo 4.0 • . ' 

§ 6." As irmãs viúvas e os sobrinhos 
menores e sobrinhas solteiras, filhos 
de irmãs falecidas, têm apenaa direi
to à metade da pensão cuja parte 
represel}tém, se forem órfãos de-pai. 

.. . ..... ~·. . ' 

DECRETO-LEI N.0 7.036, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 1944: 

Reforma da· Lei de Acidentes do Tra- . 
balho. 

• o o ~ •••••••••••••••••••••••• o • o • o ' •••• 

· :.\~i: · ii·.· ·são. · ~õit5·icie~nd~~- · ben"e!i~ 
ciários do ,acidentado, na .ordem. em 
que vãCl enumerados: · 

c) qualquer peS!ioa que . viva sob a 

§ 1.• A., vlúvá, se não' estava divor
ci;~.~a. e vivia cm famllia; os filhos, 
menores de 21 anos; se jâ não esti
verem emancipados por qualquer dos 
bleios 'Icgàis,. e as filhas solteiras que 
v!V:ialll · na cí:Jmpanhin do empregado, . 
ou .fora dela, com o necessário con
sentllllento, ·legítimos ou legitimados, 
sc~undo a legislação vigente; sendo 

· dependência económica do acidenta
do, no caso de não .existirem benefl-

(-• 

·' .. 

. ' 

.. 
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ciários especiFicados nn nl!ne a, dc~
de que, se fôr do sexo masculino, seja 
menor de 18 anos ou inválido, e, 
qualquer que seJa o sexo, tenha sido 
indicada, expressamente, em vida do 
acidentado,. na carteira profissional, 
no livro· de registro do empregador ·OU · 
por qualquer outro ato solene de von
tade. 

Vem à Mesa e é !!do o seguinte 

REQUi:RIMEN:ro 

·N,o 204, de 1947 

Requeremos a inserção, nos anais 
do Senado, como elemento para apre
ciação dos pr9jetos de ensino que 
transmitem pela Casa, do d!suurso pro
ferido pelo Sr.. Professor Reinaldo 
Porchat, em São Paulo, quando da 
justa e festiva celebração do .seu cin
qUentenário de atividade no magisté-
rio superior do Pafs. . 
· Sala das Sessões, em 10 de dezem

bro de 1947. - Aloysio de Carvalho. 
- Roberto Simonsen. - Euclydes Vi
eira. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
que apoiam o requerimento que aca
ba de ser lido, queiram conservar-se 
sentados. (Palmas) . 

Está apoiado. 
Em discussão o· requerimento. 
Se não houver quem peça a pala

vra, encerrarei· a discussão. (Pausa) . 
Na ·forma do Regimento fica adiada 

a vot::tção para a ordem do dia ele 
amanhã. 

Vem à Mesa, é lido e apoiado o 
seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 205, de 1947 

Durante a vigência da Constituição 
de la de novembro de 1937, o Chefe 
do Executivo Federal criou diversos 
conselhos, dep:ll'tementos e outrns 
órgãos . auxiliares da ·administração 
pública. · 

ll:sses órgãos foram criados em ca
ráter provisório, atendendo já às ne
cessidades decorrentes do estado de 
guerra, já à inex!stênci::t do Poder Le-
gislativo. · · 

Cessados êsses motivos, entretanto, 
não foram extintos tais serviços, os 
quais continuam. a pesar no orçamento 
da República. , 

No intuito de restabelecer a norma
lidade do serviço público, suprimindo 
aquêles órgãos que se tornaram supér-

.. 

fluas e reintegrando outros no quadro 
dos respectivos ·ministérios, e equ!l!
brar o futuro orçamento da despesa 
pública: · 

Requeiro, nos têrmos do ·art. · 63 do 
Regimento Interno do Senado, a no
meação de uma comissão mista, com
posta de cinco senadores e cinco 
deputados ·federais, para e~tudur e 
sugerir a extinção ou . reorganização 
elos conselhos, departamentos e mais 
órgãos da- administração, que se tor
naram desnecessários ou exigentes de 
remodelações em consequência do ·ter
mino da guerra, da instalação do Con
gresso e da promulgação da Consti
tuição. 

S::tla das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1947. - João Villasbóas. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento da autoria do 
Sr. Senador João Villasbôa.S. <Pausa) . 

Não havendo ·quem peça a _palavra, 
dou por encerrada · a dlscussao. • 

A ' votação · constará dn: ordem do 
dia de amanhã. . 

Tem a palavra o Sr. Senador An
drade Ramos, orador inscrito. 

O SR. ANDRADE RAMOS'- Pro
nuncia discurso que é · publlcado no 
final destu ata. 

Vem à Mesa, é lido e aprovado o 
seguinte ~ 

PROJE:rO .· 

N,0 50, de 1947 
Tornei obrigatória· a 111istura de 

farinha . de arroz· na pauijicaçao 
em todo ·o território nacional e dá. 
outras providências. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 Enquanto' permanecerem as 

dificuldades de suprimento de trigo em 
grão e o a1fo preço, fica estabelecido 
obrigatoriamente o emprêgo de 20% 
(vinte por cento) de farinha de arroz 
ou fubá de arroz, nas misturas para 
panificação de qualquer espécie em to
elo território nncionnl. 

Art. 2.0 Para os efeitos de ,aplic~
ções do artigo· 1.0 as misturas dcverao 
ser feitas pelos moinhos c também 
por QUaisQuer outros importadores on 
distribuidores de farinha de tl'igo an
tes de entregá-la ao mercado consu
midor. 

Art. 3.0 A presente lei entrar~ em 
vigor· logo após a sua publlcaçuo, e 
ser1í regulnmentada pelo Poder Exe- • 
cutivo no sentido de boa fiscalização 
e execução, podendo instituir multas 

• 
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e sanções, e com a 1·enda das multas 
prGmlos para os que contribuírem para 
melhoria. nutritiva e preços dos pro
dtitos do panificação, com o emprêgo 
ace~sórlo ·de matérias· primas na.clo
na.iz. 

. t.rt. 4. o Revogam -se as disposições 
e1n oontrilrio. 

Justificação' 

Estamos em face de uma nova alta 
de preços do trigo o saco de sessenta 
quilos de farinha que já custara Cr$ ... 
142,00, hoje cota-se a Cr$ 236,00 e 
com os novos preços dC trigo ora au
mentados irá o preço do saco de fa- . 
rlnha de trigo para Cr$ 360,00, ou 
talvez mais pois as novas compras na . 
.Argentina. serão ao preço de J2 pesos 
clf . Rio, segundo informaçoes que 
colhemos. Isso quer dizer que o preço 
do pão de cêrca de Cr$ 6,00 por quilo. 
atualmente, poderá pasar a Cr$ 7,20. 

• Isso será uma situação de sacrlffcio 
para a bolsa e o estomago do 'POI'O, 
cuja alimentação vai encarecendo e 
reduzindo, ·enquanto crescem as esta
tísticas de mortalidade pelas molés
tias do aparelho digestivo e a devas
tadora tuberculose. Assim todos de
vemos nos unir ao Govêmo que pro~ 
cura com cuidado resolver êstes pro
blemas. 

li: conheci® que a mistura de fari- · 
nha ou fubá de arroz até 25% com a 
farinha de trigo em :1ada prejudica 
d:mdo Bté ·um p5.o de ótlmo oaladar 
bcim. aspecto e nutritivo. 
Não devemos pois, hesitar nessa re
solução de caráter urgente e emer
gente que propomos, é o apêlo que 
faço ao.Senado. 

Por outro lado dispomos de grandes 
estoques de arroz, segundo informa.
çôes que colhemos no Rio Grande, 
S .1/2 milhões de sacos e em Sã.o Paulo 
1 1/2 milhões de sacos. Para exportar 
só temos compradores a Cr$ 205,00 o 
aac:o, · quando noe Estados Unidos a 
cotaç!to é de Cr$ 320,00 o saco. Ouvi
mos que uma parte dêsse estoque cêrca 
de dois milhões de sacos, está em ne
gociações, mas nosso projeto auxiliará 
~ 1acllitará operaÇões . em melhores. 
térmos. ' · 

Os que querem comprar o arroz não 
podem pagar com dólares ou mollda 
conversfvel, só desejam pagar libras 
esterlinas congeladas para uma futura 
compensaÇão, sem prazo nem ·juros. 
O preço de Cr$ 205,00, por saco e sa
l:isfatório pata nossas agriculturas de 
r• rroz que ·estão prontas e precisam 
nnder seus estoques a fim de evitar 

• 

B fermentação e o gorgulho. Mas as 
exportações como temos feito Impor
tam em pe1·da de substância livre para 

·os compradores pela forma de paga
mento proposto c perda para. nossa 
moeda, devido a novas emissões for
çadas . 

Assim, pois, o emprêgo compulsório 
de 20% de farinha de arroz na pani
ficação servirá a dois · objetivos de 
maior efeito económico, não só bara
teando os produtos na combinação 
com a· farinha de •trigo e de arroz 
como criando um novo e apreciável 
mercado interno para os nossos pro
dutores de arroz que bem merecem 
essa acolhida e animação. 

Finalmente, nos aliviaríamos da 
pressão de compradores que não con
tentes de terem uma ·libra com o po

. der aquisitivo Inflado de Cr$ 74,50, 
quàndo ·talvez não valha mais de 
Cr$ 40,00 ainda pagam com essa moe
da inconversível, sob o pretexto de 
compensação, que na realidade é con
gelamento. O Brasil já possui nestas 
condições 65 milhões de libras e basta. 

Já tivesse o Congresso Nacional tor
nado em leis com as modificações que · 
f\ sua sabedoria determinasse os meus 
dois projetes apresentados a êste Se
nado ns. 7 de. 18 de abril, de 1047,. 
modificando as operações cambiais, e 
n.0 10, de 10 de junho de 1947, que 
define a unidade mónetárla - o cru
zeiro - . em certo peso de metal e 
dá outras providências, muito já teria
mos nos aproximado do caminho de 
restauração do poder aquisitivo do 
cruzeiro, fõrça fundamental, para m!!· 
lhorar e aliviar a economia da Nar,ao 
Moeda aviltada é perda de . substân
cia, é vida carà e depereclmento, . é 
Insatisfação de salários, é trabalho 

· ·escravo, é exportar, recebendo pouco 
· e importar, pagando muito. 

Senão compreendermos e providen
ciarmos o que é essencial, pouco va
lem o acessório e a politica de ex
pedientes financeiros e orçamentários. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1947. - Andrade .Ramos. 

O SR, ·PRESIDENTE - O' projeto 
apresentà.do .Pelo Sr. Senador And~a~ 
de Ramos ·vai às Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Agricultura, 

. In'dústria e Comércio. 
Comparecem mais os Srs .. Sena.. · · 

dores: 
DurvO:l Cruz. 
Carlos Saboyà. 
Pinto Aleixo. ' 
Clodomir Cardoso. 

o· 
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Gcorgino. Avelino. 
Walter Fmnco. 
Sá Tinoco.' 
Arthur Santos: 
Alfredo Neves .. 
.Att.llio Vivucqua (lO)· •. 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Vlctorino Freire. 
·José Neiva; 
Joaquim Pires. 
Pllnio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Fllho. 
Dario -Cardoso. -
Getulio Vargas . 
.Azevedo Ribeiro (11) • 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
hora do expediénte. (Pausa) • 

Não havendo quem peça a palavra 
·passa-se à ' 

ORDEM DO DIA 
São sem debate aprovados os 

seguintes pareceres: 
PARECER 

N.• 529, de 1947 

Da Comissão de Redação de Leis 
Redação final da pronosição 

-~~.· 144, de 1947. • • 

Sou de parecer que a proposição 
n.• 144, de 1947, (projeto de lei n.• 655, 
de 1947) , seja aprovada, com as se
guintes corrigendas, em sua redaçlio 
final: 

Ohde se. lê:- art. 

" . . . consignação I (Diversos) ; sub-
conslgnações 28" .. . . . . 

;Leia-se: 
" . , . consignação I (Diversos) , sub

. conslgnaÇéo · 28" .... 
Substitua-se: · 

":'·. para ate~~er às despesas com 
a VIsita, etc, .. , , por: 

" . . . para atender às despesas. efe
tuadll.S com a visita, etc ..... " 

Sala da. Comissão de Redação de
Leis, em 7 de novembro de 19-i7. -
Clodomi1' Cardoso, presidente. - A u 
gusto 111eira, relator. - C)lcero de 
Vasconcelos. - Ribeiro Gonçalves. 

O Conr;resso Nacional decreta: 
' Al'tlgo único. 1!: o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério das 

Relações Exterlo1·es, o crédito de três 
m!lhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), 
suplementar à. verba 3 Serviços e En
cargos, consignação I (Diversos), sub
consignaçíio 28 (Recepções, execusõe,, 

. hospedagens e homenagens) 01 (Se
cretaria de Estado) , a) (Recepções, 
hospedagens e demais homenagens a 
sm·em prestadas a representantes dos 
governos estrangeiros e personalidades 
ilustres em visita ao Brasil) , do anexe 
n.0 20 - Ministério das Relações Ex· 
terlores - do orçamento em vigor, 
para atender às despesas efetuadaq 
com a visita do presidente Harry Tru
man ao Brasil, em setembro do cor
rente ano. 

PARECER -

N.• 53J, de 19~7 

·Da Comissão de Redação de Leis 
R.edação final da · proposição 

n.• 137, de 1947. · · 

Opino que a proposição · da Câmara 
dos Deputados n.' '137, de, 19~7, (pro
jeto n.• 257-A, de 1947) receba a se
guinte alteração em sua redação final, 
a fim de que se torne mais precisa a 
designação da verba. 

Onde--se diz, no art. 1.0 : 

'.'à conta da verba 3 - Servt
ços e Encargos, Consignação 1, 
Subconsignaçiio 16 - 04-c 
Exposições Regionais do orçamen
to de 1M6 do Ministério da Agri
cultura;"_ . 
Diga-se: 

"à conta da verba 3 - (Ser- · 
viços e Encargos) Consignação I 
- (Diversos) Subconsignação 16 
- (Exposições) - 19 - (Depar· • 
tamento Nacional · da Produção 
.Animal) 04 - · (Divisão de Fo
mento da"' Produção Animal -
C) - (Exposições Regionais pro
municípios ·ou Estados, do orça
municípios ou Estados, do Orça-

- menta de 1946, do Ministério da 
Agricultura) ". 
Onde se diz: 

"Sociedade de Vitinicultores de 
Jundial" 
Diga-se: 

"Sociedade de VItivinicultores 
de Jundlal" 

Na emenda devem ser substituídas 
a.~ datas 14 e 15 de janeiro por 10 e 
14, que são as constantes do projeto. · .. 

• 
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Sala das Comissões, em 9 de de
zembro de 1947. - Clodomír Cardoso, 
presidente. - Cícero de Vasconcelos, 
l'elator. - Ribeiro Gonçalves. 

PARECER 

N.0 532 - 1947 

Da Comissão de Redação d'e Leis 
Redaçcio · final da proposir,ão 

n.0 148 de 1947. 

EMENDA N.0 1 

Ao art. 1.0 

Onde se .diz: 
' "quando vendidas pelo fabri-

cante até o preço de Cr$ 50,00". 

Diga-se: 
"quando venéiidas pelo tecelão 

até o preço de Cr$ 300,00." 

EMENDAN.0 2 

Acrescente-se : 
"Art. 2.0 E' 'extensivo êste favor às · 

cooperativas de tecelões devendo ser
lhes expedidas gratuitamente as pa

. tentes necessárias." 
Sala das Comissões, em 9 de de

zembro de 1947. - Clodomir Cardo
.so, presidente. - Augusto Meira, re- . 
!atar. - Ribeiro Gonçalves. - Cícero 
ele Vasconcelos. 

O SR, PRESIDENTE - Está sôbre 
a Mesa a proposição li.0 13i, ue 194i 
sôbre a qual tenho uma questão de 
ordem a submeter ao Senado. 

Trata-se de despesa feita jle!o Poder 
Executivo c registrada sob reserva pelo 
Tribunal de Contas. Pergunta-se: esta 
proposição deve ser enviada ao Podd 
Executivo para sanção ou ser promul
gada pelo Poder Legislativo? 

1;: 

A Constituição, no § 3.0 do art. 77, 
tratando da competência do Tribunal 
de Contas, diz o seguinte: 

"~ a. o - El!l qualq].ler caso, a 
recusa do reg1stro por falta de 
saldo . no crédito ou por imputação 
a crédito impróprio terá carater 
proibitivo. Quando a recusa ti
ver outro fundamento, a despensa 
poderá efetuar-se após despacho 
do Presidente da República regis
tro sob reserva do Tribunal de 
Contas e recurso ex-offlclo para o 
Congresso N aclonal". • 

E', po1· conseguinte, a hipótese: um 
l'ecuJ·so, nos têrmos constitucionais, 

\-:r 

' 

• 
Interposto para o Congresso Naclonat '' 
que, por deliberação dos dois ramos do 
Poder Legislativo, aprovou o reglstrtt 
sob reserva. O Con~resso, portanto. 
concorreu com a despesa feita pela 
Poder Executivo, e que havia sido re
gistrada pelo Tribunal de Contas na
quelas qondlções. 

Quer me parecer que, · aprovando o 
Poder Legislativo, o registro da des
pesa, não é necessário submeter a pra· 
posição à sanção do Poder Executivo. 
~ a questão de ordem que submeto 

ao plenário. 
A SR. FERREIRA DE SOUZA '

Sr. Presidente, examinei, tanto quan• 
to me foi possível, a questão ora aven
tada da qual já tinha conhecimento 
por provocação particular de V. Ex.•. 
Do meu exame resultou a mesma con• 
vlcção enunciada pela Mesa. 

Evidentemente, quando o Congresso 
Nacional delibera sôbre decisão do Tri
bunal de Contas, quer se trate de de· 
cisão referente a pagamentos registra-
dos sob reserva, quer se trate de ne
gação de registro de contratos, a leL 
resultante dessa deliberação independe 'I 
de sanção do Poder Executivo. Trata.. j 
se de lei do Congresso,' perfeitamente 
contida no art. 66 da Constituição, 
que declara competi!· exclusivamente 
ao Poder Legislativo julgar as contas 
do Presidente da República. ,. 

Quando o Tribunal de Contas· riãa 
registra um png11mento ou não. ace!t:J. 
um contrato firmado pelo· Poder Exe
cutivo, age na sua função de tomador 
de contas do Poder Executivo. De sorte 
que .D julgamento do Congresso sõbre 
essa deliberação é ainda um pronun
ciamento sõbre as contas do Presi•· 
dente da República. 

O Sr. José Américo - V. Ex.n dá 
licença para um aparte? 

O SR. FERREIRA DE:' SOUZA ~ 
Com multo prazer .. 

O Sr. José Am.érico -Não se .trata, 
pràprlàmente, de julgamento sõbre 
contas do Preslden,te da República, 
mas de julgar ato seu. • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ~ • 
Que se refere a contas. 

o Sr. José Américo - ~ preciso 
distinguir prestação de contas, tomada 
de contas, de fiscalização propriamen
te dita, porque, num caso, o Tribunal 
funciona com um carater e noutro 
com o de judiciário que .Jhe é atrl• 
buido. · 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA 
De qualquer forma sempre que o Tri· 
bunal de Contas se manifestar sôbro 
ato do Poder Executivo; 

O Sr, José Américo - Estará jul-
gando. ·, 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... estará julgando as contas do Po
der Executivo, porque, afinal, êssc ato 
resultará na apreciação da legalidade 
das contas do Govérno. 

O Sr. José Américo - No caso, o 
Poder Executivo é parte e, portanto, a 
proposição não pode ficar na depen
dência de sua sanção. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ..,... 
li: sôbre êsse ponto que vou falar. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que a nos
sa deliberação encontra razões noutro 

. dispositivo de lei. Por que se pede a 
sanção do Poder Executivo numa lei? 
Para estabelecer, no sistema de har
monia e independência dos poderes, a 
colaboração de ambos na sua confec
ção: o Poder Legislativo votando, e o 
Executivo sancionando. ll: o que os 
americanos chamam de "Balança dos 
·Poderes"; é o freio que um poder opõe 
a outro. • 

No tocante à colaboração de Pode
res, já existia prêviamente que se o 
Congresso é convidado a tomar qual
quer deliberação·, quanto ao registro de 
um crédito, feito sob protesto ·pelo 
Tribunal de Contas, já agia, de certa 
forma, provocado pelo Poder Execu
tivo.· Vale' dizer, já havia pronuncia
mento dêste Poder. Se o Tribunal de 
Contas negar registro a contrato feito 
pelo Poder Executivo, conseqüêntemen
te, o ato do Congresso já teria sido. 
também, de certa forma, provocado 

. pelo Poder Executivo. Ainda aí temos 
a participação dos dois poderes na ela
boração da lei. 

Por outro lado, a sanção pressupõe 
a possibilidade do veto .. Só há sancão 
nesta hipótese. · · · • 

Seria possível ao Presidente da Re
pública vetar deliberação do Congres
so que aprovou registro do Tribunal 
de Cont115 feito sob reserva, quando foi 
o próprio Chefe da Nação quem pe
cllu o pronunciamento do Parlamento~· 

• Seria possível vetar deliberação que 
deu pot· válido o contrato por êle pró
prio concluidó? 

Pergunt:u·ei ainda: seria possível 
vetar a deliberação do Congresso que 
tivesse aprovado a manifestação do 
Xribunal de Contas? N~ste caso, o 
Poder Executivo seria juiz em causa 

• 

. 

própria, anulando. a ação dos outros 
poderes, através de simples veto. 

Por estas razões, Sr. Presidente, fol
go em manifestar Inteiro acõrdo com 
a interpretação dada por V. Ex.•, no 
sentido de que as deliberações do 
Congresso, referentes a ates ·do Tri
bunal de Contas, lndependem de san
ção. E essa deliberação, ou lei, como 
chama a Constituição, deve ser pro
mulgada pelo Presidente do Senado: 
CMuilo bem; 1n1tito bem) . • • 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter ao voto do plenário n qnest~.o 
de ordem. 

O Sénado acaba de ouvir o pronun
ciamento do Senador Ferreira de· Sou
za no sentido de que independem de 
sanção do Sr. Presidente da República 
as proposições que aprovem. a tos do 
Chefe dn Nação ou registres feitos, 
sob reserva pelo Tribunal de Contas, 
relativos a pagamentos . determinados 
pelo Executivo. 

Os Senhores Senadores que concor
dam em que independem de sanção 
essas proposições, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

. Está aprovado. 

· Discussão única da proposição 
n.0 286, de. 1947, que autori~a a 
abertura, pelo Ministério das .Re-· 
lações Exteriores, do crédito es
pecial de Cr$ 2.379.089,81), para 
pagamento ao· Banco do Brasil So
ciedade Anónima, na qualidade de 
vrocurador de Carneiro de Re
zende & Companhia, (Incluída em 
ordem· do dia, nos térmos do art. 
86 b, do .Regimento Interno) .. 

Peço o parecer da Comissão de Fi· 
nanças. 

O SR. ALFREDO NEVES (0 } -

Sr. Presidente, relator do Ministério 
das Relações Exteriores na Comlssti.o 
de Finanças, cabe-me dar parecer 
ver.P.al sóbre a proposição da Câmara 
.ctos"'Deputados que autoriza a abertu-
ra do crédito especial de Cr$ ....... . 
2. 379.089,80, para pagamento ao Ban
co do Brasil, na qualidade de pro
curador de Carneiro de Rezende & 
Cia. · 

Carneiro de Rezcnde & Cil!. contra
taram a construr.ão do primeiro tre
cho da Estrada · de Ferro Brasil -
Bolívia. Não puderam, entretanto, 
cumorlr o contrato e o Banco do Bra-· 
si!, "como credor da firma, assumiu 
tôdas as suas responsabilidades. 

(•). Não foi revisto pelo orador. 
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}j;sse Instituto Bancário, Sr. Presl
rente, continuou a construção; mas 
também encontrou dificuldades em 
executá-Ia, motivo pelo qual a Co
missão Mista Ferroviária Brasileiro -

. Boliviana concordou em rescincllr o 
contrato. 

o Govêrno Brasileiro, interessado 
na continuação da obra, determinou 

. aquela Comil;srt.o Mista que recebesse 
as máquinas, materiais e ferramen-

• to.s pertel:~centes a Carneiro de Rezen
de e que naquela ocasião - dada a 
emergência da guerra - eram multo 

· valiosas, concordando em pagá-Ias, de 
· acôrdo com a avaliação a ser feita. 

Depois de avaliadas as máquinas, o 
Minuistério do Exterior solicitou a 
abertura d.e crédito especial, para pa
l!'á-las. o peclldo vem se arrastando 
há cêrca. de cinco anos, 110 Ministério 
da Fazenda, com grave prejuizo para 

. a liquidação das operações da firma 
com. o Banco do. Brasil, que se su
brogou nos direitos da mesma. 

Sr.. Presidente, vou Iêr o trecho fi
nal da exposição de motivos ao Pre

. sidente da República, q1,1e se refere 
ao caso em debate: · · 

"Sôbre os maquinismos e. mate
riais cedidos pela firma Carneiro 
de Rezende e que o · Govêrno se 

· obrigou a adqUirir por sua pró
pria conta, a comissão de técni
cos. nomeada, em relatório de 2 de 
julho de 1943, apresentou a se-
guinte aval!ação: · 

Quadro A - MáqUinas 
. e terraplanagem .... 

Quadro B - Automó
veis e caminhões .... 

Quadro c - Máquinas 
diversas e peças· ...• 

Quadro C - MáqUinas 
diversas e peças ...• 

I - Materiais existen
tes · em Corumbá ... 

II.- Materiais. existen
te& na Seção de san-

'tana .. : ............ . 
III - Materiais exis

tentes na Seção de 
Santiagoma ......... 

Cr$ 

947.301,00 

174.146,00 

348.855,00 

174.301,00 

1~644.!03,00 

18.731,20 

282.917,71 

432.837,89 

734.486,80 

}j;gses maqUinismos e materiais, 
entregues aos representantes do 
Govêrno logo após a aval!ação, 

continuaram a ser utilizados nos 
serviços de construção da Estrada 
desde aquela data. 

No entanto, decorridos mais de 
dois anos, permanecem os · senho
res Carneiro de Rezende & · Cia., 
que foram obrigados a uma con
cordata, no desembolso daquela 
soma, arcando com o Onus dos 
respectivos juros. · 

Considerando essa circunstância, 
venho solicitar as necessárias pro
vidências de V. Ex.• n·o. sentido. 
de ser o assunto resolvido por 
melo de .abertura de um crédito 
especial no valor de Cr$ ......• ; • • · 
2.379.089,80, uma vez que as me
didas aditadas nêstes dois anos 
nenhum resultado prodUZiram". 

Trata-se .· de crédito perfeitamente 
justificável. O Govêrno determinou ' 
a avaliação de todo o maquinismo que· 
pertencia à firma Carneiro de Rezen
cte e verificou que o quantitativo era 
justamente o devido por tOda apare-
lhagem. · 

Sr. Presidente, em face da evidênCia · • 
de um pagamento que já devia ter 
sido feito, a .Comissão de Finanças 
opina pela aprovação da proposição. 
(ll!uito bem; muito bem>.. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão a- proposi.ção, que obteve 
parecer favorável da Comissão de 'Fi
nanças (Pausa> • . · 
. Nenhum dos Srs. Senadores dese

. jande usar da palavra, declaro-a en-
cerrada. . · 

Vai-se ·proceder a votação . 
li: aprovada e ·vai à sanção a se- · 

gublte · 
PROPOSIÇÃO 

· · N.0 286, de' 19f7 

O Conge1·sso Nacional decreta: 
Art. 1.• l!: o Poder Executivo auto-

• rizado a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito especial 
de dois milhões, . trezentos e setenta e 
nove mil e oitenta e nove cruzeiros e 
oitenta .centavos (Cr$. 2.3~9.088,80), 
para atender~.:à despesa com o paga
mento ao~·Banco do Brasil s. A. na 
qualidade de·: procurador de Carneiro. 
de Rezende & Cia., do preço da má
quina e material entregues ao serviço 
de construção da Estrada de Ferro 
Brasil-Bollvia. 

Art. · 1.0 .Esta lei entrará em vigor 
nn data de sua publicação: · • 

Art. 3.0 "Revogam-se as disposições 
em contrário. 

I ''• 
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Discussão . única da proposição 
n." 285, de 1947,: que autoriza a 
abertura; pelo Ministério da Via
cão e Or1ras Públicas, do crédito 
éspecial de Cr$ 70.400. 558,60, para 

· pagamento à concessionária do 
Pffrto de Sàntos, nos têrmos do 
Decreto-lei n.• 9.406, de 27-6~46. 

O SR. PRESIDENTE - A prOYJO
slcüo n.• 2(.5 foi incluída na ordem 
dÔ dia em obediêncin ao artigo !lfi, 
letm b, do Regimento. Devia ser sub
·metida à discussão, hoje mediante pa
recer· verbal do mlator da Cc:n!ssão de 
Finanças. Ocorre, entretanto, que se 
encontra sôbre a mesa requerimento 
do Senador José Americo, em que ped!;l 
o adiamento da discussão e .sua in
clusão na ordem do dia da sessão da 

.próxima sexta-feira, 12 do corrente. 
o requerime11to baseia-se no· artigo 

158 do Regimento, que permite o adia
mento da discussão em dois casos: pri
meiro, para ser o projeto remetido a 
alguma comissão permanente (não é 
a hipótese, porque o projeto já se acha 
numa comissão permanente) ; e,· se
gundo, pam ser discutido em dia de-
terminado. · 

O requerimento é, portanto regimen
tal e independente · de apelamento e 
de discussão . • 

Vai ser lido e submetido ao voto da 

O SR. MATHIAS OLYMPIO (0 ) 

Sr. Presidente, êsse crédito foi ·reque
J'ido pelo Presidente do Tribunal Su
perior Ele!tal'al, o qual depois de ou
vir os tribunais · locais que reme
l'alll os seus respectivos orçamentos, 
verificou a necessidade ·da importân· 
cia deu m milhão de cruzeiros para . 
custear as despesas das eleições. 

l?;sse pedido foi encaminhado pelo 
Ministério da Justiça e originou a 
mensagem do sr. Presidente da Repú· 
bllca ao Congresso Nacional, depois 
de ouvido o Ministério da Fazenda, 
que concordou coin o crédito. 

A. Comissão de Finanças é favorá· 
ver a abertura do crédito solicitado. 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex.• per
mite um aparte? <Assentimento ão 
orador) . Aliás, V .. Ex.• está tendo 
êsse trabalho; porque o processo so
mente ontem chegou ao Senado e 
ontem mesmo foi distrlbuldos à. Co-
missão de Finanças. · 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Agradeço o aparte de ~. Ex.• e apro
veito o momento para declarar que· 
nunca esgote! uin prazo para estudo 
dos processos a mim d!stribu!dos. Foi 
um hábito que adquiri: durante 25 
anos na minha carreira de juiz. 

Casa. • 
ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERili4ENTO 

o Sr. Salgado Filho - Porque sei 
que V .. Ex.• cumpre rigorosamente o 
regimentO é que vim cooperar com 

• V. Ex.•. Fiz a. ressalva a fim de que 
não se atribua o fato a· qualquer des
sld!a da Comissão de F!nançn:;. ln· 
felizmente, só ontem chegou da Oâ.· 
mara dos Deputados o processo. 

N.0 206, de 1947 

Requeiro seja adiada por 24 horas, 
a fim de ser submetida à. Comissão de 
Finanças, a discussão da proposição 
n.• 285 - de ·1947, sendo incllifda na 
ordem do dia de sexta-feira, 12 do . 
.corrente. · 

Sala das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1947. - José Américo. 

Discussão única ~la· p•opos!ção 
n.• 283, de 1947, ·que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, do cré
dito especial de Cr$ 1. ooo. 000,00, 
para atender a despesas com as 
eleições municipais (Incluída na 
ordem do dia de acôrdo com o 
art. 86, letra b, do 'Regimento 
Interno). 

O SR. PRESIDENTE - Peço o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. MATHIAS OLYMPIO -
Agradeço o·aparte de V. Ex.•. 

O Sr. José Americo - Na ordem 
do dia foi !nclulda a proposição nú- . 
mero 285. AutoriZa a abertura do cré
dito ·especial de setenta milhões de 
cruzeiros, que não pude relatar há 
pouco, porque a matéria exigia maior 
exame. :e o que vou fazer perante a 
Comissão. · 

O SR. MATHIAS OLYMPIO - O 
parecer da Comissão de Finanças, con
forme ·tive ocasião de declarar, é fa· 
vorável à proposição n.• 283 . . <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conforme 
.o Senado acaba de ouvir, que o pare
cer da. Comissão de Finanças, é fa
vorável à Pl'aposição. 

Continua a discussão . . (Pausa) . 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Não havendo quem peça a palavra 
declaro-a encerrada. 

Vai-se proceder à votação. ~ 

!!: aprovada e vai à sanção a 
seguinte 

PnOPOSIÇÃO 

N.0 283, de 1947 

O Congresso .Nacional decreta:. 
Ari. 1.0 : l!: o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério. da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito 
especial de um milhão de cruzeiros 
(Cr$. 1. 000. 000,00), para atender a 
despesas de qualquer natureza com as 
eleições municipais. 

Art. 2.0 • Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Devo re
novar ao Senado um esclarecimento. 
Estou incluindo na ordem do dia as 
proposições relativas _a créditos por 
fôrça de disposição regimental .• Re
comendei à secretaria. que fizesse en
trega das mesmas à .Comissão no mes
mo dia em que chegassem ao Sena
do. Dêste modo os relatores poderão · 
proceder ao estudo da matéria e pro
feJ·ir parecer verbal depois de incluí
das em ordem do dia. Entretanto, o 
relator pode solicitar o adiamento 
quando não estiver. suficientemente 
habilitado a proferir seu voto. 

o Sr. José Américo - Pedi o adia
mento dn discussão da propcGi:;ãc 
:n. o 285, que autoriza a abertura de 
um crédito vultoso para pagamento à 

· concessionária do pô1'to de Santos, a. 
:fim de ressalvar a résponsabllidade 
d.tt Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - ll: natu
ral o adiamento tanto mais quanto o 
:Regimento o · faculta expressamente. 
Sou obrigado a incluir a matéria na 
ordem do dia, porque não posso ter 
a certeza de que o Senado, em con
vocação extraordinária, votará essas 
proposições . Temos· de deliberar sõbre 
elas por fôrça regimental, antes de 
encerrada a sessão ordinária. • · 

Discussão únicct da proposição · 
'n.0 281·, de 1947, que autoriza a 
abert1tra, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, do crédito 
de Cr$ 10.000. 000,00, como suple= 
mentação à Verba 4 - Consigna
ção III - Conjunto de Obras -
Sub·consignação 06 - Item 14 -
02 - 2.0 Batalhão Fer;oviário -
a> Ferrovia Rio Negro - Bento 

.. 

Gonçalves. (lnclitida na ordem 
do dia de Clcôrdo com o art. 86, 
letra b, do Regimento Interno) . 

Peço o parecer dtt Comissão· de Fl
l1ançns. 

O SR. JOSÉ AMll:RICO (*) ·- Tra
ta-se de abertUJ;a de crédito depen
dente, também, de parecer verbal, que 
passo a em!tir, como relator ua maté
ria na Comissão de Finanças. 

Introduzi nessa Comissão um crité
rio que acabou sendo ndotado invarià
velmente, pelo menos nos processos 
que tive de relatar. . 

Não proferi parecer em nenhum dos 
casos em que havia despesa para obras 
sem que pedisse fôsse o processo con
vertido. em diligência, a fim de que 
a administração Interessada prestasse 
esclarecimentos, não só para justificar 
a despesa senão, principahnente, para 
que ficasse fixado sua responsabilidade 
perante êsse apêlo constante aos cré
ditos adicionais. E essa exigência se 
tornava, para mim, ainda mais rigo
rosa quando me encontrava diante de 
créditos suplementares, como ocorre no 
caso concreto. 

o:rrata-se de um processo . qÚe velo 
.desacompanhado de proposta do Poder 
Executivo, não se tendo verificado no 
caso a intervenção do Ministério da · 
Fazenda. 

De acôrdo com o art. 91 do Regula· 
menta Geral do Código de Contab!li-

• clade, só o executor da orçamento po
de avaliar a deficiência das verba.' 'l 
tomar estas providências para que se
jam atendidos, oportunamente, os ser
viços com a necessária suplementaçüo. 

Nêste caso, não houve iniciativa do • . 
·Poder .Executivo; não houve qualquer 
proposta do · Ministério da . Fazenda. 
Assim, lôgicamente, coerente . com os 
precedentes que acabei de enunciar eu 
teria precisamente de· dar parece!' con
trário à aprovação do crédito. ll: en
tretanto, uma ressalva de ordem pes
soal., Adotei êste critério rigidamente, 
mas é ·possível que o Senado,· atenden
do a.· orientação mais prática, venha 
modificá-lo.. . · . 

Acaba de· chegar às minhas mãos in
formação ·do :Ministério de Viação a 
respeito .da solicitação dêsse crédito. • 
Vou lê-la para que os Senadores pos
sam formar critério pessoal, confes
sando, como já o fi?., que neste ponto, 
tenho ressalvas, próprias de quem pas
sou pelo Tribunal de Contas e se sente. ' 
com maior responsabilidade na fiscali-
zação das despesas públicas. . · 

Não foi revisto pelo orador·. 

' 
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Eis· a informação do Ministério da 
Viação: 

(Lê): 

"Em atenção ao solicitado ofício 
de V. El):.•, n.• 2.379, de 5 do cor
rente, tenho a informar, prelimi
narmente, que o projeto .n.• 573, 
autorizando a abertura do crédito 
de 1~ ~llhões de cruzeiros por ês
te Mlmstério, como sup!ementação 
à verba 4 - Consignação III. vem 
no encontro de uma necessidade, 
em consequência da insuficiência 
da dotação de 20 milhões de cru
zeiros, constante do orçamento do 
cOl·rente exercício, para atender 
ao prosseguimento da construciio 
do trecho Rio Negro-Bento Gón
çah•es, a cargo do 2.0 Batalhão 
:~erroviário . 
· 2. fi. insuficiência da referida 

dotnçao de 20 milhões de cruzei· 
ros resultou também das dificul
dades encontradas no trecho ora 
atacado, cuja tru;,efa exigiu a aber
~ura de treze tuneis, onze dos quais 
Já se acham_em obras. E, como 
essas obras nao podem ser pnrali·. 
z~das, ·sob. pena de prejuízos ime
dmtos, é nnpei·iosa a. necessidade 
de se acudir ltquêles trabalhos com 
mais 10 milhões de cruzeiros, ainda 
n!? c'?rrente exercício, com a provi
dencia legal, do projeto n.• 573, 
q);le colll!ubstancia a suplementa
çao exigida pela verba 4 - Con
si~nação m, dêste Ministério. 

3. Convém esc!arec.er que as 
galerias dos aludidos tuneis já se 
encor;;tram perfuradas e alargad!ls 
em toda a extensão, o que repre-· 
senta um esfOrço do 2.0 Batalhão 
Ferroviário . 

O Crédito soÍlcltado é de 10 milhões 
de cruzeiros. A dotação incluída no 
orçamento vigente foi de 20 milhões 
Essa dotação veio decrescendo desdé 
19•15. A primeira foi de 4() milhões de 
cruzeiros; a seguinte, de 35 milhões 
flca,ndo afinal reduzida a 20 milhões: 
Assim se explica o. apêlo ora feito à 
suplementação. 

. Penso, pois, qu,e o Seando está ple
namente esclareCido, com a ressalva do 
n:eu ponto de vista pessoal e da prá
tica . que adotei na Comissão de Fi· 
nanças de sempre pedir esclarecimen
tos ao Ministério interessado sôbre a 
oportunidade e a conveniência dês
ses créditos, principalmente os de n~.
tureza suplementar, o que ora não so 
verificou. Não deixo de reconehcer a 
urg~nc~a do pedido ed suplementa
UJ.?encm do pedido de suplementa· 
exige, afinal, mais êsse sacrifício do 
Tesouro. (Muito bem; muito bem). 

' • O ,SR. SALGADO FILHO (•) -
Sr. Presidente, o nobre relator se
n_a~_or José Américo, expôs,. com' pro
flciencia, seu ponto de vista pes~oal. 
A êsse ponto de vista pessoal, pode· • 
remos acrescenta~. digamos, um la- . 
menta, - o de que proposição cl.e~sa 
natureza, que importa na continulda· 
de da construção de uma ferrovia de 
importância capital para os Estados 
de Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul, servindo a centros produtores no 
escoamento de seus produtos, tivesse 
"dormido" tanto temoo na cãnlara 
~os. DeP);ltados . Digo-o sem qualquer 
msmuaçao desagradável a outra Casa 
do Parlamento. ~ 

Não podemos deixar de. lastimar ti-

4_. Dêsse modo, tenho áinda a ,. 
sahentar que, além do incom•eni· "' 
ente que a parallzação das cbras 
viri.fL acarretar, sem o refôrço dos · 
10 milhões• de cruzeiros, teríamo;; 
mais a registrar a dispensa do pes· 
soai ;habilitado em tão á;rduo tra· 
balho e o desmoronamento. talvez, 
de obras dispendiosas, que tam· 
bém exigiram muito sacrifício hU· 

vessem os Srs. Deputados retido por 
tanto tempo a proposição, ·a qual nos 
chega nos derradeiros momentos da 
sessão legislativa, determinando ~ua 
apresentação ao plénârlo sem o pare-
cer da Comissão de Finanças. Tal c! r· 
cunstâncla poderia significar, pnra 
quem não conhece os trabalhos da. dita 
Comissão e o esfOrço dos seus compo
nentes, possível desídla da nossa par
te na elaboração do parecer. 

O Sr. José Américo- V. Ex.• per
mite um aparte? mano. • 

5, Julgando, assim, justificada 
ii providência e oportunidade do 
projeto n.• 573-1947, apresento a 
V. Ex.• os meus protestos de es• 
tima e consideração, prontifican
do-me a prestar outros esclareci· 
mentes que, porventura, ainda fo· 
reni.. julgados convenientes sôbre 
esta relevante matéria de interê~se 
público". 

• 

• 

O SR. SALGADO FILHO ;_; Com 
todo o prazer. 

O Sr. José Américo- Recebi o pro
cesso ontem à noite. Na forma do Re· 
gimeilto, tinha de ser relatado verbal
mente,: como o fiz, manifestanrlo o 
ponto de vista que V. Ex.• bem co-
nhece. · · 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

• 

•• 
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O SR.. ió."AT,GADO FILHO ~ Co
nheço-o perfeitamente. 

O Sr. José Américo - Apele!, <·on
tudo para o 'senado, que, adotando 
outra orientação, poderá reconhecer a 
conveniência· e a urgência do setvlço 
e manifestar-se pela concessão do 
crédito. 

O SR. SALGADO FILHO.-· Co
nhecendo o ponto de vista de V. Ex.• 
e o acêrto da Mesa, ao Incluir o projeto 
na. ordem do dia, quis fazer esta res
salva para não se Imputar a Comissão 
a demora, e forçar o nobre colega a 
enlitir parecer verbal. 

Apenas ontem à noite o Senador 
José Américo recebeu a proposição, 
entretanto, relatou-a, hoje, magnifi
camente, perante o Senado, expondo 
o seú ponto de vista pessoal, sus~en
tado na Comissão. 

. Sr. Presidente, por se tratar de uma 
ferro via Importantíssima e de. túneis 
Já abertos, acredito · não ser ar.onse- , 
!hã. v e! li paraHzação das obras; o que 
acarretaria não sõmente prejuízos ma
teriais .a. aludida construçlto, mas, 
principalmente, prejuízos de maior re-
1evãncla aos centros produtores, os 
quais, com o Impedimento da estra
da, não terão escoadourd para as suas 
produções. 

· · E porque se trata, também,· de ser
viço· executado por um batalhão .!et·
roviil.rio, nenhuma despesa superflua 
havendo feita pelo Exército, dirijo um 
apêlo ao Senado, no sentido da apro
va~ão do crédito, justificada pela ex
posição do Sr. Mln!s.tro da Viação a 
qual revela, também~ a natureza da 
obra e o estado em que se acha. De
mais, convém repetir, não se trat11 de 
obra entregue a empreiteiros comuns 
pois está sendo executada por uma 
!õrça militar - o Batalhão Ferroviá--
rio. · ' . 

O Sr. Francisco Ga!!oti - Mnlto 
bem. 

o SR. SALGADO FII..HO - Meu 
voto é, por conseguinte, pela aprovação 
da matéria, respeitando, ·como todos 
~espeitamos, o ponto de vista. do nue-

• tre Relator, sempre inflexlvel quonto 
• à audiência do Ministério da Fazenda 

em assuntos desta natureza. 
o Sr. José Américo - Não é sõmen-

te questão de audiência .. Tratando-se 
<le crédito suplementar sempre 1)eilsel 
que não poderia. ter .andamento sem a 
jnfciativa do Ministério da ·Fazenda, 
<l executor do orçamento. Mas '1,7os~a · 
:Excelência bem viu que deixe! ao cri
tério do Senado o julgamento do caso, 

• 
-· 

•· 

• 

O SR. SALGADO !'ILHO - Per
feitamente, Estou justamente sallen
tando a nobreza, mais uma vez reve-
lada .. ,. · 

O Sr, José Américo - Multo obriga
gado a V. Ex.",' 

O SR. SALGADO FILHO - .. , do 
gesto de V. Ex.• não desejando arcar· 
com a responsabilidade da parallzaçlio 
de uma obl'a que o nobt:e colega sente 
pela exposição do Ministro, ser l'ele
vante e de natureza urgente, 

Eram as considerações que tinha a 
fazer. (Muito bem; muito bem>, . 

O SR. IVO D'AQUINO (0 ) -Se
nhor Presidente, o Senado acabou de 
ouvir, não só o relatório feito pelo 
Sr. Senador José Américo, como tam
bém a exposição apresentada pelo se-
nhor Senador Salgado Filho. · . 

o parecer do nobre representanté da 
Paralba não poderia ser mais claro 
nem mais honesto. s. Ex.• externou 
sua opinião pessoal a respeito do 11.11• 
sunto e, com a J:Uiqr probil!dade expôs 
ao mesmo tempo, quão necessário se 
faz considerar a urgência da obra 
para a qual se pede crédito. · 

o Sr. Salgado Filho - outra coisa 
llãO era de esperar-se, partindo dll 
quem partiu. 

O SR. IVO D'AQUINO- V. Ex.• 
diz multo bem. 

O Sr. José Américo - Agradecido 
a V. Ex.". 

o SR. ~o D'AQUINO - Senhor 
Presidente, estou inteiramente a·de 
acõrdo com a exposição· do Sr. Sena• 
dor Salgado Filho, Além dos. mot1v01 
enumerados no offclo do Sr. Ministro 
da Viaçlto, temos ainda . a considerar 
que no correr das obras, - as qual!J 
ifealmente estão· sendo executadas 
foi necessária a abertura.· de 13 tllnéis 
durante a qual se verificou coJp. sur
prêsa, ser preciso perfurar rocha. viva 

Como é. natural a execução do ser
viço absorveu. grande parte da verba 
destinada·à:.construção do trecho entre 
Rio Negro ·e Bento Gonçalves. · 

Há, ainda;_ outra consideração a fa
zer-se, A · parallza~;ão dos trabalhOI 
pela recusa· .·do crédito pedido, redun
daria; em prejuízos . que todos podem 
avaliar, porque teriam· de ser refeitos 
no exercício vindouro,· serviços já ini-
ciados. · 

· Assim, Sr. Presidente, sou de opi
nião, como o Sr, Senador Salgado FI
lho, que o Senado tome lmedi~to co-

( •) Não foi revisto pelo orador, · 

• 

: 
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nheclmento do projeto em discussão, n 
fim de realizar-se obra de lnterêsse 
vital para os Estados de Pamná, Rio 
Grancfe do Sul e também Santã Ca
tarina. (Muito bem; muito bem) . 

O SR .. PRESIDENTE - Continua 
a dlscussão. <Pausa) . 

Mals nenhum dos Srs. Senadores 
querendo usar da palavra, dou por 
encerrada a discussão. 

Passa-se a votação. • 
ll: aprovada e vai à sanção íl 

seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N.• 281, de 19.47 

O Congresso Nacional decreta: 
A1•t. 1.0 • ll: o Poder Executivo au

torizado a abrir pelo Ministério da 
Viação· e Obras Públicas o crédito de 
dez milhões de cruzeiros (Cr$, ...... . 
10.000.000,00) como sup!ementação à 
Verba 4 - Consignação III - Con·
junto- de Obras -. Subconsignaçúo Ofi 
- item 14 - 02 - 2.0 Batalhão Fe
rovlário - a> Ferrovia Rio Negro -
Bento Gonçalves - da lei n.• 13, de 2 
de janeiro do conente ano,"para pros
seguimento das obras de construção 
do trecho Rio Negro Pelotas, a cargo 
do referido Batalhão .. 

Art. 2.0 • Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário . 

São sem debates aprovadas em 
discussão única e sobem à sanç!io 
as segUintes proposições: 

PRÓPOSIÇÃO 

N.• 274, de 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - ll: ·o Poder Executivo au

torizado a p.brir, ao Minist~rio da· Edu
cação e Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 1.240.000,00 (II}il duzentos e qua
renta cruzeiros), para atendl;lr ao pa
gamento de diferença de gratificação 
de magistério, relativa ao período de 
28 de setembro a 31 de dezembro de 
1945, ·conforme dispõe o Decreto-lei 
n.• 2.895, de 21 de dezembro de 1940, 
modificado pelo Decreto-lei n.• 6.660, 
de. 5 de julho de 1944, concedida a 
Djalma Hasselmann, Professor Cate
drático (F. N. F; U. B.), padr!io .u, 
do Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde. 

Art;., 2.• - A presente lei entrará 
em vigor na data de sua .PUblicação,. 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

• • 

PROPOSIÇÃO 

N.• 172, de 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 • ~ o Poder Executivo au

. torizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 108.000,00 (cento 
e oito mil cruzeiros), para pagamen
to das gratificações devidas. c.os •au
xiliares dos escr!vães eleitorais, no 
Estado do Paraná, por serviços pres· 

. tados no exercício de 1946. 
Art. 2.•. Revogam-se as disposlçõell 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE - Nada mais 

havendo a tratar vou encerrar a ses· 
são. Designo para· a de amanhã a 
seguinte . 

ORDEM DO DIA 
Votação em d!sctmsão única ào re-

. querlmento n.• 204, de 1947,. ~olicltando 
inserÇão nos Anais do Senado do dis·· 
curso pronunciado pelo Sr.: Professor· 
Reinaldo Porchet, em São Paulo, quan
do da celebração do· seu cinquentená
rio de atividade no magistério supe-
rior do Pais. " 

Votação em discuGsão única tio re
querimento n.• 205, de 1947, solicitando. 
nomeação de uma comissão mista com
posta de cinco senadores e cinco. depu
tados para estudar e sugerir a extin· 
ção ou. reorganizaç}lo dos conselhos 
departamentos e mais órgãos da ad-· 
ministração, que se tomaram desneces·· 
sários ou exigentes de remodelações 
em consequência. do término da guerra, 
da Instalação do Congresso e da. pro
mulgação da ConStituição. . · 

Discussão única da proposição nú
mero 290, de 1947, que autoriza a· 
abertura do crédito suplementar na 
importância' de Cr$ 13.000.000,00 para 
refõrço da Sub-<:lonslgnação 09, a verba 
3.0 do orçamento do Ministério da 
Guerra. Concluída. de acôrdo com O· 
art. 86, b, do Regimento Interno. ~· 

Discussão única da proposição nú~ 
mero 283, de 1947, que autoriza o Po· 
der Executivo a · abrir o crédito es
pecittl de Cr$ 3. 750,00 para ocorrer 
ao pagamento de gratificação adlcio· 
na! a José de Araújo Vieira. (In
cluída de acõrdo com o art. 86, letra. 
b, do Regimento Interno) . 

Discussão única da nropoõic~o nú-. 
Discussão única da Proposlçllo nú

mero 242, de 1947, que dispõe . sObre 
a composição do Ministério Público · 
do Distrito Federal. COom parecer 
favorável n:• 544 da Comissão de 
Constituição e J~tiça) . 

• 
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Discussão única da propos1çno nü
mero 215 de 1947, que. assegura o pa
gamento de cotas adicionais às pra
ças dn Policia Militar do Distrito Fe
deral. Com pareceres favoráveis, nú
mel·os 536 e 537 das Comissões de Fôr
ças Armadas e de Finanças. 

Discussiio únicn .cln pror,àsicüo nú
mero 191, de 1947, que manda pro
movar no põsto ele capitão os pri
meiros tenentes da ativa das fôrças 
a1·madas que contarem presentemente 
11 anos como subalternos . (Com pa
receres favoráveis ns. 461 e 462 e 428 
das Comissões de Fôrças ·Armadas de 
Finanças e de Constituição e Justiça 
êste último oferecendo emenda subs
tutiva ao art. 1.0) . 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 10 minutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR . SENADOR ANDRADE 
RAMOS NA SESSAQ DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1947. 

. 
O SR. ANDRADE RAMOS- Sr. 

Presidente, sempre encaramos com a 
maiôr simpatia os atas particulares 
ou públicos que tivessem por efeito 
ou por objetivo estreitar nossas rela
ções culturais e económicas com os 
Jlossos vizinhos, especialmente' a Repú
blica Argentina. 

Faço esta conside~ação preliminar 
- porque como vamos apresentar den

tro de breves momentos, projeto re
. ferentP. às importações do trigo em 
· grão e à farinha de trigo, desejamos 
deixar bem claro· que em .nada pre
tendemos molestar nem criticar a 
politica económica seguida pela· no
bre Nação Argentina, embora não nos 
·pareça a mais conveniente, se consul
tarem sob o ponto íie vista• geral, e 
consultarem sob o ponto 'de vl~ta, com 
os interêsses da própria República 
Al:~;entina e dos seus amigos compra-
dores. . . 

Temos um convênio com a Repú
blica Argentina que, se me não enga
no. transita pela Câmara dos Depu
, tndos e no qual existem certas regras 
relativas às transações de nossos pro~ 
dutos e assim ainda · não aprovado 
pe!o Legislativo vai envelhecendo ... 

Acredito que devemos desenvolver, 
cadn vez mnls a realização dessas 
permutas. A célebre frase de Saens 
Pennn "Tudo nos un.e e nada nos se
para" deve sempre permanecer cm 
nossa lembrança, a fim de aplicá-ln 
a todos os atas praticados êom o in
tü!to de Incrementar as relações cu!-

turais c econôm!cas entre as duas . 
Nações amigas. Um outro grand.:J 
estadista e diplomata argentino mui
to a praticou entre nós Ramon Car
cano, de quem me lembro com sau
dllde e cuja amizade cultivei com 
carinho. 

Recordo-me sempre, com t:espe!to 
c saudade, do grande estadista !.,au
ra Mü!ler, cuja atuaçao brilhante na 
Chancelaria do Brasil pode até se~ 
comparada. à de Rio Branco. Laura 
Müllet inaue;urou, naquele- tempo, a 
'chamada "Politica do ABC" - Ar-
gentina, Brasil, Chile. . 
· Julgo tal política .do malar mte
rêsse, porquanto _é· capaz de ~redu
zir apreciáveis efeitos para as tres na
ções e para a América . Latina. se
ria como se vlessemos aftrmar e rea
vivar a seguida, muito mais tarde, 
por · Franklin Roosevelt: "Da bôa 
vizinhança." Essa é politlca1 nos pa

-rece do eminente Sr. Presidente da 
RepÍtblica e do seu digno · Chanc~ler 
Raul Fernandes. ' 
· As relações entre Argentina-Br!Uill, 
Brasil-Chile, Argentlna-BrMil-Chlle e · 
mais outros países da América Latina, · 
correspondem perfeitamente ao con
ceito da ".boa vizinhança", Idealizado, 
pode-se dizer, antes de Roosevelt. e 
consubstanciado pelas realizações cjo 
graride Ministro do Exterior Laura 
MUller na pol!tlca adotada pelo Go- · 
vêrno Brasileiro daquela época. 

Quando apresentamos ao Senado o · 
ilmjeto n.o 7' . de 10 de- junho, nêle 
Incluímos um artigo, o de n.0 11, 
referente a todos os acôrdos e con
vênios comerciais internacionais, em 
vlgôr, providenciando q\Je os mesmos · 
fôssem encaminhados ao Legislativo, 
com maior urgência para o devido 
exame e posterior aprovação e . pro-

. mul~;açiio:. E' que vamos nêsses acõr
dos comerciais e monetários, em· ge
ral muito graves lnterêsses. e me-
didas a serem- ap!fcaaãs. . 

As necessidades brasileiras de trigo 
são prementes e grandes; cêrca de um 
milhão e··aúzéntas mil toneladas por 
ano. Pagãniõ-las em moeda de curso. 

Há dias, · lemos, nos jornais, que 
o digno Vlce-Presldente da Comissão 
Central· de Preços, · coronel Mário' 
Gomes: estivera em Buenos Aires, 
para 'negociar a com,pra de quinhentas 
mil toneladas de trigo e de outros pro
dutos, e houve referência a nova .,alta 

'
0dos preços. - . 

De fato: cem quilos de trigo,· que 
ainda não há multas anos, se cotavam 
a quarenta pesc;s CIF-Rio, p~U~saram 

• o .~. 
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11 vàler·ctnqüenta;· e as ~ovas partidas. instituir o "Estado. Providência" co-
11 serem adquiridas terao os preços- merciante, industrial, lavrador. 
FOB de sessenta 'pesos, e CIF de se- O Sr, Salgado Ftlho - Regosijo-me 
tenta e dois pesos preços incontesta- com o projeto do nobre Senador, so-
velmente altos para produto cujo con- bretudo pela necessidade de uma poli- . 
11umo devemos aumentar. . t!ca de exportação e de importaçlio. :t 

Essas circunstâncias levaram"nos a preciso acabar com essa dubiedade; · 
pensar em projeto de lei que atendes- essa vacilação, que tudo permite a uns 
8e à esta emergência de encarecimen- e o nega a outros, provocando !ntra.n-
to e à.s dificuldades de aquisiçlio que • · qü!lldade no .comércio Interno; resul-
0 emprêgo do trigo vem trazendo à.s · . tante, precisamente de Indecisão, 
populações, em todo território· nacio- O caso do arroz, no Rio Grande do 
nal. .. Sul, de que ·deixei de tratar para. nAo 

Por outro lado, embora votemos o causar agitações nesta hora .de con
maior respeito à politica econOmica de fusão politica, é típico da hesitaçlio, 
um país amigo e vizinho como a Re- da falta de uma. diretriz firme, '110 
públlca. Argentina, · acreditamos não que concerne à exportação. 
faltar a qualquer preceito de cortesia 0 SR. ANDRADE RAMOS_ Agra-
internacional, falando exclusivamente deço 0 aparte de v. Ex.•. 
linguagem técnica e afirmando não, · 
crer nos milagres que possa fazer· 0 Volto à matéria, com que estu abu- . 

sando da atençlio do Senado; . num 
ilustre e operoso Sr· · Miranda, .com verdadeiro prefácio ao projeto, de lei 
a sua politica de compra de tOda a A 
safra de trigo, elevando, em seguida, a ser enviado .. Mesa. Procuro re• 
sucessivamente, os prêços no cumpri· solver a angustiosa situação criada em 
niento de programa governamental ou relação ao pão, pela constante·. a:Ita 

A dos prêços por quilo · - a ésse pilo 
de clrcuns~ .. ncias outras · nosso de cada dia, o qual embora. Dials- · 

Ouvi certa notícia pelo rádio, há conhecido no lltoral que no Interior; · · · 
dois ou três dias, e, no dia seguinte, é, ainda, assim, o· a:llmento primordial 
procurei o. conflrmn.ção no. serviço. te- das popUlações pobres pelo seu valor 
legráfico dos jornais, mas não encon- · nutritivo. 
trei. Em poucas pa:Iavras: segundo a Eis o projeto e a respectiva just!fi-
notlcia Irradiada, determinada autor!- cação: (l~) ·· 

dade, reclamara contra a alta suces- "Torna obrigatória a mistura de 
slva de· prêços do trigo na República farinha de arroz na panijicaçiJ.o. 
Argentina, respondendo o Govêrno, em todo 0 território nacional, e d4 
mais ou menos: A alta dos preços é 
devida · ao fato de. comprarmos· tllda outras providt!ncías. 
a safra e niio a podermos transpor- O Congresso Nacional resoive: 
tare outros incidentes; o trigo se tem Art. 1.• _ Enquanto permane-
deteriorado em parte, e, por isso so- dif 1 1 
mos obrigados a elevar. .os pr~c •. os. o cerem as icu dades de supr -mento de trigo em gr!io e o alto 

Ora essa própria explicação mostra preço, fica estabelecido, obr!gatll-
quanto é fraca, faUvel, 'íl politica da riamente, o emprêgo de 20% · (Vin• 
interv1mçllo estatal, pretendendo subs- te por cento> de farinha· de arroz 
titU!r-se a milhares de particulares que . ou fubá de arroz, nas misturas pa· 
real!zam negócios· e providenciam' sO- ra panificação de qualquer espécie, 
bre transporte,. colocação e vendaS. em todo o território nacional. 

:S um grave êrro acreditar no "Es· Art. 2.• - Para os efeitos de 
tacto Providência", substituto da. cole- aplicação do artigo 1.•, as mistu· 
tividade em matéria econOmica e fi- ras deverão ser feitas pelos moi· 
nanceira.;. o Estado foi ao contrArio, nhos e também por quaisquer ou· 
criado para facilitar, as fOrças da pro- tros importadores ou dlstribuido-
duçlio e das trocas da 'coletivldade·, res de farinha de trigo, antes de 

entregá-las ao mercado consumi-
Há dias, li esplêndido discurso em dor. · · 

que Ohurchll diZia num trecho: Se Art. s.•- A presente lei entrará. 
os operários pensam que produ2iremos em vigor logo após a sua publica· 
mais barato com as leis sociais que ção e será. regUlamentada pelo 
estamos aplicando, 1á tém B3!perMn- Poder Executivo, no sentido de 
ela de que estaremos produzindo mais boa flsca:Iização e execução, · po-
caro. dendo Instituir mUltas e sançõel!, 

O fato ocorre aqui· e acolá em tôdas e, com a renda das mUitas, prêmios 
as oportunidades nas quais se pretende para os que contr!bulrem para a 

,, 
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melhoria nutritiva e preços · dos permissão especial, fugindo-se · · aos 
produtos de panificação, com o · · compromissos assumidos com aquêles 
emprêgo acessório de matérias que abasteciam . o merc11do interno 
primas nacionais. . por preço Inferior ao fixado para a 
· Art. 4. 0 - Revogam -se as dispo- venda no exterior. Esses exportadores 
slções em contrário. privilegiados obtiveram a concessão es-

. O artigo 3.0 . visa, justamente, as- peclal, sem o onus da venda do merca• 
segurar a posição que pode ter a man- do interno por preço de :Sacrifício. 

· dloca. · Essa informação chegou-me aos ou-
(Lendo) : vidos e espero, em breve, apurá-la, tra

Just.iticação 

. Estamos em face de uma nova 
.. · alta de preços do trigo, o saco de 

.. ·sessenta quilos de farinha, que já · 
custara ·Cr$ 142,00, hoje cota-se• a 
Cr$ 236,00 e com os novos preços 
de trigo .. agora aumentados irá o 
preço do saco de farinha de trigo 
para Cr$ 360,00 ou talvez mais, 
pois as novas compras ·na Argen
tina serão ao preço de 72 pesos clf 

-Rio, segundo informações que co
lhemos. Isso quer dizer quê o pre
ço do pão de cêrca de Cr$ s,oo, por 
quilo, atualmente, poderá · passar 
.a Cr$ 7,20. · 

·Isso será uma situação de sacri· 
fício para a bols.a e o estOmago do 
povo, cuja alimentação vai enca· 
recendo as estatfstlcas de mortall
dade pelas moléstias do aparêlho 
digestivo e a devastadora tuber
culose. Assim todos devemos nos 
unir ao Govêrno, que procura com 
cuidado resolver êStes problemas . 

t conhecido que a mistura de fa
rinha ou fubá de arroz até 25% 
com a fa!'lnha. de trigo em -llàda 
prejudica, dando até um pão de 

. ótlmo paladar, bom ·aspecto e nu-
tritivo; . • 

Não devemos, pois, hesitar nessa 
reilolução de caráter urgente e 
emergente que propomos, é o apêlo 
quelaÇo ao Senado. . 

Por ·· outro lado, dispomos de 
~abdes estoques de arroz; segim

. do. lntormações que colhemos no 
Rio: Grande,. 3 l/2 milhões. de sa· 

. .' cos;e·em São Paulo 1 l/2 milhÕes 
de sacos. Para exportar só temog 
compradores a ·Cr$ 205,00 o saco, 

~ · .'' quando nos Estados Unidos a cota. 
· • .. Ção é de Cr$ 320,00 o, saco. Ouvi-

· .. . mos que uma parte dêsse estoque, 
cêrca de dois~milhões de sacos, es
tá em negociações, . mas nosso pro
jeto auxiliará e facilitará futuras 
operações em melhores tênnos. 

O Sr. Salgado Filho - Não sei se ó 
nobre orador tem conhecimento de 
que, independentemente dessas nego
ciações, foram feitas exportações, com 

zenqo o resultado ao conhecimento da 
Naçao, 

O SR. ANDRADE RAMOS- Não 
estou a par dêsse detalhe, mas as ln
.formações de V. Ex.• são multo valio
sas e contribuem para encararmos o 
problema com a objetlvldade com 
que estou colocando no Senado, dando
se-lhe o tratamento devido. 

"Os que nos querem comprar o 
arroz e não podem pagar com dó
lares ou moeda conversível, só de
sejam pagar com ·libras esterlinas 
congeladas. para uma futura com
pensação, talvez, sem prazo nem 
juros. O ·preço de Cr$ 205,00 por 
saco pare.ce satisfatório para nos
sos agricultores de arroz, que es
tão sacrificados, prontos para no
vas plantações e preclsa.ni vender 
seus estoques, a ·fim de. evitar a · 
fermentação e o gorgulho". 

O Sr. Mello Vianna -·V, Ex.• per
mite · um aparte? (Assentimento do 
orador) Parentes meus, bem conheci
dos do Sr. Senador Salgado Filho - a 
famfl!a Osório, do Rio Grande do Sul 
"- possuem mais de um milhão de sa-

. cos de arroz. A seu pedido, tenho pro
curado vender o produto, que está na 
imin~ncla de se perder, com a. nova 
safra. O problema é; assim urgente e 
o Govêrno deve para êle voltar a sua ' . 
atenção. Milhares de dólares poderão · 
perder-se, como acentuou o nobre Se· 
nador Salgado Pilho, na campanha be
.nemél'lta que empreendeu nêsse senti· 
do. ' 

O SR. ANDRADE RAMOS - Agra
deço a colaboração de V. Ex.•, muito 
oportuna. . 

O Sr. Ernesto Dornelles - O nobre 
orador permite um aparte?. · 

O SR;·-ANDRADE RAMOS- Com 
todo o prazer" . 

O Sr. ·Ernesto Dornelles - o arroz 
brasileiro vinha sendo exportado den
tro de acOrdo firmado com a Ingla
terr,:t. Terminada a guerra, sob a ale
gaçao. de que. vendiamos ·o produto 
por preço que permite a Inglaterra 
revendê-lo com larga margem de lu
cro, não foi renovado o acOrdo. Para 
agir livremente retirou-se o Brasil do 

•• 



I ' ' ' .. , .. ,· 
. ' 

:• ';' •,' ...... ,· 

comité Internacional de Alimentação 
do qual fazia parte. ll:ste fato, no en· 
tanto, Impediu-nos de proceder como 
desejávamos. :I!: que não dispúnhamos 
coino a Inglaterra do mecanismo pa- · 
I'a a ·distribuição do arroz no merca· • 
do internacional. Além disso, as di· 
flculdades para conversão de libr!IS 
em dólares, e a Interferência do co
mité dlminuinao as cotas de Importa· 
ção de outros prodt.~tos para os países 
que Importassem dlretamente arroz do 
Brasil, foram as circunstâncias criado· 
ras do Impasse em que nos encontra
mos. 

Enquanto se procura outra solução 
· o arroz permanece a1·mazenado no 
Rio Grande com maléfica repercussão 
na economia do Estado. o que de
sejo frisar ê que, não há falta de 
merc~:~do . As dificuldades maiores que 
enfrentam os poderes públicos são as 
de que a exportação de gêneros ali· 
ment!cios não se faz com plena !lber- · 
dade, mas sob o contrõle de órgãos ln· 
ternacionaís, tendo-se ao mesmo tem
po de levar em conta lnterêsses e con. 
d!ções particulares de outros países . 

O SR. ANDRADE RAMOS- Co· 
nheço as Informações . por V. Ex.• 
prestadas, assim como as dificuldades 
a que se refere. Penso que, abrindo 
novos mercados Internos para o arroz, 
na. razão de 20 a 25% para o nosso 
consumo de trigo de um milhão e 
duzentas mil toneladas por ano, (a 
quinta parte .seria 240 mn toneladas) . 
terlamos logrado Importante Iniciativa 
econõmlca. E com uma circunstância: 
ésse arroz 'que será moido, é justa· 
mente ·o quebr~do e de menor preço. 

Eu mesmo ouvi, de fonte autorizada, 
que o arroz, para ser empz:_egado na 
mistura, podia ser vendido a 150 e 170 
cruzeiros a. saca., com luci'o para o 
vendedor, pois trata-se do àrroz que
brado, da sobra da escolha. 

Volto à minha justificação, como 
dizia.: 

"Os que 9uerem comprar o arroz 
não podem pagar com dólares ou 
moeda conversível, só desejam pa
gar com libras esterlinas congela· 
das para uma futura compensação, 
talvez sem prazo ·nem juros. O 
preço de Cr$ 205,00 por saco parece . 

· satisfatório para nossas agricultu
ras de arrõz que estão prontas pa" 
re. novas plantações e precisam 
vender seus estoques a fim de evi
tar a fe1·mentaçii.o· e o gorgulho c 
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refojar recursos. Mr.s us exporta· 
ções como temos feito Importam 
na parda de substância, lucr·o pa
ra os compri!dores ·pela forma de 
pagamento proposto e perda para 
nossa moeda, devido a novas emis
sões forçadas. Dai as hesitações· 
e demõradas soluções procurando· 
e trocas com outros produtos, co-

• mo a juta. · 
Assim, pois, o emprêgo cômpul· 

sório de 20% de farinha de arroz 
na panificação servirá a dois obje
tlvos de ·terem efeito econõmico, 
não só barateando os produtos na 
combinação com a farinha de tri
go e· de arroz, como criando um 
novo e -apreciável mercado Inter
no para os produtores de arroz que 
bem merecem essa acolhida e ani
mação. . '. ~ 

Finalmente, nos allvlar!amos ern 
parte da pressão de cómpradores 
que não contentes de 'terem uma 
libra esterlina com o poder aqui
sitivo inflado de Cr$ 74,50, quan
do talvez não' valha mais de Cr$ 
40,00 ainda pagam com essa moe
da tornada !nconversivel, sob o 
pretexto de compensação, que· na 
realidade é congelamento. O .. Bra
sil já possui nestas condições cêr
ca de 65 milhões· de. libras e pa
rece que basta. 

Já tivesse o Congresso Nacional 
tornado lei com as modiffoRçõeR 
que a sua sabedoria de.termlnasse 
os meus dois projetas apresentados 
a êste Senado números 7 de 18 de 
abril, de 1947, modificando as ope
rações cambiais, e n.0 10, 'de 10 de 
junho, de 1947, que define a uni
dade monetária ·- o . cruzeiro em 
certo peso de metal e dá outras 
providências, muito já nos teria
mos aproximado do caminho de 
restauração do poder aquisitivo 
do cruzeiro, fõrça fundamental, 
para melhorar e aliviar a economia 
na Nação. Moeda avaliada é perda 
de substância, é vida cara e depe
reclmento, é Insatisfação de salá· 
rios, é trabalho escravo, é expor· 
tar recebendo pouco e importar 
pagnncto·multo". 

Se não compreendermos e providen
ciarmos no que é essencial, pouco va· 
lem o accessório e a politica de expe•. 
d!entes financeiros e orçamentáriOS". 
(Muito bem; mttito bem, o orador é' 
cumprimentado) ; 
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191." sessão, em 11 de dezembro de 1947 
PRESID!l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14 horas comparecem os Sra. 
SeiJa.dores: 

Severlano Nunes. 
Augusto Meira.. 
Clodomir Ca.rdoso. 
Mathla.s Olympio. 
Ferreira de Souza. · 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Apolonlo Bales. • · · 
Clcero de Vasconcelos. 
rsmar· de Góes. 
Ma.ynard Gomes. 
Durval Cruz. 
Plllto Aleixo. 
Alfredo Neves, 
Pereira Pintei. 
Sá Tinoco. 
Levindo Coelho. 
· Euclydes Vieira. 
Roberto • Slmonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João vmasbOas. 
vespaslano Martins. 
Flavio Guimarães. 
R.<lberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqu!no. 
FraiJcisco Gallottl. 
Lúcio Corrêa. · 
Salgado Filho. 
Synval Coutinho (32) • · 

.. 

O SR. PRESIDENTE -. Achan
se ]lresente 32 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a ses
ili.o. Vn17se proceder à leitura da ata. 

o SR. 1.0 ,SUPLENTE,(o11ervlndo de 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do Sr. 1. o. Secretário da Câmara doi 
Deputados (3) , transmitindo u .&e-. 
guintes propos.ições: 

PROPOSIÇÍÍO 

N.0 291, de 1947 
(Projeto n.0 644; de :1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Dispõe sôbre o ccmtr/Jle de emer

gência do coml!rcio de importa
ção e· exportaçtlo. · 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. 1.0 E' ·o Poder Executivo .auto

rizado a subordinar ao regime de li
cença. prévia o intercâmbio de im~ 
portação e exportação com o exterior 
exclufda, dessa autorização, a impor
tação de gêneros· alimentícios de pri
meira necessidade, a de cimento e 
produtos farmacêuticos. 
· Art. 2.0 o Poder Executivo, regu

lamentará esta· lei, .dentro· do prazo 
de trinta (30) dias, e discriminará, 
em ordem de prioridade, quais os pro~ 
dutos submetidos ao contrOle, flxan" 
do normas para. concessão das· neces
sárias licenças, com . antecipada pu
bllcjdade' das que ·forem outorgada.s . 

Parágrafo único - Qualquer alte
ração na lista de produtos submetidos 
a contrOle·· ou nos requisitos para. a 
concessão .das licenças, será feita por 
ato do · Poder Executivo. 

Art. 3, 0 As restrições à exposições 
à exportação dos produtos nacionais, 
limltar-se-ão à quantidade consumi
da ou industrializada no Pa.fs, duran
te o ano a.nterlor, acrescida de 7% 
(sete por cento) . 
· Parágrafo único. O Poder Executi

vo expedirá instruções para efetivi-
0 SR. 2.0 SECRETARIO (servindo ·. dade do disposto nêste artigo, e para 

de :1'.'), lê o seguinte. que se guarde igualdnde nas reservas 

2. o secretário) procede à leitura da · 
ata da sessão anterior, que, posta. em 
~l..scllsslio, é sem debate aprovada.. 

--.!l ., 
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e dl~trlbulção 110~ produtos e pa
ridade entre os preços ··obtidos nos 
)trlnclpals mercados extemos e Inter
nos, deduzidas tOdas as despesas. . 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário; esta lei vigorará da, data 
de sua publicação, até 30 de junho 
lie 1949. 

.As Comi8sões de Constituição e 
Justiça e de Agricultura, Indústria 
e Comércio, 

PROPOSIÇÃO . 

N." 292, de 1947 
(Projeto n.0 669, de 1947, ·da Câmara 

dos Deputados) 

Cria.a Comi8sáo do Vale do São 
Francisco e àá outras providên
cias. 

O Congresso N aclonal decreta: 
Art. 1.0 E' constituída na forma do 

art. 29 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, a Comissão 
do Vale do São Francisco, que go
zará de autonomia administrativa 
e ficará .imediatamente subordina
da. ao Presidente da República e cujos 
ates serão referendados pelo Ministro 
de Estado do Interior e Justiça. 

Art. 2.0 A c: V. s. F. terá uin di
reter superintendenté e mais dois di- . 
retores, todos de nomeação do Pres.i- . 
dente da República, escolhidos entre 
pessoas de reconhecida idoneidade 
técnica, moral e adminlstrativa e de
mlssfvels ad-nutum. • 

Art. 3.0 A c.v.s.F. terá por sede 
a Superintendência na Capital da Re
públicas e duas Diretorias de Obras 
uma na Estado de Minas Gerais, ou
tro no Estado da Bahla. 

Art .. 4.0 A título de ' rtimuneração 
mcnsRI, · o dlretor superintendente re
ceberá a quantia de Cr$ 15 .ooo,oo
< quinze mil cruzeiros) e os dlretores 
a quantia de Cr$ 12.000,00 (doze ,mil 
cruzeiros), 1!:-lhe vedado exercer ·qual
I!Uer outra função de caráter público · 
e particular de interêsses financeiros · 
em outra companhia ou· emprês\)- or
ganizada, com objetlvo Idêntico aos 
da Comlssão. · 

Art. 5.0 TOdas• as nomeações para 
a C.V.S.F. serão exclusivamente fel
tas a titulo de c·omlsslonamento ou 
contrato. 

Árt. 6,0 o quadro do pessoal da 
C.V.S.F. será tlzado em lei anual e 
de lfvre nomeação e demissão do Pre
sidente da República ... 

§ 1.0 As tabelas numéricas ·de men
sallstas e diaristas serão aprovadas 
pelo Presidente da. República.. 

§ 2.0 Serão aproveitados os funcio
nários em dlsponlbllldade e os que fo
rem dispensáveis, existentes em · re
partições federais, observadas as res" 
pectlvas aptidões. 

Art. 7.0 Incumbe à'c.v.s.F.: 
a) · organizar e submeter ao Presi

dente da · República, para aprovação 
do Congresso Nacional, o plano geral 

·de aproveitamento do Vale do São 
Francisco, que vise a regularização do 
curso de seus rios, melhor distribuição 
de suas águas, utilização de seu poten
cial hldro-elétrlco fomento da Indús
tria e da. agricultura, desenvolvimento 
da Irrigação modernização. dos. seus 
transportes, Incremento da imigração 
e da colonização, asslstênclà. às fam!
llas, amparo à· educação , e · saúde, e 
exploração de sua riqueza m!r,eral; 

b) dar execução ao plnnir .constan
te na letra a, depois de aprovado pelo 
Congresso Nacional; 

c) assistir e encaminhar para ou
tras áreas as populações que forem 
deslocadas por . exigência dos traba
lhos efetuados na região. 

d) coordenar a ação das unidades 
administrativas federais estaduais e 
municipais, para execução dos servi
ços públicos respectivos, ao aplicarem 
dotações oriundas do art. 29 das Dis
posições Transitórias. 

§ 1.0 Enquanto não fõr aprovado 
pelo Congresso Nacional o plano a 
que se refere a letra a dêste artigo, a 
Comissão proporá os programas anuais 
de trabalho, que serão executados 

. através dos .órgãos administrativos fe
del·als, por. Intermédio dos respectivo~ 
Ministérios. 
. §" 2.0 A. execução das diferentes obras 
e serviços de plano, tendo em vista 
o seu caráter geral ou especifico e 
conveniência verificada, será reallza·
da dlretamente pela Comissão ou pe
los · Ministérios, de · acOrdo com a. de
terminação do Presidente da Repú
blica que autorizará os destaques dos 
créditos correspondentes. 

· Art. s.o As entiriRd"" já existentes 
no vale do São Francisco com a mes
ma finalidade da C. V. S. F. pas
sarão a ser por ela orientadas c fis
calizadas. 

Art. 9,0 A C. v. S. F. terá pode
res para requisitar aos ministérios · ot• 
a. qualquer das . autarquias, runcloná
rios técnicos neccssâi'Ios aos seus ser
viços. 
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Parágrãfo único. A Comissão pode
rá colaborar com as associações rurais 
existentes •ou com as que se venham a 
criar para mais rápida e eficiente ln
tt·odução de processos mais adequados 
na agricultura e na pecuária. . 

A.rt. 10 A C. V. S. F. ao orga
nizar as suas tabelas de salários, pro
curará fixá-los observadas as condi
ções de cada região, a fim de· atenuar 
quanto possível as perturbações ori
undas. da mudança de atlvldades das 
populações locais. 

A1·t. 11. O Govêmo Federal poderá 
fazer a exploração das quedas . dágua 
no Rio São Francisco .e nos seus aflu
entes, através da C. V. S. F. ou ·de 
emprêsas · por esta organizadas ou 
controladas, nos têrmos do Código de 
Minas e Aguas da lei .. rêspectiva em . 
cada caso concreto. · · 

§ 1.0 Na aquisição de energia hidro
elétrlca, terão preferência os Estados, 
Municípios e Cooperativas Agrícolas. 

§. 2;ó Na fixação do preço do kw 
da energia elétrica, para essas entida- · 
des. deverá ser considerado o custo de 
material para as usinas produtoras no 
local do consumo, cujo preço . não po
derá exceder aquêle em !llais de 20%, 

Art. :12. Das áreas cO!npreendidas 
no plano de irrigação e outras obras 
o · Govêrno :Federal, por intermédio 
da C. V. S. F., poderá promover a 
desapropriação de terras destinadas à 
colonização e especialmente à fixa
ção de populações deslocadas por mo
tivos decorrentes do plano gera1 a 
executar. 

Art. 13. Poderá a c. v. S. ·F. assi
nar convênios e acõrdos com os Esta
dos e Municípios ribeirinhos para· os 
:fins' previstos nos., arts. 7.0 e s.o, me-· 
diante expressa aprovação do Presi
dente da República. 

Art,. 14. Os Governadores dos Es
tados de Minas Gerais, Bahia, Per
nambuco, Alagoas e Sergipe poderão 
d.esi~nar, sem ónus para os éofres fe" 

· ·· clorll.lo. observadores que, sem direito 
a Yoto, partlc!puriio à:.s reunlõe.~ da 
cl!retorla da c. V. S. F., com direi
tos amplos de informação e discussão. 

Art. 14. A Comissão é obrigada à 
prestar, ao Congresso Nacional, até 
o dia 30 de abril de cada ano, das 
contas previamente examinadas pelo 
Tribunal· de .Contas .. Deverá também 
apresentar ao Congresso, naquêle pra
zo, ·relatório concernente às atividn-

des exercidas durante o ano anterior 
o qual será encaminhado em mensa
gem do.~residente'da República. 
' Parágrafo único. Se as . contas re

ferldns nêste artigo não forem pres
tadas no prazo fixado o Tribunal de 
Contas comunicará o fato ao Con
gresso, que constituirá comissão espe
cial para tomar as' contas em atraso. 

Art. 16. Tôdas as dotações orça
mentárias e créditos especiais, extra
ordinários ou suplementares destina
dos ao V ale do São Francisco serão 

. depositados·. no Banco do Brasil· para 
ulterior requisição · autorizada pelo 
Presidente da República. 

. Art. 17 .. Tõdas as dotações· orça
mentárias ou ·não destinadas ao Vale 
do São Francisco são consideradas 
automàticamente registradas. · 

Art. 18. Dentro de noventa dias 
após sua constituição a· G. V. S. F; 
organizará o regimento que será apro

. vado pelo Presidente da República. 
Art. ,19. Esta lei entrará em vigor 

na data de sua regulamentação, que 
deverá· ser expedida dentro de 60 
dias. 

~· 
Art. 20. Revogam-se. as disposições 

em contrário·. • · 
· As Comissões de Constituição 

e Justiça e de Finanças. · 
PRO~OSIÇÃO 

N.0 293, de 1947 

. (Projeto n.0 453, de 1947, da Câmâra 
dos Deputados) 

·• ' I 

Assegura aos expedicionários ·da 
F. E. B., F. A: B., Marinha de 
Guerra e Marinha Mercante pre
ferência, em igualdade de condi
ções, para nomeações, nos concur
sos ·a que· se submeterem. 

o· congr~sso Nacional decreta: 
Art. : l.o'::Ein Igualdade de condi

ções, no ·concurso · de títulos , ou de 
· provas, ou. ·.de· títulos · e ·provas. da 
União, terão preferência para no
meações os candidatos que partici
param da Fõrça Expedicionária Bra
sileira <FEB FAB, Marinha de Guerra 
e Marinha Mercante do Brasil) . 

Art. 2.0, Esta lei entrará em 'vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

A comissão de Constituição e Jus· 
tiça. .; 
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São lidos e vão a Imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 557, de 1947 

Da Comissão de Viação e Obras 
Públicas, s6bre a proposição nú
mero 327, de 1947. 

Relator: Senador Ernesto Dornelles. 
Em mensagem dirigida ao Con

gresso Nacional, submete o Sr. Pre
sidente da República à considera
ção do Poder Legislativo, anteprojeto 
de lei que autoriza abertura de crédito 
da importãncia' de Cr$ U • 000. 000,00 
(onze milhões de cruzeiros), a ser apll· 
cada nos têrmos do artigo 45 do De" 
creto-lei númerto 8.463, de 27 de de
zembro de 1945. 

Destina-se êsse crédito à constru-
. ção de uma estrada de rodagem· en
tre a cidade · de Bagé · e o distrito 
de Aceguá na fronteira do nosso Pais 
com 'o Estado Oriental do Uruguai. 
estrada_ que· se entrosará cóm a mo
delar rêde rodoviária · da República 
vizinha. 

o orçamento estimativo das obras 
eleva-se a Cr$ 22.000.000,00 (vinte 
e dois · milhões de cruzeiros) , dos 
quais· a metade será da responsablll· 
dade do Estado do . Rio Grande do 
Sul que já as incluiu segundo projeto 
elaborado pelo seu órgão competen· · 
te. 

Essa cooperação entre govêmos 
federal c estadual resultou de apêlo 
que lhes fez o então ministro das 
Obras Públicas "'do Uruguai, e depois 
chefe supremo da nação amiga - o 
saudoso presderite Tomás Berreta. 

Como ministro, por duas· vezes .es-
. teve S. Ex. n no Brasil, e em ambas, 
com o -mesmo entusiasmo, pleiteou do 
nosso Govêrno a realização dês se em· 
preendlmento. Argumentava o insig
ne estadista, que o Uruguai : havia 
trazido suas estradas até nossas fron
teiras na certeza de que os ' brasi
leiros não deixariam de completar 
uma obra de tão alta. influência. para. 
fortalecer, como ·se ·faz necessário os 
laços da nossa. tradicional amizade e 
dos nossos lnterêsses econõmico e po-
lfticos. · · 

Elevado à suprema. magistra.dura. 
de sua pátria, teve ainda Tomáz Ber
reta oportunidade de encontra-se, 
nas cidades de Quarahy e Artlgas, com 
o Presidente Eurico Gaspar Dutra 
que, na mensagem ora em estudo, tra· 
duz o desejo de tornar realidade em 

• 

seu Govêrno, o que S. Ex.n bem sen· 
tlu constituir não só uma justa aspi· 
ração .dos dois povos irmãos, mas, 
sobretudo, uma exlqêncla da politica 
Internacional do Brasil. , 

. . Além da significação multo especial 
de que se reveste a Iniciativa governa
mental que discutimos é de acentuar.., 
se que a despesa com a sua realização 
será, certamente, recuperada em curto 

• prazo, tal é a. importância econõmica 
· da' rodovia Bagé-Aceguá, o que aliás, 
já foi sa:lientado · na mensagem presi
dencial e nos pareceres das CorniSsõe's 
da Câmara dos Deputados que opina· · 
ram a respeito. 

Por êsses motivos somos pela apro
vação do· projeto. 

Sala das Comissões, ·em 25 de no
vembro de 1947 .. - Henrique de No
vaes, presidente. - Ernesto Dornelles. 
relator. - Francisco Gallotti - Ri
beiro Gqnçalve~-. - Euclydest ·Vieira. 

PARECER 

N.0 558, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sóbre 
a proposição n.0 327, de 1947, Re· 
lator: Senador. José Americo. 

E' lamentável que, logo . após a vo
tação do orçamento geral da Repú
blica,. volte o Cong1·esso Nacional ao 
regime da. concessão dos créditos adi· 
clonais, continuando, assim a manter 
êsse orçamento paralelo, tão desastro
so para ii ordem financeira do Brasil. 
Mas, infelizmente, não Incluem as 
propostas tôdas as obras que, por sua 

. · natureza e por sua importância, têm 
de ser empreendidas, como esta de 
que trata o projeto n.0 852-A, de .1947 

· da Câmara dos Deputados, .autor!· · 
zaildo a abertura do crédito ei;pecial 
de Cr$ 11.000.000,00 para construção. 
da rodovia Bagé-Aceguá, no Rio Gran
do Sul. 

E' uma estrada. destinada ·a arti
cular-se"com a rêde rodoviária do Uru· 
guai, empreendimento· sugerido pelo 
Govêrno daquela República• ao nosso 
Govêrno, que corresponde a êsse apêlo 
com a mensagem que solicita o crédito 
em exame.. Sua necessidade é encare
cida tanto pelo interêsse politico, como 
pelo interêsse econômlco que repre· 
senta. 

A comissão de Finanças opina que 
seja o. provada a proposição. 

Sala das .Comissões, em · 16 de de
zembro de 1947. -Ivo d' Aquino, pre
sidente. - José Americo, relator. - · 

• 

,., 
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Ferreira de Souza. - Synval Couti-
11ho. -. Santos Neves. - Salgado Fi
lho. - .Roberto Slmonsen. - Apolo
nio Sales. - Durval Crua. - •Vespa
lfano Martins. - Alfredo Neves. 

PARECER 

tiveram direito à referida taxa de 
·2% ouro, a percepção dêsse adlcio· 
nal. . . 

A cobrança daquela . taxa foi por 
multo tempo objeto das mais acesas 
controvérsias, não só quanto a sua ex
tensão a 'certos portos, como quanto 

N.o 559, de 1947 à "sua apllc~ção. . ' . . 
Criada em favor de alguns 'portos 

Da Comisslio de Finanças, só- • como Pará, Bahla, Rio Grande, como 
bre a proposiçlio n.o 285, de 1947, , renda complementar, além de .. garan
Relator: Senador José Amel'lco. tia de juros, passou, posteriormente, 

a preencher outra função, atendendo 
• O projeto de lei n.0 732-B, de 1947, a "obras de melhoramentos", como 
da Câmara dos Deputados, autoriza a no Pôrto do Rio de Janeiro, até que, 
abertura, pelo M1n1stérlo da VIação e atendida a ·remuneraÇão 'do ca.pltal 
Obras Públicas do crédito especial empregado no plano de construções, 

·de Cr$ 70.400.538,60 para pagamento foi mantida para custeio de serviços, 
ao Pôrto de Santos, correspondente evitando-se dêsse modo, a elevação 
ao 1mpôsto adicional de 10% sôbre das tarifas. . · . 
direito de Importação na base de ar-. 
recadação de parte do exercício . de O decreto n.o 24.577, de 4 de julho 
1946 e do exercício de 1947. de 1934, que substituiu em sua apl!- · . 

cações especiais. o produto dessa taxa 
Já. fiz em pàrecer anterior o his- prévia as diversas modalidades de 

tórlco dêsse lmpôsto; aduzlndo a!- sua aplicação. 
gwnas considerações que reproduzo 

rt O d t o 24 343 de Quanto ao põrto de Santos, que 
em pa e. ecre 0 n. · ' jamais a cobrou, a concessão do adi-
~u~:r j~~o: ~=~aqu~a~~:d:~:; clona! de 10% que a substituiu decor-

rlmi rtl 3 o árl re do decreto-lei n.0 9. 406, de 27 • sup u, no seu, a go . , v as d julh d 1., • ., 1 taxas cobradas nos despachos de lm- e o e .....,., que a cons dera 
portação, Inclusive a de 2% sôbre renda complementar e aprova, simul
o valor oficial· das mercadorias, pa- tâneamente, as cláusulas do têrmo 
ra melhoramento de portos, criada aditivo aos de concessões do mesmo 
pela lei número 1.144, de 30 de de- pôrto, reconhecendo esse· direito. 
zembro de 1903. E adotou em com- Em face,. por conseguinte, dessa 
penàação, o Imposto adicional de 10% concessão legal, não pode deixar de · · 
sôbre os direitos devidos, procedendo- ser aprovada ã proposição da Câmara 
.se dessa forma, a um simples "ajus~. dos Deputados. . ~ 
tamento". 

Sala das Comissões, em 10 de de-
Estabeleceu-se, ·ass1m, o novo lm- . zembro de 1947. -Ivo· d'Aquino, pre· 

posto · como "sucedâneo da maioria sldente. -· José Americo, relator. ·
das taxas acessórias aos · despachos" Ismar de Góes. - Santos Neves. 
e nlio, apenas, a. de 2% .ouro. Salgado· Filho. - Durval crw, -

Parece, portanto, que esse novo lm- Roberto Simonsen. 
pôsto não poderia ter ó destino atri
buldo a uma só das onze ta~ en

. globa.das: a da letra a) do a.rt. 3.0 

·do decreto n.0 24.343, citado, Isto é, 
:melhoramén~os di! portos. 

Ass1m, foi entendido a.té que o de
creto-lei n.• 2 .619, de 24 de, setembro 
de 1940 determlriou . que, a partir de 
10 .de ja.nelro de 1941, o produto dêsse 
1mpôsto adicional fôsse Integralmen
te recolhido · aos cofres públicos fe
derais e escriturado, em sua totalida
de, como renda ordinária da Unll!.o .. 
Mas reconheceu, ao mesmo tempo, em 
favor dos concessionários dos por
tos que, em virtude de seus contratos, 

' ~ .. '. 

·' ' 
. PARECER 

. ' ' 

N.·~ _560, . de 1947 , 

Í>iJ;comills4o de Finanças, s6brt 
o Pt-cijeto n.0 31, de 1947L 

· Relator:· Sr. Roberto Slmonsen. 
Com parecer da Oomlssl!.o de Cons-. 

tltulção e Justiça, que o julgou cons
titucional, ·retorna a esta . Comissão 
o projeto n.0 21 de 1937, que autoriza 
o Poder Executivo a ampliar o prédio 
e as lnstalaçlles e serviços da. Escola 
Industrial Feder~~:l · em Belém, Estado 

• 
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do Pará, podendo por isso dispender a 
importância de Cr$ 1. 700.000,00. 

O Sr. Azevedo Ribeiro, que teve 
oportunidade de examinar primeira
mente o projeto nesta Comissão, em 
brilhante. parecer, demonstrou os be
nefícios que a Escola em questão traz 
não só à mocidade do Pará, como 
também a do Amazonas, pois os alu
nos pela mesma f armados são ime
diatamente aproveitados pelas fábri
cas e oficinas sempre desejosos, como 
é natural, de disporem de artífices 
competentes. . · , 

Nestas condições, somos de parecer 
que merece ser aprovado o projeto 
em aprêço, o . que possibilitaria a am
pliação •e melhor aparelhamento da 
Escola Industrial, permitindo-lhe re
ceber maior número de alunos, o que 

. certamente, multo contribuirá· para o 
ensino industrial no nosso Pais. 

Bala. das Comissões, em lO de de
z~mbro de 1947. - Ivo d' Aquino, pre
sidente. - Roberto Simonsen, rela
tor. - Alfredo Neves. - Ismar de 
Góes, com restrições. - V espasiano 
Marttns. - Salgado ·Filho; com res
trições, por entender que nos têrmos 
do art. 199 da Constituição, a despesa 
deYe estar adstrlta a cota da bacia 
amazônlca, e, também, por· conside
rar que as escolas, como a em aprêço, 
devem · produzir para sua manuten
tão e melhoramentos. - Durval Cruz. 
- Santos Neves. 

PAIUI:CER 

N.0 561, de :1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. sôbre a proposição mi-

,, mero 193, de 1947. 

_Relator: Sr. Aloyslo d~ Carvalho. 

Conhecendo da proposição n.O 198 
lle liM7, que dispõe sObre a forma de 
'pagamento dos débitos civis e comer
o1als dos criadores e. recrladores de 
sa.do bovino, a Comissão de Constitui
lião e Justiça do Senado despreza a 
prellmina.r, levantada e fundamenta
da pelo Relator, de ser atribuída à 
atual CA.mara de Reajustamento Eco
nómico, competência para o processo 
e decisão dos casos ·regulados· pela 

· mesma Pl'Oposição, e passa ao exame 
. desta, · sob alguns dos seus aspectos 
uonstituclonal e legal pela forma se
pinte: 

. .. 
Emenda modijicativa do artigo :a.• 
Somos de parecer que o artigo· 2.• 

tenha esta redação: 

"Os juros das operações beneficia
das por esta lei não poderão exceder 
à taxa de 8%, mantidas as taxas con
tratuals Inferiores ora vigentes". 

A proposição dispunha, no art. 2.0, 
que os juros das operaç!ies beneficia

. das seriam . abatidos de l% ao ano 
e não poderiam transpor a taxa anual 
de 8% .. Consagrava,. assim, duas de-

. terminações, . a da redução geral de 
um por cento nos juros já estabele
cidos, e a da proibição de juros ·mais 
elevados que aquela · taxa. Pare
ceu-nos desaconselhada a primeira 
providência, tanto pela sua duvidosa 
legalidade, uma vez que constrange 
credores, é ·bem .verdade que Indistin
tamente, à redução compulsiva de ju
ros contratados, sem que essa redução 
apresentasse, afinal, malor:es vanta
gens aos de~edores, como J!Orque, as
sim dlmlnuldos em um por cento. os 
juros, continuariam, semp1·e em situa
ção desigual uns credores e devedores 
em relação a outros, jamais se ajus
tando a Iniciativa à desejada unifor
midade dos casos. Se fOra humano, 
por exemplo, baixar juros que houves
sem sido estipulados a 9%, ou mais, 
- e o dispositivo a isso atende,, limi
tando os juros em 8% - jâ não seria 
justo reduzir, embora de um por cento, 
juros, que por si mesmos, estiveram 
abaixo dêsse limite que a proposição 
considera natural, o que acabaria cri
ando evidente disparidade no trata
mento dado pela lei aos credores. 

A segunda providência, qU:e é a da 
limitação em 8% ao ano, pareceu-nos 
evitar os mencionados Inconvenientes, 
sendo indiscutível a sua proce
dência, tanto do ponto de vista legal, 
uma. vez que são fixados em 6% os 
juros sem taxa estipulada (Código Cl· 
vil) , como do ponto de vista consti
tucional, dado que a Constituição vi
gente Inclui entre os seus mandamen
tos a punição da usura em tôdas ns 
suas modalidades ( art. 154) . A modi
ficação proposta. completa-se com a 

. determinação constante, ainda d& 
emenda, de que serão manijslos, na 
taxa atualmente vigorante, os juros 
já contratados, com o que, perfeita
mente explícito o pensamento do le
gislador, fica vedado o aumento para 
8% de' juros que estejam convencia· 
nados abaixo dessa tlllla. 
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.Emenda modificada do artigo 4.o 
letra "C" 

l'ropomos que na letra c dêsse artigo 
seja substituída . a expressão imóvel 
2JitStor .:Z, que figurn na. proposição vln

- dn. Cã.mara dos Deputados, pela de 
i1n.ó1Jel rurg,l. Em nenh.um outro passo 
a proposiçao adota a .expressão imóvel 

- pastoril, usando, porém, do qualifica
til'() r!Lral, no art. 5.0, letra· c, quando 
se refere a. imóveis rurais, o no pará
g;rafo 2.0 do art. 26, quando se reporta 
a. bens rurais. Entretanto,. em mais de 
t.tllla passagem, encontra-se o. têrmo 
pastoril, com aplicação adequada co
!r!CI :parceria~ e sociedades pastoris 
Carl. 3.0 letra c), atividade pastoril · 
(:art. 8. 0 ), produção agro-pastoril (ar
tigo 9.0, parágrafo único, letra a, in fi
?r;e) custeio agro-pastoril <art. U in
jine) • . Os exemplos convencem, ' dis
perua.ndo fundamentos de ordem juri
djca, da proc~dência da modificação 
pro]losta. 
. Elllenda: 

A.o artigo 4.0 , letra c onde se lê imó
veis- pastoris, leia-se imóveis rurais - . . 

E7lle-nda supressiva do artigo 33· - . 
. O artigo declara "canceladas as di

.,.i(ias fiscais federais e multas que lhes 
duserem respeito, relativas· exclusiva
m~nte às atividades dos criadores e 

, l'eiirladores até o corrente exercício 
· :lndl.lsive". , · ' 

. :Nada justifica êsse favor, oferecido 
:;1 custa do erário federal, a pecuáris
"ta:s já. beneficiados com o regime de 
:llloratória que a proposição estabele-' 
ce e que se estende, inclusive, às di
"Vidas /iscais, ex-vi do artigo 1.o A; 
)lretexto de facilitar . a execução da 
~oratória, o que a proposição, afinal 
comsagra. é uma ·total desobrigação dos 
pec11aristas por ela favorecidos, em re
En~ão a deveres que não são exclusi- . 
-wos da sua atividade porque comuns 
I" tô<ln.s as formas de atividades. As
~jlrl,- se alguma cousa houvesse a can
~el~r, seriam sõmente, as multas, por
II,Ue a multa é penalldnde pela móra 
nao patramento, recaindo, multas vezes, 
e-m eontrlbuíntes levados à móra sem 
ccl!l]la. Oll propósito. Por êsse f~nda
m~tos, assenta a Comissão em que 
sEja supresso, na sua totalidade, o ar- · 
ligo 33,.'tlelo que propõe esta emenda: 

A.o artigo 33 - Suprima-se ' 
' . 

En;:encla supressiva do artigo 35 

() artigo 35 declara "isentos dê pena 
criCJillal os que, antes ou depois de 19 

de dezembro de 1946, houverem' frau
dado garantias outorgadas aos credo-· 
re~, desde que, déntro de .um nno' desta 
le1, ns hajam restabelecido". A isenção 
aqui firmada é prêmio à prática da 
desonestidade. Repelida na Comissão 
de constituição e Justiça da Câmara 
dos Srs. Deputados, como incentivo à 
fraude, conseguiu vingar no plenário 
sob outra reçlaçlio, em que apenas se· 
disfarçava o primitivo pensamento · 
d~ssa generalizada e criminosa isen
çao. 

O Código Penal em vigor pune a de
fraudação de punho, como, também, 
a fraude à execução. A julgar pela 
redação ampla do dispositivo, · possi
velmente criminosos tais, serão os be
neficiados pela Isenção. Mas l:rim!no
sos, condenados, já, ou simplemente 
processados? Num. casO, a hipótese se
ria de indulto ou comutação de pena, 
o que é da competência privativa do 
presidente da Repúbllca ex-vi da 
ConstitUição. Noutro caso,' se, confor
me ao pronunciamento de alguns- dou
trinadores, fõsse !leito o indulto, ain
da assim a competência seria do pre
sld~nte da República, e não do poder· 
legJSlativo. A competência dêste é pa
ra anistiar, mas a ,anistia, na melhor 
doutrina, que. adotamos, é para os cri
mes politlcos, e, por excelência no in
terêsse público, ou · conveniência de 
Estado, em vez de no interêsse parti- . 
cular, com a medida que o -dlsposlti
v~ consubstancia. Não sendo Indulto 
nao podendo ser anistia, o que o pro
Jeto denomina . de isenção de pena 
Cl'im.inal é providência incompatível 
com a Constituição e as. leis valendo 
afinal, pela declaração de que o Có~ 
digo Penal não se apllca·, ocasional
mente, a determinados. dellquentes. 
Propomos, portanto;· emenda ao artiJiO 
35 nêstes têrmos: 

Ao Artigo 35 - Suprima-se 

Conc:Zusão 

Outras obser.vaçÕes • em tôrno do . 
projeto af!guram-se~nos pertinentes a 
Comissão de .. Plnançê.s, e porlsso são 
omitidas aqui." .. - ·:· · 

Por outro lado, a ·pressão do cla
mor dos interessados,· ansiosos pela 
. efetlvação das medidas que a propo
sição consagra, na intenÇãõ de lhes 
mlnoJ·ar .a grave crise, resultante, em 
gr11;nde parte, das especulações arti
ficiais que a situação· inflacionista 
inevitàvelmente estimula, - e a que' 
muitos .teriam sido conduzidos sem 
se aperceberem das conseqüências fa-

o 
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tais, - Induziu-nos a não retardar a 
apreciação do projeto; o qual, assim 
considerado na · sua constitucionali
dade, pode subir à deliberaçõ.o do ple
nário, depois de auvlda a Comissão 
de Finanças. 

Sala das· Comissões, em 4 · de no
vembro de 1947. - Atttlio Vivacqua 
presidente. - Aloysio de Carvalho, 
relator. - Augusto Meira. - Ferrei
ra de sou2a. - · Carlos Saboya. -
Lúcio Corrêa. - Waldemar Pedrosa. 

PARECER 

N ,0 562, de ;1947 

Da Comissão de Agricultura. 
Indtístria e Comércio, s6bre a 
proptlsição n.0 198, de 1947 .. 

·.Relator. - Sr. Maynard Gomes 

_çãc;> do povo, permitindo que se cum
prissem à risca, contratos dandn con
seqUência ao retardamento das provi
dências. . 

Paralisados os negócios, e ameaça
. dos os fazendeiros de.· rulna próxima, 
fatais tinham que ser as conseqüên
cias que desafiam soluções, por mais 
d!'áEtlcas <J.UC sejam, que nada resol
verao, senao momentâneamente, aca
bando por criar problemas até então 
inexistentes. 
· Como bem acentuou o eminente re

lator da Comissão de Constituição e . 
Justiça, ligeiras correções · se impu
nham ao projeto, para expurgá-lo de 
certos lnterêsses partlcularlstas. . 

E' ao que se propõem as emendas 
Somos assim por sua aceitação e 

portanto pela aprovação do projet.o. 
Sala das Comissões, em 14 de no

vembro de 1947. - Pereira · Pinto, 
presidente. - Maynard Gomes rela-
tor. - Sá Tinoco. ' 

PARECER 

N.0 · 563, de 1947 

A câmara ·dos Srs. Deputados en
viou ao Sen!!dO o autógrafo do pro
jeto de Lei n. o 245 D de 1947, que 
dispõe sôbre a forma de pagamento 
dos détiitos c!vls e comerciais dos cria- ·· 
dos débitos civis e comerclárlos dos 
dores e recriadores de gado bovino. 

Assunto da maior relevância para Da Comissão de Finanças, só-
a economia nacional, prendeu o pro· bre a proposição n.0 198, de 1947. 
jeto, por longo tempo, a atenção da· Relator: Sr. Santos Neves: 
quela Casa do Ccmgresso Nacional. 

Examinado pela Comissão de Cons- Em. meio ao acúmulo de serviço que 
tituição e Justiça do- Senado, adotou sobrecarrega, no momento, a Comls
a referida· . Comissão as modificações são de Finanças do Senado, em de
constantes das émendas aos artigos corrêncla dos afanosos trabalhos or-
2;0, 4.0, 33 e 35, conforme o parecer çamentários, somos chamados a opi
anexo. · · · nar sõbre a relevante matéria contida 

Encaminhado· agora à Comissão de na proposição n.0 198, de 1947, e con
Agrlcultura, Indústria e Comércio, es- substanciada no projeto de lei nú
tudemô-lo, sob o aspecto privativo. mero 245 D, do mesmo ano, que dls
desta Comissão. põe sôbre a forma de pagamento dos 

Não . há necessidade de grandes · es- débitos civis e comerciais dos criado
forças e maiores Indagações .para res e recrladores de gado bovino. 
concluirmos pela urgência do amparo O projeto em aprêço teve origem . 
a que se propõe a lei. .. . . na Câmara dos Deputados onde ao-

Sabemos· todos, da valorização ex- freu demorado .e meticuloso estudo, 
cesslva e artificial a que chegou o ocupando, por dilatado prazo, .a aten
comérclo pecuarlsta no Brasil. ção daquêlcs nobres parlamentares. e 

A exploração atingiu · ao auge, e merecendo mesmo especial preferêil.
para a mesma, concorreu o Influxo ela como tema que foi de largos ~ · 
de estabelecimentos de crédito, in- acalorados debates. 
teressados. · . Submetido, agora, à apreciação do 

Elevou-se ao máximo o custo do Senado Fede1•al, já no crepúsculo do 
gado bovino e das fazendas, não sen- período legislativo, transitou êle pe
do o Estado Indiferente a tar situa- las doutas Comissões de Constituição 
ção, dela se beneficiando com a co- e Justiça e Agricultura, Indústria e 
brança de impostos à razão de uma Comércio obtendo em ambas parecer 
valorização artificial. - favorável, com a ressalva, apenas, de 

Não seria justo, pois, agora que o · . algumas ligeiras modificações pro· . 
Gov8rno se esforça pela normalização postas em emendas contidas no judl· · 
d{\S c.~lsas, forçando a baixa dos pre- cioso e brilhante parecer do eminente 
ços, não viesse o Parlamento em au- , rep1·esentante da Bahia, o Ilustrado 
x!l!o' à principal' fonte de alimenta- Senador Aloyslo de Carvalho . 

• 
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Não destoamos do consenso genera· 
l!zado que reconhece a necessidade • 
imperiosa de se acorrer, de pronto, 
com uma legislação consentânea, aos 
aflitivos anseios da enorme classe pe
cuarista, proporcionando-lhe meios de 
subrepujar e vencer a cruciante cri· 
se · que a avassala. Entendemos mes
mo ser essa providência inadh\vel a 
única medicação heróica de que po
demos agora nos socorrer, como me· 
dida de excepcional emergência, para 
salvar um valioso património da eco~ 
. nom!a nacional, Imprimindo-lhe, Jne· 
diante o alento . da dilatação nos pra· 
:aos de pagamento de seus compromls· 
sos proporcionando. ao pecuarlsta re· 
tomar o rftmo de sua preciosa re· 
cuperãção.. · 

E' bem dever, no entanto, que tal 
recurso precisa ser considerado nos 

• 

seus legítimos têrmos, sem excessos 
de liberdade para uma classe, nem 
dispositivos de asfixia para outras, 
partes que são ãe. um todo orgAn!c(l 
1·epresentado pelas fOrças produto1·as 
da Nação. A moratória é um "com
passo de espera". Sua concessão lm·· 
porta no congelamento de créditos e 
na imobilização de capitais .. ApllcadR 
aos pecuarlstas concorrerá para fre!ar 
o reflexo de numerário às caixas do~ 
Bancos o que bem poderá Impedir o 
seu retorno aos indispensáveis finan
ciamentos de outras atlvidadss . 

Pelos dados recolhidos no "Anuário 
Estatístico do B r as ii ' ' (Separata 
Moeda, Bolsas e Bancos) observamos 
que tal · fenOmero já se verifica com 

. relnção aos empréstimos do ~anco do 
Brasil,· conforme evidencia o quadro a 
seguir: · 

o 

Dbcriminação, segundo as atividades beneficiadas - 1944-1946 

Ranlos Económicos · 
·• 

AgricUltura, Indústria Florestal e Mi· 
neração- total ................ .. 

Pecuária .......... -.................. . 
Algodão ............................ . 

· Cereais . . .. ·, ....... : . ................ , 
Café ...............................•. 
Indústria dos Transportes . . ........•. 
Comércio ......................... . 

Pela comparação dêsses números 
nota-se que as aplicações à pecuária, 
depois do grande acréscimo sofrido em 
1945, permanecem quase Inalteradas · 
120 ano . seguinte. Enquanto ·isso, os 
empréstimos feitos para flnanciamen • · 
to ·do algodão e cate decresceram sen· 
slvelmente, ficando também quase sem 

.modificação os Investimentos em ou
~s ramos econOmicos como o da 19" 
1111stria dos Transportes e o do Oomér· 
elo que, evidentemente. foram cercen • 
dos de sua expansão, dada a progres· 
sfv1dade que resUlta da comparação dos 
111lmeros relativos aos anos de. 1944 e 
llltS. 

Com a. concessão da moratória, que 
&tinge grande massa de produtores, é 
J)i'ovável que se rsstrlnja.m ainda mais· 
as opera.çOes de crédito pela conae· 
Quente refração dos Bancos, em decor· 
llêncla da atmosfera de apreens!les e 
ilesconfiança. que acarreta. E' natural • 

-
Saldos em 31·XII (Cr$ 1:000) 

1944 

2.998.488 I 
1.988.299 

284.452 
137.780 
169.957 
162.552 

1.191',178 

1945 

5.172.301 
3.500.005 

648.217 
217.7Q2 
211.754. 
287.147 

1.657.054 

1946 

4.724.752 
3:450.657 

llUBO. 
217,829 
191.134 
'287.390 

1.634.06.2 

que tal aconteça porque, na verdade, 
operou-se radica.! tra.nstormaçlío na 
política. econOmlco-flnancelra. do Go· 
vêrno. De um processo evolutivo de in· 
fiação, passamos, subitamente; para 
a. rigidez de um sistema deflaclonlllta, 
pelo menos com relação ao crédito. 
Por êsse melei procura-se combater · a 
alta geral . dós preços sem levar em 
consldera._çlío 'PS graves males que pro
porciona, o perf~o de transição entre 

. um e outx:o e :·c.ujas sérias conseqUên· 
elas estamos':pr.,esenclando. 

Mais do que ·nunca preciSou o País 
de um planejamento econOmlco em 
larga . escala, nos moldes preconiall.dos 
pela esclarecida lntellgência · e aoulda· 
de do ilustre senador Roberto Simon-

, sen, para vitalizar " sua produçlo, em 
todos os setores de atlvlda!fe, a fim 
de incrementar a criação de novas ri
quezas - único processo racional de 

• 
• 
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se conigirem os desacêrtos de .um <lon·' 
go passado de , vacilações e Incertezas 
no traçado das dlretrlzes . básicas de 
sua politica econôm1ca e financeira. 

Lamentamos que a premêncla de 
tempo .e o grande acúmulo de serviços 
não nos permitam exame mais deta
lhado do projeto que ora relatamos, 
para· tentar escolmá-lo de certas Im
perfeições. 

Mesmo assim, entretanto, julgamos 
Indispensáveis algumas correções, de 
maior · Importância, concretizadas· nas 
seguintes emendas: 

Emenda modificativa do parágrafo 
único do artigo 1.0 

Propomos que êsse parágrafo seja as· 
·sim redigido: , 

"Parágrafo único - Especlali; 
aando o devedor bens Imóveis. em 
garantia real, e excedendo êles, em 
mala de 30%, o total da dívida, es· 
ta se pagará em 12 anos, em pres
tações Iguais, exigíveis desde 31 de 
dezembro de 1949, juros na forma 
daquela tabela" •. 

E' que houve, evidentemente, uma 
modificação essencial na redação do 
parágrafo, depois de aprovado pela 
Câmára ao passar pelo crivo de sua 
douta Cõmlssl\o de Redaçl\o. 

Fora aprovada a seguinte: "Ofere· 
cendo o devedor bens Imóveis cuto va. 
lor exceda. de 30% o total da d!vida,o 
credor receberá a garantia real pelo 
prazo de 12 anos, a juros de 6% ao alio 
pagos anualmente". No entanto, no 
projeto substitutivo à consideração do 
Senado, o que se lê, oom referência· ao 
mesmo, é: · 

"Especializando ,o devedor bens 
Imóveis em garantia real o va
lendo clles mais de so% ao total 
da divida, esta se pagará em doze 
anos, em prestações Iguais exigi· 
das desae 31 de dezembro de 1949, 
juros na forma _daquela Tabela". 

Há, como se observa, uma altera
ção substancial, portanto . o que se 
aprovara .era uma garantia que exce· 
desse de 30% o total da dívida, e n!io 
que representasse apenas, SO% da di· 
vida total. Impl!e-se, pois, essa corre· 
ção fundamental. 

Emenda modi/icatíva do artigo 12 
Propomos a seguinte redaçllo para 

êsse artigo: 

,, 

.. Art.. 12. o· débito ajustado 
constltuir-se-á a base de garan
tias reaes ou fldlejussórlas existen
tes, e se pagará anualmente, pe. 
na de vencimento, em prestações 
legais aos credores em solidarie
dade atlva, rateadas em propor
ção ao. crédito de cada um. 

Parágrafo único. Para os caso! 
de execução judicial, é fixada a 
cláusula penal em 10% sObre o 
principal e acessórios da dívida". 

Trata-se; no caso, de uma questão 
técnica, visando a emenda acomodar 
as disposições dêsse . artigo li. forDia 
de pagamento dos débitos em morató
rias, estabelecida no art. 1.0 da lei em 
elaboração; pelo sistema Prlce. Para 
os pagamentos por essa tabela, .fa· 
zem-se necessários os seguintes e pre-
estabelecidos elementos: 1 • 

- principal a amortizar: 
- prazo para a llquldação; 
- taxa de juros, e . : : . 
- regime de pagamento (men· 

salldades, anuidades, etc.) . 
Com êsses dados, calcula-se a 

prestação a ser paga. 
O art. 12 não deixa dúvida de que 

a prestaçllo a calcular-se será basea· 
da no total da divida, que se compo· 
rá de diversos créditos, a diferentes 
taxas de juros. Fácil seria obviar es· 

. ta primeira dificuldade (da diferen
ça de taxas) , achando-se a taxa. mé· 
dla. 

Mas, ainda de acôrdo com o art. 12 
e seu parágrafo 1.0, terão os credo· 
rés quirografár!os, em geral, seus cré
ditos liquidados com maior presteza; 
pois poderá até ficar assentado que 
as prestações a êles sejam destinadas 
Integralmente, enquanto não se liqUI· 
darem seus créditos. Mas, se Isso nllo 
fôr combinado,. ou qualquer outra 
fórma de dlstrlbU!ç!io, 70% das pres
tações caberão aos aludidos credores, 
Chegamos, pois, à seguinte sltuaçllo: 
alimente após calculadas as prestações 
saberemos em que prazo se liquida· 
rão os créditos quirografárlos; mas, 
para achar as prestações, precJsarla· 
mos saber, de antem!io, tara prazos. 

Poderlamos; · é certo, calcular o pra
zo de liquidação baseados, apenas. na 
Incidência daquela percentagem sôbre 
o prlnc!Pal resgatável pela Tabela 
Prlce, nias então, nllo seriam Iguala 
as prestaçl!es, nem se apllcarla aque· 
la tabela, mesmo porque a antecipa· 
· çllo do resgate de certos créditos e o 
retardamento de outros, alteraria a 
taxa média de juros. 

• 
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Cria-se, ·assim na prática, proble
ma insolúvel, não se podendo . estabe
lecer prestações globais e iguais se a · 
divida se compõe de parcelas sujeitas 
a juros diferentes e resgatáveis, na 
realidade, em prazos distintos. 

Outrossim, se a Intenção do legis
lador foi favorecer os credores quiro
grafários com .mais rápida recupera
ção" de seus créditos, casos haverá em 
que o efeito do parágrafo ;1. o ·qo art. 
12 será diametralmente oposto, bas
tando, para isso, que os ·créditos pri
vilegiados sejam de montante Inferior 
a 30% do passivo, o que se procura 
corrigir com a primeira emenda .. · 

São, coniorme se está a ver, gran
des os Inconvenientes que resultam : 
do critério estabelecido pelos disposi
tivos a que vimos de aludir, donde a 
necessidade de corrigi-los a fim de 
que' não venha a lei a encontrar, 

· quando em execução, na prática, di
ficuldades Intransponíveis. 

Outros · senões ainda poderíamos 
apontar no projeto e que mereceriam . 
ser corrigidos ou alterados. Julgamos 
por exemplo, que o art. 3.0, lett•a ll 
deveria sofrer ligeira corrigênda em 
sua redação condiclonando,se ser a 
profissão de criadores e recrladores a 
sua principal atividade, tal como . se 
Impõe, na alínea b, para os Invernia
tas. E isso para que os benefícios da 
lei não sejam extendidos a pessoas que 
só eventualmente obtiveram emprésti
mos pecuários e por essa razão fo
ram abrangidas pelos favores da mo
ratória ·na totalidade de suas atlvl
dades. Também, e pelos mesmos mo
tivos, merece reparo a alínea c do 
art. 5. o por nos parecer exagerada a 
proporção estabelecida . entre o. valor 
dos Imóveis rurais, gado de criar e re
criar, e os bens patrimoniais que por
ventura possuam os criadores e recria
dores. 

No art. 14 onde se assegura aos 
estabelecimentos bancários que, em 
virtude da lei, tiveram de fazer ajus- · 
te de dividas ·.atlvas, o direito de te
correrem à Caixa de Mobilização Ban-

- cária, pensamos deveria ser Introdu
zido um · dispositivo que alterasse 
também o art. 2.0 do Decreto-lel·nú
mero 8.493, de 28 de dezembro de 1945 
que condiciona os empréstimos da Cai
xa aos bancos à hioótese de !'reti
radas comprovadas d'e depósitos". Se 
o objetivo é o de descongelar a car
teira dêsses bancos dos empréstimos 
feitos, permitindo-lhes retomar· a mo· · 
vlmentação de seus recursos, não ve· 
mos porque a necessidade ·, .da exi-

gêncla .que, seguramente, inutilizará 
os proveitos da medida beneficiadora. 

Ainda outros dispositivos poderiam 
ser revisados no sentido de Imprimir· 
lhes maior ·clareza e qulça restringir· 
lhes algumas liberdades, se ·não · 
falasse mais alto a consciência· que 
temos dos graves prejulzos acarreta
dos por qualquer delonga na promul
gação da lei, que, realmente,· consti
tui .medida de excepcional relevância 
para. a salvação de popderáve! fonte 
de riqueza nacional, ameaçada de . 
colapso Irremediável se não fo~ !!:CUdi-

. da em tempo com as providencias 
visadas pelo projeto . n.O 254-D O!a 
sob exame, pelo que somos de ~p!niao 
que merece aprovaclo com as emen
das apresentadas, em que pesem as 
restrições o!erecida5 neste breve e 
desval!oso parecer. . 

A conclusões. Idênticas chegou tam-
. bém o ·digno e llutrado Senador Apo

lônlo Sales, ao emitir, perante esta 
comissão, elucidativo parecer verbal 
sôbre a proposição em causa ela qual 
solicitara vista para mefuor e mais 
meticuloso exame de alguns dispositi
vos do projeto. Em sua brllhlllnte ex
posição, opinou o nobre representante 
do Estado de Pernambuco. pela apro
vação dêste parecer, transforma~do 
em emendas algumas das sUgflstões 
levantadas pelo relator ·e aduZ!ndo 
outras que foram objeto de conside
ril.Ção e estudo por parte da' Co
missão·. 

Após sucessivas •·eun!Oes em «;~Ue 
foi a matéria amplamente debatida 
na presença dos nobres parlamenta
res Errianl Sátira e Well!ngton Bra.n· 
dão llutres membros da Comlss~o 

' Especial de Pecuária. da· Câmara dos 
· Deputados,. concluiu a_ Co~lssão ~e 

Finanças pela aprovaçao . do proJe.o 
com as alterações consubstanciadas 
nas emendas da ·douta Comissão de 
constituição e Justiça e cantantes 
também dêste parecer, assim se pro
nunciando . sObre. as demais emendas 

. apresentada_!!.: . , . 
' EMENDA ll.O 1 

Ao pãragràril:d~nico do artigo 1. ' 
dê-se a segulntfr~ação: 

Parágrafo único - Especializando 
o devedor bens Imóveis . em garantia 
real e excedendo êles, em mais : de 
30%, ·o total da divida, esta se pagará 
em 12 anos, em prestações Iguais, 
exigíveis desde 31 de dezembro de 
1949, juros em fornut daquela ta
bela. 

" 
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A justificação consta do parecer 
EMENDA l'/,0 2 

Ao art. 4. 0 

Redija-se a matéria da alínea e 
da seguinte forma: 

c> certidão ·de ·uma coletorla de 
rendas da situação do Imóvel onde · 
o devedor exerce a Indústria pas- • 

torll. 
Justificação 

A expressão "Imóvel pastoril" é 
imprópria como bem mostra a Co
mlsslio ·de constituição e Justiça. 
Pela sua vez, a expressão . "Imóvel 
rural" é exageradamente ampla pois 
abarc!J. todo e qualquer Imóvel não 
urbano, seja qual fOr o .fim. em que 
o empregue o proprietário. O que 
o projeto pretende e o que se quer 

· é a certldlio do coletor do lugar onde 
o devedor exerce a sua atlvldade pas
toril. 

. • El'IIENDA N ,0 3 

· Ao art. 5. 0 , letra ·c 
Onde se lê: 

·. 
"aos criadores e recriadores, pes

soas físicas ou coletivas; que, além 
dDS Imóveis rurais e do gado de criar 
e recriar, tiverem .bens. patrimoniais 
que, avaliados separadamente, cor
respondam qutro vêzes ou mais no 
valor do referido gado" 

Lela•se: 
"aos criadores e recrladores, pes

soas . físicas ou coletivas, que, além 
dos Imóveis rurais .e do gado 'de criar 
e recelar, tiverem bens patrimoniais 
que, avaliados s eparadamente, cor
respondam três vêzes ou mais ao V!\-
19r do referido gado." 

· Justificação 
Atendendo a que Ílêste artigo le

tra c já se admite, na avlia.ção dos 
bens que possuam os devedores, para 
efeito de estabelecer-se em que · pro
porçãd os tem relativamep,te a.o ga.do 
de cria.r, se excluia o valor· do bem 
rural necessário à . criaçlio, parece
me que o llmite de três vezes do va.
lor do. gado satisfaz às nessecidades 
dos .pecuarlstas . e à defesa dos cre-
dores. -

EMENDA N,0 4 
Ao art. 11 
Onde se lê: 
" ao. credor, como a ·seus suces,so

res qualquer título, embora tenham 

apenas garantia fldejpssórla fica as
segurada n preferência equivalente à 
garantia real, em face das. obrlga.
ções contraídas pelo devedor .após 
o ajuste previsto nesta lei, ressal
vadas· as de subsistência pessoal e 
de famflla, as de origem fiscal e as· 
de custeio agro-pastoril da proprie
dade", 

Leia-se: 
"ao credor Incluído no ajuste, mes

mo quirografárlo, como aos seus su
cessares a qualquer título, fica asse
gurado· a -preferência ·equivalente à 
garantia real, em face das obrigações 
contraídas pelo devedor a partir de 
19 de dezembro de 1946, ressalvadas 
as de subsistência. pessoal e da ta
mili.!1. as de origem fiscal e as de 
custeio agro-pastoril. da propriedade". 

Justificaçlio 

Há duas modificações: uma refe
rente à extensão dos favores dos cre
dores que nem destas garantias dis· 
pusessem. · ,·. 

A expressão "embora tenham ape
nas g::.rantias jidejussória" exclulr.ia 
os que tivesse operado, por exemplo, 
em empréstimos a conta corrente. 

A segunda modificação atende a 
maior clareza do· período em que se 
há de admitir a existência da divi
da. A expressão após o aJuste pre
visto nesta lei, não Impede dúyldns. 
Na emenda· os prazos são fixados sem· 
possibilidade de engano. 

EMENDA N,0 S 
. Ao art. ·12 e seu parágrafo único 
dê-se a seguinte redação: 

Art. 12. O débito ajustado cons
tltuir-se~á. à base de garantias reais 
ou fldejussór'as existentes e se pa
gará anualmente, .pena de venclmen· 
to, em prestações Iguais, aos creílo- · 
res em solidariedade atlva rateadas 

· em J!II'Oporção ao crédito de cada um. 
Paráqro.fo úniCo. Pri.ra os casos exe

cução judicial, é fixada a cláusula pe
nal em 10% sôbre o principal e accs· 
sórlo da · dívida. 

A justificação consta do pa1·ecer. 
• 

EMENDA N.0 6 

Acrescente-se ao art. 14: 

Parágrafo único. A Cà.rtelra de 
RedescontDS do Banco do Brasil e a 
Caixa de Mobl!lzaçlio Bancária aten· 
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derão àquêles .estabelecln).entos ban
cá.rlos, independentemente da situa
f}l\o de seus depósitos, encaixes e re
descontando ou . aceitando em caução 
<I& . titulas relativos a empréstimos 
:o~brang!dos por esta lei após indispen
$1\-vel seleção das operações .e de acôr
ciD com as conveniências da politica 
ballcária do País. 

Justificação 

Visa. a emenda ·estabelece!' um ais
tema. prático • de fac!IItar aos estabe- · 
leclmentos bancários, que por fôrça 
desta. lei, tiverem que· fazer ajuste de 
dividas ativas, meios de serem aten
didos, pela Carteira de Redescontas 
do Banco do Bras11 e pela Caixa de 
:IMobilização Bancária, assegurando-se 
a indispensável segurança de suas 
o~ra.ções, mediante rigorosa seleção 
elos titulas bem como conferindo-lhes 
I) direito de conceder os eiJl.l)réstímos. 
levando · em consideração a politica 
oancária do -Pafz. · 

XW:NDA N •0 7 
.Ao art. 18 

"Acrescente-se: 
. ,. . 

"obrigado o devedor a repor a 
QUatidade que faltar OU a dar garantia· 
ile valor correspondente"" 

• , Justittcaçlio 

E' justificável a tolerância, mas sô· 
10ente no sentido de se evitarem ve
xames ao deyedor por ocorrência fo
ra de sua culpa. Isto pori!m não deve 
e21clU!r a necessidade do credor de 
niiD admitir enfraquecimento nas ga
rantias que lhe são devidas. SUslro 
portanto, que se dê ao artigo a reda· 
çl\io supra. 

Sala das ComisSões, em 10 de de· 
zenbro de 1947. - Ivo d' Aquino, pre· · 
aidente. - Santos Neves,. relator. -
Ferreira àe Sou2a. - Apolonio Sales. 
- Durval Cru2. - Roberto Slmonsen. 
-Alfredo Neves • ..:.... Vespasiano Mar-
11111. 
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N. • 564, de !19'7 -Redação final da proposição n ú. 
lllero 245, de 1947. . 

'l'endo-me sido dlstrlbufda para re
J~tar a proposição n.• 245, de , 1947, 
IQile dispOe sObre a remuneração· nrl· 
miJna dos que trabalham em atlvlda· 

eles jornalísticas e dá outras provi
dências, sou de parecer que seja con
servado a redação com que foi a mes
ma aprovada em plenário.· 

Sala da Comslsão de Redação de 
Leis, em 11 de dezembro de 1947. -
Clodomtr Cardoso, presidente. - Au
"ilusto M eira, relator. - Cfcero de V as-

• concelos . ..,.. Rtbetro Gonçalves. 

Redação final apresentada. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 • A remuneração · devida 

àquêles que trabalham em emprêsas 
jornallstlcas, nas atlvldades clasalfi· 
cadas por esta lei, não será inferior 
aos nfvels mfnimos. fixados nas tabe-
las que a acompanham. . 

Art. 2.0 · Consideram-se emprêsas 
jornalísticas · aquelas cujas .atlvlctades 
consistem na edição de jornais, revls· 
tas, boletins periódicos, ou na dlstrl· 
bulção de noticiário. · 

Parágrafo único. Para os efeltoã 
desta lei, equiparam-se às emprêsas 

. jornalísticas as seções ou serviços de. 
outras emprêsas nas quais se exerçam 
as atividades mencionada&. nêste arti
go, bem como as de radiodifusão e as 
de propaganda comercial, em duas se
ções destinadas à redação de noticias, 
comentários ou publicidade. 
· Art. 3.° Considera-se jornalista 
aquêle cuja função compreende a bus·. 
ca ou a documentação de Informações, . 
inclusive fotagràflcamente, a redação 
da matéria a ser publicada, a revisão · 
desta, quando já composta tipográfica
mente, .a organização e conservação 
culturais técnicas; do arquivo · e da 
biblioteca, redatorlals, a . organização. 
orientação e dlreção de todos êsses 
trabalhos pu serviços. , . . . 
· Art. 4;0 Para os fins desta lei, as 
funções desempenhadas· pelos jorna!ls
tas são· assim classificadas: 

1) Funções em· comissão: d!retor, 
redator chefe, secretário, subsecretário 
e chefe. de revisão; 

2) . FunÇões permanentes: redator, 
redator~aWélllar; repórter, reporter-au· 
xlllar, rev.làor, nustrador· ou desenhls· 
ta, fotógrafo e arquivista ou blbllote· 
cárlo. ' 

AI:t. 5.0 Além das funções especlfl· . 
cadas . no artigo anterior e que cor· 
respondem à . própria denominação 
considera-se: 
.. a) redator aquêles que, com incum·· 
bêncla ou não, de redação comum, tem 
o encargo de redigir matéria que· con

. tenha apreciação ou comentários; 
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b) redator-auxillar aquêle que tem 
, 0 encargo de redigir matéria de cará
;ter informatlv!l sem apreciação ou co-
mentários: . . . 

c) , repórter é aquêle que tem tão só 
•O encargo de colher noticias ou infor
mações: 

d> repórter-auxll!ar é aquêle · que 
tem tão só o encargo de colher ou 
transmitir noticias ou informações sô
. bre . assunto predeterminado. 

§ 1.• Inclui-se entre as funções per
manentes, · nas localidades . class!fica
·das em 2.•, 3.0, 4.•, e 5.0 categorias, o 
cargo de auxiliar de revisão, com o 

·salário equivalente à metade do de 
revisor. 

§ 2.0 Os . tradutores, telegrafistas 
{rádio-operadores>,. •dactüógrafos e 
.transmissores telefonistas, com função 
em caráter permanente em jornal ou 
.agência .de noticias, são equiparados, 
o~ prlmeil·os, a redator-auxillar, os se

,gundos e terceiros, a repórter e os úl
timos ·a repórter-auxiliar para efeito 
.de salários, de· acôrdo com os nlvels 
estabelecidos nesta lei. 
· Art, 6.0 Os jornalistas classificados 

como not!ciaristas e repórteres de se
ter pelo Decreto-lei n.• 7 .037, de 10 
de novembro de 1944, passam respecti
va e automàticamente, · às categorias 
de redatores-awdliares e repórteres, .• 

· com a . vigência desta lei. . 
Art. 7 .• Os ·reviSores e os conferen

tes passam ·a ter as suas funções fun
didas e constituirão a categoria única 
·dos revisores. 

Art ... a~· Para todos os efeitos legais 
serão considerados empregados da em
prêsa e com direito a enquadramento 
nesta lei, todos os que a ela. prestam 
serviços jornal!sticos ·de modo perma· 
nente. . . · · 

Art. 9.0 - Não haverá. incompatibi· 
l!dade entre ·o exerc!cio da profissão de 

. jornalista e o de qualquer outra fun· ' 
ção remunerada, ainda que pública. 

Art. 10 - Quando a pr~~&taçl!.o de ' 
· serviços de determinada emprêsa se fi· . 

zer com redução de duração·normal do 
trabalho, por·-motivo de·incompatibill· 
dade de horár!o:•<artigo:9.0), o.salârio 
será pago na base. da,.hora;··normal. 

Art, 11- Se ó;~abalho'fôr·prestado 
a mais de uma·. emprêsa jornal!st!ca 
no mesmo horário, o ajuste do salário 
será de valor numa inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do nível lnln!mo 
fixado para a reapect!va função. · 

Art. 12 - O salário do · jornal!sta 
que trabalhar em revista, boletins ou 
Periódicos de circulação mensal, quin· 

zenal, ou semanal, desde que o serviço 
efet!vo não exceda a três (3) dias úteis 
de trabalho por semana, será pago na 
base de 50% {cinquenta por cento) ·do 
n!vel mínimo fixado para a respectiva 
função.· · · · · · · 

• · Art. 13 - o jornalista designado pa· 
ra servir fora da cidade ou vila; em que 
tenha sede a emprêsa que o emprega, 
perceberá, respeitado o designativo. da 
função,salário equivalente ao respec• 
tlvo m!nimo que vigore na localidade 
em que passe a trabalhar, proibida. a . 
redução do salário no caso de trans- . 
ferêncla de Iocalidadet realizada · nos 
têrmos da Consolidação das· Leis do 
Trabalho.' · · ' · .. · 

Art. 14 - O regime de contrato indi· 
vldual de todos ·os jornalistas compre· · 
endidos nesta lei, é de mensalistas e a 

.duração normal do trabalho não pode 
exceder de cinco {5) horas, por dia, se~ 
ja de dia, ou de noite. . · · 

Art. 15 - Para. os efeitos da · pre
sente lei, as localidades do, território 
nacional são classificadas nas segu!n~ 
tes categõri!Ul: · · · · 

· 1.• categoria: Rio de Janeiro, .São 
Paulo, Pôrto Alegre e Santos. : 

2.• categoria: Belo Horizonte, Sal· 
vador, Recife e Belém; 

3. • categoria: As demais cidades que 
contem 50.000 ou mais habitantes; 

4.• categoria: As que contem menos 
de 50.000 e mais de 10.000 habitantes; 

5.0 categoria: As que contem menos, 
de [0. 000 habitantes. · 
. Parás-rafo único. ·Equipara-se o di· 

retor de filial ou sucursal das emprê· 
sas a que ·Se refere o artigo 2.0 quandG 
em funçi\o de suas ativida.des jornal!s· 
tlca, ao secretário de -redação rela· 
t!vamente aos n!veis m!nllllos determl:
nados pelas tabelas da. 'cidade ,onde 
aquêle . preste. seus serviços. , · . r 

Art. l6 - A duração das férias a que . 
se refere a aUnea a do artigo 132 da , 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
Decreto-lei n.• 5. 492, de 1 de maio de · 
1943, 6 de trinta dias corridas· para. o 
jornal!sta. 

Art. 17 - para velar pela· restrútU-
. ração dos quadros de: jornal!stas, atra• 
vés da revisão dos lançamentos ou de· 

· clarações que co11stem da carteira pro
fissional, ajustando-os à presente lei, 
o Ministro do Trabalho, Ind~trla e 
Comércio designará uma Comissão Es" 
pecial, composta de· um ·representante 
do Serviço de Estatística e Prevldên· 
ela do Trabalho, um do Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Rio de Ja
neiro e um do Sindicato das Emprê
sas ~ropr!etárlas de Jornais e Revis· 
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tas do Rio de Jane!Xo sob a presidência ta desta correrão também todos os gas
do primeiro. · . tos extraordinários que;; o .. jornalista 

§ 1.o - A duração do mandato será · necessàriamente fizer no desempenho 
de um biênio, verificando-se a perda se daquelas. incumbências. .. 
ocorrerem três faltas consecutivas sem Art. 20 - A execução e a fiscaliza-
U!Otivo justificado. ção das disposições. da presente lei, o• 

§ 2.0 . .;.... No caso de uma das partes valor das multas,· sua aplicação, seus 
reclamante ou reclamada, não con- recursos e sua cobránça,. regulam-se 
cordar com a decisão proferida, poderá pelo disposto na Consolidação das Leis. 
dentro de trinta (30) dias, requerer a do Trabalho, em relação ao salário mi
Comissão Especial reconsideração da nlmo, e pelo que . esta tu! o Decreto• ler · 
decisão.. · n.• 2.162,. de 1 de lllalo de:l940. 

I 3.0 
.- Resolvida a reclamação em. · Art. 21 - As dúvidas suscitadas na 

definitivo, o presidente da Comissão ã t 1 i - 1 Especial, dentro de trinta dias, efetua- execu~ o da Pl"esen e e ' serao reso • 
l'á a anotação na carteira profissio- ·vidas· pelo Ministro do .Trabalho, In~ 

· dústria e Comércio, ouvida a Comissão· 
~· 4.• _ A parte que. não se confor- Especial de· Reestruturação . dos Qua-

c:tros de Jornalistas (art. 17) • · 
lllar com o julgamento, .poderá dirigir- Art. 22 -. As tabelas que acom· pa-· se à Justiça do Trabalho. · 

Art. 18. - A aplicação da presente nham a presente lei, vigorarão pelo: 
lei não poderá ser motivo de redução . prazo de três · (3). anos, susceptíveis de
de salário, ou rebaixamento de cate- prorrogação por Igual perfodo. 

· garfa., nem prej:Udlcará situações de di· Art. 23 ...:. A presente lei entrará em. 
l'eltos adquiridos. vigor na data de sua publicação, no · 

Art. 19 ...., A · emprêsa fornecerá, ou Diário O/teta.!; revogadas· as disposlç6e&. 
Dagará todo material indispensável ao · em cont1·ário, inclusive os Decretos 

· Jornalista para dar cumprimento às leis ns. 7.037, de 10 de novembro de
incumbências dela recebida, e por con- 1944 e 7. 858, de 18 de .-agôsto de .1945. 

TABELA .I 
. . . 

Funçõea em comtsão 

Localidades Funções em comissão 

. 

1.• categorias 
Rio de Janeiro, São Pau-
. ·1o, Pôrto· Alegre e San· 

" 

tos... . . . . . . . . . . • . . . . . . . Diretor . . .............. . 
Redator·Chefe , • , , , , , •. , 
Secretário . . .............. . 

. · Sub-Beqetário , ....... .. 
Chefe de Revisão .. , ... . 

2.• categorias: 

:Belo llorizonte, Salvador, . 
Recife e Belém • , .. , .. IDiretor . . .... , , ....... .. 

Redator-Chefe . , . , ..... . 
Secretário . . .... · ..... :, . , . 

NíveiS mirilmos da gra
tificação mensal em di- · 
nheiro incluldo o nfvel 
da função permanente, 

quando houver 

' ·•· . 

Cr$ 

6.000,00 
5.500,00 
5.000,00 
4.500,00 

. 4.000,00 . 

Sub-Secretário . . ... '. . . . • 

·· · s .ooo;oo 
'4.500,00 
4.000,00 
3,500,00 
3.000,00 <?hefe de Revlslio . . .... , · 

3.• categoria: . · 
~ue ·contem 50.000 ou ·; 

.mafs habitantes • .. _. .. Diretor . .. ............ ~ . 
Redator-Chefe . .. ...... . 

· Secretário . . .. ...... ·,. .. . 
SUb-Secretário , ........ , 
Chefe de Revisão . .. .. .. 

üoo,oo 
·3.600,00 
3.300,00 
3.000,00 
2.500,00' 

• 



Localidades 

4.11 categoria: 

Que contem menos que 
. 50.000 e mais que 10.000 
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FunçÕes em comlsão 

habitantes . . ~ ........ Olretor ; . o o o o o o .. o o o o .. o 
Reilator-Chefe • o •• o o o o o o 
Secretário o o • o o o o · .. o o .. o 
Sub-Secretário o o o , o o • o o o 

5 ,a categoria: 
Chefe de Revls.Ao • o o. :. o 

Que contem menos que 
lOoOOO habitantes o .. Oiretor , .............. .. 

Nlvels m1illriíos de gra
tificação mensal em di

nheiro, lncluldo o nlvel 
da função permanente, 

quando houver 

I l :' 

Cr$ 

30000,00 
2.600,00 
2.300,00 
2;000,00 
1.500,00 

Redator-Chete o o o o o o o o o o · 
Secretário , ...... o ...... 
Sub-Secretário • o o , o o o o o o 
Chefe de 'Revisão • .. .... 

2.000,00 
1. '100,00 
1.500,00 
1.200,00 
1.000,00 

Localidades . 

TABELA II· 

Funçõ!Js Permanentes 

Nlvels mínimos . 

em dinheiro. ,: 
i _ .. _mwt.. 

----------------~----- -------~----------------
1o• ·Ca~egoria: 

Rio de Janeiro, São !'au
Jo, Pôrto Alegre e san-
tos . , .t ••• , •••• ,, •••• •• 

2.• categoria:. 
Belo Horizonte, Salvador, 

Recife e Belém ....... 

·--· . 

Redator . .... · ............ -
Redator-Auxlllar o •••• o 
Repórter ............. . 
Repórter-Auxiliar o o o·, , o 
Revisor . . .. , .......... . 
Dustrador ou ·. 
Desenhista . . .......... . 
Fotógrafo . . ....... ~ ... ~ 
Arquivista ou • 
Bibloiotecárlo o o o • o o • , , , 

Redator .............. . 
Redator-AuxU!ar , · o o o· •• 
Repórter o .. o ...... o· o .. 
Repór~er-Auxlllar , , ••• , 
Revisor· . .............. . 
.RI!vlsor-Auxlllar o o o • o • o 

,. . ,Ilustrador ou 
-:~. ·,.Desenhista .... ; ....... . 

· · ~. ·.Fotógrafo . . ............. · 
·' "''' 'Arquivista. ou 

Bibliotecário o ......... o 

,. .... 

Cr$ 

3o000,00 
2.700,00 
2o300,00 
2o000,00 
2o300,00 

o 2o300,00 
'2o300,00 

2.300.00 . o 

2o500;00 
2o200,00 
1.800,00 

. 1.500,00 
1.800,00 

900,00 

11'.800,00 
11.800,00 

ll'.800,00 
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Localidades 

3.• categoria: 

Que contem 50.000 ou 
mais habitantes • • .... 

i 

4.• categoria: 

Que contem menos de 
50.000 e mafs.de 10.000 
habitantes . .. ......... 

5. • categoria: 

Que contem menos· de 
10.000 habitantes • .. , 

• 

'\ 
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TABELA II 

Funções permanentes 

Funções permanentes. 

. 

Redator .. · ............ . 
Redator-Auxlliar . . , ... . 
Repórter ............ . 
Repórter-Auxiliar . . ..• 
Revisor ............... , 
Revisor-Auxiliar • . .... . 

· Dustrador ou Desenhista 
Fotógrafo •..•.......... 
Arquivista ou Blbllote~ 

cário , ............... . 

Redator ..... ~ ..... I I ••• 

Redator-Auxlllar • ·, ....• 
Repórter ............... . 
Repórter-auxiliar • • ... . 
Revisor ............... . 
Revisor-Auxiliar . • ....• 
Ilustrador ou Desenhista 
Fotógrafo . . .......... . 
Arquivista ou Bibliotecá-

rio.············:····· 

Redator . . ... I • I ••••••• 

Redator-Auxlllar • • , , • , 
·Repórter ..............• ,. 
Repórter-AUxiliar , •• , • 
Revisor . . ... I • ', ••••••• 

Revisor-Auxiliar • . .... 
Dustrador ou Desenhista 
Fotcigràfo • .. .......... . 
Arquivista ou Bibliotecá-
rio.···~··~· ...... ·.~ .. . 

Níveis mínimos 

.. 
.. 

dinheiro 

Cr$ 

. 2.000,00 
1-.700,00 
1.400,00 

·1.100,00 
1.400,00 

700,00 
1.400,00 
1.400,00 

1.400,00 

1.500,00 
1.200,00 
1.000,00 

600,00 
1.000,00 

500,00 
1.000,00 
1.000,00 

!.000,00 

1.200,00 
1.000,00 

700,00 
600,00 
700,00. 
350,00' 
700,00 
700,00 

70Ó,OO. 
. .. 
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N.0 565, de 1947 
Deputados e aprovado por .aquela· Ca
sa do Parlamento, merece sem dúvl

. da a aprovação do Senado por ·cor
responder a uma real- necessidade do 
Pais qual seja o estabelecimento de 
meios certos para o melhoramento e 
equipamento de sua.s Estradas de Fer
ro. Nada há a opor-se-lhe. 

Da Comissão de Constiutlção e 
Justiça, sôbre a proposição n.• 177 
de 1947.. · 

Relator:· Senador Arthur Santos. 
O projeto 546-A, 1947, oriundo da 

Comissão de Finanças da Câmara dos 

Q 

Cumpre, ·entretanto, observar que 
nenhuma verba foi prevista para 

.. 
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uma das mais importantes rêdes do 
País que é a Rêde de Viação Para
ná·- Santa Catarina. 

serve a Rêde dois Estados cujo de
senvolvimento econômico está, sendo 
constantemente entravado pela carên
cia de meios de transportes proveni
ente da pobreza de· recursos postos à 
disposição pela União: 

Ainda recentemente foi folallzarh 
· nesta Casa e ·na. imprensa. a situação 
angUStiosa. das riquíssimas zonas do 
Norte do · Pa.raná, onde o café, ce
reais e madeiras se acumulam e pe
recem · por ' fa.lta. de transporte num 
momento em. que todo o Mundo cla.ma 
por gêneros . alimentícios e materiais 
de construção, · . 

Não cabe aqui recordar tô'âa a tra
gédia que fsso representa e tôda a 
culpa que cai sôbre .. os Poderes Pú
blicos, por falta de melhor visão na 
solução de nossos problemas econôml-
cos. • 
. Entendémos, ·portanto, que o Sena
do. deve . aprovar a proposição, mas 

. corrigindo-lhe a. lacuna pela inclusão 
da. Rêde Viação Paraná - Santa Ca
ta.rlna entre. as estradas beneficiadas 
pelo projeto 548-A, mediante a. emen
da aditiva que a seguir proporemos. 

A·. emenda que apresentàmos, embo
ra não· a.tenda. completamente às ne
cessidades da "Rêde", vem favorecer 
a realização de um plano que al1viará 
de .mutto· a situação, ·pois é ·sabido 
que a linha Ponta Grossa - Parana
guá :representa.: o escoadouro para o· 
pôrto de ·embarque · de · ·tôda produ
ção do Norte do Estado e o trecllo 
da .Serra do Mar constitui o mais an
gusti.oso ponto de passagem para. essa 
produção, pelas dificuldades de incre
mento .do tráfego. ----·-.., 

Há. dezenas de anos que se' cogita 
de sua. eletriflcação como a solução 
mais. adequada.. Entretanto a deficl" 
éncla. de verbas tem Impedido a rea
lizaçlio de tão Importante obra, re
sultando na agravação constante do 
problema de transporte da produção 
parannense. . . · 

Ainda agora está o Paraná. presen
ciando .. o . espetáculo .de transporte em 
caminhões de ·sua safJa de café, su
jeitando-se a lavoura ao pàgamento 
de Cr$. 60,00 até Cr$ ao,oo por saca. 
transportada de Lond;rina.oa. Parana
guá, num percurso aproximado de 600 
qu1lômetros e num volume·de 2.000.000 
de sacas •. · ··. ·.. · 

E'. fácll compreender o que repre
senta para. a economia Nacional o 
'desperdício de quase Cr$ 120.000;000,00 

. . 

em transporte rodoviário oneroslsslmo 
e precário. E' um absurdo que êsse es· 
tado de coisas constitui por muito 
tempo mormente tendo em vista que 
dentro dos próximos 5 anos a produ
ção cafeeira do Paraná terá atingido 
5 a 6 milhões de sacas agravando-11e 
enormemente a situação. 

No IntUito de a.breviar êsse grande 
desperdício de transporte rodoviário, o 
Govêrno do Estado do Paraná· man-· 
dou, pelo Decreto-lei n.0 663, de 5 de 
julllo de 1947, abrir um crédito para 
o estudo e construção de uma linha 
férrea que partindo. de Apucarana no. 
Norte do Estado vá entroncar com a 
Rêde .de VIação no ·ponto mais con,o 
veniente da. linha Paranaguá - Pon~ 
ta Grossa. . 

Estudos prellminares- indicam que. 
essa linha . encurtará a distância Apu,; 
racana - Paranaguá de mais de 30%, 
passando de 920 quilômetros que pos
sui o atual percurso através das ll
nhlis existentes para 600 qullômetros 
aproximadamente ou. seja uma redu• 
ção de 320 qti!lômetros. . , 

Não ·hã como negar a. notável lm· 
portâncla dêsse empreendimento que 
irá exigir do Paraná uma ~versão 

. de perto de Cr$ 500.000.000,00 (qUi
nhentos milhões de cruzeiros). , E' 
claro que êle representa uma ,.neces~ 
sidade inadiável para. a economia do 
'Estado e todos os sacrifícios ·que o 
Estado fixar com êsse objetlvo se• 
rão certamente recompensados. 

Entretanto, conseguido êsse obje-· 
tivo a produção de café, cereais e 
madeira. transportada pela futura. ll• 
nha Irá estancar dia.nte da "repre
sa". constituída· pela precária situa-· 
ção autal da lfnlla Ponta-Grossa 

· . Paranaguã. E não será · com palla
tlvos él medidas de emergência que 
se atenderá ao Importante problemB 

. Urge a realização do programa de 
mellloramento de traçado e eletrifi
cação. que já constituia desde 1910 
o objetivo do Go\lêrno Federal ·quan
do arrendava a então E. F. do Pa· 
ranã. 

ll:sse programa de mellloramento 
teve in1c1o com a construção da va
riante de ·Põrto Amazonas a Nova· 
Restinga e está paralisado, há mais 
de 30 anos. Urge retomar a tarefa 
no ponto em que a deixaram e le
var avante parn que uma daS mais 
ricas zonas produtoras · do Pais, não 

·venha a perecer com danos lncalculã· 
veis ·para a economia nacional. . 

Dentro portanto das razões que 
ditaram o patriótico projeto de lei 
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n.o 548-A de 1947, da Câmara dos 
Deputados e reforçado pelos argu
mentos que acima expendemos, sub
metemos a apreciação do Senado a 
seguinte 

Acrescente-se: 
ao art. 3.0 

EMENIIA 

a) para a Rêde de Viação Para
ná-Santa Catarina, trinta milhões de 
cruzeiros. 

ao art. 4.0 

b - Rêde de Viação Paraná-Santa 
Catarina, melhoramento da l!nha 
Paranaguá - Ponta Grossa e ele

. trificação do trecho entre Marretes e 
Curltlba. 

Por iniciativa do ilustre Senador 
Etelvina L!ns, mereceu ainda a apro
vação da Comissão a seguinte 

Sala das Comissões, em 29 de ou
tubro de 1947. - Attillio Vivacqua, 
presidente. ·- Arthur Santos, relator. 
- Lucio Corrêa. - Etelvina Lin~. -
Carlos Saboya, - Ferreira de Souza. 
- Augusto Meira. - Aloysio de Car
valho. - Filinto MiLler. -· Waldemar 

'Pedrosa. 

PARECER 

N.0 566, de 1947 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

a proposição n.0 177-47. 
Relator: Senador José Amei·ico.' 

· O Decreto-lei n.0 · 652, ·de 12 de ju
lho de 1938, autoriza o Govêmo Fe
deral a contribuir, anualmente, com a 
cota Cr$ 20.000.000,00, durante 10 anos, 
para o aparelhamento da Rêde de 
Viação Férrea Federal arrendada ao · 

EMENIIA Estado do .Rio · Grande do Sul. E, 
Altere-se da foi·ma abaixo a rela- além de outras .providências, estabe-

çio do n.• 3 do art. 4.o leceu, no seu art. 3.•, que o Mlnlsté-
Art. 4.• rio . da Viação e Obras Públ!cas deve-
3) Na. Rêde Ferroviária · do Nor- rla inclu!r no ·seu orçamento a pa.r

deste, na duplicação da l!nha. Recife- tir de 1943, essa contribuição; o que 
Coqueiral, inclusive cercas e melhora- passou a. ser· feito. · 
mentes nas esplana.das e outras obras Agora, prestes a expirar ésse · p1·azo, 
que melhorem os serviços de subúr- o projeto de lei n.o 548-B, de 19.!7, 
blos de Recife; na conclusão . da es- prorrogou por Igual período, tornan
tação ma.ritlma de Cinco Pontas· na do-se êsse regime. extensivo .a outras 
ligação das linhas Centro e Sul' nas estradas, como a Rê de Mineira de· Via
proximidades de Cabanga; no melhci- ção, a Estrada · de Ferro Central do 
ramento em planta e perf!l nas linhas Bras!l, e a Rêde Ferroviária Federal 
de maior intensidade de tran~sporte· do Nordeste, arrendada à .Grest .Wes
em . sinalização e aparelhamentos d~ tern of Brazll, · duplicando~se, porém, 
segurança; na instalação de uma ofi- a cota em relação às duas prime!ras, 
cina para locomotivas dles!l elétricas a- qual é elevada a Cr$ 40.000.000,00. 
em Edgard Werneck· e na. ampl!ação Ouvido, a respeito, reconhece o MI
de máquinas opcratrizes na oficina de nistério da VIação e Obras Públicas 
Jaboatão, · no prosseguimento do las- que os melhoramentos discriminados 
trlll!lento com pedra britada; na reno- no art. 4.• da. ·proposição "represen
vaçao de trilhos e na ampl!ação do seu tam necessidades de 1.a urgência .nos 
par'!.ue de máterial de transporte e de programas de reorganização . dessa.s 
traçao. ferrovias, achando-se enquadrados. no 

J tjti Plano de Resta.uração e Reequipamen-" 
us cagão to das Estradas de Ferro Nacionais".· 

A l!gação da. Rêde Ferroviária do :tsse plano, inclusive as bases do 
Nordeste com a. Rêde de Viação cea- respectivo fina.nciamento, · acha-se 
rense é. obra que já está sendo exe- ·aprovado pelo Dec1·eto-lei n.• 8.894, 
cutada pelo Departamento Nacional de 24 de janeiro de 1946. De acôrdo 
de Estradas de Ferro, não devendo com a sua orientação, os Dec1·etos-lels 
ser realizada com a contribuição es- ns. 9. 497 · de 2ll> de julho e 9. 767 de 
peclal na Rêde arrendada. à Great . 6 de setembro do mesmo ano, já au
Westrn. · torizaram · a vla.Ção •Férrea. do Rio 
· Entre. essas obras de capital impor- Grande do Sul a ~dquirir ma.teria.I de 
tância cumpre, entretanto, incluir a que necessitava. · 
estação de cargas de C!Iico Pontns Além das emendas apresentada.s ua 
que possib!lltará Ull_la rápida e ef!cien~ Câmara, beneficiando outras estradas, 
te manipulação do tráfego de merca.- como a Centml. do Bras!! e 11 Great 
dorlas na cidade de Recife. Westem, a. Comissão' de Constituição. 
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-e Justiça do Senado acrescenta a Rêde 
de Viação Paraná Santa Catarina, 
com a cota de Cr$ 20.000.000,00 

Tratando-se · de matéria. de ta.nta 
responsabilidade, não só pelo seu ca
ráter técnico, como principalmente, 
'pelos õnus que aca.rreta, o parecer 
favorável do Ministério da Viação pas
sa a ter uma lmportãncia decisiva. 

O estado dessas ferrovias do domí
nio da Unlãci, exige, de fato um ur

. gente reaparelhamento, tanto para 
poupá-Ias à ruina a que se acham 

. condenadas, como para melhorar suas 
condições de tráfego, no interêsse do 
.seu .equ!líbrio financeiro e do mais 
instante dos nossos problemas, ·que é 
. o de transportes adequados. 
. Acha-se traçado, relativamente a 

.cada estrada, um programa de melho
ramento a ·ser empreendido. Entre
tanto, para melhor aproveitamento dos 
recursos a serem . concedidos, e tendo 
em vista as necessidades supervenlen
tes, · deve ser reservada ao Ministério 
da VIação uma Interferência mais di
reta no seu desenvolvimento. 

Substitua-se, assim, o art. 4.• da 
proposição, com as respectivas al~eas, 
pela seguinte: 

·EMENDA 

N.0 1 

·· Art. 4.0 As · Estradas 'de Ferro de
·verão submeter, anualmente, à apro- . 
-vação do Ministério da Viação e Obras 
Pdbllcas, o programa de melhora-
. mentos a serem executados por conta 
das ·cotas · estabelecidas na presente 
lei, subordinando-se no que fôr pos-

. sfvel, ao plano de Restauração-e Re
equipamento das Estradas de Ferro 
Nacionais. 

Levando em conta a emenda apre
. sentada· pela comissão de Constltul
·ção. e Justiça, acrescente-se ao art. 3. • 

e) - para a Rêde de Viação Para
ná~~nta Catarina, Cr$ 20.000.000,00. 

Para evitar a abertum de um cré
·dito que, · conquanto . não possa ser 
considerado lllmitado, é de certo mo
do, lritermeinado, substitua-se o artigo 

·6.•. pela seguinte: . . 
· EllfENDA 

N.• 2 

Art. 6.° Fica o Poder EKecutlvo 
.autorizado a abrir a· crédito especial 
de Cr$ 120.000.000,00, para atender às 
·despesas decorrentes ·da presente lei 
no exercício de 1948. 

Deixa de ser lricluida nesta autorl
:2ação a cota · devida . à VIação Férea 

" 

do Rio Grande do Sul por estar con
templada no orçamento do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, para o 
exercício de l948. 

EMENDA 

N.0 3 
Acrescente-se: 
Art. o Minlstérlo.da Viação e obras 

!lúbllcas, Incluirá, anualmente no seu 
orçamento, a partir de 1949, a lm
portãncla total de CrS 140.000.000,00 
para atender às contribuições estabe
lecidas nesta lei, de acôrdo com a 
discriminação feita no seu art. 3.0 

Nestas condições, pode ser aprova-
da a proposição. . . 

Sala das· Comissões, em 11 'de de
zembro de 1947. - Ivo d' Aquino, pre
sidente. - José Americo, relator. "'
Apolonio Sales, - Durval Cruz . . -
Ferreira de Souza, - .Roberto · St
monsen. - Vespasiano Martins. -
Salgado Filho. ;_ Alfredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin-
da a leitura do expediente. . 

Não há oradores Inscritos. (Pausa) • 
Nenhum S:. Senador pedind!J a pa-

lavra, passa-se a : 

ORDEM DO DIA 
' . '• 

Comparecem mais os Sr. Se• 
nadares: 

Henrique de Novaes. 
Joaquim Pires . 
·Etelvina Llns. 
Ernesto Dornelles. 
Flllnto Müler . 
Bernardes Filho. 
Andrade Ramos. 
Góes Monteiro. 
Attllllo Vlvacqua . 
Santos Neves. 
Ribeiro Gonçalves. 
Hamllton Nogueira. 
Victorlno Freire. 
Carlos Saboya. 
Walter Franco (15) . 
Deixaram de comparecer os Srs. Se

nadores: 
Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
José Neiva. 
Pllnlo Pompeu . 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Novaes Filho. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Prestes. 

,, 

.. 
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. MellG Vlanna. 
Marcondes Filho. 
Darll> Cardoso. 
Getulio Vargas. 
Azevedo Ribeiro (15) • 

São aprovados, em discussão 
unlca, os seguintes 

REQUERDIIENTO 

N.0 204 - 1947 
. Requeremos a Inserção, nos Anais 

· do Senado, comi> elemento para apre
ciação dos projetas de ensino que 
transitam pela. Casa . do discurso pro
ferido pelo Sr. Professor Reinaldo 
Porchat, em São Paulo, quando da 
Justa e festiva celebração do seu cln· 
qüentenário de atividade no magisté· 
rio superior do Pais. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1947. - Aloysto l!e Carvalho. 
- Roberto S!monsen. - Euclyl!es 
Vieira. 

REQUERDIIENTO 

N.0 205 - 1947 
· Requeiro, nos· têrmos do art. 63 do· 

Regimento Interno di> Senado, a no
meação de. uma comissão mista, com
posta de cinco senadores e cinco 
deputados federais, pa1·a · estudar o 
sugerir a extinção ou reorganização 
dos conselhos, departamentos e mais 
órgãos da administração, que se tor
narem desnecessários ou exigentes de 
remodelações em conseqüência do tér· 
mino da guerra, da . Instalação do 
Conglesso e da promulgação da Cons-
tituição. · 

Sala. das Sessões. em 10 de dezem
bro de 1947 - João V!lllisbôas. 

D{scussão ún.ica l!a proposigão 
n.• 290, ae 1947, que autort2a a 
abertura do crédito suplementar 
na importlincia de Cr$ .. ... , .... 
13.000.000,00 para retôrço da Sub
consignação · 09, da Verba s.• do 
orçamento do. Ministério da Guer
ra, (lnclu!da na ordem do dia 
de acórdo com o art. 86, letra "b"; 
do . . Regimento Interno> • . · 

O SR. PRESIDENTE - Solicito o 
Jlarecer verbal da Comissão de Fl· 
XIB.nças. , 

O SR. ISMAR DE GóES - Se
nhor Presidente, em obediência ·ao Re
gimento e em nome da Comissão de 
Finanças, vou dar parecer ·verbal sõ
bre a proposição n.• 290, de 1947. 

• 

Tendo sido eu o relator do orçamen• 
to do Ministério da Guerra. pára 1948;. 
ofereci emenda aumentando a verbO/ 
votada pela Câmara dos Deputados 
relativamente a esta consignação, 
visto como não eta possível, com os. 
recursos, propostos, fazer face a to
dasas despesas Imprescindíveis. 

Em 1946, o Ministério da Guerr:~· 
dispendeu mais de 40 milhões de 
cruzeiros por esta dotação, P1·oposta· 
a redução · para 20 milhões de cruzei-

, ros, .baixou ainda· mais, para 7 mi
lhões e 500. mil cruzeiros; lstG é,· para· 
quase um se.'tto da dotação anterior. 

Apesar de tôdas as meiildas toma .. ·· 
das pelo Ministério da Guerra, não
era possível, com verba tão . exigua
fazer face a tais despesas, que mi~ 
nlmas como se tornavam, não cor-· 
respondiam. ·aos reclamos . dos nossos 
compromissos de segurança e de·'re .. 
presentação. Internacional. · · · 

Tudo fez o Ministério da · Guerra
com êsse objetlvo. ·.Uma representa• 
ção, que era de 84 homens; entre ofl· 
cials e praças, ficou reduzida.' a . SJ: 
Por medida de econGm!a, os .adidos
militares ·junto · às embaixadas da 
República Argentina e do Chile dei- · 
xavam de ter os adjuntos que a lei 
prevê. Com o mesmo fundamento ·foi 
reduzida a única Comissão que o Mi· 
nlstério da Guerra mantém no . ex
terior ....:. a de compras nos . Estados 
Unidos; .e .. até mesmo o pessoal .. que 
compunha a pequena. guarda de. Pls· 
tóia, . destinada a velar pelos . restos 
mortais dos nossos' soldados que tom-:
baram na guerra, ficou reduzida a um 
sargento, Além dissG, Sr. Presidente, 
corre ainda por esta · verba tôda a 
despesa com a manutenção . da . Co· 
missão de Contrõle da Alemariha, que 
só trata de assuntos estranhos a en-· 
cargos di> Ministério da Guerra •. 

Por tôdas estas ·razões, compJOva- · 
se . a necessidade da suplementação 
pleiteada, ao ::-mesmG . tempo que · se 
evidencia ter tido o · Mliiistérlo da· 
Guerra todo empeilho ·em comprimir' 
ao máximo as despesas, para que se: 
reduzisse ao mínimo a verba votada 
em l946. 

Nestas condições, Sr. Presidente, a 
Comlsfio de Finanças, ·por · meu ln· 
termédlo; emite parecer favorável à. 
proposiÇão. (?mtito bem) .. 

o sR. PRESIDENTE - continua.. 
a discussão. (Pausa)·. 

Não havendo mais quem deseje usar 
da palavra, declaro~a encerrada. . · 

•' .:~ 

' 

., 

'~ 
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· :Os· Srs. que aprovam a proposição 
n.• 290, queiram permanecer senta-
do& (Pausa). . 

E' aprovada e vai à sanção a 
seguinte 

PROPOSIÇXO 

N.0 290 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - E' o Poder EXecuti

vo autorizado a· abrir, pelo Ministé
rio da Guerra, · o crédito suplemen
tar na importância de Cr$ .........• 

, 13.000.000,00 <treze milhões de cru
. zeiros); para refôrço da Sub-cons!g

nação .09, da Verba s.a, do orçamento 
vigente daquêle Ministério, ·. revogadas 
às disposições eni contrá.rio. . 

· Diseussão única da proposição • 
·n.0 ·289, de .1947, autorizando o 
Poder Executivo a abrir o cré
dito especial de Cr$ 3. 750,00 para 
pagamento . de gratificação · adi
cional· a José de Araújo Vtctrci. 
(Incluída na ordem do .dia • de 
ac6rdo com o art. 86, letra b, 
do Regimento Interno) • 

· d 'sR. PRESIDENTE:__ Esta pro
posição . foi Incluída na ordem do 
dia da sessão de hoje, conforme cons
ta do "Diá.rlo do congresso!', Ocor
re, ·entretanto; ·que por omissão da 
Imprensa. Nacional, o avulso d!strl
buldo não a; contém. 
: .. Peço o pa;recer da Comissão de 
Finanças. · 

O SR. SYNVAL COUTINHO -
Sr. Presidente, a . proposição núme
ro · 189, ·de 1947, diz respeito à · men
sagem do Sr. Presidente da Repú· 
bllca, ·dirigida à Câmara dos Depu
tados, solicitando ·autorlzaç!!.o para a 
abertura do crédito . especial de · Cr$ 
3:750,00, a fim· de atender ao paga
mento da . gratificação adicional, por 
tempo de serviço, a que tem direito 
ex~funcloná.rio da Secretaria da Câ
ma;ra -. o atual Olretor do Expedi· . 
ente· da Secretaria da Presidência da 
República, J01é de Araújo Vieira. 

O referido funcionário, segl)lldo ln· 
:formações, vinha . percebenão, nor
malmente, · a gratificação a que tem 
direito, ·até dezembro de 1946; 
. Acontece, porém, que foi .·transfe

rido. para o D. E. S. P. R., dei- . 
xando. de vigorar no orçamento vi
tente a dotação necessá.r!a para o 
pagamento , de tal gratificação. 
. Julgo, Sr. 'Presi<;lente, estar diante 

de um direito líquido .e certo, asse-

' 

gurado pela Constituição de 1934; e 
pelo mesmo fato se deve atender 
à solicitação presidencial, conceden
do-lhe o crédito pedido de Cr$ •.. 
3. 750,00 para o exercício vigente e 
Incluindo-se Idêntica quantia na lei 
orçamentária de 1948. 

Assim penso, salvo · melhor juizo. 
Acrescento que a presente propo

sição tem . parecer favorável da co~ 
missão ·de Finanças da Câmara dos 
Deputados. (muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Em dls- . 
cussão a proposição n.0 289, que ob· 
teve .parecer favorável· da Coni!ssão 

. ·de finanças. (Pausa) • 
Nenhum dos Srs, !Senadores dese· 

jando ·usar da palavra, decla;ro-a en-
cerrada. . .. 

Vai-se proceder ã votação. 
E' aprovada e sobe à sanção a se-

guinte. . • . . 
PROPOSIÇÃO 

N.0 289 - 1947 
O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au-o 

torlzado a abrir o crédito especiál de 
Cr$ 3. 750,00 <três mil e setecentos 
e cinqUenta cruzeiros) pa;ra • ocorrer · 
ao pagamento de gratificação adlc!o- · 
nal · a que tem· direito o atual Diretor 
da Diretorla do Expediente da Secre
taria da · Presidência · da · República, 
José de Araújo VIeira, no exercício 
vlgênte. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições 
em contrário. . 

Discussão única ela proposiçO.o 
n.• 242, de 1947, ·que disp6e sõ
bre a composição elo llfinistérlo 
Público elo Distrito Federal (Com 
parecer favorável, n.• 544, da Co
missão ele Constituição e Justiça) • 

o· SR. PRESIDENTE - Acha-se 
sõbre a · mesa requerimento · do Sena· 
dor João Vlllasbõas, em que solicita 
audiência da Comissão de Finanças 
Independe de apoiamento e de d!scus· 
são; 

E' lido o seguinte: 
REQUERil\!ENXO • •. · 

·Como· a proposição n.• 242, de 1947, 
que dispõe sObre a composição do· MI
nistério Público do Distrito Federal, 
Importa em alteração . da despesa pú~ 
bllca. · 

Requeiro a sua remessa à Comissão . 
de Finanças. 
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Sala das Sessões, em 11 de dezem· 
llro de 1947. - João Villasbôas. 

O SR .. ATTILIO VIVACQUA -
(pela orcZmn) - Sr. Presidente, no 
meu modo de vê, não há necessidade 

. de audiência da Comissão de F.inan • 
çru; sõbre a proposição em debat~. 
Não se trata de aumento de venci
mentos e, .sim de matéria adstrltn 
meramente ao aspecto jurídico. (Multo 
bem). 

O . SR. PRESIDENTE - O Sena~ 
<lor João Vlllasbôas, em face dos es
clarecimentos prestados pelo Senador 
Attlllo Vlvacqua, retira seu requeri~ 
mento. 

Continua a discussão da proposição. 
(Pausa). . 

:Mais nenhum Sr. Senador dese• 
jando usar da .Palavra, declaro-a en
cerrada. 

Passa-se à _votação. 
E' aprovada e vai à comissão de 
Redação de Leis a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 242 - 1947 

• O Cong~·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério Públlco do 

Distrito Federal . compõe-se do Pl'O• 
curador geral, de subprocuradores, 
curadores, promotores públicos, pro· 
moto1·es substitutos e defensores pú • 
bllcos, em número e com as atribui· . 
ções fixadas no Código de Organi
zação Judiciária do Distrito Federal, 
aprovado pelo Decreto n.0 8.527, de 
.31 de dezembro de 1945. 

Art. 2.0 A carreira do Ministério 
Público comp!·eende os cargos de de· 
tensor público, promotor substituto, 
promotor público e curador, provi
dos o primeiro 'l!lediante concurso de 

--t!tulos e provas e os demais por pro
moções .. 

Art. 3.0 Por ·designação do procura
dor geral, nos seus Impedimentos 

-ocasionais e em caso de .vaga, enquan
to não preenchida, os curadores serão 
substituídos pelós promotores públl, 
cos, êstes pelos promotores substitu
tos e êstes últimos pelos deferuores 
]lúbllcos. Se ocorrer vaga de defen
sor ou esgotado o quadro dêstes, em 
virtude de férias, licença ou substitUi
ções. poderá ser feita a nomeação em 
~aráter interino, 

Art. 4.0 Os atunls advogados .de 
o!iclo, com as mesmas atribuições da 
legislação \1gente e direitos desta lel, 
passam a denominar-se defensores 
Públicos. 

.t\rt. 5.0 A presente lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposiç6es 
cm contrário. 

E' sem debate aprovada em 
discussão única e vai à Comisslio 
de Redação de Leis a seguinte 

PROPOSIÇÃO ' 

N,0 215 - l947. 

· O Congresso Nacional decreta: 
- Art. 1.0 E' assegurado aos cabos de 
esquadra ,e seus assemelhados; aoa 
corneteiros c seus assemelhados, e aos 
soldados e seus assemelhados, da Po
lícia Militar do Distrito Federal, êstea 
quando prontos da lnstruç!to poUcial. 
o pagamento mensal de cotas adiclo· 
nals de serviços, respectivamente, de 
Cr$ 200,00, Cr$ 220,00 e Cr$ 250,00. 

Art. 2.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da 
Justiça e Negôclos Interiores, o crê
dito especial de quatorze milhões, cen
to e nove mil e quinhentos e quatro 
cruzeiros (Cr$ 14.109.504,00), . para 
atender à despesa com o pagamento 
das cotas. a que se retere o artigo an
terior. 

Ar.t. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação. · 

Art. 4.0 Revogam-se as dlsposlçlies 
em contrário. 

Discussão única da · 'fiToposft;ilo 
n.• 191, de 1947, que manda zwo-: 
mover ao pósto de capitão os· 'fiTI
meiros tenentes da ativa das lflr
ças armadas que contarem, 11'ftl
sentemente, 10 anos como subal
ternos. (Com pareceres /avCJI'dVdl 
n.Os 461, 462 e 528, das ComfA6etl 
de Fórçu.s Armadas, de Finança 
e de Constituição e Justtça, ~ 
último oferecendo emenda suõni
tutiva ao artigo 1.0). 

,O SR. ETELVINO LINS - Bl". 
Presidente, relator, na Comisslío de 
ConStituição :'e .. ,Justlça, da· proposlçAo 
em debate, slritcí-me na obrigação de 
prestar alguns esclareclnfentos ao ple
nário. 

A proposição n.0 191 velo da Câmara 
dos Deputados com a seguinte redaçlo: 

"Art. 1.0 - São ·promovidos ao 
p&to de capitão ou capitão-teDen
te, todos os primeiros tenentes da 
ativa das Fõrças Armadas, que 
hajam cursado escola de formaçAo 
de oficiais do Exército, Marinha e 
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Aeronáutica, ou tenham feito con
curso correspondente, para ingres
so no oflclalato, e contarem pre
sentemente, 10 anos de subalterno 
a partir da respectiva declaração 
de aspirante, da nomeação por 

' término de · curso ou aprovação 
em concurso." 

Este artigo, Sr. Presidente, foi con
.slderado Inconstitucional pela maio• 
ria dos membros da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sendo aprovado meu 
parecer em tal sentido. 

A providên.cia legislativa tem por 
·objetlvo - como declarei no parecer 
- corrigir Injustiça que atinge cêrca 
de trezentos oficiais das Fôrças Arma
das •. dos quadros de Intendentes, vete
rinários, e farmacêuticos do Exército, 
Marinha e Aeronautica. Com quinze ·. 
anos de oficlalato e vinte anos, em 
.média, de efetlvo exercício, continu
am tais militares nos postos subal .. 
ternos· de 1.0 e 2.• tenentes, sem es
perança de acesso, quando seus co
legas de armas, saindo há cinco anos 
apenas da Escola Militar, já são ca
pitães. 

Ocorre, porém. Sr. Presidente, que 
. o art. 87, n.• V, da Constituição, esta
belece competir privativamente ao 
presidente da· República prover, nn 
Iorma ·da lei e com as resalvas esta
tuídas pela Carta Magna, os cargos 
públicos federais.· 

. · Mostramos no parecer, que a propo
.slção· não· fere o dispositivo constltu
·clona.l. · que determina ser da compe
tência exclusiva do chefe da Nação 
.a iniciativa das ·leis que modifiquem; 
no decurso de cada legislatura, a Lei 
de fixação das :Fõrças Armadas. 

·. Uma vez· que os oficiais. promovidos, 
não- havendo· vagas nos respectivos 
quadros, ficarão agregados, nos têrmos 
do art .. 2~0 da. proposição, não há por
onde· conclUir modifique a: proposição 
da lei de fixação das Pôrças Arma·· 
das. 

O ·Sr; .. Vergniattd wanderley - Se 
ficam. agregados, a proposição não mo-
dltlca a· lei. em aprêço, . , · .~ 

O SR.. ETELVINO LINS...:. E' jus
tamente o que digo: não há como con
clUir- modltlque a proposição a lei de 
fleação das FOrças Armadas. 

O Sr. Virgnialld Wanãerley - A 
Iniciativa da lei de fL'mção das :Fõr
ças Armadas é do presidente da Re· 
pública e da câmara dos Deputados. 

O SR. •. ETELVINO LINS -A inl· 
c!atlva das leis que a alteram ... 

O Sr. Vergniattrl W'anderley - Que 
a alteram, está certo. 

O SR. ETELVINO LINS - ... no 
decurso de cada Legislação é da com
petência privativa do presidente da 
República. . . 

O Sr. Vergntaud Wa11der1ey- A lei 
cm aprt>ço modifica-a para o exercício 
futuro. · 

O SR. ETELVINO LINS - Mas 
não adianta a dlscussüo porque estou 
reconhecendo que essa !nconstltuclo~ 
nalidade não ocorre na hipótese. 

Não ocorre, por Igual, a hipótese da 
criação de emprêgo em serviço eXIs
tente! por Isso que, na falta de vagas, 
ficarao os promovidos 1 no quadro· de 
agregados, o que vale dizer que n!ío 
serão criados mais postos, Isto é, n!lo 
será aumentado o número de caplt!íes. 

Voltando, Sr. Presidente, ao artigo 
87, n.• V, da Constituição, que tra
ta do provimento de cargos públicos 
federais, quero salientar, mais uma 
vez, que sob êste aspecto o artigo 1,0 
da proposição é evidentemente Incons-
titucional. · · · 

O Sr. Ferreira rle Sou~a - E' gri
tantemente inconstitucional. · . 

O SR. ETELVINO LINS :. - V. 
Ex. a diz bem: é gritantemente ln· 
constitucional. 

O Sr. José Am.erico - Por que V. 
Ex.• diz que é Inconstitucional? 

O· SR. ETELVINO LINS - Vou 
mostrar a V. Ex. a Compete privati
vamente ao presidente da Repúbllca, 
diz o nümero V, "prover, na forma 
da lei c com as ressalvas estatuidas 
por esta Constituição, os cargos pú
bllcos federais" 

Prover não é nomear apenas. Â 
promoção é também · uma forma de 
provimento. 

O Sr. V ergniattd W anderlll1J - Es
tamos tratando de promoção. 

o Sr. Fe1'1etra de Souza - A pro
posição promove, salvo se as pala
vras têm sentido diferente. -

O Sr: José Américo - V. Ex. • sa
be perfeitamente que o Poder Legis
lativo não pode promover. Quando 
se diz "Promover" subentende-se que 
é uma autorização ao presidente da 
Repúbllca. 

O Sr. Vergniattd Wanderlll1J -
São precisos atos declaratórlos do 
presidente da República. 

O Sr. Ferreira de Souza - Aqui 
há uma extensão. 
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O Sr. José Americo O Legisla-
tivo reconhece o direito, ficando o 
ato dependendo do . P9der Executivo. 

O SR. ETELVINO LINS - V. 
Ex. a há de me perdoar ... 

. O Sr. Ferreira de Souza - A pro
posição tem caráter pessoal.· Visn a 
determinadas pessoas e não à classe. 

O SR. ETELVINO LINS- ... mas 
o art. 1.0 • 

O Sr. Verontaztà .Wcmderley 
Assim, todo Projeto de lei que bene
f!clar pessoas tem caráter pessoal? 

o Sr. Ferreira de Souza - Sem
]lre que o projeto de lei criar condi· 
ções dentro das quais se coloca ape
llll.ll o indivíduo e não o grupo, não 

· será de caráter geral. 
O SR. ETELVINO LINS - A lei 

deve ter o caráter gera:I. 
O Sr. Ferreira de Souza - A pro~ 

posição não o tem. No ano vindouro, 
para os interessados que completa
rem dez anos de serviço, tera de ser 
elaborado novo projeto estabelecendo 
normas que dêem ao caso aspecto mnls 
jut;fdico, menos pessoal e mais justo. 

O Sr. Verginiaúd Wanderley :... 
Se fôsse para um ou dois mas para 

. trezentos e tantos? ·. 
.o. SR.· ETELVINO LINS - Res

pondendo ao eminente Senador José 
Amerlco, devo salientar. . • · 

.o Sr. José Americo - V. Ex.a po
ãe Informar- se n emenda rejeitada 
na Câmara está sendo reproduzida 
no Senado? 

O Sr. Ferreira de Souza - Não 
era a emenda. . 
·o Sr. José Americo - Parece-me 

que não é bom precedente estarmos 
reproduzindo matéria l'ejeitada na câ
m~. 

O SR. ETELVINO LINS - V. 
Ex.a vai vêr no final do parecer, que 
êssc. aspecto ficou bem esclarecido. 
A Comissão de· Constituição .e Justiça 
apresentou emenda ao art. 1.• e abriu 
1llll parêntese para explicar que ado
tara. nessa emenda a rcdação final 

elo projeto na Câmara dos Deputados 
com ligeira modificação, que lhe foi 
introduzida na Comissão de Seguran
ça daquela Casa do Congresso. 

.o plenário da Câmara dos Depu
tados - e quero responder no Sena
dor José Americo - não chegou a 
apreciar a rednção inicial do projeto 
l3rigido Tlnoco, redução, como disse
nos, adotada na emenda da Com!s-

são de Constituição c Justiça do Se-· 
nado. 

O Sr. José Amerlco - No mérito· 
está aprecladn. 

O SR. ETELVINO LINS - Pela 
Câmara, propriamente, não. A . Co• 
mlssiio de SeguranÇa, apreciando o . 
projeto Inicial, de autoria do Depu
tado· Brfgido Tinoco, modificou a. re" 
dação do art. 1.0 para adotar a que 
vemos hoje na proposição, Isto é: .ae> :· 

"São promovidos .ao pôsto de
capitão-tenente todos os primei· 
ros tenentes da atlva das fôrças. 
armadas, que hajam cursado es• 
cola de · formação de oficial do-

. Exército, Marinha e Aeronáutica · 
ou tenham feito concurso. corres· 
pendente, para . ingresso no oficia· 
lato e contarem presentemente; 

.dez anos de subalterno, a partir· 
da respectiva declaração de aspi
rante, da nomeação por termino 
de curso ou aprovação em con
curso". " · · ·. ! 

o plenário da Câmara não teve opor.: 
tunidade de manifestar-se sôbre à re
dação ·.inicial do projeto Brfgldo Ti-
noco... · · · · . 

O Sr; Vergtniaud Wanderley ;_ Se . 
aprovou, co;mo não se manifestou?· 

O SR: ETELVINO LINS - ... , e $ 
emenda que ora ap~esentamos prevê a 
redação Inicial do projeto, com a mo
dificação que . lhe foi introdUZida, na 
Comissão de Segurança, em virtude da. 
emenda· do Deputado Juracl. Maga-
lhães. · 

Voltando ao· artigo 87 da· nossa lef 
fundamental, devemos salientar, Se· 
nhor Presidente, que. o provimento de · 
cargos públicos federais ocorre- é fo• 
ra de dúvida - . em qualquer dos se
guintes casos: ·nomeação, promoção, 
transferência, reintegração, ·.· readmls· 
'são, reversão .e aproveitamento .. 

Sé o Confiresso estabelece que ·"são 
promovidos ao pOsto de capitão· ·ou ca" 
pitão tenente os'" primeiros· tenentes da 
attva das fôrças armadas"; etc.; está 
sem dúvida alguma, invadindo atribui
ção privada do chefe do Poder .Exe~ 
cutlvo, visto que prover os cargos. pú
bllcos federais, na forma. da lei, com· 
pete ao presidente da República. Ao· 
Congresso não assiste o Direito de in· 
vadir atribuições privadas do senhor 
presidente_ da: República. ·· 
· O Sr. Ferreira de Souza - Somos 

o Poder Legislativo e temos o dever de 
cumprir· a Constitul~o. · · · · 
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O Sr. José Americo - E a. gradua- menta do atual lnterstlcio regu-
.çAo que vv. Ex.•s aprovaram na Co- lamentar no põsto de primei· 
missão de Constituição e Justiça? ro-tenente". . . . 

O SR. ~ELVINO LINS - A hlpó· Se é inconstitucional o art. 1.• In-
tcse é diferente. O que aprovamos, na constitucional, é também, o parágrafo 
Comissão de Constituição e Justiça, foi único, que importa na mesma gradua
um projeto-lei ·estabelecendo requisitos ção ao põsto imediatamente superior. 
para a graduação. · O Sr. Ferreira de Souza. - Nas can-

Foram estas Sr.· Presidente, as ra· dições do art. 1.• 
zões que levaram a Comissão de Cons- · O . Sr. Etelvina Lins - Vossa: · Ex:.• . 
. titU!Ção e Justiça a opinar contra o ar- permite um aparte? (Assentimento 
.tlgo. 1.0 da proposição, apresentando, do orador) Há engano de V. Exce· 
em conseqüência, a seguinte emenda: _ lência. o parágrafo único estabelece 
·(Lê): condições e requisitos · de promoção. 

"Nenhum militar da ativa das V. Ex. • tem que entender ligado ao 
Fôrças Armadas, que haja cursado artigo I.•. Serão promovidos, desde 
escola de formação de oficial do que preencham os requisitos do arti- ~ . 
Exército, Marinha e Aeronáutica, go 1.•. 
ou tenha feito concUÍ'so correspon- O SR. SALGADO FILHO - Os re• 

·dente, para ingressar no oficia- qulsitos são o decurso de tempo de 
lato permanecerá como subalterno. . que, precisamente, o artigo 1.•. cogita 
por mais de lO anos, a contar .da para o acesso ao põsto !mediatamente 
respectiva declaração de' aspirante, superior. . 
de nomeação por término de cui·so o que o Legislativo quer fazer, atra-

.. ou aprovação em concurso". v és dêste decreto, não é a promoção e 
com a emenda. Sr. Presidente, es- ·sim, assegurar o direito à promoção; · 

tamos estabelecendo requisitos ou con- que se tomará cfetiva, dentro das nor-
mas constitucionais, pela ação do Pod!ções para a promoção, o que é outra der ·Executivo . 

.cousa e se enquadra - é obvio dizê-lo 0 Sr. José Americo _ Nunca pode· 
- na competência do Congresso. á t - d Eram esta:; as . palavras que quetia r ser o a o de promoçao, que epetl· 

de do Poder Executivo. . 
transmitir ao Senado <Muito bem; 0 Sr. Arthur santos _ v. Excelên-

. muito bem) • ela diz que não Importa em promoção, 
·o SR .. SALGADO FILHO - Sr. mas o art. I.• é ex:presso, diz:. •são 

Presidente, pronunciaram-se sõbre o promovidos". 
projeto, opinando no sentido da sua . 0 SR. SALGADO FILHO _ o pa· 
aprovação, a Comissão de Fôrças Ar· rágrafo único também o é. 
madas e a Comissão de Finanças, na O Sr. Arthur Santos - Se o. artigo qual tive. de ser relator. · 

A ·comissão de constituição e Jus- 1.• diz que "são promovidos". quem 
tiça, entretanto, pr~- a emenda su- . promove é o· Poder Legislativo .. · 
bstitutiva. ao artig por entender · o SR. SALGADO FILHO - Essa 
que a. reda,ção, tal c mo está no pro- expressão deve ser entendida como 
jeto da Câmara, envolve infração ao tendo direito à promoção. 
preceito- constitucional. • - 0 sr: Arthur santos _ o fato é 

E· por que? Porque ·o Legislativo vai que, votada a lei, êles serão premo-
promover oficiais que contam mais de p d L isl t· 
lO anos de exercício no posto, ao !me· vidos _pelo o er eg a lVO • 
. d!atamente superior, que é o de capi- o SR. SALGADO FILHO - Onde 
tão. . . · . há a mesma. razã() deve haver o .mes-

A douta Comisilão de Constituição mo direito. V; Ex.•, que é mestre .de 
e Justiça, entretanto, pr()pondo alte- Direito e a quem tanto respeito, sabe 
rações ao artigo I.•, mantem o para- que onde há a mesma razão deve ha
grafo · único. que incorre no mesmo ver a mesma disposição. 
vício. ' Se é· inconstituciona! ·o art. 1.0 

da. douta Comlsão, o mesmo vicio de 
Diz o parágrafo ~único do artigo I.•: inconstitucionalidade deve acarretar 

(U) : · ao parágrafo único. 
Os segundos-tenentes, que con- Mas, sr. Presidente, não estamos 

tarem mais de 10 anos de posto, promovendo, estamos assegurando o 
serão promovidos a capitão .ou direito. à promoção que será tomada 
capitão-tenente, após o lmple- efetiva pelo Poder Executivo. · 

!'!',. 

, 
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Há. ainda uma circunstância: con-
1orme n redação provada dá Câma
ra, o dispositivo !\ temporário. Os 
p1·ime!ros tenentes que, presentemen
te, tenham mais de 10 anos de servi
ço, serão promovidos. No entanto, a 
emenda proposta pelo Senado em-

. presta meios de caráter definitivo, 
o que importa numa alteração radical 
na legisla~ão sôbre promoções. 

Além dêsse Inconveniente, há. um 
outro. Se a proposição promanada da 
Cã.mara dos Deputados, com a apro
vação do Poder Executivo, for corri
gida pelo Senado nessa emenda, 

. ~ afinal se tornará Inócua, Ineficiente 
porque aquêles que permanecerem 
nesses postos, durante 10 anos, serão 
atingidos pela reforma compulsória 
a que · serão fatalmente levados ·até 
dezembro se não fõr votndo êsse dls
lJOsitlvo que lhes asegura o acesso 
ao pôsto Imediato. 

O ilustre General Ministro da 
Guerra, opinando sõbre o assunto, 
blan!festou a sua aprovação, decla
:rando mesmo ao Poder Legislativo 
que. essa era a cogitação do Executivo 
que já nomeara uma comissão para 
tazer a remodelação da lei de promo
ções, a fim de evitar. precisamente, ' 
que. os oficiais atualmente nêsses 
nostos fiquem privados do direito de 
.acesso sobretudo nos dois . quadl·os 
A-uxiliares de veterinário e intenden
t() . onde se verificou o conhecido 
''funil" das leis de promoção. 

.1\fsim, pois, não. se trata de promo
. Mo efetlva por . parte do legislador, 

mas simplesmente de direito à pro-
moção. • 

. Acresce que, se emendarmos o pro
Jeto - e para esse ponto peço a 
ll.tenção do Senado - a emenda 
provocará riovo pronunciamento da 
Câmara, e esses servidores das fõrças 
n.rmadas serão ·aposentados, compul
sória e. automàtlcamente, até 31 de 
dezembro. · · 

:S:Ste, .Sr. Presidente, o inconvenlen~ 
t~ que o Poder Legislativo quer evitar, 
naa numa lei de caráter pessoal que 
não existe, porque é de caráter geral 
mas ao qual·. o Congresso 'não pode 
ser. cego, Trata-se de lnterêsse geral. 

· dos oficiais das fõrças armadas, para 
os quais deve convergir a atenção dos 
legisladores, amparando-os, como nêste 
caso, em que o próprio Ministro d& 
Guerra afirma ser a lei defeituosa 
Se não fõr alterada, êles serão fatal
~ compulsoriamente reformados. 

• 
São as explicações. que me aventu-· 

rei a dar ao Senado, tendo a audá
cia de nêste ponto, contrariar a dou
ta Comissão de Constituição e Justi
ça, cuja opinião tanto acato. e res-
peito. (Muito bem) . ' 

O SR. 'PRESIDENTE.- Esto. sõbre
a Mesa uma emenda do Senador Pli
nto Pompeu que vai ser Ilda. · 

E'. Ilda e apoiada a seguinte 

EMENDA 

· A proposição n.• 191, de 1947. 

Acrescente-se onde convier.: 
Art. - As medidas estabelecidas 

no art. 1. • são extensivas aos primei
ros-tenentes que no : corrente ano · 
passaram para a reserva em virtude 
de Idade compulsória e que· tenham 
servido mais de 12 anos como subal
ternos. 

Justificação 

A presente emenda tem por obje
tlvo, . não s6 amparar ·moral e mate~ 
rlalmente a oficiais ·que, com sacrl-. 
flclo, tiraram curso, tendo prestado 
mais de 25 anos de serviço efetlvo, e 
que, ao atingirem 46 anos, passaram 
para a reserva compulsoriamente. 
Promovidos aos postos . imediatos, 
ainda poderão . prestar . relevantes ser-· · 
viços nté atingirem a· Idade•. de 50 
anos. Por outro lado, não é 'justo que 

·oficiais cheios de vida e· saúde 'fiquem 
na reserva, embora remunerada, quau-: 
do em serviço atlvo, poderão prestar 
bons serviços ao l;'als. 

Sala das Sei), em 11 de · dezein- · 
bro de 1947. - ío Pompeu.. · 

• ·. , . ' .I 

O SR. ISMAR DE GOES (•). ·
Sr. Presidente,· quero ser .breve •. Dese
jo apenas comparar os têxtos do pro
jeto e da emenda .. Reza o primeiro:: 

"São promovidos ao · pOsto di!' 
capitão ou capitão-tenente to
dos os primeiros-tenentes da atl
va das FOrças Armadas, que ha
jam cursado.' ·escola de formação' 
de oficial no Exército, Marinha 
e . Aeronáutica; . ou tenham feito 
concurso correspondente, para ln· 
gresso no oflclalato, e contarem 10 
anos de subaltern.o, a , partir· da 
respectiva · declaração de aspiran
te, da nomeação por término de 
curso ou 'aprovaçlto em concut·so". 

( • ), Não foi revisto pelo orador. 

"·.N:; 
... r·~ 

'·"' 
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Por sua vez,. estabelece a emenda: ... 
"Nenhum l'nllltar da ativa das 

Fôrças Armadas, que haja cursá
do escola de· formação de oficial 
no Exército Marinha e Aeronáu
tica, ou tenha feito concurso cor
·respondente, para ingresso na ofi
. clalato, permanecerá como subal-
terno por mais de lO· anos, a con
tar da respectiva · declaração c!e 
aspirante, de nomeação por tér
mino de curso ou aprovação-oem 
concurso". 

O parágrafo único, que não foi ai
. terado, diSpõe: 

os ·segundos-tenentes que COll-
. tarem mais de 10 anos de pôsto, 
serão promovidos a capitão ou ca
pitão-tenente, apôs o implemento 
do , atual . interstlc!o regulamentar, 
no posto dep rimeiro-tenente" .· 

Ora, Sr. Presidente, quer o projeto 
quer a emenda estabelecem a mesma 
eoJsa. Um. diz - "serão promovidos", 
outro: "nenhum· müttar permanecerá 
como au'balterno por mais de 10 anos. 
etc". vem dar no mesmo. P1·ojeto .e 
emenda dispõem que · êsses m!l!tares 
serão promovidos de qualquer forma. 
E' a alteração da Lei de Promoções, 
que o Congresso pode fazer, pois, cons
titui um.a de suas atribUições. 

o Sr. Arthur' santos - A mim me 
parece, data venta, fundamental a di
vergência entre o projeto e a. emenda. 

O SR; ISMAR DE GOES - Ab
solutamente!· Não há. divergência al
guma. 
há.~ Sr. Àrthu~ Santos -:- Como não 

O SR. ISMAR DE GOES- Trata
se de questão de redação, apenas. 

O Sr: Arthur Santos· "- como não 
há. divergência, se o projeto estatui 
a promoçã~. em virtude delei·do·.con-. 
gresso, · e · a emenda cria condições 
gerais? · 
·O SR. ISMAR. DE G6ES"-·E' a 

mesma . coisa, repito. O projeto de
termina que sejam promovidos os que 
"contarem 10 anos de subalterno": 
a emenda diz que "nenhum. militar 
da ativa das Fórças Armadas que ha
;a cur~ e~cola de jormação de oti
ctca no E:rército Marinha e Aeronáu
tica. etc., etc. ' permanecerá como 
aribalterno por mais de lO anos". 

Logo, é a mesma coisa: sfio promo
vidos; 

O. Sr. Ferreira de SoltZa - Em ab
soluto. Uma coisa estabelece condi
ções. para um direito, outra. é o ato 
formal declaratório dêsse 'direito. 

O SR. ISMAR DE ·aóES - E', ape
nas, questão de redaóão. Consiste em 
alteração da lei de promoções e nada · 
mais. Não há inconstituc!onal!dnda no 
projeto. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Não de~ 
.Pende de mais nenhum ato, uma vez 
promovido pelo Congressq. 

O SR. ISMAR DE GóES--' O pre
sidente da República faz as promo
ções no Exército em época certa . 

O Sr. Ferreira de Souza - A dife
rença maior é a seguinte: pela emen
da do senador Etelv!no Lins, a norma 
toma-se pérmanente para todos os ofi
ciais que chegarem às condições dos 
atuals, . enquanto que no projeto, a 
norma é sômente para aquêles que es· 
tão nessas· condições atualmente. Os 
vindouros não interessam. .. · 

O SR. ISMAR DE GóES - Q~~ diz ' 
a emenda do Senador Etelv!no L!ns? 
.os tenentes são.·ou não promovidos? 

O Sr. Ferreira de Souza - A emen
da do ·Senador Etelvino Llns transfor
ma a. norma em permanente, ·e o que 
diz ser justiça passa a ser permanen
temente, injustiça. 

O .SR. ISMAR DE GóES - Pela 
emenda do senador Etelvino Lins tam
bém serão promovidos. 

E' portanto, a mesma coisa, Repre
senta, · apenas, ·questão de redação. 
Trata-se de alteração da lei de Pro
moções, que o Congresso pode fazer. 
usando da sua atribuição. Logo, o ar
tigo é constitucional. 

E' a minha opinião. <Muito bem) • · 
O SR. PRESIDENTE- Não.Jiaven

do mais quem peça a palavra, vou en
cerrar a discussão (Pausa) • 

Está. encerrada. . 
A proposição n.0 1!11 volta às Co

missões de Fôrças Armadas e de Cons
tituição e Justiça, para opinarem sO· 
bre a e111enda que lhe foi oferecida em 
plenário. · 

E' sem debate aprovado, em dlB
cussão única, o seguinte: 

PARECER 

(Da Comissão de .Redação de Leis) 
N. o 554, de 1947 

Redaçao da proposição número 
225 de 1947. 

A proposição da Cíl.marn dos Depu
tados n.0 225, de 1947 (projeto àe lei 
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. n.' 839-A, de 1947) deve ser l'ediglda 

. assim: 
Onde se lê: 

"Verba I - Pessoal em Disponlblli· 
.dade 04 - Departamento de Admi
nlstração, 06 - Divisão do Pessoal. 
.do .Anexo n.0 20 - MlnlstéJ:!o das Re
lações ~xteriores, do orçamento em 
·vigor". . . 

Diga-se:· 
"Verba I·- Pessoal. 
Consignação VI - Pessoal adido e 

-e:m disponibilidade. 
Sub-conslgnação n.0 29. 
Pessoal em disponibilidade. 

• 04 - Departamento ·de Admlnistl·a.-
·Ção. . 

06 - Divisão do Pessoal do Anexo 
n.' 20, do vigente orçam~nto gemi 

1ia República (lei n. o 3, de 2 de de-
~embro de 1946"). · 

C"on1o se vê, trata-se de ·simples 
oe:menda. de redação. 

Sala da Comissão de Redação de 
.Leis, em 11 de dezembro de 1947. -
Clodomi1' · Cardoso, presidente. :..... Au
gusto Meira, relator. - Ribeiro. Gon
,çCllves, - Cícero de Vasconcelos. 

· o Congresso Nacional decreta: . 
Artigo único - E' o Poder Executi

·vo autorizado a ablir, pelo Ministério 
·das Relações Exteriores, o crédito su
plementar Qe sessenta e. três mil cru·. 
ze!ros (Cr$ 63. 000,00), à. Verba I -
l"essoal - Consignação VI - Pessoal 
:adido e · em disponibilidade - Sob· 
consignação n.0 29 -. Pessoal em dls· 
ponlbilidade. , 

04 ·- Departamento· de Adminis• 
.tração ..._ 06 -· Divisão do Pessoal do 
AneJeo n.0 . 20, do vigente orçamento 
geral da República Uel n,0 3, de 2 

.. de dezembro de 1946) , para· atender 
.a.o pagamento da disponibilidade do 
.. Embaixador Francisco Cavalcanti Pon
.. tes de Miranda, no· corrente exercício 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR;· PRESIDENTE· - Há um 
. requerimento de urgência relativo à 

p1·oposição n.0 198, de 1947, que dis• 
põe sôbre a forma de pagamento de 

.. débitos civis . e comerciais .dos criado
res e recrladores de gado bovino. 

.. tqa forma do Regimento, fica 72 ho· 
;.Tas sObre ·a mesa, para ser votado. 

Fica sôbre a Mesa pelo prazo 
regimental o seguinte . 

• 
REQ'OERIMEN:ro . • • 

N:0 207, de l947 
.. 

Requeiro urgência para a. discussão 
e votação dap roposiçãp n.• 198, de 
1947. 

Sala das Sessões, l1 de dezembro 
·de 1947. - Ferreira de Souza. -
Alfredo Nasser. 

O SR.. ISMAR DE GóES - (pela 
ordem) - Sr. Presidente,' êsse pro-

jetas, ficará sôbre a · mesa e. 
foi requerida urgência,. ficará,' então, 
sôbre a mesma duração 72 horas? Quer 
dizer que o prazo se esgotará . às. ·1.~ 
horas de domingo? 

O SR. PRESIDENTE 9 Regi-
mento diz o seguinte: 

"O requerimento de · urgência 
para matéria estranha .aos· pro
blemas, ficará sôbre a mesa e 
só será. votado decorridas '12 ho-
ras". , 

O SR.. ISMAR DE GóES'- Nêste 
caso, qual a oportunidade· para apre~ 
sentação de emendas? só será pos
sível até amanhã? ' , · 

O SR.. PRESIDENTE - O· pro· 
jeto não está ainda em ordem do 
dia. Só será. incluído em · virtude 
de requerimento de urgência, pois 
·ainda se acha nas Comissões·. 

O SR. ISMAR DE GóES - .. Muito 
obrigado a v. Ex.", 

O SR.; PRESIDENTE. - Esgota
da a ordem do dia, vou encerrar. a 
sessão, designando para a de ama.nbã 
a seguinte . . . • . . · · 

' ' 

ORDEM DO DIA· 
' . 

Votação do requerimento · n.0 . 203 
de ~947, do .. Sr. 8algado Filho e ou:. 
. tros Srs. Senadores, aoHcltando ur
gência para a dis'cussão da proposl· 
ção n;• 279, de ·-1947. . · '· . · . 

Discussão únlc!L da proposição nú • 
mero 285, de · 1947;. que . autoriza ·a 
abertura, pelo·. :Ministério · dà ViaçAo 
.e Obras PúbHcas, do crédito especial 
de Cr$ · 400.558,60 para. pagamento 
à. concessionária do POrto de santos, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 ·9.406, 
de 27-6-46. • (Com . pareéer favorável, 
n. 0 559, da Coniissão de Finanças) , 

Discussão .. únlca•'da proposição ·nú\.· 
mero . 239, . Cle 1947 que autoriza a . 

· abertu1·a, p'elo Ministério da Agricul
tura :do crédito especial na .. impor
tância de Cr$ 1. 981. 640,00 (Inclufd,ll 
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:nos ··têrmos .do· art. 86, . letra b, do 
:Regimento·. Int!!ma) . · 

Dlscussfio únicà da proposição nú· 
.mero 237, . de 1947, que autoriza o 
Poder Executivo ·a abrir, pelo M!nis· 
térlo da VIação, o crédito especial' de 
Cr$ 1LOOO.OOO,OO para a construção 

. da radovla. .Bagé-Aceguâ; n1> Rio 
Grande do Sul. (Com pareceres fa· 
vorávels·. ns. · 557 e 558, das Comis
sões de VIação e Obras Públicas e 
de Finanças). 

Discussão .única da proposição nú· 
.mero 248, .de 1947, que concede "diá· · 
rias de riscos .de fogo" a .. pra~as do 

. Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral · (Com pareceres favoráveis nú-

. meros 547 ·e 548, das Comissões . de 
Constituição e Justiça e de Finan
.ças). 

Discussão única da proposição nú· 
mero 210; de 1947, que manda rever· 
ter em favor das descendentes do ju-• 
risconsulto Clóvis Bevilaqua a pen • 

.. são instituída pelo Decreto-Iel número 
'7,283, de :1945. (Com pareceres fa· 
voráveis ns. 542 e 543, das Comissões 

· õe Constituição e Justiça .e. de finan-
ças). . 

:Oiséussão única da proposição nú· 
meró 221, de 194~. que concede sub
venção a entidades ass!stimciais e 

. culturais no exercícios de 1947. (Com 
pareceres ns. 538 · e 539, .das Comls
.sões de Educação e. Cultura e de FI-
nanças, contrários P.s emendas apre-

... sentadas .em plenário). ·· · 
Continuação ·da ·discussão .única ·da 

proposição n.0 142, .de. 1947,. que res
:·tabelece o dlreito de graduação· para 
os oficiais das fôrçás armadas quando 

.. ating!dQ a. n.~ l dos respectivos, qua
-dros, e assegura a passagem ·para. a 
reserva ou reforma. no · pôsto superior · 

.. aos que entram na. proposta da' pro
moção por merecimento e tenham 
mais de 30 anos de serviço. (Com 

.. Pareceres ns. 365, 366, 4.73, 474 e 555, 
das · Comissões de .Fôrças Armadas, 
qe Constituição· e .Justiça e de Fl

.nanças). 
· 2.• discussão do projeto 11.0 15, de 
1947 que assegura a promoção · ao 

. põsto · Imediato e graduação no sub-

. seqüente aos oficiais das tôrças ar
madas. que passarem para a !nativl· 

·da de e contarem 40 ou mais anos de 
serviço efetivo. ' (Com . parecer· nú· 
lllero. 533, da Comissão de Redação 

·de Leis, oferecendo a redação .do ven-
' cido em 1.• discussão). · · 

Levanta-se a .sessão às 15 horas 
..e 15 minutos. · 

. . 

PUBLICA-SE POR DELmERAÇAO 
DO SENADO, DE 11·12·47 (RE
QUERIMENTO N.0 204, DE 1947). 

Discu1·so proferido pelo Professor 
.Reinaldo Porchat · 

Não se! com que palavras deva 
iniciar êste meu agradecimento. 

E' tanta a generosidade ·que es- · 
plende nesta manifestação, multo mais 
de alll!zade do que de justiça: foi 
tão referta de bondade a palavra elo
qUente que se desatou em louvores à 
millha pessoa - louvores suspeitos 
porque vêm de um querido amigo 
ao velho professor que lhe quer mui· 
to; - que eu chego a vacilar sem 
saber como . equlllbar-me na altura 
em que magnanimamente fui alçado; 

Um simples professor, ·que deu au
las, e foi assíduo no cumprimento. do 
seu dever, não merece destaque nem 
elogios. · 1 · 

Um dia pense! na honra Insigne 
de fazer parte da douta Congrega
ção desta Faculdade, à qual, q,uan
do estudante, me dedique! com .. to-

• das as veras da minha simpatia c 
do meu carillho. Forrei-me do co
ragelll para enfrentar um concurso 
Logo de principio, vi que não tive 
sorte, pois . que não apareceu nem 
num ·outro concorrente, o que · signi
ficava que eu teria de ser arguido . 
pelos sábios mestres. Preparei· a dis
sertação - "Posição jurídica dos 
Estados Federais perante o Estado 
Federal". 

Era em 1897, pouco tempo depois 
de proclamada a República. O . as
sunto era de momento, porque ain
da, entre nós, havia . alguns juristas 
e alguns .políticos ·que sustentavam 
com Dub!s e · outros publlcistas, a 

· existência de uma soberania dupla 
no regime federativo. · . 

Uma carta- que recebi de Martins . 
Júnior, o Insigne e· festejadó. mestre . 
da Faculdade de Direito do • Recife, 
deu-me vigoroso alento na. defesa 
da doutrina, dizendo-me. com a sua 
respeitável autoridade, estas anima
doras palavras: "ao ler a sua disser
tação para o concurso, tive a . im'
pressão df\ quem, caminheiro Isola
do em um deserto, encontra v!ajor · 
amigo . que segue o mesmo destl-

. no". 
Realizada a Inscrição, foi feito: o 

sorteio dos lentes que deveriam ar•. 
guir-me. Teria a sorte me ampa-
rado então? · 

Em discurso que tive a honra de 
pronunciar desta tribuna, em 15 da . . 

.• 
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nóvembró de 1928, em nome da 
Congregação, na cerimônia solene em 
que aqui foi colocado o busto do sau
doso professor Brasillo Machado, es
culpido em mármore por Brecherct, 
tive a oportunidade de lembrar que 
esta Congregação possuía, no seu seio, 
·uma turma de argumentadores temi
dos, que grangearam celebridade pelos 
xecursos de uma tatica slngi.llar e os 
:rigores de uma lógica Invencível, como . 
)lor · exemplo, Benevides armado · com 
as subtilezas da sua metafísica; João 
Monteiro, de uma · fogosidade sem 
]lar no ataque contra os defeitos das 
teses e os erros de português: Pedro 
.I.essa, ·tempera de um profundo eru-· 
<li to servido ·por um verbo fluente e 
~celerado; · Brasillo dos Santos, com 
'lima. · dialetica · de ferro e uma frie-
2a de aço; João Mendes Júnior, com 
Cl seu vasto ·saber de fllósofo, apa
relhado sempre com as perigosas dis
tinções e subdistlnções da escolas
tica; Brasillo Machado, suave e ma
lleiroso, quase terno, mas que, ln!-· 
cia.ndo o ataque em voz ciciada, como 
em. idílio, Intensificava-o e avigora
va-o até constringir o arguido nas 
roscas de sua lógica opressora só o 
deixando no momento em que pronun" 
ciada a sua conhecida expressão "es
tou · satisfeito", - levantava-se na 
doutrina, abrindo os braços em gesto 
largo, enquanto o candidato ainda n:~ 
tcmteira do combate, e de olhos anu
viados, · ·enxergava naquêles bracos 
a.bertos um símbolo perfeito da cruz em 
que- passou os seus momentos de mar
tfr!o. 

Para a minha arguição foram sor
teados Pedro Lessa, João Mendes Jú~ 
n.ior, Brasília Machado, Leôncio . de 
Carvalho e ·Veiga Filho. 
· Os dois últimos arguiram com bran
dura, cjelxando ao canditado tempo 
llvre para defender as te'ses Impugna
das. 
· Lessa e Jolio Mendes arguiram com 
calor e rigorosamente. Não perderam 
uzn só minuto do tempo que lhes era 
concedido por lei. Só se detiveram 
quando o saudoso secretário . Júlio 

. Mala, esgotada a areia da ampulheta, 
' bateu com ela energicamente · sôbre 
:a mesa. 

J3rasillo não esgotou a hora. Ad~ 
'l'ertiu, · preliminarmente, que tendo 
. e~bservado, nas arguições . anteriores, 
«111e o candidato era hábil. em fugir. 
ils dificuldades com que o ··afronta
""ll.lll os arguentes, escolhera um as
=to positivo e prático, em que o 
candidato não poderia sofismar e 

•, 

só estaria seguro, quando se visse-· 
em frente da verdade comprovada: 
- História do Direito Nacional. E: 
atacou, como falsa, a tese: "A ln-· 
vasão sarracena não produziu modl-: 
ficação do direito da penlnsula Ibé
rica". 

Não arguiu com energia. Antes, 
com a doçura, que era um seu pre
dicado característico, doçura que, . por· 
uma verdadeira magia, se amolda-· 
va à. sua dlaletica InVUlnerável. Nas. 
cadelas dessa dialetica foi adatrln
glndo o candidato, que se defendera. 
como pudera. Só o deixou quando., 
em meio do debate, exclamou, sorrin
dente e malicioso, com ar triunfante~ 
o seu final costumado:: "Estou satis
feito". Foi então que o candidato~ 
ainda tonto da refrega, pôs-se a pas-· 
sear pelas arcadas, à. espera do resul- · 
tado do julgamento pela · congrega
'ção que, solenizada pelas negras becas,. 
se .recolhera ao salão nobre. O prl
meno lento que desceu as escadas ·foi 
João Monteiro, que, ao ver-me, acenou· 
de longe, com um gesto largo e amigo, 

'csclamando:.- "Unânimemente". 
Estava triunfante o candidato, que,. 

pór êsse caminho, eriçado de· espinhos, 
mas também suavizado de encantos, 
e iluminado de esperanças, alcançou. 
a honra de fazer parte- da emérita, 
Congregação da Faculdade de Direito 
de São Paulo. Um lugar na Congre
gação é uma honrai mas é também. 
um compromisso. Depois, foram as au
las, realizadas com assiduidade. E' 
os exames julgados . com justiça, mas 
sem rigor, VIeram as solenidades aca
dêmicas, em que o novo professor foi 
sempre verdadeiramente e sincera
mente um academlco: os- 11 :de- agôsto,: 
·as recepções de· personalidades notá-' 
veis, do Brasil da Europa e da Amé
rica, a dos estudantes de Lisboa,·· a' 
dos estudantes de Coimbra, que, pres
tando homenagem ao professor que 
a·cabava de saudá-los, praticaram ~ 
cerimônia, que. era estranh&. entre nós. 
de se despojar de suas capas e esten..: 
dêlas sôbre .. o ·chão como tapete -a 

. fim de que .o orador, ao deixar a 
tribuna, sô.bre elas passasse. Home
nagem singular, mas altamente ex-
pressiva. . 

E nessa nobre vida tão referida de. 
prazeres . e . de alegrias, onde a Ida-
de se Ilude e como. que a velhice r e,_.,. . 

moça aos .Influxos .da· alacridade den.: 
tro dessa casa que é um monumento 
imp~reclve(de · glórias a minha al· 
ma foi ·aos poucos -sendo tocada em 
sua css~ncl:l po: tão Intenso sen
timento de amizade, de dedicação, de 

' 

•' 
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devoção mesmo, que embora daqui 
afastado materialmente, ha alguns 
anos, é nela que cu vivo sempre como 
parte sua orgulhosamente talvez, on
de quer que me . encontre, . a ouvir 
constantemente as notas eletrlzantes 
do hino acadmélco a cujo ritmo ba· 
lança o nosso estandarte. 

Mas, ainda que apartado desta ln· 
tlma e fecunda convivência, por mo
tivo da disponibilidade que a lei me 
facultou e minha atlvldade não aban· 
donou a causa do ensino, à qual, até 
hoje me dedico, lutando mqltas ve
zes arduamente e· considerando-me 
sempre o legitimo representante da 
1911 seu representante 'como membro 
do Conselbo Superior do Ensino cria- · 
douta Congregação que me elegeu em 
do pela· lei Rlvadavia c inaugurado 
sob a presidência de Brasillo Macha
do. 

-Eleito por esta dóuta Congregação 
sinto que não há melhor oportuni
dade do que esta para dar cQ)ltas do 
que fiz como seu reprcsentànte: · o 
professor . de São Paulo sempre fiel 
ao que aqui aJ?rendeu nêste provectn 
melo, e com os velhos mestres man
teve Integralmente a· linha dos prin· 
clplos do direito e da moral que nes
ta casa se observam. 

As leis foram mudadas; mas mi
nha pessoa foi sempre conservada no 
seu cargo; não por mim, mas em ho
menagem a esta gloriosa Faculdade 
que· me elegeu. Aí labuto efetlvamen
te até hoje - há mais de 36 anos -
onde os conselheiros -meus distintos 
colegas, me honram por sua eleição 
anual, conservando-me na presidên
cia do hoje denominado Conselho Na
cional de Educação. Dai dêsse alto 
pôsto central do Pais contemplo a . 
evolução, o desonvolvlmento e as per
tubações do ensino superior e do 
secundário causados por êsse período · 
de legislar que caracterizou o Govêr
no ditatorial, lnnundando o Pais com 
a abundância dos seus decretos~lels 
inoportunos lnexequfvels c contradi· 
tórlos. Por mais que eu haja repeti· 
damente · lembrado no exercício da 
minha função • a advertência · salutar 
do Tácito aos Romanos nos Anais -
"plurlmce legcs. corruptlsslma repú
blica" - a invasora . maré legislativa 
não encontrou obstáculos. Falava um 
passadista Impenitente Invocando ve
lhíssimo .. esCritor classlco. E os decre
tos-leis modernistas proliferam-se 

, formando êsse entraçado e lnextrlnc~.- . 
vcl clpoal legislativo que é hoje a nos-

·, 

sa legislação sõbre o ensino, o qual 
à moderna, é denominado educação. 

Depois que a infeliz reforma Rlva
davia, de 1911, vibrou golpe de morte 
no ensino superior e . rio secundário; 
dispensando a prova de capacidade e 
abrindo campo llvre ao mercantlllsmo 
de Institutos de ensino e de diplomas, · 
ainda houve uma reação salutar, que . · 
velo ao encontro dos clamores unis· 
sonos de tõda a população sensata do 
Brasil: 
- foi a reforma sabiamente elabo
rada por Carlos Maxllnllano, em 1915 
Insigne jurisconsulto então ministro 
do presidente Wenceslau Bráz. 

Ambos nos deram a honra de vi· 
sltar esta Faculdade, o primeiro em 
'1915, e o segundo em 1919. E eu tive 
a satisfação de ser quem os saudara 
desta tribuna em nome da Congre
gação. · 

Essa reforma repôs o ensino na sua · 
posição oficial que lhe Imprimiu' sem
pre o mais respeitável lustre e permi
tiu paralelamente a criação de lns- · 
tltutos livres, contanto que fossem· 
eficientemente fiscalizados. · · 

Estavem sendo Jentamente curados 
os males oriundos da reforma de 
19.11. 

O que não poderia ser curado nem 
tolerado eram os resultados do mer
cantilismo fundado na Imoralidade 
que alastra. Mudado radicalmente o ... 
regime político, sobreveio nova refor· 

· mo, extensa e ostentosamente elabora
da - a reforma de 1931. 

Não era de todo má, apesar do seus 
graves defeitos e poderia · produzir · 
bons resultados, se praticada com cri· . 
térfo e ·com autoridade. 

Mas foi Inaugurado o sistema das 
"retlflcações" das "alterações" e das 
"novas redacões" de artigos de rle· . 
cretos anteriores. Foi um descalabro. 
Daí por diante não houve mais lei 
com caráter de permanencia. 

~st11 sistema, nue proliferou para 
atender aos pedidos de Interessados 
!o! uma praga que medrou e · cor
rompeu o ensino. Implantou-se o c~
snllsmo na leP.IsJnção. F. êsse sistema 
teve o seu apogeu no decreto-lei nú~ 
mero 5. 545,. de 4 de junho de 1943. 

Eram Inúmeros os alunos e os pro
'Prletárlos de estabelecimentos· que se · 
vlnhnm n.nrnvAitnrlo dn lei Rfvodnvlrt 

. e que a despeito da reforma Maxlml
llnno, continuaram teimosamente a 
explorar o que tinha sido denominado 
ensino livre. · · 

.. 
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Em tempos de ditadura criam-se 
c multiplicam-se os pedidos de em
penhos. As secretarias e os minls
tórios cnchcm"se de gente de tôda 
casta, e os aduladores pululam, se
duzindo e atraindo a atenção, das au
toridades que não resistem à con
cessão de favores. (Leia-se Guliel
mo Fer1·ero" - "Grandeza e Deca
denza di Romn ") . 

Sob o peso da massa dos que pe
diam sem ter direito nenhum que 
os amparasse, a autoridade accedeu, 
e promulgou o l'eferldo decreto-lei, 
cuja ementa bem o define, cxarada 
nêstes têrmos: . 

"Estabelece as ·medidas destinadas 
à regularização da vida escolar "de
alunos que freqUentam ou hajam fre-· 
quentado curso superior não .recop.hc-

' cldo, e bem assim de diplomas por 
curso superior Igualmente não reco
llhecido" .. 

O artigo 1. o di põe: 
"Qualquer aluno ·de curso supe

rior, que, · tendo funcionado sem l'e
conheclmcnto, esteja ou venha a 
ser proibido .de funcionar, poderá 
requerer ao Departamento Nacional 
de Educação transférêncla para cur
so congênere de estabelecimento fe
deral ou reconhecido. 
· Para obter essa transferência eram 

eXigidas as sumárias provas de. habili
tação indicadas nos subseqUentes ar
tigos do decreto. 

E' o parágrafo 1.0 de artigo 1.0 para 
maior segurança dos favorecidos, con
cedeu-lhes, contra a lei vigente ex
pressa, êste privilégio protetor, como se 
merecessem mais do que os estudan
tes que llmpamente freqUentam as 
escolas oficiais ou as reconhecidas: 

"Não prejudicará a transferência, 
em· nenhuma hipótese, o principio de 
limitação de matricula". 

Note-se que estava cm pleno vigor 
o Decreto-lei n.0 421 de 11 de maio 
de 1938, que proibia que se organi-
2assem c funcionassem no Pais, ins
titutos de ensino que não estivesliem 
previamente autorizados pelo Govêrno 
Federal, mediante . exibição de provas 
de competência e de moralidade apre
ciadas pelo Conselho Nacional de Edu
cação. 

Para dar execução aos favores con
cedidos pelo Decreto-lei n. 0 5, 545 e 
pelos outros que o completaram no 

. mesmo sentido, foi criada, adrede, 
uma Junta Especial de Ensino Li
Vl'e com os poderes que lhe confe
riu o Decreto-lei n. o 7. 401, de 20 de 
março de 1945. 

A facilidade com que foram con
cedidas transferências e diplomas che
gou a tal ponto, que provocou seve
ras criticas, e um dia, em 28 de de- · 
zembro de· :1945, o Instituto da Ordem 
dos Advogados, Conselho Seccional de 
Belo Horizonte, expediu um oficio· ao 
Sr. Ministro da Educação, dizendo-se 
vivamente Impressionado com a vali
dação de diplomas autorizada pelo de
creto-lei n.0 7.401, de 1945, o que tor
nava possível ó ingresso, na Ordem, 
de pessoas que notoriamente . não . es
tã'o preparadas para o exercício da 

·profissão, · e apelando calorosamente 
para Sua Ex.•, a fim de que fõsse 
revogado o decreto que instituiu a 
Junta. 

Tendo sido ó assunto ·submetido 
ao Conselho ·Nacional de· Educação 
para emitir parecer aprovou êste unâ
nimemente, em sessão pública, o pa
l'ecer n. 0 170 de sua comissão de le
gislação, ditado de 28 de agôsto de 
19'!6, no...,qual depois de fazer uma 
exposição dos maus resultados da 
aplicação dos tais · decretos, concluiu 
opinando que como medida de alta 
con venlência para a prófissão e para 

. o ensino, fosse atendido o pedido da 
Ordem dos Advogados, e que não sõ 
fôsse revogado o decreto-lei n.0 7 .401, 
Cl'iador da Junta mas também os de
cretos-leis ns. 5.545, 6. 723, 8.896 e 
6.897, que dispunham sôbre a ma
téria da validação de recursos e de di
plomas, 

:€sse parecer apesar de haver si
do unânimemente aprovado, não foi 
homologado . pelo Sr. Ministro, que 
o devolveu ao Conselho, para que 
pudessem ser reconsiderados os têr
mos erh que fôra exarado. 

Distribufdo pelo presidente a no
vo e douto relator, a fim de aten
der à recomendação ministerial, vol
tou o processo com parecer n,0 2:!8, .. 
no .qual, depois de declarar que fóra 
reexaminado o assunto, concluiu man
tendo-se o parecer anterior. Aprovado 
unânil:liemente êste, como houvera sido 
·a primeiro; não· foi, entretanto, homo
logado. O Sr. Ministro expôs os funda
mentos da sua dlscordân'cla, e mandou 

. arquivar o parecer, em 3 de outubro 
de 1946. Por êsse ·motivo, os dois pa-

. receres não foram· publicados no 
' Diário Oficial, como 'era de costume. 

Afinal, como terminara no fim do 
ano de 1946, o último prazo concedido 
para o funcionamento da Junta, o. 
atual Ministro cautelosamente, atri
buiu a competência para a execução 

' . 



•t"' 

~ 197-

e para a liquidação dn, matérin, regu
ladn, pelos aludidos decrctos-lels ao 
Sr. Dlretor do ·Ensino Superior, que 
é também dlst1nto membro do Con
selho, e que, está dando cumprimento 
lt . sua missão com a maior solicitude 
e acostumado escrúpulo, apurando os 
casos e depurando as irl'cgularidades 
inúmeras existentes. 

Mas, embora .. restaurado o regime 
constitucional, já surgiú, na Câmara 
dos Deputados, um projeto de lei, a 
pedido dos interessados, . visando o 
mesmo. fim de conceder os mesmos 
!a v ores aos que nuncn, estudaram em 
escolas .autorizadas nem reconhecidas, 
isto é, aos que até hoje se mantem 
em rebeldia contra as exigências do 
decreto··lei n.0 421, de 11 de maio de 
1938 •. 

Abre-s!!, de novo a falsa porta por 
onde passam e alcançam diplomas vá
lidos aquêles que nunca estudaram se
riamente, e que, propositadamente, 
nunca se sujeitaram às exigências le-
gais. . 

.Note-se. bem: Estando em vigor o· 
Decreto-lei n.0 421 desde 1D38, e estan
do a findar o ano de 1947. - 9 anos 
decorridos - fôra bem melhor que tais 
pretendentes, em vez de andarem a so
licitar escandalosos favores aos, legis· 
!adores se dessem ao trabalho de sub
meter~se seriamente às exigências da 
.lei, ·pois, se o fiZessem, já estariam 
hoje com os seus cursos regularmente 
feitos e terminados. 

Preferem o favor pedido humilde
mente, ao 'trabalho de conquistar · al
tivamente, com estudo regular, um 
válido e dignificante diploma. 

E tal projeto, que .visa restaurar o 
nefasto regime das val!dações, ora ex
tinto ·pelo decurso do prazo que lhe 
!llra assinado, já obteve parecer favo-· 
rável da comissão de cultura da Câ
mara! 

Mas o· Congresso Nacional - preo
cupado · com o caso da cassação dos 

· mandatos comunistas, de modo a re
solver a anomalla de, cobertos pelas 
imunidades, se manterem no Parla
mento, pregando· idéias condenadas 
pela Constituição, presentemente de • 
um partido cancelado como llegal pc
lo Supremo Tribunal Eleitoral - acha
rá tempo ainda para varar leis de fa
vores aos que nunca estudaram con
tribuindo, assim, para a decadência do 
ensino em . pleno regime constitucio
nal? 

Nesta. ilustre Congre~:ação têm as
sento eminentes professõres que . são 
deputados federais. O~alá que com o 

amor que consagram a esta Academia 
e com a sua dedicação à causa do en
sino não desprezem · êstc brado de 
"alerta" que lhes dirige confiante o 
velho professor cinqUentenário. 

Quanto ao ensino secundário, a si
tuação é também de contusão e deca
dência. 

Nota-se, logo ao primeiro golpe de 
vista, que o estudo em 1·egra, não . é 
proveitoso. AtOl'doados os estudantes 
com a quantidade de matéria que se 
llles impõe, com o seu estudo dividido 
em séries e ciclos, a conseqüência é se-
rem dominados pelo desânimo. . 

A êste ponto também tenho lem
brado a advertência de um clássico -
o velho Montalgne - quando aconse
lha' aos educadores que lhes cumpre 
formar "Cabeças claras" e não "ca
beças cheias". 

Mas para os modernos 'legisladores 
êstes conselhos são antiquados. A pe
dantocracia pedagógica, precisa. os· 
tentar coisas mais complicadas. · 

Antigamente até os primeiros tem-
. pos da Repúbllca, os pretendentes a. 
cursos superiores .se prepara. vam . nas 
disciplinas que eram denominadas , 
preparatórias, e, com essa . bagagem 
humanística, faziam com êxito, ·.a. sua. 
carreira milhares de estudantes · que 
deram. ao Brasll essa. galeria opUlen-
ta de notáveis vultos que figuraram na. 
sua hlstórl:l quer como estadistas dlg· 
nlficando o. nosso parlamento, quer co
mo médicos, engenheiros, jurlsconsul
tos, homens de ciência e homens de 
letras, aureolados de indiscutível repu~· 
tação, compondo as respeitáveis con
gregações das Faculdades de Medicina· 
do Rio de Janeiro e da Bahia, da Es
cola Polltécnica, das Faculdades de 
Du·eito de São Paulo e do · Recife, 
cujo prestígio até hoje se impõe à nos· 
sa admiração -e respeito. 

Não preciso citar nomes, porque, se 
o fizesse, teria de compor uma. lls
ta interminável de personagens no· 
táveis e beneméritos do Brasll. · 

O ensino secundário era simples, e, 
portanto, proveitoso. O Colégio Pe• 
dro II, era um modêlo admirável e fe
cundo~> com tradição respeitadíssima. 
;Hoje, consubstanciado na reforma ope· 
rada pelo decreto 11.0 4.244, de 9 de 
abrll de 1942, denominado "Lei Orgâ
nica do Ensino Secundário", com seus 
inúmeros aditivos, não podia o ensino 
ser vasado em traços de simpllcidade e 
clareza. Foi preciso ostentar forma 
modema. Todos sabiam o que era. um 
ginásio, ou um colégio, na llngua
gcm portuguêsa. usual e tradicional, 
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. Era. preclso mudar. Então mudou-se, 
não só a substância do curso como 
também o significado das palavras. o 

. ginásio, que sempre teve um curso de 
elnco anos, precisou ser reduzido a 

· quatro · anos, constituindo o denollli
. nado primeiro ciclo. E Inventou-se o 
colégio, com um novo sentido destl· 
nado a dar, em seguida ao sinal, os 

. dois cursos de segundo ciclo, dividido 

. em cursps clássico e ~urso científico, 
cada um com a duraçao de três anos, 

Note-se que as disciplinas .que se es
. tudam no curso clássico são as mes
mas que se estuda111 no curso clentlfl· 

· co · Cart. 13), salvo o. grêgo e o latim, 
.que somente se ministrarão no curso 
· clássico, e o desenho, que se ensinará 
. somente no curso cientifico. Mas pode 
· ser feito o curso clássico sem o estudo 
do grêgo à vontade do aluno (art. nú

. mero· 16) • Os exames também foram 
· deflnidos e divididos em três ordens 
·com denominações diversas. - de ad· 
ministração de suficiência, e de llcen· 
ça (artigo número 26). Os de suficl· 

: êncla são os mesmos que sempre foram 
conhecidos com o nome de exames de 

. promoção, Isto é, os que habtlltam o 
. aluno a matricular-se na série Ime

diata.. E os licença não são senão 
. aquilo mesmo que na linguagem VUI
. gar sempre se chamou exame final ou 

de conclusão de curso <artigo núme· 
ros 47 e 53). 

· Essa complicação em matéria de . 
exames, introdUZida pela Lei Orgânl-

. ca, foi julgada inútil pelo próprio Go
vêmo Federal, pelo Decreto-lei núme
ro 9. 303 de 27 de maior de 1946, que 

· "considerando que os exames de li· 
' c:ença ginasial e dei icença colegial 

não foram até. hoje realizados em !a· 
. é:e de dificuldades de ordem vária de
, correntes das condições atuais do sls· 

tema educa.clonal do Pais; e conslde· 
l'Bndo que a inaplicabilidade dêsse sis· 
tema parece evidenciada pela revoga· 
ção anual e sistemática dos exames · 
desde a vigência da Lei Orgânica; e 

. considerando ·mais que não convém à 
·.boa prática administratlvà a revoga· 
ção de medida legal somente quando 
se apresenta •o momento de ser a mes
·ma aplicada, e·que só no futuro, quan
' do outras ,e mais favoráveis forem as 
·condições do sistema educacional do 
Pafs, é que poderão ser restaurados 
sõbre novas bases" : suprimir tais 
exames e determinou que a habilita· 
ção dos alunos• matriculados na 4.• sé

: rle do cw·so ginasial, ou na s.• série 
do curso colegial, !õsse feita com· ob-

. servílncla do rccrlme dos exames de . 

suficiência relativos às demais séries 
do cursQ secundário, dando-se, aos que 
conseguirem habilitação por essa !o.r
ma, certificado da conclusão do cur
so ginasial ou do curso colegial. 

Po1· fim velo o art. 91, repetição. do 
famoso art. 1100 do Decreto. n.0 21.241, 
de 4-4-1932, que abriu portas. largas 
aquêles que, sendo maiores de 19 anos, 
podem obter certificado de licença gi
nasial, em conseqüência de estudos rea· 
lizados particularmente, sem a obser· 
vânC!a do regime escolar exigido pela 
lei, certificado que lhes dâ os mesmos 
direitos que têm os menores dessa 
idade, que estudaram os quatro anos 
do ginásio obedientes· ao respectivo re
gulamento. E assim, pe>r melo dêssó 
"regime de exceçãe>", como se expres
sa a própria lei, dâ por terra .com 
tOda a fiscalização do estudo ginasial, 

. porque . se ·acena ao menor com essa 
. facilidade de estudar livremente onde . 
e como quiser, para, aos .19 anos,. fazer · 
todos exames, . e, ce>m essa aprovaçlio 
sumária, ficar com direitos iguala. aos 
dos que suportaram os 4 anos do curso 
fiscalizado . 

'. 
· E para agravar o mal,' ó Decreto-lei 

no. 8.347, de 10 de dezembro de 1945, 
que deu nova redação a muitos arti
gos da Lei ·Orgânica de 1942 chegou 
ao extremo de redUZir a 17 anos a 
idade de 19 que era exigida pelo ar· 
tlgo 91 para poder o estudante gozar 
do favor de exceÇão •. :li:ste 'famoso ar· 
tlgo 91, uma das válvulas abertas para · 
a decadência do ensino sec:undt\rlo, 
goza de tanto simpatia da parte .dos 
que govemam, . acessíveis às cartas de · 
recomendação, que• ainda agora foi 
votada pelo Congresso Nacional, e 
sancionada pelo Sr. Presidente da 
República, lei n.0 15, de 7 de feverel· 
rode 1947, que permite a tais estudan· , 
tes, assim favorecidos, não só se ·ins-· 
creverem para a realização de exames 
de 2.• época quando. inabll!tados ·na 
1.•, ou quando não se houverem ins
critos, como também lhes. concedeo o 
grande favor de poderem livrar-se de 

• prestar tais exames em institutos fe
derais ou equiparados, como era exi!P· 
do, podendo prestá-lo em qualquer es
tabelecimento mantido pelos poderes 
Públicos Municipais ("Diário· 0/tclál'" 
de 8·2·1947) , 

Eis ai uina sintese do que é hoje ri 
sistema legal do ensino secundário. 
instituído pela Lei OrgAnlcll de · 1942 
e os inúmeros decretos-leis que suces
sivamente a mpdlflcaram. 
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. ·senhores: 
Ao fazer estas considerações críticas 

.que · estou expondo, não pareça que 

. há, da minha parte, qualquer Intuito 

. maléfico ou maldizente. 
O meu escopo é mostrar que, diante 

.do_ ensino para Isso lhe remetam. os 
respectivos processos. E os pareceres 
não têm eficiência senão depois de ho· 
mologados pelo Ministro • 

E' essa a função do Conselho emi
tir parecer Interpretando e aplicando 
essa tormentosa legislação. "Durum 
officlum" .• 

E é tão grande o número de . pro
cessos em que as dúvidas avultam 
que o Conselho trabalha durante malá · 
de seis meses cada ano, e ainda so
bram processos que aguardam nova 
reunião para serem estudados. 

Meus senhores: · 

· . , da decadência do ensino, superior e do 
secundário, percebida e sentida nor 
todos como um grande mal patente, 

··o Conselho Nacional de Educação, de 
-Q'!,e tenho a honra de ser o Presidente, 
nao tem · nenhuma responsabilidade. 
A sua ação tem sido, ao contrário, de 
tenaz :resistência, contra os favores li· 
berallzados pelos inúmeros decretos· 

.leis que são a causa do lamentável fe· 
.nômeno. . Mesmo no exercfclo dessas funç6ea 

do Congresso, tive a' honra de ser con• 
· E' comum ouvir perguntas a respei· . vocado por Armando de Sales ollve1• 
·to do que faz o Conselho em face de ra, - êsse paUlista de alma pura, que. 
·.semeJ!mnte· situação. ·deixou em sua curta· vida um traço 

Mas tais perguntas sõmente podem luminoso, revelando-se insigne esta· 
.:partir de quem não conhece a situa· dista, realizador e clarividente, -

. . ç4o legal e a !Imitada competência do para exercer o cargo de Reitor da Uni· 
, conselho. · . versidade de São Paulo, que êle,. com 

, .. . elevada VIsão, criou e . organizou. E 
. E que o Conselho não tem função tive, então, a fortuna de poder voltar 
:legislativa, nem mesmo é ouvido sô· · . a êste' ambiente para mim tão cheio 
· bre os projetos de leis. que se elaboram de encantos, e af conviver, de novo 
: no Ministério. . em conta to com os meiiS ·, amigos é 
· Certa vez, por exceção, foi .lncum· coolega.s. 
'.bido. de organizar um projeto com· que foi essa afortunada criação, 
pleto de· reforma do ensino para ser para o engrandecimento do ensino 

:apresentado ao Poder Legislativo, no em São Paulo, não é preciso dlzê·lo 
. regime constitucional de 1934, com 0 aqui. Todos sabem . e sentem o que 
-fim de servir de base ao trabalho que . foi essa notável reforma realizada 
-deveria ser elaborado pelo congresso. pelo inesquecível paulista, dentro da 

qual, se destacou como promissora no· 
O Conselhô, depois de exaustivo tra· . vidade a Faculdade de Filosofia, Clên· 

· balho, e fatigante assiduidade em ses- · .· elas e Letras, organizada com o mala 
: s6es realizadas dlàrlamente, desempe- alto critério e constituida com sele
·nhou-se·da Incumbência, e apresentou clonado. corpo docente, do qual faziam 
:o resultado do seu estôrço ao Mlnfs· parte reputados professôres com prá• 
· tro. Sobreveio depois o golpe dltato· . tlca do ensino nos palses estrangeiros 
·rfal de 1937, e o trabalho elaborado · e que aqui formaram, com dlstlntoa 
_pelo Conselho nunca saiu da gaveta do professôres brasüelros, um consplcuo 
:Mln1stro. · corpo docente, que despartou a adml• 

raçio da parte de outros Estados da 
sucederam-se, com lncrfvel fecun· 

· dldade, os decretos-leis· - "plunmae 
.leges" - para atender a éada pedido 
·de um recomendado, multiplicaram-se 
. as derrogações e ·as novas redações de 
.artigos e parágrafos, e o resultado foi 
.criar-se, na esfera do ensino· essa con· 
:tuslío caracterlstica de uma legislação 
fragmentária e casufstlca, que mesmo 

·os peritos não conseguiram entendê-la 
·e harmonizá-la em· suas inúlileras con-

. 'tradições. · · · • 
A função do Conselho é a de dar 

•pareceres sôbre as dúvidas ocorren
·tes por ocasião da aplicação dessas leis 
'•Quando o Ministro e altas autoridades 

• 

Federação. . · 
Foi um período áureo do ensino su

perior paullsta. Foi uma fase de viva 
animação, E eu ainda slrito as ale· . 
grias que rejuvenesciam como uma 
florescência, emanadas do contato 
feliz em que pude gozar da convlvên-. 
ela seleta com os eminentes mestres • 
de tôdas as escolas superiores, a fruir 
o doce convlvlo proveltoslsslmo nas 
seções do Conselho Universitário. 

Além das Inovações introduzidaa 
com a criação do novo Instituto, mui· 
tlpllcaram-se as visitas de alto valor 
intelectual, da Europa e da América. 
e eu tive a feliz oportunidade, na qu.a-
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lidade de Re!tor, de apresentar-lhes as confortador, para quem passou uma 
saudações da Universidade. longa parte da . vida explicando o di-

Tive também a honra de, como Rei- relto, do ·que vê-lo concretizado nos 
tor, tomar parte no Congresso das Na- sábios acórdãos dos Tribunais onde 
çõcs Americanas que se reuniu em os juízes, como os sacerdotes, prat!
Parls, organizado pelo Instituto de cam .a justiça correspondendo ao mas
Estudos Americanas sob a · patrocínio ma sentimento que levara Ulplano a 
da Universidade de Paris e do Comité .dar-nos, a ·todos nós, cultores do di
France Amerique, onde apresente! o relto, a denominação de sacerdotes -
Apercu Sur L'influence Française, Au cu.ius méritos" quis nos socerdote·s-ap~ 
:Brésll que constituiu o número 18, de .pellet, justltlam namque collmus ·e~ 
1938, dos Cahlers de Politique Etran- , bani et aequl not!tlam profltemur 
gêre, dirigidos por Gabriel e Louis aequum ab lnlquo. separantes llcltum 
Jaray, · · ab lillclto dlscernentes" (fr. :1' e § 1.•· 

Pude notar a grande consideração - de just. t jur, (1-1L . 
que foi dispensada à Universidade de Se alguns dêstes . preclaros desem-· 
São Paulo, e concorrer quanto me bargadores, que ainda estão no viço· 
foi· p'osslvel, em nome desta, para es- da juventude, · sofreram as imperti
treltar as relações Intelectuais entre a nênclas de um professor exigente~ 
França e o :Brasll. aqui estão êles. hoje elevadas à ai-

Releva sallentar aqui como horile- tura de mestres, recompensando ·COm. 
nagem devida -e como um culta de êste julgamento, repassadp ·de ban
gratidãa à sua memória saudosa; o dade e de eloqUência, aquêle que da 
noine do Insigne professar Georges catedra em que era Investido de au
.Dumas, da Sorbonne, ·que, pela sua torldade, passou a pleitear causas. 
autoridade e pela sua eficaz lnfluên· nas auditórios debaixo da autoridade 
ela, multo fês por cimentar o comér- multo ·mais Imponente dêsses que. são 
elo l11telectual tão proveitoso à nossa verdadeiros super-homens, . p a r q u.e 
Universidade, nessa altura, em que a lei os coloca, 

Mantlve-rilé no exercício dêsse éar- exornando-os com uma auréola on!fe 
J&O, procurando bem servi-lo até . que, a ·toga lnconsutll se reveste de ·IIDI: 
em virtude de mudanças que sobre· · nimbo sagrado e que êles tem o pc
vieram na administração do Estildo · der de prof erlr sentença julgando 
J)Or determinação .do Govêmo Federal, os ~omens. 
Impus-me o .dever de exonerar-me. E :com rellglaso respeito que eu 

Ex-professor, e ex-reitor, . conslde- agradeço ao Egrégio Tribunal, tão 
ro-me sempre com a marca lnapa- justamente apontado como um mo
gável dessas honrosisslmas investldu· dêlo ·na alta esfera do poder judi
·das. E êsse passado encantador e Ines- clário da República. . : . 
queclvel, cuja recordação me ·anima Agradeço ao Conselho Nacional de 
e me aviventa, lnstlla-me ainda alen- Educação por contribuir ·para a al
to. para lutar sem fadiga, em pró! da ta significação desta solenidade, com.· 
causa do ensino -. fôrça Impulsiona· a presença do seu digno representan
dora, do engrandecimento do :Brasil. te, o conselheiro Jurandir Lodl, · que 

Agradeço ao magnífico Reitor e a é também .o dlretor do Ensino Supe
douta Congregação da Faculdade de rlor no Ministério da. Edlicaçãoo' cargo 
'Direito esta Importante homenagem que tem sabido honrar e enaltecer 
que tanto me honra e me comove; pelo seu trabalho árduo, pela sua: ln-

Senhores: · dependência _e pelo seu escrúpulo. 
Agt·adeço ... aos ·!lustre!! representan-

Esta manifestação de simpatia com tes do corpo . acadêmJco (atuais e· 
que me honra o calenda Tribunal de antigos alúnos) cu:Jas eloqUentes ora
.Justiça de São· Paulo, aqui' represen- ções me bateram forte como uma on
ta.do pelos conspícuas · desembargado· da de saudade, impondo-me, irresls
;res presentes, é mais do que a ex- t!velmente o desejo de repetir, nesta. 
pressão ·das felicitações com que me altura da ·vida, aquilo que dissera aos 
desvanecem pela data do cinquente· moços no tempo da minha . :tellz tt 
11ário que hoje sé festeja. E' um prê- fraterna convivência com êles: Oh! 
lllio com que .eu me sinto condeco- alma.da mocidade! Como é belo con· 
:rndo como compensação do longo templar a tua imponente lmortalida- . 
tempo de labor em que ensinando de. Dos tempos que se foram ao tem
aos moços, preguei sinceramente os po que se passa dos princípios · do 
Sãos princípios do direito puro: Por- século 19 ao meado do século XX:, ai 
que n!io há nada mais belo nem mais . estás, . sempre firme como a sintese· .. 
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soberba de uma vida inextinguível, 
aguardando as gloriosas tradições da 
velha casa. do Diretor, que se concre· 
tlza nêste nome resplandecente e 
imorredouro · - Academia. de· São 
Paulo. Tua coragem e o teu vigor 
não podem . esmorecer jamais, por
que tens de sustentar · um passado 
que é um escrinlo de glórias e tens 
de perlustrar um futuro em qtie o 
Onze de agôsto rebrilhe consciente 
com as suas fulgurações inextingui
veis. 

se é verdade que já. desaparece
ram grandes individualidades que por 
aqut passaram, debaixo dês te te to, on. 
de ·entoaram as canções da sua ju
ventude, também é certo que as ge
rações .se substituem ininterrupta-

... 

mente na sucessão continua das Ida-· · 
des, mas não se extingue o substra- · 
tum geral da coletlvidade, porque, no·· 
dize1· de Lupérclo as perdas de uma 
parte se realizam para enriquece!'' 
a. outra parte, e luz vivificadora se 
transmite de mão a mão, como na . 
carreira dos jogos sagrados de Atenas
o facho luminoso çla vida - "et quase · 
cursores, vitae lampada tradunt", · 

.E agradeço a todos quantos aqui. 
estão contribuindo para o brilho ·des
ta solenidade, dando provas de uma. 
amizade que me prende no elo inque- · 
brantável desta expressão, que é vul
gar, mas que exprime tôda a since• 
ridade de um coração agradecido: -
muito . obrigado. 

- "E;stado de São Paulo", 30-V-47... 
.. 

\ 
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192." sessão, em: 12 de dezeml;>ro de 1947 · 
'PRESID:tNCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E :MELL0 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE . · 

As 14 horas compm:ecem os Senho-
.res Senadores: 

Alvs.ro Mala, 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes, 
Augusto Melra. 
Mathias Oiympio. 
Joaquim Pires .. 
Ferreira de Souza • 
.Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 

·.José Americo. 
.Apolonio Sales. 
· Cicero de Vasconcelos. 
Durval Cruz. · 
Walter Franco. 
Mayns.rd Gomes. 
Pereira Moacyr. 
.Atti!Jo Vivacqua. 

.. Henrique de Novaes. 
:Santos Neves. 
.Hamilton Nogueira. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 

Jodello Vianna.
Levindo Coelho. 

· Euclydes . Vieira. 
• Ds.rio Cardoso. 
Pedro .Ludovico. 

.Aliredo Nasser. ·. 
F111nto Müller. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 

·Flavio Guimarães, 
Roberto Olasser. 

. .Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino; 
Francisco Oallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Ernesto Domelles. 
Synval ·Coutinho. 
Azevedo Ribeiro (40). 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
:;presentes 40 Srs. Senadores, Ha.vendo 
.t:uímero legal, está. aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

. / 

O SR. 1.0 SUPLENTE (serPfndo de 
2.0 secretário). - . Procede à Jeituca 
da ata da sessão anterior, que; . poSta 
em discussão, é sem debate aprovada. 
. O SR. 3.0 SECRETARIO (sermúfo 

de 1.0) - lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem do ·Sr. Presidenta da 

RepúbHca: 
N.0 164, de 1947, devolvendo autó

grafos da proposição n.0 238, de 1947, 
já. sancionada, que aprova ~ · quadro 
de funcionários do Tribunal Federal 
de Recursos. - Ao Arquivo. 

N.0 165, idem da proposfçlio · nú
mero 167, de 1947, já sancionada, Q.Ue 
retifica a Lei n. 0 U3, de 2 de .fanef:O 
de 19'17. -Ao· ArqUivo. · · 

Telegramas: · 
Do Sr. Presidente . da ·Assembléia 

Legislativa do Estado do Piaui, atrl- , 
bUindo ao Governador do Estado o 
propósito de descumprimento da 
ConstitUição. - Inteirado. 

Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores na· Indústria de Car
nes ·e Derivados, . do Estado do Bfo 
Grande do SUl, solicitando seja apro
vado com urgência o projeto que ea· 
tabelece o abono de Natal. - Intei-
rado. . ·. ··. .. • 

Do Sr. Presidente da CAmr.ra Mu
nicipal de Bomsuceso, · Estado de 
Minas .Gerais, comunicando a sua 
instalação.- Inteir11do. 

Oficlos: 
N. 0 . .S-33, ·de 1947, do Sr. Governa

dor do Estado. do Ms.ranhAo, soHcf-
. tando a autorização do senado pam 

que aquêle ·Estado possa conservar 
pelo espaço de 5 ànos a partir de 
1948, suas taxas atuais, aa valorem, 

. do ImpOsto ·sObre exportação, CUjoa 
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: percentuais estão abaixo do limite 
- mâxlmo estabelecido na carta de 

1946. - As Comissões de Constitui
ção e Justiça· e de Finanças. 

· Do Sr. 1.0 Secretârio da Câmara 
· Municipal ·de Novo Hamburgo, Esta

do do Rio Grande do Sul, comunican
do a sua instalação. - Inteirado. 

Do Sr. Governador do· Estado do 
Paranâ, agradecendo a comunicação 

. de haver sido aprovado requerlmen

. to do Senador Arthur Santos no sen
-tido de se associar o Senado às ho-

. . menagens com que o mesmo Estado 
· .assinalou a passagem do cinquente

nârlo .da morte de .VIsconde de Gua· 
: rapuava. - Inteirado. 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
·agradecendo a comunicação de haver 

s1do enviado à sanção a proposição 
-n.• 152, de 1947 - Inteirado. 
• Do _sr. M1nlstro da Justiça, Idem, 
.idem, para proposição n.• . 216, de 

-1947. - Inteirado. · · _ . 
- Do Sr. 1.0 Secretârlo da Câmara 
.:dos Deputados, _encaminhando devi
. &mente sanclonàdo, o autógrafo da 
:proposição n.• 204, de 1947, que- res
·tabelece a taxa de que trata o Decre
. to-lei n.• 1.394, de· 28 de junho de 
·1989; -·Ao ArqUivo. 

- Do Sr. Ministro da. Justiça., tra.ns
:mtttndo as relações do pessoal refor
·m&do da PoUcla. M111tar do Distrito 
.Pederàl e COrpo de Bombeiros, com 
proventàs menores de crs 50(),00 men-

. sais, de acOrdo com o requerimento do 
·Sr. Semidor Andrade Ramos. - Ao 
requerente. · 

·' 

S4o lidos e vão a imprimir os se-
quinte f)areceres: · 

'I'.W:Cq. 

N.0 687 - 1947 
Da 'CÓmissão de Constituição e 

-_Justiça sóbre o proieto número 7, 
del947 · ·'' 

.Relator: - Senhór Ferreira de 
Souza. • 

1 - No regular a Iniciativa na elabo· 
·ração das leis, determlniJU a Consti· 
.·tulção art. 67, parâgrafo único, par· 
:tirem necessàrlamente da. Câmara dos 
·Deputados tOdas às leis que versarem 
·sobre matéria financeira.. o senado 
-funciona no caso como simples órgão 
·revisor. · _ 
· 2 - Pondo de lado a Constituição 
de 1934, com o seu sistema original, mas 
comprovadamente falho, de um Sena· 

-do quase desprovido de funções legis
lativas, t1·ata-se de uma restrição sem 
correspondência na nossa tradição 
constitucional. Pois no campo finan
ceiro, as Constituições de 1924 artigo 
36, de 1891 .:.... 1926, artigo 29, em pie· 
na. consonância com as dos Esta· . · 
dos Unidos, artigo 1.0, scc. VII ·e da 
Argentina art. 44, só lhe impediam a. 
Iniciativa em matéria 'de impOsto, ort· 
tando-se no mesmo sentido as do 

. Canadá, artigo 53, Colômbia, artigo 
102, Equador, art. 47 e Nicarágua, ar· 
tigo 90. 

. Não quer isso dizer enfrentemos uma 
originalidade da nova Lei Magna bra
sileira. Essa. J,Jreocupação de diminuir 
a participação da chamada- Câmara 
Alta no contrOle da administração do 

. erário público, vem das praxes cons· 
tituciona!s inglêsa.s, que . desde· anos 
negam à Câmara dos Lords o pOder de 
propor os "money bllls" ou leis flnan· 
ceiras (Cfr. Jcnnlngs 7'/le Law and 
the Constitutton, 3d. ed. Unlv. of. Lon' · 

. don PreSs-1945, pg. 132; Pau 1 Henri·· 
siriex .,.. "Le Bégtme Parlamentatre 
Anglais Contemporain", '•Sirey-Parls· 
1935, pág. 193-194; João Barbàlho -
constituição Federal Brasileira 2.• 
edição, Rio, Brigulet-1924, pg. 121 Au-

. relino Leal. Coment. a ConstitUição 
Brasileira Rio Brlguiet-1925 pâg!na 
n.• 420·3; Carlos Maximiliano -
Coment, à Const. Bras. Rio-Jacinto -
1918, n.• 275, pg. 326; Gonzalez Cal· 
deron Derecho -constitucional Argen
tino, II s.• ed., B. Aires-Lajouane-
1931, ns. 880-883, pgs. 414-417 Saint 
Girons - Man. de Droit Constitucion
nel, 2." edição Paris-Larousse - 1885, 
páginas 280·282; e Essay sur la Sépara
.tion des Pouvoir - Parls-Larousse -
1881, pg. 212·215; Esmeln - Elements 
de Droit Constitucionel - Français -
6.a ed., rév. par -Barthelemy, Sisey-Pa
ris 1914, piig. 1.()02; Ba!·thelemy Duez 
- "Tr. de Dr. Const. Français", Pa
ris Dalloz- 1923, pâg. 810; Leon Du
guit - "Tr. de Droit C,bnst." IV, 2,• 
ed. Paris - Boccard - 1924, pâgs. 3161 
322). 

Dai passou para os Estados Unidos, 
limitada aos. revenue bills ou leis de 
receita incluindo, necessàriamente, o 
orçamento (Constit., art. 1.•, sec. VII; . 
Bryce - "La République Amertcat
ne", 12.• ed. fra., I Paris - Oiard -
1911 pâg. 160-161; Coo!ey '.' Constitu· 
ttonal Limitations", 3.a ed., Boston -
1898, pag. 51 e nota. 2; Story -- Co· 
mentário sôbre la Constit. Federal de 
los E. Unidos" trad. esp. de Nicola 

i.; 

' ) 

• 
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.( 
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. Calvo, B. Aires - 1881, n.0 454, paga. 
3:18-339) : Indo buscá-las em tal fonte 
as citadas constituições · dêste conti
nente. 

Consagraram-na, entretanto, com 
referência expressa às "leis financei
ras" ou "leis de finanças'' a França, 
pela lei .de 24 de fevereiro de 1875, ar
tigo a, a Bélgica e outros. Nêste grupo 
é possível encarar a Itálla, com a re
gra do Estatuto Albertino de 1848, atri
buindo à Câmara dos Deputados a 

. precedtlncia das leis de impostos, or
çamento e contas bem como a Bolf

'Via, cuja Constituição pelo artigo 59, 
combinado com o 52 2.0, 3.0 e 5.0, ln
.serc na competência privativa da Câ· 
nara dos Deputados as leis criando 
011 snprlmlndo tributos, as de despe· 
sas e as de empréstimos (C/r. Saint 
Girons "Man' Zoe. ctt. e "Sépara
tl~to", gas. 215 e s.; Esfeln op. cit. 
pá,g, 1. 002; Duguit - op. cit. págs. 
31S e seg.; Berthelemy-Duez - op, cit. 
pag. ~80 - Trotabas - "Les jinan
c:e:r publiques et les impóts. de la Fran· 
c:e1

, Colin - Paris. 1937, "pp; 32-33; 
Ooguel - Le R6le Financier du Sénat 
Prança.ise'.' Slrey --.., Paris, 1937, pag. 
5 : - Slbert La Constitution de la 
Prance", Paris, Pedone - 1946, pag. 
349; Paul Errera "Tr. de Droit Publie. 
Bel{}", Paris - Glard - 1909; pará.
!P'afo 80, págo. 128; de Franclscl Ger
bfno - "L'ativitá dell'ammnistrazione 
financiaria", ln Orlando - "Primo 
'!'1'a.ttato Completo de Diritto Ammi
nistra.tlvo Italiano" I p, 2." Soe. Ed. 
Libr. - Mllano 2." ed .. n.0 1 pags. 
11J8-109; Rlcca-Salerno - Grazlani -
"Le Entrate Ordinari dello Sta.to" fn 
O:rlando. op. clt. IV p. 1.a, 2.• ed. 
1915: . A ttillo Brunialti - "Finan?.e" 

Jn "Enciclopedia -Qiuridica Italiana", 
vol. IV, p. n: Miceli - "Iniziatfva 
l'arlàmentaire" ln "Ene Giur; It." 
V:III:, p. 2·.•: Sílvio Tfentln - '"les 
--rran.!formatioi~a récentes du Droit 1J1t• 
1Jlic Italiene' - Giard -. Paris, 1929, 
JlB.gS. 109; Marklne-Guetzevith "Les 
ICr>nstitutions Amériea.ines", Paris -
J:lela.greve - 1932, Bol!Vie, pags. 31 e 
S3). . 

3 - Pondo de lado a Itália, com um 
Senado vitalício e de escolha pelo rei, 
oenllnm dêsses legisladores se impor
l-<lll com a diferença de regimes entre 
.~8 seus países e a Inglaterra, onde 
~ta medida representou uma reação 
lfos Comuns contra a dita Câmara dos 
Lords, em vista de não se originar esta, 
ll.a vontade popular, compondo-se, an- . 
t~s. de membros vitalícios escolhidos' 
Jl'c!O rei. Nenhum deu importância· 

ao fato de que os respectivos Senadores 
têm, co.m llt::elra variantes, investidu
ras populares, alguns mesmo· como as 
Câmaras de Deputados. Nenhum 
atentou em que, na Inglaterra, o or
çamento votado não atinge o Fundo 
Consolidado e cm que a iniciativa de 
críticas de comentadores do mais .alto 
tados. senão do Govêrno. Donde il.s 
todos os money bills não é dos depu-

. coturno, chegando Errera: a atribuir a 
regra mais a uma manifestação de 
mimetismo que· de razão, e acoiman
do-a Aurellno Leal de "velharia !na· 
moldável à nossa organização congres~ · 
suai" (Cfr. Errera - Zoe cit.; Aure· 
llno Leal - op. clt. -pag. :423 :Bar- . 
thelemy-Duez - op clt., pags. 1.00& 
e 1. 007; Gonzalez Calderon op clt., 
n.o 885, pag. 418; Mlceli - õp; clt. nll
mero 20, pag. 266). · 

Certo, não agiram .êles por simplea 
. imitação. Todos, inclusive o· nosso;. ti• 
veram outros motivos ou adaptaram 
outros motivos à crfaçãó · brlttl.ilica. 
Donde, sobretudo nos palses em que a 
prioridade s6 se refere -aos impostos, 
aludirem os comentadores à maior 
aproximação dos deputados com · o 
povo, dados a . variabllldade da repre• 
sentação, o voto proporcional e a bre· 
vidade do mandato salientando a na· 
tureza mai'J. popular da. Câmara .do& 
Deputados no regime federativo, o que 
não se pode negar (C!r. Carlos :Ma· 
xim!llano - op cit n.• 276 · páf. 328; . 
João Bnrbalho, Zoe. clt.;: Gonzaléls Oal· 
deron -- op. cit. ns. 885 e 886 ps. 418 
e 419; Cfr. também Raclopt - apud· 
- Miceli -. loe CitJ. 

·E· não vai nisso nenhum absurÍIÓ. 
Se as le:is de finanças são as que mal& 
imediatamente se re!letem na vida dos 

· habitantes do Estado, ·é justo as lnl· 
ele o órgão mais dlretamente repre
sentativo do povo, aquêles que, na sun. 
iptegralldade, se submete mais vêzes · 

·ao seu julgamento atrav6s das eleições. 
A maior estab111dade da Investidura 
senatorial, o numero limitado dos· se
nadores e até a exigência de_ uma mi~ 
nlma, se melhor os armam contra cer· 
tas influências governamentais ou de· 
magóglcns, dando-lhe, maior sereni
dade, se os l!propriam para certas fol'
mas de contrôle_da administração, mo· · 
dlflcam-lhe, não há negar,, p. senslbl· 
Ildacle, às reações populares. mais ime· 
diatàs. Sobretudo àquelas . que não en
contram reflexo muito forte na lm· 
prensa da.s grandes cidades ou em mo
vimentos incoerclvels de massa e. das 
classes. 
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Aí isto é, nas matérias financeiras, 
,0 ·senado, cuja. origem eletlva afasta 
as prevenções dos que nêle vêm um 
órgão ar.lstocrátlco, exerce magnifica
mente a tarefa de revisão, ajustando 
à obra da Cdmara dos Deputados, evi· 
:dentemente mais popular, porém me
nos necessàriamente sistemàtica, as 
observações· da experiência dos, seus 
membros, mesmo as que lhes inspiram 
.a situação de órgão mais aproximado 
do Executivo, por exercer também eu
cargos executivos. · No que tange · a 
despesas a responsabilidade de revisor, 
impossibilitando de tomar Iniciativas. o 
coloca em posição de maior contrôle,. 
mesmo de maior imparcialidade, ser, 
vindo a sua ·intervenção para defender 
o regime càntra as acusações, tão co
muns aqui e no estrangeiro, de ser, 
como escreveu Esmein, ·"mal endêmi
co das democracias" a tendência dos 
parlamentos para os aumentos de des
pesas - (op. cit., pág. 1. 015) 1 Por 
isso é que para Duguit é função essen
cial sua a de diminuir as despesas . 
({)p. cit., pág. 321). · 

4. · Deixando o aspecto' político e 
.abordando o puramente- jurídico, não 
há como negar tratar-se de uma nor
ma de execução, de uma regra que abre 
brecha na disposição ge1·al da pub!lci· · 
dade de iniciativa parlamentar. De
fine-a, como se disse, o § 1.0 do ar
tigo 67, da Constituição. Prescreve 
êstc, como 1•egra géral, que os projetes 
. de leis tanto podem ser propostos pelo 
·presidente da Repúlillca, como por
qualquer membro ou· Comissão da Câ·. 
mara dos Deputados ou do Senado. E 
o referido parágrafo imediatamente 
!Imita aos dois primeiros, quer dizer 

·' ao presidente da ;República e à Cá· 
rnara. dos Deputados, a propositura das 
leis de fixação das !ôrças ·armadas e 
"a de 'tôdas as leis sõbre matéria fi· 

'nanceirâ", estabeleccendo o § 2.0 uma 
·outra exceção; referente a casos em 
.que tal direito compete exclusivamen
te ao presidente da República. · 

:tsse aspecto de . :regra e:çcepclorflW 
exige interpretação estrita, rigorosa,· 
precisa, evitando-se . as interpretações· 
por extensão e a analogia (C!r. a prl· 
m!tlva Introdu., ao C. Civil, art. '6.0 

Paula. Batista - "Hermenêutica", 
· § 45, in "The e Pr. do Proc. Civ. c 
Com," . '1.• ed.; Carlos Maximilia~~;o 
- "Hermenéutica e Aplicação do Dz
Tftito", 1925 - Pôrto Alegre, ns.0 272 
pág. 243, e 287, pág. 231)·. 

Mesmo no. particular da hllclatlva, · 
das 1 eis financeiras pelo . Senado, tal 
critério e expressamente aconselhado 

pela doutrina. Assim, Carlos Maximi
liano - op. cit., 276 pág. 327;Du· 
guit - op. cit., págs. 316-17; Esmefn 
- op. cit., n.0 .1.003 - Errera - op. 
cit., pág. 129; de Francisci Gerbino -
op. cit. pág. 110. 

Examinemos agora o alcance da ex
pressão "leis sõbr~ matéria finan
ceira". 

Não foi ela objeto de debate na 
Assembléia Nacional Constituinte; nem · 
na Comissão Constitucional, nem em 
emenda, nem no plenário. Já a usava 
a Constituição de 1934 no § 1.0, do · • 
art. 41, quando, como . o dispositivo. 
.ora estudado, atribula à Câmara dos 
Deputados a iniciativa de "tódas as 
matérias, fiscal e financeira~. A abl~· 
ção do adjetlvo· "fiscal" nao se fez, 
evidentemente, por excluir qualqu~r 
objeto ao alcance da norma, senao 
porque em boa técnlcà, o "fiscal" está 
compréendldo no "financeiro". _E' de 
fuvocar a .excelente justlflc!lçao de 
emenda n. o · 933 ao art. 4; 0 do pro-
jeto de Constituição, aprovada e In
corporada ao art. 5.0, XV, ~·b", · da 
Constituição, da autoria do eminente 
Deputado Profe.ssor Aliomar Ba!eeiro1 
,;uja autoridade no assunto nao ha 
como deixar de proclamar. Tratan-
do do "direito financeiro", concei
tua-o aquêle provecto representapte 
baiano como o "conjunto de rel::!as 
jurídicas que regulam as obrigaçoes 
tributárias e orçamentárias em ge-. 
ral, desde o momento em qu~ se for.~ 
mani até aquêle em que se extmguem 
(extr. do avulso), assim englobado 
o direito fl&cal. Essa mesma. id~ia, 
auanto à compreensão . do dlre1to 
fiscal se lê em Geny - (" Le Partz
cularisme du ·Droit Fiscal", i.n "Révue 
Trimestrielle- de Droft Civzl", volu-
me XXX - 1931 - Slrey - Paris, 
no 5 pág. 805), Blelsa - ("Auto
nimíia deZ derecho /inancero ln 
"Estudios de Derecho Público", Bue-
nos Aires - Lajouane - 1932 pá
gina 155) • Benevenuto Grlzlottl -
<" Diritto Finan2tarto", in "rfuo'!o 
Digesto Italiano". 11938 - ute nu
mero 7, pág. 1.059); H .. Be~thele~y 
- "Traite El. de Drozt Adminzstratl/ • 
13." ed., Paris - Rousseau - 1933, 
pág. 1.029). 

6: E', porém, evidente qúe as ';flor•· 
mas gerais de direito financeiro-, do 
citado art. 5 XV, "b", não abarcam. 
todo 0 campo da . "matéria !lnan· 
celra" 
. EvJciénte também .é que quando os 

constituintes de 1934 e de 1946 des-
o ' 
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prezaram o texto do art. 29, da Cons
tituição de 1891, com o antecedente 
do art. 36, da de 1824, relativos am
bos a prioridade ou, como quer Saint 
Girons, a simples precedência da 

Câmarn dos Deputados quanto "às · 
leis de impostos" e preferiram mu
dar · a expressão e dizer, em vez de 
"impostos", "leis sôbre matéria. fi
nanceira", fizeram-no com o. intuito 
claro de ampliar · o campo da exce~ 
ção, de alargar o terreno da priori
dade da Câmara dos Deputados, ou, 
pelo menos, no de afastar qualquer 
dúvida anteriormente manifestada. 

7. Que dúvidas foram estas? 
A Constituição de 1824 não diz!a 

expressamente a quem competia .a 
iniciàtiva · da votação· do orçamento, 
mas a. combinação de diversas das 
suas normas, como as do art. 36, 1.0 

(leis de impostos) e 37, 2.0 (propos
tas ao executivo), levou os seus· co
mentadores a afirmar caber . a pre-., 
cedência à · Câmara dos Deputados 
(Pimenta Bueno - apud. Aurelino 
Leal op. cit. pág. 422; Rodr!gue~ 
de Sousa - "Análise . e Comentário 
da Constituição Politica do Império 
pág. 209). ;N'ão consta tivesse o assunto 
sido objeto de discussão. Aliás, a 
indole. do regime afastava · qualquer 
divergência, pois somente a Câmara 
dos ·1Jeputados era de investidura po
pular, compondo-se o Senado de ti
tulares escolhidos pelo Imperador de 
uma lista entre os três mais votados 
em cada Provlncia. · · 

o mesmo, porém, não se . deu sob 
a vigência da Constituição de 1891 
- 1926, cujo art. 29· repetia as duas 
regras dos arts. 36, 1.0 e 37, 2.0, da 
de 1824, dispondo o seu art. 36 que 
as demais proposições podiam ser ini
ciadas numa ou noutra Câmara 
Talvez em face da transformação do 
Senado, que passara a elet!vo e tem
porário, surgiram opiniões dispares. 
O professor Veiga Filho, da Faculda-

. de de Direito de São Paulo, · re
gistra a .faJta de uma referência ex
plfcita e formal da lei constitucional 
ao assunto e; sustentando a incoin
cidência conceitual entre orçamento 
e lel de Impostos, admite a priori
dade da Câmara dos Deputados pa
ra o primeiro ,em ·vista da "prática 
uniformemente seguida", do "uso 
tradicional" ("Man. de Sciência das 
Finanças", 3.a ed.,. S. Paulo, . .1917. 
págs. 223-224). E; informa haver o' 
Senador Érico Coelho, em essão do · 
Senado de 2 de julho de 1906, apre- . 
sentado uma . emenda ao Regimento, 

• 

estatuindo a possibilidade de propos
ta de leis anuais, pois, ao vêr do . 
referido Senador as· propostas vindas 
do Executivo não são propriamente 
projetos ("Diário do Congresso Na
cional", de · 3-7-19(){3, apud Veiga 
Filho, op. cit., nota 1, pág. 224) . 
Lembra ainda o. ilustre financista a 
atitude do Senador Francisco Gl!cé
rio, propondo, em 27 de novembro 
de 1903, a discussão simultânea do 
orçamento nas duas casas do parla
mento assim apoiando idéias de Vivei
t·os de Castro, Ainda em 1906, Agenor 
de Roure escrevia ser possível o Início . 
da discussão do orçamento no Senado,. 
(Agenor de Roure - "A Con.tituinte 
Republicana", I, Rio-1920, pág. · 578; . 
cfr. Veiga FUho op, cit., pág. 225 e 
nota 1) . E não é de esquecer a atitu
de do Senador baiano Severino Vieira, . 
em 17 de dezembro de 1909, negando 
ao Senado o direito de iniciar ,a dis
cussão do orçamento 'da receita, mas· 
admitindo chame êle a si discutir o 
da ·.despesa (apud Au:relino Leal - op. 
cit., pág. 418. _ 

8. Outra dúvida ail1da surgiu no to
cante à iniciativa das leis de despesas •. 
EnquantD Carlos . Maximiliano, fiel ao 
princípio da Interpretação restrita; en- · 
cerrava a regra sômente no terreno es
trito dos impostos, reportando-se ás 
leis que visassem diretamente à tribu
tação (op. cit., n.• 276, pág. 327-328), 

. uni comentador do tomo de Aurelino .. 
Leal, invocando o precedente do regime 
monárquico e a prática norte-amed
cana, sustentava o contrário, embora 
a solução contrária emergisse da letra 
da lei (op. cit., pág. 422). · , · 

Realmente, apesar de haver o cons
tituinte de Filadélfia recusado expres
samente a regra prioridade absolu-
ta da Câmara dos Deputados no que 
tange também a despesas, ·a prática 
chegou a êsse resUltado segundo nos· "' 
comunicam Wilsop e Jeze <Wilson - · 

. Le Gouvernement -Gon(JTessionel" tr~ 
fr., pâgs.171-172.e Jeze "Les Prouvotrs 
Financiers du Sénat de~ Etats Unis", 
págs. 18 .e ·19, . ambos apud Aurelino 
Leal op. cit: pág. 420). · . · · 

Aliás, essa . conseqüência, ·que lgua• 
la os revenue bllls, do art. 1.0 n.• vn 
da Const.- dos . E. Unidos,- ao money 
bills, da praxe constitucional inglesa, 
foi tirada por Hamilton e Madison, 
consoante se lê .. no "L e Fédéràli.~te", . 
ed .. 1r., Paris-Giard-1902, ca. LXVm: . 

· '"A Câmara. dos Representan-· · 
tes pode não sômente recusar, mas 
somente ela pode propôr os sub
sídios necessários à. m:u:tutcnção do . . '. 
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Govêrno. Em. uma palavra, ela 
tem em seu poder a bolsa". (pag, 
487). 

E. com Isso parece de acôrdo Bryce, 
ao excluir do Senado os btlls finan. 
celros (loc. clt.). 

9. Decorre daí que a Constituição 
de 1934, seguida pela de 1946, afastan
do a primeira dúvida no § :1,0 , do art. 
50, e ·determinando a remessa da pro
posta orçamentária a Câmara dos 
Deputados qúis abranger na expres
são "matéria financeira", não só as 
leis de · receita como as criadoras de 
despesas, abrangendo o orçamento e 
as de contabllldade. . 

Colocando-se num ponto de vista 
rigorosamente lógico, considerou, de 
acõrdo com as melhores lições, na re
percussão necessária da despesa sôbre 
a receita, ou melhor,. sôbre os meios 
para obter. receita. E tanto foi assim 
que o art. 183 logo impediu a cria
ção de qualquer encargo novo para o 
Tesouro "sem a atribuição de recursos 
suficientes para lhe custear as despe
sas", assim mostrando a correspon
dência essenclál entre o. poder de auto
rizar despesas e o de criar tributos. 

Outra não pode ser a interpretação 
do § 1.0 , do art. 67,. da atual Carta 
Magna. Por . êle, têm a sua discussão 
iniciada na Câmara . dos Deputados 
nã_o somente as leis de Impostos (art. 
65, II) , como as de orçamento (art. 
65, I e II como, com os arts. 67. § 
3.0 . e 87, XVI>, as de abertura de cré
ditos especiais e extraordinários (cit. 
art. 65, II · comb. com o art. 75 e 
§ ·único) , as de aprovação. das contas 
do presidente da República <art. 6G, 
VIII ·· e· 77, § 4. 0 ) , as que aprovarem 
registras de créditos sob reserva ou 
de contratos a que o Tribunal de. 
Contas . tenha recusado .. registro (art. · 
77, § 4.0 ). Em todos êsses casos, a 
matéria é ·financeira, trata-se 'de leis 
simplesmente formais, ou de leis ma-
teriais e formais. · 

No. toctinte aos créditos; ainda · espe
ciais ou extraordinários, a· técnica. 
constitucional é . perf e! ta. Seguindo a 
orientação dos que. os ligam, dlreta ou 
lndlretamente, à tributação orçamen
tária, colocou os artigos a ·êles refe
rentes na seção ·vx, do cap. ·II, do 
tlt. I, sob a rubrica "Do orçamento", 
agindo da.- mesma forma · no que en
tende com o Tribunal .de Contas e· as 
respectivas atribuições, bem como no 
tocante .. à. aprovação dos ciéditoâ re
gistrados- sob 1·eserva ou dos contra-
tos não l'eglstrados. · 

.. '" 

· 10. E este é o verdadeira conceito 
de matéria financeira, da matéria ob
jeto da ciência das finanças. que o 
citado professor Veiga Filho define co
mo "a ciência que, pela observação, 
estuda as leis gerais que regem a des
pesa, a receita, o orçamento e o cré· 
dito publlco", relacionando-se intlma
mente com "o fim. social, as atribui,-· 
ções e funções do Estado" (op. cit. §§ : 
1.0, pág. 1 e 2.0 , pâg. 2), Na mesma 
ciência, o magniflco Amaro Cavalcan
ti, que a qualldade de financista ajun
tava a de jurista dos maiores da nos-· 
sa Pátria, assinalava a existência· de 
duas ciências resultantes do estudo 
dos fatos de ordem econômlca: e eco
nomia polftlca Interessada na produ· 
ção, repartição e troca das riquezas" · 
e ·economia financeira, dedicada à ·sa
tisfação "das necessidades públicas" 
("Elementos de Finanças", n.• 1 pâ· 
gina 3) . E' a mesma a noção ensina
da por Gustavo Del Vecchio, ao divi
dir os fenômenos financeiros em dois 
grupos: os determinados pelos gran
des movimentos de capital, e , o que 
encara as chamadas finanças'. públl-· 
cas como "estudo dos fenômenos ine
rentes ao património do Estado e as · 
suas rendas e despesas" (" Lezioni di· 
Economia Aplicata", parte II. "Poli
tica Econômica", 1.• ed, tipogr., Ce- · 
dam-Padova- · 1933, pg, 107). "Ciên- · 
elas das rendas públicas e da efetiva· 
ção dessas rendas", chamou-a Lerov' 
Beaulieu - ("Science des Finances" 
7.• ed., I.- pgs. 2 e 2·3). No mesmÔ 
sentido: Trotabas - op. cit.; Raphael
Georges LeV?J - "In/ol'mation Finan· 
ciére", Hachette-Paris-1942; Attilio 
Brunialtl - op. cit., n. v, pgs. 771-772; 
Klein Wachter "Economia ·política"; 
trad esp. da 4::• ed. alemã, por Ga
briel Franco, 3. 0 ed., Barcelona -
GIII-1934, PS'. 33) • . 

Não discrepam os · juristas ao tra
tar do direito financeiro. Agenor de 
Roure aponta 'os Incisos- 1.0, 2.0, 3.0 e 
4.0 , do 11rt. 34, da const. de 1891, re·· 
fetente às atribuições do .congresso 
par11 orçar a receita e fixar a despes11, · 
autorizar empréstimo e operações de. 
crédito, legislar sõbre a dívida pú· 
bllca e regular a arrecadação e dis
tribuição das rendas, como referentes 
à matéria financeira (op. cit. pg, 389); 
Griziottl a tem pelo :estudo dos prin • 
clpios jurídicos da atividade deso:ilvol
vida pelo Estado· e pelas outras entida
des públlcas para obter· a receita e des
tinar às despesas necessárió.s à con-. 
secução dos próprios fins~' (op. cit.· 

. ~. 

.. 
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:.n. 1 pg. 1.058; Cfr. De Franc!sci Ger
bino - op .ctt. n. 1. pg. 4) . 

11 E' interessante verificar, nêste 
,Jlasso, como se interpreta norma idên· 
t!ca nos países que a adotam. 
·Comecemos pela Inglaterra. 
o assunto foi decidido pelo Parl!a· 

,ment Act, de 1911, o qual englobou 
, no gênero. money Bill as leis com os 
seguintes fins: imposição, rejeição, 

:.remissão, alteração ou regulamenta· 
·. ção da taxação; a imposição, para o 
:pago.mento de dívidas ou outros fins. 
financeiros, de encargos do Fundo Con· 

.. solidado, ou sôbre créditos votados 
pelo Parlamento, ou a modificação ou 

.. rejeição de qualquer dêsses encargos 
.suprimento, destinação, recebimento, 
guarda, levantamento ou prestação de 

•. contas do dinheiro público; Iançamen· 
to ou garantia de qualquer emprésti· 

:.mo ou o respectivo pagamento, ou ma· 
téria incidentes subordinadas a qual· 

•.quer dêles" (apud Jennings. op. cit. 
Jlg, 132; também. Aurelino Leal -' Zoe. 
cit.Q. Donde o . dito de Lowell, de 

.. abrangerem os bills financeiros "tô· 

. da~ as disposições fiscais que se· ligam 

. :às rendas do Estado e à divida púb!i· 

.. ca", acrescentando constarem das 
·contas "tôdas as receitas e todos os 
,pagamentos :feitos pelo fundo consoli· 
,,dado com a Indicação das fontes des
.sas rendas e do destino dêsses paga· 
,mentes" .("Le Gouvernement de I'An· 

gleterre'" ed. fr. de A. Mérincx, I Pa
' ris-Giard-1910 Jlg .. 351). 

· Idêntica é a prática francesa, con· 
soante expós, ao seu tempo, Saint Gi· 

.. l'ons - op. c!t., pag. 265 e se lê em 
Bartltelemy-Duez - op. cit., pg .. 806; 
,Esmein - ·np. 'cit., pg,_ 1.006; Goguci 
"Zoe. cit.; Trotabas - op. cit. Duguit, 
sustentando a mesma opinião nega ao 
Senado a possibilidade· de Iniciais pro· 
jetos de abertura. revogação ou de · 

:restábeleélmento . tle crédito Isolado· ou . 
'de crédito orçamentário. Afirma, pe
rentôriamente que . "uma · despesa. 

'l!ova jamais pode ser autorizada por 
.iniciativa .de um :senador" (op. clt., 
, çags. 316-317). E informa que, na prá· 
ttica, essa Iniciativa é reconhecida so· 
mente em se tratando de elevação 

;ou de restabelecimento de crédito vo· 
·tado pelo Câmara dos ·Deputados, sob 
:a condição de ser pedido pelo govêrno 
.e de não ultrapassar . essa ·solicitação 
•(op. clt., pgl 316-31'7). · 

' O mesmo se verifica na Bélgica, se· 
guncto Paul Errera (op. cit. § 80, pág. 
129) e Orban - (apud. Aurelino Lea! 
- .Qp •. cit . .,pg. 424) .. 

; 

Quanto à Itália, é pacifica a so
lução, consoante se mostrou (Cfr. 
De Francisci Gerbino. op. clt., nú
mero 1, pág. 4;. Brunialtt, ·. op,. clt., 
n.o 1, pgs. 771·772; Griz!ottl, , op. 

clt., n.0 1, pg. 1. 058) • · 
12. · Por matéria financeira deve

se, portanto, compreender tudo quàii· . 
to disser respeito à receita, . à des· 
pesa, ao orçamento e às contas da 
administração pública. 

No que entende com · a receita, 
abrange ela as leis sôbre criação, mo
dificação, disciplina e extinção de im
postos e de taxas. e emolumentos por 
~erviçós prestados pelas repartições 
públicas, sôbre rendas industriais e 
das emprêsas do Estado em geral, 
bem como do seu dom!nlo privado, 
sôbre os monopólios, fiscais ou seja, 
monopólios estabelecidos com o fim 
de obter recursos· para . o Tesouro, 
sôbre empréstimos, emissões deslas
treadas de papel moei:!a . para as ne
cessidades do Tesouro <V. além dos 
autores citados, Ruy Barbosa - "Co
mentários à Constituição BrasUelra", 
coligidos por Homero Pires, II, 11933 . 
São Paulo - Saraiva, 25; Bielsa, op . 
cit. pg. 149; Yorodzu Oda """ ·"Droit 
Adminlstratif du Japon", S!rey, Pa
ris. - 1928, pgs. 437·438) .. 

Não é de esquecer o ponta de vista 
. de autoridades como Otto Mayer, 
para quem as rendas de direito pri· 
vado não se compreendem· na atl\i· 
dade financeira do Estado ·<"Le Droit 
Admlnistratlf Allemand", ed. fr. ·II. 
Girard - Paris - 1904, § 26, pg. l:J7). 

como. parcelas-de despesa, incluem· 
se as autorizações de crédito de qual· 
quer espécie;·· as aprovações de cré
ditos extraordinários · anteriormente 
abertos pelo .-Executivo ·nos casos de 
guerra, ·de · comoção intestina . ou de 

·calamidade pública,: na: forma do ar· 
tigo 75, parágrafo, único, da ·con.stl· 
tulção, a concessão 'e a ·disciplina de 
subvenções e auxilies e a estipulação 
ou aumento de vencimentos, gratifi
cações, pensões, enfiJP, qualquer for· · 
ma de agravar os · comprimlssos do 
Tesouro .. 

Relativamente a . contas, a compe· 
têncla iniciadora ,'da ·Câmara dos 
Deputados se . refere ao julgamwto 

· das contas oferecidas pelo presidente
da . República, à · legislação de conta· 
bilidade pública, ·à aprovação dos re· 
g!stros de créditos sob reserva pelo 
Tribunal de' contas, à validação dos 
contratos · firmados pela administra· 
ção .Pública e a que o Tribtinal de 
contas tiver negado registro; etc. 

..,. 



-209-

13. Estão fora da categoria em 
foco as leis monetárias e cambiais. 
Embora elas interessem ao Estado, 
mesmo ao Tesouro, versam sôbre ma
téria económica, dizem respeito ·à ri
queza, tomando-a no momento cir
culatório. A moeda é Instituto re
ferente ao fenômeno da troca. Câm
bio é a própria• troca, aplicada hoje 
a palavra à troca de moeda. A 
moeda. é o instrumento das transa-
ções em geral. Sob êsse aspecto é 
que ·interessa à finança pública, a 
qual constitUI, como ficou visto, um 
departamento dos estudos éconôml
cos, limitado às necessidades típicas 
do Estado como tal para o exercício 
das suas funções. Se o último in
tervem nas operações cambiais, se 
se regula e controla a moeda, atri
buindo-se o monopólio da respectiva 
definição e ~ emlssAo, fá-lo nãó em 
vista do seu poder financeiro· pro
priamente dito, senão no desempe
nho de seu poder de polícia, da sua 
função de gúarda do Bem Comum. 
como se dá quando fiscaliza e ori
enta a produção e a circulação das 
riquezas quando concede ou explora 
vias de tra-nsporte, quando intervém 
nos preços, fixa lucros máximos, etc., 
etc. E' ela um instrumento da fian
ça, . como ·o é, das obrigações civis. 
dos negócios particulares em geral. 
Se alguns mestres e expositores se 
referem no fenômeno monetário• 
na ciência dllf finanças e abrangem 
as leis monetárias entre as· leis fi
na-nceiras (Cfr. Grtziotti - op. clt., 
n.• 7, pg. 1.059; Goguel - op. clt.), 
todos evidentemente dominados pela 
idéia de ·alargar o campo daquela 
ciência, cuja autonomia . sustentam 
cóm bravura · (como parece ser o 
caso de Griziottt) , assim não pensa 
a grande maioria dos economistas. 
financistas e juristas. . 

Entre os primeiros, dos mais an
tigos aos recentes, todos •exiU!linam 
a moeda e as suas conseqüências, 
inclusive o câmbio; · como capitulas 
dos seus tratados, cursos ·ou manuais 
de Economia Politica. · 

São de allnJlar Alde Sampaio -
"Lições de Economia Cirmtlatória e 
de Economia Repartitiva", Editora 
Atlas, 'R1o - 1944, 4.•, ·5.• e 6.• par
tes; Glistavo Dei Vecchio - op. · cit., 
Xlelnwachter - op. cit., cap. IV, 
págs. 312-353; Adolfo Weber - "Teo
ria Generàl de la · Economia Politi
ca", tr. esp. da 5.• ed. · alm.0 pot 
José .Alvarez Cienfuegos e Cabos, · 
Bosch - Barcelona - 1935, cap. XXI, 

• 

XXII, XXIII, XXIV, pgs. 235-296; 
John Bates, Clark - "Príncipes 
d'Economique", trad. fr. de Willian 
Qualld c o. Leroy, Paris - Giard -
1911, pgs. 488-503; Antoine - "Cours 
d'Economic Sociale", ed. éme. G, Paris 
- Alcan - 1921, pgs. 313-325; Char
les Gide - "cours d' Economte Po
litique", 3éme. ed - Sirey - Paris 
- 1913, pgs. 322-390 - Nogaro -
" Tr. El. d' Economie Politique", 2e. 
ed., Paris - Oiard - 1921, pgs. 130-
150 e 222-276; Glno Arlas - "Corso 
di Economia Politica Corporativa", 
1938 - Foro Ital!ano ·- Roma, pá
ginas 322-361 e 478-498; Oolson -
"Cours d'Economie Politique", IV, 
Paris - 1\.lcan - 1220, pgs. (54-195) 
Yves Guyot - "La Cience Economi
que, Ses Lois Inductives", - Paris -
Oestes - 1928, pgs. 157-202; Cassa 
- "Pr. Eléments d' Economie Politi
que"; Paris - Giard - 19Q2, pági-
nas 114-120. · 

No grande "Traité d' Economie Po
litique", dirigido por Truchy e em • 
curso de publ!cação na Fra-nça edi
tado pelo Récueil Sirey, há um vo
lume especial sôbre "La Monr.aie et 
la Formation des Pri:l", da autoria 
de Louis . Baudln (Paris - Sirey -
1936). . . 

Dos 'financistas, vale destacar, de 
. salda, dois que tambêm são juristas 
de primeira água - Amaro Caval
canti e Oaston Jéze. Para o pl'i
melro é "a teoria da moeda um dos 
assu)ltos i:! a ciência econômica" ("A 
Reforma Monetária" Rio - 1891, 
pg. il) omitindo qualquer · referência 
à· moeda no seu "El de Finanças", 
cit. E o segundo dando como "os 
três cbjetos esse:1ciais d::ts !inanças 
públicas" "despesa (determinação dos 
objetos de despesa e fixação· do mon
ta-nte), a· receita (determinação das 
fontes de receita e fixação do mon
tante) , a aplicação das receitas às 
despesas". ("Cours de Finances Pu
bliques", Paris - Libr. Gén. de 
Dr. et Jur. - 1935, pág. 2). No seu 
apreciado "A Anarquia Monetária e 
suas conseqii.énctas" (edit. Monteiro 
Lobato - São Paulo - 1924, pgs. 825-
626) . Carlos Inglez de Souza lastima 
o esquecimento, entre nós, dos estu
dos de Economia Polftica. Outros 

Ilustres mestres omitem qualquer re
ferência ao assunto, podendo citar
se Elleberg - "La Hacienda Publi
ca", tr. esp. da 19.• ed. ai., Barce· 
lona - Gil! - 1936; Colson, no vo
lume V, do. referido "Tr. d'Ec. Pol.", 
dedicado· a "Les Finances Publiques 

o 
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et Ze Budget de la France", 2éme, ed., 
Paris - Alcan 1909; Trotabas -
op. etc.; Raphael Georges Levy -
para quem a moeda é simples. ins· 

. trumento da finança (op. cit., pá· 
gina 9) ; Brunialti, op. cit. e Lionello 
Rossi - "Finanze (Scienza dellel " 
ln "Nuovo Digesto Italiano", vol. VI, 
pgs. 15-21. . 

E os que a incluem nos seus tra
tados, cursos ou manuais de finan
ças e encaram-na predominantemente 
ora como divida do Estado, ora nos 
seus reflexos sôbre o erário público. 
como instrumento da administração 
estata.l, preocupando-os, sobretudo, o 
curso !orçado e as emissões deslastra
das para cobrir deficits (O!r. Leroy 
Beaulieu · op. cit e Veiga Filho -
op. clt.). 

No campo dos juristas, a mésse é 
magnffica. Uns, com Geny, _ Nus
l:isaum, Aascarelli, Santangelo-Spoto e 
.Alberto Schoo proclamam ter o es
tudo da moeda duas faces, uma ju· 
rldlca e outra a cargo da Economia 
Politica (Ofr. Geny - "Quelques 
observations sur le róle et les pou
voirs de !' Etat en matére de monnaie 
et de papier-monnaie", in "Mtllan
ges Hauriou", Sirey - Paris, - 1929 
n.O 1, Jlág. 390; Nussbaum -·"Teoria 
Jur!dica de! Dinero", Santangel· 
Spoto - "Pesi, Misure e Monete", 
ln Orlando.- op. cit., Vll, pág. 2.•, 
Soe. Liber. Milano, 1914, caps. II, 
pág. 1.150 e III, pág. 1.180; Ascarelll 
- "La Maneta", Cedan ·- Padova 
- .1928, ns. ·g, pág. 43 e 14, pág. 65; 
Alberto Schoo - "Regimen Jurídico 
tte las Obligaciones Monetarias ·rn
temacionalles"; Kraft - Buenos Ai· 
res - 1940, Introd., pág. 1) • Outros, 
como De Francisci Gerblno, definem 
a . atividade financeira do · Estado 
"particular atividade do Estado visan· 
do à . aquisição e ao uso dos meios 
materiais necessários à realização dos 
seus fins com o que está de .acôrdo 
A. Giannini, quando conceitua a mes
ma atividade como o complexo dos 
atos com o fito de "administrar o pa
trimónio, impor· e cobrar os tributos, 
conservar e distribuir as. somas re
colhidils", definindo o direito finan· 
ceiro "o complexo das norm\s que dis· 
clpllnam· a cobrança, a gestão e a dis· 
tribulção dos meios ·económicos ne
cessários à vida dos .entes públlcc~ 
notando-se o silêncio excludente de· 
ambos em relação à economia monetá
riEI. (De Franciscl Gerblno - op cit,: . 
A. D. Ginnini, . Instit. di Diritto 
Tributaria" Milano Giuffr& 938, nú· 

mero il, págs. 1 e 2). O mesmo si
lêncio guardam-no o parliament · act 
inglês, de '1911 e os autores que, ·in
formando qual a prática nos seus pai
ses sôbre a iniciativa das leis !ill!Ul
ceiras, estudam o alcance dessa ex
pressão, tais como os citados Esmein, 
Saint Girons, Duguit, Barthelemy
Duez, Errera, Broycer Hamilton e Mn

. dison, Rica-Salermo-Oraziani e · Yo-
rodzu Oda. • 

Examinando a Constituição de 1981, 
Agenor de Roure, que, consoante se 
expôs, considerava matéria· financeira 
a prevista no art. 34, 1.• 2.0 3.0 e 
4.•,. ·excluia de tal grupo a dos. incisos 
5. (câmbio, comércio internacional), 
7. e a.• <moeda e bancos de emissão) 
(op. cit., pág. 589) . , 

Certo, Ruy Barbosa ligou às leis de 
Impostos as de ellússllo sem lastro •e 
Inconversível . (Zoo. clt.). E' que ·se 
trata apenas de autorizaçllo para emi
tir, mas nunca de legislação mone· 
tária. 

Considerou o 'grande mestre, aliás 
em plena concordância com doutrina 
económica invocada também ·por Geny 
(Zoe. cit., n.• 7; pág. 699) em: que as 
emissões dessa qualidade· · constituem 
uma espécie de empréstimo público, 
um meio de cobrir lacunas da receita. 
E nêsse sentido. é plena a sua rezão. 

Se a moeda é· assunto econõmlco, e 
não financeiro com muito mais razão 
o será o câmbio,. que se liga mais· in
tlmamente à c~culaç® lntema.Cional. 

Pode, pois o Senado tomar iniciativa . 
de eis" sóbre moeda· e câmbio, privado, 
sim, de propor emiss6es sem lastro. 

14. . O absolutismo da proibição 
cede, tamb~m. ·a considerações basea~ 
das no princípio Inicialmente ·afirmado 
da interpretação restrita. Efetivamen
te, a sua aplicação cega pode condu
zir a privar o Senado do seu poder de 
Iniciativa, uma vez que tôda e qual
quer lei possa acarretar despesas. 

Não se cria um serviço não se au· 
toriza determinada obra, não se medi· 
ficam certas normaa ·sem dispêndio. 
Levada a regra às suas últimas canse· 
qüências, o Senado ficaria pràtlca· 
mente Inerte naquilo que mais de 
perto diz. com os interêsses do povo 
e dos Estados nêle : 1·epreselltados. ·E 
~e . considerarmos que, no ···sistema 
da constituição de 1946, o poaer de 
emenda da Câmara revisora é multo 
relativo, foi mesino :pràticamente re· 
duzido a uma simples •sugestão .. ou 
parecer, essa conscqilência é muito 
mais ace11tuada. · 

• .' 
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A questão já foi estudada nos de· 
mais países, . chegando-se .à conclusão 
de que só não é lícito ao Senado Ini
ciar leis puram.ente' financeiras, nada 
impedindo existam, nos seus projetas, 
disposições financeiras, uma vez. que 
estas ·se liguem necessàr!amente, ln· 
d!ssolüvelmente, como o acessório ao 
principal, a medida de ordem econôml· 
ca, ou política, ou social.: '!Não é lei 
de finanças, dizem Barthelemy-Duez, 
tõda. a lei cuja. execução acarretar 
uma despesa, ·que tem uma reper
cussão financeira; senão a maior par· 
te das leis seriam visadas pelo arti
go 8.0 " (op cit., pág. 811) "Importa 
não estender além da medida o aJ
cance dêsse texto• adverte Duguit 
(op. cit., págs. 31ü-317) acrescentan
do: "Enfim, os senadores podem cer
tamente apresentar ao Senado propo
sição de leis que não são prcc!samen • 
te leis financeiras, ·mas cujo voto ne
cessàrlamente acarretará despesa" id. 
id., pág. 322). "Seria reduzir qua
se a nada o direito de Iniciativa" que 
lhe reconhece a constituição" o pi
na Esmeln. "0 principal aqui deve 
arrastar o acessório", escreveu ainda 
sõbre o mesmo assunto (op. cit. pá
gina 1.003). 

Assim, não fôra, e seria de pergun
tar, com ERRERA, qual é a lei que 
não Incide na proibição, repetindo 
com êle: "Serviço público novo ou 
desenvolvido, trabalho de utilidade 
pública, reorganização do· ensino, da 
beneficência, da magistratura, etc., 
etc., nada disso se faz sem gastar 
dinheiro; uma missão cientifica, a 
participação numa expoSição inter
nacional, a criação de uma medalha 
comemorativa, a mudança de uma 
regra juridic;t, obrigando a publica
ção dos atas, a despe§as Imprevistas, 

·as menores Inovações como os traba· 
lhos . mais cu'stosos, poderiam passar 
da regra à exceção, se nos atlvesse
mos aos têrmos estritos do nosso ar
tigo. "E' preciso .encarar o objeto 
mesmo da lei em discussão, sem lhe 
pesquisar as conseqüências" (op. clt., 
pág. 129). . 

Na Itália, informa De Francisci 
Gerbino, o dispositivo é interpretado 
como reportando-se ''exclusivamente 
às propostas que têm como fim dls
reto e especifico o aumentar os re
cursos financeiros, não as que têm 
como efeito incidente acrescentar às 
receitas públicas" (op. eH., · !lágina · 
n.0110), • 

Em face .disso, embora peado na 
Iniciativa em matéria financeira, nfio 

• 

o está o Senado quando ela figura 
apenas como acessório, é. conseqüên· 
ela de um projeto de fins econõml
cos, políticos, jurídicos, etc. E-nos, 
portanto, constitucionalmente possi· 
vel propor a criação de um serviço, 
com ou sem receita própria, a refor
ma ou extensão de um serviço exls· 
tente, a mudança de normas, etc. 
etc. ainda que haja despesa. . 

15) Outra mitigação comporta aln· 
da .a proibição constitucional. A ini
ciativa Impossível ao Senado é a di· 
r~ta, a de propor a lei, a de pôr em 
andamento a máquina legislativa. 
Não se lhe pode negar a lndlreta por 
via de emenda ao projeto vindo da 
Câmara dos Deputados. Nêste passo 
o nosso legislador, como o dos Es
tados Unidos Wonst. artigo 1.0 .sec. 
VII) , o francês, com a divergência 
de poucos Intérpretes, o belga, o lta
li:mo etc., se apartou da praxe 

· Inglesa. Enquanto esta dá à· Câmara 
dos · Lords o simples poder de dentro 
em certo prazo, rejeitar ou · aprovar 
o' money bill, negando-lhe o de 
emendá.~lo (Cfr." Gonzalez ·colderon 
- op. cit. n.0 833, págs. 416-417, 
Duguit, op. cit., pág. 547, Esmeln -
op, cit., pág. 1. 004, Saint Glrons -
op. 'cit., pág. 281), êsse poder é pa· 
cifico nos povos do segundo grupo, 
quer a barragem à iniciativa se re
fira exclusivamente às leis de tecei
ta, quer se amplie a tõda a matéria 
financeira (Cift. Aureliono Leal, op. 
cit., pág. 423; Carlos Ma.xlmlliano ~ 
op. cit., n.O 276, pág. 328; Agenor 
Roure - Zoe .. cit.; . Esmein, op. cit., 
págs. 1.004· e 1.010; Barthelemy
Duez, op. cit., pág. 815; Dugult,op. 
cit., págs. 320-321; Saint Glrons 
pág. 283; Trotabas, pág. 33; De Fron
clscl Gerbino, pág. 109; Rica Salerno
Graziani, n.0 6'1, pá(l. 174: Gogucl. loc . . 
ci.; Sibert, Zoe. cit., Orban - apud 
Aurelino Leal '- op. cit. pág. 424J . 

E' semp1·e a predominância da In
terpretação restrita. 

Se aqui, como na França e em ou
tros países, a Constituição não ~ 
clara como a dos Estados Unidos, e 
que os constituintes julgaram des
necessário consagrar e':pressamente 
a ressalva, uma vez que a proibição 
já é excepcional. .Depois, os Est:tdos 
Unidos ,estão multo mais aproxima
dos da Inglaterra. Aliás, na Consti~ 
tulnte do Império, o Deputado Antó~ 
nio Carlos chegou a propor a norm~>. 
Jnglêsa, o que nfio foi aceito (Cfr. 
Agenor Roure - zoe. cit). · 

.~·· "'· ';•: .•'' 
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· Nem outra tem sido a nossa Pl'áti
ca. Durante todo o regime monár
quico e na vigência da Constituição 
de 1891, bem como na elaboração 
atabalhoada do orçamento para o 
presente ex~rcicio, a iniciativa neces- . 
sária da Camara dos Deputados em 
matéria de impostos de orça111ento e 
de outras leis financeiras jamais to
lheram a colaboração do Senado por 
emendas. Tudo está em que se trata 

· efetlvamente de emendas, ou seja, -de 
alteração no projeto e dentro da sua . 
matéria. 

Não é possível estender-lhe as pro
vidências a outros casos não pre~•is
tos, nem criar tributos, contribuições 
ou despêsas novas. 

Nêste ponto, parece-nos desarrazoa
da a discussão travada entre legisla
dores e os· comentadores franceses 
sObre se é lícito ao Senado, no· exer~ 
cicio do direito de emendar, aumentar 
créditos, Impostos ou taxas, bem como 
1·estaurar créditos anteriores (Cfr 
Saint Girons - op. cit., página 281: 
Esmein - op, cit., página l.QJ.O· Bar~ 
thelemy-Duez op. 'cit., páginS: 813· 
Duguit, op. cit., páginas 319·320) • ' 

O pod.er _de emendar é amplo, sal
vo a cnaçao de. receitas ou de des
pêsa em sentido contrário, não há 
como limitá-lo, . Era êsse o entendi· 
mente em matéria de impostos sob a 
Constitulçã? de 1891 (Cfr. Aurellno 
Leal op. e~t. página 423) • E isso é 
tanto mais aceitável entre nós quan
to o projeto emendado voltará à Câ
:ma.ra dos Deputados, à qual caberá 
a ultima palav1·a. . · -

16.. A luz dessas ilações, é que va
mos estudar o projeto n. o 7 dêste 
ano, da autoria do eminente e' opero
so senador Mário Ramos. 

Como a sua própria emenda· o diz 
e se lê no seu art. .14, não constitui 
êle um bloco incldfve!. Trat:n de 
diversos ·assun~os! cada um dos quais 
d~verla, const,ltUlr ~utro _projeto, nos 
termos do ar,, 14, do Regimento do 
Senado. · 

17. A primeira parte, definida nos 
arts. 1.0 a 4.0 êste só na 1.•· parte, 
.5.0 e 9.0 estabelece e regula o mo
nopólio, pelo Govêrno, das operacões 
de compra e venda de' cambiais a'trl
buindo ao Ministro da Fazenda· a fi
xação das taxas de compra e venda 
e aut_orizando-o a · contratar tais 
operaçoes com a Carteira Cambial 
do Banco do Brasil e com out1·os ban~ 
cos, mediante a comissão usual. 
~vidente a inconstitucionalidade de 

ta1s regras, que visam patriôtlca-

• 

mente não há dúvida, atribui!· ao Te
souro, -as vantagens de tOdas as . ope
rações cambiais ou seja, o lucro re
sultante da diferença entre as taxas 
de compra e as de venda. Isso carac
teriza o puro monopólio fiscal. E' por· 
tanto matéria financeira. · 

E êsse aspecto mais ressalta no ar
tigo 5.0 , que manda suspender o pa
gamento das divisas em 20% .. de ·!e~ 
tras do Tesõuro e estatui . como des
tino dêsses · lucros ocorrer às despêsas 
orçamentárias no exterior, bem como 
à aquisição de equipamento para as 
emprêsas governamentais de trans
porte. 
· 18. A segunda parte é constltufda 
pelo. art. 6.0 , que restaura, dando-lhe 
destino especial,: segundo nêle se lê, a 
"taxa" . de 5% sObre as operações 
cambiais, abolida pelo art. 15, do De-

. creto·lei n.O 8. 025, de ·27 de feverei
ro de 1946. Há aqUi uma forte im
propdedade terminológica. Os 5% 
aludidos n.ão constituem uma, . tax:~ 
como está escrito, senão um impOsto 
criado pelo Decreto-lei n.0 97, de 23 
de dezembro ·de 1937, posteriormente 
modi!icado pelos ·Decretos-leis núme
ros 485, .1.170 e 1.349, respectivamen
te, de 9 ·de julho de 1938, 23 de mar
ço de 1939 e 39 de· junho de 1939. 

Se o cit. Decreto-lei n.• 97 de 
:.!937, nos . arts. 2. 0, § § 2.0 e 3,o e 
6.0 , não lbe dá o verdadeiro nome·, 
usando o de "taxa", cuja improprie- · 
dade é gritante, êsse .não é a terml· 
nologia ·d.os clts. Decretos-leis ns. 485, 
de- 1938, ementa e ru't. l.O, 1.170, do· · 
-1939, 1934; de· 1939, art .. 2.0 e 9 .025, 
de 1946, at't. 15, os quais o apelidam 
ele f!rnpôsto". Trata-se, aliás, do im· 
pOsto sôbre transferência de fundos 
para o exteriGr, .·da competência ti·i
butárla da União, como previsto pelo 
art. 15, V, . da Constituição Federal. 

Destarte, é evidente ser firianceira 
a matéria, cujo tratamento só . pode 
ser iniciado .na Câmara ,. dos Depu
tados .. -

19. A terceira parte, constituída pe
los arts. 4.0; .. última parte, 7.0, 8.0 
(matéria monetária), 9.0 (proibição 
de compras de odlvlsas sujeitas a con-

. ge!amento), 10: (descongelamento, e 
aplicação preferencial das moedas des-

' .congeladas), 11 (denúncia de· acôrdos 
comerciais), 12 (restauração da liber
dade de comércio com a possibllldade 
de contlngenclamento) e 13 (cessação 
das "intervenções da Carteira de Ex
portação e Importação do Banco do 
Brasil), versa assuntos econômlcos, que 

• 
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cabem na Iniciativa do Senado e po
dem ser examinados independente
mente dos demais .. 

Há, porém, aqui, uma Inconstitucio
nalidade. E' a da terceira parté do 
art. 12, determinando se dirija o Po
der Executivo ao Senado, caso julgue 

. necessário continuar o sistema de con-
tingenclamento. Essa precedência do 
Sen~do contraria o disposto no art. 67 
* 3.0 da Constituição. 

20. Por essas razões a Comissão · de 
Constituição e' Justiça oferece prel!
minarmente, as seguintes em~ndas: 

EMENDA 

N.0 1 
~ 

Suprima-se, pol' mconstitucionais, 
os m't.":i. 1."', 2.0 , 3.0 , 4. pri:neirn parte 
e 5.". 

II 

Suprima-se, por inconstitucional, o 
art. 6.0 • 

· ni 
'Suprima-se, por Inconstitucional, a 

terceira parte do art. 12. 
' Sala das Comissões, em 13 de ou

tubro. de 19.47. - Atttlto Vivacqua. 
presidente. - Ferrclm de Souza, re
l~tor. - Lucto Oorrêa, vencido em 
parte, pois considero o Senado incom
petente para conhecer do projeto, nos 
têrmos do voto em separado. - Carlos 
Saboya, de' ·acOrdo com o' Senador 
Lucio Con·êa. - Aloysio de Carvalho. 

· Augusto Meira. - Etelvina Lins. 
- Arthur Santos. - FilinttJ Müller. 

Voto em separa4o 

O projeto n.0 7, de 1947, de autoria 
·do ilustre senador Mário de Ándrade 
Ramos, visa modificar, consoante o 
seu próprio anunci.ado, as operações 
cambiais reguladas pelo Decreto-lei 
n.0 9.025 de 27 de fevereiro de 1946. 

As modificações dessas operações 
cambiais assim como de outras provi
dências Inculcadas nesse· projeto, estão 
tecnicamente configuradas nos quinzr. 
artigos que formaram a sua estrutu~;a. 

Trata-se, ao· nosso ver, de projeto 
que regula . matéria financeira. 

A Constituição Federal estatul, en
tretanto, de maneira expressa: 

Art. 67. A iniciativa das leis, l'es- · 
salvados os Cí150S de competência ex
clusiva, cabe ao Presidente da Repú
blica e· a ·qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal. · ""·' · 

§ 1.0, Cabe à Cfl.mara dos Deputados 
e eco Prestden.te da Repú'6lica d. inicia: 

,, 

tiva da lei de fixação das fôrças arma
das e a de tôdas as leis sôbre matéria 
financeira. 

E' regra indubltàvelmente, que qual
quer membro de qualquer das Câmaras 
ou, n Jortiori ccmisl<:\o de qualquer 
delas tenha, de seu turno, direito de 
iniciativa da lei. · 

Outra regra é de caber êsse mesmo 
direito ao Presidente da República. 

Tudo mais é excessão a êsses dois 
princípios. 

A competência para inicliLr a lei, 
todavia, no que tange à matéria do 
art. 67, § 1.0 , da Constituição Federal 
de 13 de Getcmbro de 1945, é exclttsit;a, 
da Câmara dos Deputados e do ·Pre
sidente da República. 

' Não- há fugir, destarte, à Incompe
tência evidente, palpável do Senado 
Federal, para conhecer do projeto nú
mero '7 submetido à audiência desta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Que. o projeto regula matéria finan
ceira, não hã dúvida a suscitar. 

Restabelece, no art. 6.0 a taxa de 
5% sôbre. operações cambiais abolidas 
pelo art. 15 do Decreto-lei n.0 9. 025 
de 27 de fevereiro de 1946. · 

:S:sse restãbelecimento de taxa já ex
tinta se entende como mat6ria finan
ceira. 

Não vemos como excluir do ttmbito 
das finanças, por· outro lado, em que 
pese qualquer opinião em contrário, a 
moeda, em tõrno da qual gira· o pro-
jeto n.0 7. • 

Por conseguinte, estamos em que o 
projeto n.0 7 não pode ser iniciado 
nesta Casa do Congresso, por não se 
conformar à letrà c ao ·espírito do ar
tigo 67, § 1.0, da Constituição· Fedem!, 

E' o nosso parecer. - Lucia Corrêa. 

PARECER· 

N.O 568, de 1947 
Da Comissão de Finanças, sô

bre o :Jrojeto n. 'I, de 1947. 
Relator: Sr. Salgado Filho. 

· Havendo matéria const!tuclonal a 
ser resolvida pelo plenário, como. prc- . 
liminar, opinamos que seja preclpua
mente. resolvida pelo Senado, para nos 
pronunciarmos sôbre o mérito. 

Sala das Comissões, em 10 de de
zembro de 19,17. -: Ivo· à' Aquino, pre
sidente. - Salgado Filho, relator. -
Ismar de G6es. ·- SJJnval Coutinho. 
- Santos Neves. - Vespasiano Mar
tins. - Alft·ed.o Neves. - Dmval Cmz: 
- Roberto Simonsen. 
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·' PARECER 

N.o 569, de 1947 
Da Comissão de Fõrças Armadas, 

sôbre a proposição n.0 197, de 1947. 
Relator: Sr. Ernesto Dornelles. 
Pedimos vista do projeto 11.0 342-B 

de )947, em face da dúvida levan~a
da na última reunião de~ta Comis
são a respeito do parágrafo único do 
art. 2.0 

Não nos parece claro se os sargen-
, tos, a que êle se refere, _ passari~m 
para a reserva nas condiçoes. previs
tas ilO art. 1.0 , isto é, quando SOli
citassem a transferência, ou, ao c~nc 
trário, obrigatória eoautomàticamente, · 
como se poderia depreender da reda
ção, e que é a seguinte: 

"Os sargentos que pbssuirem 
curso de comandante de pelotão, 
seção ou equivalente, serão trans
feridos para ·a .reserva no .pôsto 
de 2. o tenente, com os vencimen
tos integrais dêste•:. 

Das Investigações procedidas pode
mos hoje Informar que não. se preten
deu modificar as condições estabeleci
das no art. 1.0 • 

:E:sse parágrafo fêz-se necessário 
porque, pela legislação em vigor atual
mente, os sargentos com aqueles cur
sos, quando transferidos para a re
serva ou reformados, já o são. no· pôs
to de 2.0 tenente. Não fôsse' êsse pa
lágrafo viriam êles a ser prejudica
dos. Seu verdadeiro sentido é o de 
que os sargentos a . que se refere o 
art. · 2.0 , se possulrem os cursos de 
comandante de ··pelotão etc., .quando 
transferidos para a reserva o serão 
no pôsto de 2.0 tenente. ' 
· Se a mesma dúvida surgir na Co

missão de Redação, esta, em sua- alta 
sabedoria, dará a melhor solução. 

Quanto ao mérito sugerimos que o 
assunto do art. 6.0 constitua objeto 
de projeto em separado. 

Sala das Comissões, em 3 de no
vembro de 1947. ..,... Salgado Filho, 
presidente. - Ernesto Dornelles, re· 
lator. - Mayilard Gomes. - Ar.:evedo 
Ribeiro. · · 

Voto em separado ,. , 

Oriundo da Câmara dos· Deputados 
·veio ao estudo· da Comissão , de Fôrças 
Armadas o. projeto de lei n.0 342-B, 
de 1947, protocolado no Senado sob 
proposição n.0 197, que concede vanta
gens a militares que -participaram de 
operações ele guerra, atingindo a civis 

que tenham participado das referidas 
operações de guerra e aos que foram 
incorporados na Missão Médica que o 
Brasil enviou à França, em caráter mi- · 
Iitar, na guerra de 1914-1918. 

Trata-se r:le uma medida altamente 
patJ·iótlcia, premiando os que se expu
zeram aos maiores sacrifícios impostos 
por amor ·c dedicação à l?átria Brasi 
!eira. · 

Qualquer rescrição ou procratin::. 
ção em tais bcncfldos será odiosa ~ 
contrária ao reconhecimento da Nu
ção nos seus soldados que tanto hon
raram o nom c do Brasil: 

Nessas condições opmamos peln 
aprovaçflo do projeto de lei n.• 342-13 
de 1947, tal qual vem da Câmara dos 
Deputados. e · 

Sala das comissões, em 28 de no
vcmtro de ·1947, - Severiano Nunes. 

PARECER 

N,0 570 de. 1947 
Da Comissão de Finanças, sóbre 

a proposição n.• 197, .de 1947. 
Relator, Sr_ Salgado Fllho. 
A proposição em aprêço per';llite 

àquêles que est_lveram na guerra da 
Itália, vantagens ao passarem para a 
reserva, ou ao serem reformados. Jus
tlssima· a medida, de vez que ao re
gressarem, cobertos de glórias, glorifi
cando nossa Pátria, nenhuma promo
ção obtiveram e vimos o General de 
Divisão .Mascarenhas de Morais no 
Exército; como o Tenente Coronel Nero 
Moura, na Acronátlca, passarem para 
a reserva nos mesmos postos com que 
comandaram as fôrças de terra e do 

arÉxcusado seria .tecer el~glos aos br~
vos e competentes militares, que tao · 
dignamente souberam conduzir as 
nossas fôrças armudas em tão árdua, 
penosa . e difícil con tingêncla . · Só 
os que testemunharam a luta terrível, 
como o relator, é que poderão. julgar 
com exatldão o que foi o trabalho efi
ciente e' benemérito da .nossa· gente 
nesse instante, e que tanto nos deve 
encher de orgulho. Não adestrados com 
opulentos éilgenhos da morte, mas n 
própria natureza: a confor~ação _do 
terreno, o inverno cruel e as condlçoes 
atmosféricas, que se opunham à nos· 
sa ação, enfrentaram os nossos. patrí
cios estoica e resolutamente a tudo e 
retornaram vitoriosos. o grande Ge· 
neral do'Exéi'Cito teve seus feitos ga· 
lardoados no.se constituir o CongresfiO 
Nacional: -·foi proclamado Marechal 

•· 
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do Exército Brasileiro, honra que o de
ve tel' c9nfortado no olvido de seu lar. 
o jovem-bravo e. competente chefe 
da !õrça aéreJL 'nenhuma honraria· te
ve a não serem medalhas de guerra, 
obtidas no campo de batalha, mas que, 
também, mais tarde foram prodigall
zaãas a quem não lutou; arriscando a 
vida, pondo em realce a sua técnica de 
võo e precisão de manobras na luta 
cruenta nos ceus da Itál!a, 

O exemplo dos chefes, põe em relêvo 
o que ocorrerá com os comandados, · 
quando tiverem que. passar para a re
serva ou os· civis licenciados. 

Todo o apóio, pois, merece a Propo-
sição. . 

Duas l'essalvas, porém, fazem-se 
miSter ·ao projeto: uma referente ao 
parágrafo único do art. 2.0 e a outra, 
ao art. 6.0• Aquêle dispositivo, pela sua · 
redação parece impor a transferência 
para reserva aos sru·gentos que· tiverem 
cursos de comando de pelotão ou equi
valentes, quando deverá ser uma fa
culdade essa ·transferência. o indicado 
a'i'tlgo 6.0 faz- retrair os efeitos da lei 
aos que estiveram na guerra de 1914, o 
que equivale dizer que vamos regular 
uma situação de há 33 anos, o que 
é, francamente, extranho · e inadimis
slvel. 

Assim propomos as seguintes emen-
das: . . 

EMENDA· 

N.0 1 

o parágrafo único do art. 2.0 redi-
. ja-se: · 

"Os . sargentos que possuirem curn 
de comandante de pelotão, seção ou 
equivalente, quando forem transferido~ 
para a reserva, ou reformados, serão 
promovidos ao põsto ·de .2.0 tenente, 
com os vencimentos Integrais dêste · 
pôsto". • 

Emende; Supressiva 
Suprima-~e o art. &.o ·. · 
li: êste o parecer da Comissão de 1'~

nanças para que seja aprovada a Pro
posição com ·as modificações propostas, 
tendentes a acautelar os . cofres públ!
cos, com a redução de despesas. 
· Sala das Coll)issões, em 27 de no
vembro de 1947. - Ivo d' Aqutno, pre
sidente. - Salgado Filho, relator. -
Ferreira de Souza. - Synval Couti
nho. - santos Neves. - Vespastano 
Martins. - Durval Cru;:. -· Apolonlo 
Sates. -· José Americo. ·-. .Roberto 
Simonsen. · 

PROPOSIÇÃO 

N.o 197, de .!947 
(Projeto n.0 342, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Concede vantagens a 'inilitares 

que participaram de operações de 
guerra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. _1,0 O oficial das fõrças Arma

das que serviu no teatro de operações 
da Itál!a, e tenha cumprido missões 
de patrulamento de guerra em qual
quer outro teatro de operações, defi
nidas pelo · Ministério respectivo, 
quando transferidos para a reserva re
munerada ou reformado, será previa
mente promovido ao pOsto Imediato, 
com os respectivos vencimentos inte
grais. 

Art. 2.• Os subtenentes, sub-oficiais 
e sargentos da FEB, FAB ·e Marinha 
de Guerra, que preencheram as con
dições exigidas no art. 1.0 gozarão das 
mesmas vantagens concedidas aos ofi-
ciais. 1 ·, • 

Parágrafo único. Aos sargentos que 
possulrem curso de. comandante de 
pelotão, seção ou equivalente, serão 
transferidos para a reserva no põsto 
de segundo tenente, com os vencimen
tos integrais dêste. 

Art. S. o Os mllltares que já tenham · · 
sido transferidos para a reserva re
munerada, ou reformados, gozarão 
destas vantagens, desde que satisfa
çam as exigências dos artigos anterio
res. 

Art. 4.0 Os milltares, inclusive os 
convocados, incapacitados fisicamen
te para o serviço, em conseqüência 
de ferimentos recebidos, ou de mo- · . 
léstias adqulrldas no teatro de ope
rações da última guerra, serão promo
vidos ao põsto imediato ao que ti
nham quando receberam os ferimen-
tos ou adquiridos a moléstia, e refor
mados com: os vencimentos da últi-
ma promoção, na forma estatu!da pe-
lo Decreto-lei n.• 8. 795, de 1946. 

Ai-t. 5.0 · Os funcionários públicos fe
derais;· estaduais, municipais, de entl

. dades autárquicas ou de sociedade de 
economia m!sta, que tenham partici
pado das referidas operações de guer
ra, ao se aposentarem gozarão das 
vantagens estabelecidas na presente 
lei. 

Art. 6.0 Idênticas vantagens serão 
concedidas aos civis e militares que 
:foram lncol'Porados na Missão Médi
caca que o Brasil enviou à França, ell) 
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cnráter militar, na guerra de 19H
lSUl, com direito a receber os venci
mentos correspondentes ao põsto da 
promoção, conferida por esta lei, sô
mflilte a partir de sua vigência. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições 
em con tr'ário. · · 

PARECER 

N.o 5:11 - 1947 

Da; Comissão das Fõrças Arma
elas sõbre a proposição número 
205, de 194 7, 

Relator: Senador Ernesto Dornelles. 
· o projeto 441:-C,-1!:47; que fixa· as 

:!Orças de terra, mar e ar para o tem
]lO de paz, encaminhou-o ao Congres
so o sr. Presidente da República. . 
. Em sua mensagem, diz S. Excelên

cia que os et'etlvos mencionados re
]lresentam o mmlmo das necessidades 
da.s fõrças armadas para o tempo de 
;pa.z, conforme ao parecer dos Minis
tros de Estado da Guerra, Marinha e 
.Aeronáutica. Acrescenta ainda S. Ex
celência o Sr. Presidente da Repúb11-
ca que· quàlsquer a'!'erações que as 
contingências Internas ou internacio
nais, a evolução dos meios e da téc" 
:nica venham a Impor, serão levadas 
ao Congresso Nacional para a legis
lação que se torna exlgênte na forma 
do parágrafo 2.0 do artigo 67 da Cons-
tituição. , 

Do estudo do própl'ÍO projeto e dos 
docUlllentos que o acompanham, con
~:lllimos pela sua aprovação, acrescen-. 
cio-se apenas, de 500 para 600 o núme
rq de alunos da Aeronáutica. (Artigo 
4, letra EJ. 

Sala das Comissões, em 3 de dezem
bro de 1D47. -· Salgado Filho, presi
dente. - Ernesto Dornelles, relator. 
-:- Mavnarcl. Gomes.- Azevedo Rtbei-. 
ro. 

PARECER 

N.0 572.- 1947 

Da Comissão de Finanças, sõbre 
a proposição n.0 205, de 1947. · 

Relator: Sr:.Ismar de Góes. 
A Comissão de Fôrças Armadas, que 

é o órgão desta Casa ·competente !>fl
xa. oplllar sõbre o assunto do presente 
Projeto, já deu seu parecer favorável 
~ sua aprovação. . 

lndubttàvelmente, há de se distin
guir entre os efetivos militares; du
:rante o tempo de paz, propriamente 
cllto, aquele que representa o mlnlmo 

necessário às FOrças Armadas para a 
execução dos seus serviços normais e 
para a garantia da oJ'(lem Interna, e 
àquele que. t! independente dos recur
sos que a Naçãq • pode dispor anual
mente no preparo dos seus filhos para 
a sua defesa. 

Sõbre o primeiro, que é objeto da 
presente proposição, de maior valor 
são os pareceres dos órgãos técnicos 
e competentes que já opinaram favorà
velmente. Por isso, a Comissão de Fi
nanças se limita a esclarecer que a 
proposta apresentada se enquadra den
tro das possibilidades econõmlcas e fi
nanceiras atúais do Pais. 

Sala das Comissões, em 10 de de" 
zembro de 1947. -Ivo d'Aquino, pfe
sidente. - ·Ismar· de Góes, relator. -
- Santos Neves. - Salgado Filho. -
Vcspaslano Marti7ts. - ·Alfredo Ne-

. ves. - Durval cru2. - Roberto Si
monsen. 

·PARECER 

N ,0 57:J - 1947 • 
Da ,Comissão de Constituição e 

Justiça sóbre emendas da · Càmara 
· a projeto 11.0 1, de 1947. 

Relator - Sr. Arthur Santos 
o projeto .n.• 1, de 1947, de auto

ria do honrado Senador Ivo d' Aquino, 
depois de aprovado pelo Senado, foi 
remetido à Câmara dos Deputados, 
que ora o . devolve, · para definitivo 
pronunciamento desta Casa, nos têr
mos do art .. 69 da Constituição Fe
deral, tendo em vista as emendas ao 

· mesmo oferecidas. 
A referida ·proposição foi objeto de 

meticuloso . estudo por parte dos Srs.
Deputados e ·da Comisão de Cons" 
tituição e Justiça; da outra Câmara, 

. revelando o superior intuito de aper
feiço~ a elaboração legislativa, den
tro da compreensão e da relevância da 
matéria em' estudo, que .envolve os 
fundamentos ·bâslcos necessários à vi
da politico-administrativa da Capital 
da República. 

Sem . reratear justos encõmlos à 
preciosa colaboraçiio · emprestada · ao 
presente. projeto pelo outro ramo do 
Legislativo, laménta a Oomlssllo não 
poder ·aquiescer, ·por, motivo de or

'dem doutrinârla ou por Imperativos 
da bOa técnica legislativa, em relação 
a tOdas as sugestões apresentadas, 
mas consigna, com prazer, que do 

· exame minucioso por que passaram as 
emendas, resultou. o aproveitamento 

· de nr.;reciável n(zmero, daí decorren-

.. 
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o 

do, em verdade, o aprimoramento da 
lei ·maior do -Distrito Federal. 

Para melhor facilidade de aprecia
ção do pronunciamento desta Comis
são, relativamente às referidas emen
das da Câmara. seguen-se estas, em · 
ordem numérica, acompanhadas do 
respectivo parecer. 
· Em aditamento ao parecer supra, 

segue-se o resultado ·da votação das 
emendas, no selo desta Comissão. 

Foram aprovados por unánimldade 
os pareceres parciais relativamente às 
emendas números 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 
22, 24, . 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 
36, 38, 41, 42, 44, 45, 48, 49 e 50. 

Os pareceres sôbre as emendas ns. 
1 e .!5 foram aprovados contra o voto 
do Sr. Senador Etelvina L!ns. 

Em relação 'à emenda n.0 10, não 
se reabriu a discussão, mantendo a · 
Comissão o seu parecer anteriôr. Ma
nifestou-se contra a emenda o Sena
dor Filinto MUller, que ainda não in
tegrava êste órgão, ao tempo em que 
a matéria, em turno Inicial, foi apre
ciada. 

Em relação ao parecer . sôbre a 
emendá n.0 17, o Sr. Senador Attilio 

· Vivacqua declarou aceitá-lo com rrs
trições. 

No que se refere à emenda n.0 23, 
, o relator foi vencido, prevalecendo a 

emenda da Câmara; por cinco votos 
contra três. · 

Adotado o parecer sôbre a emen
da n.0 32, manifestaram-se contra
riamente os Srs. Senadores Etelvina 
Lins. e Attlllo' Vivacqua. 

Foi aprovado contra o voto do Sr. 
Senador Attlllo Vivacqua, o parecer sô-
bre a emenda n.0 33. . 

O parecer rE!Iativo à · emenda n.0 

35 foi adotado · contra os votos dos 
Srs. Senadores Ferreira de Souza e 
Attlllo Vivacqua, que declaram acei
tá-la parcialmente, mediante destaque. 
Contra o destaque se manf~estaram 
os Srs. ·Senadores Luclo Corrêa, Etel· 
vino Llns e Carlos Saboya. 

Ao ser votado o parecer sôbre a 
emenda I\.0 37 'l"er!tlcou-se o empate 
no pronunciamento da Comissão, dis
cordando do me~mõ os Srs. Senado
res Etelvina Lins, Luclo Corrêa, C!lr
los Saboya e Attlllo Vivacqua; .. e apoi
ando o relator, os Srs. Senadores Fer
reira de Souza, Augu~to Mclra e FI-
linto MUller. · 

A emenda n.0 39 foi rejeitada con
tra os votos dos Srs. Senadores Lu
elo Corrêa e Carlos Saboya. 

Em relação à emenda n.O 40, ver!-

ficou-se novo empate, manifestando
se contra a mesma, além do relator, 
os Srs. Senadores J:l'e!Tcira de Sou?.a 
Etelvina Llns, e Carlos Saboya; e fa
voràvelmente, os demais membros da 
Comissão. 

Os pareceres · sôbre as emendas ns. 
43 e 46 foram aprovados contra o voto 
do Sr. Senador Attllio Vlvacqua. 

A emenda n.0 47 foi aprovada con
tra os votos dos Srs. Ferreira de Sou
za e Etelvina L!ns. 

· Sala das Comissões, em 10 de de
zembro de 1947. - Attilio Vivacqua. 
presidente, vencido quanto à emenda 
n.O 10 - Arthur Santos, relator. -
Etelvina Lins. - Augusto Meira, ven
cido quanto à emenda n.O 10, refe
rente à apreciação pelo S"cnado do 
veto do prefeito" - Filinto Müller, de 
acôrdo, quanto à emenda n.O 10,. com 
a declaraÇão de voto feita verbalmen
te no seio da comissão. - Lucia Cor
rela. 

EMENDA 

N.O 1 
'·. 
'' '' 

Ao art. 2.0, n:o VI, dar a seguinte 
redação: 

"Decretar e cobrar quaisquer · im
postos não. atribuídos privativamente 
à competência da União, entregando 
a esta .40% <quarenta por cento) ,do 
prodttto dos mesmos. 

PARECER 

A emenda n.O 1 dá redação diversa 
ao art. 2.0, n.O VI do projeto, sem en
tretanto, convencer no defeito atri
buído. ao texto primitivo. Sste deve ser 
mantido, porque ressalva que será ob
servado, no que couber, o preceito do 
art. 21 da. Constituição Federal. 

EMENDA 
• N.O 2 

No art. 2.0, n.O VII, letra a, supri
mir as palavras que se seguem a "me
lhoria". 

PARECER . . 
E' de ser mantida a redação do pro

jeto, que, aliás, repete a expressão do 
art. 30, n.O 1, da Constituição Fe
deral, Isto é, que o Imposto só é devi
do quando a melhoria resultar de va
lorização do imóvel, em' conseqUência 
de obms públicas. 

EMENDA 

N.O 3 o 
Suprima-se o n.O XI do .art. 2.0 , que·v 

regula matéria a ser enquadrada nas 
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atribuições do prefeito, com relação 
diversa daquela que consta da propo· 
sição. 

A Comissão dá pela aprovação da 
emenda, pelas razões do seu parecer · 
à emenda n.0 22. '' ' 

., EMENDA 

N.0 4 
Suprimir o n.0 IV do art. 3.0, q_ue 

versa matéria já devidamente trata
da - e, aliás, com desenvolvimento -
em o 11.0 X do mesmo artigo: 

PARECER 

O projeto, no art. 2.0 , n.0 X pres· 
creve competir ao Distrito Federal es
tabelecer planos de colonização e de 
aproveitamento de terras devolutas, 
visando fixar os . habitantes empobre-

. cidos e os desempregados e assegurar 
aos posseiros a preferência para aqui
sição das terras onde tenham morada 
habitual. E, no art. a.o n.0 IV, de
clara que ao Distrito Federal, concor
rentemente com a União compete 

· fazer a valorização de suas terras. 
A emenda manda suprimir o n.0 IV 
do art. 3.0> sob o fundamento de que 
a matéria já está devidamente trata
da, com desenvolvimento, no n.0 X, 
do artigo anterior,' . 

Data vênla, não procede a impug
nação, porque, num inciso, trata-se de 
competência privativa. Em outro, de 
competência concorrente. 

·A emenda, assim, é .de ser rejeitada. 

EMENDA • 

N.0 5 " 

• 

Substituir em todos os textos da 
proposição, onde ela se· encontra, a ex
pressão '"Câmara dos Vereadores por 
"Câmara Legislativa do Distrito Fe· 
dera!". 

. PARECER 

A emenda manda .substituir em 
todos os textos do projeto a expressão 
"Câmara dos Vereadores" por "Câ· 
mara Legislativa do Distrito Federal", 

·Quando, da discussão do projeto, 
nesta Comissão e no plenário do Sena
do, a denominação "Câmara dos Ve
l'eadores" foi preferida, não só por 
motivos pertinentes à nossa tradição 

,..municipal, como para evitar passivei 
. ()OnfUSãO com qualquer OUtro órgiío 

legislativo federal. 

• 
Retlficando êsse pensamento, somos 

de parecer que a expressão "Câmara 
dos Vereadores", já consagrada pe!o 
uso, deve ser mr.!C-t!dr •.. 

l!:MENDA 

N.O 6 

Corrigir a redação defeituosa da 
letra a, n.0 II,, do art. 7.0 que se 
apresenta redundante em confronto 
com a letra ·c, n.0 I, do mesmo arti
go, dando àquela a .seguinte l'eda-
-o: . 

"ser proprietário, diretor ou regen
te de emprêsa beneficiada com privi
légio Isenção ou favor da adminis
tração do .Distrito Federal: ou da 
União". 

PARECER 

Não obstante a aparente redundAn· 
c ia entre o disposto no art. 7 .•, nú • 
mero -I, letra c), e o art. 7.0 n.0 II 
letra· a) do · projeto, conforme alude 
a emenda n.0 6, é preferível manter 
o texto prlmiti vo do que acolher a 
emenda, que essa sim;, poderá · excluir 
da prolblçllo legal o vereador que 
fôr . pessoalmente, beneficiado com 
privllégio, Isenção ou favor da ad· 
ministração do Distrito ou da União 
.Federal. A matéria, por sua rele· 
vâncla, deve ficar explanada com 
clareza, ainda que r~undante. 

EMENDA 

N.0 7 

Redigir assi.Di o art. 11: . · . • 
"Os vereadores são lnviolávels, no 

exercício do mandato, por suas opi
niões palavras e votos, ·e gozarão, 
no território do Distrito Federal, as 
mesmas imunidades '•concedidas aos 
deputados e senadores". . · 

PlfliBCER 

o art. 11 cobre os vereadores de 
lnvlolab1lldade, no exercfclo do man
dato; · po~ . suas ,opiniões, palavras. e 
votos. .. . . 

Não há -pois, como defender o prin
cipio' de que: êles gomm, no terrltó· 
rio do Dlstrlto . Federal, da.S mesmas 
imunidades concedidas aos Deputados 
e Senadores. • 

A emenda é de ser rejeitada. 
;. .:,. ' . 

EMENDA 

N.0 8 
Entre os · arts. 12 e :13 Intercalar 

o. seguinte: • 
Art. Os vereadores · vencerão 

anualmente · subsidio que se comporá 
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C: o t::::.:'. p:trtc !:::.;, l~~.c:h·c~ :.:~ C: .. 
curso do ano, e outra variável, COl'
respondente. ao comparecimento. 

"- c;::~~tf\o foi sobejamente debatida 
llC.3t't G"'lil~~""~~J e , .... r. 1c ... " .. ':> C"',:t..., · 

Parágrafo único. Não tem direito ·· 
a subsídio o vereador ou o membro 
do Conselho Nacional · investido nas 
!unções de secretário geral do Distrito
Federal, se receber vencimentos .do 
executivo municipal. 

do da vÕtâÇã; do p~~jêt·o:·;;~;lC:o ··i::·;: 
valecldo a orientação constante da 
redação ,do art. 14 § 1.0. 

Não vemos pois motivo parn aceitar 
a sugestão da emenda da Câmara. 

PARECER 

O projeto, em seu art. 13, § 4.o, 
dá competência à Câmara para fi
xar o subsídio do prefeito e· dos ve
readores, no último ano de ·ca<ja le
gislntura para a Imediata, não ca
bendo qua~quer alteração em outra 
época. · 

O assunto r.onstante da emenda nú
mero 8 . está assim regulado no pro
jeto de forma exata. Acresce que o 
parágrafo único da . emenda regula 
matéria estranha à Lei Orgânica do 
Distrito Federal e permite que um 
deputado ou senador possa ser inves
tido' nas funções de secretário geral 
do. Distrito Federal, o que nos parece 
contestável em face do preceito do ar
tigo 51 da Constituição. 

A -eme~da n.0 ·.a é de ser rejeitada. 

EMENDA 

N.0 9 

Dar ao § 1.0 do art. 14 a redação 
' seguinte: 

"Respeitada a competência da Câ-
. mara. Legislativa e do Tribunal de 

Contas do p1strito Federal, no que 
concerne à organização dos serviços 
administrativos das respectivas secre
tarias, · compete exclusivamente ao 
prefeito · a inlclativà das leis . que, 
criem emprêgos em serviços existen
tes e aumentem vencimentos". 

PARECER ' : 

A emenda n.0 9 copiando o mo
dêlo da . Constituição Federal artl· 
go ti7 . § 2.0 , ampla a competéncla 
da Câmara dos Vereadores, restrL'l
gindo conseqUentemente a do Prefeito · 
do Distrito Federal, a quem caberia 
a iniciativa das leis que apenas criem 
empregos em serviços existentes e 
aumentem vencimentos. 

O projeto, ao revés, foi além e deu 
ao prefeito do Distrito Federal a .ln!-. 
ciativa das leis. que ·ampliem, redu

·. zam ou criem empregos em .serviços 
já existentes,· alterem as categorias 

· do funcionalismo, ·seus vencimentos e 
sistema de remuneração. 

,,· 

EMENDA 

N.0 10 
Dar aos §§ 3.0 4,0 , 5.0 e 6.0 do 

artigo 14 as seguintes redações: 

§ 3.0 - Se o prefeito julgar o pro
jeto no todo ou em parte, inconsti
tucional ou contrário aos interêsses do 
Distrito Federal ou da União, vetá
lo-á total ou parcialmente, dentro 
de dez dias úteis, contados ·daquele 
em que o receber, e comunicará, no 
mesmo prazo, ao presidente da Câ
mara Legislativa os motivos do veto; 
Se a sanção fôr negada· quando es
tiver finda a sessão legislativa o 
Prefeito publicará o veto.: · .. 

§ 4,0 - Decorrido o decêdio, o si
lêncio dop refeito importa 5ançlio. 

§ 5,0 - J;!.ejeltado o veto - para 
o que se exige o voto de dois têrços 
da totalidade dos membros da Câ
mara Legislativa, em cscrut!nlo se
creto - o presidente desta prom!tl
gará o ato. 

' § 6.0 - Conslderar-se-á aprovado 
o veto qúe, decorrido o prazo de trln
ta dias, a contar do seu recebimento 
pela Secretaria da Câmara Legisla
tiva ou do início dos trabalhos le
gislativos quando a remessa se der 
no Intervalo das sessões, não tiver 
sido rejeitado". 

PARECER 

A emenda n.0 10 renova o debate 
sõbre a competência da Câmara dos 
Vereadores apreciar o veto opOsto 
pelo prefeito às suas próprias delibe-
rações.. · 

A Câmara dos Deputados, pela 
emenda n. o 10 acolheu a doutrina 
vitoriosa no selo desta Comiss!lo, mas 
impugnada pelo plenário do Senado 
de conceder ampla autonomia legisla· 
tlva à Câniara. dos Vereadores do 
Plstrlto Federal, 

Coerente com o seu ponto de vista 
anterior, exaustivamente manifestado 
nessa Casa, a emenda n.0 10 merece 
acolhimento do Senado, salvo re
dação. 

.. 

.. ... ~ .. 
,·' . . ~· 

• 
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EMENDA 

N.? 11 

No art. -18, substituir as palavras 
·finais "crédito especial" por "crédi
tos adicionais", expressão que abran
ge tôda as espécies de créditos ex
tra-orçamentários (especiais, suple· 
mentares e extraordinários) , depen
dente qualquer dêles de autorização 
legislativa. 

PAnEcEn 

A emenda 11,0 11 manda substituir 
as expressões "C ré di to especial" por 
"Créditos adicionais" no final do ar
tigo 18 sob o fundamento de que. as 
últimas são mais simples abrangen
clo todos os créditos. extra-orçamentá-
rios. . 

Entretanto, o projeto acolheu a 
mesma redação do art. 75 da Cons
tituição Federal ho que se refere ao 
orçamento da União. 

Assim sendo, nada há a opor -:t re
dação do projeto, cujo art. 18 deve ~er 
n1antido. 

EMENDA 

N.0 12 

Ao art. 18 acrescentar mais um pa
. rãgrafo, que será o terceiro com esta 
redação: 

§ 3.0 Nos casos omissos, . aplica-se 
llo Distrito Federal, no que concer
Jle à receita e à despêsa, o que dis- ' 
puseram as leis de contabilidade pú- · 
lllica da União." 

PARECER 

A emenda n.0 12 sugere o acréscimo 
de mais um parágrafo ao art. 18, 
dispondo que, nos casos omissos, apli~ 
ca~se ao Distrito Federal no que con
cerne à receita e à despêsa o que a 
:respeito dispuseram as leis da conta
billldade pública d::i União. 

. A matéria 'já figura no projeto do 
Senado, no art. 55 das Disposições 
'l'ransltórlas. Ora, o assunto ficará 
melhor defiílldo na Seção. 

3.• -,·dO Orçamento, da Lei Orgâ-
. nica, · · . 

Nêstes térmos ·a emenda é de ser 
acolhida. 

EMENDA 

N.0 13 

Dar a seguinte redaçã,o ao art. '19: 
"0 Tribunal de Contas tem sua 

sede no Distrito Federal, com · juris
dição em seu território, e se comporá 

de cinco ministros vitalícios, nomea
dos pelo prefeito do Distrito Feder~! 
com aprovação prévia da escolha pe
la Câmara Legislativa, dentre brasi
leiros natos, maiores de 35. anos, de 
r~co,;hcclda cntJO.C!clo.c!e e tlroclnio iu
ridlco, financeh•o ou administrativo. 

• 
PARECER 

A emenda n.0 13 propõe a diminui
ção de 7 para 5 dos membros do Tri
bunal de Contas e manda acrescentàr 
entre os requisitos da investidura o 
da reconhecida capacidade em assun
tos administrativos. 

O Senado não Inovou quanto à com
posição do Tribunal de Contas, pois 
manteve o número atual de seus mem
bros. Por outro lado . entre os requi- · 
sitos exigidos para a nomeação de · 
ministros do Tribunal de Contas, en
contra-se no projeto os que são lm
presclnd!vels ao exercício dessas altas 
funções. 

O projeto deve ser conservado. 

EMENDA 

N.0 14 
• 

Dar a seguinte redação ao art. 20 
número I: 

"proceder e julgar as contas dos 
administradores das entidades autár
quicas e dos responsáveis e correspon
sávels por dinheiros, valores e mate
riais pertencentes à Prefeitura. do Dis
trito Federal ou pelos quais esta res-
ponde". • • · 

PARECER. 

A emenda n.0 14 dá. uma redação 
mais precisa à competência do Tribu
nal de Contas quanto aos responsá" 
veis por bens, da municipalidade su- · 
jeitos à sua administração. Primeiro, 
porque estende o contrôle às entlda-. 
des autárquicas. .Segundo, porque 
abrange não- só os bens pertencentes 
à Prefeitura;: como os que estão sob 
sua responsabilldade dlreta. 

A emenda ··merece acolhimento .. 

EMENDA , \ 

N.0 15 

Ao art. 20, n.0 III, dar. a seguinte 
l'edação: ' . . 

"examinar, . registrar e ·distribuir os 
créditos orçamentários e adicionais, e 
flscallzar-lhe a aplicação". 

,. . . 

I 
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PAR~CER 

A émenda n.0 15 é simples emenda 
de redação · ao · art. 20, n.0 II do 
projeto, deve ser mantida; até por que 
col'l'esponde à sistemática do pl•('jeto 
inicial. 

EMENDA 

N.0 16 

Transformar em artigo os § § 1. 0 

e 2.0 do art. 20, sendo aquêle com 
a mesma redação e êste com a se
guinte modificação na letra a: 

"a, eleger seu presidente e demais 
órgãos diretivos". 

PARECER 

A emenda n.0 16 pretende que se 
transforme em artigo, os parágrafos 
1.o e 2.0 do art. 20 do projeto, sen
do que aquêle deveria ser mantido 
com a mesma redaçiio e êste com a 
seguinte modificação: 

"Compete ainda ao Tribunal de 
Contas eleger se~:~ presidente e demais 
órgãos diret~vos". 

Não vemos por que acolhe1· a suges
tão, maxlme por não haver órgão à!
retivo algum cuja eleição deva caber · 
ao mesmo Tribunal.• ' 

EMENDA 

N.0 '17 

· Intercalar, entre os dois artigos de
correntes da aprovação da emenda 
anterior o seguinte: 

~ 

"Art.. .. Não dependem de regis
tro .Prévio: · 

I - as despesas com vencimentos, 
ajuda de custo e . transporte de pas
seai; 

n __: as despesas miudas ·,e de pes-
soal; · 

m - as despesas 'm!udas e de pron
to .pagamento" .• 

PARECER 

A emenda n. 17 não faz depender de 
·registro prévio as despesas com 
vencimentos, ajuda de custo e trans
porte do pessoal, bem· assim, as des
pesas miudas, de pronto pagamento e 
de pessoal. 

A eicceção~ se procedente, poderá ser 
1·egulada em lei ordinária a que alu
de o art. 20 n.0 II do projeto' 

Não procede, assim, a sugestão. 
' 

'· 

' 

EMENDA 

N.0 18 

Dar ap art 22 esta redação : 
"Aos ministros do Tribunal de Con

tas é vedado, sob pena de perda do 
cargo, o cxcrcicio aa adv_ocacia e de 
perlcla cont:ibil, bem como o de qual
quer outra função pública, salvo o 
magistério, secundário ou superior, e 
os cargos de natureza eletiva". 

PARECER 

Seria aceitável essa emenda, não 
fôra · a permissão impllcita para que 
os ministros do Tl'lbunal de Contas 
pudessem exercer, exceto a de natu
reza contábll, as funções de perito. As 
pret·rogativus c.le juiz, decorrentes do 
mandamento constitucional (art. 76, 
parágrafo 1.0 ' da Constituição) repe
lem a permissão visada pela emenda. 

A emenda objetiva ainda posslb!ll
tar que os Ministros do Tribunal de 
Contas exerçam o magistério secun
dário ou superior e os cargos de na
tureza eletiva. Não há necessidade em 
se reproduzir na Lei Orgânica um di~ 
relto decorrente dos preceitos const~-.- •. 
tuclonats, Quanto à acumulação, é 
óbvio que tendu os mlnistl'OS do Tl'i
bunal c.le Contas, as prerrogativas de 
Juiz, e se êste, ex-vi do swtigo 95, n,0 

I da Constituição pode exercer o ma
gistério secundário e superior, .tal per
missão se estende aos membros da
quêle órgão. 

Nestas condições, opina a Comissão 
pela rejeição da emenda. 

EMENDA 

N.0 19 

Ao art, 24 acrescentar mais um 
parágrafo que será o primeiro, alte
rando-se em conseqüência a numera-· 
ção dos demais, assim redigido: · 

"São condições para a Investidura 
no cargo de prefeito do D!ntrlto :F'e· 
dera!, ser brasileiro nato, eleitor, ter 
mais de trinta anos de idade e pos
suir reputação ilibada". 

PARECER • 

A emenda estabelece condições pa
ra à investidura do cargo de pref~!to 
determinando que a nomeação deva 
recair em brasileiro nato, eleitor, com 
mais de trinta anos de idade e de 
reputação llldada, 

Mereceria acolhimento, não fõra 
exigir a condição de idade maior· do 

' 
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que trinta anos, sem uma justlflca
çlio pl~tusfvel uma vez que para ser ,. 
deputado basta a maioridade de vin-

EMENDA ' 

N.• 22 
te e um anos e para senador. trinta e 
ciilco anos. Não vemos razão para 
adotarmos, em relação ao prefe!to 
llma. ida.de intermediária, motivo pelo 
qual opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA 

N.•· 20 

:No art. 24, parágrafo 3.0 , que em 
'Virtude da emenda anterior, passará 
a ser o quarto, substituir "trinta 
<lias" por "sessenta dias". 

PARECEI\ 

Essa emenda, l'eferindo-se no . ar· 
tlg;o 24 parágrafo 3.0 do projeto, ob
jetlva aumentar de trinta para ses
sent,a dias o prazo de substituição do 
Pl'Cleito, cm nnpedm1entos, por um 
dos seus secretários. · 

· O prazo de trinta dias, consignado 
no projeto, parece ser o mais acon· 
sell!ado, findo o qual, se perdurar '· 

, :.fas~am~nto do prefzito, caberá r,o 
~!Jres1dent.e da República nom~ar ou
tl'O interinamente .. 

.A emenda da Câmara deve ser 
assim rejeitada. 

EMENDA 

N.0 21 

Ao art. 25, parágrafo 1.0 , dar a se
guinte rednção: 

Sancionar e promulgar as leis, es
pecialmente as que se refiram a cre
ditas adicionais ou opôr-lhes veto, no 
prazo legal". 

PARECER 

A emenda se repórta ao art. 25, 
parágrafo 1.0 , n.• I <_!o projeto, visando 
Sl!bstituir a expressao: · 

"sancionar e promulgar as leis ou 
opor-lhe o veto". . 

Pela_ seguinte: 
- ·:sancionar e promulgm· as leis, es

pecialmente as que se refiram a cré
ditos adicionais ou opõrlhes veto, no 
prazo legal". 

A. rcdnçii.o do projeto não deve, nes
se ponto ser alterada, porque é ,.,,r. 
feita. A emendu se refere "a eréctil ~s 
adicionais", que fogem à sistemátlr'l. 
do projeto. modelado na Ct:mstituição, 

Opinamos contrà.rinmente à emen ~ 
da, por tais fundamentos. 

• 

Ao art. 25, parágrafo 1.0 , n.o VI, 
dar a seguinte red3.9ão: 

"Decretar a desapropriação de bens 
considerados por lei de necessidade ou 
utilidade pública, ou de lnterêsse so
cial, efetivando-se depois ·de prévia e 
.iusta indenizacão em dinheiro". (Re
ferência emenda n.• 3). 

· Oplna1nos favorâvelmente a essa 
emenda, porque aprimora realmente 
o texto, ficando a matéria .melhor or
denada na seção IV do projeto. Esta 
emenda, aliás, se · relaciona com a 
emenda n.• 3. · 

EMENDA 

N.0 23 

Ainda no art. 25 § 1.0 , suprimir 
·o n.0 XI, uma vez que o serviço de 
tráfego está atualmente afeto a uma 
departamento federal; · 

PARECER 
o 

• 

:~ r.menda determina · a · supi·essão 
uo n.0 IX, § 1.0, do art. 25, sob o fun
damento de que o Serviço do Tráfego 
está atualmente afeto a- um departa
mento federal. • . -- .. 

O P!;Ojeto dá ao prefeito competên
cia para regular a direção do tráfego 
nas vias públicas e manter o livre 
trânsito nas servidões de passagens · 
estabelecidas, removendo •quaisquer 
embaraços que a Isso se oponham. A 
matéria, principalmente em sua par
te final, ·é de âmb)to nitidamente mu
nicipal, razão por que deve ser man
tida a redação já adotada, e, conse
qüentemente, rejeitadà a alteração 
proposta. 

EMENDAS .. 
Ns. 24 e 25 

N.O 24 -.Recente lei-municipal de 
iniciativa do' Executiyo Municipal, .ex
tinr;u!u o lugar de secretário do pre
feito, tendo •transformado · a respecti
va Cornlssão~·:Geral de Administra-
ção. ·~. ·.·" _ 

cumpre, portanto, alterar o art. 26, 
que deverá tornar a redação seguinte: 
· '·O prefeito tcr:í. um gabfuete, d!· 
rigldo por um chefe,- e será a.uxilla· 
do por tantos secretál'los sera!s 

_quantas forem as secretarias criadas 
em lei" .. 

N.• 25- Como decorrência·dn ace!
taçti.o dn emenda. nnte1·ior, suprimir, 

~~: 
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no § 1.0 do mesmo .art. 26, as expres-
sões: · 

"Oos secretários do prefeito é ... " 
passando o texto a ter inicio nas pa
lavras: 

"Os secretários gerais serão nomea
dos pelo prefeito ... etc. . 

PARECER 

Não se confundindo as funções de 
secretário do prefeito com as de se
cretário geral de administração, opi
namos por que se mantenha o texto 
do. projeto. 

EMEHDA 

N.0 26 · 
No art. 27, n.• V, substituir a pala

vra "nesta", ali aparecendo por evi
dente equivoco, a1é porque a Lei 01'
gânlca não especifica os casos· e os 
fins de comparecimento dos secretá
rios à Cãmara, pela palavra "em", fi
cando claro que a lei ordinária é que 
regulamentará o assunto, 

PARECER . 

A alteração sugerida deve ser acei
ta, .porque corrige, realmente, evidente 
equivoco de redação. 

EMEHDA 

N.• 27 
Ainda no art. 27, acre<ce:ntar um 

novo número, que será o VI, com esta 
redação: 

"Referendar os decretos. ,que disse
rem respeito com a respectiva secre
taria ·geral. " 

PARECER 
,. 

Determina essa . emenda seja acres
centado ao art. 27, sob n.• VI, entre 
as atribuições dos secretários gerais, 
a seguinte: ' 

"Referendàr os decretos que disse
rem resp~lto à respectiva secretaria 
geral". · 

Correspondendo a .uma praxe admi-
nistrativa, a emenda deve ser aceita. 

EMENDA 

N.0 28 
Redigir assim a parte Inicial do § 1. • 

do art. 29: · · 
"A denúncia de crimes de responsa

.bllldade caberá a qualquer eleitor e 
será dirigida ao presidente, etc". 

PARECER 

A emenda se refere ao art. 29, J 1 ° 
·e visa tornar claro que a denúncia, 
nos crimes de responsabilidade dop re
feito, caberá a qualquer eleitor. 

O alvitre é Inoperante, data vênia, 
pois que a Constituição Federal, em 
seu art. 141, § 37 já assegura a "quem 
quer que seja" o direito de l'epresen
tar contra abusos de autoridade e 
promover a sua responsa billdade. A 
emenda, além, do mais, atribuindo a 
promoção da denúncia ao eleitor ape
nas, Infringiria a Constituição res
tringindo o direito · fixado no. citado 
artigo, que pode ser exercido por 
quem quer que seja, ainda que elel
tiJr não seja. 

EMENDA 

N.0 29 I• 
No § 2.0 do art. 29, subtltulr as 

expressões "20 dias" e "parecer", res
pectivamente; e no § 3.0 , Inversamen
te, substitui!• "trinta' por "vinte". 

PARECER 

Esta emenda, se adotada, acarreta
ria pequenas moclifl.cações de prazo 
estabelecido no ! 2.0 elo art. 29, e al
teração do 'têrmo "relatório" para 
·~parecer''. 

Não encontramos vantagem em ado
tá-la, opinando pela manutenção do 
texto primitivo. 

EMENDA 

N.0 30 

No art. 30, letra b, adota1· a se
guinte redação: 

b) a· Constituição· Federal, a pre
sente Lei Orgálllca . ou lei municipal. 

PARECER 

A emenda tem por finalidade alte
rar o texto do projeto, quanto ao nr
tigô 30, b, em que se declara que Im
portarão 'em crime ele responsabilida
de os at.os do prefeito que atenta-

. rem contra a Constituição Federal ou 
a Lei Orgânica. Pretende-se acres
centar ainda, a expressão "ou a Lei 
Municipal". 
· A< disposição do projeto acima refe
rida se Inspirou no art. 89 da Consti
tuição Federal e, dentro dessa siste
mática, a emenda é de ser rejeitada. 
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EMENDA 

N,0 31 

Ao art. 34 acrescentar um parágra
fo único com ·a redação seguinte: 

"Só poderão ser admitidos servido
res sem concurs01 para a execução' de 
tarefas, quando estas não sejam de 
caráter permanente. A admissão far
se-á por contrato de duração nunca 
superior a um ano". 

PARECER 

O projeto prescreve regra sa!uta1' 
que deve ser mantida sem execeções. 
Por tais razões opinamos contrária
mente à emenda. 

EMENDA 

N,0 32 

Ao artigo 35 dar a seguinte reda
ção: 

"São estáveis os funcionários efeti
vos da Prefeitura e das secretarias 
da Câmara Legislativa e do ribunal 
de Contas do Distrito Federal de
pois de .. ·." 

PARECER 

Não procede a emenda, porquanto 
os funcionários do Tribunal de Con
tas estão· integrados nos quadros dos 

. servidores da Prefeitura, . e, como tal, 
compreendidos no dispositivo que se 
procura alterar. • A referência aos 

. funcionários da Secretaria da Câma
ra. de Vereadores é necessál'io, por• 
que estão submetidos a um regime 
especial. 

A emenda não merece acolhimento, 

EMENDA 

N.0 33 
Ao artigo 38, § 4.0 , acrescentar, "in 

fine", as palavras ·seguintes: 
". . . sendo fixado em 25 anos · pa

ra os membros do magistério". 

PARECER 

A emenda fixa em 25 anos o prazo 
para a concessão de aposentadoria, 
com os vencimentos Integrais, por In
validez aos membros do magistério 

Já tendo o projeto remetido à le
gislação ordinária as exceções, '' não 
cabem estas dentro dã Lei Orgânica. 
r.uões pela qual a emenda deve ser 
rejeitada. 

• 

EMENDA 

N.0 34 

Dar ao artigo 41 a seguinte reda-
ção:. . . 

"O Distrito Federal será dividido 
em sub-prefelturas e estas em distri
tos, tantos quantos a lei estabelecer 
por iniciativa do Prefeito, e "contl~ 
nuará na posse ... ". 

PARECER 

Visa a emenda esclarecer que a 
divisão em sub-prefeituras não Im
plicará na supressão dos distritós cm 
que está dividida a Capital da Re
pública. A matéria esta considerada· 
devidamente no artigo 49, não deven
do, assim, prevalecer a emenda em 
apreço. 

. EME!j'DA 

N.0 35 • 
Suprimir o artigo 42 e seus pará

grafos, que disciplinam matéria já 
l'edigida por lei federal, e, em com
seqUência, eliminar também, no ~ 
1.0 do artigo· '45, as· ·expressões: 
· " trespasses dos terrenos · das 
áreas de sesmarias e das marinhas 
e mangues da cidade num tão pouco 
ás ... '' 

PROJETO 

Objetiva a emenda a· supressão 'do 
artigo 42 e seus parágrafos e, · em 
conseqüência, a do § 1.0 do artigo 
45, no que se refere à.s expressões: 

" trespasses dos terrenos . das 
áreas de sesmarlas e das marinhas e 
mangues da cidade nem tão pouco 
ás ... !' · 

Não vemos por que eliminar do 
projeto . tais disposições, . aiilda: porque 
cóhstituem matéria já · regida .por 
lei te dera!. · . • 
. Deve ser mantido o projeto em 

· seus tênpos, principalmente em re
lação à.s expressões acima. transcri
tas do § l. 0 do artigo 45. 

EIIIENDA 

N.O 36 
Dar ao·: art. 47 a redação quà se 

·segue: 
"Nenhuma escritura públlc:a de alle

,nação, ·Inclusive a promessa de venda, 
poderá se1• lavrada, e nenhuma par
tilha, divisão, transmissão ou entre
ga de bens será julgada por senten-

. ça, desde que versem sObre bens · 
imóveis sujeitos a impostos devidos 
à Prefeitura do . Distrito Federal, sem 
que se exiba, para que conste dos 

• 
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aludidos atos, . ri prova de quitação 
fiscal inclusive das dividas ajuizadas 
sob pena de multa de mil a dois 
mil cruzeiros, Imposta pela Correge
doria de Justiça,, ao respectivo notá
rio público, pena em que também ln
correrá o funcionário ou serventuário 
que não fornecer, no prazo de trinta 
dias as certidões requeridas". 

. PARECER 

A emenda visa incluir no texto do 
art. 47 as escrituras de promessa de 
venda. · 

Releva. acentuar que a Comissão e 
o plenário ·do Senado preferiram res
tringir a exigência alf consignada aos 
casos de alienação. Fizeram bem, por
que a promessa de venda não cons
titui transferência de domlnlo, · Sã
mente quando da escritura definitiva, 
translativa da propriedade, é que se 
deve. exigir as certidões negativas. 

A emenda, finalmente, estabelece 
penas, ~nquanto que o projeto consi
dera que as penalidades pelas lnfra
ções são os da lP.gislação ordinária 
não havendo nece&sida,de de declará

. las na presente lei orgânica. 
{; 

EIIENIIA 

N.0 37 
Depois do art. 43 e antes do Ti

tulo IV, Incluir um artigo assim re
dlgldo: 

"Não. poderão ser diretores de ban
cos em que a Prefeitura tenha maio
ria de a~ões, os parentes do prefeito, 
consangulneos ou afins, até .o quarto 
gráu". 

PARECER 

A emenda· particulariza excessiva
mente, Impondo restrições . P!lra as 
investldur!ls quê especifica eni. rela
ção· a p:trentes do prefeito, consoan-

. gu!neos ou afins,· ·até o 4.0 gráu. De
Te ser, assim, rejeitada a modificação 
proposta. · 

EIIENJIA 

• N.0 38 

Ainda antes do Titulo IV encaixar 
um artigo com a seguinte . redação: 

"E vedado ao funcionário éia Pré
feitura do Distrito Federal ser dlre
tor ou gerente de conipanltias, so
, ciedades ou · firmas comerciais que 
recebam subvenção do Govêrno Mu
nicipal ou cujas atlvldades se rela-

clonem com a natureza da função 
pública pelo mesmo exercida". 

PARECER 

. Pelas razões de moral administra
tiva que determinaram . a sua apre
sentação, merece aceitar a emenda eni 
aprêço. · 

EMENDA 

N.0 39 
Substituir o art. 49 pelo seguinte: 
"l>té que a lei disponha de modo 

diferente (art. 41) é restabelecida a 
divisão do Distrito Fedel'al, em ·trin
ta e cinco dlstntos para os efeitos 
de execução e fiscalização dos ser
viços que lhe competem. 

§ 1. o - A delimitação dos distritos 
far-se-á por decreto que, dentro do 
prazo de trinta dias contados da pu
blicação desta lei, será expedido pelo 
prefeito. 

·' 

§ 2. 0 --, Para os serviços pertlnen
tes aos distritos administrativos res- . 
tabelecldos, serão aproveitados, nos 
cargos ou funções que desempenha
vam: 

a> os funcionários que a 30 de de
zembro de 1939 os perderam em ra
zão de sua supressão, desde que não 
haáam, voluntàriamente requerido 
aposentadoria ou não tenham aceito 
aproveitamento em funções equiva.
lentes; 

b) os funcionários do Departamen
to de Fiscalização que no período de 
30 de clezeinbro até esta data, tenham 
exercido aquêles cargos ou funções, 
e chefias de distritos, os de serviÇOs 
em comissão ou como designados. 

PARECER 

A emendá encerra matéria estra
nha à Lei OrgAnica porque visivel
mente objetlvou atender à situação 
pessoal de determinados funcionários, 
procurando, sem justificação, alterar • 
a divisão atual do Distrito Federal, 
que é de 16 distritos, para 35. O art. 49 
do projeto, que deve ser mantido, dei
xou ao critério da administração 
qualquer modificação, no que se re
fere ao desdobramento da atual di
visão. 

Os funcionários, com . direitos ad
quiridos, terão como fazer valê-los. . 

EMENDA 

N.0 40 
Art. - E' mantido o atual ser

viço de Fiscalização de Teatros e DI
versões, que se denominará "Serviço 
Especlallsado de Teatros e Diversões", 

• 

• 
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no qual eeri\o aproveitados os inspe· 
tores de Teatros e Diversões e os ins· 
petores de Casinos, que já exercem 
essas atribuições, assegurando-se-lhes 
os direitos e vantagens atribuídos aos 
delegados fiscais. 

Parágrafo único - O Serviço Es· 
pecializado de Teatros e Diversões 
será dividido em zonas a critério do 
prefeito. 

PARECER· 

A matéria parece estranha à Lei 
Orgânica mormente quando se pre· 
tende atribuir a certos ·funcionários 
direitos e vantagens por outros aufe· 
ridos, co~ funções diferentes na ad· 
mfnistraçao. . 

o Senado, entretanto, apreciará, a 
emenda como julgar de' justiça, le
vando em consideração que o que se 
pretende é manter, como caráter per· 
manente, o Serviço de Fiscalização de 
Teatros e Diversões, mediante o apro
veitamento dos antigos fnspetores de 
casinos. 

.. EMENDA 

N.• 41 
Redigir assim o art. 50: 
"Inclua-se na receita do Distrito 

Federal todos os ·tributos •CUja arre· 
cadação lhe tenha sido atribu!da pela 
Constituição Federal. 

Parágrafo .único, Serão assinados 
acôrdos anuais entre a Prefeitura do 
Distrito Federal e o Ministério da 
Fazenda com base nos quais se con
signará no orçamento do mesmo Dis
trito, a Importância necessária à 
União, para custeio dos serviços de 
natureza municipal, quer na parte de 
pessoal, quer na parte das despesas 
de material, por ela atualmente admi
nistrados, enquanto não forem trans
feridos para a · administração direta 
da Prefeitura do Distrito Federal". 

PAJI!CER 

E' de evidente desnecessldade . a 
fncluslão na Lei Orgânica da disposi
ção representada pelo parágrafo úni
co da emenda. 

Opinamos, portanto, por que medi
ante destaque, por se tratar de ma
téria cindível, seja aceita a emenda, 
exceto o parágrafo único. . 

EMENDA 
N.0 42 

Suprimir o art. 55, desnecêssário em · 
face da emenda proposta ao artigo 18 
(um parágrafo com a mesma redação 
do dispositivo a ser súpresso) . 

PARECER 

Pelos fundamentos do parecer à 
emenda n.• 12 opinamos conseqüente 
pela aprovaçã? ·da emenda n.• 42. 

•• EMENDA 

N.0 43 
No lugar do art. 55, cuja supressão 

foi proposta pela emenda anterior in
cluir o seguinte: 

Art. 9.0 vencimentos de aposenta
doria dos funcionários Inválidos an
teriormente à aprovação desta lei, por 
doença grave contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, serão revls~os e 
ajustados, proporcionalmente, aos' 
atuais proventos dos funcionários em 
atlvidade de !~ual categoria ou pa
drão". 

.PARECER 

A dsiposlção concretizada nesta 
emenda de objetlvos positivamente 
humanitários, não encontra outro 
apôlo constitucional que o de art . . 193 
da Magna Carta. 

Como está redigido, parece-nos, em 
que pese a sua flnalldade, lnaceitâ
vel. 

EMENIIA . 

N~ 44 
Ao Art. 57 acrescentar o· seguinte 
Parágrafo único. São equiparados 

aos professôres secundários, para elei
to· apenas de vencimentos, os pro!es
sôres de cultura técnica e os de arte 
de escolas · técnicas da Prefeitura. 

PARECER .. 
Se o legislador federal, .ao elabo

rar a presente Lei Orgânica se ciP.s
vlasse para os casos c;te equlparaooo 
de vencimentos, em relação ao ftm
cionallsmo da · munlcipalldade, por 
certo teria que examinar um rói ln
findá v e!. de pretensões. A matéria 
não se enquadra; evidentemente, den
tro da lei em elaboração. Ainda que 
. assim se. entendesse a emenda· de
vfa ser · rejeitada porque objetiva 
equiparar, • "para efeito. apenas de 
vencimentos" os professOres. de · cul
tura técnica e os de artes de esco

'las têcnicas da Prefeitura aos .profes
sOres secundários. Se houvesse equi
paração a fazer teriamos que procurar 
ajustar êsses . profcssôres de cul· 
tura técnica> aos professOres da Es
cola Técnica Nacional . (padrões J e 
K) regulados pelo Decreto-lei n.• 9.617 
de 1946 - Verifica-se entretanto, de 
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ncôrdo com o Dec1·eto D. 909, de 17 
de setembro de 1946, que os professô-

. res técnicos da municipalidade já se 
encontram em .padrão mais alto do 
que o estabelecido na lei federal, Is
to é, pertencem aos padrões K e L, 
pretendendo, peja emenda em .apreço, 
a tingir ao padrao M. 

Deve, pois ser rejeitada a emenda. 

EMENDA 

N.• 45 
Depois do artigo 57 e antes do 58, 

Incluir o seguinte: 
"Art. .. . A reintegração ou a re

versão · concedida aos servidores da 
Prefeitura do Distrito Federal demi
tidos, aposentados ou afastaãos com 
fundamentos no art, .177 da Consti
tuição de 1937, na emenda n.• 3 à 
constituição de 1934 ou ainda em 
qualquer motivo · político; valerão pa
l'a todos os efeitos excluído o de rece
bimento de vencimentos e outras· in
denlzações referentes ao período an
terior à Constituição de 18 de setem
bro de 1946. 

Parágrafo único - Excluem-se da 
limitação estabelecida nêste artigo os 
casos já resolvidos por sentença ju
dicial transitada em julgado". 

PARECER 

Opinamos favoràv~lmente à apro
·vação da emenda supra, porque en
tendemos que realmente, disciplinará 
convenientemente a matéria,' 

. EMENDA 

N.0 46 
Em seguida ao artigo proposto na 

.CJl)enda antei'lor, incluÚ' o seguinte: 
"Art. . . ·. E' mantido o monte pio 

' ·.,fdtjs empregados municipais, cabendo 
ao prefeito a quem é dlretarnente 
subordinado, dar-ll:le, por }e~ de sua 
iniciativa a organização e a· regula-
mentação adequadas. · 

Parágrafo único - A administra-
. ção do montepio será autónoma e 
exercida . por funcionários da Prefei
tura .do Distrito Federal - contribu
inte obrigatório da instituição - no
meado pelo pre!elto e terá competên
cia· para praticar atas e deliberar a · 
respeito de quaisquer assuntos de ln
torêsse do mesmo, sendo-lhe vedado, 
entretanto dar ao seu património ou 
à sua renda aplicação estranha aos 
seus fins, ou nlnda onerá-los, sob 
qualquer pretexto". 

PARECER 

A evolução constante das leis de 
amparo social aconselha a rejeição 
da emenda em aprêço, pois que, se 
convertida em disposição legal, den
tro da Lei Orgânica, de caráter es
tável, criaria dificuldades para a mo
dificação do órgão de assistência ao 
funcionalismo municipal. A!6m disso 
o parágrafo da emenda estabelece que 
a administração do montepio será au
tónoma, sem definir os limites dessa 
autonomia. . 

O assunto escapa ao âmbito do pro
jete, devendo, assim ser considerado 
em lei ordinária. 

EIIIENDA 

N,0 '47 • 

Também antes do .art. 58, interca-
lar o seguinte: • 

"Art. . . . E' o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder, por 
aforamento gratuito, um terreno à 
"Casa dos Estados", na Aven1da Pre
sidente Vargas, destinado à 'constru
ção da sua sede". 

PARECER 

1 Embora não se trate de matéria 
propriamente atinente à Lei Orgâ
nica, não vemos Inconveniente seja 
a emenda adotada, tendo em vista o 
caráter de mera autorlzação que o 
dispositivo encerra. 

EIIIENDA' 

N,0 48 

Ainda antes do art. 58, inte1·calar 
o seguinte: .• 

"Art. Sõmente poderão ser 
reconhecidos e trafegar como oficiais 
os automóveis destinados ao servt
ços públicos, mediante rC(!uislç!l.o dos 
Ministros de Estado. · 

Parágrafo único - Não se incluam 
na disposição dêste artigo os auto
moveis dos ministros do Supremo 

· Tribunal Federal, dos membros do 
Congresso Nacional e dos l'eprese!l
tantes diplomáticos, que terão o em
placamento oficial e livre trAnsito, 
mediante requisição, no último caso 
do próprio diplomata e, nos demais, 
do presidente do órgão judiciário ou 
do legislativo competente. 

PARECER · 

A emenda deve ser rejeitada por
que encerra providências que pode-
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rão constituir obJeto de lei ordinária 
ou mesmo de simples providência ou 
expedientes administrativos. 

J!:MENDA 

N.0 49 

Em conseqüência da modificação 
aprovada ao art. 19 incluir antes do 
último artigo o seguinte: 

"Serão suprimidos, à medida que 
se vagarem, os· cargos excedentes, de 
ministro do Tribunal de Contas". 

PARECEI! 

A emenda deve ser rejeitada como 
decorrência do pronunciamento desta 
Comissão face de emenda n.• 13. 

o 
EMENDA 

N.0 50 
• Dar ao art. 58 a seguinte redação: 

"Esta lei entrará em vigor oito dias 
depois de ·sua publicação". 

PARECEII 

o projeto determina que· a lei ·en
trará em vigor na data da sua pu
blicação, enquanto que a emenda da 
Câmara prescreve· que a. vigência será 
feita decorridos oito dias da publi
cidade. 

. Não vemos inconveniente em se di
latar o prazo, razão porque opinamos 
!avoràvelmente à emenda oferecida. 

Comparecerem mais ali Srs. Se
nadores: "' 

Ribeiro Gonçalves. 
Andrade Ramos. 
Etelvina. L!ns. · 
Roberto Slmonsen. 
Clodomir Cardoso. 
Alfredo Neves. 
Victorino Freire (7) . 

DeiXaram de comparecer,os Se~ 
llhores Senadores: . · 

José Neiva. 
Carlos Saboya. •· 
PUnio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Novaes. Filho. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Carlos Prestes. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Getulio Vargos. 
Salgado Filho (15) 

• . ·, .... 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a. leitura do expediente. Niio há 
oradores inscritos. <Pausa> : · 

Não havendo quem peça a palavra, 
passa-se à 

. ORDEM DO .DIA 
Votação do requerimento n.o 203, 

de 1947. 
A proposição a qué o requerimen

to se refere. visa a suspensão, nos me
ses de dezembro de 1947 e janeiro de 
1948, do desconto de consignações em 
fõlha de pagamento dos funcionários 

, civis ·e militares da União. 
Os Srs. Senadores que aprovam ·o 

requerimento de urgência, queiram 
ficar sentados. (Pausa>. 

E' aprovado o seguinte 
REQUZRDIENro 

N.• 203 - 1947 
de.1947. -Francisco Gallotti. - Er~ 
nesta Dornelles. - Salgado Filho. -
Lucia Corréa. - Mathias Olgmpto. 

Sala das Sessões,;,em 9 de dezembro 
co Gallotti. ....: Ernesto Dornelleà. -
Luclo Corr~a. - Mathtaa Oli/Tnplo. 

O SR. PRESIDENTE-· De!erido o 
pedido de urgência. submeto . à d!s

" cussão o projeto a que êle se refere . 
Sõbre .êle devem manifestar-se, ·oral
mente, as ·comissões de Constituição 
e Justiça e de Finan~as. às quais ha-
via sido enviado. . · 

Preliminarmente, peço o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
sõbre a constltucioilal!dade da propo-· · 
sição. · • 

O ,SR. ARTHUR SANTOS - Se-. 
nhor' Presidente, relator designado 
nêste momento pelo meu eminente co
lega, Sr. Sénador Att!llo Vivac~·\ 
Presidente da Comissão de Copstitul~ · 
ção e Justiça, venho emitir parecer 
verbal sõbre o projeto que suspende 
nos meses de dezembro de 1947 e Jane!"' 

· ro de 1948, os descontos de consignação 
nas' fõlhas de pagamento ·dos funcio
nários- civis e militares da Un!Ao. Fa· 
zendo-o;··cumpre-me apenas salientar 
que· êste projeto não sofre quillquer 
Impugnação quanto à sua constitucio· 
nalldade e legalidade. Merece, portan-
to, a aprovação do plenário. · · 

Como elemento hi.terpretativo acres-· 
cento que, nesta suspensão· das cbn
signações em fôlha de pagamento, 
não estão consideradas aR mensallda· 
des devidas As as~ociações de classe. 
Cnnfom1e se verifica do próprio enun-

• 
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cindo do art. 1.0 , o projeto refere-se 
apenas aos descontos ·de consignação 
cm fôlhas de pagamento aos fun~loná-.; 
rios civis e militares da Unlao, os 
quais ficarão ·suspensos, não havendo, 
portanto, referência. a descontos pro
venientes do pagamento de mensalida- · 
des às associações de classes. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça julga o projeto constitucional. 
(Muito bem) • 

Ó SR. PRESIDENTE, - A Co· 
missão de constituição. e Justiça· con
sidera o p1·ojeto constitucional. 

Peço o parecer verbal da Comissão 
de Finanças. 

o SR. MATmAS OLYMPIO ~Se
nhor Presidente, a Comissão de Finan
ças nàda tem a opor ao projeto em 
debate, que teve parecer favorável das 
Comissões por onde• transitou,. na Câ
mara dos Srs. Deputados e que está 
plenamente justificado, principalmen
te atendendo-se a que os Interessados 
êste ano, não fizeram como compen
sação ou · prc~ente de Natal, o abono 
de um mês de vencimentos que an
teriormente lhes foi concedido. O pa
recer é, pois, favorável ao projeto. 
(Mnito bem) . 

.O SR.' PRESIDENTE- A Comissão 
de Finanças também opina favorá
velmente. 

Continua em" debate a proposição. 

descontos de consignação em fõlhn. de 
pagame11to dos funcionários públicos 
civis e dos militares da União. . · 

Parãgrafo único. São excluídos, dos 
benefícios dêste artigo, as. conslgmições 
feitas para pagamento de casa, de alu
guel de casa e de aUmentos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições · 
em contrário. 

Discussão única clap 1'0posiQão 
· n. 0 285, de 1947, que autoriza , a . 
abertura, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, do crédtto espe
cial de Cr$ 70. 400. 558,60 para pa
gamento à concessionária do põrto . 
de Santos, nos· têrmos do Decreto
lei n.0 9.406, de 27-6-.W, (Com pa.
recer favorável, n.0 559, da Colnis
são de .Finanças) . 

'o SR. PRÉSIDENTE- Está sObre 
a mesa ·um requerimento que vai. ser 
lido. 

E' lido o seguinte 

REQUEIUMENTG 

N.0 '208. de 1947 

Requeiro a remessa do projeto nú
mero 285, de 1947, à Comissão de CQns-
t!tuição e Justiça. · 
' Sala das Sessões, em 12 de dezem
bro de 1947.- Ferreira de ·souza. ', 

O SR. HAMn.TON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, éomo . as fõlhas de 

. " pagamento· dos funcionários públicos 
são elaboradas anteriormente, ·é 
possfvel que o ·desconto dessas con
signações já teliham sido feito. Não sei 
se é possfvel ao plenário aprovar o que 
vou dizer. Entretanto, sugirlria que, 
assim acontecendo, .a restituição dêsses 
descontos fôsse feita em fõlhas ane-

O SR. PRESIDENTE - O requeri-. 
mentó formulado pelo Senador Fer-

• reira de Souza lndepende de apoia
menta ·e não está em discussão. Vou 
submetê"lo ao voto da Casa. Os Srs .. 
que o aprovam, queiram conservat·-se 

xas. -
Não sei se· ao .Senado caberá opinar 

a respeito; entretantó fica registrada 
minha contribuição. (Muito bem) • 

O SR. PRÉSIDENTE - Continua a 
discussão. (Palisa) . 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declaro a discussão encerraqa, 

Val-se proceder à votação., 
E' aprovada · em discussão única e 

sobe àsanção a seguinte. · 
PROPOSIÇÃO 

,N.0 279 - 1947 
O Congresso Nacional dec:retn: 
Art. 1.• São suspensas, nos meses de 

dezembro de 1947, janeiro de . .1948, os 

,, 

• 

sentados.- (Pausa) . • 
Está aprovado. 
A proposição n.o· 285, vai ser reme- · 

tida a Comissão de Constituição e Jus-
t)ça. • · · · · 

Discussão única da prÓposição : 
n.0 239, de 1947, que. autoriza a -
abertura, pelo 1'4ínístérío da Agri
cultura, do crédito especial na ím
portllncta de Cr$ 1. 981. 640,00 (In
cluída na ordem do dia de ac6rdo 
com o art. 86, letra "b" do Regi-
mento Int~o). · 

Peço o parecer da Comissão de Fl
n!lnças. · 

O SR. APOLONIO .$ALES - Se- . -
nhol' Presidente, a proposição n.0 239, . 
visa a abertura de um c:rédlto .espe- , 
ela! no valor de Cr$ 1. 981.640,00 des- . 
Llutttlo io. oonoluoiin dP. uma Jnv~nrl""· 
ria no c~njunto da Universidade Ru-. 
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ral bem como para aquisição. de equi
pamentos na mesma Universidade. 

Decorre a presente proposição de um 
oficio do Sr. Ministro da Agricul
tura ao Sr. Presidente da· RCJJ 
r;ncarecendo a ll"""""llllCie de se con
clulrem as Instalações, que enumera 
oficio êste datado de 12 de maio de 
1947. 

Como justificativa ainda da aber
tura do crédito, argumenta-se que 
parcela apreciável, consignado para 
êste fim, por motivo de classiflcaçdo 
Imprópria no orç11mento geral. do MI
nistério, ficou lnapllcável, imponde-se 
o recurso ao crédito especial. 

Sou de parecer· que se aprove o pre
sente projeto de lei, abrindo o crédito 
especial de Cr$ 1. 981. 640,00 não obs
tante ser de lamentar que ao lado do 
orçamento, 'devidamente aprovado se 
'esteja, pelo pedido de novas dotações, 
estabelecendo um orçamento especial. 

Como, porém, a Unlversldad~ Rural, 
já pràtlcamente concluída nao pode 
evitar êste crédito, porque destinado. 
à aqulslçlío de equipamento para hos
pedagem dos ·alunos e acabamento de 
instalações Indispensáveis ao funcio
namento regular dos cursos para ali
já transferidos não há como negar 
o crédito especial Pedido, sem prejuí
zos maiores. . 

Sou portanto, pela aprovação. (Multo 
bem): 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa) • 

Nii.o havendo mafs quem peça a 
palavra, declaro-a encerrada. 

Em votação, 
oôs Senhores que aprovam a pro

posiçiio n,q 239, de . 1947, · queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

E' aprovada e vai ~ sanção a· 
.seguinte. 

I- Obras. 

a) Conclusão de edifí
cios da lavanderia .. 

II - Equipamentos 
.a) Casa de hóspedes .. 
bl Anfiteatros . . .... . 
c) Alojamentos , .... . 
d) Lavanderia . . ..... . 

Cr$ 

93.805,00 

200.315,00 
205.920,00 

1.052.100,00 
429.500,00 

-----Total . .. .. .. . .. .. .. . 1. 981.640,00 
Art 2.• E' ·considerada sem aplica

ção ~ Importância dé Cr$ 600. 000,00 
(seiscentas mil cruzeiros) consignada, 
no orçamento em vigor. Lei n.• 13. de 
2 de janeiro de 1947. Anexo n.• 14 
Verba 4 - ·"Obras Equipamentos e 
Aquisição de Imóveis", Consl~ação 
III - Conjuntos de obras, subcon
slgnação 06 - ProssegUimento. e . con: 
clusão de conjunttls de obras e sua 
fiscalização - 11·. - Comissão de 
Construção de Centro Nacional de 
Ensino e Pesquisas Agronômlcas -
c) Restaurante, alojamento de · alu· 
nos, casa para hóspedes e cozinha. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

São sem dcbàte aprovadas em · 
discussão única e sobem . à.· san-

. ção as seguinte proposições, 
• PROPOSIÇÃO 

N.• 237 - ''1947 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• E' o Poder Executivo auto

rizado · a abrir pelo. Ministério da 
Viação e Obras Públlcas o crédito 
especial· ele . Cr$ 11. 000.000,00 (onze 
milhões de cruzeiros) . para cons- . 
trução da estrada de rodagem entre 
a cidade de Bagé e o distrito de Ace-
guá. . • · · 

PROPOSIÇÃO 

N,O 239 - 1947 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 

· Art. 2.0 A .despesa a que serefere 
. a presente lei será _ ~. conta do cré

dito pelo Departamento . de Estra
das de Rodagem do Rio. Grande do 
Sul, mediante acõrdo com o Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, nos têrmos do artigo 45 do 
Decreto-lei n.• 8.463; de 27 de De
zembro de 1945. 

Crt 1.981.640,00 <um milhão, nove
centos e oitenta e um mi!, seicen
tos e quarenta cruzeiros), para obras 
e equipamentos . na sede da Univer
sidade Rural, no km. 47, da rodovia 
Rio-São Paulo .. 
· Parágrafo único. ·O crédito especial 

"'" que ~r"~" eo~c "''~Jgo terá a seguinte apllcação: 

Art. 3,0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

PROPOSIÇÃQ 

N.0 248 - 1947 
O Congresso Nacional decreta: 

ta e quatro mil e seiscentos e vinte 
e oito cruzeiros). 

• 
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Art. 1." E' assegurado no corrente · 
ano, aos sargentos, carbos, tambores 
corneteiros e bombeiros quando 
prontos na instrução o pagamento 
da diária de risco de· fOgo) de Cr$ .. 
4,00 (quatro cru:.:eiros) para osp ri
melros e , Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) , 
para os demais. 

§ 1.0 Pam pagamento das vanta
gens de que trntll o artigo anterior 
é necessário, que ·a praça esteja em 
pleno exercício de suas funções ou 
como tal considerado . 

~ 2.0 A diária a que se refere êste 
a1-tigo é devida a partir de 1 de ju-
nho de 1947. • • 

Art. 2.0 Para atender no corrente 
exercfclo ao pagamento de "diária 
de risco de fôgo", é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Minis~ 
tério da Justiça e Negócios Interio • 
res o crédito especial de Cr$ .......... · 
1.134.620 <um milhão, cento e trin
ta. e quatro . mil e seicentos e vinte 
e Óito cruzeiros) . . . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. o 

PROPOSIÇÃO 

O SR. PRESIDENTE - Há um 
equivoco no avulso da ordem do dia 
A proposição não· está em discussão, 
mas em votação. A discussão foi en
cerrada no dia 28 do mês passado, tel'l· 
do a proposição voltado às Comissões, 
para falarem sObre as emendas apre-
sentadas. · 

Trata-se, por conseguinte, apenas 
de votação. 

De acõrdo com o Regimento, • us 
· emendas são votadas em primeiro lu·
gar. ·· 

Acha-se sõbre a Meàa requerimen
to de preferência, assinado pelo. Se· 
nhor Senador Joaquim Pires. 

! • ~.olo 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O ,209, 'de 1947 

Requeiro preferência na votação 
para emenda substitutlva de minha 
autoria subscrita e apoiada pelos 
eminentes .Senadores Ribeiro Gonçal- • 
ves, Attlllo Vlvacqua, Bernardes Filho 
e Arthur Santos, à proposição n.O 221, 
de 1947, fazendo a distribuição da; do
tação orçamentária por Estado, tendo 
em vista suas populações e não dls
crlcionàrlamente por entidades, muitas 

O Congresso Nacionaldecreta: 
Art. 1.0 E' ·revertida em favor das 

filhas sobreviventes do jurisconsulto 
Clóvis Bevllaqua, Doris Tereza de Frei
tas :Bev!laque, Valêda de Freitas Be· 
vllaqua e Vitória Cirlaca de Freitas 
Bevllaqua, a pensão especial lnstltulda 
pelo Decreto-lei n.0 7. 283, de 30 de 
janeiro de 1945, que era paga às fi· 
nadas Amélla de Frei~as Bevilaqua e 
Amélia Florlsa de Freitas Bevllaqua, 
viúva e filha daquêle jurisconsulto, 
acrescida, em partes Iguais, desde a 
dat.a "do falecimento destas, à pensão 

.. que cada umn. .daquelas percebe atual· 
mente. 

. das quais desconhecidas, como quer a 
• proposição votada pela Câmara, 

Sala das Sessões, em 12 de dezem
bro d!l 1947, .....; Joaquim Pirés. · 

Parágrafo único. A reversão contl· 
nuará a operar-se, pela mesma forma, 
em favor das sobrevivl!lltes, e extln~ 
gulr-se-á por morte da última. 

• 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Votação, em di>cussão ·única, da 

. · proposição n. 221, de 1947:. que 
concede subvenção' a entidades as· 
.sistencials e culturais no exerci
cio de. 1947, (Com pareceres nú
meros 538 e 539, das Comissões de 
Educação e Cultura e de Finanças, 
contrários às emendas apresenta
day em .Plenário) .. 

• 

O SR. PRESIDENTE- De acôrdc 
com artigo 94, do Regimento, o requeri·· 
mento não depende de apelamento e 
não tem discussão. Portanto, subme
to-o à votação. 

·. A emenda oferecida · pelo Senador 
Joaquim Pires teve parecer contrário · · 
da Comissão de Educação e CUltura. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento de preferência, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) • 

Diante da deliberação do plenário, 
será votada, preferentemente, a emen
da oferecida pelo Senador Joaquim 
Pires e outros, a cuja. leitura vou man
dar proceder . 

·E' lida a seguinte 

EloiEifDA 

N.o· 1 

Substitua-se o texto pelo seguinte: 
O Congresso Nacional decreta: " 
Artigo 1.0• O crédito orçamentário 

de trinta milhões de cruzeiros (Cr$ 
30.000.000,00) da Verba 3 - Serviços 
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• 
e Encargos - Conslgn~~Ção I ·Diversos 
- · Subconslgnações 06 - Auxlllos 
Contribuições e Subvenções -. Item 
03 - Subvenções - 17 - Conselho 
Nacional de Serviço Social - a) Pa
gamento de subvenÇões etc. do anexu 
15, do artigo 3 da Lei n.• 3, de 2 de 
dezembro de 1946 fica subordinada as 
dotações fixadas pela forma seguinte: 

r) do Rio Grande do 
· Sul ................ . 
~) de Goiás . .. ........ . 
t) de Mato Grosso . . .. 
u) do Distrito F:ederal . 

2. 220,000,00 
550.000,00 
288,000,00 

3. 363. 000,00 

Total . . .. .. .. .. .. 30. 000. 000,00 

§ • i. • - Território do 
Ouaporé, Prelasia de 
Pôrto Velho ·: ....... . 

Território do Acre -
Prelazia , .. do Alto Ju
ruá em· Cruzeiro do 
Sul, inclusive as SS. 
Casas de Misericórdia 
do Acre e de Sena 
Madureira , ... : . .. , " 

Território do Rio Bran
co - Prelazia do Rio 
Branco e· Hospital· de 

· N. S. de Fátima em 
Boa Vista. . .. ........ . 

Prelazia do Rio Negro 
· de Urupés .......... .. 
Prelazia do Guamá, in-

clusive Missões Domi
nicanas do Araguaia 
e das Educandas In- .. 
dígenas do Alto Ta-
pajós .............. ,, 

Prelazia do Bom Jesus 
do Ourguéia, inclusive 
Hospital de São Ra
mundo Nonato . . .... 

§ 2.• - A entidades 
asslstenclais e cultu
rais com sede nos Es
tados: 

a) do Amazonas . . ..... . 
b) do Pará , · .......... . 
c) do Maranhão . . .... . 
dl do Piauí . .. ...... . 

Art. 2. 0 o pagamento .das subven-
Cr$ ções se fará em cada exercício orçr,

mentárlo às entidades assistencials e 
culturais que se habilitarem perante 

250. ooo,oo o Conselho Nacional do Serviço So
cial em acôrdo com as dotações fi
xadas nos§ 1.• e 2.• do art. 1. 0 desta 
lei tendo em .consideração a relaçlio 

' em anexo organizada pelo referido 
Conselho. 

Parágrafo único. As entidades que 
forem mantidas pela União pelos Es-

250. ooo,oo · · tndos ou pelo Distrito Federal bem 
como as que receberam dotações por 
verba outras· dos orçamentos da Re~ 
públlca, não poderão ser beneficiadas 
por esta lei, salvo se as verbas .às 

100. ooo,oo mesmas forem notoriamente exi~uas 
a juízo do Conselho Nacional do Ser-
viço . Social. " · 

20.000,00 Art. 3.0 O saldo do crédito refe-
rido no art. 1.0 desta lei resultante 
da falta de hnbll1tações, solicitações ou 
exclusões de entidades já beneficia-

• das por verbas outras nos têrmos do 
parágrafo únicCI do art. 3. 0 será dis
tribuído por aquelas cntidade.s cuja 

100,000,00 subvenção fôr considerada exígua, 
observadas as restrições do ~ 2.0 do 
art. 1.• desta lei. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
100.000,00 em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de julho de 
1947. - Joaqutrn Pires. - Ribeiro 
Gonçalve~. - Attilio Vivacqua. - Ber
nardes Filho, - Arthur Santos . • 

· Estado do Amazonas 

Santa Casa de Misericórdia, de Ma-náus. · 
e) do Ceará . .. ....... . 
fl do Rio Grande· do 

292.000,00 
620.000,00 
824.000,00 
524.000,00 

1.455.000,00 Sociedade de São Vicente de Paula, 
de Manáus. • Norte , , , ........... . 

g) da Paraiba . .. . : .. .. 
h) de Pernambuco . . ... · 
i l de Alagoas . .. .... .. 
j) de Sergipe .... , , .. .. 
kl da Ball!a . .. ...... .. 
I) do Espírito .Santo .. 
m) do Rio de Janeiro .. 
11) de Minas Gerais .. 
o l de Siio Paulo . .. .. .. 
p l de> Paranã . .. ...... . 
qJ de Santa Catarina .. 

512.000,00 
940.000,00 

1. 792. 000,00 
640.000,00 
360. 000,00 • 

2. 051,000,00 
500.000,00 

1.200,000,00 
4.500.000,00 
4.765.000,00 

824,000,00 
760. 000,00• 

PrelaZia do. Rio Negro, de. Uritpés 
(ex-São Gabriel). · 

Orfanato Santa Tereza, de Tefe. 
Prefeitura Apostóllca do Alto Soli

mões, de São Paulo de Olivença. 
Sociedade de Proteção à Matemi

dade e Inftl.ncia, de Coar!. 
Abrigo Menino Jesus (Casa da Cri

ança) , de Manáus. 
Abrigo Redento~. de Manâus. 
Asilo de .Mendicidade Dr. Tomás, 

de Manáus. 

~; ' . ' .... ~ • 
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' Casa Dr .. Fajardo (Sociedade de 
Amparo à Maternidade e à Infân(:iaJ,. 
de Manáus. · 

Escola Agro-Técnica de Manáus, de 
Manáus. · 

Ginásio Nossa Senhora Auxlllarlo
ra <antigo Departamento Feminlllo do 
colégio D. Bosco), de Manáus. 

Liga Amazonense Contra a Tuber
culose, de Manáus. 

Missões Salesianas do Amazonas, de 
Manáus. 

Patronato Profissional Feminino S. 
Terezlnha da Cachoeirinha, de Ma
náus. •· 

Escola Montessoriana Alvaro Mala. 
Instituto Histórico e Geográfico do 

Amazonas. . 
Escola Convento São .Sebastião. 

· Escola Sociedade União Operária. 
Academia Amazonense de Letras. 
Sociedade Amazonense de Profes

sóres. 

E~tado do Pará 

Associação Beneficente São Sebas
tião, de Belém. . 

Al!Bociação Comercial do Pará. . 
Associação das Senhoras de Carida

de de Belém. 
Associação de Santa Luiza de Nra

rilac, de Belém. 
Associação dos Escoteiros Católicos 

de São ,Raymundo, Belém. 
Benemérita Sociedade Mecânica 

Beneficente Paraense Belém. 
Casa de Saúde Marítima do Pll.ri\ 

Belém; 
Círcuio Operário Bclcmense; de B~

·lém; 
Confederação Espírita camluhelros 

do Bem. Belém, 
Dispensário São VIcente de Paula, 

de Belém. 
Escola Profissional FeminL."la Obra 

da Providência, de Belém. 
Faculdade de Medicina e Cirurgia, 

do Pará, de Belém. --
Santa Casa de Misericórdia do Pa

rá, .de Belém. . 
Venerável Ordem Terceira de São 

Francisco do Pará, de Belém. . 
"Dispensário Santa Lulza de Mari-

lac, de Cametá, ·· , ' 
· Internato das Educal'ldas· Indíge
nas das Irmães Clarissas, na Missão de 
São Francisco, no Alto Tapajós, de 
Santarém. • . 

Educandário Santa Rosa, da Con-
ceição de Araguaia. · 

'Sociedade das Filhas do Coração 
Imaculado de Maria, de Vlla de Ico
racl. 

-. 

Missão Domlllicana de Conce!ç5.o do 
Araguaia, de Conceição do Araguaia. 

Associação das Irmãs Franciscanas 
Missionárias da Imaculada Conceiçlitl; 
de Monte Alegre. 

Santa Casa de Misericórdia de 
Obidos. , 

Associação das Irmães ClarlSsas, de 
Santarém. 

Academia Paraense de Letras. 
Fenix Caixeiral Paraense. 
Instituto de Assistência e Proteç!l.o 

à Infância, de Belém. 
Colégio N. S. ·Auxiliadora de Ca

metá. 
Colégio Santa Terezlllha, de Ma.

rabá. 
Sociedade Euterpe Cametaense: 
Instituto Histórico e Geográfico do . 

Pará. 
Casa do Professor. 

Estado do Maranhão 

Educandário . São José da Providên
cia, da Barra do Corda. .. 

Centro Artístico Operário Caxien
se de Caxias. 

Educandário São José de Caxias .. 
Uilião Al'l:istica Operária Caldense, 

de Caxias. · • 
Instituto de Letras e Ofício Gomes 

de Souza, Caro atá. . 
Instituto de Assistência à Infância, • 

São Luís. · 
.. Asilo Orfanológico Santa Luízt<. de 
São Luís. 

Associação. das Senhoras de Carida-
de, de São Luís. 

Casa São Vicente de Pauia, de São 
Luís. 

Centro Artístico Operário Mara
nhcnse de São Luís. 

Centro · Espírita Maranhense, de 
São Luís. .. 

Escola Técnica do Comércio do Ma
ranhão, de São Luis. 

Liga Maranhense. Contra a Tuber-
culose, de São Luís. . 

Santa Casa de Misericórdia, de São 
Luís. 
. Seminário de Santo Antônio, de 
São Luis. 

Sociedade Centro CaJxelral, de São • 
Luis. · 

Tenda Espirita de Caridade Dr. 
Neto•Guten-es, de São Luís.· 

Educandário Santa Cruz de Vila do 
Anil. 

Academia Profissional Santa Tere
z1nha, São Luís. 

Escola , Prática Eletro-Tle-Rádio
Telegr., São Luís. 

Cruz Vermelha Bras!leira, São Luis 

' 

, , ,' '• r. L ' L ' \"', 

.. 

• 
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.Asilo de Mendicidade, São Luis. 
União Artlstlca Operária Agrícola 

Miradocnse, Mirador. 
:Educandário de Santo Antônio, São 

Luis. 
Olnúslo Caxicru;c, Caxias. 

. Unltto Artística Operária, São João 
dos Patos. 

Centro Artístico Operário Caroll
ncnsc, Carolina. 

Academia Maranhense de Letras. 
Instituto Histórico c ·Geográfico Siio 

Luís. . 
Seminário de São José, Pinheiro. 
Centro Artístico Operário Codoen

se, Codó. 
União Artística Operária, Brejo, 
União Artística Operária Carollnen

se, Carolina. 
União Artística Operária Agrícola 

Passagem Franca. 
Centro Artístico Operário Pedrci

rensc, Pedreira. 
União Artística Operária Picocnsc, 

Carolina. 
. União Artística Operária · Gmjau
ense, Grajaú. 

Concentração das Classes Traba
lhadoras Coroataenses. 

União Beneficente dos Traballllldo
res, São Luis. 

• União Artística Operária, Nova 
Iorque. 

Faculdade . de Direito, São Luis. 
,, Faculdade de Farmácia e Odonto
logia, S. Lulz. 

E$tado do Piauí 

União Artística e Operária Ama
rant!J,Ja, de Amarante. 

Unllio Artlstica e Operária Floria-
nenses, de Florlano. · 

santa Casa de Misericórdia, de Par-
llaíba.. ' 

Sociedade de Proteção à Materni
dade e à Infância, de Parnaiba. 

Colégio Nossa ·Senhora das Mercês 
• de São Raimundo Nonato. ' 

. Centro Espirita Plaulense, de Tere
dna. 

Sociedade São Vicente de Paula do 
Campo Grande (Hospital) , 

Hospital Psiquiátrico de Terezina. 
Hospital Miguel Couto, de Florlano. 
Academia Plaulense de Letras, de 

Tereslna, 
Associação Plaulense de Imprensa, 

de Tereslna. 
Esf;Jmulo Caixeiral, de Tereslna. 
Centro de Puericultura "Suzane 

Jacob" de Parnaiba. <· 
Escola São Francisco de Assis, dos 

Capuchinhos, de Tereslna, 
Patronato Dom Barreto das Irmãs 

Oatequlstas de Terezlna. 
Centro Operário de Campo Maior. 
Abrigo Nossa Senhora do Amparo 

de Velhice de Tereslna. . 
Escola do Centro Proletário, de Te-

resina. ' 
Instituto Monsenhor Hipólito, de 

Parnalba. · 
Instituto Batista Industrial, de Cor-

rente. , 
Educandárlo Padre Damião, de Par

naiba. 
Escola dos Filhos dos Trabalhado

. res, do Sindicato dos Trabalhadoras de 
Parnalbn. 

Escola David Caldas da União Ar
t!stlcn. Operária Florlancnse, de Flo-
rlano. · 

Escola Operária Pires Rebelo, de 
Perlperl. · 

Escola São Raimundo Noriato, .de 
São Raimundo Nonato. 

Escola Cunha e Silva, de Ama-
rante. · 

Escola São José, de Barras. 
Associação do Perpétuo Socorro de. 

Campo Maior. 
Colégio Rui Barbosa, de Terezlna. 

Estado do Ceará 

Círculo de Operérlos e Agricultores 
Católicos São José de Acara.ll. · 

Escola Profissional Waldemar Pai-
cão, de Aracatl. 

Instituto de Assistência Hospitalar 
do Piaul, Terezlna. 

Escola Santo Antônio, de Terezina. 

Ginásio São José, de Aracati. , 
Patronato São José; de Aracat!. 
Casa do Pobre Santa Lulza de Ma· 

rllac, de Baturité. · 

"Faculdade de Direito do Piaui, Te-
r~na. · ·· 

Ginásio Dr. Demóstenes Avelino, de 
Tere!lna, . 

Ginásio Sagrado Coração de Jesus, 
ele Terezina. · · · 

Seminário Diocesano, de Ter~zina. 
Centro Proletário; de Teresina. 

Escola Apostólica, dê Baturlté. 
Instituto Salesiano Nossa Senhora 

Auxll!adora, de Baturlté. · 
Escola Noturna São Vlc~nte de 'Pau-

lo, de Canindé. . 
' Patronato Juvenal de Carvalho, Cle . 
Cascavel. · 

Abrigo da Velhice Abandonada Je
sus Maria e José, de Grato. 

·-
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Associação dos Empregados no Co
mércio de Crato. 

Casa de Caridade (SCAN) , de 
Crato. 

casa do Velho Pobre de Crato. 
Ginásio Santa Tereza de Jesus, de 

Crato. · 
Hospital São Francisco de Assis, de 

Crato. 
Sociedade de São Vicente de Paulo, 

de Crato. 
Asilo de Mendicidade, de Fortaleza. 
Asilo Bom Pastor, de Fortaleza. 
Associação Beneficente de Moças 

· Pobres de .Fortaleza. 
Associação da Adoração Perpétua do 

Santíssimo Sacramento. Obras dos · 
Tuberculosos e Assistência às Voca
ções Femininas, de Fortaleza. 

Associação das Irmãs Terceiras Ca
puchinhas, de Fortaleza. 

Associação das Senhoras ele Carida
de de Fortaleza. 

Associação de Caridac!'e dit Medalha 
Milagrosa, de Fortaleza. 

Associação de São Pedro da Praia de 
:iracema, de Fortaleza. · 

Assoéiação Lufza. de Marilac. d~ 
Fortaleza. 

Associação Os'Valdo Cruz, Mantene
dora do Instituto Pasteur de Fortaleza, 
de Fortaleza. 

Beneficente do Bêrço do Pobre, de 
Fortaleza. 

Círculo Operário de Fort!lleza. de 
Fortaleza. 

Coluna Santo Antônio do Educan
dário Santa. Ma.rla, de Fortaleza. 

Conse!"Vatório de Música ''Alberto 
Nepomuceno", 

Dispensário dos Pobres do Sagrado 
Coraçilo, de Fortaleza. • 

Educandár!o Nossa. Senhora de 
Lourdes, de Fortaleza. 

Escola. de Enfermagem, São Virente 
de P.a.ulo, de Fortaleza.. 

Escola. de Música Carlos Gomes, de 
Fortal~. · 

Escola. Doméstica ' São Rafael, de. 
Fortaleza. 

Escola. Noturna São Vicente de Pau-
lo, de Fortaleza. " 

llllcola. Técnico-Profissional Santa. 
Isabel, de Fortaleza. 

Externato Sã.o .r o sé, antigo Rosa 
Gottorno, de Fortaleza. 

ExteJ:nato São Vicente de Paulo, de 
Fortaleza. 

Faculdade de Ciências Económicas 
do Ceará de Fortaleza. 

Fênlx · Cai:~:elral, de Fortaleza. 
Instituto Beneficente São José, de 

Fortaleza. 

Instituto de Proteção e Assistência 
à Infância de Fortaleza, de Fortaleza. 
Obra' das Vocações Sacerdotais, de 
Foltaleza. 

Obras de Proteção à Pobresa En· 
vergonhada de Fortaleza. 

Orfanato Colégio Imaculada Concei
ção, de Fortaleza. 

Patronato de Nossa Senhora Auxilia· 
dora, de Fortaleza. 
. Patronato São José Tauapé, de For-
taleza. , 

Santa Casa de Misericórdia e Hos- · 
pita! Psiquiátrico São Vicente de Pau
lo, de Fortaleza . 
. Sociedade Auxiliadora de Materni
dade Doutor João da Rocha Mcrr:ira, 
de Fortaleza. 

Sociedade de Assistência aos Cegos, 
Mnntencdcra da casa do Cego do 
Ceará, de Fortaleza. 

Teatro-Escola do Núcleo de Cultura 
Artfstica do Educantdárlo Santa Ma· 
rla., de Fortaleza .. 
· União dos Moços Católlcos de For
taleza, de Fortaleza. 

Escola Domés~ica Sagrado Coração 
de Jesus, atual Ginásio Sagrado· Cora· 
ção de Jesus, de Guaramiranga. 

Escola Normal Senhor do Bonfim, 
de Icó; 

Escola Normal Rural Santana, de 
Iguatu. 

Hospital de Santo Antônio dos Po
bres de Iguatu, de Iguatu. 

Colégio Nossa Senhora de Salete, de 
Joazeiro do Norte. 

Escola Ncrmal Rural de Juazelro, de 
Joazeiro. · • 

Instituto Santa Terezlnha, de Jua· 
zelro. 

Orfanato Jesus, Maria e José, de, 
Juazelro .. 

Instituto de Santa Rita, de Maran· 
guape. 

Patronato Imaculada Conceição· e 
Escola Normal Rural Maria Imacula
da, de Pacotl. 

Instituto do Sagrado Coração de 
Jesus, de Quixadá. 

Patronato Coração Imaculado de 
Maria, de Russas. 

Casa. de Repouso São José, de Serra 
do Estevão (Quixadá) .. 

Associação dos Empregados no Co
mércio de Sobral, de Sobral. 

Dispensário dos Pobres de Sobral, 
de Sobral. 

Educandãrio São José, de Sobral. 
Santa Casa de Misericórdia de So

bral, de Sobral. 
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GináSio Santana, Escola Normal de 
Sobral, de Sobral. 

Patronato Maria Imaculada de So
bral; de Sobral. 

' E" ta do tla Paralba 

Externato São Vicente de Paulo, 
.Acaraú. 

Ginásio Salesiano Domingos Sávio, 
llaturlté. 
· Instituto Frei Matias, Canindé. 
Escola Normal Rural, Ipu. 
Instituto Salesiano Padre Cícero, 

Jl!azelro. 
' 

Estado do Rio Grande tlo Norte 

Externato Seleslano S. José, Natal." 
Educandário Padre Félix, de Angl-cos. 
Instituto Cônego Leão Fernandes, 

de Angicos. -· 
Casa do Pobre, de Calcó. 
Escola Prevocacional, de Caicó. 
Escola São José, de Caicó~ 
Escola. Técnica de .Comércio Santa,. 

'l'erezinha, de Calcó. 
Ginásio Diocesano 'seridoense, de 

catcó. 
Colégio de Santa Agueda, de Ceará

Mlr1m. 
Escola N. S. de Currais Novos. 
Orfanato Abiga!l Afonso, de Martins. 

.Abrig·o Amantino Câmara, Mossoró. 
·..Associação das· Damas. de Cnrldade, 

de Natal. 
..Associação de Caridade Matenedora 

do Dispensário Sinfrônio Barreto, de 
Natal. • 

Colégio Santo Antônio; de Natal. 
Escola e Ambulatório São José, de 

Natal. 
Escola Técnica de· Comércio, de Natal. 
Ginásio Imaculada Conceição, de !IJntal. . 
Ginásio Nossa Senhora das Neves, de !IJatal. 
Instituto de Proteção e . Assistência 

à Infância, de Natal. . · . 

Casa de Caridade, de A1·eia. 
Escola Normal Santa Rita de Areia. 
Asllo de Mendicidade de Deus e Ca-

ridade, de Campina Grande. - . 
Dispensário São Vicente de· Paulo, 

de Campina Grande. , 
Hospital :Pedro I, de Campina Gran

de. 
Asilo do Bom Pastor, de João Pessoa. 
Instituto de Proteção e Assistência 

à Infância, de ·João :Pessoa. 
Orfanato Don Ulrico, de João Pes-

soa. · . 
Instituto São José, de ·João Pessoa. 

. Instituto de Assistência· dos Cegos, 
de João Pessoa. . · 
· Obra de Amparo ao· Bêrço, João 
Pessoa .. 

Santa Casa de Misericórdia de João 
Pessoa .• 

Sociedade de São Vicente de Paula, 
João Pessoa. • 

Casa de Caridade, de Jófili. 
Asilo de Mendicidade Carneiro da 

Cunha, João Pessoa. 
. . 

Zstado de Pernambuco • 

Centro de Beneficência e Cultura 
Carlon Cottart; de Ingazeira. 

Externato Santa Terezinha, de AI
tinha. • 

Dispensário dos Pobres de S:io José, 
de Barreiros. · 

Orfanato de Nossa Senhora do Bom 
Conselho, de Bom Conselho . 

Instituto do Santana, de Bom Jar- · 
dim: . ......_ 

Dispensário São· José, de Carplna. 
Educandário Santa Terezinha, . de 

Catende. · • . • . 
Associação de Proteção à Infâ.ncla .. à 

Maternidade, de Floresta. 
Ginásio Municipal Diocesanb de Ga-· 

ranhuns, de Garanhuns. 
Instituto Profissional de Garanhuns, 

de Garanhtu'll>. 

Liga de Ensino do Rio Grande do 
Norte, Mantenedora da Escola Domés
tica de Natal, de Nata.!. 

O Pão dos Pobres, de Garanhuns. 
Colégio Santo Alberto, de Goiar.a. 
Escola Agrícola de Goiana, de Gaia-

na. . · · 
Maternidade de Natal, de Natal. 
Pollclfnica do Alecrim, de Natal. 
Patronato da Medalha Milagrosa, de . 

:Natal.. · · 
Instituto Padre Monte, de Santa 

Cruz. . 
l{ospltal de Seridó, de Caicó. 
..Associação Educadora Caicoense, · Oaicó. 

~ .. 

Escola Agrícola São Sebastião, de 
Jaboatão. · 

Casa de Caridade da Imaculada 
ConceiÇão, de Nazaré da Mata. 

Hospital Ermirlo Coutinho, de 1:'::~-
zaré de Mata. . . . 

Casa do Pobre de Olinda, de Olin
da . 

Escola do Sagrado Coração de Je~ 
ra de LoÍirdes, de Palmares. 

• 

.. 
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Liga de Amparo à Maternidade e à · 
Infância dos Palmares, de Palmares. 

Sociedade Instrução e Beneficência, 
de Paudalho. , 

Escola Dom Bôsco, de Peixinhos, 
Municipio de Ollnda. 

Conselho Particular da Sociedade de 
São VIcente de Paulo, de Pesqueira. 

Dispensário cfos Pobres, de Pesquei-· 
ra. · · 

Fraternidade de São Luís da Ordem 
Terceira de São Francisco de Pesquei
ra, de Pesqueira. 

Escola Normal Rural Nossa Senho
ra Auxiliadora, de Petrollna. 

União dos Artlflces Petrollnenses, de , 
Petrollna. 
· Abrigo Tereza de Jesus, de Recife. 

Academia ·Pernambucana de Letras, 
de Recife. . 

Asilo Bom Pastor, de Recife. 
Associação das . Senhoras de Cari-

dade, de Recife. • · · 
Escola Normal Rural Nossa Senho

sus, de Olinda. 
Centro de Artes e Oficias dos Cegos 

de Pernambuco, de Recife. 
Companhia de Caridade, de Recife. 
Conservatório Pernambucano de Mú-

sica, de Recife. · 
Educandário da Imaculada Concei

ção, de Recife. 
Escola 'Anchieta, de Recife. 
Escola de Belas .Artes de Pernam-

buco,. de Recife. · · 
Escola de Engenharia de Pernambu-

co, de Recife. • 
Faculdade .de Ciências EconOmlcas 

de Pernambuco, de Recife. 1 Escola de Serviço Social, de Per-
nambuco de Recife. 

Escola ParoqQial, Pio X, de Recife. 
Escola Polltécnica de Pernambuco. 
Escola Profissional Saleslana ane-

xas ao Colégio Salesiano do Sagrado 
coraçr.o Pernambuco, de Recite. 

Externato de Oratório da DIVina 
Providência, de Recife. 

Faculdade de Medicina de Recife, de 
Recife. , 

Instituto Arqulológico lllstórfco e 
Ge!fl'áflco Pernambucano, de Recife. 

Instituto Colégio Coração Eucaris
tlco, mantenedor da Escola Profissio
nal Gratuita São José, de Recife. · 

Instituto de Caridade São VIcente 
de Paulo, de Recife. 

Instituto Profissional Feminino de 
Caridade, de Recife. 

Jardim da IntAncia dos Pobrezi-
nhos. · 

Liga Pernambucana Contra a Mor
talidade Infãntll, de Recife. 

Liga l?ernal!"bucana Contra a tu
berculose, de Recife. 

Liga Protetora de Infância Desvali
da ( 'de Recife. 

Obra· de Assistência aos Mendigos e 
Menores Desamparados da cidade de 
Recife, mantenedora do Abrigo. do 
Cristo Redentor de Recife. · 

Santa Casa. de Misericórdia do Re
cife, -de Recife. . 

Sociedade de Medicina de Pernam
buco, de Recife. . • 

Sociedade dos Artistas Mecânicos • e 
LllJeiais de Pernambuco, de Recife. 

Sociedade dos Cooperadores Paro
quiais, mantenedora do Juvenato Dom 
VItal de Recife. 

Escola Paroquial Carlos Gonçalves 
de Salgadinho CMuniclpio de Olinda) . 

Colégio Santana, de Santana. 
Colégio e Orfanato .de Nossa Senho-

ra -do Amparo, de Surubln. . . 
Policllnlca .Fundação Arcellna Amo

rim de Vasconcelos, ·de Tape1·a (Enge- • 
nho S. Bento), Munlclpio de S.· Lou-
l'enço. .. · · 

Sociedade União Mista Beneficente 
d~ Timbaúba, de Tlmba.úba. . 

Vila da Medallla Milagrosa, de,. Vila 
Floriano CMuniclpio · de Jaboatão) . 

Casa dos Pobres, de Vitória de San-
. to Antônio. • · · 

Centro Lltero-Civlco Bonconselhen
se, Bom· Conselho. 

Escola Normal Rural Estela · Maria 
de ·Triunfo, Pernambuco: 

Instftut,o D. VItal, Recife. 

Estado de Alagoas 

Sociedade Amor e Caridade, mante
nedora do Hospital de Nossa Senhora 

. da Conceição e da Maternidade Dou-. 
tor Ma.nuel Brandão de Assembléia. · 

Casa dos Pobres, de Coruripe. 
Escola ·Paroquial de Nossa Senhora 

Mie do Povo, de Jaraguá (distrito de 
Maceló) .. 

Abrigo São Jolio BOsco para Meno
res Desamparados, de 1\llaceló. 

Asilo das Orfães Desvalidas de Nos
·sa Senhora do llom Conselho, de Ma-
cetó. , 

Asilo Bom Pastor, de Maceió. 
Associação das Senhoras de Cnri

àade, de Maceió. 
Associação do Ensino Paroquial de 

Maceió. 
Casa do Pobre, de Maceiõ. 
Centro Espirita William Crookes, de 

Maceió. · 
Educandárlo D. Vital de Ma.ceió. 
Escola Doméstica Maria Imaculada, 

de Maceió. 

• 
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Escol!~ Mrtrlu Nazaré par11 Crianças 
Pobres, de Macelo. 
. Escola Nossa Senhora de Fátima, de 
Macelo. · 

Escola Operária Noturna Nossa Se· 
11hora do Rosário, de M11celó. 

Faculdade de Direito, de Alagoas, de 
Maccló. 
. Federação Alagoana pelo Progresso 

Feminino, de Maceló, 
Instituto de Assistência e Proteção à 

Inftl.ncia de Alagoas, de Maccló, 
Instituto Histórico de Alngoas, _ do 

Maceló. 
Irmandade do Senhor Bom Jesus dos 

Marltlmos, de Maceló. 
Patronato da Virgem Poderosa, de 

Maceló. 
. Santa Casa de Misericórdia de Ma

ccló. 
Sociedade Auxiliadora dos Cristãos, 

de Mnceló. 
. Sociedade de Amparo Social, man

tenedora do ·Albergue Notumo Teresa 
de Jesus, de Maceló. 

Sociedade. Espirita Dlsclpulos de 
Jesus, de Maceló. 

Escola Noturna e Gratuita São Tar
clsio, de Penedo. 

Santa Casa de Ml.serlcórdla de Pe
nedo, de Penedo. 

Sociedade Monte Pio dos Artistas de 
Penedo. 

Sociedade Protetora do Ensino Pa
t·oqulal, administradora ·das Escolas 
Paroquiais, de Penedo, 

Casa do Pobre de Silo José de Lage, 
de São José da Lage. 

Sociedade e Conferência de São Vi
. cente de Paulo, mantcnedora do Hos
pital de São Vicente de Poulo da 
União dos Palmares. 

Escola Técnica de Comércio de Ala
goas, de Maceló. 

Estado de Sergipe 

Al!llo de Mendicidade Rio Branco, 
de Aracaju. 

Associação Aracajuana de Benefi
cência, de Aracaju. 

Hospital de Cirurgia., de Arncaju. 
Instituto de Proteção c Assistência 

t\ Infâtlcia de Sergipe, de Al·acaju. 
Oratório Festivo Joll.o Bôsco, de Ara-

caju. · 
Hospital São Vlcct1te de Paula, de 

l3uquiln. . 
Asilo São José da Inft\ncla Desam

!Jarada, de Capela. 
Associação das Senhoms de Carida

de de São Vicente de Paulo, de Capela. 
Casa do Livro, de Capela. 

Instituto Sagrado Coração de Jesus, 
de Estância. • 

Orfanato São VIcente, de Estância •. 
Sociedade da Velhice Desamparada, 

que mantém o Asilo Santo Antônio, de 
Estância. 

Sociedade de Bcncficênciri Amparo 
de Maria, de Estância. 

Associação de Caridado, de Japara-
tuba. . 

Associação N, S. de Caridade, de 
Lagarto. 

Escola de Corte Feminina Alzira 
Vargas, de Laranjeiras. 

Hospital de Caridade São João de 
Deus, de Laranjeiras. 

C1·uz Vermelha Brasileira, Filial da 
Cidade de Propl'iá, de Proprlá. 

Educandárlo Nossa Senhora das 
Graças, de Proprlá. 

Hospital de São Vicente de Paulo, de 
Propriá. · 

Associação Beneflcênte Hospital , de 
Caridade, de Rlachuelo. 

Orfanato da Imaculada Concelçlio, 
de Slio Cristovão. , 

Associação Beneflcênte do Hospital 
Bom Jesus, de Simão Dias. 

Biblioteca da Cidade de Estância. 
Liga Serglpana contra o Analfabe

tismo. 
Circulo Operário, de Aracaju. 
Instituto Histórico e Geográfico de 

Sergipe, 

Estado da. Bahla 

Santa Casa de Misericórdia. de Ala
golnhas, de Alagolnhas. 

Santa Casa de Misericórdia da Cl· 
dade de Amargosa, de Amargosa . 

Santa Casa de Misericórdia de Bel
monte, de Belmonte. 

Abrigo dos Pobres Bom Jesus da 
Lapa, de Bom Jesus da Lapa. 

Asilo Filhas de Ana, de Cachoeira. 
santa Casa de Misericórdia de Ca· 

choelra, de Cachoeira. 
Santa Casa de Misericórdia de 011· 

velra, de Camplnhos. 
Associação das Benhoras de Co.rlda· 

de, de Caetlté, de Caetlté. 
Irmandade da Santa Casa de Mise

ricórdia de Canavielras, de Canaviei-
ras. · · 

Santa Casa de Misericórdia de Cruz 
dàs Almas, de Cl'll2 das Almas .• 

Sociedade São Vicente. de Paulo, de 
Caruçá.. · " 

Santa Casa de Ml.scricórdia de Es· 
planada, de Esplanada. · 

Asilo de Nossa Senhora de ·Lourdes, 
de Feira· de Santana. · · :· 
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Irmandade da Santa Casa de Mlsel·i
córdia, de Feira de Santana. 

Abrigo São Vicente de Paulo, de 
Ilheus. 

Associação Santa Isabel das Senho
ras de Caridade de Ilhéus, de Ilhéus. 

Cruzada do Bem pelo Bem, de Ilhéus 
Irmandade da Santa Casa de Mlse

::.·lcórdia de Ilhéus, Ilhéus. 
Orfanato Dom Eduardo, de Ilhéu.s. 
Sociedade Beneficente Hospital de 

Pfranjl, de Ilhéus. 
Irmandade 'da Santa Casa de Mise

ricórdia de Itabuna, de Ita.buna. 
Sociedade de São Vicente de Paulo 

rle Itabuna, de Itabuna. 
Hospital Antônio Teixeira. Sobrinho, 

ele Jacobina. . 
Ginásio Taylor-Egfdlo, de Jaguaqua

ra .. 
Clube Comercial de Juazelro; de Jua

zelro. 
Santa Casa de Misericórdia de Jua

zefro, de Juazeiro. 
Sociedade Beneficente dos Artfflces 

Juazefrenses, de Juazefro. 
Sociedade Filarmónica 28 de Setem .. 

bro, de Juazefro. 
. Conferência de Nossa Senhora de 

Lourdes da Sociedade de São VIcente 
de Paulo, de Maragoglpe. 

Santa Casa de Misericórdia, de Ma- · 
ragoglpe. , 

· Santa Casa de Misericórdia, de Na-
~. ' 

Clube Rlo-Contense, de Rio de Con-
tas. · 

Associação Cultural de Casa Nova, 
Bahia. · 

Abrigo do Salvador, de Salvador.· 
Asilo Bom Pastor -. Convento da 

Lapa., de Salvador. 
As1Jo Conde de Pereira Marinho, ite 

Salvador. · 
Asaoclaç!Lo Cristã Feminina. 
Academia de Letras da Bahla, de 

SalYador. 
Aasoeiaç!Lo Pão dos Pobres de Santo 

António, de Salvador. . , 
Casa Pia e Colégio dos órfãos. de 

São JoaqUim, de Salvador. 
Casa Pia e Orfanato de Nossa Se

nhora do Salete, de Salvador. 
Cruzada Católico-Saciai da ·Paróquia 

<ia VItória, de Salvador. · 
Escola de Belas Artes da Ba.hla, de 

Salvador. 
Escola de Música da Bahla., de Sal-

vador. · 
Fundação Anti-Tuberculosa Santa 

Terezinha, de Salvador. 
Fundação Santa Luzia, de Salvador. 
Ginásio Salesiano de Salvador (a.ntl-

·' 

go Liceu Salesiano do Salvador), de 
Salvador. 

Grupo Espírita Estrela de Jacó II, 
de Salvador. · 

Instituto de Cegos da Bahla, de Sal
vador. · 

Instituto de Economia e Finanças 
ela Bahla, de Salvador. -

Instituto de Música da Bahla, de 
Salvador. · 

Instituto de Proteção e Assistência à 
Infância da Bahla, de Salvador. 

Instituto. Geográfico e Histórico da 
Bahia, de Salvador. 

Instituto Técnico da Bahia, de Sal
>ador. 

Instituto Técnico Profissional AI.
berto Muylaert, de Salvador. 

" Liceu de Artes e Ofícios de Salvador. 
Liga Bahlana Contra a Mortalida

de Infantil, de Salvador. 
Obra de Assistência aos Pobres e aos 

Menores Vendilhões, de salvador. 
Orfanato da Imaculada Conceição· 

do Convento do Desterro, de Salvador •. 
Santa Casa de Misericórdia, de .. sa!-
vador. · 

Orfanato São Raimundo, de Salva-
dor. ' 

Orfanato Vila Medalha Milagrosa, ·' 
de Salvador. 

Patronato da Imaculada Conceição
de Salvador. 

Patronato Santa Terezinha, de Sal
vador. 

Santa Casa de Misericórdia, de Sal-
vador. · 

Sociedade Beneficente dos Sargentos. 
da FOrça Policial do Estado da Bahia,. 
de salvador. 

Sociedade Femfuina de Instmção e 
Caridade, de · Salvador. 

Liga Santamarense contra a Morta-
lidade Infantil, de santo Amaro. . 

Maternidade de Santo Amaro, de 
Santo Amaro. 

Recolhimento de Nossa Senhora. dos 
Humildes, de Santo Amaro. 

Santa Casa de Misericórdia de San-
to Amaro, de Santo Amaro. . 

Santa Casa de Misericórdia, de São 
Fel!:x. 

Hospital de Nossa Senhora da Pie~ 
dade, de Senhor do Bonfim. 

Conferência do Sagrado Coração de· 
Maria da Sociedade de São Vicente de 
Paulo, de Valença. 

Santa Casa de Misericórdia de Va
lf'nça, de Valença. 

Grace Memorial Hospital de Ylla 
Itacfra (ex-Ponte Nova). 

Santa Casa de Misericórdia de Vi-· 
tória. da Conquista., de Vitória da 
Conquista. 

• 
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Escola de Serviço Social da Bahla, 
Salvador. 

Instituto Rute Aleixo, Esc. Prof. Fe
minina, Salvador. 

Instituto S. José, de· Salvador. 
Escola de Alfabetlzaçlio Salvador 

I.lmn, Juazelro. 
· Sociedade Apolo Juazclrense, Jua
telro. 

Educandárlo Santa Eufrásla, Barra. 
Sociedade Filarmónica Santa Ceci

lia de Ilhéus. 

Estado de .Minas Gerais 

Escola de Farmácia e Odontologia, 
de Alfmlfls, de Alfenas. 

Conferência de Silo Vicente de Pau-
li>, de Alvinópolls, de Alvlnópolls. • 

Conferência Civil de São José, do 
Alto do Rio DOce. 

Santa Casa de Misericórdia de Ara-
BURrl, de Araguari. . 

.Associação das Damas de Caridade 
de Araxá, de Araxá. . 

Conselho Particular de SAo Vicente 
(!e Paulo, de Araxá. 

()rfanato Santa Tereslnha, de Araxá. · 
Santa Casa de Misericórdia, ·· de 

' .ArRKIÍ. . 
. Casa. dos Pobres da Sociedade de S. 
'Vi~ente de Paulo, de Arcos. 

Asilo Bom Pastor, de Barbacena, 
Asilo dos Sagrados Corações de Je

sus e Maria, de ·Barbacena,-
Associação das Damas de caridade 

d' Paróquia de Barbacena, de Bar
bacena.. 

Instituto Imaculada Conceição, de 
!!ubacena, 

Pollcllnlca, Assistência a\ Inftlncla e 
N~ternldade, de Barbacena. 

Santa Oasa de Misericórdia de Bar
baccna, de Barbacena. 

Academia Mineira de Letras, de Belo 
Hl)rfzonte. 

Aallo Bom Pastor, de Belo Horl
ll:ol1te. 

Asllo Santa. Tereza, de Belo Horl
tclllte. 

uistência aos Mendigos da Socle
~de de Silo Vicente de Paulo, de Belo 
llorll!onte. 

.Usociação das Damas de Caridade 
da Catedral dn Boa Viagem, de Belo 
ll'erizonte. 

A&ociaçdo das Damas de Caridade 
da Paróquia de Silo José (Centro), de 
&elo l!orizonte. . , 

A&ociação das Damas de Caridade 
de Carlos Prates, Paróquia de Silo 

• 

Francisco das Cha!l'as, de Belo Hori
zonte. 

Associação das Senhoras de Carlda
de da Paróquia de São José de Ca-. 
lafate, de Belo Horizonte, 

Assoclaçlio das Filha.s de Maria Imll
cuiada, de Beno Horizonte. 

:Associação de Caridade da Paróquia 
de São Sebastião do Barro Preto, de 
Belo Horizonte. · 

Associação de Assistência ao Peque
no Jarnaleiro, matenedora .da ex-Casa 
do Pequeno Jarnaleiro, hoje denomi
nada Abrigo Monsenhor Arthur de 
Oliveira, de Belo Horizonte. 

Associação de Assistência aos -Tu
berculosos Proletários, de Belo Hori
zonte. 

Conselho Particular da Sociedade de 
São Vicente de Paulo, da. Paróquia de 
Santa Tereza, de Belo Horizonte. 

Conselho Particular de Carlos Pra
tes, de Belo Horizonte . 

Escola de Arqultetura de Belo Ho
rizonte, de Belo Horizonte. 

Escola de Belas Artes de Minas Ge
rais, de Belo Horizonte. 

Escola de Engenharia .da Universi
dade de Minas Gerais, de Belo I·Iorl
zonte, · 

Escola Profissional Feminina de Belu 
Horizonte, de· Belo Horizonte. 

Escola Técnica Getulio Vargas. FI
lho, de Belo Horizonte. 

Faculdade de Odontologia e Fárma
c!a da Universidade de Minas Gerais, 
de Belo Horizonte. 

Fundaçlio São José, de Belo Hori-
zonte, . . 

Hospital de Olfnlca da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Minas, 
de Belo Horizonte. 

Hospital de Ginecologia da Paoul· 
dade de Medicina da Universidade de 
Minas Gerais, de Belo Horizonte. 

Hospital Si\o Francisco de Aasls da 
CorporaçAo de Médicos Católicos, de 
Belo Horizonte. 

Hospital São Vicente de Paulo, de 
Belo Horizonte. 

Instituto de Radlum do Estado de 
Minas Gerais, de Belo Horizonte. 

Instituto São JOlio Batista, de Belo 
Horizonte .. 

Maternidade Hllda Brandão, de Belo 
Horizonte . 

Orfanato Santo Antonio, de Belo 
Horizonte. 

Pensionato .Nossa Senbora Auxilia
dora, de Belo Horizonte. 

Põsto de Puericultura Mário Campos 
de Belo Horizonte. 

Sanatório Imaculada. Conc.elção, de 
Belo Horizonte. 

o 

• 
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Santa Cae.'lo de Misericórdia de Be
lo Horizonte, de Belo Horizonte. 

Sociedade Mineira de Agricultura, 
.de :Belo Horizonte. 

Sociedade Mineira de Amparo à Ma
ternidade e à Infância de Belo Hori

·zonte. 
Socleuade de Leprologia, de Belo Ho-

rizonte. · 
Sociedade Pestalozi, áe Belo Hori

:zonte. 
Uniãõ Espirita Mineira, de Belo Ho

. rlzonte. 
Santa. Casa. de Bias Fortes, de Bias 

:Fortes. 
Asilo de Caridade de Bom Sucesso, 

de Bom Sucesso. 
Escola Normal e de Economia Do

méstica Nossa Senhora. Aparecida de 
Brazópolls. 

Hospital de São Francisco de Cabo 
Verde. 

Venerável Ordem Terceira de São 
Francisco de Assis, mantenedora d3 

.. Asilo Vlla Santo Antônio, de Cabo 
Verde. 

Orfanato Nossa Senhora Auxlllado
l'a, de Cachoeira do Campo. 

Asilo São Luis da Serra. da Piedade, 
·de Caeté. 

Sociedade Clvll de Beneficência Cae
tense, Santa Casa. de Caeté, de Caetó. 

Conferência de Nossa Senhora. de 
. Lourdes da Sociedade de São Vicente 
de Paula, ·de Cambuquira.. 

Asilo de Orfas, São José de cam
·panha.. 

Conferência. de Santo . Antônio, de 
·Campanha. 

Externato Nossa Senhora das Vi
tórias, de cami?anha. 

Maternidade Nos~a Senhora do Pa
trocinio, de Campanha. 

Pollclinica: Vital Brasil, de Campa-
nha.. • 

Santa Casa de Misericórdia, de Cam
panha. 

Santa Casa de Misericórdia São Vi
cente de Paulo, de Campo Belo. 

Sociedade de São Vicente de P~>ulo ... 
· de Campos Gerais. 

Conselho Particular da Sociedade de 
: São Vicente de Paulo, de Capela Nova, 
Município de carandai. 

Conferência de Nossa Senhora da 
· Graça, · Sociedade de São Vicente de 
Paulo, de Campanha. 

Escola Apostólica Nossa Senhora 
Mãe dos Homens do Caraça, de Cu.· 
raça. 

Asilo de Inv:ilidos de Cara.ngola, de 
· Carangola. 

casa de Caridade de Carangola, de 
·.Carangola. 

Hospital de Caridade de Ca.ran
gola. 

Sociedade de Proteçfío e Assistência 
à Infância <Recolhimento São José> • 
de Carangola. 

Santa Casa do Carmo da Mata, 
Ca.rmo da Mat11. 

Conferência . de São Vicente de 
Paulo, de Carmo do Rio Claro. 

Orfanato Nossa Senhora do Carmo 
de Carmo do .Rio Claro. 

Escola Normal Nossa Senhora do 
Carmo, de Cataguazes . 

Orfanato Dom Silvério de Catagua
zes. 

Sociedade Vila. dos Pobres de Sanút 
Antônio, de Caxambú. 

Conferência Civil de São Caetano, 
de Cipotânea. (Munlciplo do Alto Rio 
Dõce>. 

Asilo São Joaquim, de Concelçã'o. 
Conferência. de_ São VIcente de Pau· 

lo. de Conceição Aparecida. 
Hospital Imaculada • Conceição, de 

Conceição Mato Dentro . 
Santa Casa de Caridade, de Coo• 

qulsta. · 
Conselho Particular Vicentino, So

ciedade de São VIcente de Paulo;. de 
Conselheiro Lafaiete. 

Colégio Orfanato Nossa Senhora de 
Nazaré, de Conselheiro Lafalete. 

Sociedade Asilo Agricola., de conse
.lhe!ro Lafaiete . 

Asilo de Velhice Desamparada da 
Curvelo, de CurveJo. 

Orfanato Santo Antônio de Curvelo, 
Caixa Escolar de Diamantina, . de 

Diamantina. · • 
Irmandade de Nossa Senhora· de 

Saúde, mantenedora do Hospital de 
Nossa Senhora da Saúde, de Diaman
tina. 

Orfanato Nossa Senhora das Dores, 
de Diamantina. 

Pão de Santo Antônio, de Diaman-
tina. . . 

Santa Casa de Caridade de Dia· ,, 
mantina, de Dia.znantina .. 

Conselho Particular da Sociedade 
de São Vicente de Paulo, de Divmó
polis. 

Santa Casa de Misericórdia Dr. Za· 
carias de Dores do Indala. 

Conselho Particular dlrlgente d1u 
Conferências de S. Vicente de ·Paulo, 
de Esmeraldas (ex-Santa Quitéria). 

Instituto Santa Terezlnha, de For· 
miga. 

Santa Casa· de Caridade de' For
miga. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
de Formiga. 

• 
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· Casa de Caridade Nossa Senhora do 
Carmo . de Guanhães. 

· Conferência de S. VIcente de Paulo. 
{ie Guaxupé. 

Irmandade de Misericórdia de Gua
xupé <Santa Casa) de Guaxupé. 
. Hospital São VIcente de Paulo, de 
Itablrlto. 
· Conselho Pmtlcular . VIcentino de 
ltajubá, de Itajubá. 

Santa Casa· de Misericórdia de Ita· 
jubâ, · de Itajubá. 

Sociedade Protetora dos Pobres .. de 
Itajubá. . 
, Associação· da santa Casa .de Ca· 
:rldade, ·de · Itamarandiba <ex-São João 
Batista). 

Asilo de Indlgenas e órfãos, de Itam· 
bacuri. 

Casa ' de· Caridade e Ass!tência à 
.Maternidade e . à Infãncla, de Ita
nhandú. 
~lo Infantil· 'São .João Batista, de 

ltapecerica. 
Assistência aos Mendigos, de Itape· 

cerlca. . · 
Conferência São Vicente de Paulo, 

de Itapecerlca. , 
Maternidade Santana, de· Itapece

dca. 
Santa Casa' de Misericórdia, de Ita

pecerica. 
.. Associação das · Damas de Caridade 

da Matriz de Itaúna, de Itaúna. 
Hospital Cassiano Campollna, de 

João Ribeiro. · 
Santa Casa de Misericórdia, de Ja-

cutinga. · 
Conferência de S. Vicente de Paulo, 

de Jacut!nga. 
Albergue. dos Pobres, de Juiz ·de 

•'ora. · 
Asilo de Mendigos de Juiz de Fora, 

l:}e Juiz de Fora. 
Asilo de órfãos João Emídio, de Juiz 

I:IE' Fora. · . 
Associação das Damas de Caridade, 

• .. tte ·Juiz· de Fora. . 
Associação de Damas Protetoras da 

tnfê.nc!a; de Juiz de Fora. 
· Asociação · dos Cegos de Juiz de 

lt'ora, de Juiz de Fora. 
· Associação Santa Luzia de Marilac, 
ele · Juiz de Fora. 

Colégio São José, de Júiz de Fora, 
Conselho Particular da Sociedade de 

2ão Vicente de Paulo, de Juiz de Fora. 
· Escola de Engenharia de Juiz 1Ie 

lõ'ora,. de Juiz de Fora. 
· Escola Paroquial Nossa Senhora da 
Qlór!a, de Juiz de Fora. .. 

Escola Técnica de Comércio Ma
chado Sob1·1nho, de Juiz de Fora, 

Ginásio Bicalho, de Juiz de Fora. 
Instituto de Assistência Social, dft 

Juiz de Fora. 
Maternidade Terezlnha de Jesus, de 

Juiz de Fora. • , 
Patronato São José, de Juiz de Fora. 
Santa Casa de Misericórdia, de Juiz 

de. }>ora. . 
Sociedade Beneficente Sopa dos Po~ 

bres, de Juiz •de Fora. · 
Associação Asilo e Hospital Sãa 

Vicente de Paulo, de Lambarf. • 
Associação Protetora dos Pobres ,e 

Menores Desamparados· de Lambarf. 
Escola 'Doméstica Santa Terezlnha 

de Lamba.rí, de Lambarf. 
Santa. Casa Boa. Vista, de La.mbarl . 
Abrigo dos Inválidos, de. Lavras. 
Hospital Vaz Monteiro, da Associa-

ção à Infância e à Maternidade, de 
Lavras. · 

Instituto Gamon, montenedor da. 
Escola Superior de Agricultura, de I.a-
vras. ' 

Santa Casa Boa. Vista, de Lambarí,. 
Conferência São. Sel:la.stlão da So

- c!edade de São Vicçnfe de. Paulo, de· 
Leopoldina.. · . 

Conferênla de Nossa Senhora das. · 
Dôres da. Sociedade de São Vicente de 
Paulo, de Lima .Duarte. 

Santa Casa, de Lima Duarte. 
Conferência VIcentina. de Nossa Se-· 

nhora do Santíssimo Sacramento, de· . 
Manhumirlm. 

Hospital e Asilo São VIcente de· 
Paulo, de Ma.nhumlrlm. · 

Maternidade Darei Vargas de Ma-
nhumlrlm. . · . 

Põsto de · Puericultura Professor 
Ollnto de Oliveira, d~ Manhum!rlm. 

Seminário Apostólico de Nossa Se
. nhora dos Santíssimo Sacramento, da
Manhumlrim. · · • · 

Conferência~ Nossa Senhora· das. 
Mercês - Sociedade de . São Vicente 
de Paulo, de Mar de Espanha.. · 

Sociedade de Caridade .de Mar de 
Espanha, de Mar de Espanha. 

.. Asilo de órfãs de Mariana.. 
' Hospital São Vicente de Paulo, de . 

Mariana. · , 
Sociedade de São VIcente de Paulc>, 

d~ Mariana. . .. . . 
Sociedade Musical União ·.15 de No-

vembro, de Mariana. . · · 
Conferência de São José, de Mar· 

tlnho Campos. · 
Casa de Caridade de Minas Novas. , 

de Minas Novas. · 
Casa de Caridade São VIcente de 

Paulo de Mlraí. · 
Colégio· Nossa Senhora do Ampam, 

de Monte Carmelo. · 

•' 
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conferência Nossa Senhora do car- Sociedade de São Vicente de Paulo, 
mo da Sociedade de São Vicente de ele Perdões. 
Paulo, de Monte Ca1·melo. Hospital de São Vicente de Paulo, 

Santa Casa de Caridade Nossa Se- de Puanga. 
nhora das Mercês, de Montes Claros Conferência de Silo Vicente de Pau-

Sociedade de Proteção a Ini!tnci~ lo, de Pitangui. 
santa Terezinha,·de Montes Claros. Santa Casa de Misericórdia, de Pi· 

cnsa de Caridade de M:uriaé - Hos- tangu!. 
pita! São Paulo de Miriae. Santa Casa de Misericórdia, de Pi-

• casa de· Caridade de Mur!aé - Hos- mnhy. . 
pita! São Paulo de Muriaé. Sociedade de São Vicente de Paulo, 

Asilo de Muzambinho, de Muzam- de Piumhy . 
binho. Asilo São Vicente de Paulo, dfl 

Escola Paroquial Frei Florentino, de Poços de Caldas. · · 
Muzambinho. Instituto Jesus Maria José, de Poços 

Santa Casà de M!ser!cqrd!a de Mu- de Caldas. · 
znmbinho. Santa Casa de Misericórdia, de Po-

Conselho Pa1·t!cular. da Sociedade de ços de Caldas. . . 
São Vicente de Paulo,. de Nova Lima. Associação Santa Luiza de Marllac, 

Hospital de Nossa Senhora de Lour- de Pomba. 
des, ·de Nova Lima. Conferência São Vicente de Paulo, 

Sociedade Fredel'ico Ozanam, de de Pomba. 
Nova Lima. Hospital . de São Vicente de Paulo. 

Conferência Nossa Senhora do Car- · de Pomba. 
mo, de Oliveira. • Hospital de Nossa Senhora· das Dô· 

Lactário São vt.centê de Paula, de · res, de Ponte Nova. . . 
Oliveira. . • , Conferência de são Vicente de Pau-

Santa Casa de Oliveira, . de Oli· la, de. Põrto Firme (ex-Põrto Segu~o 
veira. de Piranga). 

Assistência Bom Jesus de . Pouso 
Alegre. Casa de Caridade de Ouro Fino, de 

Ouro Fino. . · 
Asilo S. Antônio e S. Isabel da 

Hungria, de Ouro Preito. 
Associação das Damas Benfeitoras, 

de São Vicente de Paulo, âe Ouro 
~êtO.· 

Conselho Partim.ilar, mantenedor do 
Abrigo da Velhice Desamparada, Al
bergue· Notumo e Dispensa dos Po~ 
bres, de Ouro Preto. 

Santa Casa de Misericórdia, de 
Ouro Finó. 

Hospital Nossa Senhora da Concel~ 
~lío (ex-Casa de Caridade) , de Pará · 
de Minas. · 

Santa Casa de Pará, de Pará de 
Minas. • . 

Conferência . São Vicente de Paulo, 
de Paracatú. . 

Associação das Damas de Caridade, 
de Paraguaçu. · 
·Santa Casa de Misericórdia, de Par

reiras. 
Conferência, ·São Sebastião, de Passa • 

Quatro. · · 
Associação das Damas de Ca:ridade 

ele Passos. ' 
Conferência de São Vicente dE'. Pau-

lo; de Passos. ·. 
Santa Casa de Misericórdia, ele Pas

trocfnio. 
· Santa Casa de Misericórdia, de Per

dões. 

Associa9ão de Caridade, de Pousa 
Alegre. 

Escola Doméstica Santa Terezlnha, 
de Pouso Alegre. , 

Escola Profissional Delfim Moreira, 
rle Pousa Alegre. • 

Hospital de Nossa Senhora das Dô· 
'res, de Presidente Vargas. 

Orfanato Nossa .Senhora das Dó
·res, de· Presidente Vargas. 

Sociedade de. São Vicente de Paulo 
de Presidente Vargas. 

Conselho Particular da Sociedade de 
São Vicente de Paulo, de Ressaqul
nha. 

Conselho Particular da Confe1·ên· 
cla de Nossa Senhora da Penha, de 
Resende Costa .. , . 

trmandade de Nossa Senhora do 
Rosário, ·de Resende Costa, 

Santa Casa de Misericórdia de Re-
sende Costa. · 

Hospital de Nossa Senhora da Con-
ceição de Rio Casca. . . 

Abrigo Irmã Tereza de Jesus, de. 
Sabarfl. 

Santa Casa de Misericórdia, de Sa· 
h ará. 

Sociedade de São Vicente de Paula, 
de Sabará. 

Dispensário dos Pobres, de Sacra
mento. 

__ , ____ .;;.,_....;;.....;, ____ ._ . .::,,>..;· ::;..· _;;;:.:.,__otl•-~~---·-·" . 
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Escola Noturna Paroquial, de Sacra- Associação das Senhoras de Carl· 
mento. dade, de São João dei Rei. 

Asilo Nossa Senhora do Perpétuo Associação Santa Lu!sa de Marilac, 
Socorro, de santa Bárbara. de São João de! Rei. 

Asilo dos Pobres de São Vicente d•~ Conselho Particular das Conferên. 
Paula, de Silvestre Ferraz. elas Vicentinas de São João de! Rei. 

Hospital São Sebastião, de Tom- Ginásio São João, de São João de! 
bos. Rei. · 

Asilo São Vicente, de Três Cora- · Santa Casa de Misericórdia, de São 
ções. João de! Rei. • 

Hospital São Sebastião, de Três Co- Venerável, Ordem Terceira de São 
rações. Francisco de Assis, de São João de! 

Sociedade de São Vicente de Pau- Rei. 
lo, de Três corações. Associação Beneficente Santo AntO-

Associação Beneficente Oito de Se- nio de Pádua, de São João Nepomu-
tembro, de Uberaba. ceno. · · · · 

Colégio Oliveira, de Uberaba. Casa de Caridade de São Lourenço, 
Hospital .da Criança, de Uberaba.. de São Lourenço. · 
Jardim da Infância. Menino Jesus. Pia. Associação de Instrução e Ca-

de Uberaba. l'ldade, mantenedora. da Escola Domés-
Orfanato Santo Eduardo, de Ube· tlca Santa Terezlnha, de São Sebas-

rRba. . tlão do Paralso. · 
Santa Casa de Misericórdia, de Ube· · Santa Casa de 'Misericórdia, de São 

raba. Sebastião do Paraíso. 
Conselho Particular da SocleC!ade de Sociedade de. São Vicente de Paulo, 

São Vicente de Paula, de Uberlân· de São Tomas de Aquino. . 
dia. . Asilo de Nossa Senhora da concei-

Socledade de·-São Vicente de Paulo, ção, de Serro. 
de Varginha. · Casa de Caridade de Santa Tereza · 

Casa· de Caridade de Viçosa (Hospl- de Serro, de Serro. · 
tal São Sebastião), de Viçosa. Dispensário São Vicente de Paulo, 
· Conselho Particular da Sociedade de de Serro. 
São Vicente de Paulo de Viçosa. ·Instituto Olga Burnler, de Juiz da 

Conselho Particular Vlcenthto; de Fora. · 
Vlla de Contagem (Munlcipio de Co- Asilo São Vicente de Paulo, de Sete 
marca de Betim) • Lagoas. . 

Conferência de São Vicente de Pau- Associação SocJal Vicentina, de Sete 
lo, de Vila Guaraciaba. Lagoas. 

Associação das Damas de Caridade Academia de Ciências de Minas Ge~ 
•le São Vicente de Paulo, de Santn rais, de Belo Horizonte. . 
LuZia. · · · . · Escola Industrial· Pio XII, de Belo 

Hospital de São João de Deus, de . Horizonte. 
Santa Luzia. · . ,. . · Faculdade de Ciências Ec·onômlca~. 

Hospital Antônio Moreira da Costa, e Administrativas, de Belo Horizonte. 
dp Santa Rita do Sapucal. . Faculdade de Filosofia. de Minas Oe-

Sociedade de São Francisco de· Pau- · rais, de Belo Horizonte. . 
ID, ConselhD Particular Vicentino, rlc Faculdade de Medicina da Un!versl-
Santa Rita do Sapucal. dllde de Minas .Gerais, de Belo Ho~ 

Pollclhlica. São Sebastião, de Santo rizonte. 
Antônio do Amparo. " Instituto Histórico e Geográfico de 

Santa Casa, de Santo Antônio do Minas Gerais, de Belo Horizonte. 
Monte. Sociedade Mineira ·de Belas Artes, 

Asilo de São Miguel da Sociedade . de Belo Horizonte. · 
de São Vicente de Paulo, de Santos o Instituto Eletro-Técnico de Itajubá, 
Dumont. de Itajubá. ·. · . . 

llospital de Misericórdia, de Santos · Associação Protetora do Jardim da · 
Dumont. Infâncra. de São João Batista, de Ita-

La.ctário Jesus, de Santos Dumont. pecerica. 
· . Associação das Damas de CaridadC!, Escola de Farmácia e Odontologia, 
de São Gonçalq do Sapuca!. de Juiz de Fora. . · 

Sociedade de São Vicente de Paulo, Ginásio e Escola Normal-Nossa. Se-
ele São Gonçalo do Sapucal. 0 nhora Auxllladora, de Ponte Nova. 

Albergue de Santo Antônio, de São Escola · Normal Nossa. Senhora do. 
João dei Rei. · Carmo, de Viçosa. .. 

.. ·,-, .. 
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Sociedade de Proteção à Materni
dade e à Infância, de São João dei 
Rei. 

Faculdade de Odontologia e Farmv.- · 
ela· da Universidade de Minas Ge-
rais. , 

Vila Ozanam do Conselho Partlcula:· 
da Sociedade de São Vicente de Pau!o, 
de Ouro Prêto. · 

Hospital Psiquiátrico do Centro Es
pírita de Uberaba. 

· · Espirita Santo 
Conferência de São Vicente de Pau

lo de São Sebastião do Alto Guandu, 
· de Afonso Cláudio. 

Círculo de Operários e Trabalhado
res Católicos, São José, de Alegre. 

Conferência de Nossa Senhora d~. 
Penha de Sociedade de São Vicente 
ele Paulo, de Alegré. 

Policlínica Antônio Aguiar, de An
eolas (Município e Comarca de VI
tória). 

Santa Casa de Misericórdia de Ca
choeira de !tapemerim, de Cacl1oeira 
do Itapemerim. 

Dispensário dos Pobres de São Judas 
Tadeu, de Espírito Santo, de Vitória. 

Instituto Salesiano Anchieta, de Ja
ceguá (ex-Virgínia). 

Pia Associação dos Devotos de Ma
ria Santíssima Auxiliadora, de Santa 
Leopoldina. 

Academia Esp!rito-Santense de Le· 
·tras, de Vitória. · • 

Associação · Beneficente Pro-Matre, 
de Vitória·. 

Creche Menino Jesus anexa ao có
légio .Nossa Senhora ·Auxiliadora, de 
Vitória. 

Dispensário São VIcente de Paulc, 
de VItória. · 

Escola Doméstica . Medalha Mila· 
grosa, de VItória. 

Liga Espirito-Santense Contra a Tu- : 
berculose, de Vitória. · 

Liga Espirito-Santense de Proteção 
e Assistência a Infância, de Vitória. 

Obra Social Santa Lu!za (antigo 
. Orfanato Santa Luiza), anexa à San

ta Casa de Misericórdia de Vitória, de 
VItória. 

Orfanato Coração de Jesus, anexo ao 
Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, d~ 
VItória. • 

. 
Obro. Social de Santa Luzia, de 

Vitória. 
Obra Social São 'José, de Vitó

ria. 
Ginásio Brasil, de Ba.ixo Guantm. 
Associação das Damas de Carldaüc. 

Rio de Janeiro 
Irmandade da Santa Misericórdia ue 

Angra dos Reis, .de Angra dos Reis. 
Grêmio Espírita de Beneficência, dt: 

Barra do Pirai. · 
Escola Doméstica Cecília Monteiro, 

de Barros, de Barra Mansa. 
Associação das Damas de Caridade 

de Campos, .de Campos. 
Associação Mantenedora do Asilo de 

Nossa Senhora,do Carmo, de Campos. 
Ginásio Nossa Senhora Auxilladorà, 

de Campos,' , . 
Asilo da Velhice Desamparada de 

Cantagalo, de Cantagalo. . · · 
Centro Social Nossa Senhora do Sa

grado Coração, de Correias CMurur.l· 
pio de Petrópolls. , ' 

Santa Casa de Misericórdia, de 
Itaguai. 

Casa de Caridade de Macaé, de Ma
caé. 

Sociedade Particular Musical Nova 
Aurora, de Macaé. · 
. Associação Beneficente de Mangara
tlba, de Mangaratiba. · 

Grupo Espirita de Amor, Humilda- · 
de e Caridade, de Marquês de Vll
lença. 

Instituto Valenciano de Assistência 
Social, mantenedora. do Hospital Al
Zira Vargas, de Marquês de Valença. 

Santa Casa 'de Misericórdia de Va~ 
lençn de Marques de Valença. 

Centro Espírita Estrada de Damns
co, de Mesquita. 

·Associação de Amparo à Materni~ 
dade e à .Infância de Miracema, de 
Miracema. · 

Hospital de Miracema, de Mirace
ma. 

Caixa dos Pobres de Natividade, de 
Natividade do Caran~rola. 

Abrigo do Cristo Redentor do Es
tado do Rio de Janeiro (ex-Obra de 
Assistência aos Mendigos e Menores 
Desamparados do Estado· do Rio de 
Janeiro) . de Niterói. 

Orfanato Jesus Cristo Rei, de Vi
tória. 

Santa Casa de Misericórdia de Vi
tória, de VItória. 

Asilo Divina Providência, de Niterói, . 
Associação Civil Filhas de Maria, 

Imaculada para o Serviço Doméstico, 
· ele Niterói. 

Sociedade de Assistência à V elhlcc 
nesamparada, de Vitória. 

Associação das Damas de Caridade 
de São Vicente de Paula, de Niter~i. 

Escola Fluminense de Medicina lle• 
terinária, de Niterói. 

. ' 
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Escola Industrial Dom Basco, de 
Niteról. 

Federação Espirita do Estado do Rio. 
de Janeiro, de Nlteról. 

Instituto · de Protcção e Aslstêncla 
à Infância de Nlteról, de Niterói, 

Instituto São José, (ex-Pensionato 
Sfio José e Escola Diocesana), de 
Niteról. . 

Irmandade de São Vicente de Paulo, 
rnantenedora do Asilo de Santa Leo
poldina, do Abrigo Irmã Lopes e da 
Creche, Menino Jesus, de Niterói. 

Associação Beneficente Hospital Re, 
glonal de Nova. Friburgo, ex-Santa 
casa de Misericórdia de Nova Fribur
go, de Nova Friburgo. 

Casa dos Pobres de ,São Vicente de 
Paulo, · de Nova Friburgo, . 

Centro Espirita Fluminense, de Nova 
Friburgo. 

Sociedade Musical Beneficente Eu
terpe Fr!burguense, de Nova Fribur
go. 

Associação de ~aridade Hospital de 
Iguaçu de Nova Iguaçu. 

Centro Espirita Fé, Esperança e Ca· 
Iguaçu, de Nova Iguaçu. . . 

Patronato de Menores Abandonados 
do Estado do Rio de Janeiro, de São 
Gonçalo. 
-Venerável Irmandade do Santisslmo 
Sacramento, de São Pedro d'Aldela. 

Grupo Espú·!ta Fé e Esperança, de 
Três Rios. . 

Hospital Nossa Senhora da Concel· 
ç!i.o, de Trê .Rios. 

Asilo Furquim, de Vassouras .. 
Irmandade da Santa Casa de Mi· 

.!lerlcórdla, de Vassouraá, , 
Associação das Damas de Caridade 

:3ão Vicente. de Paulo, de Vergel (ex
llom Jardim) , 

santa Casa de Bom Jardim, de Ver-
gel <ex-Bom Jardim). . · 

Instituto de PUericultura São Jor
ge, de VIla Mlritl (Municipio de Du
que de Caxias). 

Albergue Noturno Alan Kardeck 
(Associação Espirita Fé Esperança e 

Caridade dP. Nova Nguaçu, 
Hospital· de São Gonçalo, 
Casa de Caridade de Cantagalo. 
Casa de Caridade de Cachoeira de 

Macacu. 
Casa de Caridade de ·são joão de 

Itaboral. 
. Conservatório Livre de Música· de 
Nlteró!, de N!terói. . · 
· Instituto Infantil Santo Antônio de 
Nova Iguaçu, ' 

Lar de Jesus, de Nova Iguaçu. 
.Cnsa de Caridade de Pnrnlba do Sul 

de Paralba do SuU ' 

Santa Casa de Misericórdia de Pa~ 
ratl, de Paratl. . 

Orfanato Nossa Senhora Aparecida 
de· Pat! dC> Alferes. . ' 

Associação Montenedora da · Creche 
São Josó do Itamarat! de Petrópcl!s. 
· Associação Protetora do Recolhi· 
mento .de Desvalidos de Pctrópolis, de 
Petrópolls, 

Casa Providência - Hospital In
fantil Alzira Vargas do Amaral Pei
xoto, de Petrópolis. 

Escola de Música Santa .Cecilia, ele 
Petrópol!s. 

Escola Doméstica c Asilo Nossa Se
nhora do Amparo, de Petrópol!s. 

Hospital Santa Tereza, de Pett·ó· · 
polis. · 

Orfanato Santa: Isabel, de Petró-
polis. · 

Casa de Caridade de Pirai, de PI
rai. 

Associação de Proteção à Materni
dade e à Infâ.ncla de Resende, de Re-
sende. . 

Escola Profissional Feminina Sagra-
do Coração, de Resende. · . 

Santa Casa de Misericórdia de Re-
sende, de Resende. . 

Conferência de Nossa Senhora da 
Cooperação, de Rio Bonito. 

Associação do Hospital de são Gon
çalo, de São Gonçalo. 

Caixa Auxiliadora dos Pobres de 
São Gonçalo. · 

Concentração Proletária Gonçalense, 
de São Gonçalo. 

Instituto Gonçalense de Assistência 
à Maternidade e à Infância, de São 
Gonçalo. 

Distrito Federal 

A Pequena Cruzada de Santa Te
rezinha do Menino Jesus. 
. Abrigo Maria .Imaculada do Insti
tuto · Protetor dos Pobres e Crianças.-

Abrigo Seara dos Pobres .. 
Abrigo Tereza de· Jesus. 
Academia Brasileira de Ciências. 
Academia Brasileira de Medlcinll 

Militar. · · 
Academia: Carioca de Letras. 
Academia Na.clonalde Farmácia. 
Academia Nacional de Medicina. 
'Alolslanum. 
Ambulatório de São VIcente de Pau-

lo da Lagoa. · ~ · · 
Amparo Tereza Cristina, 
Apôlo Fraternal. 
Asilo · Bo'm Pastor, 
Asilo Creche Nazareno . 
Asilo de órfãos Anália Franco. 
Asilo do Sagrado Coração de M!U'!a. 
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Asilo Espírita João Evangelista. 
. Asilo Isabel. · 
Associação Aliança dos Cegos. 
Associação Brasileira de Cr!ttcos 

·Teatraes. 
As:;oclação Brasileira de Educação. 
Associação Brasileira de Farmacêu

ticos . 
.Associação-Civil das Filhas de Ma

ria Imaculada para o Serviço Dontés· 
tico (Escola Santo Adolfo) • 

.Associação Cristã Feminina , do Rio 
.de Janeiro. 

Alisoclaçlio das Franciscanas Misslo· 
. nárias de Maria. 

Associação das Senhoras Brasileira&. 
Associação de Educação Familiar e 

'Social. 
.Associação do Hospital Evangélico 

·do Rio de Janeiro, mantenedora do 
"Sanatório Ebnezel, de Abernessia, 
Campos de. Jordão . 

.Associação Espirita Francisco de 
Paula. , 

.Associação Maternidade e Infl!.hcia 
'de São Cristovão. 

.Associação Obra do Bêrço. 
Associação Pro-matre. 
Associação Proteção e Veteranos In· 

·-válidos. 
.Associação Sanatório Santa Clara. 
.Associação Tutelar de Menores, 

·mantenedora da. Casa Maternal Melo 
·Matos, Casa das . Mãeàinhas e Reco
lhimento Infantil Arthur Bernardes . 

.Associação União Geral dos Cegos. 
Caridade Social de Nossa Senhora 

·-da Paz ... 
Casa Bet!l.nla. 
Casa da Criança. 
Casa da :E'rovidêncla. 
Casa de Lázaro (anexa ao Centro 

.Espírita Lázaro, Amor e· Caridade). 
Casa de São João Batista da Lagoa. 
Casa de Saúde e Maternidade de 

.Jacarépaguá. . · 
Casa do Pobre de Nossa Senhora de' 

>Copacabana. · 
Casa Luiza de Marllac. 
Casa Santa Inês. 

· Casa Santa Marta.· 
Casa São Luís para a Velhice -

Instituição Visconde Ferreira d' Al
·meida. 

Casa São Roque. · 
Centro Artístico Musical.· 
Centro Carioca. 
Centro de Educação e Obras So

-ciais. 
· Centro Espirita Amor e Verdade. 

Centro Espirita Camlnhelros dâ 
Verdade. 

Centro Espirita Estudantes da Ver
·dade, 

Centro Espírita Humildade e Amor. 
Centro Espirita Joaquim Murtlnho . 
Colégio Latino Americano. 
Conservatório de Música do Distrito 

Federal. 
Coligação Católica Brasileira. 
Congregação dos Sagrados Corações 

de Jesus e de Maria - (Obras Soclrus 
de Santa Margarida Maria) • 

Confederação Nacional de Operários 
Católicos (C. N. o. C.). 

Conselho Superior da Sociedade .de 
São Vicente de Paulo . 

Costura e Lactário Pro-Infância. 
Cruz Vermelha Brasileira • 
Cruzada Espírita Suburbana. 
Cruzada Nacional Contra a tuber-

culose. . 
Cruzada Nacional de E'ducaç!'o. 
Cruzada pela Infância do Leme.·· 
Devoção de Nossa Senhora da Ple-

dàde. · ·· 
Disciplina de Jesus. ' . 
Dispensário Coronel Honório Lemos. 
Dispensário dos Pobres da Imacwa-

. da .Conceição. · . 
Dispensário e Ambulatório da Me-

dalha Milagrosa. · 
Dispensário S. José. 
Dispensário São VIcente de Paulo. 
Escola de Ciências, Arte e ProtJs- · 

slles · Orslna da Fonseca. · 
Escola de Enfermagem Lulza de 

Marilac. 
Escola Doméstica Maria R.eythe. 
Escola Edson. 
Escola Gratuita São Vicente de 

Paulo. . 
Faculdade de Ciências Econômlc:ui 

do Rio de Janeiro. · 
Faculdade de Ciências .Económicas 

Maúá (ex-Faculdade de Ciências Eco
nómicas e Administrativas do Rio de 
Janeiro). . · 

Faculdade de Direito do Rio de Ja
neiro .. 

Faculdades Católicas. 
Federação . Brasileira de Engenhei-

ros. .. 
· Federação Brasileira Pelo Progresso 

Feminino. · 
Federação das Academias de Letras. 

do Brasil. 
Federação das S,!)ciedades de Assis

tência aos Lázaros e Defesa Contra a 
Lepra. · 

Fundação Abrigo do Cristo Reden-
. tor. . 

Fundação Ataulfo de Paiva. 
Fundação Casa. do Estudante doBra-

sil. . 
Fundação Darei Vargas. 
Fundação Romão de Matos Duarte_ 
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Grupo Espírito. Jesus. Mario. c José, 
nmntenedor da Escola Henrique de 
Bezerra. 

Hospito.l Hanemo.nio.no. 
Hospital São Zacarias. 
Instituto Carlos Chagas. 

Instituto Central de Estudos e Pes
quisas. 

Instituto Central do Povo. 
Instituto da Ordem dos Advogados 

Brasileiros. 
Instituto de Artes e Ofícios Divina 

Providência, 
Instituto de Geografia Militar do 

Brasil. 
Instituto Irmãos Oblatas do So.n

tf.ssimo Redentor, mantenedor do Asilo 
Banta Cruz ... 

Instituto Munlz Barreto. • 
. Instituto Nossa Senhora Auxl!ia-

dora. 
Instituto Nossa ·Senhora de Ajuda. 
Instituto São Francisco de Sales. 
Irmandade do · So.ntisslmo . Sacra-

mento da Candelária, perpétua adml
lllstradora do Hospital Frei Antônio 
<antigo Hospital dos Lázaros.). 

Lar da Crlo.nça. 
Liga de Proteção aos Cegos do .Bra-

sil. 
· Ligo.· Esperantista Brasileira. 
Liga Espírita do Brasil. 
Liga. de IDglené Mental. 

. Liga Nacional de Prevenção da Ce-
sueira.. · · 

Orfo.nato Casa de Lúcia. 
Orfanato da Imaculada Conceição. 
Orfo.na.to Franciscano da -Sagrada 

Fami!ia.. ,;. 
Orfanato Nossa Senhora de Nazaré. 
Orfanato Presbiteriano. . 
Orfanato Santa Rita de Cássla. · 
Orfo.nato Nossa Senhora do Am· 

paro" 
Orfanato Santo- Antônio. 
Orfanato São José. 
Orfanato Suburbano Teresa Cris

tina., 
Orfanato São VIcente de Paulo. · 
OrganlzãÇão Taquigráflca Brasileira 

(ex-Federação Taqu!gráflca. Brasllel·ra). 
P. E. N. Clube do Brasil. 

S. O. S. (Serviço de Obras Social)'. 
San ta Casa de Mlsericórdin· do Rio 

de Janeiro.. · 
Sindicato dos Atares Teatrais, Ce

nógrafos e Cenotécnlcos do Rio de 
Janeiro (Casa dos Artistas). 

Sociedade Brasileira de Antropolo
gia e Ethnologla. · 

Sociedade Brasileira de Belas Artes. 
Sociedade Brasileira de Dermatolo

gia e Slfl!ografla. 
Sociedade Brasileira de Filosofia. 
Sociedade Brasileira de Geografia. 

(antiga Sociedade de Geografia• do 
Rio de Janeiro). 

Sociedade Brasileira de Química. 
Sociedade Clentí!!ca Supermentallsta 

Tattwa Nirmanakala. . · 
Sociedade Civil Escola Técnica de 

Serviço Social . 
Sociedade de Conc~rtos Sinfónicos: 

do Rio de Janeiro. . 
Sociedade de Medicina e Cirurgia 

do Rio de Janeiro, 
Sociedade dos Amigos de Alberto• 

Tôrres. · 
Sociedade Propagadora das Belas 

Artes. 
União dos Cegos no Brasil. 
Sodalíclo da Sacra-Famflla. 
União Espirita Suburbo.na, mante-

nedora do Asilo da Legião do Bem. 
União Social Feminina. 
União Universitária Feminina. -
Associação de Voluntárias da Es-

cola Ana Néri. 
Associação dos Artistas Brasileiros. 
Associação dos .Tomal.lstaa ·Católico. 

do Rio de Janeiro. 
Colégio Anatômico Brasileiro. 
Instituto de Arqultetura · do .Bras!I. 
Instituto de Estudos Brasileiros. · 
Instituto Psíquico e Pedagógico. 
Liga de Defesa Nacional. 
Sociedade de Amigos de Lucillo Al-

buquerque. . , 
Sociedade Brasileira de Higiene. 
Sociedade - Brasileira· de Medicina 

Social e do Trabalho. . 

Patronato de Crianças Pobres da 
Freguezla da Lagoa. 

União Brasileira Pro-Temperança •. 
Associação Braslllera de Escrito- · res. · 

Patronato de Menores. · 
Patronato Operário da Gávea. 
Pequena Obra de Nossa Senhora. 

Auxiliadora. 
Policlínica de Botafogo. 
Pollclinlca de Copacabana.. 
Policlínica Geral do Rio de Janeiro. 
Providência dos Desamparados. 

Associação Brasileira de Assistên
. ela Social. 

Universidade do Povo. 
Escola. de Economia do' Rio de Ja-

neiro. · · 
União Operária de Jesus. 
Instituto · Histórico e Geográflcoo 

Brasileiro. 
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· São Paulo 

Sociedade São Vicente de Paulo de 
Aguai. 

União Católica . das Senhoras Cató
licas rle Altinópolls, de Altlnópolls. 

Hospital de Misericórdia de Altinó-
pol!s. · . 

Santa Casa de Misericórdia de Apa
recida. 

Sociedade de São Vicente de Paulo, 
de Aparecida. . . 

Associação das Senhoras Cristãs de 
AraÇatuba. . 

Santa Casa de Misericórdia de Ara-
çatuba. · . 

Asilo de Mendicidade, de Arara
guara. 

Irmandade da Santa Casa de MI
sericórdia ·de Araraquara, de Arara
guara. 

Liga Araraguarense Contra a Tu-· 
berculose, de Araraquara. 

Instituto Nossa Senhora Auxiliado-
ra do Araras. . 

santa Casa de Misericórdia de 
Areias. de Areias. 

Irmandade Civil Pró VIla de São 
Vicente de Paulo, de Atibaia. 
· Asilo São Vicente de Paulo de 

Avaré, de Avaré. 
Santa Casa de Misericórdia de Ava

ré, de Avaré. 
Conferência do Senhor Bom Jesus 

do Livramento da Sociedade de São 
·Vicente de Paulo, de Bananal. 

Santa Casa de Misericórdia de Ba-
rirl, de Barirl. · 

Hospital Vergillo Pereira, de Bar-
reiro. · ' 

Associação das Damas de Caridade, 
de Barreiros. · 

Conservatório Municipal · de Músi
ca, de Barreiros. 

Orfanato Sagrado Coruçiio, de Bal·
reiros. 

Santa Casa de Misericórdia de Bar
retes, de Baretos. 
· Ginásio de Nossa Senhora Auxilia
dora, de Batata!s. 

Santa Casa de Misericórdia e Asilo 
dos Pobres de. Batatais, de Bata tais. 

Colégio São José, ·de Bauru. 
Conselho Particular Vicentino de 

Mauru, de Bauru. 
Conservatório Dramático· e Musical 

de Bauru, de Bauru. . 
Lar dos Desamparados de Bebedou

ro, de Bebedouro. 
Casa Pia São Vicente de Paulo, de 

Botucatu. 
Orfanato · Católico, ·de Braganda 

Paulista. 

" 

Santa Casa de Misericórdia ele Bra-· 
gança Paulista. . 

Conferência de São José da Socie
dade de São Vicente de Paulo, de· 
Caçapava. 

Hospital Nossa Senhora d'Ajuda, tle. 
Caçapava. · 

Jardim de Infância D01m Marocas,. 
de Caçapava. 

Irmandade de Misericórdia ele Ca
conde, ele Caconde. 

Colégio Sag1·ado Coração de Jesus, ... 
de Cafelândia. 

Asilo para ·Meninas da Irmandade· 
de Misericórdia de Campinas, Je Cam
pinas. 

Asilo Santana, de Campinas."' 
Associação de Assistên,.ia e Prote-

ção aos Menores, .. de Campinas. . 
Associação São Vicente de Paulo, de. 

Campinas. . 
Centro de Ciências, Letras e Artes .. 

de Campinas, de Campinas. 
Centro Espirita Tllan Kardcck, man

tenedor do Instituto Popular Humebr-.· 
to de Campos, de Campinas. : · · 

Circulo Operário Campinciro, de 
Campinas. . 

Conservatório Musical Carlos Go-· 
mcs de Campinas. 

Externato São João, de Campinas. 
·Instituto. Camplneiros dos Cegos,. 

Trabalhadores de Campinas. 
Maternidade de Campinas, de Cam

pinas. 
·Orfanato Nossa Senhora do Calvá-· 

rio, de Campinas. 
Patronato São Franci~co, de Cam-· 

pinas. 
Sanatório Dr. Cândido Ferreira, ele 

Campinas. 
Santa Casa de Misericórdia de Cam- · 

pinas, de Campinas. 
Sociedade Campineir& de· Educação

e Instrução, mantenedora da Facul
dade de Filosofia Ciência c Letras e 
de Faculdade . de Ciência Económica 
e· Administrativa de Campiuns, de 
Campinas. · 

Sociedade Feminina de Assistência 
à Infância, de ·Campinas. 

Associação das DamE.s de· Carld.tde 
de Campos de Jordão. 

Educandário Santo Antônio, de· 
Campos de Jordão. · . 

. Santa Casa de Misericórdia, de Ca-
pivari. . 

Associação das Dmm~s ele Cal'id&de· 
da Casa Branoa, de Casn B1·a~c:. .. 
. Santa Casa de Mlsel'icót•cl!a, cie Ca-

sa Branca, de Cnsa Branca. . 
Associação Beneficente dr: Catan-· 

duva, de Catanduva. 
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Sociedade de São Vic~nte de Pau
lo, de Catanduvn. 

Socledndc de São VIcente de Paulo, 
·de Cravinhos. 

Assistência !los Mendigos de Cru
zeiro, de Cruzeiro. 

Associação Civícol Feminina de Cru
zeiro, Dispensário Inffmtll Capitão 
Novn.e8, de Cruzeiros. 

Santa Casa de Mlsericónlia de Cru
zeiro. de Cruzeiro. 

Conselho Partkular da Sociedade 
Vicentina, de Cunha. 

Asilo Imaculada Conceição, de Des
calvado. 

Conferência de São Vivente de Pau
lo, de Iguapé. 

Associação das Damas de Caridade 
de Itapetlninga. · 

Sant!l, Casa. de Misericórdia, de Ita
petininga. 
· .Sanatório Américo Bairral, de !ta-

pira. · 
Santa Casa de Misericórdia de ,!ta

pira, de .rtaplra. 
Sociedade· São VIcente de Paulo de 

Itápolls, Itápolls. 
Conferência de São ViccnLe de Pau

lo de Santo Antônio de :rtapui. 
Irmandade da 13ant'l Casa de Mise-

ricórcfta, de Dois ~orrêgos. · 
·Sociedade :Beneficente Esplrltu, de 

Dois Corrêgos. 

Santa Casa de Misericórdia de Ita
tlba, de Itatlba. 

Assoclaçilo da. VIla de São Vicente 

Sociedade de São Vicente dt! Pau
. lo, de Dois Corrêgos. 

· Hospital dos Pobre tle Garça, de 
·Garça. · · 

Vila VIcentina, lh C(•nfcri>ncia de 
·São Pedro, Sociedade <le São Vicente 
de Paulo, de Garça. . 

Santa Casa de Miserll!6rdb de Gra
Jila, de Grama. 

.Asilo de Mendicidllll3 Santa Jsabel, 
·de Guaratlnguetá. 

. Casa da Criança de Guaratinguetá, 
de Guaratinguetá .. 

Centro Espú•!ta Amor e Luz, de 
•Guara tinguetá. 

Escola Técnica d•1 Comét·cio Antõ
llio Rodrigues Alves, de Gu:'ll'atingue- · 
tá. 

Glrul.slo Nossa Senhor:t do Carmc, 
·de Guaratin~uetá. -

Hospital Maternidade Frei Gaivão 
·de Guaratlnguetá. · 

Instituto de Protcção a Prim~ira 
Infância de Gull.::atin~;.-·uetá, de Gua-
·ratinguetá. • 

Irmandade do Senhor dos Passos 
·e Santa Casa de Mlser!có!'tlla c!e Gua
ratinguetá, de Guarat!ng1.1etá. 

Maternidade de Guamthlgt:etá, de 
·Gunratinguetá. . · -

Orfanato de Purissim!l Coração de 
Maria, de Ouaratinguetã. · 

Orfanato Monsenhor ,João Flllpe, de 
Ouaratinguetá. • 

.Sociedade de São Vicente de Paulo 
de Gunratlnguetá.. 
. soc'ledade de São Vicente de Paulo, 

lcuttl!'ama .<ex-Santa Rosa) . 
A-ssociação de Prote11ão à I:lfllnr.la 

e ·Maternidade Casl\ ela Cr.ia11ça, de 
Igarapava. 

Santa Casa de Misericórdia de !ga
'J'apava, de lgarnpava. 

de Paulo, de Itu. . 
Irmandade de Santa Casa de Mlse-

ric15rdia de Itu, de Itu. · 
Irmandade do Asilo de Mendlcidr.t.· 

de Nossa Senhora da •candelária de 
Itu, de Itu. . . 

Associação das Damas de Caridade 
de Jabotlcabal, de Jaboticabal. 

Hospital Santa Isabel, de Jabott-
cabal. · 

Associação .das Damas de Caridade 
de Jacarei. • 

Santa· Casa de Misericórdia C:e Ja
carei, de Jacarei. 

Sociedade de São VIcente de Paulo, 
de Jacarei. 

Hospital de Jardinópolis, de Jard1-
nópolis. 

Asilo de Mendicidade São Lourenço 
de Jaü. 

Asllo Imaculada Conceição, de Jall. 
Irmandade de Misericórdia de Jall, 

de Jaú. · • 
Sociedade de São Vicente de Paulo-, 

em Jaú; de Jaú. 
Conferência São João Batista da So

ciedade de São VIcente de Paulo, de 
Joanãpolis. · 

Santa Casa de Misericórdia de Joa
nópolis, de J oanópolis. 

Casa da Criança Nossa Senhorà de 
Desten·o, de Jundiaf. 

Círculo Operaria Jundlalense, de 
Jundlai. · 

Hospital de Caridade São VIcente de 
Paulo, (Santa Casa) , de Jundial. 

Sociedade Humanitária Protetora da 
Infância Desvalida Asllo e Creche . de 
Jundial, de _Jundlal . 

Sociedade Jund!ense de Cultura Ar
tística, de Jundlai. 

Ginásio S. :!.X:muel, de Lnvrinhas. 
Associaçfio Feminina de Assistência 

à Infância de ~amelra. · 
Sociedade Beneficente Asilo São VI

cente dé l?nulo, de Lins. 
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Asllo de São Vicente de Paulo, r.o
Tena. 

Asilo e Casas dos Pobres de São 
Jos6 de Lorena. 

A.ssoclação Pil.trocínio da Sagrad~ 
Familla Jesus, Maria, José, de Lo
rena. 

Escola Agrícola Coronel José Vicen
te, de Lorena. 

Escola Profissional Patrocínio de 
São José, de Lorena. 

Santa Casa de Misericórdia de Lo· 
rena, de Lorena. 

Sociedade de Assistência e Puericul
tura, de Lorena. 

Sociedade de São Vicente· de Paulo, 
de Lorena. 

Asilo de São Vicente de Paulo, de 
Marília. . ,• 

Associação .do Hospital de Caridade 
de Matão, de Matão. · 
. Sociedade qe São Vicente de Paulo, 
de Matão. 

Santa Casa de Misericórdia de Mi
rassol, de Mirasse!. 

Abrigo de Menores Maria Imacula-
da, de Mococa.. . 

Asilo de Mendicidtde Dr. Adolfo 
Barreto, de Mococa. · . 

Dispensário da Venerável drdem 
Terceira · de. São Francisco de Assis, 
de Mococa. . 

Irmandade de Santa Casa de Mi
sericórdia de Mococa, Hospital Dona 
Carolina de Figueiredo, de Mococa. 

Instituto Dona Plasidina, de Mogi 
das Cruzes. • • • · 

Santa Casa de M!sericórdia'de Mogi
Gunçu, de Mogi-Guapu. 
. Albergue Noturno do Centro Espirita 

Jesus e Caridade, de Mogl das Cru
zes. 

Dispensário Nossa Senhora das Lá
grimas, de Mogi-Mirlm. • 
. Santa Casa de. Misericórdia de Mo· 
gi-Mirlm, de · Mogi-Mirlm. ' : 

Santa Casa de Misericórdia. de Mon • 
te Aprazível, -de Monte Aprazível. 

Sociedade de São VIcente de Paulo, 
de Nova Granada. 

Conselho Particular de São Vicente 
de Paulo de Paraibuna, de ParaibU· 
na. 

Orfanato Santo Antônio, de Parai-
huna. . 

Santa Casa de Misericórdia do DI· 
vino Esplrlto Santo, de Paraibuna. 

Santa Casa de Misericórdia de Pa• 
troclnlo do Sapucai. 

Santa Casa de ·Misericórdia,· de Pe-
dregulho. · . 

Associação Feminina de Proteção à 
IniO.ncia de Penâpolis, de Penápolls. 

Santa Casa de Misericó1·dia de Pé• 
nápolls, de Penápolls. · 

Sociedade de São VIcente de Pau
lo, de Plndamonhangaba. 

A:lilo de Mendicidade da Assistên
cia Vicentina, de Pinhal. 

Hospital Francisco Rosas, de Pi
nhal. 

Asilo de Orfãos Coração de Maria 
Mãe, de Piracicaba. · · 

Orfanato Santa Maria, . de · Plrajui. 
Asilo de Velhice de Mendicidade de 

Piraçununga, de Plraçununga. 
Pensionato e Orfanato Menino Deus, 

de Plraçununga. 
Santa Casa de Misericórdia de Pira

çununga, de Piraçununga. 
Centro· Espirita Antonino Marmo, 

de Piratlninga. 
Santa Casa de Misericórdia de Pi

ratlninga, de Piratininga. 
Orfanato Dom Bosco de Poá ! <mu

niclpio de Mogi das Cruzes) . . 
Externato e Orfanato São Jose, de 

Pôrto Feliz. ; ' ; 
Hospital D. Baldlna da Irmandade 

de M!sedlcórdla de Põrto Ferreira, de 
Pôrto Ferreira. 

Asilo Padre Euclides, de Ribeirão 
Preto. 

Externato e Creche Coração de Je· 
sus, de Ribeirão Preto. 

Ginásio N. S. Auxiliadora, de RI-
beirão Preto. · 

Instituto Metodista, de Blbe!rão 
Preto. 

Patronato Madre Mazarelo, de Ri
berão Preto. 

Sociedade Beneficente · Santa · Ca
sa de Ribeirão Preto, Ribeirão PretG. 

Sociedade Legião Brasileira, de RI
. beriío Preto. 

Sociedade São Vicente . de PaulD 
Conferência de São Luis Gonzaga 
de Ribeirão Preto. · 

Asilo São VIcente, de Rio Claro. 
Escola Normal Puríssimo Coração 

de Maria, de Rio Claro. 
Escola Paroquial Sagrada Familla 

<ex-Colégio. Sagrada Famillal. 
Associação Barbarense das Damas 

de Caridade, de Santa Bárbara do 
Oeste. . . 

Asilo de Mendicidade Dom Basco, 
de Santa Cruz das Palmeiras. 

Asilo Carbulotto, de Santa Rita do 
Passa Q~atro. .. 

Irmandade do Hospital de Mlserl- · 
córdia de Santo André (Santa Ca
sa) , de Santo André. 

Asilo dos Inválidos de Santos, de 
Santos. 

Assistência ao Litoral de Anchieta· 
Ala, de Santos. 
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.Associação Auxílio aos Necessitados,. 
. <!e Snn tos. 

.Associação Casa do Senhor, de San-
tos. · 

.Associação Creche Asilo Anália 
F,1·::mco, de Santos. 

Associação Feminina Santlsta, de 
Santos. 

Assistência à Infância de Santos -
Gôta de Leite. . 

Associação Promotora de Instrução 
e 'I'mbalho para Cego 2.0 núcleo pro
fjssional de Cer.:os, de Santos. · 

Associação Protetora da Infância 
Desvalida de San tos, Asilo de órfãos, 
ele .SanLos. 

Centro Espírita Ismênla de Jesus -
Casa dos Pobres, de Santos. 

Cruz Vermelha Brasileira, filial de 
Santos, de Saritos. 

Cruzada das Senhoras Católicas, de 
Santos. 

lr:rnandade da Santa Casa de Ml
.'lericórdla de Santos, de Santos. 

Orfana to Santlsta, de Santos. 
:Sociedade de São VIcente de Paulo, 

ele Santos. 
Sociedade União Operária, de San-

tos. · 
.Asilo de Mendicidade Dona Maria 

Jacinta, de São Carlos. 
Santa Casa de Misericórdia, de São 

Carlos, de São Carlos. 
Casa de Caridade de São João da 

Boa VIsta, de São João da Boa Vis
t;a. 

Santa Casa de Misericórdia Dona o 

CaroUna Malheiros, de São João da 
Boa Vista. · 

A.ssociação Freiras de Nossa Se
nlu>ra do Monte Calvário, de São José 
d.:> llio Pardo. · . 
. Santa Casa de Misericórdia, de São 
José do Rio Pardo. 

Asilo Eden, de São José dos Cam
]Jos. 

Associação das Damas de Carlda
~e. de São' José dos Campos (Asilo 
.José dos Campos, de São José dos 
>Ca!llpos. . 

Jlxternato São José, de São José 
clcJs Campos. . . 

Santa Casa de Misericórdia Nossa . 
Senhom da Conceição, de São' LUIS· 
do Parai tinga. ' 
· Hospital da Casa Pia São Vicente· 
ele Paulo, de São Manuel. 

Associação C!vlca e Beneficente 
dos Aposentados de ·santos. 

Orfanato .. Anália Franco, de Slio· 
Manuel, de São Manuel. o 

Abrigo Divina Providência Dona 
Gertrudes de Campos, de São Paulo, 

Amparo aos Praianos cm Bertioga,. . 
de São .Paulo. 

Amparo Maternal de São Paulo. 
Asllo do Bom Pastor, em São Paulo. 
Asllo Filhas de Maria Imaculada, 

de São Paulo. 
A.'lsistência VIcentina aos Mendl·· 

gos, de '{?ão Paulo. 
A.'lsoclação Cívica Feminina, de

São Paulo .. 
Associação · Coral e Sinfónica dÍI 

São Paulo. · • 
Associação Cristã de o Moços de São-

Paulo, de São Paulo. . 
Associação das Damas de Carlda:.. 

de de São · VIcente de Paulo, SeçãO< 
da Paróquia de Santa Cecllla,. de São· 
Paulo. 

Associação das- Escolas Populares 
15 qe Novembro, mantenedora da 
Cl'U2ada Pró-Alfabetização de São 
Paulo, de São Paulo. · 

Associação das SeiÍhoras Evangé~ 
licas de São Paulo, de São Paulo. 

Associação dos Profissionais de Im· 
prensa de São Paulo, de São Paulo, 

Associação Esplr!J;a Anjo Gabriel. 
de São Paulo.' 
. Associação Espírita Pai Jacob · e · 
Avozinha Lúcia, de São Paulo. 

Associação Evangélica Beneficente. 
de São Paulo. . 

Associação ·Feminina Beneficente. 
e Instrutiva de São Paulo. 

·Associação Feminina Beneficente e 
Instrutiva de São Paulo. · 

A.'lsociação Protetora da Infância 
·- Abrigo de Santa Maria, de São 
Paulo. · 

Bandeira Paulista .de Alfabetização 
de São Paulo. lnstituto das ~equenas Missioná· 

:.-las de Maria Imaculada, de São 
.José dos Campos. 

. · Casa de Caridade Gonçalves Dias, 

lnstituto das Pequenas Mlsstoná
.rJa~ de Maria Iinaculnda, Casa Santa 
T11ês, de São José dos Campos. 

Liga de Assistência Social e êom
b>al;e à Tuberculose, de São José dos 
C'aiJipos. o 

Santa. Casa de Misericórdia de São 
J<Jsé dos Campos, de São José dos 
C'arnpos. 

de São Paulo. . 
Casa São José - Asilo de Meno

res, de São Paulo. 
Casa de Saúde c Maternidade 

Maria Pia,. hoje Hospital Aclimação, 
de São Paulo, 

Casa do .A,tor, de São Paulo. 
Centro de Assistência Social Braz. 

Mooca de São Paulo. 

'. 
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centro de Estudos e Ação Social, 
.{je São Paulo. 

Centro Esplrlta Alavanca União da 
.Paz,- de São Paulo. 

Centro Espírita · Amor c Caridade, 
de São Paulo. 
. centro Esplrlta Allacleto. Ferreira, 

-de São Paulo. • 
Centro . Esplrlta Auxlllador Profeta 

Zácarlas, de São Paulo. · 
Centro Espírita da Paz, Pai Jacob, 

-de São Paulo. 
Centro Espirita e Caridade Pal

me!rà, de São Paulo. 
Centro Espú·lta ?lorência Maurício, -

-de São Paulo. 
Centro Esplrlta Francisco de Paulo, 

·de São Paulo. 
centro ·Espirita Jesus José e Maria, 

·de .São Paulo. 
Centro Espírita Paz, Amor e Carl• 

·dade, de São Paulo. 
Centro Social, Leão XIII, de São 

Paulo. _ .. 
Circulo .Operário de VIla Prudente, 

·de São Paulo, .,. · 
Clínica Infantil 'Ip!ranga, de São 

Paulo. . 
·Colmeia de São Paulo. 
Conferência Escolar da Juventude, 

<!e São· Paulo. · 
Congregação . das Filhas .de Maria 

Jl.ux!l!adora de São Paulo. 
Conservatório Dramático e · Musi

cal de São Paulo, de São Paulo. 
Cruz Vermelha Brasileira, Filial do 

Estado de São Paulo, de São Paulo. 
Cruzada Brasileira de São Paulo, 

-de São Paulo. 
Cruzada Pró-Infância, de São Paulo, 
Dlspensá:rio Medalha Milagrosa e 

Creche Catarina Laboré, de são 
:Paulo. 

Dispensário Nossa Senhora- da Con
-$0lação, Ambulatório e Creche Santa 
Luiza, de São Paulo. 

Escola de Belas Artes de São Pahlo 
-de São Paulo.· 

Escola · Doméstica Fllhas . de Maria 
Imaculada, de São Paulo. 

· · Escola Paulista dé· Medicina, de São 
·:Paulo. · • 

Escola '·Técnica de Comércio São 
Lulz, de São Paulo, 

Escola Profissional Salesiana.s, de 
:São Paulo.· 

Externato Nossa Senhora Auxilia· 
-dora, de São Paulo. 

Externato Popular São Vicente de 
Paulo, de São Paulo. 

Externato .Sagrado Coração de Jesus 
de São Paulo. 

,, .. 

Externato Santa. Terez!nha, de São 
Paulo. 

Externato São Vicente de Paulo, de 
São Paulo. , 

Federação de Cegos Laboriosos de 
São Paulo. 

Fundação Maria Auxl!ladora, de 
São Paulo. 

Fundação Paulista Contra Molés· 
tias Vené1·eas, de São Paulo. 
- Grupo Espirita. Miguel Arcanjo de 
São Paulo. 

.Igreja Presbiterlana Independente 
do Brasil, mantenedora do Orfanato 
Betel, de Campinas, de São Paulo. 

Instituto Cristã Fanúlla Espirita, 
de São Paulo. 

Instituto Arnaldo Vieira .de Carva
lho - Instituto de Radlum de São 
Paulo. . 

Instituto de Irmãs Oblatas de San
t!ssimo Redentor (Asilo São Paulo) , 

- de São Paulo, 
Instituto de Organização Racional 

do Trabalho, de São Paulo. · · · 
Sociedade de São Vicente de Paulo. 

de Valparalba. 
União Espirita Cachoeira, de Val

paraiba. 
Gabinente de Leitura Rui Barbosa, 

Jundiai. 
Associação Clv!ca Feminina, de San· 

tos. 
Escola Noturna Santo Inácio, San· 

tos. 
Escola Portuguesa, Santos. 
Associação de Ensino de S. J. Rio 

Pardo, ·são José do Rio Pardo·. 
Associação Instrutora da Juventu

de Feminina, São Paulo. 
Centro Acadêmico Dr. Gomes Car· 

dim, São Paulo. 
Centro Acadêmico Horácio ~ane, 
Centro Acodêm!co de Medicina Ve· 

terinárla, . São Paulo. 
Centro Acadêmico Sedes Sap!en·, 

ti, São Paulo. . . 
Centro Acadêmico XXV, de Janeiro 

São Paulo. .., 
Grupo Escolar Presidente Vargas, 

São Paulo. 
Instituto Jesus Maria José, Sãa 

Paulo. 
Instituto Musical de São Paulo, de 

São Paulo. 
Instituto Teodoro Ratisbone, São 

Paulo. 
Instituto Prof.-cJoão Rafael Passa-

lacqua, São Paulo. . 
Instituto S. Francisco de Assis, São 

Paulo. · · • 
Lar e Escola São Francisco, São 

Paulo. 

• 
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Sociedade Paulista de Leprologia Sociedade São Vicente de Paulo 
São Paulo. Conferência de São Francisco de Assis. 

Assistência de Educação e ·Cultura de Sertãozlnho. 
de Socorro, São Paulo. Santa Casa de Misericórdia de Sll· 
. Sociedade de Cultura Artística, Pi- veit'as, de Silveiras, 
rnclcaba. Asilo de Velhos Anita Costa, de 

Asilo de órfãos Dr. Júlio, São Socorro. • · 
Simão, São Paulo. Associação de Eàucacão e Cultura dê 

Santa Casa de Misericórdia, do Socorro, de Socorro. 
Sfio Simão. Conselho Particular da Sociedade 

Santa. Casa. de Misericórdia., de Cra- de São Francisco de Paula, de So· 
vinhos. corro. · 

Instituto de Serviço Social, de São Santa Casa. de Misericórdia. de · So· 
Paulo. corro, de Socorro . 
. Instituto Dom Basco, de São. Paulo, Sociedade de Assistência· aos Neces· 
Instituto Genealógico Brasileiro, de · sitados, de Socorro. 

São Paulo. Asilo de Mendicidade de São Vi-
Instituto Santa. Tereslnha, de. São cente de Paulo, de Sorocaba. . · 

Paulo. · Sociedade Filantrópica VIla dos Pc-
Irmandade de Santa:. Casa de Mlse- bres, de Sorocaba. · 

ricórdia de São Paulo, de São Paulo. Orfanato Lar das Flores de Suzano 
Juventude Universitária Católica rte Santa Casa de Misericórdia de Ta-

São Paulo. quaritlnga, de Taquarltinga. · . 
Lar de Moças .. do Exército de Salva- Asilo São V,lcente de Paulo, de Ta-

ção, de São Paulo. tu!. . , 
Liga. das Senhoras Católicas de São Conselho · Particular Vicentino de 

Paulo, de São Paulo. · · Tatu!, ·de Tatuí. .,,, 
Liga Paulista Contra a Tuberculose, Santa Casa de Misericórdia de Ta-

de São Paulo. . tu!, de .Tatu!. 
Instituto Santa Terezlnha, de Sfio Conselho Particular da Sociedade 

Paulo. · de São Vicente de Paulo, de Tatu!. 
Orfanato Cristóvão Colombo, de São Instituição do Combate à Tuber-

Paulo. culose 'em Taubaté, de Taubaté. 
Pollcllnlca de São Paulo, de São Orfanato Santa Verónica, de Tau-

.P 1 baté. . · 
au o. Asilo de Inválidos, de Taubaté: 
Sindicato dos Atores Teatrais, Ce- Conferência de• São VIcente dt> 

:nógrl\fos e Cenotécnlcos, de São Paulo. Paulo de Santíssima Trindade de 
Sociedade Beneficente São Camilo Tletê, de Tletê. . 

. de São Paulo. ' Santa Casa. de Misericórdia, de Tieté, 
Sociedade de Beneficência São Fran- Associação das Damas de Carida-

clsco de Assis, de São .Paulo. . de, de Valparaiba (ex-Cachoeira) . 
Associação de Santa LU!za. de Ma

Sociedade de Medicina. e Cirurgia rliac, Valpara.iba <ex-Cachoeira) . 
de São Paulo, de São Paulo. · · • - : 

Sociedade dos Albergues Noturnos Estado · do Paraná 
,de São Paulo, de São .Paulo. Asilo São Luís, de Curitlba. 

Sociedade Luiz Pereira. Bareto de Escola Superior de Agricultura e 
São Paulo. . . ' Veterinária. do Paraná, de Curitlba. 
· _Tribuna. de Escoteiros Plratinlnga, de Federação Espírita. do Paraná, man· 
Sao Paulo. tcnedora. do Albergue . Noturno de 

União Espírita Cristã Beneficente .c~!~~t~to Néo-Pitagórlco, de Curltl;.. .. 
Laudellno Novaes de Brito, de São ba. . 
Paulo. Irmandade da Santa Casá .de MI· 

Santa Casa de · Misericórdia São serlcórdia., de Curltiba.. • 
Vicente de Paulo, de São Paulo. Sociedade Socorro aos Necessitados, 

Santa Casa de Misericórdia, de Sãll de Curltlba.. 
Paulo.· · · Hospital São Vicente, de Paulo, de 
· Irmandade do Hospital de São Josê Guarapua.va.. · . · 
de São Paulo. Dispensário São Vicente de Paulo; 
' Confraria. São Vicente de Paulo de Jacarezlnho. 
de Serra Azul. ' Ginásio Imaculada. Conceição (ex-

SocieclRdA de Assistência 'L Infíin· Colégio ,Imaculada Conceição) de Ja· 
cia de S. Vicente. · · carezlnho. 

• ~ . 



': ~' ... '·· . . ,. . .. 

-255-

Orfanato São José, de Jacarezlnho. 
Associação das Damas de Caridade 

de São VIcente de Paulo, de Lapa. 
Conferência VIcentina de Londl'l-

na, Londrina. 
Santa Casa de Londrina, Londrina. 
Casa Divina Providência, de Ma!ét, 
Hospital de Caridade de Palmeira, 

de Malét. 
Conferência de Nossa Senhora do 

Rosário da Sociedade de São VIcente 
de Paulo, de Paranaguá. 

Associação de Beneficência Médico 
Hospitalar-Hospital Santa Margari
da, de Pato Branco. 

Asilo São VIcente de ·Paula, de 
Ponta Grossa. 

Associação de Puericultura de Pon • 
ta Grossa, de Ponta Grossa. 

Santa qasa de Misericórdia, de 
Sociedade Espirita Francisco de 

Ponta Grossa. 
Assis de Amparo aos Necessitados, de 
Ponta Grossa. 

Associação de Caridade - Mat.er-
nldade, de Rio Negro. . 

Sociedade Hospital Bom J~sus, -de 
Rio Negro. 

Santa casa de Misericórdia de Can-
bará, Paraná. · 

Santa Casa de Jacarezmho. 
Hospital de Caridade de Palmeira, 
Hospital de Caridade e Maternida• 

de de Morretes. • 
Hospital de Caridade Joaquim Ta-

vora. · • 
Eospital de Caridade de Wenceslau 

Braz. · 
Hospital de Caridade de União da. 

Vitória. · 
Hospital de Cm·ldade de Araucarla. 
Hospital de Caridade de Castro 
Hospital de Caridade de Lapa. 
·Hospital de Caridade de Cerro· Azul 
Hospital da Cruz Vermelha· Bra· 

silelra. ·. 
Liga Paranaense de Combate ao 

• Cancer. ' · . 
Santa Casa de Misericórdia de Rl

llelrão Qlaro. 
Escola de Serviço Social, Curltlba. 
Instituto de Química do Paraná, 

Curltiba. 
Ginásio N. S. das Graças, Irat!. 
Instituto · da Imaculada Conceição, 

de São Mateus do Sul. . 
Hospital de Pitanga. 
Santa Casa. de Misericórdia, de Pa

ranaguá. 
Instituto de Música do Paraná. 
Hospital São Vicente de Paulo. To

mazina. 

• 

Estado de Santa Catarina 

Asplrantado São . Paulo, de Ascur
rn <Município de Indaia!) . 

Hospital de Caridade São José, de 
Cresciua. 

Asilo de órfãos São Vicente de 
Paulo, a cargo da Irmandade do DI· 
vlno Espírito Santo, de Florlanópo· 
lis. 

Associação Irmão Joaquim, man
tenedora . do Asilo de Mendicidade e 
do. Maternidade de Florlanópolls, de 
Florlanópolls. 

Faculdade de Direito de Santa 
Catarina, de Florlanópolls. 
·Grupo Escolar Arquidlocesano São· 

José de Florlanópo!ls. · 
Hospital de Caridade a cargo ·da 

Irmandade da Senhor Jesus dos Pas- · 
sos, de Florlanópolls. . 

Circulo Operário de Jolnvl!e,' ·de 
J olnvlle. . .. 

Colégio Bom Jesus, de Jolnvi!e. 
Ho.spltal de Caridade Senhor Bom 

Jesus dos Passos, de Laguna. · · 
Associação Beneficente Santa Isa

bel, de Lages. 
Associação Mafrense de Ensino, de 

Mafra. 
Associação Beneficente Joaquim S. 

Tiago, de São Francisco do Sul. 
Venerável Ordem Terceira de 13ão 

Francisco da Penitência e Hospital 
· de·· Caridade de São Francisco do Sul 

Hospital São José, de Tljucas. 
Sociedade de Cultura Musical, Flo-

rlanópolls. · 
. Colégio S. C. de Jesus, hoje Inst. 

Edue. Maria Auxiliadora, de Rio Sul. 
Sociedade Assistência aos Filhos Qf 

Lázaros, Florlanópolls. 
Hospital· Municipal de Blumenau. 
Asilo Dom Bosco, de Itajaf. 

• Estado do Rio Grande do Sul · 

Irmandade da Santa Casa de Ca-
ridade, de Alegrete. 

Fundação Orfanato Bidro.t, de Bage. 
Santa Casa de Caridade de Bagé. 
Sociedade Ba::eense de· Auxilio aos 

Necessitados, de Bo.gé. 
Sociedade Beneficente São Pedro 

Can!slo, de Bom Principio. 
Hospital de Caridade e Beneficên

cia de Cachoeira, de Cachoeira do 
Sul. . · 

Sociedade Vicentina de Auxlllos, aos 
Necessitados, de Cal. 

Instituto São José, de Canoas. 
Assoclo.ção das Damas de Carida

de, de Caxias do Sul. 
Maternidade N. S. de Pompõio., de 

Caxias do Sul. 
'" 

.. 

• 
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Sociedade Caxlense de Auxfllos aos 
Necessitados, de Caxias do Sul. 

Associação das Damas de Caridade 
.. do Hospital São Vicente de Paulo, 
. de Cruz Alta. 

Hospital Beneficente Cibell, de Far· 
. roplllla. 

Associação de Caridade de Itaqui, 
. de Itaqui. 

Santa Casa de Caridade de Jagua-
rão. . 

Conferência de São Vicente de 
. Paulo, de Livramento. 

Liga Santanense de Assistência aos 
"Tuberculosos, de Livramento. 

Santa Casa de Misericórdia, de LI· 
·vramento. 

Sociedade Internacional de Auxillo 
aos Necessitados, de Livramento. 

Sociedade Abrigo. e Pão dos Pobres, 
.. de Montenegro. 

Hospital deNossa Senhora Apa-
recida, de Pirai <Município de Nova 

.Prata). ·· 
Hospital de Caridade de Passo 

Fundo, de· Passo Fundo. 
Asilo de Mendigos de Pelotas, de . 

Pelotas. 
Asilo de órfãos Nossa Senhora da 

•Conceição, de Pelotas. 
Asilo de órfãos São Benedito, de 

Pelotas. · 
Asilo de Bom Pastor, de Pelotas. 
Circulo Operário Pelotense, de Pe-

.lotas. · · 
Congregação da Doutrina Cristã da 

·,catedral de Pelotas, de Pelotas. 
Creche de São Francisco de Pau

lo, de Pelotas. 
Escola Superior de Comércio IFa

.. culdilde de Ciências Econômlcas) 
·anexo ao Colégio Gonzaga, de Pe· 
lotas. 

Faculdade de Farmácia e Odontolo· 
.·gia de Pelotas, .de Pe!otas. , 

Irmandade do Santíssimo Sacra
mento e São Francisco de Paula, de 
..Pelotas. . · · 

Santa .Casa .de Misericórdia de Pe· 
-Pelo tas. 

As!lociação Damas .de Caridade de 
lotos, de Pelotas. 

'Sociedade AÚXf!lo Fraternal de ·sa.. 
· llhoras Espíritas, · de Pelotas. 

Sociedade de Oulturá. Artística de 
.:Pelotos, de Pelotas. 

Sociedade de Educação Cristã, de 
Pelotas. · 

Sociedade de São :Vicente de Paulo, 
·de Pelotas. 

.Asilo de órfãos São Benedito, de · 
!?ôrto Alegre. · 

Asilo · Maria .Imaculada, de Pô1·to 
.. Alegre. · 

Associação Cristã de Moços, de POrto 
Alegre. 

Associação das Filhas de Marla 
Imaculada para o Serviço Doméstico, 
mantenedora do Orfanato Maria 
Imaculada, de .POrto Alegre. . 

Circula Operário POrto Alegrense 
de POrto Alegre . 

. conselho central Metropolltano da 
Sociedade de São Vicente de PaUlo, de 
POrto Alegre. 

Dispensário São Vicente de · Paulo, 
de Amparo aos Pobres de POrto Ale· 
gre. 

Instituto de Belas Artes do Rio 
Grande do Sul, de POrto Alegre. 

Instituto Espirita Dias da . cruz rle 
POrto Alegre. . 

Instituto Histórico e Geográfico do 
Rio Grande do Sul, de POrto Alegre. 

Instituto Santa Luzia - Escola 
Profissional para Cégos e Surdos
Mudos, de Põrto Alegre. 
. Irmandade de Santa Casa de MI· 
serlcórdia de Pôrto Alegre, de Põrto 
Alegre. 

Orfanato Nossa Senhora da P1ed!l.• 
de, de POrto Alegre. 

Orfanato Santo Antônio de Pão. dos 
Pobres, de POrto Alegre • 

Sociedade Beneficente Cruzelras de 
São Francisco, de POrto· Alegre, 

Sociedade Beneficente Humanitária, 
de POrto Alegre. . 
· Sociedade Espírita Allan Kardeck, 

de POrto Alegre. 
Sociedade Médica de Combate ao 

Cancer, no ,Rio Grande do Sul, de 
POrto Alegre. · 

Sociedade Põrto Alegrense de Au· 
xl11o aos Necessitados, de POrto Ale· 

'gre. . 
Hospital de Caridade de Quaraf, <ie 

Quaraí. 
Associação de .· Càrldade de Santa 

Casa -do Rio Grande, do Rio· Grande. 
'Biblioteca Rio-Grandense,, de Rio 

Grande. ·· 
Liceu Salesiano de Artes e Oficlos 

Leito XIII, de Rio Grande. 
Sociedade de São VIcente de PaUlo, 

de Rio Grande. · " · 
'Sociedade Mantenedora do DistJen· 

sário Infantil Doutor Augusto Du-
pre.t, do Rio Grande. . 

Associação das Damas de Caridade 
.de Rio Pardo, de Rio Pardo. . 

Conferência da . Sociedade de São 
Vicente de Paulo, ele Rio Pardo .. 

Faculdade de Farmácia C!e f!anta 
Maria, de Santa Maria. 

Hospital de Caridade de Santa Ma
ria, de santa Maria. 

' 

•• 
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• Orfanato São Vicente de Paulo, c 
As1Io 'padre C•tano, de Santa Ma-
ria · 

Patronató Agrícola Antônio Alves 
Ramos, de Santa Maria. 

Sociedade Espirita Feminina Es
tudo e Caridade, de Santa Maria. 
· Sociedade Hospital de Caridade de 
Santa Rosa, de Santa Rosa. 

santa Casa. de Misericórdia, de 
Santa Vitória do Palmar. 

AsUo Sagrado Coração de Jesus, de 
São Borja. 

Associação de Caridade Hospital dos 
. Pobres, de Sl!o Borja. · 

Irmandade da Santa Casa de Ca· 
ridade, de São Gabriel. 

Hospital Paroquial Nossa. Senllora 
de· Lourdes, de Silva Pais (Segundo 
Distrito do Municipio de Nova Prata> . 

Hospital Beneficente Beata. Gema 
Galganl, de Soledade. 

Conferência da Sociedade de São 
Vicente de Paulo e Asilo Padre Cae· 
tano, de Santa Maria. 

Asllos Pellá e Betânia, de Taquary. · 
Sociedade de Literatura e Benefi

cente, Mantenedora do· Hospital São 
Vicente· de Paulo, de Três de Maio. 

Hospital de Caridade Braslliana 
Terra, de Tupaceretã. 

Casa de Saúde e Maternidade San- . 
to Antônio, de Uruguaiana. 

Asilo da Velhice Desamparada de · 
São Vicente de Paulo, de Urugua!ana. 

Associação Uruguaiana. aos · Neces-
sitados; de Uruguaiana. . · 

Santa· Casa de Caridade de Uru
gualana, de Urugualana. 

·Sociedade de São Vicente de PaUlo, 
Mantenedora do Hospital Dom Vital 
de onveira, de Vacaria. 

Biblloteca Pública . de · Pelota,s, d.e 
Pelotas. · . . 

· Academia Literária Fem1nlna do· Rio 
Grande do Sul, de Põr,to Alegre. · 

Associação de ProfessOres Católlcos. 
do Rio Grande do Sul, de Põrto Ale· 
gre. 

Associação Rtograndense de Mlls!ca 
de Põrto Alegre. 

·· Instituto Champanat · da União 
. Sul-Brasileira de Educação e Ensino, 

de POrto 4Jegre. 
Instituto Educacional de Menore~. 

de Rio Pardo. 
Conservatório Santa Cec1Ua, de San· 

ta Marià. 
Seminário Seráfico, de Veranópolls. 

· Santa Casa de Misericórdia, do Rio· 
Grande . 

.. 

E>tado de Mato Grosso 
Instituto Maria Auxilladora., de Alto 

Araguaia. 
Obras do Cristo Redentor, de Alto 

Araguaia. 
Instituto Nossa Senhora Auxlliado· 

.ra de Araguaia. 
Beneficência Hospital, de Bela Vista. 
Colégio Imaculada Conceição de 

·caceres. 
·ordem Terceira Regular de São 

Francisco, de Cáceres; 
Associação de Amparo à Materni

dade e à Infância, de Campo Grande. 
Sociedade Beneficente de Campo 

Grande, Mantenedora do ·Hospital de 
Caridade, de Campo Grande. · · · 

Sociedade Miguel Couto, dos Amigos 
do Estudante, de Campo Grande. 

Sociedade Beneficência Corumbaen· 
se, de Corumbá. . . 

Asilo Maria · Auxilladora, de Cox!pó 
da. Ponte. · • · 

Asilo Santa Rita, de Culabá. I ' . 
Escola Agrícola de Santo ·Antônio, 

de Coxlpó da Ponte. 
.·Escola .Profissional Salesianas de 

Cuiabá. . 
Prelazia. de Diamantino,. de Dia· 

mantino. 
Instituto Santa Terezlnha, de Gui· 

ratinga (ex·LBgeado). 
Asilo e Orfanato das Irmãs da Ima· 

culada Conceição, de Poconé. . 
Hospital de Caridade Nossa Senho· 

ra A11Xilladora, de Três Lagoas. 
Instituto Maria AUX1lladora, de Três 

Lagoas. 
Educandário São José Chapada dos 

Gulna.rafs. 
Ginásio Imaculada. Conceição, de · 

Corumbá. 
Estado de Goida - • 

· Conferência de São Vicente de PaUlo, . 
de Anápolls. · 

Ginásio AUX1llum de Anápolls. 
Asilo de SAo VIcente de PaUlo, de 

Arraias. 
Ginásio Nossa Senhora Mãe de Deus, 

de Catalão .. 
Asilo São JOilé, ·de Formosa. 
Conferência de São Vicente de Pau

lo, de · Golânia, de. Goiânia . 
Hospital de. Caridade, de Goiás, de 

Goiás. 
Conferência de São Vicente de Pau

lo, de LulzAnla. 
Orfanato F. F. Sorens, de Pedro. 

Afonso. 
Dispensário Batista, de Pedro Afon-

so. . 
Conferência de São Vicente de Pau

lo, de Põrto Nacional. 

. ··--- ·----- -·-"·-----·----·---· 
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Escola. Agrícola. Dom Bosco, de Sll
vân!a (ex-Bonfim). 

Escola. Normal Dr. Hermaneglldo 
Morais, Morrlnhos. 

Colégio Beato Claret (hoje Escola 
Paroquial Beato Claret) , Nlquelâ.ndia. 

Escola. Normal Bagrado Coração de 
Jesus, de POrto Nacional. 

Ginásio e Escola. Normal Nossa Se
nhora. Auxiliadora, S!lvânia. 

Asilo São· Vicente de · Paulo, de 
Goiás. 
. O SR. PRESIDENTE -A emen
da substltutlva está publicada à pá
ginas 8. 217 e seguinte do Df4rlo do 
Con(ITesso. Substitui, por completo o 

. texto do projeto. 
O. SR. ANDRADE RAMOS (*.). ·

(para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, peço a. atenção do Se
nado para. a. matéria em votação. 
Trata-se de subvenções a orfanatos, 
hospitais, associações de assistência. 
cultural que já deviam · ter sido pa
gos, pois se referem ao ano em cur
so. Essas Instituições, desde março, 
vêm apelando, constantemente; · no 
sentido de lhes serem entregues· os 
quantitativos, em vista. das neces-

. sidades prementes em que se deba
tem, contando com · essa. assistência 
anual. • · 

A Câmara dos Deputados atrasou
se, o Senado portu -se. à altura das 
suas obrigações, porque muitos se
nadores, entre êles o orador, .. absti
veram-se de oferecer emendas, em
bora necessárias e equitativas. E essa 
atitude foi ·das mais justas,. porque 
nenhum· de nós desejava retardar . o 
subvenções de 1947, ainda. em discus
são no corrente . último mês do ano. 

O. Sr. Francisco Galloffl ...;.. E o pa.-
. gamento das subvenções está . amea
çado de se não efetuar, se não fOr 
realizado até o último dia. do ·corren-
te ano. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - Per· 
feitamente. Há ainda ·a questão do 
mérito da emenda. do nobre Senador 
Joaquim Pires. Eu próprio tenho-me 
abstido de fazer considerações a seu 

· respeito, dada a. estima. e apreço que 
tenho ·pelo nosso 11ustre colega, tra
balhador Incansável e inteiramente 
dedicado ao seu . ma.ndato, como 
ocorre, aliás, com outros nossos cole. 
gas, que dão todo seu esfOrço em 
bem da ca.usa pública.. 

· (•) Não foi revisto pelo ora.dor. 

• · Entretanto, S. Ex.• emite um Cl'l-
térlo - e o 11ustree colega me per
doarã a expressão - que dificilmen
te poderá ser aceito, quando toma 
por base a população dos Estados 
para distribuir ·subvenções a. existen
tes associações, asilos, orfanatos, hos
pitais, cujas· fundações não decorrem 
dêsse caráter demográfico,. nem po
diam decorrer. 

O objetivo dessas subevenções é pro
porcionar o auxilio do Tesouro Federal 
àquelas entidades que existem e es
tão realmente exercendo as suas fun
ções, como sociedades .cUlturais ()orno 
asnos como . orfanatos e como hospi
tais etc. 

Se tivessemos de alterar o critério 
adotado pela Câmara, formuiarlamos 
emenda mandando pagar as subven
ções na razão do número de órgãos 
amparados, Internados· ou de leitos 
de hospitais ocupados, ou de · socie
dades cUlturais existentes. 

Ora, num assunto desta natureza.,. 
Inteiramente de ordem espll'itual e 
real, como é a existência do órliio e 
de doentes, não se pode ·seguir exclu
sivamente o critério das populações, . 
quando deve referir-se ao lunclona
mento e necessidade dessas socieda
des, dêsses asilos ou dêsses hospi-
tais. , . 

Não me parece, pois, .que, pelo mé
rito, se possa aceitar a emenda . de 
nobre ·senador Joaquim Pires. · 
. Sem dúvida., o antigo dispositivo 
que ma.nda.va pagar as subvenções de 
acOrdo com o critério da. distribuição 
da Câmara ou mesmo do Senado, po· 
de estar sujeito a censuras, mas o . 
critério de S. Ex.•, Infelizmente, não 
melhora. Estou a par do · assunto, 
porque tenho dado· a minha cola.bo· 
ração, durante cêrca de trinta. anos, 
a uma série de associações culturais, 
asilos e orfanatos desta cidade. · 

O . Sr. Apolonio Sales - Tenho 
para mim que, mesmo se o crlttl.rio 
do nobre senador pelo Pia.uf fOsse 
muito acertado, dadas as otimos · In
tenções- ·que S. Ex.• tem, seria. inó
cuo adotá-lo, uma vez que não se te
ria com que pagar, em face de que o 
crédito com que S. Ex.• conta já 
teria caldo em exercfclos findos. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Em 
relação. ao mérito, não pode o Se
nado deixar de aceitar as dúvidas 

· que estou levantando. 
Há, ·ainda, outro · argumento de va

lia mais forte. E' que êsse crédito 
deve ser aberto imedla.ta.mente, para 
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que se lJV;am os paflàlhentos, e se 
aceitarmos a emenda., o projeto tera 
de voltar à Câmara, e, certamente, o 
crédito não será aberto e, em· con
seqüência, não .poderá ser pago. · '•" · 

o Sr. Apolonto Sales -·cairá- em 
exercícios findos. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Diz 
v. Ex.6 multo bem:' cairá em. exer-

. ciclos findos. Peço :pois, a rejeição 
da emenda do- · rile)l >nobre colega 
certamente ·. com· bastante desgosto . 
mas por justiÇá e ordem financeira. 
(Muito bem; muito bem) . 

O SR/JOAQUIM PmEs C*l -Se
nhor::Fresldente, perdOe-me . o Senàdo 
tomar sua. atenção, mas sou obrigado 
a fazê-lo. 

' Não se trata de tirar das sociedades 
'culturais, dos asilos e dos hospitais a 
proteção que lhes é devida pelo Esta
do; ao contrário, o que se tem em vista 
é que a distribuição não seja feita. dis-. 
cricionâriamente; â vontade de Depu
tados, de Senadores e mesmo de parti-
culares. · 
· O Sr. Andrade Ramos - Mas o cri

tério da população •.. 
_ O SR. JOAQUIM PmEs - PerdOe

me V. Ex.• Eu o ouvi religiosamente 
e peço que não me interrompa. Sou 
um homem doente e tenho dificul
dade em falar, fui arrastado à tribuna 
por V. Ex." a quem, aliás muito con
sidero e estimo •. 

Sr. Presidente, a distribuição por en
tidades favorece, -sem distinção algu- · 
ma, a determinado número, ao passo 
que a. .distribuição por Estado, de 
acõrdo com a respectiva população e 
na relaçãD do que cada um contribui 
para o Erário, representa critério 

• muito mais justo. _ 
Quanto ao fato de dizer-se que a· do

tação cairá• em exercícios findos -
perdOem-me que ~ diga ·- custa-me 
acreditar que homens cuHos e inteli
gentes possam laborar em semelhante 
êrro. o meu substitutivo é um projeto 
de lei e uma lei jamais cal em exel·-
cícfos findos. · 

O Sr. Al"tl!ur Santos - A lei não, 
mas o crédito sim. · 

O SR. JOAQUIM PIRES - O cré
dito cairia, se- permanecesse no orça
mento; tal, porém, não acontece por
que não ficará no orçamento. o· cré
dito irá constituir uma lei especial, e. 
assim, não poderá, absolutamente, cair 

( •) Não foi revisto pelo orador,-

·--

em exercícios findos. De resto, aluda 
faltam vinte dias para o término do 
exercício e a Câmara votará necessá-
ri!lmente êste proJeto çl~- Içi, . · 

Nem preclsal'la de tal )Jrazo, pois lll' 
dias seriam suficlen tes para o fazer. 
Portanto, o Senado pratlcarà medida. 
de justiça e atenderá não. somente as. 
instituições _de caridade dos E~lldos. 
mas também• da Capital Federal, · 
. Permita-me_ o honrrado Senador An
drade Ramos dizer: o Dlstrito.Federal, 
êste ano já recebeu Cr$ 17.000,00 
pru·a - as sociedades assistencials. E 
ainda em· projeto em separado, figura 
o Instituto, ao qual rendo tôdas as ho
menagens, do "Cristo Redentor", que 
já recebeu Cr$ 10.000,00. 

E' preciso que os Estados, também 
recebam alguma cousa. 

o Sr. Arthur Santos - v. Ex." per
mite um aparte? (assentimento do 
oradOJ') 0 critério constante de emell• 
da de V. Ex." poderia ser adotado co
mo situação permanente daqui por di
ante. Temos que atender ao orçamen
to dêste ano, e se fõsse votado agora 
êsse crédito, infalivelmente, cairia P.m 
exercícios findos. 

O SR. JOAQUIM PmES - Se o · 
crédito estivesse no orçamento, cairia 
em exercícios findo, mas . agora é que 
êle vai ser votado. 

O Sr. Arthur Santos - A lei de or
çamento é ânua. 

O SR. JOAQUIM PIRES - Deixa 
de ser ânua, uma, :vez que seja votada 
por um projeto de lei regulando a ma
téria. Não há, abssolutamente, êsse re
ceio. Se houvesse. êsse perigo, eu, que 
represento, no Senado, o Estado mais 
pobre, na opinião do nobre Senador 
Roberto Simonsem, seria o primeiro a 
aceitar a migalha de 200 mil cruzeiros, 
em vez ele 812, a que o meu Estado 
tem direito. Do mesmo modo como o 
Piauí, todos os outros pequenos Esta
dos serão prejudicados com esa dota
ção. 

O Sr. Arthur Santos - Pior será 
se não receber nada. · 

O SR. JOAQUIM )?IRES - Todos 
nós trabalharemos para que a Câma
ra vote êsse crédito Imediatamente. 

o sr. A'Ttl!ur Santos - Não adiEm
tará nosso· tarbalho, porque cairá em 
exercícios findos , 

O SR. JOAQUIM PIRES - Tal 
não aCO!Jtecerá, porque 'uma. lei não. 
cai em·' exercícios findos. 

o Sr. Andrade Ramos - O crité
rio único e justo é o-da subvenção es-
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peciflcnda por órfão recolhido a asi
lo ou leito de hospital. O cl'ltério de· 
mográfico, o de superflc!e, é inacel· 
tável. 

O sn. JOAQUIM PIRES - Espero 
que o Senado não deixará de votar o 
auxílio porque é equitativo, justo e 
nã() há grupo de protegidos e favore
cidos. <muito be-m; muito be-m) . 

O SR. FLAVIO GUIMARAES (•) 
-S1·. Presidente na qualidade de re
lator da Comissão de Finanças, devo 
esclarecer qual o critério principal do 
venerando Senador Joaquim Pires. 

S. Ex.• entendeu que · as entidades 
assLstênciais deviam ficar com a cota 
votada pela Cilmara dos Deputados 
e agora em discussão no Senado. O 
Conselho de Assistência Social fixa-

·. ria ao seu arbítrio o quantum dessas 
entidades assistencial.s. 

A Comissão de Educação e Cultura 
insurgiu-se contra êsse ponto de vista, 
porque não quer deixar ao Conselho 
a faculdade de fixar o quantum cor-

. 1·espondente às entidades assistenciais, 
llospitalares, ·ficando outras à vontade 
exclusiva de um departamento do Mi
nistério da Educação e Saúde, muito 
respeitável, mas o qual pode também 
incorrer em equivoco. . 

O segundo êrro de S. Ex.•. é cal
cular as cotas financeiras dos Estados 
pelo critério da população. Tal cri
tério, por si só,· não. constitui processo 
técnico nem cientft!co, pelo qual se 
distribui o crédito de trinta milhões 
de cruzeiros. ·Injustiça das mais gra
ves cometeria o Senado para com o 
Distrito Federal. 

A emenda deve ser rejeitada. En
·quanto, na proposição o Distrito Fe
deral figura com auxllios no total de 
nove milhões novecentos e sete mil 
e quinhentos cruzeiros, a emenda fl
)!;a-lhe somente a dotação de .três mi
lhões, trezentos e sessenta e oito mil 

Ora; é êrroneo êsse critério especial
tnente aplicado à. Capital da Repúbli
ca, que paga mais impostos e arca 
com a respons11bilidade da cultura do 
l3rasil. E cultura não é somente a 
espiritualização do homem, não é ape
nas a apreciação do artístico e do li
terário; é o conjunto das sociedades 
culturais, dos hospitais, dos centros 
Cie proteção à Infância. E' a diminui
~ão dos óbitos de tuberculosos~ E' a 
tnaravilhosa formação intelectual da -( ') Não. foi revisto pelo orador. 

ciência médica, pela higiene ,trata
nlento e proteção do povo. 

Não é a população exausta pelo 
trabalho que faz a cultura. Na acen- . 
ção antropológica, cultura é o con
junto social de uma nação · ou de 
uma cidade. 

Se privarmos as entidades hospi
talares da capital da República de 
mais de seis milhões de cruzeiros, 
cometeremos imperdoável Injustiça! 

O Sr. Andrade Ramos - Seria, pa
ra elas, uma surpresa verem, de re
pente as subvenções dlminuidas de 
Cr$ 6.9aO.OOO,Oo para o exercfcio de 
1948. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES 
A emenda refere-se à.s Instituições in
clufdas na lista do Distrito Federal 
cujo padrão de vida a proposição viSa 
melhorar, aparelhando os hospitais 
para a cura dos enfermos e prote
gendo o homem, no sentido moder 
no da cultura, defensora do elemen
to humano, 

o critério da população, aplicando 
ao Distrito Federal, que ·paga mais 
Impostos do que todos os Estados 
do Brasil, é falso, injusto e não es
tá à altura das tradições do Senado. 

No caso, se quisermos seguir nor
ma cientifica, deveremos ligar a 
questão ao pagamento de impostos. 
Somente por êste argumento a emen
da substltutiva deve ser integralmen
te rejeitada. Nenhum de nós,· repre
sentantes de outros Estados, · quere
·rá cometer tamanha injustiça para 
com o Distrito · Federal, a Capital 
da República, centro de cultura, que 
deve merecer tôda proteçlio do Govêr-
no. · .. 

Por essas ·razões, . Sr. Presidente, 
. como relator da Comissão de Edu
cação e Cultura, espero a rejeição da 
emenda, como homenarem prestada 
ao Distrito Fed@l'al. <Muito be-m. 
muito bem) • . 

. O SR. APOLONI SALES - (pam 
encaminhar a votação) - Senhor Pre
sidente,; pedindo· a palavra para enca- · 
minhar a votação, a propósito da 
emenda do Sr. Joaquim Pires desejo· 
chamar a atenção dos ilustres mem
bros do Senado para o fato multo 
louvável de desejar o venerando Sena
dor pelo Estado nordestino a melho
l'ia da situação das Instituições cultu
l'ais dos Estados da Federação. 

S,cEx.• deseja, não há dúvida, im
primir critério menos pessoal à dis
tribuição das subvenções. 

,'" -

':, 

~. 



' -261-

Apoiando-me, justamente, no de
seja - multo louvável, repito - de 
S. Ex.", apelo para o nobre colega, 
a fim . de verificar que rejeitando o 
senado o requerimento, nada mais 
tará que atender ao seu intuito. 
. Pretende o honrado Senador que 
as instituições até agora subvencio
nadas pela UniãCl o sejam de ver
dade. No entanto, se fõr· aprovado 
o requerimento, verificar-se-é. retar
damento de tal ordem na .distribuição 
dos auxll1os, que Importará em pre
julzos substanclal.s, valendo mais evi
tá-los do que aumentar as subven-
ções. ._ 

Por êsse motivo, Srs. Senadores, 
devemos votar contra a proposição ·do 
venerando Senador, nunca nos opon
do, porém, às magníficas intenções 
de S. Ex.4 • (Muito bem; muito bem) : 

O SR. VESPASIANO MARTINS
C'' l (para encaminhar a votação) -
senhor Presidente, vem de longe a 
trajetória da proposição em debate, 
que · versa sõbre um crédito de · 30 
milhões de cruzeiros, destinado a 
obras asslstenclals e cultw·als do País. 

Créditos semelhantes, até de 40 
milhões de . cruzeiros, já foram vo
tados e creio, sancionados pelo Se
nhor Presidente da República, para 
o · ano vindoura: o presente, de 30 
milhões de cruzeiros, destina-se às 
ml',llmas Instituições, no ano expirante. 

Circunstâncias várias determina
ram que a Proposição' chegasse com 

- grande atraso a esta Casa, somente 
indo agora ter à Comissão de Finanças. 

Relatei-a; e a Comissão manifes
tou-se nânimemente pela rejeição 
das 14 emendas.-.oferecldas em ple
nário, não por falta .de aprêço, mas, 
slmplemente para não retardar IÍ;lais 
a marcha . do processo, que Já se vem 
tornando extremamente longa. Anl
mou~a o único propósito de evitar 
a demora, Impedindo que o crédito 
em causa caia em exercícios findos, 
e dêle. fiquem privadas instituições, 
que lutam com enormes dificuldades 
e as quais já despenderam o valor das 
subvenções em gastos inadiáveis. 

Quanto à_ .. emenda do nobre Sena
dor Joaquim Pires, não resta a me
nor dúvida de que é louvável a in
tenção que a animou, ou -seja, dis
tribuir mal.s a todos as Estados. En
tretnnto, no. cn8o presente, crelo que 
não trará quaisquer benefícios aos 
Estados, 1:cm :\s Instituições: dcterml- . 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

nará - Isto sim, - que o crédito caia 
em exercícios findos, privando os be
neficiários das subvenções. 

Nestas condições, confirmo o pare
cer que emiti, aprovado pela Co
missão de Finanças, 110 sentido de 
serem rejeitadas as :14 emendas alu
didas, incluída a de autoria do no
bre Senador Joaquim Pires. (Muito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Vai-sé 
proceder à votação da emenda do 
Sr. Senador Joaquim Pires, diante 
da preferência concedida pelo Senado. 

A emenda compõe-se de várias par
tes, mas o seu sentido é um só, mo
tivo por que a Mesa a considerará 
em conjunt_o. 1 • . 

Desde que a Casa a aprove, a ~pro
posição estará prejudicada; se a re
jeitar, deve1·ti ser votada a proposi-
ção. · 

Os Srs. ·· que aprovam a emenda 
substltutlva do Sr. Senador Joaquim 
Pires, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa) • 

Está l'ejeltada. 
Vou submeter a votação as demais 

emendas do plenário, de ns. 2 a 14, 
tõdas com parecer contrário das Co
missões. 

São rejeitadas as seguintes 
EMENDA 

N.0 2 

Acrescente~se, onde convier: 
Ao Orfànato D. Silvério, de Cata

guazes, Estado de Minas Gerais, para 
reforma do prédio, um auxíllo, para 
de uma só vez, cinqUenta mil cru
zeiros. 

EMENDA 

N,0 3 . 

A Associação de Assistência à Ma
ternidade e à Infância, de Sete-La
goas, para terminação de obras: CrS 
50.000,00 (cinqUenta -mil cruzeiros). 

EM~DA 

N.0 .4 

Ao Orfanato S. João Batista de 
Belo Horizonte ...,... CrS 20.000,00. 

EMENDA 

N.0 5' 
Acrescente-se ond& convier: 
Fica concedido ao Orfanato da Sa

grada Família, em Campina Verde, de 
Minas Gerais, o auxlllo de ........... . 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil ·cruzeiros). 
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EMENDA 

N.• ó 

Ac1·escente-se onde convier: 
concede à Sociedade Pestalozzl, em 

Ibirité, Minas Gerais, o auxilio anual 
de clnqüenta mil Cl'UZ:eiros. . 

ÍMENDA 

N.• 7 

A Associação das Damas de Cari
dade da Paróquia de N. S. da Con
ceição da Lagoinha, de Belo Horizon
te - Cr$ 3 .ooo,oo. 

EMENDA 

N.0 8 

Ao" Hospital de N. S. _das Graça,s 
de Sete Lagoas - Cr$ fO. 000,00 
c dez mil cruzeiros) . 

EMENDA 

N.• 9 

Consignação n.• - Obras em coope- · 
ração. 

Para aplicação das instalações e 
aparelhamento do Instituto Eletro
técnico de Itajubá, Minas Gerais Cr$ 
1.000.000,00. ' 

EMENDA 

N.• 10 

Ao art. 3 •· - Estado de Mato 
Grosso, 

Redija-se assim: 
Cr$ 

Santa Casa de Mlsel'icór-
dia, de Cuiabá . .. .. .. .. 40.000,00 

Hospital ·São João dos 
Lázaros, de Culabá . .. 30.000,00 

Sociedade Beneficente de 
campo Grande, mante
nedora do Hospital de 
Caridade, de C a m p o 

t Grande . · .. .. .. . .. .. .. . 30.000,00 
Associação de Amparo à 

Ma tern!dade e à Infân-
cia, de Campo Grande 30. 000,00 

·Sociedade Miguel Couto 
dos Amigos do Estudan-
te, de campo Grande·.: 10.000,00 

Sociedade B e n e f I c êncla 
Corumbaense, de Co-
rttmbá . .. .. .. .. .. .. .. . 30,000,00 

Beneficência Hospital, de 
Bela Vista . .. . .. . .. . .. 20. 000,00 

Hospital de Caridade Nos-
sn Senhora Aux!lladorn, 
de Três Lngôas . . . . . . . 20~ 000,00 

Escolas Profissionais Sale-
s!anas, de Cttiabá . .. .. 6. 000,00 

Asilo Santa Rita, de Cuia- · 
ba .......... ~......... · G.OOO,OO 

4silo · Maria Auxiliadora 
de Coxlpó da Ponte; em 
Cuiabá ... : ............ · 10.000,00 

Ginúsio Imaculada · con-
ceição, de corumbá . . . 6. 000,00 

Instituto Maria Auxilia-
dora, de . Três LagOas .. . 6. 000,00 

Instituto Santa Teres!nha 
de Gulratinga . .. .. .. . 6. 000,00 

Instituto Maria Auxiliado-
. ra, de' Alto Araguaia . 66. oqo,oo 

Obras do Cristo Reden-
tor, de Alto Aragunia . . 6. 000,00 

Colégio Imaculada con-
ceição, de .Çáceres . .. .. 6.000,00 

Ordem Terceira Regular 
de Cáceres . .. .. .. .. .. . . 6. 000,00 

Ael!o Orfanato da · Ima-
culada Conceição, de 
Paconé . .. .. .. .. .. .. .. . 6.000,00 

EMENDA 

N.• 11 

280.000,00 

Ao art. 3.0 na relação das enti
dades asslstênclais e culturais · com 
direito à subvenção no exerclcio de 
1947: . 

Estado do Rio de Janeiro: 
Onde se diz: 
Associação de Caridade Hospital 'de 

Iguaçu, de Nova Iguaçu - Cr$ .•. 
30.000,00. 

Casa de Cariàade de Pirai - Cr$ .• 
12. 000,00. ,., 

Casa Providência Infantil · Alzira 
.., Vargas do Amaral Peixoto de Petró-. 
;polis - Cr$ 36. 000,00. · 
\ Diga-se: · 

Associação de Caridade de Iguaçu, 
de Nova Iguaçu - Cr$ 18.000,00. 

Casa de Previdência Infantil Alzira 
Cr$ 10·. 000,00. 

Casa dePrevidêncla Infantil Alzira 
Vargas do Amaral Peixoto, de Pctró-
polls ·- Cr$ 30. 000,00. · -·· Inclüa-se: 

Conferênciã .. são José do Aval Man
tenedora do Sanatório de Itaperuna 
- Cr$ 10.000,00. 

Estado de Minas Gerais: 
Suprima-se a Verba de ..... : .. ... 

CrS 300.000,00, (trezentos mil crúzei
ros) concedida à Escola de Farmácia 
e Odontologia da Universidade df 
Minas Gerais por se tratar de Insti· 
tuição assistencial e já estar contem
·piada anteriormente, fazendo-se a se· 
gulnte distribuição: · 
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Hospital SfLo Vicente de 
Paula (para tuberculo-

Cr$ 

sos) - Teóf!lo Otoni . . • 12. 000,00 
Hospital São José de No-

vo Cruzeiro .. .. .. .. .. 5.000,00 
Casa de Caridade de Aras-

a!uy . .. .. .. .. .... .. .. .. . 5.000,00 
Hospital São José de · 

Ituiutaba .. .. .. .. .. .. 120 000,00 
Patronato de Menores de 

Cambui . . .. .. .. .. .. .. .. 5.000,00 
Hcspital São Vicente de 

Paula -. S. Gotardo .. .. 5. 000,00 
Sociedade São Vicente de 

Paula, de Santa Maria 
de Itablra ............ . 

Assistência a Menores, de 
Melo Matos de Ferros •.• 

União Operária Padre Eus
táqulo - Belo Horizon-
te .................. . 

Beneficência Franciscana 
Fr. Orlando - Belo Hori-
zonte ................ .. 

Asilo da Sociedade S. VI
cente de Paula - Es-
tréia do Sul .......... .. 

Sociedade São VIcente de 
Paula - Cordlsburgo 

Sociedade Siio VIcente de 
Paula - Tupaclguara .. 

Hospital São Sebastião, de 
Viçosa ... · ................ . 
Sociedade São VIcente de 

Paula - St•. Tereza , -
Belo Horizonte ........ .. 

Sociedade São Vicente de 
Paula - Malacacheta , . 

Sociedade São VIcente de 
Paula - Poté .... : .. .... 

Socledade São VIcente de 
Paula - Itlnga • .. .... 

Sociedade São VIcente de 
Paula - Itambacurl • . .. 

Santa . Oaea de Misericór
dia - camanducala . . •. 

Orfanato Sagrada Famllla 
- Belo Horizonte . . ... 

Asilo de Mendigos da con
ferência S. Vicente de 
Paula - Montes Claros .. 

Asilo de Mendigos da Con
ferência s. Vicente de 
Paula - Coração de Je-
BUS • I ••••• , •••••••••••• 

Conferência S. VIcente de 
Paula - S. João da 
Ponte . '.. .............. . 

Conferência S. VIcente de 
Paula - Brasllla . . .... 

Conferência S. VIcente de 
Paula - Francisco Sá 

5.000,00 

5.000,00 

5.ooo;oo 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

12.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

. 5.000,00 

5.0?0,00 

5.000,00' 

. 5,000,00 

6.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

Conferência S. Vicente de 
Paula - Grão• Mogol 

Conferência S. Vicente de 
Paula - Portelrlnha .... 

Conferência S. VIcente de 
Paula - S. Francisco .. 

Conferência S. VIcente de 
Paula - Sallnas . . .... 

Asllo S. Vicente de Paula 
- Sllvestre Ferraz . . .... 
Santa Casa de Misericór-

dia de Campestre . . .... 
Associação Assistência à 

Maternidade. e à Infân
cia, de Sete ·Lagoas . . ... 

Hospital N. S. das Gra
ças de Sete Lagoas • • •.. 

Santa Casa de Misericór
dia de Gimlrlm . . ..... 

Santa Casa de Misericór-
dia de Machado . .. .... 

Orfanato José de Rezende 
· Pinto - Varglnha ..... . 
Educandárlo Olegário Ma~ 

clel - Varginha ...... . 
Santa Casa de Misericór

dia - Passos . .. ...... 
Hospital São Francisco de 

Assis. - Três Pontas ... 
Sociedade São · VIcente de 

Paula - Elói Mendes .. 
Hospital São VIcente de 

Paula ~ Aluruoca . . ... 
Santa Casa de Misericór· 

dia, de Baependi . . ..... · 
Dispensário e L a c tá r I o 

Hllda Costa - Para-
guaçu ................. . 

Sociedade São Vicente de 
Paula - Campo · do 
Meio . . . ............. I. 

Asllo Espirita de Poços de 
Caldas . . ............. . 

Serviço de Obras Sociais 
- Poços de Caldas . . ... 

Associação dae Damas de 
Caridade da Paróquia de 
N. S. da Conceição de 
Lagolnha - Belo Hori-
zonte . . . ............. , . 

Santa Casa de Misericór
dia de Lima .Duarte . . . 

Hospital N. S. 'das DOres 
de S. Domingos do Prata 

Casa de Saúde do Divino 
Esplrlto Santo, · de Ca-
rRtinga . . ............. . 

Orfanato da Sagrada Fa
mll!a em Campina Verde 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00. 

6.000,00 .. 
5.000,00 

5:ooo,oo 
5.000,00 

5,000,00 

10.000,00 

5.000,00 ' 

5.000,00 

5.000,00 

'5,000,00 

5.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

110,000,00 

3.000,00 

300.000,00 
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EMENDA 

N.0 13 

Llcra Brasileira de Higie~e Mental - Cr$ 18.000,00 .. 

Acrewente-se, onde couber: 

EMENDA 

N.0 14 

Escola Normal N. s. da Ph>dade- Ilhéus '<Bahla) - Cr$ 20.000,00. 
O SR. PRESIDENTE; - Vai-se proced~r· à VGtação da ProposiçãG. 
Os SenadGre>S que a aprovam,. queiram. conservar-se.comG se acham. 
<Pausa.> . • 
E' aprovada e sobe à sanção a seguinte 

PROPDSIÇÃO 

N.o 221, de 1946 

PROPOSIÇAO 
<Projeto n.0 110, de 1947, da Câmara dos Deputados) 

Concede subvencão a entidades tUsistenciais e culturais no exer-
cício de 1947. · · 

O Congresso Nacional decreta: 
, Art. 1.0 O crédito orçamentário de trinta milhões de cruzeiros (Cr$ 
30.000.000,00) da Verba 3 -Serviços e Encargos - Consignação I Diverson 
- Sub-Consignações 06 - Auxflios, Contribuições e Subvenções - Item 
03- Subvenções- 17- Conselho Nacional de Serviço Social - a). Paga
mento de subvenções, etc. do anexo 15, do artigo 3 da Lei n.0 3, de· 2 de 
dezembro de 1946, fica discriminado de- acôrdo com a relação constante 
do artlgo 3.0 • . . 

Art. 2.0 O pagamento das subvenções será efetuado no Tesouro Na
cional e, nos Estados, nas Delegacias Fiscais, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3.0 Terão direito à subvenção do exerc!clo de 1947 as entidades 
assl~tenclals e culturais constantes da discriminação abaixo: 

Território do Guaporé 

Prela2ila de Põrto Velho, de Pôrto Velho .•................ 

Total ................................ ~···•··········· 

Território do Acre 
Prelazia do Alto Juruâ, de Cruzeiro do Sul ............ : .. . 
Santa Casa de Misericórdia do Acre, de Rio Branco ...... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Sena Madureira ............ . 

Total .................... : ........................... . 

Estado do Amazonas 
Santa Casa de Misericórdia. de Manaus ................... . 
Sociedade de São VIcente de Paulo, de Manaus .... 'A ..... . 
Prela2ila. do Rio Negro, de Uaupés <ex-São Gabriel) ... , ... . 
Orfanato Santa Tereza, de Tefé ........................ .. 
Prefeitura. Apostólica. do Alto Solimões, de São Paulo de 

Olivença .. ~ ............ ~ .... o· .......................... ~ •• 
Sociedade.de Proteção à Maternidade e Infância, de Coar! .. 
.Abrigo Menino Jesus (Casa da Criança.), de Manaus ..... . 
Abrigo Redentor, de Manaus ............................. •·. 
Asilo de Mendicidade Dr. Tomás, de Manaus ....... ·: : ... 

· Oasa Dr. Fajardo (Sociedade de Amparo à Maternidade e à 
Infância) , de Manáus ........ ; ........................ . 

.Cr$ 
150.000,00 

150.000,00 

15.000,00 
150.000,00 -
.10.000,00 

175.000,00 .. 
' ' . 

120.000,00 
. 20.000,00 

50.000,00 
15.000,00 

15.000,00 
10.000,00 

• 10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

15.000,00 
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Escola Agro-Técnica de Manáus, de Manáus ............... . 
Ginásio Nossa Senhora Auxlliadora (antigo Departamento 

Feminino do Colégio D. Basco), de Manáus ........... . 
Liga Amazonense Contra a Tuberculose, de Manáus ..... . 
Missões Salesianas do Amazonas, de Manáus ............... . 
Patronato Profissional Feminino Santa Terezinha da 

Cachoelrinha, de Manáus ............................. . 
Escola Montessoriana Alvaro Mala ......................... . 
Instituto Histórico e Geográfico do Amazonas ............. . 
Escolas,.Redentorias N. S. Aparecida .......... : .......... . 
Escola Convento São Sebastião ............................ . 
Escola Sociedade União Operária .......................... . 
Academia Amazonense. de Letras ........................... . 
Sociedade Amazonense de Professõres ..... , .... , .......... . 

Total •••• o ••••• o o •• o o ••••••••••••• o •••••••••••• o •••• 

Estado· do Pará 

Associação Beneficente São Seba:stlão, de 'Belém ........... . 
Associação Comercial do Pará ..................... : ...... .. 
Associação das Senhoras de Caridade de Belém ............ . 
Associação de Santa Luísa de Marilac, de Belém ........... . 
Associação dos Escoteiros Católicos de São Raimundo, Belém 
Benemérita Sociedade Mecânica Beneficiente Paraense, 

Belém .......................... . : .. .. . : .. ............ .. 
Casa de Saúde Marítima do Pará, Belém .............. : ... . 
Círculo Operário Belemense, de Belém ........... : ........ . 
Confederação Espirita Caminheiros do Bem, Belém .. , .... . 
Dispensário São Vicente de Paula, de Belém .. , ............ . 
Escola Profissional Feminina Obra da Providência, de 

Belém ............. •: .................................. .. 
Faculdade de Medicina e Cirúrgla do Pará, de Belém ...... . 
Santa Casa de· Misericórdia do Pará, de Belém .........•.... 
Venerável Ordem Terceira de São Francisco de Belém ... . 
Dispensário Santa Luisa de Marilac, de Cametá ........... . 
Internatos das Educandas Indígenas das Irmãs Clarissas, 
· na Missão de São Francisco, no Alto Tapa_jós, de 

Santarém ...................... · ...................... .. 
Educandário Santa Rosa, de Conceição de Araguaia ....... . 
Sociedade das Filhas do Coração Imaculado de Maria, de 

·Vila de Icoracl ................ 7 ....................... . 
Missão Dominicana de Conceição do Araguala, de Conceição 

do Araguaia. . .................. ; ........... · ..... .- ...... . 
Associação das Irmãs Franciscanas Missionárias da Ima 

. culada. Conceição, "de Monte Alegre ................... . 
Santa Casa de Mlserlcórd.la de Obtdos .................... .. 
Associaçll.o das Irmãs Clarissas, de Santarém ............... . 

. Academia· Paraense de Letras ............................. . 
Fenlx Caixeral Paraense · :-................................. . 
Instituto de Assistência e Proteção à Infância, de Belém .. 
Colégio N. S. Auxiliadora, de Cametá .................... .. 
Colégio Santa Terezlnha, de Marabá ...................... . 
Sociedade Euterpe Cametaense ..... · ....................... . 
Instituto Histórico •e Geográfico do Pará ................... . 
Casa do Professor ......................................... . 

Total ••• o ••••• o o •• o •••• o •• o ••• o o ••• o ••••• o ••••••••• o 

Território do Rio Branco 

Hospital Nossa Senhora de Fátima <Prelazia do Rio Branco) , 
de Bõa VIsta .............................. · ............ . 

Total 
. 

• • • o ••• o •••• o ••••••• o •••••••••• o ••••••••• o ••••• 

Cr$ 
12.000,00 

5.000,00 
40.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
7.900,00 
7 .000,00. 
8.000,00 
7.000,00 
7.000,00 
7.000,00 
5.000,00 

400.000,00 

I' 
19.000,00 
30,000,00. 
20.000,00. 
9.000,00 
4.500,00' 

4.500,00 
27.000,00 
2.000,00 
5.000,00 

30.000,00 

18.000,CO 
90.000,00 

150.000,00 
27.000,00 
13.500,00 

9.000,00 
5.500,00 

4.500,00 

27.000,00 

5.ooo,eo 
30.000,00 
13.500,00 

4.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
8.000,00 

24.000,00 
4.000,00 
8.000,00 
8.000.00 

630.000,00 

50.000,00 

50·.000,00 

• 
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Estado do Maranh~o 

Educandárlo São José da Providência, da Barra· do Corda 
centro Artístico Operário Caxiense, de Caxias ............. . 
Educandál'io São José de Caxias .......................... . 
União Artística Operária Caxiense, de Caxias .......•...... 
Institutó de Letras e Ofícios Gomes de Sousa, Coroatá ... . 
Instituto de Assistência à Infância, São LUís ............. . 
Asilo Orfanológico Santa Luzia, de São Luiz ............. . 
Associação das Senhoras de Caridade, de São Lulz ....... . 
casa São Vicente de Paula, de São Luiz ................ .. 
Centro Artístico Operário Maranhense, de São Luiz ..... . 
Centro Espírita Maranhense de São Luiz .......... ; .... . 
Escola Técnica de Comércio do Maranhão, de São Lu!z ... . 
Liga Maranhense Contra a Tuberculose, de São LUfz ..... . 
santa Casa da Misericórdia, de São Lu!z .. ; .........•.. , ... . 
Seminário de Santo Antônio, de São Luiz ................. . 
Sociedade Centro· Caixeiral, de São Lulz ................... . 
Tenda Espirita de Caridade Dr. Neto Guterres, .de São Luiz 
Educandárlo Santa Cruz; de Vila do Anil •................. 
Academia Profissional Santa Terezlnha, São Lulz ......... . 
Escola Prática Eletro-Tle-Rádio-Teleger., São Luiz ....... . 
cruz Vermelha Brasllelra, São LUfz ... ·; .................. .. 
Asllo de Mendicidade, São Luiz .......................... .. 
União Artística Operária Agrícola Mlradoense, Mirador ... . 
Educandário de Santo Antônio, São Lulz ................. . 
Ginásio Caxiense, Caxias ................................. . 
União Artística Operária, São João dos Patos ............ .. 
centro Artístico Operário Carollnense, Carolina ........... . 
Academia Maranhense de Letras ........................ .. 
Instituto Histórico e Geográfico, São Luiz ................ . 
Seminário-de São José, Pinheiro . ; ............... :>" ...... . 
centro Artístico Operário Codoense, Codó ................ . 
União Artística Operária, Brejo .......................... . 
União Artística Operária Carollnense, Carolina ........... . 
União Artística Operária Agrícola, Passagem Franca ....... . 
centro Artístico Operário Pedreirense, Pedreira ........... . 
União Artística Operária Picoense, Colinas' ................ . 
União Artísticá Operária Grajauense, Gra.jaú ............. . 
concentração das Classes Trabalhadoras Coroataenses ... . 
União Beneficente dos Trabalhadores, São Luiz ........... . 
União Artística Operária, Nova Iorque ................... . 
Faculdade de Direito, São LUfz .......................... .. 
Faculdade de Farmâcia e Odontologia ......•.............. 

Total ............................................... 

Estado do Piaui · 
. . 

União Artística e Operária Amarantina, de Amarante ..... . 
União Artística Operária Florianense, de F'lor!ano ......... . 
Santa Casa. de Misericórdia de Parnafba, Parnalba ... ; ... . 
Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de 

Pamafba, de Parnaíba ............... · .... ;, ~: ·.-: ~ .. : . .. , .. 
Colégio N. S. ·das Mercês, de S. Raimundo Nonato ....... . 
centro Espirita Piallfense, de Terezina .................... . 
Instituto de Assistência Hospitalar do PiaUí de ,Terezina ... . 
Escola Santo Antônio, Terezina .......................... .. 
Fa.culdade de Direito, Terezina ..... .' .................... .. 
Ginásio Dr. Demóstenes Avelino, Terezina ............... . 
Ginásio S. Coração de Jesus, Terezina . : ................. .. 
Seminário Diocesano, Terezina .......... · .......... ; ....... . 

Total . 
• • • • • • • • • • • •••••• o •••••••••••••••••••••••••• o •• o 

Cr$ 
5.000,00 
9.000,00 
8.000,00 
9.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
15.000,00 
-12~000,00 
13.500,00 
9.000,00 
'7 .00(},00 

30.000,00 
80.000,00 
. 5.000,00 

7.000,00 
4.500,00 
li .000,00 
3.000,00 
5.000,00 

2(}.000,00 
40;000.00 
6.000,00 

40.000,00 
3.00(},00 
6.000;00 
6.000,00 
6.000,00 
8.000,00 
6.000,00 
6.000,00• 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
4.000,00 
4.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

4.70. 000,00 

3.500,00 
4.500,00 

50.000,00 

40.0011,00 
4.500,00 
4.500,00 

40.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
7.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

200.000,00 
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Estac!o do Ceará 

Círculo d~ Operários c Agricultores Católlcos São José de 
Acarau o o oooooo ooooo oooo .. ooooooooo .. ooooooo ooOOo o o oooo o 

Escola Profissional Valdemar Falcão, de Aracati o o o o o o o o o o o 
Ginásio São José, de Aracati .. oo 00 oo oo o .. oo oo oo o oo 00 00 00 00 
Pat1oonato São José, de Aracat! oo 00 00 oo o 00 o .. 00 00 00 o o o o 00 00 
Casa do Pobre Santa Luisa de Marllac, de Baturité o o o o o o o o o 
Escola Apostólica, de Baturité o ·oo o ; o oo oo o oo o o,oo oo oo o oo o o oo 00 
Instituto ·Salesiano Nossa Senliora Aux!J!adora, de Baturité 
Escola Noturna São Vicente de Paulo, de Canlndé o o o o o o o o o o 
Patronato Juvenal de' Carvalho, de Cascavel o o o o o o o o o o o o o o o o 
Abl'igo da Velhice Abandonada Jesus Maria e José, de Crato 
Associação dos Empregados no Comércio de Crato, de Crato 
Casa de Caridade (SCAN), de Crato oo o .. o .. 00 o o .. 00 oo .... 
Casa do Velho Pobre, de Crato oo .. oo oo; o .. oo .... oo 00 00 .'oo 00 

Ginásio Santa Teresa de Jesus, de Crato o o o o o o o o o o~ o o o o o o o o 
Hospital São Francisco de Assis, de Crato o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Crato o o o o o o o o o o o o o o 
Asllo de Mendicidade, de Fortaleza 00 .. o .. oo 00 00 00 o 00 00 00 00 

Asllo de Menores Juvenal Carvalho, de Fortaleza o o o o o o o o o o 
Asilo Bom Pastor, de Fortaleza 00 00 00 00 o 00 00 00 00 00 o o o 00 00 00 
Associação Beneflciente de Moças Pobres, de Fortaleza o o o o o 
Associação da Adoração Perpétua do Santíssimo Sacramento, 

Obras dos Tuberculosos e Assistência às Vocações Femi-
ninas, de Fortaleza 00 00 .. 00 oo 00 00 oo 00 oo oo 00 oo oo 00 oo oo 00 

Associação das Irmãs Terceiras Capuchinhas, de Fortaleza 
Associação das Senhoras de Caridade, de Fortaleza· o o o o o o o o 
Associação de Caridade da Medalha Milagrosa, de Fortaleza 
Associação de São Pedro da Praia de Iracema, de Fortaleza 
Associação Osvaldo Cruz, mantenedoloa do Instituto Pasteur 

· de Folotaleza, de Fortaleza 00 o 00 00 oo .. ; oo oo oo oo 00 00 .. 00 o 
Beneficente do Bêrço do Pobre de Fortaleza o o o o o o o o o o o o o o o 
Circulo Operário de Fortaleza, de Fortaleza oo oo o .'o oo 00 oo 00 o 
Coluna Santo Antônio do Educandário Santa Maria, de 

Fortaleza o o 00 o o o o o o o o ... o o o o o o o. o o. o o oo oo. o o o oo 00 o o o o o o o 
. Conservatório de Música "Alberto Nepomuceno" o o o o o o o o o o o 

Educandário Nossa Senhora de Lourdes, de Fortaleza o o o o ; o 
Escola de ·Enfermagem São Vicente de Paulo, de Fortaleza 
Escola de Música Carlos Gomes, de Fortaleza ; o o o o o o o o o o o o o 
Escola Doméstica São Rafael, de Fortaleza o , •• o o o o o o o o o o o o o 
Escola Noturna São Vicente de Paulo, de Fortaleza o o o o o o o o 
Escola Técnico Profissional Santa. Isabel, de Fortaleza ·o o o o o o 
Externato São José, antigo Rosa Gattorno, de Fortaleza o o 
Externato São Vivente de Paulo, de Fortaleza • o o o o o o o •• o o o o 
Faculdade de Ciências Económicas do Ceará, de Fortaleza o o 
Fénix Caixeiral de F01taleza 0-00 oo 00 oo oo. 00 .. oo oo oo o o oo oo oo o 
Instituto Beneficente São José, de Fortaleza o o o o o o o o o o o o o o o 
Instituto de Prot~ção e Assist~ncia à Infância de Fortaleza, 

de Fortaleza.· ...... · ..................................... . 
Obras das Vocações Sacerdotais, de Fortaleza o o o o o • o o o o o o o o 
Obras de Proteção à Pobresa Envergonhada de Fortaleza o o o o 
Orfanato Colégio Imaculada Conceição, de Fortaleza o o o o o o 
Patronato de Nossa Senhora Auxiliadora, de Fortaleza o o o o o o 
Patronato São José Tauapé,. de" Fortaleza • o o o. o. o o o ·o o o o o o o o 
Santa Casa de Misericórdia e Hospital Psiquiátrico São 

Vicente de Pa:ulo, de Fortaleza 00 oo oo oo oo oo oo oo oo o o o oo .. 
Sociedade Auxiliadora da Maternidade Dr o João da Rocha 

. Moreira, de Fortaleza. ................................. . 
Sociedade de Assistência aos Cegos, mantenedora da Casa do 

Cego do Ceará, de Fortaleza 00 oo oo .. oo ... oo • oo oo oo oo oo o 
Teatro EScola. do Núcleo de Cultura Artistica do Educandé.rio 

· Santa Maria, de Fortaleza 00 o 00 o 00 00 , o o oo o 00 o o o o o o o o 00 o o 
União dos Moços católicos de Fortaleza o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Cr$ 

5oOO{)o00 
5o000,00 
3o000,00 

30o000,00 
. 10oOOO,OO 

20 oOOOoOO 
25o000,00 
3o000,00 

15o000,00 
12o000,00 
10o000,00 
10o000,00 
10o000,00 lO. 
Go00{),00 

40o000,00 
60000,00 

20 o 00{),0{) 
20o00{),00 
12o000,00 

6o000,00 
~ I ' ' 

5o000,00 
6o00Q,OO 

13o000,00 
13o000,00 
10 oOO{),OO 

9o000,00 
10o0{)0;00 
10o00{},00 

5o000,00 
. 4o000,00 
5o000,00 

10o000,00 
. 3o000,00 
10o000,00 
5o000,00 

10o000,00 
2o000,00 
5..000,00 
5o000,0()-

12o000,00 
3o000,00 

30o000,00 
SoOOO,OO 

10o000,00 
15o000,00 
15o000,00 
l2o000,00 

170o00(},00 

15o000,00 

10oOOO.OO 

2oOOil,OO 
ll>oOOO,OO 
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Escola Doméstica Sagrado Coração de JestlS, atual Ginásio 
Sagrado Coração de Jesus, de Guaramil·anga ....... , ... . 

Escolr. Normal Senhor do Bonfim, de Icó ................. . 
Escola Normal Rural Santana, de Iguatu .................. . 
:Hospital de Santo Antônio dos Pobres de Jguatu, de Iguatu . 
Colégio Nossa Senhora da Salete, de Juázeiro do Norte ... . 
Escola Normal Rural de Juázeiro, de Juãzeiro ............ . 
In:Stituto Santa Teresinha, de. Juázeiro ... ; ............... . 
Orfanato Jesus, Maria e José, .de Juázeiro . : .............. . 
Instituto de Santa Rita, de Maranguape ................... . 
Patronato Imaculada Conceição e Escola Norm:tl Rural Maria 

Imaculada, de Pacoti ................................. . 
Instituto do Sagrado Coração de Jesus, de Quixadá ....... . 
Patronato Coração Imaculado de Maria de Russas ......... . 

'"' Casa de Repouso ·São José, de Sel'l'a do· Estçvão CQuixadál 
As:soclaçr.o dos Empregados no Comércio de Sobral, de Sobral 
Di:spensários dos Pobres de Sobral, de Sobral ............ .. 
Educandário São José, de Sobral ......................... . 
Santa Casa de Misericórdia de Sobml, de Sobral ......... . 

_ Ginásio .Santana, Escola Normal de Sobral de Sobral ..... . 
Patronato Maria Imaculada de Sobral, de Sobral ......... . 
Externato São Vicente· de Paulo, Acnraú ................. . 
Gillásio Salesiano Domingos Sávio, Baturitc ............. . 
Instituto .Frei Matias, Canlndé .............. : ............ . 
Escola Normal Rural, Ipu ................................ . 
Instituto Salesiano Padre Clcero, Juazeiro ................ . 

Total . . 
•••••••••••••• o •••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

·Estado do Rio Grande do Norte 

Educandário Padre Fel!x, · de Angicos ..................... . 
Instituto Cônego Leão Férnandes, de Angicos ............. . 
Çasa do Pobre, de Caicó .................................. . 
Escola São José, de Caicó .................................. . 
Escola Técnica de Comércio Santa Terezinha, de Caicó ... . 
Ginásio Diocesano Seridoense, de Caicó ........... • ........ . 
Colégio de Santa Agueda, de Ceará Mirim ................. . 
Escola N. S. de Currais Novos .................... , ...... . 
Orfanato Abigall Afonso, de Martins· ..................... . 
~brigo Amant!no Câmara, Mossoró .............. : . ........ . 
Associação das Damas de Caridade, de Natal ............. . 
Associação de Caridade Mantenedora do Dispensário S!nfrõ- -

nio Barreto, de Natal ................................. .. 
Colégio Santo Antônio, de Natal .. .- ....................... . 
Escola e Ambulatório. São· José,· de Natal .......... : . ...... . 
Escola Técnica de Comércio; de Natal .... , ............... ,'.•. 
Externato Salesiano de São José, de Natal ................. . 
Gipásio Imaculada Conceição, de Natal ................... . 
Ginásio Nossa Senhora das Neves, de Natal ............... . 
Instituto de Proteção e Assistência: ·à Infância, de Natal .... . 
Liga de Ensino do Rio Grande do Norte, N.antenedora da 

Escola Doméstica de Natal, de Natal ....... , .......... . 
Maternidade de Natal, de Natal .......................... . 
Policlínica do Alecrim, de Natal .......................... .. 
Patronato da Medalha Milagrosa, de Natal ................ . 
Instituto Padre Monte, de Santa Cruz .................... . 
Hospital de Seridó, de Calcó ............. :· ............... .. 
Associação Educadora Calcoense, Caicó ............ :; .... ' . 

Total •• o • o •••• ' •••••••• o • " •••• ' • ' •••• o ••••••••• o o •• o 

C r~ 

12.000,00 
4.000,00 
6.000,00 

40.000,00 
4.000,00 
6.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
6.000,00 

20.000,00 
5.000,00 
6.000,00 
8.000,00 
6.000,00 

15.000,00 
4.000,00 

25.000,00 
6.000,00 

20.000,00 
2.000,00 
4.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

10.000,00 

995.000,00 

10.000,00 
. 4.500,00 
45.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
7 .000,0() 
5 .000,0(). 
9. 000,0() 

12.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

25.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
9.000;00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

15.000,00 

. 25.000,00 
. 25. 0()0,00 
12.000,00 
12.000,00 

. 8.000,00 
15.000,00 
6.500,00 

350.000,00 
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Estado da Paraíba . ' 
Casa de Caridade, de AJ:aras ............................... . 
Escola Normal Santa Rita, de Areia 00 00 • 00 •• 00 • 00 00 00 00 00 00 

Asilo de Mendicidade de Deus c Caridade, de Campina . 
. Grande . oo oo oo •• oo •• ; : • oo oo 00 00 00 00 00 00 •• 00 • 00 00 • 00 ••• 00 

Dispensário São Vicente de Paulo, de Campina Grande ... . 
Ho~pital Pedro I, de Campina GTande ..................... . 
Asilo do Bom Pastor, de João Pessoa ...................... . 
Instituto de Proteção e' Assistência 'à. Infância, de João 

Pcsoa ..................................... : . ........... . 
Orfanato Don Ulrlco, de João Pessoa ..................... . 
Instituto São José, de João Pessoa . 00 00. 00 00 00 00 00 00 00. 00 00. 

Instituto. de Assistência dos Cegos, de Jo:!o Pessoa ......... . 
Obra de Amparo ao Bêrço, João Pessoa ................... . 
Santa Casa de Misericórdia de João Pessoa ......... , ..... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, João Pessoa .......... . 
Casa de. Caridade, de Jófil! ........ oo •••••••••••••••••••• , • 

Asila de Mendicidade Carneiro da Cunha, João Pessoa ..... . 

Total o .•·· ••• o ••••••••••••• o' o •••• o •••••••••• o. o ••••••• 

· Estado de Pernambuco · 

Centro de Beneflciência e Cultm·a Carlos . Cottart, de 
' Afogados de Ingazelra oo 00 00 oo 00 oo 00 00 00 00 00 00 • .'oo .. 00 00 

EJ.'ternato Santa Terezinha, de :Altino ............ , ......... . 
Dispensário dos Pobres de São José, de Barrell·os ........... . 
Orfanato de Nossa Senhora do Bom Conselho, de Bom 

Conselho . oo oo• oo 0000000000. oo. 0000 oooo• oo· 0000. oo• 00 00. 

Instituto de Santana, de Bom Jardim ........... : . ........ . 
Dispensário São José, de Carplna oo oo oo 00 00 00 •• 00 00 00. 00 00 • 

Educandário Santa Terezlnha, de Catende ....... , ..•.. , .. 
Associaçlio de Proteção à Infância e · à Maternidade, de 

Floresta ......... 1 • oo ...... ·, ••• oo • 00 •• , 00 00 •••••• 00 •••••• 

Ginásio Municipal Diocessano de Garanhuns, de Garanhuns 
Ginásio Municipal Diocesano de Gara1ihuns ......•......... 
Instituto Profisisonal de Garanhuns, de Garanhuns ....... . 
O Plío dos Pobres, de Garanhuns ; ....... oo 00 00 .·00. 00. oo 00. 

Colégio Santo Alberto, de Goiana oo oo • loo oo 00 00 00 00 00 ...... 

Escola Agrícola. de. Golana, de Goiana oo oo oo oo .... oo 00 .. oo .. 

Escola Agrícola São Sebastião, de Jaboatão . , ............. . 
Casa de Caridade da Imaculada Conceição, de Nazaré da 

Mata ..................... ~ ............................. · 
Hospital Ermlrlo Coutinho, de Nazaré de Mata ........•..... 
Casa do Pobre de Olinda, de Olinda oo oo oo ........ oo 00 .. oo oo 

Escola do Sagrado Coração de Jesus, de Olinda ........... . 
Escola Normal Rural Nossa Senl!10ra de Lourdes, de ·Palmell·as 
Liga de Amparo à Matemidadé e à Infância dos. Palmares 

de Palmares ·· ................. oo •• oo •••• 00 •••••• 00 •••••• 

Sociedade Instrução e Beneficência de Paudalho . · .......... . 
Escola Dom Bôsco, de Peixinhos (Município áe Ol!nda) ... . 
Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, de 

Pesqueira .............................................. . 
Dispensário dos Pobres, de Pesqueira ..................... . 
Fraternidade de São Luis da Ordem Terceira de São 
. Francisco de Pesqueira, de Pesqueira ................... . 
Escola Normal Rural Nossa Senhora Auxiliadora, de 

Petro!lna .. 00 •••• oo ••••••• ; 00 •••• oo ............ oo •••••••• 

União dos Artiflces Petrolinenses, de Petrollna ............ . 
Abrigo Teresa de Jesus de Recife oo oo oo ...... oo 00 .. 00 oo oo oo 

Academia Pernambucana. de Letras, de Recife ............ . 
Asilo Bom Pastor 'de Recife oo ..... oo • oo oo oo .... 00 oo 00 .. oo 00 • 

Associação das Senhoras de Caridade, de .Recife ........... . 
Centro de Artes ·e Oficias dos Cegos de Pernambuco, de Recife 

Cl'$ 
10.000,00 
15.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
25.000,00 
30.000,00 

40,000,00 
30.000,00 
15.000,00 
31f.OOO,OO 
30.000,00 

150.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
25.000,00 

500.000,00 
-. -

5.500;00 
10.500,00 
5.000,00 

5.000,00 
8.000,00 
9.000,00 
9.000,00 

• 
7.500,00 

,4;500,00 
4.500,00 

25.000,00 
9.000,00 
2.500,00 

16.000,00 
13.500,00 

13.500,00 
5.600,00 
5.500,00 
9.000,00, 
4.500,00 

• 
9.000,00 
4.500,00 

10.000,00 

2.500,00 
5.500,00 

5.000,00 

15.000,00 
2.500,00 

20.000,00 
2.000,00 

35.j)OO,OO 
20.000,00 
20.000,00 
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Companhia de Caridade, de Recife .. : ................... .. 
Conservatório Pernambucano de Músicá, de Recife ......... . 
Educandário da Imaculada Conceição, de Recife .......... . 
Escola Anchleta, de Recife ......... : . ........... ·, .......... . 
Escola de Belas Artes de Pernambuco, de Recife ........... . 
Escola de Engenharia de Pernambuco, de Recife ........... . 
Escola de Serviço Social de Pernambuco, dê Recife ......... . 
Escola Paroquial Pio X, de Recife ......................... .. 
Escola Politécnica de Pe1onambuco ........................ . 
Escolas Profissionais Salesianas anexas no. Colégio Salesiano 

do Sagrado Coração, de Recife ...................... .. 
Externato do Oratório da Divina Providência, de Recife , .. . 
Faculdade de Medicina do Recife, do Recife ............... . 
Instituto Arqueológico. Histórico e Geográfico Pernambucano 
· do Recife ............................................. .. 
Instituto Colégio Coração Eucaristico, mantenedor da Escola 

Profissional Gratuita São José, de Recife ............... . 
Instituto de Caridade São Vicente de Paulo, de Recife ..... . 
Instituto Profisional Feminino de Caridade, de Recife , .. . 
Jardim da Infância dos Pobreinhos ...................... .. 
Liga Pernambucana Contra a Mortalidade Infantil, de Recife 
Lisa Pernambucana ·contra a Tuberculose, de Recife . . . . . . . . · 
Liga Protetora da Infância Desvalida, de Recife ........... . 
Obra de Assistência aos Mendigos e Menores Desamparados 

da cidade de Recife, mantenedora do Abrigo do Cristo 
Redentor de Recife .......................... , .......... . 

Santa Casa de Misericórdia. do Recife, de Recife ........... . 
Sociedade de Medicina de Pernambuco, de Recife ......... . 
Sociedade dos Artistas Mecânicos e- Liberais de Pernambuco, 

de Recife .................................. ~ ............ . 
Sociedade dos Cooperadores Paroquiais, mantenedora do 

Juvenato Dom Vital, de Recife ........................ · 
Escola Paroquial Carlos Gonçalves, de Salgadinho (Mun!cfpio 

de Olinda), ..................................... , ....... · 
Colégio Santana, de Santana .............................. ' 
Colégio e Orfanato de Nossa Senhora do Amparo, .de Surubin 
Pollcl"nica Fundação Arcelina Amorim de Vasconcelos, de 

Tapera (Engenho S. Bento), Mtlnic!pio de São ·Lourenço 
Sociedade ·união Mista Beneficente de Timbaúba, de Tlm-

baúba .......................... : .................... , .. 
Vlla da Medalha Milagrosa, de Vlla Floriano (Munlcfpio de 

Jaboatão ..................................... ~ ........ . 
Casa dos Pobres, de Vitória de Santo .Antônio ............. . 
Centro L!tero-Clvico Bonconselhense, Bom Conselho ..... ; .. 
Escola Normal Rural Estela Maris, de Triunfo, Pernambuco 
Instituto D. Vital, Recife ................................. . 

Total •• o ••••••••• o •••••• o •. • •• ' ••••••• o o • ' ••••••• o •••• 

Estado de Alagoas 

Sociedade Amor e Caridade, mantenedora do Hospital de 
Nossa Senhora da Conceição e da Maternidade Dr. 
Manuel Braridão, de Assembléia ............. -'; ....... . 

casa dos Pobres, de Coruripe ............................... . 
· Escola Pnroqulal de Nossa senhora Mãe do Povo, de Jaragouá 

(distrito de Maceió) ................................... . 
Abrigo São João Bôsco para Menores Desamparados, de 

Maceió ................................. · ...... · · · ... · ... . 
Asllo das órfãs Desvalidas de Nossa Senhora do· Bom Conse-

lho, de Maceió ................................. ." ...... . 
Asllo Bom Pastor, de Maceló .............................. . 
Associação das Senhoras de Caridade, de Maceió . , ....... . 

CrS 
70.000,00 

2.500,00 
4.500,00 
2.500,01) 

18.000,00 
.54 .000,00 

2.000,00 
3.500,00 

30.000,00 

20.500,00 
5.500,00 

. 50. 000,01} 

9 .000,0(} 

e.ooo,oo 
15.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
50.000,00 
40.000,00 
15.000,00 

25.000,00 
28(). 000,00 
11).500,00 

1.500.00 

27.000,00 

. !).500,00 
1.500,00 
6. 000,00 

9.000,00 

10.500,00 

10.000,00 
. 13.500,0. 

1.000;00 
20.000,00 
20.000,00 

1.246.500,00 

35.ooo;oo 
5.000,00 k 

' 10.000,00 

6.000,00 

15.000,00 
15.000,00 
6.000.00 
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Associação do Ensino Paroquial, de Maceió ............... . 
Casa do Pobre, de Maceió ................................. . 
centro Espirita Wllliari Crookes, de Maceió ............... . 
Educandário D. Vital, de Maceió ......................... . 
Escola Doméstica Maria Imaculada, de Maceió ........... . 
Escola Maria Nazaré para Crianças Pobres, de Maceió ... . 
Escola Nossa Senhora de Fá.thria, de Maceió ............. . 
Escola Operária Noturna Nossa Senhora do Rosário, de 

Ma.ceió ................................................ . 
Faculdade de Direito de Alagoas, de Maceió ............... . 
Federação Alagoana pelo Progresso Feminino, de Maceió .. 
Instituto de Assistência e Proteção à Infâ.ncia de Alagoa.s, de 

Maceió ................................................ . 
Instituto lnstórico de Alagoas, de Maceió .. _,_,_ ............. . 
Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Martirios, de Maceió 
Patronato da Virgem Poderosa, de Maceió ............... . 
Santa Casa de Misericórdia de Maceió ...... .-............. . 
sociedade Auxiliadora dos . Cristãos, de Maceió ........... . 
Sociedade de Amparo Social, mantenedora do Albergue 

N oturno Teresa de Jesus, de Maceió ................... . 
Sociedade Espirita Discípulos de Jesus, de Maceió ......... . 
Escola Noturna e Gratuita São Tarciso, de Penedo ......... . 
Santa Casa de Misericórdia de Penedo, de Penedo ......... . 
Sociedade Monte Pio dos Artistas de Penedo ............. . 
Sociedade Protetora do Ensino Paroquial, administradora das 

Escolas Paroquiais, de Penedo ....... o 00 00 00 • 00 00 oo oo ••• • 

Casa ·do Pobre de São José ·de Lage, de São José da Lage 
Sociedade e conferência de São Vicente de Paulo, mantene

dora do Hospital de São Vicente de Paulo, de União dos 
Palmares ..... 00 • 00 ........... 00 • 00 • 00 ••••• o •••••••••••• 

Escola Técnica de Comércio de Alagoas, de Maceió ....... . 

Total ••••• o •••••• o o ••••• o •• o •••••••• o ••••• o ••• o o •••• 

Estado àe Sergipe 

Asilo de Mendicidade Rio Branco,. de Aracaju ............. . 
Associação Aracajuana de Beneficência, de Aracaju ... o ••• o 

. Hospital de Cirurgia de Aracaju 00 oo 00 oo oo 00 oo 00 oo 00 oo oo 00 • 

Instituto . de Proteção e Assistência à Infância de Sergipe, 
de Aracaju . 00 00 •••• 00 ..... 00 00 ....... 00 •• 00 • 00 •••••• o o • · 

Oràtório Festivo São João Bôsco, de Aracaju ......... o • :. o • 

Hospital São Vicente de Paula, de Buquim ................ o 

Asilo São José da Infância Desamparada, de Capela ... . 
Associação das Senhoras de Caridade de São Vicente de 

. Paulo, de Capela ... 00 •••• , •• , ••••••• , • oo ...... oo ....... . 

Casa do Livro, de Capela ... : . ..... ; ........ oo ........ ;o .... o 
Instituto Sagrado Coração de Jesus, de Estâ.ncia ....... o •• 

Orfanato São Vicente, de Estância o 00 00 00 00 •• oo .. 00 00 .. 00 .. 00 

SOciedade. da Velhice Desamparada,· que mantém o Asilo 
Santo Antônio, de Estâ.ncia 00 00 00 ... ; ........ 00 .. oo ..... 

Sociedade de Beneficência Amparo de Maria, de Estância .. 
· Associação de Caridade, de Japaratuba ................... . 
Associação N. S. de Caridade, de Lagarto .. 00 ............ .. 

Escola de Corte Feminina Alzira Vargas, de Laranjeiras ... . 
Hospital de Caridade São João de Deus, de Laranjeiras . o •• 

cruz Vermelha Brasileira, Filial da Cidade de Propriá, de 
Propriá ......... , ... , .................................. . 

Educandário Nossa Senhora das Graças, de Propriá. ....... o 

Hospital de São Vicente de Paulo, de Propriá. ........... o •• 

Associação Beneficente Hospital de Caridade, de Riachuelo 
Orfanato da Imaculada Conceição, de São Cristóvão 
Associação Beneficente do Hospital Bom Jesus, de Simão 

Dias ................................................... . 

Cr$ 
6.000,00 

30.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

20.000,pO 
5.000,00 
5~000,00 

s.ooo;oo 
55.000,00 

5,500,00 

25.000,00 
4.500,00 
5.000,00 
5.000,00 

60o000,00 
5.000,00 

3.000,00 
9.000,00 
4.500,00 

53.500,00 
4.500;00 

13.500,00 
5.000,00 

15.000,00 
4.090,00 

450.000,00 

32.000,00 
25.000,00' 

. 25.000,00 

15.000,00 
12 .ooa,oo 
12.000o,OO 
10.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
8.000,00· 

10.0{)0,00 
12.000,00 
s.oon.oo 
6.000,00 
6.000,00 

12.000,00· 

4.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

10.000,00 
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Biblioteca da Cidade de Estância ............ oo ......... , •• 

Liga Sergipana contra o Analfabetismo ............ ; .. , ... . 
Circulo Operário de Aracaju ............... , . : . .......... 00 •• 

Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe ................ . 

Total • o •••••••• o •••••••••••• o ••• o ••••••••••••••••••• 

Estado da Bahia 

Santa Casa de Misericórdia de Alagoinhas, de Alagoinhas 
Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Amargosa, de 

Amargosa ........... oo ... oo .. oooooooooooooooooo ....... . 

Santa Casa de Misericórdia de B~monte, de Belmonte ..... . 
Abrigo dos Pobres Bom Jesus da Lapa, de Bom Jesus da Lapa 
Asilo Fllhas de Ana, de Cachoeira 00 ....... 00 ... : .. 00 .. 00 00 

santa casa de Misericórdia de cachoeira, de Cachoeira ..... . 
Santa Casa de Misericórdia de Oliveira, de Campinhos ..... . 
Associação das Senhoras de Caridade de Caetité, de· Caetité 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Canavieiras, 

de Cana vieiras ...... · ......................... , : ........ . 
Santa Casa de Misericórdia de Cruz das Almas, de Cruz das. 

Almas oooooooo ...... : .... oo .. •oooooooooo ........... ~.; .. 
sociedade São Vicente de Paulo, de curuçá ............... . 
Santa Casa de Misericórdia de Esplanada, de Esplanada ... . 
Asilo de Nossa Senhora de Lourdes, de Feira da Santana .. 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, ·de Feira· de 

Santana ......................... , .. oo ••. .- .............. . 

Abrigo São Vicente de Paulo, de Ilhéus 00 00 00 00 .. 00 • 00 00 00 .. 

Associação Santa Isabel das Senhoras de Caridade de DhéUB, 
,de Dhéus 00 •••• oo •••• oo •••• oo ••• _ •••••••••• : • •••••••••••• 

Cruzada do Bem pelo Bem, de Ilhéus 00 00 00 00 00 .... 00 .. 00 .. 

Irmandade da Santa Casa de M!sel'icórdia de Dhéus, Ilhéus 
Orfanato Dom Éduardo, de' nhéus 00 • 00 • 00 .......... • ...... .. 

Sociedade Beneficente Hospital de Piranji, de Dhéus ..... . 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itabuna, -de 

' Itabuna ................... 00 oo 00 00 ........... 00 .. • .... .. 

Sociedade de São Vicente de Paulo de Itabuna, de Itabunà 
Hospital Antônio Teixeira Sobrinho, de Jacobina .......... : . 
Ginásio Taylor-Egídio, de Jaguaquara. ...................... • 
Clube Comercial de Juazeiro, de Juazeiro .................. . 
santa Casa de Misericórdia de Juazeiro, de Juazeiro ....... . 
Sociedade Beneficente dos Artifices Juazeirenses, de Juazeiro 

. Sociedade Filarmónica 28 de Setembro, de Juazeiro ......... . 
Conferéncia de Nossa Senhora de Lourdes da Sociedade de 

São Vicente de• Paulo. de Maragogipe ................. . 
Santa Casa de Misericórdia, de Maragogipe ............... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Nazaré 00 ........ : ....... .. 

Clube Rio-Contense, de Rio .de Contas .. -.......... , ..... , .. 
Associação Cultural de Casa Nova, Bahla ... ; ...... , . , .... . 
Abrigo do Salvador, de Salvador ............. ."oo 00 .... oo .. .. 

Asilo Bom Pastor - Convento da Lapa, de Salvador ....... . 
Asilo Conde de Pereira Marinho, de Salvador ..... •. · ....... . 
Associação Cristã Feminina ....................... :.; .... 00 •• 

, Academia de Letras da Bahia, do Salvador ............... . 
Associação Pão dos Pobres de S. 'Antônio, de Salvador O ••••• 
Casa Pia e Colégio dos órfãos de São Joaquim, de Salvador 
Casa Pia e Orfanato de Nossa Senhora. do Salete, de Salvado!' 
Cruzada Católico-Social da Paróquia da Vitória, de Salvador 
Escola de Belas Artes da Bahia, de Salvador ~ ...•........... 
Escola de Música da Bahla, de Salvador ...... , ..... · ..... . 
Fundação Anti-Tuberculosa Santa Terezlnha, de Salvador 
Fundação Santa Luzia, de Salvador ....................... . 

Cr$ 
5.000,00 
5.000,00 
5 ,()1}0,00 

10 o 000,()() 

300.000 ,O O 

25.000,00 

25,000,00. 
25.000,00 
15.000,00 
25.000,00 
30,000,00 
15.500,00 
15;500,00 

25 ;000,00 

25.0"00,00 
10.000,00 
15.000,00 
20.000,00 

40.000,00 
10.000,00 

20.000,00 
15.000,00 
35.ooo,oa 
10.000,00 
20.000,00 

20.000,00 
10.000,00 
15.000,00 
10.000,00 
3.500,00 

20.000,00 
5.000,00 
2.500,00 

5.000,00 ' 
25.000,00 
25.000,00 
2.500,00 

12.500,000 
26.000,00 
30.000,00 
25 o 000,00 
15.000,0() 
6.000,0() 
5.000,00 

20.000,00 
25 o 000,00 
5,000,00 
6.000,00 
3.000,00 

20.000,00 
25.000,00 

o • 
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• Ginásio Salesiano do Salvador (antigo Llc.eu Salesiano do 
Salvador) de Salvador ................................ . 

•Grupo Espírita Estrela de Jaco II, de Salvador ............ . 
Instituto de Cegos da Bahla, de Salvador ........ ; ........ . 
Instituto de Economia· e Finanças, da Bahla, de· Salvador 
Instituto de Música da Bahia, de Salvador ....•...........• 

. Instituto de Proteção e Assistência à Infância da Bahla, 
de Salvador· ............................................ . 

Instituto Geográfico e Histórico da Bahla, de Salvador .... . 
·,Liceu de Artes e Ofícios de Salvador ..................... . 
Instituto Técnico Profissional Alberto Muylaert, de. Salvador 
Liceu de Artes e Ofícios, de Salvador ..... : . ............ .. 
Liga Bahlana Contra a Mortalidade Infantil, de Salvador 

;obra de Assistência aos Pobres e ilos Menores Vendilhões, de 
· Salvador ......................................... · ..... · .. 
Orfanato da Imaculada Conceição de Convento do Desterro 

· de Salvador ............................................. . 
.:.orfanato Herc!Ua 'Moreira, de Salvador •...•..•... · ......•... 
•·Orfanato São Raimundo, de ~alvador .................... .. 
.-orfanato Vlla Medalha Milagrosa, de Salvador ............ . 
. Patronato da Imaculada Conceição, de Salvador •....•..... · 
.Patronato Santa Terezlnha, de Salvador ...•..........•.... ' · 
Santa Casa de Misericórdia, de Salvador ••.....••..•.....•.. 

·.Sociedade Beneficente dos Sargentos da Fôrça Policial do 
Estado da Bahla, de Salvador ........................ .. 

.Sociedade Feminina . de Instrução e Caridade, de Salvador 
. Liga Santamarense contra a Mortalidade Infantll, de Santo 

Amaro ............................... ·, .-: . ; ............. . 
Maternidade de Santo Amaro, de Santo Amaro ; ...•........ 
,;Recplhlmento de Nossa Senhora dos Humildes, de Santo 

-·Amaro .................................................. . 
· -Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, de Santo 

Alno.ro ................................................... . 
. Santa Casa de Misericórdia, de S. Félix .................. .. 
"Hospital de Nossa Senhora d'a Piedade, de ·senhor do Bonfim 
·Conferência do Sagrado Coração de Maria da Sociedade de 
· São Vicente de Paulo, de Valença .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
.santa Casa de Misericórdia de Valença, Valença ........... . 
· Grace Memorial Hospital de Vila Itaeira <ex-Ponte· Nova) 
.11anta Casa de Misericórdia de Vitória da Conquista, . de 

Vitória da Conquista ................................. . 
. .Escola de Serviço Social da Bahia, Salvador ......••........ 
Instituto Rute Aleixo, Esc. Prof. Feminina, Salvador ..... . 
Instituto S. José, de Salvador ............................ .. 
.Escola de· Alfabetização Salva!Jor Lima, Juàzelro .••......... 
Sociedade Apolo Juazeirense, Juàzeiro ·• .••••................ 
'Educandárlo Santa Eufrásia, Barra .•.•...• ~ •.........•.... 
.Sociedade F!larmõnica Santa Cecma. de Ilhéus ...•...•..•• 

Total .............................................. . 

• Estado de Minas Gerais 

"Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de Alfenas 
Conferência de São Vicente de Paulo, de Alvinópolis, de 

Alvtnópolis ............................................. . 
:conferência Clvll de São José, do Alto do Rio Doce ....... . 
.santa Casa de M!se1·icórdia de Arag1,1arl, de Araguari ..... . 
·Associação das Damas de Caridade de Araxá, de Araxá ... . 
•Conselho Particulat· de Siío Vicente de Paulo, de Araxá ... . 

· :•Orfanato Santa Terezinha, de Ara.'Cá ......... , ............ . 
·Sa11ta Casa de Misericórdia, de Araxá ................... .. 

. ..casa dos Pobres da Sociedade de São Vicente de Paulo, 
r •• de Arcos ...... I •• I •••••••••• I ••• I •••••• I ••••• o •••••••••• 

Cr$ 

25.000,00 
6.000,00 

25.000,00 
6.000,00 .. 
3.000,00 

46.000,00 
10.000,00 
30.000,0U 
15.000,00 
3o;ooo,oo 
50.000,00 

15.000,00 

25.000,00' 
15.000,00 
20.000,00 
15,000,00 
15.000,00 
15.000;00 
'lo:ooo.oo 

~ ' ' 

2.500,00 
10.000,00 

20.000,00 
25.000,00 

15.000,00 

25;000,00 
25.000,00 

. 25!000,00 

5.000,00 
25.000,00 
25.000,00' 

25.ooD;oo . 
5.000,00" 
5.000,00 

1(}~000,00 
10'.000,00 
a;ooo,oo 

15.000,00 
1.000,00 

1.600;000,00 

9.000,00· 

4.500,00 
3.500,00 

10.500,00 
9.000,0() 
9.000,00 
9.000;00 

13.500,00 

4.500,00 
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~\Silo Bom Pastor, de Barbncena ................•........... 
.Asilo dos Sagrados Corações. de Jesus e Mana, de Barbacena 
Associação da.s Damas de Caridade de Paróquia· de Barba-

cena, de Barbacena · .... o .•.•.. o . o .. , ....•...•........... 
Externato São Miguel, de Barbaccna ..................... . 
nist!tuto Imaculada Conceição, de Barbacena ............. . 
Pollcllnica, Assistência à Infância e Maternidade, de Barba-

cena ......................................... o •••• ••••••• 

Smta Casa de Misericórdia de Barbncena, de Barbncena 
Academia Mineira de. Letras, de Belo Horizonte ........... . 
AsUo Bom Pastor, de Belo Horizonte . -.......•............... 
AsUo Santa Tereza, de Belo Horizonte .................... . 
Assistência aos Mendigos da Sociedade de São Vicente de 

Paulo, de Belo Ho1·izonte .....•........................ 
Associação das Damas de Caridade da Catedral da Boa 

Viagem, de Belo Horizonte ............•................. 
·Associação da.s Da.ma.s de Caridade da Paróquia de São José 

(Centro), de Belo Horizonte ..........•.•............... 
,\llsociação das Damas de Caridade de Carlos Prates, Paró· 

qula de São Francisco das Chagas, de Belo. Horizonte 
Associação das ·Senhoras de Caridade da Paróquia de ·São 

José do Calafate, de Belo Horizonte ...................• 
Associação das Filhas de Maria Imaculada, de Belo Hori-

zonte ·········••o••·········•o•••o•···o··.;o .•........... 
. Associação de Caridade _da Paróquia de São Sebastião do 

· Barro Preto, de Belo Horizonte ............. ; ......... .. 
Associação de Assistência ao Pequeno Jornaleiro, mantene-

dorra · da. ex-Casa do Pequeno Jornaleiro, hoje denomi
nada Abrigo· Monsenhor Artur de Oliveira, de Belo 

. Horizonte o •••••• o ••••••••• o ••••• o ••••••••••• o • o • o ~ •• o ••• 

Associação de Assistência aos Tuberculosos Proletários, de 
· Belo Horizonte ........................... : , ........... . 
Cocselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

díi Paróquia de Santa Tereza, de Belo Horizonte •....... 
Cocselho Particular VIcentino de Siio Francisco das Chaga.s, 

. Paróquia de Carlos Prates, de Belo Horizonte ......... . 
· Escola de Arquitetura de Belo Horizonte, de Belo Horizonte 

Escola de Bela.s Artes .de Minas Gerais, de Belo Horizonte 
Escola ·de Engenharia da Uni vcrsidade de Mlna.s Gerais, 

de ·.Belo Horizonte .................... : .. .............. . 
El;cola · Profissional Feminina de Belo Horizonte, de Belo 

Horizonte .... o o ••• o o •••••••••• o • o •• o •• o o •••••••••• o .• •••• 

Escola Técnica Getúlio Varga.s Filho, de Belo Horizonte .... 
Faculdade de Odontologia e .Farmácia da· Universidade de 

1\[!na.s Gerais, de Belo Horizonte ................. : .. .. .. 
FUndação Siio José, de Belo Horizonte .................. : •... 
Hospital. de Clinica.s da Faculdade de Medicina da. Univer-

. sldade de Minas, de Belo Horizonte .....•..•.......... ·. 
Hospital de Ginecologia da Faculdade de. Medicina da Uni-

. ·versidade de Minas Gerais, de Belo Horizonte .. ; ...... . 
Hospital São Francisco de Assis da. Corporação de Médicos 

Católicos, de Belo Horizonte . . o .. o ............. o • .' ... .. 
!Iospltal São VIcente de Paulo, de Belo Horizonte ·, ........ . 
IDStituto de Râdlum do Estado de Minas Gerais, de Belo 

Horizonte .............................................. . 
IDstituto São J. Batista, de Belo Horizonte ............... . 
Maternidade Hllda Brandão, de Belo Horizonte ............. . 
Orfanato Santo Antônio, de Belo Horizonte ......... · ....•.. 
Pensionato Nossa· Senhora Auxiliadora, de ·Belo· Horizonte 
PoOsto de J;>uerlcultura Mário Campos, de Belo Horizonte _ ... . 
Sanatório Imaculada Conceição, de Belo Horizonte· ........ . 
S2nta Casa· de Misericórdia de Belo Horizonte, de Belo 

Horizonte .. o •• o o o •• : • • o • o o • o , • o o ••• o •••• , ••• o •••••••• o •• 

Cl'$ 

9o000,00 
7 .000,0(} 

4o500,00 
4.500,00 
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. 18. 000,0() 
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22. 500,0(1-
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9.000,00 
27.000,00 

27.000,00 
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27.000,00 

18.000,00 
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18.000,00 
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45.000,00 
18.000,00 
9.000,00 
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9.000,00 

18.000,00 
10.600,00 

90.000,00 
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Sociedade Mineira de Agricultura, de Belo Horizonte ....... . 
Sociedade Mineira de Amparo à Maternidade e iJ. Infância 

de Belo Horizonte .. , ........ , ........... , ............ .. 
Sociedade de Leprologia, de Belo Horizonte .... , .......... . 
Sociedade Pestalozzl, de Belo Horizonte ................... . 
União Espirita Mineira, de Belo Horizonte ....... , ........ . 
Santa Casa de Bias Fortes, de Bias Fortes ........ , ...... . 
Asilo da Caridade de Bom Sucesso, de Bom -sucesso ....... . 
Escola Norma! e de Economia Doméstica Nossa Senhora 

Aparecida, de Brazópolls ........ · ..................... .. 
Hospital de São F1·anclsco, de Cabo Verde ... ; ............. . 
Venerável Ordem Terceira de São Francisco de Assis, man-

tenedora do Asilo Vila Santo Antônio, de Cabo Verde 
Orfanato Nossa Senhora Auxllladora, de Cachoeira do Campo 
Asilo São Luis da Serra da Piedade, de Caeté ............... . 
Sociedade Civil de Beneflciêncla Caeteense, Santa Casa de 

Caeté, de Caeté ... · ........... , ........................ .. 
Conferência de Nossa Senhora de Lourdes da Sociedade de 

Siio Vicente de Paulo, de Cambuquira ................. . 
Asilo das órfãs, Sãq José de Campanha .................. .. 
Conferência de Santo Antônio, de Campanha ............. . 
EXternato Nossa Senhora das Vitórias, de Campanha ..... . 
Maternidade Nossa Senhora do Patroc!nio, de Campanha .. 
Pollclinlca Vital Brasil, de campanha .................... .. 
Santa Casa de Misericórdia de Campanha ............... . 
Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, de Cam-

. po Belo ................................................ . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Campos Gerais ..... . 
Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

de Capela Nova, Município de Carandai ............... . 
conferência de Nossa Senhora da Graça Sociedade de São · 

Vicente de .Paulo, de Capelinha .......... , ............ . 
Escola Apostólica Nossa Senhora .Mãe dos Homens . do 

. Caraça, de Caraça .............. · ..................... .. 
Asilo de Inválidos de Carangola, de Carangola ............. . 
Casa de caridade de Carangola, de carangola ........... . 
Hospital de· Caridade, de Carangola ..................... . 
Sociedade de Proteção e Assistência à Infância (Recolhimento 

S!io José), de carangola .............................. .. 
Santa Casa do Carmo da Mata, Carmo da Mata .......... . 
Conferência de São Vicente de Paulo, de Carmo do ·Rio 

Claro ..................... · ............................. . 
Orfanato Nossa Senhora do Carmo,.de Carmo do Rio Claro 
Escola Normal Nossa Senhora do Carmo, de Cataguazes ... . 

· Orfanato Dom Silvério, de Cataguazes ................... . 
Sociedade Vila dos Pobres de Santo ·Antôiifo, de Caxambú 
Conferência Civil de São Caetano, de Cipotilnea (Mwlicl!)lo 

do Alto Rio Dôce) ....... : . ............................ . 
Asilo São Joaquim, de Conceição .......................... .. 
Conferência de São Vicente de Paulo, .de Conceição Apare-

·cida. ................................................... . 
Hospital Imaculada Conceição, de Conceição de Mato Dentro 
Santa Casa de Caridade, de Conquista ................... . 
Conselho Particular Vicentino, Sociedade de São Vicente 

de Paulo, de Conselheiro Lafa!ete· .................... .. 
Colégio Orfanato Nossa Senhora de Nazaré, de Conselheiro 

Lafaiete ............................................... . 
Sociedade Asilo Agrícola, de Conselheiro Lnfaiete ......... . 
Asilo de Velhice Desamparado de Curvelo, de Curvelo ..... . 
Orfanato Santo Antônio de CurveJo .. ; .................... . 
Caixa Escolar de Diamantina, de Diamantina ............. . 
Irm~ndadc de No•.~l'l Scnhorn do Snúdc, mnntencdo;·a do 

Hospital de· Nossa Senllora da Saúde, de Diamantina 
;> 

" 
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18.000,00 
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Orfanato Nossa Senhora das Dôres, de Diamantina , .... . 
Pão de Santo .Antônio, de Diamantina ...... , ........... ~ . 
Santa Casa de Caridade de Diamantina, de Diamantina 
Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

. de Divinópolls ... : . ............ , ....................... . 
Santa Casa de Misericórdia Dr. Zacarias, de Dôres do Indalá 
Conselho Particular dirigente das Conferôncias de São 

Vicente de Paulo, de Esmeraldas (ex-Santa Quitéria 
Instituto Santa Terezinha, de Formiga ................... . 
Santa Casa de. Caridade, de Formiga ..................... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Formiga ........ : .. 
Casa de Caridade Nossa Senhora do Carmo de. Guanbães 
Conferência de São Vicente Jie Paulo, de Guaxupé ... ; .... 
Irmandade de Misericórdia de Guaxupé (Santa Casa) , de 

Guaxupé ......... -...................................... ; 
Hospital São Vicente de Paulo, de Itabir!to · ............... . 
Conselho Particular Vicentino de Itajubá, de Itajtib§. ..•...• 
Santa Casa de M!sericórdio. de Itajubá, de· Itajubá ....... . 
Sociedade Protetora .dos Pobres de Itajubá ................. . 
Associação da Santa Casa' de Caridade, de Itamarandiba 

(ex-são. João Batista) ..... ;, .............. , ........... . 
ABllo de Indígenas e órfãos, de Itambacurf •....•••..•... ,' 
Casa de caridade e Assistência à Maternidade e à Infância, 

de Itanhandú ........................................... . 
Asilo Infantil São João Batista, de Itapecerica ........... . 
Assistência aos Mendigos, de Itapecerica .•.........•.....• 
Conferência São Vicente. de Paulo, de Itapecerlca ........ . 
Maternidade Santana, de Itapecerica •.....•................ 
santa Casa de Misericórdia, de Itapecerica ............... . 
Associação das Damas de Caridade da Matriz de Itaúna, de 

Itaúna ................................ :~ . ............... . 
I!ospital Cassiano Campolina, de João Ribeiro ... , ........ . 
Santa Casa de Misericórdia, de .Jacut!nga •••........•••••.. 
.COnferência de são Vicente de Paulo, de .Jacutlnga ....•... 
Albergue dos Pobres, de Juiz de Fora .................... .. 
Asilo de Mendigos de Juiz de Fon1., de Juiz de Fora ••.....• 
Asilo de órfãos João Emílio, de Juiz de Fora ..... : . ...•... 
Asspciação das Damas de Caridade, de Juiz de Fora ..... . 
Associação de Damas Protetoras da Infância, de Juiz de Fora 
Associação dos Cegos de Juiz de Fora, de Juiz de Fora 
Colégio São José; de Juiz de Fora ........................ .. 
Conselho Particular da sociedade de Sii9 Vicente de Paulo, 

de Juiz de Fora ...................................... -.. 
Escola de Engenharia de Juiz de Fora, de Juiz de Fora 
Escola Paroquial Nossa senhora da Glória, ·de Juiz, de Fora 
Escola Técnica de Comércio Machado Sobrinho, de. Juiz de 

Fora ................................................... . 
Ginásio Bicalho, de Juiz de Fora ........ ; ............... .. 
Instituto de Assistência social, de Juiz de Fora .... , ...... . 

. Maternidade Terezinha de Jesus, de JUiz de Fora .•...... 
Patronato São José, de Juiz de Fora ...................... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Juiz de Fora . , ............. . 
Sociedade Beneficente Sopa dos Pobres, de Juiz de Fora . · 
Associação Asilo e Hospital São Vicente de Paulo, de Lambarf 
Associação Protetora dqs Pobres e Menores Desamparados 

de Lambari ................. ~ .......................... · 
Escola Doméstica Santa Terezinha de. Lambarl, de Latnbarl 
Santa Casa Boa Vista, de Lambari ...................... : .. . 
Abrigo dos Inválidos, de Lavras .................. ,,,. .... .. 
Jiospital Vaz Monteiro, da Associação à Infância e à Mater-

nidade, de ·Lavras ..................................... ~· 
Instituto Gnmon, mantcnedor da Escola Superior de Agri-

cultura, de Lavras .................................... . 

• 
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3.500,00 
. 9.000,00 

9.000,00 
5.500,00 
9.000,00 

13.500,00 
10.500,00 
5.000,00 

22.500,00 
9.000,00 
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9.000,00 
4.600,00 

9.000,00 

27.000,00 
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So.nta. Casa Boa Vista, de Lambari ........................ . 
Conferência São Sebastião da Sociedade de São Vicente de 

Paulo, de Leopoldina ................................. . 
Conferência de Nossa Senhora das Dores da Sociedade de 

São Vicente de Paulo, de Lima Duarte ..........•....• 
So.nta Casa, de Lima Duarte ........... · ................... . 
Conferência Vicentina de Nossa Seilhora do Santíssimo 

Sac1·amento, de Manhumlrim .......................... . 
Hospital e Asilo São Vicente de Paulo, de Manhumlrim 
Maternidade Darei Vargas, de Manhumirim ............. . 
Põsto de Puericultura Professor Olinto de Oliveira, de 

Manhel mirim ............................... , ........ . 
· Seminário Apostólico de Nossa Senhora do So.ntissimo 

Sacramento, de Manhumirim ............ ; ............. . 
Conferência Nossa Senhora das Mercês - Sociedades de 

São Vicente de Paulo, de Mar de Espanha ........... . 
Sociedade de Caridade de Mar de Espanha, de Mar de 

Espanha ....................................... : ......... . 
Asilo de órfãs, de Mariana ................................ . 
Associação Santa Luíza de Marilac, de Mariana ........... . 
Hospital São Vicente de Paulo, de Mariana ............... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Mariana ........... . 
Sociedade Musicá.! União 15 de Novembro, de Mariima ..... . 
.Conferência de São José, de Martinho Campos . , ......... . 

·.casa de Caridade de Minas Novas, de Minas Novas ....... . 
Casa de Caridade São Vicente de Paulo, de Mirai ......... . 
Centro Espírita Amor e Caridade, de Monsanto (ex-Monte 

Santo ........................................ · .......... . 
Colégio Nossa Senhora·do Amparo, de Monte Carmelo ..... . 
Conferência Nossa Senhora do Carmo tia Sociedade de São 

VIcente de Paulo, de Monte Carmelo ....•............... 
Santa Casa de Caridade Nossa Senhora. das Mercês, de 

Montes Claros ............. ; ........................ ; .. 
Sociedade de Proteção à Infância Santa Terezlnha, de 

Montes Claros ......................................... . 
Casa de Caridade de Murlné - Hospital São Paulo de 

· Murlaé ................................................ . 
Asilo de Muzamblnho, de Muzambinho ..................... . 
Escola Paroquial Frei Florentino, de Muzambinho ......... . 
Santa Casa de Mlserlcórdla de Muzamblnho ............... . 
Conselho Particular da .sociedade de São Vicente de Paulo, 

de Nova Lima· .................. , ......... · ............ ;, 
Hospital de Nossa Senhora. de Lourdes, de Nova Lima ..... . 
Sociedade Frederico Ozanam, de Nova Lima .......... ·, .. . 
Conferência Nossa Senhora do Carmo, de Oliveira ........ . 
Lactário São Vicente de Paulo,· de Oliveira ...•.... · ....... . 
Santa. Casa de Oliveira, de Oliveira~ ...................... .. 
Casa de Caridade de Ouro Fino, de Ouro Fino ............ . 
Asilo S. AntOnio e S. Isabel da Hungria, de Ouro Preto ... . 
Associação das Damas Benfeitoras de São Vicent~ de Paulo, 

de Ouro Preto ......................................... . 
Conselho Particular, mantenedor do Abrigo da. Velhice 

. Desamparada, Albergue Noturno e Dispensa dos Pobres, 
· de Ouro Preto .............................. , ........ .. 
Santa Casa de Misericórdia, de Ouro Preto ... ; ............ . 
Hospital Nossa Senhora da Conceição ·(ex-Casa de Caridade), 

de Pará de Minas ............................. · . · · · · · · · 
Santa Casa de Pará, de Pará de Minas .................. .. 
Conferência São Vicente de Paulo, de Paracatú ........... . 
Associação das Damas de Caridade, de Paraguassú ......... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Parreiras ................. . 
Conferência São Sebastião, de Passa Quatro ............... . 
Associação das Damas de Caridade, de Passos ~ ............ . 
Conferências de Süo Vlc.ente de Paulo, de Pnssos ......... . 
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4.000,00 
13.500,00 
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santa Casa de Misericórdia: de Patroclnio ................. . 
Santa Casa de Misericórdia, de Perdões .................. . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Perdões ............ . 
Hospital de São· Vicente de Pauto, de Ph·anga ........... . 
Conferência de ·São Vicente de Paulo, de Pltangui ....... . 

· Santa Casa de Misericórdia, de Pitangui ................... . 
Santa casa de Misericórdia, de Plumhy .................... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Piumhy . . ......... . 
Asilo São Vicente· de Paulo, de Poços de Caldas .......... . 
Instituto Jesus Maria José, de Poços de Ca:Idas : . ... ,. ..... . 
Santa Casa .de Misericórdia, de Poços de Caldas . , ........ . 
Associação Santa Luiza de Marlllac, de Pomba .... , ...... . 
Conferência São· Vicente de Paulo, de Poml:iã. ... : ......... ; 
Hospital de São Vicente de Paulo, de Pomba .. ·, ...... , .. , ' 
Hospital de Nossa Senhora das Dores, de Ponte Nova ..... . 
Conferência· de São Vice11te de Paula, de Pôrto Firme (ex-

Pórto Seguro de Piranga) ........................... .. 
Assistência Bom Jesus, de Pouso Alegre , , ................ . 
,1\ssociação de Caridade, de Pouso Alegre .............•..... 
Escola Doméstica Santa Terezlnha, de Pouso Alegre ..... , 
Escola Profissional Delfim Moreira, de Pouso Alegre· •.• , •. 
Hospital de Nossa Senhora das Do1·es, de Presidente Vargas 
Orfanato Nossa Senhora das Dores, de Presidente Vargas 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Presidente Vargas 
Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

· de Ressaquinha ...................... , ................ . 
Conselho Particular da Conferência de Nossa Senhora da 

Penha, de Resende Costa ........ , .................. , .. 
Irmandâ.de de Nossa Senhora do Rosário, de Resende Costa 
Santa Casa de Misericórdia de Resende Costa .......... .. 
Hospital de Nossa Senhora da Conceição, de Rio Casca ... . 
Abrigo Irmã. Tereza de Jesus, de Sabará ................. . 
Santa Casa de Misericórdia, . de Sabará ................... , 
Sociedade de São VIcente de Paula, de Sabará . : ........... . 
Dispensário dos Pobres, de Sacramento ...... , ............ . 
Escola Noturna Paroquial, de Sacramento· ...•. , . , ..... , , .. , 
AsUó Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, de Santa Bárbara 
Asilo dos Pobres de São Vicente de Paula, de Silvestre Ferraz 
Hospital São Sebo.stião, de Tombos ....................... . 
Asilo São Vicente, de Três Corações ..................... .. 
Hospital São Sebo.stião, de Três Corações .•............... 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Três Corações .. · ..... : 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Três Pontas .... , ... . 
Associação Bene!lcel'lte Oito de Setembro, de. Uberaba ..... . 
Colégio Oliveira, de~ Uberaba . . .. . .. .• .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. . 
Hospital da Criança, de Uberaba .......................... . 
Jardim da .Infância Menino Jesus, de Uberaba ..... , .... .. 
Orfanato Santo Edua1·do, de Uberaba .......•.. , .. ,, .... , . o' •• 
Santa Casa de Misericórdia, de. Uberaba •........ : , .. · ..... 

. .Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo, de 
Uberlândia ..................................... ~ ~ .... , .... , 

Sociedade de São Vicente de Paulo, de Varglnha ·; · ..... , .. . 
Casa de Caridade de Viçosa (Hospital São Sebastião), de 

Viçosa ...... ; ................................... , ...... . 
Conselho Particular de Sociedade de ·São VIcente de Paulo, 

de Viçosa ........................... ·: ........ ......... , ; 
Conselho Particular Vicentino de Vlla de Contagem (Mun~-

olpio e Comarca de Betlm) .......................... ,,,., 
Conferência de São VIcente· de Paulo, de Vlla Gua1·aciaba 
Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo, 
. de Santa Luzia ........................................ ,. . · 

Ht>spltal de Silo João de Deus, de Santa Luzia , . , ....... , . 
:Hospital Antônio Moreira da Costa, de Santa Rita do Sapuco.i 

. I~~ 

Cr$ 
4.500,00 
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2.000,00 
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Sociedade de São Francisco de Paulo, Conselho Particular 
Vicentino, de Santa Rita do Sapucai ............ • ..... . 

Policlinica São Sebastião, . de Santo AntOnio do Amparo 
Santa Casa, de Santo AntOnio do Monte ................. . 
Asilo de São Miguel da Sociedade de São Vicente de Paulo, 

· de Santos Dumont ..... · ...................... · .......... . 
.Hospital de Misericórdia, de Santos Dumont ............. . 
Lactário Jesus, de Santos ·Dumont ........... :: ... : ...... . 
.Associação das Damas de Caridade, de São Gonçalo do 

Sapucaí ................................. : ........ ; ....... . 
.Sociedade de São Vicente de Paulo, de São Vicente do 

Sapucai .... .- ........................................... . 
.Albergue de Santo AntOnio, de São João del Rei ........... . 
.Associação das Senhoras de Caridade, de S. João del Rei 
.)ssociação Santa Luisa de Mar!llac, de S. João del Rei 
Conselho Partic)llar das Conferências Vicentinas de São 

João del Rei ............................................ . 
'Ginásio São João, de São João del Rei .................... . 
Santa Casa de Misericórdia, de São João del Rei ......... . 
'Venerável Ordem Terceira de São Francisco de Assis, de 

São· João dei Rei ..................................... . 
. Associação Beneficente Santo AntOnio de Pádua, de São 
.João Nepomuceno ......................................... . 
·Casa de Caridade de São Lourenço, de São Lourenço ...... . 
'Pia Associação de Instrução· e Caridade, mantenedo1·a da 

Escola Doméstica Santa Terezinha, de São Sebastião do 
Para!so ................................................ . 

.Santa Cása de Misericórdia, de São Sebastião do Paraíso 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de São Tomás de Aquino 
Asilo de Nossa Senhora da Conceição, de Serro ........... . 
Casa· de Caridade de Santa Tereza· de Serro, de Serro ..... . 
Dispensário São Vicente de Paulo, de Serro ...••........... 
'Instituto Olga Burn!er, de Juiz de Fora· ................... . 

· Asilo São Vicente de Paulo, de Sete Lagoas ............... . 
Assistência Social Vicentina, de Sete Lagoas ............. . 
Academia de Ciências de Minas Gerais, de Belo Horizonte 
Escola Industrial Pio XII. de Belo Horizonte ............. . 
:Faculdade de Ciências EconOmicas e Administrativas, de 

Belo Horizonte .......................... : ............. . 
Faculdade de Filosofia de Minas Gerais, de Belo Hol'izonte 
. Faculdade de Medicina da Unive1·sidade de Minas Gerais, de 

Belo Horizonte ............... · ........... ; .............. . 
Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais, de Belo 

Horizonte . ; . ; ........................................... . 
:.soéiedade M!nell·a de Belas Artes, de Belo Horizonte ..... . 
·rnstituto Electro-Técnico de Itajubá., de Itajubá. •......... 
Associação· Protetora do Jardim da Infância São. João 

Batista, de Itapecerica .......... : . ............... ; ...... . 
Escola de Farmácia e Odontologia, de Juiz de Fora ....... . 
·Ginásio e Escola Normal Nossa Senhora Auxiliadora, de 

Ponte Nova . ~ ......................................... . 
Escola Normal Nossa Senhora do Cru:mo, de Viçosa ........ · 

. Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de São 
João del Rei ......................................... .. 

Faculdade de Odontologia e Farmácia da Universidade de 
Minas Gerais ........................................ .. 

'Vila Oznnam do Conselho Particular da Sociedade de São 
Vicente de Paulo, de ouro Preto ..................... . 

:Hospital Psiquiátrico dõ Centro Espirita de Uberaba. ........ . 

Total ....... -........... ~ ........................... . 

' ,. 
',,· ,,li ! ·'.'" ' ... ,1,1,,.-'" •• 1 

o 

Cr$ 

4.5DO,OO 
8.'000,00 
4.500,00 

4.500,00 
.9.000,00 
7.000,00 

4.000,00 

4.000,00 
10:ooo,oo 
4.500,00 
4.500,01} .. 
6.500,00 
6.000,00 

i 60.000,00 

• 3.000,00 

. ·.2.500,00 
15.000,0~ 

2.500,00 
9.000,00 
2.500,00 
5.000._()0 
9.000,00 
2.500,00 
1.000,00 
4.00(},00 
4.000,00 
2.000.00 
4.000,00 

s.ooo,oa 
20.000,00 

24.000,00 

2~000,00 
1.500,00 

40.000,0(' 

2.500,00 
8.000,00 

2.00(},00 
1.500,00 

'8.000,00 

300.000,00 

30.000,0G 
5.000,00 

3. 436.500.00 
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Esp!l'lto santo 

Conferência de São Vicente de Paulo de ·São Sebastião do 
Alto Guandú, de Afonso Cláudio .................... .. 

Circulo de Operários e Trabalhadores Católicos São José, 
de Alegre .................... , .......... , .............. .. 

Conferência de Nossa Senhora da Penha de Sociedade de 
São Vicente de Paulo, de Alegre .. : .. ................. .. 

Policlínica Antônio Agulrre, de Angolas (Município e Co-
marca de Vitória) ..... , ............................ .. 

Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro de ltapemirim, 
de Cachoeiro de Itapemirím ........................ .. 

Dispensário dos Pobres São Judas Tadeu, de Esplrito Santo, 
de Vitória .. " ....................... ; ................ .. 

Instituto Salesiano Anchleta, de Jaclguá (ex-VIrgínia) ...• 
Pia Associação dos Devotos de Maria Santíssima Auxiliadora, 

de Santa Leopoldina .................................... . 
Academia Esplrlto-Santense de Letras, de Vitória ......... . 
Associação Beneficente Pro-Matre, de Vitória ............. . 
Creche Menino Jesus anexa ao Colégio Nossa Senhora 

Aux11Jadora, de Vitória ........ , , ...................... . 
Dispensário São Vicente de Paulo, de Vitórlâ .••........... 
Escola Doméstica Medalha ·MJlagrosa, de Vitória ......... . 
Liga Espirlto-Santense Contra a Tuberculose, de Vitória 
Liga Espfrito-Santense de Proteção e Assistência à. Infância, 

de Vitória .......................... , ................. . 
Obra Social santa Lulza (antigo Orfanato Santa Lulza), 

anexa à Santa Casa de Misericórdia de Vitória, de 
Vitória ....... ; ......................................... . 

Orfanato Coração de Jesus, anexo ao Colégio Nossa Senhora 
Auxiliadora, de Vitória ................ ; ............. ; . 

Ort'anato Jesus Cristo Rel,.de Vitória .................... .. 
Santa Casa de Misericórdia de VItória, de V!t6ria ...•...... 
Sociedade de Assistência à.. Velhice Desamparada, âe VItória 
Obra Social de Santa Lulza, de Vitória ................... . 
Obra Social São . Josê, de Vitória ......................... . 
Ginásio Brasil, de Baixo Guandu ........................ . 
4sf;oclação das Damas de Caridade ............. : . ........ . 

Total ........................... ~ ................... . 

· Rio de Janeiro 

li'IJlandade da Santa Casa de Misericórdia de Angra dos Reis, 
de All.gra· dos Rela ...... ." .............................. . 

Orêmlo Espirita de Beneficência, de Barra do Plral ...•.... 
Escola: Doméstica Cec!lla Monteiro de Barros, de Bar1·a 

· Mansa ................................ · ............. · .... . 
.Associação das . Damas de Caridade de Campos, de Campos . 
.Associação Mantenedora do Asilo de Nossa Senhora do 

Carmo, de Campos .................. ; ................. . 
Ginásio Nossa Senhora AUxiliadora, de Campos .......... . 
.<\sllo da Velhice Desamparada de Cantagalo, de Cantagalo 
Centro Social Nossa senhora do Sagrado Coração, de 

· Corrêas (Munlcfpio de Petrópo!is) ...... , .•...•... ,. ••.. 
Santa Casa de Misericórdia, de Itagua! .•........... · ..... . 
Casa de Caridade de. Macaé, de Macaé ................... . 
Sociedade Particular· Musical Nova Aurora, de Macaé ..... . 
Associação . Beneficente de Mangaratiba, de Mangaratiba 
Orupo Espirita de Amor, Humlldade e Caridade, de· Mru·quês 

de Valença ............................................ . 
Instituto Valenciano de Assistência Social, manten'edor do 

Hospital Alzira Vargas, de Marquês de Valença ....••.. 
Santa casa de Misericórdia de Valença, de Marquês de 

Valença ................ , ................................ . 

• 

Cr$. 

2.500,00·· 

2.500,00' 

3.000,00·· 

12.000,00'' 

40.000,00 

4,000,00•' 
8.000,00·~ 

5.000,00 
2.000,00' 
4.500,00' 

5.000,011-" 
5,0.00,00" 
5,000,00' 

17.000,00 

22.000,00" 

• 20.000,00 ,; 

18.000,00 
25 .000,00''' 
60.000,00· 
24.000,00' 
20.000,00 
30.000,00' 
10.000,00· 
5.000,00" 

350. 000,00' 

' 20.000,00·' 
3.000,00 

5.000,00 
3.500,00· 

12.000,00 
6.000,00 
5.500,00 

2.000.00~: 
14.000,00 
15.000,00 
2.500,00 
5.000,00 

li.OOO,OO 

9.000,00' 

10.000,0D·• • 
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Centro Espírita Estrada de Damasco, de Mesquita ......... . 
Associação de Amparo à Maternidade e à Infância de• 

Mlracema, de Mlrncema ............................. . 
:S:ospital ·de Miracema, de Mlracema ...................... . 
Caixa dos Pobres de :Natividade, de Natividade do Carangola 
Abrigo do Cristo Redentor do Estado do. Rio de Janeiro, 

<ex-Obras de Assistência aos · Mendigos e· Menores 
Desamparados do Estado do Rio de Janeiro) , de Nite1·6i 

Asilo Divina Providência, de Niterói ...................... .. 
Associação Civil Filhas de Maria Imaculada para o Serviço 

Doméstico, de Niteról .................................. . 
Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo, 

de Niteról ............................................. . 
Escola Fluminense de Medicina Veterinária de Niteról ...... · 
Escola Industrial Doni Bosco, de Niterói ................. . 
Faculdade Fluminense de Medicina, de Niterói ........... . 
Federação Espírita do Estado do Rio de Janeiro, de Niterói 
Instituto de Proteção e Assistência à Infância de Niterói, 

·de Niterói .............. · ..................... : ... ~ ..... . 
Instituto São José (ex-Pensionato São José- e Escola Dioce-

. sana) , de Niterói ................ ; .. ·. ; ................ . 
Irmandade de São VIcente de Paulo, mantenedora do Asilo 

de Santa Leopoldina, do Abrigo Irmã Lopes e da creche 
Menino Jesus, de Niterói ............................. . 

Associação Beneficente Hospital Regional de Nova Friburgo, 
ex-Santa Casa de Misericórdia de Nova Friburgo, de 
Nova Friburgo ......................................... . 

CBSa dos Pobres de São Vicente de Paulo, de Nova Friburgo 
Centro Espírita Friburguense, de Nova Friburgo .......... . 
Sociedade Musical Beneficente Euterpe Friburguense, de 

Nova Friburgo ........... ~ ............... ,. ............. . 
Associação de Calidade Hospital de Iguaçú de Nova Iguaçú 
Centro Espirita Fé, Esperança e Caridade, de Nova Iguaçú 
·Patronato de. Menores Abandonados do Estado do Rio de 

Janeiro, de São Gonçalo .............................. . 
Venerável Irmandade do Santíssimo Sacramento, de São 

. Pedro d'Aldeia ............................ ~: ........... . 
Grupo Espírita Fé e Esperança, de Três Rios ........•..•..• 
Hospital FurqUim, de Vassouras .......................... . 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de 'Vassouras 
Associação · das Damas de Caridade São Vicente de Paulo, · 
· de Vergel (ex-Bom Jardim) ............. , ............. . 

Santa Casa de Bom Jardim, de Vergel <ex-Bom Jardim) 
Instituto àe Puericultura São José, de Vila Meriti <Município 
· · de Duque de Caxias) ................................. . 
Albergue Noturno A!an Kardec (Associação Espfrita Fé, 

Esperança e Caridade) de Nova Iguaçú ............... . 
Hospital àe São Gol;lçalo .. i .. , .......................... .. 
Casa de Caridade de Cantag-alo , ........................... . 
Casa de ca1·idade ·de Cachoeira de Macacu . . .......... . 
Casa de Caridade de São João de Itaborai ............... . 
Conservatório Livre de Música de Niterói, de Nlterói .......• 
Instituto Infantil Santo Antônio, de Nova Iguaçu ......... . 
Lar de Jesus,· de Nova Ig-uaçú ........................... . 
Casa de Caridade de Paraíba do Sul, de Paraíba do Sul 
santa Casa de Misericórdia de Pamti, de Parati ........... . 
Orfanato Nossa Senhora Aparecida, de Pati do Alferes ..... . 
Associação Mnntenedora da C1·eche São José do Itamaratl, 

àe Petrópolls .......................................... . 
Associação Protetora do Recolhimento de Desvalidos · de 
· Petrópol!s, de Petrópolls ................. · ............. . 
Casa Providência - Hospital Infantil Alzira Vargns do 

Amaral PeL'I:oto, de Petrópolls ...................... .. 

= ----

Cr$' 
2.500,0011 

8. 000,00"' 
9.000,0i1· 
4.ooo,oo:, 

25.000,00 '· 
9.000,00. 

3.500,00' 

20.000,00 
35.000,00.• 
45.000,00 
45.000,00'' 
4.0(){),00' 1 

10.000,00 ·. 

9.000,00·' 
I • 

18. 000,00-' 

' .. 
10.000,00 
15.000,01); 

5.000,00 

2.000,00.; 
20.000,00 
4.000,00• 

20.000,00~ 

5.500,00' 
3.000,00' 
5.500,00J 

11.500,00-

2.500,00'· 
4.500,00< 

9.000,00·' 

8.000,00' 
60.000,00 
27 .000,00·· 
20.000,00• 
20.000,00 
2.000,00" 
9.000,00' 

10.000,00. 
9.000,00 

15.000,00• 
5.500,00• 

15.000,00• 

27 .000,00' 

36.000,00: 

. ,, .. -·~·. 
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Escola de Música Santa Cecilia, de Pctrópolis . , ....... , .. , . 
Escola Doméstica e Asilo Nossa Senhora do Amparo, de 

Petrópolls I • I I ••••••••••• I ••••••••• : • • I ••••••••••••••••• 

Hospital santa Teresa, de Petrópolis ·,., .. , . , , . ; . , , . , .. , • , . 
Orfanato Santa Isabel, de Petrópolls . , .... , . , ..•. , . , ..... . 
Casa de Cal'ldade de Pirai, de Pirai .................... .. 
Asnociação de Proteção à Maternidade e à Infância de 

Resende, de Resende ................................ .. 
·Escola Profissional Feminina Sagrado Coração, de Resende 
Santa Casa de Misericórdia de Resende, de Resende ... ; .. 
Conferência de Nossa Senhora da Conceição, de Rio Bonito 
Associação do Hospital de São Gonçalo, de São Gonçalo , · ... 
Caixa Auxiliadora dos Pobres de São Gonçalo, de São 

Gonçalo I •••••• o o I o o o • I •••••••••••••• I ••••••• • ••••••••••• 

Instltuto Gonçalense de Assistência à Maternidade e à 
Infância, de São- Gonçalo , ......... ,,, , ... , ........... .. 

Total O O O O O O O ~ O O o O O o O f O O O I o I O I 0 O o I O ~ O o o o o o o o o o o o o O o 0 o 

Distrito Federal 

A Pequena Cruzada de Santa Teresinha do Menino Jesus 
Abrigo Maria ImacUlada do Instituto Protetor dos Pobres 

e ··Cria.IlÇas •••• I ••••••••• 1 •••• o •••••• I ••• I •••••• o •••••••• 

Abrigo Se11,ra dos Pobres .................................. . 
Abr1go Teresa de Jesus ••.....••••.•..••.•...••.••... , ..... . 
Academia Brasileira ele Ciências ......................... , 
Academia Brasileira de Medicina Milltar : . .... , ... , •••.•.. 
Academia Carioca de Letras .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . -
Academia Nacional de Farmá.cla ............. , ..... ~ ... , .. 
Academia Nacional de Medicina ....................... .'. , 

.Aloisianum ...... -......... ; .................. ; ........... , .. 
.Ambulatório de São Vicente de- Paulo da Lngoa .......... . 
Amparo Teresa Cristina ................................. . 
Apolo Fratc!'Ilal ..... _ .................. -.' ......... -........... . 
Asilo Bom Pastor ......... : ............................... , 
Asilo Creche Nazareno ~ ...................... , ..... , ..... . 
Asilo· de órfãos Análla Franco .......................... .. 
Asilo do· Sagrado Coração de Maria ...................... . 
Asilo· Espirita João Evangelista ..................... ~ .... .. 
Asilo Isabel . I •••••••••• I o I •••••••••••••• I ................ o •• 

_Associação Aliança dos Cegos ..................... o .... o .. . 

.Associação Brasileira de Criticos Teatrais ....... o • o ••••••• 

.Associação Brasileira de' Educação _.o ........ o .... o .. ; o•. o .. 
-Associação Brasileira de Farmacêuticos . o •.•••••. , • o .•••• o • 
.Associação Civil das Filhas de Mal'la Imaculada para o. 

Serviço Doméstico <Escola Santo Adolfo) ...... o •••• o • 

. Associação Cristã .Feminina do Rio de Janeiro ... o •••• o o •• 

. .Associação das· Franciscanas Missionárias. de Maria ....•. o 

. .Associação das Senhoras Brasileiras ...........••....•...• · 

. Jlssociação de Educaçãq Familiar. c Social ..... , ..... o •••• o • 

Associação do Hospital Evangelico do Rio.-: _de Janeiro, 
mantenedora do Sanatório Ebenezer, de .- Abernessla, 
Campos do Jordiio ............... o ....... o.,' •• o ........ o 

. .Associação ESpirita Francisco de Paula o ••••••••••••••••• o • 

.Associar-ão Maternidade e Infância de São Cristóvão •.• ~o. 
Associação Obra do Berço ....... o o ........ o .•• o o ........ o 
Associação Pro-Matre ......................... , ........... .. 
Associação Proteção e Veteranos Inválidos ..•............. 
.Associação Sanatório SantA. C!nra . ; ........•... o • o •••••••• 

. Associação Tutelar de Menores, mantenedora da Casa 
Mate!'Ilal Melo Matos, Ca~a das Míicsinhas e Recolhi-
mento Infantil Artur Bernardes ............... o ...... ; • 

Cr$ 
2.000,00 

27 oOOO,OO 
35.000,00 
20.000,00 
12.000,00 

18.000,00 
11.000.00 

GOoOOO,OO 
4.500,00 

27.000,00 

9o000,00 

18.000,00 

10 000. 000,0() 

. 65.000,00 

8o000,00 
10o500,00 
22.500,00 
63.000.00 
1.000,00 

18o000,00 
6.600,00 

36-.000,00 
. 27.000.00 
27.000,00 
10o500,00 
9.000,00 

27.000,00 
16 .01)(),00 
15.000,00 
13o500,00 
9.000,00 

27.000,00 
45o000,00 

' 6.500,00 
47.000,00 
.6.500,CO 

22.600,00 
18.000,00 
13.500,00 

. 90.000.00 
9o000,00 

10.500,00 
9.000,00 

27.000,00 
45.000,00 
90. 00(),0(1 
13.000,0fl 

. 'j2 .000,09 

450.000,00 
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ASsociação União Geral dos Cegos ....................... .. 
Caridade Social de Nossa Senhora da Paz ................ . 
Casa Betânia ............................ , .................. . 
Casa da Criança ......................................... , . 
Casa da Providência ...................................... . 
Casa de Lázaro (anexa ao Centro Espirita Lázaro, Amor e 

Caridade ............................................. , . 
·Casa de São João Batista da Lagoa ...................... .. 
Casa de Saúde e Maternidade de Jacarepaguá ........... . 
Casa do Pobre de Nossa Senhora de Copacabana ......... . 
Casa Lufsa de · Marlllac .................................. . 
Casa· Santa Inês ................ , ............... ~· ........ .. 
Casa Santa. Marta ......................................... . 
·Casa São Luís para a Velhice - Instituição Visconde 

Ferreira d'Almeida ~ ................................... . 
·Casa ·Siio Roque ........................................... . 
Centro Artfstico Musical ............... : ................. . 
Centro Carioca ............................................. . 
Centro· de Educação e Obras Sociais ....................... . 
Centro· Espirita Amor e Verdade ......................... . 
Centro Espirita Caminheiros . da Verdade ................. . 
Centro Espirita Estudantes da Verdade ................... . 
Centro Espirita Humildade e Amor ...................... .. 
Centro Espirita JoaqUim Murtinho ....................... . 
Colégio Latino Americano .............. : .. ........ , ...... .. 
Conservatório de Música do Distl'ito Federal ............. . 
Coligação Cãtól!ca Brasileira .. ,': . ........................ . 
·Congregação dos Sagrados Corações de Jesus e de Maria -

(Obras Sociais de. Santa Margarida Maria) .......... 
·confedeJ.·ação Nacional de Operários Católicos (C. N. O. C.) 
·Conselho Superior da Sociedade de São 'Vicente de Paulo 
·costm·a e Lactário Pro-Infância .............. ·· .......... . 
Cruz .. Vermelha . Brasileira .................................. . 
Cruzada· Espirita Suburbana .............. : ................ . 
Cruzada. Nacional Contra a Tuberculose .•.....•.....•...... 
Cruzada Nacional . de Educação ............. · .. .' ........... .. 
Cruzada pela Infância do- Leme ........................ ; .. 
Devoção de Nossa Senhora dá Piedade ..••.•............... 
DiscfpUlos de· Jesus ............. · .......................... . 
Dispensário Coronel Honório Lemos .............. ~· ...... . 
Dispensário ·dos Pobres. da Imaculada· Conceição ......... . 

. Dispensário e AmbUlatório da Medalha Milagrosa ......... . 
Dispensério São José ............... : .. .................... . 
Dispensário São Vicente de Paulo ......................... . 
Escola de Ciências, Artes e Profissão Orsina da Fonseca 
Escola de Enfermagem Luisa. ãe 1\IIarlllac ................. . 
Escola. Doméstica Maria Raythe ......................... .. 
Escola Edson .. ~ ... · ........ ~ ............................... . 
Escola Gratuita São Vicente de Paulo .................... .. 
FacUldade de Ciências Eco:nômlcas do Rio de· J:aneiro ..... . 
FacUldade de Ciências Económicas. Mauá <ex-Faculdade de 

Ciências Económicas e Admlnistrlltivas do Rio de Janeiro 
FacUldade de Direito do Rio de Janeiro .................. . 
FacUldades Católicas ...................................... . 
. Federação Brasileira de Engenheiros ............... ; ..... . 
Federação Braslleit·a Pelo Progresso Feminino ............. . 
Federação ·das Academias de Letras do Brasil ............ . 
Federação dns Sociedades de Assistência aos Lázaros e 

Defesa Contra a Lepra .......................... · . · · · · 
fundação· Abrigo do Cristo Redentor .................... .. 
Fundação Ataulfo de· Paiva .............................. · ; 
Fundação Casa· do Estudante do Brasil ....•............... 
Fundação Darei Vargas ......................... · ........ · 

Cr$ 
9.000,1)0 
4.500,00 
4.500,00 

108.000,00 
22.500,00 

9.000,00 
13.500,00 
10.500,00 
15.000,00 
27.000,00 
36.000,00 

5.500,00 

54.000,00 
5.500,00 
2.500,00 
4.500,00 
5.500,00 
2.500,00 
4.500,00 
5.1000,00 
4;500,00 
5.'500,00 
2.fioo,oo 
5.500,00 
9.000,00 

9.000,00 
5.500,00 
9.000,00 
9.000,00 

135.000,00 ' 
9.000,00 

'45.000,00 
135. OOO,OQ. 

9.000,00 
9.000,00 
9.000,00 
2.500,00 

' 12.500,00 
13.500,00 
10.500,00 
9.000,00 

15.50(),00 
18.000,00 
18.000,00 

9.000,00 
5.000,00 

10.500,00 

54.000,00 
45.000,00 
72.000,00 
27.000,00 
3.500,00 

27.000,00 

1.495.000,00 
2. 700.000,00 

540.000,00 
72.000,00 
27.000,00 

• 
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Fundação Romão de Matos Duarte ...................... .. 
Grupo Espírità. Jesus, Maria e José, mantenedor da Escola· 

Henrique de Bezerra ............................. , .... . 
Hospital Hanemanlano ............... : . .................... . 
Hospital São Zacarias ........... , ......................... . 
Instltuiç.ão Carlos Chagas ... , , ........................... , .. 
Instltuto Central de Estudos .e Pesquisas ................ .. 
Instituto Central do ·Povo ............................... · .. . 
Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros ........... . 
Instituto de Artes e Ofícios Divina Providência ........... . 

· Instituto de Geografia Militar do Brasil ................. . 
Instituto Irmãs Oblatas d() Santíssimo Redentor, mantenedor 

do Asilo Santa Cruz ............. , , .................... . 
Instituto Muniz Barreto ..... ; ................ ; .. . .. .. .. • • . · 
Instituto Nossa senhora AuXiliadora ... ; ...............•.. , 
Instituto Nossa Senhora da Ajuda ............... ; ......... . 
Instituto São Francisco de Sales ...................... · .. .. 
Irmandade do Santíssimo Sacramento da candelária, per-

nétua administradora d() Hospital Frei Antônio (antigo 
Hospital dos Lázaros) . , .... ·,., ... , ... , ................• 

Lar da Criança ........................................... . 
Liga de Proteção aos Cegos do Brasil .................... .. 
Liga Esperantista Brasileira .............................. .. 
Liga Espirita do Brasil .................................... . 
Liga de Higiene Mental .......... , . , ... , ............ ; ..... . 
Liga Nacional de ·Prevenção da Cegueira ................... , 
Orfanato Casa de Lúcia .-............ : .. .................. . 
Orfanato da Imaculada Conceição ......................... . 
Çlrfnnato Franciscano da Sagrada Familla .............. .. 
Orfanato Nossa Senhora de Nazaré ...................... .. 
Orfanato Presbiteriano ................................... ; . 
Orfanato Santa Rita de Cassia .......................... .. 
Orfanato Nossa Senhora do Amparo ........... , ......... . 
Orfanato S!,lnto Antônio ..... , ................ ; ..... ·, .... .. 
Çlrfanato Sao José .................... ; .................. .. 
Orfanato Suburbano Teresa Cristina ...................... . 
Orfanato São Vicente de Paulo ..... , .................... .. 
OrganlaQão Taqulgráflca Brasileira (ex-Federação Taqulgrã-

fica Brasileira) .............. , I , I , • •• I I • , I • , • , •••••••••• 

P. E. N. Club do Brasil .. · ............. : .................. . 
Patronato de Crianças Pobres da Freguesia. da Lagoa ...•. 
Patronato de Menores ...................................... . 
Patronato Operário da Gávea ................... , ........ I • I • 

Pequena Obl'a de Nossa Senhora AuXiliadora ............. . 
Policlínica de Botafogo .............. ; ............. , ....... . 
Pollclinica. de. Copacabana ................................ . 
Pollclinica. Geral do Rio de Janeiro ...................... .. 
Providência dos Desamparados ............................ . 
s •. o. S. (Serviço de Obras Sociais) ................... ; .. 
Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro ....... ;, .... . 
Sincllcato dos Atares Tentrals, Cenógrafos e Cenotéçnlcos 

do Rio de Janeiro (Casa dos Artistas) ..... ; ... ;,-; .... . 
Sociedade Brasileira de Antropologia e Etnologia·.-......... . 
~ocledade Brasileira de Belas Artes ............. ·: .... ; .... . 
~ocicdnde Brasileira de DerllUitologla e Sifllografla ....... . 
:Sociedade Brasileira de Filosofia ......................... . 
.fiociedade Brasileira de Geografia (antiga Sociedade de 

Geografia do Rio de Janeiro! ........................ .. 
:Sociedade Brasileira 'de Qulmlca ......................... .. 
:Sociedade Científica Supermentalista. Tattwa Nirmanakaia. 
:Sociednde Civil Escolas .Técnicas de Serviço Social ...... ~ . 
:Sociedade de Concertos Slnfônlcos do Rio de Janeiro · .....• 
Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro ....... . 

Cr$ 

90.000,00' 

9.000,00• 
27. 000,00'' 

· sa .ooo,oo·. 
10.000,00' 
13.000,00• 
9.000,00 

13.000,00' 
13.500,00 
13.500,00' 

5.500,00 
13 .500,00'. 
13.500,00 
9.ooo,oo· 

10.500,00 

10.500,00· 
27.000,00 
45.000,00 
4.5oo,oo· 
9.000,00 

18.000,00' 
1UOO,OO 
18.000,00' 
.18. 000,00' 
22.500,00 
10.500,00 
10.000,00 
10.500,00 
10.000,00 
22.500,00 
27.000,00 
13.500,00 

. 13.500,00 

9.0ÓO,OO 
10.000,00 
18.000,00 

. 810.000,00 
10.000,00: 
10.000,00 

. 18.000,00 
25.000,00 
4s.ooo,oo· 
4.soo,oo· · 

270.000,00 
18o.ooa,oo 
54.000,00' 
4.500,00 
9.000,00. 
4. 500,00' 
5.500,00' 

18.000,00• 
5.500,0() 

10.500,00' 
. ,9.000,01} 

9.000,00 
18.000,00 
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;Sociedade dos Amigos de Alberto Tõrres ................. . 
.Sociedade Propagadora das Belas Artes ...... , .... , ..... . 
.Sodallclo da Sacra-Familla .............................. . 
União dos Cegos do Brasil ................................ : 
'.União Espirita Suburbana, mantenedora do -Asilo da Legião 

do Bem ................................................ . 
!União Social Feminina ........ ; ......................... .. 
·união Universitária Femiruna ........ , .................... . 
.Associação de Voiuntários da Escola Ana Nery ........... . 
.Associação dos Artistas Brasileiros •.....• ·~~~ ........... . 

· .Associação dos Jornalistas Católicos do Rio de Janeiro ... . 
·Colégio Anatómico Brasileiro ............................ .. 
.Instituto de Arquitetos do Brasil ................... ; ...... . 
.Instituto de Estudos Brasileiros ........................... . 
.Instituto Psíquico e Pedagógico .......................... .. 
.Liga de Defesa Nacional . .. .. . . . . .. . .. . . .. .. . .. . . . .. .. . . .. . · 
.Sociedade de Amigos de Luclllo Albuquerque .............• 
.Sociedade Bras!leira de Higiene ........................... . 
.Sociedade Brasileira· de Medicina Sociale e do. Trabalho 
·união Bras!leira· Pro-Temperança ...•..........•..•........ 
.Associação Brasileira de Escritores ........••............... 
.Associação Bras!leira de· Assistência Social ••.............. 
·,universidade do Povo .................................... .. 
.Escola de Economia do Rio de Janeiro ................... . 
União Operária de Jesus .................................. ; 
.Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro ...........•..... 

Total o O O o o o o o o ,o O o o o o o o o O O O O O O o O o o O O I O o o o o o t o o o 0 o o 0 o o 

São Paulo 

;Sociedade São Vicente de Paulo, de Aguai ...•........•.. , 
União Católica das Senhores Católicas de Alt!nópol!s, de 

Altlnópolis .......... t • •••••••••••••••••••••••••••••••• ; • 

. Hospital de Misericórdia de Alt!nópolls ...••............... 
Santa Casa de Misericórdia, de Aparecida ................ . 

· ·sociedade de São VIcente de Paulo, de Aparecida ....... . 
. Associação das Senhoras Cristãs, de Araçatuba ............. . 
Slinta Casa de Misericórdia de Araçatuba, de Araçatuba ... . 
.Asilo de Mendicidade, de Araraquara ..•..•.•...•.........• 
Irmandade da Santa Casa ·de lVClsericórdia de Araraquara, 

de Ar8raquara ...................... • ......... · ......... . 
Liga Araraquarense Contra a 'l'Uberculose, de Araraquru·a 
lnstituto Nossa Senhora Aux!lladora, de Araras .......... . 
Santa Casa de Misericórdia de Areias, de Areias ....•......• 
.Irmandade C!v!l Pró Vila de São VIcente de Paulo, de 

Atibaia ........... · ...................................... . 
.Asilo São Vicente de Paulo d'e Avaré, de Avaré ......•....• 
.Santa Casa de Misericórdia de Avaré, -de Avaré .......... 
·Conferência do Senhor Bom Jesus do Livramento da Socie-

dade de São Vicente de Paulo, de .Bananal •...••.......• 
·santa Casa de Misericórdia de· Bariri, de Barirl .......... 
Hospital Viremo Pereira, de Barreiro •....••..•.•.•..•.•..• 
Associação das Damas de Caridade de Barretos ...........• 
·Conservatório Municipal de Música, de Barretes .......•.• 
Orfanato Sagrados Corações, de Barretos .........•.....•.. 
Santa Casa de M1se1·icórdia de Barretos, de Barretos .....• 
Ginásio de Nossa Senhora .Auxiliadora, de Barretos ..•..... 
Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatals . 

de ·Bata tais ............................................ . 
Colégio São .José, de Bauru .............................. .. 
·Conselho Particular Vicentino de Bauru, de Bauru ....... . 
Conservatório Dramãtico e :Musical de Bauru, de Bauru .•.• 

Cr$ 
18.000,00 
45.000,00 
:27.000,00 
15.000,00 

4.500,00 
. 5 .500,0() 
5:soo,oD 
2.000,00 
8.000,00 
1.500,00 
1.500,00 
5.000,00 
4.000,00 
4.000,00 

24.000,00 
1.500,00 
4.000,00 
1.000,00. 
1.500,00' 

. 8.000,00 
40.QOO,OO 
30.'000,00 
12:000,00 
20.000,00 
89.000,00 

9.907.500,00 

4.500,00 

4.500,00 . 
5.500,00 

13.500,00 
2.500,00 . 
4.500,00 

13.500,00 
9.000,00 

8.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
5.500,00' 

3.500,00 
5.500,00 
5.500,00 

5.500,00 
4.500,00. 
4.500,00 
9.000,00 
1.500,00 
4.500,00 

-18.000,00 
2.500,00 

9.000,00 
9.000,00 
4.500,00 
:2.500,00 
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Lar dos Desamparados de 'Bebedouro, . de Bebedouro ....... . 
Casa Pia São Vicente de Paulo, de Botucatú, de Botucatú .. 
Orfanato Católico, de Bragança. Paulista ...... · ..... , ..... , • .. 
Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista ......... . 
Conferência de São José, da Socledáde de São Vicente de 

Paulo, de Caçapava . , .... 00 ,, : oo. oo 00. oo, •••• oo , , •••••• 

Hospital Nossa Senhora d'AJuda, de Caçapava 00. 00 •• oo 00 .. 

Jardim da Infância Dona Marocas, de Caç!lpava ......... . 
Irmandade de Misericórdia de Caconde, de Caconde ....... . 
Colégio $agrado Coração de Jesus de Cafelândia ........... . 
Asilo para Meninas da Irmandade de Misericórdia de Cam-

pinas, de Campinas · .. 00 , • 00 .. 00 00 • ••• 00 •• oo ••••••• 00 •••• 

Asilo Santana, de Campinas .... 00 , ,. •••• 00 oo oo •••• oo •••• oo • 

Associação de Assistência e Proteção aos Menores, de Cam-
pinas .............. ~ ........... ? ••••••••••••.••. • ••.••••••• 

Assoclo.ção São Vicente de Paulo, de Campinas · .. ' ........ . 
Centro de Ciências, Letra.~ e Artes . de Campinas, de Cam~ 
Centro Espfrita Allan Kardec, .mantenedor do Instituto 

Popular Humbei·to de Campos, .de Campinas ......... . 
Circulo Operário · Campineiro, Campinas ......••...•...•... 
Cotlserva;órlo Musical Carlos. qomes de Campinas, de 

Campinas .............................................. . 
Externato São João de Campinas 00 00 00 00 00 00 oo. oo 00 oo,oo oo. 

.Instituto Co.mpinelro dos Cegos Trabalhadores, de Campinas . 
Maternidade de Campinas, de Campinas ...... ; ..........• 
Orfanato Nossa Senhora do Calvário, de Campinas ..... . 
Patronato .São Francisco, de Campinas ........ : . ......... . 
Sanatório Dr. Cândido Fenoeira, de Campinas ........... . 
Santa . Casa de Misericórdia de Campinas, ·de Campinas ... . 
Sociedade Campineh·a de Educação e Instrução,· mantene-

dora da Faculdàde de Filosofia, ·Ciência e Letrás e da 
Faculdade de Ciência Econômicas e Adminis.trativas de 
Campinas, de Campinas ...... 00 00 ............... oo •••••• 

Sociedade Feminina de Assistência à Infância, de Campinas 
Associação das 'Damas de Caridade, de Campos de Jordão 
Educandárlo Santo Antônio, de Campos de Jordão : . . . . . . . . . . 
Santa Casa de Misericórdia,- de Caplvarl ............... ; .. 
.Assoclaç.ão das Damas de Caridade de Casa Branca, de · 

Cas.a Branca. 00 • 00 • 00 •• 00 00 00 00 ••••••••• oo •••••• oo • ; •• oo 

Santa Casa de Misericórdia de Casa . Branca., de Casa 
Branca .. 00 .... 00 00 00 ...... 00 00 ••••••••••••••••• oo •••••• 

Associação Beneficlente de Catanduva~ de Catanduva ..... . 
Sociedade de São VIcente de Paulo, de. Catanduva ......... . 
Sociedade de-São Vicente de Paulo, de Cravinhos ......... . 
Assistência aos Mendigos de ·cruzeiro, de Cruzeiro .•........ 
Associação Cívica Feminina de Cruzeiro, Dispensário Infantil 

Capitão Novals, de . cruzeiro 00 oo 00 .......... oo oo ••• : oo · 

Santa Casa de Misericórdia de CrUzeiro, de Cruzeiro ..... . 
Conselho Particular da Sociedade VIcentina, de'cunha ... . 
A!illo Imaculada Conceição, de Descalvado .. · ............. . 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de Dois Corrêgos 
So.cledade Beneflciente Espirita, .de Dois corrêgos ......... . 
Sociedade de São. VIcente de Paulo, de Dois Corrêgos ...... . 
Hospital dos Pobres de Garça, de Garça ..... :.· ... . ; ....... . 
Vila Vicentina, da Conferência. de São Pedro, Sociedade de 

São VIcente de Paulo, de Garça oo oo •• oo oo oo : .. oo 00 oo • 

Santa' Casa de Misericórdia de Grama, de Grama . ', ..... . 
Asilo de Mendicidade Santa Isabel, de Guaratlnguetá .... . 

· Casa da Criança de Gua.ratlnguetá, de G,uara.tlnguetá .... . 
·centro Espírita Amor e Luz, de Guaratlnguetá ........... . 
Escola Técnica de Comércio Antônio· Rodrigues Alves, . de 

Guaratinguetá 00 ........ 00 •• 00 •••••• oo ••••• oo •• :. oo oo ••• 

Oinásio Nossa Senhora. do C~rmo, de Guo.ratin6uetá ...... . 

,, 

Cr$ 
8.000,0(} 
4.500,00 
4.500,00 
9.000,00 

5.500,00 
s.5oo,on 
5,600,00 
4.500,00 
9.000,00 

. 13.600,00 
5.600,00 

1.000,00 
6.500,00 

2.5CO,QO 
5.600,00 

. 2.500,00 
4.500,00 

13-.500,00 
46.000;00 
9.000;00 
9.000,00 
9.000,00 

80.000,00 

13.600,00 
13.5()0,00 
30.000,00 
4.50(),00 
9.000,00 

4.500,00· 

9.000,00 
9.000,00 
4.600,00 
4,600.00 
9.000,00. 

5.500,00 
9.000,00 
2.500,00 
6.600,00 
3,600,00 
2.500,00 
2.600,Q(J 
.4.600,00 

2.500,00 
4.500,00. 

18,000,00 
18.000,00 
8.000,00 

9,000,00. 
9.000,0() 

• 
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Hospital Maternidade Frei Galvão, de Guaratlnguetá ..... . 
Instituto de Proteção à Primeira Infância de Guaratinguetá 

de Guaratinguetá .................... : . ................ : 
Irmandade do Senhor dos Passos e Santa Casa de Miserlcór-
. .dia de 'Guaratinguetá, de Guamtinguetá ............ .. 
Maternidade de Guaratlnguetá, de Guaratin~uetá ....... . 
Orfanato de Purissimo Coração de Maria, de Guaratinguetá 
Orfanato Monsenhor João Fl11po, ele Guaratinguetá ..... , . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, ele Guaratinguetá .... . 
.sociedade de São Vicente de Paulo, Icaturama (ex-Santa. 

Rosa> .. : .............................................. . 
Associação de Proteção à Infância. e Maternidade Casa da 

Criança, de Igarapava .............................. .. 
santa Casá da Misericórdia ·de Igarapava, de Igarapava •... 
Conferência de São Vicente· de. Paulo, de Iguapé .......... .. 
AssoCiação das Damas de Caridaele, de Itapetininga ..... . 
Santo. Casa ele Misericórdia, de Itapetininga .............. . 
Sanató)'io Américo Bairral, de Itaplra ..................... . 
Santa Casa de 1\l!isericórdio. de .Itapira, de Itapira .........• 
Sociedade São Vicente de Paulo de Itápolls, de Itápolls .... 
Conferência de .São Vicente de Paulo de ·santo Antônio, de 
.. ,Itapui ............................................ , ... .. 

santa Casa de Misericórdia de Itatiba, de Itatiba .......... . 
Associação da Vila de São Vicente de Paulo, de Itú ....... . 
Irmanelade de Santa Casa de Misericórdia ele Itú, de Itú 
Irmandade do Asilo de Mendicidade Nossa Senhora da Can-

delária de Itú, ele Itú ........... .' .................. .. 
Associação, das Damas de Caridade de Jaboticabal, de Ja-

boticabal .............................................. .. 
Hospital Santa Isabel, de Jaboticabal .................... . 
·Associação. da.s Damas de Caridade de J acare! . . . . . . . . . . . • . 
.Santa Casa de Misericórdia de Jacare!, de Jacareí ....... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Jacarei ........... . 
Hospital de Jardinópolls, de Jardinópolis .....•....... , .. . 
Asilo de Mendicidade São . Lourenço, de Jaú ............. . 

· Asllo Imaculada Conceição, de Jaú · ........................ . 
Irmanelade de Misericórdia de Jaú, de Jaú ............... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo em Jaú, de Jaú ....... . 
COnferência São João Batista da Sociedade de São Vicente 

de Paulo, de Joanópolis ................ ; .............. . 
Santa· Casa de Misericórdia de Joanópolls, de Joanópolls 
Casa da Criança Nossa Senhora de Desterro, de Jundiai 
Circulo · Operário Jundiaiense, ele Jundiai .•............... 
Hospital de Caridade São Vicente ele Paulo (Santa Casal de 

Jundia1 .................................................. . 
,Sociedade Humanitária Protetora da Infância Desvalida 

Asilo e Creche de Jundiai, de Jundlai . ; .............• 
Sociedade Jundialense de Cultura .. Al'tlstica, de Jundiai 
Ginásio São Manuel, de Lavrinhas ....................... . 
Associação Feminina de Assistência à Infê.nchi de Limeira 
Sociedade . Beneficente Asilo São Vicente de Paulo, ele Liris 
Asllo de São Vicente <1e Paulo, Lorena ................... . 
Asilo e Casas dos Pobres de São José, de Lo1·ena. ......... . 
Associação Patrocínio da Sagrada Familla Jesus, Maria José 

de Lorena ....................... ; .................... . 
Escola Agl'ic.ola Cotllncl José VIcente, de Lorena ... ; ...... . 
Escola Profiss!onal-IJ:a*>cínio de São José, de Loren:~. .... .. 
Santa Casa de Miser-màrdia de Lorena, de Lorena ...... .. 
Sociedade ·de Assistência e Puericultura, de Lorena ........ · 
Sociedade de Si'io Vicente de Paulo, de Lorima . , ...... · .. . 
.Asllo de São Vicente de Paulo, de Marília ............ · · .. 
Associação do Hosoital de Caridade de Matão, de Matüo 
.Sociedade de Sfio Vicente de Paulo, de Matüo· ..... : ....... . 

Cr$ 
13.500,00 

5.500,00 

13.500,00 
22.500,00 
10.500,00 
10.500,00 
5.500,00 

4.500,00 

7.000,00 
4.500,00 
4.500,00 
5. 500,00 . 
9.000,00 
0.000,00 
4.500,00. 
2.500,00 

· · 2.5pO,OO 
9.000,00 
9.000,00 

13.500,00 
I 

3.500,00 

4.500,00 
10.500,00 
4.500,00 
7.000,00 
4.500,00 
4.500,00 . 
4.500,00 

. 5.500,00 
9.000,00 
4.500,00 

2.500,00 .. 
4.500,00 

27.000,00 
10.500,00 

13.500,00 

9.000,00 
2.500,00 
5.500,00 
2.000,00 
4.500,00 
3.500,00 

13.500,00 

4.500,00. 
13.500,00 
13.500,00 
13.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
9 .00(),00 
2.500,00 
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~:santa casa de Misericórdia de Mlrassol, de Mirasse! •.•..... 
. .Abrigo de Menores Maria Imaculada, de Mococa •..... ~ .... ·, 

.AS!Io de Mendicidade Dr. Adolfo Barreto, de 1\lococa .....• 
. Dispensário da Venerável Ordem Terceira de São Francisco 

de Assis, de Macaca. .... : . ............................. . 
·.Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Mococa, 

Hospital Dona Carolina de Figueiredo, de Mococa •.... 
::lnstituto Doná Plasidina, de Mogi das Cruzes .• ; ....•..... 
:Santa C~sa de Misericórdia de Mogi-Guaçú, de Mogi-

Guaçu .............. ·, .................................. . 
.. 4'\Jbergue Noturno do centro Espirita Jesus e Caridade, de 

Mogi das Cruzes ....................................... · 
.. Dispensário Nossa 'Senhora· das Lágrimas, de Mogí-Mlrim 
. Santa Casa de Misericórdia de Mogí-Mlrim, de Mogí-Mlrim 
·.Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, de Monte 

Aprazível .......................... ~ . : . ....... ~ ........ . 
:.·Sociedade de São ·vicente de Paulo, de Nova Granada •.•..•• 
<.Conselho Particular de São Vicente de Paulo de Parafbuna, 

de Parafbuna .......................... ; . . . . . . . . . . . . . . . . · 
f0rfanato Santo Antônio, de Paraibuna ....•.•.....•....... 
:.santa Casa de Misericórdia do Divino Espírito Santo, de 

Paràibuna .............................. ; ............... . 
:'Santa Casa de Misericórdia de Patrocínio do Sapucaí •..... 
:·Santa Casa de 'Mlsericóx·dia, de Pedregulho .....•.......•.. 
.:.ASsociaf;ião Feminina de Proteção. à Infância de Penápolis, 

de Penápolis ..... ~ ..................................... . 
~Santa Casa de .Misericórdia de Penápolis, de Penápolis ....• 
. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Pindamonhangaba 
2\sllo de Mendicidade da Assistência . Vicentina, de Pinhal 

"Hospital ·Francisco Rosas, de Pinhal .............•....•••• 
Asilo dos 'órfãos Coração de Maria Mãe; de Piracicaba ..•. 

•Orfanato Santa 'Maria, de Pirajuí ....................... .. 
Asilo de ·Velhice e· Mendicidade de Piraçununga, de· Piraçu-

nunga ............................................ o o •• o o • 

-pensionato e Orfanato Menino Deus, de Piraçununga •••.•. 
' Santa de Mlseriéórdia de Piraçununga, Piraçúnunga ..... . 
<'Centro Espírita Antonlnho Marmo, de Plratininga ......... . 
·Santa Casa de Misericórdia de Piratininga, de Piratlninga •• 
·Orfanato Dom·Bosco, de Poá (município de Mogi das Cruzes) 
Externato e Orfanato São 'José, de Plirto Feliz .......... .. 

· Hospital· D. ·Baldina da Irmandade de Misericórdia de Plirto 
Ferreira, de Pôrto Ferreira .. o •••••.••• o .". o ••• o •••• o o o • o • 

:Asilo· Padre · Euclides, de Ribeirão Preto •.•....•..•••..•.•• 
:·:Externato e Creche Coràção de Jesus, de Ribeirão Preto •..• 
,..Ginásio· N. S. AUXiliadora, de Ribeirão Preto ............. . 
~Instituto Metodista, de Ribeirão Preto ; ........ : .. ..... : .. .. 
. Patronato Madre Mazarello, de Ribeirão Preto ..• : .. ...... . 
Sociedade Beneficiente Santa Casa de Ribeirão Preto, de 

Ribeirão Preto .... o ••••••• o o ••••••• , o • o o- •• o •• , ••••• o ••• o 

r Sbciedade Legião ·Brasileira, de Ribeirão Preto .......... • .. . 
. Sociedade São Vicente de Paulo Conferência de São Luiz 

Gonzaga, de Ribeirão Preto o o o ••••• o· • .... ~~: ••••••••••.•••• 

.··Asilo São Vicente, de Rio. Claro ........... ":'.'; ............ . 
: Escola Normal Puríssimo Coração de Marià;-'de Rio Claro 
: Escola Paroquial Sagrada Família (ex-Colégio Sagrada 

.:Ass!~~~a> B~rbài-én~~· 'cià~ · 'ii9.in'ãs' · cié • 'éài-iciàd~: · ~#~xiiã 
Bárbara do · Oeste . o o ••••••• o ••••••• o o o •••••• o •• o o •• . o ••• 

.iAsllo de Mendicidade Dom Basco, de Santa Cruz das 
Palmeiras ......... o •••••••••• · ••••••• o •••.••• o o o ••••••• o •• 

. 'Asilo Carbulotto. de Santa Rita do Passa . Quatro ........ . 
; Irmandade do · Hospitál de .Misericórdia 'de Santo André 

(Santa Casa> 1 de Santo André ......... ; .............. .. 

Cr$ 
4.500,00 
9.000,00 
7.000,00 

4.500,00 

'7.000,00 
4.500,00 

2.500,00 

3.500,00 
3.500,00 
9.000,00 

5.500;DD 
2.000,00 

2,500,00 
5.500,00 

4.500,00. 
4.500,00 
4.51)0,00 

4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
4.500,00 

. 9.000,0~ 
. 10.000,00 

9.000,00 

4.500,00 
10.000,00 
9.000,00 
1.000,00' 
5.500,00 
7.000,00 
9.000,00 

. 5.500,00 
. 10.500,00 

10.500,00 
5.500,00 
3.500,00 
7.000,00 

22.500,00 
9.000,00 

4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 

3.500!00 

9.000,00 

2.5ÕO,OO 
4',500,00 

1s;soo .• oo 

···;.:. ·•. ______________________ ..... .....,. .... _ ... 
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.. Asilo dos Inválidos· de Santos, de Santos ..... : ........... . 

.. Assistência ao Litoral de Anchleta.-Ala, de Santos .......•.. 

. .Asspciação Auxilio aos Necessitados, de Santos ....••... : . . 
-Associação Casa do Senhor, de Santos ................... . 
.. Associação Creche Asilo Análla Franco, Santos ....•......• 
.. Associação Feminina Santlsta, de Santos .••.•. , ...••• :; . , , 
.Assistência à Infãncla de Santos - Gõta de Leite ....... . 
.Associação Promotora de Instrução e Trabalho para Cegos, 

. ~.· núcleo profissional de cegos, de Santos ....•....... 
. As~oclação Protetpra da Infância Desvalida de Santos, Asilo 

de órfãos, de Santos ................... , ............. . 
· Centro Espirita Ismênla • de Jesus - Casa dos Pobres, de 

Santos ...................................... , ........... . 
'·Cruz Vermelha Brasileira, filial de Santos, de Santos ..... . 
.Cruzada das Senhoras Católicas, de Santos ............••.. 
Irmandade da· Santa Casa de Misericórdia 'de Santos, de 

·Santos ..... ~ .......................................... . 
•·Orfanato Santlsta, de Santos , ..... , , .. , ................... .. 
Sociedade de São VIcente de Paulo, de Santos ... : ..•..... 
Sociedade União Operária, de .Santos •.•.................. 

.Asilo de Mendicidade Dona Maria Jacinta, de São Carlos .. 
Santa Casa de Misericórdia de São Carlos, de São. Carlos 
Casa da Criança de São João da Boa Vista, de São João de 

Boa Vista. ............................................ . 
· • Santa Casa de Misericórdia Dona . Carolina Malhelros, de 

São João da Boa Vista .............................. .. 
· Associação Freiras Filhas de Nossa Senhora do Monte Cal-

vário, de São José do 'Rio Pardo .................... .. 
.santa .Casa de Misericórdia, de São José do Rio Pardo ..... . 
. ..Asilo de São VIcente de Pa)llo, de São José do Rio Pardo 
.• Asilo Eden, de São .José dos Campos ....... : .. .......... .. 
.Associação das Damas de Caridade, de São José dos Campos 

· · <Asilo Santo Antônio>, de São José dos Campos ..•... 
. Externato São José, de São José dos Campos ..•.......••.. 
-~tituto das Pequenas Missionárias de Maila Imaculada, de 
. São José dos Campos ............................. ; ... . 

. Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada 
'Casa Santa Inês, de São José dos Campos ....... : ....... 

.Liga de Assistência Social e · Combate à Tuberculose, de São 
José dos Campos ... ~ ........ ~ ........................ . 

!Santa. Casa de Misericórdia de São José dos Campos, de 
José dos Campos ....................................... . 

• :santa. Casa de Misericórdia Nossa Senhora da Conceição, 
· de São Luís do Piratininga ....•........ , •.............. 

:Hospital da Casa Pia Sãb VIcente de Paulo, de São Manuel 
Associação Cfvica e Beneficente ·dos Aposentados de Santos 

·Orfanato Anália Franco, de São Manuel, de São Manuel , ... 
. Abrigo Divina Providência Dona Gertrudes de Campo, de 

São PaUlo . , I. I o· ••••• I I. I I. I ••• I ••••• o I.~ •••• I. o o I I o'O •• o • 

,Amparo aos Praianos em Bel'tioga, de São Paulo ........ .. 
.Amparo Maternal, de São 'Paulo ........................ .. 
Asilo do Bom Pastor, em São Paulo ..................... .. 

.. Assistência VIcentina aos Mendigos, de. São Paulo ........ .. 
. Asilo Filhas de Maria. Imaculada, de São Paulo ........... . 
. Associação Clvica Feminina; de São Paulo .......•.......• 
Associação Coral e SlnfOnlca de São Paulo, de São Paulo .. 

. Associação Cristã de Moços de São Paulo, de São Paulo .... 

. Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo 
Seção dà' Paróquia de Santa Cecilia, de São Paulo .· ..• 

. Associação das Escolas Populares 15 de Novembro, mante
nedora da Cruzada Pró-Alfabetização de São Paulo, de 

.-são Paulo .. ,,, ..... .- .............................. · ..... . 

Cr$ . 

9.000,00 
9.000,00 

10.500,00 
l0.500,00 
.18.000,00 
. 4.500,00 
60.000,00 

13.500,00 • 

22.500,00 

5.000,00 
15:000,00 
10.000,00 

750.000,00 
18.000,00 
5.500,00 
5.500,00 
8.000,00 

.. 13.500,00 

4.500,00 

9.000,00 

5.500,00 
9.000,00 
9.000,00 
4.500,00 

5~500,00 
5.500,00 

18.000,00 .. 

s.ooo;oo 
9.000,00 . 

9.000,00. 

. 3.500,00 
13.500,00 
35.000,00. 
10~500,00 

13.500,00 
2.500,00 
9;000,00 

13.500;00 
27.000,00 
7.000,00 

40.500,00 
2:000,00 

13.600,00 . 

4.500,00 • 

13.500,00 
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Associação das Senhoras Evangélicas de São Paulo, de São 
·PaUlo .................. · ................................ . 

A:;sociação dos Profissionais de Imprensa de São Paulo, de 
. São Paulo ...........................•................. 

Associação Espirita Anjo Gabriel, de São Paulo ........... . 
Associação Espirita. Pai Jacob e Avozinha Lúcia, de São 

PaUl!> ........ ;,,, ............... , .................. · ...... . 
.Assoclaçao Evangéllca Beneficente, de São Paulo ......... . 
.Associação Feminina Beneficente e Instrutiva de São Paulo ' 
.Associação Protetora da Infância - Abrigo de Santa· Maria, 

de São Paulo ......................................... . 
:Bandeira Paulista de Alfabetização, de São Paulo ......... . 
Casa de Caridade Gonçalves Dias, de São Paulo •......... 

· <las a Slío José - Asllo de Menores, de São Paulo ·: ........ . 
<:asa de. Saúde e Maternidade Maria Pia, hoje Hospital 

. Aclimação, de São Paulo ............................. . 
Casa· do Ator, de São Paulo . .- ............................ . 
Centro de Assistência Social Braz-Moça, de São Paulo• ... . 
Centro de E,oltudos e Ação Social, de São Paulo : . .......•.. 
Centro Espirita Alavanca União. da Paz, de São Paulo ..... 
Centro Espirita Amor e Caridade, de S!o Paulo •......... 
Centro Espirita· Anacleto. Ferreira, de São Paulo . : .•...... 
Centro Espirita Auxiliador Profeta Zacaria.q, de São Paulo • 
Celltro Espirita da Paz;> .Pai. Jacob, de São Paulo •......•.. 

. Centro Espirita e Caridade Palmeira, de São Paulo •.... .' .. 
centro Espirita Florêncla Mauricio, de São Paulo .· ... ; ... .'. 
Centro Espirita Francisco de Paulo, de São Paulo ..•....... 
Centro Espirita Jesus José e Maria, de São Paulo .......... . 
Centro.Espirita Paz, Amor e·Caridade, de São Paulo ....... . 
Centro Social Leão XIII de São Paulo ................... . 
Circulo Operário de· VIla Prudente, de São Paulo .......•.. 
Cl!nlca Infantil Iplranga, de São Paulo , ..•................ 
Volmela de São' Paulo ...... : ........... , ................. .. 
Confederação Escolar da Juventude, de São Paulo ....... . 

· Col!gregação das Filhas de Maria AUXiliadora de São Paulo 
. Col!Servatórlo Dramático e Musical de Silo Paulo, de São 
· . Paulo : .................................... ~~ ........... . 
Cruz Vermelha Brasileira, Filial do Estado de São Paulo, de 

·· .. São Paulo ............................................. . 
cruzada Brasileira de São Paulo, de São Paulo •............. 
Cruzada· Pró-Infância, de São' Paulo ............... : .. ... . 
Dispensário Medalha Ml!agrosa e Creche Catarina Laboure 

··de São···pauio ..................................... ; .... . 
Dispensário Nossa Senhora da Consolação, Ambulatório e 

Creche Santa Lulza; de São Paulo ... ; .............. .. 
Escolas de Belas .AI:tes de .São Paulo, de Silo Paulo .......•.. 
Escola ·Doméstica Filhas de Maria ·Imaculada, de São Paulo 
Escola PaUlista de Medicina de São Paulo ........... · ...... . 
Escola Técnica de. Comércio São Lulz, de São Paulo •....•.. 
Escolas Profissionais Saleslanas, de São Paulo .•.......... 
Externato 'Nossa Senhora AUXiliadora, de São. !'auto , ...... . 

. EXternato Popular São VIcente de Paulo, de São Paulo ..... . 
- Externato Sagrado Coração de Jesus, de São Paulo , .. : ... . 

Externato Santa Terezlnha, de São Paulo ......... , . ,-. , , .. 
EXternato São Vicente de Paulo, de São· Paulo ........... , 
Federação <;Je Cegos Laboriosos, de São Paulo ... : .. ....... . 
FUndação Maria Auxllladora, de São Paulo .... , .......... . 
Fundação Paulista Contra Moléstias Venéreas, de São Paulo 

. Grupo Espirita Miguel Arcanjo, de São. Paulo •. .'. , ......... . 
Igraja Presblteriana Independente do Brasil, mantenedora do 

Orfanato Betel, de Campinas de São Paulo' . . . . . . . . . . . . " 
Inltltulç!ío Cristã Família Espirita, de São Páulo ......... . 
Inltltulção Arnaldo VIeira de Carvalho - Instituto do 

R.acllum de São Paulo .................. , .............. .. 

~,\. 

Cr$ 
4.000,0(); 

9.000,00 
5;500,00 

4. 500,00· 
36.1100,00 
10.500,00'• 

. 5.5110,00 
27. 000,00· 
2.500,00· 

13.500,00• 
~ 
2.500,00 

. 9. 000,00• 
9.000,00· 
9.000,00• 
3.500,00• 
2.500,00 
2.500,00 
4.500,00' 
5.500,00' 
1.1100,00' 
1. 0110,00' 
3.500,00 
4.500,00 
9.000,00 
6.600,00 
4.500,00 
9.000,00 
5.600,00 
5.500,00• 
9,000,00· 

18.000,00' 

10.1100,00 
9.000,00 

27.1100,00 

13.500,00 

7.000,00 
10;600,00· 
4.600,00 

~8.1100,00 
'· 4.600,00 
27. 000,00· 
4.500,00 
4.6110,00 
4.500,00• 

. 9.000,00 
2.500.00 
9.000,00 

10.600,00 
13.500,00 
4.000,00 

6.500,00 
6.000,00 

20.000,0() 

• 

.. 
' 
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Instituto de Irmãs Oblatas do Santlssimo Redentor . {Asilo 
São Paulo) de Síio Paulo ............................. . 

Instituto de Organiaçãzo Racio11Ul do Trabalho, de São 
Paulo .................................................. . 

Sociedade de São Vicente de Paulo, de Valparalba ....... . 
União Espirita Cachoeirense; de Valparalba ..... , , , ....... . 
Gabinete de Leitura Rui Barbosa, Jundial . . . . . . . . . . . . . . . . • 
Associação Clvica Feminina, de Santos ................... . 
Escola Noturna Santo Inácio, Santos ..................... . 
Escola Portuguesa, Santos .................................. . 
Associação de Ensino de S. J. Rio Pardo, São Jõsé do Rio 

Pardo .................................................. . 
Associação Instrutora da Juventude Feminina, São Paulo 
Centro Acadêmico Dr. Gomes Cardim, São Paulo .. ,

0 
•••••• 

,, Centro Acadêmico Horácio Lane, São Paulo ............... . 
Centro Acadêmico de Medicina .Veterinária, São Paulo ... . 
Centro Acadêmico Sedes Sapientiae, São Paulo ........... . 
Centro Acadêmico XXV de Janeiro, São Paulo ........... . 
Grupo Escolar Presidente Vargas, São Paulo ......... : .. .. 
Instituto Jesus Maria José, São ·Paulo .................... . 
Instituto Musical de ·são Paulo, de São Paulo ...... , ... . 
Instituto Teodoro Ratisbone, São Paulo · .. · ................. . 
Instituto Prof; João Rafael Passalacqua, São Paulo ....... . 
Instituto São Francisco de Assis, São Paulo ....... .- ....... . 
Lar e Escola São 'Francisco, São Paulo .................. .. 
Sociedade Bach de São Paulo, São Paulo ................. .. 
Sociedade· Paulista de Leprologia, São Paulo ............ , . 
Associação de Educação e Cultura de Socorro, São Paulo 
Sociedade de Cultum .'U'tlstlca, Piracicaba ............... . 
Asilo de Orfãos ·Dr. Júlio, São Simão, São Paulo ......... . 
Santa Casa de Misericórdia, de ·são Simão ............... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Cravinhos ............... . 
Instituto de Serviço Social, de S. Paulo ......... , ........ .. 
Instituto Dom Basco, de São Paulo ....................... . 

. Instituto Genealógico Brasileiro, de São Paú!o· .... : : ..... , . , 
Instituto Santa Terezinha, de São Paulo. . ................ . 
Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, 

de São Paulo ........................... : .. ............ . 
Juventude Universitária Católica, de São Paulo ......... , .. 
Lar de Moças do Exército de Salvação ................... . 
Liga das Senhoras Católicas de São Paulb, de São Paulo ... . 
Liga Paüllsta Contra a Tuberculose, de São PaUlo ....... . 
Instituto Santa Terezlnha, de São Paulo ................. . 
Orfanato Cristóvão Colombo, de São Paulo ............... . 
Policlinlca de São Paulo, de São PaUlo .................... .. 
Sindicato dos Atares Teatrais, Cenógrafos e Cenotécnicos de 

São PaUlo ...................... , ...................... . 
Sociedade Beneficente São Camilo, de São PaUlo ........... . 
Sociedade de Beneficência São Francisco de Assis; de São 

l?au!o ............................... : .................. . 
Sociedade de Medicina e Cirurgia de São Paulo, de São 

Paulo .......................... .' ............... c ........ . 
Sociedade dos Albergues 'No turnos de São- Paulo, .de São 

Paulo ................................................. .. 
Sociedade L uiz Pereim Barreto, de São Paulo . . . . . . . . . . . . . . r.' 
Tribu de Escoteiros Pirat!ninga., de São Paulo ........... . 
Unlão·Esplrlta Cristã Beneficente Laudel!no Navais de Brito, 
. de São PaUlo .......................................... . 
Santa Casa de Misericót•dia São Vicente de Paulo, de São 

Pedro ...................... · .. · .... · · ........ · · .. · .. · · · : 
Santa Casa de Misericórdia, de São Paulo· , .............. : .. 
Irmand[Ldc do Hospital de São José, de Siio Vicente ....... . 
Con!rarin, São Vicente de PaUlo, de Serm Azul ........... . 

Cr$ 

10.500,00 

3 .500,fl0 
4.500,00 
2.500,00 
1.500,00 
4.000,00 
1.500,00 
5.000,00 

6.000,00 
8.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.000,00 
1.500,00. 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

. . 2.000,00 
2.000,00 
5.000,00 
2.500,00 

'. 2.000,00 
. 2.000,00 
8.000,!10 
2.000,00 
8.000,00 
2.500,00 . 

18.000,00 
6.000,00 

18.000,00 

250.000,00 
9.000,00 

13.500,00 
27.000,00 
22.500,00 
18.000,00 
18.000,00 
27.000,00 

9.000,00 " 
9.000,00 

9.000,00 

3.500,00 

13.500,00 . 
22.500,00· 
9.000,00 

5.500,00 

,, 9.000,00 
9.000,00 
5.500,00 
2.500,00 

~ I '"Z"'~ ,.....,., • .. ~. 
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Cr$ 
Sociedade de Assistência à Infância de S. Vicente ...... , . 9.000,00 
Sociedade São Vicente de Paulo - Conferência de São Fran-

cisco de Assis, de Sertãozinho ......................... . 
Santa Casa de Misericórdia de Silvestre, de Sllveiras ....... . 
.Asilo de Velhos Anit[l Costa, de Socorro ...... : . ........... . 
.Associação de ,Educação e cultm·a de Socol'l'o, de Socorro .. 

· Conselho Partlculru.• da Sociedade de São Fmncisco de Paulo, 

2.500,00 
9.000,00 
2.500,00 

' 4.500,00 

de Socorro .................. : .. ....................... . 4.500,00 
Santa Casa de Misericórdia de Socorro, de Socorro ....... . 
Sociedade de Assistência aos Necessitados, de Socorro ... . 

4.500,00 
9.000,00 

.Asilo de Mendicidade de· !'Ião Vicente de Paulo, de Sorocabfl 
Sociedade Filantrópica VIla dos Pobres, de .. Sorocaba ..... . 
Orfanato Lar das Flm·es de Suzano ..................... .. 

4.500,00 
5.500,00 

. 4.500,00 
· Santa Casa de Misericórdia ·de Taquaritinga, de Taqua-

ritinga ....... · ..................... , ...... , ............. . '6.500,00 
.Asilo S. VIcente de Paulo, de TatlÚ ...... : .. .............. . 2.500,00 
Conselho Particular Vicentino de Tatui, de. Tatu! ......... . 
Santa Casa de Misericórdia de TatlÚ, de TatlÚ . , . , ........ . 

2.500,00 
9.000,00 

Conselho Particular da Sociedade de S!io ,;vicente de Paulo, 
·de Tntui ......................... , ..................... . 3.500,00 

tn.stitulção do Combate à Tuberculose em Taubaté, . de 
Taubaté ... , .... : .................. , .... , .... · ......... , . 18.000,00 

Orfanato Santa Verônlca, de Taubaté ......... , ........ ' .. 
.Asilo de Inválidos, de Taubaté .......................... : .. . 
Conferência de São Vicente de Paulo de Sanfíssima Trindade 

de 'Tietê, de Tletê .................................... .. 

5.500,00 
4.500,00 

3.5oo;oo 
Canta Casa de Misericórdia, de Tletê ................... .. 
.Associação das Damas de Caridade, de ValparELiba (ex-

. Cachoeira) ...... , , ............... , ..................... . 

9.000,00 

•UOO,OO 
.Associação de Santa Lulza' de Marlllac, Valparalba (ex-

Cachoeira) ......................... : . ................. , 4.500,00 

Total ••• o ' o •• o • ' ' ••••••• o •• o • o ••• o •• o ••••••••••••••• 3.938.500,00 

Estado do Paraná 

.Asilo São Lulz, de Curitlba ·, ............................. . 
Escola Superior de Agricultura e Veterinária do Paraná, de 

13.500,00 

Curitlba ........................... , ................... . 50.000,00 
Federação Espirita do Paraná, mantenedora do Albergue 

Noturno, de Curitlba ................................ .. 
Instituto Néo-Pitagóricci, de Curltlba · ..................... . 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de .Curitibfl ... . 

4.000,00 
·2.500,00 
75.000,00 

Sociedade Socol'!'o aos Necessitados, de Curitiba .... , ...... , 18.000,00 
Hospital São Vicente de Paulo, de Guarapuava .... , .... , . 13.500,00 

"' Dispensário São VIcente de PELulo, de Jacarezlnho ... , .. , .. . .9.000,00 
Ginásio Imaculada Conceição (ex-Colégio ImMUlada Con-

ceição), de Jacarezlnho ............................... . 
Orfanato São José, de Jacarezlnho ..... .' ................ .. 
.Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo, 

de Lapa .......... ,_ .............................. · .......... . 
Conferência VIcentina .de Londrina, Londrina ............. . 
Santa Casa de Londrina, Londrina ...................... .. 
Casa Divina .frovldênc!a, de Maté ....................... . 
Hospital de Caridade São P.edl·o, de Máté .......... , . , , ... . 
Conferência de Nossa Senhora do Rosário da Sociedade de 

. 4.000,00 
5.000,00 

'9.000,00 
5.000,00 

-55.000,00 
4.000,00. 
4.000,00 

São Vicente de Paulo, de Paranaguá ........ , ........ . 
Associação de Beneficência Médico Hospitalar-Hospital Santa 

Margarida, de Pato Branco ......... , ................ . 
Asilo São VIcente de Paulo, de Ponta Grossa ............. . 
Associação de Puericultura de Ponta Grossa, Ponta Grossa 
Santa Casa da Misericórdia, de Ponta Grossa ..... , ....... . 

2.500,00 

10.000,00 
10.000,00 
15.000,00 
25.000,00 

' . 

-

',,' _., ·: . 

> 

• 
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Sociedade Espírita Francisco de Assis de Amparo a06 
Necessitados, de Ponta ·Grossa ........................ . 

Associação de Caridade - Maternidade, de Rio Negro ..... . 
Sociedade Hospital Bom Jesus, de Rio Negro . : ........... . 
Santa Casa de Misericórdia de Cambará, Paraná ......... . 
Santa Casa de Jacarezlnho ................... ; ........... . 
Hospital de Caridade de Palmeira .. .. .. .. ............... . 
Hospital de Caridade e Maternidade de Marretes ......... . 
Hospital de Caridade Joaquim Távora ............ ; ...... . 
Hospital· de Caridade de Wenceslau Braz ................. . 
Hospital de Caridade de União da VItória ................. . 
Hospital de Caridade de Araucaria ...... ~ ......... , ...... . 
Hospital·de Caridade de Castro .......................... . 
Hospital de Caridade de Lapa ............................. . 
Hospital de Caridade de Cerro Azul ....................... . 
Hospital da Cruz Vermelha Brasileira ..................... . 
Liga Paranaense de Combate ao Cancer ........ : ........ . 
Santa Casa de Misericórdia· de Ribeirão Claro ............. . 
EJ;cola de Serviço ·social, Curitiba ....................... .. 
Instituto de Qtúmica do Paraná, Curitibá ............... . 
Ginásio N. S. das Graças, Iratl .......................... . 
Instituto da Imaculada Conceição, · de São Mateus do Sul 
Hospital de Pitanga ...................................... .. 
Santa Casa de Misericórdia, de Paranaguá ................ . 
Instituto de Música do Paraná ............... · ............. . 
Hospital São Vicente de Paula, Tomazim~ ................ . 

Total •••••• o • o ••••••••••• o •••••• o ••• o ••••••••••••••• o 

Estado de Santa Catarina 

Aspirantado São Paulo, de Ascurra (Munlclplo de Indaiall 
Hospital de Caridade São José, de Cresciuma ....... , ..... . 
Asilo de órfãos São Vicente de Paulo, a cargo da Irmandade 
. do Divino Espírito Santo, de F'!orianópolls ..•.•....... 
Associação Irmão Joaquim, mantenedora. do Asilo de Mendi-

cidade e da Maternidade de Flotianópolls, de Florianó-
·polis .......... · ................ : ... ~; .................... . 

Faculdade de Direito de Santa Catarina, de F'lorianópolls 
Grupo. Escolar Arquldiocesano São José de F'lorianópolls ... 
Hospital de Caridade a. cargo da Irmandade do Senhor Jesus 

dos Passos, de Florlanópolls .......................... . 
Círculo Operário de Joinvl!le, de Jolnvllle ....... : . ........ . 
Colégio Bom Jesus, de Joinvllle .. : .. .. ,, · ................. ~ . 
Hospit~l de Caridade Sellhor Bom Jesus dos Passos;· de 

Laguna. ................................................. . 
Associação Beneficente Santa Isabel, de Lages ............ . 
Associação Mafrense de EllSino, de Mafra ............... : . . . 
Associação Beneficente Joaquim São Tiago, de São Fran-

.. cisco do Sul .......... . :. , .......... , ........ ·, .......... . 
Venerável Ordem Tercelri:t de São Francisco da. Penitência 

e Hospital de Caridade de São Francisco do Sul ....... . 
Hospital São José, de Tljucas ..................... ; ...... .. 
Sociedade de Cultum Musical, Florianópolls ............... . 
Colégio'S. C .. de Jesus, hoje Inst. Educ. Maria Auxllladora) 

Rio SUl ................................... ~ ............ . 
Sociedade Assistência aos- filhos· de Lázaros, Florianópolls 
Hospital Municipal de Blumenau .................. : ..... .. 
Asilo D. Basco, de Itajal ............................... · ... 

TotRl ••••••••• ' •••••• o ••• o ••••••••• o •••• o. o ••••••••• .. 

.. 

Cr$ 

4.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
25.000,00' 
20.000,0() 
35.000,00 
10.000,00 
15.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
15.000,00 
30.000,00 

• 12.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
8.000,00 
4.000,00 
2.000,00 

lo.ooo,oo 
30.000,00 
' '5.000,00 
15.000,00 

700.000,00 

15:000,00 
20.000,00 

50.000,00 

40.000,00 
30.000;00 
10.000,00 

50.000,00 
50.000,00 
15.000,00 

20.000,00 
10.000,00 
15,000,00 

15.000,00 

15.000,00 
20.000,00 

2.000,00 

5.000,00 
50.000,00 
48.000,00 
20.000,00 

500.000,00 
' 
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Estado do Rio Gmnde do Sul 

Irmandade da San t:> Casa de Caridade, de Alegrete ....... . 
Fundação Orfanato Bidrat, de Bagé ...................... .. 
Santa Casa de Caridade de Bagé ........................ ' .. 

·Sociedade Bageense de Auxilio aos Necessitados, de Bagé 
Sociedade Beneficente São Pedro Canisio, de Bom Principio 

• Hospital de Caridade e Beneficência de Cachoeira, de Ca-
choeira do Sul ........................................ .. 

Sociedade Vicentina de Auxílio aos Necessitados, de Caí .... . 
Instituto São José de Canôas ............................ .. 
.Associação das Damas de Caridade, de Caxias do Sul ...... . 
Màternldnde N. S. de Pompéia, de Caxias do Sul ......... . 
Sociedade Caxiense de Auxílio aos Necessitados, de Caxias 

do Sul ............................................... .. 
.Associação das Damas de Caridade do Hospital São Vicente 

de Paulo, de Cruz Alta .............................. .. 
Hospital Beneficente Cibelll, de Farroupilha .............. . 
.Associação de Caridade de Itaqui, de Itaqui .............. . 
Santa Casa de Caridade de Jaguarão .................... .. 
Conferência de São Vicente de Paulo, de Livramento ..... . 
Liga Santanense de Assistência aos Tuberculosos, de Livra-

mento· ................................................. .. 
Santa Casa de Misericórdia, de Livramento ............... . 
Sociedade Internacional de. Auxilio aos Necessitados, de . 

Livramento ...................................... , ..... . 
Sociedade Abrigo e Pão dos Pobres, de Montenegro ........ . 
Hospital de· Nossa Senhora Aparecida de Parai (Município 

de Nova Prata) ....................................... . 
Hospital de Caridade de Passo Fundo, de Passo Fundo .... . 
.Asilo de Mendigos de Pelotas, de Pelotas ................. . 
.Asilo de Orfãos Nossa Senhora da Conceição, de Pelotas ... . 
Asilo de Orfãos São Benedito, de Pelotas ................. . 
Asilo de Bom Pastor, de Pelo tas ............. .' ............ . 
Associação Damas de Caridade, de Pelotas ................. . 
Circulo Operário Pelotense, de .Pclotas ................... . 
Congregação da Doutrina Cristã da C,atedrâl de Pelotas, de 

·Pelotas ... -.. ............................................. . 
Creche de São Francisco de Paula, 'de Pelotas ............ . 
~cola Superior de Comércio (Faculdades de Ciências · Eco-

nómicas) anexa ao Colégio Gonzaga, de Pelotas ........ . 
Faculdade de Farmácia e Odontologia de Pelotas, de Pelotas 
Irmandade do Santíssimo ·Sacramento e São Francisco de · 

Paula, de Pelotas ..................................... . 
Santa Casa de Misericórdia de Pelo tas, de .Pelo tas ......... · 
Sociedade Auxlllo Fraternal de Senhoras Esplritas, de 

Pelotas ................................................. . 
Sociedade de Cultura Artlstica de Pelotas, de Pelotas ...... . 
Sociedade de Educação Cristã, ·de Pelotas , ................ . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de Pelotas .. : . ....... . 
Asilo de órfãos São Benedito, de Pôrto Alegre ........... . 
Asilo de Maria lmaculada, de Põrto Alegre ............... . 
Associação Cristã de Môços de Pôrto Alegre, de Põrto A!eg1·e 
Associação das Filhas de Marln Imaculada para o .Serviço 

Doméstico, rnantenedora do ··orfanato Maria Imaculada, 
de Pôrto Alegre ....................................... . 

Circulo Operário Pôrto Alegrense, de Pôrto ·Alegre ....... . 
Conselho Central Metropolitano da Sociedade de São Vicente 

de Paulo, de .Pôrto Alegre ........................... . 
Dispensário São Vicente de Paulo de Amparo aos Pobres, de 

Pôrto Alegre .......................................... . 
Instituto de Belas Artes do Rio Grande do Sul, de· POrto 

Aleg~e ... , ... ~ ............................................. . 
Instituto Esp!rltn Dias da Cruz 'de Pôrto Alegre .......... . - . 

Cr$ 

20.000,00 
9.000,00 

30.000,00 
' 10.000,00 

5.500,00 

40.000,00 
4.500,00 

40.000,00 
10.000,00 

. 9.000,00 

'10.000,00 

10.000,00 
9.000,00 

18.000,00 
18.000,00 
2.500,00 

15.000,00 
20.000,00 

10.000,00 
6.000,00 

5.500,00 
. 18.000,00 . 
20.000,00 
12.000,00 
9.000,00 

10.000,00 
5.000,00 
6.000,00 

3.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
. 45.000,00 

• 
. ' 4.500,00 

-5.500,00 
8.000,00 

15.000,00 
9.000,00 

10.500,00 
6.000,00 

10.000,00 
20.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

10.000,00 
10.000,00 



o 

., 
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:Instituto Histórico e Geográfico do Rio Grande do Sul, de 
Põrto Alegre ........................................... . 

·rnstituto Santa Luzia - Escola Profissional para Cégos e 
Surdos-Mudos, de Põrto · Alegre ...................... .. 

Irmandade de Santa Casa de Miscricórdla de Pôrto Alegre, 
de Põrto Alegre ........... ; ........................... . 

·Orfanato Nossa Senhora da· Piedade, de Põrto Alegre ..... . 
• Orfanato Santo Antônio de Pão dos Pobres, de Pôrto Alegre 
Sociedade Beneficiente Cruzeiros de São Francisco de Põrto 

Alegre ....... : . ........................................ . 
. Sociedade Beneficiente Humanitária, de Põrto Alegre . ; ... . 
.Sociedade Espirita( Alan Kardec, de Pôrto Alegre ........ . 
·sociedade Médica de Combate ao Cancer no Rio Grande do 

Sul, de Põrto Alegre ...... ; ...... ; ..................... . 
Sociedade Põrto A!egrense de Auxllio aos Necessitados, de 

Põrto Alegre ................... · ....................... . 
:Hospital de Caridade de Quaraf, de Quaraf ..........•• ~ .. . 
Associaço de. Caridade de Santa Casa · do Rio Grande Rio 

·Grmde ................................... , ........... . 
Biblioteca Rio~Grandense, de Rio Grande · ....... ; ......... . 
Liceu Salesiano de Artes e Oflcios Leão XIII, de Rio Grande 

:Sociedade de São Vicente de Paulo, de Rio Grande ....... . 
Sociedade Mantenedora do . Dispensário Infantil, Doutor 

Augusto Duprà.t, de Rio Grande .................... .. 
Associação Damas de Caridade de Rio Pardo, de Rio Pardo 
Conferência da Sociedade de São Vicente de Paulo, de Rio 

Pardo ................................................. . 
Faculdade de Farmácia de Santa Maria," de Santa Maria ... . 

:Hospital de Caridade de Santa Maria, de Santa Maria ...••. 
· Orfanato São Vicente de Paulo e Asilo Padre Caetano, de 

Santa Maria · .................. : ........... ; ............ . 
Patronato Agrlcola Antônio Alves Ramos, de Santa Maria .. 

. Sociedade Espirita Feminina. Estudo e Caridade, de Santa 
Maria .................................................. . 

'Sociedade Hospital de Caridade de Santa Rosa, de Santa 
Rosa ............................................ ~ ...... . 

.Santa Casa de Misericórdla, de Santa Vitória do Palmar 
.Asilo Sagrado Coração de Jesus, de São Borja ....... : ..... . 
Associação de Caridade Hospital dos Pobres, de São Bora .. . 

. Irmandade de .~anta Casa de Caridade, de São 'Gabriel ... . 
Hospital Paroquial Nossa Senhora de> Lourdes, de Silva Pais 
. (2.• distrito de MUnicfpio de Nova Prata> _ ............. . 
Hospital Beneficente Beata Gema Galgani, de Soledade ... . 
Asllos Pella e Betânia, de Taquarf ......................... . 
Sociedade . ele Literatura e Beneficiente, mantenedora do 

. Hospital São Vicente de Paulo, de Três de Maio ..... . 
:Hospital· de Caridade Bras111ana Terra de Tupacaretã .. ; •.. 
Cll$a de Saúde e Maternidade· S. Antônio, de Urugualana 
.Asilo da Velhfce Desamparada· de S. Vicente de Paulo, de 

Uruguaiana ........... · .... · ............................. . 
Associação uruguaiana aos Necessitados, de Uruguaiana ... . 
Santa Casa de Caridade de Uruguniana, Uruguaiana ..... . 
Sociedade de São Vicente de Paulo, mantenedora do Hospital 

Dom ·Vital ·de Oliveira, de Vacaria ......... ' ........... . 
B!blloteéa Pública de Pelotas, de Pelotas ................. .. 
.Academia Literária Femlnlnà do Rio Grande do Sul, de Põrto 

Alegre loO.: .............•.•....•.....•......•.•........•.... 
.Associação de Professores Católicos do Rio Grande do Sul, 

de Pôrto Aleg1·e ....................................... . 
AssociaÇão Rlograndense de Música, de Põrto Alegre ...... . 
:Instituto Champagnat da União Sul-Brasileira de Educação 

• e En.c;;ino, ·de Pôrto Alegre ......................... , ... . 

• 

Cr$ 

10.000,00 

27;000,00. 

700.000,00 
10.500,00 
25.000,00 

6.000,00 
6.000,00 
3.000,00 

'· 
40.000,00. 

10.000,00 
18.000,00 

' 40.000,00 
3.000,00 

20.000,00 
10.000,00 

1 ,9.000,00 
5.000,00 

, 5.QOO,OO 
. ,8.ooo,oo 
40.000,00 

8.000,00 
15.000,00 

2.000,00 

6.000,00 
10.000,00 

. 15.000,00 
40.000,00 
8.000,00~ 

8.000,00 .. 9.000,00 
10.000,00 

5.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

9.000,00 
9.000,00 

40.000,00 

8.000,00 
i.500,00 

2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

3.000,00 

• 

....... 0\l , .... 
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' o 

J:nstituto Educacional de Menores, de Rio Pardo ......... .. 
Conservatório Santa Cecilia, Santa Maria ......•........... 
Seminário Seráflco, Veranópolls .......... .' .............. . 
Sant'a Casa de Misericórdia elo Rio Grande ............... . 

Total O I O O I O O O o 0 O O o O O O O o O O O o O O O O o O o O O O "o o O O O 0 o O O O• O o 0'0'0 0 

. 
Estado de Mato Grosso 

- ' 

. Instituto Maria Auxiliadora, de Alto Araguala ............. . 
Obras do Cristo· Redentor, de Alto Araguala ........... , ... . 
Beneflclência Hospital, de Bela Vista ..................... . 
Colégio Imaculada Conceição, de Caceres ................. . 
Ordem Terceira Regular de São Francisco, de Cacéres .... . 
Associação.de Amparo à Maternidade e à Infância, de Cam-

po · Grande .... ·· ......................................... . 
Sociedade Beneficente de Campo Grande, mantenedora de· • 

Hospital de Caridade, de Campo Grande ..... , .... : . .. 
SCJciedade .Mlguel Couto, dos Amigos do Estudante, de 

Campo Grande .................. _. .......••............. 
SCJciedade Beneficência Corumbaense, de Corumbá ........ . 
~!lo Maria Auxiliadora, de Cox!pó da Ponte ..... , ....... . 
~!lo Santa Rita, de Culabá ........ , ..................... . 
~cola Agrícola de Santo Antônio, de Cox!pó da Ponte . ', . , 
~colas Profissionais Salesianas de Culabá ............... . 
Pl'elazla de -Diamantino, de Diamantino ................. . 
Instituto Santa Terezlnha, de Guiraj;lnga (ex-Lajeado) .... · 
A.s!lo e Orfanato das Irmãs da Imaculada Conceição, de · 

Pocone ...... ;.;,, .................................... .. 
Hospital de Caridade Nossa Senhora AUXiliadora,. de Três 

Lagoas ... , ... ; .... ." ............... : ........ · .......... · .. . 
Instituto Maria Auxiliadora, de Três Lagoas ............. . 
Educandárlo São José Chapada dos Guimarães ........... . 
G:!násio Imaculada Conceição, Corumbá ... , ... , ........... . 

Total o •••• o •• o •••••• o o • o o o •• o •••••••••••••••••• o •••• 

Estado de Goiás • 
·Conferência de São Vicente de Paulo, ge Anápolls , . , . , ..•.. ;., 
Ginásio Auxlllum, de Anápolls , .............. , ..... ; .... , , .. 
.Asilo de São Vicente de Paulo, de Arraias ......... , ..... .. 
Ginásio Nossa Senhora Mãe de Deus, de catalão· ........... . 
J.s!lo ·São José, de Formosa '. ....... : .... , ................. .. 
Conferência de São VIcente de Paulo de Golânla, de Go!ânla 
liospltal · de Caridade de Goiás, de Goiás ...... , ...... , ..... . 
Conferência de São Vicente de Paulo, de Luzlanfa ... , , .. . 
()rfanato F. F. Corens, de Pedro Afonso ................ .. 
Dispensário· Batista, de Pedro Afonso, Goiás .... , ........ . 
Conferência de São Vicente de Paulo, de Pôrto Nacfonai , .. . 

· :EsClola. Agrícola Dom Basco, de Sllvíinia (ex-Bonflm) ...... . 
llsCJola N arma! Dr. Hermenegildo Morais, Marinhos , ...... . 
(Joléglo Beato Claret (hoje Esco1a Paroquial Beato. Claretl , • 

Niquelandia . o ••• o ••• o •••• o ••• o •• o o o o •• o • o ....... ·O •• o ·o o • • • 

Escola Normal Sagrado Coração de Jesus, Pôrto Nacfonar .. . 
Olrlásio e Escola Normal N. S. Auxiliadora, Sllvànla ..... . 
.Asilo São VIcente de Paulo, de Goiás .. , ................. . 

Total_ .. o•• ••• ~o ••••• o. o o •••.•••• o •••••••••. ~ o, •••• •o •• 

As Comi3ilies de Educação e Cultura e ãe Finanças 

' ' 

• 

I' 

Cr$ 
4. 000.0[1'' 
1.500,00. 
6.000,00' 

150.000,00 

1. 990. 000,00.' 

a.ooo,oo· 
6.000,00 

13 .500,00· 
6.000,00· 

18.000,00' 

20. OUO,()()< 

20.000,00 

5.01JO,OO 
25.000,00 
10.000,00 
20.000,00' 
9.000,0(} 

27 .ooo,oo 
18.000,00 
20.500,00 

• 
12 .ooo:OG· 

12.000,00 
1o;ooo,oa 
10.000,00' 

6.000,00 

280. 000,0() 

10.000,00 
10.000,00', 
10.000,00 
10.000,00 
'15.000,00 
80.000,00 
30.000,00 .. 
10. 00{),00' 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00" 

.• 8.000,00 . 
10.000,00-
10.000,00' 
7.000,0!)" 

40.000,00. 

310.000,00 

o 
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Continuação da discussão única 
· dap roposição n.0 142, de 1947, q1!c 
restabelece o direito de graduaçao 
para os oficiais das jôrças armadas 
quando atingido o n.0 1 dos res
pectivos quadros e assegura a pas
sagem para a reserva ou rl}/orma 
no p6sto superior aos que entrem 
na propostâ de promoção por me
recimento e tenham mais de 30 
anos de serviço ejettvo. (Com pa-

• receres ns. 365, 366, 473, 474 e 553, 
das Comissões de F6rças Armadas, 
de Constituição e Justiça e de 
Finanças). 

Vem à Mesa, são lidas e apola
dll8 118 seguinte 

EIIIENDA 

A proposição n.0 142, de 1947 
• 

N.0 1 
Ao art. 2.0 • 

substitua-se;· in jine, as palav~as 
ficinco dos quais, pelo menos, no ul-
timo posto", · 

pelas seguintes: 
"dois dos quais, pelo menos, no úl-

timo posto", , 
Ao art. 3.0 , 

Acrescente-se, depois da palavra 
o "compulsória", o seguinte "ou por 
qualquer outro motivo", 

Acrescente-se mais o seguinte.:. 
Parágrafo - Ficam também 118Se

gurados os benefícios da presente lei 
aos oficiais que, com mais de 40 anos 
de serviço foram transferidos para a 
reserva. 

Justij(ca'ção 

As presentes .emendas visam <!ar 
· 11m caráter mais geral às dlsposlçoes 

contidas )la proposição em aprêço. 
·Realmente, . a exigência de 5 anos, 

pelo menos, de permanência no pôsto. 
para o gozo do benefício que a lei , 
procura dar, é demiiBiado, uma· vez 
que o oficial deverá contar com mais 
de 30 anos de serviço efetivo. ·: • 

Também parece que a lei não deve 
beneficiar só aqueles que tenham 
atingido a. idude compultórla, e sim 
ta.mbém aquêles .que por motivo cto 
moléstia, ou outro quulquer, tenham 
sido trànsferldos para a reserva ou 
reformados, pois !!I concessão da van
tagem· ficará dependente elo possui1· o 
oficial mais de 30 anos de serviço efe
tivo. 

Sala das Sessões, em 12 de dezem
. bro de 1947. -Pinto Aleixo. 

N.' 2 

Acrescente-se onde convier: 
Art. . As disposições da presente·· 

lei são extensivas aos oficiais da Po
licia Mllltar do Distrito Federal na o 

que lhes fõr aplicável. · 

"-'usttjtcação 

A Policia• Militar é !õrça federal 11, 
seus vencimentos e reformas têm sido· 
sempre regulados pelo Exército desde 
o têrmo do Império'. 

Lei de 28 de setembro de 1853, revi
gorada pela de n. 0 2 . 290, de 13 de · 
dezembro de •1910. • . o 

Sala diiB Sessões, em 12 de dezembro 
de 1947. - Walter Franco. - Fran- · 
cisco Gallotti. 

o SR. PRESIDENTE - Continua . 
a discussão. (Pausa) . 

Não havendo quem peça -a palavra,. 
declaro-a encerrada. · 
· A proposição n.0 142 volta à 1 Comis

são. competente, para se pron~cia
rem· sôbre as emendas oferecidas •... 

2.• discussão do .projeto i ~.0 15. 
dé 1947 que assegura promoção ao· 
pósto imediato e graduação no sub
seqUente aos oficiais das · /ô~ças 
armadas··que passarem para a ma
tivtdade e contarem 40 ou mais· 
anos de serviçp ejettvo. (Com 
parecer n.0 533, da Comissão de· 
Redação. de Leis, oferecendo a 
redação do vencido em · 1,G dis
cussão). 

Vem à Mesu, é Ilda e upolada a, 
seguinte .. 

EIIIENDA 

Ao projeto n.0 15, de 1947 

Acrescente-se onde convier: 
· Art. - As disposições da pre--

sente lei são extensiVIIB aos Oficiais' 
da Polícia . Militar do 'Distrito Federal. 

Justificação 
• A presente emenda vem atender ao 

disposto na lei de 28 de setembro de· 
1853, que equiparou a reforma dos ofi
ciais· do então Corpo de Municipais 
Permanentes da Capital do Império à 
dos oficiais do Exército, equiparação · 
já por mais de uma vez reconhecida, 
como se vê da lei n.0 2. 290, de 13 de·· . 
dezembro de 1910. 

(Lei de 28 de setembro de 1043 ..:... 
Art. 1,0 - Os oficiais, oficiais infe- · 

• 

... 
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'l'im·es e mais praças do Corpo Muni
.clpal Permanente da Capital do Im
pério terão direito à reforma, nos mes
mos casos e com os soldos que, pela 
legislação existente, pertencem aos ofi
ciais c mais praças do Exército (com
petem às viúvas e filhos dos do Exér-

•Cito) . · 

Sala das Sessões, em i'2 de dezembro 
àe 1947. - Walter Franco. - Fran
cisco Gallotti. 

O SR. FILINTO MULLER- (pela 
ordem). Sr. Presidente, V. Ex.• anull
ciou há pouco que a emenda que aca
·ba de ser lida, havia sido'' apresentàdã 
à proposição n.0 142, de 1947; pergun

to se tal ·emenda foi apresentada aos 
·dois projetas. · . 

O SR. PRESIDENTE - Há duas 
•emendas com idêntica redação, ofe
recidas aos dois projetes. A que acn
b~ de se,r ·lida diz <respeito ao projeto· 
n. 15. 

Continua a discussão. (Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, 

·declaro-a encerrada. · - . 
O projeto n.0 15 vai às Comiss5cs 

competentes para se pronunciarem · 
•sôbre a emenda. · 

E' sem debate apt·ovad0 o se
. gulnte: 

PARECER 

Da Comissão de Redação de Leis 
N.0 564, de 1947 

' Redaqão final da proposição 
n.o 245, de 1947. 

. Tendo-m·e sido distrlbuida para re- ' 
latar a _proposição n.o 245, de 1947, 
•que dispoe sõbre a remuneração mi
nlma dos que trabalham em atlvida
des )ornalisticas e dá outras provi
dênCias, sou de parecer que seja con
servada a redação com que foi a mes-
·ma aprovada em _Plenário. . · 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 11 de dezembro de 1947. -~ 
C,lo~om~r Cardoso, presidente. - Au· 
gus,o Meira, relat01·.- Cicero de Vas
concelos. - Ribeiro Gonçalves. 

REDAÇÃO FINAL APRESENtADA 

O Congresso Nacional decreta: 
. At:t. 1.0

• A remuneração devida 
. aqueles que trabalham em emprêsas 
jornalísticas, nas atlvldades classifi
cadas por esta lei, não será ·tnferlor 

aos níveis mínimos fixados nas tabe· 
.las que a acompanham. 

• 

• 

Al·t. 2.0 • Consideram-se empt·êsas 
jornalistlcas aquelas cujas atlvidades 
co!lslstem na edição dê jornais, .revis
tas, boletins periódicos, ou na distri
buição de noticiário. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
desta ·lei,· equiparam-se às emprêsas 
jornalísticas as seções ou serviços de 
outras emprêsas nas quais se exerçam 
ns atlvidades mencionadas nêste arti
go, bem como as de radiodifusão e .as 
de propaganda comercial, em duas se
ções destinadas à redação de notícia5 
comentários ou publicidade. 

Art. 3.0
• Considera-se jornalista 

aquêle cuja função compreende a bus
ca ou a documentação de informações 
Inclusive fotogràflcamente a redação 
da matéria a ser publicada a revisão 
desta, quando já composta tlpogràflca
mente, a organização· e conservação 
culturais e técnicas do arquivo e da 
biblioteca redatoriais, a orgànizaçáo. 
orientação e direção de todos êsses 
trabalhos ou serviços . 

Art. 4. o. Para os fins desta lei,. as 
funções desempenhadas pelos jornalis
tas são assim classificadas: 

1) Funções em comissão:. diretor, 
redatm· chefe, secretário, subsecretl'irlo 
e chefe de revisão; . 

2) Funções permanentes: redator, . 
redator-auxlllar. repórter, repórter-au
xiliar, revisor, ilustrador ou desenhls-. 
ta, fotógrafo e arquivista ou bibliote-
cário. · 

Art. 5.0
• Além das funções especifi

cadas no artigo anterior e que cor~· 
respondem à própria denomlnat.ão 
considera-se: 

al redator aquêle ·ciue, com incum
bência ou não, de redação comum, tem . 
o encargo de t•edlglr matéria que con
tenha apreciações ou comentários; 

à) redntor-aux!Jiar aquêle que tem 
o encargo de redigir matéria de cará
ter Informativo sem apreciações ou co-

"mentários; · 
c) repórter é nquêle que tem tão só 

o encargo de colher noticias ou infor
mações; 

d> repórter-auxiliar é aquêle que 
tem tão só o encargo de colher ou . 
transmitir notícias ou informações sô
bre assunto predeterminado. 

§ 1.0 Inclui-se entre as funções per
manentes, nas localidades , classifica
das em 2.a, 3.•, 4.• a,., 5.• categorias o 
car~o de am:illa'l" de revisão com o 
salário equivalente à metade do de 
revisor. · 

~ 2.0 Os tradutores telegrafistas 
(râdio-operadores), dactilógrafos e 
transmissores telefonistas com função 
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em. caráter permanente em. jornal ou 
agência· de notícias, são. equiparados 
os prim.eiros, a readtor-auxlllar, os se
gundos e terceiros, a repórter e os úl-. 
timos a repórter-auxiliar para efeito 
de salários, de acôrdo com os níveis 
estabelecidos nesta lei. 

Art. • 6.0 Os jornalistas classificados 
·como noticlaristas e repórteres de sc
.tor pelo Decreto-lei n.• 7. 037, de 10 
de novembro de 1944, passam respectiva e automà.ticamente, às categorias 
.de redatores-aUXIllares . e repórteres, 
com. a vigência desta lei-. 

Art. 7.0 Os revisores e os conferen
tes passam. a ter as suas funções fun
didas e constituirão a categoria única 
dos revisores. 

Art. 8,b Para todos os efeitos legais, 
·serão considerados empregados da em
. prêsa e com. direito a enquadramento 
nesta lei, todos os que a ela prestam 
serviços jornalísticos de modo prema-
nente. · · 

Art. 9.~ Não haverá incompatib!li
·dade entre o exercício da profissão de 
jornalista e o de qualquer outra fun
ção remunerada, ainda que pública. 

Art. 10 Quando a prestação de ser
viços a determinada emprêsa se fizer 
. com. redução da duração .do trabalho, 
por motivo de Incompatibilidade de 
'horário <artigo 9.0 ), o salário será pa
go na base da hora normal. 

Art .. 11 Se o trabalho fOr prestado 
a . mais de uma. emprêsa jomal!stica 
no· mesmo horário, o ajuste do salário 
·será de valor nunca inferior a 50% 
<cinqüenta pcir cento) do nível mínimo 
fixado para a respectiva função. 

Art. 12 O salário do jornalista que 
trabalhar em. revista, boletins ou pe
riódicos de circulação mensal, qUin
zenal, ou semanal, desde que o serviço 
efetivo não exceda a três (3) dias úteis 
de trabalho por semana, será pago na 
base de 5D% (clnqüenta por cento> .do 

· · nfvel mfnlmo fixado para a respectiva 
:funç_ão. · 

Art .. 13 O jornalista deslgnad.o para 
servir fora da cidade ou vila; em que 
tenha sede a emprêsa que o emprega, 
perceberá, respeitado o designativo da 

· função, salário equivalente ao respec
tivo mfnlmo que vigore na localidade 
cm que passe a trabalhar, proibida a 
redução do salário no caso de trans
ferência de localidade. realizada nos 
têrmos da · Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 14 O regime de contrato Indi
vidual de todos os jornalistas compre
endidos nesta lei, é de mensalistas e a 
dul'llção normal do trabalho não pode 

" 
' ·: ...... ~ · ... : 

• exceder de cinco (5) horas, por dia, se-
ja de dia, ou de noite. 

Art 15 Para os efeitos da presente 
lei, as localidades do território nacio
nal são classificadas nas seguintes ca
tegorias: 

1." categoria: Rio de Janeiro, São 
Paulo, Pôrto Alegre e Santos. 

2.a categoria: Belo Hol'izonte, Sal-
vador, Recife e Belém; ' 

3.• categoria: As demais,.cidades que 
contem 50.000 ou mais habitantes; 

4:" categoria: As que contém. menos 
de 50.000 e.mais de 10.000 habitantes. 

5.• categoria: As que contém menos 
de 10. OOD habitantes. . · 

Parágrafo único. Equipara-se o di
reter de filial ou sucursal das emprê
sas a que se refere o artigo 2.0 quando 
em função de sua at!vldade jornal!st!
ca, ao secretário de redação . real- • 
tivamente aos níveis mínimos determi
nados pela tabela da cidade onde aquê-
le preste seus serviços . . . 

Art. 16 A duração das férias a que 
se refere a allnea a do artigo 132 da 
Consolidação das Leis do Traablho, De
creto-lei n.• 5.492, de 1 de maio de 
1943, é de trinta dias corridos para o 
jornalista . 

Art. 17 Para velar pela reestrutu
ração dos quadros de jornalistas, atra
vés da revisão dos lançamentos ou_ de
clarações que constem da carteira pro
fissional, ajustando-os à presente lei, 
o ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio designará uma Comissão Es
pecial composta de um representante 
do Serviço de Estatística e Previdên
cia do Trabalho, um do Sindicato dos 
J ornallstas Profissionais do Rio de J a
neiro e um do Sindicato das Emprês
sas Proprietárias de Jornais e Revis
tas do Rio de Janeiro sob a presidência 
do primeiro. 

~ 1.0 - A duração do mandato será 
de um biênio, verificando-se a perda, 
se ocorrerem três' faltas consecutivas 
sem motivo justificado. 

§ 2.o - No caso de uma d~ partes 
·• reclamantes ou reclamada, nao con

cordar com a decisão proferida, poderá 
dentro de trinta (30) dias, requerer a 

· Comissão Especial reconsideração da 
decisão. 

§ 3. 0 
- Resolvida a reclamação e_!ll 

definitivo, o presldent~ da Comlssao 
Especial, dentro de trinta dias, efetua
rá a anotação na carteira profissio-
nal. . 

§ 4. o - A parte que não se confor
mar com o julgamento, poderá dirigir
se à Justiça do Trabalho. 
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.Art. 18 ..:.. A ap!lcaçáo da presente 
lei não po\lerá ser motivo de redução 
de salário, ou rebaixamento de ca
gorla, nem prejudicará situações de di-
reitos· adquiridos. · 

.Art. 19. A emprêsa fornecerá ou pa
gará todo material indispensável ao 
jornalista para · dar cumprimento às · 
incumbências dela recebida, e por con
ta desta correrão também todos os gas
tos extraordinários que o jornalista 
necessàriamente fizer no desempenho 
daquelas incumbências. . 

.Art. 20 A execução e a fiscalização 
das disposições da presente lei, o valor 

·das multas, sua aplicação, seus recur
sos e sua cobrança, regulam-se pelo 
dispôsto na Consolidação das Leis ·do
Trabalho, ·em relação ao salário mí-

,. 

nimo, e pelo que estatui o Decreto-lei 
n.0 2.162, de 1 de maio de 1940. 

Art. 21 As dúvidas suscitadas . na 
.. execução da presente lei, serão resol
vidas pelo Ministro do' Trabalho, In
dústria e Comércio, ouvida a Comissão 
Especial de Reestruturação dos Qtia
dros de Jornalistas (artigo 17): 

Art. 22 As tabelas que acompanham: 
a presente lei, vigorarão pelo prazo de 
três (3) anos, susceptíveis de prorro
gação por igual período. 

Art. 23 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, no 
diário O /icial; revogadas as disposições 
em contrário, Inclusive os ·Decretos
leis ns. 7. 037, de 10 de novembro de 
1944 e 7, 858, de 13 de agôsto de 1945. 

• TABELA 1 
' . 

FUNÇÕEs EM comssiío . 
o4- '~ ~~ 

I • 

Localidades Funções em comissão 

'. 

I. • ~ategoria: 

Rio de Janeiro, São/ . 
Paulo, Pôrto Alegre e 
Santos ......... , .. .. Diretor 

2.• categoria: 

•••••• o •••••• o. o 

Rcdator-Chefe •..... , . 

sécretárlo .. " .. " " ... 

Sub-Secretário ... , •.. , 

Chefe de ReVIsão 

,. 

I 
Diretor . , . ." ............ I 
Redator-Chefe ..... , .. . 

Belo Horizonte, Salvador 
Recife e Belém ..... . 

I 
Secretál·io ............. '·' 

Sub-Secretário . , .... , . 

I Chefe de Revisão . , .. . 

I 

I Niveis mínimos da gra- • 
tiflcação mensal em. dl-

1 nhelro,. lncluldo o nível .. 
I d!l função permanente,. I quando houver 

I' .. - '. I . 

I Cr$ 

6.000,00 

5.500,00 

5.000,00 

4.500,00 

4.000,00 

5.000,00 

4.500,00 

4.000,00 

3.500,00 

3.000,00 

• 
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--·-~-l------------ Nivels min!mos da gra

tificação mensal em di-. 
Localidades Funções em comissão nhelro, Incluído o nível 

s.a categoria: 

'Que contém 50.000 ou 
mais habitantes .•.•.. 

• 

4."' categoria: 

iQue contém menos·· que 
50.000 e mais que 
10.000 habitantes .... 

Diretor ............... . 

Redator-Chefe .....•. ·i 
'Secretário ........... . 

Sub-Secretário ..•..••. 

Chefe de Revisão 

Diretor . •-• ............ . 

. da função permanente, 
quando houver 

4.000,00 

3.600,00 

3.300,00 

3.000,00 

2.500,00 
. . 

CrS 

3.0()0,00 

Redator-Chefe · ..••••••. 2.600,00 

Secretário .......... .. '2,300,00 

Sub-Secretário .•.••••• 2.000,00 

• 
Chefe de Revisão •.•.• 1.500,00 

:õ.• categoria: 

Que contém menos que 
lO .000 habitantes .. , • Dlretor . . ................ 2.000,00 

,, 
,Redator-Chefe .•. ; .••• 1.700,00 • 

• 
Secretário ......•...... 

• 
1.500,00 . . 

Chefe de Revisão .•.••. 1.200,00 

...... ··I I Sub-Secretário 
• I 

1.000,00 

. .. 

.. 
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TABELA II 

FUNÇÕES PERMANENTES 

.Funções Pel'Dlanentes 
I 
I 

I I 
I I 
I . I 

ruo de Janeiro, São~· I 
Paulo, Pórto Alegr.: e · I 
Santos ....... · ......... R.edator .............. . 

,_ 
• 
2.• categoria: 

llelo Horizonte, Salvador 
Recife e Belém ..... . 

• 

i 

::::::::A~~~.~ . : : : :: : I 
I . , I 

_, Repórter-Auxiliar ..... r 

1 Revisor ............. .. 

I Desenhi~ta .......... .. 

Fotógrafo ............ . 

Arquivista ou Bibliote-
cário ................ . 

. . 
.i 

I 
Redatcr ........ _." ...... /· 

Redator-Auxlllar ..... . 

RenÓrter .............. / 
~ . I 

Repórter-Auxiliar . , ... i 
. I 

;Revisor ............... , 

·Revisor-AUxiliar ..... , 

Ilustrador ou Desenhista 

Fotógràfo ......... ; .. . ol 

Arquivista ou Bibliote-
cário ................ . 

':íf 

. 
I.", . 
j·1J '; 

Níveis minimos 

'·'" 

em dinheiro 

Cr$ 

3.000,00 

2. 700,00 

2.300,00 

2.000,00 

. 2.300,00 

2.300,00 

2.300,00 

2.300,00 

2.500,00 

2.200,00 

1.800,00 

1.500,00 

1.800,00 

900,00 

1.800,00. 

1.800,00 

. 1.800,00 

• 

• 

. 
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Localidades Funções Permanentes T 
I 

3." ·categoria: 

Que contém 50.000 ou! 
mais habitantes . . .. .. Redator ............... · 

Redator-Auxillar ..... . · I Repórter ............. . 

I 
Rep6rter-Auxillar .... . 

' Revisor ...... : ........ . 
Revisor-Auxiliar ..... . 

. I Dustrador ou Desenhista 

Í ::~~a:fa ·~~ · :Sitiú~ié: r cário .............. '.'. 

I 1. 
Que contém menos que 1 

50.000 e mais que 
10.000 habitantes . . . . Redator ................ 1 

Redator-Auxiliar ..... . 

4." categoria: 

1 Repórter .............. . 
1 Repórter-AUXiliar .... . 

I 
Revisor .............. . 
Revisor-Auxiliar ..... . 
nustrador ou Desenhista 

I 
Fotógrafo ............ . 
Arquivista ou Bibllote-. ·I' cárlo ................ . 

5.• .. categoria: 

Que contém menos que 
10.000 habitantes Redator ............... 1 

Redator-Auxiliar ..... . 

Repórter .............. . 

Repórter-Auxiliar .•... 
I . ' 

I 
Revisor .............. . 

Revisor-Auxiliar ..... . 
o nustrador ou Desenhista 

Fotógrafo ............ . 
I· 
1 Arquivista ou Bibllote-
1 cár~ ................ . 

.. ~ ' ' . ' ,. .. 

Níveis mínimos 

em dinheiro 

.. 

Cr$ 

2.000,00 
1. '700,00 
1.400,00 
1.100,00 
1.400,00 

'700,00 
1.400,00 
1.400;00 

1.400,00 

1.500,00 
1.20!),00 
1.000,00 

800,00 
1.000,00 

500,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,0() 

1.200,00 

1.000,00 

700,00 

600,00 ... 
'700,00 

350,00 

'700,00 

700,00 

700,00 

. ' ', ~\ 

' 

' 
I' 
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O SR. PRESIDENTE - Achando-se 
'sôbre a Mesa diversas matérias de 
. grande interêsse e urgência, convido 
·.os Srs. Senadores :para a sessão ex-
tragrdinária, que convoco para ama

. nha, às 14 horas, com 'a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da proposição nú
·lllero 246, de 1947, que concede isenção 
de direitos e demais taxas aduaneiras 
à emprêsa "Serviços Aéreos Cruzeiro . 
do Sul Ltda", para· a importação de 
8 aviões "Douglas DC~3" e de seus 
pertences e acessórios, vindos dos Es

·'tados Unidos da América do Norte. 
<Com a pareceres· ns. 549 e 550, das 

·'·Comissões de Agricultura, Indústria e 
Comércio e· .de Finanças, ambos favo

:.rivefs). 

Continuação da discussão única da 
· ;proposição n.• 232, de 1947, que au-

, 

toriza o Govêrno a adquirir àções da 
Companhia Hldro-Elétricà do São 
Fr:mcisco. (Com pareceres ns . 482 e 
551, das Comissões de Finanças e de 
Viação e Obras Públicas, ambos fa-
voráveis). · 

Discussão única dap roposição nú
mero 205, de- 1947, que !ixa, as fôrças 
de terra, mar e ar, para o tempo de 
paz. (Com pareceres ns. 571 e 572 
das Comissões de Fôrças· Armadas e 
de Finanças, ambos· fnvorãveis) . 

Discussão Úllica dap. roposição nú
mero ·177, ae 1947, que prorroga o 
prazo da contribuição à Viação Ferrea 
Federal, arrendada ao Rio Grande do 
Sul, e dispensa igual tratamento l · 
Rêde Mineira de Viação, .(Com pare
ceres ns. 565 e 566, das Comissões de 
Constituição e· Justiça: e de Finanças, 
ambos oferecendo emendas) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 
e 45 minutos. " 

. . 

• 

'L 
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193." sess~o, em 13 de dezembró de 1947 
PRESID:tN"CIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas compar~cem os Srs. se
nadores: 
. Alvaro Mala. 

Waldemar Pedrosa. 
Severlano Nunes. 
Augusto Meira: 
ClodollÚÍ' Cardoso. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim .Pires. 
Carlos Saboya. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Cicero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
AlfrMo Neves, 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levlndo Coelho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 

Alfredo Nasser. 
Filinto MUller: 
João Vlllasbôns .. 
Vespaslano Martins. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d•AqUino. 
Luclo Corrêa. 
Ernesto Domelles. 
Azevedo Ribeiro. 
Synval .Coutinho (34) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-Re 
presentes 34 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de. 
2.• secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0) . lê o seguinte 

, EJa>EDIENTE 
Telegramas: 

Do Presidente da Comissão de De· 
fesa dos Ex-funcionários do Departa
mento Nacional do Café, convidando 
os Srs. Membros do Senado a assls· 

· tirem à missa em ação de graÇas que 
será. celebrada no dia. 12 do corrente 
mês, em regosljo pela aprovação da 
·Lei que regula o aproveltàmento da· 
queles antigos servidores . '- Inteirado. 1: • 

De Cândido Dario de Macedo, pre
sidente do Sindicato. dos Oficiais de 
Náutica em Transportes Fluviais do 
Estado do Amazonas, solicitando a • 
atenção dos Srs. ·Senadores para um 
projeto. que transita pelas Comissões· 
do Senado, concedendo favores ês 
embarcações até 25 toneladas. - In
teirado. 

Ofícios: 
Do Sr. Diretor da Casa de Deten

ção de São Paulo, · encam!Iihando• 
apêlo dos detentos recolhidos àquele 
estabelecimento, no sentido de ser 
aprovado o projeto de comutaçlio de 
penas,· que transita nesta Casa. - ln· 
teirado. · 

Do Secretário do Sindicato dos Jor-
. nallstas Profissionais do Rio de J&· 
neiro, congratulando-se com o 'Senado 
pelo resultado da votação do projeto 
relativo à salários dos profissionais da. 
Imprensa. - Inteirado. 

São lidos e vão a imprlmh· os 
seguintes pareceres: 

'PARECER 

N.O 574- 1947 

Da Comissfio de Constituiçfio e 
Justiça, sóbre a proposição nú-

mero 179, de 1947. · 
.Relator:- Sr. Etelvina Lins. · 

Através da mensagem n.O 55, sub
meteú o Sr. Presidente da Rep11bllca 
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à consideração do Congresso Nacional 
um anteprojeto de lei Instituindo no 
Departamento Nacional de Obras de 

· · Saneamento, o regime de cooperação 
na execução de obras de drenagem, 
Irrigação e •defesa contra enchentes. 

Consistirá a cooperação, segundo es
tatui o artigo 2.0, em: 

"I - Reconhecimento, estudos, pro
jetas e orçamento, a serem realizados 
pelo D. N. o. S. à custa de seus 
próprios recursos; 

II - Contribuição do D. N. O. S., 
em dinheiro, 'de acôrdo com as seguin
tes percentagens para a· realização das 
obras; • .·. · 

a) aos governos estadual$ - 40%; 
b) aos governos municipais e do 

Distrito Federal ~ 40% ; 
c) às pessoas naturais ou pessoas 

jurldlcas de direito privado - 60% • 
· :Recebendo parecer favorável da 
Comissão de VIação e Obras Públicas 
com restriç5es do sr. Oswaldo PR!· 
·checo, foi· o anteprojeto à Comissão 
de F'inan~as. oride teve Igualmente pa: 
1·ecer favorável, sendo aprovado, en-

• 'tão, pela Cã~ara dos Deputados. 
· Apreciando o anteprojeto, assim se 
manifestou o Deputado Allomar lla

. Jeeiro, seu relator na Comissão de FI
' ·nanças daquela Casa do Congresso. 

"A Comissão de Obras Públicas opi
nou favoràvelmente, com restrições 
do Deputado Oswaldo Pacheco, que 

receia o regime de favoritismo. 
:tl:sses receios, a nossô ver, não com· 

prometem ·a conveniência do projeto, 
·que pode prevenir essas objeções atra-

• vés de emendas dó deputado !mpug
nante. Além disso, o· abuso de qual
·.quer autoridade administrativa pode- . 
rá ser objeto de remédio ·na regula
mentação da lei, a cargo do Presil
'dente da República .(Constituição, ru·
·tigo 87, n.• 1, in tine) . Se o Presidente 
não ll\IF dêsse poder de regulamenta
ção, ·o Congresso poderá estabelecer 
discriminações e destaques orçamen
tários para que o arbltrio das repar-. 
tlções do Departamento Nacional de 
Obras . de Saneamento não sacrifique 

· justos lnterêsses das várias regiões. 
Ai já. se contém um problema poli
tico, que é da própria essência do 
orçamento". 

Pelo expOsto, entende a . Coni!s
. ~ão . de ;Constituição e Justiça que o 
__ projeto n.• 179, está. em condições de 
ser aprovado pelo Senado. 

SaiS. das Comissões, em 13 de ou
. tubro de 1947. - Attílio Vivacqua, 
_.presidente. - <Etelvina Lins, relator. 

• 

.. 

• 
- Arthur Santos. - Augusto Meira. 
- Filinto Mi/.ller. - Aloysio de Car· 
valho. , . · 

PARECER 

N .O 575 - 1947 
Da Comissão de Viação e Obras 

Públicas, sóbre a proposição n..• 
1'79, de 1947. 

Relator - Sr. Francisco Gallotti. 
o projeto de lei n·.• 511-A, de 1947, 

institui o regime de cooperação · para 
a execução de obra de drenagem, ir
rigação e defesa contra enchentes, 
podendo ser contratantes de tais. obras 
os governos estaduais, municipais, tlo -
Distrito Federal, bem como pessoas 
naturais ou pescas jurídicas de di-
reito privado. . . 

Nada· mal$ visa o projeto em causa 
do que consagrar um regime que tem 
dado os melhores resultados· e je\ .em 
prática, desde anos, no Departamel~
to · Nacional de Obras . Contra as " 
Sêcas. : · . 

De grande alcance é o regime a sPr 
adotado, com mútuas vantagens: pa
ra o poder público e para os Inte
ressados das zonas que necessitam de 
tais obras. . 

Para o Poder Público - o Govêrno 
- porque contará. com apreciável 
colaboração (do Estado, do Municí
pio, de pessoas' naturais ou jurldlcas 
de direito privado) estranha a ~eus 
recursos, em benefício do plano· ge
ral traçado por êle próprio. 

Para os Interessados, porque, cola
borando, em parte, terão objetivado 
não só seus próprios lnterêsses, como· 
os da zona - tudo, dentro de um pia· 
na pre-estabelecido, · após os devidos 
e necessários' estudos. · · 

Os ilustres representantes do Nor
deste podem dar o seu . testemunho 
das vantagens dêsse regime que tan
tos benefícios têm trazido àquela. 
zona. . 

Nos debates travados' na Câmara 
Federal ficou patenteada a · convenl

. encia da aprovação .do projeto, o que 
afinal se deu. 

o regime precônlzado é assecurató
rlo de mais rápida execução do prOl
grama traçado, dentro do dispêndio 
de menor quantia por parte do Go-
vêrno. ,,,, . 

• Sua Instituição - como prevista no 
projeto, é uma necessidade. . · 

Sou, portanto, favorável à sua apro
vação . 

s.ala das Comissões, em · 23 de . ou-
tubro de 1947. Henrique de No-
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vaes, presidente. - Francisco Gal
Zotti, relator. - Euclydes Vieira. -
Ribeiro Gonçalves. - Ernesto Dor
nclles. 

PARECER 

N.0 576, de 1947 

Da Comissão de Saúde, sôbre a 
;Proposiçclo n.O 179, de 19117. 

Relator: Sr. Pereira Moacyr. 

O projeto de lei n.O 511-A, de· 1947, 
amplia atr~buições do Departamen
to Nacional de Obras e Saneamento 
do Ministério da Viação e Obras Pú
bllca.s no sentido de realizar com ma1~ 
eficiência e rapidez de execução. dos 
serviços de arenagem irrigação e de-

. fesa contra enchentes, 
O objetivo consubstanciado no pro

jeto· se condiciona a um regime de 
cooperação daquêle Departamento 
com os governos · estaduais, munici
pais e do Distrito Federal, pessoas na
turais ou pessoas jurídicas de direito 
privado. Oportuna . e de grande con
veniência é a mensagem n.0 55, do Sr. 
Presidente da República, solicitando 
esta providência, cujos efeitos no ter
cipalmente, com respeito aos dois seto
res degrande alcance económico: a 
saúde 'e a lavoura. O primeiro, valo
riza o homem,. defendendo-o dos sur
·tos do impaludismo, do tifo e outras 
moléstias nas regiões deficientes·· e o 
segundo, valoriza a terra qué, por 
falta de ,irrigação, no .. momento indl· 
cado, desanima o agricultor e o faz 
descrente da produção da semeadura, 
diante da . incerteza de regularidade 
pluvial no tempo apropJ·Iado a deter
minadas plantações. Na zona do nor
deste, mais perseguida pela sêe,a, o 
agricultor se por falta de água p~rde 
a 1.• semente não repete a semen
teira com o mesmo entusiasmo. Por 
outro lado, se a chuva for torrencial, 
!ora da medidn, a tormenta da !mm
dação cnttsando prejuízos lncalcull'l
veis e desassossêgo, é algumas vêzes, 
Emendas 174.175 Jorge Ramos 9-2-49 
calamidade maior que a penúria cau
sada pela sêca. O projeto em aprêço 
constitui um programa que estimula 
os interessados a realizações de Ime
diata ut!lfdade e previsão louváv~l, 
concernentes ao ·fomento e a garantia 
da lavoura. " 

Merece, depols de convertido em lei, 
inteira divulgação de Norte a Sul, pela 
imprensa, ri\dló c demais elementos de 
propaganda . 

• 

Pelo exposto, ·opina também a Co• 
missão de· Saúdé que o ·presente pro
jeto seja apJ·ovado pelo Senado. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1947. - Hamilton Nogueira, 

· presidente. - Pereira Moacyr, rela
tor. - Levindo Coelho. - Pedro Lu
dovico. - Roberto Glasser. 

PAREC!!R 

N.0 577, de 1947 
Da Comissão de constituição e 

Justiça, sôbre o oficio S-19, de 
1947.. Relator: · Senador • ·AZoysio 

· de Carvalho. 

" A Comissão de Constituição e Jus
tiça, resolve, por maioria, não· tomar 
conhecimento da petição queo Se
nado Federal dirige o Sr. José Mor
beck, para que, na forma do: :artigo . 
156, § 2.0 autorize o Govêmo de· Mato 
Grosso a lhe vender terras situadas 
nêsse Estado, com área supe:rior a 
dez ·mil hectares, constituindo o lote 
denominado ·"Patagonla" e que re
querera ao mesmo Govêmo, em .. 7 de 
fevereiro d 1921. 

A petição vem encam1nhada no 
'senado por oficio do Sr. Governa- . 
dor de Mato Grosso, integrante ·por 
sua vez, do processado de medição e 
demarcação do referido lote, sltlo, 
presentemente, no· município de aul-
rat!nga. · 

No seu oficio, .o Sr. Governador 
invoca a atenção do Senado para a 

· informação prestada sôbre o assun • 
to pelo Departnmento de Terras e 
Colonização, ·com a qual declara es

. tar de pleno acô!'do. Essa infQ.l'ma
ção é contrária à pretensão do Se· 
nhor José Morbeck, por circunstll.n
cias. e motivos que são minuciosa-
mente e,xpostos. . · 

sem que o Govêrno do Estado· de 
Mato· Grosso houvesse dado despa
cho indeferindo ou negando a aliena

. ção pedida, o que faria, natur~~:lmen
te, pela convicção que lhe cr1assem 

' ·os elementos do processado,. o inte
ressado requer ao Senado,~ pelo do
cumento em aprêço, autorização para 
que .. o Este. do lhe vend:l. as citadas 
terras. 

E é tnl processo que parece irre
gular, a; esta Comissão, e, sobretudo 
intempestivo. 

Tanto mais intempestivo quanto 
no caso, tôdns ns indicações oficiais 
do processado, inclusive, note·se bem 
a palavra do Govêmo !lo ofício de 

'• 

.•.,, 

·.,,. 
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encaminhamento, são desfavoráveis 
ao pretendido pelo Interessado. 

A êste, ·portanto, se não se con-
f orrnasse com o despacho ainda a 
ser proferido; do Govêrno do· Esta
do, caberia promover junto ao Po
der Judiciário a anulação do ato, pe
lo fundamento ilegal ou de lesivo . 
nos seus direitos. Nunca, porém, 
invocar ao Senado uma autoridade 
que êste não têm, pela Constituição 
vigente, o que não pode a si mesmo 
a.rrogar-se, sob· pena de invadir a es
fera da competência própria do Esta
do resguardada sem nenhuma dú- · 
vida, pela mesma Con.Stitulção, no · 
referido artigo 156, § 2.0 • 

o que ai se cliz, com efeito, é que 
sem prévia autorização do Senado 
Federal não se fará qualquer alie
nação ou concessão de terras públi
ca.s, com área superior a dez mil 
llectares•'. 

Não estabelece a Constituição uma 
iaculdade .discricionária do Senado 
:Federal, qual seria a de, substltuln
do·se, afinal ao Govêrno do Estado 

:mandar que êste aliene ou ·conceda 
'terras, quando não o queira fazer 
)lor. si. Para a interferência do Se~ 
l:lado, nos têrmos da disposição cons
titllcional, há um pressuposto, que é 
c propósito Inequívoco do Estado de 
"ender ou conceder terras além de 
de.z mil hectares. J!:sse propósito é 
QUe não pode ser ejetivado, sem a 
devida autorização do Senado, e por 
isso o. legislador constituinte usou da 
e~pressão não se jará.. . qualquer 
alienação ou . concessão, · etc. Ora si 
IJ. alienação ou . concessão não . se faz; 
sem essa outorlzação, é evidente que 

·IJ. autorização de que se trata é pré· 
via, como a declara a Constituição 
com isso significando que tal auto
rização precede o ato da alienação se 
a êste for favorável ou o evita quando 
llle for desfavorável. . 

Assim, não há o que o Senado Fe
deral apreciar, na matéria, e, pois, 
não toma conhecimento da petição do 
Sr. José Morbeck. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem
br~ de ,1947. - Attilio Vivacqua; pre
sidente. - Aloysio de Carvalho, re
lator. - Waldemar Pedrosa. - Fi· 
Unto Milller. - Carlos Saboya. 
Etelvino Lins. - Lucio Corrêa. 

Declaração de voto. 

O pedido de alienação de 146.000 
hectares endereçado pelo Interessado 
ao Senado Federal (fls. 122 do pro
cesso) recebeu despacho do Sr. Go.· 
vemador do Estado de Mato Grosso, 
para o fim de a Secretaria da Agri
cultura mandar proceder .às respecti
vas Informações. Regularmente •pro
cessado perante o Govêrno de Mato 
-Grosso, aquêles pedido, veiu êle ao Se
nado Federal através do oficio n.• D. 
·E. G. -416-47, assinado pelo .Governa
dor Arnaldo Estevão de Figueiredo. 
Nêsse oficio o Governador se mani
festa _contràriamente à alienação. sr ' 
licitada, de vez que concorda com a ln. 
formação de fls. 124 do processo, pres. 
tada pelo Departamento de Terras e 
Colonização. · · 

Não há dúvida de que o Chefe do 
Executivo Estadual se pronunciou ex
pressamente contra o pedido, embora 
tal pronunciamento· não resulte de 
des~acho fundamentado, 

J!:sses :fatos contudo niio illdem a 
validade dêsse pronunciamento, visto 
como aquela autoridade ·adotou os 
fundamentos da Informação do De
partamento dé Terras e Colonização. 

Parece-nos, assim, que não é prà
prlamente caso de o Senado Fede1·a1 
não tomar conhecimento · da petição 
do Interessado. 

Há de se considerar o oficio do Che
fe do Executivo do Estado de Mato 
Grosso e a ,-opinião por êle emitida 
contra a pretensão do requerente, opi
nião essa fundada na Informação ·já 
referida. 

Mas, sempre, incontestàvelmente pa1-

ra conseguir ou vedar, que o Estado 
a.l!ene ·ou conceda, quando fôr · inten
çiil>' do Estado alienar ou conceder. AI 
é q11e tem o Senado "Inteira discrição 
lU apreciação e decisão da espécie" 
dé o "o poder de veto absoluto", como 
acentua Pontes de Miranda, citado oe
do Senador Attilio Vivacqua em pare
cer anterior sObre hipótese da mesma. 
natureza ·emborat diversa, prellminar
l!len~, da que motiva o presente pa
reeer. 

Conheço, ·portanto, da petição e, à 
vista da Informação do Departamento . 
de Terras , e Colonização, com o qual 
aquêle Govêrno está de acôrdo, votarei 
contra o pedido de alienação de terra 
subscrito por José Morbeck. - Lucio 
Corrêa, vencido. 

,• 

•• 
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PARECER 

N.0 578, de 1947 
Da Comissão de Redação de Leis. 

Redação final dap roposição 11..0 

150, de 1947. · · 

Relator: Sr. Ribeiro GonÇalves. 
Somos de parecer que aos arts. 1,0 e 

2.0 da proposição n.0 150, seja dada a 
seguint.e redação: 

Art. 1.0 • Jl: elevado a três anos o 
prazo estabelecido no art. III, do De
creto~lei n.0 9. 053, 'de 12 de março de 
194.6, para que as Faculdades de Filo
sofia disponham de estabelecimento 
apropriado à prática docente dos alu
nos mat!·iculados no curso de didática. 

Art. 2.0 As Faculdades de Filosofia, 
cujas aulas práticas de didática se
jam 'dadas ·em colégio, poderão conU
nuar sob o mesmo regime, observadas 
as 1\]dgências legais. 

Art. 3.o Revogam-se as ·disposições 
· em contrário. 

Sala da Comissão de Redação de 
Lei~. em 12 de dezembro de 1947. -
Clodomir Cardoso, Presidente. - Ri
beiro Gonçalves, Relator. - Cícero de 
Vasconcelos. - Augusto Meira. · 

·O Cong~·esso Nacional decreta: 
Ai-t. 1.0 ll: elevado a t1·ês anos o 

prazo· estabelecido no art. 11 do De
creto-lei n. 0 9. 053. de 12 de março de 
1946, para que as Faculdades de Filo
sofia disponham · de estabelecimento 
apropriado à prática dócenté dos. alu
nos matriculados no curso de didática. 

Art. 2.0 As Faculdades de Filosofia 
cujas aulas práticas de didática ~e
jam dadas. em colégio, pode;rão coati
nuar sob o mesmo regime, observLdns 
as exigências legais. · " 

Art. 3.0 Revogam-se ·as disposições 
em contrário. 

PARECER . : 

• N.o Si9, de 1947 
Da ·comissão de Redação de Leis . . 

(Redação final dap .. reposição 
n,0 230, de 1947) . 

Relator: Sr. Cicero de Vasconcelos. 
Opino que na redação dap ropo: · 

siçüo· n.o 230, de. 1947, seja feita a: 
seguinte corrijenda: 

Onde se diz, no art. 1.0 :. 

"gratlfiéação .... concedida a Eug-ê
nio Hlme ... 

diga-se: 
"gratificação... de magistério con

cedida a Eugênio Hime .. :'• 
No mais, conserva-se-lhe a mesma 

l'edação com que· a aprovou o ple
nário. · 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 12 de dezembro de 1947.- -
Clodomir C'ardoso, presidente. - Cí
cero de Vasconcelos, relator. - :tu
gusto Meira: - Ribeiro Gonçalt,es. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Jl: o Poder Executivo 
autorizado a abrir pelo ministério da. 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de CrS 9.890,30 (nove mil oitocentos 
e noventa cruzeiros e trinta centa
vos) , para atender ao pagamento de 
gratificação de magistério, relativo ao . 
perlodo de 25 de outubro de 1945, a 
31 de dezentbro de 1946, conforme 
dispõe o DeCl·eto-lei n.o 2.805, de 21 
de . dezembro de 1940; modificado 
pelo de n.0 8.&15,· de 7 de dezembro 
de 1945. concedida a Eugênio Hime, 
Professor Catedrático (F. N. A. -
U. B. l , padrão M~' do Quadro Per
manente do Ministério da · Educação 
e Saúde. . 

Art. 2.o - Esta 'lei entrará em vf,. 
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Publicado no Diário~ do CongrGsso 
Nacional, de 14 de dezembro de 1947. 

-
PARECER . 

N.O 580 ..:_ 1947 
Da Comissão de Constituição ~ Jus·· 
tiça sôbre ap reposição n.0 183, de 1947 .. 

Relator: Sr. Augusto Meira. 
O projeto de lei n.0 402-B, de 1947, 

visa concede!' licença-prêmio aos 
funcionários. públicos. O dito projet-o. 
visa assim ·criar um estímulo e pra
ticar um ato de justiça remunerador 
da assiduidade ao serviço por longo 
prazo. Nada há a o pôr ao dito pro
jeto debaixo de qualquer ponto de 
vista. Merece por isso ser aprovado 
fazendo-lhe, entretanto, a emenda 
que vai junta e que restabelece pre· 
ceito já existente por fõrça do de
creto n. o 42, de 15 de abril de 1935 
ine,xpllcàvelmente revogado pelo de
creto·lei n.o 1. 713, de 28 de outubl'O 
de 1939. De fato nada mais razoá
vel do que estabelecer uma conpen
sação justa em relação àquêles fun
cionários que por qualquer circun_:;
tdncia ou motivo de fôrça maior nao 

. ) 

. . . . ·~-·· 
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:puderam gozar dn licença prêmio cm 
tempo oportuno. 

Sala das Comissões, em 17 de no· 
vembro de 1947. -· Attilio Vivacqua, 
prcr,idcnte. - Au.rmsto Meira, r~la· 
tor. - Arthur Santos, com restriçoes. 
Aceitaria a emenda do Sr. Augusto · 
l'rlcira para contar cm dobro o prazo 
de seis meses ao tuncio1uirio público 
que, durante 10 anos, não houvesse 
gozado licença. _ EteWino Lins .. -
Fen'eira de ,Pouza, com restrições, pois 
considero muito curto o prazo de dez 
anos. Waldemar Pedrosa. - Lucia 
aonéa. - Filinto Müller de acõrdo 
com voto em separado. 

EMENDA À PROPOSIÇÃO 183, DE 1947 

Acrescente-se, onde convier: 
Será contado pelo dobro para efeito 

de aposentadoria ou reforma o U:lmpo 
· de licença especial .. a que se refere 

o nrtl~;o 1.0 desta le!J deixada de gozar 
pelo funcionário. . 

Justificação • 

A proposição n.• 183, de 1947, .da 
Câmn1·a dos Deputados, visa restabe· 
lecer os benefícios· que hnvlam sido 
concedidos pelo Decreto n.• 42 de 15 
de nbrll de 1Q35, revogado pelo De· 
creto-lei n.• 1:713, de 28 de outubro 
de 1939. Entre êsses benefícios deter
minava o aludido Decreto n.• .12, cm 
seu nrt. 6.0

, que fôsse contado pelo 
dôbro o tempo "da licença especial 
deixada de gozar pelo funclonál'los PlÍ• 
blico çivll ou militar. Desde que se 
pretende revJgora1· tais benefícios não 
é· justo que se deixe de atender no . 
principal que é o de premiar àquâles 
que não qulsernm se prevalecer da · 
licença, continuando no exercício de 
suns funções, quando seus colegas de· 
la.~ se afastam. 

Assim, a presente emenda, sôbre res
taurar uma norma legal tradicional· 
mente observada nn legislaç!io, repro
duz, em -relação ao funcionalismo ci· 
vil, o tratamento concedido aos mili
tares Por fôrça do seu Estatuto (De
creto-lei n.• 9. 698, de 2 de setembro 
de 1946), que em seu artigo 67, dispõe: 

"As recompensas são concedidas de 
· ncôrdo com as normas estabelecidas 
nas leis e regulamentos em vigor nb 
Exercito, na Marinha c. na Aerom'it~· 
ticn. · · · · 

Parágrafo único - A licença e.~pé
clnl que nüo invalida, nem é prejucl!
cada por qualquer outra licença canse-

quente de moléstias ou ferimento em 
campanha, guerra ou . a tos áe. serviço 
correspondente a períodos de seis m'.l· 
ses por decênio de "tempo de efetivo 
serviço" com vencimentos integrais, 
gozados total ou pm·cialmente nos 
casos de necesslda_de de tratnmel)-tO 
do militar ou de pessoa de famllla. 
os períodos não gozados pelo militar 
·ão computados cm d6bro e desde o 
'início da praça, para fins exc,.zusivos 
ãc !natividade". 

. Sala d~s Comissões, em '12 qe de· 
zembro ele 1947. -·Augusto Me~ra. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Pedi vista da proposição n.• 183 
que restabelece · a licença prêmio e 
disciplina a sua concessão para pro· 
ceder a um exame acurado das- suas 
disposições. . · . 

Verifiquei que a emenda de automt 
do nobre · Senador Augusto Meira 
completa ns condições do projeto da 
Câmara dos Deputados. Entende que 
a redaçüo da referida en~enda deverá 
ser modificada acrescentando~se a· ex
press5.o "inatlvidade" entre as "apo• 
sentadoria" e "reforma". • 

-cabe-me' sugeri!, também. .Ql:le a~ 
nrtigo 1.•, após a palavra "mlHtar.• 
se acrescenta: "ou de autarquia· . 

com estas considerações devolvo o 
projeto à Comlssil.o,. ma~festando·me 
fnvnrável. a sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, em 12 de de· 
zemb;ro de 1947. - Flltnto Milller. 

PARECER 

N.• 581, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sdbrc 
" a propqsiçcio n.• "185, de 1947. 

Relator: Sr; Durval Cruz. 

A mensagem n.0 163, de 30 d~ mP.!'•· 
ço de 1947, objeto da.proposlçao nu
mero 185, de. 1947, que ora passo _a 
relatar, propõe a abertura de um cre
dito especial de Cr$ 480.536,00, para 
ocorrer ao . pagamento de juros das 
apólices emitidas nos têrmos do De o 

creto-lei n.• 7. 383, de 16 de março de 
1945 jtú·os êsses relativos ao perlodo 
de l7 a :n ele" dezembro ~e 1946 e sô· 
bre o· Capital registrado de Cr$· .... 
235.733.000,00: •. 

Pelo Decreto~ lei acima citado, o ,MI· 
nistérlo da Fazenda ficou !1-Utorizado • 
a emitir apólices, ao portador, da di· 
vida públlcn Interna, a juros de 5% 
uo ano, até a ,importân~ln de Cr$ .... 

.. 

• 
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263. 956. 000,00, pímt pagamento de 
contribuições devidas ao Instituto de 
Aposentadorias e Pensões, e relativas 
ao período de 1938-1941. 
· Trata-se, por conseguinte, de dar 

cumprimento a dispositivo legal 
·achando-se plenamente justificada a 
concessão do crédito. · 

O assunto foi devidamente exami
nado pela Comissão . de Finanças da 
Câmara dos Deputados, · recebendo 
desta perecer favorável. 

Nessas condições, e por que nada 
t.emos a opõr ao solicitado na presente 
proposição, submetemos• a mesma a 
aprovação final. 

Sala das Comissões, em 12 de de~em
bro de 1947. '- Andrade Ramos, pre
sidente.·- Durval Cruz relator .. -
Santos Neves. - Alfredo Neves, · -
Apolonio Sales. - Roberto Slmonsen. 
- José Americo. - Ferreira de Souia. 

PARECER o 

· N.• 582, de 1947 

Da Cénnisscio de Finanças sdbre 
a proposição n.• 1~0, de 1947>. 

Relator: Sr. Durval Cruz. 

A Mensagem n.• 151, de 31 de de· 
zembro de 1946, objeto da proposição 
n.0 170-47, que ora passo a relatar, 
solicita a concessão de um crédito su-

.. . plementar de Cr$ 3. 770.551,00 ao' or
çamento de 1946, ane;.'to relativo ao 
Ministério da Fazenda. Tal crédito, 
segundo ·as Informações contidas na 
referida mensagem, destina-se a co
brir deficiência de dotações da Verba 
1 - Pessoal daqtlêle Ministério na 

Fo1·ma abaixo: 

Mensalistas .......... .. 
Diaristas .... : .. ..... .. 
Substituições' .........• 
Diferenças de venclmen-
. tos ....•........••.... 

Cr$ 
1.414.813.00 
1. '77'7. '734,00 

185. 600,00 

' 357.600,00 
----'·~ 

Total .· .. .... : ... 3.'770.551,00 

Tais deficiências, conforme está de
vidamente esclarecido na . exposição 
de motivos n.• 1. 428, de 6-12-46, do 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público, decorrem de Inúmeras 
alterações havidas em diversa.~ rubri· 
cas orçamentárias, por fõrça dos De
creto-leis ns. 9. 740, de 5-9·46 e 9. 950, 
de 13·9-46 e outros .atO.s concernentes 
a estruturações . de tabelas e quadres 
de pessoal, estruturações , essas que 
não poderiam ser consideradas no 
orçamento de 1946, visto que o mes-

mo já se encontrava em plena fase 
de execução. 

o assunto foi estudado pela Co· 
missão de Finanças da Câmara, nada · 
havendo esta opôsto ao pedido. Ape· 
nas, e muito acertadamente o Relator 
naquela Casa do Congresso, propôs que 
se ·modificasse a denominação dq cré
dito solicitado, passando-o para es• 
peclal em vez de suplementar, pOsto 
que êsses últimos se referem ao exer
tar já não teria cabimento. Sabemos 
ciclo a que se reportam, só podendo 
ser abertos no próprió exerc!clo. · 

Estamos inteiramente de acOrdo com 
' êssc parecer; .. propondo a esta Comls
·são que dê por aprovada a pro!)o~!
ção em aprêço, na forma: em que está 
redigida. • . 

Sala das Comissões, em 12 de de· 
zembro de 1947. - Andrade ·Ramos, 
presidente, - Durval Cruz, relator. 

-'Ferreira de Souza. -.Santos Ne
ves. - Alfredo ·Neves. '..:... Apolónio· 
Sales. ,__ Roberto Simonsen. - José· 
Américo. 

I'ARECER 1 ·, ' 

N.• 583, de 1947 

Da Comissão de Saúde, sdbre a • 
proposição · n.0 190, de 1947. • 

Relator: Senador Pereira Moa~yr, 

O projeto n.0 · 701, dêste ano, da 
Câmara dos Srs. Deputados, autori
za, pelo Ministério da Educação e • 
Saúde, a abertura do r.réd!to especial 
de cinqüenta mil cruzeiros .•.•...• ·· 
(Cr$· 50;000,00) para atender às des- . 
pêsas de. representação de três enge
nheiros arqultetos. como delegados do 
Govêrno do Brasil, no 6.° Congresso 
'Pan·Amerlcano de Arqultetura,. a se 
reunir na cidade· de Lima, capital do 
Perú, no dia quinze dêste mês de ou.· 
tubro. • . 

A àrqultetura é uma das belas ar
tes, contribui para a solu~ão dos pro
blemas decorrentes da conformação e 
construção das cidades, observando as 
condições mesológ!cas locais. 

Ao poder público compete,- portan· 
to, amparar as belas artes nos seto
res da sua at!VIdade, no Pafs ou· no 
estrangeiro, quando poss!vel. E, as

sim, a Comissão de Saúde opina ·pela 
aprovação do projeto no caso da Co· 
missão de Finanças • nlnda julgar 
oportuna a abertura do crédito em 
aprêço. 

Sala das Comissões, :em de 
outubro de 1947. - Hamilton Noguei
ra, presidente. - Pereira Moacz,'1', re
lator. - Levindo Coelho. 

• 

• 
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PARECER 

N.o 584, de 1947 

Da Comissão .de Finanças sôbrc 
a proposição n.0 190, de 1947. 

Relator: Senador Ferreira de 
Souza. 

Pelo projeto n.o 19(), da Câmara dos 
Deputados, o Poder Executivo, fica 
autorizado a enviar uma delegação de 
três engenheiros arquitetos ao VI 
Congresso Pan-Americano de Arqul-· 
tetas, que se deveria reunir a 15 de 
outubro. dêste ano em Lima, Peru. 

A designação de tais representantes • · 
illdependerla, . porém, de escolha do 
próprio govêrnq obrlgqdo a se · con .. · 
formar com a escolha do Comité Per
manente dos Congressos P:m·Amerl
canos de ·Arqultetos - seção bras!· 
!eira. 

Vai o projeto adiante e abre o cré
dito de Cr$ 50. 000,()0 para as despesas 
de tal embaixada. 

Não se trata, consoante ·se vê, de 
uma simples abertura de crédito paru 
fazer face ·aos gastos com os delega

' d<1s do Brasil no conclave de arqu!
. tetas, senão, e principalmente, de uma 

autorização para a· constituição da 
própria delegação. . 

Tudo Isso foi votado ~P.m Iniciativa 
oll qualquer forma de participação d~ 

, Govêrno. Segundo se lê .no parecer. 
contrário da douta Comissão de Fi· 
nanças da Câmara dos Deputados, la
vrado pelo estudioso e digno Deputado 
Fernando. Nóbrega, não consta sequer 
tenha, sido êle convidado a se fazer 
presente em tal certame, muito me
nos haver decidido a êle comparecer. · 

2. :&se ·relatório bem mostra o ab· 
surdo da tentativa. 

Evidentemente, o Congre~~so Pan
Americano de Arqultetos nada tein ou 
teve de oficial. .Não foi convocado 
nem . dirigido por qualquer govêmo. 
Nilo se compunha, como não se têm 
composto o anteriores, de represen
tantes dos Estados americanos. Não 
iem aspecto diplomático, fl as suas de
liberações nada . têm de estatal. São 
reuniões dos interessados em . tal ra· 
m<1 de atlvldade; de marc~da feição 
cultural e social,, e evidentemente 

· 1\tels, pois ·estabelecem contacto en
tre os arquitetõs dêste hemisfério, pos
:>lb!Utando1lhes uma melhor forma de 
'troca de ideias, de comumcaçiio de es
tudos e de planos, bem como uma mc
lll<lr aproxlmaçllo entre os diversos 
povos do continente .. 

Oos juristas e advogados tambérn 
,eallzam anualmente a Conferência 
Pan-Americana de Advogados, Os 
médicos se reunem por. especialidades 
em outros tantos Congressos. 'última,. 
mente 11ouve · um de Pediatria em 
Nova Iorque; E em janeiro próximo · 
haverá outro de oftalmologia em Ha· 
vana. E não consta tenha o Oovêrno 
brasileiro designado e custes.do repre· 
santantes seus em qualquer dêsses 
conclaves ou custeado a viagem e a 
estadia dos advogados e médicos bra· 
sllelros que armam tal gênero de ren • 
nlões in ternaêlonals. o q uc êle faz 
sempre é facilitar os meios de viajar, 
a obtenção de moedas estrangeiras, a 
concessão de passapor'tes diplomáti· 
cos, etc., recomendando às nossas ent· 
bai)leadas, legações e consulados lhes 
possibilitem as melhores .condições de 
permanência na terra estranha. 

Não havia, portanto, lugar para 
uma representação oficial brasllelra 
ao tal Congresso Pan-AmeL'icano de 
Arqultetos. 

A êste respeito, o projeto não deixa 
a menor dúvida. Tanto que nega ::to 
Oovêrno a liberdade de ,escolha dos 
delegados, consagrando a solução es
tranha de representantes oficiais · do 
Brasll indicados nlio pelo Oovêrno 
brasllelro através do órgão constitu
cionalmente competente, que é o Poder 
Exec.utivo, senão por uma organização 
particular. Que o Comité Permanente 
dos Congressos. Pan-Americanos de 
Arqultetos designe delegados seus, 
compreende·se: Mas que êle se super
ponha ao Oovêrno para indicar repre
sentantes oflclals é absurdo. Absurdo· 
e inconstitucional em face do artigo 
87, V, da CollStltuição, para o qual 
o aproveitamento dos cargos públlcos, 
e uma delegação mes~ para um con
gresso cultural está nêstfl caso, é atr!:" 
buição privativa do Poder Executivo. 

3. Tôda essa discussão perde, en
tretanto, o interêsse ao verificarmos 
que o Congresso já se re~llzou e nêle 
não· tomou parte o Oovêrno brasileiro. 
Esta última informação tal pre&tada 
ao relator'~dêste parecer pelo Senhor 
Ministro dà · Educação c Saúde Pú· 

. bllca. · All compareceram ilustres pro
fissionais patrlcios acompanhados das 
respectivas famillas, mas flzeram-no 
em c ará ter particular, como os advo
gados nas Conferências InLer-Amer!· 
canas de Advogados e nos Congressos 
Jurldicos naclonà.ls ou internacionais, 
os médicos nos seus congressos gerais 
ou de especialistas, as emprêsas de 
navegação e de seguros' nos . congres-
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sos, visando· à solução uniforme ln· 
ternacional de · problemas d&s respec
tivas at!vidades, etc. etc, Não teve 
o Poder Executivo a menor vigência 
na designação dos congreslistas da 
nossa terra, por forma a não respon
der sequer pela condição de serem en • 
geriheiros arquitetos todos êles. 

Por estas razões e inteiramente de 
acõrdo com a da Câmara dos Depu· 
tados a Comissão de Finanças opina 
seja o projeto rejeitado. 

Sala das Comissões, em 12 de de· 
zembro de 1947. - Ivo d'Aquino, 
presidente.- - Ferreira·· de ·Souza, re
lator. - Andrade Ramos. ..., Arth!u· 
Santos; vencido. - Apolonio Sales. 
...:.. Synval Col!tinho. - José Americo. 
- Durval Cruz; - Al/rr..tlo Neves. -
Mathlas Olympio. - Vespasiano Mar· 
tins. · 

PARECER 

N:• 585, de 1947 

Da Comissão de Finanças sõbre 
a proposição n.• 269, de 1947 ··-

Relator: Durval Cruz. 
Pede o Sr. P~:esidente da República 

em mensagem acompanhada de expo
sição de motivos do Min!sr.ro· da Fa
zenda a. abertura de um crédito espe
cial de Cr$ 500.000 00 para atender ao 
pagamento de despesas cc.im serviços 
da Caixa de Amortização. 

Pela mensagem presidencial, verifL· 
ca:-se que· o crédito. se destina ao va
_gamento de despesas com a assinatura 
de notas e títulos, tudo em conf ormi • 
dade com a legislação cm vlgo1·. 

A medida , foi pleiteada Inicialmente 
pelo Diretor da •Caixa de Amortização. 
Mereceu aprovação da junta 'admi· 
nlstrativa da refel'ida Càixa c tam
bém da Contadoria Geral da Repu
blica; 

A despesa calculada com >\ assina· 
tura de notas e títulos rol ,estimada 
em Cr$ 700. 000,00. . .. • ·. 

O orçamento do ano de 1947 não 
estabeleceu verba · correspondente. 

. O Ministro da Fazenda ·minou _pelfl 
abertura de um crédito de menor im· 
portância, de Cr$ 500.000,00. 

A Câmara dos Deputados pela Co· 
missão de Finanças e orçamento pro
pôs nova redução de · Cr$ 500.000,00 
para Cr$ 300.000,00. . 

A Comissão técnica da Câmara su
geriu ao Executivo a orfentaçiio de 
aproveitar funcionários que a pasta da 
Fazenda tem de mais, para em horas 
de expediente, sem despesa extraordi· 
nárla, portanto, 'fazer o serviço para 

o qual, pelo processo em uso, dispensa 
o tesouro soma apreciável. 

As razões da Câmara são procedeu-
tes, não há dúvida. • 

Merece nosso apoio n redução pro.· 
posta pela Câmara dos Deplltados por 

. êste motivo somos de 'Jpiniiio" que a 
proposição n.• 269, de "1947, deve ser 
mantida nos têrmos em q•le nos foi 
encaminhada pela.outra C11sa, do Con
gresso. 

Sala das Comissões,. em 13 de de· 
zembro de 1947. - :Andrade Ramos, 
p1·esidente. - DI!1'Val Ctruz, relator. 
- José Americo. - Alfredo Neves. -
Mathias Olympió. - Sinval Coutinho. 
- Vespasiano Martins. .,... Roberto 
Simonsen. - Ferreira. de Souza. 
_Apolonio Sales. . 

PARECER 

N.0 .586, de 194.7 ! • 

Da Comissão de Agricultura, In
dústria e comércio, sôbre a pro
posição n.• 27~. de 1947, i :Relator: 
Walter Franco. : · · 

Esta Comissão deixa de se uianlfes· 
tar quanto ·à abertw·a do crédito es
pecial de CrS 1.000.000,00, \)elo Mlnis-· 
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, ·para atender às desj1esas. no cor· 
rente exei·cício, com a Comi3são Cen
tral de P1·eços, do qual trata a pro]'Jo· 

. sição n.• 273-47, por entender que a 
matéria escapa ~ sua competência. 

Sala das Comissões. em .2 de dezem
bro de 1947. - Pereira Pinto, pre·. 
sidente. - Walter Franco, relator. :
Maynard Gómes. - Novaes Filho. 

PARECER N,D 587, DE 1947 

Da Comissão de Financas sôbre 
a 1JTOposição n.• 273, de ·1947. 

Relator: sr. Ferreira ele Souza. 
Solicitou o Poder Executivo à Câ· 

mara dos Deputados autorização para 
.. abrir pelo Ministério do T!·apalho, In· 

dústria e Comércio, um crédito de t:rr: 
milhão de.cruzeiros <Cr$ 1.000;000,00) 
para atender às despesos dn Comissõo 
Central de Preços po corrente exerci· 
·cio. 

Prestadas· e,xpllcações àquela ilustre 
Casa do Parlamento sôbre o destino 
do crédito, foi aprovado o necessá1·io 
projeto de lei, fazendo-se a seguinte 
distribuição: Cr$ 597.000,00 para gra
tificação aos agentes da Economia Po~ 
pular po1· serviços . e:(traordlnárlos; 

"· 

.. 
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Cr$ 48.000,00 para um automóvel; 
. CrS 145,000,00, pam adquidr duas ca
minhonetes e ocon·er à compra de 
combustlvels e Cr$ 210.000,00 para 
viagens e pesquisas ·)conõmfcas nos 
Estados. 

Convertido o · estudo em dlllgêncfa 
po1· esta Comissão foram os novos es
clarecimentos prontamente prestados 
pelo Senhor Ministro do Trabalho, ine
dlante explicação próprin cia Comis-
são. · . 

2. O primeiro reparo que fazer ver
sa sôbre a natureza extra ·orçamentá
ria do c1·édito. As verbas pedidas de
veriam ter constado do orçamento pa
ra 1947, não se justfficàndo a omis
são, Trata-se de um serviço já exis
tente desde 1!1.46, e as necessidades 
agora declaradas eram 1rancamente 
previsíveis. Certo, não é êste um caso" 
!solado. En.'l:amefam as ordens dÓ dia 
das duas casas do Parlamento os pro
jetas de . créditos adicionais · e suple
mentar~s . refrentes a . serviços per
manentes de que deveria ter cwdado 
o m·çamento. Essa preocupação .de as
segurar o equllibrio orçamentário pe
la omissão de verbas a que se hd. de 
necessàriamente, recorrer, é um dos 
maiores defeitos do nosso aparelha, 
mente financeiro. Os créditos espe-

. clais que s? se justificam para aten· 
der a serviços especiais ou a· impre
vistos constituem entre nós por fôl'C'a 
do hábito num verdadeiro orçamento 
paralelo e zombam de 1;111111quer prc- : 
ocupação de equilíbrio dns finança~ 
n acfonals. li:. preciso que o Poder Exe
cutivo tenha em vista êsses orinéípfos 
elementar_es, concorrendo,' destarte, pClr 
que se nao atribua ao Legislativo a 
deso1·ganização do Tesouro. 

3. O segundo reparo diz • espeito à 
Verba C1·$ 597. ooo,oo para gratifica
ções. aos agentes da Economia Popu.
lar, por serviços extraoL'dlnários. 

Não há negar a justiça dessa' gra- · 
tlffcação. Mas .não é justo nem de boa 
feição constitucional continue ela a · 
se1· atribuída pela form11 prescrita no 
art. 18, do Decreto-lei n.• 9 .125, de 
1946, o. qual, negando aos funcioná· 
rios da C. C. P., vilidos de .outras 
J'epartfções, o direito ::. uma . remunc
l'ação espe'cfal, admite a referida gra
tificação a ·arbítrio ·:lo Ministro do 
Trabalho quer no concedê-lns, quer no 
fixá-las. O assunto deve ter disciplina 
legal mais dlreta evitando-se, de' ago
ra por diante, a anomal!n · em ficar o 
Congresso amarrado a de~isões de um 
Ministro de Estado. Entretanto, não'.é 
justo retardnr·o .CJ'édlto, pois o serviÇo 

já foi prestado e as gratlílcações já 
são legalmente devidas. · 

4. Quanto às demais verbas, expll.
cou-as o Mlnfstério do Trabalho. A 
Comissiio de Finan~as, entretanto, 
pa1·ece desnecessária o. aquisição . do 
automóvel. As duas caminhonetes de
vem satisfazer as· necessidades com· as 
diligências. Quanto às viagens de pes
quisa económica nos Estados não se 
farão .de automóvel, mas por outros 
meios de transporte, providenciando 
a respeito a última pal'te. ,do crédito. 

.li. No. fundo, ao relator se affguJ•a 
ineficaz a Comissão Central.de Preços, 
como ineficazes foram os serviços que 
a .antecederam. ~eja pelo seu caráter 
marcadamente local, exe1·cendo ·mais 
dÍretamente a. sua atlvldade !la capital 
da Repúbllcll; a modo de uma repar
tição municipal, seja pela desorgani· 
zação da nossa própria economia, seja 

·. pela falta de conjugação de sua ati· 
vfdade com outras necessárias à solu
ção do problema do abastecimento.não 
sàmente aqui, senão em todo o Pai~, 
seja por lhe faltarem' elementos de " 
ação, seja porque for, o que é certo 
é que tOdas as formas de intervenção 
governamental nêsse setor têm falha
do lamentàvelmente. Seria mesmo o 
caso de experimentar a volta a um 
regime de lfvre concorrência relativa 
que talvez permitisse um reajustamen
to geral, restaurando r~ confiança e 
acabando com a instituição do câmbio 
negro estimulado· .e des~nvolvldo por 
um intervencionismo sem plano e _artf· 
ffcfal, sendo· multa vc~ simples melo 
de defesa. ' 

6. :Não obstante êsses pQlltos de vis
ta, o projeto deve ser e.pl'Ovado com a. 
emenda abaixo, IJOis, certa ou errada· 
mente, a Comissã.o central de Preços 
tem existência legal e até ,agora pelo 
menos. vem escapando às fortfss!mas 
acUsações dirigidas a entidades ante·. 
riores outras as quais atrlbula o crime 
de, para. lembrar . uma frase de em!
nente brasileiro: "criar · dificuldades 
para vender facflldades''. 

EMENDA 

Suprima-se a verba b, do art. 1.•. fa· 
zendo-se a ·dedução global. 

Sala das Comissões,· em· 12 de de· 
zembro de 1947. - Andrade · Ramos, 
presidente. :- Ferreira ·de Soulla, re
lator. - Jostl ,A7nerico, - Alfredo Ne· 
·ves. - Mathias Oly7npio. - Synt•al 
Coutinho. - Vespasiano Martins. _ .. 
Roberto Si1nonsen. - Durt>al cruz. -
Apolonio Sales . 

• 
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N.0 588, de 1947 
· Da Comissão de ConJtituição e 
Justiça, sôbre a proposição nú

?nero 123, de 19•17. - Relator: 
sen. Ferreira de Solb~a. 

Projeto n.0 123, de 1947 

1. Por têrmo de 27 de junho de 1946, 
após COI\Corrência admlnlstJ'atlva, con
tratou o Mil1lstério .da AgTicultura 
com a Companhia Comércio e Enge
nharia Edgar M. Rodr!gu~s; a cons
trução de um edifício para o Serviço 
Médico, do Centro Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agronómicas, .situado no 
km. 47, da rodovia · R!o·Siío Paulo, 
correndo a despesa· pelo crédito atrh· 

. bUfdo ao referido Centro no "Plano 
de Obras e Equipamentos", t•onstante 
do· Decrto-lel n.• 6 .144, de 29 de de
zembro de 1943 na f01·ma do Decreto
lei número. 'I. 213, ele 30 de dezemb~o 
de 1944 ·col'Çamento para 1945), anexo 
IV, consignação I, jiUbconslgnação 02, 
01, n.• 11, letra d, "Restos avJ:aga.r". 

A êsse cont1·ato o 'rl'ibunal de Con· 
tas negou registro, em sessão de 6 de 
agôsto do mesmo ano, dado já. haver 
sido encerrado o· ·exercido de 1945, ao 
qual estava sujeita a despesa imputa
da à conta do citado Decreto~lei n.o 
6 .1.45. Adiantou 'aquela corte só ~er 
possível jogar com a flgur~~ contábil 
.de "restos a. pagar'', se o C;lntrato ti• 
vésse sido concluído dentro do exerci· 
elo de 1945, nos têrmos· do art. 7.0 , do 
citado Decreto-lei n.0 6.144. E adlan·" 
tou bem, pois ela pressupõe despesa 
real e legalmente au~oriznda, embora 
não utilizada a. dotaçiio. 

"' . Em face disso, o Ministro dá Agri- . 
cultura, por oficio ·de 26 de ae:Osto, so" 
licitou do ·Sr. :Presidente ria Repúbll· 
ca autorizasse a obra. independente do 
registro, como lh'o pernutia. ,o art. a.• 
§ ~.0, do mesmo Decreto-lei .n:o 6.144, 
então ainda vigente cm tllda. a sua 
plenitude. 

E, conio o parecer favnrávcl do Mi· 
nistro da Fazenda, datado ·de 31 de 
outubro de 1946, quando llOl' fOrça da 
Constituição, art. 77 e ~§ 1." c 2.o, de· 

• saparecera o citado a1·t. 0.0, § 1.•, do 
Decreto-lei n.' 6 .144, houve por bem 
o referido Presidente, em 4 de · no· 
vembro de 1946, deferir o pedido. 

li:' de notar aqui o seguinte: quan· 
do o M. da Agricultura preténdeu se 
aplicasse o dispOsto no citado artf.go 

6.0 , § 1.0 , do Decreto-lei núme1·o 6.144, 
o qual est11beleceu uma espécie de 

registro de contratos sob reserva, es
tava êle 'em pleno vigor. Mas, quando 
sôbre o assunto se pronunc.t.ou o Mi· 
nistro da Fazenda e decidiu o Sr, 
Presidente da República, vigorava .a 
regra do art. 77, da Constituição, que, 
como a leg!slaçfio anter1or, só admite•' · 
contratos ·previamente registrados pelo ' 
Tribunal de Contas, e atribui à. r€'• 
cusa de, registro efeito suspensivo 
•· até que se pronuncie o Congresso 
Nacional". Houve, destarte, engano 
daquelas autoridades. Por essa razão, 
o mesmo Tribünal de Contas Insistiu 
em não registrar •a despesa. 

2. O Poder Executivo, porém, en· 
tendeu de provocar o Congresso a res· 
peito não o tendo feito o próprio Tri·· 
bunal, por ter .sido a sua decisão an· 
terior à Constituição. 

3. Essa a gênese do projeto ri.' 123, 
clêste ano, vindo da Câmara idos Depu· 
tados aprovando o contrato para uma 
despesa de Cr$ 834.300,00. · 

; : 

4. Sob qualquer ponto de . vista, a 
decisão do Tribunal de· Contas, est~ 
rigorosamente certa. Não era possi· 
vel admitir corresse· po1~ conta deum 
exercício já encerrado um contrato 
concluído durante o seguinte ·ainda 
sob a rubrica de. "restos a paga-:'•, 
que pressupõe despesa feita ou já. au
torizada ·no correr do período por con • 
'ta do qual corre. 

Essa mesma imposslbllldade enfren
ta o Legislativo. Evidentemente, jú. 
está definitivamente encerrado o exer· 
ciclo de 1945. Pensar en1 reabri-lo é 
absurdo. As suas contas já se conclui· 
ram, estando em· exame até as de 
1946. . 

Se as obras contratadas são neces~ 
sá.rias, se se justifica as realize agora 
a. União, se ao Congresso parece in· 
teressante adotar o contrato,. maté-. 
:ria sôbre que se p1·onunclinão a. Co· 
·missão de Finanças, e-- a de Agl'icul· 
tura, Indústria e Comércio, !lá de fi· 
nanclá-lo de outra forma, e nunca 
por conta de um exerc!cio há. muito 
encerrardo. . 

5. Por êsses motivos, e somente por 
êles, deve o pro)eto ser rejeitado, ·res
snlvada, entretanto, a. po.>slbllidade d~ 
sua valldt1ção por emenda .. 

Sala das Comissões, em 4 de· no
vembro de 194'7. - A-ugusto Meira, 
presidente. - Ferreira de Souza, re
lator. - Etelvina Lins. - lVademar 
Pedrosa. - Luclo CorriJa. -' Carl11s 
SaboJia. 

' 

' .. 
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DECLARAÇÃO DE VO!O • 

··O projeto n.o 366-A, e 1947, que 
ora apreciamos, teve origem na Co · 
missão de Tomada de Contas dos 
])eputndos e tem como principal objc-

.. tivo regularizar, nos têrmos 'do parV.
·grafo 1.0 do art. 77 da Constituição 
da República, um contrato celebrado 
]leio Ministério da. Agricultura e que 
tivem o registro negado pelo Tribunal 
de Contas, submetido que fôra o caso 
ao conhecimento do Congresso Nacio · 
l!nl "para os fins previstos no mes
mo dispositivo Constitucional" . pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República 
em mensagem sob o n.0 138, de 28 de 
dezembro de 1946. . 

Examinada a documentação que 
acompanhou a mensagem presiden
cial, ·verifica-se o seguinte: 

1. Em 15 de outubro de 1945 sub
mete o Sr. Ministro da Agricultura à 
consideração do Sr. Presidente da 
~epública o processo relativo à cons
trução ... do Serviço Médico do Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nõrnicas, no Km. 47 da rodovia Rio
São Paulo. Pretendia-se então a 
construção de edifícios com área to
tal de 9. 200 . metros quadrados, orça-
da na importância total de ....... . 
Cr$ 2. 000. 000,00 do Plano de Obras 
e Equipamentos do exercício· de 1945 
(a!inea d, a/c. 021-01, Prosseguimento,• 
etc.) e a diferença a ser Incluído no 
"Plano de Obres" do exercício se
guinte. 

2. Pretendia assim, ci Sr. Ministro 
da Agricultura a construção de obra 
de vulto ·na altura dos grandiosos 

, projetas em execução no Km. 47 da 
J'Odovia Rio ,.... São Paulo. Segundo 
informa o lJiretor do CNEPA, "seu 
campo de ··ação passou a abranger, em 
:fins de 1944, uma área de cêrca de . 
6. ooo hectares . Em tõrno de suas ins
talações, gravita no momento uma po-. 
pulação mó.vel de cêrca de 5. 000 pés
soas, das quais cêrca de 1.500 per
manecem no local, todos os dias. 
Construídas ria sua imensa maioria 
:Por indivíduos de muito baixo nível 
educacional e sanitário, tal coletlvi
dade exige, sem dúvida, maiores cui· 
dados e atenções dos responsáveis pc- . 
la conservação de sua higidez. Com a 
transferêncià de alunos, funcionários 
e servidores das Escolas. Instituto e 
demais serviços do .QNEPA, a proces
sar-se no próximo ano êsse nuclea
:rnento humano será acrescido· de 
multo, sendo de .assinalar-se que tal 
acréscimo será levado a efeito, de um 

n1odo geral, por pessoas de conduta <t. 
social e nível mental bastante supe
rior aos· dos atuais habitantes do 
Km. 4 7. Baseado nestas e noutras 
considerações, apresenta o lJiretor do 
CNEPA em projeto completo para um 
hospital que,.como declara "niio po
derá estar aquem da importância do 
conjunto. em que figurará''. Compre
ende por isso: Hospital Geral de às
sistêncla a doentes, com serviços de 
Internação, Maternidade, ])oenças in
fecto-contagiosa, Pecllaatria, Tislolo
gia, Ambulatórios especializados, or
ganização de caráter sanitário, a ma
neira do Centro de Saúde, com Ser
viços. de puericultura e higiene pre
natal, higiene de trabalho e preven
ção de acidente, medicina esportiva e 
biotipologia, psicotécnica, malária, 
Serviço Social em ge~al. 

Projeto grandioso, como sé vê e· que 
no essencial Inclui um verdadeiro hos
pital ·com Íl6 leitos, sendo 48 leitos 
para clínica médica, 24 leitos para 
clínica cirúrgica, 2(l leitos para mater
nidade, 8;o leitos para pediatria, 4 le!
tos para o Pronto Socorro, e 6 leitos 
para o isolamento e 6 leitos para mo
léstias infecto-contagiosas. 

3.' Não se conformou, no entant'o, 
o DASP com tão grandioso. projeto de 
Serviço· Médico ou mesmo de Hospital
Centro de Saúde, sugerind'o ao Sr. 
Presidente da República em exposição 
de motivos n.0 2.413, de 21 de de"· 
zembro de 1945 redução considerável 
nas proporções. do empreendimento. 
Foi isto aprovado pelo Sr. Presidente 
da República em despacho de 27 de 
dezembro de 1945. que autoriza o ini
cio das obras · do serviço Médico do . 
CNEPA a conta ·da dotação de Cr$!, 
2.000.000,00, constante do orçamento 
daquêle ano, subconsignação . I -,.. 02-
01 - II ·d; o pl'Osseguimento das 
obras condicionado à aprovação do 
projeto e orçamento definitivo das 
mesmas, estabelecida a condição de 
que atingissem um total de cêrca de 
CrS 4. 000. ooo,oo. E aqui se observa a 
primeira lrre~ularidade mais ta,rde le
vantada: pelo Tribunal de Contas ao 
se atribuir já nos últimos dias do · 
ano, dotação· do orçamento em exe· '' 
cução para uma obra ainda não sub
metida à concorrência pública, mesmo 
administrativa, e cujo contrato de e."e
cução só no ano seguinte poderia vir 
.a ser assinado. Mas o que se pret.en
dia, como veremos adiante· era gastar 
de qualquer maneira os dois milhões, 
ainda não utilizados da dotação da-
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qu~le ano de 1945 sob a consignação 
I - 02- 01·- II·d. 

4. Autorizadas as obras pelo Se
nhor Presidente da República, o Se
nhor Ministro da Fazenda em Aviso 
n.0 6, de 15 de janeiro de 1946, co • 
municava no da Agricultura haver au· 
torizado a abertura do crédito de 
Cr$ ·2.000.000,00 para atender as des· 
pesas relativas à construção do Ser
viço Médico do . Centro Nacional de 
Ensino e Pesquisas Agronómicas no 
Km. 47 da Rodovia Rio-São Paulo. 

5. De acôrdo, no entanto, com os es
tabelecido pelo Decreto-lei n.o 9.170' de 
12 de abril de 1946, tornou-se necessá· 
1·io para utilização do crédito aberto, 
c até aquela data ainda não utiliza
do, que renovada fôsse a autorização 
do Presidente da República para que 
pudesse ter Início a obra e .aberta a 
necessária concorrência. Foi o que so • 
licitou o Sr. Ministro da Agricultu
'ra, em 22 de abril de 1946, em ofício 
que recebeu despacho favorável do Se· 
nhor Presidente da República em 5 
de maio seguinte. ' 

6. Ao Invés de concorrência públi· 
c a. o que teve lugar foi uma sumária -
concorrêncl.a administrativa, nos têr
mos das normas constantes da expo· 
slção de motivos n. o 921, de 27 de 
março de, 194!5, do Departamento A,d· 
ministrativo do Serviço Público apro
vadas pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República para as obrai; do CNEPA no 
Km. 47 da rodovia Rio-São Paulo, 
concorrência ·que se realizou em 5 de 
junho de 1946 e somente para preços 
unitários e globais de acõrdo com ·as 
especificações apresentadas. A referi-

. da concorrência, como declara textu • 
almente o Sr. Heitor . Grilo, Diretor 
Geral do CNEPA, "compareceu, uma 
única firma, a Companhia Oomérclo c 
Engenharia Edgard M. Rodrigues a 
qual apresentou proposta no valor to· 
tal de Or$ .1.83~.300,00, lnferiol', .por
tanto, oo crédito disponível". Em dc
pacho de 18 de junho, aprovava o Se
nhor Ministro da Agricultura a con
corrência e autorizava, conforme so
.llcltnção do Dlretor do CNEPA, a as" 
slnatura do .contrato, com aquela fiP· 
ma, de acõrdo com o estabelecido no 
art. 6.o do Decreto-lei n.0 6.144, de 
29 qe dezembro de 1943. O contrato 
foi efetivamente assinado, em 27 de 
junho de 1946 ,e seus têrmos publica· 
dos no Diário ·~Oficial de 6 de julho 
corrente. 

7. Encaminhado o processo ao Tri· 
bunal de Contas para o registro do 
aludido contrato, resolveu a!luêle 

• 
Instituto,. cm sessão de 6 de agôsto 
de 1946 recusar registro ao mesmo, 
sob o fundamento de estar encerrado 
o ano de 1945, no qual está sujeita 
a despesa imputada à conta do De
creto-lei n.0 6.145, de 29 de dezembro 
de 194S. Esclarece ainda aquêle. Tri
bunal que "na espécie, a figura de 
Restos a Pagar só podei:ia verificar
se após o registro do contrato dentro 
do ano financeiro de · 1945". Esta 
sem dúvida, a boa técnica na exe
cução do orçamento. O Sr. Ministro 
da Agricultura não se conformou, no 
entanto, com· a justa decisão do Egré
gio Tribunal de <Contas, insistindo 
junto ao Sr. Presidente da Repúbli 
ca, em oficio de 27 de agõsto i:le 1946, 
•·solicitando que se digne executar 
o contrato celebrado entre a Comis
são de Cnstrução do CNEPA e a 
firma M. Rodrigues' •, par,a Início da 
Construção do edifício destinado ao· 
serviço Médico do referido Centro, 
visto terem sido observadas, no mes
mo, tõdas ns prescrições legais e por 
se tratar de uma obra absolutamente 
indispensável ao funcionamento ·da
quela e outras repartições do Minis
tério da Agricultura, no Km 47 da ro-
dovia Rio-São Paulo. · 

8 . A insistência do Sr .. Ministro da 
. Agricultura, em su.ll. atitude contra 

a justa e moralizadora decisão do 
Tribunal de Contas, é bem um teste
munho dos métodos ndrnln!strot!vos 
a que se habituara o Poder Executivo 
nos longos anos de· ·arbítrio da di
tadura. No mesmo ofício aliás, traz 
o Sr. Ministro da Agricultura em 
abono de sua estranha solicitação 
exemplos ~nteriorcs de desrespeito 
pelo Poder .Executivo a decisões do 
Tribunal de Contas. tais como os . 
"contratos celebrados entre o Mi
nistério da Agricultura e as "Com
panhias S. K. F. do Brasil Rola.
mentos" e "General Eletric S. A." 
para o fornecimento e montagem de 
tubulação · de carga e da parte elétri
ca da Usina-Elétrica de Paulo Afon'
so ,cujos registres, em idênticas con• 
dições, foram denegados pelo Tribu· 
nal de Contas". E' assim que basea
do no que dispõe o art. 7,0 do De· 
creto-lci n. 06.144, de 1943, que criou 
o Plano de Obras e Equipamentos e 
no Decreto n.• 19.815, de 16 de ou
tubro de 1945 que o regulamentou, 
pretendia o,, Sr. Ministro da Agri
cultura que continuassem a ser sub
vertidas as mais elementares normas 
da boa técnica na execução orça.. 
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mentária, apesar do justo, moralizn.- . 
dor e insistente protesto do Tribunal 
de Contas. 

10·. É, assim, que no item 8 de sr.u 
ofício, aprovada em 4 de novembro de 
1946, pelo Sr, Presidente da Repú
bl!ca, declara contra clal'OS preceitos 
aa Constituição de 1946 o seguinte: 

ll: que o Poder Executivo, senhor 
absoluto na feitura de Decretos-leis, 
livre de qualquer contrôle pelo Poder 
Legislativo, assim comb na crítiéa 
pela imprensa independente, dlspon-

. do do DIP e de sua propaganda ofi
cial IISsinava contratos, iniciava obras 
e dispunha de crédito a seu bel-prazer, 
antes de qualquer registro no Insti
tuto constitucionalmente encarregado 
de fiscalizar a . execução .do orçamen
to. 

9. Ouvido sôbre a matéria o Mi
nistério da Fazenda, concorda o ti
tular da pasta com o seu colega da 
Agric'ultw·a na esdrúxula tese de 
utlllzar na execução de um contrato 
assinado em junho de 1946, dotações 
do orçamento ·do ano anterior, a pre
te.'lto de que a aplicação dos reaur
sos consignados no "Plano de Obras 
e Equipamentos" obedece a regime 
especial estabelecido pelo Decreto-lei 
n.0 6.144, de 29 de dezembro de 1943. 
Ora, o Art. 7.0 do referido Decreto 
dispõe: 

"Art. 7.0 
- As .ordens de po1• 

gamento expedidas ou as dlspo
rubilldades. existentes no Banco 
do Brasll S. A. para execução 
dos programas e projetas, apro-· 
vados pelQ Presidente da Repú
blica, à conta das respectivas do
tações, serão quando não utll!za
das dentro do exercício conside
radas despesas efetivas e conse
qüentemente levadas a "Restos a 
Pagar", em conta especial do 
'•PianO''· 

É meridia11amente cla1·o que um 
contrato aprovado em 1946 não pode 
utilizar as dotaçpes do "Plano'• para 
o exercício de 1945, e que somente em 
1947 poderiam as despesas de sua con
ta vir a ser pagas pelo saldo de sua 
aotação, na conta especial do "Pla
no" sob a rubilca de "Restos a Pa
gar''.· Esta a justa tese sempre de
fendida pelo Tribunal de Contas e 
contra a qual se rebelavam os Srs. 
Ministros da Agricultura e da Fazen
da, sendo que êste em oficio de 31 de 
outubro de 194G, já cm pleno regime 
constitucional 43 dias após a promul
gação da Ca1'ta de 18 •de setembro, 
cujos têrmos, ao que parece, conti
nuavam desconhecidos pelo llustre Mi
nistro. 

"Nessas . condições., e a exemplo . 
do que tem sido reiiolvido nos ca
sos idênticos anteriormente enca
minhados, entre. os quais o do 
processo P. R. 16.063-46, que 
acompanhou a ,exposição dêste 
Ministério n.0 1. '122, de 20 de se
tembro . último, parece~me que ít 
execução do contrato em aprêço 
pode ser autorizada, com apóio 
no § 1.0 do art. 6.0 da própria 
lei Institucional do "Plano" (De- · 
creto-lei n.o 6.144, de 29 de de
zembro de 1943), que faculta a 
medida nos seguintes têrmos". 

"Na hipótese de recusa de re
gistro, poderá o Presidente da Re
pública· mandar executar o con
trato ou ajuste se o bem público 
ou .o interêsse da administração 

. o re·clamar''. 

Ora, a Constituição de 1946 desco
nhece esssa modalidade de registro. sob 
reserva de contrato e contra seus cla
ros preceitos nada podem valer eis de
cretos-leis da ditadura em que se 
apoiam os Srs. Ministros da Fazenda 
e da Agricultura, decretos-leis eviden
temente revogados a partir de 18 de 
setembro de 1946 em tudo artuHo que 
contrariem a Constituição da Repú
blica. E foi isto o que justamente re- · 
conheceu o Colendo Tribunal de Con
tas· ao negar em sua sessão de 26 de 
novembro de 1946 o registro sob re· 
serva do contrato em" .causa. 

11. Convém ainda notar que . en1 
conseqüência de posição tomada pelo 
Tribunal de Contas, a firma contra. 
tante, já em setembro .de 1946 desls
tla da ·assinatura do. contrato, recla
mava 'devolução da caução depositada 
como garantia e ·declarava Jier Impos
sível a construção projetada pelos 
preços apresentados em junho. Com 
o que concord~.va ·a comissão Cons· 
t'rutora que, em reunião realizada r.m 

. 26 de dezembro· de 1946,. propunha ao 
Diretor do CNEPA e êste ao Sr.' MI· 
nistro da Agricultura a ·solução r.acio· 
na!, legal e constitucional seguinte: 

1.0 Rescisão do contrato por ter-se 
expirado o prazo estipulado no edital 
de concorrência para conclusão da 
obra em virtude de não caber à con
tratante qualquer culpa pelo retarda
mento do inicio da mesma fato êste 
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decorrente da negativa do 'registro do 
contrato pelo Tribunal de Contas;· 

2.0 Devolução da caução; · 
3.0 Abertura de nova concorrência 

"independentemente da interpretação 
pela mesma dotação, Resto a Papar, 
dada pelo Tribunal de . Contas ao ar
tigo 7.0 do Decreto-lei n.• 6.144, de 
29 de dezembro de 1943, o qual ficara 
autorizado a registrar o contrato de 
construção a ser lavrado em conse
qüência de nova concorrênCia a ser 
aberta, após o necessário pronuncia
mento do Poder Legislativo a respei
to". 

.12. A firma contratante, no entan
to, que já reiterara seu pedido de de
volução da caução, que protestara.· ser 
impossível, passados tantos meses, os 
preços apresentados em sua proposta 
de junho, e que, em oficio de 4 de 
dezembro de 1946, aduzira às razões 
apresentadas em seus requerimentos 
anteriores, para pedir anulação .do 
contrato, "mais uma a de que nossa 
Companhia, por alterações feitas em 
seus Estatutos, conforme publ!cado no 
Diário Oficial de 21 de novembro de 
1946, páginas 15.611-12, não pode 
mais executar serviços de engenha
ria", volta, em 23 de janeiro de 1947, 
para declarar: "estamos prontos a 
continuar a construçllo do referido 
pavilhão, conforme instruções que nos 
queira dar••. 

13 .. :s evidente a contradição entre 
o que diz a Comissão Construtora cm 
seu despacho de 26-12-46, sem qual- . 
quer referência ao inicio de nova con
corrência após decisão do Poder Le
gislativo, e o que declara a firma con
tratante, em seu requerimento de 
2a-1-47, menos de um mês depois por
tanto, ao fazer referência à COI!Iitru
ção de um pavllhão médico. no 
CNEPA, obra em cuja continuação se 
declara pronta· a prosseguir e que, 'to
mo é fácil de concluir só teve Inicio 
após' 26 de dezembro de 1946, depois 
e apesar, da decisão reiterada do TI'L· 
bfulal de Contas· negando registro ao 
respectivo contrato. · 

14. lt verdade que já em 23 de dP.
zembro de 1946 reconhecia o Sr. MI
nistro da Agricultura em exposição 
ao Sr. Presidente da Repúbl!ca, "o 
acêrto do Tribunal de Contas" e soli
citava fôsse "o cnso submetido uo 
Congresso Nacional", o que realmente 
foi feito pela mensagem a que nos re
ferimos no incio dêste parecer. MRS, 
nessas condições como determinar, ou 

permitir, o Sr. Ministro da Ágricúl
tura que se iniciasse a execução do 
contrato? 

A Constituição preceitua no seu 
art. 77, § 1:0 , o seguinte: · · · 

"Os contratos que, por qualquer 
modo Interessarem à receita ou 
a despesa só se re~utarão perfei
tos, depois de registrados pelo 
Tribunal de Contas. A recusa do 
registro suspenderá a execução do 
contrato até que se pronuncie o 
Congresso Nacional'•. 

Nestes têrmos mesmo que tivesse 
sido Iniciada a execução do contrato 
- o que se dera até 26 de dezembro 
de 1946 - a suspensa· o deveria ser sua 

·execuÇão a partir de 26 de novembro 
do mesmo ano, data de recusa do re
gistro pelo Tribunal de Contas. O 
inicio das obras não encontra; portan
to nenhuma base legal, e os 500 mil 
cruzeiros que, segundo se afirma, . já. 
foram nelas- empregados constituem· 
despesa Irregular pela qual deverão 
responder os culpados. 

14. Somos por Isso radicalmente 
contrários ao pl'Ojeto em aprêço. Já 
é tempo de exigirmos do Poder Exe-. 
cutlvo maior respeito· à Constituição, 
às decisões do Tribunal de Contas, 
instituto constitucionalmente encar
regado de zelar, acompanhar e fiscal!
zar a.execução do orçamento e ainda 
um maior acatamento ao Poder Legls·~ 
lativo que precisa reagir diante da 
tendência que se vem fazendo sentir, 

. cada vez mais claramente de reduzi-lo 
à tarefa subalterna de dar forma legal, 
a pretexto de urgência ou de necessi
dade da administração a. tõdas as Ir· 
regularidades e Ilegalidades a que se 
habituaram os ar;entes do Poder Exe
cutivo· com os longos anos de arbítrio 
da ditadura. 

15. :il:ste o nosso· parecer que que-
. remos concluir propondo que sôbre a. 

matél'ia seja ainda ouvida a Comlsslio 
de Agricultura Industrial e Comércio 
à qual cabe opinar sôbre a necessi
dade ou não, a vigência ou não, da 
construção do Serviço Médico do 
CNF..PA, para, se lhe parecer conve
niente apresentro· um substitutivo 
em que se determine a abertura de 
crédito e mande abrir nova concur
rência, de maneira a que seja evitada 
a forma moralmente pouco aconselhá
vel desta proposição n.• 366-A, atrn· 
vés da qual se pretende o Poder Le
gislativo ·aprove contrato com determi-. 
nada fi.rma apesar da recusa justa e 
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legal do Tribunal de Contas e aos 
longos meses já decorridos desde a 
data da concurrêncla que, também, 
como vimos não foi das melhores, 
com a singularidade de um só concur-
rente. ., 

16. É de observar ainda o equivoco 
da letra do projeto, desde sua apre
sentação na Comissão de Tomada de 
Contas da Câmara dos Deputados, já 

" que faz referência à lmportãricla de 
Cr$ 834.300,00 quando a despesa total, 
nos têrmos do contrato assinado com 
a Firma "Companhia comércio e En
genharia. Edgard M. Rodrigues" para 
construção do edlf'clo do Serviço Mé
dico do CNEPA é de Cr$ 1.834.300,00, 
um m!lhjio· a mais, portanto do que 
aquela determinada nos origln!lls en
viados pela Câmara dos Deputados: 
Não sabemos ainda aqui, se se trata 
de mero equívoco da Comissão de To
mada de Contas da Câmara ou, se, an
tes, Informada da Importância jâ enL
pi•egada pretendeu, com o seu proje
to de resolução, simplesmente lega· 
lisar. as despesas Irregular. e ilegal
mente realizadas. 
· 17. Resumindo, concluimos pela in· 
conveniência da aprovação pelo Sena
do da proposição n. 0 366-A, de 19.46, 
por julgá-la também contrária: ao in
terêsse nacional e à moralização da 
prática administrativa, propondo· sua 
rejeição e a audiência da Comissão de 
Agricultura Indústria e Comércio para 
os fins acima expostos. 

Sala das Comissões, 23 de setembro 
de 1947. - Carlos Prestes. 

PARECE:~! 

N.0 589, de 1947 

Ila Comissão de Fina'll{;as sóbre a 
proposição n.O 123, de 1947 

.Relator:· Sr. Apolonio Sales. 

O oficio n.0 1. 859 que encaminha 
um autógrafo· para um decreto apro
vando o contrato celebrado pelo· Mi
nistério da Agricultw·a a 27 de jU.· 
nho de 1946 originou-se em mensagem 
de 23 de dezembro de 1946, do Exmo. 
Sr. Presidente da República. . 

Fê-la o Sr. Presidente por solicita
ção do Sr. Ministro Daniel de Car" 
valho datada de 23 de dezembro de 
1946, visando o cumprimento do art. 
77 dB: Constituição, o qual manda no 
seu § 1.0 que sejam suspendidos os 
contratos até que se pronuncie o Con- . 
gresso, desde que Impugnados pelo 
Tribuna.! de Contas. 

No caso se trata de um o.ontrato 
celebrado pelo Ministério da Agricul
tura, ·em 1946, que não mereceu re
gistro no entender acertado do Tri
bunal de Contas. 

O assunto foi exaustivamente estu
dado• pela Comissão de Justiça do Sa
nado, achando-a suftc1entemente do
cumentada, recusa por esta comissão 
a aprovação do projeto de · lei em 
aprêço. 

O motivo da recusa de registro pelo 
Tribunal foi o já se ter encerrado o 
e,xercfcio orçamentário de 1947 e no 
qual, se pretendia fazer correrem· as 
despesas constantes do contrato a re
gistrar. 

Ao Tribunal sobraram razões para 
a recusa, não obstante a relevância 
da obra. Ao Executivo compria, dian
te da vigência da Constituição susci
tar a· lei que ora se aprecia operante 
a lei pedida se estamos a entrar no 
exercício de 1948, três orçamentos, 
portanto, depois da primeira· verba 
prevista. . · 

Subsistem as mesmas razões e se 
agravaram. Pensar em reabrir. o exer
cício de _45 para inclusão de uma c!es
pesn como a de que cogita o contra
to será ao meu ver .se não lmpossl
vel, pelo menos de resultado :retarda
do e sem conveniências . • 

Sou por isto de parecer qull ~eja 
rejeitada a proposição, sem prejuízo 
do mérito da obra, ao meu ver, lndis- . 

· pensá.vel para o funcionamento do 
conjunto da Universidade Rural. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1947. - Andrade Ramo8, 
presidente. - Apolonio Sales, rela
tor. - José Americo. ·- .Alfredo ]<:.e. 
ves. - Mathtas Olymplo. - svnvtzl 
Coutinho. - Vespasiano Martins. 
.Roberto Stmon.sen. - Ferreira de . 
Souza.- Durval Cruz • 

PARECER 
N ,0 590 - 1947 

Da Comtssilo de Trabalho e Pre
vidência Social, . sóbre a proposi
ção n.0 ·15, de 1947. - Relator: 

·Senador. Lucio Corréa. 

As emendas . oferecidas em plenário 
à proposição n.0 15, de 1947, não cons• 
tlt.uem matéria nova que justifique a 
modificação do ponto de vista assen
te pela Comissão de Trabalho e Pre
vidência Social no parecer n.0 272, de 
30 de julho do ano em curso .• 

Entendemo-las, assim, prejudicadas, 
mantido o nosso pronunciamento an
terior. 
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Sala das Comissões,em 19 de no· 
vembro de 1947. - Alexandre Jliar
coftdes Filho, Presidente. - Lucia 
Corrêa, Relator. - Pedro Ludovico. 
-·Fillinto lJililller.- Vergniaud Wan
derley. 

N.o 591, de 1947 
PARECER 

Da Comissão de Finanças, sóbre 
à Proposição n.0 15 de 1947 ....:. .Re· 
lator: Senador . .Roberto Simonsen. 

Em virtude de emenda.~ oferecidas 
em plenário volta à Comissão a ·Pro· 
posição n.0 16, de 1947, que regula a 
Concessão de abono de emergência, 
pelos Institutos e Calxas de Aposen
tadorias e Pens!les. 

A Comissão de Finanças em parecer 
. sob o n.0 273, acompanhando IIli, Co· 
mlisões de Justiça· e de Trabalt.o e 
Previdência Social já se pronunciou 
pela rejeiÇão do projeto em· aprêço. 

Não havendo nas emendas apresen
talias matéria nova que leve a Co· 
llliisão a modificar sua anterior de .. 
Jiberáção, somos de parecer não se
jam as referidas emendas aprovadas. 

Sala das Comissões, em 10 de de· 
zembro de 1947. - Ismar: de Góes, 
Presidente. -.Roberto Simonsen, Re· 
lator. - José Americo. ..:.. Ferreira· 
de Souza. - Alfredo Neves. - Dur
val Cruz. ·- Mathias Olympio. -
Sinval Coutinho. - Vespasiano llfar· 
tini. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Acha-se sôbre a Mesa req:~erlmen
to do Senador Magalhães Barata, em 
que solicita mais noventa dias de !!· 
cença, a- partil' de 12 · de dezembro 

Vai ser l!dil e submetido ao Yoto 
da Casa. · 

ll: lido e aprovado. o' seguinte 
REQU.IlRIMEN:ro 

N.o 210, de 1947 
Joaquim de Magalhães Cardoso Ba· 

ratft, Senador pelo Estado do Pará, 
precisa que V. E..'l:.0 lhe .c:.nceda no
venta dias de I!cençn, a partir de hoje, 
12 'de dezembro, em prOl'l'Ogaçiio a 
que lhe foi anteriormente 'concedida. 

Rio de Janeiro, em 12 r\c dezem
bro de 1947. - Magalhães Barata. 

O SR. PRESIDENTE - ·P~ra sub· 
stitulr o Senador Magalhães Barata, 
durante o seu Impedimento, é comia. 
cacto o respectivo suplente, Sr. Azeve-

do Ribeiro, cuja lnvestldurn independe 
de novo compromisso, visto achar-se 
no exercício do mandato. 

Ficam sôbre a mesa, para os efeitos 
regimentais. as redações finais das 
proposições ns. 150 e 230, de 1947. 

Tem a palavra o Senador Si Tlnoco, 
orador inscrito, 

O SR. SA TINOCO - Sr. Presl· 
dente, terminaram Ontem as mano
bras da· 1.• Região Militar. O, temg, de
senvolvido foi dos mais int~ressantes, 
qual o da defesa da cidade do Rio de 
Janeiro, ameaçada por tropas Inimi
gas procedentes do Norte, cujos co!ll
tlgentes mais avançados se situavam 
já a pouso mais de 40 quilómetros da 
Capital da República, pala estrada 
Rio·São. Paulo. 

As operações decorreram como se 
tratasse de uma guerra re~l. Isso deu 
uma sensação .de vigor 'técnico com 
que se executaram as manobras, o 
mais aproximado possível de uma ver
dadeira luta arUJada, poS!:obilltando 

·um treino de máXimo aproveitamento 
· pela oficlal!dade e .soldados. 

· Dá-nos Isso a medida do esfOrço das 
autoridades militares, no sentido de 
uma preparação cem por cento dos 
homens para uma luta .que eventual· 
mente seja necessário travar pelo 
Br~~&il. 

Dá-nos, . ainda, noção do interesse 
que tem as nossas autoridades em es· 
tabelecer contacto com o mundo clv 11, 
através do rádio e da Imprensa, fa· 
zendo-o viver as situações paralelas 
que lhe cabe em' ocasiões de hos~ili
dades para uma perfeita mobilização 
do espirita civil da. Qual decorre a 
compreensão aas situações em que ~e 
faz necessária a cooperação espontâ· 
nea do povo com ~eus soldados. 

Sr. Presidente, desejo salientar o 
espírito eminentemente civilista e de· 
mocrátlco de nossas fôrçP.s arm~.das, 
que vivem e cultivam nos dias de hoje 
como o fizeram no passado, o~ Ideais , 
do povo . brasileiro, conscientes que 
lhes cabe a guarda do País contra os . 
inimigos internos e externos. 

Eu tive a honra de assistir aos exer
cícios da 1.• Região Mll!tar. E~tns 
manobras tiveram um cunho o mais · 
aproximado da guerra real, não r.pe· 
nas pelo emprêgo de numerosJ Afctivo, 
mas também pela técnica com que 
foram nelas utlllzadas tõdas ns armas 

· modernns de que se acl'n . equipado 
o glorioso Exército- Braslleil'o. 

VI o notável trabalho de moderniza
ção de nossas fôrças armadas. Essa 
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eficiência é para nós motivo de or
gulho sobretudo porque revela aile o 
Brasil, uma potência pacítlca, é, no 
entanto, capaz de ombrear com as 
demnls :n,a emergência de uma ~nerra, 
porque tem comandantes e soldados à 
altura dos progressos da ~trte bélica. 

Infelizmente vivemos num mundo 
cheio de apreensões e é preciso ser 
i'orte para ser respeitado em rn!'IO da 
confusão e das ambições que agitam 
os povos nos dias de hoje. 

Diante dos êxitos como c que r.arac
terlzou as manobras da. 1.• Região Mi
litar, podemos estar certos de que o 
Exército de _Caxias está prepP.l'ado 
para. repetir, se fõr necessllrio, · em 
maior escala, os feitos heróicos do seu 
passado e as gloriosas ações da. FOrçp. 
Expedicionária. Brasileira na Itãlla. 

O Brasil deve ao Presidente Eurico 
Gaspar Dutra. a modernização· e o 
l'eaparelhamento de seu Exército. 

A politica das FOrças .lu'Jlladas não 
é a política. das facções, mas a politica 
da Nação - como _disse Ruy B!IJ'bosa. 
· A Nação deve rejubilar-se pelo seu 

progresso militar, em tão boa hora 
ent1·egue a comandantes experimenta
dos· e dedicados, e seu povo ciente de 
que a tranquilidade de seus lares está 
plenamente assegurada. 

, Sr. Presidente, de.~ejo propor a in
serção nos Anais .tio Senado, do no- . 
táv_el discurso que S. Ex.", o Sr. l!re
sldente da República, General Eurico 
G~par Dutra, pronunciou ôntem, ao 
ensejo do término das manobrns do 
Vale do Paraíba. (Multo bem; 1'1Uito 
bem) . • 

Vem à Mesa, é lfdo e tem a, dls· 
cussão encerrada o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.• 211, de 1947.> 

Requeremos seja t1·anscrito .nos 
Anais do Senado o disclli'so pronun· 
ciado pelo Sr: Presidente da Repu- · 
blica em 1.2 do corrente, por ocasião 
do encerramento das manobras milita
res da 1.. • Reglfio Militar. -
· Sala das Sessões, em l.a de dezem
bro de 1947. ~,Sá Tinoco. ·- Alfredo 
Neves. - Pereira Pinto. - Fillinto 

. Milller. - Ismar de GóeJ. 

O SR. PRESIDENTE- Nos \.êrmos 
do Regimento, fica adiada para a. or
dem do dia da próxima sessão a vota
ção do requerimento cuja discussão 
acaba de ser encerrada. . 

Dou a palavra ao Senador Mamllton 
Nogueira, também Inscrito. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
( •) - Sr. Presidente, a propósito da 
aprovação pelo Senado da Lei de Sa
lário mínimo dos trabalhadores da 
Imprensa. vários órgãos clestn Cidade 
desencadearam uma campanha ele 
desmoralização do Congresso, sendo 
que alguns até programaram, nfio só 
a ·dissolução do mesmo como do pró
prio regime democrático. 

Felizmente, porém, S.r. Presidente, 
ainda existem jornais qtle resgatam o 
pecado daquêles que confundem os in· 
terêsses do Pais com os seus próprios . 

Assim é que o "Correio· da Manhã•' 
de hoje em artigo de fundo responde 
·aos jornais que procuram desacredi· 
tar o atual regime. Trata~se de ar· 
tigo da mais alta importância, por
quanto coloca a questão nos devidos 
têrmos e no plano de serenidade e de 
cult~ra cívica que qualquer povo <leve 
ter para.poder viver democràtlcamen
te. 

Passo a ·ler o artigo: . 
"A propósito da lei que estabe

lece o salário _mnimo dos traba· 
lluulores das emprt!9its tornaltsticas 
estão .surgindo na ilnprenlla al· 
guns comentários in;próprlos e ex
cessivos, pois ultrapassam o á.m-

. blto da questão, para atingir as 
esferas Intocáveis das próprias 
institUições. 
· "Durante a preparação de u~a. · 

lei, será licito discutir-llle o pro
jeto, ,debater a sua inconstltucio· 
nalidade, ou os seus êrros e de· 
feitos, defendendo cada um os 
seus direitos e !rtterêsscs; mas, 
desde que .ilque ~onsograda pela. 
votação e pela ~ançãu, a todos
resta o dever de acatá-la e cum· 
prf-la, sem amarguras, ranr.orcs .e 
MrlmOnias. Esta é a boa doutri
na, a única doutOna que torna 
poss!vel o funcionamento do sfB· 
tema democrático pelo exercício 
da legalldade. 

Ora, em alguns editoriais de 
Imprensa, o ardor do ataque a. 
essa lel tem · recrudescido após o 
fato consuma.dll, ·chegando-se ao 
ponto de Insinuar que' por causa. 

-· dela merece desaparece!' o Poder 
Legislativo e,~colooa a U. D. N • 
ao lado do Partido comunista, 
para efeito da mesma prescrição 
dos quadros polfticos. como réus 

de crimes contra a Pátria.... · 
Positivamente, é um pouco de· 

mais. Em prlmeh·o lugar, nlio sa-· - (-•) Não foi revisto pelo orador. 
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bcmos como se possa l'csponsabi,· 
iiza1· pa1'ticul:u·meutc a rJ. D. N. 
pela lei sôbre as emp1·êsas jorna

Usticas. O Deputado que a apre
sentou não é udenlsta, como não 
são udenlstas os parlamentares 
que po1· ela mais se bateram na 
Câmal'a e no Sen:~do. Nas duas 
casas do Congresso, os parlamen
tares se dividiram, votando a fa
vor e contra, ~.em que estivessem 
empenhados de um lado ou de 
outro quaisquer legendas palt.!d{&
l'ias. Pode-se considCl'ar descabi· 
da e inconstitucional a lei, mas 
não será posslvel fixar responsa· 
bilidade pa1·a efeito de acusações, 
onde elas não c:r.istem. 

Menos licito ainda será criar 
argumentos contra o Poder Legis

. lati v o, numa conjuntura dessa 
espécie. Quaisquer que. sejam os 
êrros de· deputados e senadores, 
nunca nêles se acham envolvidos 
o Senado e a Câmara como ins· 
tituições .. os legisladores, pesso
almente, são acidentais e tempo· 
rais, enquanto o Poder Legislativo 
é permanente na sua qualidade de 

• · fundamento insubstituível do .sis· 
tema demoCl·ático. 

' Além disso, tôdas as leis , da 
J:Ulpúbllca são da responsabll!· 
dade dos três poderes do Estado. 
O Poder Legislativo as elebora e 
~ota, mas é o Poder Executivo 
que as sanciona, cabendo ao Ju
diciário dicldir se elas são ou não 
constitucionais. 

O que· caracteriza e faz a· gran
deza da ;ülglaterra é a submissão 
de todos os cidadãos aos preceitos 
das leis, sejam boas ou más, cer· 
tas ou erradas. Se uma sentença 
for lançada. contra o próprio Rei, 
tem-se a certeza de que o Rei se 
curvará diante dela para cum
pri-la com ;a :mesma consciência 
da legalidade que anima e ilumina 
os seus humildes súditos. 

Imitemos. a Inglaterra, que é 
uma escola de democracia sabe· 
doria politica e Jair-plav. Pois as 
Instituições só . subsistem e _se 
aperfeiçoam quando as acatamos 

lnvru·IU.velmente, mesmo naquêles 
momentos em. que porventura nos 
sintamos, por causa delas, pre-

• judlcndos ou injustiçados". -

Sr. Presidente, êste artigo magni
fico, sintetizando o comportamento 
que .deveriam ter aqueles que orien
tam a opinião pública, deve ser divul-

gado amplamente, - e jâ que o· lf, 
será transcrito na ata dos .DOIISOS tra
balhos de hoje - para que se verifi
que que o Parlament.o tem . cumprido 
seu dever e ocupado posição digna de 
um Congresso em regime democrá-
tico. , · . 

O Legislativo não tem, ·em ·absolu-
. to, o dom da infallbllidade, e· justa- . 
mente por isso existem os outros po-
deres. 

O artigo redime de culpa uma pal'· 
te da imprensa brasileira, a cuja 
frente incontestàvelmente, se acha o 
"Correio da Manhã", o primeiro a 
se msnif estar. . 

Era o que tinha a dizer. <Multo 
bem>. -

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, requeiro a V. Ex.a consulte 
a Casa sObre se consente B!ljam dis
pensados de publlc!lção, a fim de se
rem Imediatamente votadcll, os .. pa
receres ns. 578 e 579, da Comissão 
de ReCJação de Leis, dando redaçlio 
final, respectivamente, às proposições 
ns. 150 e 230, de 194'7 - a primeira 
para três anos o prazo fixado no al'· 
tigo 11 do Decreto-lei n~• 9.058, de ·12 · 
de março de 1946, e a segunda autori
zando a abertura, pelo ·Ministério da 
Educação, do crédito especial de ... 
Cr$ 9. 890,30, para atender ·ao -paga
mento de gratificação de magistério. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Se
nilor Senador Ivo d' Aquino, que inde" 
pende de discussão. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
··.(Pausa). 

Está ap;ovado. 
Em discussão o parecer· n.o &78, lido 

no expediente. (Pausa) • , 
Não havendo quem peça a palavra, 

· declnro encerrada a discussllo, 
Os srs. que aprovam o .parece~· 

queiram conservar-se sentad08. <Pau
sa) . 

Está aprovado. 
Passa-se ao parecer n.• 579, também 

lido no el(pediente; · 
Em discussão. (Pausa) . 
Nenhum dos Srs. Senadores· pedin- · 

do a palavra, dou-a por encerrada. 
Os Srs. que aprovam o parecer nú

mero 579, queiram manter-se ~omo 'se 
acham. (Pausa). · · 

Está aprovado. 
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Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Francisco Gallottl, 
Roberto Slmonsen. 
Flávio Guimarães. 
lsmar de Góes. 
.Attlllo Vivacqua. 
Ribeiro Gonçalves·. 
Vergniaud wanderley. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Santos Neves. 

. .Andrade Ramos. 
Etelvina Lins. 
.Apolonio Sales. 
Walter Franco (14) • 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores. 

. 1 
Victorino Freire. 
José Neiva. · 
Plfnlo Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Novaes Fill1o . 
.Aloysio . de Carvalho. 

·Pinto Aleixo. 
Carlos Prestes. 
Eernardes Filho. 
Marcondes Fllllo . 
Getulio Vargas. 
Salgado Filllo. 
Oóes Monteiro (14) . 

O SR. FILLINTO MtlLLER - Se
nhor Presidente, no expediente foi 
lido parecer da Comissão de Consti
t'Uição e Justiça, referente à proposi
ção número 183, dêste ano, que resta
belece a licença prêmio para os fun
cionários publlcos civis da União. REli·· 
queira dispensa da publicação dêsse 
parecer .. bem como do interst!clo re
gimental, para que a matéria seja 
!IJcluida na ordem do dia da próxinla 

~·sessão. · · 
O SR.. PRESIDENTE -·o Sr. Se· 

nador F!lllnto Müller requer dispensa 
de publicação do parecer n. 0 580, e· 
bem · assim do interst!cio regimental 
para que a proposição n.0 , 183, de 
1947, seja inclu!da na ordem do dia 
da próx~ma sessão. 

Os Srs. que aprovam o requerimen-
to, queiram permanecer sentados. 

(Pausa> . . 
F'oi· aprovado. 
,Continua a hora do expediente. 
(Pausa>. 
Não havendo. mais quem peça a pa-

la vrn, passa-se à · 

ORDEM DO DIA ,. 
São sem debate aprovadas em 

discussão única e sobem à sat\~ 
ção as seguintes proposições. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 246 - 1947 

o Congresso· Nacional decreta.: 
Art. l. o · ll: concedido. isenção de 

direitos e demais taxas aduaneiras, 
inclusive a de previdência social, fi. . 
emprêsa "Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul Limitada" para · a Importação de 
oito (8) aviões "Douglas DC-3" e de 
seus pertences, acessórios, utensWos, 
motores e ferramentas, a serem adqui· 
ridos nos Estados Unidos da América 
do Norte e destinados aos serviços de 
navegação aérea explorados pela. mes
ma companhia, 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 232 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: o Poder Executivo áu

torlzado a empregar a- quantia .!le Cr$ 
ao.ooo.ooo,oo (trinta milhões de cru
zeiros) discriminada. no a.rtigo 1.0 

n.0 2, da Lei n.0 23, de 15 de feve
reiro de 1947, no resgate de- Cr$ .... 
30.000.000,00 (trinta milhões de cru· 
zeiros) , de apólices emitidas pelo Go
vêrno ;Federal, para a· obtenção dos 
recursos- necessários à lntegra!IZação 
de sua primeira cota na Companhia 
Hidroelétrica do . São :Francisco, que 
o Decreto-lei n.0 8.031, de 3 de outu
bro de 1945 mandou organizar. 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
.. vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõea 
. em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N° 205 - 1947. 

O Congresso· Nacional decreta.: 
' -: •. 

Art. 1.0 As Fôrças .. Armadas, para 
o tempo de pàz serão constitu!das 
de acôrdo com a presente lei. 

Art. 2.0 As Fôrças de terra ~om
·pre~nderão: 

.., 
a) os oficiais do Exército ativo, 

constantes dos diversos quadros ·cofi· 
cials das armas e dos serviços) , de 
acôrdo, quanto ao número com as ex!-
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gênclas da organização do Exército companhias regionais e a bandas de 
em tempo de paz; música e de corneteiros; . 

b) os oficiais remanescentes dos g) de 227 praças do corpo de fu· · 
quadros extintos; zlleiros navais, que Irão constituir a. 

c) os oflcl~ da reserva convocados 6.° Companhia Regional a ser criada 
para o serviço atlvo; no 5.0 Distrito Naval em Santa Ca-

d) ·os aspirantes e oficiais da re- tarina; -
· serva convocados para estágio e per!o- h) de 1. 500 alunos das . escolas de 

dos de Instrução de acOrdo com o aprendizes marinheiros, dlstrlbu!dos 
Regulamento para o carpo de· oficiais por diversos Estados; 
da reserva; •I) de 1. 803 talfeiros distr!bu!dos Pl!l· 

e) os 2.0 tenentes e aspirantes a. las diversas classes e serviços; 
oficial estagiários, alunos das escolas f) de 8 sub-oficiais e. 178 praças 
de Saúde e Veterinária do Exército; grumetes e talfeiros convocados; 

f) os aspirantes a. oficial do Exé11- k) de 43 práticos das seções de Ma-
. cito ativo; . to Grosso e Foz do Iguaçu; 

g) 1.400 alunos da Escola Ml11tar; § 1.0 - A Marinha de Guerra com" 
h) 900 alunos das Escolas prepara- preende: . 

tórias de Cactetes; · a) a fõrça ativa composta. de pes-: 
i) 912 subtenentes, sendo 45 do qua- soai a que se refere o art. ~.0 ; 

dro de radiotelegrafistas; b) as reservas constitu!das de a.cOr-
j) 815 sargentos do· quadro de ra- do com a Lei do Serviço Ml11tar <De-

diotelegraflstas; . · creto-Iei do Serviço. Militar, Decreto-
k) 350 sargentos do quadro de iden- " lei n.0 9.500, de 23 de julho de 1946); 

tlficadores; c> em tempo de<· guerra a Armada 
m> 19:326 sargentos dos corpos de compor-se-á do pessoal que for neces-
tropa, quartéis generais e contin- sário. : ·, 
·gentes diversos: § 2.0 - O tempo de serviço na ar-

n) 21.793 cabos; mada será .regulado em aviso do Mi-
o) 77. 284 soldados dos quais 17 .100 nlstro, da Marinha, de a.cõrdo com o ' ,;, 

serão engajados; artigo 35 do Regulamento do Corpo 
.l'arâgrafo único - o. efetivo das do Pessoal pelo Decreto n.0 2 .524, de 

fõrças de terra poderá ser elevado: 19 de março de 1938. 
§ - Os claros, que se abrirem nos 

a) de 15.000. reservistas, para. ma- efetlvos do pessoal, serão· preenchidos 
nobras de grandes unidades ou exer- 1 E 
cicios de gub.rnlção onde não houver pe a scola Naval, por concurso, na 

forma da lei, pelas escolas de apren
t;r::mdcs manobras, de acôrdo com a dizes marinheiros pelo voluntariado 
Lei do Serviço Militar, e caberá ·ao sem prêmio e- pelo sorteio ou recruta
Estado Maior do Exército Indicar as mento para. a Armada, nos têrmos da 
regiões, circunscrições ou zonas on- Lei do. Serviço Militar. (Decreto-lei 
de deve ser feita a convocação;· n.o 9.500, de 23 de julho de 1946, com-

b) até o tipo da. org~nlzação de paz, blnado com o Decreto-lei n.0 0.423, de 
em circunstâncias especiais, e, se a 4 de julho de 1946) . 
segurança da República o exigir, re- Art. 4.0 As fõrças aéreas compre-
correr-se-á ao voluntariado ou à con.- enáerão: . 
vocação. de reservistas de 1.• e 2.• ca.- a) os oflchiis da Aeronáutica a.t:va, 
tegorais; . constantes dos diversos• quadros, de 

c) o efetivo de gb.erra em caso de acõrdo quanto ao número, com as 
mobilização. exigências da organfzação da Fõrça 

Art. 3.• - As fOrças navais serão Aérea. em tempo de paz; 
constituídas: b) os . oficiais remanescentes do 

a.) dos oficiais constantes dos res- quadro de oficiais· auxiliares (em 
pectlvos quadros inclusive dos da re- · extinção) ; . 
serva atlva; c> os oficiais da reserva convocados 

b) de 160 guardas-marinhas; ao serviço a.tivo; 
c) de 470 alunos da Escola Naval; d) os aspirantes a oficial dos dlver-
d) de 15.142 praças do Corpo do· sos quadros corpo de oficiais da. 

pessoal subalterno, distribuídas pelas Aeronáutica; 
diversas classes e especialidades ln· e) 500 alunos da. Aeronáutica.; 
cluslve 1. 500 grumetes e 500 sortea.- 400 alunos da Escola de Especlalis· 
dos; tas, de Aeronáutica.; 

f) de 4 .'195 praças do corpo a e fu- 1. 200 alunos da Escola Técnica. de 
zllelros navais, que compreendem as Aviação; 

' 

• • 

• 
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!50 alunes do ·Centro de Preparação· 
dE Oflcials da Reserva. da Aeronáu-
tica.; ·· 

!) 23.~09 p,·a~n~ do cc~po do ·pes
&aal subalterno da Aeronáutica, assim 
t!jscrlnlnados: ·• 
s~bofic!als • . .. . . . . .. .. . • • . . . • • 406 
Pl'lcleiros aargentos . . . . . . . . . . 1.195 
S~gllndos sargentos . . • . . . • . . . 2. 018 
'l"e-ceiros· sargentos . . . . . . . . .. 3.166 
Cabos ••••• :.. • . .. • • • • • • • • . . • • 2.511 
SCJ!dulos de ·1.• Classe .. . ..... 5.396 
SCJ!da.dos • de 2." Classe . . . . . . 6. 010 
J>:rlclelros sargentos Músicos . 230 
·~gllndos sargentos Músicos . ·150 
'l"er.ceiros sargentos Músicos . . 90 
TalfelrDB Mores .. .. .. .. . .. . . . 262 
Ta!fciros de 1.• Classe . . . . . . . . 906 
Talfciros de 3." Classe . . . . . . 1. 029 

Axt. '5,0 A presente lei entrará em 
vigt>r na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário . 

• 
Proposição n.• 177, de 1947, que 

prorrC1ga. o prazo da contribuição 
à VIação Férrea Federal arren- · 

·dada ao. Rio Grande ·do Su1, e 
df..spe1~sa. igual tratamento à Rede 
.\fin.etra de V.iação. (Com parece
res ns. 565 e· 566, das Comissões 
de Co11stttuição e Justiça. e de Fi· 
wanças, ambos oferecendo emen
daa). 

Vem à Mesa, são lidos e apoia
d!l.s as· seguintes emendas: . 

·EMENDA 

A proposição n.0 177, de 1947. 
.Acrescente-se· aó art. a.o: .. 

e) pa.1·a. a Estrada dé 
Cr$ 

, Ferro Santa. - Ca- · 
tal'ina , ....•.... ,",, .. 5.000.0()1' 00 

.. 
Justmcação . 

..Con1o:nne se vê . da exposição feita 
]leio Sr. Dlretor Geral do Ministério 
<la. Viação, ao titular dessa pasta, "hã 
:<! ct>nslderar a Estrada de Ferro San
~a Catarina, arrendada ao Estado do 
:Jn~s!llo nome; trata-se · efetivamente 
-<!e pequena estrada cujo reaparelha
:znento é bas~ante necessário, julgan
dt> êste Departamento de tôda ~ustiÇa 
:se:r·llle · concedida uma contribiúção 
<le Cr$ 5. 000. 000,00 no prazo . e nos 
5!10ldcs das demais, destinada à am
·!llinçüo do. parque de material rodan-

te. de tração e transporte à remode· 
Iação de via permanente''. 

Seria, aliás, inexplicável, que, tendo 
sido · concedidas verbas às outras es
tradas de ferro da União para os 
mesmos fins, ficasse excluída a Es
trada de Ferro Santa Catarina, que 
tem urgente necessidade de reapar~
lhamento de seu material rodante e 

· da sua via · permanente, e que serve 
a uma. grande zona industrial, a I!Ual 
exige tráfego pesado, especialmente 
para ·condução de madeira. 

Sala das Sessões em 13 de dezem
bro de 1947. ' Ivo d' Aqttino. 

SUB•EMENDA 

A emenda n.o 3, da Comissão de Fi
nanças.' 

(Proposição n.0 177, de 1947) 
Ao art. 6.0 : 

c · Cr$ 
Em vez de .. . .. . .. .. 120.000.000,00 
Escrever ............. '125.000.000,0G 

Justificação 

B:á a alterar o montante da verba 
total de Cr$ 120.000.000,00 para Cr$ 
125. 000.000,00, em vista. da eménda . 
aditiva que ma.ndà conceder à Estrada 

·de Ferro Santa Catarina a verba de 
Cr$ 5. 000. 000,00. , • 

'Sala das Sessões, em 13 de dezem•· 
bro de 1947. - Ivo d' Aquino. 

sun·Eli!ENDA 
A emenda n.0 4, da Comissão de Fi

nanças; 
(Proposição n.0 177, de 1947) 

Ao art. 
Cr$ 

Em vez de .. .. . .. .. . 140.000.000,00 
Escrever .. .. . . . .. .. . 145.000.000,00 

Justi/icàção 

Há a alterar o montante da verba , • 
total de Cr$ 14o:ooo.ooo,oo para ·Cr$ 
145. ooo. ooo,oo, enf vista da emen!la 
aditiva que manda conceder à Estra
da de Ferro Santa Catarina a V!lrba 
de Cr$ 5. 000.000,00. 

Sala das Sessões, em 13 de dezem
bro de !947. _... Ivo d~Aquino. 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a discussão. (Pausa) . • 

Não" havendo quem peça a palavra, 
declaro·a encerrada. 

• 

.. 
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A proposição n.0 177 volta às Co
missões competentes para se pronun
ciarem sôbre as emendas oferecidas. 

EStá esgotada a ordem do dia. 
Nada mais h_avendo a tratar, vou 

encerrar a scssao, designando para a 
. de seg]lnda-~eil·n prpximn, 15 do cor-
rente a scgumte: . 

ORDEM DO DIA 
Votação do requerimento número 

207, de 1947, dos Srs. Ferreira de 
So~a ·.e Alfredo Nasser, solicitando . 
urgenc1a para a discussão e votação 
do projf!.tO número 198>de 1947. 

Votaçao, em discussão única. d() 
requerimento n.0 211, de 1947, do se
nhor Sá Tinoco e outros Srs. Sena
dore$, solicitando ·transcrição nos 
Anais do Senado do discurso pro
nunciado pelo Sr. Presidente da Re· 
públlcn em 12 . do corrente, por oca
sião do encerramento "das manobras 
militares da l;. • Região Militar, 

Discussão única da proposição nú
mero 269, de 1947, que autoriza o· 
Poder Executivo a abril• pelo MI
nistério da Fazenda, o crédito espe· · 
clal de Cr$ 3QO. 000,00, _para atendei 
ao pagamento de despesas com ser· 
viços da Caixa de Amortização. (Com 

. parecer· favoráyel número 585, da Co
missão de Finanças) . 

Discussão única da proposição nú· 
mero 273 de 19<!!7, que autoriza a 
abertura pelo Ministério do Traba-
1110, do crédito especial de Cr$ . , .. , . 
1. 000.000,00 pru·a. atender às despe
sas no corrente exercício, da Comis
são Central de Preços. (Com parece·· 
res ns . 586 e. 587, das Comissões de 
Agricultura, Indústria e -Comércio e 
de Finanças, o primeiro dizendo não 
ter competêpcia para. julgar a ma
téria ·e o segundo oferecendo emen
das). 

Discussão única , d~ p1·oposição mí
mero 170, de 1947·, que abre ao MI
nistério da Fazenda, o crédito es· 
pecial de ~r$ 3. 770.551,00 para oco1•-

, 

.. 

rer ao pagamento da despesa de pes
soal, em 1946. (Com parecer favorá
vel n.o 582, da Comissão de Finan-
ças) . . 

Discu~súo única da proposição nú
mero 185, de 1947, que autoriza a 
abertura pelo Ministério da Fazen
da do crédito especial de Cr$ , ..... 
430;536,00 para pagamento de juros' 
de apólices emitidas· nos têrmos do 
Decreto-lei 7 .S·93, de 16 de março de 
1946. <Com parecer favorável nú
mero 581. da Comissão de Finanças) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 190, de 1947, que autoriza a 
a crédito especial de Cr$ 50. 000,00 
abrir pelo Ministério da ·Educação, 
para fazer face às- despesas • com a. 
representação da delegação de :í en
genheiros-arquitetos ao VI Congresso 
Pan·Americano de Arquitetura, a rea
lizar-se em Lima. (Com pareceres 
favoráveis ns. · 583 e -584 das Comis
sões de Saúde e de Finanças) ,. .. 

Discussão única da· proposição nú
mero 183, de 1947, que restabelece a 
!).icença-prêmio e diSciplina a sua 
concessão. <Com . parecer n. o 580, fa- , 
vorá vel da Comissão de Constituição 
e Justiça, tendo emenda do Senador 
Augusto M:eira e voto em separado do 
Senador Filinto Müllerl , 

Discussão única · das emendas da 
Câmara das Deputados ao projeto 
n.0 1, de 1947, de Lei Orgânica do 
Distrito Federal. (Com parecer .nú
mero 573, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça) . . 
_ Discussão única da proposição nú

mero 197, de 1947 que concede van
tagem a ' mllltares que participaram 
de operações de guerra. (Com pare
ceres ns. 569 e 570, das Comis.Sões 
de Fõrças ArmadaS e de Finanças, 
o primeiro sugerindo que o assunto 
do art. 6.0 constitua projeto em se- · 
parado. e o segundo oferecendo emen

'dal. 
Levanta-se a sessão às 15 ho

ras e 5 minutas, 



\. 

194." sessão, em 15 de dezembro de 1947 
• 

P!l,ESIDll:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE E MELLO 
VIANNA, VI CE-PRESIDENTE ' 

As 14 horas, comparecem os Senho
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Melra. 
Mathlas Olymplo. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
lsmar Góes. 
Maynard Gomes. 
eHnr!que de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Sá Tlnoco. 
Mello Vianna .. 
Levindo Coelho; 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
F!Hnto Müller. 
João Villasbõas. 
Vespaslano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqulno. 
F'ranc!sco Gallottl. 
Luclo Corrêa .. 
Ernesto Domelles. · 

· Synval Coutinho. 
· Azevedo Ribeiro (24) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 34 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 
sessão. Val-se proceder à leitura da 
ata. · · 

' 
O SR. 1.0 SUPLENTE (servinclo de 

2.0 secretário) procede à leitura da 
a~a da sessão anterior, que, posta em 
dJ.SCUssão, é sem debate aprovada, 

• 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
gUinte 

EXPEDIENTE . ' 
Mensagem do Senhor Presidente da 

República: · 

- N.• 166, de 1947, devolvendo au
tó&rafos dap reposiÇão n.0 45, de 1947, 
já sancionada, que concede ao Touring 
Club do Brasil auxilio para serviços 
de interêsse turístico sob sua admi· 
nlstração. - Ao arquivo. · 

Ofícios: 
- Do Sr. Tito Llvlo Santana, co

municando haver assumido o exercí
cio do cargo de Presidente da Câmara 
do Distrito Federal, em virtude da re-· 
n~cia do ::;r. Ministro João Alberto 
L.ms de Barros. - Inteirado. · 

'-Do Sr. Ministro da Fazehcla, agra
clec~ndo a com!:lnicação de haver sido 
envmda à sançao a proposição n.0 208, 
de 1947, que dispõe sôbre o aproveita
mento dos ex-servidores do Departa

-mento Nacional do Café. - Intalrado. 
- Do Sr. 1. 0 Secretári~ da Câmara 

dos Deputados,. encaminhando os au
tógrafos da proposição n.o 63, de 1947, 
sôbre a qual o Sr. Presidente da Re
pública deixou de manifestar-se, visto 
haver decidido não lhe conceder san
ção, nem usar, senão em casos de ex
cepcional gravidade, da atribuição que 
lhe confere o § 1.0 do art. '70 da Cons
tituição ·Federal. ·. 
tltuição Federal. .,... Faça-se o expedi- · 
ente de pro01ulgação. 

Cartão: 
- Do Sr. Carde~! Arcebispo do. Rio 

de Janeiro, transmitindo os agradeci
mentos da Santa Sé pelo ato do Se
nado colocando o Crucifixo na ·sua 
SeJa de Sessões. - Inteirado. 

Telegrama: 
- Do Sr. Presidente da Assembléia 

Legislativa do Estado c;le Mato Grosso, 

·• 
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comunicando o encerramento dos tra, Tem a palavra o Senador João Vil· 
balhos legislativos naquêle Estado, com lasbôas, orador Inscrito. 
a presença ·do Sr. Governador e de· o SR. JOAO VILLASBOAS - Sr. 
mais autoridades ·civis e mil! tares. - Presidente, dentre os nomes Ilustres 
Inteirado· que Mato Grosso ofereceu ao serviço 

- Do Sr. Presidente da Assembléia da Pátria, destaca-se o do doutor 
Legislativa do Estado do Rio Grande Manuel.José Murtlnho. . 
do· Sul, ,apelando no sentido de ser Sem a ressonância d'outros que se 
apressada a regulamentação da pro- agitaram no cenário politico, que tlve
flssão de economista, de que trata o ram por centro de ação o Legislativo 
projeto de autoria do Deputado Bert.o e o Executivo federais, que atuaram · 
condé. -Inteirado. . na tribuna. ,parlamentar ou na !mpren-

- De Luísa Trindade e outros, fun- sa, o de Manuel Murtlnho passou qua
clonárlos públicos federais, apelando se despercebido ·aos aplausos como às 
no sentido de ser aprovado com ur- críticas das massas ·populares, porque 
gêncla o projeto de · suspensão das se conteve sempre no ambiente austé· 
consignações nos meses de dezembro ro dos tribunais judiciários. 
e janeiro nesta Casa. - Inteirado. Mas, nem por Isso, menos fêz, que·· 

. ll: lido e vai a imprimir o. se- qualquer dos mais notáveis contempo
guinte rfmeos, pelo bem e pelo. grandeza do 

Brasil. 
PARECER se, ainda hoje, a' tradição politica 

· N.0 592 - 1947 nacional rememora a. ação parlamen- 0 
- tar de Antônio Azeredo Aquilino do 

Da Comissão . ele Redaçao. de .Amaral, José Maria ·Metello e Caeta-
Lel.s. no de Albuquerque; se':alnda hoje, nês· 

Redação final dap· roposlção n.0 ~15, te transe agõnlco das finanças públi· 
de 

19 
.. 7 cas. a Nação invoca feitos de Joa· 
e qulm Murtlnho no govêrno de Cam· 

Relator - Sr. Ribeiro Gonçalves pos Sales - os cultores do Direito vão 
buscar na sabedoria dos arestas do 

Opino que seja conservada a reda· supremo Tribunal, os votos im'perecí
ção qom que !ol aprovada em plená- veis dêsse outro matogrossense, que· no 
rio a proposição n.o 215, de 1947 · exercício da judicatura penetrou com 

Sala da Comissão de Redação de precisão o monumento da nossa legis
Leis, em 12 de dezembro de 1947 • - lação e lhe deu sempre a mais certa 
Clodomir Cardoso, presidente. Ri·. e a mais segura aplicação, na serena . 

. beiro Gonqalve.ç, relator. - Augusto distribuição da justiça. 
Meira. - Clcero de Vasconcelos. Manuel Murtinho·nnsceu para a ma, 

o congresso Nacional decreta: gistratura, como Azeredo nasceu para 
Art. 1.0 1!: assegurado aos cabos de a. política. ' 

esquadra e seüs assemelhados; aos o seu amor ao estudo do Direito: n 
corneteiros e seus assemelhados, e aos, fria .serenidade do seu temperamento; 
soldados e seus assemelhados, da Po·. a austeridade dos seus costumes: a sua 
l!cia Militar do Distrito· F.ederal, êstes afeição ao Isolamento dos trabalhos de 
quando. prontos da Instrução policial, Rabinete: · o recolhimento que tanto 
o pagamento mensal ,de cotas adicto~ - lhe~agradava, quanto se sentia contra
nals de serviços, respectivamente, de feito no bol!cio da vida social - tudo 
Cr$ 200,00, Cr$ 220,00 e Cr$ 250,00. Isso lhe completava. a solêne '!ntegrl-

Art. 2.0 ll: o Poder Executivo auto· dade do juiz antigo, cujos· escrúpulos 
rlzado a abrir, pelo Ministério da Jus- de verdadeiro sacerdote lhe torturavam 
tiça e Negócios Interiores, o crédito o espírito na preocupação; de jamais 
especial de quatorze mllh6es, cento e se deixar empolgar pelas paixões e de 
nove mil. e quinhentos e quatro cruzei- nunca sacrificar um direito subordi· 
ros (Cr$ 14.109.504,00), para atender nado ao seu exame e decisão. 
à despesa com o pagamento das co- DontornnéJo,se pela . Faculdade de 
tas a que se refere o artigo anterior· Direito de São Paulo. na turma de 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 1870. ingressou desde logo na ,ludi· 
na data de sua publicação· · c atura, como juiz municipal, sendo 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições Quatro anos depois promovido a juiz 
em contrário . de direi to e removido para a comar, 

o SR. PRESIDENTE - Esta finda ca de CuiP.bii, capital da Província 
·a leitura do expediente. de Mato Grosso. · 
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A fama do seu saber, c da sua ho
nestidade, repercutind9 na capital do 
Império, levou o Ministro Visconde de 
Omo Preto a nomeá-lo. Vlce-Presiden
te da Provlncia, car~;o em que fõra 
confirmado pelo Marechal · Deodoro 
det Fonseca, com a proclamação da 
:República. 

Ingressando na politica e eleito 
deputado à Constituinte matogr·os
sense, a sua atuação parlamentar, ao 
lado de José Maria Metello, se fez 
sentir da forma mais brilhante no 
traçar e defender os princípios libe
rais . consignados na Carta· Constltu
ciollal e nas suas leis complementares, 
cuja sabedoria tem resistido, através 
do tempo, a todos os pruridos lnova
dol·cs, sofrendo únicamente aquelas 
reformas que lhes têm sido Impostas 
pelo evoluir da ordem jurídica na-
clona!. . 

·1 ·oa. Constituinte passou à Presidên
cia do Estado. E nêsse pôsto dep ri
meii;o governador constitucional de 
Mato . Grosso, deixou exemplos subli
mes de tolerâncià, sem sacrifício da 
mais nbsoluta retidão administrativa. 

Depôsto por um golpe revolucioná
rio e deportado para esta capital, da
qui regressou poucos meses depois 
apoiado na fôrça federal, sendo re
pàsto na presidência do Estado. 

Tremeram os seus adversários no 
receio · das vindictas· e perseguições 
de quem fõra tão rudemente tratado 
no eclodir da revolução. Manuel 
Murtinho, porém, conservou-se acima 
do fervedouro das_ paixões politicas, 
E, resistindo aos seU.s próprios corre
ligionários, esqueceu os agravos rece
bidos, manteve-se na altivez sublime 
de umà serenidade superior, que apa
ziguou os espíritos. ·e conquistou· para 
o seu govêrno o apõlo unânime ·do 
povo. 

lt bem de se considerar, . Senhor 
Presidente, que êsses fatos se passa
ram em •1892 - há 55 anos atrás -
no longínquo Estadô de Mato Grosso, 
onde . as contendas partidárias tinham 
sempre o desfecho sangrento das lu
tas n:rmadas. E, por isso mesmo, cres
ceu de valor aos nossos olhos de ho
je, quando, com mais de um século 
de avanço na civilização, assistimos 
contristados os Vitoriosos. em simples 
préllos eleitorais • desca,):'l'egarem sôbre . 
os seus adversários vencidos todo Q 
pêso do ódio, no exercício das maio-
l'es vinganças. • 

Essa Incursão pelo campo P!lrtldá
rio não o atraiu à carreira politica. 
Ta·minado o seu honroso mandató 

• 

executivo, transferiu-se para esta 
capital. E foi no recolhimento do 
seu gabinete . de estudos, na modestla 
da sua vida privada, que o foi .buscar 
Prudente de Morais, em 1897, para 
conduzi-lo à mais alta Côrte de Jus
tiça do Pais, ao Supremo Tribunal · 
Federal • 

Talvez que o seu talento e' a sua 
cultura jurídica não se pudessem em
parelhar com os daquêles luminares 
do Direito, VIveiros de Castro, Pedro 
Lessa ou Edmundo ·Lins. Mas, du
rante os vinte anos de exercício da 
judicatura naquêle cenáculo de .sá
bios, as suas sentenças tiveram sem
pre o cunho sublime da · imparciali
dade e do mais acrisolado sentimento 
de justiça. · 

A sua ascenção na carreira judi
ciária, partindo dO •julzado munlct
pal de Poconé, passando · pelo de 
direito em Cáceres e Culabá e pelo 
federal na seção de Mato Grosso, pa- · 
ra atingir ap Supremo rlbunal Fe-. 
dcral, conquistou-a. Manuel Murtlnho 
pelp · renome da sua probidade, pela 
austeridade da spa vida pública e 
particular, pela nobreza do seu ca
l':iter, pelo acêrto na aplicação das 
normas jurídicas. ·Alcançou-a sem o 
esfõrço do aullcismo, sem a proteção 
dos poderosos, sem o favoritismo dos 
acasos, que por vêzes surpreendem os 
.Povos com caprichos lnesplicáveis ·
e sim pelo valor 1·eal dos méritos pró-
prios da sua lndlvldualida·de. . 

Senhor Presidente - Um ~culo 
hoje se completa que na · caiiitãl da 
então Província e hoje Estado de 
Mato Grosso, nasceu ê&Se grande bra
sileiro, cuja vida foi um devotamen
to perene • ao equil!brlo ~ jurídico da 
Pátria na apllçação das leis e cujo · 
nome figura na galeria daqueles que 
no mais elevado Tribunal do Pais se 
impuzeram ao respeito e à admira-
ção dos brasileiros. . 

! -
E é cumprindo o dever cívico de 

homenagear os grandes varões que 
Ilustraram o nosso passado e servem 
. de modêlo de honra e de patriotismo 
ils gerações presente, que: ·. · 

Requeiro seja· :ÍiibQada na ata ·dos 
trabalhos do Senado· um voto de sau
dade por aquêle que foi • o Ministro 
Manoel José Murtlnho. (Muito bem; 
muito bem)'. ' 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se" 
nador João Villasbôas requer seja 
lançado na ata dos trabalhos de hoje 
do Senado um voto de saudade e de 

-· ' 
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homenagem à memória do Ministro 
Manuel José Murtlnho. 

o requerimento é regiment~~ol. 
Os senhores que o aprovam, quei-

ram conservar-se sentados. <Pausa> . 
Está aprovado. 
Não há outros oradores Inscritos. 
O SR. ALFREDO NASSER- Sr. 

Presidente, constará, provàvelmente, 
da ordem do dia nos nossos trabalhos 
de hoje a proposição n.0 198, da O!l.· 
mara dos Deputados, que dispõe sObre 
· a formll: de pagamento dos _ débitos 
c i vis e comerciais dos criadores e re· 
c1·iadores de ga(\o bovino_. . . · 

Várias emendas foram apresentadas 
na Comissão a essa proposição, e ou
tras, ao que se . afirma, serão ofereci·· 
das em plenário. Isso quer dizer que 
o projeto corre o risco de não ser apro
vado dentro de alguns dias,. o que sig
nificará, para os pecuaristas, uma ver, 
dadeh·a calamidade. E é para impe
di-la que venho dirigir um apêlo ao 
patriotismo e à clarividência nunca 
desmentidos do SenadQ da República. 

Muito acertadamente resolveu, ainda, 
a ilustrada Comissão de Finanças des
ta Casa deter-se no estudo dessa pro
posição, ao invés de sugerir, segundo 
foi anunciado, a prorrogação do re
g-ime de moratória em que se encon
tram os pecual"!stas, até 31 dêste mês. 

Nas atuais circunstâncias, senhor 
Presidente, a moratória tem valido à 
pecuária o que ao organismo doente 
vale o sedativo: alivia a dôr, mas não 
impede õ progresso da moléstia. 

Foi ela um bem, enquanto se bus
cava uma solução que atendesse, de 

. um .. lado, j.s dificuldades nacionais c 
às garantias devldRS aos credores e, de 
outro, aos interêsses mínimos dos de
vedores. A que vem consubstanciada 
na referida proposição u.0 198 foi pre
cedida de longos debates e acurados 
estudos, dos quais participaram os pró
prios interessados. Posso afirmar a 
V. Ex.• cjue, não sendo a solução Ideal, 
é, ainda; a que mais de perto con
sulta às prementes exigências ,do mo- ' 
menta'. 

O Sr. Filinto Müller- Muito bem. 
O SR. ALFREDO NASSER- Não 

é .mais possivel, S).'. Presidente, pro
longar a agonia em que se debate, há 
4 a11os. uma das mais operosas e sa
cl·ificadas classes do interior do Pais. 

Em meu Estado, onde a pecuária é 
re5ponslivcl por cêrca de 60% da re
ceita- normal, a situação atinge a pro
porÇões verdadeiramente dramáticas. 

O Sr. Filinto 11-Iüller - V. Ex.• per
mite um aparte? <Assentimento do 
orador) Estou ouvindo com a maior 
atenção e multo interêsse o brilhante 
dlscursso de V. Ex.•, e posso adiantar 
que não é só no Estado de V. Ex."" 
que isto se verifica, maã também em . 
Mato Grosso. V. Ex."" sabe que a mo· 
ratória a vencer-se em 31 de dezem
bro tem sido um mal para os pecua
ristas ... 
. O SR. ALFREDO NASSER - De 

acôrdo com V. Ex."". 
O Sr. Filinto Müller - .. . e se a 

lei não fôr aprovada, correremos o 
risco de vêr, a 2 de janeiro, a maioria 
dos nossos criadores com seus débitos 
levados à cobrança e sem. possibilida-
des de satisfazê-los. · · 

Oe qualquer manelta, é preciso sal
var-se a pecuária, indo :sobretudo, em 
socorro dos pecuarlstas dos Estados 
centrais, que fizeram empréstimos ho
nestamente, para adquirir gado de 
corte e não para · gastar·: em gado de 
preço. . 

O Sr. Joaquirn Pires - Não é- só 
no Estado de vv. Ex.•• que o criador 
se encontra nessa situação, mas em 

· todo o Brasil. · · 

O.SR. ALFREDO NASSER- Mui" 
to obrigado pelos apartes de VV. Ex.••. 
Têm sido de tal ordem ôs reflexos do 
descalabro na economia e finanças de 
Goiás, que a arrecadação de 1946 não · 
ultrapassou 30 milhões de cruzeiros, 
quando a receita prevista para. êste 
mesmo exercício la além de 70 mi· 
lhões de cruzeiros. 

Em ,l.947 a arrecadação continuou 
decrescendo, e não ser'á d!f!cll prever 
um colapso de trágicas consequências, 
se uma ·providência urgente não for 
adotada. no sentido de restabelecer o 
crédito e possibilitar consequentemen· 
te, a realização de negócios, hoje Intel· 
ramente inexistentes. 

Quase todo o nosso rebanho,. no to
tal de 5 milhões de cabeças, se~ ~o
contra envolvido no desastre do fi· 
na.nclamento. Os fazendeiros que, por 
esta ou aquela razão, não capitula
ram ante as seduções dessa pol!tica, 
com ela se comprometeram, tornando-

. se solidários, como avalistas, dos que 
contrairnm divldns. 

Além disso, a continua baixa dos 
preços, provocada pelo Banco do Bra-
sil, e o desfalque de rêzes, por falta. 
de tratamento adequado, levam os fis
cais dêsse mesmo banco a exigir novo ~ 
l'Cfôrço ·de garantia para operações já 
realizadas, o que veio retirar das m!ios 

• 
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• dos criadores as reservas que· haviam 
ficado livres e tornE~do poss!vel, mesmo 
mediocremente, parte de seu sustento 
pessoal e de suas famílias. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex.• 

a especulação e. se tornou campo pro
picio à ntividade. de aventureiros sem 
escrupuios. Em Goiás, entretanto, se
gundo dados oficiais levantados pelo 
próprio Govêrno estadual, 95% dos 
pecuarlstas são homens cuja vida tem 
sido tóda dedicada ao campo, como 0 foram as de seus antepassados. São 
homens simples de. conceitos honestos. 
Acredi!aram na sabedoria e nas boas 

permite um aparte? · 
O SR. ALFREDO NASSER- Pois 

não, 
O Sr. .Andrade Ramos - V. Ex.• 

afirma que o Banco do Brasil estn 
forçando a baixa dos preços do gado, 
e isso não é verdade. Ao Banco do 
Brasil interessa, ao contrário, que o 
preço do gado se mantenha o mais 
alto poss!vel. Se o preço ba.fxou foi· de
vido à especUlação, ao jogo. Veja V. 
Ex." que consequência traz o mau cré
dito, a má lei, o abuso . do crédito, o 
ct·édito mal 'distrlbUido. Foi isso que 
prejudicou a pecuária. . 

o Sr. Bernardes Ftlho - v.· Ex.a 
há de convir em que o Banco do Bra• 
sll . tem grande responsabilidade na 
crise da pecuária.· Foi o responsável 
}leia desmensurada desvalorização do 
}lreço do gado, eis a verdade. 

O Sr. Andrade Ramos - il:le tem 
a responsabilidade .de haver franquea
do créditos e financiamentos ·de tal 
forma· que trouxe como consequência, . 
a verdadeira catastrofe que se obser
va no momento. 

O SR. ALFREDO NASSER - No 
entanto, todo êste rebanho de cinco 
milhões de· cabeças servirá todo êle, de 
garantia, ainda assim insuficiente, de 
uma dívida que não atinge a 300 mi
Ibões de cruzeiros: 240 milhões para 
o Banco do Brasil e 50 milhões para 
estabelecimentos particulares, 

lntençoes do poder públlco. Se nisso 
foram desiludidos; é nosso dever auxi
liando a solução das suas dlficUÍdades 
restabelecer sua confiança na ·Capa~ 
cidade e no patriotismo do Govêrno 

A proposição n.o 198, se não fllr de
formada. pelas emendas, atenderá em 
grande parte, a êsse objetivo. · 
~tabelecidas as normas que regu. 

la.rao o pagamento das dívidas, é in
tUitivo que novos ajustes surgirão ·en
tre credores e devedores, no próprio 
interêsse dos primeiros, e a situação 
tenderá para a normalidade, ao Invés 
de caminhar, tão decididamente · co
mo o faz hoje, para a rUina e a 'ban• 
carreta. (Muito bem) . 

Temos sido, em Goiás, de uma leal
dade à Federação que não pode ser 
posta e~ dúvida, mas da Federaçllo 
temos recebido a)uda multo Pequena: 
Deu-nos, nêste seculo, uma única fer- . 
rovia e Isto há 12 anos. Inaugurou 
sua última estação, numa das mais 
impo!tant~s cidades do Estado, e de 
lá· nao sa1u. Apoiados quase exclusi
vamente em nossas fôrças, ainda as
sim não temos por que nos envergo. 
nhar do nosso progresso. 

.. Em julho dêste ano, às véeperas de 
esgotar-se o prazo da primitiva mora
tória, o .desespero foi tal que cêrca de 
200 pecuarlstas resolveram entregar to
do o gado apenhado ao Banco do Bra
s~, . renunciando, assim à sua condi
çao de depositários. 

A Intervenção pessoal do Governa~ 
· d9r Coimbra Bueno, junto a Assocla.·

çao Goiana de Pecuária, onde a medi· 
da extrema foi proposta e aceita im
pediu que a mesma. se consumasse 
tel1do sido, então, dellberado que umá 
comissão viesse ao Rio de Janeiro pa.-

·Mas, esta situação é diferente. Não 
estamos, perante o Senado da Repú
blica e o. Govêrno Federal, pedindo 
que nos aJudem, mas que DOI salvem. 

Goiás está às ·portas da falência 
não por sua. culpa, mas por culpa dé 
uma. polftlca que, a · pretêxto de in· 
crementa.r e melhorar sua primelrn 
fonte de riquesa levou-o, -aonde hoje 
se encontra, à humilhação e ao de· 
sespêrol (Muito bem, muito bem, PaZmas>. 

l'a entender-se com o Senhor Presi
dente da Repúbllca e a Comissão es
Jiecial criada na Câmara dos Depu-
tados. . · 

Pouco depois era prorrogada a mo-
ratória até 31 de dezembro. . · 

Não é êste momento - nem é meu 
' propósito - de entrar na análise da 

po).itlca. do financiamento. Diz-se, fre
quentemente, é certo, que ela estimulou 

Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: 

Santos. N~ves. ·~' · 
Hamilton· Nogueira. 
Ribeiro Gonçalves. ol 

JoaqUim Pires. 
Etelvina Llns. 
Ferreira de Souza. 
Alfredo Neves. 
Attlllo Vivacqua. 
Bernardes F'llho, 
Clodomlr Cardoso. 

.. 
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Andrade RamO&. 
Durval Cruz. 
Victorino Freire. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Saboya. 

. Apolonio Sales. 
Walter Franco (17) • 

·, 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

José Neiva. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Távora. 
N ovaes Filho. · 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Getulio Vargas. 
Salgado Filho (11) • 

O SR .. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente (Pawa) • 

Não havendo mais. q11em peça a pa
lavra, passa~se à 

ORDEM DO DIA 
ll: aprovado o seguinte 

llli:QUERlliiE!I'I:O 

N.0 207 - 1Íl47 
Requeiremos urgência para a dis

cussão 'e votação dap roposição núme· 
ro 198, de 1947. 

Sala· das Sessões, em 11 de dezem
bro de 1947. - Ferreira àe Souza. -

. Alfredo Nas ser. 

O SR. PRESIDENTE- De acôrdo 
com a deliberação do Senado, entra 
em discussao única a proposição n.0 

·198, de 1947, que, dispõe sôbre a for· 
ma de pagamento dos débitos civis e 

. comerciais dos criadores =e recriadores 
de gado bovino. · 

. Tem a palavra o Sr. 'Senador Eucly-
des Vieira. · 

O SR. EUCLYDES VIEIRA -.Se· 
nhor Presidente, ouvimos há. pouco a 
palavra vibrante do nobre Senador Al· 
:fredo Nasser, que, com grande brilhEm· 
tismo, defendeu a proposição em de
bate. 

Entretanto, sejam-me permitidas al· 
gumas palavras para justificar uma 
emenda que - parece-me - será. es

: clarecedora de uma situação. 
Há. muito tempo, podemos ·mesmo 

· dizer que a partir de 6 de outubro de 
1929, quando tiveram noticia da ver

. dadeira catástrofe, que constituiu a 
· repentina baixa do café, vêm os lavra· 
dores do País lUtando com sérias dlfl· 

culdndes financeiras. Existiam. então, 
nos portos de mar, bem como no inte
rior dos Estados cafeeiros, grandes es
toques do produto. ll:ste, que· estava 
financiado, pelos estabelecimentos ofi
ciais, a 60 cruzeiros por saca, e pelos 
comissários· de café até. 120 cruzeiros, 
ficou, de um momento para outro, com 
o valor reduzido e quase sem procura. 

Foi então que o Govêrno constituído 
em 1930 resolveu amparar a classe dos 
cafeicultores, adquirindo o produto em 
estoque na base de 50 cn1zeiros por 
saca de tipo 5, preço m_uito abaixo 
daquela por que era obtido antes. 

Entretanto, se essa · .solução fOsse 
imediatamente efetivada se os paga
mentos tivessem sido feitos dep ronto, 
talvez se tivessem salVado do desca
labt·.o financeiro grande parte dos ca
feicultores. 

o que se ·verificou, porém, foi grande 
demora, por motivos diversos, no pa
gamento do produto. As dividas então 
existentes foram somados juros à ra
zão de 12% ao ano, capitalizados se-

. mestralmente, quando os credoreo 
.. eram comissários ou particulares; e de 

.10'8. 12%, muitas vêzes, quando êsses 
credores eram estabelecimentos ofi
ciais de crédito. 

Podemos dizer, assim, que insolvável 
ficou a maior parte dos cafeicultores 
do Pais. ' · · 

Essa situação, Sr. Presidente, criou 
para,o Govêmo a obrigação de ampa
r~.r novamente a classe. 

ll:sse novo amparo iniciou-se com a 
lei de usura, decretada, em. abril ou 
maio . de 1933, baixando as taxas de 
juros de tOdas as. operações de lavra
dores, isto é, das dividas provenientes 
da lavoura, para 8% e as divida~ com 
garantia de prédios urbanos, para 
10%. 

Em dezembro do mesmo ano, o Go
vêmo, novamente vindo em socorro
dos lavradores, baixou a lei do Reajus
tamento Econõmlco, pela qual a Nação 
devia pagar metade das dividas dos 

· lavradores que não pOiisulssem bens 
num total superio:- em avaliação ao 
total da dívida, e quitação plena da
quêles que os tivessem e correspon
dessem a menos da metade das divi
das. Se ainda êss~ reajustamento 
fôsse feito com a presteza que se de
sejava. a quitação dos agricultores e 
lavradores em geral - porque a lei 
não protegeu somente os cafeicultores 
- teria sido resolvida favoràvelmente; · 
mas com a demora que houve até 1937, 
foi necessário outro amdl!o para os 

· lavradores do Pais; o Reujustamento 

• 
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Económico, elo Decreto-lei n.o 1. 888, salvando, as operações dependentes da 
de 15 de dezembro de 1939. C~rcuns- Câmara de Reajustamento Económico. 
tânclas cliversas, que não desejo e não Para não tomat• mais tempo ao Se
poRso nêste momento relatar, flz~ram nado, vou ler emenda que apresentarei 
com que até hoje parte 'dos processos nêsse sentido. 
em andamento na Câmara de Reajus-
tamento Econônilco não tivessem jul- "Acrescente-se: 
gamento final. Dai muitos dos proces- Artigo . . . Não si\o abrangidos 
sos dependerem apenas de simples es- pela presente lei os débitos e 
critura do Banco do Brasil. :ll:ste ban- bens de criadores e recriadores de 
co, tendo em vista a lei dos pecuaris- gado bovino exlsten.tes em 15 de 
tas, mandou circular às suas filiais, dezembro de 19a9, que estejam 
determinando a suspensão de tódas as sob o regime do Decreto-.lei ndmero 
tramações em andamento, assegura- 1.888, de 15 de d~bro de 1939 
das pelo reajustamento de 1939. e a legislação que .o completa" •. 

Assim, Sr· Presidente, não tenho ab- Aprovada está emenda, os crládores 
solutamente motivo para pretender e recrladores, que aJIÓII 1939 contraí
protelar a discussão e votação !media- ram novos débitos· e que estão depen
ta do projeto· Ainda hoje recebi doll; dendo do reajustamento econõmlco, 
telegramas que bem mostram a situa- de A ê i 
Ção dos pecuarlstas e seu desejo de po r 0 ser por . le b.enef clados. A 

Is b f I medida assegurada pelo Decreto-i e i 
aprovação da lei, o ma reve poss ve · · · n.O 1.888, oferece .as maiores vantagens, 
Um dêles, da Fedexação das Associa-

··· ~"es Rurais do Estado de São Pa. ulo, uma vez que reduz as .dividas e estab,e-ill'z·: Ieee prazos longos, .até 20 anos, ·para 
seu pagamento em prestaçOes pela ta-

"Federação Associações Rurais bela Prfce. Alem disso, os criadores e 
Estado São Paulo encarece mais recriadores poderJío · ainda ser lj,enefi
uma vez, perante V. Ex. a neces- ciados, cje acOrdo com a lei. que hoje 
sidade. ser solucionada antes fim se discute no que diz respeito às dfvi
·mês lei defesa pecuária, visto ex- das contraídas .depoiS de 15 de de
pirar 31 dezembro moratória vi· zembro de .1939. 
gente. Entrar vigor antes começo Desejo ainda que na sessão de h o· 
ano. Respeitosas saudações. - je, seja aprovada- a lei referente aos 
lrts Metnberg, Presidente". pecuarlstas. Para timto, pediria aos 

o outro telegrama, da Assqclação nobres Senadores que pertencem às 
:Rural do Vale do Rio Grande, e zonQ comissões técnicas dessem verbalmen
essenclalmente de pecuarlstas; tam· te seus parece1·es, se possível, .a fim 
bé f I 1 êl nf · de que a , emenda fosse conslderp.da 
.ler'f · az gua BP 0• .· co , orme vou ime!flatamente (Muito bem; muito 

"Associação ·Rural ·Vale, Rio 
bem).' 

Grande Barretoa, Interpretando O SR. .PRESIDENTE - De acôr· 
sentimentos · de grande e labor1o- do com • o Regimento, vou submeter 
ãa classe pecuária vasta zona a apolamento .. as emendas oferecidas 
Vale .Rio Grande apela espfrlto à proposição n.o l98 e .que se acham · 
patriótico V. Ex. a sentido ser ·sôbre a mesa. • 
abreviacja ·· aprovação . lei amparo São itd~ e apoiadas as se-
pecuarlsta jâ discutida e aprovada guintes · 

, Càmara Federal. Cumpre esclare· 
cer V. Ex.• que parecer prorroga- IIIINDAB 
çAo 120 p,ias atual moratória tor• A proposl"'"o n.o 198 de 1947 
narâ mais aflitiva situação des- , .. 
. crédito angustiosa classe pecua- , ~ -N.o 1 rlsta, com conseqUência maior de· 
sorganlzação negócios, levando Ao artigo :a7: ' , 
completa ruína famflla criadores - Propomóâ'' o .acréscimo de um ar-

. Cordiais saudações - Rafael de tlgo com a seguinte redaçAo: 
Moura Campos". "Art. - Ficam assegurados os 

. acOrdos ou composições amigáveis 
Penso que, para não criarmos em· reaUzados .entre credores e devedores 

baraços àquêles que já tenham be- .posteriormente .. a 19 de dezembro de 
neffclos assegurados .pelo decreto-lei 1946, .uma vez ,que .não tenham sido 
n.o 1.888 de 15 de dezembro .de 1939, concluidos .em fraude contra credo
devemos apresentar uma emenda res- res". ' 

' i 
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Justificação 

A partir da publicação do decreto-· 
lei n.0 9. 686, de 31 de agOsto de 1946, 
e com fundamento no artigo 5.~ dês
se diploma, realizaram-se diversos 
acOrdos entre credores e devedores. 
Tais composições, uma vêz que não 
tenham sido concluldos em fraude 
de credores, merecem ser mantidas,· 
sobretudo porque ·obedecem à suges
tão contida no citado artigo 5.0 , . . 

E, uma vez que não tenham sido 
·prejudiciais a terceiros, nada obsta 
sejam respeitados. 

Sala das Sessões, em 15 de dezem
bro de 1947. -lsmar !le Góes. 

N.0 2 

Ao artigo 9.0 : 

Propomos o acréscimo de um pará· 
grafo ao artigo 9.0 , assim concebido: 

"§ 2.0 - A · lnfração do disposto 
nêste artigo acarretará para o devedor 
a perda do direito aos -benefícios desta 
lei." 

Justificar;ão 

·Tem vacilado a jUrisprudência, na 
vtBência da lei n.0 a; no tocante as 
conseqUências da lnfràção do artigo 
5.0 , que veda a· allenação lle bens pelo 

· devedor em gõzo de moratória. O 
·Tribunal de Justiça de SAo PaUlo, de· 
cldlu que a sanÇiio consiste na perda 
do direito à moratória. · Ao contrá· 
rio, o Tribunal de Justiça· de Minas 
Gerais jUlgou que a pena está apenas 
na null~i1-de· do ato. 

No · regime da lei nova, ora em 
.projeto, a pena .deverá consistir na 
PeJ!da dos .. benetfolos · outorgadO&. Efe· 
tlvamente, aceitando os favores da lei, 
caberá· ao .devedor, :de sua parte, ser 
exato no cumprimento das obrigações 
que a lei lhe Impõe. 

Seriamos condUZidos a uma sltuaçio 
anúqu!ca, se diante das transgress&ls 
~ lei, ainda se pudesse admitir que o 
devedor continuasse no gõzo dos bene· 
tlclos lerals. 

Sala das Sessões, em 15 de · dezem· 
bro de 1947. --' Ismar de G6es. 

N.0 3 
Ao artigo s.o: · 
Propomos que se dê a letra a do 

artigo 1.0 a ,seguinte redação: 
"a> ·- os ~riadores .e .recrlado1·es de 

gado bovino, que exevclam, em 10 de 

dezembro de 1946, e ainda exerçam a 
·profissão, de modo principal e em ca
rá.ter efetlvo, ainda que tivessem 
também outra atlvldade". · 

Justificação 

Porque motivo tratar deslgualmen te 
pecuarlstas e lnvernistas? Justo, sem 
dúvida, é que os coloquemos no mes
mo pé de Igualdade, defronte aos cre
dores. Na letra b do art. 3.0 se res
tringem os favores da lei aos lnvemls
tas que exercessem a 10 de dezembro 
de 1946 e que ainda exerçam de modo 
principal a profisSão de criadores e 
recrladores de gado bovino. Pois que 

. se· dê à letra a redação com o mesmo 
alcance. 1. .. 

Sala das SessõE15,. em 15 de dezem
bro de 194-J • ...:. Ismar de G6es. 

t: 
i. 

N.0 '4 

Ao artigo 6. 0 : 

Propomos se acrescente ao art. t~.• 
. mais um parágrafo, nêstes têrmos: 

"§ 2.0 - Enquanto não se Integra. 
llzar a liquidação da divida assentada 
com um dos devedores, permanecerá. 
em vigor a co-responsabllidade . dO.s 
co-obrigados, Independentemente ão 
protestos, notificação ou qualquer ou-
tra formalidade : . · 

Justificação 

Não há dúvida de que o projeto 
mantém a co-responsabllidade do 
avalista, do endossante · e do fiador, 
enquanto se processa a liquidação da 
divida em prestações, pelo pralio !e~ 
gal, Mas a ·lei cambial exigia pro
testos dos tftUlos em determinadas con
dições,, e os credores seriam forçados 
a primovê·los para segurança do ·seu 
direito. li: . -preferivel, pois, que a lei 
solucione logo esse problema. 

Sala das Sesslies, em 15 de dezem-
bro de 1947. -'- 'Ismar de G6es. · 

N.0 5 
Ao artigo 6.0 : 

Faça-se substitUir no artigo 6.• as 
palavras "os benefícios desta lei" por 
- o "o disposto nesta lei". 

JwttttcaçD.o 

A extensão dos benefícios da lei nos 
co-obrigados não foi precisamente o 

·que estava no pensamimto do legisla· 
dor. o que êste quer é extender aos 
co-obrlJ!ados dos .pecuaristas o 4iSJlQ8to 
na lei. Nem se conceberia o contrirlo, 

.-

• 
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isto é, não podia estar na mente do 
le~lador dar aos co-obrl~ados mais 
do que ao próprio pecuarlsta. Houve 
sabldamente um lapso de redação. 

Sala das Sessões, em 15 de dezem
PI'O de 1947. - lsmar de Góes. 

N.• 6 
Ao artigo 9.0, letra c. . 
Propomos se acrescente à letra c do 

artigo 9.0: - · "Uma vez que esteja 
em dia com o pagamento das presta
ções a que se refere o artigo 1.•. 

JUBtiticação . 
A permissão de venda das crias e dos 

produtos em geral da inddstrla deve 
ficar condicionada ao pagamento das 
preata.ç6es • . . ' 
· Sala das Sessões, em 15 de dezem
bro de 1947. - Ismar de Góes. 

N.O 7 
.Acrescente-se ao art. 4.0 o segUinte 

pllol'ágrafo: · . 
Parágrafo único: - Contra a prova 

documentada a que se refere êste art. 
admitlr-se-ão os meios de prova auto

.l'!Eados pelo artigo 208, do Código do 
Processo Civil". 

JUBtificric;ão 
A prova documental prevista e ad

niltlda no art. 4.0 é sabldamente falha. 
o registro nas secretarias da AgricUl
tura se faz para fins de amparo aos 
pecuaristas, Isto é, para que possam 
obter certos favores, tendentes ao fo
!11ento à indústria. 

Razoável, por Isso mesmo, é que tais 
re,;fstros se façam a · pedido dos lnte. 
reasados, e com fundamento, tão ~ó. 
nas· suas próprias declarações. · 

o mesmo se pode dizer dos contra~ 
t011 de penhor pecuário: desde .que o 
candidato à operação· dispõe dos pas
tos e dos animais, não se justificariam 
outras exigências, como condição· ao 
!rnanclamento. Ainda aqui se trata de · 
aznparar a Indústria, . e não h a veria 
justifica tlva para maiores Indicações . 

A certidão do, coletor federai,. em vi
gor, deverá reportar-se aos llvros . da 
cx:atoria, eis que se trata de certidão, 
c. não se atestado. Isso quer dizer que 
s1>mcnte por exceção se poderá contar 
com tal melo de prova. · · 

.A elC]lerlêncla já demonstrou, através 
<le causas em andamento no fõro de 
Jlelo Horizonte, que a prova mlnlstra
<la. pelos meios declarados no art. 4.0 

é falha. Justo, pois, que, se admita 
prova em contrário, em demanda da 
verdade. 

A douta C. E. P. concordou com a 
emenda a êsse respeito apresentada 
mas não a acolheu, porque .a entendeu 
já atendida, com a abertura de dila
ção às partes, para a prova do alegado 

· Inclusive no tocante à falsidade de 
quaisquer documentos. Data venta, não 
vemos no projeto a admissão dCisa 
prova em têrmos aé'e,ltáveis, nem opor
tunamente. A aceitação d!' emenda 
esclarecerá o que a c. E. P. considera 
constante do. projeto. 

E sOmente vantagens advirão dl!ase 
esclarecimento. 
i>' .. 
~·sala das Sessões, em 15 de dezetu- . 
bro de 1947. - Cfcero de Vasconcelcu. 
- lsmar de Góes . 

N.O 8. 
Ao art. 1.0 <, 
Onde se diz - 31 de dezembro de 

1949, diga-se - 31 de dezembro de 
1948. 

JUBti/icação . 
O projeto determina que metade d~ 

divida seja paga em 6 prestações 
anuais, lgups, mas a começar de Jl 
de dezembro de 1949. Isso Importa em 
velada prorrogação da moratória por 
mais dois •anos. E a moratória já vem 
·de 1945. Se se fixar .a data de 81-12-48 
para pagamento da primeira prestaçio, 
teremos assegurado aos lavradores mais 
um ano, a ·fim de que .se preparem 
para o reinício dos pagamentos. Mais 
do que isso seria sacrificar por de
mais os credores, dando aos devedo
res mUito mais do que seria razoll.Tel 
· Sala das Sessões, em 15 . de deaetn· 

bro de 1947. - Cícero de .Vasconcel•s. 
- lsmar de Góes. 

N.O 9 · 
.Acrescente-se , ao art. 5.0 o seguinte 

parágrafo: •• · 
"Parágrafo. único. Perderão o di

reito aos."benef!clos desta lei os deve
deves que, reajustando-se com os seus 
credores, vierem a faltar ·ao ·cumpri
mento de qualquer das ·obrigações que 
assumirem ou que para os mesmos 
resultarem da aplicação desta. lei". 

Justificação 
Seria evidentemente injusto que o 

pecuarlsta, beneficiado pelas leis de 
moratória, assentadas com os . credo-
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re~ as condiÇões de liquidação ala dívi
da, viesse mais tarde a faltar aos 
ilompromissos decorrentes r!!l.sse ajus
te e da lei, e, isso não obstante con
tilluasse amparado pelo regime legal 
de · exceção . 

Aisim também pareceu à egrégia. 
c. E. P. que, todavia, entende estar 
atendido no · projeto · o objetivo da 
emenda que propusemos. ll: que, data 
ve~Sia, não vemos no projeto nada de 
positivo a respeito". 

Sala das Sessões, em 15 de dezem
bro de 1947. - Ismar de Góes •. 
Cícero de Vasconcelos. 

N.• 1Ó 

Art. 22 - RediJa-se: 
Para gozarem dos benefícios da pre

SCilte lei, OS devedores e seus CO•Obl'l• 
gados deverão requerer ao .Juiz com
petente a sua concessão dentro do 

. prazo de. cento e vinte dias da publi
caQio da· mesma, sem o que caduca
rão. os ditos benefícios. 
• 

Justificação 

. A disposição do art. 22 é indispen
savel, pois seria Inconveniente e no
oiTo ao · crédito da própria classe dos 
pecuaristas prolongar a Incerteza dos 
credores quimto · a quais de seus deve
dare& se valerão dos benefícios da lei • 

A redação . do artigo, como veio da 
Oimara: ressente-se, porém, de falta 
da Qlareza e de prop:::-iedade de ex
preS~Jão, o que convém evitar em ma-

. téria de tanta relevância .. 
'sala· das Sessões, em 15 de dezm- . 

bre . de 1947. - Durval Oruz.-

:N.• '.11· 
Ao art. 2.0 .::... Acrescente-se: 
"Pará!iTáfo único. Não sofrerão re

duções' e vence1·ão juros a taxas me
d~ante as quais foram realizadas as 
ope~:aÇões, as_ obrigações dos devedo· 
r1111 que . se queiram valer dos bene
ffcios de prazo a que . se refere o ar
tigo 1.•, . poSsUindo entretanto bens 

· c11jo valor total exceda o dObro do 
total de suas· dividas". . -

Justificação 

O devedor cujo passivo é inferior à 
Dletade do seu ativo • está em exce
lentes condições econOmicas. Em rigor 
devia ser totalmente excluido dos be· 
neffcios da lei. de moratória. Entre· 
tanto, permitindo-se-lhe valer do be· 
nefício do prazo longo de espe~a a que 

• 

se retere o art. 1.0 POIIIlbtlita-se, com 
larga Iíberaltdade, reajustar a sua si· 
tuação financeira, se porventura disse 

·necessitar o devedor. · 
Ir mais longe, extender a reduçãQ 

dos juros conttatuais àquêles cuja si
tuação econOmica é excelente, quiçá. 
muito melhor do que a de muitos de · 
seus credores; conceder redução dos · 
juros contratuais a arquimilloná.rios 
sàmente porque são pecuarlstas, em
bora possuam bens que valham, di
gamos, dez ve~es o valor das dividas, 
seria praticar violência desnecessária, 
seria atentar arbftràrlamente contra 
direitos adquiridos, resultantes de 
contratos perfeitos e acabados, reali
zados de acOrdo _;com 111.1 leis· vigen
tes. A moratória e. a redução ·de juros 
são medidas de exceção, ·só justiflcã
veis para salvar, i no lnterêsse geral, 
aquêles que. dela necessitam. 
·Sala das Sessões, em 15 de dezem

bro de 1847. ,.... Durval Cruz. 

N.0 12 

Aérescente-se: 
Artigo. . Não são abt:augldos pela 

presente lei' os débitos e bens de. cria· 
dores e recrladores de gado bovino 
existenteS em 15 de dezembro de 1939, 

. que estejam sob o rerrime do Decreto-. 
lei n.• · 1. 888, de 15 de dezembro de 
.1938, e a legislação que o completa. 

Justificação 

Pelo Decreto-lei n.• 1.888,. de 15 de 
dezembro de •1939, foi. assegurado. o 
reajustamento das dividas de lavra
dores, abrangendo criadores e recria
dores de gado bovino, com redução 
compulsõrla dos débitos existentes na-

. quela data e concessão de longo pràzo 
para pagamento dos débitos reajusta· -
dos, inclusive de juros, em prestações 
pelo sistema .da "Tabela Prlce". 

A "Câmara do Reajustamento Eco
nOmico", julgadora dos . processos de · 
acõrdo com a lei, ainda ·não concluiu 
os seus trabalhos, havendo processos 

. aguardando julgmento com juntadas 
de documentos; estando muitos na fa· 
se final, dependendo das últimas pro
vidências determinadas por intermé· 
dlo ou a cargo do Banco do Brasil. 

Os bens existentes, declarados à Câ· 
mara do Reajustamento Económico 
em obediência à legislação em vigor, 
constituem as garantias dos reajusta-· 
mentos já> asEegurados, de conformi
dade com o Decreto-lei n.• 1. 888 de· 
15 de dezembro de 1939. · .. 

:·.):. 
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Há, nortanto, necessid:J.d.e de coor
delljlçâÕ na Ieglsl119ão; pal'a que nlio 
hajá prejuízos nos julgamentos a car
go çla Câmara do Reajustamento Eco
nôlnlco, . e . não sej!llll Impedidos de 
gozar dos benefícios da lei presente, 
os interessados que já contam com os 
reajustamentos decorrentes do<· citado 
Decreto-lei. n.0 1. 888 e .tenham como 
pecuarlsta,s, .contraído novos compro
~ssos, depois àe 15 àe dezembro de 
1939. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro 
de 19!17. - Euclydes Vieira . 

O .SR.. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. · 

O :SR.. AL}"R.E.DO NASSER. Apela 
orde,li) - ' Sr. Presidente, • o artigo 
1ea·· do :r;:eg!melito dispõe: , 

"A urgência dispensa as forma
lidades reg!mentals, mas não lm· 
porta em sessão permanente. 

O o O O O 0 O I O 0 O O O 0 o,o O 0 O O O O O o O O O O O O 0 O O 0 

. . § 3.0 A discussão da matéria 
julgada urgente não pode ser 

· adiada". 
Pergunto a V.. Ex.• se as emendas 

recebidas pela Mesa vão à.s Comissões 
para receber parecer, ou se êste é dado 
verb.almente. · · 

O SR PRESIDENTE - A urgên
cia dispensa iritérstícios e demais for .. 
malldades; mas não o parecer das .co
missões, que -é , verbal, de acôrdo com 
o resolvido pela· Casa. . 

S.e a Comissão estiver. em condições · 
de emitir parecer ver~l. sõbre as· 
emendas na presente sessão, fa-lo-á: 
se. J1llo, seguiremos a praxe adotada 
no Senado, de devolver a proposição 
à 9.omissão, para que esta profira 
oportunamente o parecer. · 

Iridago da Comissão se está habi
lltáda a pronunciar-se desde logo sO- . 

v bre a matéria. 
O SR. IVO D'AQUINO (pela or

. dem) - Sr. Pr.esident.e, as· emendas 
apresentadas, a respeito das quais se 

· levantou li questão de" ordem, encer
J:ILIIl · penso, matéria de certa com· 
Jllelddade ... 

o pr. Andrade Ramos -E de mui- · 
'Í'ta r-elevância. · 

O SR. IVO D'AQUINO . ...,.. .... · re
lacionada com a ·substAncia da pro· 
posição. · ' · 

Embora o Regimento. permita ao'· 
relator · da Comissão emitir • parecer 
verbal, entendo que, em benll,fício 'da . ' ' ' 

I ·~ 

pl'ópria lei c aos seus intúitos, é ne~ 
cessário o estudo da Comissão, 
. O· Sr. ·Andrade Ramos ...:. Perfeita

mente. 
O SR. IVO D'AQUINO- Por Isso·. 

Sr. Presidente, na minha opinião, ape
sar de facultado pelo Regimento o , 
relatório verbal eni plenál'lo, é de 
bom · aviso sejam as emendas enca
minhadas à .comissão. para exame e 
posterior parecer: '(Mutto bem) • 

O. SR. .. PRESIDENTI!l - Mais ne
nhum Senador querendo usar da pala- ·. 
vra, encerrarei a discussão. (Pausa) .• • 

Está encerrada. · · ' · 
. A proposição n,0 198 vai às Comis-

sões · competentes · · para os •fins regi
mentais. .. . .. ·. 

1!: aprovado o seguinte : 

RJ;QUEIIIMEm'O ' · 
' li 

N,O 211 - 1947 
Requeremos seja transcrito· nos: 

Anlils ào Senado o dist:urso · pronun~ 
c!ado pelo Sr. Presidente da Repú. 
bllca em 12 do c.orr.e.n.t~. por ocasiãO::· 
do encerramento das· :manobras mili
tares da ~·· R!'Jgião M!I!tar. 

Sala .das Sessões, em 13 de· dezem~ 
· bro !ie 1947. - Sá Ttnoco. - Alfredo- . 

Neves. - Pereira PJ.nl.o, - Filinto·. 
Mfll~er. - rsmar de Góes. 

O SR. PRESIDENTE - Será fefta. 
a publlcação. · 

' ' . 
Discurso pronunciado pelo Exceltm• 

. tísslmo Sr.· Presidente dá Repúbllc~;~ · 
a 12 do corrente; por· ocasião do en
cerramento· das manobras .. aa 1.• 
Região M!lltar; e que se publica em 

· virtude de .deliberação do Senado na 
Sessão de 15-12-47. ' 

"Não escondo ·a 'sát!sfação ··de· 
estar nesta feliz oportunidade, en •. 

. tre os meus camaradas 'de armas .• 
• • I ' 

Aviva· êsse contentamento .a conter-· 
tadora prova de eficiência da Primei
ra Região M!llt!U",: eficiênc~a que não. 
se ·tmprovlsa, e1 serve para revelar 
quanto se apurõu·.o preparo da tropa. 
por meio de novos;,métodos de Instru
ção .e de rigorosó~~à.!;iestramento .. 

1!: legítl~lt a. noss11 .ufanla, "porque· 
apreciamos a açãO de autênticos . che
fes e soldados, imbuidos do espírito 
milltar que é_ apanágio das nossas 

· Fórças Armadas, de terra, mar ·e ar. 
-Go.m .viva emoção e justl,ficado or

e lnt,repidez, levou às praias, planlcies 
gulho, 'vibramos à vista de unidades 
de eleição, · algumas das quais inte-

. '· 
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grantes da fdorlosa Fõrça Expedlclo.· 
nária Bms!leira, que, com tanto brio 
e Intrepidez, levou às praias, planlcles 
e montanhas Italianas o símbolo sa-
grado da Pátria. · 

Ao congratular-me com o Exército 
na pessoa do General Canrobert, Mi· 
nlstro da Guerra, e em particular com . 
a primeira Região e seu Comandante, 
General Zenóblo da. CoJita, militar ex
perimentado na· paz e na guerra, du
rante a qual se destacou no escalão 
superior da FEB,.- Invoco atribuição 
constitucional para louvar todos os 
chefes, oficiais, Inferiores e praças 

'·· pela obra realizada. · . 
Não devemos esquecer que, ante

riormente ao Conflito Mundial, regia- · 
se o nosso Exército segundo os pa
drões vigentes na Europa. Fato novo 
reclamou uma transformação l'adical, 
realizada em pouco tempo graças iL 
competência dos chefes mllltares, ·ada· 
ptando-se. as nossas Fõrças Armadas 
à organização do modêlo americano, 
que . servirá à segurança coietlva do 
Continente. · 

O esfõrço não foi pequeno, o sacrl~. 
ficlo dos dirigentes representou o má· 
xlmo • das nossas possibilidades. E 
mercê de Deus, conseguimos apresen
tar-nos, .com eficiência .e galhardia, 
·nos teatros da guerra. · . 

A fase da remodelação dêstes últi
mos anos .- em que ainda nos en
contramos - dá-nos a êonvfeção de 
que o multo por fazer significa· .um 
incentivo e um desafio ao· patriotismo 
dos soldados do Brasil. · 

As vossas necessidades materiais 
conheço-as bem, e delas não descura
rei, pois o eventual encargo - para 
que a Nação me convocou - velo rea
firmar a minha consciência dentro 
de nossa classe - de cujo seio nunca 
s~.f,. no passado nem . mP..smo tempori\-

.. riamente, comi) ainda agora dêle não 
estou ·ausente,. porquanto o mandato 
presidencial me tornou t:m1bém o co
dante supremo das Fôrças Arma
das e responsável pela "direção· poli· 
tlca" de sua. ação constitucional. 

Quando . me reporto à direção pol!
tlca, faço-o nos estritos têrmos da 
Magna Carta, lembrado das palavra 
de Ruy Barbosa. • 

"A poltüca das classes "armadas não 
é a pol!tlca das facções, mas a pol!
tlca da Nação. No .sentido de especula
ção dos partidos, não têm politica· o 
Exé~:clto e a Armada <e a A viação é 
agora de acrescentar) . "Mas não 110· 
derão .deixar de a ter nessa· acepção 
desinteressada e superior da politica, 
em que ela constitui a ciência da or· 

r;anização I\aclçmal, da liberdade na· 
cional, da independência nacional, da 
conservação nacional". , . 

As Fôrças Armadas - prescr~ve-o 
a Constituição · de Setembro de 1946 
- destinam-se a defender à .Pátria 
e a ga1·antlr . os poderes · constitucio- · 
nnis, a lei e a ordem. 

Essa, aliás, a sua misslío histórica, 
descrita. em página modelar do mes-

. mo estadista: · 
. "A pol!tica dlsperslva das fôrças 

nacionais, a que separa, desirmana ·e 
'inimisa os cidadãos, -. essa, 'convirá 
que seja defesa ao elemento militar;· 
pois, com ela misturado, se desnatu-· 
rarla e arruinaria. · Mas na poUtlc!l · 
de vigia pelos supremos interêsses da 
m:lstêncla do Pais nessa ninguém tem 
direito e· deveres maiores que os. des~ 
sas classes, cm· que . reside, por .defi
nição e profissão, a ·defesa da Pátria 
no interior e no exterior'~. 

Sinto-me ·feliz em i \r.erlficar a cons
tância da devoção das nossas ·Fõrças . 
Armadas aos supremos interêsses do 
Povo Brasileiro, na certeza de que 
nã·o nos. falta aquela. energia espiri
tual que polariza a consciência. da Na
ção e que foi. .e será sempre. o fator 
predominante pará a nossa defesa 

. diante das invasões . territoriais, ou 
surtos ideolggicos , incompatlvels com 
a Constituiç'Uo e a segurança nacio-
nal. .. . . 

Coesas e disciplinadas, as nossas 
Fõrças Armadas, - garantia dos po-' 
deres. constitucionais - vel8.!11 na de
fesa da Pátria, da Lei e a Ordem. .. 

' Assim tem sido. sempre. ,E assim o 
foi em 15 ·de novembro de 1889 e em 
29 de 11utubro de 1945 : · · 

Pela grandeza do Brásill 
São sem debate · apJ;Pvadas em · 

discussão única e sobem. à. sancão 
as seguintes proposições: -

... 
PROPOSIÇÃO 

O. ·congre_~so Naclonal"decreta: 
Art. 1.• É o Poder Executivo au

. torizado a abrir,: pelo Ministério dn 
Fazenda, o crédito · especial de trc

. zentos mil cruzeiros <Cr$ 300.000,00) 
para atender ao pagamento das des
pesas·· com o serviço de assinatura de 
notas e . títulos a cargo 'da Caixa de 
Amortização. · 

Art. 2.•· Revogam-se as· disposlçõee 
em .contrário. 

.. 

-, 
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PROPOSIÇÃO 

N.• 170, de 1947 

O Congresso Nacional decreta: 

Não havendo quem queira usar da 
pálavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa>. 

· Art. 1.0 E o Poder Executivo auto
rizado a nbrir ao Ministério da Fa
zendn o crédito especial de, três ml!
lhões, setecentos e' setenta . mil qui
nhentos e cinqUenta· e um cruzeiros 
(Cr$ 3.770.551,00), destinado a ocor
rer ao pagnmento da Secr.etarla Geral 
da Fnzenda Nacional, assim dlscrlmi
nada: 

• 
Mensallstas ..... • . : .... . 
Diaristas ............ . 
Punções gratificadas .. 
substituições .. -.•...... 
Diferenças de venci-

mentos·····:········ 

Total ............ . 

Cr$ 
1.414.813,00 
1. 777. 734,00 

. 34.804,44 
185. 60(),00 

. 357.600,00 

3. 770. 551,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

. ·PROPOSIÇÃO 
N. o 185, de 1947 

O Congresso Nacional . decreta: 
Art. 1.• ll: o Poder Executivo au~ 

torizaé:lo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de quatro
centos e oitenta 'mil quinhentos · e 
trinta e seis cruzeiros (Cr$ 480.536,00), 
}lara atender à·. despesa com o paga
:rnento de juros' de apólices emitidas 
:nos têrmos do Decreto-lei n.• 7 .393, . 
de 16 de março de 1945, relativas ao . 
período de 17 a 27 de dezembro de 
1946. 

Art. 2.0 Esta lei entJ:ará em vigor· 
·tla. data de sua Publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Está encerrada. 
Val-se proceder votação, a começar 

peln emenda, de ncôrdo com o Regi
mento. 

ll: aprovnda .a seguinte: . 
Elii!NDA 

(A proposição n.• · 273, · de 1947) • ' 

Suprima-se a verba b, do art. 1.• fa.
ze!!do-se a dedução global. 

1J aprovada com a emenda su
pra e vai à qomissão de Redação 
de Leis a seguinte: · · 

PROPOSIÇÃO 

N.0 273, de 1947 

Art. 1.• - ll: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio o cré
dito especial de um milhão ·de ct·wei- · 
ros u.ooo.ooo,OO), .pnra· .atender às 
despesas, no corrente- exercfclo, com 
o funcionamento da Comissão Cen
tral de Preços, obedecia a seguinte 
discrlmlnaç~o: 

a> para gratificaÇão por 
·serviços extraordinários 

Cr$ 

dos agentes da Econo-
mia popUlar . . . . .. . . • . · 5il7. 000,00 

b) para . pagamento de · 
um automóvel . .,, . • . . 48.000,00 

c) para pagamento de 
dua:s caminhonetes e 
despesa de combustl· 
vel .......... ~......... 14.5;000,00. 

d) para viagens e pes~ 
quisaS econOmlcas nos 
Estados e transportes 
em carros de aluguel .· 210. OOÓ,OO 

Total . . •. • . . .. . . .. • :I~·ooo.ooo,oo 
'Propolição n.• 273, de 1947, que 

cíutoriza a abertura, pelo Ministé
rio do Trabalho, do éredito espe-
cial·.de Cr$ l.OOO.OOO;ilO para aten- Art. 2.• - As despesas· da Com!s,: 
der às despesas, no corrente exer- são central· de Preços estio sujeitas .' 
cicio, da Comissão Central de Pre- á registro posterior ~o Tribunal •. ~~
ços. (Com pareceres das. Corimis- contas. . •' _ · . · · 
sões de Agricultura,· Indust a e Art. 3.• _A presente lei entrará-1lni 
Comércio, de Finanças, a primei-_ · vigor na data·. de'·.s)la publicação; re
ra dizendo não ·ter competência vogadas as . disposições em contrário. para· apreciar a matéria e a se-

gunda oferecendo emenda) • Discussão ilnica da proposição 
o SR. PRESIDENTE - A emenda n.• 190, de 1947, que autoriza a 

da Comissão · ae Finanças manda su- abrir, pelo Ministério da Educa-
primlr a verba b, do artigo 1.•, fazen:- ção, o crédito especial de Cr$ ••• 
do-se a ded);lçlío respectiva no crédito · iio.ooo,oo para fazer lace às. des· 
gtobnl; · 1 pesas com a rep1·esentação da d~" -
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alguma ll. ,Conferência de Arquitetos 
de Lima, nem· o Poder Executivo au
torizou quem quer que fosse a se cons-
tituir em delegação, em nome do nos· 

•r,' 

legação de trés engenheiros~arqui-. 
tetas ao· VI Congresso Panamer!
cano de Arquitetura, a realizar-se 
em Lima. (Com parer.eres das 
Comissões de Saúde e de Finan-

. • ças). · ... 
so Govêrno. . · 

Está, assim, afastada a idéia prin• 
cipal do projeto - a de. autorizar ó 
Chefe do Executivo a enviar uma de
legação a Llnla, não só por lnlposs!
bilidade cronológica, como porque na
ela cogitou a ·respeito. . . . · 

O SR. PRESIDENTE --No avulso 
d!l ordem do dia há um êrro a cor· 
rigir. O parecer da Comissão de Saú
de conclue dêstc modo: 

" A· Comissão de Saúde opina 
pela aprovação elo projeto,. no caso 
da Comissão de Finanças julgar 
ainda oportuna. a s.bertura do 
crédito" em aprêço. · 

A Comissão de Finanças opinóu pe
la rejeição dap reposição e não como 
consta do avulso, que ,clcclnrn - "pa
recer favorável"; · 

Com ésta retlf!cação, submeto a pro
. posição à discussão. (Pausa) . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA <•) 
- (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, devo uma explicaçao ao 
Senado sObre as razões que levill'am 
a . Comissão de Finanças a rejeitar a 
proposição cm debate. 

Como dela se vê, pelo conteúdo do 
art. 1.0 , não se trata - como· diz a 
emenãa da própria Câmara dos Depu

. tados - de abertura de crédito .pa
ra atender a despesas com uma. dele
gação que o Govêrno tenha env:iado ·à 
Conferência de Arquitetos em Lima. 
Trata-se - e é o objetivo principal -
dé autorizar o Govêrno a constituir 
uma delegação de engenheiros nrqui
tetos e envia-Ia ao Congresso de !Jlma. 

A concessão do crédito é apenas 
conseqüência da norma principal. 

Dizia o art. 1.0 que o Govêmo en
viaria uma delegação de engenheiros 
arquitetos à Conferência de Lima, 

· mesmo ao tempo em aue fora sugeri
da a proposição, isto'. é', em 15 de ou-
tubl'O próximo passado . . 

Já aí teriamos a impossibilidade cro· 
nológlca de satisfazer à proposição, 
porquanto . a Conferência já se rea!l
zou · e se já foi levada a efeito, nao 
mal~ é' possível ao Govêrno enviar 

. qualquer delegação. · 
Pnrn evitar mal entendido nêste 

particular e saber se o Govêrno se 
comurometera, por esta ou aquela for
ma ·no envio. de· uma. delegação bra
sileira, sem autorização do Congresso, 
contando com essa mesma autorizaç~o, 
procurei o Sr. Ministro da Educaçao 
e Saúde Pública e S. Ex.n declarou 
que . o Brasil não mandou delegação 

. (•) Não foi revisto pelo orador. 

Por outro lado, fez reparo a Comis-: 
são de Finanças à · própria redação 
da proposição quando dizia que o Go" 
vêrno, ·enviaria, naquêle tempo, uma 
delegação a Llnla, porque, por · uma 
dessas coisas interessantes, a delega-· 
ção não seria escolhida pelo Govêrno .. 

Diz a proposição que seriam envia• 
dos .1·epresentantes· · designados pela . 
Comissão Permanente da AssociaÇão 
Brasileira de Arquitetos. Vale dizer, 
negava-se ao Govêmo a possibilidade 
de escolher . os representantes. Teria 
uma representação, daria verba para 
a mesma, mas a indicação dos repre
sentantes seria feita pela Comissão 
Permanente da Associação de Arqui-
tetos! · . 

Sr. Presidente já travámos no Se
nado em sessão secretq,, violentíssima 
discussão sObre a participação do Se
nado na aprovação dessas nomeações; 
mas uma ·coisa ficou assente: o po
der de prover cargos, de nomear in
divíduos para as diversas funções; per
tence ao Poder Executivo. Como, pois, 
retirar dêsse Podéi a simples indica
.ção dos nomes parn comporem dele
gações às Conferências Internacio
nais? ' 

Por outro lado, · Sr. Presidente, as 
Conferências de Arquitetos são dó 
mesmo gênere das de médicos, jorna
listas, engenheiros, companhias de 
navegação e de seguros: são formas de 
contacto entre representantes das mes
mas atividades nos diversos. países do 
Continente, para tratar de problemas· 
de seu interêsse ou de téses de na
tureza uuramente intelectual. :€ o 
que se sâbe, ou pelo menos, o que sa
bemos nós, representantes de algu-

. mas dessas profissões em tais concla
ves internacionais. 

Todos os delegados vão a. el:pensas 
próprias. O Govêrno, quando multo 
lhes fornece passaporte, diplomático 
e lhes proporciona rccomenchçõr.s . à 
Embaixada Brasileira no sentido de 
lhes facllitar, no estra11:;eiro, o que 
fôr possível. E nada mais. . . · 

Anualmente, saem advo:;ados do Rio 
de Janeiro parn Conferências Intera-

• >+.! •• h' •• 
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~erlcanas c1e Juristas. E posso dizê
lo ....., porque já fiz parte . de uma des
s•s · delega.oões - cada qual despen
i(Endo seus. própri<:JS recursos. 

,. I ',., 

1t rejeitada a seguinte 

PROPOSIÇÃ_O 

·I 1 I , 

. . .. 
Ainda êste ano, reuniram-se nos 

Hstados Unidos delegações de notáveis 
J)edlatras: Entre os nossos patrfclos, 
figuraram (ls.Drs. Martagão Oeste!- · 
ra, R.élmtldo de Lamare, José Mar-

··· ttilbo · da · Rocha, e outros. Todos se- · 
~ulram a expensas próprias. Apenas 
o 1\0nlstr~!. das · Relações- .Ext.er!ores 
lhes facilitou os melas de condução e 
estada no exterior. 

N.0 190 - 1947' 
' . . ·o Congresso Nactonal decreta: 

Art. 1.• Jl:. o Poder Executivo auto
rizàao a enviar uma delegàção com
posta · dé três engenheiros arqultetos, 
designados pelo CoDlité Perma.nente· 

são multo conhecidos os Congres
sos sllbre direito. marítimo,. entre com
panlilas de navegação, para untflca.ollo 
dBll diversas-. normas~-sôbre conheci
mentos. Realizaram-se em Nova York 
e. .Alltuerpla, · concursos para estabele· 
cer regras sObre seguros marftlmos. 
Tôdas elas congregam particulares 
c~tda qual.à sua custa. 

o mais que ·a Govêmo tem feito 
.:.. · quando realizadas no Brasil ·.:._ é ' 
auxiliá-las nas despesas de represen-

. taçlúl e organização . · 
' ' 

Assim, Sr, J:!resldente, já. que passou 
a oportunidade não há. .-qualquer ra
.zlio para o qpvêmo constituir a de
legação, e multo menos para que es-

·~a delegação . seja. indicada por uma 
. entidade de arqultetos. 

.A C~mlssão • de Fin~nças da Oâ
lllara dos Deputados foi une.ntmemen
te con trârla à proposição. O parecer 
do ilustre Deputado Fernando Nóbre
ga é magnifico. Chama. a. atenção pa
ra uma particularidade. da qual não 
cogitei. O Govêmo nem sequer rece

. beu convite para. essa· Conferência.. 
Diante do expllsto, Sr. Presidente, 

sustento o parecer da Comissão de Fi
IIan~as contrário à · proposição. Aquê
les que ·se pronunciaram pela. aprova
ção encararam apenas o probleDla sob 
.ponto de vista cultural, sõbre a. ut!U
daqe dessas conferências; Dlas, não 
chegar8Dl a pronunciar-se sôbre o mé-· 
rito, ne.m mesmo verificaram· que -di
ante . do deslocamento cronológico 
irfamos mandar representantes a uma 
conferência. que já se realizou. (Muito 
bem; muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
:a. discussão. · <Pausa) . 

N"ão ha.vendo quem peça. a. palavra., 
cleclaro-a encerrada. 

dos Congressos Pan"Americanos-- de 
Arqiútetos - Seção Brasileira_ ao VI 
Congresso Pan-Americano de Arqul-· 
te tos . que se reunirá. a. partir do 'dia. 
15 ~ outubro corrente, na cidade de 
Lima, capita.l do Peru. 

Art. 2.~ Para ócorrer às despesas 
com a representação de que •tra.tar. o 
artigo anterior, é aberto, pelo Mlnfs..; 
térlo da. Educação e Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 60.000,00 (cinqUenta 
mil cruzeiros) • . 

Art. s:&' Essa. lei entrará em vigor 
na. data. de sua publicação, revogadas 
as disposições e01 contrário. 

Discussão única . da proposição 
n.o 183, de 1947, que re.vtabelece a 
licença•1lrêmio e disci1llina a sua 
concessão. (Com 1)arecer da Co
cissão d.e Constituição e Justiça 
oferecendo. emenda e voto em' 
se1)arado do Sr. Filinto Milller) . 

O. SR. ARTHUR SANTOS - Sr . 
Presidente, pedi a- pala.vra para decla
rar a. V. Ex.• e, cons·equentemente, ao 
Senado. por que· Dlotivo assinei o pa
.recer com restrições. · Adianto que 
aceitarei a é01enda do nobre Senador 
Augusto Meira, em que manda conta1·, 
pelo . dobro, o prazo de 6 meses ao 
funcionário ·que, durante lO anos não 
tenha goza.do licença. .. · ,-

Sr. Presidente, não me pnrece justa 
nein ra.zoá.vel a proposição quando res
tabelece a. licença prêmio na vigência 
do atual-reglme que disciplina o fun
ciona.llsDlO público. Atua.lmente, êsses 
a.UX!llares da Nação têm . férias obr!
gatõriamente gozada.s. Não· hli, pois, 
razão nenhuma para que, alé10· dessa . 
regalia, se lhes permita outra:· após o 
pra.zo d·e 10 anos - como diz a pro.-
posição ....: ainda que. afastado do r.xer
cfclo de suas funções por motivo ··de 

' nôjo ou de gala, em .prazo não supe-
rior a 8 dias, ou. em virtude d~ falta 
justificada e em virtude de licença 
por 6 meses para- tratamento do saú
de - a. concessão de licença )Jrômlo. . 
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; Apesar de~sas faltas, ainda se dá ao O SR .. ATTILIO VIVA:CQUA' -
funcionário público, licença prêmio, - . . . para tratamento de lnterêsse, por-
que, pela sua própria denominação, de· exemplo. . . · 
veria ser concedlda.ao funcionário que . O Sr. Arthur Santos-~· Nos têrmos 
não houvesse go~ado, nêsse período, do projeto, a: licença prémio. ó conce
férlaa nem licença de espécie alguma, dlda· ao funcionário, quando, no pra· 

· como· verdadeiro prêmio à sua ass1- zo dê l'o anos, não gozou .licença_ al
duidade e estímulo para que out1·os guma:, a não ser para tratamento de 
assim permMecessem no exerefclo de saúde, não superior a seis meses. 
auu funções. · o SR. ATTILIO VIVACQÜA -

No regime atual, em que ·o funclo· v ... Ex.• me permite?. Qu!Uldo o: fun- · nárlo tem direito a férias anuais e é 
obrigado a gozá-las, não :se justlílca ciôliário deixa_ .de gozar uma licença 

· 11 rê 1 j · 1 i f 1· · e permanece no se~ço.. . · . essa cença P mo cu a, e . o rrevo.- o .Sr. Artliur Santos - Qualquer gada em virtude de se b.àv:er Institui- · . . 
do outro sistema, outro regime, que lhe licença? · 
permite o gôzo de férias remunerádas . Ó sR. A'ITILIO VIVÂCQUA -
no exercício de suas funções e, tam· Licença ·para tratamento de ~eus ln· 
bém, licença para tratamento de sau~ · terêsses. se o funcionário. permane
de. cer no seu -serviço, a tenderá, portanto, 

Por Isso votei. com restriÇão ó pro- às necessidades da administração, 
jeto, declarando que aceitaria a sem as pertubações da substituiç§.o. 
emenda do nobre Senador Augusto o sr. Arthur Santos - Isto é de
Melra porque; e8ta ·sim; estabelece o · ver do funCionário público. Não é· fa" 
regime de equidade, pois dá ao fun- 'vor. 
clonário que não se -afastou do exer-

. cício de suas funções pelo prazo de O SR. A~IO VI:VACQUA -
10 anos o. direito de contar pelo dô· Estou precisamente mostrando. que o 
bro o prazo de seis meses para. efei- Estado quer· estimular uma atitude de 
to de aposentadoria.· devotamento' :ao· serviço público,. como 

Sa-0 estas ·Sr. Pr-~sidente,_ às i:ons!- esta, de: sorte que o serviço público· 
- lucraria com a continuidade do exer-derações que eu queria fazer a V. 1 1 · 

· Ex. a e ao Seriado para justificar' o c ~~: Presidente, hâ razões, que di
motivo pelo qual, na Comissão de zem, pois, respeito ao Incentivo, à de
Constituição ·e Justiça votei contra . diciação funcional. As licenças suces-
o projeto. (Muito bec; muito .. l;lem> · slvas, que podem ser requeridas, vó.rlas 

o SR. ATTILIO VIVACQUA - vezes, coino licença para tratamen
(para encaminha1· a votaqt!o> - Sr.. to de lnterêsses, não deixam de tra· 
Presidente, lamento ter de discordar · zer pertubações ao serviço público. 
do meu eminente e brilhante nolega o Sr. Arthur Santos - V. EX.• me 
quanto ao seu voto em relação à li· dá licença para um aparte_? (Assei!-· 
cença prêmio. E discordo porque.. es- timento do orador> A licença prêm1o 
. ta instituição, já tradicional nc Bra- . só se justificava no regime em que o 
sil, tem razões que a ... justlficam em : funcionário, ·tendo direito às férias 
todos os sentidos.· Em primeiro, lugar, · não as gozasse. Hoje, porém, é obrl· 
quando o funcionário deixa de gozar gado. a .gozá-las. Portanto, a licença 
licença e portanto, não se realizou a . prêmio vai importar em. novas férias 
respectiva substituição... ; porrespondendo justamente, a seis. 

o Sr.· Arthur Santos - Deixa de meses, durante dez anos, o que re· 
gozar a licença.? presenta outro período de férias igual 

O SR.: Á'ITILIO VrvACQUA - ao a.tual. 
... a administracjfio pública evita os o SR. ATriLIO VIVACQUA - ·· 
inconvenientes da substituição· v. Ex.• não atentou para. · a outra 

o · Sr. Arthur .Santos · - Mas, V· · razão do lnterêsse público. . " 
Ex.a me explique o que quer di?.er: o sr. Arthur Santos- Não há ra-
"delxa de gozar a licença"· zão de interêsse público. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -· O SR .. ATTILIO VIVACQUA -
Não disse· isso. V· Ex.• não me ou- como não há razão de interêsse púviu bem:· vou· repetir. Quando um 
funcionário deixa de gozar a licença blico? 
normal,- êste funcionário.. . O Sr.· Arthur< Santos - Não há ra-

0 Sr. Arthur Santos - A licença? ziio alguma. A licença prêmio. só fa· 
Mas, que licença? vorece o funcionário. 

' 

. . ..... " .................. _ 
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O SR. ATTILIO VIVACQUA 
O funcionário teria tlllllbém o direito o 

· de requerer licença para tratar de 
tnterêsses particulares. o 

O Sr. Arthur Santos - Não tem 
direito de formular semelhante reque
rimento. Pode ter interêsses a defen
der, mas não o direito de gozar. de 
tal benefício . 

O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Pode. requerer. · 

Enfim, Sr. Presidente, lfasta consi
derar um· decênio da vida de um fun
cionário nesta fase vertiginosa. 

o Sr. Arthur Santos - l!: um de
cênio mesmo para os que gozam fé
rins anualmente e licença para. trata-
ltlento de saúde . · 

O SR. · ATTILIO VIVACQUA -
Irá também razões, além das demais 
apresentadas ... 

O Sr. Arthur Santos - Para trata
~nento de saúde gozlllll de licença com 
vencimentos integrais. · · · 

. O SR. ATTILIO VIVACQUA ·-
• o .e as que permitem ao .funcioná
rio repouso para seus lazeres intelec
tuais ... 
· o Sr. Artlwr Santos -'- Para isso 
tem as férias anuais. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -:-. 
. . . para seus estudos, ou mesmo para 
simples repouso, ou até para recrea
ção porque, na vida, como diz Kaiser~ 
llng, o · supérfluo cada v-ez se torna . 
mais necessário. 

Não vejo, Sr. Presidente, qual .o ln
. conveniente do restabelecimento dessa 
institUição ... 

O Sr. Arthur Santos - Representa 
llltl ônus para o Tesouro. 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA -
o • o dadas as razões. que o justificam, 
elll face do interesse .administrativo. 

•. Se1·ia, outrossim, de desigualdade 
que se mantivesse com relação ao re
gime de quase todos os Estados, que 
segundo me parece, concedem a li-
cença prêmio. . · 

Assim, lamentando discordar de meu 
ilustre colega, o que sempre faço com 
grande desprazer ... 

O Sr. Arthur Santos - l!: bondade 
de V. Ex.•. 

O SR. ATTILIO VIVACQU'A o
. . . ltlantenho meu ponto de vista ex-· 
presso na Comissão de ConstitUição e 
Justiç[l. (Muito bem; multo bem) . 

Vem a Mesa, é lida e apoiada:.' 
a seguinte 

EMENDA 

A proposição n.0 183, dÇ_ 1947. 

Acrescente-se ao art. 1.0 , pàrágrafo 
único, a seguinte alinea: 

à) se dê licença até três meses, por 
motivo de doença. em pessoa da fa
mília · 

Justiticáção 

O Estatu~o dos Funcionários Pú
blicos, .em seu artigo 172, § 4.0 , deter
mina que a licença por motivo · de 
doença em péssoa .da familla, até o 
limite de três meses, não · acarreta 
desconto nd vencimento ou remune
ração isto e, considera em exercício 
o fUncionário assim licenciado. 

Como tal, o principio profundlllllen
te humano da lei há de gerar rela
ções de direito' no mesmo plano em 
que o principio foi lnstltu!do, tal co- · 
mo aquêle que Inspirou a emends, . 
corolário à sistemática vigente. 

Sala dn.S Sessões, ·em 15 de dezem
bro de 1947. - João Villasbôas . 

O SR. PRESIDENTE - Qontlnua a 
discussão. 

' ' 
O SR. MELLO VIANNA (•) Senhor 

Pl'esidente, não venho discutir a pro
posição,· mas apenas declarar que voto 
pela emenda do nobre Senador Au
gusto M:eira. 

Estou· inteiramente de acõrdo com 
as ponderações do !lustre Senador pelo 

· Paraná, Sr. Arthur Santos. 
O Sr. Arthur Santos -· Sinto-me 

muito honrado com a atitude de Vossa 
Excelência. 

O SR .. MELLO VIANNA - A 11-
.• cença prêmio significa, como o próprio 

têrmo Indica, benefício concedido nos. 
funcionários. que, 'durante . dez · anos, 
não faltam ao serviço. 

De acOrdo com o projeto em debate, 
mesmo aos-funcionários que goze1·em, 
de dois em' dois anos, da liccnç:~ de 
seis meses para tratamento . de saúde, 
assiste o direito à licença prêmio. Tala 
funcionários.. porém, . ao fim de dez 
anos, terão · trabalhado apenàs sete 

· anos e pouco. A êsses também iremos 
conceder um prêmio Imerecido, visto 
como, dura11te ·o período da aqUisição 
desse. vantagem, deixando de com-

. parecer ao trabalho durante mais de 
dois anos! 

Voto, pois, a favor da emenda e con~ 
tra o art. 1.0 do projeto. o prêmio só 
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o merecem do Poder Público aquêles 
que se distinguiram pela assiduidade 
no cumprimento de suas obrir,it ,~,e,;, 
(Multo bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
discussão. (Pausa) . . 

. Não havendo mais quem 'peça· a 
palavra, . .Qeclaro-a encerrada. 

o projeto volta à. Comissão, para 
opinar sôbre a emenda. 

Discussão única das emendas da 
- C{lmara dos Depu'tados ao projeto 

n.0 1, de 1947, da Lei Orgftnica do 
Distrito Federal. (Com parecer 
n.0 573, da Comissiio de ·Constitui· 

· ção e Justiça) • · 

O SR. IVO D'AQUII-70 (peZa or-. 
dem) - Sr. Presidente, pedi a palavl'it 
a fim de solicitar a V. Ex.• submeta à 
decisão da .Casa o requerimento, que 
ora faço, para que sejam •1otadas ~m 
globo, em dois grupos, as emendas 
aceitas e as rej.eitádas pela Comissão 
de Constitu!ção c Justiça. Os senhores 
Scno.do1·es terr:.o oportaa.idade de re
que::er destaque des emendas para as 
qua!:; c!::sejem ::>.pl·cc!açl::o especial. 
Ulifuiio bem) . · 

O SR. ~RESIDENTE - O Regi-
mento no art. 146, diz o· seguinte: . 

• "As emendas da Câmara dos 
· Deputados a projetes do Senado 
terão uma só discussão, que cor
responderá à segunda de qualquer 
propo~ição e serão discutidas uma 

· por uma. sem poderem sm· altera
das. O Senado, porém, a requeri
mento de qualquer de :Seus mem
bros, poderá determinar ·que · se 
faça a discussão em globo. Apro
vadas as emendas serão remetidas 
com o· projeto à Comissão para 
redigHo de acôrdo com o vencido". 

O requerimento do Senha:· Senador 
Ivo d'Aqu!no; é no sentido de que a 
discussão se faça em globo, .em dois 
grupos; no primeiro, as emendas com 
parecer favorávél e, no segundo, com 
parecer contrário - sem prejuizo de 
qualquer destaque. 

Os Senhores que ·aprovam o re
querimento • queirac conservar-se sen
tados. <Pausa) . 

É aprovado o seguinte 
REQ.UEniMENTO 

N.• 213 - de 1947 
Requeremos destaque pó.rn a vota

ção da emenda n.• 10, que da nova 

(*) Não foi revisto pelo orador: 

redação aos §§ 3.0 , 4.0, 5.0 e 6.0 do 
art. 14 do projeto de Lei Orgànicn 
l!o Distrito Federal. 

SD.la das Sessões, em 15 de dezem
bro de 1947. - Ivo d' Aquino. - .~l
/reão Neves. - Sá Tinoco. - May

. nard Gomes. - Ismar de Góes. -
Cícero de Vasconcelos. - Henrtque de 
Novaes. - Levinclo CcieZho. - Synval 
Cout:n:w. - Azevedo Ribeiro. · 
W aldemar Pedrosa. --' Dario Cardoso. 
- Georgina Avelino. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder, eni primeiro lugiU', à dis
cussão das emendas que tiveram pa-
recer favorável. · 

Há um pedido de destaque para 
a emenda n.0 • 10, assinado. pelo se- . 
nhor Senador. Ivo d'Aquino e maia 
doze Srs. Senadores, no sentido de 
ser votada isoladamente. 

O SR. ARTHUR SANTOS (pela 
ordem) - 81·. ?resiueuL«, · li<~da te
nho· a ojJÕr uo · lt::(jü~nmeuLo do Se· 
nhor !~•o d'A(!llino, no sentido de ser 
conceàido des~llqUti para a votação 
ctn emenda 11 .. 0 10, qtt!;' ~e refe1·e à 
quetitf:.o. do ,:\·c:~o'· J.u i;.~.·e:i.'dc. .. u às l'e
soluções da Câmara de ·Vereadores,· 
reservando-me para, na ocasião opor
tuna, defender o po41to de vista da 
.Comissão de Constituição e Justiça 
<Muito bem) • . 

· O SR. PRESIDE."'TE - Os Senha-· 
res que concedem destaque da ~men-

. da n.• 10 para que seja .votada sepa
radamente,·· queiram permanecer sen
tados. (Pc:usa) . 

Está concedido . 
Em discussão as demais emendas 

com .Parecel: favorável. 

O SR. ARThUH SANTOS (pele' 
ordem) - Sr. Presidente, além dessas 
emendas, há duas ou tl'ês outras em 
cuja votação houve empate na Co- · 
missão de Constituição e Justiça, 
tendo seu nobre Presidente adotado 
o critério de deferir ao conhecimento 
do plenário a matéria, para ·que se 
pronunciasse em vista da · divergên
cia havida na Comissão. 

Essas emendas também d~vem ser 
consideradas~ separadamente. 

. O SR. PRESIDENTE - Não foram 
ainda anunciadas. 

Senão houver quem peçrt a pala vril. 
sôbre as emendas com parecer favorá
vel, encerrarei a discussão. (Pausa) . 

. '' ......................................... -

' 
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Está encerrada.. 
Ein· votaçlio. . 
Os Senhores que aprovam as emen

das com parecer favorável de núme
ros 3, 12, 14; 22; 26, 27, 38, 42, 45, 
•7 e: 50, queiram permanecer sentados .. 
<Pausa). 

São aprovadas as seguintes 

. 

EMENDAS 

N.• 3 

Suprimir o n.• XI do art. 2.0, que 
regula matéria a ser enquadrada. nas 
atribuições dop refeito, com redação 
diversa daquela que,const'a da propo
siÇão· <Ver emenda n.• 22) . 

N.0 12 

Ao a.rt. 18 acrescentar mais um pà
rágra.fo, que será o .terceiro, com esta 
l'edação: 

"§ 3.0 Nos casos omissos, aplica-se 
ao Distrito Federal, no que concerne 
à receita e à despesa, o que a respeito 
dispuserem as leis de contabilidade 
pública da yn!ão". 

N.0 14 

Dar' a seguinte' redação ao a.rt. 20 :n.• I: 
"processar e julgar as contas dos 

administradores das entidades autár
quicas e dos responstiveis e correspon
sáveis por dinheiros, valores e mate
riais pertencentes à Prefeitura do Dis
trito· Federal ou pelos quais esta res-

. ponde". 

EMENDA 

N.• 27 
. Ainda no art .. 27, acrescentar um 
novo número, que será o VI, com esta 
redação: . . · 

"Beferenda:r os decretos que llisse
rem respeito: com a respeétlva Secre
taria Geral". 

EJU:NjiA 

N.• 38 

· Ainda antes do Titulo IV encaixar 
um artigo com a sei!Uinte rectação: 

"E' vedado ao ftinclilnárlo da'· Pré· 
feitura do Distrito Federal ·ser diretor · 

·. ou gerente de companhiaa, socledàdes 
·ou firmas comerciais que recebam ilub
venção do Govêrno munlclpa.I ou cu tas' 
a.tlvida.des se relacionem com a natu-

. reza da função pública pelo .. mesmo 
exercida". . 

E 11: li;.R DA 

N.0 42. 
Suprimir o a.rt. 55, desnecessário, 

·em face da emenda proposta ao ar
tigo 18 (um pàrágra.fo com a mesma 
redação do diapositivo a ser supres
sol. 

EMENDA 

N.• 45 

•I': 

Depois do art. 57 e antes do 58, 
Incluir o seguinte: 

. "Art, -·A reintegração ou· a rever
são concedidas aos servidores da Pre~ . 
feitura do Dl~~rlto Federal demitidos, · 

N.• 22 aposentados ou afastados com. funda· · 
mento no art. · ·177 da. Constituiçlio 

Ao art .. 25, § 1.•, n.• VI, dar a se- de 1937, na emenda n.• 3 à Consti· 
guinte redaçiici: . tuição de 1934 ou ainda em qualquer 

'"Decretar a desapropriação de bens ' motivo político valerão. para·. todos os 
consldera.dõs" por lei de necessidade ou · efeitos, excluídos o de recebimento de 
utilidade públicas, ou de interêsse so- vencimentos e outras indenlzações ru~ 
ela!, efetivando-a. depois de prévia e ferentes ao período ··anterior à Cons-
jllSta indenização em dinheiro". tituição . de. 18 de setembro de 1946. 
CRer. emenda n.• 3) . · Pará!iráio único - Exclua-s11' da 

•' 

E:MEND A 

N.0 26 

No art. · 27, n.• V, substituir a pa
lavra '"nesta", ali aparecendo por e1•i· 
dente equívoco, até porque a Lei Or· 
gãnlca não. especifica os casos c os fins 
de comparecimento dos secretários à 
Câmara,. pela palavra "em",. ficando 
claro que a lei ordinária é que regula· 
mentnrá . o assunto. · 

·~· .. , .. __.._ ... ._._,,._- ·-.-·-- --- ' ,,~··\\~,1~ . •. ,, ...... 

limitação estabelecida nêste artigo os 
casos já .resolvidos por sentença • judi
cial transitada ~m julgado". 

EMENDA 

N.• 47. 

Também antes do · art. 58, intercalar 
o seguinte: 

'!Art. - E' o ·Poder Executivo Mu- · 
nicipa.l· · autorizado a conceder, por 

: .·· 

'· 
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:áforamento gratuito, um terreno à. 
"Casa dos Estados•: •.. na Avenida Pre
.sidente Vargas", destinado à constru-
çio de sua . sede". · 

EIIE!I'DA 

N.0 50 
Dar ao a.rt; 68 a seguinte redação: 
"Esta lei entrará. em vigor oito dias 

1iepois de-sua publicação". 
O SR. PRESIDENTE- Em discus

são as emendas com. parecer contrário 
e que slio as segufute: 

Ns. 1- 2 ~ 4- 5-6- 7·-. 
8 - 9 - 11- - 13 - 15 !;. 16 -
17 - 118 - 19 - 20 - .21 - _23 
24 - 25 - 28 -'- 29 - 30 - 31 
32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 
39 - 43 - 44 -'- 46 - 48 e 4~. 1

• 

• O SR. ARTHUR SANTOS - Se
nhor Presidente, na emenda 23, segun
do consta do parecer, o relator foi ven
cido, prevalecendo, por. cinco votos 
contra três, sugestão da Cê.mara dos 
Deputados. . .. 

9. parecer do relator foi contrârio 
e o da Comissão, favorável. 

. Peço a _atenção •da Mesa· para a 
parte final do avulso, onde se diz em 
relação a'l parecer, que o relator foi 
vencido, prevalecendo, como disse, a 
emenda ·da Câmara, por cinco votos 
-contra três. · 

O SR. PRESIDENTE - O equivoco 
da Mesa provém do fato. de se ter 
guiado pelo. original ··incluido no pro- .· 
cesso, ao invés de orientar-se pelo 
avulso. 

O SR. ARTRUR SANTOS - Me~mo 
no parecer origmal consta, na parte 

· -final, o resumo d!li votação parcial da 
emenda, e ai está expresso que a 
emenda 23 foi aprovada pela· comls· · 
.são. · · · · · · ' 

I ' ' 

. O SR. PRESIDENTE - O parecer 
{!Ue figura no processo é o seguinte: 
(Lê)·:. 

"A ;matéria, princij:!almente em 
sua parto final, é de âmbito niti· 
damente municipal, razão por que 
deve ser mantida · a redação já 
adotada e, conseqüentemente, re~ 
je!tada a alteração 'proposta". 

O SR. AR.'!'HUR SANTOS - ~sse. é 
o parecer do 1·elator. Entretanto cons
ta da ata o resumo que figura no 
avulso. e também no original, por on
de se vê que a cme:1da 23 foi apro· 
vada. 

O SR. PRESIDENTE- Diante dos 
esclarecimentos do Sr.. Relator.. vou 
submeter .à discussAo. as emendas· com 
parecer contrário, excluída ·a . de: n:ú'
mero 23, que será oportunamente• su
jeitada ao voto do Senado. 

Continua a dtscussAo. 
NãÓ havendo quem peça a pala· 

vra, encerrarei a discusslio. <Pausa> • 
Está encerrada. 
Passa-se,· à votação das emendas 

com parecer , contrário, já · numêrica" 
mente enunciadas . com exclusão dã 
de n.• 23. · 

Os Srs. que-·· as aprovam, quetram 
conservar-se sentados. .(Pausa) • '. 

São rejeitádas, . as seguintes: 

E Jl! E li' D·A •. 

N
··-· I' • 1.1., 

Ao art. 2.0 ·.• n.0 VI, dar: a ·seguinte 
redação: 

"Decretar e ' cobrar quaisquer im• • 
tos não atribUfdos prtvativlimente à 
cómpetência da . União, entregando a 
esta .. 40% (quarenta por . cento) do·
produto dos mesmos". 

EJI!ENDA 

N.0 2. 
No art. 2.0 , n.• VII, 1etra a, 'SU- . 

primir as palavras que se seguem .a 
"melhoria". · 

E Jl! E li' JI.A 

N.• 4 

' .. 

' .. 
Suprimir .,o · n.• IV ,do. art. 3.0 , que 

versa matéria. jâ · devidamente tral· 
tada - e, .. aliás, com desenvolvimento •. · ·' 
- em o n.• X. do. mesmo artigo. • 

EJI!ENDA 

N.0 5 

Substituir. em todos os textos da 
proposição, . onde ela se encontra,. a 
expressão '"Câmara dos Vereadores" 

· por "Câmara Legislativa do Dist~ito 
.Federal". 

EMENDA 

N.• 6 
Corrigir a redação defeituosa da 

letra a, n.• II do · art. 7.•, que se 
apresenta redundamente em confronto 
com a ·letra c, n.• I,. do mesmo arti
go, dando àquela a seguinte reda
çúo: 
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"ser proprietário, dlretor ou ge
rente de emprêsa beneficiada com 
privllégio isenção ou favor da ad
ministração do ,Dist1·itb Federal ou 
da União". 

EliUNDA. 

N.• 13 

Dar a seguinte redaçlio ao art. 19: 
EMENDA 

N.0 7 
. . . 
Redigir assim o art. 11: 

"Os vereadores· são invloláveis, no· 
exerciclo do mandato, por suas opi
niões, palavras e votos, e gozarão, no 
território do Dl.strito Federal, as mes
mas imunidades concedidas aos depu-
tados e senadores, · 

"O Tribunal de Contas tem sua sede 
no Dl.strito Federal, com jurisdição em 
seu . território, e : se comporá de cinco 
ministros vltalfclos, nomeBdos pelo 
Prefeito do Distrito .Federal, com apro
vação. prévia da escolha pela Câmara 
Legislativa, ·dentre brasileiros natos, 
maiores de 35. anos, de reconhecida ca- . 
pacldade e tlroclnio juridlco, flna11ce1- . 
ro ou administrativo". 

·EMENDA 

N.0 8 . 

ElliiEND A 

N.0 15 

Ao art. 20, n.• · I]I, dar a seguinte redaçlio: 
Entre . os arts. 12 e 13 Intercalar o seguinte: . "examinar, registrar ·e dlstribulr . os 

.créditos orçamentários . e adicionais, e 
flscallzar-lhes a aplicação", · Art. . . . • Os vereadores vencerão 

anualmente subsldlos que se comporá. 
de ·uma parte fixa pagável no decurso 
do ·ano, e outra variável, cot'i'espon
dente ao comparecimento. · . 

Parágrafo úrilco; Nlio tem. dlrelto 
a subsidio o vereador ou o membro 
do Congresso Nacional· ·investido nab 
funções de secretário geral do Dis
trito. Federal, se receber vencimentos 
do' executivo municipal". 

ElliiENIIA 

N.0 16-• o 

'Transformar em ·.artigos ÇIS §,§ 1.0 tl · 
. 2.0 do art. 20, sendo aquele com a 
mesma redação e êste com a seguinte 

Elii!ENDA 

N.0 9 

Dar ao § 1.• do art. 14 a redação seguinte: 

~ "Respeitada a competência da Câ- · 
·• mara Legislativa · e do , Tribunal de 

Contas do Distrito Fedel'al, · no que 
concerne à organização dos · serviços 
adminlstrativos das respectivas ·secre
tarias, compete exclusivamente ao 

. Prefeito a iniciativa das leis que, 
criem empregos em serviços exlilten
tes e aumentem vencimentos'.', · .· 

·Elii!ENDA 

N.0 11 
I No art. .18, substituir as palavras 

finais "crédito especial" por "cré
ditos adlclonal.s",. expressão que abran
ge tOdas as espécies de créditos ex
tra-orçamentários (especiais, suple• 
mentares e extraordinários), depen
dente qualquer dêles de autorização legislativa. · 

modificação a letra a: . 
") eleger . seu presidente e demais 

órgãos dlretivos". 

EMENDA 

N.0 17 

Intercalar entre os doiS' artigos de
correntes da a):lrovação !la eme~da an
terior o seguinte: · · · · 

. "Art. .. . Não dependem de regis-
tro prévio: .. , 

I ;.... as despesas· com vencimentos 
ajuda de custo e· tran&porte ·de. pes-
soal;·· · · · .-' · 

II - as· despesas. miudas e de pes-
soal; .• 

III- as despesas miudas e dep ron-
to pagamento". . . · . ·. 

E 1111 E N'll A 
' ·. N.0 -18 

Dar ao art, 22 esta -redaçlio: 
"Aos ministros do Tribunal de Con

tas é vedado, s,ob pena de perda do 
cargo, .o exercicio da advogacia . e de 
perícia contâbl!, bem como o de qual- · 
quer outra função· pública, salvo o 
magistério, secundário ou superio1·, . e . · 
os cargos de natureza eletiva" . 

.. 

. I 
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EMENDA 

N.0 19 

Ao art. 24 acrescentar. mais um pa
rágrafo que ser!Í o .primeiro, alte~an
do-se em conseqüência a numeração 
dos demais, assim redigidos. 

"São condições para a Investidura 
no cargo de prefeito do Distrito Fe
deral ser brasileiro nato, eletlvo, · ter 
mais de trinta ·anos de Idade e pos~ 
su!r reputação lllbada" •. 

EIIUlNDA 

,N.0 20 
No art. 24: § 3.•, em virtude · da 

emenda · anterior, ·PI\SSará a ser o 
· quarto substituir "trinta dias" por 
"sessenta dias". • 

Elli:NDA' 

N.• :111 . 
.Ao art. 25, § 1.0, n.• ,.1, dar a se

. culnte redaçio: r 

. "Sancionar e promUlgar as leis, t>S• 
. pecJalmente · ãs que se refiram a cré

ditos adicionais ou opOr-lhes vetos, no 
prazo leg~l':. · • 

BII!ENDA 

N.0 2~ 

Recente lei municipal, de ·lnlciativa 
do Executivo Municipal, extlneulu o, 
lugar de s.ecretár!o do prefeito, tendo 

· transformado a respectiva Secretaria. 
Geral de Admlnlstração. . 
. cumpre, portanto, alterar o art. 26, 
que deverá tomar a redação seguinte: . 

"0 prefeito terá um gabinete, dlri· 
gido por um chefe, e será aUXIliado 
por tantos secretários gerais quantas 
forem' as. seci:etarfas criadas em lei" •.. 

11/!INDA 

N.0 25 

".'1. den~~cb. de crlm~s de responsa
biilclacie c:~ller& !l. quaiquer eleitor e .. 
será dirigida ·ao presidente, etc.". 

EII!E!rDA 

N.0 29 

No § 2.• do . art. 29, substituir as 
expressões "20 dias" e "relatório" por 
"30 dias" e "'parecer", respectivamen
te; e no § 3.0 , Inversamente, substitUir 
"trinta" por vinte'~. · · · 

'. E I! E !r DA 

N.O 30 

No art. 30, letra b, adotar. ll; seguinte 
redação: . · . . 
· "b) a ConstitUição Federal, a presen· 
te Lei Orgânica ou lei municipal': .. 

EMENDA 

N.O 31 

Ao art. 34 .acrescentar. um parágrafo 
único ·com a redaçl!.o seguinte: - . 

"Só poderão ser admitidos ·servidores 
sem concurso para a execução de ·tare
fas, quando estas: não sejam de caráter 
permanente. A 'admissão far-se-á_por 
contrato de duração .nunca superior a 
um ano'~. · 

EMENDA 

N.O 32 

Ao art. 35 dar a seguinte redação: 
"São estáveis os funcionários e!eti· 

vos da Prefeitura e diiS Secretarias da. 
Câmara Legislativa e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal . depois 
de... · · 

EMENDA 

N.O 33 
Ao art. 38, · § 4.0 , acrescentar, "ln-

fine",· as· seguintes ·palavras: · · 
" • , . sendo fixado· em 25 anos para 

os membros do magistério". 

· Como decorrêl:lPia da aceitaç!io da 
emenda anterior, suprimir, no § 1.• 
do mesmo art. 26; as expressões: .111 

EM:ENDA 

· N.O 34 . 

"0 secretó.rlo do prefeito e ... ", pas· 
sando o · têxto a ter inicio nas pa
lavras: · . · · 

"Os secretários gerais· serão no-
meados pelo p!·efelto .. ; etc". . . . 

• 
• .. . II:M:E!rDA 

N.0 28 

Dár ao árt. 41 a seguinte redação: 
"0 Distrito Federal será dividido em 

suprefeituras e estas em distritos, tan
. tos quantos· a lei estabelecer, por lni· 

ciativa do Prefeito, e continuará na 
posse.'." 

EMENDA, 

N.O 35 · 
• 

Redigir assim a parte Inicial do § Suprir o art. 42 e .seus parágrafos, 
1.0 do art. '29: · · que disciplinam matél'ia já regida. 

. ' 

; o_; 

·, 
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·por lei fedéral, e, em conseqüência; 
eliminar também, no § l,9 do ·artigo 
45, as expressões: . . 

" . . • trespasses dos terrenos das 
áreas de sesmarlas e das marinhas e 
111angues da .cidade nem tão pouco 
as ••• " ... 

'' El\IENDA • 

. N.0 36 

Dar ao .. art. 47 a redação que se 
segue: . . ·i· 

"Nenhuma escritura pública de alie
nação, 'inclusive a promessa de venda, 
poderá ser lavrada, · e nenhuma. par· . 
tlltla., divisão, transmissão ou entrega. 
de bens serâ julgâdo por sentença, 
desde, que versem sObre bens imóveis 
sujeitos a impostos devidos à Prefet-· 
tura do Distrito ·Federal, sem que se . 
exiba., para que conste. dos aludidos 
atos, a. ·prova. de quitação fiscal, inclu
sive das dividas a.julzadas, sob pena. 
de multa de mil a. dois mU cruzeiros, 
llripostas pela. ·corregedoria. de ·Justiça, .. 
ao respectivo notário público, pena em 

"' que também incorrerá o funcionário . 
ou serventuârio que não fornecer, no 
prazo ·.de trinta dla.s, a.s certidões re-
qllerlda.s", ·' 

El\IENDA 

N.0 37 
Depois do art. 48 e antes do Titulo 

lV, Incluir um a.rttgo assim redigido: 
"Não poderão ser âiretores de Ba.n

cos em que -a Prefeitura. tenha malo
l'ia de ações,

1 
os parentes do .prefeito, 

consagulneos ou a fim, até o quarto 
sráu".·- '· 

El\IENDA 

N.0 39 
·Substituir o. art. 49 pelo seguinte: 

~'Até que a lei disponha ·de .modo di· 
1erente · Cart. 41 > , é restàbeleclda a 
divisão do Distrito Federal, em trinta 
e cinco distritos pa.ra os efeitos ·de 
execução e fiscalização dos serviços 
gue lhe competem.. • 
· § · 11', 0 A delimitação 'dos distritos 
rar-se-á ·'por" decreto que, dentro do 
prazo de trinta dias ·contados da pu
Dlicação desta lei, serâ expedido. pelo 
Prefeltto. . 

§ 2.• Para· os. serviços pertinentes 
a.os distritos administrativos restabe
lecidos, !erão. aproveltâdos, ~os cargos. 
DU funções que desempenhavam: 

a) os funcionários que a 30. de de
zembro d& 1939 os perderam em razllo 
de sua supressão, desde que não' ha· · 

',.1. 

.. : 

jam, voluntàriamente requerido apo~ 
sentadoria ou não tenham aceito apro
veitamento em . :funções equivalentes;. 
. b) os funclonár(os do Departamento 
de Flsca:lização que no período de 30 :· 
de de?,l!mbro . até esta da. ta., tenham · 
exercido aquêles ca.1·gos ou funções,. e 
chefias de distritos, os de serviços em. 
comissão ou como designados . 

El'Ó:N'D A 
' 

~ N°: 43 
No lugar do . art. 66, cuja supressão· 

·rol proposta •na emenda. anterior ln· 
clutr o seguinte: 

. ' ·. . I 

~ "Art. . .• ~ Os vencimentos de apo
sentadoria dos ·funcionários lnvlillda
dos anteriormente 'à aprovação desta. 
lei, por doepça grave, çontagiosa ou 
Incurável, especificada em lei, serão 
revistos é ajustâdos, ~oporclonaüilen
te, aos atuals proventos . dos funcloná
J;ios em átlvidâde de Igual. categoria.· 
ou padrão". . . · . · · 
' . ,, ~- • t: 

P IUii:ENDA 

N.0 44 

Ao ·art. 57 acrescentar o segul.tite: 
"Parâgrafo único - São equipara

dos aos professOres secundários, para. 
efeito ·apenas de vencimentos, ·os pro
fessOres de cultura técnica e os de· 
arte de escolas. técnicas da Prefeitura •. 

.. . . 
N.• 46 

Em seguida ao ·artigo· proposto na: 
emenda anterior, Incluir o · seguint.e: · · 
· ·" Art. • .. E'. mantido o monteplo 

' d9s Empregados . Munlclpals, · cabendo· · 
. ao prefeito a·.quem· é 'dlretameute su
bordinado, dar-lhe, ]ior lei de sua inl·· 
clatlva a' organlzaçlio e a regulamen-
tação. adequadas", .~ · 

"' Pa.rigr~o iÚDtco - ·A admtnlstraçA~· 
do monteplo. será autOnoma e exer· 
clda por funclõilhlos da Prefeitura. do· 
Distrito Federal ..;;. contribuinte obri- . 
gatórlo da iristituição - nomeado pe
lo Pl'efelto e. terâ competência para. 
praticar 'atos · e deliberar a. respeito de· 
quaisquer · assuntos de interêsse do 
mesmo, sendo-lhe ·:vedado entretanto· 
dar ao seu pa.trlmOnio ou à sua ren
da aplicação estranha. aos seus fins, 
ou ainda' onerâ-los, .sob qualquer pre-
texto~'. . · · 

'' . 

,. 
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EIIENDA' 

N.• 48 
Ainda antes do art. 58, Intercalar o 

seguinte: · • ,. 
'• Art. .. . SOmente poderão ser re

conhecidos e trafegar como oficiais 
os automóveis destinados aos serviços 
públicos, mediante .requisição 'dos mi-
nistros do Estado. · . 

ParAgrafo dnico. Não se Incluem 
na dlsposlçoo dêste artigo os · auto
móvela dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, dos membros do 
Congresso N~lonal e· dos ·~epresen
tantes diplomáticos, que terão · o em
placa{Jlento oficial .' e livre trânsito, 

·mediante reqUisição, no· último caso 
do próprio diplomata e,· nos demais, 
dop residente do órgão Judiciário ou 
Legislativo competente". 

r ·, , ' 

!lii!EN'DA' • 

N.•. 49 
' Em conseqüência· da modificação 

aprovada ao art. 19, InclUir antes do 
últiiJl.o . art,tgo o seguinte: · . 

",Eférão suprim{dos, . à medida que 
se vagarem, os cargos excedentes de 
ministro .. do· Tribunal de Contas". ' . 

O SR. PRESIDENTE - De acôrdo 
com a retlflcação feita pelo Sr. Re
lator, submeto à discussão a emenda n.• 23, que'"teve parecer favorável da 

.. ComtssAo. ~-

·Não havendo quem peç!l a palavra, 
en~are1 . a discussão. <Pausa). 

Esj;á encerr.ada. . . . ' 
QiJ --~s. Senadores que aprovam a 

emenda n.~· 23 queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) • · . 
. E' aprÔvada a-s~lnte . . . . ' 

• IIUNDA · 

N.• 23. 
. ~ "' I . 0 , Ainda .. no art, 25,. § .1. , suprimir o 

n. b XI, IUila·· vez que o serviço de trá
fego .está atualmente afeto a um de
partamento federal. 

O SR. PRESIDENTE- As emen
das ns.• 40 e 41 não tiveram pronun~ 

• ciamento deflriitivo da Comissão, por
que houve empate na votação. 

Nestas condições, vou submeter à 
discussão . a, emenda .n. o 110. 
. A SR. ARTHUR SANTOS - (*) 
·sr. Presidente, a emenda n.• 40 da 

C •) Não foi revisto pelfl orador. 

I-' 

Câmara dos Deputados, manda acres
centar à.s Disposl~~ ·Tr.ansltórias da 
Le~ Orgàniça .o s~te dispositivo: 

"Art. E' mantido o .:.atual. Ser
viço de Fiscalização de Teatros e 
DiverS!)es que . se denominará 
"Serviço ·Especializado de . Teatroa 

- é Diversões", no qual serão apro~. 
veitados os lnspetores dé casinos 
que já exercem essas atribuições 
assegurando-se-lhes os direitos· e 
vantagens atrlbuldos ao delega- ' 
dos fiscais. · . . 

Parágrafo único - O Ser:vlço 
Especializado de .Teatros e Diver
sões será dividido em zonas a cri, 
· térlo do Prefeito". 

' ' 

Sr. Presidente, ·a respeito do pare
cer do Relator, divergiram .os !lustres 
membro& da Comissão de Coastltulção 
e Justiça: quatro foram favoráv.els e 
quatro contrários. · · · ,_ 

o parecer do Relator .concluiu que 
a matéria constante da emendti era. 
estranha 'à Lei Orgânica· do Distrito 
Federal, não sendo; além disso acon
selhável sua addçlio, porque se pre, 
tende, por melo dela, consldera.r man
tido, no corpo · administrativo do Dis
trito Federal, o Serviço de Flsc~liznção 
. ção de Teatros e · Diversos. Da, 
se-lhe por melo da mesma Lei Orgã- •· 

·nicá, nova denomlnaçli.o e manda-se 
que, , nêsse serviço, se.h:tm aproveita
do os lnspetores de .casino . . . . 

· Ainda· mais: . atribuem-se a êsses 
lnspetores de casino os mesmos. direi•' · 
tos -e vantagens ·de que gozam os de-. 
legados fiscais .da -Prefeiturá. 

Como vêm.·v .. Ex.•, Sr. Presidente 
e o Senado, a emenda é o que há de . 
mais estravagante ... 

' . 
. o Sr. .Ribeiro Gonçalves -_E pes-
soal. . · 

· O SR. ARTHUR SANTOS·- .... 
. ·e pessoal, diz bem V. Ex.•. Primeiro,, 

porque· não pode a Lei Orgânica· do 
Distrito Federal conter · cijsposltlvo 

. mandando Incorporar definitivamente 
ao Distrito Federal-o Serviço de Fis
calização 'de Teatros e Diversões; 
segundo, ·porque a Lei Orgânica man
da aproveitar nêsse .serviço, cúja or-

. gari!zação desconhecemos, lnsp'etores 
de casino, cujo direito de origem ou · 
categoria no corpo do funcionalismo 
municipal o Senado Ignora. · 

Além disso, não concordo em que se 
.atribulam. a tais funcionários direitos 
e vant~_ge!ls Inerentes <,;aos atuais de• 

. " " ........... ~ .... • Jn·· t::: 't 
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legados fiscais da Prefeitura, os quais 
igualmente fgnoramoa. 

Por tudo Isso, vêm V. Ex.• Sr. Pre
sidente e, data venta, os !lustres mem
bl·os dá Comissão de .constituição e 

. Justiça; que se manifestaram em se~
tido contrário, que a . emenda · nao 
merece acolhida do .Senado. • 

o Sr. Ribeiro Goncalves - E' um 
dispositivo para ·os servidores e não 
para o serviço. 

• O SR. ARTHUR SANTOS - Ade~ 
mais, entre as emendas rejeitadas 
constam algumas que não mereceram 
aprovação da ·com~são e do Senado, 
pe!o mesmo. motivo, Isto é, por versa

rem matéria completamente estranha 
à. Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Por todos êstes motivos, e ainda por 
haver o Senado há pouco, ·rejeitado 
·várias emendas que pretendiam dar a 
serviços do Distrito Federal categoria 
permanente e garantir possíveis di
reitoe de funcionários, não é de aco
lher-se a emenda da Câmara dos 

· ·· Dept<tl>dos. · . 
Nestas condições, deverá ser homo

logado pelo Senado, na sua sabedoria, 
o pare~er da Comissão de Constitui
ção e Justiça que opinou ·contraria
mente à emenda. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. IVO D'ÁQUINO (*) - Sr. 
Presidente, estou inteiramente de 
acôrdo com a exposição que acaba de 
ser feita pelo nobre Senador Arthur 
Santos. · · 

Aliás, como Relator da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, S. Ex. a apre
ciou, com raro brilho e equiUbrio Iou • 
vável, as emendas submetidas à 
apreciação daquêle órgão. 

o sr. Arthur santoa - MUito obri
l:ado a V. Ex.•. 

O SR. IVO D'AQUINO _: Ja .,não 
queró, Sr. Presidente, entrar propria
mente no mérito da emenda. Sigo, 
ao rejeitá-Ia, orientação antiga que 
venho mantendo desde a Assémbléia 
Constituinte. Entendo , que, quer·. as 

. constituições;· quer as . leis orgânicas, 
·são feitas para estabelecer normas 
gerais. Já seu nome é típico:· Lei 
Orgttnica do Distrito Federal. 

O caso em apr~ç·o só pode, no meu 
entender, s.;•· rzsolvido por lei espe
cial. Aberra completamente da sis
temática de uma 'lei orgânica,. preten
der-se dentro dela resolver casos pes
soais ou especiais, · · . 

< •) Não foi ~isto pelo orador. 

Obedecendo, pois, a llsse critério, 
que invariàvelmente tenho se;;;uido, 

. manifesto-me ·contra a emenda, e, as
sim, de· acOrdo com a exposição do 
nobre Senador Arthur Santos. (Muito 
bem), 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pau~a) . ' 

'Não havendo mais quem peça a pa.-. 
lavra, declaro-a encerrada. · 

Val-se proceder à votação. 
Os Senhores Senadores · QUe :~pro

vam a emenda n. • 40, queira~t; per
manecer sentados. <Pausa) • 

E' rejeitada a seguinte 
EMENDA 

N.0 oW 
Depois do art. 49, e antes do 50, 

ln tercalar o seguinte artigo: 
Art. E' mantido • o atual Serviço 

de Fiscalização de Teatros ·e Dlver- . 
sões, que se denominará Serviço Es
pecializado de Teatros e Diversões, 
no qual serão aproveitados os !rume
tores de casinos que · Já · exerêem 
essas. atribuições assegurando-se-lhes · 

· os direitos e vantagens atribuidoa aos 
delegados fiscais. . . , 

Parágrafo único •. O Serviço Eipe- · 
cializado ele Teatros e Diversõea · aerá 
dividido em zonas a critério do pre- · 

·feito; • 
O SR. PRESIDENTE - Passa-ae à 

discussão da emenda n.• 41. · 
. O SR. ART.HUR. SANTOS - (flela 

ordem). - Sr. Presidente, apereoe-me· 
que há novo equívoco, .Pois a emeDda 
em cUja votação se verificou em
pate, na Comiss!io de Constituiçlo e · 
Justiça é a de n.• 37. · · · 

o Sr. Francisco Gallotti - Quanto 
à emenda n.• 40, também; · : 

O SR. ARTHUR SANTOS - Real~ 
mente, houve empate nas emeadll!l 
37 e 40. 

.. O SR. PRESIDENTE- A emenda 
n.• 37, .conforme anunciei, teve pare
cer contrái'io. Pelo menos assim está 
no avulso,' , · 

o SR ... ARTHUR. SANTOS - Peço 
a V. Ex.• Sr~ Presic!ente, verificar o 
que se diz à página 2, verso, do II.VUl· 
so que tenho em mão e vou lêr: 

"Áo ser .. votado o parecer sObre 
a· emenda n·.• 37, veriflcou-ae o 
empate no pronunciamento da 
Comissão, discordando do mes
mo os Srs. · Senadores Etelvina 
Lins, Lúcio CorriJa, Carlos sa
boya e Att111o Vivacqua, e apoian-

'• 
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·do o Relator, os Srs. Senadores 
Ferreira de Souza, Augusto Meira 
e Fellnto Müller", 

. O SR; PRESIDENTE - V. Ex.• 
tem razao. Houve equivoco da se
•cretaria, dando lugar a que a emen
·da. n.• 37 fôsse rejeitada, sem que 
houvesse qualquer reclamaçlio, 
. Vou submeter à vota.Ç!io, a emenda 
n.• 41, que teve parecer favorãvel. 
· O SR. ARTHUR SANTOS - A 
emenda n.• 41 manda redigir da se
guinte maneira o artigo n.• 50 do 
.ProJeto. 

· "Incluam-se na Receita do Dis
·trito Federal todos · os .tributos 
•cUja ,.arrecadaçlio lhe tenha sido 
atribuída pela ConstitUição Fe-
deral"; · · 

·o parágrafo único do artigo diz o 
:seguinte: . 

"Serão assinados acOrdos anuais 
-entre a Prefeitura do Distrito Fe
•deral e o Ministério da. Fazenda, 
,com base. nos quais ·se consigna
rá. no orçamento do mesmo Dls· 

"trlto, a Importância necessária à 
União, para custeio dos serviços 
•de natureza. munlclpa.l, quer na 
parte de pessoal, quer na parte 
.das despesas de material, por ela 
atualmente administradas en

•quanto não forem transferidos 
para a administração direta íia 
Prefeitura do Distrito Federal". 

Ao ser discutida. esta emenda, na 
.Comissão de constituição e Justiça, 
foi aventada possibilidade do Senado . 
cindir a emenda da Câmara, no sen
tido i:le aprovar apenas .o artigo, re- · 
Jeltando o parágrafo. · · 

A Comissão, ao apreciá-la aceitou 
:tal alvitre porque a matéria tratada 
. no artigo da emenda da Câmara era 
completamente diversa daquela cons
r~te do ·parágrafo .. 

o parecer que foi no sentido da 
:'aceitação do artigo e rejeição do pa-
. rã grafo, assim conclUI: . . 

"Opinamos, portanto,. por que, 
mediante destaque, por se tratar 
de matéria, cindível seja aceita a 
emenda, exceto· o parágrafo único, 
(Muito bem). · · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
!21. discussão. · 

Não havendo mais quem peça a pa
:lavra, declaro-a encerrada. 

O SR. ETELVINO LINS - (pela 
ordem). - Sr. Presidente, V. Ex.• 
deu, há pouco, como rejeitada pelo 
Senado a emenda n.• 37. . 

Houve equivoco no particUlar. 
Essa emenda está nas mesmas con-

dições das de na. 40 e 41.· • 
A Comissão, ao apreciá-la divi

diu-se, manifestando-se quatro .Sra. 
Senadores favoràvelmente, e outros 
quatro em contrário, Portanto a 
emenda n.• 37 deveria ter sido· vota
da, como o foram as de ns. 40 e 41. 

Trata-se, evidentemente, de emenda 
moralizadora. Sua redação é · a se-
guinte:. . 

"Não poderão ser· dlretores de 
bancos em que a Prefelturà tenha 
ma.lorla de ações, os parentes do 
prefeito,. consaguíneo~ ou afins, 
até o. quartl) .~áu". . . . 

Peço a v. Ex.•, Sr. Presidente, que 
submeta lsoladameate ao plenãJW a 
emenda n.• 3~.·. (Muito bem>, , 
. O ·SR. PRESIDENTE - Quando 
anunciei, para efeito de votação em 
globo as emendas · com parecer con- . 
trárlo da Comissão, entre elas foi 
!nclulda a de n.• 37. A votação pro
cessou-se sem que houvesse qual· 
quer objeção. · . . 

O equivoco da secretaria proveio 
do fato de ter a mesma organizado 
a lista das emendas com parecer fa· 
vorável e contrário, tendo em vista 
.unicamente o processo, de vez que 
não haveria 'chegado· ainda à Mesa o 
avulso do mesmo o que só agora 

. acaba de verificar-se. · . 
O . parecer do R.elator, depois fof 

submetlao ao voto da Comissão, o· 
qual consta da ata e, por consegutn• 
te, .. também do avulso. A emenda 
n.• 37, quér no avUlso, quer no orl· 
glnal, teve votaçlio empatada. Da · 
síntese "feita pelo Relator, vê-se que, 
ao ser votado o parecer sõbre a 
emenda. n.• 37,houve empate no pro· 
nuncla.mento · da Comlss!io, discar· 
dando os Srs. Senadores Etelvina 
Llns, Lúcio Corrêa, Carlos. Saboya e 
Attllio Vlvacqua. Votaram ·favorà 
velmente, o relator e os Srs, Senado• 
res Ferreira de SOuza, Augusto Mel
ra e Filinto Müler. 

Houve equivoco da Mesa e, canse· 
qüentemente, da Casa, ao votar . esta 
emenda, que fol anunciada como 
tendo parecer contrário, quando real
mente, houve empate de votos no selo 
da Comissão. · · 

Consulto a Casa sõbre como deve 
ser resolvido a questão de ordem le-
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van ta da pelo Sr. Senador Etelvlno 
Lins, Isto é, se deve ou não ser sub· 
metida à votação a emenda n.0 37, 
com o esclarecimento que acaba de dar 
o relator e que a Mesa reproduziu. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
(pela oràem) - sr. Presidente, pe

xece que a votação se teria verificado 
tendo em vista parecer favorável da. 

. Comissão de Constituição e Justiça., 
quer dizer, atendendo ao pronuncia
mento do órgão técnico autorizado 
di!. Casa. Por conseguinte, a solução 
da questão de ordem deve ser no sen
tido de se destacar a. emenda n.0 37 
JJara nova. votação. 

Confesso a V. Ex.a qúe, apesar de 
ter votado, na Comissão de Consti
tUição e Justiça, favoràvelmente à 
emenda, também :Incorri no equívo
co ora verificado e não o . teria per
ceblllo, se o Sr:- Senador Etelvina 
Linl não advertisse· a casa. . 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Senador EtelVina L!ns pede que seo. 
Ja ·submetida novamente à. votaçlio 
a emenda n.0 37, porque ao anunciar 
a discussão, a Mesa .informou que ti
vera parecer contrário quando, na 

. verdade, não foi o que ocorreu. Ten• 
do op lenárlo se pronunciado e tendo 

. sido essa informação retlficada. · con• 
sulto os Srs. Senadores se concordam 
em que a emenda seja novamente sub· 
metida a votação. · 
· Desejo resolver, agora o caso da 

emenda n.0 41 cuja discussão foi en-. 
cerrada. e sôbre a. qual se levantou 
uma preliminar. A emend~ consta. 
de um artigo e de um parágrafo. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça ·opina ·no sentido de que,· sendo 
cindivel a matéria, seja aceltl!: o arti
go, rejeitando-se o parágrafo. 
. o artigo .146 do Regimento manda 

que as emendas sejam . discutidas 
uma por· uma, não podendo ser · al· 
teradas. Trata-se de questão que ln· 
teressa substancialmente à compe
tência· das'Cãmaras Revisoras •. 

Entendo - e vou dar minha· opi
:nlão por se tratar de questão de or· 
clem - que, sendo a matéria cindí
"Vel, · a Câmara.. Revisora pode ,apro
var uma parte e rejeitar outra. 
:Estou de acôrdo com a orientação 
.exposta. pelo. Senador Arthur Santos. 

Em todo caso, o Senado, em sua 
alta sabedoria, poderá divergir · des
asa orientação. 

• 
Os Senhores que estiverem de acOr

do com a interpretação dada pela 
Mesa, queiram ficar sentados. (Pausa)· 

Está aprovada. 
Vamos votar o artigo, sepa.rada'

mente. 
:S:le dispõe: 

"Redigir assim o art. 50: 
Inclua-se na receita do Dis

trito· Federal todos os tributos. 
cuja arrecadação lhe tenha sido 
atrlbuida pela Constituição Fe:... 
deral". , .. , 

Os Senhores Senadores que apro
vam êsse dispositivo, a favor do q1,1al 

· se pronunciou a Comissão de Cons
tituição e Justiça, queiram ficar sen-
tados <Pausa) • · . 

Estáaprovado. . 
Em votação o parágrafo único, que· 

reza:. 
"Serão assinados acOrdos anuais 

entre a Prefeitura· do. Distrito Fe
deral e o Ministério da Fazenda. 
com base nos quais se consignará. 
no· orçamento do mesmo Distri
to, a Importância necessária à 
União, para custeio dos serviços 

· . de natureza municipal, quer na 
parte . de pessoal, quer na. parte 
das despesas de material, por 
ela atua.lmente administrados, en~ 
quanto não forem transferidos. 
para a · admlnlstl'ação dlreta. da. 
Prefeitura do Distrito Federal". 

Evidentemente, trata-se de matéria. · 
estranha ao dispositivo do artigo. A. 
comissão de Constituição · e · Justiça 
manifestou-se contrà.riamente a . êsse· · 
parágrafo. 

Os Senhores que o aprovam, quei-
ram ficar sentados. <Pausa> • · • · 

Esta rejeitado. 
Passemos. à emenda n.0 37, que di:ll~ · 

• ''!Depois do a.rÍ. 48 e antes do
Titulo IV, incluir um artigo as
Jlim redigido: 
·~'Não poderão ser diretores de
bancos em que a. Prefeitura te
nha maioria. de lições, os paren;. 
tes do . prefeito consegu!neos ou. 
afins, até o quarto grãu•.•, 

o SR. ARTHUR SANTOS - ... 
Sr. Presidente, · ,na Comissão, de
Constituição e Justiça, houve diver
gência de votos, em · relação a esta 
emenda:· quatro. Senhores Senadores 
foram .favoráveis ao parecer do Re
lator, e quatro contrários. 
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O relator - que fui eu - mani
festou-se contràrlamente no artigo. 
Pnrec~·lhe que é matéria a ser re
gulada pela lei de sociedades anô-. 
nimas. Não -se pode proibir que se
jam diretores ele banco · em que a 
Prefeitura tenha maioria de ações, 
os pa1·cntes do prefeito, .. consanguf. 
neos ou afins, até o quarto. grau. Em 
segundo lugar, considero excessivo o 
limite "até o quarto gráu". A meu 
ver são preceitos de caráte1' moral 
ou Imposições de . ordem ética que, 
entretanto, · não . podem tornar a lei 
casuística, se . bem que o critério seja 
mo1·alfsador. · : 

Em todo caso o . Senado está escla
recido. 

o Sr. Ferreira de Sou;:a - Por
que a pribição só ainge aos bancos, 
nãci se estendendo a quaisquer socle

. dadea · anônlmas de que a Prefeitura 
faça parte? . · 

O SR. ARTHUR SANTOS - Per
feitamente. V. Ex.• tem tOda a ra· 
zão en1 seu aparte. 

Eram estas, Sr. Presidente, as con
siderações que desejava expender. 
(Muito 'bem) • · · 

O SR. IVO D'AQUINO -·Senhor. 
Presidente, desejo declarar que estou 
inteiramente de ·acôrdo com a expo
sição feita pelo nobre Senador Ar· 
thur Santos, à qual .nada tenho a 
acrescentar, <Muito 'bem) . · 

' . 
O SR. ATTll.IO VIVACQUA · (0 ) 

Sr. Presidente, fui um dos membros 
da Comissão de Constituição e Justiça 
que votaram no sentido da aceitação 
da· emenda. 

Considero que ela atende a princí· 
pio moralizador e, data v~nia, não 
procedem . os argumentos do Ilustre 
relator, sustentando ser a matéria do 
domínio da ·Lei de Sociedades Anônl • 
mas, 

O de que se trata é de uma socie· 
dade mista, cujos dlretores são no

. meados pelo prefeito. 
O Sr. Etelvina Lins - Muito bem! 
O SR. ATTll.IO VIVACQUA -

Conseguintemente, as incompatiblll· 
dades e proibições para o exercício 
dêsse.s cargos podem se1· reguladas na 
legislação ordlnârla. 

O Sr. Etelvina Lins - Apoiado! 
O SR. ATTll.IO VIVACQUA -

Fõsse, porventura, a matéria do âm· 
. bito da Lei de Sociedades Anónimas, 
o de que se trata aqui é de lei federal, 
que poderio. perfcltnmente diS!JOr sô· 
bre o assunto. (Muito bem). 

O Sr. Augusto Meirci- V. Excelên· 
ela tem tõda a razão. 

O SR. ATTll.IO VIVACQUA -
Tendo em vista estas razões,, mante
nho o voto proferido na Camisão dé 
Constituição e Justiça. No tocante, 
aos grandes centros, onde se agitam os 
lnterêsses mais chocantes, especial-. 
mente nas organizações de alta Impor
tância na vida económica ·do . Distri· 
to Federal o dispositivo - repito -
encerra principio de moralidade ad ~
minlstrativa e deve merecer o acata· 
mento do Senado. <Muito bem> • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. · (Pausa) • . ' 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, declaro-a encerrada. · 

Val-se proceder à votação. 
Os Senhores Senadores que apro-· 

vam a emenda n.• 37, queiram per· 
manecer senta(!os. (Pausa) • 

Esta rejeitada.. : 
O SR. BERNARDES FILHO (pela 

ordem) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE- Val-se pro· 
ceder à verificação · solicitada pelo 
nobre senador Bernardes Filho. 

Os Senhores que ·aprovam a emen
da, queiram levantar-se. <Pau~a> . 

Queiram sentar-se os Senhores que 
votaram a favor da emenda, levan
tando-se os que votam contra. (Pau-
sal.· . 

Votaram a !avo1· da emenda 17 se
nhores Senadores e contra 25. 

A emenda está rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE - Em dis· 

cussão a emenda n.• 10, para a qual 
foi concedido destaque. · 

O SR. ARTHUR SANTOS pronuncia 
discurso que · será publicado depois. 

O SR: ETELVINO LINS- Senhor 
Presidente, volta hoje a ser .discutida 
no Senado, como. acabamos de ver 
através do brilhante discurso do nobre 
Senador Arthur Santos, a debatida 
questão do e:came do veto dop refeito 
do Distrito Federal às deliberações da 
Câmara dos Vereadores. . 

Ao votar o projeto de Lei Orgânica, 
ora entregue, em vários dos seus pon
tos, ao nosso exame, decidimos, por 
maioria escassa e contra o parecer da 
Comissão de Constituição é Justiça 
que deveria caber ao Senado a apre· 
clação do veto . fõsscm quais fôssen1 os 
Executivo Municipal. · . 

Indo o projeto à ,Câmara dos Depu
tados, adotou-se ali ponto de vista 

' . . .. ,· ·~·:..: .... ~ ~ .. 
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completamente diferente, Isto é, o veto 
deveria ser apreciado e discutido pelo 
próprio Legislativo Municipal. · 

Assim o decidiu a outra· Casa do 
Congresso, pela quase unânlmldade da 
sua Comissão de constituição e Jus
tiça e por esmagadora maioria do 
plenário. . · · 

A questão, como se vê, vem de tomar 
outro aspecto e está. a exigir o mais 
detido exame da nossa parte. Não te
nho dúvida em afirmar que bem an
daríamos acolhendo a emenda da Câ· 
mara dos Deputados. Não haveria nisso 
recuo ou capitulação do Senado. Seria, 
sim, essa nossa atitude uma justa 
homenagem aos órgãos técnicos das 
duas Casas do Congresso, às suas Co· 
missões de Cônstltulção e Justiça que 
conclulram pela manifesta !nconstltu
clanalldade da medida aprovada neste 
recinto por Insignificante maioria. 

o Sr. Mello Vlanna - v. Ex.• dá. 
licença para um aparte? 

O SR. ETELVINO LINS - Com 
prazer. 

o Sr. Mello Vlanna -Houve diver
gência nos pareceres? 

O Sr. Flllnto Milller - Houv_e. 
O Sr. Mello Vlanna - Os pareceres 

obtiveram votação unânime? .. 
· O SR. ETELVINO LINS - .O pa· 
recer da Comissão de Constituição c 
Justiça do Senado foi por maioria de 
um ou dois votos, e o da Câmara dos 
Deputados foi_ quase unânime. · 

o Sr. Mello .VIanna ·- E' justa
mente o que· desejo saber.- Se a vota
ção não foi unânime, houve diver
gência e, por Isso V. Ex.• não pode 
afirmar que a Lei é manifestamente 
Inconstitucional. · 

O SR. ETELVINO . LINS ...; E' o 
meu ponto de vista. Respeito o de V. ;Ex.•. . 

o Sr. Mello Vlanna - E' só Isso. 
O SR. ETELVINO LINS - Res· 

Peito o ponto de vista de V. Ex.• e dos 
demais senadores que· pensam como 
v. Ex.•. I • 

Sr. Presidente, não desejo Insistir 
em argumentos aqui tão brilhante
mente desenvolvido em várias opor
tunidades, para monstrar que ·andi)U 
com acerto a: Câmara dos Deputados 
emendando o projeto do Senado no 
sentido de restituir ao Legislativo-Mu
nicipal a apreciação do veto dop re· 
feito às suas deliberações. 

O veto, Sr. Presidente, como sabe· 
mos, é um Incidente no processo de 
elaboração das leis. ·E' evidente, pois; 
que não teremos uma Câmara Legls· 
latlva ·no Distrito Federal, desde que 
lhe neguemos o direito de participar 
do processo de elaboração das leis, em 
tOdas as suas fases. Teremos, pelo re
vés, já o disse e quero repetir, um Le-. 
glslatlvo mutilado a um Legislativo a 
legllar pela metade, uma caricatura 
de Legislativo. · 

O Sr. Attlllo Vlvacqua - E' a- dou
trina ainda há. pouco exposta pelo Sr. 
Senador Arthur Santos. Dizia s .. Ex. • 
que era uma aberração a apreciação 
de veto pelo Senado e que não havia 

· lei, doutrina,· e multo menos prece· . 
dente legislativo a qualquer Institui· 
ção nêsse sentido. · · · 

Quero aproveitar a ocasião para !em• 
brar a opinião de· tratadistas amerl• 
canos, Inclusive do Sr. Casassanta, a 
respeito do que ocorre na Amerlca í:io 
Norte. em alguns Estados. 

O Sr. Arthur Santos - O Dr. Má.rlo 
Casassanta diz que o veto é da com·· 
petêncla .do LegislatlvQ. · . . 

o Sr. Attillo Vivacqua '-- s; Ex.• sus
tenta q1,1e é um Incidente legislativo 

O Sr. Arthur Santos - Portanto êle 
conclue precisamente pelo ponto de 
vista que sustento; 

O Sr. Attilio Vivacqua - Vou lê pa· 
ra conhecimento de v. Ex.•. 

O Sr. Arthur Santos _; Conheço sua' 
opinião. · 

o sr. Attilio Vlvacqua .;....1J:Je sustenta 
que é um .Incidente da elaboração .le-
gislativa. . , 

o Sr. Artur Santos - v. Ex.• afh·· 
ma que o Sr. Casassanta garante que 
o veto pode ser apreciado por outro 
Poder. ·. · 

O Sr. Attillo Vtvacqua- o Professor 
Casassanta sustenta, como V. Ex.•. diz, 
que o veto é um Incidente de elabo-
ração legislativa. · 

Entretanto, -S. Sx.• declar& o se· 
gu!nte: · · · 

"Nada Impede . que amanhã se 
Incumba determinado funcioná.· 
;rio dó Estado para opOr o veto aoa 
projetes ·de· lei, e o sistema adota· 
·do no Estado de Nova York de se 
conferir essa atribUição a um con• 
selho, de que participavam ele· 
mentes do próprio judiciário ou o 
sistema sulsso, em que o poder do 
veto cabe aos conselJJ.os dos esta· 
dos, convence-nos de sobra da. ln· 
suficiência dessa divisão, certo é 
que uma divisão, para ser boa, tem 
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que ser completa, enumerando tO- Aqui se disse que são lntell·amente 
das as espécies contidas no gê- diversas as situações dos regimes cons· 
nero". tituclonais de 1891 e do atual. 

O Sr. Arthur Santos- Reformando Sim; são diferentes num sentido. Na 
a Constituição, é possível. Constituição de 189.1, o Congresso ex-

O sr. Atttlio Vtvacqua _Na América • pressamente imprimiu no seu art. 67, 
do Norte,r não era matéria constitucio- ao Distrito Federal o caráter de or
nai 0 caso que s. Ex.a citou. ga.nização ·municipal. Conseqüente

mente, tratava-se da autonomia do o Sr. Arthur Santos - Até que afl- município subordinado a determina
na! chegamos a um acOrdo. E' porque das restrições. Entretanto, ali não 
nos Estados Unidos não havia dispo- existia qualquer restrição quanto às 
altivo ldéntl~o em relação ao Distrito faculdades legislativas ·da antiga ca.-
de Colúmbia. · mara Municipal. 

O Sr. Atttlío Vivacqua - A matéria o Congresso Federal, sob a vigência 
foi regulada em lei no Estado de Nova da carta Política de 91, entendeu, po
York. Não se trata de aberração, como rém, que a faculdade que lhe conferia 
V. Ex.a diz. · a ConstitUição, de organizar o Distrito 

O Sr; Arthur Santos - E' aberração Federal, tinha proeminência sObre a 
constitucional, em face da Carta de própria índole e essência das lnstltul-
1946. ções municipais. 

O SR. ETELVINO LINS - Sr. Pre• 
slden te, a resposta: que teria de dar · 
ao Sr. Senador Attlllo Vivacqua foi da
da, de maneira completa, pelo Sr. se
nador Arthur Santos; e como não de
sêjo me alongar em considerações ou-

. tras, num assunto em que o Senado 
está Inteiramente esclarecido, vou 
concluir. E concluindo, Sr. Presi· 
dente, eu o fil.ço dirigindo um apêlo 
veemente aos nobres Senadores, so
bretudo ao Ilustre l!der da maioria, 
Senador Ivo d'Aquino, para que acei
temos a emenda da Câmara dos Depu
tados, prestigiando, assim, as comis· 
sões de Constituição e Justiça das 
duas Casas do Congresso Naclonnl,· 
<Muito bem; muito bem) • 

O SR. ATTILIO viVACQUA ..:..._ 
Sr. Presidente, vou dizer apenas algu
mas, palavras uma vez que o assunto 
já foi debatido nêste recinto pelo ora
dor com o desenvolvimento que tal· 
vez não comportasse acrescentar qual· 
quer argumento novo. 

Entretanto, as afirmações aqui fel
tas pelos eJUln.entes pugnadores da 
disposição do ·Projeto de Lei Orgânica., 
:referente ao "veto", obriga-me a ai

. guns esclarecimentos, para colocar a 
questão den.tro daquêle ponto alto em 
que se!Jlpre a situamos: - o terreno . 
me1·amente constitucional. 

Nenhum- de nós pode ser suspeitado 
de agir sob a influência ou pressão de 
interêsses. Posso dizer, alto e bom 
som, Sr. Presidente que a questão es
tá dentro da· convicção . jurídica. em 
que foi posta pelos defensores do pro
jeto da Lei Orgânica do Distrito Fe· 
deml. · 

O Sr. Augusto Meira - Perfeita
mente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
E, assim, entendeu que o veto "às de
liberações da Câmara Municipal !õs
sem apreciados pelo Senado. Admitiu 
portanto, a revisão, pelo . Senado, de 
uma c;leliberação de caráter legislati
vo, porque emanava da Câmara Mu
nicipal, conceituada como órgão le
gislativo, dentro do pensamento de Ruy 
Barbosa -e de Pedro Lessa. 

. Esta foi a interpretação adotada e 
praticada porque partiu dop · r!ncíp!o 
essencial de que a competência do Con
gresso para organizar o Distrito Fe
deral, envolvia o poder de modelar a 
organizaÇão da Capital da República. 
Já de outra feita como uma institui· 
ção fundamental d!l reglmen federat!. 
Emenda 174.175 Jorge Ramos 10-2-49 
vo recordei ao Senado a história tor-~ 
mcntosa da !ederalização de Buenos 

· Aires, começada com a Independência, 
porque, nos regimens federativos, que 
se caracterizam- pela descentralização, 
é na Capital da União que esta pre
cisamente o centro deg ravldade do 
regime. · 

:Sste é o pensamento central que 
mais uma vez, devemos esclarecer, a 
fim de que as opiniões públicas nâo 
se deixem impressionar por Interpreta
ções de textos !solados da Constitui
ção. 

Para ainda mais fundamentar êste 
ponto de vista e para mostrar como o 
poder de organizar o Distrito Federal 
é essencial ao sistema da Federação · 
desejo chamar n atenção dos Srs. Se· 
nadores parn o caso do Distrito de 
Columbin. 

o ' I •• •••••• •-•~ ~ 
I • I ,I ' ' . 
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A Constituição dos Estados Unidos, O Sr. Ferreira de Souza - Seja-
determinou, apenas, que o Congresso me permitido perguntar de novo a 
teria a faculdade de legislar ampa- . V. Ex.": os Rtos do prefeito do Dls
mentc sôbre um distrito destinado à trito Federal criam responsabll!da
séde do Govêrno Federal. Entende o des para a União ou para· o Dis
legisiador ordinário achar-se Implícita • trlto? 
nessa competência, por ser Isto neces- · 0 SR. ATTILIO VIVACQUA _ v. 
sário à · tranqull!dade e se~urança da Ex.• quer conduzir a questão para 
União, transformar o Distrito Federal outro terreno .-· 0 do dirti!to adml-
num ponto morto para o exercfclo dos nlstrativo. ·· · 
direitos pol!ticos. Assim· o cidadão· 0 Sr. Ferreira de sou.~a _ Para. 
não vota no Distrito de Columbia, que 0 terreno próprio. Dizer-se que 0 
não dispõe de qualquer órgão legis- prefeito do Distrito Federal, é au
lat!vo. · torldade federal e que seus atos sa 

E' desta consideração - a do papel refletem sôbre ·o Tesouro Federal e 
político da Capital da União - que 
temos de partir, paro. anal!zar os di~- não sôbre o local, é de lógica abso-
positivos do . art. 26 da Constituição luta. · ·· 
referente às funções legislativas da o SR .. ATTD..IO VIVACQUA -
Câmara Municipal. A Constituição Como prefeito, no mecanismo da. 
conferiu funções legislativas e não po- administração municipal; êle é um 
deres legislativos. órgão local, mas no sistema de nos-

outro ponto. que convém ser assina- sa Federação é, um delegado do pre
lado, é a apreciação do veto no caso sidente 'da República. · 
do Distrito Federal. O Sr. Ferreira de . Souza - Se êle 

Ela se ·diferencia da apreciação do é delegado do . presidente da Repú• 
veto nos trâmites da elaboração le- blica, seus · atas responsâbll!zllm a 
glslatlva pelos poderes propriamente União. 
legislativos, como são as Assembléias. 0 SR .. ATTD..IO -VIVACQUA _ 
Estaduais uma vez que ·os Estados 
t d d t lz - Como delegado do p1·esidente da 
em ·o P0 er· e au o-organ açao. República o consideram tllmbém· os 

No caso do veto às deliberações do tratadistas argentinos .no tratamen
órgão legislativo municipal o de ·que to desta matéria. 
se trata é da solução de um confll- o sr. Filinto Milller - o ato de 
to entre um. poder local e um . dele- sua nomeação é de responsabilidade 
gado do poder federal. do senado. 

o Sr. Auuu~to Meira - Perfeita- o sr. Fen·eira de Souza - o· di-
mente. retor do Banco do·. Brasil é delegado 
· O SR. ATTILIO VIVACQUA -

Com isto; · quero • demonstrar tOda 
a seqUência de princípios basllares 

..,que se entrosam nessa instituição 
que é o Distrito Federal, capital da 
República. 
· O Sr. Ferreira de Souza - Vossa 

EX.• permite .. um aparte? (Assenti-
1n.ento do orador) E~ mais uma ex
plicação o que desejo obter. V. Ex.• 
diz que é preciso resolver um con-
1'Iito entre a autoridade federal e· a 
autoridade local. ·A autoridade fe
deral seria o prefeito do Distrito P'e
deral, e a local a Câmara dos Ve
readores. V. Ex.• sustenta que . o · 
prefeito é autoridade federal e não 
local? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- E' 
o pt•efe!to delegado de um poder fe

. <lera!. 
O Sr. Ivo d'Aquino - Multo bem. 

E' o delegado do Presidente da Re
~úbllca no Distrito ~edcral. 

da União ou é somente dlretor do 
banco? Seus atos responsabilizam 
o Banco do Brasil ou a União? 

o Sr. Ivo d'Aquino .,..-E' uma· ques
tão de jurisdição. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
V. Ex.• .está querendo transpor.· as 
Instituições de caráter . privado para 
a tela do direito polftlco. Não . há 
comparação. 

O Sr. Ferreira de Souza . ....;; Vou 
ao direito polftico. A. Justiça do D,is
trito Federal é local ou. federal? · 

O SR. ATTn.IO VNAOQUA -
.E' uma similitude que V. Ex.• quer 
fazer em qualidades diferentes. 

O Sr." It•o d' Aquino -·Os Interven
tores como todos sabem eratn delega
dos do Govêrno Federal; no entanto, 
a Fazenda estadual respondia pelos 
ató's deles .. E' questão de direito ad-
ministrativo. · 

O Sr. Ferreira de Souza ...,... Precisa
mente porque são autoridades locais 
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•'li não federais. São de investidura fe
deral, mas em função local. 

. O SR. ATT!LIO VIVACQUA- O 
prefeito é um delegado político · do 

· Govêrno Federal. . 
O Sr. Ivo d'Aquino - E' uma ques~ 

·tão de divisão de função. .. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA· 
- Sr. Presidente, não voltarei a re
viver debates que já deram demons
tração da cultura jurídica dos Sena
dores da República; não voltare! para 
trazer tôda abundante . argumentação 
por mim exposta, para mostrar que 
a Câmara Municipal do Distrito Fe
deral tem direito a. examinar o veto 
por . ventura. oposto às suas decisões 

O SR. ATTILIO VIVACQUA - .. , 
'E' um órgão local de administração. 
.E' perfeita a distinção que faço. 

Mas, . Sr. Presidente, ·a Constitui- . 
.ção de 1891, como foi asinalada, de
termina para o Distrito Federal uma 
çrga.nização municipal, a que a fun
.ção legislativa é inerente, e não obs
tante isso, o veto foi deferido à apre
•ciação do Senado. 

pelo prefeito .do Distrito Federal . 
Na qualidade de representante dês-

te povo, e como defensor dos direitos 
pol!ticos dos cidadões da Capital da 
República da cidade mais culta do 
Pais, que tem uma Câmara Municipal. 
como expressão real · da vontade. de 
tôdas as classes sociais e que estt\ · à 
altura da. reexaminar seus ·próprios 
atas, venho pedir ao Senado, atenção 
para o caso, como o. fez o nobre Se· 
na.dor Arthur Santos, na· sua memo
rável lição ... 

o que deseja v a era apenas trazer 
;uma rc!plica a determinadas conslde· 
.rações formuladas pelos ilustres co. 
.legas, pois quanto à tese fundamen
·tal, não há mal.s lugar para·· discu.f
..são, eis que as opiniõlfs doutrinárias 
. e Jurfdicas já estão perfeitamente de· 
.finldas. . 
· O que cumpre é 'o· dever de mútua 
-consideração e homenagem às Idéias 
.e aos. pensamentos que nos Inspiram 
nêste debate constitucional. . 

Muito mais agradável seria estar do 
•outro lado... . 

O Sr. Bernardes FiÍho - Pelo me
.nos seria mais cómodo. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
sob os aplausos daquêles quer por 
tendência sentimental ou interpreta
·ção desacertada do espirito do regime, 
. ou mesmo por intuito· demagógico . .'. 

o·sr. Etelvina Lin$- Não apoiado! 

O·· SR. ATTILIO VIvACQUA -
:.sustentam ponto de vista contário. 

Existem correntes de opiniões. Em 
.muitos ambientes políticos, essa ma· 
téria encontra,- uma expressão de en
tusiasmo que não achamos nas ra
:zões frias da análise constitucionàl. 

Entretanto, colocamo-nos no outro 
.campo, em obediência a. êsses • prin· 
cíplos fundamentais '!l estamos certos, 
.sr. Presidente; de qu~ assim proce
·dendo, sustentamos rigorosamente os 
'}Jostulados do sistema da Federação. 
A Capital da União é instituição fun
damental no regime federativo. Nosso 
.:.~:êlo pelo equllíbrio do regime fe· 
.deratlvo leva-nos, no exame do assun
to a penetração da essência dos seus 

·principias bãslcos. · 

Tenho dito. (Muito ~em. muito 
bem>. 

. --~--·-·...- .. ----· 

o Sr •. Arthur .santos - v. Ex.• · 6 
muito ge11t11. . · . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA: -
. . . motivo pelo: qual me sinto até um 
pouco humilhado falando depois de 
S. Ex.•. ' I 

O Sr, Arthur ~Santos ;._ Não apoia.
do. V. Ex. a tem ' autoridade, cUltura e 
inteligência para trazer novos subsi-
dies à -matéria. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Agradece a v. Ex.•. · 

Mas, . no ponto altamente juridico 
em que o nobre colega. se . colocou 
seria até ousadia de minha parte que
rer trazer novos argumentos • 

Efetivamente, ofereço argumentos de · 
fato. . • · . 

· Em que pése a sutUeza do meu que
rido amigo Senador Att!lio Vivacqur., 
. ouso discordar de S. Ex.•. E não é a 
primeira vez. Temos concordado e dis
cordado perfetlamente. · 

Quero afirmar. - e isso aliás já fol 
muito bem demonstrado aqUI - que, 
quando a Constituição de 1946 confe
riu à Câmara. Municipal funções dell
berativas e legislativas, ela não recuou 
à Constituição de 1891. Ao contrário, 
foi um avanço. Se analisarmos con
cretamente os textos, como o médico 
de bisturi na .mão; sem entrarmos 
na casuística tão sutll daquêles que · 
defendem pontos· de . vista antagó-nl· 
cos, verificaremos que houve um avan~ . 
ço. Na ConstitUição de 1891, art. 34, 
não há referência à Câmara Municipal. 
Foi criada pela lei ordinária n,o 85 
que lhe atribuiu função dellberativb: 
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, : o .sr. Attil!o vtvacqua - A consti- Senado a. proposição em debate, ago• 
ttJlçl!.o de 1891 faz referência à orga- ra revista pela Câmara, quer os. 
Blza"'iío . :Municipal. que se . ma.nlfestaram !·avoràvelmente,. 

.. Não reproduzirei, nenhum dos ar-
·a SR. HAMILTON NOGUEm.A - tido contrário, debateram ampla elon

Desde que não existe, no texto cons- gamente, o assunto. . ·. · 
t3tulçiío de 1891, nenhuma re!erên- Não reproduzlreu, nenhum dos ar~ 
cj& à. Câmara Municipal, o que há nas gumentos que já expendl em sua de
ôlltl'a.s duas Constituições, verl!1ca-se, tesa, 08 qua.is, de•. certo modo, im
rea.lmente, um avan!(O. portam virtualmente na rejeição da 

Na Constituição de 1934, como mui· emenda. ora em discussão. . 
to bem demonstrou o .nobre Senador Desejo chamar a atenção dos meus 
Mhur Santos, o Ato das Disposições nobres colegas para. o fato . da Coo; 
"onstltucionals Transitórias refere-se a missão de ConstitUição e JustJça, ao• 
prefeito, e a uma Câmara com função tomar conhecimento e emitir parece; 
legislativa, ambos eleitos pelo povo. · . sôbre esta emenda, haver-se expressa-, 

.rá na Constituição de 1946, tal dia· do .por maioria, quer n<1 aprova.-la, 
l)(lsitlvo não figura nas Disposições quer no rejeitá-Ia. . · . . : 
't'l'ansltórias, e sim no artigo n.• 25, isto De qualquer maneira; Sr. Presl-. 
1, Do próprio texto. ·. · · . dente; nossas ·opiniões já ficaram per-: 
· Por conseqUência, houve avanço; feitamente 'deflnldas no correr dOif 
·· .tsse artigo, que não constava da debates, durante os quafs foram em!• 
oocstltulção. de 1891, e que·na Carta. de tlfios os mais Iumfnosos pareceres e 
3<!1 figurava no Ato das Disposições proferidas as dilais brilhantes orações. 
oomtitucionals Transitórias,· está ago.- Venho apenas, reafirmar aquilo que 
ra insertQ no próprio texto .da Cons• sempre ·sustentei, ou seja, a constl• 
ti.tWção. . · · · · · tuclonalldade da apreciação pelo Se• 
. 1!: • questão de fato, que nlngtiém pode nado do . veto oposto pelo Prefeito às 
recusar. resoluções da. CQmara ·. dos Vereado• 
· Bl'. Presidente, também não exist.e, res. · . ., 

na Constituição de 1946, um só a:~·tlgo Assim, . sr. Presidente, ao encaml
qlle dê ao senado a prerrogativa de nhar a votação, penso que a :~·ejelção 
e::xtullinar o veto oposto pelo prefeito da emenda se impõe a todos ·quantos 
Ais decisões da CQmara Municipal. já. uma .. vez, nêste Senado, votaram 

Diante de fatos Incontestáveis, e das aceitando o critério de ser o veto 
decisões assumidas três vezes, nesta oposto pelo prefeito, · apreciado pelo 
casa, pela egrégia. Comissão de Cons- senado. . . . 
t11uição e Justiça, e afnda em face da sou: pela rejeição da, emenda. <Muito. 
resolução da Comissão de. Constituição bem).. . . . · 
e JllStiça da .Câmara dos Deputados, o SR. PRESIDENTE - Os Srs• 
adotada. por aquela. Casa dos Leglsla.tl" Senadores que aprovam .a emenda. nú,. 
vo, evidentemente não ficaria bem, ao mero 10, queiram conservar-se: senta
Sen:ado qualquer resolução que viesse dos. (Pausa>. 
contrariar a prerrogativa que a nossa E' r'ejeitada. a s· e~·•.;t,e çarta,: Constitucional confere à CQ- · ....... 
lllBL"a do Distrito. · · 
. Por Isso, Sr. Presidente, na qualidade 
de representante do povo carioca, ve· · 
llllo pedir, mais uma vez, que se lhe 
clê aquUo a que tem direito: autono
DIIa. legislativa. (Multo bem; multo 
llfm). 

, o SR. PRESIDENTE Continua 
4 discussão. <Pausa) • 

lj'iio. havendo quem peça a palavra, 
~eolaro-a encerrada. 

· .Em votação a emenda n.• 10. .. 
·o SR. IVO D'AQUINO (0 ) (para 

.ftcczmlnhar ·a . votaç4o> -. Sr. Pres1· 
dente, não apenas nesta sessão, mas 

· ~mdo foi votada lnlcialmente pelo 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

EIIU:NDA 

N.• 1 O 
-·· 

·'Dar·aos §! a.•, 4.0, 5.0 e 6.• do ar~· 
tigo 14 as seguintes redaç6es: · 

"§ a.• Se o prefeito julgar o Pl'O~ 
jeto · no. todo ou em parte, lncons
tltuclolial ou contrário aos lnterêsset; 
do Distrito Federal ou da tl'nlão, ve· 
tá-lo-á total ·ou parcialmente, den,.. 
tro . de' dez 4ia'il, úteis, contados da• 
quêle cm que: o recebei', e comunica·. 
rã no mesmo prazo, ao presidente 
dá CQmara Legislativa os motivos dOo 

· veto. Se a sànçlio fOr negada, qu11.n· 
do estiver finda.. a· sesslio · Iegi~latlva, 
o prefeito publicará o veto. 

§ 4.• Decorrido o dec~nlo, o sUêncl!ll 
do prefeito !~porta em sanção. 

' ,, 

" ' 

; 

i 
' .' 
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· 1 5.0 Rejeitado o veto - para o 
que se exige o voto de dois têrços 
ela totalidade dos membros da Câ
mara Legislativa,, em escrutfnlo secreto 
- o presidente ·desta promulgará o 
ato. ., , 
· I 6.° Considerar-se-I\ aprovado o 

vetl) que, decorrido o prazo de trinta 
cUas, a contar do seu recebimento 
pela secretaria da Câmara Legisla
tiva Secretaria da Câmara Legisla· 
tivos, quando a remessa se der no ln· 
tervalo das sessões, não tiver sido re•. 
jeltado". 
' o sa: ARTHUR SANTOS <pela 

Grelem) - Requeiro verificação da vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Sellador Arthur Santos· requer verlfi· 
caçAo de votaçlío. · · · 
· Peço que se mantenham de pé os 

Senhores Senadores que rejeitaram a 
emenda. (Pciusa> • 

Votaram contra 28 Senhores ·Sena
dores • ·. • 

Queiram sentar-se os SeÍlhores Be
lladores que votaram contra, Ievan
tanclo.;se os que. votaram a favor. 

Votaram a .favor 16 Senhores Sena
dores. 

A emenda foi rejeitada. 
Está. mantido o dispositivo aprovado 

pelo Senado. · · 
. Votadas tôdas ,as emendas, o proje
to val A Oomislío competente, para re
digir · o vencido. · 

DiscUssão · única da proposição 
n.0 [97, de 1947, que ·concede tlll71• 
tagem ' Cl mmtares que participa
ram de operaçiSes de guerra. (Com 
fJ(Jreceres das Comissões de Fórças 
· Armal!as e de. Finanças, o primei· 
ro mgerfndo que o assunto do ar
tigo . 6,0 . constitua . profeta em se
parado e ·O segundo oferecendo 
~endCI), · 

. ·Vem A Mesa, é lida e apoiada a 
aegu!nte ·. . 

EIU:NDA 
, ' I 

A proposição n·.• 197, de 1947. 
Ao art: 1.0 do projeto n.• 342, da 

OA.mara dos Deputados, acrescente-se 
ParAsrafo único - São lnclufdos 

nas mtssões de patrulhamento os ser· 
viços de operações de guerra da de· 
fesa do utoxal brasllelro prestados, nas 
bases aéreas,na llha Femanrto de No
ronha e nos navios das fOrças e co
mandos navais, pelo oficial que re
.cebeu o têrço de campo.nha. 

'. 

JusÚ/icaçfio 
A flnalldade da presente emenda ·é, 

incluir nas • missões.· de patrulhamento 
de guerra de que cogita o art. · 1.0 ;.. 

relevantes e patrióticos serviços pres, 
tados pelos componentes de nossa. 
Aviação, da nossa Marinha de Guer·· 
ra e do nosso Exército na defesa do 
lltoral brasUelro e da Ilha Fe111ando. 

. de Noronha. J' acompanhando comboios mercan,
tes, já estacionados, em permanente· 
vlgllâncla, nos principais ·portos es
tratégicos da costa· do Pais, os na
vios da nossa Esquadra desempenha· 
ram papel importantfsslmo na prese~
vaçlío da nossa soberania, secundados. 
pela· eficiente atuação, ·nos ceus do 
Brasll, da nossa adestrada Avlaçlío> 
Esses serviços de guerra inestimáveis,. 
comparados . sômente aos do nosso 
glorioso Exército nos campos. de ba
talha 'da Itália, bein merecem o justo 
prêmio que -lhes confere o projeto nú· 
mero 342, dó 1947, da. Câmara dos 
Deputados. E a. emenda nada mais; 
procura senlío · estender aos . mllitares 
que prestaram serviços de ope;rações 
de guerra no lltoral. do Brasil .. e ·em 
Fernando de Noronha_ os beneficias- do' 
projeto em aprêço; 'mesmo porque. o 
terço de campanha\ .que recebe o mL
Utar nl!.o distingue o serviço de guer.- , 
ra prestado, por ser um só para todos 
pelo risco a que estão expostos, em: . 
terra, no mar. e no ar. Ora, .se o ofl· 
ela! fez jus ao recebimento do terço da; 
campanha por· serviços. de guerra, . e: 
também merecedor dos favorç_s ·esta· 
belecidos . no .referido projeto. 'E 'tan· 
to assim, é, que só receberam terço de 
campanha, na última guerra, os mi:. 
utares ·do Exércdto, da Marinha e da; 
Aeronáutica que realmente_ tomaram 
parte atlva em operações de· guerra,. 
dentro ou fora. do Pais. · · · 
. outro argumento em favor daqullo• 
que pleltea a emenda é serem conce·· 
dldas, pelo projeto, Idênticas vanta· 
gens aos civis que acompanharam a 
FEB à_ Itália e· àqueles que foram ln· 
corporados à Missão Médica que o. 
Brasil enviou à França, em· caráter 
mllltar, na guerra de. 1914-1918, quan~ 
do . é sabido que os mllltares que de· 
fenderam; na última guerra, a lnte
sridade do solo da nossa. Pátria, fi~· 
zeram-no com a. mesma abnegação e 

· o mesmo patriotismo dos civis que' 
acompanharam as nossas FOrças Ex· 

· pedicionárlas e dos componentes da· 
que!a. Missão. E se op rojeto número · 
342, nos seus artigos 6,Q e 6.0 procur~ · 
amparar os funcionários públicos fe,.. 

'• 
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deralS, municipais, de entidades . au- extraordinAriamente, a fim de ser a 
tárqulcas ou de sociedades de ccono- proposição prontamente devolvida. à 

- mia mista que tenham participado de Câmara, com o parecer sõbre as 
o]Jcrações de guerra, asslm aquêles emendas apresentadas. (Muito bem>. 
que, há trinta anos passados, serviram 0 SR. IVO D'AQ~INO (""'1'~ ex-
em llospitais de sangue na França, é ,__ 
de inteira justiça pr_emlar também ·plicação _pessoal> -:- Sr. Presidente, 
os militares que acabam de prestar ouvi com a maior atenção o apêlo que 
tão assinalados serviços de guerra na acaba de ser feito pelo nobre. Senador 
defesa do litoral. brasileiro. . Bernardes ~ilho. . 

Sala das sessões, em. 15 de dezembro Escusado dizer que vou ao encontro 
'de 1947. - Aeeveão Ribeiro. da~.0M~~t~:;,o~arde.1 Filho _ Mu!t() 

O . SR. PRESIDENTE ;.:_ Continua obrigado a V. Ex.•j 
a discussão .• c~ausa>. . 

Não havendo, quem peça a palavrà tenhO o SR. a 'm~~r ~~!QvUINontaOde -em at'en~ 
declaro-a encerrada. . 

A proposição n.O 197, será encaml· ttêillá.s, a Comissão· de. Finan"a& reu-
nhada às Comissões de 'FOrças Arma- w 
das .e de Finanças, para opinarem s6- niu-se. por duas vêzes, extmordinàrla;. 
bre a emenda. . . . mente, para tomar conllecimento,. nAo 

Está esgotada a ordem .do dia.· só da proposição· vinda da. Câmara 
dos· Deputados, como das emendas 

o SR; BERNARDES · FILHO apresentadas em plenário. · 
(para explicação pessoal) ·- Sr .. Pre- Atendendo ao pedido ora formu-
sidell.te, -a proposição n.• 198, que diz ·lado aquêle órgão·. nada mais faz. do. 
respeito à moratória· dos · pecuarlstasi que continuar a dispensar a() projeto 
foi em virtude das emendas apresen- o interêsse de que é .merecedor •. B 
tadas cm plenário, devolvida as Co- se depender da minha pessoa, I!Odem 
missões de Agricultura. e de Finanças. crer os legitimamente interessados D& 

Tenho recebido, de vários pontos do medida. que a. comissão- de Finanças 
Bras!!. - sobretudo agora, dunmte a se reunirá o mais breve passivei,· a 
minha viagem. a Minas Gerais, em fim de resolver o assunto .. Creio que 
.que estabeleci cantata C()m os criado- as demais Comissões poderão .fazer o 

, res e recriadores de gado bovino ..;_ mesmo. 
tenho recebido apelos !nú!nel·os, no o sr~ José Américo._ v .. Ex.• de· 
sentido de solicitar ao Senado apres- seja que a comissão de Finanças ae 
se a votação do projeto, pois 6 sa- .reuna ainda hoje? se assim' é, estou 
bldo que a 31 dêste mês expira o > int i di s1 - · d b · 1 _prazo da. moratória concedida aos pe~ " e ra. · spo ça.o o no re . co ega 
cuaris~s. · . · . O SR. IVO D'AQUINO - Atenderei 

O Sr. Dario Carãoso - · V. Ex.• de boa vontade, à dellebraçlío de meus 
permite um aparte? Ilustres . companheiros, declarand()·me 

o. SR. BERNARDEEi FILHO_ Com disposto a trabalhar, ainda. hoje,.a.flm 
multo prazer. · . de· ouvir o pronunciamento.. dQ .relator 

o sr. Dario carãoso. _ Acabo de sObre as. emendas oferecidas. <llftdto 
regressar do meu Estado e tive opor- bem; multo l!em> • ·.. · 
tunldade de verifica.~ que a situação E' !Ido e sem debate ,.aprovado o . 
. dos pecuarista.s é de verdadeira cala- · seguinte: . . , 
.mlilade. Se. não vier aquela lei, esta- PARECER 
· rno completamente perdidos. . , · 

O SR. BERNARDES FILHO - V. N.• 593, de 1947 
.Ex.• diz multo bem. A verdade ó Reãagão final drt emenda ao se-
que, se não devolvermos a proposição naão à pro)Josiçiio n.• 273, ãe 1947. 
à Câmara dos Deputados, para. que '"'elator·. _ :,.1·belro Gonçalves. · 
sObre as emendas se manifeste. - se "" "" 
porventura estas forem aprovadas pe· · · A proposição n.o' 273, de .·1947, deve 
lo Senljdo·- a situação dos pecuarls· ... ser devolvida à apreciação da OAmara 
·tas será· de. verdadeira calamidade dos Deputados, com ,a seguinte emenda 

O Sr. Pilinto MUller -:- Mu!t() bem, a() artigo 11.•: 
O SR. BERNARDES FILHO :_. "Elimina a letra . b, modificando o 

Dirijo, portanto, u mapêlo às Comis- total do crédito, que passará a. ser de 
sões de Agricultura. e de Finanças, novecentos e cinqUenta e dois mil cru
·lJara, caso posslvel, se reunirem, até ze1ros (Cr$ 952.000,00), fazendo-se aa 
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nece~sárias alteí·ações 11a enumeração 
das alineas. 

Sala das Comissões, em 15 de de
zembro de 1947. - Cloclomir Cardoso, 
Presidente. - Ribeiro Gonçalves, Re 
lator. -Cícero de Vasconcelos. -
:Augusto Meira. ' 

. O SR. CARLOS SABOYA (para ex• 
plicação pessoal) • ....:.. Senhor Pi'esiden· 
te, na hora do encerramento dos tra
i.mlllos desta Casa, seja-me permitido· 
destacar o c a valhelrismo e s. elegância 

·com que V. EK.• presidiu. as. nossas 
. reuniões, imprimindo-lhes sempre uma 
orientação elevada e patriõtica, numa 
vigilância coll'stante para que as pai· 
xões momentâneas não obumbrassem 
I! brilho e as 'tradlçlies do Senado. 

Espirita Uberal e · democrático, no 
bom sentido · da palavra, o Presidente 
do ·. Senado correspondeu à espectlva 
de seus pares e aos. reclamos da Naçãq, 

. para que o Parlamento Nacional seja 
cada vez mais respeltlldO e exaltado 
nRS suas altas tribuições, 

Assim sendo, estou certo de exprimir o ·pensamento unê.nlme dos meus cole· 
gas, ao formular congratulações ao 
Sr. Presidente, pela sua atuaçlio di!ci
cida, patriótica e inteligente na dire
ção dos trabalhos dó Senado Federal. 

· Era o que tinha a dizer. (Multo bem 
mullõõem. Palmas> • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
(para explicação pecsoal> · - .Sr. Prc
llldente, a ·Bancada da União Demo
crática Nacional se solldariza 1ntei· 
ram~te com as '}lalavras proferidas 
pelo nobre colega, . Senador Carlos 
Saboya. · · · - · · 

Separados que somos, politicamente 
de .. ·V. Ex.•, pertencente a uma ·orga
n!zaçlio diversa, não nos é lícito calar 
neste instante. Não podemos deixar 
de proclamar que a atitude de v. Ex.•, 
na .dlreção da Casa, tem sido a ·mais 
correta, segura · e . garantidora do bom 
funcionamento do Senado . Federal. 
<Mplto bem). 

Sente-se, .nas atitudes de .V. Ex.•, 
não· só a preocupação do. cumpri
mento do dever inerente ao seu alto 

. cargo, mas, também, que o Vlce-Pre· 
sidente da Repúbllca e Presidente 
do Senado Federal eleito .em 1945, é 
antes de tudo pleno de amor à Casa, 

. interessado no êxito dos seus traba• 
lhos e, sobretudo d!li:;ente na manu· 
tenção da sua dignidade para bem de
sempenhar a sua função constituclo· 
nal. . . 
· E o Senado - beni o seu .- tem 
correspondido a essa preocupação de 

v. Ex.~ Sr. Pl·esidente, ,procurando 
manter-se no terreno · mais elevado 
passivei, e agindo com a só ·preocupa
ção .. do bem públlco, por fçrma a 
seguir fielmente as normas daquêle . 
que l11e dll·ige os trabalhos. 

Pode V. Ex.• crer; sr; Presidente, . 
que seua adversários. políticos da 
uniúo Democrática Nacional ).he pro~ 

· clamam as qualidades de competen
te condutor de nossas ·atividades, ob
servador integral das .normas regi
mentais, cioso da dignidade do Par
.lamento. e atencioso com todos os 
seus membros. 

Não é portanto, protocolar · esta 
manifestação, que procede . da , von
tade, do pensamento, da sinceridade 

·absoluta de todos os· colegas. · · 
o Sr. Hamilton Nogueira - Muito 

bem ... 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Do mesmo passo . que .. proclamo a 
segurança da dlreção, de V. · Ex.•, 
Sr. Presidente, quero estender os . 

· louvo1·es da minha bancada aos de
mais componentes i da Mesa e· ·à· dig
na Comissão. Dlretora, ná ·pessoa .. do : 
seu preclaro Presidente, Senador 
Mello Vlanna. Mais ainda, esten
dendo . êsses louvare~; no fim da ses
são legislativa, aos funcionários da 
casa c, com especial agrado, à Im· 
prensa, que nos acompanhou os tra
balhos, mostrando-se tão fiel no re
gistro, tão · digna. na apreclaçlio, c 
tão cuidadosa na. manutenção, pe
rante o público, do bom nome do 
Parlamento Nacional. (Multo · be1n; 
muito bem. Palmas>. · . 

O SR. IVO D'AQUINO (0 ). (para 
explicação pessoal) - Sr. Presidente, 
se eu !alasse ·em meu nome, seria 
·suspeito para apoiar, de todo em todo, 
as palavras proferidas, ainda há pou· 

.. co, pelos nobres Senadores Carlos . 
. Saboya e Ferreira de . Souza. Faço-o, . 

entretanto, em nome do meu partido, 
e; assim; estou· certo de . que essa sus
peiçllo se afasta de mim. 

Do espírito de nós sal, com a mes
ma conàonll.ncia, a opinião de que 
V. Ex.•, na presidência desta oasa 
repl'oduzlu atitudes que sempre ado-. 
tou na vida pdbllca. e na gestão dos 
altos interêsses nacionais. 

A par de V. Ex.•, seguindo o mes
mo ritmo de compreensão da nobre 
e elevada funç!io que exercem, estão 
os demais componentes da Mesa, to
dos agindo com a responsa bllidade 
inerente aos Senadores da República 

( •) Não foi revisto pe~o orador. 
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e que deve sempre singularizA-los em 
todos os atos e ações. 

o Senado . nllo vive apenas do . tra- . 
bailio individual dos Senadores. Sua 
eficiência ressalta principalmente do 
esp1rlto de compreensão e da alta no
ção que cabe aos representantes do 
povo no elaborar as leis, e, . sobretudo, 
no discuti-Ias e afelçoâ-las ao Inte
resse p11bllco. 

Somos, dentro desta. Casa, com
ponentes de vârlos . partidos. Mais 
Ullla vez. posso aflrmâ·lo: quase sem
pre nos esquecemos dessa condição. 
sen preocupações, sem preconceitos 

. facciosos, e temos, mercê de Deus, quer 
nas Comissões, quer no plenârlo, pro

. curado traduzir o espírito da Constl· 
tulçllo, através da. atuação do Senoclo 
da :Rep11bllca. . · · · · . · · 

Tendo sObre mim a responsablllclacle 
de . Ilcler ela maioria, nAo · posso clel
:xar . ele agradecer aos meus compa~ 
lllletros. de partido o conselho sempre 
e!lclente e a colaboração nunca nega
da que me têm prestado tOdas as 
vêzes que defendem prlnclplos, Ide!~ 1 
ou teses. do lnterêsse coletlvo. 
· Faria, entretanto, grave injustiça, 
se não . estendesse o meu agredecl
.Illento aos demais lideres e componen-
1es das outras bancadas, colegas de· 
.clicados, . com elevado espírito público 
.e irrepreensível noção de cumprimento 
elos seus deveres. Embora discordando 
lllultas vêzes, uns dos outros, penso 
)lodermos fazer reciproca justiça ao 
11tirmar que nunca nos afastamos elo 
elevado interêsse de bem servir à 
cols~~o pública. 

o 3r. Arthilr 3antos - Multo bem. 
O SI!.. IVO D'AQUINO - Desejo 

também estender o meu agradeclmelito 
à dlreçt!o geral elos serviços admlnls· 
tr~~otlvos desta Casa, especialmente ao 
seu Dtretor-Oeral Dr. Júlio Barbosa 
de Matos Correia; e a todos os funclo• · 
oá.rlos do Senado, multo particular-· 
mente aos encarregados elos trabalhos 
da A.ta, aos tnqufgrafos e ·aos que nos 
asslstem nas Comissões. Todos êles 
COI:JI verdadeiro espírito ele sacrlflclo, 
cooperam para a tarefa de que. esta-
moa· :Incumbidos. · 

o 1Jr. Arthur santos - Multo· bem. 
V, E~. a está pmtícanclo nto de . jus-
tjça. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Também 
à. Inprensa, aos jornalistas que nos 
~companham. cumpre-me, como o fêz 
() senador Ferreira de Souza, dirigir 
meu agradecimento. Estou certo ele 
11.11e. a. opinião públlca, po1· seu lnter-

médio, estará sempre habilitada a jul· 
car ela atuação e dos trabalhos do Se· 
naclo. · . 

Eram estas, Sr. Presidente, as pa· 
lavras que julguei elo meu dever pro
nunciar, ao encerrarmos a segunda ses
são nnunl desta legislatura. Os meus 
votos são para que possamos contl~ 
nuar, com firmeza. ele espírito e de 
acOrdo com as nossas convicções su· 
perlores, a servir 110 Brasil, nos pos
tos a nós confiados no Senado da Re• 
pública. (111utto bem; multo bem •. 
Palmas), 

O SR. BERNARDES FILHO (pa• 
ra e:t::pllcaçtlo pessoal> ..;.. Sr. Presl·· 
ciente, v. Ex.a, o meu .prezado amli!o, 
Senador Mello Vlanna e demais com
ponentes da Mesa, merecem realmenti! 
todos os louvores elo Senado .pela for· 
ma por· que presl~am os nossos tra~ 

i,ai!I~inos, durante esta sessão legls~ 
la.tlva, momentos ele ·grande agitação, 
de debates acalorados. As mais com
plexas . questões de ordem foram le· 
vàntadas. nêste recinto 6 .e .é justo se 
proclame que as clec~es da Mesa 
foram sempre . as mais tolerantes, a11 
mais liberais e AS mais justas. · 

o Sr. Filinto M1lller - Multo bem. 
O SR. BERNARDES PILHO - Não 

é po1·tanto, nenhum favor em ·fazer 
minhas e do Partido Repúbllcano aa 
palavras aqui proferidas pelos eminen
tes colegas quo me precederam na 
tribuna. 

Estendo êsses louvores a todo o Se· 
nado; · mas peço .licença para fazer 

. menção especial, dentre os colegas 
aqui presentes, aos lideres desta Casa 
.no meu prezado amigo, Senador Ivo 
d'Aquino, llcler do Partido Majorltâ-. 
rJo... ·· . . .. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Multo obrl· 
gado a V. Ex.• 

O SR. BERNARDES PILHO ·-
. . . e ao· meu prezado amigo, senador · 
Ferreira de Souza, llcler ela União De· 
mocrâtlca Nacional. · · 

o Sr. Ferreira ··i:le Souza - Agrade· 
cldo a v. Ex.• . , : .... 

o SR. BÉRNARDES FILHO -:
A ambos os meus :louvores, pela com· 
preensão que manifestaram das . ne
cessidades de nos entendermos em 
provel.to dos altos tnterêsses elo Bra· 
sll;. E essa mútua compreensão levou 
o Senado a fazer-se digno do respel· 
to e da consideração pública. · 

, : Não . desejo,· Sr. Presidente, terml-. 
nar estas palavras, sem fazer um apê-

I ... 
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lo à Comissão de Leis Complementares 
<muito bem) , no sentido de aprovei· 
tando-se da convocaçlio extraordiná· 
.ria do Congresso, desempenhar-se, dU• 
~te êsses dois meses, proflquamen· 
te, da missão que lhe foi atribulda. 
<Muito bem. Muito bem. Palmas> • 

O SR. PRESIDENTE -.·Ante~ de 
encerrar a sesslio, desejo agradecer as 
,generosas· expressões com que ·os Ilus
tres 11deres das correntes partldlklas 
representadas· no Senado houveram 
J!Or bem prestigiar a minha açlio na 
presidência·. desta Casa. · 

Como sempre, procurei cumprir o 
meu dever, honrando a poslçlio que 
ocupo o .contribuindo, qes'arte, ·para 
que o· Senado · d& · República continue 

· · a ocupar a poslçli.o a que tem direito 
Os trabalhos dêste ano serviram 

para demonstrar,que esta Casa é um 
·órgli.o lnsubstltuivel e Indispensável ao 
regular ·funcionamento das lnstitulç6es 
democr&\t!cas no Brasil <Multo bem>. 

Se . continuarmos, como até agora: 
com o· mesmo espirita público, a mes
ma serenidade e o mesmo elevado 
patriotismo no . exercício das nossas 
tunçOes, o Brasil agradecerá ao Se~ 
nado da República aquilo ·que, em 
seu beneficio, já tez e há de fazer. 
<.Multo bem, multo bem. Palmas .pro• 
long~U~Gs>. · 

O Sr. secretárlo vai proceder à 
leitura do relatório dos nossos traba· 
lhos, apresentados pela Presidência: 

O SR. 2,0 SECRET.ARIO (servindo 
de 1.0) lê o seguinte: 

Senhores Senadores: 
· Ao encerrar, no término constltuclo· 
na!, Os trabalhos desta segunda . ses· 
lll.o legislativa do Senado Federal, ln!· 
clada a .16 de março. do corrente ano, 
boas razlles . tem esta Casa, por certo 
de. estar. satlsfelta com as contas que 
pode prestar ao Pais, dêstes nove me· 
ses de atlvldades. . , . . · 

Foi, com efeito, bem'.aproveltado êsse 
tempo, quer . na elaboração de projetes 
de leis de sua própria Iniciativa, quer 
na revlsli.o de proposições originárias 
da CQmara dos Deputados. 

Realizaram-se 208 sess6es, sendo l86 
ordinárias e 22 extraordinárias, nestas 
compreendidas 5 noturnas e 13 secre· 
tas. · · 

.. Nem uma só vez o Senado deixou de 
funcionar por ·falta de número e,· ln· 
varlàvelmente, o quorum permitiu a 
votação de matéria constante da Or· 
dem do dia. 

Aqui tiveram início 36 projetes, dos 
qua1s 8 Já foram encaminhados à. ou,. 
tra Casa do Congresso • 

Recebemos da CAmara dos Depu-
. tados. 293 propoalções, já tendo ulti

mado e enviado à sançlio 169 e devol
vidos à casa iniciadora, com emendas. 
17. . 

As outras matérias que nos ocupa
ram no periodo boje encerrado· assim 
se seguem: 

· Requerimentos . . ...........•.. , 2:11 
Indicações,·...................... 9 

Projetas de . resoluções 
do Senado . .. , ...... .,_, , , ... · ... ~ . . 11 
do Co!!gresso· , .....•.......... , 10 

Em obediência ao preceito do art. 63 
da Constituiçli.o Federal, foi o Senado 
da República chamado a pronunciar-se 
sObre elicolhas de . autoridades depen
dentes da sua prévia aprovação, sendo 
chefes de missões dltllomátlcas. . · 

Permanente . ·. ~ ... ~~~ .. ~.,,,. ·, ... ·. 6 
Procurador Gera;! da República . • . 1 
'Ministro do Tribunal' Federal de 

Recursos .. -· ....... _ .. ~ ........ ,.. 6 
Prefeito do . Distrito Federal .. , .. 1 · 

Também por uma vez houve o Se
nado de se manifestar sObre proposta 
de nomeaçli.o de membro do Congresso 
Nacional de Educaçli.o, em que ·a sua 
aprovação se tomava necessária por 
fOrça de dispositivo legal. · 

Nos têrmos do art. 66, n.0 VII da 
Carta Magna; colaborou o Senado na. 
autorizaçli.o dada ao Presldent~da Re
pública para transPOr as frontefioas do 
Pais, pa:ra a reallzaçli.o de. a tos ln ter- · 
nacionais· de grande. slgnlficaçlio nas 
relações do Brasil com as Repúbllc118 
Argentina e do Uruguai, 

Na sessão legislativa que ora se en
cerra, . teve o Congresso Naclon&l 
oportunidade .de se manifestar, apro
vando-o, o veto oposto pelo Senhor 
Presidente da Rep\\bUca ao projeto de 
lei que assegurava . aos oficiais ad
ministrativos, escriturários e dati
lógrafos do Ministério da Educaclio e 
Ba\\de beneficiados pelo Decreto-lei 
n.o 8. 565, de 7 de Janeiro de 1948, 
as vantagens no . mesmo estabelecidas 
·e dava outras provldênclll8. 

Foi esta a única Iniciativa do Con
gresso que mereceu o veto presiden-
cial. o;) 

coube . à Presidência desta Casa 
promulgar, de sua própria compe-

•• 
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. ' . 
têncla constltuclono.l, 5 resoluções. do 
cong1·esso Nacional· (decretos legisla~ 
tivosJ, n saber:·· · '. " · · . 

N.0 J: - Que- autoriza o Presidente 
da · República a cruzar a. fronteira, 
por ocasião do· lnauguraçâo da. ponte 
Jntemaclonal Agustln . P. Justo ~ 

·. : Get-ulio Vargas; , · 
N.• 2 :-- Que· autoriza o· P1•esldentc 

da Repú~lica a cruzar a fronteira do 
Brasil com o t)'rugual; . . · . . . 

N. 0 3 -'- Que aprova I! Convênio . 
Internacional de · luta contra .o ga-
fanhoto; .. · · · ~· . 

N.• 4 -:: Que toma efetlva, sob con
dlç~o de reciprocidade, a. · ades~o do . 
Brasil à clâusula tacultatlva a que se 
refere o· pa.râgh\to 2.0 do·. artigo 36 
do Estatuto da. Côrte Internacional 
de Justiça; ratificado · e ·promulgado 
pelo Decreto n;• "19.841; :do -20 de 
outubro· de 1945 • · · · ' · ' . . N.0 . 6 ...;. Que ratifica ·os textos da 
nova Constltulçlío da Organlzaç~o In
ternacional do Trabalho · e da Con-

. vlcção sôbre a . Revisão . dos Artigos 
Finais, aprovados pela conferêncln 
Internacional do Trabalho, .na sua · 
29.• sessão, realizada no. mês de ou
tubro de 1946, .em Montreal. · 
· Na conformidade . do exposto, no 
parâgrafo 4.0 do artigo 70 da Cons
tituição, esta Presidência promUlgou 
leis 11 que o Cllefe do Poder .. Executlvo 
não dern, nem negara sanç~o. dentro 
do prazo constitucional. . . . · 

. N.0 30-A - Que abre ao Minlsté-
l'io da Vlaçlío e Obras Públicas o cré· · 
dito especial de Cr$ 6.500.000,00 para· 
]lagamcnto a concesslonârios de por-
i.os; 

N.0 . 30 - Que restaurn a. vlgê~cia 
ela · Lei Orgll.nlca do Distrito Federal, . 
.sob n.• 196, ,de 18 de janeiro de 1936; · 
... N.0 31 - Que .torna lnsulíslstente o 
decreto que nposentou o funclonârlo 
elo ·Ministério da Fazenda. - Paulo 
:Martins;· · · 

N.0 126 ....:. Que reguln a sltuaçlío 
dos servidores dos extintos Terri
tórios dó Iguaçu "e 'Ponta Por!L e dá 
outras providências; 

N.0 44 - Que estabeleceu uma época 
especial de exames na. Escola Naval · 
Plll'O. o corrente ano; 

N. 0 109 - Que concede nux!llo à 
..t\.ssoclação de Escritores para !I ret~
llzação do II Congresso de Escritores 
J3rnsllelros. · 
· As comissões permanentes e e.spe

clals,trabalharam Intensamente, l"ea
lizando 382 reuniões' e emitindo ~91 
pareceres, conforme cstâ dlcrimlna
clo: 

Diretora , .•............... , 15 1 o 
Constituição · e Justiça • . . , . 64 • 16D 
Finanças , ....... ; .... ·. . . . . 54 211' 
Educação e Cultura • . , • . . 34 35-
Fôrças Armadas • .. .. ... .. .. 34 26 
Relações Exteriores. • • , • • . 38 2~ 
Agi·cultura, Indústria e co-

mércio .................... 17 24 
Traballlo e Previdência so-

cial • , ·, ................. 24 10 
Viaçlío e Obras Públicas ... : · 211 :n 
Saúde ......... : ...... ;,;,,, u 22 
Redaç~o·de.Leis .......... ; 18 46 
Especial de Revlslío do Regi~ · 

mento. Interno.; ...... :.. • 30 1 
Especial de Inquérito GOObre u. 
· 'Indústria Téstels .... ·. .. . .12 

Mista .de Leis. Complementa-
res· ........... · ......... ..., ..... 3 

· Das Com1ss6es· Especiais merece re
a Indústrta Ttlxtll constltufda .em vlr
ferêncla especial· a. de. Inquérito sôbre 
tude de · Indlcaçlío ''Cio Senador . Ro
berto · Slmonaen, aprova'du. pelo ple· 
nârlo. ·· , · · · 

Realizou ela 12 reuniões, sendo ou
vidas numerosu.s pessoas cujas · opl-: 
nllies · foram julgadas ·de lnter~sse 
para o estudo da matéria. Os resul· 
taclos a. que conduziram essas tnves•: 
tigaçóes sem d úvlda hão . de ser de . 
grande utllldade -para . a soluçãG das 
d!flculdndes com que luta. a Indústria. 
téxtll do Pais. 

Como no ano anterior, a tarefa. cir, 
çamentârla· se ·ressentiu da a11gustla 
do tempo em que houve de, ser de· 
sempenllada, dado o u.traso com que 
foi recebido o projeto nesta casa. 
Ainda assim, foi proffcua . u. . colaborn
ção do Senado, tanto que multas de. 
suas emendas fora.Jil aceitas pela ·Cã- · ' 
mara. ' . 

Cabe, a esta altura, dirigir um apêlo 
à . Câmara dos Deputados, a fim de 
que, nos anos subseqUentes reserve 
ao Senado da RepÚblica tempo mu.lor 
parn o exerofc!G da tu.refa de Câmara 
revisora, em matéria de tlío · alta: re-
levância. . · . · . . 

Dos projeto& de leis estudados pelo: 
Senado no perlodo legislativo que oru. 
termina, merecem -mençlío especial os 
seguintes: · -

Iniciados no :Senado . ,· ' 

Lei Orgânica. do Distrito Federal 
(novamente no Senado, para aprecia
ção de emendas da. Câmara) • · -

Que alteram disposições da Lei de 
tntrodução ao Código · Civil (na. oo
mlssiio de Constituição e Justiça, em 
virtude de emenda apresentada cm 
2.• discussão). 
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Que dispõe . sObre a extinção do . 

mandã.tos (em ultlmação na Càmat•a) ; 
Que modifica a competência· do Trl· 

bunal do Juri; · . · ·. 
Que dá nova· redação · ao' art. 271 

e seu parágrafo, do Código· de Pra-
c:esso OivU; . 

Que regula a açlio popular lnstt
tufda pelo art. 141 parágrafo 38 da 
Cons.tltulção; 

Que prorroga a vigência da Lei. n.? 
8, de. 19 de dezembro. de . 1946, com 
·a . modificação constante da Lei n. o 
36, de 26 de maio "de 1947; 

Que dispõe sôbre o Plano Rodoviá· 
rio Nacional; , 

Que altera disposições da Lei de 
Introdução ao Código · Civil. ' · 

. ~. ,. . ' ,' 

De . iniciativ.a da. C4mara 
Que restabelece a taxa ,de remessa 

de valores para o estrangeiro; . 
Que modifica a legislação·. referente 

ao impôs to de· renda; . · · 
Que concede reversão aos funcioná

rios . aposentados · pelo art. 177 --da 
Oons"titulção de 1937; . 

Que dispõe sObre os vencimentos 
dos magistérios · do Distrito Federal 
e· dos Terrl.tórlos; · .. 

Que flil:a .. o . critério para os venci· 
mentos •dos tribunais e· dispõe sObre 
a criação do Tribunal· Federal· de Re- ·· 
cursos; · · · · 

.Que autoriza. o Poder Executivo a 
cõoperar financeiramente ""com os Es· 
tados, :Munlclpios, Distrito Federal · e 
particulares, :na ampllcaçllo e melho
ria do· sistema. escolar primário, se
cunc~Ario e normal, nas zonas rurais; 

Que altera. o n.o n do art. 798 do 
Código de Processo C !vil; 

Que autoriza a. abertura de crédito 
para atender às despesas com o com-
bate à peste sulna; · 

Que autorlzil o. aovêrno a adquirir 
ações da Companhia HldroeJ6trlca. dq 
São Francisco; " . . . • · 

Que aprova o Quadro de funélonM 
rios do Tribunal .)'edet·al de Recur-
sos. . . 

o trabalhá de revisão do Regimen• •. 
to Intemo está sendo ultimado pela . · 
Comissão Especb\1 para. êsse fim no
meada e pela Comissão . Dlretora, ora 
entregues ao. estudo das numerosas: 
emendas recebidas em .. plenário .pelo 
proJeto ·elaborado pela .• primeira, des, 
sas Comissões.. . · 
. Entro os aconteclmenj;os de grata 
reco1·dação pa1·a o· Senado da Repú· · 
bllca temos ·a assinal11r; l)esta sessão 
legislativa, a. visita de dois chefes de 
Estado· de nações amigas: · · 

O ·Presidente'" Gábrlel Gonzalez VI· . 
dela, do Chile, , recebido -:.m sessão 
solene desta Casa·; I· · · 

o Presldcn te Harry 
1 
:Truman.,, dÕ:> · 

Estados Unidos · da América, recebido 
pelas duas · Casas do 'i congresso no . 
Palácio Tlradentes. · ·. 

Tivemos, também, a visita dos" par·· 
lamentares estrangeiros que tomaram 
parte n~t :Q: Conferência da Paz e· da 
Segurança do· Continente, real!zadll. 
em. Petrópolls1, · 

Que estabelece uma. ljei Eleitoral de . 
Emergência; ·· . . 

, No dia .5 do corrente mês tivemos. 
a satisfação do entronizar ·na sala 
das nossas sessões, a Imagem de Cristo · 
Crucificado, oferecida ao Senado por 
um grupo ·de .Senhoras da alta so
ciedade brasileira. A Cerimônia, que 
teve a. presença. dos Senhores Pre
sidente da República, Presidente rio 
Supremo Tribunal Federal, Cardeal. 
Arcebispo, Presidente da Câmara, MI· 
nlstros de Estado e outros altas au
toridades da Repúbllca, foi o coroa
mento harmonioso de uma bela ln!· 
clatlva, que, partindo do Senador An
drade Ramos, contou com a solidarie
dade· de quase todos os componentes 
desta Casa. Que estabelece medidas para a as

sistência econômica da borracha. na-
tural brasileira; ·· 

Que subordina ao • :Ministério do 
Trabalho, Indústria · e Comércio . os 
contratos entre trabalhadores de tea
tro, cluema, rádio e circo, e dos res

. pectlvos empregadores; 
Que dispõe sObre a Importação e rc· 

exportação de aeronaves, acessórios e 
pertences; 

Que dispõe sObre a carreira do Ml· 
nistérlo Público Federal: 

Que dispõe sôb1·e Salão nacional 
de Belas Artes; 

Guardam as páginas dos nossos 
anais piedoso registro de aconteci
mentos que enlutaram o País. 

Como preito especial de pesar o Se· 
nado suspendeu os seus trabnll1os lJOr 
ocasião do falecimento: · . 

do P1·es!dente Tomás Berreta, • do 
Uruguai; 

. da Senhora Carmela Dutl·a, dígna 
espOsa do Chefe da Nação; 

do ex-Senador José Pires Rebelo; 
do Rei Cristiano X, da Dinamarca. 
Votos de pesar foram ainda inser-

tos em ata pelo desaparecimento: 

·. 

. .-

.• 
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-, ~ . Dos ex-Seliapores Jorge de .. Moraisj ·. pe~lal: m:~ç(o::os 'tunçioná.rlos desta · 
•Ounha Pedrosa, Melclades. MArio . Sa Ousa, cuja colaboraçiLo, sempre soUclta 
Prelre e Arthur Ferreira da Costa; · · e eflclen'te, inulto contribuiu para que 
. , do •. ex~Deputado pelo. Estado de Ala- . o sen:~~~~d.esse· desempenhar a JRJa. 

cjoas, Dr. Manuel Xavier. de Oliveira; · alta . ~constitucional. , · 
• • do· Desembargador, Francisco :Sianco · Mereóen.1.; .. POr Igual;· :palavras do 
. J.l'llho, Presidente. do Tribunal de Ape- simpatia . os . jomallsta.s aered1tadoa . · 

.' .laçAo de Mato· Grosso; · · ·• · junto ·ao .Senad9, os ,quala;.,no exer-
• dos ProfessOres Júllo AfrAnio Peixoto, ciclo da suá nobre proflssiLo, se hou- · 

Raul Leitão da. Cunha.· e ·Samuel Mao veram sempre com con'eÇILo, IUgn!dade 
Dowell :·' · • e !n~ellgêncla.". · . . · · 

do jornallstà Ozéas Mota.; · • •·0 · SR· ·.p.:. .. sm .... ,.,. v · · · · 
do Dr;· Tomás Delftno,· ·ex-Senador · • ... ...., -· ... ~ - ou aua-.. 

•e . representante do Distrito Federal pender a. sessiLo, pot 15 mlnutoa, . 
·na. constituinte de 1891;. . · . · a flm de que se lavre a ata da &eli-

do'· Marechal Setembrlno de car-· aJo de hoje, que .de~e ser aprovada. 
-valho. . -~ · . . . .•. , em seguida.. . . . . ..: . . . · . . . . 

. A.. comemoraçiLo de . datas centená• . EstA BUBpenaa a. sesslo. · 
.:rfas de grándea ·vultos da naclonall- · 
· dade t,eve, no Senado··. Federal o . de
iVldo registro em relalão ao General 
·Gomes carneiro, 'a carlos "de ·Laet, 

· :a. · Blas ·· Fartes, ao Conselheiro Afonso 
Pena, •a Dlonfslo . de ·castro Cerqueira,. 
a Francisco de Paula. :Sicalho e ao 

·visconde de SILo Leopoldo .. 
. · Ê' "éspeci8Jrilente grato à Presldên
:cla pode~: renov11r . nesta oportunidade 
o depoimento de que o Senado Federal, 

"'se ·manteve Irrepreensivelmente no 
elevado nfvel de respeltàb!llclade que 

· caracterizou a sua ati vida de desde ·o 
. . primeiro dia. o ambien~ de respeito 

.:mútuo, de serenidade e de. ordem que 
' se observa nos debates, é . bem expres- · 
alvo . da altà. compreensJo que todos 

· t4!m do : importante papel que no me
··canlsmcr funcional·· do riglme repre~ 
senta. .o Senado. . 

.. · Encerrando. esta. râplda resenha. · dos 
' trabalhos na sessiLo legislativa ordlnâ
,,~ de l947, niLo devo deiXar. sem ea-

.. 

Suspll1&de-se a· sessao 41 17 ho
ras. e 40 minuto•, reablillllo·•e da 
[7,65. . . . . . . 

O Slk PRESIDEÍm!l - EstA reli~ . 
berta ·a sessiLo. Vai ser llda a ata. 

O SR. 2.•· SEORE'l'AlUO. procedo .• 
leitura ·da ata.. . . . . . 
· o SR •. pJiEsmB:NTE - Esta em ·· 

dl.àcussiLo a ata, (PausdJ • ·· . . · · · 
· Não .. havendo quem faça. ob8erva
ç6es, dou-a. por aprovada.. : · '· 
.. como sabe o Senado, por. dellberaQio 
a êle . estranha, fol o. Congresso Gtra
ordlnàrlamente convocado para .li reu-
nir amanhA. , . . 

Respeitando · a declsiLo, convoco 06 
Srs. Senadores para o Inicio dos nos

. sos trabalhos . depois de ·amanhA, .:ja 
1• horas. · · · · . · .. 

EstA enceri'adà a ses's!Lo; · . -.: .. 
. Levanta-11e a se8sAó Ai. 18 ba• 

. ras. . . 
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